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R E P E R T O R I O

O R D E N A C O E S

REYNO DE PORTUGAL
N O V A M E N T E  R E C O P I L A D A S .

C O M  A S  R E M I S S O E N S  D O S  D O Ü T O R E S  
todos do Reyno, que as dcckraó, &  concordia das 

Leys de partida de Gaftclla.

C O M P O S T O  P E L O  L I C E N C I A D O

‘ M A N O E L  M E N D E S
f  ‘Í A n i / - / ^  C A S  1 R O,

L t n t e ,q u e f (y d e h H m a  C o n Ju ta  de L e y i  m  V n iM e rfid a d e d e  C o m h r a ,b o r  S u a  M a g e fla d c, 
J á J e u  ’P ro c u ra d o r, &  J d \ o g a d o  m s  Concelhos de C a fie lla , &  d a Ca%a da S u p p li-  

c a ia ó , (o m  te n ia , sf J l v A t d  de L e m ir a n ( a  do d ita  $ tn h o r,

E A G O R A  N O V A M E N T E  A C R E C E N T A D O , T  K D D IC iO '
nado nefta fexta impreíTaó pelo Lecenciado Martim Alveres de C:aC- ' 

tro  advogado da Caía da Supplica^aó filho do A utor,

f r

EM COIMBRA
^»Officina àaV ìuvadeA l^TO Ì^lO  SIM O E N S Jmprejfora d a lm ie r -  

fidade Anno do Senior de M .D CCH X V,

I  h  de F R A N C IS C O  D E  OLIVEYR A Mercador de Livros^
■ & Familiar do Santo OfHcio.

\ C m  tedas as Luengas neceffmas
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Licenza d o  Santo Officio.

POdcfe tornar a imprimir o Livro de qù^cfìa peticaò trata, & 
defpois de impreilo tornara para fe conferir, & dar Licenca 
para correr, fem aqual naò correrà. Lisboa Occidental z. de 

Mayo de 17^4.
L a n c a jlr o .  C tm h e , T e ix e y t a ,  S ilv a ,  C abed o,

Licenza do Ordinario.

POde-fe tornara imprimir o Livro de que fe trata , 6c defpois 
de impreffo tornara para fe conferir, dar Licenza que cor
ra fem aqual nao correrà Lisboa Occidental iS  de Mayo 

de 17Z4
D .  J ,  A .  L .

Licenza do Pa^o.

Q
Ue fe poflà tornar a imprimir o Livro de que efla peticaS tra
ta viftas as Licen^as do Santo Officio, & Ordinario, & deP 
pois de emprego torne a Meza para fe conferir, &  taxar, Ac 

dar Licenza para que corra fem a qual nao correrà Lisboa Occi^ 
dentai 23. de Mayo de 1724.

G a lv a o ,  T e ìx e y r a ,

E

V

T

Sta Conform ecom ofeu originai. Sao Domingos de Lisboa 
Occidental 7. de Agoilo de 1725.

i r .  M a n o e l C oelho,

Ifto eflar conforme com o originai, pode correr, Lisboa 
Occidental ecn 7- de A goftode 17^5.

C tin h a . T e y x e ìr a .  Cabcdo»

AixaS eñe Repertorio em 00 Lisboa Occidental 8 àt 
A goilo  de 1725.

P erey ra *  G a lv a o .  O lìv e y ra >  T e y x e ira *  Bonkbo,^
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Fol. i

E E P E J I T O R I O

DAS O RD E N A C O E N S
,  . D E  P O R T U G A L  A BREV IA D A S F O R

O R D E M  D O  A L P H A B E T b .

A B
B B A n  E S pòdcm fer citidos «nte luyzcs kygos par 

bcns patrimonwcs, ' ' lib.x.tir.iA
Abbidcs Bentosj que dcclaram cm feus üvros havcrcm 

pago a feus criados, iam cridos, . lib.4.tic.33,/¿í¿^ ^
I Abbadcs Bentos por feus iilfaràs faô cridos comofc cah. 4. ti>  
.foiTcra cfcritüràs publicas, l ib . 3 . t it . ^ 9 5-̂ nHm.5.
ABELH AS naô fc podëarrcndaremcolmcas, Ub.4.r.69,

Abcfhas naô fcpodcm comprar para mitar, - ) Jib.^.lit.yl-.
:AB£RT a , & publicada nâo ha nos fcycos dos cujpadoscdcfodomia, lib^

‘ tifai ̂  •§•7*''
Abertura detcÜamchto, vide vcrb,Abrir, a

a b i l i t a r  fc dcvcm o s  herdcyrosda dtffuntoi,corn quemcorreó a Ori.
càufaaccly,  ̂ , hb.3.tit.8i. ^7*

Abobidaquç Ke feyca ante as duas bandas da rua, fc pódefazcr gcrribar 
^pcl6 cónfclhá,¿ÍG<>quc fobrccila hccdificado,

/iboaaçam hao he rccebîda » os que faô condenados no crime de Icfa ma- 
gcfladc, faliÎdadc,furto,feîticeriaj & alcovitcria/ .^ei/îb.5',t«.i3jf jf.iVÂ 

ABK.rR’carcas DclRcy,ou daRaynha cm fcuprcjuyiôrtcmpcnadc morte,

cartas de outras peCToasi que vem cerradas, que penenceoi à guarda 
ii^dapcirôa,& cflidarcal,Km  pena dciROKç,;. * c ibid,§,it.

Abrir cartas d^Defcmbargadores, ou officiaes de juftiça, ou da Fazcnda,
• fcIádascomoíeloDelíSy¿icmpcna.dcmoftc,. ; ibid.g.i,
AbriF><arcas de Infantes, Dqquês, &oucros grandes,tem pena de dcgredo,>
■ Í ibid.§,4.
A b riréartas daRaynha^ou Principe,cemaincfnia pena que fefora DclRcy,

' ibid.
Abrircarta de qualqucr pc(Toa, hc pena arbitraria, ibid.jf.fìn.
Abrir fe pode o tcíiamcncocm tempo, & día feriado. lib,3.tit.i8./.9.
Abrir as inquirlçocns, ' ride verb.Inquiriçocns.
Abrir acondufaó, vide Tcrb.Coficlufaó..
Abrir portas de outrcm corn artificio, tcm pena, Iib.5-.tit. 6 / . 1 0 ,
ABSENTE de qucm nao fe pôdefaber aondc eílá> ncm (c he morto, ou 

vivbflhe dácuradpraícus benso Juyzd^orfaós, lib.i.tir.l^i^
Abfcnc^k que he dado curador, fe entende o que natn tcm mulhcr,ou pa/^

-  ibid.,
Abfente cuja fazenda fc manda entregar a a1gucm> ha de paílir dcz^nnos

qüí cílá íóra diccrra, ¿c fc nao fabe dcHc, ^^38* i
A , .......



ffc^c rcfjroí^diío cáiíos^Si foy condcnido por fcr f̂c^^a
í g ^ a  ^ r p o f ^ e  com'prèg::^o>.nì audicnciá^-Vf lib .f.r ir .T^pdf»a ^ rp o fi^ e  p u b ^  com-pregao c.ni audicncia^ ?; lib.5- f!r.T i  

A b l^ c  cnnirnofonaop'édc apift ĉci.r̂ or'feu procurador,oàd<rfcnftìi, #•.
■ - O '  ^ ^ ^

A^fciírc^cnaRiítofo por ku  pfo^üMdor rcaifar o Julgador^^m
¿pu;rfo^o¿aaí, ■ . l   ̂ . < ; Â Í£*

A bfcw ítiainorotcndojqj^^^^rasdy^ Iylgador,&pfficiacs
as (SSdVaÍftgáf-, por.fcujVotúrfdór ntí Dclcirbargodo Pa^o, ibid.§.fíri* 

Abfcntc criminoro pódc alívgir^or kú-prócurador as canias de auícncia  ̂
íc cícufarfc, ibid.^,3.

Abfcntc por crlme,qucprovado^mtrcciai^ortccontra qucni fe prova tanto, 
'ítjtic dcva ícr prtífoj Ihc rctíucfíram os bcn?; íib.5.tir.ix7^§.í^.

Abícntc por crimcque provado mcrccia,fcr prcfo, rendo parte náo pcíic 
í‘ vender bcns dc:,fay3:j./, ibid,

f Abfcntc por crime capitaci fe d o  citado por cditos, paflado anno fe £c qüi- 
^ si A, ’< ' -;ztr vircfcufar,f¿ráogvídocompfidaíricntc de feudifcifo, lib.í^.fírai^,

•  ̂ Abíénre fendo algum Dcfcmb/r,gador,oRcgcdor pocmoutrocm feu íugai  ̂
. .. . >;! t<:S5ítK0 * í:l:. i - - i iVT ’ . ! - lib .i.tit.i./.i^ .

Abfínics tede fcus ben s cuidado o Provedor dascomarcasjlib.i.tir.íi. j.^g 
A^rcntciin»lfcytjDa'csíc’pcoje.cdccoritr4 eJ|eí¡;A : Íib.í'.tit.izí^.
Ai>fcntc Cit^o por cditos quando nao for certo o lugar ác lúa írioradá, 

r í. v -  Iib.3.tir.í
A-bfcntcs quciclftdaŝ íisó'CÍeBidQs por cdiiofi, , !ib.5',tit.ir7.jf.i^

- ' ' ,Aijfcnffcsdbique faó fabcdorcs das fcntcn^as dcvcmd* ahyadezdiasap-
■ ' "pcilar d‘ cttas, V  ’ lib.j.tit.jo,

" " ABSOLUTO dá.'inñancU hc áqucllc'cotra qucm ícdcu libello cm q fe fa- 
izia i¥icn0o de eícricucadco^o fcoíícrcccr, Iib.3.rir.io./,2i-,

Abfolotohc o rco da inHancia quando fc^adou ao autortrazcralgQapro- 
t'cura^amdírnulhct.jftu domcaor>&*^3,oquiz dar,

AÍ>íbluto cm parccjdccm g^rcecondcnado/paga as cufias pro rata> lib.3.
■■ ■ .til'- . . tir.67./;t,

Abfoluco he o rco>que ncgr o^ac^aotor ;fliedcixou cm feu juramencoi
i; ; lib,3-tk ^9.§.í, 

Abrólutohcorco,qrcfcrcoiorítncnto,&®aiitof nap qíicr jurar, ibid/.6, 
Abfoluro hc o rco di cica9aOyfcndorcc¿t^HÍa)proradA x tx e ^ a o  declina.;

-toria, ou conftfcandoa oautor^ IÍb.3.tit.xo.^ 9,
Ai^folutohcoread» jnüancia,parcccndoao Iuyzpcla^ra:&pcnsdprco,attt 

.tes, de continuar,q oaurornSopode Kaver aujam, ibid §.i¿,
Abfoluto he orcodacita^áoj jichandoícqaproeura^áó do autor nao /ic 

•fufficicntc.ouquaadópotdirckq,nlo.vil^ lib.j.tir.io.g.io.
,  Abfolvj^ao fcm0ftrap0r«fcriiuran0scaf0s,qell»fe^cqucrcjl.3.rir.^9.§.9. 

Ci^. ví«yf. 52. Abfoluto he dccodaacaufa o reo que já foy ablqíutoda i.rfíia,ncii, 
íib i.CoHíard. ' ' ‘ ‘ lib.3.tit.7.Q.ií/7,

Iib. ítt. Abfoltirodtinnanciftfendooutravczcitadolhcpagaóascuílas, ibid.§/9> 
10. p4rég. 21. AbfoIutohcdainfíanciaoTcoyquandooautornaovej^ócom libe lio ao.í^r- 

L moáíEnado,- ' - ate. '
a r  Abfoluto he o reo da demanda de bcns d% rayz, íeo autor n5o íraz

fáltáfe. dclurt ótttroga dc íua mulhcr :̂ Iib;3.tit^./.i.
£ m fb  5. Abfoluto hcorco da inílancU, fe O autor-fe abfcniou dcpois de havtr da- 
nMni.6. doiibclio, lib»3. lit. 14.

Abioiuto



Abfoíutodainfíancia hcoreo) quando oautor hc ciîrageyro; ou outrodc 
ourra iurifdiçaô nao dâ £ança as.ciiÜas, iib,3itit.io.§.6,

Abfoluioo rcoda inflancia nao podcfcr o aucor adimîttido fcm pagaras 
cuiïasda abfolviçaô, Iib.3.tir,i4,§.fin.

Abíoluro di inüancia po*f nao fe ofFerecçr cfoií&s, a f^usda vez fera abfo- 
luro da caiifa, '-Íib.3.?lír20./.i2*

I  ABUSOENSj& fuperfliçocnscomo paiTar docntc por Sylvcira. ou Ma- 
ciu-yrojou Lamcyra virgcm^fam dcfcias, Iib.5.dc.3.§.3. ^

Abufam hc bëzcr com cfpsda,quc matou homem,oupaCouo üouro,& Mi- 
n ho tfcs vezcs,ou corcaiYoks cm ñgueira baforeira, ou cortar çobro em' 
lumiar de porta,& rem pena de dcgrcdoj Iib.5.tit.3.§.3.  ̂ ^

AbuÎaô hc dar a comcr bolo pera faber de algum furto, ibid.
Abufaoi hc ter mcndragcras cm fuas cafas com tcnçao,q por ellas haverao 

grsça com fenhorcs,ou ganho cm coulas que tratarem,Si tcm pena,ibid.
Abufam hc paiTar agoa por cabcça dccao por confeguir algum provcitOj'& 

faatcr outras couias, que fc rcfcrem no di[o^3*

.  A  c
C E IT A N D O  promeiTa de alguma coufao official DelRey da Fâ- 
zcnda^ ou da jafliçap perde oofficiojàc paga otresdobro, lib.^.tir.

^ Accitarbencfíciosecclcfiaílicosdeeürangcyros^naohe licito, lib.i*

ret. c, 2p,wa.i.
Aceitar nao fcpodeprocuraçaô de algum eilrangeyro, perarcquerer ao na

tural por algum bcncfîcio, ibid.
3 Acccfforiafcguco feu principal, lib,j.itir.<'5.§.a^ r  ^

ACHADEGO dccoufa quenaôfcjaave,oucfcfavo,naÔfcpôdepedir,lib* T ir

Achadcgo do cfcravo negro he trczcntos rcis, ¿k d c  e f c r ïv o  branco, ou I  tv ^

dio, m ilfçis, ' Iib.^,tic»óár
Achâdego db efcrayo,que pafTa de oitô dias^que anda fúgido de Lisboa,fë- 

do o dono al  ̂morador^e cem reís, §.i.vidc verb.Açor*
AchsdegodequiitÿïïŸ^couraTcpôde pedir fendo prometido, ibid.§ 4.
Achadcgo nap fc dcyç de ave,ou alimaria fera achada cm IaçO,ou ccpo,quc 
' outro a rm * ^  ibid.§.i54
Achadcgo fc dcvc, mas piga fc i  dcfpezaao caçador,qüe tolhto c6 fc- 

wscaens " a r o  lobo algum cordeiro, ou outracoufa, ibid-/.c*
Achadp ria Cafado Porto^i  ̂mprador cm outra parte  ̂haô pode fer citado 

pera rcfpondcr aly, lib.3.tir.3.
^  AchadonaCorte, on na Cafa da SupÜcaçam,pôde fer aly demandado, 

poib que fcja morador cm o u ^  parre, ibid,
Açhaao dcpois do fmo, feloggj|Íiar a pcna dcdinheiro fcrà folco fê Kir à Vemandl 

' çadcya,^fctn pagar carcera^n^ lib.i.tit 75-./.IO. d o ,< r '^ c r k c i '
ÿ Actla^odepais doiîno fem araias;5c com candea^naô paga pcna algQa, ta,âo cabed.

lib.5’.tif,7ÿ, dec. 13. m 6 .
Açhadopiï) gazuahc degradado, lib.5'.iir.óOi§.9* c r ^réfï. 50.
Àcha.do na cala,Ou rcndo nclla alguma couîâ,paga o alugucr,& nao qucrcn- 5 

ù o ^ o à t i ç î  lib.4,tit.z3i§.fîn. C afti^odcc.nyl

Açhadodè noute cm Lisboa com bèiîa armâda^oucom efpingarda carrega- 
. d»^iteiBpçîi^iicdc^redo,^ajouccs, Iib.5,tif.8o.§.T4^

’ A  7, Achado



Achâdo com coufa furtíids aínda qucs compr^íTc a pcíToa de que poíTaprefu- 
fr.ií que he ñirrada,ouque n¿5 he do qus a vendco hc punido como íc 
sfunaTfl, lib.5',tit.6o,§.^,

I  A d ia d o  nos mares dcGuìnè^cu da Ijid ia fcm  licençap c IR c y ,fa ó  caíii-

1 g a d o s t Í7 107.
Cúh. áte. j .  Achado n ? T o rrc  p2 de feraly'*demandado por foldada,guarda, & dcpofuo

o privilegiado em fcytos de pequeña quantidadc, lib.3.ric.í$.§.T-
A chaiio n« C o rcc /ia ó  pode nella Ccr citado,fe vcyo por m andado D cIR ey, 

r /  ou pera tcftemiinhar, Olí veyo com algQa appdjaçâm ,011 agravo, 1.3.r.3.
- Achado na Corte pode nella fcr ds mandado^popo que nella icvcííe  publi-

*  coconíra{O jqucvicíT¿acham ado DelReyjOutcÜcm unliar
f.flí. laçam, íbid.

j  % Achado na C o rrcp ó d s nella fcr citado por pcíToa que o podia trazer a 
Cúh, A ttf.  90. poílo que vieíTe com alguma appcllaçao, '  ib id,
1 ,p. Achando alguem cfcravo.ave,& outra coufa,5c a nso entrega a feu d o n o ,n c

a aprcgoa, tcm pena, 7 '^'^'-''^-^ lib .5 '* tir.6 i.jí^ i.fe íi
Achando algum efcravo ofara fábcr a O Íu y z , ÔU G orregcdor dentro cm 

quinze dias, , líb .5' i i r , 6Í t
A C O L H E R  nao p o icn in g u em  hom :m que refiílc à ju fliça  lib í5 '.rit.4 g^í 
A colher na5 pódc ningucm  m alfeyiorcs, lib.5-.t¡f,i04,
A C O N T íA D O S  a cavalo naÓpodem ferpsnhorados ñas ar mas^nem nos 

cavalos, lib .3.tir.8 6 .§2 f.
Acontíados nao pode fcr psnhorados nos boys,& femcRce de qucm te nc- 

cdfidade pera lavrar fuas hcrd#d«?s¿cnoñrandooutros bens dcfembarga- 
dos ibid,

A ço r queoachatem  fc m rc îs;& d cfa îca ô iîn c ù e n tâ ,& d c g a v ia m v in re , lib ,
í.t ir .f í i .§ .3 .

Acofdo da mayor parte he fírm e ,& v a lio fo ,& p re v a lc c c io b re o a c o rd o d a  
<5^ourra parte mais pequeña, iib.3.tit.78.§.8.
A C O U T A R m a lfe y to rc s  haopóde nin^uem^ Iib .5 '.tit.i04,
Acourados à Igrcja g o z à S ^ im m u n ìd a d c  d ’ ella, lib .x.tir^ .
Acoutado em aígum cout o. o u r ^ n < ï  procuradoreá»4 í® 

proceda contra clics por aHim c i t S c m d i t o s  cb u to s,&  lg re jas,& q u fí 
ihcs valpodem pôrfofpeyçam  aosTuÍgadores,& officiaes, lib.3.tif.7.§.3.' 

Acoutado cm algijcouto pode por fofpciçaô a jujgador por procurador, lib.

Acoutadas asarmas^ vide vcrb. A rm as,

Fth áte  ̂ A C jO U T E S n a o  fe dam apagcns de ÍÍia Ig o s,n cm a  ju y ze s,&  vercadorcs,
 ̂ ‘ oufcus filhos, nema procuradores das v illas,5c confeihos, Iib .5 '.t ir .i3 jt  í  

A ço utes,^  penas vis nao fc dao a eícudciros de prelados, & ¿dalgos, & d o ÿ  
que cofiumaó trazer efcudeiros acavajju ■ % ib id .

Açoutes &  penas vis nao fc d àd am o çS saacilrib aria  D elR cy, o u 'da Ray- 
nba, Principe,Infante,D uque.M arqucz,Prelado,Condcjou do Confeiho,

' ib id.
Açoutes nao fe daoa osM eflrcs,8cPilotos do5 navios da gavea, ibici- 
Açoutes nao fc dao a os amos,oucoIaíTos dos Dezcm bargadorcs, cu de ca- 

v3leyro sd elin h ag cm ,o u d ’ a h ip e r a c ii^   ̂ ^  ibid.
Açoutes na5  fc dao a os que cufíumam íemprfi ter c m lo  d* cííado cm Aia 

cíirebaria, p oíioq ue ícjaro pioens, ib id.

Açomes nso íc dao a os mcrcadorcs que rratarcm com cabodíl deccrn
mil



niiíreis,: . ibid.
^^ourcsi^t penas visdc barago,&pregao fe mudao em dous ahtios de de

gredo pera Africa COITI prcgam cmaudicnciajaos qucfam efcufos de pe
li as vis,  ̂ ibid.

Afoutc^ que fe haviam de dar a odegradado pera o Brafi! porcerto tempo, 
fe mudacm hum anno de degredo mais pera o Brafil ao cfcuío de pena 
vil> . * * ibid.

A^outesjque fe dam 30 efcrayo fogitivopera q  diga quem he feu dono nao 
paffao de qufirenta, lib.5-.tir.

ACRESCENTAR^ dim inuii,oumudar Ictrasjoupaiavras na fufíanciadc 
carta,ouaivarà jà fcM o  tem pena de degredo pera o Brafi!, & perdimen
to de feus bens pera a Coroa, líb.5'.tir.5-x.§.ii 

Actcccniar com libello, vide verb.Addi^ao. ic
I  A C T O R  pode deixar nojuramento do reoa demanda quepaíTar da P^altáfc. dtTú^ 

quSti^da Ordcnacan?,que requereefcritura publica,, .tir.5'o.§.5'. rb-Em fn.

X Adoreiìrangeiroeitàobrigadoadarfian^aàscufìaàj&nsó.adandopfe-
rá o reo abfoluro da (nfíancia, : ' . ■ Jib.j.tir.zo.g.ó., „ ^  \

A dor pode vera rrepiica doreo,& tresladala,  ̂ ibid.§,25-. ^
A¿ior.na6 pódc Vender nemírralpaíTar a outrem a augam movida fobrecau-_  ̂

fa letigiofa, lib.4,tiriio.j>',3.
Aélor que vendcját defcamba^oudá au^am letigiofa cm algum poderofo, a 

perde, ib id ./.5.
A<horq^d^mandaem juyzo maisdo quelfiehe divido, he condenado 

cm <pM«'ranto de cufias 
A ílo r que demanda feu devedor antes de tempo, a q Ihc heobrigado, paga.

aseuííasem dobrOj& fe dáao Reo outro tanto cempo, /íb.^.tit.jj',
3 Ador que prova fuá ten§:am mas nao propozbem fuá au^am declara a p  - 

rczaoque alega no mefmo proccíTo fe outro novo libeí/0;,iib. 3.tit,63.§.6, ^  f  í* 
A d o r quenaoparecco a o termo pera quccitouíeuconcehdor áfuarevclia, 

podcrà o reo feguir o feyto, lib.3.cir.i4. ‘ ’ ''
A¿ioí fe fe abfcntou dcpois de dar libello, heo íco abfoluto da inííacia do 

Íuyzo,& clic condenado ñas cuRas, ibid.g.i.
Ador nam he obrigado a formar libello,fe a demanda for efcfirura publica.

J ib .3.tic.3o.
A dor que demanda por libcFló quantia,que paffa da Ordena^aójha de mof- 

trar d’ ellaefcriturá, ibid*
A dor v’irá com libello em coufa que nao paíTc de mil reís,fe for fobrc bens 

de rayz, ibid.jf.a*
A dor fe torna reo na au^arn, que move o devedor deceíTam de bens libi4.

tir.74*
A dor fe torna reo,que nega cfíaf depofTc da coufa,que Ihe demandavam,

lib.3.tit.40é
Ador nao pode com íua au^ám obrar íeconven$amaonde a naturezada 

caufa nao í’ofre que o luyz ccnha nella jurifdifam, . lib.3.ciri33./.5'*
Ador que cica pera ante luyzeccÍefiaÜico fobre o que pcrtéce ao fecular,pa

ga irinta cruzados, lib^x.rit.i,§i^4i 
Ador nao fcrá obrigado a formar libello por efcrito fobre quancia que nao Contra a O rd.

. paíTar de mil reís, no princift. f d
4 Ador que diz que na5 póde formar fcus artigosda replica, fem papéis [olveutvsrh. 

qténalndiajBraul,6coutraspartes fefobreíté nacaufa,hb.5.tir,io.§.i6.
\ vf / r ' v - i  Ador



6 r e p e r t o r i o

j  t  A h o r q u e  demiandá falsriodepoìs defalccidoo d c v c d o r ,& paiTâ Josa?-
Cicayv rujiis  gtis annos GITI que o podw pedirjfcpfeÌLiiTie c a n tra  cile^ l ib .4 . ì ir .3 2 ,/ ,x ,  

v n h a  refcrt  A ¿ior<]úedefTyandabcnsdcfñyz,le n â o tra s ouEorgadc fiiam tilh cr.h c o r t o  
M e n e c h ' l lb . i .  abiolutoa lib . j  .t ìr.4 7 ,§ .2 ,
prefum  511. A t ìo f  quc exccuia^dà ^ aîiçâ de to rn a r a confa c c ìiì a s c iìila s  tm  d o b ro jie à  
iìum .'j. setençafor rcvogada pelos papéis que o rc o  diíTc tir. ha na In d ia ,ou partes

rem otas, Íib .3 .tit.2 0 .§.2  6,
t  % A t ìo r  ¿ ^  fiança de tornar acoufa que o condenado haja fcn re n çss pe!©» 

j^ id e v irb .F ia . em bargos rcccbidos, lib .3 .n 'r.2 /.
^ a ,c r *verb. 3 A (fio r p rin d p a l quc pfova a cóüfa dematidflda fua,¿íc íjwe Ihe ío y  fu rfa- 

da ferlhe Iia e n trc g iic j l ib . 3 . t i t . 4 4 . ^ ,

r  a í^ d e it ir  moílíou leroreomaisfieljnao fera <ibrigadolitiprcoií>o8iitor
^  ,  ü b .3 tit 4 ^ ; / . 8 ,

2p. «.6. Aciorpode demandar aílim ao feo,como áo auíor.iquc he por elle i ñamado 
iz .n ,$ .  por fenhor no lugaraonde-aeaufa demandada heíiiuada^ lib.3.tu.45-,

^ j¿f-  / , i o ¿
A ^or í^u^fabeda coufa demandada nao Ihe ferá dado jurametno cm ajuda 

de fuá prova, ''  Íib.3.tir.52.§,2,
A<íior que n5ti fizer citar a ttiülher do reo ctn demanda fobre bcns de rayz 

heo reoabfoluto_, Iib.3.tir.47./.2,
Aíílor cüjo reo foy abfoluro da inílaliciajnSo pede toriiffr a demanda  ̂fe  pa

gar as cuíiasj Íib..3.tit*i4.§.3.&t:f.20g.g, 
Atìor podcrà haver te'mpopera deliberar,fe proiegbirà a ticmanda,ou defif- 

eirá a' ella,quando o reo allegar confa qiic elle nao fabia  ̂lib.3.tit.20./.2,
. 4  4  A d io ra n te s  que com ecea demanda d cvc h a v e r t o n íc i/ io íe t c m  direi*

p. C T ' íy*. 1 2. j^ d o rq u e n a ô d à f ia n ç a a t o rn a r  a coufa em cafoTgue b condenado h a ja íé -  

jença peios embargos recebidos que nao p rovou n o s d c z  d ia s a c o u fa  
jiilg a d afe d cp o fitará ) Iib .3.tír.25',-

A iftor na dem anda fobre força,rcubO jguarda,depoilto,ou Toldada nao hc o- 
brigado form ar petieatepQ refcrito,eipaffanclo  da quantia m o íirará  ef- 

. critura publica, ' - lib .3 .t ir.3 0 ,jf.2 .
A tílo r que antes da lid e c o m c íÍa d a K o e rté  de d e h iííd a ro  que pedia mais do 

que ihe hcra devido,paga as cufias íingelasjque até ly  loram  ftyras, Jib.

y AÚ or que fez meya prova fc ihe dajuraEncto cm ajuda de fuá prova l̂ib.
i ,  3p.í. 3.tir.5-x,

6 6 Aífiorqiiedemandou ó que ja cmfytinha, fc antes da lidc conrefiada 
fedefcer do que aííím pedia;Îcràcxcufodapcna>âc sómcnte pagara as 
cuílasem dobro, Iib.3.tir.3(í,

^ 7 A dor fazendo mençaô no libello de aíguma efcritura^dcve cfiereccr^se- 
Fállaf. dt l u n  ■ apontadopelo reo alias hc O rcoabfolutoda iníiancia> ).3.tit.20. / . 2i .

f  7. nit. 8 A dor que fez com engano obrigar o reo em mais do que na vcrdadc Ihc
3 5. devia,perde a divida;&adcniafia,pofìo que depois de citado o reo fe quei-

S ra arrepender, lib 3 .t it .3 4 ,/i.
i,4 4 .i.  a./f.̂ . A iìo r que pede o que jà cm fytcoì;poiìo que proteiìe levar cmconta tudo

o queoreomolirtìr ter pagante efcuia da pena dodòbro,& cuiìas, lib*
3 .t ir .3 6 .§ . i.

ÿ  9 A d o r  que cede fuaanç3m,&atrarpaffa em algum p o d ero lo  por rszâo  
L . i^ . t . 2 . ^ . ^ ,  do officio^apcrdcjòi o d c rc it o que n ellatcm , lib .^ .tir.^ p.

A d o r



/é io r  que fé chama dedam, nao Ihcpcrccnccndo perde aaucartì,^  ̂dirciro
qiìe nclíá {inha,

Á á o r  que allega que nao pòdc rczoar fcm alguns autos,naó Ihe he aÌfinQo
termo pera ilio, Ìib.3.tir.io.^.43i j

j: Ador fcgueo forodo reo, poüo qus ambos fcjam prWiligiados, hb,y,cah. dee. 54.
tir.5’i§.3.nwm.iz,

Atìor ainda quc prìviiigiadojnao feja^pòde demadarjpcranteo Corregcdor 
da Corte fobre foiga nova^guarda,« depofito/oldada,ou jornal ibid.

A(?lor que fezprocura^amnaò baflante, he condenado nas cuilas,& o reo 
feabfoìvCj Iib.3.tir.zo./.io,

a Adorqucpòdeefcolheriuyznaopodcràniaìsquchumavczefcòlhcrj- ¿ ^
ncm variar, Hb.3 54

A<iìorj&reoque forem morñdorcs no diiìfidlo da Cafa do Porro, naopo- 
derà o â5ìor, poflo q priviiigiado,citar o reo peràcc o Córregcdor da cafa 
d||Supp]¡ca^aiT), lib.3.tit.5'.§.4¿

Atìor,&  reo que forem moradores no dífiri¿loda Cafa da 5upplica$a5 ,naoi 
pòde citar a o reoperar.ce o Córregcdor do Porto, ibid.

Atìor priviligiadoque hemorador nodlftrixiìo da Cafa do Porto^nSopódc 
cirar pcranrc o luyzdasau^oens novas d’ ella a reo morador no difíridlo 

■. da Cafa da Supplicacao. ibid.jfi4à
Atìor priviiigiado morador no dìftriifìo da Cafa da Supplicacao, pode citar 

pcràre o Correg'cdbr d'ella ao reo morador nas comarcas do Porto,ibid^ ^ y .
Aéìof nao pòde mudar a fuiìancia da demanda cm outro modo do que c r i  

coreudo nacarta citatoria, ìib .^ .tit.i./.j.
A tìor que fez procura^ao a peffba inhábil nao fabendo do feu impedimeto 

he citado pera que faga outro procurador, lib .3.rir.io * /.iij
A iìor que adoecer depois que ademSdafor comc^adaj&a lidecontcfìada,
- haverà cfpago de nove dias, lib.3.tit,9.§.iOi

j^iflor pofloque nao accita a coaiì0o do reo que antes negoucflar de poiTe 
 ̂ da coufa dcmàdada,he o reo privado dapoiTe, Iib.3 tit.40./.i¿

Adtor.appaila ue que foyrevei nao he rcccbido a profcguir a demanda,atè 
pagar a o appcllado todas afcuflas do dia de aparecer, lib.3.tir.68Ìf-3.

Àtìor qui tcm provado fua cenalo fegundo a aufam por elleem feu libello 
intentadajpela qual nao pode ha ver vencimero do quc demanda, declara 
a coufa no mefmo procelìb fem fazér novo libello,. . lib.3111.63.§.^* *

ACTO S que fào ordenados pera o tempo da morce fe podem mudar,revo- 
 ̂ garatè morte  ̂ lib.4,rir,37*

ActosdefGrulenciàfaó remUidosao Corregedòrda Corte,Iib.i.tit.7.ji‘. ir .
Ados extrajudieises fepòde d" elles appellar, Iib.3.tir.78,§.3.
Adìoa c5ccraiudiciaesfaòaindaaquelles.que fe fazem em mododejurildi.fào 

pellas Uaiverfidades, Iib.3.rir.78.
Atìos extra]udicijcs,qus fe fazcm por modo de jurlfdi^am, podem d" elles 

. appellar os que fam dd Univerfidade, ibid*§.t,
A ilos fao nulloà emquc falca a cita§ain,ou he ella nulla Iib.3,tìc.63.ji'.^
Acflosfa n iaHo>, que Té proceiTaraò com falfo procurador. ibid.
Adlos famnulloi f¿ytospsio Corregedordo civelda Cidade,quando rotida 

citaralguma peiToaperaoouvir em fuapoufada, lib,i.tif.49.§-7.<
Adlos fam nullos quado os erros nao forem fuprido s pelos Iuyzes,quc de- 

raoas fcnten9as,. ' _  iib.3,cir.63.^.x,
Adìos era quc naó entreveyoaprocuraisi^da m ulhir, naofam havidos

A por



pòr neiihims,'& fepockm fuprir antes de dar fcntcnça, ibid.§.T.
V A à o ^ tjn ca  podcrao haver os fuperiorcs por appcllaçaô cm os jniìrumetcs

de qiìacfqner fc}îts&qücfei.àô, ]ìb.3-.rit.é9./.finv
^<[ìos'dGfeÌmarÌa hao defcr cfcritos,
-Ados fâraôos pìgadoresdasinjtiriàs GuelhefaScm,oudizen),lib.j.tit.5ci;

, ' c * Ados do habitOjéc tofura fe deve ajuntar aofcytoeringe,
T h m  V <  ' iiiibìto,& tOîifurà,üuc fc façam no tempo da prifaó, lib.5.tir,Tìr^

M ?  4 ^ .' A iìos nulles fcy (OS por jtiyzes incôpçtentcsj elles pagaóascufìas/eos ni.o 
rcmèrem a OS ibpèrìoresatèoitQ dias, lib.T.tir.5-.§.8*

Atìos ncceiTaribs pera boa ordpm do juyzo pode mandar o luyz fazcr, !ib,
3.tir.ia.

A ñ o s  antes da fuipeyçatï) proceíTados, nao fe revoga ô por razsë da nôva 
fufpeyçao, ■ lib.3.tit.iT.§,^v

2 X' Atìos fao nullos fcytosfem at]thorìdade doaütorj lib.2.tit.4i./.'8.
V ìd e v t rb . S ( ìì 3 Atìos fatTi nuHos q Ièo  fcytos contra a prohibiçso da ley,lib/|^r,5^§.i^ 
tenaci nu lla  Ados Ìaò nuÜos,que fe fizcrao icnì juyzo ein tépo de fer€âS3lib.3.tit.i8*§viî

9 ACUSâC;,AM  de fcyto crifne nao admitiereconvençao, lib.3,tir.33.jf.
Cçnc. ord. ah .  Acufaçam em Cafo de lefa magctìade nào cciTa por n'.oiie do scufadopcra
i. i / r  5 5./>ártí' aconfìfcscao de feus bens, §.t  u

^’ifb 1 *̂ 0̂ pareceo cm juyzo peiToalmente he lànçado de parrc îib.-

Acufador ha de parecer fempre nas audiencias, Ìib .^ .tir.ii7 .§.i2 ,
Aculado por dilixftoeofiietido'3rrcyçoadà-3& àleyvofamcntejn5ògofa de pri

vilegio algü pera nSo dever de 1er nìctjdò a tromentojou pera n3o havcr 
pena vii, ' lib.5.tir.37.§,^v

Acufado pòde fer na Corte,aínda que nao fèja achado aly o que comcteo 
nella aigum maleficioipao-fendo morador na Corte. lib.3.tit.6.ÿ,4,- 

Acufadonaoi^rârcaispeÎlocrimc o que foy livre por fcntcnça,ou ouve per- 
daô, jM  l ib .ç .f iiii  §,1..

Aculado porfcytô crime naofepôdelivrar por procurador jlb.5.ric.ii4.§a$'. 
Acufado por nioeda falía nCio go2a de privilegio aígum que tenha, lib .j.-

. t jt.i3^ / . u  í
Acüfadopor corrompermulherpbr fûrça de fuá virgindadc refponoepre- 

fo ateo feyto ferfíndo, lib.5.rif.23.íf.r,
4 ■ 4 Acufado por erros de feu officio he logo fufpenfo, Ü b .i.r it j^  ^

Vide fvcrh, Of-_ Aciifado por dcvñffa pela juflicajpaga as cufias d-e feu livramento poflo que'
- fcjaabíolutoj Jib.3,tir.67c/.í7.

Acufado que impetra-perdaob deve oíFerecer ante os luJgadorespcra pro
nunciar fobre elle íc he conforme as culpas, lib.5'.tit.i22.jf.5.^<í.

 ̂ 5* AcuíarnSo íe pode por procurador,nemdarprovifam pera iíTo 
I>7ovel, Fhiiip* tit.i 24.^.! j"*
a rg .z i, Acuíarpóde por procurador o Dcfembargador cm coufa que Ihe roqucqüc' 

for fora da Corte, lib.z.tit.^ç.S-12,
Acufar podem mulhcrcs por procurador,dando fiança as cufias, Üb.j-,

tir .i24.§ i<í,
Acufar sópódeomaridoemcafode adulterio, lib.5',íif.25'.§.5.

6 6 Acufar pode qualquer do povo a viuva^quccafajOu dorme cópeíToa com 
Cald . i n i -  S i  ' q foy acufada tíc adulterio poro marido,&  foy abíolma,Iib.5.tir*25-.§.10. 
curator, verb. Acufarnáopcdcíiingucm por mortc de homcni íe querclarprimeirojiib.^',
A f s num .6 . '  { i t . i i 7 . § . a 3 ,

Acufar



Acu'ár pode cada huir paíTado oanno^ponoquc nso poíTa querelar,ibid.
A c l l r  íc fcdca Aum poriuramcnto de calumnia falfo, lib,3.tir,43.§.fin.

A  DAGA de fd^am de fovèlanaofcpòdc tra^er/opcna dcde± cru¿í- ^ c /  
dos,& de degredo pera Africa,

Adviahar lanzando forres,cu varas pera achar tKcfouro,ou vendó 
cmagoa,efpclho,criíial^efpadateBi penadGdegtcdOj& de ajoutes^Ub. '̂*.

rír,3ájí'.2*
A D D IC ,A M  feytaao libcilo íc dad'ella viña ao reo, libij rit,i.§.7i j 
X Addi^am fcyca pelo autor ao libello fe dà outro tanto termo aereo pera y iá f x n r k  M ñ  

haver confclho,áírerpóiider, lib,3,tÍriio.jí‘.7. á<tr
Addi^aófcytaaolibellofcndoo reo aufente que liciga por procurador,nao 

he obrigadoa rcíponder ate que a parte fcja citada pcrab informar do q 
reíponcicr, lib.j.ut.io.g.g-

Addí^oens que o contador hade levar cm conta,& pofcm fumrna,declara
o luigadorcm fuá fentcnca, Iib.3ktirii5(5 jíij-i

1. a d m i n i s t r a d o r  da Capeila pagáotresdobro dò que fe montaf ^  
cm fuá enteira obriga9ao, que deixou de pagar,amctade pera cativos, & RcgimcntOi 
ouEra pera quem oacufar, lib.i.tir.óx./.yy.

Adminjftradorda Capella, que nao mofira inftitui9am,& eílá de poíTe por 
multo tempo, nao he tirado da políc, ibid

Adminiítrador da Capelía que niomoítra inílituigaojhc fufpendidoda ad<*>, 
miniítríjam, lib,i.tir.djj§»yi*

Adminiíírador da Capclla que nao tcver certo falario affinado no compro- 
mií^o,o^Pfovcdor Ihe aífinará a quinta parte do que render, fendo arca
da atéquantiadcvintc milreis, Iib.i.'fíf.'5t./,5'5'. 

Adminillradorda renda da Capella.qucpaíTe de rinte ib íI rciVevará de d<z 
hum, ibid*

Adminirtrador leva árcfidá^que Ihc for affinada,pt>fto que feja maÍs,ou me
nos de dozc mil reís, ; ibid*

'Adminirtrador das ordcns miiiUres dos medrados he EÍReyjVidc verb*
RcyAdopcivo, vide verb  ̂Filhoadoptivo*

Adrodalgreja fe valaoqucfcacolKca clk:,óuna6?led£tcrmina pelo luya 
eccÍcíiaÜicD,& fecular juntamente, lib .x.tir.í.§.ii.

lAdvenf icios bens do íilho cm que o pa  ̂nao tcm o üfofru(fio,vide verb.ufo* 
fruífto, & verb. pay.

Adventicios que o pay diffipa,& gáfía pode demandar o filho ao pay, lib.^#
tÍt*g,/,4«

3 ADVO GADO ha deteroicoannos de eftudo, R e’metito'
Advogadoperao fcrnacaíadaSuplica5aó,fchadeoppor,&lcrhumpontOj •

ibid./.i*
Advogadodacafa da Suplicagam^quenao vay ás audiencias hc negligete, 

ou retarda os feyfos,qucfedevaíTc d'.elle, lib .i.tir.i.^ .ji,
Advogadona Cafa do Porto opóde fer o graduado pelaUnìvcrfìdadc^ibid«

í  /  i*
Advogado ñas correi^ocns pódc fcr ogradtiado pof cxamc,& que íiverté- v

podcoito annos, ibid.§,3.&4*
A Advogadoqticprocurafcmtcrumpo.&cxame.tcmpcnadcviníccni- 4 

z«cios, ibid.s.^
Advog^áo í’««-'“* ’-- i*



Advogsdo qne nao for ásaudicr.cias da Suplic2çaô,& do porío^nso jhcto- 
niao prociiriiçocns,

Advogado ha de icr as Ordenscoensjéc nao póds procurar contra ctí^jib.

Advogádo,que pfimciro for à audiencia faiia primciro,poíio que dcpois de 
clic vatn líiais aiuigos;& cííam prefentcs, Íib.3.tir.i9.^.i.

Advogadodcvehavcrdasparccs inforniaçam, íib.i.tit.48.§.i5-.
Advogado que a confclliacontra as Oídcnacoens, tcni apena que olulga- 

dor que julga contra dirciro, ibid.§.7,
Advogado nao pode defemparar o feyto, ibid.§.ií.
Advogado que ï'atisfaça a perda as partes,que ouverera por fua cuípa>¿k ne

gligencia, ibid./.io.éki7. 
I  , I  Advogado que nao faça avença com as partes pera aver cerca coufa vç- 

B e p e  officio de cendo-lhc a òcmandaj&lóaiente levará o fclarìo,quc direitamcntc Iclhe 
4djogado  monrarjííc Ihe he taixadopcla Ordcnaçam, ibid,§.i i ,

. ffc. 'Vide /^dvogìdo^qtie naó và a cafa do lulgadora hilar IhcHO feyto dc queiic iu-
yzem  quanto a demanda durar, ibid.§.ix,

Advogado naòpòde requercr contra a Ordenacao,& fc diiTerquc he contra 
dirciro he condenado em vinte ¿fuzados, iib.i.tir.48.§.(í*

Advogado que faz petiçam de aggravo contra dircito^he condenado cm do- 
us uni rcisperaasdcfpczas da Rclaçaô, lib.i.tit.48./.^*

Advogado c]ue prevaricar, tcm pena de degredo pera feinprc pera oBrafi/, 
& iaincainâis uza-fâdoo-fRcio, . ibid.ji.13*

Advojsdoqnao rifque nolibcllo,ourazoenscouraalguma, fopenadedc-
- grcdo, ibid.§.ï4*
Advogado que nao HioÜraainformaçaô da parte tempcna de dczcruzados,

ib id .§ .i8.
Advogado podc fer o menor de vìnte & finco annos como fcja graduado 
. dcbacharcl, ibid,§.io,
Advogado que civer recebido fakfio, ou parce d'clic d'algucm pera procu  ̂

rar f<u fcyto,nao poderà procurar pela outra, ib id ./ . i/ ,
Advogado que haôd<r 0 fcytano tcrmoyhccondenado nascufìas doretars 

damentO;& cm quatre mil reis pera a parte,& dcfpezas da Rclaçam, lib.
3.cit io.§.45-.

Advogado da Cafa da Suplicaçam por quatro annos, podcfer tomado por 
Dczcrobargadordô'^orro, v ^  lib .i.tif.j^ -./.i,

Advogado que recebe de ambas as partes tendo jà fabîdoos fcgredos da 
. caufa, hc hav-i do^or-falfo^Si hc degradado pera fcmpre a o Brafii, & nata 

uzamaisdo officio, lib.ï.tît.48.§.ii>
Advogado que dorme com a mulherporquê procura, tcm pena de hum arv- 

no de degredo pera Africa, lib.^.tic.ia.
Advogado nao pòde cfcrcvcr na margem razao que nao fcja pera eícrevcr,

Advogado pódc cfcrcver à margem cotas como lulgador, ibid.
a % Advogado naó pódc rcr o m€nor,&o áel entre part«s,& oíidaIgo-cÍcrÍ- 

Conc. otd. Hh. , go. elcVivao, Iib.i.tif,48./.ip*
j.r/t.aS. Advogar he dttefoa fidalgoclérigo, & reli^0f0| lib.3.^ca8,

A D U L T E R IO  tcm pena de morte, Iib.5'ùir.z5-,
Adulterio que leva mulher, nao alcança pcrdam, lit>.i.fcJ-i'8f.§.i9. 
Adulterio q leva mulher a ícu marido, nao Ihe vai o couto,lib.5.tit¿ia34-5*.

Adukcrio



Adultero haó'tcmpena de m onc,quando o marido perdo* ámuiher, iiKj-,

A'duíTcVo'qíK leva áHfúlhc^ífádiporforja,rem pena de morte ibid.§.i* 
Ádulfcro icndo acufa do,AcontcJilada alide morro o marido,fe pódc feguir

'■Adul^éró yceieví ti5otcm^nénos pcnapoflo qucamulhcr
A  hijá^fci^ondliadocomojm ^  ibid,§.4.

Adií^ícto^ftn^ cohde^dti'¿er'dc ftus bcns pera o marido, ibid./.6, 
'Ááuftc ráj á'ámJltcíb morto o marido,ou dormir com elíe,fc-

ram̂ .anibó's co'fidctó ibid./. 10.
' AduVáXojQüc l̂pVífic  ̂ iViblítci' por vontadc de feu marido, tcm pena de
■ '  árgrcdoy'T ibid'. §.9.
' Adultao riáp ü p d ^  áCüíVdo por cualqu'crdo povo/enSo fópelo marido,- 

is.. Íbid,§t3.
’ A'dí)Írera pórfèo marido matar porachar cm adulterio, l'b.j til.38.
^ ‘̂düítcra a qplW íclp perdia\jfeja logo foltá fem appcíli^á5, 1.
Ááuli^ra qucp^oiicóm M<íáíó,ou Iude'o,naó he relevada por operdSo do 

•í*. t̂ílarido‘,.' •' ibid,
\i\dultcra cóftí’fcKâ a à níoVtd perde os bens pera o marido, ibid. jf.6. 
Àd’uìrtra còniefikd'à á'pciia-qac'nSo hcmtìrtc, nao perde bens. ibid.§.7,

') •Avi.vlk’ .-Jií____ ___ ;A^  J __ i-.A'..

A FA ^ ÍK ^ S É  pódcómcnordaheí'acáiqhQa vczaceiíou /.4.f.87./.3.
Afaliiítí’c'póde da heráh ja <3ue huma vez aceitdu o fiího familias in-

Ihrú¡^dp'íí¿í It:u ibid.
'Afeyto hcháVído^pr cífeyw naquellc que derpeforilla pera matar,, lib.^.

Afn’yro he Wvldbpor cffcyto no donatafioj^brdenoucaufa porque vicffc 
‘ guffde daño ao doidorna fuá pciToaî ’bufazcndt,' Iib.4.tir.<53.S.3.&4, 
'Kfdir0r^r<T¿6í,'& medidas íaóobrigadosos que eftiverem nos mezes de 

laneiroj&lulho,  ̂ lib.i.tit.^S.jf.ií,
Afiladores tem OISpczos,& medidasconcordafíccsco osdaCimara, lib.i.

"T . tit. i 8.§í39-
AFORAR ft‘Haó'pódeih¿afasfcna6a dinheiro, lib.4.tit.40.
Aforar náo pod¿m cQufa algumaos officiaesdc juñijatcmportcs,durando 

orcmpodc'fcú'afficibi' lib.^tif.ij-.
Aforar, _ ridc verb. Emplazar. ^
% Aforam¿tósperpíru0sfcparte0shcrdeir0sp0refíima9S0il4.r.jfí§.2,5 
Aforamcnio, quepaíTar de quatro mil rcisfobre bens de rayz.fcdevem pro- í- ^
‘ , varpor cfcntura, -■ lib.3.tif.^g.i3\ ^

 ̂ Atoranientpdccóufas dccapclias^hofpitacs, albcígaria,ácconfrSriaf> ' ' '  
fe faz andíHtJoem prcgam, \\b.i.xn,6'i..jík^^. Cál.dc Nm.

Aforamcn to de coutafe de tapdli fe faz pera Teprc cm prftgSo, la  ^n^/1,15. „«5,.
AforameiMo devinhas, oliyaes,'pum3rcs,hortos -m«inhos, ou marlníhas 14.

de capclla, fe faz pera'fcii^rc, falvo fe butracouiafor oirdcnada,' ' ibid.
AÍoramcnto de hcrancai de K rr« d c p 5odccapcllafcaf0raocmrrcspeí^ 

íoasi . .  ̂ ; ¿ id ,
Aforamcnto



\

A ío ra ^ n io  pcy tre« pcífofí  ̂fc cnicndcmaf n>,uiiicr, por primpifs, 
^  fcgunflapcflba, ' ' ' ^ Aid.

Afprinicpiciptfi^ijt^prc 4is  coufâ ,. na^ fc ci^tcndc na Ci<̂ a-
,<ic dò-.Lisbp3, '■ 5 ;.-  • '■ V iR  f

Afpramcmo perpetuo, q n i6  rcconcordaoosScijàèTr^jC^catcjtó
I , dcr^pafi^dos .icì^mczcSj^c dxvo.lutp fib^,

(^4Ìldf. de ÌMT̂ . ■ a  Ü it :WiCbft  ' ”3nO j- I iS
Empb. ^.44. f|. I  Afpramcnto ,-Ìcico a hum|)ara ^
6 . P im i in /. ou pcrq fcus ¿Ihosj & fcus (JcfccndcnVcs^l^pj taxcr^mÌV:^^^ 3c hsrd^- 
c .  eit bon. mAt. ros,ou fcus fucccfforcs,n3o fe parte pot; c d̂ c'p;̂ '̂ fiujq dos cafadòs, 
^  p. nu. 87. de pcm a eftimacào delle, antes fica precipuo <;orn o.quc^irftcjo tinha,pu

r feus hcàdeyros. * .............. .. ‘^Í¿.4.tír.'^6rj(^24.
CM  /c Bmph: ^  Aforamcntpsperpetuosfào communicritr?o n ^ Ì | o A M h 4 ibi4 . 
 ̂ -7 n ;6 Atoramento fe podcarrematar com leu encarregopor oivjcàs db poi- 

■? ■ •' " M o r delle, ,  ■ . .... ■
P in e l 'inì. 1.3. 4 Aforamento perpetuo queiomao macido.Qu nìulhir,fchdo |acfirtìp^ 
nu pà. Rem ifi ppr carta de amctad^^por guacfqucr pala nò pbn topini p<§'

4 , tas, feram ambos mecyros no atbramcñto,' ' ' ' Ìjb’̂ 4;trr‘96,^z
f^àlUf, ¿C luTc Aforamcnto perdi Ìy,&fua mi,ìiiifrj;;6chum.^j^3^quc de,atijr|^^ijcsnatcr,be 

^.4;. pode tjualquer d̂  elies, que ^rradeir^o ìilecer hbme)ir'Kum iicTe^fi^ 
liiosj ou filhas, qual quizcr, b  ̂ .

Aforamqrvto pera iy, 5c hum fiiho,tìao“t’èndo filnos^ poda^
H s,¿: c l i l b L  .ncto 9.U neta qual quizcr,g,oflp_ ^4g^qp^fòhtrft^ n^o^faja njecam

' le nSo de filhe, ■, t  ̂ . ‘ ítíd.
f^al/àf.Hc Iu re  Aforamcnto perpetuo,quc algOùìpeÌfQàs tom3o pera fy, fcus herdcyros, 
£m fh, f  4 ruccciTorcsjiepirtcm cotrcos^lhosjp.v
*. morte fìcarao os ditos ben*s aÌf)QÌ;3for*^P5i  . .  l ^^ÍD^.tir.^ ,§* 2,3.

Aforamento feito pera fy, & péri num i  Ihtì iĵ iî nap pod r̂A hclic fcr no-
... meado pcffpi:CpraT>ha. . , a.»- i.jyv-i "•■• oi,L^P’.4 ''*-37-S*/f-
Aforamento pera femprc,ou pera ccrtispciToàSi óu a tcmpò'certb de dcz 

annos, ou à* ahi pcfacim^.nàofcpòde,vcijd§r>crc,a^baf,^^jr,ncm alhear 
fem confcntimcntodoScn^^j^^^ , ^

•Africa, -  vì^eYcrb.tuo^

A  C j :.......   ̂  ̂ «li» 1̂1 «r̂  jf  ̂ * 0 IIj * • ' c
GOA que cacdo tclhado de'Huà‘cafa‘Ìot)rea''caTadofeu vefinhoi 

qucrcndofe aljar com fua par?dc, deixa ihc wmafl^p,}pgar.dc garc- 
dc.porqiiecolhaaagoa,

Agoas q cacm d'o tclhido do vcfinho,hc Kuiñ obri^do tpjyi r̂ rio reu,‘& dar 
fervcntiapcfi clla^^dc modoqo vefinho nao réceba danó/  ̂1bid^if,3§. 

Agoafc pòd«:.lan9arac cafa ahum lugar daru^ ppi;jî iÛ 9̂ 9̂f;p.udc veniiSo 
peia fua parede,,  ̂ ib̂ ^

Agpreyros tcm pena de agoutesjSc degredo', ’ , .
Agoadaqucic iaz depois do iìno ccm pena c^tp, Àojt.qj^is, & perde 9 

loufa,, ; .^'Jib^i,tit.7
AG.GRAVQ flSoaydco luy* pronunciarj q'9 reo nSpprovpuaexceyjap 

p.ercnìptoria, fcnao no atìo do pr-oc.ííToj, libj^.tit.ió./.ií'.
Aggravo das fenten^asdcfinii;ivas ha de fèrd^p.cÌDdezdiaS; lib.3-t.84. 
Aggravo do defpachadoChanccÌer fjiprff wnci&d?>ácíc^^rw pera os 
. -UtczembargadorcsdoPafo. ' ” i.
c. ■  ̂ Aggravo

A



X Aggravo ordinario nao fufpede comoappeilaçao, . a

% Aggravo porinílfumcntoícapreícnranofcnadodcntrocmrriiitadias, £,»/ífdno f/áíí.
í*b.3 .t ir .7 4 . § . 5', (S. HH.

Aggravo da Ordcnaçam nao guardada ccm lugsr aínda que a cauta calba i
naalçada,&pertençeaoRcgcdor, lib.i.fir.5^.§.6. L tit.d e iu re  L u

Aggravo por pcciçam deve fcr aíTinada a petiçam pello procurador da caufa, /«■ traâ. i. q.

Aggravo naó ha,dacondcnaçamdas cuñas do rerardamento, lib.3,tit.iO
/.38 ,6 ’enao no auto do proccíTo*

Aggravo da interlocutoria do Corrcgedor do civcl^ou Dczebargador que 
conhccepor auçam nova vemn mefa dosaggravos. lib.i.tit.6.§,^.& 7.

Aggravo hedo Corrcgcdorda Corte, & fe rcccbc da concia que nao cabe 
naalçada, lib.3.tir.84.§.^.& 3!

Aggravo nao impide a poíTe das partilhas, lib. 4. tir,g6.§,^x.
Afígravo dos Ouvidorcs dos fenhores vcin à cafa da Supplì caçam, lib. 2*

 ̂ tir. 45-. §.45-.
Aggravosdequeconncccm por petiçam os Corregedorcs dacorreiçam da 

Coree dociveijfaó dos lulgadoresao redor finco Icgoas, lib.i.tit,8*§.9*
Aggravo de feytos crimes dos lulgadores donde a Corte efliver até finco 

Icgoas ao redor pertence aos Corregedorcs da Corte do crimc, lib.i
tir. 7 . / .  16*

Aggravos ^ da corrcîçam vcm aos Corregedorcs das comarcas fam aquel- 
les de que os Dczcmbargadorcs do aggravo, ou os Corregedorcs do cri
me da Corte,Je da Cafa do Porto pódcm conheccr, lib,i.tit.58,§.x5’.

3 Aggravofefeguedentrodcdousmczcsda publicaçamdafentença, ,
o fcyto íc ha dcaprcfcntar petante os Dczcmbargadores do aggravo cm o a m  d t i ' 
termo dedousmezes contados do dia que a fencença for paliada pella 
chancelaria, /íb,3,tit.84.S.4. '

Aggrivo no feyto fobrc armas,& penas dante o Corregedordo crimc da 
Corte pcriencc à mefa dos aggravos, lib.i.tit,9.§.i4*

Aggravo de pctiçotfns fcdcfpacna ná mefa dos aggravos quando as tays 
pctiçocns forem dadas ao Regedor, Iib.i.tit.ó.§.6,

Aggravos de que coçhecem ps Dízcmbargadorcs do aggravo faó de pcti- 
çocns, & dc‘féytosque perdczcmbargo viercm àReIaçam,&dos q vie- 
rem dentro das finco Û goas da Cidads de Lisboa, ibid.

Aggravos de petiçoens faó de interlocutorias, & de mandados de quayí- 
qucr juizcs, é i juiliças de Lisboa, os quays vcm à meza dos aggravos,

ib id ./.7.
Aggravos de todos os termos, & mandados dequayfqucr Dczembargado-, 

res da Cafa da Supplicaçaô,que cadahumpor fy fó mandar cm audien
cia, cu fora d' ella pcrtençe a mefa dos aggravos, lib.T.tit.6.§.8.

Aggravo dos Corregedorcs da Corte, ou Dezembargadorcs, que cm lugar 
d* ciics dezcmbargue algunsfeyíos por cómiíTaó, fea quantia paífar da 
alçidapcrccRcenteàmcfadosaggravosdaCafada Suppliçaçaô, lib.3,

tit.84.Sx.
Ag^rsvo por petiçam he da fentença final quando o lulgador abfolve ao ad- 

vo f̂tdo da condenacam das penas do retardamcnto do fcyto de o nam 
dar ao tcTDpo, . líb.^.tit io.$ 45-,

Aggravo do Dezembargador nao guardar a Ordenaçsô, dcfpachao Rege
dor com finco Dczcmbargadorcs do aggravo, ¿k cxccutará as penas^a

B Ley,



**lêyî* ' f  lib.i.tir.í.s.é-.
Aggravo dos Dezembargadores do Porto, por nam guardar a Ordcnacsó 

dcfpachada rcmcllianiemcnreoGovcrnadordo Porto, lib.i,tk.5-.g.^. 
Aggravo do almotaccr vayaosjuizcs^fiizëdolhcTelaç^o dofcyio porpalavu 

nosfeytos que naôpaflaôdc quant ¡a dcfciícemos reís,
Aggravo do aÍmotac€r nos feytos que paíTarcm de ídfccntos reís dcfpa> 

chao os joyzcs com os Vareadores cm Camara,
«(LAggravo a que refp íid c o lulgador ha de fcr cm dousdias de iromchto 

a monicnTOj
Aggravo, nao hayda aifinaçao da dilaçaô, falvo quando for afllnada ptra 

j  fora do Rcyno, oufendo denegada, hb.3,iir.io./,5-,
€ah, étu íí, I  AggTavadoquandt)ícacharq o he oappelladojos juizcso dcvem de-
$3. fagravar, poílo que nao appelle, hb.3,tir.72.

Aggravando ambas as paTícs fe huma fó paga o aggravo, nao he próvida a 
omra parte quç ona'ópagou, l ‘h.3.tit.84.§

Aggravante paga noveccntos rcisàchancdarîa» Iib.5.ilt.84.jf,i,
Aggravante pobre náo paga o aggravo, &  por clic reza hum Padre noíTo 

pella alma delRcy Dom Oinis, ibid. §. 10*
i  ■% Aggravante que naofcguíoo aggravo dentro do termo,ou nSopagou,

G4m,áH.%% -o n3o pódc mais profcguir, ibid.g.p
Aggravante que for provido torna haver o dinheiro que pagou do af̂ gra- 

vo ibid.g.i^
Aggravantt: que nao pagou o aggravo pu o Ti’á0fcguÍ0cmtcmp0j& vem de 

pois com embargos à fcmcnça, pódcm dcIlcsconhcccrcsDczcmbarga- 
dores, ibid.g.g

Aggrava rite no auto do proccíTo como, & quando podéf à fer provido, iib
3-tir.xo./.47.ad fin. & 40.

j  A G G R A V A R  fe pódc fomente no auto do pioccífo do rcccbimcnto de 
L e it. de l u n  embargos, , íjb.3.tir.io.§.33,
L u fit .tra ^ . I. A gravar fcpódcpoTSníirümcnto de fe rcccbcrappcllaçam, lib i.nr.iS 
 ̂^«.ï 50 ‘ /.4 ,&  tit.jS.g.X/

tttm f i’videre. Aggravar fcpóde do naorcccbimStodaappcllsçam, Íib.3.{it.6y.§7.óitir,74
4 4 Aggravar fe deve diante do luiz de ?uc fê aggravaj lib.i.tit.SoA.g.éc- 

Lett. de Im e  ^  rír .
T fL  ̂ »y

¿ « 8 ** Aggravar fe pode porpctiçam do lulgador nam guardar, nem comprir a Or- 
' ‘ dcnaç3m> hb.i.tit,5̂ ,§,̂

Aggravar le pódc da fcntcnça definitiva, & poílo que caiba na aijada fe
■ ncilanaoguardouaOrdenaçam, ibid. 
Aggravar fe pode no cafo de que aliàs nao fe podia aggravar de nSo fcguar*

dar aOrdenaçam, ou feja intrelocutoria,oudcíinifiva, jbid.
5 5* Aggravar fcpôdedcOrdcnaçam nao guardada acerca do ordenar do 

L e i í.  de /a re  proceíTopor petiçao,ou porinfíruhícnto, Iib.3 tit.io.§.46 
Lu[ií>q.'^.tra^, Aggravar fe nao pode por peticao fe nSoordinariamentedeordeniçam nao

3 S* gtïardada a cerca doordenar do proceíTo dcpois tía fentëça definitiva, ibid. 
Aggravar fe pódc da Camarada Cidade, Villa, ou Conftllo. lib.3.tir.78 
Aggravar fe pode do Colicgio, & Confraria, quando jüíÍamcnte fazem al¿a
■ ado que por fcusciiatutosioufêtençaslhespcrtcnccf fazcr, lib.3.tit.78 

Aggravar fe pode da Camara da Cidade, Vi!Ia;Ou Confciho do que orde na, 
j & manda cm fuá auçaô pera El R c y ,¿  pera fcus Dczcmbarfadorci a iííó

ordenados, ibid.
Aggravar



Aggravar íe pódc da Camara por iimples querela nos cafos q  d* die fe nao 
pode appellar pera ElRey fazendorcquerimento aos olRciacs d’clla, ibid. 

y^ggra var le pòdc pera EiRcy do Almotacer mór por pctigao l̂ib. i.t.i 8 §.65 
Aggravar fc póde por pcti^aò, ou por inilrumento do luiz das parcilhas, 

naó fazer fcquciìro dos bcns por ic Ìnìpcdircm com duvidas cm todo 
humanno, Iib.4.tit.96./.i3.

Aggravar deve a parte dentro de dez dias, lib.3.tit.7^&tit.74.§.& lib.i,
.  ̂  ̂ tir.6i.§.78*

Aggravar nSo fe póde do lan^amento da contrariedadej por naó ofFerc^cr 
com ella efcritura em que fe furìdava, Iib .3.tir.io./.i3,

Aggravar pòde a parte do termo, ou mandado defpachado cm Relagaó quc 
cm audiencia ie podiadcfpachar, lib.i.tit 6.§.io*

Aggravar fe pòde porfimples quercia dos dcfpachos da Camara noscafos 
quc nao fe pódeappelar, Ìib.3.tir.78.

Aggravar pòde a parte noado doproccÌTo de o luiz reccbcr appela§:am,&
OS luizes da appelagaópronunciaraó fobre i i ì q ^  lib.3.tit.70./.8, 

'Aggravar fe póde p̂ r̂aos Dezembargadores dóaggravo do que os Corre- 
gcdores Corte do civei mandarem no®̂  i^ytos de aggravo quc a elIcs vcm 
de ao redoraré fmco l e g o a s , * '^^^lib.i.tit.8.§,9. 

Aggravar fè pode de quaclqucr Jugares queefìcjam dentro das fmco kgoas 
de Lisboa por peii$am  ̂cftTOmt;ntos,ou carcas leflemunhavei s, lib .i.

t it.6 ./> .
Aggravar fe pòde de todas as interlocutorias, & mandados de qualquer 

luiz, ou jufìj^a da Cidade de Lisboa, Iib.i,iit.6.§.7,
Aggravar fe nao pòde do mandado interlocutorio cerca do ordenar do

proceiTo, fcnao rros catos contcudos na Ordeaa^ao, que fc ha de alcgar 
na perigsó do aggravo, lib.3.tit,io. /  4Ì,

Aggravar fenaopode, de nao reccbimento das cxceifocns diCaratorias,
ienaó no adodo proceiTo, lib.3.tit.xo.§.9.

Aggravar por petiçaôfc pòdc fcmpre n o  c a fo  da incompetencia ouïuiz re
ceba a excciçao ou naó, - ibid*

Aggravar fe rtaopódc de O'jóÍápfonuncíár que o reo nao provou a cxcci- 
çao pcrcmptoria,*^/f>i' lib.3. tit.io. ^.15,'

Aggrava; fe H'àò p o d c  do lançamento da contrarìcdade pornaó oiFcrcccr - 
eicufa, iib.3.tit.io §.x3.

Aggravar deve a parte da fentença interlocutoria dentro no termo em qdc
fc pòde apptiar,  ̂ lìb.3.tit.84.^.t|^^y^ '

Aggravar fe pòdc da taÎxaçam da conta que o luiz fez. Iib.i.tit.9^§.ì,-/(f/ f /  
Aggravar fepòde por pedçao á Relaçaô de todos os termos, ¿c madados 

dos Dezébargadorcs,q madaporfy fós nas audiencias, lib.i.tit.6.§,8.
Aggravar fc póde,ou appelar qual no cafocoubcr, naó cabendo na alçada 

do Juiz pronunciar fobre acxcciçaôpercmptoria,pelaqualabiolveo ao 
■,rco, lib. 3.tlt.io§.i5'.

X Aggravar fepòde da affina^ao da dilaçaô por fcr grSdc,ou pequeña pe* ^ ^
ra fora do ReynOjOu da denegaçaô duella pera fora do Reyno, ibld.^.j-,

Aggravar,ou appellar fe podc qual nocafg|XOuber;do naórccebimcntodos * '  ̂
embargos acxceîçaô, lib.3.tit.i5'./.i.

Aggravar fc pode por periçaô aos fupperiores do lulgador, naO condenar 
ao reo por Ihe parecer que provou feus embargos dentro nos dez dias,

ibid,§.x,
B % Aggravar
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Aggfa^ar Ìepò'de do julgsdor reccbcrao reooscrnbargosj&ocondenar 
pcH" iKe parecer queoá ri3o provou perfeifamemc, mas nao por iiTofc fo- 
brciìà n.i 0x00115:26, ■ ibid*

 ̂  ̂  ̂ I  Aggravar ie pòdc da coñceíTanijOu dencgs^ao da carta de feguro,por feu
o  ?  procurador, ainda que nao fcia prczo na rcformacao nova dfl juitica ù o

s s r j p z :  '  _
oeìiâam, l \  I
,^1.^ do brffco fcGukrdao OS Dezcmbai^adores do aggravo ailìm
d t ' V/«e*2. da Suppiicacam, còmoda Cafa do Porto lib.x.iìt.8.ji.4

' ‘ ’ Ajudaxiebra9ofccu[ar daoos Corrcgcdoresda-cOmarcajOtividordos
meiìrsdos, & juis de fofa nos cafos (]ue fc proccffaram ordina rianicntc,6c 
cm i]uc fc nao procedcopor ccnfuras, lib.^.tit.*.§.í.

j^judadc bra^o fccuìar dà o juis de fora nòs lugares cm qucos Corrcgedò^ 
res nao podem entrar por via da corfcicam, ibid.jT.5%

Ajuda de brajo ieciiiardà o Provcdor da Comarca naqüelles lugares cm 
queniìo houverjuizde fora  ̂ ibid»_

Ajada de bra§o fc cular, tantoqUüfe)r conccdidaj cada hum julgador daráa 
cxeívpoa^ÉÉttiggB Í^a fenten^ado PriUdOjOudcfcus cííiciaescQm 

'toda a brcviidade fcmappclla^am, ncin aggravo,cm quaelqucr penas qua 
foreífl os reos conden-ados, ibid.jJV^

Ajuda de brago fecular fe dà noscafos dospublicartienri: ait¡anCcbados inda 
q fejam condenados em quaiqucr pena de degredo tep'oral,prcndcndo^ 

^^pcníiorandoos cuípados ñas penas das ditas fenttn^as, ibicí»"
Ajuda do bra^o fecular daoos julgadorcs tcmporaes nos tafos civcis,qtie fo- 

,rcm de jurifdifamdos Prelados contra os kygos condcnadosatéquanti'a 
^dc trinta mil reís, ‘ ibi'd.

Ajudadobr^jo fecular nos cafos civeis que pa,íTarem de trinta mil reis,dam^ 
os Dczembargadorcs do aggravo do Porto^èc de Lisboa cada humem fcu’ 

^diílriíio, ^  !ib .i.tin 8 ./.4
Ajuda de braco ftcuÍar Te ú á  pera prendcir b cxcoimimu^gítdo fe fc-n5oab- 

roíve,& íayc da cxcommunjuma o tempo cue Ihe foy sffinado peloju- 
^yz ecclefíñííico,  ̂ ibid.§.5*'

Ajuda do brago fecular fe dà quando fe houver procccÜdo contra alguitia 
peíToa até de participantes n3o fieandomais proccdimer)tcj5,''quclópor'

,cnterdido, fendo os adiós feytos, & proccfíados de maneira que fcgun- 
io  Oídcnagam^áí eiiilò/das Kcla^ocns fe'dcva cünccdcr^ . ibib.§.|7  ̂
!da/e algucm a dà pera levar ouro,;prata,oijdinhcrro pera fofa do Reyno^ 

"^tempcna de ttiortCp & perdimento de feus bens> lib.5 ,̂tjr.i
Ajnda le algucm a dà pera dar entilada, tem pena de dcgfedo peta  o Prafil̂ Sc* 

de perdimento dafazenda, Íib.5:.tit.3^.§i^
2 % Ajuda íe algucm adáa mcrcador qucquebra, pera Cncóbrír,&falvarU7

X. i.f/V. 2. iib. peííoaj& fazcndaj paga as dividas que elle dcVcr a os cr£doV¿s,& he caííi- 
y K fccp U . gado conforme a culpa, lib-y.tiE.66.§.6
, . ,  3 . í  Ajudafcalgucm adá ao cfcravo pera Fueir, tcínpcnadedcgredo pcra.o' 

Braíil péraícmprc, r  b r  Üb.jtit.ó^.
Ajuda de cafamen to que EJ^ey 9 á, 6u alguih ícnhor a oiRIho por rcntcm-*

^ plsjam de íeü pay, n3o fe tras acoila^am, lib .^.iir.p 7./.io
L ih .6,t it . 1 3 /4  -Ajuda pera matar O Rey; ouKainha; CU fcus filhos^hecrimcdeíefa ma- 
p .z .  gcfìadc, Iib.5':tit.6.Ci

A ÌU N T A
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A ID N T A M E N T O  degcnrc fealgucmofizcrpcra fazer mal,oudanoa 
alguem em fuacafa fe ferir alguem clla, tepcna de niorte, lib.5.tiC45',

I  Ajuntamento de gcnce quem o fizcr pcra fazer mal cm cafa de alguem 
näoferindo/cforpiaoheafautadoj&dcgradadodezannospcraoBrafil, p !
& fe for de efcudeiro pera cima tcm dcz annos de degredo pera Africa aßlnd>
coprcgam naaudicncia, (/á. ’ !

Ajuniiiuicntode geate quem o fizer nao entrando em cafa,poito quenäo 
fgfaiüaijfcfor fídalgohc (kgradado quacro annos pera África, & pag  ̂
cem cruzados,

Ajimtamentodcgenic/^/’̂ * ^ verb. Aiituüa
Ajücaricnäo pódc fcytocorretca outro fcyto,lib.3.tir.io.j#’.43.verf.pofém

AL
' A  L B E R G A R I A  Ŝ que fam fundadas por authoridade de prekdos

d 'ellas, : I i b . i A Í t . 6 i . § . . 3 9 . P^‘
"A LC jA D A  do juys docivclde Lisboa he quatrpmil reis nos bens 

de rays,& finco nos movéis, l.|b.i.tit.^.^.§,6:
Alfada do Provedor das Capelias de Lisboa he nos bens de raiz até oycb 

mil reis & nos movéis dcz milreis, lib.i.tit-50.§,i5'.
Aleada do ]uys dos orfäos he até quantia.de finco mil reis nos movéis, & \  

quarro nos deraj/z, , , lib .i.iit .8 ^ § ,4 7 *
Algadado GorregedordaCidadeheatéqbStiadedez m ilreis,li.tir.49 §,3 
Aleada do Provedor das Comareas he quatro mil reis nos bens de rajfs,^^
. nos movéis finco, Iib.i.tít.ííx,§.25'.
Alfada do ouyidor d'alfandcga heatéoyto n)il fcis, lib.i.tíf.^'x.jí'.i^*
A/f^da naohaíobre direiros reaesem qualquer quaíitia, Ifh^^.rit.yo./.^. 
a Aijada näo ha fobre jurifdijao jou fobrc armas, ou penas d’ ellas, ibid,  ̂ ^p:
Aijada do Corrc^edordosfcycqsfiivci^0Li«bpa hcaté oyto mil reis nos *
. bens de rays,& nos movéis, f * / ^  lib.i.tic,8.§.x.
Aijada do juyz de fóra he acé^uantra de quatro mil reis,nos bens de rais-̂

&  finco nos movciS;5t nal penas que puzer ate quantiadc mil reis, Iib i .

Aijada do Correg^edor da Gortc dos feytosciyeis do Porto hea meíma, q 
do Corregedor da Corte dacafada Supplicajam, lib.i.rit.¿9.

Aijada dos Corregedores das Comarcas he até oyto mil reis nos bens de 
raiz, & dcz mil nos movéis, !ib.i.tir.j8.§.5:6.

Aijada dos Ouvidoresdos meñrados He a mcfma que dos Corregcdofcs 
das Comarcas  ̂ ihid^

Aijada do Almocacer mór cm quanto á condena^am de pena he até qüatia 
demiircis,  ̂ Iib.i.cic.i8.§.i4.

Al^ada'dos juyzes ordinariiss dos lugares q paíTarem de duzenios vcíinhos
he até quant^ de mil risis nos bens moveis^,^ d’ ahí pera baixo nos rao- ^uandofe appeU 
veis até fcifccntosreis,0cem bens de rais'huns,Á:putrqs alé quatro cc^- ia ndo ka al^a\

■: tos reis, Iib.i.tiu65'.§.7¿ äaCab p . i .a n .
3 Aijada näo entrao nclla as cufias cm queosjulgadorescondenäoas 78. Mendes k 

partes,
Aijada que cabe no julgadorfazquc nag fe poíraappeííar,d^clic ncm tomar P- 3* 

conheciin'cntQ da appcilajam, poRo que pelas parces naofejaaf^oniado, lo.í'ír/’.ííe
liU i.tif.ó .S .z o  

~  ̂ A ltada



.Aleada [dos juyzes ordinarios fobrc as in jurias vcrl acs he aíéqt'sntia de 
i ’cis íftil rcisj Íib.i.tif.65-.ií)*.x5'.

Alçada dos capitacns de Africa nos tafos eringes he nacutllcs cn> Cjiic nsm 
coLibcr Pena de n]Oítc,oudccort£mentode nicn;bro3 l.'b.2.iir.47* 

jAicada dos capitacnsd« Africa nos cafos de treiçSo, fodcmiajfuno, roubo 
de navioquckvao, & dcqucbraniamenio de fegurâça lesIjCii deíairar 
por cima de iriurosj hc atémortc, ?b¡d./.i»

Alçada dos ]ui?es tc-mporacs quando conceder ajuda de brsço fctular nos 
- cafos civcis 'quc pertcnccrfiaoéclcfiaflico contra Icygos condenados, hó 

Ï  até quan-tia de tfinra mil rciS; lih.2.iií.8.jf.-|u
V iá .^ e rh . Td- j  Alçada pera fe fabcT pera ocafoda appcllaçam fe oíjia o pedido pelo au- 
lia. ^Tíconvejti poíio quc a condcnaçam feja outrs, lib.3.tit.70./.9.
:̂ a,o faz.covi<j a ^ A L C ,ARSE pode cadahum com fcutdificío lib.i.tii.6i>.^.2,4.

ĥarta Alçarfe pode Inim quebrando asbcyra?,ót ‘ciíEaÍhas,& cncoamcntos do vc-
c X V r .   ̂ ibi^.§.38.
21. «fí.s'. ' * Alçarfepôdco cüeteparedepormcyodeixahdo liigarporquecolhaa agoa 

i  do teihado d’ aqüc]le_que antes ahi ein ha acalle, lib.i.tit,6S.if.35?i
Cah. áec. ij2 . 3 A L C A Y D E  mor n5opódc cíiar á clcyçaô dos luyzcs de Vtrcadorcs, 

i  lib.j»tii.Ó7,/.i2', 
ÍR.cgimento> 4 Aîçaydc iTîôfque naodefepareo cafìellopor ncnhûpcfigo,lib.

4 Àlcaydemôrdcvefazcrhomenagem, ' ibid.§:.2.^7i,
Alcaytje mòrnSotoma fobrefy prclo aìgum que ciìènacadca do caÜeIlo> 

ounacadea da V ilk , . ibid./.g.&g*
Alcaydemòrfendo hum deaìgum lugar  ̂ nSo pòdc feu creado nelle ter offi

cio de tabaliiio do judicial, lib.i,iit.75'./.4i^ 
Alcayde snòr de aìgum cailcïlo dclRcy, fe o perde por iua culpa, cae í m cri- 

mcdc traiçam, lib.i.tit.74i, 
Akayde mòr de algurncafìello dclRcy, deve ferdebom ìinhagtirs,& csfoç- 

çado, & kalj & ter abaflança de homens» maniimcntos, armaà,&"provi-
• foens com quc fc po^a defender, ibid.
Alcayde mòr nao devc ferpoilo ienàonos lugares qiictivacmcafìcllo da
- hòmenagemjòu donde dc^nt^Q^^ouve, - ibid./.r* 
Alcayde mòr poiìo quc nao faça ìmmenagem, ferà obrigadotato que lomar

poife do cafìello, a todas as coufas d'elle coinofc iolcmncmcnte eiììvef« 
fc fcyto, "  ibid.§.i.

Alcayde mòr de caÌieilo coma póiTe d" die {>oi ñnm porteiro de maffa a quein
- pagará de dez cruzados a cima, éiciìaràprcfcnic hum tabaliam Ìib<

i.iir.74 ./* j,
Alcayde mòr n3o vence as rendas da aIcsydia,fenáo tomaj poífe com o por

teiro da maiTa,& fc astìvcr rcccbido as pèrde, ibid.g.^i 
Alcayde mòr.quando for fora deixa ahi cm feu lugar por alcayde, qucm le

ja fìdaIgo,& feu parente, & que nao vcnhadehcmensque rivcífcm fcyt 
to traiçao, & n3o fendo fidalgo que fc ja efcudeiro cafado, Óí de idadc ao 
menos de trintaannoç,  ̂ . ib id./.4i 

Aicaydcmór toma homenagcm ao que deijcaem fcu lugar peranic tabalj^o, 
^  tres reílcmunhas, ibid,§.f. 

Alc£yde mòr que irorrc fcm falla ficaocaíiello, &fortaÍc7a ao parente ma
is propinquo, q ahi cftivcr fefordc idadeptra iifo,« naoohavédojeic^ 
¿emos docaflelloomcihor homen>,aiécrcrí.vercmsElRty,l.i.tit.74,j./ 

Alcfljdc iiìòraonde ouyer forai, ou privilegio, de cíiar cilcprcfentcaofa-
^cr



ÍD A s  O R D E N  A C .O E N S .

zcr dos slíTouctys, tomará a todos primeiro juramento de fazcrtni os i 
que pera iíTo iríais idoneósforcm-, lib .l tit.T}fc§.i4, C-i/.

I  Alcsydeiriorhadercpararogcaßclios) lib .i.tir,74 .§;ii. teUosyCr'veth,

jMcaydeiTiôrâqucm Ihe foge o carcercyrojñso dando outro atédezdiasdc Jiepayró. 

que for requerido, os jiiyzcsl|[e oíÉcUesporáo outro á cufia do alcaydc 
mor, lib.i-iit 74.§.iO;

Alfsydc mor pode reì-citSdoperaaCorrcf, Iib.3.tir.6.jí‘.5̂
j^lcsydc n:crque nao tire mantimcntos pera fora do Rey no, íib.^.tit'.i 
jMcaydc inor que nao asolila cm fuas fortalezas malfeytores, ou os iragá 

com figo, lib.5-.tir. 104.
Alcayde rrpr -leva as cárcerágcnsdosprefos, &asarmas, &pcnas d’ cilas^

lÍb .I.t Ít74./ .T 5'.áETÍi.
Alcaydc mor leva as penas pecuniarias dos.barregucyros cafados,& de fuaá- 

barrcgaas,&dásdósclcrígosi& frades, ib id ,/.i7 ,
•Akaydc kvaa tcfça parce da pena que pagäoosefcomungados, ib id ./.i gi 
iAlcayde mór-lcva tehto, & oyto reís de cada força que for julgada que cílé- 

rcííituir, ibid.§.îç*
Alcayde mor leya anactadc dodinheiro, oiiro,ouprata,que fcachanos 

gos dtfcfos, ibid. jí.io .
Alcaydc mor IcVa as coymas das tavcrnas; que fc acham abcrcas do fino d ¿  

rccolher até,manháa. clara, ibi.d*
Alcayde iror Ít;va ametade da comadía das coufas defefas, que tomou,ou 

mädou tornarcomo fefofTe alcayde de facas, Íib.5-.tir.i i2.§.t04.
Alcayde iror leva das penas q fam poÚas as mulhercs ufeyras de bradar ce- 

To, ^  oyco reis de.coyma por cada vez, que neüc cahire lib.i.tír.74i§.20i 
Alcayde môrKâôpódc pór alcaydc em-Iugar do propietario  ̂ que cftivei; im^
- pi-dido, & fe opuzer Ihe ferá cfíranhado por ElRey,
Alcayde mor leva as coymas dos que fa6 achadós, tomando a^oa, ou laílros
- barcas,ou bateisrícpois do.fino, , ■ hb.i.tit.74.§.ii*
Alcayde mor leva as armas, que levar algum Mouro cm algum navio que va

pera alcmrr.áry -   ̂ . - 'i- ■. _ ibidí
Alcayde mór Kavera ô'i^cfcaBô que fé matar nos Domingos, Afeitas, nao 

havendo licença dos Prelados pera iíTo/. ibid.§.ix*
Alcayde mór leva a rcdizima do Mouro que fe forrar pera ir fora da terra,

ibid.jí,x3i
Alcayde mor lèva cento, & óytó reis do navio que for áchado depois do íi- 

no comando carga, ou defearga, ou metendo homcn§, ou mulheres, oa 
pefcado, ib id ./. i¿ í

Alcaydc móf ppeín nüm efcu.deiro com o alcayde peqüenojpera que íeja á u  

. ligente em requerer codos os direitos q perteccre à alcaydária jbid.g,?,^.
Alcayde mor poem dous GÍcrivaens,hum na.2lcaydar.ia d a .V illa o ü tro  ná 
. dos montes^pera que andem continuamente com os ditos alcaydes,ibid.
Alcaydc mor leva de pena ao que procura tmcauíaq toque à alcaydaria Sí 

ter aut horidade delRey,& procuracao da:pafte,nove cetos fcis,ibid^.i^ ^

% A L C a Y D S  pequeño aíTina áos feos hom.cns que fcajuntarao cm fuíi Re< îmento 
cáfa aotager de Ave Marias como hao deguardar acidadcjiib.ï.tit.75-.§.9 ^

3 Aleäyde pequeño dizao carcereiro porque cada hu he prezo pera 0 gli* J ic jy ä e  njuU 
ardar, & faber a quem ha de requerer feu ¡ivramcoro, ibid.'rer¿>. O g id é

Alcaydcqnrido prender alguem fara fazer aáodo habico;^ lonfura/ib.g’ às^ju^i^â , 
Alcaydc nao erará diantc de fy o cfcriväo, ncß} os ñomctis quáncio cofrcr

i  4  de



dcnoytc, ibìd.g.i^.
Alcàvdcrendoaiguma enfermidadc, ou ptitra fcmclhantc ncccflìdiidc, po- 

cm otitra c h i ìc u  kgar com a<;ordOj& aprazimeiuo do juyz de offìciacs 
da Camara,& do Alcayde mòr, lib i.t if.7 f./.4 .

Alcaydeguarda a Cidade de dia  ̂& de noyte,& tt a z  configo hum cfcrivam, 
outabaliao, ib id./.8.

Alcaydcnáofazpenñora fem mandado,o^Ìevando a fc.ntcrja de condc- 
. riajam, ' " ib id ./ .n .
Alcayde vay a cafa dojuÍgador comfcus henìens,& vay com clleaaudicn- 
. c i3j&  tornacomcllc pcrafuacafa, Iib.3.tit.i9,&no§.4.

^leayde quc näo deixc trazer 'armas, neiìi d4ii€cnja, nißi faja avcrfa lò- 
 ̂ br^cllas, lib.i.tit.75-./.23.

Àkayde que levar dinheiro do ppefo pelo levar aondfitjaciivido, ieptna 
da prinicira vez do rresdobro^& da fcgurida do nevcadp, & da terteira 
ppfdeoofficio, & he prefoatè'pnercc d' EiRcy, ibid,§.z4.

Alcayde deve fer diligcntecm guardar as audiencias, trazcf ps prtzos ap?
juizes quando Ihe mandarem, fem por iiTo Ihes levar dinheiro,ibid./.i 9. 

Alcayde ferà diligente cm guardar os Alnifitadeis.,& pr^ja pera
 ̂ qqenìnguem tome a carne, nem pcfcado por iorja " ib id ./,io .

Àle^yd? que näo peithorc, hem qo njflranja. a ptiFca a^uma por divìda,ntni 
\  por Oliera coufa,falvo fe Iheformandado pclpsiyy^p5,eupor alHiCtp^is, 

àc paÌTantdo de mil reis näo farà cxecujam fco), ib id ,§a i,
Akaydeppem íqguranja entre algumas pcíToas, fnrrQ as quacs heuvcr al- 
, guma iniroifade fem por ilfokvar coufa ai^inna, . ibidv§.a3 ,̂.

^Iciiydc naof^ode procurar, mmadvogar ppr opircm; ibid,jf.'5.
4kaydcquc näq kvc peitas dos prczps, i^ c n a  depciiüoiotitedo officio*

ib id .jí.i.
TV  ̂ Alcaydenäopodelev^rä cadeafenäoaorroncoosquepicndtrporclc-

 ̂ pois dp fino embudados, ou com armas dcfefas, lib 5.tir.7^-§4*
2 A^eaydc podö-dcmandat a coyiMaquc fizer ^tè tres lit>.i,tir.7^.J.,a

Cane. Ord.Uh. >  Akayde que folta prcfp fern mandado dajuiiijatcma irefira pena quc 
I.Í/Í.75. pdM« L..Q carciriifpi  ̂ . Hb.i.tir.77.§.d-
^.12. ^Icpyde que faz cadca aonde nñrf^ua foy feyta, he degradado hutn anno

, ..p?raAfma,&.p5ga ài pactes, odano ,. . ]ih.i.tit.7y.§,5u
/^íqaydc liäo pòde Icrrcndeiro, ibid.§.7,
Ale^ydcq.ue.iiaf‘rclar,qörde^an9aificciii(s, lib jTtiraif../.^*

„ 5 . 3 Akayde Jiäo.p.0de prender, näo havendo oucrßlß; & fcm mandado do

4- ^cqyde deLisi?oa: «So pedc;accit®r tenja, pr-azo,Qu Igrcja:pera iy>ou £ih1a
, fcudcncnhümapcffoa, . . lib.5-.tir.7.r.§.8,
Akayde pequeño fcrà prefentado peki Akayde sior, &.elejio pelo juyz, & 

vereadorcs, jib,i.tit,75-vjf.»^
Akaydepcquenoquc tiao iirvaimais dcifcsannos, ib id ./,3.
Akayde pequeño, quc dé fianjaanccsquciirva, ' ibid.

, Alcay des dos lugares que faö pofiospor £íRey,que fcjam sprefcnrados pc- 
ips jijyzcs,^.vcrcadorcs,&,confiri«ados por ElRcy, ibid.S.2.

Akaydes dps:ìugares aondc ElRey-os pormapresetados pelos ofEciáes da
■ Cámara, podcm fcxconfirxiiados pelo Corrcgcdor da-Comarca, ibid, 
Akayde pòde prender cm frananti maleficio, ou l'cndoihe requerido por 

qualquer pcffoa cm algum erruido, oii:jíoíiraade--ÍhcqucreIa coni Imn-
mario



niario obrigatorió nSò fendo o jnys no lugar, lib a .t ir ./ j./ . io
Alcaydc pòde prender a peiToa lofpcita de noycc com afmas dcfezas, ou fcm

ellasòcfois dofmo, ibtdè
Alcaydc OS que prende pbr fy leva petante ò jtiì^ anres que Vam àcadea, ibidi 
Alcayde n^opodendo levar de noyceoprefoaiìceo juyz, o Icvarà logò pela 

m3nhaa,& ferSo mcreccrfer prefojofoltará fetlì carcersgcm ibidè 
Alcaydc nSo trarà horacns cónfigo que n5o tìvercm feyto juramento,& fo

rerà cfcrirosnohvrodoconfclhonéhomensdaninhosj lib.i.tit*75-.§.i8 
Alcayde que t ì t a  pedido de pam^ou de ccvada, ou de outras coufas,ou recc- 

beracoftamento, ou ren^a dc alguma pciToa, encorre nas penas dosof¿ 
iìciacs delRcy,que rcccbem fervXigos, lib.i.tit,75.§.i8.

% Alcayde que for em feguimento ax algum delinquente pera o prender. 8c t 
fe acolher a cafa de alguma peflba de grande ciìado ccclefiaiìico,ouÌecu- H d e v itb .  

lar teráaordcrñ que temo quadrilheirOj ibid.§.iá
'Alcaydes de Lisboa Icvarào os prefos que prendcrem peíante os Corrège-

dores» luyzcEj ibid;§.ii5 ^
2, AlcaydcsdcíacasfaSpoñosporcartadclReynoslügafesdOeílremojlib. Rcaimcnte '

t.tit,76 ® ' 
!Alcffydes de facás pòdeiti de mandar os paÌTadores de gadoj& coufas defefàs 

pcrante os luyzes dos lugares por onde paiTàrao; pollo que nìorem cm lu
gares muy icirocosj ibid.jf.i 

'Alcaydes de facas n3o pòrà&embafgò algutìi á o officiai de juiìiga^ quc fizcf 
tonnadia das coufas dcfczasdaametade,qlhc cabe por ellâ

'Alcaydes de facas appellaram nao querendo a parte appellar, libi i .tìt.76*§.i 
Alcaydes de facas requcrédo às jufíi^as que prendió, ou tomcm algumas pef- 
. foasquepoiTamjO^^dcvem prender  ̂fobpena de fineocntacruzados pera

o alcayde de facaSj ^  ̂ ibid.§,2,
Alcayde de facas pòde iòfpender do officio a ò àlcayde pequeño, &prcn 

delo fcnao fizer o que deve, à  pòdc ckger outro em quanto for folpenfo,
ibid.ji.3*

'Alcayde defacàs leve de áfíinar a ccrtidao dó regÌÌÌo de¿ reís, lib, i i i / . S  
Alcayde de faeas rcrà cuidado de faber fe feguar4 ain as Ordc,na5oés iebre 
: ospaffadores dogadoj , ' lib.i.titt76./.4
A L C O V IT E IR A  de mulher cafada, 6ü CònlVntireiii fiia cafa faser ma! dé 
, Ìcu corpo, rem pena de morte, & pefdÌme6rodebens>. ' lib,5'^tir.3»
’Alcoviteira defreyra prcfciTa quc efìà em moííeyi’ojoüconfehtircm fuaca-* 

fafazermalde fcucorpo, hea^outada, ^degiadadaperafemprepera 
Erafil,*& perde feus bens  ̂ ibid.

Akoviteìra de moca virgera, Ou viuva fiòneiìa dfi boa fama,óü confentir q 
cm fua cafa faga mal de fcu corpo,hc a$outiddj& degradada pera fépre fa. 
ra de villa, & termo,& perde feus bcns, ibid ■

Alcoviteira que for fcgunda vcz acufadii dernalefÌGio da fóbrcdita quahda- 
àe, he degradada pera fcmpre pera ó Èrafii, perde feus bcns, ibid,

Akoviieira de f i l h a ,  g u  Ìrm5a d"* squclk comquein viver, ou dequem rece- 
beo bem fazcf, óu confentir que em lua cafa fa§amalde feu corpQ;,cera 
pena de morte, & perdimento de befis> ibid. §.z.

Alcoviteira deparenta, cuafìnc d* aquellc com qticm vive,- àe degradado!
pera fcmpre pera o Brafil, ibid*

Alcoviteira de criada da pcíToa com quem vive, que cfìè guardada ¿as por- 
u sa  dc^iro^ lem des pnnos de degredo pera Q Brafil^ ibid^

Akovitciríí
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Altoviteíra de Chfiííaa pera Mouxo.ou ludéu^oiioutro infiel.ou confentir 
cm fuá cafa q̂ ie f^ca roal de feii corpo, tcm pena de morccj & de rodqs

fcusbens, * . j  j  r
' Alcovireira de fuá filha he acontada, 6c degradada pera fempre pera o Bra-

íil; ¿k perde feiis bcns,<$c lendodc calidade cm qucm nao caibam â ou-
fcs, haverá[órnente pena do Brafil, , itiid.§ 4,

A/covircira fendo condenada cm perdimento de bens, naveraa metade 
qiiem a acufar. à  a outra à Camara d̂  ElRey, ibid./.^-,

Akoviccira ó nao for degradada, traga fempre polayna vermelha na cabera 
fora de ftia cafa Se nao a trazendo fcrá degradada pera o Brafil, lib.y,.

Akoviteíra rem pena de dcz annosde degredo pera o Brafil, poílo que a 
alcovkdra nao ouvcfíe cfíeyto nos calos cm que ouvera de morrcr fe 
viera a elFeito, Se nos ouiros fendo homem, íjuatro annos ptra Africa, 
¿k fendo íTiuihcr feis pera Cafíro Marim, ’ o¡d.

I  Alcovire/ra do marido pera fuá propria mulher teni pcj)a de £5:oi]tcs to
c a p c ia  de c o r n o s , ^ d e d c g r c d o p c r a  fempreperaoBrafiI,  ̂ üb.j^

lif.x5.§.g-
Alegar, & provar fc pode nacaufada 3ppeIla^am,aggravo de materia nova, 

°   ̂ . lib.3.tit*8i
Aleijam, otj ferimento pelo rofìo,hccafo pera fc proceder por parte dajuflu 

capoáoqueapartenaoqucira acufar, íib.T.tir.6^. §*37
A L E IV O S U  hehüamaldade cometida atray^oadamente íob moíiranca

dea/nifade, _ r  l
Alcivofia Hemafar, oufefir,oufazcraígQao ffen^aaoutro, iubmoíiraa§:a

deamizade,.. r ' • n i.
Alcivoíía he quando hum dorme eoni amulher de feu amigo, ou filha^ou ir-

rnSa^ou Ihe fizeíTeroubo, oufor^a r u  j  u
Aicivoíia comcic aouclleque vive com feu fenhcr por foldado,oua bem fa-«

ze r,&  ìhcdormecorofuamulhcr,filha,ouirm&a,ouferiiie,oumarallc, 
ouÌhe£zcÌTeiiumgttiide_furto,ouroiibo, ipid.

Alcivofia tem a pena maisgrave, ¿íí mayor doqueícdaria
em outfo. fetaelhante maleficio, cm que a tal calidade de sleivofia nani 

iouvciTe/
Alcmacns ircrcadorcs tcm tíor iuiz o Corrcgedor da Cidade de Lisboa,,

hb.i.tir.49.§^

A L E V A N T A R  a r r o y d ^  cm>dzo contra a ju % 3, cu contra outrcm cm
fuapTefcn^a,^ ferir, tcm pena de morte, Ifo.f.tit.j-E

iAlevantar arroydo em rixa nova femoutro proposto cm juizo,oju/gadoT 'o 
condenará na pena que mcrcccr, fcgundoa qualidadc da culpa, & das

pciToas, . . i r  J  j
Alcvantarfc com caiiclo,óu fortaleza deiRcy, he crimc de lefa mageitad^^

Iib.5.tir.d;§.2,
X A LFA V  A TE quc nSo guarda a poiliira, & ta3ia,paga pela primeira vez 

cem reis pera o Confciho, iìb ,i.tit.6 8.jf.ii
Alfayate quc depois de tres vczes foy achadonSo guard a poflura,nao 

mais feu officio, fobpcrìa de prizam,
3 Alfaqucques nSopodcm hiraterra de Mourosfcm licenzadelRey, iib.

Alfonia fc pòdc «vogar porcaufa da ingratìdan), ^̂ â l FAN



ALFANDEGAS, íjísas, tcrçasj minas tiSofc cntcndcm íer dadas cm aÍ- 
gumas doaçocns,

Aifandegai naó fe pode prcfcrtvcr,aínda  ̂Teja por tépo immemorial  ̂tbid,
Alfeloas ncnhum homem, ncm moçopôde vender publicamente, ncmcf-

condÍdo> fobpcnadefer prc2o,*¿k açoutado publicamcnre com baraço i 
. preg3íp> lib. 5-tir. lOi, t ,  hoc off dû ì,

Alfcloaspôdem vender mulhcrcs,affim nas ruas, & praças, corno em fu«3 
. caías iem pena,  ̂ ibid. ^

I  Alfcres mór pòde trader feus contendores à Corte? lìb,3,tir,ir* n w lv d t 'M H *  
a Algoz levao vellido,&rcupada cama,que nacadea tiveroquc morrc 

porjufliça, iib.i*tit.3 3*/.8*̂  ^
3 A LH EA R  naó pòdc a mulher quc cafa fegunda vcz a herança do filho B arh .in  l. pc>ji 

. do primcìro marido, mas por falecimento d'clla^ahaveraóos fìlhosdo dotm  nn. 75.
primeiro marido, lib.4.tit.9i.ji'.i» 4

4 Alhear nao pòdc a mulher qiie cafa de fincûentaannos as duas partes C m .d e ù .^ & .  
dosbcns,queouvedcfcusafcendentcs>oudefccndcntes, lib.4ait*ioy. 5

5- Alhear nao fc podem os bens de rays dos orfâos, lib.i.tit»8jj.iÎ.2-6»
6 Alhcarnaôpodcomcnorfeusbensdcraysqueimpetrotigraçapcrafcr

havido por mayor, , , , ,  l ‘b-3/ ' ' C s W .  4í
*7 Alhcar nâo pòdc o mando bens de rays fem outorga de iua mulhcr> q. i. nu. 11.

lib.4.dr.48. 7
3 Alhear naôpôdc o condenado que aggrava feus Bens de rays durando Pin. hb. i. 

a demanda,mas bgoficaraô hypothecados por effe mefmo fcyto, lïb.3. mm. 10. boH>
.  tit.84. / . i 4 . .

Alheaçaô fe impide de feus bens à mulher viuva, que maliciofamentc, ou ♦ «« 4‘
fem razamos dcfbarata, lib.4 tir.107. ^0»^

Alheaçam que o marido faz dos bcnsmovcísem perjuizo da mulher pera * * '
fe fazer aexccuçamnosdc rays,naô perjudica à mulher, Iib.3-t.86.^. 13. Sarh.inl i. ç. 

Alhtaçaoi neceífaria nao fe entende fer prohibida^ lib,3.tir.93. p. n. 58. Caiei^
a l i m e n t o s  naó recebem compenfaçam, hb.4,tit.78,/.3. d«. 31. Cií/fr*
5 Alimentos fe podem demandar nas fcrc'as, Iib.3.tit.i8./.ó. 40. 
Alimentos pode pedir o filho familias a fcu pay, que Ihc de fegundo a fa- 9

culdade de fcu patrimonio, Iib.3.tir.9,/,4. íarhJnJ.t.f*
10 ALM O CREVES nao cfîaô obrigados aguardar taixa, ^  podem 

vender as coufas que Icvam por mores preços por caufa dos cuflos, & 
defeutrabaiho, lib.i.rit, do regimentó,gi^ foU S;. Reoimento

Almocreves podem comprar qualqucr pampera revender, Iib,y.tit.76.§.i* •
Almocreves que molham pam,ou Ihe lançao terra aífintemente pera furtar o

crecimento,fc odano v^er dez mil reis tem pena de morte,& fora d'ahi « • ”  
pcra baìxo hc degradado pera o Brafìl pera fcmpre, lib, ,̂t it. 5-9,

I t  A LM O TA C E R  mòr farà vender oi mantimentos aos regatoens 
. nos lugares aonde ElRey vay pelo regimentó, & efìado da terra em quc 

antcsclìava, . Iìb.i.tit.i8*§,x.
Aìmotaccr mòr fazjuntar os jaizes, Vereadorcs, 5c Procuradores, & almo*

tacéis do lugar pera faberoprovimentp d‘ elle, ibid./.-'.
Almotacer mòr na jornada delRey faz darpor feus aÌvaràs, ibid. §.4, 
AlaioraccrniôrmandaràpôrhOabalançapublica com pczos àportadoa-

ibid.§.6.
Alnio acer mòr nao ha aggravo docile pera algum Tribunal^ fenaó pera

EÎ Ri-y» ibid.§.6ó,

Almotacer



Almotaccf rròr traz fcus contendores à Corte, _ Ìib,3.tif.5'.
 ̂ AÌmotaccr mòrquandofor neceiTario faz vir os mantìmcntos per fcus al-

Vfli às dos ccrmosdo lugar aonde El Rcy das comarcas aré onto le- 
goas.  ̂ lib .i.tit.i8 ./,7 .

Almòtaccf mór manda comprìr as pofluras fcytàs fobrc canos, chafarizes, 
pocos, & cfìtrquciras,  ̂ jbid,§.i;i.

Almotacer mór manda alimpar,6c fazeros caminhos, caljadas, & pontes,
ib id ,/.  13.

Almotacef mór nao fazcorreijao fcnao no lugar aonde a Corre ciiivcr, 
are finco Icgoas ao derredor, ìbid.§.i6.

Almotacer mòr tcm hum portcìro pera fazer ascoufas que Ihc mandarlo 
qual rem o mancimento, Si vcfìiaria, que tem o portciro dcntrc os Cor* 
regidores, ' § 1 7 .

Almoracer mor manda às padeiras quc dcm pam em abafìanga, St as penas 
peraas dcfpezasdc almotaceria, ou outras publicaS| oupera o meyrinho 
feprimeiroascomprehentler, §. ig .

Alm otiicr mór traz com figo OS padroens de todos os pczos, & medidas,. 
& faza filar., &igua1ár aqucUes quc por neccilìdadcdc ieusofficios hain- 
de ter pezos, ou medidas, _ ¡bid.§.'lí5,

Almotaccr mor prove cada mezos padroens que traz o meyrinho da cor
re dos pezos,,8c medidas, ibid.§.35-. 

Aimofacer mór ha de andar continuamente naCorte,& tcrà cuidado de 
bufcar tantos regatoons core quc a Corte fejafcmprc abafìada de todos
OS ballimcntos, lib.i,fit.i8. 

Almotacer mór nao confcntirà tomar paiha aonde ElRey cflà fem licenja 
fua ou fem apagar ao azemel, ibid. §. 4. 

Alnrotaccr mór quc pezos, & medidas, farà ter a cada officiai, vcrb. Pezos 
Almotacer mór dà cartas de fcus privilegios por clic aifinados3& vaòem 

nomcdclRey, lib .i.tir.i 8̂  
Almocaccr mór cm ^modo pena os erros dos pezos, & medidas,vide verU.

Erro, & verb. Pczos.>
Regimentó. A L M O T  ACEIS logo qac c n t r ^ , mandano pregoar quc todos os offìciacs.

uzem de feus officios, & dcm os manrimentos em abafìanga, guardan
do as vereajoens, & pofluras do Confelho, lib.i.tìt.óSft 

Almotajeis perguntam por palayra allumai tcilcmunhas, fc os offìciacs 
guardam aspoiluras do Confciho, ibid, 

Almotaceis procuram faber feos rcndeyros,& jurados demandamas pof- 
rurasdo Confciho, ibid. 

Almotaceis dizemao Procurador do Confciho, quc demande as poiìuras 
que naò demandarcm OS rend^yros, jurados, jbid. 

Almotaceis’juigam ascoymas aoConfelhodos quc acharem culpados, ibid. 
Almotaceis fazem as audiencias a os dias coftumados, ibid. §, r. 
Almotaceis antes da dcrradeira audiencia do feu mcz fazcm pregoer, quc

OS quc fao penhorados por coymas vam defembargar fcus pcnh'or^s, 
alààs julgamascoymasà revelia, ibid. 

Almotaceis dcfpacham as caufasfem fazer proceifo grandc,nem efcritura,
ibid,§,i.

Almotaceis nao juÌgaò eoyma alguma ao meyrinho da Corte, nero £o da ■ 
comarca, ncm aos ieus homcns que cncoymarem, fem hum homem boni 
jurameniado, ibid. / .  3,

i Almotaceis
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Ainìotaccìs confirangcinsos carnicciros quedcm cafneyros,5casouffas 
carnes^ ibid.§.4.

Almoraccis co.n0rangem.os quc vcndcm os meudos, os dcm feguadolhc 
i'or mandado nasvcriagons, ibid,

Aìmotaceis eftaràm noa^ougucpela manh‘àa atè hora deccrja fazendo dar 
carne, ^  repartila pfelos ricos ,& pobres,peño que feja carnc dos fizcyros,
& rsndcffps.d^ella, ibkj-

^Imotacer que nao vem ao a^ougüe, ou fe vay antes que fc acabe o cempo  ̂
paga ccm reís pera as obras da Villa, ou da Cidade por cada vez, ibid. 

ÍAlmotaceis kvao pelo trabalho de repartir a carneaquilo quede tempo a r
tigo Ihe coQumáo dar os caraiccyros, ibid, 

¡A!mocaceÍs de nenhuma outra coufa querepartao, ou almotacem , oule 
vender leváo coufa alguma,fem embargo de qualquercofíumc,ou fccen- 
$as,qucahi ajaemcoucrario, §.4. 

^Imoraceis, nao tendo carniccyros padeyras, regateyras, & outfos reque- 
; rem a os Vcreadorcs que íhas dcm, §.8- 
^lmocaceis,requ«rem ao$ Vercadorcs que Ihes dem jurados  ̂ ibid. 
Almotaceis conílrangem a os carniceyros,& padeyras^que firvam hum anno 

depois que feobrigáráo ao Confelho, if.9« 
'^Imocaceis dSopre^o as padeyras, & aos que fazem, ou vcndem candeas,

§.io,
"^Imofacéis cohdenao a os que acharem que vendem menos do pezo, ibid. 
^Imotaceis poem almotaceria no pefcado que ye à praja fegundo feu coflu-  ̂

m e , a valia decada hum, lib.T.rir.í>8. § . i 2«
Álmotaceis rcpartem o pefcado, & nao fc vaq da pra^a, ate fer codo repar

tido, ' ibid. 
^Imoraceis que nao verna repartir o pefcado, ou fe yam femó repartir to

do tem pena, ibid. 
I^Imotaceis tírSo inquirigam fobre os rendeyros, & jurados cm lunho, &  

pczenbro fe fizeram avenaras, ibid./.i4* 
5\linoraccis^ prcndem a os jurados, 8c rendeyros, que fazem avengas. Be os  

remercm a os luyzes, y i b i d -  
^Ímotaccis negligentes pagaoas coymas, & penas,Ique pagariSoos quefao 

obrigadosfazerastaescouzas, as nSo fazem, ibid.§.15'. 
Almotaceis fam conílrangidqs pelos luyzes apagar pera fuas peffoas, 8c fa- 

zenda quando forem negligentes, ibid, 
Almotaceiscm laneyro, ¿cíulhomandarampregoar, quevenhaoafilaros 

pezos, 6i  mcdidíis,
Almocaccr em feu mcz prove os pczos,f< medidas, 17 .
I  Almotacds andao pela Vilía, ou Cidade qué fe nao fa^ocíFrequclras, i  

nclancem  lixoao redor do n^uro, ibid.
Almotaceis procuram que fe nao cntupam oséanos , ncm a fervidam das 
' ñgoas.  ̂  ̂  ̂ ibid.
^m otace is  fazem alimpar a CÍdade,ou Villa acada hum ante as íuas portas 

das rúas dos eÜ crquos,& m aoscíícyros, ibid.ijf.
Aimotaccis fazem tirar cada m cz as cílerqueiras à cufia dos vcfinhos. que 

ihcs conOar porteílcmunhas depalavfa, que as íizeram, fem fcr efeufo
algum'priviligiado, ........................  ibid.

Almotaceis que nao fazem tirar as eílerqufiras no  ícu, psgaisn quinhen-
C   ̂ toŝ



j  . ‘ros'rds'pôr cââàîiiînia, ibid.
^e^tmento ¿9 ï  Aiíiiotaceis nao confintao que fe lanccm beiias,caeîîs,gatos îia Villa^& 
7«yx. das pro - OS dortös OS föraräTSin fóradopóvoado, ^  näoo fazendo t̂cin pena, 
prieíi4des  ̂ ’ §.20.

i  1 A^hntìtaceis maTîdaè pregoar cada meá que cada hum aüni'peas te
j^ ^ p lia  etß U -, dasderuas vinhasj ' ib id ./ . i i ,
U  ¡int ecchfi^j Almoraceis conheccm das demandas fobre faS:er, öi! n'îiû fazer paredes de 
utpejCab. dee. xafas^dcquintacs^poftaesjjâncks,ffcíias,¿í cyrados*

la^violentijs co 3 Almotaccis c'onhcccmdasiicmandas robreto'mar/óu hSotomardc 
p ie f íh  Cab.a ’ goas de cafas, & íobfc liïccef través, OU outra Hiadcifíi n^spíredcs, íbid,
fí/. 5* I.p. §*12,i

í 4 A^moíaccis corihccem das -demandas fobTctítercos3& jmmundicÍ3s,ou' 
Gama dee ^0. agoas que fe lançao como näo devcín, itMd,

4 Almotaceis canhece-m fóbfe canbS)& cnxurros3& fobre öfaSer decalcada
C^h. ^ci^. 5. ’ibid.

Aímóraceis embafgaÓ a feque'rimcn'to da pane q'ualquei' obrä de cdíficio quc 
fe ízerna%Mlla, ou emfcüsarrabaides, & potmpena, ib id .'/.ij^

Aímotaceis madsó dcsfazer a obra q fe fizcr depois do cittbafg'ó^ain<já que 
r fc 4?5oßre que d'i djreiïo fe podiafazcr, ibíA

Aimoíaceis dao Ilccnça pera fazcr jancla  ̂ ou portal; ou beco, fe ay ncccfp- 
dade, & näo faz niuyto prejuyzoj 

Aimotaccis mandao d.crnbar a cicada, que tolhe a fcrventia da rúa ibitíl
#.31*

Almotaceis fnädtiofaxer pâredc nopai'ti'r dacafa cortiiDüá’n q mòdo quehô .
. mais proveìtofo as partes, §*37*

Aiffioiâccis^TiSo coniiccem mais da dcinanda fobrc feïWh tia,tia t̂ ua! fe dciV 
xûu dcfalar por rresmezes inteiros,

Aimotaccis tcm jufifdl^âm Cm quanïô âs coÿmâs, nûs cîcrîgôs ñá"'peñfW
- vilj- . Jib.2^tit.I,/.2,0«

AÎmotacdsfefaâeïnno^comÉÿô dôânnô, Í¡bi.rit.67.§,t^''
Almotaceis no primeiro m ^doanno fäo os luyKcsdòahno paíTadojofcgü  ̂

dodûüs Vcredoi'e'à'tihai^Tfit^ÿs^^Âotcr'ceirô hum Vcrcador, ê i  Procu^
. rador; èc no lugar aondc houvtr^uärrb Vèïèadores, fcrviràmaotcrcïiTro 

mc2 os outros3oiî5 Vereadorcs, éc quatto mçz, íervirá o Procufîrd^? 
com outra peiToa que ferà cleyta, .

Ateoraceis pcrá^dtí^oi« dès ^uatro me^es priiirciros f&o cleytos as mais 
. jEcs nove parcs de homens bons,& ftrao todos cfcritos em humapaufa"

& fcràm poilos cm nove piiouros, 5i cada mc2 iirarâm hum pilouro, ibfd^

/ . 'H . '
Almotatîcr eleyco Îe falecerôu por outra caiifa näo püder Tcrvir Îfü mez os 

officia '̂s do Gonfcíiw, êc -Akayde' rrrôr cÎcgcrà outro que-fiiva eni fétr 
Îugar, ib'id.

Almoraicf hc öc3f»d5önovameiiite> filhq dchomcm honrâdô,& fc for tiîii 
q dcva havcr os olËcios no Confclho,conio hpm doS que forem cfcritôs 

. no Hîcz fcgujr,'te, iib.r.tit.07.§.?4;
Aimotaccis fendo dous cfcufoa, íe ncnkum d' clÍcs quiizcf d ei^ r de ferpc- 

ra entrar o novamcntc cafado, lançaràm fortes entre anìbo'à qual £carà, 
com clic feja o uövamente cafado  ̂ ■ ibid.^.i^.

Almotaceis



Almotacsis perantc os quays fe n3o efcufamos priyiiigiados dc refponderj.
Iib,3.tic.5.§,9*

Almocacrir nao fe pòde dcclinar fcu ]uyzo> Ub.3.tk .^ ,/ 9. , . .
ALM O XAKIFES naopòdemfazcr avençâs,  ̂ lib,5'.tit.73. Regimentó.
Almoxarifcs nao pòde tomar coufa algumadó narîo qfc perder,lìb.t.f.3z,
Ï  Almoxarifc dcdcz mil reis até vinte póde pagar mil rcisem cobre,& de . _  i

vinte até ceni a vintena parte,& paifando decada ceto mÌl>fopcna dc fuf- v c r H l  

pcnlàm do officio, iib.4.tìt.2i.
Almsxarifc niio pode rcccber pagamento em cobre de mais quantia quede 

cada cem mil rcis niil, b̂id¿
AÌmoxarife vide verbo Corrcgedoresi
Almoxarifc que cobra mais direitos do quc Ihc pcïtencc, perde oofficio^Sc 

felhe for a l l e g a d o  o forai diante detrestcfìemunhas he degradado pera 
Africa dez annos, & açcutado,& pela fegunda pera o Brafil,& pela ccr- 
ceira morra, • Ìib.i.tit.4^.§.35',ad fin;

Almoxarifc quando fazalgum aggravo ao povooemenda o Corrcgcdorda 
Comarca, Iib .i.tk.ç8.§.i0i

Almoxarife pagará às partes aquella parte em cobre, que elle coííuma recc
bcr, que he de dez a decima parte, & de vince até cento a vintena,Iib.4i

t it ; i i . / . i¿
Almoxarife que prefta fazcnda deIRey, ou paga contra feu regimentó per

de o officio-, & tcm ouïras penas de degredo, & de noveado do que em- 
prefíar, lib.iitic.5'i;

'Almoxarife que pagá dczembargós,oüguardi^qtiitas,ouefperas por mada
dos dciRcy, que íiSo paíTaram peía chancelaria, paga novcádos o direitc* 
dachancclaria, !ib,iitít.39.§.3i

Ainioxarife que compra dczembargbs, teiíi penadcperdimentódeíua fa
zenda movcl>& dc rais, ametade peta o.hofpitaldc todos os Santos, & 
ouiraametadepcraqacmoacufar, /ib.4.tit.i4;

Almoxarife que der do dinheiro dclRcy a ganho> 'alcm de perder o officio 
perde feus bens, lib.z.tit.yi.g.ii

Aimoxarifc nao póác dar efpcra, hcrti cfpaço de tepo do que fe devcr a Eí- 
Rey femcfpieialmâdado feualiàs tem pena de quatro tant0)& de degre
do pera Africa à mcree delKcy, ibid./.x^

Almojarife nao póde levar couí  ̂algumá às partes qüc nelle tivercm defpa- 
chado aígum dmhciro. poílo que elles Iho dem de fua liWe vontadcj fo, 
pena dc perdimento do officio, íc pagar vinte cruzados^ ib id ./.j 

¡/iilmoxarifG nao paífará cfcritosrazos de dinheiro, que recebco deóutros 
officiaes, ou peíToas com quem tivcí* conta , ncm farà com elles pagá 
piento à parte a qucm devcr dinheiro^ fopcna de perder o officio ibid,

§*4é
Almoxarife náo reccberá das partes conhecimentó de toda a quantia dc 

fuas provifocns pera Ihe darem efcritosda demafia, quelhesficaremdc 
vendo, fopena de fufpeníamdc feus officios, até merce delRcy, ibid.

§¿5'-
Aímoxarife quando dà fua conta nSo faça com ó official qiie entra a fervir

o hicfmo officio, qae Ihe dé conhecimentos em forma das coufas que 
cem gàft^das, fopcna de pei'dimento do officio, & de degredo pera fem- 
pre pera o Btafil, oti o officio fcja feu, ou encarrcgado  ̂ lib.x.tir.^i,

C  2̂ V AlmbxarlÎc



AííT;oxarife cönhecc dös feyíos crimes dos rcndeyros fe no lügar naojhou-
- ver contador, Ijb.z.tir.ó^.^.ó'.

AlmoKMifes'Gpííurra ElRevdar por fcfmeyros ñas terres que forcm torcy- 
ras, OLuribucarias a ElRey, ou à Coroa, Iib.4.tir.4?.

ALPÉNDRE nao fc pode fazcr na rúa que faça impedimento à fcrvcntia
d" c i¡3j  líb.i.tit.68.§.3i*

A L V A R A  de prorogaçao que feconccdea os degradados, he de dou  ̂ me- 
Ecs,.&alegado juítacaufa,fe Ihccocedc mais humez, Iib.i,fol 185-.§.17 

Alvaràsde biifca que fe concedcm a oscarccrcyros pera prender os prtzos 
que Ihcs fogirao, ÍcvamcÍaufuÍa,queostaysofíiciaes nao liivao feus of
ficios ncm fe dirpcnfaràcom elles, lih.i.fcì-.iSj.S-i y 

Alvaràs pera prender haodc fcr aiÌìnados pelo luyz, & declarado neiksos 
nomcs dos que houverede fcr prcfos,Ub,5'»tit.i 19 jj'.ué^lib.i.tir.75.§.ii 

A-lvaràs näo fe fazem de coufas cujociïcyfodurou mais de hum anno, liK
a.tit40.

Àlvaràs de do3toens,privikgiosjÄ ofîicios,&gr£ças hamdcpafTar pda châ- 
cclaria dentro em quatro mezeS;,

ÀÎvara de venia, - - vide verb. Licenç^
Alvaràs aprekntados huma vcz,& juntos a aîgum autofem fcrem paifados.

pela chancelariâ aao podcm tornar à chaVîccîaria, lib,i.iit.3ç;i 
Àivaràsdciucrccs hap depaifarpeiachancelariadcntrocmquatromczcsj 

, . . hb.i.tit.j8. 
Alvaràs qucnaopaifam pela chanceÎaria fao nenhuns) ibid,
Alvaràs de knbrança,ou promeiTa de roerccjvakm pofío que ò compfimcritô 

de mercc haja de fcr depois de hum anno, iib.x.tit.40.
Aîvaràs naô fc paiTao fcm irem nelles poiias as pagas do queJçvafim os cf- 

j  ' crivaensdo teyto dédias, Ii& .i.tir.i.ji‘.i5*
C a k ffe c.2 8 .e r  i  Alvaràs defidaigos,ou Prelados vale como cfcrlturas publicas,lib.3.r,jy*á 

Gama. //er. Álvarás dos officiacs daCorccpcra lug^rcs dciinco Icgoastcmcífeitofcíñ 
n. ^.CTiiec. ' hir áchancclaria, Iib.iitir.39.§.^,

Alvaràs reconhcadós cm iuyzó,tcm dez días* Íib.3.tir.i5'./.9,
 ̂ ^ A LV A K A  defiançanâofedàperaielivrar foitocm cafoque ay parte 

C om rA aO id in feni offcrcccr perdao dá^iieoffcndida, iib.i.foF.i86.§-z4.
^̂ (t h â n î i r  fîa"riça fe concede ao prczo cío cafo cometido cm reixa,& leve o q

p t o c e d a f h X -  ' ficaemarbitriodos Dczembargadorcs, pofio que nao le offcrcça perdSq,
Mo cohM o /A  ̂ í M T
U  in fíe¿me. Alvará de fiança feda com claufula que pàreça ñas audiencias afe 1er livre,

ib i^
Alvarà de fiança pera fe paíTar bufcäo os dilinqucntes rczocns coradas,ibid.

" - ,  ̂ , . / ‘18.
'Alvará 3c Éança'Ieva claufula'que fepcdirem perdáodópcfdimcnio da fí- 

, arica, que ham dcpagar a quinta psKcda quancia d’ cllaao ícenos, ibitf.

j  j  Alvará defiançapareccndoadous Dezciribargadoresquefedcve dár^
CófítrádO rd in poïio q n^o eíiéprefo, hcrtï tenhaperdam das partes fc pódedar, ibid. 
eodm párag. in Alvárádc fiança nao f i paíTa a OS que forem culpados por vendercm coufjis 
principio. a mayores prcços dastaísras, lib.i.fol.287íS.4^-

Alvará de fiança nSofe paífa aos que kvam mores frctes,&alugueresdo^ 
pela laiJca podiam levar, ibid«

Alvará de fiança píreccndo na mefa/ que he ncccífario faíserfcaígurña dili
gencia



gencia^fobre o cafo fuccedido na Corte fe mandara fazer. ibid.§.ig;
Ai vara de fiança nao fc pafTa cm cafo dc refi fìcncta com armas,falfidadc^tbr-
■ ça de mulher injuria tjuc fcfez a peffoa tomada àsmSosjOUdcliiìocome- 

cidoem Igrcja injuria atroz fcyca cm )uyzo,ou lugar publico cutilada pelo 
foiìojou ferimento de bèita, ou de efpingarda,ainda q n3o fcja dc propo- 
ilro,& poiio q nao haja mais parte, quca juiiiça, lib.i.foLi87.§.i5'.

Alvarà de fiança feexcuia quanao n3o le pòde dar defpacho fcm fazcrcin 
diligencia,  ̂ / .  i8-

Aivarà de fiança nao fe paffa cm negocios civcis de entre partes, quando 
ellas o nao confintcm. ibid.g.z;,

Alvarà de fiança feexcufadar de cafos de feytos movidos, & tratados cm 
luyzo afllm civcis, como cr'imcs, tendo os tays cafos remedio ordinario,
& podendo as panes fer providas pcios Juyzes d’ elles, ibid.§.30.

Alvarà de fiança fc paiTa conforme ao parecer dos maiŝ  da mefa defpacho 
nos cafos crimes, ou civcis que fao .de ta! qualidade que nâo rem reme
dio ordinario, ibid.g.'jT.

Alvarà ckc fiança que icpaiTaô em cafos criaies dàoocafiao de delinquir fa-
• ciimentc, ibid,§.14 .. j

ï  Alugador dacafa, que nao quer pagar o aluguer d’ elia ao tempo prome- Ûam.
tido pode fer penhofado, lib.4.iit,x<3, ^-Cah.déc.>^x.

Alugadorda cafa q u e  nâo paga outras a fcutempo dcviJo, pòde fcr lança- 
do d’ ella, lib.4, tit.i4.

Alugador da cafa poderà fer îaçado d̂  ella pelo fcnhor havcndoa miitcr pc- ^  tonf, 

' ra feu viver por algum cafo que dc novo Ihe fobrcviciTe, ibid.. *
Alugador pòde fer lançado da cafa, fc o dono-a quizer renovar,ou elle uzar - 

mal d’cll3,damnificandoa,ou fazendo nella alguma coufa illicita, ibid.
Alugador da caía pòdc mandar pelo officiai penhorar pelo alugucr ao que 
. achar nella, Iib..4.tìr.i3.§.3.

Alugador que mora na cafa nSo pòde retela ranco por tanto,' lib.4.cir.i3.
Alugador deve tornar a coufa'alugada logo que o arcndamcnco for côprido,
í • Iib.4.tic.54.

i  Alugador dc cafa rcquercràao fcnhorio hum mcz antes que fc acabc o ¿  ¿ g t 
arrcndamcnto qucrcndoa por mais tempo, lib^.tit.xj. P'^'.

5 Alugador que fes dcfpezas ncceffarias, ou ppoveitofas pòde retcr cm fy
- a dita coufa, lib.4.tîr.5-4./.i. L . i^ M t .Z .p .U  

Alugador ha de dar rcpoíia ao rcqucrimcnto, q Ihc fez o fcnhorio da cafa
. -íc qucrficar nella ate tres dias, lib.4.tit.^.§.í,

4 Alugadornâopodcràdizerqueacoufa quealugoulhepcrtccc por alga V a iU fc. cmC.z:

. titulo pera a dcixar logo dea tornar a o dono, lib,4.tit.5-4.§. 3 M.4. t m .  i .
Alugador que hc penhoradopor mais do que deve, cobra O trefdobro, lib.

4.Ü C13./.3.
5:- Alugadorque foy lançado dc cafa pelo fenhorio dc malicia. & fcnt juíia 

*V:auia,pòdcrà nella morar cm trcfdobro fcm pagar pcnfam dq tempo,que ^  ,
Ihcficar por morar,  ̂ lib.4.tit.z4.§.i-.-Cá¿'^,f.

Æ Aluguer da cafa pode pedir ofcnhorioao que acha nella, ou tcm nclja ^

- aíguma coufa, lib.4.lit.x3.§.íin Cañ.áec. 

Aividrosj&alvidramentoTciaapalavra Arbiirosi6c Arbitramcnto,óc Arbí-
■ rradores,

Algarvcíeus moradores gozao de privilegio decavaliciros ainda que fcjam 
•piacns, nao tcnháoxavailo, . lib.i.cic.óo.in fin* principi]

C ¿  A  M



■ A  ^ÍEASSAS do reo qti^prcfumpeao fí5zedodcIi<fiojIib.5'.tír,T3A§.t 
"^'jian7i>uke Ameafias deq fe pódc appellar, he quando hum fc tome de ourro q

' • o qucira offender n-apcííoaou na fazcndíi, Ílb.3.tit.78.§%5.
AfliC^ííasfazen)prova do dciidlo coínccidodc noytc,oa nocrmo, Íib.5-,

Ï t  AMO n̂ \o pode demandar ao criado o daño que ihe fez fe aorcííifOjq 
F rd  ^erh. m f .  defpedio rj5o Iho rcqucrcf perantc o luvz, ou parente homens,
•v.th. bons> Ííb.4.rir.3.5-,

Amos de feníióTcs detcTras>& fi^algos quando Ihos levao pera fuas cafas os 
, íiihos que Ihederam ax:riar, nao podcm pedir a ptíToa algunia, q os aja- 
. dem com pam».vinho, vacas jcarneiíos, avcs,^ outra« coufas pera kvarc 

■ás pcflbas,ctí50s fíihoá criarSo, fopena de fjoutes, lib,5'.tii.90.jí»ii 
Amc^que fers'feu criado com pao, oupedra na Corte poro caíligar, nso par 

. gá pena de dinheiro, Iib. ç.îif.36* §*i.
Amos de cavaieiros nao podcm hayer pena vii, . Iib.5,ür.i3|^.
Amos de Dezembargadores tcm privikgio de nao fcrcm tütores^ntmdarc 

poufada,nem Ihe tomarem fuascafas roupa,^ outrascoufas cotra fua v6v 
tade pera EÍRey^nem pera outras algumas peíToas, lib.i.iit.jç.g.iJ»

A N
A N A D EL mór'póderra¿erfeüscontcndorísá CortC) _ lib-.3.tit.5'*> 

ANN0 1 ’AC,AM :debcnsfc faz nos calos de ciirac capital, quando
o culpado fe ablenta, ác náo aparecco n© termo, que foy aílinado

, cita^ao dos cditos. Iibi5'.tit.ii^*7
A nnofa^ao fcyra fe torna oütra vez a citar por cciitos,pcra que poiTa v i/á .

, fua noticia, ' ibid.
Annoracao^ & perdimento de bcHs nao fc fs2 fehSo pcrante o Corr^edof.

. da Corte docTÍme,ou da cafa do Porro em Reíais©, - lib. 5-- tir. 
Annota.§ao de bens fc nao faz quando fía prova pera total codcnagäodo 

culpado, éí fe p r o c e d e ju ü i^ a .  ibid«̂
Annota^am de bens, Se condcn^só d? pcfiba nao proccácm juntamente,5c 

cíiá na cfcolha da parte goüiar pera hum,ou pera outro, ibid*,
Annoia^aofe fardos bens pera ElRcy pera fazer d'elks nier^ca qucqtiizcr, 

.fcpaliados os dotjs atinósa mulher,éc filhos do morto n5oacufar£ni,oü. 

.naoouvcr prova inteira da morte de prppofítoj ibid.§^,
Annoiacao de bens do culpado na morte de outro, Iíb .5-itir.i2 l./.i^  

,;Annota95o de bens näo ay,>nem fc procede a ella havcndo-fc primeiro pro- 
. cedido a pena corporal,■ /  ibid.§,3¿,

Annota^aó de bens fe pode fazer,& depois prticedcr a pena corporal, íBid. 
A.n.notados os betiSj le chama em dircito cícritoj por EÍRcy, ¿c poßos cnt 

. fidc.lidade, . Íib.5-.ritii¿;^.
Annotsdosos bcns,lc ate hum anno comprido dodia que os cditos foram 

poíÍQs, nao vißr por fy pcíToaUncnte afcdcfcnder,&cfcufar docrime, csty 

ditos bens faó de todo aplicados à Coroa, & d 'ahi cm diante cm nenhü 
.jterrjpo fcrà ouvido fobrc cllcs> ibid*.

Annotados os bens, & poílo cditos por fc achar provado cm Relsjisojq o 
abfcnce mátou,ou mandou matar de propofito  ̂ paíTado oannoíam feús. 
bens coníiícadosj& entregues á njulhqr, à  filños do morto, ibid*/|i. 

... . An notados’



A

JVnnotados o s  bens tem efpa-jo áous annos a muíhef,&filhosdonaortodo 
tempo da molte perà os poder scufarj & demandar, ibid.jf.zi

j A .  p
P  A  R t  A R  vide Vetbo Eflremar, &  arrancàr>
A PEN H A0 A alguma coufa pelo dote prometido fepodehì levar OS  ̂ , i 

renovoSi^k rendas fem defeomar no principal) lib.4.tit.Ö7.§.iw ^^U.inU s ltm i  
1 Apenharfepòdeoforojouprazoao.i'enhoriopcra havcr as re n d a s ,re- ratorèvcrh.U ^  

líovos até fer paso da divida fcm dcfcontar á’ ella coufa alguma, lib.4.

a Apenhar nao fe pódc eomcondicaó, que näo pagandoa certo dia fique
o penhor rcinatado, lib. 4. tir.^6; ^

iipcnhar fc pódc a coufa pcraq hajá-arrcnd^g¿noi*o5 fcm defcoinai-, líb. c.i.n.-^o. C a i£

f ^ c L  C é n ^ á h  4. tn Ì. S i cüráíoh
Aprccebido pera fer/vír pof carta del-Rcy náO o fazendo ao tempo ordena- terb. s-u^facU  

do tem pena, lib.^.tir.gó.
Apioninguem pódc ter cm fuá cafa fcnao os Boticarios examinados  ̂ lib,5'i

tit.Sgi
5 POSENTADOR mor pode trazer fcus cotqdores à Corte, lib.3.tir,5'.  ̂
Apofentador da Cafao^ Supplicacäo he hü efcrivaó que mandao Regcdor p¿ja na^étié 

diantc quando fctniida íia Cidade de Lisboa pera outra parte. tile \?hUipp.änno 

fe aggrava peía o Regedor, Iib.i.titii.j(f,47 í 6 \t^.fe poderi
Apofencadorias näo pedem levar os prelados, ou outfas pefloas em fuas ^omàràs cafas 

térras, libi.titi49.
Apofeiitar a aÍ2«em fomente a El Rev oertcncc pör ter idacìe de fctenta an- apofeH) 

nos, ®
Apofentadopoítiialieia^niogpzadopriviíegfoqác malieiofamcnteouve, rag.zl^

AporcntadooDc2ernbargadörn5otemy0tOi . übiXitir.jiS.iöi 
Apoílata, vedeapalavra Hcregc, r ''
Aprovajáo de reltamento ferrado ha de ter fcis teflemunhas, Iib.4.titi8S§i3

A PP
Ä  P PELLA CjA M  quSdo oJuyzanSorecebedafentcnjamterlocü- Gáik. iec. 152: 

raria manda dai* eíttcimentoá pai'tcj lib.3.tir*74. & 6^ ^ , j í  n. i. glój. 7.
AppellajaÖ cm quanto hc pendente, nSofcpòdc inovar coufa aigu- i'^-zM í.z^ .p.z,

‘ ina pelo Juyz de qucm foy sppellado, , , iib.3.tir.73i
4- Appclíá^ao em quanto pende, fe morrer cada huriiá das partes hao de 4 

 ̂ fcr feusherdcyroshabiliradpsí . , ; _ lib. 3.tit.8zi
Appclla^aó pendendo fe cada htíá das partes morfef, í)aíTa aínllsciadofey- 
. toa ícusherdíryfGs,no ponto,& efíadoern quecÜivcr,& nao fc procederà 
' mais ncjie ateos herdcyros fcrcni chamados, ibid.

Áppella^aopendendo fe cxceütaa fcntcnp do Provedof dos rcíidos, Iib¿
¡4 ;}. p rr¿ y .

^  Appcila^ao'pendendo fe parecer a còufà demandada, pode feguir a z,. ¿ 3.
 ̂ cauta cm quanto aointcrcíTe renda,Scproveyto da coufa, Iib.3.tir;8á'p.j, 

Appella^aö pendendo fc pode executar a fentcnca, que he havida por aIgu- 
ma cicrimra publka, lib .3.tir;?A a -

Appcuacao pendendo achando-fe que o appellante codcnado ein algCia coti
la ac rayz dífíipa,& gafía os fruitos h  rendas d'cila/e luandaó fcqucflíaf



j  03 ditos friiitos, Iib.3.tir.73.§.x
Deferta.  ̂ Appcilaçaô havida pordeferta à revelia do appellate fc torna a trsrar. d> 

dia, pagando .-ìs culìasantes quc a parte fe va da Corte, pofìo quc fcja jà 
aífinada,¿íí paflada pela chancelariaa Ìcnrenca do dia dc aparecer, llb.j

tìt.68../.7'
Appellaçam havida por deferta â reveiia do appellante q hc morador na Cor

te, fe pòde ainda i ratar d’clla atè que a fentença paife pela chancclaria, & 
fcja entregue à parte, ibid.

L  21 ^ Appcllacam deferta pelo dia de aparecer declara oluyzfupericr. iib.3
». 3 , tit-70.§.3

Appcïlaçsôfe pòdeffguir fcm embargo de fcr defcrtajOu nSo fc appellar c ììt  
tempo havendo proviifaò dclRey, lib.i.Ìoic&^.§.y i

. 5  3 Appeliaçam dc hum deniuicos herdicirosaproveitaa OS ourros, ìib.i

ùTe* -Appelîaçam defeca por paÌTar de feis mefesdcclaraoluysqdcuafentcnça^
fftuitos . ìib,3 iifÆo.§.3

4 Appelbçam déferra nao fc diz em feitocriine, Jib.3.tif.68.ji.§ì.
L  2’ . iiV. 2-’. Appillüçam deferta fediz por nao aparecer oappellante poriy^nemporou- 

‘ ucm ante OS Superiores a o tempo alììnado, Ìib.3.tit.ó8./.3.& ^
Appellîiçam nao impede a poffe das partilhas, ]ib.4.tit.9Ó./.i2,
Appellaçam quc faÿc-dante o luyz dos orfáos vayacada humadas Reía- 

çoensa que pertencer,
Appellaçam fe .denegrióos fenhores de terras dc fuas fentcnças,.&dcreus, 

officiaes, fica o negocio de voluto do Corrcgcdor da Comarca,ou a os De- 
, zembargadores, ; lib-i.tít 4 5 .§ .iS .
.Appcllaçao fe denegao os luyzes,arbitros & ordinarios Iha fazé dar. 1.3,1.16 
Apfïcllaçam, h  agg/avo dps'OuvidQrcs do^ lnifántos3diiXenhorcs,yayap'.

Corregcdúr da Comarca, lib.2.tií.45.§.4B.^49
Appellaçam, ncm aggravo nSoayda çpndenaç3o das ciríÍas do retarda.

m c n iO j /¿0 Iib.3.tif.io.§,38..
Appellaçam áaotc 0$ luj'zes das ierras das ordcns vay $ os Ouvidorcs-dçà.

meíirados, l¡b"3,tit.;i
Açpellaçam do Íuyz das orSns.'vay à cafa da Supplicaçam, ou do Porto, fc 

cñá finco legoas a o redor, ibid-
Appellaçam doluys da terra de algum fcnhor yaya 9 .Corrcgcdor da^fe¿ 

marca, ■- ..
Appellaçam do Provedor dos Refidyos v^y a os Dczembaxgadorcs'dQ ag-< 

gravo,
Appelíajam,& aggravo das fentetKas dadaspeips officiaes dafazetidatdbs 

fenhores vay às R c i a ç o e n s ^ lib..i.tir.4 .̂§' '̂ . 
Appellaçam qùc faycdos Ouvidorcs Basordcfís, ou. d^s pjrílbafi a qucos 

mcRrcs comcterao vcmaoDczcmbar-go, ? . . lib.3;cic-7íi^^i
Appellaçam, & juíirca mayor fita fempre rsfgüftF.d^da eto íodas-flf 

a o Kcy cm fmaldo fupremofcnhorio, íÉid. §.x
Appellaçam, ou aggravofob^c cóufa de armas vay a o luys da íazcnda^ aífin^ 

comoda condcnaçamda pena, Se perdimento de armas depois doiììip, 
poràm OS aggravos que das ditas armas, & penasvicrcm dante o Com^_ 
gcdor do crimc pertecem a os Dezebargadores do a g^ravo,lib.i f.$?.§.i4 

 ̂ 5- Appellaçam da intcrlocutofia náo impede, poder o luys.rcvogar a 
ra/. C0t}f, 47. ■ tença, , iih.3.tit.á5-.jfi,4

l ib . i ,  - Appellaçam



I  V^ppellaçam da fenrcnça que dcu o Iiiyz ejcecuror fobre a cxecircaô per- j 
tenceoconhccimentod'ellaaoluyz quedea a ientença fcfor Correge- JD'u^iâoufe fc  

(ior da Corte,ou Dezembargadofj lib.3.tif.88.§.12. executandofshu'
'/ppcIÎaçam cmfeyto de força novapoiioiq fcgum direito näöfehajadere- ffi** [emenda do 

cebe/, pofèm porque os luyzes ordinarios das terras commumcnte nao Cotregedor da 

fao letrados pederá a parte appellar nos cafo's em q feguiï) 2 Ordenâ'çao fe do

pòde appellar, lib.3.tir.48.§.3
.ApDcllaçam fobreexceicam dcordensemqueoQuevemcom cxceiçao nâo A  ‘ / J  ^

 ̂ • 1 r  ■' J- r  • • n ^*4^ vT' hâ'Vta de asçrd-
fie providojvay o tcÿco par diancefcm ciiar a parte, poito quYnouvcíTe on àppdUr 

fcyro procurador  ̂  ̂ 0 ¿íí« Cor-
Appcllsçam fe n3o recebe de menos còntia que ‘cabe na âl'çada näo fèdo fo- regeàòr julgou

bredcreit'os reaesj penasdc armas. Iib.3jiir.70.§.^ fe que fy ex haa

Appellaçam vayàs Relaçocnsdefurcoqùc häopaiTadetrezentosrcis/edci Ord. na cauft
fcyto por força,ou em caminho, on'em campo, /ib.5'.íír.iaz.§.g. d eFra n ä fco  de

Appcilaçam que näo rccebeo o luyz que deu a fcntcnça interlocutoria, faiz -paitos com
fobrciiaf) & revogar todo ofcytoj lib.3.tic-.^ FrancifcoPeret

'/ppel açam te ciFcycoque tudo o q forattërado depois qué fot iñtcr polla, o 'e l T i '  
ícrá^pclos luyzesda appeilaçamtornado,& refliiuydoaoprimeirocíla-
do em que d'antes eflava, !ibi3.tit.78.§.2.. F^^rtÍra íé  em

/ppcllaçamdepoisdeconeerradafecntrcgaàpartecmfeytocivii.&dccri- yargo de diz^er 
me a pcíToa fegura> Iib.3.tir;70,/.5-. era igual

AppeÜaçam ha de cbmminacarti, ou amcacas como fc hum fercmeífe do¿. m v a m  
tro quco qucria olíciider na peflba, ou Inequeriafcro ra:^aóocuparj& to
par,& tomar fuacoura,a qual fe faz rcqueredo ao luyz que o afTegurê dc- 
pois do qual fe receber algüma offença icfà refììtuido_,& fc procederà co
tta o que aquebranrou, & defprefou o mädado do luyz^Iib^j.tir.^S.S.ÿ. 

i  Appcllaçam he commuas ambas as parres, Iib.3.tit;7i; r> i; '^ r íie v
^ppcüaçam he de audlos extr3judiciaes,<^cem moi3o dejurifdiçam faaem 

as Univcrfidades das Cidades, Villas,Confclhosj CollcgiosConfrarias,
ScoutraS) _ ^  Ìit)*3*tit:.78.

‘AppcliaçamaÿdcaÂosextrajudîciaes.que hüns fazcm entre f7,comofedo<
US licigaiTcm fobrc huma confa, & fizciTcm tranfaufaó fobrc eiTa dcmäda  ̂
poderi o tcrcciro em cuja fraude  ̂& prcjuyzo he fcyta appellar d"* ella de
clarando a rezäo legitima da defraude, . . lib ij.t ir ./S ./.î;

'/ppellaçam ha da partiçamjouavaliaçaminjuila,que ò spartidores,& ava- 
Jiâdores cfeolhìdòs por alguma Cidade, ou Villa> ou prazimento das par¿
ICS fizerám a qual tem tal cifeyto, que tudo 0 quc for atrcntado dcpois d’ 
ella interpofia, fcrà pelos luyzes daappellaçam tornado,&rcfìituydoaó 
primciroeiìado em que antes cfiava, libv3.tir.78.ji’. i ;

i  Appellacam dos almotaceis he pera os luyzes fazcndoìhesrelacam do -, ? * , 
fcyto por^lavra, Iib.i.cir.68.§vi;

Appeilacam dos almöraceis dcfpachäo logó os luyzes nos feytos, que näo 
, paifaö defeifcentos reis, ibjd,
Appeliaçam dos almotaceis que pafidm de fciiccötos reis dclpacham os la- 
. ÿzes como os Vereaderesem Camara, ibid.
Àppcllaçam de fcj r̂o de injurias feytasj otiditas a oárcndeiros,au ofEciaes 

das rendas delRcy que paíTara ante os lulgadores ordinarios,vem aos Oü  ̂
vidoresdocrimc, lib .i.t it .io .§ .ii.

Appeliaçam de Almotacer ñas coufas ^uc paíTaiade fcis mil reis ve aos Dc- 
. zcmbargadoies, '  ‘ lib.i.tït.^5./Æ 3.
t  ̂ ■. Appellala»'



I

Appeilaçsm q le cabe na alçada, nao tomao d’ ella conhccimëto os Dezem- 
bargadorcs, poÜo que por algua das parces Ihes nao feja apontado,üb.i

rit 6.§.zo.
I Appellaçam interlocu'iofia em que fe acha que foy bemappcllado, nao 

InterlociitorU  torna o fcytoao iuyz dcquGm fo/appcilado^mas vam por elíeem diante,
lib.3.tîc.68*

i^ppellfç3o de interlocutoria na qualfe achou que foy bem appellado^torna
o feyto ao luyz dc qfôy appelladojrc ambas as parces o requcrcm aiTim,

i b i d .

. Appellaçam jSc aggravo nao aÿ da rcmiiTaô do clérigo ao fcu Vigario, lib .ii

Appcilaçam em que fe haja de por alguma interlocutoria,fc defpacha na ¡ne- 
fa dos aggravos, hora a interlocutoria leve tençam a rtVogatj ou a c o n ü r -  

tnar a fcntcnçi) liba,cit.6.§.i5'i
Appcilaçam fendo diiîr ibuyda a algum DeXciiibargador, que for de parecer 

que fe hflja de fa'zer alguma diligencia ccn feyto que paiTadc quâtia de deà 
mil rcis fc porà o dezcmbargo, aflim com mais dous Dczcnibargadores

- que ftjao cres conformes, & fendo dc menor conila com outro que fejàô 
dous conformés, ibid.

Appellaçam dc incerlocutoria cm qlie fc achou que foy mal appcllado hc o 
appellante condenado nas cuOas, Iib.3.tit.68./.i.

Appdlsç" ïi) de interlccüioiia cni que fe acha que foy malappelladojtorna^ 
fcytoao luyzda appellaçam, ibid.

Appcilaçam dos alcaydes de facas vem a os luyzes dos feytûs dciRey, îib.i*
t it .y ô . jf .x ,

Appeilaçocn-s de que ham de conheccr os Dezcbargadofes do aggravo faô 
de todos os cafos civcis dos julgadores de Lisboa, do Reyno do Algarve,
& das Comarcas de ante Tc]o, Guadiana, & dcik«ïiadura, lib.r*

tit.6.§.i2*
AppeUaçoens ordenao, cozem, 8c entïcgao os tabaliaens do judicial, lib.i,

tic,70 ,/,i» i
AppeUaçoens feentregâoàsQancsfeladas, lib.3 11^70./.j-,
AppeUaçoens dos PaíTadorcs vcm 30 juyzo dos feîtos dclRcy,lib.i*tit.9.§.;^ 
AppeUaçoens, ôu aggravos que faem dos Ouvidorcs nâo vao a os fenhores 

das cerras, . lib.2,tit.45.§.49
AppeUaçoens que faem dos officiaes dafazcndadefcnfiores rSovñoaofeu 

Oüvidor, que cOà forà do'rocfmo kigar, tnasvSo logo à Corte,ibid. §.'3ié 
AppeUaçoens, ou aggravos de feytos de rendcyros q iacm dantre os almo- 

xarifcs, nâo fendo de rendas nao vam aos Vcdorts da Fazcnda,ncm aos 
luyzcs d" ella fenâo is  jufliças a que houvcraiiï de hir fc o Inyz da terrà 

a .de tal fcyto conheceraj lib .i.tir.63./.^
jin te s  htam ao t  AppeUaçoens dos crimesdos officiaes a ccfca de feus officios,vaoao lii; 
Chan^arel mèy. /  yzdachanccÎaria,qucOSdcfpachecmmefa, lib.i.tit.i4.§.7,

3 3 AppeUaçoens crimes do dcfiridio da cafa vcm aos Ouvidorcs d'cliâ
Cab a r e f l . j j .  i . t it . i i .
c r  b 5. cr I j. AppeUaçoens crimes dcfpacha cm Rclaçaôcada Ouvidof trazedc antes vif- 

^  <^otaào o fcyto, ib id ./.i.
par,  ̂ 4  Appellado que ii5o vier a o termo, he cfpcrado tres dias akm do termo,

Ihc foy afíinado, &paíTados clics hc aprcgoado; & à fua rcvclía 
fcprocedc, '  ̂ lib.3.tit.68;§.z.

% Appcilado



I  Appcllado qoequer fegiìir leu dircito por vcf qiicdappcliàntc qucref-  ̂
pcrar icìs aiczes,cira o appellancc,& a fua mulficr,fe Ke iobrc bes dera- c M .  dee.

Ihct'azalenar rermö pera icguica appella^am, lib,3.ck.70.§.4.
Appcllado athandofe icraggtavadoodcfagravao os da aleada,pofìo quc el

le nSoappclle, ■ ^  lib.3.rir,7i.- 
Appcllado [ira dia de aparecer, quandooappellantc naotira aappcIla^aiH,

■ iib.3.rit.jföi§.4fc
AppelÌadoquc aparcccö aotermo quc Ihe foy affinado,Sc näo vcyoo appel- 

iantc por iy^neni poromre,hc clptrado-mais iresdias,& apregoado hao
OS luyzes da aleada a appcllagam por dtferra, lib.3.iit.68.§^3

¿appellantepode purgar i'uasrcveliasanccsda fencen^afcr encregueà parte 
na chancclaria, lib.3.tir.68.§.7*

'Appellante tem fcis inczcspera feguir fua appcllacani Iib.^.tir.70.§.3*
Appellante que cfìevc fcis mczes se atea)par a appella^ao^nao a pòde jà mais 

Icguir, ìbìdj
Appelìancc qiie he negligenrcem levar ofcyto a olugar aondeeOaoos fu- 

periorcsj os luyzes da appcllagam daram defpaeho ao appcllado por htia 
certidao de dia de aparecer, lib.3.tit.69.§.5'.

Appellante que pedio tempo pera pagar o «m que era condcnadoj iffc 
viilo renunciaraTappella^am) libi3.tir.79.§.x*

Appelfcirc pòde renunciar a appcllaganì pagüdoas cufias, lib.3.tit.7x.§.i.
Appellante quc depói'sda fentenja dada fez algum ado, porque o provou, 

nao fe r.ccbe fua appells^am, lib.3.tir.79./2i
Appallante que morre antes da fentenga,porque houvcra de perder os bens, 

fica oi^yto findo, lib.3.tit.8x*/*3*¿^4«
Appellante, & feu procurador nSo fe achao prefentes à publicagam da fcn- 

tenja, fe contam os dcz d/as pera appellar do tempo quc cada hum tor d’ 
tl!a fabidor, ' Iib,3,cit.69.if.4.

Appellante que he morador no lügar aonde a Cafa da Suplica^am, ou do 
Porrociìao,^ vem com a appeila^am depois dedada afcntenga de defcr- 
^ao pJo dia de aparecer, nao he admirtìdo, lib.3*tit.6§./.7*

Appellanre deve rèî tté'rcr ao lulgadorque deu a Tentenna, quc Ihe mande 
tresladar appellajam, Iib.3,tit.70,§,i,

a Appellante detcomuigado pedc carta no dezebargo do Pâ io, pera quc ¿ 
näo Ihclcvcmpcnasdedefcomulgados,ncmfcjäoprefosemquantöpc* l , z i , ^  

de a appellâ âm, lib.x.tìt.io.
APPELLAR nao fe pòdc do mandado intcflocmorio cérca do ordenar do 

proceÌTo, lib.3.tÌr.io.§.4($*
Appellar näo fe pòde do näo reccbimcntö das excei^ocns dilatorias, fc nao 

aggravar noado do proccffo, lib.3*tit.io,§.9,.
A p p e l l a r  n 5 o  fc p ò d e  d a  a f f i n a ^ a m  d a  d i i a g a m >  i b i d . / . ^ i

A p p e l l a r  fc n a o  r e q u e r e  d a  f c n t e n ^ a  q u e  p o r  d i r e i t ò  h e  n u l l a ,  l i 6 . 3 . i i r . 75 -̂

Appellar, nè aggravar fe näo pode do luyz pronunciar fobrea excei^ao pc-̂  
rcmptoria nàò fer provada fcnao no ado do proceifo, lib.3.tit.20.§,i5'*

Appellar, ö£ aggravar fe näo pòde da fcnten^a fobre a cxcei^am pcrempto- 
ria, pela qual o luyz abfolveoo reo, fe cabe ria aleada, ibid.

Appellar, co£Do,& quando fe pòdc do luyzexccutor, ‘ lib.^.tit./ö.
Appellar pòdco fiador da Tentenna dada contra o devcdor, Ìib.3.tÌt.8i.§.i 
Appellar nao tem obriga^am o julgador por parce daluitiyada fentcn^a da

da fobfc a pi-éifìaucadas fcdas, oti fobre câ ar̂  oupcfcarcontra asLcisj
eu
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ou de îrazprcm efpada m îs da marca  ̂ ou de furto fcyto cm pumar  ̂à  ^
nuo piiiTc tic trczentos rcis,

AppciUr fc n3o podç do luyz dâs partilhas nâo fazcr fequcfiio dos beni,iib.

/  ........  :i,
Appellàr fe níío pode da condenaçam das cJWtas dore tardamento fobrc a ex-

¿ / '  '  ccfçaô  pcrcmptoria, ^  Vr Ä  .  ̂ lib.j.tit.^o.g.i^j.
Appeler fc pòde da abfolviçâîl  ̂da4 aÄ^,< ^ ^ ”^'^lib,3.tit.2.o.5.i6.ôîi7.
Appclur fepüdeda fcntcnça condiciona!, iib.3;tir.77.
Appellar da exccuçam da fenrcnça pôdcrani as parres quädoo exccutorpaí^
; U  pelo que Ihe foy mandado, ¿íc fizcr o qucnSo deve, Iib.3.rît.yíí.
AppcILir fc pòde do execmor da fcntcnça le cxccde o modo, ibid.J.r.
Appell<ir fe pòde dos a¿los que îe fazcm fora do juyzo pelas Univcrfìdades

alegando^iegitinìa cauiadc feu aggravo, & perjuyzo, hb,3.ric.78.
Appt;lliìr fc pòde dos avaliadores ,̂ partidores, ou íejao elcytos pelo con-

ftlho, ou pelas partes, ib id ./.i.
Appellar nao pòde o condenado na quantia que çabc n'aalçada tíoluíga-
. dor, lib.3.tit.79."

Appellar nao pódeocodcnado por caçar, ou pefcar contra as Ordcnaç'oens
ó i c f í c í * . /  Iib .5 '.t:t.iii./,9 .

t I  Appellar podeíiutñ fô da fen'tcnça em q muitos Tíío  cödcnados,lib,3.t.8o'
X .  ^  Appellar pede h ü tcrceircda fctcnça dada entre ouïras partes, l^.t.Sr*
3-  ̂ Appellar pòJc da tranfauçao entre outras partes feyta ó tcrcciro^ em tuja

fraude^5í prejuyzo foy fcyra, lib.3.tir.78.§.i.‘
cTñt Appellar ÍC pòde porparteda luiiîça de o luys mandar fokar o acufado por ^

 ̂ ferimento, Í.C pela inquiriçuo tirada fe moiira que fûÿ de propoiito,ibid.
3 3 Appellar fe pòde por parce da juiìica em todos os cafos cm qfe rc'ccbc 

V h à m  - quercia, falvo nocàfoda addccra,ounocafo do ferimento de rixanova,"
& aparte perdoar,& forfámdasferidasj&femaleijam,ncm desfornii- 
dadedorofìo, lib .j.t if ia x .

Appellar fe pòde por parte da lufiiçada fcntcnça dada pelo luyz íohre feri- 
inèio dcÂ Üc houveperdao a parte, fe ao Gorrcgedor pareceo que foy de 
propofito. ouque healcijào, oudcsforínidadederoÜo,pofío que opro- 
pofuo fc nîio prov’c', ’ lib.^.tit.i

Appellar fc näo pode por parte da Ìufìica de o Corrrgedor da comarca 
dar foítaroprefo pela parte pcrdoarantcs de dada a fcntcnça, ibid./.x." 

Appellar fc deve porparteda luRiça da fentença interlocutoria,pelo qualo 
lulgador julgafiqoprcfo a tromcnto, /  ibid.^.3.

Appellar fcpòde pof parte da lutìica,quando fcr junta algüa dcva{Fa,ou in-' 
quiricSo judicial, pofìo que julgue o accufado por livre, ou que a lufîiça 
nao ha lugar, '  ̂ ibid $.4.'

Appellar, & aggravar nao fcpòde do lançsmento da cotraricdsdc\ o î  nao 
offerecercomclía cfcritura,'tm que íe íusdava, Íib.3.tit.20.§,23.

4  4 Appellar da fcntcnça interlocutoria fc pódc alé dízdiazcontstíüs dà 
Ohc. Ord. /.j. publieaçam, lib.3.iit.Ö9.§.,4- 
' ' Appellar fc pòde da pornuciaçso da nullidadedc alguns£(nos.ij3.tit.ao§.5(S

5 S Appellar fc-pòde da fenrcnça dada fobrc quantia que csbe na aiçadâ,-
M e m inw nia  íc a demanda for fobre jurifdîçam, OU dircîtos rcaes, Ou fobrc armas,OU
a O r d . d o i ^ .  penas d’ ellas,  ̂ lib.3.tir.70,§.i>

Appellar pòde a parte da declarr.çaô da fcntcça, cuco Ii^yz fazjl.3 t.66.§.^ 
tbid, £fpada Appellar näo fc ¡pode por parte da lufìica da condcnsçEni de traztr feda, de

bruìTs>



bfunsjbarfasjou feycio de vcnidôsconti'aaspï'cmacecas,mas as partes be ¿ 
poderaôappellar nSo cabendo na alçada, iib,5'itir.izx §.9 riil. Ag-

I  Appellar nâofê pôde d̂  GamarajVilIajOuConfcihofalvo ÍC os a¿los a' gravât Ha Cà* 
' clla^por ordcnaçam,ou privilegio façam fím por fua dctcrminaçaiDj lib. ^ara

3itit.78 . i  _

i. Appellar n3o pòdc o ve^dadeirôreve!, , ïib.3.tit.79./,3 ^
3 Appellar dcvem as partes dentro dc dez diàS dà püblicaçani da fenteçai O rd i

lib.3.t¡r.7'ó j  g ' ^
4 Appellar-Tcpòdcnao Ilavëdôaifdiencia nos dezdiasperatéo ei’erivam,- ¿  

ou tabaliaô do feyto, antes que fe acabem os dez dias,&aprimeirâaudi- 
cnciaohyrà notificará ella, ibid.§ii. dexu

jAppfcllar póde a parce que eiià fòra do lugar-aondc a fentença fe deü antô o dias. 

luyz o ordinario donde fc achar dentro cm dez dias contados da hora 
que o foube, ibid. ^

5- Appellar devem os aufentes^db tempoîquc fabcm da fentença a dez dias i . t .  23./». j;
conio a fentença foy publicada, lib.3,tix.70

Appellar n5o pòdc o que concentio na fentença, îib.5.tit.79.§,x
Appellar nâo pòde depois de dez dias, lib.3.tir*79i§,i
Appèllar deve as partes na audiencia pcrante o lulgador,que â fentença dcu,

lib.3,tîti7o.§.i
Appellar fe pòde cm teftipo dc fereas  ̂ Iib:3itiC4i8./.i j
Appellar pòdc a parte depois dcdczdias nSo fedo d’clla fabedor,1.3.r.70.§.^ ^
<y Appellar dcvemos luy^s cm cafo de remecer àsordcns,lib.x.tic.i.§.x8 Cnh. 

Apptllarnâo fepòde do-mcroexecutoffcnáo quando excedco modo,Iib.3, f^ax. klhg. 53;
tit.70.& 79. / . 5-

Appeilar fepòde nos crimes por parte dos codenados cm todo o tempo,iib'¿
3*tit*7 9 . / . 5

Appellar nSo fe deve por parce da luftiça quando aparte fía pcrdâoconfor-
measculpas, Iib i5 ,tir.n 2 i/.y

Appellar nSo fe deve por parce da lufliça dacôdenaçaô de trazer efpadadc 
irais damarci, Hb^î.tic.i‘tz.§.9

Appellar nao dere oltysporparteda luiliça cm  cafóte Val o couto, lib.y;
tit.i3.y, / 7

y  Appellar n5oic|iôd.edacondcnaçam de trazer efpada de mais da marca, . '7 . , .
cabendo na alçada, lib.5'.tit.iit.j)'.9, 3- 7_̂*

Appellar deve o luyz por paf te da luiliça erhcafo fc Val a Igreja,ou náo,Iib¿

^Appellar n5o fe deve por parte da lufliça de crazer leda, & vellidos contra 
as prematicas,ou de peíear> & caçar, ou dc furto de pulpares* lib.j-.cir,

Ü 1 ./.9
/ppellaí fe pode dos arbitros nSo obílante a pena do comprímiíTo, lib.3.

tit.T6.§.ï.^.i
A P P E L ÍD a R nao deve aíguem em ári*oydo, fenâo por ElRcy, hb.çait.44 
Appclido ninguem pode tomar o que Ihe nâo pertence lib.j.tit.pi.s!«?
Apçilidos que fc dáo aquelles q por honrofos feytos os ganharam,faó cercos 

fínaes,& prova dc fua nobrcza, & honrra,& dos que á" elles defccndcm,
lib.5-.tir.9i,

APRESENTAR ícdeveofeyto ante os Dezembafgádores do aggravo cm 
ittflio dedousmezes contados do diaq a fenEcnça toc paliada pcUacha-
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ceíafiapcra poder.fer entregue à parte, Iib.3 TÍr.84.g,4
Aprcícntar efcritura faifa em aígum feyto hc degradado dcz afinos pera A- 

t'ricaáí perdeos bens pera a Coros,nao ccndoafcciidenres,nciTi cieffcn^ 
dentes, poíÍoque diga que nap quer uíardcUa, .

Aprefenur cm juyzo a ouíro,quando algticm fe obriga a certo tetrpo íobre 
cerra pena, páíTado o cempo, & hum mcz mais, pòdi; fcr txecutada pelia 
dita pena, Íib.3*ñt.4¿ ^

Aprcgoar dcvc o que acha aíguma coufa; & fc o ní\o fez te pena,lib.^.ut.6^ 5 . 
Approva^ao do tcílainentcíic<kve fazcrcm pane'de aiguma fias folhas do  ̂

icíiamentOj Iib.4.tit.8o,§.i
Approva'^am nSo fe podendo fazer ñas mefmas folhas do teílanicntoítpo* 

f i e r a  qualquerparrcdctetìamentpouiìnalpublico , ibid.

AR
A RABIOS naopodci?i,enfrarnoRcyno, lib 5-,tit.iÍ9.§.i.

Arratelrem deíaíeis on^as, lib.T.tu.i8.§-36'-&.40
Arbitriado luyzno aplicar daspenas;n5o he valido,

Arbitrio do lulgador he entenderá paíavralogo, Iib.4,tir.5-8.'/.2,
Arbiirio do luígadorhc ver fchc bailan-ce apro va- do^uerclofo ptra prcn- 

 ̂ , der, • lib.f.tir.i 17.jf.1x
Arbitrio de b'om varam fcreduzcaavaIia^ain;Ouparti^amem quehumfe 

fehtcaggravado,. lib,3.t¡r,78.§.x
i  í .  ARBITRO S fao luyzes cm qneas partes fe coniprometcni,lib.3.tit.iá

L .  3. «>.4. .̂3. Arbitros fede iicgam a appclla^am os luyzes ordinarios Iha fazem dar^ibid. 
Arbitro pode fcr o luyz ordinariojou delegado, ib id ./.j
Arbitro fcfcfinar, expira o comprimiífo, ibid.§.^
Arbitros íepdo dous,ou tres quecomegárSo a conhecer do fcyto,fazédo al- 
. gum aíflo judíciái,,nain pòde hum íem ciitro julgar, poíto que fe diga no 

cópromifíb,quecadahum delles ih folidum julgaífe, ibjd,§.ó
Atbiiros Tendo dous,&diíoprdaren), nao pòdcm cfcolíier tercciro, poiioig 

nocompromiiTo fcdigí,  ̂ Íib.3.tit.i6./.8.
Arbitros íendo d^us, ^difcordarctn, valeiá o compromiíTojíc nelle for de

clarado terceiro certo, &nomeado, . ibidl 
Arbitros nao pódcHieonhecer da reconren^acq, íib.3.tif.33.§.§ 
Arbitros todos ham de juigar juntos, Iib.3.tit.i6./.(í, 
Arbitros fendo dous,ou tres,& hum d' cUesonao ptadcr fer, oufcaufcntar, 

osoutrosnao podcmmandaf nadd.&fcdiíTolveocoiDpriiDiíTo, lj^.3.
tir.i6.§.(5

Arbitro fendo aufente por longa aufcncia cjipira o compromiffo, ibid.§.5- 
Arbitradorcsfc difcordarcm enifcu arbitramento,o luyzelcolhcràhum.ter- 

ceiro, lib.3,tir.i7,§.2,
Arbitradores guardarám aspoíiuras, & acordos das Cidades, & Villas a on

de forero, ibid./.x 
Arbitradores conhccem das coufas que confjílcm cm feyro, lib.3.tit.i7 
Arbitradores rcmetcm aoluyzda terra a couíaem que ay duvida dedireito, 

a & havida fuá dctermina^am proceden) cm feti arbitraoicnto. ibid. 
^ . 5o.f.4.3.p, ^  Arbitradoresdmmfcr jujamcntados;, ib id ./.t

Arbitradores



Arbitradores fendo algum fofpcito, o luyz comete a outro, ibid.
Arbitradores clcyros pellos oííiciacs das Cidades, ou Villas, fazcm jura- 

mcnio quando forcm cleytos, ibid,
'Arbitradorcsqucrt3todizercomoavaliadorcs,oucñimadorcs,lib.3.tir.i7. p- • ^
I  Arbitramento huma vez fcyto, & aílinado r.äo fc pode d'ellc reclamar, 

fe näo o que diíTer que he aggravado porcile ao menos na fcxtapanc
d o  ju íio  prc9 0, ib i d . / . 6 .

Arbitramento que fazo tcrcciro do prc§:o dacoufa vendida quando he dc- 
farrezoado fc focorrcao luyz que maude fazer outro por homens bons^

l i b . 4 . t i t . i . § . i .
Arbitramento deque nao he appellado fc executa,  ̂ Iib.3.tit.i6.§.x.
Arbiframento feyio por ambos arbitradorcs com cotdcs, fc algua das par

ces diífcTqueiiáofoy jufíamente feyto, fcpòde focorreraoiuyz,quco 
mandoufazcT, lib.3.tic.i7.§.^.

Arbitramento em que os louvados forcm difcordes fc cfcolhc tcrcciro pcÍ- 
laspartcs, & naoconcordar;do-fecfcolhc pello luyz, ibid §.4.

Arbitramento fc pòde redamar até hum anno, ibid.§,^.
Arbitramento,fc algum d' ellos o reclamar,promercdo antes de citar por dlc 

íob certa pena fendo confirmado,pag-i a pena áoutra parte, ibi.§. 7.
A R C A  da Piedadc leva 3 códena^ao da injuria feyta por íidalgo, ou cava- 

leiro, que a parte nao quer receber, Iib.i.tic.65.§.3o.
Arca dos Orfaos havcrá em cada Cidade, Villa, & Confelho com tres cha- 2 

ves, lib.i.tit.8^§.3i.
a ARCABUS pequeño le algum cfcravoocraz,tcm pena de morte, lib. 3

5-.tir. 8o./.i>’. f io j4
3 Arcabus fc alguem com elle matar, vide vcrb.Matar. íuais

4 Arcabus pequeño he defcío irazcío armado, ncm tclocmcafa, Iib.5.
tÍr,8o.§.i3. r % t t 6 Vb ’

Arcabuz de menos comprimento de quatro palmosogue ófizcr,éíc o offici-
al, que o alimpar,ou concertar, he degradado tres annos pera as galés, & c r 15. tit. iT .  
paga duzentos mil rcis. i b i d . 8.

AKCEBISPOS que deciarao cm fcus tcfíamentos haver pago a fcus cria- Cah.artß. ^8. 
do^, íao cridos, Iib.4.tic.33.§.2. 2.^.

Arcebifposccmcrcditocmfcus affinadoscofliofcfoíTcm efcrituras publi-
hb.3 tir.j9.ji.15'.

Arccbifpospodcmfer citados para ancequacfqucr luyzes lcygos,lió.x.cir.i.
Argumentodclcmdhantea fcmcihantc he vaiidocm dircito, lib.3.tit.ö9. .  ̂  ̂ ^  » ■ -
ARMAS fendo com ellas achado dcpois do fino,he prcío, Iib.5-.tit.79.jf.4, í;  ' ^  ̂  /r>.
5 Armas qucic.acoutao até oitodiasfcpódem pedir,- lib.^.tit.go.g.
Armascmquc hum he cotidcnado,pódcappel!ar,poíloque caiba na aleada

, ■Iib.3.tit.70.§.ó.
6 Armas fe nao pódcm vender a Mouros. lib.5'.tit.io;.
Armas faó obrigados a ter os cfcrivacnsj & Qfficiacs da Fazcnda, & ju'flifa, (S¡,m.dic. 384,

lib* 1 *( 11. 7* 6
Armas ofFeníivas, & defcnfívas pode hum trazer indo caminho, iib.5-.
. n  . , rit. 8o.§;í.'

Armas oi1c;nfivas,,ou defcníivas näo pódem trazcm cm Bcthlcm ncnhmn 
cftrangeiro que vier aly aportar, lib.^.iic 80.ji.5-.

Armas que hum trazpor iiccn9a que fcjäofomente co'ura^as, caTco faya de 
malhas  ̂ ougibao,¿c calcas de malha.  ̂ - lib.]f,iit.So,§.ix,
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Armas qtic levar algum Mouro cm navio que vay pera alcm mar pcrtençc ao 
Alcaydc mor, lib. i.tir.74 / . x ^

Armas c!ii que hum condenado, appella pera o Juyz daFazcnda, t ib i.
rit.9. / . i 4.

j I  Armas dos prcfos leva o Alcaydcmór, Iib.ï.tir.74 §.i 16.
Afínas nHo pódcni fcr remadas em penhor porcxecrçao aos fidalgos,cava- 

tirar, vide K iros,& acontíados, iib.3.tir.86.^,i3.ác 14.
vsrb. l i r u r .  Armas cjuc ciíáo cm c3Í'a de prcgocyros, ou armeyros pera fc vcndtrcmpò

dcm ícr coíKadas à pcnhora, ibid.
Armas nao fc pòdcm levar pera fòra do Reyno. lib n . / .ó -
Armas que hum podckvar pera fora do Key no, faó l3ça,erpada, punhil, 

de íua peíToa, ibid,
Araias que o cheííc de linhagem hc obrigado trazcr, trazcm fcusirmSos 

com difFcrcnça, lib.5.tic.p2..j)'.4.
Armas dos baftardos cucfejäo com qucbra, ibio.
Armas do Reyno ningticm as pòde rrazcr dircifas, ibid
Armas da parte da miíy cfifcmas pode cada hum crazcr  ̂ ibid.§,4.
Ármjs que niiíguem as romc que de dircito Ihc näo pcrtcncc, fib.5-.rit.92. 
Armas proprias fc algucm as deixa,cSc toma as alhcyas,tem pena, ib id ./.i. 
Armas náopódcícvaro Dezembargador àRclaçaô, lib.i.tií,i.§.37,

 ̂ Armada fc alguem d̂ ’clla fogir tcm pena, iib.5'.111,97,
c^h. arefi. 49. Arnicnios nao pódem entrar no Kcyno, lib.j.tit.óg.g.i,
Pheh z p at:H . % A R R A N C A R  Ha Corte, na Igrcja, cu Prociflaó, hc cafo de dcvaça,

unde etiam lib.i.t*t.6ci/.3 u
fíoeMs. 3 Arrancar na CorteaôndccÎlàa Cafa da Supplicaçâo, tcni pena aedc-

' j  gtedo, & de d'inheiroj Iib.5-.tir.39,
Eßaptnadi de- Arrancar na Cortcarniapcraefírcmar,&aparíarnaofcrlndoaífinicmenfe,
grao^m oeßä, náotempcna, lib. j.tit.39.§.3,

a '^ a w U r il  ^ ^  Arrancar na Corte cm fua dcfefa, nao tcm pena, ibid^
4 '  Arrancar cmpriïfcnça Del Rey, ou noPaço, tcm dcz annos de degredo pe- 

^ d  Ä  vid. Africa, iib .> iir.39-
verb, T iy c ra r-  5" Arrancar na Igrcja tem pena de degredo pera o Braíil pera ícmprc, 
liia. lib.5-.tíf*40.

5 Arrancardo efcravo contra feu fenhor, poílo que nao £ra,tcm de pen
Cab. areß,^. c o u í c s  pella Villa, & huma maò dcccpada, Iib.5-.tir.4i.

Arrancar cmprociíTaó tcm pena de degredo pera o EraíÍI;, . 110*5.111̂ 4,0- 
Arrancar marcos, ou mételos fcm àuthoridadc de ju£Îiça>oudas pai tes,tcm 

^ '.'pena, . líb.^.tiriá/,
Jiarh. ĵ . p. ru. ^ ARRAS quc prometer O marido ha5 defcf cm quantidadc certa, lib.
briv.n. ^ ff .fo ' 4.lif.4^.
h t .  m A t.V ú ltf 7 Arras nao pode prometer O maridoemmais doquc montar a tcrça par
rón/ tedodoteda mulher, lib.4.Tit\47i 
««/. l í  na.i4‘ Arras nao pode promctero marido,quc tcm filhos Icgkimos do priHitifá-
l i,P h e h M c . ')i matrimonio mais do que montar a fua ïcrça dos bcns que linhaaotcm- 

, 7 podo contrato dotai, ' ■ ' ibid;§»u- 
C a ‘i h - c \ V ^ '  Arras fc deve provar por efcritura publica, lib.3.tí(.5^9. 

Arras da mulhernao podeni fcr obrigadas pela fiança do marido, lib;^.

Caid. demon-q ■
5w.3> C7-44 8' Arr^s n3o fcconfifcao pelo crimc de trcîçuû do marido, lib.5.tif;ó..*
Ca... dec. íb j. Arratti icm dczafcis onçai, -lib.í.nt.i8.íj-3^6.'
««.4. Cr6. X A R ^ E íMA-



I  A R R EM A TA C jA M  que fe faz, vem outro credor a embargar a di- i 
vida, ik  pagamento, taiuo que arrcmataGam hc fcyta,he logo pago ocre- 
dor,ñcujorcquirimento foy ella fíyta, lib.4.tic.6.§ 2. 5.^0^.

Arrcmatîîçao hc nenhua da coula, que por divida delRey fc rematouem of
ficial í'cii por lançar nella, lib.i.tir 

Arrcmsracfím fe faz fcmpre por mandado do lulgador, Iib.3.r:t.8í^§.x7 
Arrcmatacamquefe faz a cabado o termo dos prcgoens fcm mais aparte 1er 

Ti^qucrido, Iib 3.tit.87./.i8  
Arrcmstaçam fc faz no dcvcdor acabado o cfpaço que Ihc foy dado pera nno 

fer txccuraüo, lib.z.iic.^i.^.io
i  Arrcmaraçam fcyta dc alguns,bes revogada a fentença porque íc íy-z tx-  ̂

ccuçamcni partC; ou em codo, tomao os bens à parte, Íib.3 tir.86.§,4 (^ /̂}
3 Arrcmaraçam fc annulla por nT\o í'c havcr pagado a íiza, lib.i.tir.78 ' :¡
Arreniataçam que algCi terceirocmbargou, íaoambos ouvidos dc feu dirci^ T rd f t .  L u f l  

to, lib.4.tit.6./.i 11. tic. de

Arrcmaraçam ftyta, acoufa a fy arrematada fica falva a o comprador,poílo /»b bajìat, Caf^  

que venha algnm ccrceifoa cmbargala, ibid. trodec.

Arrematada fica a coufa ao comprador que publicamente, com authorida 
dcdelaiHça comprou, poíio queo prcço d'ella ic conftgncjpor havct 
curros credores, lib.4.iir.6.§.fin.

4 Arrematar fe podem as coufas achadas de vento.paíFados os quatto me- 
zes, . lib.3,tit.94.§.3

Arremacarfe fo podem fomente os bens do morgado q ue bafiarem pera pa* ¿

gamento da divida do infíituidor, fruBitm -n. 29.
Arrematar fepòde o mòfgado por divida do inftifuydor, ibid* ff.fol.mat.Cab,
Arrematar fe pódemas rendas das capcllas por divida do admíni^rador d' dec.i'^6.

ellas, ibid.jf.x.
Arrematar fc pode as bens foreyros com o feu encargo por dividas do pof- 

fuydor, ibid./.^
A RREN EG A R tem pena, fe for fidalgo de vinte cruzados, de degredo ha 

anno pera Africa, fcfor piam, Ihedáo trintaaçoutes ao pe do pelou- 
rinho, lib.5■.rit.^

Arrenegar com palavras feyas,fica no arbitrio do lulgador dar a pena,ibid.
/.X .

^  a r r e n d a d o r e s  nfioferaó obrigados pagar a renda havendo cite- $

riiidade por cafo que nSo foífe muytoacoíiumado, P h i - i n i i . c . % ,

6 Arrendamento de herdade a parceyro de meyas,outerço,ou quarto,ou y -  C J« T e f  

a cerca quantidade^or certo tempo, nao paíTa aos herdeìros, Iib.4
tir.4j ^

Arrendamento de bens de orfaos, que nao pafTardefefrcntamilreÍs,&de 
tempo detres annos, queofaca oefcrivam dos orfaós, Iib.i.tit.8A§.'í 

Arrendamento de bens de rayz por huin anno,que nao paffar de íe'ícenta 
mil rcis,fe prova por teíiemunhas, lib.3.tir,ç9.^.23

Arretidamcntofeytoemrendas DelRcy íemoutorga da mulhcr,val,¿^ fícao 
obrigsdos rodos os bens movéis, 8l  amefadedosde rayz, lib.4.tir.60 

Arrendada alguma coufa de rayzpor menos tempo dc dezannosa hnm,fe
o fenhor a venderá ourrcm,n-ao he o comprador obrigadomanrcr,i?£ co
prir ao rcndeyro o dito arrendamento, iib.4.rir.9 

Arrendada alguma coufa de raysa hum,fc o fenhor a vender a ourem hc o 
c5 prador obrigadoa cumpriroarrendamcnco,fc foy affim acordado na
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vçnde OU fe o comprador îho cntregoii,¿k confeniio quefoiïe comprîdo a
o rciidi/yro feu arrcndârucntOj ibid.

Arrendada alguma conia derayza hum com obrigaçamgcral^ou efpicial de 
coufa arrciidada pera comprimeniodo contrato^ic dipois o fcnhor a ven
der a ourreffij he obrigado o comprador a ihe compriro diio arrendanic- 
ro,. ibid-

Arrendiida slguma coufa de rays a hum/c o fcnhcra vcnderaomrenijhco- 
brigado o comprador a mantcr, ¿k comprir o dito arrcndamcnío^ícorc- 

deyro ¡he pagar todo feu intercfie, aflini de ganho ccmo de perds, Iib,4.
lir .ç ./.r

 ̂ I  Arrendar nao fe pòde,gad0;0u boys por ccrtos annos,& por cena pcn- 
V U e.vc-kß o^s {-¿¡ó pera t̂ uG Ihc tornem os boysj&ogadojou fua vaha^íe forem ircrtos,

lib.4.iit.(>9
Arrendar bens de rayz n5o podem os officiaes da juiiîça temporaes duran

do o tempo de f¿us ofiìcios, lib.4.tir.i j’ 
Arrendar nìio pode os ofEciscs da Fazcnda coufa sigua a os rcndeyros Deh 

Key, _ Iib.4.nc,iíí 
Arrendar nao podcm os Ouvidorcs dos fenhorcs de rcrras rendas dos tacs 

fenbores, )ib.4.tir.a6.§.t 
Arrcndarnaofepòdea fazenda ejiecuîadà por divida DclRcya í'tuproprio 

 ̂ donojou parente, lib .z .t it .j^ /.g  
c M . d e  Emp.  ̂ ARREPENDERSE nSo pòdc o vendedor quc rcccbco ccrto dinhciio 
Ï*. is'.n 4UG7- em parte de paga,ou cm fmalj&paga, lib.4.tit.i,§..3 
4 2 . Arrepcndcrfe pòde o contrahetc quc havia de fazcr efcritura antes,que o fa

ca, ; lib.4.tir.i^ 
Arroidoem que fe achar aîgum fcridofepòdem logo prender os que fcniof- 

trarem fer culpados, ]ib.i,tir.Ó5'./.37 
Artiñcios pera abrir portas feaígucmf^ achado com elles he publiesnicnre 

açûutadojàc degradado hum annopäera as galésj hb.5-.tit .60  ̂
ARTíG O Spor paÍavfasdcshoncíias,& dcfamatorissnao ffim ñdmittidoí, 

nem feperguntäo por elIesKiíieoiunhas, IÍb.3.rit,xo.§,34 
Artigos näo lao de rccebcr em que fe demanda algtía coufa nr.ovel,ou ícixo- 

vête fem declarar nclies os íinacs ccrtos^ou qualidade (itila, lib 3.tir*5-3 
Artigos fobre rayz,fc deve declarar nclles as confortaçocns, ibid. 
Arrigos pera a parte fer obrigado adcpoeraclle h ío d c ítr  fobre ccufa ceits, 

& quefcj5opcrtencentcs aofeyrode que ferrata, & que niòicjaocm fy 
Gotìtrarios, ncm fundados cm ponto de direito, ncm mcrtmcnte negarti 
vos, nem criminofos^ lib .3.tir.53.& /.a.5.7.io,& n  

Artigos de immuniddde com quc verno prezo qLchetiri.de da ìgreja,lhc re- 
cebcm, ¿ÍC feda lugar à prova, hb.i.ïir.ç.Ç.g

5 3 Artigos de novo na caufa daappellaçam íerectbcm lib.3.tit.83.^1
Cah. areß. 83. tit.i0*§,x8, 

Artigos impertinentes ffo os que nno fazcm a bc da juiÎîça^Îib.3.tiî.io.§.3 5- 
Artigos acumulativosq os naò haja nosproccííos,aílim'civcis;ccir.ocrin)cs, 

ncm dependentes, nem de nova rszào, ibid.§.17
4 4 Artigos de rezao jurídica, que vcriílniclmtntc psrcça qcc a n^odci

F ra B . LufJ.-^. a parte de alegar maliciof&mcnte, 8< que faz o feu dirtitO;,pcf o que snao 
hoiîvcffcdc novo fc dtvcm rcccbcr ro  cafo da sppeiiaçam3& rggravo,cu 
prim,cira iniiancia havcndo-fc dcfpachar o fcyto cm Kclaçimconi outros 
adjuntos, lib,3.tit.zo./.28

Auigos



^Ai.îgos sciimulanvos nSo fspòdem vircomcllesa fufpeîçam, faîvo fe a 
c a u l a  d ' c l i e s i i v c T  n a c í r o e E O  depois da i'ufpciçao feraprczetada,1.3.c.2, .§ . i i  

iSríigos que fc niandäo emendar nSo dcclarao os Dczêbargadorcs as cou- 
fas cm qucie haodeemendar, Tib.iitiri6i/.x2>

Artigos impcrt inentGS qucm os faz h e  condenado nas eufías que por cafo d* 
cíics fe ízeraO; Iib.3.tir;î.o.§.3ÿ

/rcigos de dcpoj mento pera íedcpocfaelles ham de fer  fundados cm f^y- 
fo, ¿c nao em dircito, !ib.3,tir.y3i§.7

Arrigo de fubornaçan]  ̂falíldade  ̂nuilidade, reftituyçam, contraditasj cm- 
bargosj fendo examinados fe rccebcm p0rdezcmbarg0jlib.3.ric.i0.§.35 

Artigos fobreditos depois de ciles rccebidos ay nelíes conrraricdade repli
ca, & treplica, que fe recebem em audiencia, ibid.‘

Artigos fcbre diros fendo rccebidos^nao ay do reccbimcnto d? elíes aggra
vo, fenao noaílodoprocefTo^ Iib.3.t;r.io:§.35 

Artigo que n3o he pcrcenccnte por fÿ;& pode fcr junto com oucro,lib.3.í ir*

Arrigo deliquidacam nao tem mais que contrafiedadea elles, & íe procede 
fummarjamentc,

Artigos deoppoftçam comque o opponente vem a excluir, aílim ao audior, 
como ao reo, fendo oíÍerccidos na primeira inflancia, antes de fc dar lu-, 
garáprovaferam logorcccbidos naaudiencia, Iib.3;tit.^o.§.5t.

Árrigos de oppciiçamdepois de dado lugar à prova, ou no caíoda appella-, 
cam, ou aggravo, antes de o fcyto fer finalmente concluÍo, cor rem em 
audio apartado, ¿k fc recebem por dezembargo, ibid.

Artigos de fubornaçam, falfidade,nullidade,rcfíituycao,contradirás,&  em
bargos a aiguma fentença, alvará fe faz com dieso feytoconcíufo, & fc 
reccbcm por dexembargo, d i n3o fendo de recebcf hc a parte condena
da ñas cuñas, Iib.3.tír.2,o.§,3^’

Artigos le n3o podem fazer em lugar de razoens no cafo da appelÍafam,oti 
aggravo  ̂ lib.3.tit.83.§.t

AriJgos de replica emfeyto crime faôemtudocomoasdacontrariedade,
Iib,5.tit.i24./ . i.S t t

Anigos na caufada appelîaçam naoay maisquccontraricdadeaellcs, lib .j
tit.gj

Artigos r.a caufa de appelîaçam fc o procurador fizer em lugar derazoens, 
paga dous mil reis, & näo Tendo elles de reeeber, hc o fcyto fentenciado 
fcm haver mais viíía pera rtzoar, ■ lib,3.rit:.83.jí.t

Artigos de habilitaçao fe fazem morrendo alguifta das partes pendendoa 
coLifafrlncipal, lib.3.tir.8^.áclib*3.ti^.^7.§.^

Artelharianao pode ninguem levar de efíe Reyno pera terra deMouros, lib*
5.tir.10g

Armas, &penad'cllas fendo pello Corregedor da Corte do crime aggrava- 
do fe da fcntença pcrtence o aggravo a os Dczebargadores dos aggravos,

líb.i.tit. 9*ií-i4
Armas fe algum for condenado pof depois do ÍÍno pertence a appelîaçam a 

os luyzes da Coroa, lib.i tit.Lip#^
Arma arrancada na Corte fcm ferir tcm pena de dous tñil reis,& cadea,6í le r 

firirpiiga tres mil reis, iibi^.tir.^ó.jí.t Cáh.dec. hét.
I  A RVO RE de fruito fc algucm cortar â outrem tem pena de açoutesj !̂: 28. í. 15/ .̂7, 

de degredo,& pagaotreídobroda ciiimEçaraaodono^ Íib.5.tit.75-.
1) 4 Arvorc
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^dde 'VC'-b. 
C o riA T

I  ^.rvcrcde fruito t  aipucm acorta he cafo dc querela, lib.^.tir.iiy ^ i.

AS
L . 7 1 . 1 6 p j .  A  SCENDENTES nao fucccdem a feus dcfcendcntes nos bens da Co-
Gu.- .ro quiu U  2 “%. ro 3 , l i b . a . î i r . 3 ^ . / . i 4

fretidis. Cab. a- Aiìcfìiamcntos DelRcy riîiopodcm fer apcnhados, lib-.f-tir.^^, 
r e , t  f u i  444.  ̂ Afcripticio taruo qucr dizcr como peiîoa obrigada a morar, (ik povcar 
z .  P ajg(jn’,a terra, ou cafa!, & que he huma mancira decat:veiroprohibido,¿NC
 ̂  ̂ ■qîiao fc guarda, ■ lib.4,ii(.4>

L .  7 ASMNa D O  do criado efcriro por clie,ou por terccirapciïba com huîiia tef-

tit. 6 . p . t l i .  i. * rtmunha prova paga de foldada, pofloque feja de mòr cotia,!.4.t^3.§.t 
cr 4- tii. P i îb. Aiîinado poi tcrccira peÎToa por nao í'abcr a parte cfcrcver com hüaicikmi;-
7  recop. nha tcni credito como dcritura publica, lib,4.iit.33./.t

í 5 Aílinados por pcíToas qualifícadss, vakm comoefcrituras publicas, lib. 
Ca;7. dsc. ' ] 6 . . 3.ti(.5-9./.ï 5-

4  A í l i n a d o s  r e c o n h e c i d o s  c m  j u y z o  re m  d e z  d ia s ,  I lb . 3 . t i t . x 5- . j f»9 

C-ah. arcß. j 6 . ^  A S S 1 N A T U R A  d o s  c h a n ç a r c î s  h e  d o u s  v i n t e i s ,  ■ l ib . 3 . t i c .9 (í,

A/Tinatura de luyzcs da Coroa hum toíiam, .̂2,
Aíunarura dos Corrcgcdores dos feytos crimcs hum toflam, §.5
Aifinacura dos Corrcgcdores do civclccm reis, ibid.
AlHnatura de cartas quepaííampella chancciaria, viniereis ibid.
Aífinatiirados Dczembargadores do porto nas appcliícocns das cícripru- 

ras dc concia de dczmil rcis pera baixo, he ccm reis,óí dez aie vinre,du- 
. zenios reis, tSc de vinte mil até trinta mil, trczenios rcis, ék d̂  ahy pera 

çima, quatro centos reis, lib.3.iit.9Ó.§.(5
Affinatura dos luyzes de India, & Mina, quarcnta reís, §.7
Aflj natura do Ouvidor d’Alfandcga dc quatro mi] rcis pcraçima quarëta re

is, & de ahy pera bai.xo vinte rcis,das cartas tcfìcmunhavcisonze 
dez das que paíTao pela chancciaria, ib id./.^

AíTiíiatura dos Corregedorcs das comarcas, Provedores, & Ouvidores dos 
medrados, o mcfmo, ibid.§.i^

Affinatura dos luyzcs dc fòra das fcntenças, vinte reís, ibid,§.17
Affinatura dos Dezebargadores do Paço das cartas dc Iegîtimaçoens,dcus 

toüoens hum a cada huma, lib.i.fol.296.§.
Affinai ura dos mcfnnos nas carras dc privilegios,© mefmo, ibid;
AíTinatura dos privUegios dos carrcteiros,&cíialajadeiros,hum tol]3m,fin- 

cocnta rcis a cada hum,& de todas as outras cartas dous vinteis hurraca- 
da hum, & dc cartas pera cfcrivacns, ou tabaliaens tcrcm ptíToascjue os 
ajude, hum tofiam fincocnta rcis cada hum, Í ' 2 l J 2 2  é r j 2 0 \ h \ ú . % : i ^  

Affinatura dos akaydcs de facas he cada certidao deregiíiro dez rcis, h  o

5 cfcriváo de fazer a ccrtidao,doze rcis, hb.y.cit.i i2,§.8 
Cab.areß. 5 Allinatura dos Dczcuibargadores do aggravo nos feytos de appcllsçao

de quantia dc dez mil reis, he hum toílam,& até vinte dous, dc vinrc 
atétrinTajtrczëiosrcis,&de trinca pera cima fcis toñoens,Iib.3.tit.Q6.§.i 

Affinatura de fentença dc dia dc aparecer ccm reis. ibid;
ASSISTEN TE à demanda fobre bens dc rayz deve trazer procuraçaôdc 

fuansulhcr, lib.3.tit-47.fi',r
r lV z 'íf  ^ AíljÜcntc que yem a hüa das partes toma o feyto nos termos fcm que cf-

] i b ^ ' ^ c \  4 lib.3.tit.20.§,5i
í ■3- o  Alfiítcntcdepois Ce fcr dada fentença na mor alç-ada, pede por via dc rcííi-

tifçao



luy ĵso .'■¡licgar contra ella, ib id ./.ji-
Afiìiiirpòde o pròcuraJor da Coroa nosfeytos que fc tratam na Cafa da 

Suppl cncao por razao de algumas pciToas Ecclcfiafìicls, ou Apoflolicas; 
qucrcrr.in ÌHipcdir a cxccu^ìio de alguns roadados, & fcntcn^as da Rela
pso.

Alìiflir pòde o procurador da Coroa fobrc fc averde guardar asOrdenajo- 
és q faliao nos q  mipetrao cm Roma beneficios dos naturacs,l*i.t.óz.^i j   ̂ J.'

Afnos fc pòdcm levar pcra fora do Reyno fem regifiro, ora fììjao ciìrangcì-
ros,ou naruraes, i

X ASSUADA tanto quer dizcr corno fazer ajuntameto degente,aleda q ^ì^agtm efeex- 
cm lua caia tcm pera fazer mal, ou dano a algQa pciToa, I¡t)5'.t¡r*45'i í̂i(r por des de 

AfTuada quefe U z  alg'üm cm fua cafa fe ò ferir a elle, ouaquem em fua cafa 
efìivcr, tcm pena de morte, lib.^.tic^^-.

AiTuada ^ fe faz fora de cafa, pofìo que nao fe faja mal,ncm dano, fendo fi-  j  ^ 
dalgo té pena de quatro annos de degrcíJo pera fófa,5í doccm cruzados, nort^tnrapt-iiof

ibid.§.Ti ini.2..
Aífuada cm que fc aiguem achar pera faz:r mal, poílo que nao fc fa^a, tem 7.

a mcfma pena, ibid.
AÍTuada que fe fáz oeícudcyro,pofioq nao íira tcm pena de degredo pera 

Africa de dcz annos, 6c fc for piam pera o Brafil,¿c he acoutado publi
camente, ibidi 

AíTuada qucm a fizjr ajuntando gcnce pera hyr fazer mal, poílo quedcpo- 
is nao vátem pena de dinheiro, íbid./.z*

AíTuada quem a fizcr vindo fora doReynoa fazer mal, heprcfo,& perde as 
armas, ^  havcrá a pena de dircito pelo maleficio qué fizcr, Iib.5-.rir,4d.

AíTuada he cafo de devala, Iib*j.iir.4éi.§.3*
AíTuadaque fe faz fem levar gente, quebrando, oul3 âdc> as portas fora do 

couce, tcm pena de degredo pera fcmprc parao Braííi, ibid.jf*4.

A T
A TAFONEIROS fao obrigados ter fua medida de mcyo alqucire  ̂ Re«ímcntd*

“ y   ̂ lib.i.tit.68.§.i6  ^
A T E M P A  o  appellado a appclIa§3o, citando ao appellante, &  a lua ^

mulhtr, íc he fobrc bens de rayz, & faz affinar termo pera levar p lu d T l^ ' Á *  
a nppeÜajáo, j . -

Atcmpada a appellacáo o appellado tira d;ia de aparecer# quando o appcllan. pelár.
te riao tira a appella^ao, ibid.

Átempa o appclianrcaappclla5áoaoappcllado,&naovindo ao termo¡ cf- 
pcrando mais rrcs dias & paífadosellcs fe procede, lib.3 tit;6B.ji.i.

Atempada a appcIla^ao pelloappcllante aoappellado, fc oappcllado vier, 8c
o appellante nao, paíTadosos tres dias de.corcc, haoos Juyzes da aleada 
a appeíla r̂ao por defcTia, ibid.jf.j.e^.^.

Áten)par fc nao fizcr o appellante ao appellado fua appellacáo cm fcis me- 
zes,nao apóde ja mais feguir, , lib.3.tit,70.jí',j,

Atempada a appLlls5:ao, íc o appeliante for. ncgligcníc alevarofeyto aos 
fuperiorcs, na mor aleada fedá defpacho ao appelladopellodia de appa- 
^^ccr, Iib.3 t¡t.óp./*5‘i

Atempada aappclbcaó requere oappcllantcao lulsador*queIhc mande ^ l

.rcsh,d,r a fua appellacáo, h b . u i u j o S - z .  I ” ',
a A T E N T A D O  he aquilo que he fcyto dcpois de a appclfecrio fcr in - ¿ V

tcrpoR;- 55.



I

Cah .d tc . I l i

tcrpoOsd’ aiguma fcntcn^a, Iib.3.tìr,73,
Attcntado hc o que hc feyio depois da fcntcn^a fcr publicada ate a appcl- 

la^am ter imerjxjfla, ibid,
\  Aitcniado fcievoga, & fe torna rudo a primeiro eilado, lib.jtit^yS-S.i 

L . 14. Atrancado hc aquiìloq hc ftryro depois da appeìla^àodo tcrccyro intcrpoi-
fa fofarc alguma traììiau^aó que dous litigantes iìzcrao, ibìd.§.i. 

Aiicntado fc rcvoga pellos luyzes da aleada, lib.3.cir.73,
^  z  Attcntado he tudo acjuillo que hc t'eyto dcpoys de fc appellar da avaha- 

CaI;. rfííí. jp .  y y  panÌ9ao dos avaliadores, ik  partidores, lib.3.tit.78.§,2,.
Attentar nao pode o luyz de que he appcllado, ncm fazer coufa algua mais 

alò q a iníiácia da appcllagao Ìeja iìnalméte de terminada, lib.3.tir.75. 
Attenudo ferá pellos Jiiyzcs da appellacao tornado, & rcitituydo ao pri- 

meyroeñadoemquc antescñava, lib.3.iit.78.5.z,
Atceniado he tudo aquillo que hc cdiifitado dcpois da denuncia^aò da obra, 

a qual mandará o juy'zdcsfazer, & depois de tornadoaopnmeiro eiia- 
do, tornará coi^hccimento da duvida, lib.3.tU.78»§.4.

Attent ado hc tudo aquillo quc hcfeyco depois da protec5ao,& rcqucrimcn- 
To fcyto aalgucm. lib.3.tit.78.§-5'.

Attcìuado fe diz^oquc he feyto depois da feguran^a dada pelo Juyz, ibid. 
Atentado depoisdapfotcfìa^iaòhc tornado ao piimcyro citado, ibid.

§. 9.7.
Atr-avciTaf pera revender hecafo de devala, lìb.i.tii.58.§*35*

A V
V A L IA C jA M  fcfazda contenda pera fc ver fchc cafo de appelia- 

9ao,ouaggravo, & fc cabc naalgada,  ̂ ^  ‘  ̂ lib.3.tit,70.§.5i. 
A valia^ao da poiic d'algua coufa fe faz achando o q vende, ibì.§. 1 o. 

Avalia^aQ da coufa,deaiandada hadcyrpoiìa no cabo daappellacao, hb.3.
tit.70.§. I I .

Avaliacao em cafo de difcordia fe faz pello tercciro, ibid.
AvaJia^aS fc tegipo do inventario das coufas das partilhas, lib. i.

tit.8^§.5'«
Avalis^ao cm menos da fcxta parte do juilo prc^o fc podem de clks aggra*» 

 ̂ varas partes, ljb.3.tit.i7./.{5.
J’ i n í i i i . i .  2 p. 3 Avalia^aò dos bens que o pay doa a feu fìlho fc farà do tempo, quc fcza 
c. i - . num.^.  de dita doagao, ou do tempo de iiiaiDOttc, qual cfcolhcr odonatarìo, lib.4.

tit.97, / . 4.
Avaliadorcs conh-ecem de coufas qucconfiftem em fcyto, & remetcm aos- 

Juyzesacaufa cmquc ay duvida de dircyto, lib.3.iif,i 7.;
Avaliadores fepòdcdceilcs appellar dentro em dcz dias, lib.3.tit,78.ii.z. 
Avaliadorcs, vidcverb. Arbirradorcs.
AUC,A]VI ie diz perpetuada pella conteftagao da parre, lib.3.tit.4.¿!£ 9, 
Aii^ao que era temporal,& por tempo podía parcccr, fc pode intentar, du

rante o officio, oucmbaixada do reo, &-fíca entonces perpetuada, ibid  ̂
Au^ao fobre o deípejo das cafas hc fumaria de qualquer quantia, & qualida, 

de que feja, Iib.3.tic.30.§.í,
Aufaodc csbulhonao admittc rcconvcn îr^o, lib.3.tit.33.jír4.
Aü^áo da guarda,&dcpofito nao admittc reconvengo, ibid.

4 4 Au0 o fammaria nao admittc rcconvcncSo ordinaria, ibid.§.^.
Cáh. dee. j z .  Augáo pode obrar rccoiiycíijao quando o Juyz linha jurifdicSo pcra-d' dia-

ccnhcccj:



c o n h c c c r ,  f e n d o  p r i n c i p a l m e n t e  i n t c n r a d a  ^ i b i d . § . 5-. -j

I  A u ç o m . i k r c c o n v c n ç a m a n d r i o ig u a l  p a l T o ^ & f c d c t e r m i n a ó e m h a a m c í -  caB. a n fl .  Soi  

m a í c n i e n c a ,  ^  '*í-4P*
A u ç a m  q u e  n 5 o  hcbcm propofía fc manda declarar no mefmo feyto íc no- %

. v o p r o c e f l b ,  l i ó .3  U t . 6 3 . § . á  ^

a  A u ç a m  l i t ig io f a  n 5 o  f e p ò d e  t ra fpafTar ,  n e m  v e n d e r ,  I ib . 4 . t ic i o .§ .3  

A u ç a ô  d c  d e z  d ia s  h e  p o r  e l c r i t u r a p u b l ! c a , o u  a l v a r à  r e c o n h e c i d o , l i b  3 .t . 2 ^

Aucam d e  dez dias h e  por alguma fentença,  ̂ i b i d . § , 8  c x k â e l. io .ç r^

3 '’ALçam pcíToal fe prefcreve por trinta annos, ¿c.'iS. '
4  Auçam que fe trafpaíTaao fiador que pagou pello reo> he pera havcr cite ' 

tudo o q u e  pagou com todas as Cuf ìas ,c í a n o s  ¿cintcrcífes, iib,3.tir.92 c<i/. dei.

A u ç a m  n o s  c a f o s  d a  ley  D i f f a m a r ! ,  p e r t e n c e  a o  C o r r c g c d o r  d a  C o r t e , p o í í o  

q u e  f e j a f ò r a  d a s  í i n c o  l e g o a s ,  l i b . i . t i r . ¿ . / . i

A u ç a m  fc p ó d e  p ó r  n a  C o r e e , t o b r c  g u a r d a , d c p o f i t o , c o n t r a t o , o u  q u a f i  c o n 

t r a t o  n e l l a  f c y t o , p o í t o  q u e  o  r e o  n a o  feja  a c h a d o  n e l l a , ¿ í íe ja  m o r a d o r  c m  

o u t r a  p a r r e ,  l ib,3 . t i f .ó . j ) ' .  1 .& .4

^  A u ç a m d a  ley D i f í a m a r i , n á o  h a  l u g a r  fc n a o  q u a n d o  f e  d i f f a m a  d o c í l a -  y 

d o  d c  a l g u m a  pcíToa, I i b . 3 . t i t . i  i .§* 4

A u ç a m  f o b r c  b e n s  d e  r a y z  h a d e  fe r  c o m  o t i í o r g a  d a  m u l h e r . l i b . 3 , t í r . 4 7 . § . i  ad  c j .

A u ç a m  i n t e n t a d a  e m  m a i s  d o  q u e  fe  d e v e , h e  p o r  e l la  o  a u t o r  c o n d e n a d o  c m  

trcsdobro, ,■ ^
Auçam intentada antes do cepo le dobrá o tempo à outra parte, ïîb,3.tit.35- ’■̂•̂ '•3* 
Auçam intentada do que hum jàemfytctTijhe por ella cpndenadoo autor,q O rd li^ '  

^. torncao reo cm dobro tudo o que reccbeo, lib,3.tir.3ó ^o.para¿*

6 Auçam de força novafe procede nella fem ordcm,ncffl figura de juyzoj z.cr 3.
Íib.3.tir.48 7

7  Auçam hypothecâria fc prcferevc por dez annos contra os terceiros pof-  ̂7- 
fuydores, Iib.4.tit.3.§.i

Auçam provada,& nao bem intétadafc fuplc pello lulgador,Iib,3.tit.63.§,i5  ̂ ,
8 A U C T O R  deve fer chamado à dismanda antes dc aberra,& publicada, ¿7 /V

9 Aucior fegue o foro do que o chamajr ibjd, ^
10 Au¿ior chamado à demanda,eñáobrigado compor a eaufa vencida,com 

fcuiniercíTc oupagarlheoprcço^qualorcoiiiais q u i^ r  ibid.§.3 p o

Au(íior que for chanudo à demanda^ & nao Vcyo, fica Com todoo encar- P in e /.in it.^ ,
. regó, ' . . . .  Iib.3.tir.4^.§.i P -ot.C,
I I  Audornomeado heobfigado a pagar odano que o reo reccbcr por lh¿ 

acoufa ferrirada por fentença, îjî>-3*nr-4i-.§.i ^ r
Audor nao vindodepois de fcr chamado deve o reo feguir o fcyto por rodas „ 99

inlíancias fielmente, ¿ " s
Ar.íílorchamadoo luyz Ihe affina tempo conveniente,fegudo a diíiancia do '

lugar aondc cítiver,& no entretanto fe íobreílá no feyto, iib .3.rit.4 ÍZ . z.rií. y « 
Avítor que he chamado fc eíliver fora do Reyno,nao ferà cfperado,l.3.t.4^ ¿Ío f. ‘̂ .C a L d f  
At'í^or chamado haverátermo pera rcfpondcr, ibid.§.i £n¡pt. c. 52.«.
IX  Auítor dc quem o poíTuydor ouve a coufa que Ihc tomárao por força nao 30.

Ihe elUobrigado aconiporodano, ib¡d./.4 *3
Au>Ttor quevcndeocoufaalheya cíláobrigado a comporodano, ibid.§.c 
AucÍorque hechamgdopodcra ío defender a demanda contra vonradedó } :

I3  Audornáo pode declinar o iuyzodo,^^o,a qucm ve a defender,íb.§i I I
A u í l o r



Atìfìor îiomcado nao pòde defender aoreo com intençam de inovíif,^ fo- 
Ihcf-a auçam prinxira doaii<fÍor principal, ibid.§.{í

tutíl de en m  ^ Aiitìof tfìàobrigado a compor O dobro quândo aííim O prometeo, ibid,

cap. 3 4 . heobfîgadoactïmpor o da no, pofìo (̂ ue a fcntcnça feja dada injusta
mente,&*i'oncraidircltô', du por ignorancia,ou malicia do luyzj ibidi

Cald df empt  ̂ Autìaf qiiecomposo da'no-ao rto tcm feudireilo rcfguardado coinra.6 
cap. '■'1. m . 2ü. luyz que den injuílamcntc fenrcnça por malicia; ou ignorancia, ibid.

 ̂ j 3 Audor-qucvcndcocoufealhcya, nâociiàobrigadoacomporodano ao 
Cald. u bif. m .  comprador,qúe íoübe fer alheya, ibid.g.y
i-O). . Atìtìòr po! o que lontra\otadc ¿o f<ftcrlitigcjpòde todaviaolulgadorfj-

zer vir peräfe fy o reo principa] pcrajhé faiáer algumas pcrgutas que a be 
' dofcyío pcrrencercm, ' ibid.§,9

 ̂ Audor que he chamado pdlfóèòloftojìnquilinò, fendeiro,feytor,ou procu. 
í-, 18. ■ fädor, t'íc nao veyo, fcprocedííá rcvclia,' ibi^.^.io

par i . ^,  4 Auííiof que he chamado a algum juyzp fobfe coufa que elle d¡z,qucou.
5 . : ve DelRey,pód6declinaf ^cra o luyz-dos finitos DelRcy,. ibid*§

Gdm'. d^c. ^0?.  ̂ Audoria näo ha lugar cm fcyto crimc criminalmétc iniétadd|fe nadcm 
c ? /. 32. í/t. 5. crimc civclmentis intentado,* íib.3.tic.44

5'- -6 Audoria t7ao fcrcccbc^o.qüecomproütoufa furtada que veroíimümé-t
' "  . ^  , , ,íc parecía que o era conforme a qualidade da coufa.& do vendedor, lib.

- ,  í-tit.6o.§.y
3*. Autìoria fe rcccbcna coiifa-furtadaque hum diz fcrlhevedida,ou cfcamba*

da, _ . lib,3.tir.44.§.i
Auéloria naò ha lögarquSdöo chamadö cíláfia India^ounailhadciS. Tho* 

me, Cabo Verde, ou fóra do Rcyno, lib.3.tir.4^
A U D IE N C IA  deve fazer cm publico o Cbrrcgedor da comarca j& nao cm 

fuacafa, lib.i.iit.^8.§.i8
Audiencia geral Te faz a os |rrefos fefla fcyra, ou fabbado de cada mcz, iib ^ .

tir.i*/.30
Audiencia fe faz,ouvindo primeiro os prcfos que cííiverem na Éudiencia,^ 

a poz elles os avogados aífim como forem píimciro à audiencia, poílo q 
outros fejíío mais antigos, lib .j.t ii.i^ .jf.i

Audiencia dos aggravosj&appelîaçoensfefaè as terças,quintas,&Îabbados,
. ]ib .I.tir.ï./.^ 8

Audiencia do Corrcgedor do civcl da Cidade, fe faz às rerças quintas-, íc 
fabbados à tarde, " '  ̂ lib .i.iif.4 9.§.i

Audiencia do juyzo da chancclaria tías fcgundas,quartas,&feíias feyras,lib.

Audiencia dos luyzcs dos fcytosda Coroa,6íFazcndaás fegundas^quartas,
& feílas fcyras, ’ ibid.

Audiencia dos Ouvidores do crime, nos mefmos días ibid.f.^8
7  7 Audiencia dos luyzcsbrdinarios he duasvezes cada fomana, falvo fc

M .  alia  •vtdí ahi ouver outro coftume, lib.i.tit,^5-.§.4
Verb, luyz. wrf AudicHcias fc pòdcm fazcr CHí outrosquaefquer dias que parecer aoRege- 
äudiencia. ¿q,.  ̂ Iib .i,tir.i.§.i8

.  ̂ 8 A V EN C jA  que fe faz fobre boys de arrcndamento a certo tempo,poflo 
F t  e verbi quemorram, n3o val, lib.4tit.()9

Avcnca que o vendedor faz com o comprador,que tomando-lhe a prcço 
Ihc tornara a coufa,vcndidaá((|fval, lib.4;tit,4

I  Avtnça



I  Avença näo pòdeni fazer os almoì f  íiit>rendcyroS)¿  ̂juradoSjl.j.f;^^. i
Avença näo pòdcm fazer os rcndcyïôSJâàs chaacelarias das comarcasj 1̂1 .̂ 5̂.187".

.bre penas.'de Ihe íer julgadas. ' ■
Avença näo pòdem fazer o&procuradoresiom as paftös-pcra havei-cm'-ccr- 

. ta coufa, venccndolhe as demandas, Íib.i.tit,48./.í i j
Avença que puzer ofoicyró ri’a venda d&fofö, fai^fcôtiï'îictnça <lò Sc- 

nhorio, he valida,  ̂ Iib.4.ti'r.38./.4i
Avença q Ic.iazpcra Ihehaversigü deffiachcinä Còi'.rèjhao’val,
Avença fazcni os Ycrcadorcs fobre o fazer das obras do Confcihoj lib.r;

ih .6ó.§,7. á 8.
Avença fcyra com dcvedordcl Rcyiqiie pèrtctiça àrcnda, ou cotraroporq

o dcvcdor hc obrigadoa El Rcyjfaz-'q-íc pf&ccda por cxccu^äö nbs-bené ■ . ’
do q fez avença,como faz nos bcns^deí%y,‘- lib.i.tií.fi.^.ó.no - •

Avença do quercloí'oprdcfeílir da quereli,näo va!> liUÿ.cir.'^o jí.r;,
A V E  fe slgucm aachar,&nao entrega afcüdonoaápi-egoá,tem ¡:íeñá'‘ííc' 

furto, ' ■ ■ ■
. Ave fc aleuem achar em Uço alheyo a ctüír?güará a fcü tì&tìoj íbid.' .̂' î 

A V E R íC a S  de naos, 'h  navios da India Guiñé, & Brafil; 'á-0 íitras'parces 
pertcnçco tonhccimento dellas ao Juyzda India, ■ ' ’ Iibl4 .tit¿j i.§;3'.

A Y O  naopddc vender ao netoie cöftnÖniGto dos butros netos,1 4 r.l'ai 
a A v o pód&'fcr tutora dos feus ñeros, ^
Avocar pode o Corregedor da Comarcs'os feyíos> & cíáiifasijós

caydes,procuradores>tabaIiaësjfidalgos,Abbadcs,priorcs,& de qualqUer^tararofin.i* .̂ 
peíToa padcrora,iík as de q fore os iuyzcs das térras foípey'tos  ̂ ’ lib.h

3 A vocar näo pòde o Corrcgedor da comarca feycoaígu crime,ou civil,
Avocarpódeo Corsegedor da comarca o^-feyíos de (]uc pódc c o n h c c c r  o r  4r e ß . i z ,  

porauçao novâj '' Îib.ï,tîr.y8./‘ i3.;;
Avocar pòdc o Corregedor dotíiinc da Cortcosfcxt'os.ctimcs de fórà^do“’ 

acordo da ReiaçaÔ, . - ,  * - iib .iitir^ .^ .tf
Avocar pòdc Ei-(ley qualquer fcyró, l)b.3.tic.5 ;̂§ 10.
Avocar pòdc o Desembargo do Paço öS f&ytös daîmotaçsria, '-ibid.
Avocar pódc o Corrcgedor do crime os fcycos dos luyzcs do crimc da Ci- ' 

dade de Lisboa, lib.i.tit.7.jf.3i.
Amos deprifoens näofe dciìribucm> lib.
Autosdecxccuçaodc fentcnça nao fc deílribúéiíí, ibi4 ,

A ZAM BÙGEIROS manda enxcrcàr 'O Corrcgedor da comarcà’- ^  
lugares quc forem pera iÌTô  lib.i.tir.5-8./.4^-

Azeitequemocoflumacöniprari^c vcndcrem groiro,terà- alqueirè/- 
mcyoalqueircj Squarta de alqucire,& o que vender pormeudo aquellas 
medidas pequeñas,que íceoítumáo ao Jugar ondöfc vende, libixí-

, tif.l;8.5;6i,
Azcitcnao pòde ningúem levar deñe 'Reynó peta certa de Mourus fcmíi- 

eença del Rey, _
A zcitcfe podo levar comlicença aterra de Moúros pera rcmir cativoŝ V

ibid.
Azcitc näofc pode comprar .pera tornar a vender, fopena de ppcrdet/*&

£ de
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j  dcp fî :S ^ j  iib.5:. tif.77v
P'idt Çi. îv  A /J-N H A ÇA  que nao pafla de-quatro palmos, fobrc a quai ay janci?, 
r̂4À «■bcria, tolhe ao vcfinho aiçarfc, iib,i.tif.6g.§.î.^,

Aziahagatic var«,.&;-9uartaiìaotòihc alçarfc o vcfmlio, ' lib.i.tir.óg'-^
' ■ §*33«

Ajaemçl da Coçfc iiäp pode tomw palila fern iiccnça do AJmotacer inòr>
Iib.ï.tir,i8*§4.

näo fc ha. d<daf^era hQjurar o cotrario da vcrdadc, Iib.4.!ir,jó.§.fin.

*■ ' b  a
h ern ieÂ T /d o u  T î  nao ppdcmi^ z c T o s cfcravos,ncîTiprctosforros na Cidade
„ i f J a  - ] P  Lisba?j.^<jiuma,içgpa ap redor, cm-días de feiia ncm pela fc-

> mana, ’ : iib.5.tir.70.§, i .
Bàÿrros contados pepa íc acoliiercRî malfcyroTCì ahy,,nSo pòde ncnhtim 

fìdalgOj ou pfcliìdò fazer, nem ter, poflo que fejam aprovidos pellos Rey s 
paífadGs> ítcrr^s, fopcfìia de pcrdcrcín a jurifdiçâo que tíostacs
lugares, <iycTcmj 1 1 üb.5^aîf.i04,

Balcaô-quc hc fcyto de huma partc  ̂ & da outr-a da rua^ançadas iraves poc 
/çîma.darua^ pôdç mandar .idcrnbar o Concelho iobrcvindo caufa pc  ̂

'^raiiTo, Iik'i.rir.68'.§.32„
ÿàîcao poflo qpe cftè nas pafc(Je5,femprc odebaixodclÎc,^oardccim a 

fica do Confcihoj , '!■ . ibid,
' ■ ...............Balança publicf m^t^a por,9 Alfnotaccr mot à portado açonguc, iib ,i,

, ' tir.18.§.6.
/■ - .Baia nça do Concclho fc pocm no açouguC'.com os pezos £cis pera fabcr fc

o carnicciro pè^a bem a carn.c, -̂ . lib.i.iiî,68,/.5',.
Bàados vide ycrb. competencias.
B^,??JìDOS ningucm pòdecncpbfìrincm traderconfgo,
Barridos fao 08 ablentes malfeytores condenados pelos luyzcs de môrai- 

 ̂ çàda, lib.5. u r . i 2̂ .g ./ i
* %\ Banidos pódcro-fcr morcas pcíir ,qüalt]ucr do povo, ibid.§.8,

C4h.ATfß‘ 9 Ì '  B’̂ nidos fcráo ouvídos íc fevcm. a mcícr'na íadea pcrafc livrarcm dentro 
^dchum anno  ̂v'k fc dilata a execuçaô. ibiii.^./.

Banidos fc algum de feus parentes até o quarto grao, Os cncobrir,tcm pc- 
n;a de diíihciroj nSo fendo porém-afendcnrcj ou irmäo, porque cíiea 
TiVio haveram pena aíguma, ib id ./.io .

Banido emcujos bens fc fez cxecucao poralgutna pena de dinheiro, pofío 
; qjJÉ-fc venha meter na cadcaidentro do annq, & prove tanto porque fcja 
•abfoluto,näo fe desfarâ a dit a cxccuçâo,.. Jih.$-,tir.ii|^jf,7,

Banido vindp defpois dcpaíí'adoo anno, nfio hc mais ouvido com dcfeza 
'a lg u m a i '  ' ibid.

Banido que por cafo que he provado por inquirJçao judicia!,ou devaça, me- 
rcççr pena de morte, ou perdimento de roda fua fazcnda Ihc fcquefirao 
feus bens; & fe for cafado näo Ihc fcqueíiíáo a parte da mulhcr, 'lib.^-i

t i c i i i . § | [ t ,
Banìdo fendo condenado pelos luyzesda n'ô/alçadaàmiartc.fefotprcfo 

'he logo enforcadojou dcgolado,¿c fendo condenado cm menor pena, hc 
"logo cxccucada fem mais appellacáo  ̂ncmaggravo, . iib ,i.tiM x7.§,7.

Bapüfmo



Baprifíuo de fogaça convidando a outres pera elle,nao pode ninguem íFazer 
fe nfiocom Uuí> parentes dentro no quarto grao, os quaes nâo darao 
couíaalgLÍmapcra o dito baptifmo, lib.5-.cit.90. 

pA PTlZO do negro que vern dc Guiñé íe ha de fazer dentro de fcis me- 
. zes, alias perde ú íenhoro negro> iib.ÿ.tir.?^»;
Baptizo das crianças dc cfcravas que naíccm nò RcynO, deVe mandar fazer 

¡cu fenhor 20 Ccmpo que o natural fe b aliza , ib id ./.i:
3 ARAC , 0  pregam ítm açoutes fe mudaao efcufo dapena vUem human- 

no de degrtido màis compregamem audiencia, Hb;5-.ti[.i3^.§,i; 
Îaraço pregao pela Cidade, ou villa fc dà aO degradado pera femprc; cení 
. cadea no péaoque hecfcuro de açoutes, ibid: 
B a r c a  que tomaagoa, ou laftro defpois do ñnOj tempená dc cento, & 

oycoreisi&perdea Icuça  ̂ . iib^i,tit.74.§.î.i.
Barcas nâo le pòdem vender fem pagar fïza, vide vcrb. Sizâ
Barqueiro nSo pòdcm moîharpam,ou lançar reffà neilc peira Ihe crecer j fo

pcna q fe o dano for dc dez mil reis morra poriÎTo, iib.5-.nt.59.
È a RREGAM  nenhum homem pòdc trazer na Corte» fopena deviate 

cruzados fc for cavaleiro> & fc for cfcudciro dez j & fc for de menoà 
qualidade fmcocruzados> & hc degradadocada hum dcllcs huiti annò 
fòra da Corte, lib.^.tir.iy,

Èarrcgaàque fd|e àquetlc cóm qiierii Vive  ̂& Ihc leva 0 feu, n5o pòdc fct 
por elle demandada, , ■ ' lib.5-.tir.29.

t  Barreg3as de Clérigos,8c dutros Religwfòs, pagao dòus mil teis, Se faÒ ¿
c degradadaspor hum anno fòradcvillai& termo  ̂ Ìib.^.cit.30, T h o t t ir ^  J

Èarrcgaas de cafados tem pena dc açoures pela villa com baraço prcgSO, Se Ieg.^4 £ 
de degredo hum anno pera Caíiro Marim, &  quarcritená dc feus bens  ̂ jbone/, af^.

. lib.^.tir.^S.jf.i. ««^,15.
i  Barregaas n3o pódcm Iiafrerdôâçaô,ciu vendí qde ¡he fcja fcyta por z 

homem cafado  ̂ , lib.4 .tiL(56. í/íí:. i i ¿ ;
Barregueiros cafados tcíiipetia de degredo pera África ̂ oí* tres anhos^&a hohcft.

quarentena de feus bensí lib.5-.tir.28;
3 Barregtiicc fe prova pela vo¿,& fatnídc barrcgüeirdsj ác que faó viíibs iy -> ¡ > v  

entrai: ñuftiem cafa dò outro, ibid §;6, í ’
Barreguicc póde acufár qualquer dtí póVó, Íib.5:.tlr.27.jf;i, ¡ H

Barrcgtiice fe nSo pétie acufai- eíÍádCi apartados tfes mc2cs,ad )ib.5-.r.27.§.3.
Barregüice dá mülhei* cafada com homem que eftá aufeftte por cfpaço de do

us annbs, ¿c que naofcfabcaoudeeiláíe caíiiga, n^d Tendo o rharido 
cfcudciio^& aeahy pera fima, lib.j.tit,28.§.7:

Barregüice daquellc que Ic^ou fuá barrcgaa ao degredo, fe taíliga com o do- 
bro do degredo, , , lib.5.tit.28.§.3.

Barreguicc nSo fe pode ácüfar fcm pnmeirodarquercla> Iib,^.iit.28.jí'.5;.&
Íib.j.tic.27:§.3.

B A JTaR D O S trazem fuas armas cóm quebra,' . , rid .i/tr.S a rtÁ .

Bafìardospofìoq legitimados fcjao nao le póde chamar de Dom, ibid.§.7.
Batel que coba agoa, ou lafíro dcfpois do íino tcm pena dc Cento, & os ten

ta reisj liba.tir.74,§ 21.

É  ¿ B E



Q uid in M a ì^ -w-̂
ra¡u Cali, d tc , f - ^  W
1 2 1 ¿ ifl ̂  „M,
Pitüi de bm, * D  EYRA S do tcìhado nacafaquelc fezjtorîiandoa rcdiiîcar, fctor-
ÍHJÍ.3-P n.yi. ■ J 3  niïo a fazcr a-sniefmas no mcfmo lugar, Iib,i,tir.ó8.§.x8-

5 Bcyriîs do tclíudodo vefinho pòdc hum quebrar por fcalçar, ïib.i,

rioj:<^.còc.Ord. ßENJFEYTO RlAS fe pagammo comprador quando fe torna os bens ao 
¿.4. ì.48.§.7, donò, que Ciao arrematados, Iib.3-tit.8i5.§.5',

B-cmi’cytofias publicas neceíT^riáscomo fc dcvemmandar fazcr, Iib.i.
L . ì i . c r  i i . t .   ̂ r  / v  o ^  - • ' / a

i 6 p Í .  V c
L  f i .  ì 6 s  I. Ç^ '̂ft^ytorias publicas devem mandar fazer os Corregedores das comarcas, 
P ra il. L u j. Uh. ■ î’ Îçadas, fontcs,ponKS; poços, chafarizcs, caminho cafas do Conce-
2 4.ÍÍ c). Ihp picotas,& outras ncccíTarias, & rcparalas das rendas do Conctlho,

6 , * lib.t.tif.58.§.4i* 
Co,?4 in !. qHí Bcn:\f-eytorÍaspubHcás devem mandar reparar, adobar, & concertar os Ve« 
du0! §.cum tn rcadorcs,& damnificandofe por -fua falta  ̂ ou negligencia fe coníert.So 
behna i z . c r  por íeus bená, lib.i,tií.66.(^.X4»
1 \,-^erb.patre Bcmfeyrofias dos prazos,& foros fc parciraoporeñimapo, I.i.t ¡f .9 7 ,§ .^ ^ 3  

^rius mortuHm, Ecmfcytorias qíiie o condenado tinha fcyto no prazo, que torna álgrcja
r a t u f : . d i l n r .  P ^ c n c e m  a o  F i f c o ,  , l i b . 5 . t i t . i . §  3 .

Empi. g. 50. K.  ̂ ’■ Bcmfcycoriasdcvc pagar o nomeado no prazo à muIhA* do nomcante^
17.  ̂ iib .4.tit.97.-/.i^2.í'
C o jiM m d io r. X, Befeytoria&qo marido faz no prazö hcfua mulher mccyrajl.4.t.97.5.i^ '̂ 4 
^.ni^.Cabed. j .  Bcmfeytoriasfe compeii-íaó.com OS frudlos, ' ‘ lib.j.tit.Só.S.^. 
áfc.iy. ff«.;. 2. B E N E FIC IA D O S  vide verb, Gkrigos,
p jb o m .y a s a l ^  Bcncfícios de homens vivos qucmOS impetra fica defnaturallzadoj 
it¿. 31» ha outras penas, hb.z,tir.i3«
Cal) d3  i i K  de algum eílrangeyro íe algucm o aceita tem pena, ibid.§.i;,
« Va'^/Í de/ure embarga de aquclle que impetrou cm Roma beneficio, ou cita
£fftph.q <o.n, pera là, v Ilb.z.tit.i3.
¿ f  Beneficio quando vagarningucm pòde tomar poiTc delle fé liccnça da
F a ll uhif. n z y. Ordinario, r: - ’ ìib.i.tit^ip*

' i l  6 BENS da Coroa näo fucccde nclles ppay dò filho que moirco fem‘ 
C àldJem m . q. dcfccndcntcs'  ̂ - . lib.i.tit.3 6".
ztì.n um ,i6. j  Bens da Coroa fucccde por morte do poiTuidor dcllcso filho kg,itiir<o 

varaò mayor quc delle ficar, näo o nctp filho do filho mais vclho fa- 
CoßadefticC. lecido, . , ' - ■> lìb.x.tif.^f. §. I . & 3. & / . i 8 ,
Cab^Tec ^ da;Còroa nao fucccdencllcs o filho ligiiìmo de Ordens Sacîâs,

17 iib.x.iit*3y.§,i0i
Tinä.debon. 9 Bcjis da Coroa nSo faô havídospor bcns feudatarios, ibid;§.3.
mat.fol 240. IO Bens da Coroa Je dìffcicm pordircito-.dehcrançâ, ibid.§.io,
n ly.c.ofade i l  Bens daCuToa fuccede nclles o iìlho adoptivo, ib id . / i ì i .
pa'T p . i i ,  Fai 12, Bcns da Coroa faóos fucccfforcs ncllcsobrigados às dividas dç feus
àc iure £mph, antecefToresjq fèfizerao cm fcrviço dcIRty^ou do Reyno, ìib.4.rit-.ioi.
q<Ìonu 17. Bcns da Cofoaàfakadofiìho varâofucccdeà fcmca, liK1.tit.35-.§.4-
r  !A Cdroa que fucccda nelles o filho cavalcyro, fc for da erdcm
4^20 nu cafar, & nao de Ordens Sacras, ib id .§,if.
• Bens da Coroa que nào icjao partidos> ainda que haja claufula quc fc
r a l l .u h if n z ^ .  apartao, ibid.§.17.

i 6 16 ßcnsda Coroa quc näofe poíTaódoara cfìrartho, ibid.§.19.
f^alí u b if .n . i 'j ’ I  .^ens



D A S  O R D E N A Q O E N S .  5? ^ , ,  ’
 ̂ ya lL  tth lf.n .iy

I  B e n s  da Coroa nao fe  darao empcnhor por c a u fa  dc dote, íbid.§.i,o
2, B e n s  d a  C o r o a  íe  p o d c r a o  e m  p r a z a r  p e lo s  d o n a t a r i o s , í e m  a u d o r i d a d e  i o .k h .^ '

d el  R e y ,  n á . ^ e r h . M o r
3 B e r .s  da  m u lh e r , o u  d o  m a r i d o  n a o  c í l a o  o b r i g a d o s  as d i v i d a s  q u e  c a d a  g^dd. 

h u  c o n i r a h i o  a n t e s  d o  m a t r i m o n i o  in d a  q u e  c a fc ro  p o r  c a r ta  d e  ^ m c ta d c ,  5

l i b .4 . t i c . 9 5 . § . 4  P e retrà

B e n s  v a g o s  f e a p p l i c a o a o  F ifc O j  Ü h . ^ t i t . i ó . / . i /  '*Íifl-’}o .'verffit.

B e n s  n a o  f e e n t r c g á o  a o  m e n o r  d c  v i n t e  f i n c o  a n n o s ,  l i b . i . t i t . g g . ^ . i y  execuA

B e n s  d e  r a í z  n S o  p o d e  c o m p r a r  o  C o r r e g e d o r  da  c o m a r c a  n o  iu ga r  o n d e  ef-

j  j  r  ' j  A' ‘A A • mariti commifù
4  B E N S  d c  m o r g a d o s  f c  p o d e m  a rr e m a ta r  p o r  d i v i d a s  d o  i n í l i t u y d o r j

l i b . j . t i r . p j  nium vid.Cdb. í.
ÿ Bens dcmorgado foreyros>&dotacs> fe poderao trocar por provifam p.arvfl. 10. dê  

dclRcy, lib ,i.f o Í.2 ,8 3 * § * 3 9 foluta. peí'̂
€  Bens de CapclÍa hofpitaes, albergarías, confrarias dos refídos fe pode tnaTitum non de- 

aforar pera fempfc^^cm algumas vidas, ‘ ■ Hba.cit,(52.§.46 *
Bens de Capellas que fore inftituydas por authoridade do Papa,ou dos Pre- *'/*

lados, nao podem fer penhx)rados,ncm execucados por dividas do inüi, 
tu1dorpcllasiuftiças,lcciiiares 

Bens de Capella fundados por autondadcüo Papa, ou dos Prelados,íao da áiL%6, 
jurifdiçam Ecclefiaílíca, 10,3.01.93 ^

B e n s  d e  C a p t i l a  a lh c a d o s  i n d i v i d a m é c e  p e lo  a d m i n i Ü r a d o r , f a z  o  P i o v e d o r  pracji. L u f. i ik  
l o g o  t o r n a r  á  C a p e l l a , r e f c r v a n d o  fe u  d ir e ic o  a o  p o íT u id o r  c o n t r a  o a d m i -  ^ . c a p . z i ,  

n i í i r a d o r  d c  q u e m  o s  h o u v e ,  l i b a . t i t i 6 i i S . 5 4  5

B e n s  v a g o s  fa ó  a q u elles  a  q u e  n a o  h c  a c h a d o  f c n h o f  c e r t o j l i b . x . t i r . z ó . / . i /  ^7 ^^

7  B e n s  f e d i z c m  f i c a r d e f e m p a r a d o s  p o r . n a o  h a v c r  h c r d e y r o > o u  p o r o h e p  „  , ,  /  

d e y r o  n S o q u e r e r  a c e y t a r ,  n b i 3 i r i c , i 8 . j í . 9  f*.

B e n s  d o  m c r c a d o r  q u e  q u e b r o u , q u e  f e a c h a f e m  e f c o n d i d o s  e m  I g r c j a s , m o f -  '

t e y r o s , f o r t a l e z a s , n a v i o s , o u  c a fa s  d c  p e í T o a s p o d c f o f a s / e r a m  t i r a d o s  d e l -  c a ú

_ las  f e m  e m b a r g o  a lg u rn ,  I ib ,5 ' . t i r .ó 6 ./ ,3  radO’.
Bens dos Clérigos condenados pelos luyács fcculares/e podem penhorar,

l i b i i . t i t i /

5  B e n s  n o s  r e g u e n g c ís  n a o  p o d c tn  h a v e r  o s  C lé r ig o s ^  l i b . x . t i r . i á

B en s nos rcguengospodem  h a v e ro s fid a lg o s ,&  cavaleyrOSj l ib ii. t ir . i;^  Thóm  r  s a l '

9 Bens de em prazam cntoem  que a m ulher nâo fo r fìom cada,nS ofec6m u- j 
n icam ,nem  a m ulher fica em poífe dclies^niortoo m arid o , l4 . t it . 9 5 '. / . i ,

ÏO Bensdcixados tacitamente a aiguë peta os entregar dcpois de fua moN obfíat.ord. l ik  
te a alguma peíToa in capaz, pcrtcnccmao Fifco, lib .ii

Bens forcyíos fe remataocom feu encargo por dividas do poíTuydor delles, qud  ̂ cortctliAt.

. " j- .%  l ib ,3 , t i r ,9 3  de em pt,

I I  B e n s  d c  e m p r a z a m c n t o  c o m p r a d o s  p e lo  r t ia f id o ,  &  m u l h e r ,  o u  p o r  

. . c a d a  h iifi i  d e l le s  í e n d o  c a f a d o s ,  o .  q u e  d e l l e s  v i v o  ficar  fìcarà  e in  p of-

:i f e  d o s  tae s  b e n s  a t é  Ihe f c r  d a d a  à  p a r t e ,  q u e  n a  v a l ia ,  o u p r e ç o  d e l-  . f*' 

les h a v ia  d e  h a v c r ,  -i. - f. l ib .4 , t i t ,9 5 - .§ . i

B e n s  d e  a f o r a m c n t o  p e r p e t u o  q u e  tiV eíte  O m a r i d o ,  o u  m u l h e r  a n t e s  q q e  c ¿ ¡ ¿  de'ernpt. 

cazaíTe, p a r c ir f c h a m  e n t r e  o  q u e  v i v o  f ica r ,  &  o s  h c f d c y r o s  d o  d e f u n t o ,  édo. z j . k i s *  

n r í  ' l íb .4 . t i t .9 ( $ . / . a 4

B e n s  d e  ra i z  n a o  fe  p o d e m  d a r  e in  p a g a m e n t o  à I g r c ja ,  o u  O r d e n s , a í i á s  p er-  

'd e  a c f ü m a ç a m  d a  d iv i d a  p o r q u e  o s  d e u ,  l i b ; i . t i t . i 8

B e n s d c  r a í z  q u e  ju í la m e n 'tc  v i c r a ó  à s  Igre jas^  p o d e m  t r o c a r  c o m  o u t r o s

E 3 dc



de tamil valiamoli pouco mais,de inodoque amclhoria nao feja tanta, quc 
parr-^adoa r̂to, lib.2.tit,i8.§,4

j Bens de ra iz  nTio pòde vender o menorque ìinpetrougragapera fcr havido 
Cald h i .  S i cu por^niayor fcni autliorìdadedc juilica,
r^ tor- 'verb.con -  I  Bcns dcraizdos orfaos rúo fc pode vender, &avedadcìles he ncfihua,
tr.i£.- f e i ip i,  lib.i.tir.8ft.ji.x6

2 % Bensd<^raÌ2naopodevcderomaridoféoutorgadcfuamulhcr,14,1.48
l 'in  in. /. I Bens de raiz nao podtm comprar os Corregedores das comarcas,& oucros
K-iy c. de ben. julgadorcs temporaes nos lugares onde íao ofRciaes, lib 4.rír.i^

• 3 de raíz näo pödcBKompraras IgrejaSj,&OrdésféìÌcen^adelRey,

Bens de raiz dcixados à ígreja, ou Ordern,n3o os poderSo ter iDais questd cap q.m«.4)' l  o j  0 3 ?. * T •, Í 1 ^
 ̂ hum anno,¿k die, ibid*§.t

Bens de raiz do fermo de Lisboa andao em pregao por dividas dclRey nove 
dias,& os inovcis rrcs, lib.i.tit.5'5,^.9

Bens de raiz que compramos officiaesde jufti^atemporaes, periencemao
4 Fifto, lib.z tir.^6.§.^ä^ 

h  5. tit. 5-J9-5, 4 Bens de raiz faö havìdos os foros,rendasjpenfocns,& tributos pcrpe-
tuos, Iib.3.tic.47

5 Bens de raiz,ou movéis cmqueos malfeytorcs fao condenados,perte- 
h  ceaoFifco, iib.x.tff.z6.§.i8

^ ^ Bens de raiz que opay dàao filho, vcm àcolscam, Iib,4.lit.97.§*i3, 
4. 5 P • raiz  em q fe fez cxecü9am,aridäo em prcgam ^o dias,1.3.111,8ó.jí.z(í

B arb.in  l . S ia f  Bens movéis andäo em pregam oyrodias pera arrcmata^am, ibid.
timatis n 7 Bens movéisdadosemcafamcnto fe trazeàcola^am, lib.4.tir.97.§.i^ 
jultum at 8 Bens movéis de orfaösquefe vcndäoem almccda^&fecomprcm de

8 raiz  ̂ . Iib i.tit,8^ §.i5 '.
L .  i8. Bens de orfao^quefearreiidam cm prcgam, ibid.§.zj
f  ^■ Bens dos orfaós.damnifìcados que fe nao de de fcfmaria,mas que os t utores

^  osadubem,&aproveitem, ibid.§.zi
Vide ytrk PA'f ioncgados ao inventarlo,fe apIicSo a os menores com amccade do 

 ̂ dobro, ìib i.n i.8 ^ /.9
Bens do devedor delRcy ficäo hypothecados à divida) iib.i.tic.^:!./.^ 
Bens do Confclhotem cuidado dcllesos Vcrcadorcs . Iib,i.ciu66.^,i t 

. Bens cxccutados,& vendidos,te.rornam ao reo rcvogada a fenien^a,rc os pe*
p *” h” i c  le de dentro de hum mes depois da fenrer^a, Iib.3.tir.86.5.^
bon'^ìnl.l Cañ. Bensdoiìlho adventicios näo vem ácoIs9am, hb.4,rif.97.§.i.9
in l.cum  ofortet 1° do filho adventicios fam aqucllcscm quc opay tcm o uíufri:(ílo,
X . p . c .  de bon. iib^4.tit.98.§.^
q u a lib e r.  Betìs fao communs entre marido,^mulher,tanto quecafam,íimpieímcnte,

lib.4 tir.95-.^4
I j Bens dos condenados no cafo onde perdcm a vida,eÌlado,ou libtrdadc pcr- 

n .i,  tcmccmaoFifcQ, , Iib.i.tit.xó.§.i8.¿í’29
c r  q^^z.n.'j.de Bens doque fcmataa fy mcfmo por medoda pena, ptrtcrictm ao Fiko, 
Jm t Ewph. • ibid,§,32r

l i  Bens do que por cauia de fcus crimes fc abfcntou, & n3ovtyo dcniro 
la do anno, & dia fe confifcäo, ib ió ./ j i

F in  in i  i . z p .  Bens emprazados vem àcolacam,oufe imputam nofcuqu*rh5o avahado 
«.71. C. de bon. icmpo quc ihesfor2o dados, ìiò,4.iir.97,ji.z2.84w*rT

1% Bens cmprazadoSq o maridocompfou pcra fy,&ccnasptíroas,tti)¿ó
£ l h o



filho ücolaban); a queopay os dcu cm fua vidajIib.4.titi97.§.T9.aììàs i j .  f^aU. q <o. „.g-. 
Bcns cmprazados de nomeacam finandofc oforeyro abintejftado í'eni dcfce- deiuteEm p.^ in 

dentes, ouaícendentcs ficäo devoIutosaoScnhorio, Iib.4.tity6./»x nMirt.70. 2 
Bcns cmprazados da Coroa fc regulam como os contradios^^c foros de pcf* lo^.

foasprivadas, lib.i.tif.35^/,^
I  Bens cmprazados de nomeagam fucccde nelles o filho, ou neto quando ^

näo hcftyta nomeacam, !ib44*tit.36.§.i ^  ^  ^
X Bcns cmprazados de nomeacam dados em trcfpaíTo nSo fe pode mais ^

nomcar,nem rovogaia, \ \b .^ .ú u s 7 ^ f - t  f M h . l . i . i  p
3 Bens cmprazados.nao pòde veder o marido fem oucorga de fua mulher, n . j i . c . d e h o n

lib.4air.4g.§.8 »Mí. rö/.rfe/«'
4 Bens foreyros tomados pera dous,§£ hum filho que dclies nafccr,pode- 

ráopay,oumay,qualdellesderradeyro£alccernomear hOdGlcusfilhos, "-v *5
ou fiíhas»&à íua falta nctOj ou neta, Iíbi4.tirk37.§.^ Caíd di; nom.ij,

5 Bcnsforcyrostomadospcrary,¿kfcüfilhopodeviraoneto>Í.4.t.36.§.x « 
^ Bcns fortyros perpetuos íepartcm por eÜimajam entre os hcrdeyros,

■ n i  1 J  J  • - “ íiebon.itiat i  I.
7  Bens forcyros dados cm dotCjnao pagao quaretena ao fenhoriOil.4.r*3 8 p. i.t7. 7 0 , ra l.  
Bcns do que comete crime de hcreíia, ou lefa mageñade pertencem a o de ntre Emph.

FiíCO, Íib.x.tÍt.x6,§,U q. jO H.Ó.
Bei.s do culpado de crimecapital aufente, que fe annotaram pcraElRey fe 0 

aplitaoáCoroadoRcynoj&faófeytosdercytoreal, l ib .j.t it . ii|  in Ì. Ái

Bens cmprazados de nomea^aoo nomeado defpois da morte do pay náoos
traráacolajamy Iib»4.tir.97,§*ix ^ P P - C d é .

g Bens do que cometeo incefío aré o fegundo grao, pertenccm ao Fifco, 
näo havcndodefcendcntesligitimos, lib.xtir*i6.§.xx

Bensannotados do delínquete violador da paz, nSo faó confífcados,tendo t<

dcrcendcntes,ouafccncìcntesIegitimosatéoterceirogrào,lib.^.iìr.Tx]r, 18. <  ̂ 25. 
Bcns confifcados ipfo.jurc fao delRey poílo que haja dcícendentcsj ou af- r ^ id e  In t. Em  

ccndcntes, lib.x.tit.i6,§.30 p h .q .i.n .i^  c r

Bcns confifcados pela verbal incorpora^am fervem à Coroa,como fe folTem ?■ c?-
com toda a folcmnidade de direito,efcriptos,&poños nos livros dos pro- í *43 ‘»-7* 
pr:os,  ̂ lib.x.tir.3(í ]  n

Bens da Mifcricordia,Ä£ do Hofpital, vide. vcrb.Iuyzdo HofpiraL í 7 i  J k  

EENZEK caens,ou bichos näo hépermittido, /thc.w.
9 Benscrcomefpadaquematouhomem,ouquepaírouoDouro,6tMinho, ¡ut mat. r a l i  

heabufamque eílá prohibida,& fe cafliga, lib.^.tir.3.§.3 conf 114',«.9.
EESTA de qualquer forte que fcja.ou boy,ou vaca alheya fc alguem a matar 8 

por malicia na villa, paga aeíiimajam em dobio, & no campo, paga o 
tresdobro, Iib.5-.tic.78.jí.t

1 0  Beílas fc alguem a tirar do curral do Confelho donde foy metida por 
aiguma coyma pelo rendeyro,ou jurado paga dous'mil reís de pcna^& hc 
degradado, lib.j.tit.87.jí.v/yr ¿

Beílas,oucarretasnSo fcpodcm tomar fcm au^oridadc deluíli^acontra '
vontade de feus donos, . lib.x.tit.5-Oi§.x i/id.^^er.Tm po

1 1 Befìas docntes, ou mancas fe engeiram, ou as que tem vicios, & fálras pera euieitar^ 

doanimojcomo de fccfpantar,rcbelar,ou empinar, Iibi4.tir.i7*§,8
IX  Beila quevay peraCaíiellafe regií^ra no efìrcmo, Iib.5.iir.ii¿§»7A^^^4-f-5-P-5* 
13 Bcfta alheya fc algucm a matar,fendo p daño de quatro mil reis he ^ M_ 

sjomado, öt degradado quatro annos pera Africa. & trinta cruza- ^ ^ ^ à .v ià . jt r ,
£  ^  ¿Q5 M atar fonbeßd



7 horn. ^az. al

dos pera cima,he degradado pera fenipre pera o Erafil, Iib.5*,tÌt.7S.§.i 
EcíÍas achadasdo vento andam quatro meíes ñas feyras, lib.3.tic.Q4.&jí.i 
Befìas, carros, & navios pode tomar ElKcy a fcus ftibditos, lib.z.tit.zö.g./

B 1
,u IG A M O S nSofcm privilegio de Clérigos, l ib . i . t it i . / .x ^

4 . 4-1. Bifpos podcm fcr citados aníeltiyzes Icygos por dividas que deuam,
&pof bcnspacrimoniacs que /hesperrençam. lib.2.tif.i

Bií'po tem credito em feus aïvaràs, como reíbíTem públicos,lib.^.tir.5-9.
B i f p o s  fe d e c ia r a m  en i fc u s  t e í i a m e n t o s  h a v c r  p a g o  a fcu s .  c r i a d o s ,  f a ó  c r i 

d e s ,  Í ib .4 . t ir .3 3 ./ .2 ,

B L
T T ï  LA S F E M A D O R E S  fam denunciados em fegrcdo; Iib.5'.tit.2./.^ 

í o l  fr-C  Blasfcmotcm pena de dinheiro,dedegredo . Üb.5'.tif/|,
Blasfemo fe ptíde denunciar delle emfcgredo, . lib.5'.tir.l..§.5' 

Blafo:ns de armss fe dáo à quel/es que por honrolos feytos os ganharam,
Jjb.5.tif.9 &

B o
L .  6 . t í t . S . p j .  O Y  fc algum O tira do curra/dó Confelho tcm pena, lib.y.tit.g^/^
J ía rj. he in j’gn | - C  Boys dc arado dosíavradores nao pode fer tomados a penhora mof- 
c r  añil. trando outros bcns defeitiéfergados, lib.3.tìtl86.§,24
F id e 'Verb I  Boys que fedao por cerros annos de renda por certa pcnçam cada anno*

■ '  o u  o s  d i t o s  b o y s  m o r r 5 o^ o u n ä o  n o  d i t o  t e m p o ,  n ä o v a l o t a l  arrenda-, 

m e n t o ,  ^  f a m  p e r d i d o s  a m e f a d c  p e r a  a c u f a d o r ^ & a o u t r a p c r a a  C a m a 

ra d e i  R e y ,  I ib .4 .t ir .(Ì9  

B o y s ,  o u  v a c a s  a c h a d a s  d o  v e n t o  fe  t r a g e  às f c y r a s  q u s t r o  m e f e s , l i b . ^ . i i t .9 4  

B O L C j A  f a z e m o s  V e r e a d o r c s  p e ra  l e v a r  o s  p r e f o s y  l i b . i . t i t . 0 6 . j f * 4 4  

B o i ç a  f e  f a z  p e r a  l e v a r o s  p r e f o s j f a z e n  d o  h u m  fa c a d o r  e m c a d a  fr e g u c f ía  a o  

q u a l  fe  d a r à e m  r o l  o s  m o r a d o r e s  d o s  q u a is  t ir a  o  d i n h e i r o ,  ¿k e l le  o  en-; 

i r e g a a o r e c e b e d o r  a b o n a d o  p ç r a n c c e l c r i v a m . ,  q u e  t e r à l ì v r o d e  r c c e i-  

t a ,  d i d e f p c z a ,  ■ ib id .  

B oJça  fe  f a z  d o  d i n h e y r o  q u e  c m  c a d a  h u m  a n n o  fe  t i r a r ,  &  o s  r o e s  q u e  

f o r e m  e n t r e g u e s  a o s  f a c a d o r e s  fc  c o n f e r t a o  c o m  o s  o f f i c ia c s  e m  C a r n a r a ,

lib»i.tir.66.§.45í
Bombardeiro, vide verb.Grumete
B O T I C A R I O  f a m  o b r i g a d o s  t e r  p e f o í l c  d o u s  a r r a t e i s , &  q i ia r r a s ,Ä  o n ç a s ,  

o y t a v a s  p e l o m i u d o ,  l i b . i . t i r . i 8 . § . 4 9  

2 % . B o i i c a r ì o s  n ä o  p o d c m  v e n d e r  r e f o l g a r ,  n e  f e m e l h a n t e s m a t c r i a e s , v e n e -

R e g i m e n t ó ,  n o f ó s a t o d a a p c í f o a ,  l i b , 5 . t i t . 8 9 . § - s

B R
M a f c .c o n c . iz  R A D A N D O  alguem fobre outro de hoytc em ermo, ou povoado,

q u e  o  f c r c  q u c m  o  a m c a ç o u ,  h t  p f o v a  d o  d c l i t ì o ,  p o f ì o  q u e  o  n ä o  

v i f fe  n i n g u c m ,  i i b - j . t i t . i  

5 3 B r a d a n d o  a lg u m a  m u lh e r  l o b r e  a lg u e  q u e  a c o r r o m p e o ,  m o i i r â d o  o T i n a l  

M af c .c o üd .i- ^  d o  c o r o m p i m e n r o  d e  fu a  v i r g i n d a d e .  &  f e n d o m o i ì ' r à d a  a peíToa f o b r c  

de probai. q u c f l i  b r a d a v a ,  &  v i í l o  n o  d i t o  l u g a r  h e  o  m a k f í c i o  p r o v a d o .  l ib^ji

t ir . i3 0 ií . i
-B U



B U
B u l l a  vide verbo, Publicar,

Bulram,á£ ìnliciador he o depofitario que recufa entregara coufa 
quctcmcm guarda, ou ufa deìla fcm vonrade de fcu

Ìib.4.tir.76.§.5-.
BulrSo Ik  o que pede dî^ihïiro empreñado dc muitas pciToas, & dcipois, 

que otem cm, fcu poder diz quco citcm, bb.ç-.cir^ ĵ’*
pulraó he aquellc quc cfpecialmente hyporheca, ou obriga por fiança huma 

coufa a dous nâo a tendo dcióbrigado do primeiro credor» nao fendo á 
coufa bailante pera facisfazcr a ambos,

BuIr3o nâo pòde fazer ceiTaò de bens, , Iib,4.tir.^4./.7. . ^
Èulrraque o bulrraofaz hecaìio de querela, lib.^.tit.óf* ¿**ío .í . í  j-p-j:.
BuIrao,& ìnliciador he prefo,Repaga da cadca tudo o quc deve, lib.5-,tir.6^
Eulrrao hc o que vende a dìvcrfas peifcas pam, vinho,^zeicCj Dìc ì, fai, á  
, outras coulas, de ance mao pfomerendo pagar de fuas hcrdades, nao aà 

rendo, . ■ . ibid*
BUSCA do cfcrivàodos orfaos cerca dos feytos,hc c e n to ,o ito  rcis,

lib,ï.‘cif.8A§;î3*
Eufca dos tabaliaens das notas, he ametadc, lib.r.tir.7B./ i3..

Buica docfcrivaò do judicial do primeiro anno, cento',¿^c.oiroì no fe- - a  
gundoanno fmcoenta, à  quatro,& fe pafTar de trcs annos,cento,& oy" 
tenta,¿ÍC n5o mais, ¡4  ^ H '3 ^  rfri/. i u

£ufcanao IcvSo OS dciìribuydores fe nao quando paiTar de Ìinco annos,
lib.i.tit.84,/.5-.

C A
C A C , A R  n S o p b d c n i n g u c m  e m  q u c ì m a d a ,  d o  d ia  q u e f o r p ô i ï o  ò f o -  7 ‘

, go de que fc feguio algum dano, a trinta dias, alias ferà obrigado 
r pagar odano quc o fogo fez, . Ììb.5-.tit*86.§.7,
Caçar n3opòds ninguem coclhos, kbres, ou pcrdizcs com fiotìe ararne, ou 

com boy, : V ‘ ; lib.j'.tir.gS^
C a ç a r  p e r d i z c s  C om  a r m a d i lh a s  h e d c f c z o  n a s  c o m a r c a s  d e f ì r e m a d u r a  d c  

A l c n t e j O j S c  G u a d i a n a ,   ̂ i b i d . §  t .á t  4*-

C a ç a r  p c r d i z e s c o m  a ç o r , o u g a v i a o ,  h c  d e f c z o n a c o u t a d a n o v a  d e  L is b o a^

ibid.if.^,
C a ç a r  n a o  p ò d e  n i n g u e m  c o e l h o s  c m  d c f e z a ,  &  h c r d a d e s  d e  a lg u m  defem-^ 

b a r g a d o r ,   ̂ l i b . x * t i t . f 9 . § * 7 .

3 CaçarnaopôdcninguêcoeIhosnosmezescmqclÎescriâo,1.5.t.88.§.i T h m , vàz^ a ì * 
C'açador mòr pódc trazer feus contendores-à corre, lib,3.tìt.5^//í¿^3I*
C a  DEA nao pòde fazer o Alcayde onde nunca foy fcita, liba,tit.754§.5', 4
4  C a d c a ,  v i d e  v c r b .  C a r c e r e ,  &  v c r b .  P r c f o ,  C a rcere iro  vtd,

C  M ' r  vcrb iC anetci* .

A  L
| T ^  A LD EREY RO  ha de ter arroba, & meya, Se quarta dearroba,^ qua*' Rcginicnto* 

tro arratcìs, & dous àrrateis,& ha, 6c meyoarratcl, I.r.t.i8.§i47*
Calle porque fe lança agoa do tclhado, nao pòdc hum fazer tam lón- 

ga,que faya tóraà rua quc faça dano a fcu vifinhó, lib.i.r.68.§40i 
Calle longa do telhado nao le pòde preicrevcr, ibid*
Calle nao fc pódc mudar, ncm fazer mayor do quc antes cilara, ibidi

C a m
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A M B IO  que le leva do dinhciio de hum ‘Reyno perà òutrò hc 
licito,. Iib.4f^tit.à7.§,5. & 6«

CaíTibjohtlicitoquandalógófcdámayorquancidadcem hum lugar 
por Ihc darem em curro mais pequeña, ibid,§.5-.

I  Cambiadores <juc fe le.varitam com o din heiro qiie tomarSo a cambio,^ 
cfcondcram fcus livros, & fazcnda, fam havidos por públicos ladrocns 
roubidores, lib.^.tit.66*

Cambiadores quc fe k vantam coinodinhciro quc tomatam a cambio, fem 
caiìigados com as mefmas penas que os' públicos ladroens, & perdem a 
hobfeza,& Uberdadcquetivercm, ibidi

i  C A M A R A  cerrada Icngö pòdc doarpcìo marido à mulher,Ì.4.tir,47*
3 Carnata de Lisboa tcm feu particular Iuyz,quc hc hum Corregedor pc- 

rantc qucm pòdc fer cirada,
Camara defpacha as augoès de ihjuHas vcrbaeS Ctii Vcrcafaèi 
Cariiarciro rnòr pode trazcr feus conrendores à corte, • libi3.tir.5'y
Camarciro leva de ialario de trazcr cada appella^äo a razao de fiñcorcí« 

porcadä IcgOa atè ofalario chcgar a cento, Afinco reis, & mais näo^
, Iib.x.tif.9jíi

Candeas fc alguem as Vende menos do pexò paga pela primeira Vezccm 
rcis* liba.tir,ö8.§.io.

4 C,apate irò que näo guarda a poflura, paga ecfh rejs  ̂ ib id ./.ii¿  
¿A P E L L A S  em püja inflituyjäofc mandou fazeralgomáS Obras pías,por^

vendo nella jirimcìro o Provedor, quc o Prelato haverà lugar a prcven- 
990, lib.i.iit.62.§,4iw

Captila cm cujas obras pías fiöuvc primcitò providoö Provedor, pódc d 
Prelado viñtar os ornamentos, 6í  coufa« dedicadas ao culto divinoi

lib.^.tit.6x.§.4ii'
Capcilas cm cjija poífe eñiveram os Prelados de prover cm tudo, pofìo que 

näo tenhaoiitulo, elíes dcvcm prover, .í ibid
Capellas cüjos encargos cílSo por comprir mandao a informa^ao, os prela

dos aos ProVedores , näo por vía de mandado, ncm de jurifdÍ9ao,oil 
procedimento de cxcommunhao, ibid. jí .44.

 ̂ Capellas cuja heran^afe houver de aforar> andará cmpregao vinte dias 
na praga, primeiro que fc remate, ibid./.45-«

Capellas cujos bens forao aforados tm prcjuyzo dcllas os podcm deman
dar os mordomos fcm embargo das penas, & claufulas do contrato,

lib.i.tit.6 í - / . 49«
Capellas hofpitaCs, albefgariás,& confrariás, tcm previlcgio por be das al

mas dos dcfun¿ios,pera que fcus bens näo fcjam alheyados, ibid¿ 
Capellas cm que ha dé haver, CapeÍlaensj fc porfió Clérigos de lomcxcm- 

pío,que näohaja6iidofradcs,&por trcsannos; quccomcjaramdcSao 
Io3o, ibid.§.jó*

Capcllasfetcmosornamcntös täescomo ciimprc proveemos Provcdorcs^
ibid./,6o.

CapcÜascujos adminifiradorcs forcm Clérigos, poíto que náofejaofüdadas 
por audorid¿de do Prelado,pódecllc coníírargelosjqcumpiao tm tudo 
 ̂ vontade tíos dcfuntoSj&fabcr comoadminiltráo, Iib.i.!it.6a,§.40,

6 Capellas fundadas por kygos,cujos bésfaopiofanos^&osadminiíiraoo-
ÍCS



res Icygos, nos quacs fc hao dc cantar algumas miiTas, podem conflran- 
gclos a fazer cantar as nniíras,¿^ nos outros cafos o conheciiriento^^Sccô- 
ltrangimcnco pcrtcnccm aos Juyzcs Icygos, ibid*

Capcllas cm cujasinüituiçoens fe manda cumprir algQas obras piasfem fc  
declarar quacs faô,ife entende fer mifTas, anivcrfanos, refponfos, orna* ' 
mentes, curar enfermos, v e iiir,ou alimentar pobres,remir cativos.criar 

. engcytadosjagafalhar caminhantcs pobres, &  quaefquerobras dem ifcri- 
cordia, ib id ./ .^ i.

Capellas em cuias inÜituiçoens fe manda fazer algumas obras pias, podem
OS Prelados provcr viruando por via de vifitaçâo a pedimento da parte, 
ou ex cfììcio, èc proceder por penas pecuniarias, ou cenfuras, ¿k pedir a- 
juík'de braço fccul^r, ib id ./;4 i.

Capcüasque conñafercm Inftituydas por aucloridade ApoíÍollcaos Prela* 
dos, ¿íc feus officiaes, as podem vificar, ^ 9 »

Capellas fundadas por aucioridgde Ecclefìaiìica fc hao dc prover, í í  tomar 
conta aos mordomos, & adminifíradores, pelos officiaes Ecclcfiaíticosi

ibid.
Capellas que forao fundadas por auáorÍdadc,& confentimentodos Prela

dos, fc faz^m reparar feus bens pelo Ecclcfiaílico, & faó coníirangidos 
os mordom os,^ confrades, a feguir as Remandas que fe movcrem entre 
Icygos íobre b'cnSjOu dividas das dicas Capellas, ibid.

Capellas poÜo que fcjao fundadas por auáoridade Apofiolíca ou conheci- 
mcntodos feycos délias percencem aos luyzes Icygos, & nao aos Eccle- 
Hañicos, ibid.§.39.

Capelías que faó fundadas por Icygos fímplefmcnte, cujos admíniñradores 
forem Icygos, p conhccimento pertence cm tudo aos luyzcs Icygos, ác 
elles conhecem dos fcytos,¿k tojijíiocQncas,& vincio,& provcmcom que 
cmtudo fe proveja a vontade dos infìituydores, Jbid.

Capellas poño que fundadas por Icygos, ác que os adminiflradores fejao 
kygos podem os Prelados vifitandoprovcr íefe cumprcmas coufas pias,

, , !ib.i.tit.62.§ 39.
CapaÜaens das Capellasferaq pagos ás terças do anno por Natál, Pafco3;&

¿aojoao (Sí conforme a înDituyçâodo'Bifpado, l ib .i.c it .ó i./ .^ /.
Capellaens podem fcr dcípedidos pelos Provedores, fe acharem que nao 

faó taes como dcvem. ibid.§,5*8. 
C A P IT A E N S  dos lugares de Africa tcm jurifdiçip, Â^Içadaiios cafos Regimentó, 

crimes naqúclles que nao conttm pena de morte, ¿udecorcamcnco dc 
membro . - Iib.i.tir.47,

Capitacns de Africa n5o dam appellaçam, nem aggravo nos c^fos detray- 
çâo, lodomia, furto, roubo dc navio, de quebrantamcnto dc fcgurança 
real, & dc faltar por cima do muro, ibid.§. j.

Capitacns de Africa fe nas fuas cartas, & regimentó Ihes for oiitorgado,^ 
ufemda jurifdiçaô de outra roaneìra, iíTo fccomprirà fcm embargo da 
Ordcnaçao, \  / ■: ibid.g.i,

Capiraensdos lugares de Africa podcrao dar licença aos hûm îziâdos,q.cf- 
tivcreacoutadAS Dos ditos lugares pera vircm a citc Reyno, ibìd.^.j.

Capitaensde Africa r?ao d^raò licença algu  ̂ aos degradados durando o 
tempo de feu degredo.,¿cdandolha, náolhes ferâguardada pelas jtifliças,

iib .i.iir .4 7 .§.9 -
Capitâo dc navío hc obrigado aprcfcfitAi' às jyiljças dos lu g re s  doiidcgee-

dos



Rt-oiniCiKO.  ̂ guia;& os degradados nella comtcudos, & trazcr ddlc ccr-
^  ̂ ’ tiduo, lib.5-.tir.i42 .̂5 .i^i,

Capiraens dos navios de Guiné podcm cornar navios que là forcm fem li-
• cenca del ’ iib .5.tii.i07.jf.i,

' Capitao nos-riòs'dc Guiné nao confentirà aly refgacar̂ ; ibid./.^.
î I  CafiUo t^u -̂nâo tcmpay, ou mulher,o luyz dos oïfaôs dà curador a 

L - ^ t i t . z ^ p i .  .fcus bens, ■ Iib;i.cir49^

C A R  ,
Redìmento j f ^ Â R C E R E l R Û  da Corte hadeterquatroKomcnspcrarirarem,& 

^ ^icitaret^ os faro s nos prezos, ; lib.ï.fol.çj^
Carcercîro que nao leve peyta de prezos por alguni refpcytoî-fopcna 

de pctdero officio, ’ '■ - lib.tii .7 7 ./ . Î .&  lib.i.cir.33,§.y*
z  Carcerciro por cuja culpa fogiraôos prcíos tcm pena de morte,>fe opre- 

foque fugio era acufado de realciicio de iììortCj lib.i.tiriy/.-J.^^
ì e c T  Carccreiroq aggrava o prefo fc aggraverà delle pera o Còrrcg. l.i.t.33.§.ó. 

Carcerciro que, folta fem mandaJo da luiiiçaj tem cada vez de pena tres 
mii reis.^rf ù .  lib.^rir.77./.2. '[ §.6,

 ̂ , 3 Carcereiroa queoprefo nloobeaccCjOulherefifícofazcafíigaT,1,1.1.35 
. prc^ (; âj-(;crciro nao pòde Vender a 05 prcfos coufa algua, fopena de perder oot- 

fìcio, & de outras pena?, lib.i.tii:,33./,io^
4 4 Carcerciro que dcixa dormir homcns comas mulhcrcs prczastcmpe-; 

t .  na demorte, lib.i.tit.33.jí.4.
7. Carcerciro tem prezo o algez perà que naü fuja, lib* z iir*33-§.8.

Carcerciro que fogc com os prezos tcni pena de mofte, lit^fol.iyjj
Carccrciro náóconfentiráqosprclostragsoferros de befláSj l-ï.r.33.jj;,3. 
Carcerciro mete çm grande prizaoao prelo fobícrbo,&deshoncílo,ibid.§.7. 
Garccrcifopòde buîcaras camas,^  eftancias dos preios,& mudalos ^ .5. 
Carccrciro da'Corte, & da Gidadc de Lisboa entrega os fcriOs cm que 

degradados vem,.às peÇbas que os trazero, lib.5.tk.i45;.§.io*
Carcerciro que folta prcfo por peirâ  hc prefo, êc tem a mefnia pena queha- 

veria aqueJJe-dc quem levou a pcyia, ~ .lib.i,tir.77.§,7¿
Carcerciro primeiro que tomepoiTcdo officio, dà fiança de finco mil cruza

dos,  ̂ ‘ - iol.ï76.dcpaisdo li^vrxï.quinîo. ( fol.i85-§.i5'j 
Carcerciro a quem Ihc fugio o prefo, felhc concede alvaràde bules, lib.u 
Carccrciro, quc-traz'pr^ezos foltos que penat’Cm,. Ìib.i.iit.77,§.i^

■' fol,i8
Carceragem da Corte hc cento, &  vinte reis, lib. i.fol.97.

L   ̂ Carcere'privarlo quemo fizcr tem pena de degredo, ' lib.5-.cir.5i5-.
Carcere privad«'fe entende dìctendo huma pcííoa vintequatro horas con- 

4 ! le ¿ . \ i . e x Z  irafuavontade, l!b.j.tit.95-./.u
15^. c r  177. Carcere privado.nrioíomctc o pay,ou fcnhor, que perde feu fimo, ou clcrá^ 

vo, . - .h: í.r . Íib.5.ut.95-.§ 4*
Carcere vide verb. cadca,
C A R N £ Y R á D A S  feaiguemfizcr,pedirá pera i(To liccnçatm cada hü an  ̂
. ño nos mcfcs de Mayo,& lunhona Camara dé cada hüdoslugares onde 

as quizcr fazer,declarando a forte, íc quantid'adey Íib.^.tit.i i 
' Carncir£dí querendo alguem comprar forado lugar'óndehe morador,leva

rá earra de vifinhança dos cíficices da Camara do diio lugar com declara- 
cao.ds t^uaat^¿adáha de comprar, übÆrfit.àt.5.6;



C A R N IC E IR O  tarato que dcccpar a rez^a mate, & cffolc iogo,&alimpc dos
dcbuìhos, ; . . i lib.i.cic.ó8 4 .^  i^c^imento.

Carnicciro q u cd à  m enos do pczOjtem pcna de cem rcis pela primeira vez,

lib.i .tir .óS.jtÌ .io
Carnicciro qud-pé,zar com pc'zós faIfos,,he pf e z o ,^  rem outras penas^, ibid.
Carnicciro he òbrigado aafijar ospcfos  cada dous m czes , I ib . i .c ir . i8. / . x 9 
Cainiceìro  qns n 5o  matar logo, óc csfola a rcz  ta ijto  quca  dccepa, teni pc

na, l ib . i . t i t .68. / . ^
CarniccironriO f à r à G o r rc ra re z que houver d em a ta rp e ra  vender ib id -ii . /
Carnicciro he obrigado a ter pczo de arrobaj& 'm^ya arroba,¡Si>de arrareis,

l i b . i . t i r . i 8.§^44
Carnicciro he crido por feu jurameco n ò  que  vender fiado de k u s  niiíícres 

a tè m il re is ,  lib .4 t i t .18
C arnicciro  q u t n ä b  pedio eili hum  a n n o  o  quc dcu fiado^nSo h cc riüo  por 

feu ju ram en tp ,   ̂ * ibid.
C arh ice iro  ob iigadopòdc  coprar o  gado que ihe for ncccífario pera otaiho^
‘ fem  ou tra l icenza ,
Cadea vide verbo, .quebrar, iom per prefo & carcere^ ' , . ■ ■
‘C A R R E G a R  fc riao dcvcm OS C oncc lhas ,  • Ì ib . i t i r .5-8 .§.4 7
C arrc te iro s  que riiólham o pam,ou Ihe deitao  te rra  pcracrcccr>tcm pena dfc 

degredo^ - ■ , ■ ‘ 1 i ìb .^ ; tù .5:^
C arre tas  näo  póde  tornar os fcnhorcs d e tc r ra s ,n e  Oucras pcifoas fc aut;hd- 

ridade de lu i ì i f a 'contra von tàde  de feus dohos, Ìib.z;tit.-5-tf,^
C arro s  pòde coiiiàr ElRey ds^fcu^fubditös, ; lib ,z .tir .ió j§ .7 , .
C A R -T A  de ro g o ,& recóm endafam ^fc algum litigante hoüvcr pera dcipa« 

c h o d e  feu feyco,0£ a dcr ,ou  m andar aojulgador,pa§.a.«iorc-c ruzados  pe'-
■ r a a  par te  ascufìas do fey to ,  iib .3 . t i i .98
C artas  impetradas dclRey com  faifa informa^am^ou calada a vcrdade, n ao
• valem, . . • ìib .2^tif,43
Garras de iuili^a, qüe hao  fo*dcm por infòrm afoenSjfe nao  por infìrum etò 

de agravo,ou cerci^ te ilem unhavc l ,  : . . lib .3 . t i t .85
I  C a ñ a s  impetradas por feadì hc, duram  fcis mefes d e n t ro d o s q u a c s  ha . i  ^  

de citar a parcccom raria do  dia que a carta foy fcyta,àc de oucram ancira ^  
fam nenhuihasy  I ib ,i . t i t .9^

4!^artas erradas pelos efcrivaerts faz  em edar o  C h ace k r  a fuá cufta,L i i t . 4 ;§.x 
Cartas delRcy vide verb. Corregcdorcs,
Carcas de perdoens corno as corupriräo os Ccuregcdores das Com arcas,lib.

I . t i t . 5-g.§,z9
Carras quc pàÌFaó guarda m ò rd a  T ó r re  do T o m b o  fella o C hacelcr de,Lis- 

to a ,  lib .i .c it.^3
-a Cartas tuytìvas pera nao ferem prcfös, hao  fe paÌFso às peiToas^que ^ 

forcm  escom m ungadas ,  por dcverem dividas a os Prelados, C ab id o s ,^  Fide M^mtá 
feus officiaes, & havendoas nao Ihe fcram guardadas feoipaífedelRcy,

Íib .z.tit .8-§k
3 Cartas tuytivas fe pa(Tao ao appellanccj cuja apppibcam n a o rc c t ie o  3

o luyzofe récéndo  in ñ ru m cn to  publico d a  fobrcdi£o,CQmrcpoÜá da par- SimWs crdM.t 
ie,áí do lu lgador, & c 0 o rrc s Ìa d o d o sa u t ìo sq u e  Ihc p a re c e r , l .z j i t . io .§ . i  §.iS .

4  Carras tuytivasdäo os D efem bargadofts  do Pago m oftrandopor infírü- 4 
iDcnto publico como pedio ao 1ü}z  ia lli u m e n to d c  dil:gcncia>& n ao lh o  
qu isda r ,  . l j b . i . f ö L z 9 y $ . t i #

F  C arta



Carta precatotia pera prender algutna pciToa, fe o Iiiyz,ou qualquer ci'rfii 
luiìi^afor negligente cm aaimprir,pagavìniecfuzados,& he degradado
hum annovera Africa, Iib,5-.iit,i 19..(i'.4

Cartas prccatonas pera prender dirigidas a os Ouvidores,ìuy2cs,Ìc officia- 
cs dc íenhorcsílc tcirasjque as fiaocomprìrcm, ou impedireni,ou dikra*. 
rcrH,encorrera(iicin pcnadc qoatro annos pera Africa,& iìncocnta crut 
zados pera a Camara, <k acufador, iih.2.tir.4^§.5'

Cartas prccatorìas pera citar ,fc declara ncllas o Iiiyza quem vam dirigidas,
^  o nojne do que ka dc fcr citado, & a razSo porque,6c omlc ha de appa* 
rccer,& cniqiiedia,&a cujo rcquerimcmo,  ̂ lib.3.!ìur.§,^

Cartas de vifinhaga fc dao às pcffoas obrìgadas a cortar ̂ arncj.y.iir.t 15-..§ i i
* i  Carras das doa§:ocn5,&merocsdevempàffarpelachaneclaria31 èqua- 

tromefcs, " iib.:^*tit.38
Carta dc examedos procuradores da cafa (ia Suplicsgam dao os Dckmbar 

gadores do Pafo porcertidam'do Chancelcr da Cafa, lib.i.tit.4.y.8 
Cartas, ¿c n5o alvaràs fc. fazem das couras;^cuiocffcytohgdedurarniaìs ‘ 

dehumanno, ‘ Iib.7'.iir.40
Cartas delRey, ouda Rainha, oudeoutfaspeÌToas^fc alguem as abrir, tcra 

pena, . . vide verb. Abrir. lib.5.tir.8
Cartas de jugarfcalguéas faz outrouxcr fòra do Reyno,hcprcfo,1.5,r.8i.§.i 
Cartas de perdocns que fc dao a os homiziados paiTao os Dcfebargadores 

<io Pago,  ̂ ■ iib.i,t)t.3./.8
a a, Cartas de privilegios,& libcrdades,& de Icgìtiniìa50cnsi& de confirmá

i s . 9oens>&de doafocns & de rcfìituy^am de fama,& de qualquer outr# 
habiiìta^am paiTam os Defcmbargadorcsdo P390, lìb .i.t it.5 ./.i.i.3  

Cartasdefinras,&deofiiciosde feimaria, & de confirmajocns de luyzcs 
ordinarios, ou de orfaos dam OS mcfmos, ibid.

Cartas de inquirigam pera tirar rcfìemunha na comarca de antre Douro, 
& M inho, vam dirigidas ao Corrcgcdor, ou luyz de fòra,que as pè?>  ̂
gunteporfy.. lib.'j^tif.S^.^Ì-y

5 .3 Cartas de Imizade damos mcimos noscafos,emquc por efìylo,daCpr-. 
Praci. L u f . i^ .  tc fcdcvcmdar, lib,i.tit.3.§.5f
cap. 13./Í.) Carras de manter cm poiTcosappellantesdaoosmermos, ibid.§.§

Cartas refìiruirorias de poffuyntcs csbulhados, dam os mcfmos, ibid.
4 4 Carca dcfuplimcnto de idadc fc chama commumcnccdcmancipa^so^ 

V U .v e r k E m A  Iib.3.tit.9./j
cipa^m . Carras demancipa^am paííam os mcfmos, & nao outrealgue,lib, 1.111.3./.7 

Cartas dc rcgatocns da Corte paiTa 0 Almotacer mòr cm nome delRey,
Iib.T.iìr.18

Carras embargadas na chancciaria fc levara a ós lulgadores que as aíTmaram 
pcraas defpacharcm Rela^am, lib í.tir.50,/.2

X, o 4 p í   ̂ Cartas dc doa^ocns, ou mcrccs dc terras,ou iurifdicoens,nao póde paf- 
far pela chancciaria de pois dc quatro mcícsquc faóíeytas, lib.x.rir.jl^S 

Carras difamatorias qucm as moítrarjoupublicarjou fallar ncllas,tcm pena 
comofcasfízera, Íib.^,tir.84

Carras dc rrovai dc mal dizer qucm as fízer tcm a pena conforme aqualida- 
de das palavras,& difaips^am dapefìoa, lib.5.tit.84-§.i

Cartas pera manter cm poíTc,oupcra rcflituyr ápofíe soque diz fcr esbulha- 
do le paíTaó nodcfembargo do P390 por fímpics pcti9am,lib.3.ti(.85.§.i 

Cartas dc kgitima^áo pcríilhamcntos, conünLf^ocns dc doa^ocns á  dos
luyzes



Î

zes ekytos^^dc reilituyçaodc fama, fe dam fem rcpoflado Corregcdörj 
íicm luyz, nem parte contraria, ibid.§.i. ^ a ru i’̂ m v e u '

Cartas de merce, à  graça, que faó de voluntaria jurifdiçaoj fe dao fem re-
poña alguma de parte, O.LÏ do luyz> ibid.jí.x. amo i ó i i .

Cartas pera manter em poíTe ou pera reíiituyr ao que foy csbulhadö depòis 2.
daappeÜaçao fc däo no dezembargo doPaço, Iib,i.tir.3.jí'.6i í/cc. 52,

% CA RTA S de legurocm cafo de fcridas, nao fedao ace fcrem paífa'dos T h m .  V mz  <i/‘ 
trinca dias, lib.5';tit,i'2^^. 3

a Cartas de feguro dao os Corregedorcs das comarcas, iib,i.tir.5-8./.4ö 57*
Cartas de feguro emcafo de rcfiítcncia fo paíTa o Corregedor da Cohe, , 4 ^

iib .i.tit.7.§a i;
3 Cartas de feguroq dáoCorreg.da Corte,vao dirigidas ás }ufíi^as,ib.§. dr^T 
Carcas de feguro por erros de officio, näo dà o Corregedor da CortCjfe náa -0¿j e h  m ú

o  luyz da chancclaria aos cabaliaens, falvo .quando a Cene eílivcr apar- ä^depehley no- 

/  cada da caza da Suplicaçao, i i h , í , t k , y , ^ í í ^ ,  rva extravjgAte
4  Cartas de feguro fc dao logo aos queconfeíTaoos maleficios, ainda que do^ne He 161^, 

fcja ero cafo de raortp allegando por fy alguma defcfa que por dircito 5
Ihe dcva a fcr rccebida, f i f  t ^ í i3 [ ^U&aáo

^ Carca de feguro tem 3.dias pera fe tirar com o defpacho da p ctiç^ o  , \ \ b . i  ^
Carcadè fcgüro negativa em cafode morte íc näo pòde paífarate fercm 

paffados tres mefes, iib.5-.cir.11gi
Cartas de fegiiro fe dao até eres aos que as quebrao, náó fegüindoos ceri eßk m u L l  pèt. 

Hios délias,& paga as cuñas do retardamencoem ¿obro, Storna a.titar extravagant, du 
a parre, . Iih.5’.tic.i30.§.2. annode kîoj.

^  Carcas de feguro nos cafos de inorce,Ou cortamento de mëbro primeiro 8 
quefe dcm fetiram asdcvaÎTas,&faô viÛas cmRciaçaô,- ibid.§;n Eß k alterada 

Cartas de feguro negativas cöm o rccontamento do caÍQ,comaacontcceo,q extrava^.

fcnriopaiTemnepelosdcfembargadoresdo Paço, Iibii.fol,i85-.§.i4. ‘ì  ¡ ‘

Ç  Carta de feguro näo fc dà por i'urto quc 0 reo nega, & dis que provarà 
. quecornprouacoula^eoutrem, iib.i.cit.if9.§.5'. ^
8 Carca de ieguro näo fe dà negando 0 maleficio com dcicfa quc he con  ̂  ̂

trariedade, ibid. Pelaextravd-
Carta de fcgtirotìegativapaifada emcafo de morte aiitcsde paitaremos tres gat. oq tomàr 

mcfcs, näofeguarda fem provifaodel'Rcy, lib.5-.tic.11a. , n U

9 Carca de leguroconfeÌTativa fe dà logo nocafo de morte,ou de fcridas^ póde dépôts na 

. pifaduras, fem a guardar mais algum dia, lìb.5'*tic.i-jpi ^otrarudaà.

10 Carta defeguroncgativa nocafo de pifaduras> ou nodoas negras,^ 
inchadas, fe näo dà até paíTarcm trinca dias, lib. 5-. ti ti 149.

Carta de feguro negativa leva claufula, quc dis q näo feja prefo aié feacnar ***
contra elle tanto porque dcva fer prcfo, lib,5-.rit,i^9./. v/i .̂ ’ ^

Ï I  Carcadè feguro näo fc guarda havendo defpacho em cafo dedevaiTa E^'zàheraà.pe- 

pera fer prefo pronunciado por algum Dezembargador, ou Corregedor, u  e:ttra-vagan* 
ou Ouvidor dos meilrados, ou luyz de fora, ibid. ìp s ;. i i

• C A R T A S ,  & Alvaràa. que nao paÌTaò pela chancclaria fam ncnhuföas, dee. 52.
lib.7/it.39./.4. Tham- rä z, ah

Cartas que paiTao algum Mcflre efcolaspou Rey cores das Univcrfìdades de 
foradcfle Reyno peraferemcitadaspeíToas que rcfidcm nelle, nao fc cü« ejiedtài pelasi^  

prem ncm fe guardam fuas fentcnças, lib.2.tif,i4-.if*r. "■
Caitas inliibirorias, & citaçoens contra Clérigos,ou outras peíToas Eccicfi- 

aíiicas, q paífao Mcßrc cfcolas, &,Rcycorcs dcfára do Rcyno tiSoíc ^ra--vid.vetb.

f  i  faz Seguro admíid



fazobra por eÜasfcm primeiro fe fazcr fabcra EiRey pera mandar nifo 
o que convcm, ibid.

Carra tcílcmunhavclda ciraçuoque fazoefcrivSoda Camara ondcnäo ha 
tabaliäo, he fellada com o  fello do Concciho, ¿íc faz tanta fc como cjfiro- 
meiuo publico, lib,3.rit. 1.^.3.

Cartas tcfìcmunhaveis antes de fcrcm diílribuidas näo Ihes oppocm o efcri- 
vao a aprcfentaçao/opena de perdimento do officio, lfb.i.tit-x4*§.í*. 

Cartas teÜcmimhaveis, Se as que fe fazem pera tirar inquiriçocns haödc 
hyr concertadas com outro cfcrivao, Sl  nSo pondo o dito concerto os 
luigíidores as nao alTmao, ncm o Chanceler as paíTa, & perde o efcrivao 
o oíHcio, & paga o damno à parre, lib .i.tir.i4 ,jf.io .

Carra tcíicmunhaveí fc pode tirar do aggravo da vcrcaçao daCamara,l.3,r*78 
Cartds dà o Corregedor da Corte pera as lufliças feculares oiiardarcm as i 

cartas de feguro que os luizes Ecclefiañkos dao aos Clcrigos,ou Benefi
ciados, lib.i-iif.i.§.íSÍ^¿! 

Cartas dà o Corregedor da Corre pera as Juiiiças feculares guardare ,as feri- 
tcnças dos luyzes Ecclefiañicos,porq algOs Clérigos fao livres, ib ./.*^^/' 

Carta de guia que fc dá ao Capitao,ou piloto com entrega dos degradados^H 
vay dirigidaás lufliças dos lugares pera onde vao, lib.5-.tit.i4j;;/.T3, 

Cartas de oílicios paíTaó os Dezcmbargadores do Paço por fy cm lúa cíía,
I lib^i.foiiiço ¡

Caßrohec.i, x Canas dc confirmaçocnsque tirao os filhos que íuccedem a fcus pays» i 
cm doaçocns, ou merces del Rey dentro de fcis mczes hao de paÌTar pella 
chancciaria,^ paiTados clÌcs näo podcm palfar̂ ëc iao asmcrccs nenhu- 
maŝ  - Iib.2.iir.38.§.^

Cartas de fefmaria, que nSoIevcm claufula, que as terras tornemaos ienho- 
ics,ou Prelados, näo fendo aprovcitadas por osqtomaräo dcfcfmaria^

lib.4.tit.43.§ .i5-
*  ̂ % Cartas dos Dczembargadorcs que conrcm erro cxprcíTo contra direit'o) 

qu&fcjaogiofadaspcloCiíianccIcrmór,&as nao íelíe, lib i.tit.x.§,4« 
Cartas del Rey,que contení erro cxprcfTo contra dircito,nao groza o Cha- 

ccier mor mas dá conta a ElRcy, ibid.jí.4.
Cartas de graça Del-Rey dadas contra dircito, povo,ou Cicriííai nao aílina

o Chanceler fcm dar conta a El Rey, ibid.
Carras Del Rey hao primciio de paíTar pella chancelaria, que fe faça obra 

por ellas, lib.i.tir.^p.
Cartas cm que dá El-Rey aíguma coufa do feu, nSo fc lia o Chanceler lena 

primeiro fcrcm rcgiíiradas na Fazenda, lib.i,rir.x./.4-
i   ̂ 3 Cartas de liccnça pera as igrejasterem bcns dcrayz Icvaó claulula até 

Cccordat aIU cej-ja quantia, & qtjcnáo feja cm reguengos, ncm cm cerras jugadciras, 
orrf./.iS.s.a. ncm de que pagao foro, . lib.i.tii.x^/.iç.

Caitas de liccnça fcm as ditas claufulas, faó n c n h um a s,¿& í  - M ljy i i i í8 
4 4 Cacar contra as Ordenaçocns näo fendo cm cornadas näo tem o lulga- 

Cah.à« íurcpa\ ¿qj obrlgacaò de appellar por parte da luftica, lib.j.tit.nz.ji.^i
trtnatus cá¡f. â ' ̂  \  O

L j  A  b
X1Q Í-P.7 A S A em que fe faz mocda falfa,feconfifca, lib.5'.tir.i2./.r.

■ •/•f’7* Cdfaquchccómuafedevcpartir,poiìoque hum delles nuoqucira,
lib.i.tit.68.^.37.

Cafa junto ao muro, ou fobre muro, fc pòdc fazcr, & fc derriba,Te houvtr 
. guerra,



guerra, oü cerco, Iib.T.tír.68..íf.4ii
Cala fc alguctn a derribar pera vender a pcdrá> 8c ínadcira della, o prcço fe 

aplica ao Fifco, Iib.zaic.i6.§.x7i
Cafa que le derriba,& fc vende pera bem,éc ufo da república, he licita, ibid 
I  Cafa nao fe pode aforar, fe nSo à dinheiro, Iib.4.tit.40. „  .. - ,
Calafealguemaciverfobrcomuro, caindoellcciìàobrigadoafazeloàfua ^

cufia, Iib,i.ti[.68.§.4U
Cafas da Mifericordia deíie Reyno faó da immediata protccçaô DclRcy,

lib.i.tir.62./.4Zi
Cafas da Mifcricordia n5o faó da jurifdíjrio ordinaria dos ProvcdorcSjreiti 

particular cómiíTao Del R-.y, nem enicendem ncllas os Prelados, ncm feuS 
vifitadores,fe nSo com licença Del Rey, Iib.i.tjt.6i.jJ'.4i*

Cafada Supplicaçâo, vide verb  ̂ Dc2:embargadorcs.
C A S A D O  dcvc fcr o oíEcial dc jufliça, falvo fe for dc qua^oalínos^

lib.iitit.9# § .ii  i
4, Cafado dc Vinteánnos he havidbpor mayor  ̂ Iib.5,'tic.4?.§.4.
3 Cafado o filho he havido por mancipado, & fora do poder de fcu pay, rtccpn.

Iib.ivtiri8¿.§.6. Î
4  (ábfádópode doar fcm confcntimento dc fua mulher dos bens movcis, f  

l í  fe deícontárá na fua parrc,feparado o matrimonioj lib.4.tir.64i 13 « M*
y Cafado que d'oa, ou vende alguma eoufa a fua manceba a pódc a muiher „  » i > 

revogár, lib.4.tit.tí6. “
^  Calado fe entende fcf mcej r̂ó, riao fendo outra couía entre elles con- h í.

tratado. Iib.4.tifi46. ^/o/y, * ' ’ *
Cafado que ó nega fef cm demandi íobre bçns de ràÿz, & dcpois fe acha

que o he até ly he o proceíTo nuíio, liK j tit.47i§iZi Cd/íú ii¡ i .  c ü íh

Caíado depois do feyto tomeçado trarà prôcijraçao dé fuá mulher,& Ihc af- tíih  §. s i  aréí^ 
finao tempo pera iíTo, & com ella hirá o fcyto por diante, ibid.§*3; dedara^ 

7  Cafado que faz fiança fem conícntimenco dc fua mulhcf nao obriga à
mctade dos bens que aclla pertencem, lib.4,tit^óo; ^

c a s a m e n t o  porque fcjuntam dous morgados fuccede no mcihoí*, o x 6 i^ i7  p i  

fiihomais vclhoj lib.4.tit.ioo./.6. c a i ï h  dJc.
^ Cafamento nefte Reyno íeentede fcr fcyto por cái'ta da mctade,l 4.1.415 g 
Cafamento pera fcr mecyfos tinarido,6c mulher,haô dc fcr á porta da Igrcja Cù!ìà i n  §. S i 

recebidosjou fora della com licença do Prelado,ì5i tido copula, ib id§,t árhitrat,

9 Cafamentoqoñlhofamiliaso fazfahir fora do poder do pay,! i.ti85.§,6 deci. ti. z t . CdB  ̂

Cafamentoque fcfaz lem voncade do pay,ou may em que fcacha preíente 
a/guma teHemunha,rem pena, lib*5'.titiizi ^̂ í̂ -53-

t o  Cafamcntoque^l Rey, ou algum fenhor dàâo filho pórcomtempla- ^  

çaôdo pay, nao vemàcolaçao, lib.4itit.97 5 ,10.
I I  Cafamcnrocm cafo de adulterio fe prova de os ver hir à porta da ígre- 

ja, & viver em humacafa por cfpaço de hum anno, lib.5.tit.x5'.íí.8. c a li.d e  m i.q .  

Cafamcntocm cafo de morte por adulterio, nâo baíÍa a fama pera provi \6 . ñ,6.

delle, lib .f.titiió ./.i'. 11
Cafamento cm cafodcbárregucyrosfc prova com a famadeeflaremcm hu- M a fc .tZ d i 58 

ma cafa, lib.ç'.tir.iS./.^.
Cafamento paga o homem à mulher, que corrompe de fua virgindadc, nao 

quercndo ella cafar com clic, lib.y.tir.i^.
Cafando algufn homem com duas mulhercs,tcm pena dc morte,libíjititir^ 
CafandoamulhcrGomdousmaridosjtem amcfaia, ibid,

F 3 Cafando ■



Cafando aîguèm com mulher vìrgem, ouvÍuva,quc cfìà en) poder dcfc« 
pay, ou iiiáy, ou avo fcm fuayontade, tem pena depcrdimento de fua fa
zenda pera aqu&lle, cmcujo poder efìava,Ània)s hc degradado hum an- 
no pera Africa, lib.^.tit.xi.

Calando alguem comparen«, criada, ouefcrava da «¡uellccom cjuere vive, 
j  tem pena de morte, I1b.5-.rit.x4.

C á fr 'd tc . 53. Cafando algum orfSo fcm induzimcnto de peíToa cóm menos dacjuillo, q 
z podera achar, náo-liic cnucg-3 o Juyz feus bcns atécht'gar áidade de

Barb.z.p.rub.n. vinreafinos, lib.j.tir.8^ §.19,
Cafando algucm mulher menor de vint-e ílnco annos viuva,oii virgcm, 

Gam quccíiá cm poder de outrcm fem feu confentimento, n3o tcm pena al-
^ ^ j  ^uma, le ellacalou com ellemcíhor do que feu pay,ou may a podera ca- 

1 lib.5’.tit.zx.
d e lo t i l í l i  Co/í. Cafando^guem coni mulher de vinte finco annos,viuya,ou donzclla,(]iic 
inc. sipr.'vtd'. cilácm poder de óurrem fcm feuconfcntimentojtcmperdimcntodeto-. 
vtrb. in da fua fazenda, ,  lib,ç.nt.xi.
tnetít. (u o t í 1^- Î  Cafando íimplefmeme fc communicam os bcns, lib.4.tir.95-\§.:^, 
V a il .c o n f . i i i-  Cafando por dore, & arras fe guardará cíitie cllcso que for acordado,
». torn. ¿.  Iib,4.tit.96.'/.x4»
Cald. denom.q. ^ CasadopOTdote,&arra?,n^oíScaaTTiuihc7cmcabeçadecaUljl,4.f.qj.§5
2.H.11. Cafar nao pode fem liccnça Dcl-Reyamulhcr q le bcnsda Coroa,l,x.r.37*

 ̂ 3 Cafar nSo podem os juígadorcs tcmporaes com as niulhcrcs de fua:ju- 
riidiçao fem licença Del Rey, l ib . i . t i t . ^

Cafarpódeo Julgadorda India com liceri'çado Vifo Rey, , ibia, 
\  4 Cafar com mulher virgem, ou viuva que eíiivcr cm poder de feu p y  

podc,& incorre o que cafa cm penadehumanno dedegredo pera
€% ¡ica ededa'' Africa, iib.5-.tit.xxi
fá eíía Orden. CASAIS, CU rerras que ficSo hermas tijopódcm apropiarfeoscomcnda^;
C a h .i. p.ursfi- ¿Ofcs, Iib.4.iir.43./.I5-,
47. Gafciros das Igrejas, &  Moñeyros, fao excufos de todos os encargos,

iib.x.tit.Xÿv
i  Ç Cafeiros das Igrejas fe entendcmaqueílcs que continuadamente yivcrn

^  e x t r a e . é '  S. fuas quintas, &a.principal parte de fua vida for govcrnada pella lâ  
voura, ib id ./.ï,

Cafeircs dos cafais da Ígre]a,& MoíleVro nSo fe entende daí]uel!es caíais,^ 
os ditos Moílcyros, Igrejas adquirao contra forma das Ordenaçoens,

lib.x.tic.x^.J.x*
Cah. áec. I l i .  ^  Cafeirosde Dczcmbáígadorésfitio pag^o jugada de pao, vinho, linha 
n.  ¿ c r m .  ti* das herdades que Ihcs elles lavraram,ou de qualquer maneiratrouxcrem,
Vheb.dtc.'^Zt ^ lib.x.lit.5‘ç,ji',.4,

7 7 Cafeiros encabezados de Dczembargadorcs, fao excufos de titorias. ác
C úh .dec.zi-^. dedar apofentadoria, & nao ihc ferao tomadas fuas coufas por El-Rey

S fem fua vontade, ibid.jf.5».
V id .'verb  c rk -  g Cafciros de fidalgosfaocxcufosde pagar empeytos,fintas,talhas, pcdi-
Aos de ¡idaigos ferviços, emprcitimos,ou outros alguns encarregos, iib.5‘.iir.^^'
nàcotta. ^  CASO fortuyio cm que cnirevcm culpa, tiSo cicuta, lib.4.tir.5:3 §.3.
L  2 ¿if 2 p <, Cafo fortuyto cnraoelcufa ao quc receber a coufa pfcitada quando die
m d c .c ô c ' ïn i '.  direitamente ufar della, Iib .4 .tk.j3./.4 .

10 Cafofortuycofc reputa o fcr hum cnganadOj&indiiKido por algum ladrâa
i . i i . í  á.p.5. l ‘tJ.4.tit.5j. §,5:-.

X Calo



t  Cafo fortüyto que fuccedeo por culpa do comodatario na caufa prcfìs- x 

da, heclle obrigado a pagar, lib.4.tir.53.§.4. í./V ííí^ j./í.;.
C aio deappcilaçâo, ¿íí le cabe na aÎçada, vide vcrb. Aiçada.
C a f o  porqueoirmao pòde querelar otcílamcnto doirm3o,he quando oif- 

n>ao teüador fizcr hcrdcyro peíToa infame de infamia de dirciro, oudc 
ícy to ,. Iib,4.tír.Q0.

o, Caíos fcmclíiantcscm que houvcr igual favor o difpoíio cm hum cafo,  ̂
fe guardará cm os d'cmais, lib.3,(k.x5.§.5-. ^ ^ ^ n c .o rd .Íik p

Cafos ; âo podcm fer declarados na ley_, Sí o difpoflo em hum 'cafo, procede ’ 
cm osdcmais fcmclhantts, l¡b,3.tk.óg.

3 Cafos em que as nomcflçocns que fe fazem dos prazos,fe podem rcvo- 3 
gaí^faoquando noconírato dosfofsmcnto for dado poderao forcyro^ con f.S u  
poífa nomeaf alguma pcíToa antes de fua morte, ou ao tempo

Cafos cm que havcram lugar as auífiorias, vide verb. Auâoria.
4 Cafoscm quevala alhcaçaodacoufa litigÍofa,vide vcrb.coufa litigiofa, „ ^  ^  r vu
Cafosmixtifofi fao quando fc proccdc contra públicos adulterios, barre- L u f.h b ,

gueyros, concubinarios, alcovitciros, & que dao akoufe, incefluofos, c f h d e e S r ^  
fcycicciros,bcnzcdeiroSj facrilegos^blasfemos,perjurosonzoncyros,fi- ' 
moniacos, Si contra quaefqucr outros,que comctcrcm públicos delitos,

lib,i.tit,9.
,Cafos fumarlos cm que fe proçede fumariamcnte, vide verb. Caufas
5- Cafos que näo forem determinados pellas Ordcnaçoensj íe julg^o pelo 

cfiilo. oucoflumcdoRcyno,ouÍeysimperÍacs,oupcííasgÍofasde Acur- 
fio, nao fendo reprovadas,ou pcila^fpiniao de'BartoIo, lib,3.cir. 64. c ^ c J ^ in i

Cafos de força, roubo guarda, & cicpofito,ou foldada, fe procede ncilcs íu- 4 0 ; . *  
mariameniefemcflrcpico, ¿cfigura de juizo, Iib-3.tir.30.§.3. ^ erb.pdas hys

Cáfos particulares de dcvaíTa, que fe deve tirar, fobre morte, força de mu- c r  'v id c in f r ,  

Iher, fogo poílo, fogida de preíos, qucbrantamcnrodccadeá, moedafal- L e j s  im> 

ça, refiftencia, ofFenfa de jui!iça,carccr privado de furto de vaha de mar- p e ria t i.  

code prata,&de árrancamenio na ígrcja,na Corre,de ferimento de noy-,, 
te, de ferimento no roño, alcijao, ferimento com bèfìa, elpinguarda, ar
cabuz, & das aíTuadas, ' Íib.i.tif,65.§.31;

Caíos era que nao val algreja, vide verb. Igrcja.
Cafos caique a juiiiça haíugar pera feguir a caufa, fam aquellcs em que f í 

rcccber querela, & a parte nao quizer acuzar, ou dcíiRír da accufaçao, 
falvo no carodeadukerio,& deferimentoem rixa nova, fcmaieijäo, ná 
disformidadedo roño, Iib.5-.tit.1z2,.

Cafos cm que o ïuvg: appella por parte da Juâiçiî, fao os nicfmqs, ibid.
Cafos em que îe pôÎe citar o procurador do reo no c o î r c ç o  da demanda, hc 

no cafo da recpnvcnçao, Si tambcm quando o reo for abfcntc da cornar* 
câ  & o procurador tivcr procuraçao gcral, ou cfpecial pera aqueilc ado,

iib.3.tic.z.
6 Cafos de crimclefæmageiïade fao tratar de matar *a El Rcy,ouRaynha  ̂

ou fcus filhos, ou Icvantarfc com feu caficllo, ou hirfe aos-imigos em v U e ^ ^ rh  C rì-  

tempo de guerra, ou dar confciho aos ímigos., ou fazer confederflçaô me de ie ß  nidi, 

contra ES-Rey, ou dar ajuda pera fugir algum prcfo pello dito crimc, oti ¿efía d e  dafe*  

matarde propofito em prcfcnça Del Rcy', ou quebrar fua viagcm, ou ar- gunda cabera, 

mas cm feu dcfprcio, üb.^.tir.fí.
Caíos de querela, vide vcrb. Querelar fe pòde.
Cafos cm quc devem valer OS çouïos aos homÌ2Ìado?> vide vcrb. Cornos.

F  4 ' Cafos



Cafos cm que naoval ocouto. pofìo que valha a Igrciajram,dehçrciÎ3,rrey- 
çao, akyve, fodomiaj morte dcpropofito^mocda faifa,falfar efciipfuraj 
ou final Del Rey,ou dos oiiiciacs reacs, levar raulhera feus maridos,ferir 
algum official dc Iuiiiça,ou ihe relîftir fobrc fcu officio, Üb.5',

tir. 12 3 . §. 9. &  10.
 ̂ Cafos em que fc nSo dà pçrdao, vide vcrb. Pcrdao.

Barb. in L T it. ï  Cafos da ufura alcm dos cafos da Ordcnaçao fc julgam pello que for a- 
m . 1 5 Jvi. chado por dircito Canonico. Iib.4.tit,67.§.9,

Cafos cm que naofe dà alvarà dc fîançâ, vide verb.Alvarà.
C A ST E LO  qucm o perde por fua culpa cae cm crime dc trayçao, lib.ij

t i r . 7 4 ,

L  8 * 1 ^ Caflclos devem reparar os aicaydes môres de rudooncceÎTario^afTi de 
.i.M  . p . i ,  efìrcbarias, arafonasjfornos, almazensjtelfiados, portas trancas, fcrro- 

Ihos, fechaduras, barrcyras, baluartes, ciiïernas, poços, & todo o dam- 
nifîcamcnto de muros, U ba.tir.74.§.ii,

Cafteîos hcprizaode cafos graves, Iib.i.tit.58. ¡i.io,
Cailclos Del Rey fe cflao b a lT e c id o s  doncceiTariOjVidcvcrb.Corrcgcdorcs, 
Carteîos vide verbo Corrcgcdores.
Cailclhanoefcrivâo n5o pòde fazer efcricura ncflc Reyno, lib.i.iit.SrJ 

 ̂ ^ 2  Caitlear fua mulher pòde o mafidoj Iib.c.cic.30.§.i.in fîn*
Cafligar criado, ou difcipulo,  ̂ ibid,
Caftigarvidc vcrb. Meflrcdc navio.
Cativo cm terra de imigos, qtife nao tcm pay, net» mulher, Ihc dà curador

o luyz dos orfâos, 0  
Cativo Icndo opay,ouniaydcvc ofilho de rcfgatar, Iib,4.tit.88./.i^*'

c A V
Regimentó, AVALEIRÔ>S nao gozao de privilegio dccavalaria fem fcrem coti-

firmados, &tcrem cávalos, & armas, lib.x.tit.óo*
Cañr ie c  Cavaleirosdas tres Ordens militares refpondcraô nas coufas civeis,

 ̂ que nâo defcendcreindc crime ante fccular, lib.z*tit.ii.§.ia
Cavaleiros do habito que tivercm comcnda,ou tença,gozâo do privilegio

4 do habito, & do privilegio do foro, libéi.tit.i2*§.i.
Ceneorií.ord. ^  Cavaleiros pódcm fazcr procuradores por aífinados feytos elles, lib.i«
3./íf.2S>. Cab. , t i t . 4 B . i í . i í .
á ec.iz^ .n .^ . Cavaleifos faó crides por fcu tcílamcnto cerca da paga dc feus criados,

r r  n V li^«4-
a . ejure m C'avalcíros das Ordcns militares podem fcr coníífangidos atcfícmunhaf

pf}. l ,  p q . i- jn ,  it r  Ì 1*1 •/ pellofcculâr, hb.z.nr.12,
^ j  Cavalciros faó efcufos depagarjugada, Iib,z.tit.33.§.x9.

C a lL  denom.q. 6 Cavalciros da Ordcm que nao podem cafar, fuccedem cm bens da Co-
ao K.3Ó'. roa, mas dcpois dc fua m o rt e  tornáo à Coroa, iib.i.tir.35.§.i t.

7  C avalciros feytos por capitacns nâo go zao d o  p riv ile g io  íem  info rm açaô
L , 6. c r ' j . t h .  Del Rey, lib.2.tk.6o./.i,
57* 3* 7  Cavalciros nâo podem procurar, lib.3.tir.28*
C d h   ̂ Cavalciros tcm eredito em fuas cfcrituras como fc foíTcm publicas, lib.3,

1^0am igodUia 9 Cavalciros foldados podem allegar embargos às fentcnças ao ccmpo 
Cavaleiros f i .  cxtcuçaô. lib.3.tit.87./.l.
nien« i. 3 . ü t,  Cavalciros nâo podem comprar pera regatar  ̂ lib.4.tic.i£^.
71.5. i5>. ' I  Cava-



t  CaVakiros ríao pódcm fcr metidos ao tormento, ,
Cavalciros cm Africa H’rvcm fcis mezes com cavalo, &  armas pera fcrcm 

confirmados por El Rey, Iib»z,tir.6o.§.z. z.cy iib .zM t.L
Cavalciros feytos na India trazctn cenidáo perafercm confìrmados por 

El Rty, ibidfc
Cavaleiros nao pódcm havcr bens nos rcgucngos cm que ay obrigaçaô dc 

pcíToalmcnte morar, Iib*x.tic,i 7*
Cavalciros nâo pódcrñ ícr prefos cm ferros, fenâo por feytos cm quemc^ 

rcçiiô morrcr morte natural, cu civil, Iib.5'*tit. i lO.
Cavaleiros nos calos que nSo fao dc morte, faô prefos fobrc fua homcna».

gem, ibid. ^
a Cav^ícÍrosdastrcsordcns nâo gozáo do privilegio fenâo tendo tcnça, orden tx  

oucoiDcndí, ^
Cavalo de citado nacftrcbariaefcufaao piáo de pena vil> lib.5'.tit 1 3 ^  de Norouha em 
Cavólos nâo póde ningucnnirar fora do Reyno, Íib,5'.tir»ii2,§.6 ¿«.i alirg qut
Cávalos pódc levar indo pera CaÜclIa o natural, ác morador de Portugal, q f e z  fobre a ex  • 

Ihe for neceífarío pera fua cavalaria,&Garrcga com tanto,que os regijftre, dot C4* 
ácícobrigue a tornar, ou outros ta5  bons por elles, ib id . / , ; .  S i.

Cavalo que o morador dc Cartella crouxcr a efle Reyno, o deve regifìrarj& ^  
fcotornara levar pera Caítclla femó dito rcgiftro,Ihe ferà tomado,poíio 
que queira provar que o meteo de CaíÍclIa, ibid, lapet7t^íJrd ^

Cavalos, & armas faó obrigados ter os tabaliacns^Sc outros officiaes, librt,. LC,- egiodífa

3 Cavarnao pode ninguem vieyros,Am inas,i^m liGcnçaDcl-Rcy, íib.x, 3
tic»34.§5, Cab.drcíÍ.z^^

C A U C ,A M  dcílncoenta cruzados fe depoíÍta na fofpeiçaôpoila aos prefi- Thom. al* 
dentes, Védor da Fazenda, Regedor,&  Govcrnador, lib.3.cit.ia*

4  Cauçao dc trinta cruzados fcdcpofita na fofpciçaô do Cháccier mor, &  .  4  

Dezembargador do Paço,& a outro Dezembargador vinte, ibid,
Cauçaôde vince cruzados fe depofíta pera recuzar Dezembargador da caía ' ‘ 

da Suplicaçâo, ou do Porco, oudepucado da meía da Conciencia,
lib .3.tir,ii*

Cauçaô de dc2 cruzados fc depofíta na fofpeiçâo do Cottfcrvador de Co* 
inibra, Corrcgcdor dc Lisboa, &  das comarcas, Ouvidor dos mcflrados,
&  dos fenhores, ibid*

Cauçaode dez cruzados fe deporta na fofpeiçaÔ intentada ao contador da 
Fazenda da Cidade de Lisboa,& aos das comarcas, Se fìnco nas dos feus 
Efcrivaensj

Cauçâo fe a perde o recufantc he acondenaçSo irrcm iiìvcl,alem das cuitas 
do rcfardamento, pofio quc tiveiTc juila caufa dc recular, ibid.§.4,

Cauçâo fe perde della amet ade quando fc julga qus nao procede a fofpeiçâo^
iib .3.tit,2 i.§i3.

Csuçao que fc condena dc fofpeiçao poíta a Dezembargador, íe aplica às S . 
dcfpezas da Rclaçao,8c dc fol'peiçâo poila ao outro julgador fe aplica aos 
cativos, ibid.

Cauçaô dando o que he prefo por corromper mulher dc fua virgindadc, hc J

5 C A U S A S  porque o pay ou may pòdc dcsherdar a feus iïIhos,fao,fe a fi
lha antes de vinto fincoannos dormir com algum homem, ou cafar ftm  10^, 1.18. p. 3̂

ÎCU l i ,  P
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Regiíilcnto 
4e Cmejtús.

Regimentó

feu msndado, oufedcsíioncíbou a feu pay, ou mSy, ou fc Ihc'puzcfTeas 
lïiâosjou l í  os.accufQu;, Qu- feufou de fciticcrías^^ferratoude Ihc darpci. 
çonha» ou fc procurou fua niorte, fe reve afciçaô cero ajmuíhcrde feu 
pay>ou.fDancd)av. fc d.cu algutoa informffçaô à Juiiiça contra elles fc o 
näo quiz fiar o p zy  cfiando prcfo por dividas )̂ fe Ihcs tolAc reliar ícálgu 
d'elles pcrd¿r a ftzQ,,<^iay"negligente de o curar, ou de o tirar de caclvci». 
rOj.&oíilho hehel-egc. lib.4.rif.88.

I  Caufas porcfuc a fílhopóde deshcrdar feup^y, ou may fao, fe opayou 
may dtrao peçonha ao fíiho, ouopay fe reve ajuntamcnto carnal com fua 
nora'fc tèlhcoaoiìrhòfaziir refìamemQ, fe deu peçonhaa fua may,fc.a 
nao curou, havendo perdido o íízo, fe o n^o tirou de cativeiro , & fc o 
fiiho fofTc t'3thoíic¿>, áí pay herege, ' lib.4.tit.S9.

Caufas de dcsherdaçaofchao de declarar no teíiamcnto, & o herticyr© as 
ha deprovar, . ^b.4.tit.8l.§.^-

Ca-ufas porque o irmaofíca ingrato a feu irmSopera näo poder querelar o 
feu ccfìamcntOj pofìo- que nelle feja peííba infame, iníiiíuyda faö, fclhfi 
ordenar'a morte, fe Ihe ëormiocom fua mulher, ou Ihe fez alguma accu- 
façsô crime, ou Iheprocurou perda de todos fcus bensj ou mayor parre 
dcl.les, . Iib,4.tit.$i0./,2u

% Caufas porque hum pòde fer efcufo dctiîoria faö fe hum teveífe fiaco 
filhoS) OU fe fofìTc Dezembargador, ou luyz, Vcrcador, de official da Fa
zenda deil^cy,, Si feu rendcyro, ou mayor de fetenta annos, ou menor 
de vinte iincojou enfermo, cue nao pòde adminìiìrar fua fazcnda, & o 
fidaìgo, &Doutor, ‘ iib.4.tit.xo44

Caula de ingratidao faz revogar à dosçsô, ou aIforria> lib^.tit.ój.
Caufa fumaria hcocomodaio quädo algö terccitoembarga, Ï4.r.54.§-4. 
Caufas fumarias em qo lulgador fumariamcnte procede fem eílrepitOj& fi

gura de juyzo, faó as de força depofito, guarda roubo, Toldada,& dcfpejo 
decaías de qualquer quantia*& qualídadcque feja, lib-3.tit.30./.3,:g?5 

Caufas cm que fe proccdc ftamatiameate, he lómente fabida averdade era 
manciray que por ella fc pofía julgar fem a parte fcr oiprigada a vir com li
bello, ibidé 

Caufas fumarias faoiobicocoLhimcnto defruitos^ §*3i& 4«

C E
C Ë Ü E R  deve Övencedor os direitos, auccoens so fiador qiic pa

gou pór o condenado pera haver rccurfo contra clic, &  fcus bens 
com todasas cufías, & intcreffcs, litit3.tir.92.

C E R A  fc alguem a faifificar paíTandoa> valia de hum marco de prata, tcm 
pena de moncjáí de ahy pera baixo de degredo pera o Brafil, lib.5--

íÍT.57.
Cera näo fc pode Íevar pera terra de Mouros fem iicença, lib .f.tir.io g ./.j, 
Cerceadores de mocda rem pena de morce, iib.^.tit.i i . / .4 .
Cerccamcntodcmoedanäofcperdoa, . l ib .iio I. iS f^ .iS .
Cerco de imigos faz derribar as cafas que cílSoencofíadasao muro da Villa, 

ou Gidadc, lib .i.tit.6 8 ./.4 i,
Ccficyros hao de tct arroba, & meya arroba,&4»d€4rr^a,&4.arratcis,

à . dous



& dous 3frareis him arratel, & meyo arratcljá duas qüafias de arfatcl, 
dczafcis onças pelo miudOj Ìi6.i*tit.i8.§*4^

Ccrityro que taz candeas de febo t̂em dous arraccis>¿k hum arratel,& me
yo arrattî, ibid.§.4(5

C E R T ID A M  pera pedir fcrventia do officio dà o  Corregedor da comarca 
do impedimento do proprietario,& daqua!idade,coiïumcSj&habiiidadC 
dapeiToa, lib .i.iir.çl.jf.i,

Ccrticiâo tira o degradado do Iu!gador,cm qu<î déclara atdadc, ¿k finaesdû 
fuspciToa, iib.j,tir.iA li§.7

Ccftidao a o navio que vay pera o Brafil dào Regedof,
Ccrtîdaô de exame do procurador da Caía,pa(Ta oChaceler delia, l.i.t^ j. §.g 
Ccrtidaó do Prometer da ïuüiça^kva o Corregedor das folhas pera íc Ihö 

pagar feu ordenado, Íib.i.fit.5-6i§.^
Ccrtidsò do degredo corMpridotrazem os degradados dos Capitaens dos 

lugares, lib.y tir.ï4C3i§ 9
Cerridáo íc obriga a trazer o que leva ouro^ouprata^ou jovas por mar pera 

alguma parte do Reyno, líb,5‘.tit,í Ï3 . / .4
Ccnidao näo fío obrigados moílraros degradados de haver coprido ode- 

grt do qufi fomente foy de certo lugar jou da Corte, iib*5-.tit?i4l\
Cí.rtid¿0 ,ou fentença fedàù parte qtial elle quer da determinaçam final que 

feronjar íobrealofpeiçam, Iib.3.tic.2.i./.xo
Ccrtidso fe deve trazcr detro cm trinta diás de como he julgado o luyz pof 

fofpeito, ib id ./,x i
Ceriidao de dia de aparecer leva o appellado pera haver a appelîaçam por 

deferta lib.3,tif.ög.§^
t  Certidao de algum rreslado da Torre do Tombo ha de fcr co tudo aqui * • *

lo que fe achar que revoga limite, ou declare, ^  de outra maneira^nao a- 
provcíta, iib.3,tir,6i

Certidao do Cura co a efcritura de dote,he cafo d e d c z  dias^Iib^j.tir.xy.^,^
Certidao de pagada íiza hade hyr incorporada na efcritura de venda,lib.i.

Certidaó da fiza ha de ter os tiomcs dos concrahentes,& dos bens que fe 
vcndem, & do preço, & cm que parte cftáo, & o nome do recebedòr, 
fcita pelo efcrivam das fizas affinada por clic,& pello iuy^, & recebedor,

iSb.t,tit,78..ir.i4
% Certidao da fiza que nao for incorporada na efcritura de venda, faz fer i  

ella nulla, Iib.i.tít*78./.i4. t f i f j . f
CESSA a Ly,&direito quando ha coßumclargamctite ufado, Iib.3.tit.Ö4
3 CeíTao de aucam feyta cm pcflba poderofa por rezao de feu officio nSo  ̂

feprrmite, " ï'b,3.tit.39.$.i
4 Ctífao de auçam cm pcÎToapoderofa^porrazâo^de feu officio,fe alguem p¿ ¿  /  «

afazperdetodoodereíio,&auçâo, ^*b.3.tit,39 ^
5 Ccífaó fc faz dos direiios, ¿c auçocns no fiador que pagou por o reo,

lib.3étit»9i .4#. 11. o - i i ,
6 Ceíra6dcbcns>tiSopóde fazero devedor que alheya feas bens cm pcê  /¿í.ia.f 3. 

juyzo do dcvcdor pera nelics nao fazer execuçam, lib,3.tir.86.§.i3 ^
Cefiaö de bens näo pòde fazer o dcvedor delRey, Ijb,4,tiC7^§.io ' ália
CeíT.óde bcns nâopôdcfazerobulrrào, íc ialiciador, ibid. .̂ í̂ tit̂ -̂ 4.
7 Ccífao de bcns näo pòdc fazer o mercador que fc levanta, & quebra 1 ^ 7

Í5k ,r ir / C / :< -IiD*5’.nr*60. § . i , - Ç 

l  Ctífaó



B A ìh - tn í  alia

I  Cciïaô de bens pode fazer b que iogo dcclara que cinha fua fazen-
........... . da obrigada, iib.4,tir.74

f, eUi^iniet nu. CcÎTrfô de bens O <Juc à faz ihe dcvc fîcsr coni que fe mantcr, ibiü.§.i 
57.f./W tnac. CciTiode bcni niiopôde'fazcr Odepofitario, iib.4.tit.7ô.§.5'

CLÎTaôdcbcnsG q a Î& t  hadcdcciarar os bciis,tScdividaspor iràvcisrioibidÿf f̂.  ̂
Ceiraôdc'bi:rîsnaopddcfazcf odcvcdor a qucnifedcujà cfpaço de.fiiitoyU

ibid./.2,(i^

Regimentó

;  r ,  ■
Cüh dec. 6 4.

L  4 fit. P />.2.

’v id e -v e rb .

C a ria s.

5
Cab. dec. 184.

a f \ a o s ,  è i fam paíTados,
Ccíííio dcbcns.fc deve fazcF.em lufzo, ■ ibid-§.à
X Ceifao de bqns fc concede provando que aòtcìiìpo iq cocratouiirihaia-
- ta fazenda iua porque os credores podido citar feguros de ftupagamèrò, 

&por Ihc iobrcvif aigü c‘afo,ou perda (em cuipa lua iib,
CtiFando a fezao da dcfcza d  ̂Icŷ cciTa a,’njefnia k y ,

■ Í
v id .  'verh. C à t  ■

tas de ei9a^oh  

veri), ulva'
rjj.
Regimentó,

1 ■
Cab. fiec.44 CT' 

dee io ~ i .Them  

V a s ífihg ¡ i6

4 . I H - 7 4  

Iib.2,.ti[.i8i§.8

C
 . t Í A M A Ñ D Ó S S E  às  Ordens aígum oíÍicial deIRcy pcrdeoofHcio

) . lib.x.uc.3 4 U
Chamarfe às Ordens oque hcoííkiai delRey te pena, lib .i.U fijljí.t 

c h a n c e l e r , .inòr heoffitip dc grande confianza,¿í dc quemuita psrtfc 
da^luitiça pende, • .■ ■ ; , lib .iaU .i

Chancckr mór-lhc toma Juríimcnto o Prefíjente do P3ço,& cm füa aufciï- 
cia o.Dezcmbargadqr mais antigo, ibid4§.i

Chanccler njôryç.as-coufàs qqe,pelo defembargo do.Paço,Veedores da FíÉ̂  
zcnda, Provédor mòr das obras, ¿k tcrçasa Anader mor Montcyro mor, 
t/ÍÍco mófCirnrgiáo n;ór :forém paliadas, ■  ̂ ’ .ihid.§^

Ch'ancclcrmóf íedo duvidatiepaíTaralgumascartasáfrática no deícmbar- 
gq do Paço, ■■ . ibid.§.j

Chanceler mor paíTa as-Gttilw, & fcntenças gp Corrcgcdof.da Corte, ñaO 
cfíando a Corte cm Lisboa, lib .i.tit.i.g .i

 ̂ CiianceícT mòr conheçedas fufpeycocns poílasaos Veedores da Faz'S^' 
da, & Dczembargadores do Paço, lib.i

Chanceler mòr naopaíTaascartas^queelle dér, Se em que for parte, §-xi
4 Chanceler inòr nt̂ o fella rascarías que contra dercitos Rcaes, q u cantra

o povo,óuClerifía,ou contra aïgua pcíToa.que Ihc tire fcu dcrciE03Íbíd.§.4
Chanceicr mòr dcvepublicar askys que fô:fazç por fy na chancc.laria.,/:io 
5- Chanceicr n)óí faz tornar a os tabaliaens, & cfcrivacns da Coree oque 

mais Icvaram dc feiis Regimemos, /.c»
Chanccler m.çr dà juramento a todos os officiaes, j í . ix
.Chanceler mòr traz.í'eus contendores à Cbíte, Iib.3.tit.5'
Chanceler mòr pode mandar que huma pcfiba qualqucr cite a outro pcr3te 

huma icikmunha, lib.i.tiE.i.^jí.iS
ChanccLr mòr nSo'paffa pck'chancelaria carias,aívarás,ou provifoens qqe 

naoforc feytas,¿kcfcritas pelo efcrcvetc qíada hü dosefcrivaesdaGania- 
rafevcr cm fua cafa pera iffo h a b i l i t a d o , lib,5-'.tir.i.j.§.ï 

6 Chancciaria íe paga mais alcm do dcvido outro tanto quSto morar a me- 
tade da dita chancciaria, quandoo filho, oufucccifor, nüo rever, car
ta de çonfirmaçâo dentro cm fcis mcfcs por fucccíTao de bcns,& merce da
Coroa, lib.i.tit.38.§-ï

C H A N C E L E R  da Cafa da Suplicaçam moílra cm Rclsçam as cana.s àque 
lemdüvida, lib .i.iir^ ../:!

7 Chan^tkr^conhctc das fufpcyçocns doi» Dcfi.mbirgadcftE,dcÆt:iaLS,>3c
as



as dcfpacha cm Relaçam, ' jb id § .4 & i3 ,
Chancclér pode mandar citar atè finco Icgoas, liK
I  Ch3cclér faz cmëdar as cartas erradas pellos cfcrivâens,‘&fa.2er outras r *

à fua calU, ' :■ f
Chiicelèrquandohcfoipeitoao Dczebargador,ou ofiijcialjde cuja loVpci- 

çSo fc trata,leda ourroicmfeu lugar, ibid./,5*.
.1  Chancclér dezèbarga em Rclaçao as duvidas fobre o que fe deve pagar ^

. d e c K a n ç c l a r i a ,  l i b . i . n c . 4 . § . ^ .

Ch'icelér eitàao exame dos procuradores,&lhe paffa fua ccrtidaode como 77*
, ' f o y  e x a iT i in a d o ,  i b i d . § . 8 .

Ch.incelèf naodczetubarga as carras fe ircm nellas poflasas pagas,ibid.9. 
■Chrïcclèrprçvèiobrc'feôs cichvaens.lcuSo mais do feu regiméto,ibid§.¿T ^

Chancèlér fica em lugar do Regedor aufenrc, peU t:ttràv4fr,

• Chancelérrimpcdido fica o Dezcbardor dosaggravosmais antîgocm feu Je  acha umbè 

kigar, ibid.§.17. ^ prefHe a 4ef

.Chacclér qarpropôs agbfa n3o ic acha prcfentc ao votar fobre clIa^rib.T. tr'huiçam doi

CJiancelèr piag -̂todas ascuilas dos aiîdlos de fofpciçSoj q por fus culpa fe ^
- ' .n â o  d ü i 'p a c h a r a m  n o  c c r n io  d o s  q u a r è t a , &  f in c p  dias,cSc h c  f u i p e n f o  p o r  ^  ^

\  h u m  îTTtz, ■ -  ̂ cíá 0
, C h a c c l é r a ^ u c p a íT a a s  fç T ic ë ç a sd o s  C o r r c g c d b r c s d a  C id -a d e  d e  L i s b o a . d o  -  namté

.. ^ G u a r d . t n \ ô r  d a  t o r r e  d o  r o m b o ^ O u v i d o r  d 'A l f â d e g a , I H t û X o n c a d o r  d a  ^ Regedor, 

d i r a  C i d a d e ,  . I i b , i . r i t 5 ^

C H A N C E L E R  d o  P o t r o  h c  o  f e g u n d o  d ’ e l l a ,  i i b . 1 t i t . 3 a  R e g i m e n t ó .

C h a n c e l e r  d o  P o r t o  d c v e  fcr  l a r a d o  p e r a  q u c  f a j b ^ i c o n h c c c r o à  c r ro s ^ ^ ^

 ̂ f a ira s  d a  c ic r t i tu ra ,  ‘ , . , . , ibid. t ^
^ -ChaiIcclèr'iio'^ortoycndoalguniacartajÇontraQsdifcips Dì lRcy,óu 

contra b povojou contra clcrefiajou contra alguma pciToa,quc Ihe rolha  ̂
feu direiro,ri^o a paifì/em primeiro a moftrar cm Relaçam, ibid.g.v

5 Chancclèrdp Porto pocmgioiTana fenrcnça,^ùe näo deve palTar̂ tSi a .
■ 'leva a 0 ourro dia à Relaçam, ib id ./.i, ryerb.Sê '
ChaccicrdoPorcpconheccdcrodasasfofpeiçocnspoftas aosDtzèbar,- teit^a großavM, 

gadore's, ' ‘ ibid.§.3.̂
Chancclér do Porro näo paíTa cartas fem Icvarcm pofías as pagas Sí fabc- 

ráfeps cfcriyaens Icvao mais do que fe cörem n̂ as Ordenaçocns, ibid.^^'

"  . §■5''
Chancclér do.Porto dezçmbarga asduvidas fobre o que fc deve pagar na

chancflaria^ ■ ibid §.7.
Chançelè.rfçndoauzcnîc,oufaiecidp,ferve outro Dezembargador dos 

.aggraVos/ . . jf.S.
C H A N C E L E R  da comarca teo felIo,& fella todas as carras que pcl/o Cor- Regimentó, 

regedor foreiu alfmadas, ¿íc hc luyz das foipeiçocns poftas a o Corre
gidor lii3.i.tir.6i.

Chanceler da comarca nao poem fello na carta que näo leva nclla poíla a 
paga da¡chancelaria, . ibid.§.i.

C h a n c e l e r  >;ía c o m a r c a  d c m ä d a  a o s  q u e  a c h a r  c o m  pefos,¿íE m e d i d a s  n a o  

m a rc a d la s ,  ó u  n a o  a f i l a d a s ,  i b i d .§ - 3 .

Charicclér dacomarca dcaiáda as penas que faó aplicadas pera ô confc Ih,o»
. . iéid.§.4.

Chancclér da comarca dà conta do dinheiro da chancclaria aoGçtador  da
G  comarca
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tomarca, gcn3oao Corregedor, ibid.§.9-
 ̂ Chancelér da comarca näo da parte das penas>nem faz avencas com Có- 

■Cáh.icc, si.« cclíio, ncm com as parres que demandar,  ̂ ib id ./.io
; ^  * Chancelér da comarca dcmäda tudo o que pertencer à chancciaria pe-

rante o Corregedor, & d ’eile agrava pera o íuyzdaFazeda, ibid.§,i r, 
Cíiancelcr do Provcdor das comaircas hc cÜe mefmo que tí n» o fello pera 

fcMar todas as carras, lib,i.tit.Ó2.§.8^
C H A V E  dò cofre dospilouros tem os Vercadores do anno paíTado* ík  te 

aígum d^cUcs morrc, ou fe abfcDica/e dà a outro que coiiuma andar em 
pilouros, Iib .i.tÍr.6 7./.4 ^

ChefFedc linha^em trazas armas direitas,&.íem miííura, lib^.tit9 i-§ .4. 
CH KI,5J A 0 S novoique fe vam ;^ta urra de ^iouros,ou.pera as partes 

de Africa, perdem fua fazendíj» » lib .5'.tit.ni
Chriftäos novosírMourifcos de C'aílcÜa forros, nSo pódcm entramo 

Reyno, , ibidk^.i.
Chriíiáo qucdorwìC/c^i^Moura^-Qu outro infiel,te penatiOTorte, lib f,

tit.x4,
Chrißaps novos guc t>> kva pera cerra de Mouros,tc pena de morte,

i .

Chriiiáos rovos, que fao novaro .ente convertidos, pòdcm tomar o apcli- 
do de qualquer linhagem que/ quizercm,& trafpafíalos a feu«,filhos, í)b.

C  I

C I^N O Snrio 'pédem c ntrarnoReynoi . 'jib.^.titíí'g.
Cirurgiam q cura fem ca rta,ou provifao tepeha,Ii6,i.tft, . 5-8:/. 5 ^

< - C IT A C ,A M  feyra fimp Jefmcntc fe enteniie péíá Vprímeira a'̂ idl-
cncia; . ' ’'Íib.3.t!r.ijí.i2.

Cita^äofe circOdu<íía,qu5io  net ihöa das partcsvca iuyz6,'iíb\^.tit.i.§.i8 
L , i< .t 12 p. Citajam cmdia dcfaláimcnta da mulher,marido, pay,oú fiIho,n5o;val,

;% '3.rir,9:§ ,j,
Cita^am feyta aó q'ueeítácom 'aigum defunto, ou que Váy come ile ad eh* 

terramento, nao val, : ibidj.
Ciraeam feyta ao enfermo ceminove dias, ' ib íd .^ io
Cita^am feyta aoprefó fabendo oólulgador, hericnhumá,' ' ib id .^.ü  

 ̂ ^  , i  Citajam feyta ao prcfo perai depois que feja folto, he valida, ibid. 
Cocí./. 3.«I. I* cita^am que fefaz aos Infantyes,Duques,Marqùezes,3i óútros grafides, 

hc pbr carta de Camara, irb.3.tir,t.§.(^,
Cita^am que mada o Corregedór döCive! da Cidade fazcr pera deixar ria 

X -i. alma,com dcclara^iam,querwo viado, fe referiráo juramento a o^y-
Qrdlih. (or, fendo a primeira cita^am, nao hc valiofa, lib,i;rir.49.¿.t.
§ . 4 .  Cab. dee. 3 Cita^am nocafodalei Diífamari cercadoeíiadoda peíroáíómcnréjfc 
43. póde fazer por mádado do Corregedor da Corte, & pera fora das finc^

4  . egoas a rcquerimenio dá parte, que mora na Corte, Iib.i.tic.3 #̂̂
Barb. tit í. alia ^  Cita^am näo fepòdc renuociar nocontrato,quefc íizer lib-4.tir.72j. 
n u m .^ y .ff.fo l cifaram emdia de voda aomarido,ou mulher, ouaquem anda na felia'hc 

C.*. dcc. lib.3.tit.9 á.8
5 Citajam feyta por carta cm qiic fcdeclara,3 rezao fe fc mudar a fuLiV

a a m . d e c . i i j ,  ciada demanda, he nenhuma,
6 *6 Citajara fcyu nocomc^o da demanda fecntcdc pera todoà òs auáos

C a m .d ec.i2 Ji*  judiciats

L .1 6 .  tit, i . L



jiidíciacs, iib
Citaçaofc faz aoprocuradòr pera ver jurar teflcmun has, falvo fe a parte 

aparccco cm juyzo,& cílá prcfcntc no lugar aondc ic,traca o fcyto,lib.3.
rit.i.jf.T3.

X Citaçamfc torna a fazer novamctitcdefeycoaquenaôfefâllacmfcis i 
mezes, lib.i,tit.8A §,i8. O rd.iib.^ .t. t :

Citsçaô feyta na Igrcja naó val, Í\b ^ ^ ú T g ,j^ .y ,

Citaçamfcnaô fe taz,ou hc nuliamente fcyta, toda o proccffado hc nullo,
lib.3.tit.63.^.^.

Citaçao que fc faz ea) peíToa dos familiares,ou dos vifinhos do q fe auícn-
tajou cfconde por nao fer citado,hc valida, iib,3.tit.i./.9.& lO.

% Citaçam fc torna a fazer de novo dc feyto cm que nâo fe fallou hum j  
anno cflandoconclufo na m3o do efcrivam, lib .3.t¡r.i./.i5 ', Conc.ord.Ub.u

Citaçao faz o jurado, ou unitanciro na aldea aondc nao ha tabalirio, tit.

hb.3»lit.i«§*4» -A
CicEçam pera fallar no feyto por paílar de fcis mezes,ou pera a cxccuçam ^

da lentcnça, fe naó faz aos Infantes, Duques, & grandes, falvo acíian-^A¿í 
do fcna Corte, Íib.3.tit.i,/,ig*

Citacam que fc faz pera a pcnhora dc alguma cxecuçam, he tarobcm baf- 
tante pera a venda, &ârrcmataçani, Iib.3,tit.8£§.i7.

Citaçairi fcyta na pcífoa dos íamiliarcs pera o aggravo, quando a parte fe 
tlcoiìde, lib.3.tit.84.jf.7.

Ciraçâo pera fcguïro aggravo a peffoasquccflaonasilhasjou fora do Rey*- 
no, ÍC Ihes affina termo conveniente fegundo a diflancia do lugar aon* ' 
dc aparìeeflivcr, & qualidade do tempo, lìb.3.tìc.84-§.^.

Citaçaô q fe faz aos credores à petiçSodo côprador,quc côprou a couía que 
Ihcs citava ùbrigada, faz a couía livre da hypothcca, lib.4,tir.tì‘

Ciraçâo por c ditos fc faz a os credorcs a os quaes citava a coufà obrigada, 
que le vende quando nâo fc iabe quacs fao, Üb.4.tit:,6./.i',

Citaçam fc faz aos fenhores dos pardieyros  ̂ou terras dcfaproveytadas, 
quaado as pede alguem dcfcfmaria, ¡ib.4.tic,43.§.i.

Citaçao por cditos fcfaz quando fe ^dcm de fcfmaria alguns pardiey- 
ros, ou terras de que nao fc fabe dono, ibid.§.i^

3 Citaçam fe faz aos parentes do morto fcqucracufar por parte do reo, .
quando trara de fc livrar, Iib.y.tit.i24.§ 9* Càh, arefi^ 13'

Citaçam huma iô bafla cm cada fcyro, lib.3.tit.i.§.i3* o - 14.
Citaçam pera feguimento do aggravo fc pódc fazer napefíbada mulher, 

ou do familiar dc cafa ou do vifinho maischegado fe o vencedor tivcr 
tirado fentença, & nao íe achar cm caza ainda q cílcja cm lugar certo,

lib.3.tit.84.§.7.
4 Ciraç5m feyraaopay,fogro.oupa(îrafio,fcliccnçadoluyz,hcncnhu- ,  - ^  n ^

ma, ¿k o proccífo nullo quando a parte o requere, lib.3.tit.9,5,i .
Citaçam pera hum aparecer pcrante o luyz em lugar aonde andaíTc péílc) 

ou tivciíc grandes amigos, náo val, lib.3,tit.69.§.z!
Citaçam hc havida por circunduáa, quando nenhuma das partes aparc- 

cememjuyzo . - lib.3.tit.i.§.i8-
Citaçatn faz ocfcnvam da Carnata aondc nao hay tabaliam publico,

r lib.3. t ir.i./,3 .
Citaçam feyta no termo por porteyrocó mandado dc lulgador fcm fc Ihc 

uioiUarefcriiura publica,ou que tcnha força d’ clla fobre quantia que a
G X



C iu S m lc v îf  ib Îd ’auçam Real,ou fobrcfcyro civcl ilo termo c6 l i |n -
ca db iuÎHador.heval.da fem m o flr a r e fc n t u r a  publica, i b . 3 . t . , . § . r .

C iL a o  tara do territorio do luyz fc faz por carta precacona, hb.j.t.T.g 
Cifa|a5 p=rao fegiiimcnco da appcllaçan,>fcfaz na pcffoad, propria partf,

poito que tcnha procurador fufficicntc, lib.3.tit.70.§.4.
Citacaô pera o fegu,mento da appclkçam fc podc fazcr «o Procurador.

quâdû a parie for auicnce da comarca, aonde he morador, ibid.§.4. 
Citaçam fcyta antes q o fol faya,ou depois <3 fe pocm.naft val,lib.3,t. i.§ . 16.
C i t a « m  c m  d ia  fe r ia d o ,  n'ao va l ,  J*  V  ■ ' “ id.
Citaçam por carta DelRey, ou de plgador, a faz o luyz da terra donde

n a o  ha t a b a l ia ô ,  ' ^ r  ri '
Citacaô fcyta por porteiro ao que eflà dentro em fua cafa de morada, nao 

yj'l J f  t hb.j.titp.à.fin.
G I T Â d A  d e v e  fcr  a p arte  n o  c o m c ç o  d a  d e m a n d a ,  l ib .3 .t it .a .

Cab.ikc. 13. n. I  Citado pôde fcrna Corte oqucachado nella, inda que feja morador

6. c r  „ n l ì .  IO. c m  o u tra  parte, . /- j  i. j  _ 1/
¿4 ((Í j p3. Citados pôdcm (eros eflra/igcifoï na Corte fendo achados neliai ibid.

= 2, Citado naô pôde fer o que hc achado na Corte,fe a ella veyo por m ï-
O q falta nefïa ¿ado DcI-Rcv,ou pcrà tefícmunhar, ouvcyo coin alguma appeliaçam,

â Lira cícííÍí, aaeravo, em quanto dura o negocio, nem em fcis dias dcpois,laiva
vid , f o r  d e m a n d a d o  por contrató, que cinha fcyto naCoite, oufoy cita-

£>^mumUd<,. ^ ¿ ¡3  „azer a ella citado, l.b.3.tit 3.
Citado na Corte por fer achado nclla, pòde pedir termo pcra tornar a fua

cafa,& d'ella refpondcr, ,  . ■ r  J l
Citado por fer achado na Cafa do Portoi nao hc obrigadcJ a rcfpondcii^

' aly, fendo morador cm outra parte, ^  . . .  .
Citado por livre caula, & fe mudou dcpois a fabííancia de demanda em 

outro modo, na6 he obrigado refpondcr fem fcr outra vez citado, &  
, . 5 pagaodo Ihc as cufias, iib.3.tit.i.§ 7;
i. ; ,  w. 3. .̂3. ^Citado póds fcr na Corte o Embaixador pello contrato que nclla n-
i.x j. lit. ig. fcyto depois que a ella veyo por Embayxador, & nao pello que an-

testinhafeyto,^ hb.3.tit.4.
Z.p.íif.z5 f 7* tirado po¿c fcr o Embayxador pera fc prcpetuar a auçam que

Citado pode fer o Embayxador acabada a Embayxada, Ít  dcz dias dcpois
efìiver na Corte,- , ' . ,

Citado, nem accufado nao pódc fef <> Embayxador, nem os que com elle 
v i e r c m  p e llo s  maleficios antes feytos durante o tempo da cmbayxada,
& dcz dias dcpois, , c

Cicgdos pódem fer na Corte os que tcm privilegio de trazcr fcus conten^

dores à Corte, , ^
Citados pera a Corte devem fer os procuradores, efcrivaens,« otticiacs da

Juftiça da Corte. & os que com elles morarem,& os que vencercm mo-
radia, poílo que feiaro achados fórad-ella,  ̂  ̂ j

Citado pode fer por força, roubo,furto^ injuria qualquer pnvjlígiado d» 
Corte no lugar sonde cometeo o malefitioypofìo que aly *̂ 0̂ |cja acha
do, íe o quiser demandar, !D-3-tu.6. 

Citado pode fer na terra fedo nella achado, ou na Corte qual ô aû  or qui- 
zcr, qualquer priviligiado da Corte por foldada, guarda, à  dcpoiuo em



fey tos de pequeña quanti dadc, ' lib.3.rîr,f>.§.t. *
ï  C itad o  pòde fe ro  p riv ilig ia d o  naqueîle lug ara que elle fc o b rig o u a

refponder,poílo queaîy nrio feja achado, jjjb-3.tit.ô.§.z. „ r j"
X Citado por cfcricurapubliîa,ou alvaràreconhecidotë-âSftdiaSjl.3,t.15- y '

Citado algum como hcrdciro por efcritura publica,näo he cafo de dcz dias, cald äe^r * ^
ibid §.í0. , 8̂ *

Citado pode fer no lugar aondc hum he achido, quando fcobrigou gcraU 
niéte a refponder petante quaefquer jufliças aondc o au<ílor o quizsíTe 
demSdar, Iib.3.tit.6./.3.

3 Citado nao pode fcr pera outro lugar nao fendoaly achadoo qucre'- ^ ¿ o r l/ íé .a .  
nunciou luyzdc íeu foro, ü K jt it .ó ./ . j.  t . i i .^ a r a g ,  i .

4 Girado póJe fcr na Corte po0 o que nao feja achado nella o que nella 4 
contratou, &fc obrigou a pagar ahy,& o que fez nclla algum malcíicio, C4Ílr. dtc i.  
pofto que a eífe tempo náofoffc moradorna Corte, ljb.3.tir.6.§.^

Citado pòde fer na Coree o tutor, curador, procurador, feytor, ou nego- 
ceador pelo quafi contraflo fcyto na Corte, poílo que nao feja achado 
nella ibid.jf,4, .

Citados pera a Corre pòdem fer os Conreihos,&os Corrcgedores, luyzes,
¿k Alcaydes roóres,& os Meílres das Ordens!, & os Comcndadotes,q u i •
tem lugar de fenhorio,&as peíToas Ecclefiafticas^qac näo tcm fuperior 
Ecclefuílico no Reyno, ibid.^ 5*#

Citados pera a Corte pòdem fer os Prelados que tcm jurifdiçam temporal 
por ElRey, ou direitos reaes, uzandod'-elia,ou levando :dircito& con
tra forma de fuas doaçoens, como näo devem , lib j.tit.ó.S»^*

^ Citado pódc fcr hu pera parcccr em peffoa, quä^o o,lulgador Ihc mä- t  

 ̂ douexpreíTamente pera ihcfazer algumas peguntas, Iib.j.tít.7. h

pitado pera aparecer cm pcfloa n|Q yjndOjKc hwido pçjj rey.cli 8í  íc proco 7 P**''*- 3 •
 ̂ deàiuarevelia, ibid.

Citadppòde ícrpcra vîr peiToalmcftfco fidi!go,oüoii{fa pcíToa peranrc Eh 
Rey que tcm terras fuas, por oîo.wzaf d'.çüas* çoipo näo dcvc,ou con- 

, . tra.os moradores d’ clla, ibid j i . i .
¿itaao por feytö crime pòde^pcrccer por fcU'procurador, fò o crinite fop 

cam leve que napcaiba mayof'penaque dq^d^Sfcdo perft fòradccertp 
-lugar, ou comarca, ibid*§.2.

Citado por crime que tenha piór pena, pódc matìdar feu prócurador quo 
por ellcjÿt cm feu nome alegue,& rooflrc o cmbargo,5c r^zao de fua aufe- 

, eia, porque nap pòde parecer peiToalmençe, ;; , ibídi
Citado por crime pòde por feu procurador erando impedido, ou abfentc 

allegar a ElRey ^  ]aÚas caufas d c fo fp c iç ^  que tivcr «(> íulgád-of^St .of> ^ 
ficiaes, lib,3.tir.7,§.3.

6  G irad o  näo pódc fcr o  C p n ce lh ö , nero o u tro  lu lg a d o r tcrop ö raj,' íetú párí.7. 
liccnça D el R e y, ¡  ̂ lib .3 .tlt.8  7

7 Citado pòde ter qualquer Itiígadortcmptoral: pelo maleficio feytoan- ^
tes que tevciTcooiTicìo,, . , Ifb.j.tiC.g, ^  .

8 Ç îta Jo p ô iie fe rh u m q u c fc a b fc n to u d c fe u lu g a r,iik i|C T rîto rio p o rc a 'r7  ***̂ 7 
ta do Uiy 2 de feu fo ro , . i ib . 3 , t ír . i i .  ^

9  C irado pode fcr pera o lugar aondc hum  fc ob rig o u  p< r̂ cferitura pu- v /íf ío -?  Uh 

blM  por carta precatoria, ' lib.j.tici i . / . i .  t it .S - v a w .  x.
Lifauopoae 1er por carra o hcrdciro d'aqucllc que mofou ho territorio^

á  aquclíc que tal carca mandou paífar, ibid,§.xj
G3 Citado



Citado fcgtic o foro d’ aqucllccujo herdeiro he fem embargo do privilegio 
quc t inhaj falvo fcoprivilegiolor incorporado cm dircito, ib id ./.2. 

Cifìido rerantc a luiliça Eccicfiaflica nocaib cm que a jurifdiçam pertcncc 
f i d  ord U h i.  à Reai,pôdcïi^gravar pera o luyz sios feytos da Coroa, lib .i.tir.i.jf.14. 
tit. 6.parag 1 [ I  Citado pòdc fcr por carta o que fez a>lga negocio,ou quafi contrato na- 
Ca^r.dec^ a.* quelle lugar,& dcpoìs d* clic fc aufcntou, iib .3.t}t,u./.3.

‘ 1 . X Citado pela !ey DiiFamârifcgucô forOyik domicìlio do diffam3do,qu& 
C ^ b .'d e e. omanda citar, lib.^.rita
O rd. li.iM t.H ,  ̂ Citado podcferopoflbidordcalgumacoufapclareivendiçaojantcsq 
i. 3. paífe anno^&dia por carca do luyz do fcu foro, oupcllo  ̂ luyz donde a
P  V  r i  coufadcmandadacflàpoft.oquc clic aíynap fcja morador, ibid,/.5'.

■ '5* Citado por reîvcndiçâopcllïi coufa que clic pcííue4)aírado^nno,& dia,o dc^
■ ve fcr ante o luyz do fcu foro, ibid.jf.ó*
Citado fendo alguem petante feu luyz,fe elle fcabfcntar fora do Reyno, 

ou cm outro lugar,correrà a cáufa, ib id ./ ./ í
4 j[. Citados dcvcirifcros^tütorcs dos rocnojts, lib^.tjt.^i./ág.

Ir. 11.Í.2.P.3. y Citadoporcditosfamosdevcdoresaufentcs,qucnaofefabe!ügarccr- 
J  ' • to aonde cfìao> ÍÍb.3*tiT.i.§.8i

fi/tk . dtc. 4 j. Citados nao pódeícr os Clérigos na ígrcjácm quanto cclebram o Officio 
D ivino, ■ lib,3.tít.9.§^.7.

Citados pode fer perSte os Corregedorcs da Corte os prlvíligiados a q fao 
dados ceños lüyzcs, lib ,|.cir.i^

CitaíiO o que he pera refponder em íium tempo cm diífcrentcs juyzos,po
dc rclpondcrprimeiro aqúal cllcquizcr, - Ii6.5.cír.ío.

6 Citado o |-.eo acertó termo quando o autornao aparecco n
Ùam;4tG, 314, ràabfolutoda inílancia, lib.g.titá^.

Girado o reo acercó ttírmo^&nSo aparccco nelle,fc procede à rcvclla, íitii 
. .  3,tif. iÿ .  

Citado pera refpûridèt a hum diá cm différées vîlIàs,'oiibgârcsiacoairl -à
■ -' qaeilc quemáis pcrto cfìiv«r.&ao outro mSdafà ieu procurador, 7ib, 3-

■ tit.tjfcf.n
Citad® pòdc iSr'ijtìatiJucr priviiigiado pera ante OS almotaccis,lib.3.tir.5, 
Citado algoeitìpejrà o EccIcfiaflïC^ no cafo q pertcncc ao fccular paga frin
i r à  bruzados, lÌb.i.lìt.T./.T4. 
C IT A R  pôddb bczembàrgààcif pera a Corte quatqucrpciToa quc lite f ^  

obrigada,qùe ciliVcrcm quàlqùcr parccdo Reyno, lib.a.tit.çç.g.n 
Citàirnao pòdeoprocuradoF DclRcy, nciii fcr citado fcm ícu mandado
■ ’ ' ' . 2ib.i.tit.ïz.§.i
GitarfcpòdcpelojcncoutosantcosCorrcgedorcsda Corte do civil, lib,

2.tìt.5^.§.8.
Citar 'pelos cntoutòs fobrê Califas dc direìtos Rcays,ha dc fcr pcrStc o luyz 

dos feytos DclRcy ibid.
■ 7  - 7 >‘ Citar pòdcb p o T t e i ; r o f ' ë l ! C C P ç a d o I u I g a d ô i ' >  f e â c î t a ç â o  o u v c r d c f c r  

Vide ve9h  por* f c y t a  d e n t r o  n o  l u g a r ,  o u  c m  f c u  a r r a b a l d c ,  lib.3.tit.i.§.i.
> Citar pòdc oqtrcfò'livra de morta dchom¿m'todosos parentes do morto 

. atè quarto grao. lib.5-.tir,ia4./,9.
■ , Citar nSopòdeo porteiro aninguciii dentro em fua cafa,fcnSoocfcriram,

Iib .3 .tit^ ^ .i3 .
Citar nâo póde 0 porteiro no termo fcm licença do Ìulgador,Ìib.3.tir.^§.t. 
Citar le nào deve a parte re vtl pera ver jurar tciìcmunhas, Iìb.3.tit. i.§ . 13.

Citar



Citar näo pode nînguê a outro pera Roma fopena de fcr prcro^lib.i.tir.T^.
1 Citar näo pôde ningucm a feu pay,naturai ou adoptivo,may,ou afeen* i  

denles outros fern liccnça'do loyz, lib.3.tir.9.§a.cutn fcqq.
X Citar nâopôdcninguë a feu patrono fern liccnça do luyz, ibi*§.i.&6. ^
Citar nSofc pòde por carta fem primeiro moftrar efcritura publica no calo 7 P h

que eUa fc requere, ■ l.b.3.tit.5y./,4.
Citar le pode pera odciìiarna alma poflo quc paÌTc da quantia, ibid.
Citar nao pòdc o genro,feu fogro,fogra, oupadraflo fem licenca dp Kiy^ 

cm quanto durar o parentcfco, llb .j.tir.p ./i*
Citar nao pòde o fi iho familias a feu pay^ncfii cairn liccnçaj.fcnâo cm cer

ros caíos> fendo de vinte finco annos, ibid./.?.
Citar nao fe devc^áoque livràndo-fc por carra dtì fegurô,ouàlvarà de fian

ça, fe au'entpu,ou fogio  ̂ , : lib.5'.tir.ïx4.if.io. 
citar podem mandar atè finco Icgoa.s o Chanceler da Cafoi& Corrcgedo- 
_;resda C orfC j^lùyz da chancelafia^  ̂ ^  lib.^^tic.i.ii.if.
Citar cm nonic do Chançelèr môr pôde qualquer parente huma teflcmu-

r  4 ‘ I. j  * , t
3 Utarledevem  oshcrdcirosdoîiciga;ncciquefaleceopcraofeyto hyr i

r  IL r C4h. dee.

4  ^ it a r  ledçveasmulriercs nosfeytos cm que feus maridos licigàm fobrc . ^
bcnsdcraÿz,ou4cfemcihantecondiçam ‘iib.3,tir.47./,4.

Citar näo fe dcvèà mulher do appelUntc pera o cafo dà defercao pofìo'cà 
■ieja fobrc bcnçjic rayz, lib.3.tit.^0.ji.3.

cirar naomandao os lulgadores por coufa quc fcqucria provàdc fcntcnça
scv/r amcfmacfcrKura, ^ ............ . ‘

vitdr icdc\^cä parrcpcraicguira appcIIac3o,& nSo eilando na terra fe ci*'
- taràfcuproitìr^^^ Jìbj^tic.y^./ik-
<^itar fedcVè f^ra fcguimenfo da appcilaçam a mulher di»-?ppcHadoÿfc a 

caula neiôbi'cbôiîs dcrayz^ácomariáofiäotcm pfiKrqfaçam bañante,.^
‘  ̂ j  . .-y i . * ■ ■ •^b.3.nt,70.§.4

•Cínr le dc^^-(íenfro de ícís mcfes a parte contraria o qae impctrou carta •
d co ftc io rp o íícflíé m h é j/  ̂ Itb.i^it.oC

Citarquandopódeofilhoafeupayfcmliccnça, - ' •lib.3.tíT.Q.«.c' ' 
Citar nao fcpódc perantc o l ü y z  Ecclcfiaflico a ningacm por coufa q pertá 
' ccajurifdifamDclRcy. -i - . lib.x.t¡r?itfvij. ••

na Igrcja fallando, oupaíTcando, lib.s^tir^p.S.y,
Citar íc deve ajiartc pera piofcguiincnto do aggravo,&frcftjver ñas ilhas,

ou tora do Rey no,ficarácm arbitrio do lulgador dar Ihc affinar o termo
' co veniente pcraocitar^/- : . .  . Iib.3.tit.84*§.6
Citar pera o aggravo fc podc hum familiar, ou veíinho,informado o cfcrivä 

que o nso « h a , lib.3.tit,84.jí.7,

' . c L . .
C l a u s u l a  que nSopaflc pela chancelarìajnSoporàncnhnmef-

cnvam, nem mandarao por os Dezcmbargadorcs do Paço,fêcô-
r i  ! tv . ïib,i.folx84./,<'4

Claufula pela qualfcdiz quctafis bens n t o  peíTam fer vendidos feconfen-
nmcntodoíenhono, náo ha lugar na venda feyta por ncccíridadc,5c

■ mandado da lufliça, "
Claufula derogativa pofla nasconfirmaçoens das doaçpcns DelRcy,nunca

G4 por



cor clic re cmciwiç ferconfirma4o,nem concedido, o que ja era revo
cado lih.2.Iit.45.§.il. 

cfi.ififcfxubçMntcsdssdcàçoensjie eiitíndcm de tal nianeira, que
> pßt ellas i)20 fique confirmíidootjuc ja eflava revocado, _ IDIO.

r d t . c m f .  8j. C !auíd3 PDrtiueos<doadprísproHictcmXi2oKvogar a doaçaoporingra-

tidaai nSo va!. _ _ i j  -
1 I  ciaufub pofia e0itót,ratro, q nao he»aljdo.tapoucoval,l.i.t. x.g.j?

V Æ . Cof. 48 «. i j j  1,05 ¿e Jcvar os eflruniëtosdasfianças daCortcem favor do
7. e. 8 e- ^/. Sädos/aö de refpSdex na Corte,&renunciajSo de

^ 1 /  8 r « I '  . fíi- pfwilegi0Rx& que aceita a fiança,como peíToa publica eíti pu.
4 11. lanre, . Iib.i.tit.xp./

, ClauíulaQuclcvamíscariasde licençapcra as Igrejascoirprarem bcnsdc
Cab.dee. yö". w. . rayz, he de at¿ certa ĉ uantiâ  & ^uc nao leja tnì lerräde jugada,ou e
^ . c r d s c . S z ,  reguego, ncm fcxfyifi, lib .i.t ir.i./.ip i
PmÆ. L u f l i .  Ju ia  que leva o alvarà da fiança,he quc pafcçanasaudicncjas,&quclc ¿ 
C.4.HK. 24. o- dp pcrdirtïëto da fiança,p3gué a quinta parte, l.ï § . z Â
£ f  anmwtua ^  o alvarà de buica,quc ic coccde a oscacercirospera
? , T L ;  dcremospfcfos,quc lh c % irä o > q u c n a o firv 2Öfcuscffi^^^

a diißcnfc C0«î elles, , , ,  r  i  f.
Â^/c. 6.nu. 7. ^ CLERIG Q poiJc fcr demandado anteo ïiiy z  f-ccdar,fc ante elle foy

■ 4 ' . citado fendôlcygo, & depois fe fez Clérigo, lib .i.tu .i.§.3.
X I. Çlerigopôde:fcrdeipàdado no juyzo fccuH rpo rforçanovalî.r.i.§,i

5 .'4 Clérigo natopodccomprar pera rcgafear, . Iib.4 . i i r i 6. 
B a rh .in i. tîtia. çkdgodcO fdens flienorespôde ferciudoatitc 6 fccuìar,iib.z.tit.i.§.^
fi.51.t-32 f .  - C W g o  dcOrdens menorespòdeferpre.fOj&acuUdo^ppxjTjaìtficics
fol T'èora- , luyzes fecylarcs, ^
f az. alleg. 14  ̂ ^lerjgodeOrdcnsmcnorcs quchouyçbençiîcit>5jô ç^ sd e aa^^iico-

 ̂ -  r jHîjstido aUuôï dçIitÎlo,& fpx infilnadq'd^€l)§ji8í.buft?4 ^ S ‘î  luiii§a,f^
L  k 6 t ^ p  I . iàôbrigÆ -iiP^fecerantçIuyzfccularjcmçiîjo^py^oçtoercm as cm-

7 ‘ rooilrpr como he Clérigo de Ordens,mcnorcs&beneficiado pera

X .4 :.f íí  ó P. ; haver dcfçrrcaiçsiâo. .  ̂ v  H c n r
j .E ¿ id .d a  ho- Cic^igP nao pode fcr prcfo pelo fccular,porter bafrçg^j'fal^ »edprc-
ttíjia I I .  ' qqcflijo p&r feus fupcrjwcfij que O prGndamjí nb.y.rir^^j^

 ̂ £lcrigo$ de OídcRsi&ci'ás,QÚ Bcncfiçùdo's ^uc notorianicntc lam codìi^t 
L .  57.f. s.p. I . _ ¡^ J  poitács, logo que fam prefos, ifentregaro a;fcus,Yig«/ios,fcm në à 
n t m .  I 'M . t l ‘  „ (jç a  . : V - : ••■ ;'■■ ' ,,,  , íiU í.t lt.i.S .z j.

a Ckiigosniiic)f«\doconhwdpspprta5s.fazçndoç<itonojuizofa!)^
i  < o . t . 6 p . i . . hr.qofâQitogofaflrenietidQî fe a p p e lI a ç ltB jn s m a g g ra Ÿ 0 ii ib .2 . .t it . i -§ ,a 3 .

IO 9, Clérigos,du Beneficiados âchados cmfragante-dfiiôo,podeferpfçlos

Cah. d te . 1 7 . ...psIasiufliçasffiûIsrÈs,, v l ' o . i í  ' itn ; ' ': . '  ; * - '
Thom. raz.ah Ckrigosflâopàgâodizima, ncmportagcm, iip.z.uti.ii
h ¿ . i 2. l  i . t i t .  Clérigos rcvoltofos, videvcrbo'^orrcgedorcs.
lo.parí.u Clérigos pagam fiza dascóu'fas quc compram, ou vendcm por trato
,  , dcmcrcandafpQrviadçncgôceâçiïfi, . t ; ' ' ’ . ' l
i . 5 5 1 .6 . r  I- J2, ClefigEtioaBcneficiádoquepor(ya;roítócnáQdfifpuxProos ^  

zo  r^yzjlhc fuocdcrá o parente mais chegado, lib .i.tir.ï% s:7,
part. i.Caßr. xj C k f j g o  H ä o  p a g a  f i z a  d a s  calas quc çtHnprapira f t i « o i o i * 3 d a ,  ôt UÎQ,
dtrc.QK. i i . i i i . .   ̂ , Jib.,2.nca.i^§.i.

* Î Clcri^os quc hcrdäobcnsdc ray^ de outros ClengQs,f30 obngaqo^vpce-
Cak dec, i 8p. -¡os atè hum àuno,& näoos .vendendo Xcrèó dos..outro:sjpâientcs kygos 

' ■ ~ mais



mais chcgados, l ib . i . t i t . i 8 .5.70
C kríg o s poito que nao pat^ucm dizim a, portágem, nem fiza,todavía o dc- 

vcm fazer fabcr aos oííiciaesj 
Cicrigo que compra pano de ISa de fora do Rcyno_,pagaíó o vendedor a- 

mctade da fiza, ibid.^t^.
Clérigo que compra,ou vende alguma coufa, &  fe obriga de & fazer forra 

da parte da fiza, que a outra parce era obrigado pagar, todavía a dica fi
za, fe arrecadará da peíToa que comprar>ou vender, ou pela mefma Cou
ía que fc vender, ib id-§.4 .

Clérigo pode fcr citado ante ósalm otafcis, pellas coymas, cm quanto ape;
na C iv c L  lib .z .tit.i.jf.x o , ^

I  Clérigo pode fcr co nvind o ante lu y z  fccular pelo jornal, foldada, & 
fcrvjço do mancebo, jornalciro, _  ibid.

Clérigo deve jurar íc asccuías que compra fam pera fuas neceííjdades^pera 
nao pagar (izad.^ ellas, Iib .i.t ir.i'í^ jí‘. 5'.

C lérigo de Ordens Í k r « , n a 6  paga jugada,

• C lcng oquehcrdábensaerayzpode.ostcr,<Scpoíruirporfuavida, lib .i.
. t i r . i 8 . § . í .

C lérig o pódc comprar fem licença bens de ray z, &  por qualquer titu b a d - ¿
: qu.r,r Gom tantoijtM nao d eixeá Ig rcja , ,  ¡ b i d . / ^  c ; t r A l . z Æ

5  C lcn g o  de O rdcsfacras demandado por reivendiçaQ ,am daqfeja de- i.para^.z. 
tro doanno,& d,Í8jO deve fer ante o lu y z  Ecclefiáftieo, Iib.3 .t .i i . j í . 6 .

4  C lérig o d cO rd es facras nao fueccdeem térras de C oroa,lib .i.t.j^-^g.io  T h m . r a z á is  
5- C lérigo nao podeprocurarfc nao por certas peíToas, lib .3 .t it . i8 . / . i J

6  C lerig o sq  tebenspatrimontaes DeI-Rey,ou da Coroa,podéfercitados í  
pcranrc o lu y z  fccular fobre as rendas, k  jurifdiçam  clics, lib.x, ^

f  C lérig o s que lavram poíTeíToens fifcacs feudarorías, ou reguengas g- ^

que fejaó demandados pcrante os fccuUres por ellas, ou pellos direi- 

to s ,.& re n d a s d c  cllasj . » b id ./.iB ;
i  C lérigo qucleva coufas dcfefas pera fora do ReynOÿ ou as tra z a  elíe, 8 

ha de refponder perantc lu y z  leygo, l ib . i . t i t . i . / . ig .  Fiáe-uerh. Ref^
9 C lérigo que hc corídcnado pelos luyzes feculares, fc fara penhora ponhr.

em fcusbens> >  ̂ Íib ,i.c ít ;7 . P
jto C lérigo nao poac haver bens noreguengo, lib .i.t ir . ii í.

I t  Clerigoquecompra com licença bens do reguengo,ou jugada, pagao 
encargo que os vendedores de ley pagavam, lib.x.tir.iB.íí.ó,  ̂ ' 

Clérigo quefucccder aoutro Clérigo eiïi bens reguengos,na5 poderá ter 
mais que hum aanoo'staes bens  ̂ ^ Iib .i.tir.i8 í/.7 . i J l . i i b . i :  

Clérigo que fucccder cm bens reguengos, nao os vendendo paíTado hunï t.^ .p a ra g .  îç . 
anno, f*ô do parente outro leygo mais chegado, & nao os demandan- J d e  Cab, deĉ  
doellcaccfcià m'eze¿> fe apíicao à Coroa, ib¡d. 188.

C lérigo q fuccedcr aoutro C lérigo feu parente erfl bes adquiridos porra- re l^ T ^ ‘ 
zaôda ígreja,os deve vender a ieygo dentro de hum anno, ibid.

Clérigo que tem de feus Prelados carta de feguro,felhe guarda nòTecular,
& ÍC  Ihepafla carta pera nSoferprefo, , iib ,2.tiro 'i.tit.§.xi.

t i  Clérigo, que traz armas d cfcfas,Ih c faó tomadas fem mais outra pena, ^  - p é p i '
 ̂  ̂  ̂ Ìib .x ,tir.i.§ .x (5'. ’ ' ' '

C lé rig o s^  nao fam de Ó rdens facraspòdem fer confìrangidospe/o feca
le lar apagar algum fogo defender a terrados imigos acudir aos firroydos,

á jü d a í ,



ajudar a prenderos malfcytores,
Clengos rcvoItofosfazeniosCorrcgedoresdas comarcas caíii^ar pellos 

Pf ciados, Si nuooscafìigandos vifaa EiRcy, Iib.i.tir,5'8.§.i8.
* I  Clcrigo que cita Icygopeíate o luyzfccular, pódc fcr rcconvind

.Comrdoni-í.  rantc O  mcfmo, íib.z,tir.i.§, i.
í- 5 3- 2, Clérigo nao pòde fer citado era quanto celebrar o Officio divino,

F t a U Luf-i.%» j  9.§ '7*
 ̂ g ' Clérigo hcrdeirodelcygonaopodefcrcitado pcrante luyzieygo pcrafc

comcçar novaínfíancia contra elle, lib.i.tir.i.§.8.
Clérigo que for livre por fcntcnça do luyzEcclcfiaílicolha manda guar

dar o Corregedor da Corte,
_  ’ , 3 Clérigo pòde fer reconvindo ante luvz leygo cm caufa Civií^ ou ci- 
T o m .F a z M h -  vclmcnte intentada, * lib.^.tit.i./.r.

1 ,ff. ^ Clérigo que cita leygo pcrante luyz Ecclcfiaflico cmcafo dequaíidade 
A^átt. Re^.c.S. qne haviade fer ante fecuiar, tcm pena, lib .i tit.r,/.5-,
„  ’ Clérigo hcrdcyro de leygo,que antes de fcufalecimento era citado, po-

dcrá fcr citado ante luyz leygo, lib.z.tit.i./.S.
5 S Clérigo que vendeoherdamento a Icygo,& hc chamado por au

P r a ^ .  rcfponde pcrante luyz leygo, lib.a.tit.i./.t'i,
^^P Clérigo que quercia, dà fiança áscuflas,ainda que o ciío  Ihe toqne, lib.j,

^  6 Clérigo que näo he de jurifdiçio DclRey demandado, dá fiança às 
C a fld e c .  loÿ. cuflas,& naoadando,he oreo abfoluto. íib.3 tit.io ./.(í.
Thom Faz. al- 7 Clérigo de Ordens menores cafado,ou folreiro prefo pello fccular que 
ha nu ij. declina pera fer remecido ao Ecclefiaílico farà artigos, & oíFerecerá fua 
^  's carta de Ordens, Iib.z.tir.i.ÿ.î,7.

T h m .  Trfî, al 8 Clérigo de Ordens menores cafado, qpertende fcr remetido, faraar- 
41. tigos como he calado com huma fó mulher virgem,&ao tempo doma- 

44' 47- lefieio, &.prifam foy achado com habito, ác tonfura, ibid.
9 5> Clérigo deOrdens menores foltcyro pera fcr rcmetidojhafía prova

C - ú h c .  58.1. 3Q tempo da prifam foy tomado com habito, &tonfura, ibid,
10 CierigodeOrdcnsmenoreSjpoftoqueoiFcrcçacanadeO

 ̂ ^  ' fe remeter, he rcccbido toda via à parte a provar, que a dita carta he
t t a-t AÌ fâlfa, ou que ellecra bigamo, ou andava fora do habito,ou näo trazia 

h g  z i  ^ 4 r  abena, Jib.x.tit.i./.x^.:
^  45, çy- 4<i. Clérigo de Ofdens facras, ou Religiofo,ou Beneficiado,ferindo,efpcda* 

çar.do, ou injuriando, poílo que verbalmente por alguma peiToa leyga, 
pcdc fequcixar,& pedir fua fatisfaçam ante luyz Ecclcííaílico, ou íccu^ 
lar,Ä näo podcrà dcpois variar, lib.i.tic.ç.g.j.

c o
L.14. tie. 18. O D IC IL O  hehôadifpoiîçâodeultimavotade fem inflituyçâodc 
p4rt. 5. y .  herdcyro,qtkoquerdizcrcomp pequeño teiïanïëto, I.4.t.8ô,

Codiciloorafcjaabcrto,oucerradocom iniirumento deaprovaçao 
nascoßas ha de ter quatro tcÛemunhas homcns ou mulhercs de taÎ 
maneira  ̂ quecomotabaliâo,ou qualquer outro, quco cfcrcver fcjao 
finco.  ̂ ib id ,/.i.

^ Codicilo cerrado ha de ter quatro teilemunhas mayores de quacor-
• ze annos iivrcsjou por lacs reputados, que todos aiTincm com o cfcci-

vam no eitromentada approvaçam, ibid.
X Codicilo



I  Codìcilo nâopôde fazer O que nSo pode fàÂcrtefiaiîîcnro. ìbid.g.^. ¿
% Codicila näo fe pódc fazer tom inftituiçao de hcrdcifo, libv4.tit.85*
Codicilo näo fe póde fazer nelle des hcrdaçâo> ibid* i
Codicilo papilar póde fazer opay por fiiho^noquál ordene qüc faicctííiáo X. i.  ». 

edito filho dentro decaí idadcoñerdcjro,que ouver dc fucccder abín-
icíladoao pupillo, falleccndo clic dentro da pupillafîdâde reíli.tu^ps* j-
bens do pupillo a alguma certa peíToa, iib.4,tit.87.§io. i . z . n ó á ú

Codicilo fc pode fazer nelle pupiliar fuiÎicuiçâo por fidcicommiflb, íbid. ftilla<va t í
 ̂ Codicilo cerrado,ou aberro fc pode fazer cm lugar de pequeña povoa- it íía tn h »

çao com tres teíleniunhas homens,ou mulhercs, lib.4.tit¿ó.§a. ^  coHferttie aa
Codicilo he quádo huma pcíToa difpoem d'alguma coufa que fe faça depois ^

de fua morte* íem tratar neílc dc dircitamctc infliCüir,.ou deshcrdara 7̂®
aiga lib.4.tit.8ö. ^  T r -^  P.  ̂ y. . j  I-I ^ ctntouq pndfße

Cocihos nao fc pódem Câÿar cmtodos os mezcs, iib. r̂.tit.Sá. f r̂ teßm L -
c o Y tnéSf ou muíbe*

C OYMASdentrodehummez fcpôdcmdcmandarpelos fcndcY-
"VU f¡0 ätifQ.

r - ,  - A -ACoyma fc julgam aos Coiacelhos.nao as dcmadando os rendcyros, 4̂ conformi

\ *bid.
Goymas que o alcaydc ouverdchaver,podeaeínándar ate tres dias, lib.i^ 117.

CoVHiás fe prefcretcm por dous mezcs, lib.t.tu.ög./.i^^
Coymasíamobrigados aífentaroá rcndcyros dcntröcm trcs diasjíib.i.tit*

Coymas, vide verb. Incoymar. < ï '
Coymas fc haodeaifcntardctrocmtrcs dias,&evitar detrocín fiutu mc2,

lib í,t¡t*(58.^»t3*
Coymasquc oVereador nSoqui^cf, iib.T.tir.ö6.§.t9* ....
Coyrosvacuns nao pódc ninguem tírar pera fórá do Reyno, lib.j t it . ^

c o L :
G OLAC>OSde cavalcyros náo pódcm fcr açoütados, ncm haveram 

penavi], ^  , lib,j-,tit.i3^ t ^
4 C O L L  AC, AM quando fc fízer näo vcm a cll^ p jantar,&cca^ 

queopay, oumayderamafcuíilho na voda, !ib.4.tit97./*i. 
e  Gollaçam quando fc fizcr näo verna ella oque ganhou o filhopprícu r -

trabalho, citando com fcu pay, jbid.§a<^* “

6  Collaçam quando fe fízer n^o trarà a eiU a filha feu dote, nao qtiercdo r a lía f  de lu rt  
com03 iræiiûs entrar na hcrança, ibid.g.3. t m p h .^ .i.  tiu,

Collaçam quando le fizejr erará o neto, ounctaa ella a doaçam feyta pelo ij.crfön/.iSS 
avo querendo fcu pay, ou may entrar na fua hçrança ib id ./.x i «• 15* 2. t m :

y Collaçamquado fe fízcr viram aellaos bens dc raysqueopayjou roSy i8i>. n.iS 
dcram a feu fíího, fc o tivcr, ibid.g.i^.

Collaçam quando íefízerniovirSo a ella os juros ,&tenças que EiRey der ^  ^  ̂
aoíilhojouíilha.ouoütrodcfccndenccporconfentimtíotodopay may, 
ouavóque odito juro, ou tençatinha DclRcy, ibid.^.íí*  ̂ §

8 Collaçam quandofe fízer nâo vera aella as tenç^,Â,jufOs,&couÎas È » r k  i n l s U t  
da Coroa, que ElRcydeuao filho, por morte do que as folcou, putijaf- v w ^ is  i n \  

paffou, ■' ' ■ . . ibid. 58*
Êolla’jâo wrff*



j C o H a ç a o  q u a n d o  f c f í z c r  n 3 o  trarà  a ella á filfíá OS b e n s  m o vsi; : ,  que  íhcr

: . i  d cra m  ero c a fa m e n to .  Ï ib ,ji^ ir.97 . § . ï 5'.
C o lm c a s  n a o  f c p o d c m  J i r r c r d a r ,  11̂ .4 . ( 1 6 9 ,

- i  C o l m c a s n á o f c  p ó d c m  c o m p r a r  pera m atar  as a b c lh a s d 'e l ia s ,  Íib.5-tir73

C O M .

C o m e n d a d o r e s ,  A c a v a l c í r o s  d a ó r d c m . d c  noíTo S c n h p r  l E -  

S U C h r i Ü o , S a n d i i a g o ¿ í í  Avis^r^o, g o ía m d c | : ir I v i] t ;g io 3lguiTvr(; 

n ä o  f c n d 0 ;c0 a ic a d a j0u i c n ç a  c o n Ä a b ito ^ c o i i)  <¿ue fe p o fli io  rnäcerj

. C ó m e d a d o r e s  d a s  ta ys  O r d e n s p ó d e  fcr  c o n f ír a i ig id o s  a fcr  tc f íc m u s ih a s ,  

/ ' i  l i K z . t j r . i i .

C é k  de patr. * C o m e n d a d o r e s  da O r d c m  defio íTo S c f ih o r  íe sv  C h r í í l o ,  fam  c x é p t o s
10 i '3. d é  pagar d i z i m a ,  p o r ta g e ,  &  í iz a , t e n d o  c o m c n d a s ,  o u t e n ç a  c o m  habiri^,

‘ h - " Y ú . \ : a f Í r o  . ' iBid,§,''r.

C o m e n d a d o r e s  n S o p ó d e m a p r o p r i a r  pera fy  o s c a f a e s jo u t c r r a s ,  que ficao

- h e r m a s ,  : - ' Iib.4itit.¿j:^.‘i ^ .
/Ym e^ tem  ^  C o m é d a d o r e s  das tre s  o r d e n s  r e fp o d e  ñas caufas c iv e is  n o  fccu lar,üb.

C , . ,  . .

G r C o m e n d a d o r e s  q u e  te  lugar d e  f e n h o r i o ,  p ó d e m  fcr  c ita d o s  pera a C o r e e ,  

Z T a E x ^ tT lv d '  C p M I S A M  aaJgum  D c z e b a r g a d o r  h a d e  f c r q  n a o  t e n h a o ffic io  na c a fa ,

gA.'itt wox’rf* - I .. , i tb ,I .t ic .  i
é .  C O M I S S O  fc a J g í ie m c a y r í íc l le  fc  c o m f o l i d a  o u t i l f e n h o r i o c o m a d i r c Í r o

i  .  ̂ ■ ' l ib .2, . fÍ[ .T .§ .6-

C am  dec. s , i ,  j  C o m ííT o  d o  f o r o  h e  p c í d c f  O f o r o  p o f  n S o  p a g a f  trcs  a n n o s  a pèn.ójlib

"  S* . .. . V , : . . - í  . 4 .r ic .59 ,
C o m i f f o d o f o r q  E c c lc f i a f t i c o f c c o m e t c j n ä o  p a g a n d o  d o u s  a n n o s  c ö r i i lu o s  

L  - ■■ -  V- >‘-'Í4,S a-
^ ^ 4  C O M O Q ^ T A R I O  cf[á  o b r ig a d o  pella culpa le v e ,  &  IcviíÍima, aífiR^ 

da c o u fa  p r in c ip a l ,  c o m o  d o  acccíTorio l ib .4.Tir

V ai. ctmf. 4 1 . C o m o d a r a r io  d e v e  g u a r d a r  a co u fa  em pYeñada c o m  t o d a  dil igen cia  c o m o ,  
íe^oíTe f u s j  ■ iüíxi.

j . í j í . j . y  j ,  C o m o d a t a r i o  n ä o  fe p ó d e c f c u f a r  d e c o r n a r  a co u fa  e m p re ñ a d a  p o r  d i-
6  -  z í r r q u c  h c T u a ,  ' o r r  -i . l ib .4.tif.^4 ;.(f.3* 

i .  3. í í m . ^ . ) .  6  C o m o d a t a r io  n a o  c í l a o b f r g a d o  p e llo  cafo  fo r tu y c o ,  ] ib .4 . r i t ,5-3. § , 5 .

7 7  C o m e n d a r a r i o e í i á o b r i g a d o p e l l o c a í o f o r t u y t o c m q u e i n c e r v e y ó c i á -  
£, 3,««. z ./ .  5. pa fu a ,  o u  quaríd o  elle f e o b r i g o u  a ííFq,

8 C o m o d a t o  h e  Í iu m a  c b h c c ffá ó  g ra c io fa q ú e  fc  f a z  d e  algua c o u ia  pcr^a 
c c r t o u z o ,  l ib .4-.tifi,- 3.

\  C o m o d a t o  (c n ä o  f c  fiz e ífe  g r a c i o r a m c m c , í c r i a  a lu g u c r ,o u á r r e n d a m c r o ,

ibid^

C o m o d a t o  h e  afíim  c h a m a d o  p o rq u e  fc d à  pera c o m o d o ,  ^  p r o v c i t o  f o 

m e n te  d o  q u e  reccb c  a c o u fa ,  ihid 

C o m o d a t o  fc  e n t e n d e  fer pcHó re m p o  que r c f o a d a m c n t c  o C o m o d a r a r í o ,  

poíTa u z a r d e  cHc, a ín da que  n ä o  fc  Ih c d c cI a rc ,  l ib .4 . t i t .5' 3  ̂

C o m o d a t o  n ä o  c o n l l f íc  c m á q u c l ia s  c o u f a s , q u e  c o m  o  U70 fe c o n lu m é jt ' i  

fe  n ä o  p o d e m  tom ar as m e lm a s c m  fp c c ie ,  ib id : / ,  i .  

C o m o d a t o  fc fe  p c fd c  por a1¿um  c a f o  ío ft t íy r o j- h c  p o r  co jltá  d o  qitc cm  
p r c í i o u ,

C o m o d a t o



Comodato nao paífao fenhorio, ncm poíTc da couía noí]^ue recebcj Sí  
íóm cntefc Ihc concede o u zo  d'ella pera a tornar na niefma eíptcie,

ibíd¿
Comodato que fe perdco'por culpa do mcníTagcyród’ aquellc que o man

dou pedir pera otrazcry he por rifco d'aquclle que mandou o menila*
! -ge>ro, _  ̂ ibíd./.5*
Comodarario naoeílá obrigado ao cafo fortüyto das moedas de ouro, q Ihe 

preíiaraoperaalgum aparato de fcfta, ou nprefencagao, ibid.§.it 
Comodatario efíá obrigado ao calo fortüyto, fe forcm mòra detornar a 

coufa cmprcíiada afeutempOj ibidé
Comodatario cfláobrigadoaocafo fortüyto, quando elle dircitamente nao 

uzou duella, ibid.§.4*
Comodatario qoe mandou à coufa que Ihe preiìarao pelo feu roenifagcyro,

& fc Ihepcrdeo, he por feurìfco, ibid./.5-.
Com odatario que retarda totìiar a coufa ao fenhor até havcr fentcn^aj he 

codcnado na cfììma§:5o da cöufa,alem de acornar, lib .4 .rii. j4*
Comodatario fe procede nelfc fummariamente quando ay algu tcrceyro, q 

embarga aenrrrga d'elle,fòmenrc fabidaa verdadc,, lib.4.tit.5-4.§.4*
C O M U a  fendo huma coufa de dous,& hum dellesa quizer partir, fe par

tirà poiìo quc hum d'elles niio qucìra, lib, :.tit,68.^.37*
Comparagsó de letra he meya prova, iìb.3.tit.5-x* j
1 CoiTipanheiro nao pòde renunciar a companhiaemperjuyzo dos outros

Iib.4.tit^4,§,7. yvià.ruetbi ^ 0» 

Companheiro do que dà cutilada pelo roiìo rem á mcfma pena, lib.5.
tit'.jy./*;*

Companheiro do que faz aíTuada, cerna mefma pena, lib.5'*tií*45'.§,i*
Cam panheiro que teve aígum dam no por rasaö da companhia, lib.4*

tit,44.§.io* '■
-X C 0 M PENSAC,AM  n5o pòde allegar odcpofitario, Hb,4.iìt.78.ff.t. _t.20.i1>. 14 
CoBipenfa^aó nao fc admitte cm alimcnros, ibid.§.^. ^
Compenfacso näo ay nas dividas Del Rcy, ibid./.^; ■,
Compcnfs9aönäolcadmirtenocafodeforga,roub0,furto, ibid,§*¿4 -.0*
Compcnfa^äo de liquido a näo liquido,Sede certo a incerto,näo fe admitte,

ibid.§.4* '
Compcnfajäo ha lugarafllmnaau^äo Rea!, corno peiToal dcquantidade a ^

quantidade, iib,4.tic.;78é
3 Compenfa§:ao de b,efeytorias com OS fruytosfc recebe, Iib.3.tit.8'5.§,5'.  ̂
C cm p e n iacaö d ee fp e cie ao u traefp ccic, näo halagar, lib .4 .t it ./8 ./ i'7  Conc. adlik.

4 Compcnia^aode cfpecie rcduzida a eiìima^aò ie faz tom oiitratanta £ .̂48. §.7. * 
quantidadc, ibid* 4

Compcnfa^ao näo ha de divida a alguma cidade, ouVilla, falvo nos caíos C a fi.d ec.i^ ¡  ̂
î ue fc acharem por dircito, ibìd.§;||v '*■

Cooipenfa^no de quantidade incerta, à  näo liquida, oii certa liquida fc ha ;
de provar atè nove dias percmptoriamente. Iib.4.tit.78>§.4i

C oinpenfajaó fc admitte de hum cafo efpecial a outro efpecial,^ ìb id.§ 6é 
^  C O M P R A  deeoufaaiheya, fabendo q näo hc do vendedor, he valida, ^  . g

C ofnprài & venda de mcrcadorias fe prova por tcilcm unhas, pofìo que
paife dcfcírcncfl m ilre is, lib .3 .tit.5 ^ ,§ .i9 .

Compra; ¿C venda em quc fe deixar oprc^Q em arbitrio de algum icrctiro
H  ÍC



fe pòdc ag^T-â-var d’ cîlc por qualquer das partes, íib .4 .tíf.i.§,i¡
Compra fc fiòde fazer entre auzentcs por moffagcîro, ou por carta, lib,4.t,i 
Compra que fc faz por corrcrores entre alguna mercadorescflrangeìrosjou 

veítnhos fobrc algumas iDcrcadorjasj-ain^l^ quc o corrpradordcalgum  
dinheiro cm finiilao vendedor, naôdcixaràa venda d c ic r  firme fem al- 

j  giimadaspiirtesTcpodcr arrcpendcr,
c M . 4g eijipK }  Compra^ 5c venda fe deve fazer por prcço certo, Ìib,4.tic.i.

. i8. i  Comprador dt:iiiandado deve chamar por autor ao vendedor antes dc
1 _ aberra, &  publicada. lib.3.tir,45-.;íí‘.'i!.

c M . -ubif̂ c-âp.  ̂ Comprador da coufa que nao fabia que era hcigìofa, cobrará do dcvcdor 
31.IJ. §1-  ̂ . o prcço, mais a tcrccira parte d’-elle pelo cnganoj lib ,4,tit.io ./.4.

, V /  o 4  Comprador tem efcolha quando o vendedor quer dcsfazcr a venda pe- 
Ca . w y -« /-  loengano de mais de ametadc do juiio.prcçodclhc tornar a coufa, re«

‘ . ccbcr o preço, ourefazer-Ihcojufto preço, que fc provar que valia ao
£ ,.ií.í.ii.p .4 - : tempo do contraro, ■ lib.4,tit.i3.§.-r.

j g Comprador dc bens dc rayz, labendo, ou tendo rà!Zìiq de fabcr quc o 
raU. conf, 83. : vendedor era cafado, & nsQ ihe pedio outorga da mulher, perdcoprtço  
íem i. ; que deo, Ìib.4.tit.48.§.iì.

^ 6 Comprador pòde nSo pagar o preço da coufa vendida ao tempo quc 
c M  dsempt.€.  ̂ devia, por a coufa nao fer do vendedor^ . Iib,4.ti,r.^
2j-^.i4. ^ Comprador hao pagando o prcço da coufa vendida ao tempo iinalado 

^.Ihapòdeavendedorrcvcndkar,  ̂
ik p iè  pag. Comprador que compra algunia coufa obrjgada, pode confìgnar o preço cm 
^oo-nuni'.'^'j.f juyzo por n5o ficar obrigado aoscrccÌQPcs,; • lìb4.tit.6,

/oi «Mi. B Compradordealguma rayz por preco certo, equa! logo pagoUj& n5o
8 . foy entregue d"c]la,-podcràdemandarao vcndcdortodososiruytos

Càh. dee. \C6,  ̂ vos, rcndasquecllchouvc, & dcixoudcrcccbcr por fua culpa, hb.4, 
CaU. de empt. ‘ tit.67.§,3.

^■^3- ÿ  Comprador íe fe srfcpende, perde o ffnal que dcu, iib .4 ,t if.x ,/.^ .
V  ■ iQ  Comprador quando dà dinheiro cm parte de paga, Se nao cm final nc-

cli^JeetTipi c ■ parces fe pòdcarrepénder, ib id ./.3 .
i t n  jL  ' i l  Comprador a retro havcndoa coufa comprada a feu poder, ganha lodos

10 , fruytos novbs, & rendas, até que o prcço Ihe fqa reflituydo, lib.4.
X. , , tit.4.
Cald. de empt. Com prador onzcneirodc â rctfo feráobrígado tomar OS ffuytos rcccbido5 
cap.iS. n. 41*^ ao vendedor, ou fe^  verdadeiracflimaçam, fegundo oque valcramconv 
€ ? '4 i.  ". mumentc ao tempo que oscolhcoj ibid.§.fin<

}   ̂ . j i '  Com prador que he entregue da coufa comprada; fe Ihc for dito quea 
^  vendedor, nao cíiará obcigado acabar dc pagar o prcço

” ârt K ■ déíiadores leygos/&abonados, ourenha bensdcrayz qucbaííé
\  ' pera c o a ^ rir o vencimento da confa vendida, lib.4.tir,^,

Cald.deempt.c. Comprador, ¿c vendedor quando hum n5o fia dooutro,fc entregue acou- 
2 ^ .n . i6 .c r iy  °  prc^oem mâos dchom cm  fiel que faça as partes contentes, ibid,

/ . í .
Comprador fica defobrigado dos credores hypothecarios coníígnando o 

preço petante o luyz ordinario, Screqucrendoque fc ponhacm f̂ q̂ucf- 
. ■ - ' tro cm roso de algum homem fiel, Jabonado, lib.4.íír.6.

Caid d i  ímpí *3 Comprador que hQUVcpr¡meirocntrcgadacoufa,&a pagou,ou fchou- 
c a p . 'ic [  . ve por pago  ̂fcfaz fenhor d' ella, poílo que o vendedor a haja vendido 

' ' y , a outro, I,iU4.tir..7.
‘ Cün praüor



Com prador fegundo fe fa z fcrihor da coufa aqual depois de cíiar vendida a 
omrcrr. primeiro, &  entregue íem d'cllereccber o preço^ o  vendedor are- 
co b ïo u jik lh a crirre g o u a o  fegundo recebendo delle o preço, ib id .§ .i

I  C oíiiprador fegunoo fcrá fenhor dacaufa vendida,feo vendedor !ha en- *
> trcgou poüo que ahouvcíTc antes vendida a oucrem, &  recebeífedelle o ^
' pttço,
Comprador prim eiro pederá demandar ao vendedor o d ln h c iro q u e jh c  pa 

gou por a compra da coufa com rcuinccreíTe,fc depois détela vendida,a 
vendco, à. a cntrcgou a o u tre m ,^ o  fv z  d' ella fen h o r, ibid.j0',fín.

% Com prador tem aperda,& daño da coufa com prada,aínda que Ihe näo 2 
feja entregue, lib.4*tir,8 5 Í - 5'

3 C onspradorrem odam nifÎcam cntoqucacontcccr,perdcndoacondiçaô ^   ̂ 3 
na coufa vendida condicionalm ente, &  depois folíe acondiçam  com- 
p rid a ,fá !vo  feovendedor foíTe em mora de acnrregar> Iib .4 .tir .8 .§ .i nç^.lSJn

Com prador tem o perigo da coufa,que aconteceo paíTado o termo em que a ¡q, 
havia dereccbcr,&  n3o recebeo, i b i d . / . /

Com prador de coufa que foy tomada pera ElRey por maleficio do vendedor, 
antes que ihc foffe entrcgue^torna a cobrar o prcço,que por ella deu, ib id .

Com prador que compra com codiçam que nao poíTa vender, he empenhar, 
heobrigadoa guard ar^^co m p rir a d ita condiçam , Iib .4 ,tir.ii.§ .2 ,

Com prador nSo he obrigado manter o aÍugucr,ouarrendam efo que ovede- 
dor rinha antes feytoaoutrem  dcquccftava entregue,fedo por menos te- 
po que dcz annos, Ü b ^ .t ir.ç i

4  C om p rad o rcom prirà ocontrato do arrcndam cnto aorendeyroao que 4 
antes tinha arrendado,ou obrigado o vendedor,fe foy aíIlm acordado en-
tre oc6prador,&  vendedor, ou fc depois o comprador o entregou,&cö-
lent 10 que foíTe ao lulgador fcm contrato com prido, ibid.  ̂ *

5* Comprador m anteráo cotratodearrendam ento ao ren d cyro ,fc Iheo ve- g .f.j
dedor obrigou geralmere,ou efpicialmGte a coufa perà comprimêto delle

ìbìd»
Com prador ferá obrigado com prir o arrcndam cnto ao rendeíro,aquem an*, 

tes o vendedor tinha arrendado, fc Ihe pagou todo o intercírcjaííim  do ga
nho, como da perda que rcecbeífe por caufa do arrendameto fícar cm fua 
força, _ ib id .§ a

6 Com prador perde o preço da coufa letigiofa que comprou Íib .4 .tit.io  ^

— , t j  /-I
Com prador que compra pam fiado, fe pagará o preço que valer defdc o dia q cap.n^ 

receber até o día de noífa Senhora de A g oíio, !ib.4.rir.2.o
Com prador de coufa de rayz que o marido vendco fcm outorga da mulher, 

compenfará o sfru itos com asbcm feytorias, lib.4.tit.48»§.7
Comprador que diífe ao vendedor que tornava o perigo dacouía íobre fy an

tes de ihe fcr entregue, fc guardará o que entre clics for acordado, lib .4 ,

t it .8 ./.8 .
7  Com prador pode tomar poíTe da coufa comprada com hum rabaliam, fc -  

ihc foy dadopodcrpcra iíTo n a ca rta ,näoachandoquem  Iho contradiga, c<¡¡b. de
lib .4 .tir.5-8./.pen. c . i ^ n . z i

8 Com prador quecampra coufa que efíáobrigadaaoutrcm ,p^íía nellca S 
obrigacam , lib ^ .iit . j  Cald. ubif, cap.

Comprador que houve aiguma coufa em menos de amctade do juíloprcco, .̂y.nw.yj.
H  X &



&  a v c n û c O f ^  tfa fp airo iïjn5û d :íx a  por iíTo d c p o d c r fcr d cm aîidfido ,Îib.

C o m p rad o r de cfcravo doentc d e in fe rm id a d e  que jà  antes tin h a , p o d e ri 
c n g c it a r d c r r o c n if c is ir .e z c s d o d ia q u c ih c  foy entregue, ]]b ,4 .r it ,i7  

C o m p rad o r do efcravoque cm geitou,torna h a v cr o prcço U'ellc^a fiza,corre- 
tage, ¿k as dcí'pezaí da docn^a, ib id . j í^

C o m p rad o r que nâo pòde cn g cita r o  cfcravo por caufa de aîgum v ic io  do ' 
aniniO; pod crà lo davia pedir o q u e  m enos val por cíTa caula d e n tro  de 
h m n a íin o , ib id .§ .^

C o m p ra d o r de couía que vcrofim elm ente parcça fegundo a qualidade d 'e lla , 
& d o  ven d ed o r,que he furcada,&  depois le pro var que o h e ,  ferá punido 
com o le afurtára, iib.5'.tir,6o.jí,5-

C o m p rar nao fe pó d em d czem bsrgos E IR e y ,n e m  da R a Ín h a ,&  do  P rin - 
j  c ipea d in h c iro ,n c m a m c rc a d o ria ,n c m a  outros a lgu nsp artidos,ain da q

¿   ̂  ̂ p - íc  polTa d iz e r que fedeti p o rcile «  outro tanto com o valiäo, iib .4 .n t.i4 i 

c ^ l. de emp!. c . I  C o n ip ra r náo pódem  o s C orregedores das com arcas,&  outros officiacs 
8.71.17. - " téporaes bens de ra y z  nos lugares aondc tcm  fcu so íü c io s, lib.4.tir.^5*

2 2, C o m p ra r bens de ra y z näo podcm  a s lg re ja s ,&  G rd c n s ,fe lic e n ç a  D e l-
C a h J s e m f t .C .  R e y , J ib . i . t ÍM g

5 .  Î  C o m p rar pera regatar náo podem OS C lé r ig o s ,&  fidalgos, Iib .4 .t i
Z-. 45. ( íí.4  ■ ^  C o n ip ra rn a o fc  pódc a prata^&'ornam em o das igrejas,fem  licenca D cU  

R e y , I i b . l t i t . r 4

L .  41 t/í. 1 Î-  í  C om prar näo fc pòde pam pera re ve n d e r, Iib.5:.tit,7Ó
„ I  ' * C o m p ra rn a o  fe pode v in h o .a z e itc ,p e ra  revender, fopena de prizam ,éíc de 

Ç o perdcTcm, lib .5 '.r ir .7 7

C a^. ^ íc.47-«- C o m p rar fc p o d c v ín h o , azeitcjpcra to rn a r a vender n o  rocfm o lugar c ó JÍ-  
Ç. _ da C am ara, p o r m iu d o à s canadas, ib id ,
(v id i 'vfrh. Pdo C o m p rar n 3o  fc podcm  colmeas pera matar as abclhas, Iib.5-.tir.78

Cofwrar fc p ó d c vinho>azeite pera to rn ar a veder cm outro lugar detro da 

è  trin ta  d ia s,& fc m p rca b e rta  a venda, ib id .§ .t
l 's  5 P-5'  ^  C om prar fiado nao podcm  os officiacs da Iu ilîç a re m p o ra c s,lib .4 .tir./5 ' 

C om prar nSo fe pôde n a  C o rte  cm  L isb o a coula qu cvalh a d ç fin c o e n ta re is  
pera c im a ,fcn äo  de pregoeyros adelas,&  officiacs que as taes coufas fazé-^ 
é l  o  que a com prar p ro va n d o fcq u e h e fu rta d a ,p a g a a  valia em quacro do- 
b ro d a ca d e a , l ib .^ .r ir .Ó o ./ í í

C o m p rar alguma coufa que verofïm clm ête pareça fuñada que pena tem ,lib.
5-.tir.6o.§.5-

7 - . 7  C om prar nao pódc o  tutor os bens dos o rfao s, Í ib . r . t i t . 8 ^ .
jL .4 . fíí-5  P Í* g C O M P R O M IS S O  expira m o rrcnd o algum dos arb itro s, ou fazcd o  aí- 

n d c ^ e r h ,  ¿« m a io n g a  aufencia,  ̂ i ib .3 .t ir .i6 ./.4 .c ^ 5 '
i i t r o  Com prom iíTo nao valem  que h c d ito ,q u e os dous arbitros em que fom ctc

as partes fe com prooictéraoj polTaöefcolhcr tcrccy ro ,o u  que elles fc lou- 
ycm  em tcrceyro cm cafo de d ifc o rd ia , ib id . / .8

C O N
O N C E L H O  da C id ad e de L isb o a  tcm lu y z  particular, Iib .3 .r.6 .§ .^  
C o n ce lh o  näo pôde dar tcnça aalgucm  fern iiccnca D c lR e y , l ib . i

tit,ÖÖ.§.20
C o n c e lh o , vide v e rb o , C orregedores,

C o n c c lh o s n ä o fe a ju n t ä o a o s  feytos, l ib .j.t it .2 0 ./,4 X

C o n ccih o

c



C oncelho nUo pcde fcrciradofem  liccnça DclRcy> lib,3.tir.8
C oncciho pòàc lançai fìnta atè quatro n jil rcis coni liccnça do C orrcgedcr 

da tomarcaj  ̂  ̂ iib.i.iir.ó6./.4i
C oncclhonao pòde fer coniìr^agido adar camasdegraça a os procuradores 

cicrivanìjquc andam com os Corrcgedores das comarcas^Ouvidorcs dos 
mciìradosj &  dcoutfos fcnhorcsgncma Icvar-lhcsm antim cnto, ■ lib .t

tit.5:8.§.47*
Concciho näo pódc fazcr concerto com os fcnhorcs fobre fuas rendas, lib,

i . t i r , 6 ó . § . i i
3 Concciho pòde fcr citado pera a Corte,& refpondcrà nclla pcrate os Co- i 

regcdorcsjou outros Dczebargadores a quc oconhccimcntodo cafo per- 
tcnccr^ Iib .3 .tir.6 ./.^  a^.ìo/ì e .̂tenh

CONCERTADAS-pproutröefcrivisöhamdcfcrascartasreiicmunhavcis,
&  de in q u iriçan ij&  de outra niancira näo as paifao C hanceler, lib .i.t ir.

4 .§ .1 4  * ■
C oncerto das cfcrituras>^cartastefléniiirìhavcis fc farà pelo cfcrivaò ,& n3o 
, pondo o dito concerto, perdcráooíiicio,¿íc pagaràas paricstoda a pcr-
- o a ,d a n o ,& c iiÌla s , "  I ib . i .r ir . i4 .^ . io

Concerto perd fazer defpachar algum negocio na C orte nâo fcpôde fa zcr, ■

lib.5-.rit.8?
C O N C L U S  A M  do fcyto fe abtirà ]urando a parte que houve algunia razao
■ de novo, a qual ccvc nafcim cnio depois do t'eyto fcr còclufo, &  fendo ella 

juridica, de rccebcr, lib .j.t it.x o .g  jo
Condes tcnì creditoem fc u s tic ìito s  comò fe foifem escrituras publicas,iib*

, 5* 1
% ÇONDIC)AMféytàJertt+ïôcôm^Âdôr,&ŸCfidedôirjiqcieaeoufa toffì 44.Í.

pradanSofepoÌTavender,ncm em penhar,vai, ' iib.4»tit.i
3 Condiçaoi poñapelo d'cvcdorqtre^näo pagando feja prcfo vaí,. hb.4* 5

tit.76;'§xt^ S ‘irh. in i di i d
CondiçSppoflacmalgum contraco,qüeo'crcdor-pofíalbgoexccutarPernii §• eleganter n. 

parte fcr mais ouvida nao vai, • . . iibi4.ric.71
4 CondiçampoflatntrtôéreÔory&ygVtdorqpoiravederopenhor/enao ' i  

' pagar a ccifodia, nao vâ l> lib'.4.tir.5'ò V  
Condiçam, vide verb.Avença.
C O N D E N A C ,'À M  de cuftas pède fazcr o lu y z -d -áquilío qttc fc;m oÌìrar 

q acrefcco dcp0Ìs*àa'lìd'e contefìada-cm diante,áiftdtí!4uopc^3 partènâo 
' feja pedido, lib .5̂ .̂tiu6/5i§ . i
Condenados muitös cm huma fcntêça,hum iô.poàerà á p p d la rá ’cE *,lib.3.

•' . ' tiag o
5 Condenado à 'morteti^ pôdc fazer tçifemento, v :üb.4 itrt.ß/i.§*(5i J  
Condenado á mortt, fe ht foIdado,pô'dfefaizcr tefìàmcmoi;'iib.4.tm8.34*i 
Condenado à morte helfervo da ptna^& perdetod^í wrcoufas dcdiíciio j

C ivel, •••• -  ■j.ÿ.
Condenado à morte natural pode fazer teílamento pera nelle defiribuir lúa 

tcrça cm tirar cativosj-c^fátiorfa5s,fia¿cr:cfínb1ág a ?h ai|)itir£ :S j^ ízcr> íif- 
fas, 5c pera concerto,& rcfazim cnto  de M oÜeyros,& Igrejas. , .ibfld, ;

Condenados cm cafo criwré. àycvcliû'i4 doffnno'j^á diá te vier merci
na cadea hc ouvìdo fobre feu îivram cnto, lib vfjfitti a ĵ(f.7.atie»frt4— • ' ’ ^  

Condenado porcrim c^^iÂfeîîastraÿç'ôm 'jôlt'fodoïïÎi^tiüD ^ôdcÎazcr.îcfi'a*^  ̂ ^  i r  
inento,ncm d ifp or de coufa alguma,aínda que feja pera o b r ^ p iw ^ á í i id - ^ '? ^ ^ ' ’̂

H  5 Conde«

de tiotit.



Condenado em qucm fe fsz emuçam fcmpre paga as cufias do profcíTojSc 
officiaes, l3b.3-.tir.86.§.3t

ConíJcnadoqiieallicya os bens cm prcjuyzo do vccecor;, que ítjg prcío, ^  
nriopoíTa fazerccíTam de bens, hb.3.rir.86.§-.T^

Condenado que fendo requerido, naodapcnhoi es, ou os cicondc, ou nao 
dá os que baíícno, paga ascuíias da peffoa, lib.3.tít.86./rT'»

Condenado em alguma auçam real tcm dez dias pera entregar a coufa em à 
hccondcnario, ibid./.x^'*

Condenado por crimc de Icfa niagefíade näo he efcufo de pena vil^

Codcnado por furto,feyticcria,oualcpviteria,náohccfcüfoda pena v iljb j. 
Condenado que malieiofamcrc deixa dc poífuir a coufa que ihc dctriädsvao, 

que o vencedor faça cxecuçaîB nella no tcrccifo, que a rem fcm maisproJ* 
ccíTo, ouhaja a ciiimsçiîm d' elja  ̂ hb-^.tit.Só.tí.iíS

Condenado que maiicioìsmere dcixou de poífuyr a coufa que íhc demanda* 
vâOjlîc preio, are que a entregue^ ou a eflimaçam d’ clÎa, ¿k da a^cyçanÿ 
que a ella tinha o vencedor, 

j  Condenado nas cuilascm dobro, ou em tresdôbro,naolhc achando bens 
Z p i .  d> koutf. lcrà preloâta que pague da cadca, . _ /  :Úb.>tk.Ó7.§.í,
ar.è.n.iy  * Condenado à morte que fcja confeííado primciroqpsaeça Iç-.r.! 3y.§.2, 

% X C O N F E R IR  nao deve o filho o que gaiiou no ciiudojcfu na guerra fG-¿
i .  5. f. 1 dofol rei ro,  bb>4.tir,97.jí‘.7
/■, ; ./í í .4.6'. 3 Conferir deve o filho o que Ihc deu o pay pera a cavélarisjOu pera andar 

j  no Paço,ou.eÜud.o,X'S 2s coufas que Ihc dcu ainda nâo fam gailadas,ibidi
^  X g .

CxDnferir4 cve O iHho Ö qu^gaiîou cm fahyr de caiivcirO;Ou homizicjou
.paço,fendo foltciro, - . , ’ , ibid,/.g

Conferir tc rao deve as tenças, ou juro que o pay Îelta_, ou tfafpaiïa no filha 
. por mcrcc DelRcy,  ̂¿

,1 Conferir deve o.ftlho a coufà de rayz que Ihe feu pay deu  ̂ j f . i f
» i >*.v Conferir fe deve aeiiimaçam dc rayz vendida, ibid.<î.TÆ
Barb. tnl. S i j :T  ^  r • r   ̂ I * ’ J  !■
tim atis ia ft- 4 ÍC oev^m os.bensmov^s aadosem calamenro, ^
fol.-inat. CGîifcrjs fe devem por cflimaçam os bens movéis dados cm cafamento, fc 

j  ahy os nâoouvcr, ^
L .  f>. tU. i j .   ̂ .C?anfcrirdevé:oAerdeìroosfrttiros3oqucdàparEiÌha,lib.4.tiE.9fì./.jp. 
part, 6, CoJiforirdeve oiîlho aîfeus irmâç^s os fruitqs, &nûyidadcs das eoufas, que 

tiv^erxim, . ,Jib.4air,97
Gonfcri'r pôde'ô fijhô adoaçam-quc Ihc dea fe^j>?y;)Oun^ayc^Uîerendo c iv a  

rj îr à fua hcrsnça, ainda que Cs irriiaos nSo quciiam, iih ^,(k.^y^ç,(y 
Conffi'rir.näö'äcveofiihoa dopça5 ,̂  ̂ cararneu.t<^£OŒ4ea$ irmáos  ̂ iciiâq 

qüjzcrpor.morj:c.dcfeupay,oumây cntraf'cô(?ll^àhcriiça,|ïb.'4.tir.97.^,^. 
Cont’ciirdcve ojnwicioa os herdeyros daamihc^oqùecqproij^Guganhcn} 

CQJÍJ os fruitos* ou dinheiro da hcrança, cm quato Ifics nSo'dtu partÎlha,

■ - y  . Jijb^-.tir,9 v̂g.8
 ̂ 6  ' Conferir nSotîcvco filho o qucganhou por ¿ u  traba (ho  ̂ojiando cora

L . K . t it K . p .6  feupsy, : ■ ,  ' /  , ® '4rtït.97,§.'ii;
Í.3.W .4.P.5. Conferir íc nao deve,a merceque ElRcyjOualgum fenhor,fazj^ofilhocom

conícntiment.o.dcií-tu pay, .lib.4.tit.Sí7.§ .s í

Conferir deve o filho familias o que ganhou co p s bens do pay,cfÍado fcjij 
icupodcr; ■ !' ■ ib id .§.i7

i  Conferir



i  C o n f e r ir  deve o f ì ìh o o  p razo  q u e le u p a y  co m p ro u,o u  h o u v e d e n o m e - j  

a j a n i j ^  ih o d c u  tn i c a fa m c n io , ÖCO nom cou ik I Ic ,  I ib .4 .t it .9 7 .§ ,^ ^  c M .  de  notih 

in c ip it , E p o r q u a n to , i8 . «. 13. c '-
C o n f e r ir  deve o  f iih o  fam ilias o que de feu pay h o u v e , ou q u c d ’ cllc  proce- 1 V níi. de  

deo, ' ‘ h b . ^ X i t . ^ y  emp. L. p ,

^  Confcrirnäo deve oñlhoos bens qganhou por letras,oupciasarmas
ib i . § . i 8  > /   ̂

Conferir deve o neto a doajam que Ihe feu avo fez, fe quer entrar à fua hc- 
r a n p ,  r ibid.§.zo

3 QonfcrÍrdeve cada hum com fcus Írmaosadoa9am, que afeu filh.ohc \  

fcyta pelo avo, í e r /. i .m .H ,
4 Conferir deve o filho que entra àhcran^a defeupay,oum5y,a doajám 

quclhc fez feu avó, - ibid* 4
Conferir näo deve o fiiho o janwr que o pay, ou mSy Ihe deuno dia de fua Gaid. in i. 5i  

voda, - ibid.§.x ¿4*
Conferir nSo deve o fiiho o que opay,oufliäy IKcderam pera hyr a alguma verb. U jh  

romatja,  ̂ ib¡d.§.^ ”■ ^
Conferir fc devem as doa^oens fcyras pelos afcendentes, ib Íd ./.io  ? .
Conferir fe^evemas dos^ocnsfeytas peíos cerceyrps, oa cfíranHos; quíídc?

cllfs nciitasexp^íramcntcodcclararero, '  ̂ ibid.§at hn^ n^e'rh.Ußi
'5 Conferir fcücicm^s merces ou dioa^oeH '̂fcy.taspera cafameto,ib.§ao
6  Conferir nao devem Os filhos os bens adventicios^ ■ ibid.§.i9 híw . 1
7  ConM ír deve o fiJho a valia do prazo do tempjc» que Ihe foy dado,§ i  y. /iv. 21, 
? .GQNFiRMACjAMdñsmercesj&doa^ócnsfamobrigadostiraroSifí- P-i*

Ihos aré íd s  meses dodraquefcuspaysfa|ooéra-ro, lib.i>tÍt.3S./.r; ^  

ConfirmandoEiRcyalgumadoa5am,naoentendecpnfirBiar,ouconccdcrp V* 
que já eííava íe«^o^ado,ou-limiraclo,.í..  ̂ ^  T

CQ N FISCA C,A M  lcfazpelaley,& näoporviadeconaenagaöquado ¿  ̂  ̂
aJcyéxprcíramenccílizquc p£Tja:ieusbensjs.- r . lib,2,;tiuxó.jí,30 cJd Je^ tiom  

Cpniifcfldosos benspeia-verbalincorporajaójfam feytos da Cor;^,coníio íc i8.«.i 5 .^  2a 
folíé co^toda afoiemnidade dedffíytocferft0Sj&poííqs no&livros dos, S 
pfoprioij bcRs da Coroa,t'íc tcm as proprias quali^ades ; ; , JiUi^tit.^é Cab.det. 4 ./,!/  

ConfiicÄÖtfe os bcnsdotraydor(,ipfpjurc]f€gt/?fncceífaria,quúaalgui53 p 
fenten^a,quando o crime he notorio, . Ííbf^*.tir,6.§.jo

10 CONFlSSAMÍTVtapelaparccforadojuy,zplW;nieya-p'rp;y?¡Í*b53r«íif*íc^
11 ConfiíTaó d' aquclle que confeíra'comal^Q .̂quaíidadcof-jque'iHe kedei*

xado em feu juramente em tudo he crido, poílo que a quaiidadí feja íqpa  ̂ «
rada. /  ’ i r  ií

ConfiíTaaquea parte faz, fc a nSoqtierairinar,.Ä;affi*'3ocfcr|v.am por elle, cmion/^ F kK

%z ConfiíTaodo reo depois que oautortivetfírqíviadp)conioeítavaempof- non in h pecun! 
feda coufa jàatal cofiíTao Ihc nSo.aproveita,ma^íerá privad,o jla dita ppf- /. 7̂*#* i.j- 
fc, lib .3.tir.4p/.i ' j i .  a

J 3 ConfiíTam doqueáizem feuaíTmado tcír^ííI^idoaigünríiTyi^iroprGf;^ 
tado,te pòde revogar ate dous mczes. . Íibí4.tit!.,^i 1-«-44-c?-/.

Con'fíífao d'aquclle que diz que foy em aju^a déd^r eutjkda pelo roílo ptra 5- y.
dcfcobrirosmalfeytores,näoihe')prc;judica,najQpoilendo provaromaíc- 
ííc io , .  ■-liK?Vt¡r3^;§.7^^‘̂ ^ 7 ^

ConfiíTaó d'aqucllc quedcfcobrir.averdadc, ou prometido peyiaaolulga- 
dor,fea näopuderprovar,Ihe näoprejudicaa ,-3

H  4 ‘ i  ConfcíTaa a -  _



I I  GonfeiTândoapartecm juyzo a divida, ou coufa porque fóydcroSdado 
L .  4 f. 13.p. 5. pera ante pldgadof r ícrácondcnado por preceito de iòlvendo^ ¡ib.3.

z  1

M a f c x / jc - i^ i  Confcfrandö-alguiriapciToa por reuaírmado,oucícritura,qu&íccebco do.
mcfcador dinhciro fcm tratar de mcrcadoriasjíe prcÌLimc trafpaiTarj fe o 

Fide ^arb Èco nao dcr fè qùe o vio contar, & receber,& näb o podèra o merca»
, ‘ dor demandar fcm o provar porteílcmunhas corno realmente iho vio re- 

^ ‘  ̂ . ccbcr, ‘ ■ ' ■ Iib.4.tit.-6-7./.8
 ̂ 5 Confcfíandoo feo a auçam do autor com aiguma exceicaOjOu q̂ uaiidade

pJim  ̂ Cali'- ''P^i‘cfï*î^ïôria,^ha;vcràoluyzaditaconiîçàoporprova,da,mas.ii5oai.xcei- 
di impt-. c. ip- ■ çaojporcm rcccbeia ha fc for de rcccbcr,& darà lugar à prova'd’ ella, libi
H«. 3. o'" n 2 p : ‘ ’ ■ ' ' '  ■

5- 4 Gonfcifandoo reo aauçam do autor,quclhc hcdiixado enìitujuramc- 
Cùii. -iiì ì. S i ex to com algufiis cxsciçam pcrcmptoria,:ou qualid^dc, poilo que Icparada  ̂
lautìones p^g. havcrìi o Ìuyztudo por provadOj& fcrà cridocm tudo, llb,4,ti^.5^ 

na 1. cr ■ 5* 'Confc îfando alguem ter recebido algumacoufa prefìada,& depois dètro 
-de dous mczes o negar,icrà revelado de dar prova,& o provarà 0 autor, 

2.4-.crp^ir. ,  ̂ ■ -  V .  . ìlb.4.CÌt;jÈ
I ^  Confcffo hehavìdoö queefìàmSdandoqucdcponha,&naoi^uizdepòr

g , Contrarias, Vide verbo,CapéHas, porque tudo quanto d eilasiçtjiÂicent^
G^tld.'verklúfiy de cambem das Confiarías, ; - , -
m /^ .'v e rf .  d i f  CO N H ECIM EN TQ  dep í̂Toas mobrcsj&fidaJgos, valcm^óaioefcri- 
^erjurn. ' ‘ turas publicas,  ̂ “ - ■ ---■ ■■ ' -  . Iib,3;tírif9.§.i5’

7 8 Conhecimentos rccönKccldosjtemdezdiasy . Iib,5.tit.2.5'./.9 
Cäßi -¿íf. 7pr Goi^hecimentos, videverb»‘Affinados, ;;
c  h d h ' Z c r  noÍul^ador,quc pede viÚadojIibello,lib.

d le ‘Á ^ - ' Confentir ïVmoftrahum naiintençafpçranaopodcr appellar d^lla,ft;-pc- 
g diiTctcm^pcrapagaFo cm que era condenado,.. Íib,íij>t.75í.§3

Cah. rfífn 3,1* 9 Confèritimento da mulher pera vönder,oualheyar bens de raÿZjfç.dcve 
í :p ]  ' 'provar por efcritura publica', o . li(b.4uit;48

'10 íO' Coníbmirífémo tacilo dä mulher nSo.íe requere pera vendcityóu rcnuni 
ñ.'- Oíci-ar o'o^cio, u v y o .  ' -• , ibid.

i-Y'Cpnfcrrt'rmfchtö da'-'iBuìh'iif fe requere pera o eoiprazamento,& afren,* 
^  ^^m ^nrodê'^zannââ^p^ ìbìd.v̂ .g

« GQNSí G N A € íí*VM dö •pi'éço porc^ueie compra alguma coufa obrig^áa a
V-j  ̂ - .ouírCitij’faz näo haver lugar a hypotheca d'ella, Iib-4.tií.6

r ú lí ' co^if. 7 7  ■ ConíÍrangera'aíguem a ía^i^tefíammúcóin força^mcdopou amcaças  ̂fa  ̂
a l  t \ P i m n i í '  '-^^0 valer o téílamento, lib.4.iic.84.jí.4
/; I . í p.H«.i'Í3. CO N SU LA D O ,‘ videa"^l4vfá doIúfz-daIndia;^M ioaá maxgcm,̂  
cíd éh o n . m k r  Confülta fefazpér^ qùe'ÌÌu^«artaÌcmclatifu]a,qÙGj)ào pafícpdachaitce- 
Regimento. . .-laria,- r - -  üb.!.fól.i84.§.5'

. ' C O N T A D O R  dáscuñá&íaiz: äs contas dosfeyrós ^ n tre  partes por mád^<.
■ do dos íulgadores,

Contador môi^-Tazarrecadàr asdividas-DelReypelajÍazenda de cada hum
- , dos'hcrdeyros dodev^orDclRcyjqmeíhor Ihe parecer,5cmelKorpa

, da cñivcF nos bcns que elle tivcr crn feu poder, q forao do dito dcvedor, 
,1,2 -, lib .i.t it^ ^ § .f

Fide^^erb Cuf, Contador das cuítasíjue hc fofpcito, faz a cota ao rcycdor,¿i nao aha- 
taj. - vendo



vendo huma pcflba fern (ofpcitâ, lib.i tîr.ç^
C o n tad o r däs cuitas fe f iz c r  as contas a que asp arle s aÍlegam e rro s, vam ao 

revedor,t?c n a o o  havcndo^a höa pcíToa fcm fofpeica, ibid.
Córador das cufias cota dc falario pera iy  trinta & icis reis de auçaO nova,c  ̂

de ambas as contas das partes autor, k  reo/etehta & dous, ibidk§.51 
Contador que nao conta os feytos dos preíos até dous dias, paga as cuíias 

doretardamenroem dobro, i6idi§,39
Contador das cufias,nao pode cotar ó feyto donde elle ha de havcr falario, 

comocícrivanijoucnqucrcdor, ib id./.jS
Contador das cuitas efcreve no fcyto a informaçàfn dc qtie terti neceííidade 

de fabcr,ou de le provar, ik  coni ella manda o fcyto ao efcrivam pera pal  ̂
íar carta afíinada pelo luyzdofeyto^&ftaopóde paífar a dita carta por fy, 
alias ferà fufpenfo iibkiktit.9^.§.30

C O N T A D O R  dos cohtós que comprar desembargos,tcm pena de perdi
mento do officio, iib.4iUt.14 

Contador da Cidade pódc lançarpera os proprios da Coroa nos bens cxe- 
cutados por fcu niádado por dividas DeIRcy, nao havendo iançador,libfc

C O N T A D O R  dosRcfiduos faz diligcncîâ na execuçàiii dos tcíiamcntos,
iib .i. iit ö i ,  J. „

I  Contador dos Refiduos nSo pódc dar el^aço ñem quita,
Contador dos Rcíiduosnao haverá por fy,ne por outrem coufa algtama dos 

orfáós,  ̂ ibid.§,38
Contador dos ReíÍduosterá conta nas coufas dos.orfaos, iÍbid.§.1^1.30.3éí 
Contador dos Refiduosfaz diligencia cóos adminiftradoresdas Capellas  ̂

fobre fc cumprcm com as coufas da inflicuyçam, & os privam, & fufpcn  ̂
dem, íbid,§.50.&

Contador dosRefiduosnäofecntremccemnOsbensdö morgado, ibid.§*
5-5

Contador dos Refiduos reve as contas que os Íuy^es dos órfaos tomárSo,
ibid.^.x^

Contador dos Reíiduos tira os tütOrcs qüeotiam fazem bem, & damou* 
tros a os orfâos,

Contador dos Rcfiduös conhecc nos lugares aondc efla por auçam nova dá 
Toldada dos orfaos, & das dividas que Ihcs dcvem, §.34*¿£3 ^

Contador dos Refiduos manda entregar a fazcda dó que hé aufehte ha dez 
annos, & näo fe fabe d̂  elle,o parente que dér fiança abonada,t ĉ de rayz>

“ lib .i.fo í. ijí. /.Quando
Contador dos RcfíduOs prove fobre as Capc]las,hofpiracs,albcrgariasj& cö- 

frarias, lib.i.tit.Ö2.j)‘.^9
Contador dos Rcfiduos toma cota cada anno das duás terças q pertencem ao 

Confclho,5c prova fobre asdefpezas dos Coni’clhos, ibid.§.72,
Contador dos Refiduos alem do fcu mantimeto leva de tóroáf ás contas ha 

real por cento, ib id ,/.i¿
Contador dos Rcfiduos faz repartir,&îançar finta pelos frcgucfes, quando 

por vifitaçaô dos prelados fe mandaó fazcraigQas obras nas Igrcjas,ibid.
§•7^

Contador dos Rcfiduostoma conta aosoficiacs dareccits, ¿^dcfpeza.cjue 
nos hofpitaes, confrarías,<k albergarlas íe fazem, lib«T.tir.6i.§y^í 

Contador dos cótos, & das comarcas, nâo pódc arrendar a fcndeyro d Æ
Hey,



Rey, Îib.4.tit.i6
C O N T A  do dinheiro da Chancclaria roma b contador da Camarca, liba.

Conia corno feromaa Os tcfìaftientciros,& fam cridos por feu juramento a.
^dous marcos de praca,

Conta fcrà obrigado dar oteiìameteyro atè vinte ftnco annos,l.i.t.62.§.zx 
Contenda, vide verbo, Corregedores,
Contcndas que os Confeihos te entre fy darà conta d'cllaso Corregedor' 

da Comarca a ElRcy, lib.i.tit.5-8.§.ii^
Confrarias, vide verbo, Bens de CapcÌIa, 

f Conluyoem livramento de culpas, îib.T.tir.^8.§.^
lo.p.^. I  CO N TESTA C,A M  dalide fcfazpelo mefmojulgador, Iib.3.tit.5-i 

Phsb. rffi 74. ContcÌìacam em feyto de forçanao he necciTaria, lib,3.tit.48.^.4
conc. ord. U h . Conrciliiçamdalidc fcf3lta,näofazoau<flonullo, lib.^.tír.á^
fat.2o,§.i. Conrciìadahea demanda logo que hc ofïerccido o libclÌo, lib.^.tit.zo.^.j' 

Contcftar deve o luyz por ncgaçam o libello criine,quando a parte nao quer 
comciïsr, Iib^.tir.ix4.

C O N T R A D IT A S  fehao de pòrao tempo de tirar as teílemunhas.cfpeciíí- 
cando-Ìhc a caufad'ella, lib.3.tit.5-8^

Contraditas fepòdcm por, tanto que as inquiricoens forem acabadas, nao 
fedo a parte prefete no lugar aonde as tefìemunhas fe prcguniarao, ibid, 

Contradìtas de rcfìemunhas näo fc pòde por dcpois de aberras, ík publica
das, ibid./.î. 

Contraditas dé novo,havidas de novo depois da parte fcr lanzada,de jurar 
q as hiouve de novo, fc recebcm, ibid. 

C o  ntraditas póde por o prcfo dcpois do termo, ibid. §.3. 
Contraditas fe näo provao com mais de trestcfícmunhas cada höa,ibid.§.4 
Contraditas näo fc tecebeiti, ncm fazd'ellas conta o lulgador achando,q 

ellas fe lançaopclocoiïume.ou íc näo dizem nada do íuíiancial,ou fe ay 
outras fem contradita que dizem o mefmo, I¡b.3rif.(j2.§.^' 

Conrraditas os Dezcmbargadorcs que forcm luyzcs d" ellas na caufa crime 
oferam na fcntcnça, Iib.5'.tit.n4.§.x5- 

Contraditas ásteñcmunhas de devaíTa poráoprefoantcs de íe dar libello,
Iib.5'.tit.i24./.i9

Coñtradita fc pódc pór à teiïcmunha por caufa do parentcíco atè o quarto 
grâo, ibid,/.fin,

► 1 Contradita de falfidade porque aifim foy condenado,& fegundo a con-
M âjc,eoc. bÿ. fQj- provada, farà feu tcflcmunho ncnhum cm parte,ou em todo,

lib.3.tir.5’8.§.5'
Contradita fe pôde pôr à ccfìemunha, fe fc Ihe provar que elle fc convidou 

a ferteflcmunha, idid.§.ô
Contradita fcpòde pór,fc heinimigod* aquile contra quem rciîcmunhar,

lib.3.tir.5’8.jJ'.7
Coñtradita de inimifade caufada depois do fcyto comcçado por parte d'a- 

quclle cujp hc 0 fcyto, näo val, ibid./,g
Contradita de inimifade caufada por parte da tefìemunha depois do feyto 

val, ibid.
Contradita dèinimizadc caufada antes do feytocomcçado, val, ibid.§.g, 
c o n t r a t o s  todos de qualquer natureza, & condiçam que í(;j3o,aíliín 

perpetuos, como jtcmporacs fobre bens de rayz, que paíTarcm de quatro
mi!



mi! rc isjfe h ao d e fa zcrp o rcfcritu ra  publica, Ìib.3.tìr.5-9. ^
I  Contrato de arrendamento dc bens de rayz; nem de rendas, naó pòde 

fazcros Corregedorcs,das comarcas, Ìib.4.EÌr.i5'*
Contratos de m aiiiim ento nao íc pòdcm fazer,fenao a dinheiro,lib.4.f.68 
Contrato fcyto enn prcjuyzo ;DeiKty,nao vai, iib.4,tii.‘y f
Ceneraio cm prcjuyzo de tcrceyro näo vai, Iib.4.tir.-7i.
2, Contrato fitnukdofe d izaq uellccm  que as partes dcclarao,& c o n f c í' a 

ù ò  fuiìuladamcntc alguma coufa, que na verdadc entre elles nao fcja co- Si-
vinda, lìb .4 .t ir .7 i.

Centrato ÌìmuÌado nitigucm opòde fazer, &  qucm o fìzer tem pena, & elle 
näo vai, ibid.

3 Contrato fimulado fe pòde provar por Ecncmunhas, Iib-3 ^

4  C en trato que o dìreito prefumc ftr fimulado, nao tem a mefaìa pena ', r i i l l  de im e in t '

, l i b . i . t i r . 3 3 . / . 3 3 > n .7 .

5- Contrato defaforado näo vai, lib .4 ,tir.7 i. . '

6  Contrato defaforado hequand ofe d iz , que nao pagando a tempo ccr* alìa^  

to, ieja logo feyta cxccuiTiió fcm o re o  fcr mais citado, nem ouvido com 

fcu d ircito , lib .4. i it .7 i ,  Y
C ontratofeytop orcfcritura publica, o diflrato d’ella ha dc fertambern por

outra efcritura, }ib .3 -tk .5 9 ./.3 . ' ^
C o n tra to  entre fogro, &  logra, gcnro,,& nóra, fc prova por tciìemunhas;,

poi}o quepaiTc a quantia da ley, ib id .§ . i^  6

C o n trato  de arrendamento por certa quantidadedé pao, v ìn h o , azeytc,ou C a f l r . é i .  jp .
dinheiro, paffa aos hcrdèyros, lib.4.tit,45'.ji'.3.

C on trato de parceria fcgue a naturcza do contrato de focìedadc, I.4.tit.45'k 
Contrato entre pay, &  filh o , f^  prova por teilcm unhas, pofìo quc paffe a 

quantia da O rdcnaçao, , lib .3 .tir.5 -g ./.ii,.
Contrato fcyro entre irm aos,ou cnrrc pay, &  filho por cfcritura publica, o 

d iiìrato  fc h ad c provar por outra tal, ib id . § . i i .
Contrato de compra, Öi venda fc póde fazer entre aufcntes, Iib ,4 .tic .u  j  

Contrato fepòde fazer da coufa litigiofa fobrc a qual’aŝ  partes entre fy liti- CaìdM em pt.e:^  

gavao, ' lib .4 .tìt.io  / , i  I  19. n. 25*
C o n tra to  dc aforamcnto em perjuyzo das capellas, nSo v a i, fcm embargo 8 

dcquacfqucrciaufulas, &  penas quc tcnhao, lib.T.cìt.62-§.49. Cab

7  Contratoqpaifa dcfciTcnta m ilrc is  requere cfcritura publica,
8 Contraro decafamento quanto ao dote, fe prova pof içcilcm unhastn- 

tre o fo grojík  genro^pofìoque paifedcfefTenta m ìlrc rsi í b i d . j í . i i , &  x i .

p C ontraEocom juram cntoprom iiforiojO uboa fé, na o val, ncm fe pòdc r'efcind.c9flai*t 

fazer, _ 3 */. í/HitÍ»ií §.¿KM
C ontrato qac paffa de fcffentam ii rcis, näo fc pòdc d iv id ir pera pedir parte („ ideilo 'verb .

déclics,  ̂ lib.3.tir.5-9.j[)Vl4. A g n a ti f  de

C ontrato fcyto fpfa do Reyno fc guarda cerca d" elle òd epo iìo  por d ire iio rr i.  xìub. in  

'  cpm m um ,ouléy do dito Reyno, ' ib id . / . i .  U S ie x c a u u fa r .

Contraio que às^gartcs fizcram cm  navio que parte do Reyno feyto pelo cf-  ̂ «nm.4. c  
criväo do navfo, v a i, còrno fc fora por cfcritura publica, lib .3 .t if.5 ÿ .§ .i Cai,

.Contrato fcyto por menos da mctadc do jufìo prcç6,nâo val,& fc pode def- ^  ^

Contraro em que fe poem pçna convencional, nao fc podc levar mais pena  ̂,1 „ 4 ^ ^  

do quc monta o principal, hb.4 .tir.7 ó.^o/.»uf.P/*diiV;
Contrato em arrayal, où cm lugar algüdascoñquiflasdcfíe Reyno, fe paffar lu ß .  /.5.5. iz J

o t a l» « .2(í.



J oraícoíratodcfeíTcnramilreiSjhadcferfcytopor tabaliao,
¿.í.íí'í.ip.p.z. 1 Contrato fcyro pelo prcfo ciii fua homenagcm  ̂he valido,

* 2 X Contrato fcyto pelo prelo cm favor do fcrihor da jurifdiçaô, poíío Que 
L .j íi/,2p.jfi.2 comautoridadcdajuiiiça,naoval,

Contrato fcyto pc!op.rcfoa outrem, que näo Teja aqucllcj por cujo reque- 
rimento foy prefo, val, ibid.§.

Contrato fcyto pelo marido fem oiitorga de fua molher, nao pode obrigar 
ametade dos bens que a ella pcrtenccm, Íjb.4.tit.óo.

Contfaio de compra, ë i venda depois que he acordado^& formado pelas 
partes, näo pòde mais alguma d’elias arrependerfe, Iib.4.T!r.i.

Contrato fobre a heranca de pelToa viva, naô val, l¡b.4.tir.70,§ 3.
5 3 Contrato fcyto entre dous fobre a hcrança de homcm vivo fc pode

Cab. íícf. 158. firmar com juramento, ibid.§.^,
< r  áec. 1Í4. Conrratofcyto na Corte pera pagar aly,faz qucpoíTafer demandado nella 

ainda que ahy nao fe achc, _ lib.3.tit.6.§.4.
Contrato que íe provar por teílemunhas, fc pòde provar o diíirato por te- 

ñemunhas, lib.j.tit.jQ.Ç.j,
Contrato do tal feyto fóra docoíiume do Reyno,rc guarda, lib4.tit.60. 
Contrato que alguem fez por engano da parte em mais do que na verdade 

devia,fazque feja abíoluto de tudo, lib .j.111.34./.!.
C O N T R A R IE D A D E  do reo acufado, ha de fcr dlreitamente contraría 

aos artigos da acufaçaô, lib.5-.rir.ii4.§.r.
Contrariedadc pòde o reo emendar haa fóvez, nao Ihe fendo aprimtira 

rccebida, Hb.5'.tir.ii4,
C O M T U M A C I A d’ aquelle que nao quér entregar a coufa alugada, arre

dada, ou que tcm em precario da mao do ícnhor d'clla iz z y  que alcm da 
coufa Ihe pague a eflimaçaod'ella, Íib.4.tir.5'4,

4 4 CO N VEN CIA porquchum feobrigá que nao dando, oufazend
L m ita n d a  eß pagando a tempo cerco, o que logo feja exccutado cm fcus bens, fcm fct 
p tro rd  mais citado, nem ouvido, nSo val, poíio que a tal convença fejajulgada
57. c rí/í. 7<>. p Q j. fencenca,& fem embargo d'ella nam fe farà cxecucao ate fcr aparre

^ '  lib.4.tir.7i.
‘̂ •̂ 5- Gonvença feyta entre dous ou mais, que efperam fer herdeiros por morte

■  ̂ de algum, que aindafcja vivo, que por fua morte algum d’ clics tiao her-
de, fe pódcconfirmar por juramento, lib.4.tit.70./.4,

Convença fcyta áquclie de cuja herança fe trata porque nao poífa herdar 
nella, nSo val, ibid.

Î  y Convença porque hum ficou de fazcr efcritura a ourro, a qual era de 
V a i  de mrem> fuÜancia docontrato, negahdo a parte a tal convciïça, nao fe podc pro- 

var por teíicmunhas, lib .4 t ir .i9 ./.i.
C a IA. de empt.c. cônvcnçao fcyta porcicrito cm que dizem que faräo efcritura,näo val,ihj, 
113.««w. 2.1' Convcnçaôque Ocredor poífa prender aodcvedorpor fúa aùtoridade^nao 

val, , iib.4.r;r.76.§,3..
^ 6 Convençaentrepartesque openhorfejarematado aocredorpeloprc- 

¿ .4 1. í.5 p.5i Ç0 que porciicforeílimado, näo val, hb.4.rir,5-6./.^.
_  7 Convença queo credor poffa penhoiar aodevedo},páífidootcmpopbr 

autoridade, nao val, \ ib .^ ,t k .s 7 -
 ̂ 8 Convcnçao que paíTe de feíTenta mil reis, & fobrc bens de íays de qua- 

X/.15 ÍÍÍ.I4 P« ero mil rcw.fe deve provar por cfcritura publica, líb.j.tit.j^.
^.Caidde

C O



C O P
C

O P E Y R O r o ò f p ò it e  tra z c r  feus c o n te n d o re s à C o rte , I lb ,3 .t ir .5',
I  C O P U L A  c a rn a ifc rc q u ç re  p c ra a c o m m u n ic a c a m d o s  b c n s c a - t 

tre  m a rid o ,&  m u ih c r, I ib ,4 ,tir.4 6 .§.i.-Sc tir.95'. m 2. .p

G ip u ia  c a rn a l näo  fc requere pera ap ro h ib içaô  da veda dos bcns de rayz>íib . 101

C o p ulacarn tal,p o fio q u e  n S o e n tre v e n h a ,n ä o v a la d o a ç a o e n te r m arido^ác 

íiiu lh c r, I l ib .4.t ir .6 c.

C O R .
C ORREDOR das folhas da CafadaSuppîicaçaoj&Porto, & dacida- Rcgin]ento. 

de de Lisboa as deve correr por fy, éc nao por fcus moços, ou por }  

outrem,&fendo impedido, o Regedor,ou Govcrnador o cncarre 
garaaoutrcm. liUi.rit.y5.

Corredor das folhas como as tiver corrido as leva logoào efcrivao do feyto,
l i b . i . t i t . ç ô . / . i .

Corredor das folhas hirá a rodas as audiencias que na cadea fc fizerem a os 
prcfosj^ cerácarregode citar as partesa que pertencer as acufaçoensde 
prefos pobresj&dcchcgar as teftemunhas, que por parte da jufliça,oudos
prefos fe h o u v c re m d e p re g a n ta r,& asm ais d ilig e n c ia s, §,2*

Corredor das folhas nao levará coufa algöa por correr as folhas dos prefos, 
pofio que pobres näo fejäo, §.5,

Corredor das folhas pòderà levar vìnte reís de cada folha que correr de cada 
íeguro, ou peíToa, que fobre fiança, ou cauçaô fe lìvrar, ibidi

Corredor da folha da cidade de Lisboa,& da Suplicaçâo corrç as folhas pe
los eícrivaens da corte, & da cidade, & dos de gradados, §.46 

Corredor da folha da cafa do Porto corre pelos cfcrivaens dò Corregedor 
do crime que anda nadita Cafa, & pelos cfcrivaens da cidade jbid.

Corredor de folhas nao corre pelos eícriracns dos Ouvidores do crime das 
Rclaçoen s de Lisboa, & do porto, ibid.

Corredor das foíhas ferá diligente no correr das folhas de modo que den
tro em oyto dias dapriiäo ao menos feja a folha de todo corrida,& tirada 
toda a duvida que houver, ibid*

Corredor das folhas fendo negligente, os julgadorcs procedcm contra elle 
com penas pecuniarias, & fufpençaô de feus offidos, ibid#

Corredor das folhas terá cuydado de continuar com o prometer da juiliça,

Corredor de folha haverà pagamento do fea ordenado com certidao do pro- 
metor, ibid.

C o rre d o r das fo lh a s  fe n d o  n e g lig e n te  c n c o rre  em pena de m il rc is  p o r cada 

v e z  am ctade pera o  p re fo  que affim  re ta rd a r, o u  de que le v a r d in h e ir o ,

& a outra pera as defpcfas da Rclaçâo §.ó,
Corredor das folhas fc tem culpa em feu oíBcio, o fufpende o Regedor,

ibid.§.6, Rcgímento. 
CO RREGEDO R da corte dos feytos crimes da cafa do Porto, tem a regí- Porto, 

mento dos Corregcdorcs do crimc da cone na Cafa da Suplicaçaô, j^^pínicnto
lib.ntit.^Sé 5

3 Corregedor daCone docrime daCafadaSupiicaçaôconhccedeta- cab.dee.i^.



d-os os.ir-aìcficios cometidos iîû  lugar a onde a Corte cfìà,& fínco leposs 
ao denedor, iib.i.tir.j.

Córregcdor da.Còìtcdo cHme dà cartas de feguro a os delincuentes qua 
nior¿in no lugara ondeciìà a Coi'tCj ib id ./ . ii.

T I  Corregidor da Corre do crimc poderà trazer a ella OS feytos crimcs de
Calf äcc. lo ÿ ' fòraj, & GS tíclinqucnrcs, . ibid,§íi^
är A rcH . i  a. Corrr.'gedor da Corte do crirñe fe fìscf aggravo {obre armas,ou penas d ĉílas 

pcrccn-cc o sggrayo a meza dos aggravos, lib.t.tit.9.§.T4*
Corrcjgedor da Corte mandará trazer a ella aos quedelinquiramfora d'clla,

)bid.§.^.
Corrcgcdor da Corre manda prènder fofa duella a os de que Ihc hadado 

quefcla  ̂ ' '
CQrrcgedor. da Corte do críme manda traZer a ella os culpados cm möuia 

fa ifa , fodom ia,6c.tirada de preíosj 
Corrcgcdor da Corre comete a os C o rreg ed o rcs das comarcas o sdelinqutír* 

tes podcrofos, que fflçSo d" clics direiro,

% ïîa menead í ^  Cprrcgcdor da Cortcfo da carta dcfcguro cm cafo dc mortc de homem; 
p cW  reforma''  ̂ ibiÖ./.iO«

da jujii^á  Corrcgedor da Corte fopaíia cartas dcfegurocm càfo dc rcuÎÎêcÎ3,ibid.§.ï t 
Corrtgfdor da Corte eonhece das refiíicncias,quc fc fazcm pello Reyno a 

officiaes dc jui}.îça, n5o querendo elles a cüfar, ou defiñindo,: ibid, 
'Caé. A r c í í X ^  3 Corregedor dá Cortedczcmbarga em Reiaçam efíromcMtos dcaggravo, 

Ä: cartas teüemunhavcis dc qualquer parte do Reyno fobrc feytos cri
mes,  ̂ ibid.§.15 

Corrcgcdor da Corte dczcjnbarga emReIsçam os feytos crÍmcs ^ vem por 
TemiíTana à Corte dc quaefqucr juyzes, ib id ./.i5 'í 

Corrcgcdor da Corte poern interlocutorias por fy fó nos crimcs de que co- 
nheccj ibid* 

Corrcgcdor da Corte conhecc dos aggravos que a elle vem por petiçam dc- 
]uya:es ordinarios,aondc eíiá a CortCp& finco legoas a o derrcdor,cm fey
tos crimcs, ib id ./.iö . 

Corrcgcdor da Corre he luyz fobre as penas dosquetrazem arcabuzes dc- 
fefos nella, &  nao outrcm, lib.5.tit.8o./.i4. 

Corrcgcdor da Corte cm feytos de prefos probres dcfpacha o erro dc con
tas, quádo a cortcnaocfìà em Lisboa, Iib.i.tit.x.§.T7; 

Corrcgcdor da Corte podcra meicrlogo atormetoos malfcytores^qucanie 
elle vem  ̂deque ha indicios,  ̂ lib.i.tit.^7 

Corrcgcdor da Corte conhecc das penas por fy fó, ibid.§.i g, 
^  Corrcgcdor da corte paíTa cartas dcofíicios, lib.i.tit 7./.19, 

Conc. erd lih. 5 4 Corregcdor da corte dà carras dc fegurança real, ib id./.io. 
tit, 129. §. 1. Corrcgcdorda Corre poem pena que Ihe parece aos lulgadores do rermoq 
nfide vtrlf. Se nao comprircm feus mandados,
^uru/f í̂. Ccrregcdor da Corte inquire fobrc os ofíiciaes dc luiliça no lugar cm q a 

Corte eíliver, / - i r -
5 j: Corrcgcdor da Corte do crimc conhecc quanto ao civcl que defcc

Cene, ard l ih . i.  de alg.uris danos, ou críales cometidos por Clérigos, ou Beneficiados, q 
moram na cafa DclRcy, lib.itit./.S,^^.

Corregedor da Cortcfaz duasaudiencias na forpana, §.14.
Corrcgcdor da Corte do crimc tira por fy as dcvaíTas de morrc,ou fcrimcn- 

IOS que acontcccrcm n« Corte» lib.i.tit.y.g.x.
Çorrcgedor



Corrcgedor da Corrcdocnmc áotcmpoqücfcElRcjVaydcaÍgÜ lugar, co;
nhecc das malftyioriasda cafa de apofcntadoiia,

Corregedor da.Coric isiada lançar prcgam fobre as malfcytorias das caías
quâdoa Cortcvay aalgùiiì lugar, ^ - ■ \  ,-i

Ï  Corrcgedor da Coree paña cartas pera todas as jiiiiiças do Reyno, qué 
ggardè ss càrras de feguro dos CkrigoSj, ou Beneficiados que Kouverc dos  ̂
luyzcs ecclciîaüicos,  ̂ lib .i.tìr.7§.51-.

Corregedor da Coite paiTa Garraspera fcntcnças dos juyzes ccclefiaftico& fĉ  
re guardabas porqueos Clérigos de Crdcns fàcras,ou Beneficiados fam 
Jivres, , - , lib.i.tit.i.§ I l i

Corrcgedor da Corte pòdc mandar prender por codo o Reyno poralvsrà 
affinado por elle,& por t'euefcrivam, Iib.j.rit.ii9.ji;2'.

Corregedor do civel da Corte faz audicucia àsfegundas,&quinrasdccada 
fcK)ana, iib.i.iif.8.

Corrcgedor do civel da Corte cónhcce por auçam nova dos feytos civcìs aon  ̂
de EIRcy ci\à,ou a Cafa da Supplicaçam. & finco Icgoas ao rcdòr^ / . t .

Corrcgedor do civel da.Conc dezcmbarga os feytos quc a elle perccucem fo
ra aa Rclaçam, * jf .i.

Corregedor do civcl da Corte conhecc por auçam dos feytos dos preladoì 
cximprbs, /-3 .

Corregidor do cìveìda C o r t e  conicee dos cafos de aìmotoceria na lugar 
aondc ElRey cfìàcm aCaìa daSuppIicaçam,^pòdc declinar pera elico 
privilegiado,: lib,3.tit.5-./.9*

Corregedor do civcì da Corte d i cartas pera citar perantcelle pciToas, quc 
. temjuriidiçaô, , - lìb.i.tit.8./.4Ì
3, ÇorrcgcdordppiYcîdâ Cortcconheccdos cncputosdas pcfToas privi- i  

Ijgiadasporihcshìrcoairaicusprivilcgios, lib,i,tit.^9.§-S. C a h . d e c . i i^ .
Corrcgedor docivelda Coree Gonhccc dos feytos qucpOritmiiTaò vem à ««•

Corte de qüacfqucr luyzes anccs da definitiva i'ib.i.tiri8.§.5’.
Corrcgedor do eìveÌ da Coite dà cartas peraps Dczembargadorcs da Cafa 

da Supplîcaçacn trazercm fetis contendores à Corre, §,7
Corregedor doGìvcl da Corteconheee dosfcyEos^civcisdasviuvaSjOrfáótjííc 

pdiìoasmifcraveis que ù efcolRcm por luys, §.<5.
Corregedor do civcl da Corieconhecc dos feytos dos woradòrcs das ilhas)

/-gf-
Corrcgedor do civcl da Corte conhcce por petiçam,& inÌlrumcto de aggra

vo dos Iulgadores de ao rcdòr finco ligoas. '/.9 .
Corrcgedor da Corte do civel tpaia o conheçimento das.appellaçoens q fc 

tiraó das fuas fchtenças que vîm executar aoutrosjuyzos,1.3.tic.8¥.§.i 1,
Corregedor dp civcl da cidaâc de Lisboa faz tres audicneiars emcada fcman» RegîmcntOi 

cm lugar publico as terças, quintas, &fabados à tarde  ̂ iib,tit!t.49.§.i. 
iporrcgcdor do eivcl da cidade naoccsnfentirà citar peíToa pera ouvir em fuas 

poufadas, & os autos, que. aÜàs fizer, H  fentença, fera© nullos> ibid,
Corregedor do;Civd da eidade tem alçada axé dq? mil rcis fcm appelîaçam,ne 
. aggravo, I iib.ï.rit.49./.5.
Corregedor do Civcldacidadccxecutaas/cfttcneasque-dcr,Masque dtí'é- 

os Dczembargadorcs do aggravo,que datite elle fa‘hyraô,& nao outro al
gum luïgadqr, ibid;' 

torrcgedor docîvclda cidade, fcrvirà très annos Îbmencc/& nofim dclics
daràrefidcndâ, ..........

I  à Correre-



Gorrc^döT dotiîvcîda cidadö nSodà ippcllâçâm, fcnao aggravo pera a Ca- 
.• fada Suppiicaçam, ibid,

N ù p ro -v n  àas ^ Corrcgcdor dö cìvcl da cidade guarda o regimentó dos CorícgedoreS 
ß rv « ,t u s  áos das comarcas, . ■ ibid
oifi'cŸatis, ’'vîâe Corfcgcdor do cjvtl da cidade fiäo toma cQnnecifîicfjro de aggraves de pê  
vet'h, S n ^ h ià  . tfçocns,qut: as partes fizcteifl dos julgadòres de Lisboa, ì ^ ' / -

Corregedor dei civcl da cidade nao manda citar pcra deixar o cafocmiei^ja* 
ramcnto, pcraguc;n3o hìii^o jü#âr rcfirajöjferaiiicnibaoautor Iib^t,

tit.49 .§.T.
Corregedor dacivei da cidade manda requerer pera deixar o cafo cm feu ju

ramento porhum eícriv’’atíí,& nSopor pórteiró ibidá 
Corrcgcdor do civcl da cidadeconhdeedosfeytos,&cauràs dos mcrcadores 

Alcmacns, Ä de todos os oucros priviligiados cm fcus cafos crimcS;Ou ci- 
Redimento 8 aré ^is icgoas da cidade, ' ib id ./.j. 

t> ' Cörfcgcdor do crime da cidade de Lisboa fcrvifà tres anttòs, & no firn dà 
fua rcfidcncia - lib,i.tit.49./.4. 

.Corrfgcdor do crimc da cidadedà appeliaçam pera a Càfa da SuppÎicaçam,
ibid.

Corrcgcdor do crimc da cidiàdc nao tomacoñhccimcmodos aggravosdas 
. pctiçocnsj que as partes fazcm dos julgadorcs de Lisboa ibid.
Çorregcdor do crimc da cidadcguardaoicgimcnto doS Cöiregedorcsdas 

comarcas, • ' . ' ibid.§.4.
, Corregedor dò crime da cidade cada fcis mezcs dcvaffa dos quedamtsbu-

. '• . UgceßjruaÄcäfÄä^&pfocedecönt^reiteSj ■ Üb.i.tir.49,
Çprrc^cdor do crimc dacidadc tiradcvaífados officiac&da^ítaeidatícde 
. .Li iboa ao priihcjíro d c ltilíio ^  corrc a ciâàde de neytéhuma vez cada f¿- 

. , mana, " - ■ ' ■ ibid.
Rcgimenro, CO RREG ED O R dacomarca fconhcccdos cfirOmcnros de aggravo^oucar- 

^  . . t^i:tcÜcm«hhavcis, & pctiçoens de aggravò, iibà.tir.^8'.§^f,
m t l l  I f . r c S o  ^ Corrcgedor::dac0marcänäöcöflhcccdcaggrai^osdeinjuriäivcrbacs,ibiii

p u l i í u Í T   ̂ ¿orregcdor dácotíjarca níloconMecc dos feytos que acHc vem por mancara 
. de aggravo de fcntcnça definitiva, ' - .  ̂ . i b i í Í . ' f : z y ,

CoriTcgcdor ida comarca coîthëcÊ dos feyWs^úé vem pôrajjptîlaçaô, ibid« 
¡Çorregcdor da comarca faz audiëcia tres dias cm cada ícmana^Sc cm publico, 

. .î, , :n- ' ■ y>

Corregedor da comarca faz comprir^s cartas,perdO ens, ■ § .z ^  
Corregedor da comarca cnvia à Rcisçam os feytos>& appclíífocns dos
. - §.‘3P-'

Cotrcgcdor da comarca tira devaffa dos cifcèr^yios^Â dos qQë tcm conVér- 
íjrn iliicita.,com frcyras, ■ ■ . ' ‘

Corregedor dacomafca pede a o&medÎGôs ,̂ &ïirüi'gk)ës i^atlhcs mbfíréni 
carra de feus Offieios, ou próVífoenfrypbrquóGurarfí  ̂ ibid;§,^3,

Corregedor da comarca haverá ís-eülpas dós t^ íio e sd o s Itíg&rCs aort'dc fori
. rib.i.rit.5:8,§.i.

Corregedor da comarca proccdcìcontra os raEíáliacns ^üc iht fonegam qriei 
relasinquiriçocnsjou outro ñu¿lo de )tïfliç3j • ibid-.f.f,

Corregedor da comarca achando livramento de culpas feyío por con luyo.
ou faifa prova, o îarà emendar, ibid.§.2

Corregedor da comarca proccdc contra os juyzes culpados-em conluyojou
*  ̂ . por



por fcr dada alguma fentença por peyta, ou aiîcyçao, ibid,
Corrcgcdor da comarca fufpcndc o tabaliaó que acha inhabil,Ä que tcm dc- 

fcytos,  ̂ ibid./.3
Corrcgcdor da comarca fabcrà por inquiriçam,feos juyzcs ordinarios fizc- 

rao audiencias ordenadas nos feytos dos prcfos^&os dezembargará fé de-
longaf ibid.§.5-

Corregedor da comarca näopode carregaraos Concelhos, ibid.§.47 
I  Corregcdor da coniarca nao pódc comprar bensdc rayz, ncm fazer ou- c M .  ¿e m pt.

irosconcratos nos lugares onde eíliver, lib.4.tit.i5' 8.n«. 47. c?-«-
Corregcdor da comarca farà diligencias pera os malfeytorcs ferem prefos, p iU  ex i  q u u n

lib.i.rit.çS.jf.jS p f o ^ h iç ia  i - f .
Corregcdor da comarca fabcrà fe os juyzcs le cuidado de que os tabaÜacns r m  rupt. h  

guardem o rigimento, ibid.g.g
Corregcdoresdaconiarcaentende fobrcascon)pcrencias,&bandos& pro *««'**"

cede coricra os culpados, ibid.§,9 celioca-

Corrcgcdor da comarca pode dar licença pera tirar fintas ate quarro mil reis> ^

-  . 1  j  r  í ,  r  ■ U f  c i í í  w f ir L jf .e o
Corrcgcdor da comarca manda fazer as bemfcytorias publicas que,fore nc- 

ceíTarias, _ - ibid.jí*.43 repo titu  elegan>

Corrcgcdor da comarca farà aprovcitar as vinhas,& herdades herniasj,ibid. ter G a/par

A  JÍ.46 '«rtf*
Corregcdor da comarca näopödcccnflräger apeíToaalguma,quc Ihedc beC- P<̂ ’̂ i»^perium  

tas dealbarda pera fuas cargas, íbid.*/.48
Corrcgcdor da comarca manda prantar arvorcs defruito, & concertar azíí- 

bugciros nos lugares que/orcm pera iíTo, §.46  ̂ ■

Corrcgcdor da comarca mande pregoarquc ninguem encubra;,nem recolha 
degradado, ou malfeytor, ib id ./,7

Corregedòrda comarca mañda pregoarquc vcnhao perantc elle os que fc 
fencirem aggravados dos officiaes, ibid./,6 '

Corrcgcdorda comarca emenda os aggravos que fazem aopovocsalmoxa« 
rifes, efcrivaens, porreiros,& facadores, j í. io

Corregedor da comarca dcvefabcrfealgQas pcíToas poderofas retem,oiicm- 
bargam os direitos reaes,ou jurifdiçoens pera o avifara ElRey, § .i i  

Corrí gcdor da comarca ve os foraes dc cada lugar,pera ver fc tomaoalgö 
dircito real, aíTimdasherdadcs, comoda jurifdiçam, ibid.§.i^

Corrcgcdor da comarca entre nos caítellos DelRcy,& dos meílrados das or
dens,Ä ve fc efiam baftccidos do ncccfíario, §.13 

Corregedor da comarca remete o fcyto cm que fe deità por fofpcyto por fer 
parente, ou cunhadoa hum homem boni a prazimcnco das partes, lib.^

t it . i4 . / . i
Corrcgcdorda comarca póde dar cartas de feguro, Iib,i,tit.58.§.40 
Corrt'gedor da comarca naoentendc fobre immunidade da Igrcja pera fe 

tirar prefo d' ella, le näo cm cafo de difcordiaicnireo luyzda terra,Sto 
vigayro, !ib.x.tir.5-.§.io

Corrcgcdor da comarca näo pode fcr citado fcm licença DelRcy, lib. ^tir.8 
Corrcgcdor 4a comarca dà conta a ElRcy das contchdas dos Concclhos^q 

cntrcfytcm, lib.i.tir.^B.§.ix
Corregedor da comarca tanto que chcgar a cada lugar dc fua correiç3m,fabe- 

lá le he ncccffariofazer-fccleiçamdos luyzes>& officiaes do Cbncclho,
ibid./i4

1 3 Correge- -



Corregidor daconìarcanriopòde revog3r aspofíuras,5£ vcrcaçociisfeyras 
pelamcyíi partcda Camara, iib.i.cic.06.§.ic)

Corregedor da comarca fabe das redas dos Concelhos^Ä toma dclias cota,

Corregedor da comarca entende fobre as poíluras das camsras, fc fam prc- 
judiciaci ao povo, & bemcomrïium, ibid.§.17

Corregedor da cortìarca tendo noticia dos Clérigos rcvoltofos¿o farà faExf 
a íeus prelados,. / . i S

Corregedor da comarca mada efcrever a feus cfcrivacns nos feytos dos li- 
vramcntos, §.19

Corregedor da comarca manda os prcíos á cadea dacorreiçaHi,ouca{iellos, 
fendo de cafos graves.j §.xo

Corrcgedorda comarca pode avocar osfeytosdosluyzes,Alcaydesjporcu- 
r3doTeSjtabaJiaeiis,f?dalgos,abbadcs, priores, nos cafos que ajurifdiçam 
pertecc a E l R e y d e  outras pcífoas poderoías, ÔC das caufas cm q os fc- 
nhoresdas terrasforem fofpeitos, Íib.i.tir.5-8.§.ii

Corregedor da comarca pode avocar os feytos de que pódc conhecer por 
aqcam nova, r  - l

f c  maçôgns. ad  ̂ Corrcgcdor fa í ainformacam que mada ElRey razer co brcvidade, prc- 
a iu , a -  w b .  guntandotcííemunhas, êcnâolcvadinheiro áparte, ibid.§.5-
Cettidmn, c?' Corregedor da comarca conhcce por auça^novadeduas Icgoas fomente do 
n íír k S ír v ín iU  lugaí ao'nde elle cfíivcr aomro dequaéí^cr cafos,nao fendo das cidadcs^ 

ou-t’ilías aonde hoiivtTjuyzesde fora, ib id./.x3
Corregedor da comarca inquirc das culpas,&crros dös officiacs« §.3^ 
Corregedor áa comarca devaífa dos paíTadoreSi& quetiram ouro,&prata fo

ra do Reyno,&  dos que arravcfíamopani pera revender, ibid./,3^ 
Corregedor toma conhccimento do negocio, cm que os Icnhorcs de térras 

dencgaram àppellaçam, ou aggravo das fcntcnças por cìles dadas, ou poc
i  íeiisofficiaes, Ìib,i.tir»45'.§.ì3
L a fJ .^  X Corregedor da comarca que fiouver de dar reildcncîa fe fogirjtodos os 

crimes de que for «ufado,ferao havidos por provados,5c confeftâdos,lib
i.rit.6o§.3,

Corrcgedor pro vé asfcrvcniias dos feus offlciacs impedidos, vide verb.
Regimentó. Serventía.

* CO RREG ED O R dos feytos cîveisdo Porto conhcce das coufas deq co- 
nhecc o Corrcgedorda Cafa da Supplicaçam, . Iib.1a1t.36'»

Corregedor dos feytos cîveisdo Porto n5o conhcce das caufas dos que fore 
achados na cidade do PortOj ibid./.i*

Corregedor dos feytos civcis do Porto des pacha os feytos em mefa, & paffä-
■ do a quätia d’aiçada, dà aggravo pera a Cafa da Suplicaçam^

Corrcgedor dos feytos civcis do Porro te carrcgo na cidadc do Porto das 
coufas que pertcnccm ao Almotacér mòr, jbid.§ifín.

Corrcgedor dos feytos cìveis do Porto he Itiyz das auçoens novas, lib. i
tir.39.§.2.

Corregedor dos feytos civcis do Porro dcfpàcha pela orde que defpacham
OS Corrcgedores do civcl da corte, • lib .i.111.39.§.-î

Regimentó* CO R R ETO R  näo pódc procurar em feyto aondc he fiti, ou tcfìemunha,
ííb.i.iit.48.§.zi

5 3 C'orrctor fobre a qtiantidadc doprcçojoü de outra aiguma qualidadc,^
csnc. circuniìancia do contrato de mcrcadoria, cm quc cntrtvicr, fcrà crido 

Ï040, ' ' . por



por j u r a m e n r o  dos Evangtlhos, que IKe ferà dado, alein do juramento q 
fez, quando Ihc foy dado o officio, Ìib.3.rit.^9./.i ^

Corretor i]uc na venda de alguma mcrcadoriacom duas tcflcmunhas mais 
dinas de fé,faz prova do contrato poílo que elle paífe da quantiadc íeífe- 
tamil reis, ibid.

Corrcror faz as compras, & vendas, das mcrcadorias entre efìrangciros, & 
naturacs do Rcyno, aÒìm das que os eílfangeiros vcndcrcni; como das 
comprarcm, ibid.

Corrctorfaz éntreos naturaes do Reyno as compras,& vendas das merca- 
dorias, lib.3»tit.59,/.ï9

Corretor qu3do faz alguma veda entre mercadores cflrageiros,ou vcíinhos, 
fobre algumas mcrcadorias, aínda que o comprador dé algum dinheiro 
cm final ao vendedor, nao dcisará por iíTo a venda de fcr cm todo fírme, 
fem alguma das partes fe poder arrcpenderd'ella,fcm confentimcnto da 
outra parre, Íib ,4 .rit,i./.i . »

X  Correrorquandoirttervem em alguma venda de mcrcadorias, poíio i r # ,  l í í .

que fe de algü dinheiro em final, foy fepre ufado enere mercadores^J ne- 
rhOa das partes fe poífa mais arrependcr fem a outra, ibid.

CO RROM PíM ENTOdc mulher forçadadenoyte^ouno hermo fe prova, 
bradando ella fobre a peíToa que nomea,moílrando logo o fmal do corró- 
pimentodc fua virgindadc, & fendo clIcmoftrado,&viílo por algumas 
pcíToas, Iib 5.tir.i3^§,2>

Corrompendo aîgum homem alguma mulher virgem por fua vontade, ne o- 
brigado cafar com ella f̂c ella quizer,&for decondiçao pera com clic cafar*

lib.5-.tir.13
Corrompendo algum homem algüma mulher virgem por fua vontade, näo 

cafando com elíajOu hSoqucrendoélla cafaf còiti elle,í^rácondeftadó pe- 
racsfamentod’ cíla naquantia que .for arbitrada pelo lulgador, fcgurtdo 
íua qualidade, fazenda,¿?c condiçam de ícü pay, ibid.

Corrompendo algum homem fidálgo alguma mulher virgem por fua vötade,
6i  nao tiver por onde pagar o doce,he degradado pera Africa até merco 
DelRcy,5cfeforpiäo,alcmd’ cft3 pena heaçoutadp, ibid.

Corrompendo aîguem alguma mulher vifgem por fua Voniade, fe por n3o 
ter por onde Ihe pagueo dote for degradado,fe depois cm vida duella clic 
houveralgunshensjferà obrigado a pagar ametade da dita cOndenaçam 
fomente, lib .^.tit.ij

Corrompendoalgucm mulher virgem pôf füâvontadc, fefor poriifo prefo 
pôdo cauçaod^ouro,ou prata,ou dinheiro em juizo,que bafte pera fatisfa- 
çâodofeucafamento,he logo folco,&fegue ofeyto pcíToalmetejComofó 

 ̂ andaife por carra de feguro, lib.5-itir.13
Corrompendo algucm alguma mulher de fua virgmdade, & fendo condena

do por fentençafinaljhe a mulher fatisfeyta pelacauçam,& näo bailando 
pera eia,&pera as cuítas,fe paga pellos bsns do luyz que tarn pequeña caû  
çâoroïTiou, * ibid,.

Corrompendo aigum homem mulher por força de fua vifgîndâde, f^doda- 
da querela cótra elle refponderà prefo at è o fc-yco fer fíndo^Sc achando fc 
nas abertasj^ publicadas,que foy por vontadc d' clla^dando cauçam,fcr  ̂
folto, Iibí5*.tif.i3'.§ i

Corrompendo alguem alguma mulher viuva^&cffa que náo paífe de vinte ^  
finco annos, efíandocm poder de feu pay, ou avó paterno  ̂tcm a mefma .

1 4 pena



pena qne fe a corromper dc fua\1rgindadc,
Corrompìmento dc virgindade pode demandar asmulhcrcs atèfium anno 

defde que deixarcm de.ter affcy^am com ellas,falvo porvia dc rcOituj’^fö 
dc menor idadc,ou tendo jufio impedimento, ibid.§.i

I I  C O R T A R  arvorcdcfruitotcmpcnadccíiimajamcmtresdobfoa
L, 28. ¿ií. 15. dono, Iib.5r.tit.7j

p 7. Cortar arvore de fruito he cafo dc quercia, Iib-5r.tir,it7.§,t
 ̂ % Cortar arvore dc fruito tem pena dc â routeSjÄ de quarro annos pera A-

Cab. d ej. l ió  fc o dannofor de valia de quatro mil rcis,fcndodc trinta cruzados,
he degradado pera iempre pera oBrafil, lib.5-.tit.75-

Cortar Iòvtrcyro,carvalho,cnfinho,macheiroporpé pera fazer carvanijou 
cinza,defdeondc entra o rio Elga atc Abrantcs,&d'ahy atè Lisboa,nem 
dezii'goas doTcjojtem pena dequatroannos dcdcgredo pera Africa,& 
paga ccm cruzados, lib.5'.tìt.75'.§.t

Cortar pòde cada humo fovercyroproprioque tiver, náofedopera carväo, 
ca cinza, à  cortando pera iÌÌo, tcm a mcfma pena, ibid.

Cortar fovcreyro hc dos cafos da dcvaffagcralquc tirao os juyzes dos ditos 
limites, ibid,

C O R T E  fccntedcperaoqucfordegradadoaondceiìàEÌRcy&ofcuar-
rabal, iib.5-.tic.i41

Corte fc cntende aondc cfliver a Cafa da Supplica^am, lib.5,tir.39|i
Coree, vide vcrb. Dcmandado,& vcrb. Citado,
Cortelam que reccbc criado dc outro cortefam lé fua liccn^äjpsga, dez cru

zados, lib.4.tit.50.§.i 
Cortefam nSo pòdc recufar o Corregcdor da Corte do crime, fe pcrante,

? / elle heacufado, hb.i.tir.7
X. Z.Í. i5.p.2  ̂ Cortefam que comete crime na Corte,pòde fcr demandado ante os Icy- 

¿es do iugarj ib id ./,s

Z. i.t ie .
cu M dfc. 
conci 42 ? • cum 

fe<jí¡> C ah dee.

C C S
C O S T U M E  Ìongamenrc uzado, prevalece às Icyi imperiacs, & faz 

ccfíar as outras lcys,& direito, lib.3.tit.64
iü j.  V'. ¿1-̂ . Coñume doRcynoaondchefeytoalgumcontrato^feguardaneiïc,

lib.3.tit.y9.if.i
Coñume gcral da terra devem guardar os arbitradores,que ao ccmpo do ar

bitramento for uzado, lib .j.c ir.i/ 
Coilumcnâo fe admite pera hum levar mais direitos do que pelo feu forai 

hecontcudo, lib.i.tic.45-§.5-6 
CoÜumeque tcm alguns lugares pera que as coufas achadasdc vento andi 

cm pregam mais de quatro mezes fc deve guardar, lib4«nt 94-/.4 
CoÌìumc antigo da villa, ôtcidadc pera hum fcr havido por vciinhoic deve 

guardar, ^  . lib.i.tit.^ö.§.4 
Cofiume näp aproveira peraoalmotaccr levar alguma coufaporalmotacar,

iib.ï.tit.6^5.4
CoÜume que tcm alguns lugares decomer quando levamos dofunios, nSo 

fc tira näo comeado dentro no corpo da Igrcja, lib.5.tit.5-,§.i

C O T
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Ç O T
C O TTA S nos fcyras pòdcm fazcr os procuradorçs* raargcm, as^uc 

f  òde per ö ïuyz do feyto^
Cottàs que näo laò de clcrÄrer pondoas o procurador à.inargcin>-hc' 

fufpetvfo dous mezcs defcuo flkio,oü kavcrä outra mayorpena, Teguni- 
doa qualidadtdaspalavrasy i ib-Jd.

Cottas devcm fazcr os Ouvidorcs do crimc nos feytos que defpachao pera
mclhor ferelätarcm, - ............  lib .i.tit.i

Cotras fc fazc de cada coufa que for de fuflancia pera quando fc houver de 
dar d" elle rcil'ftçjiïi, &  c5 facÜidaâe fc pòde moflrar,& achar o que necef- 
iariofor, ibid.§.i.

Cotta fe poem à querela, fc foy jurada,gcfeeflà perfeyta,oufe Ihe dtfaicc.e 
algumatoufa, ibid./,2.

Cotia fe poem às inquîriçocns, fe tem contradirás,& fcproccdcm^ou näo, 
ou fe ciiiio próvidas, - ■ v _ ’ ' ibid.

Cotta por cTcrifo näo faz o reo,ma*; de palavra apontaem audiencia fobre q
0 autor oífercccolibeüoftmcícnfura,de que nelle fazia mcnçam, libij^

u u % o J.% .z*

c o  IJ
C O U D EL môr pòdc trazer fcus contendores â Corte* Iib.3 itit.^.

COUS A obrigada quando fe vende paífa como encargo, lib,4.cit.3, 
Coulaktigioianäo fe pòdc trafpaflàr, nema aujäo fobre ella, ÜU4 CdW. de empi,

tii.io.§t3, cap.

CoufaJirigiofa he aquclla fobrcqiie hcffiov.ido litigio eroiuyzpcntreas par '̂ 
tes, Jib.4.tir,io*

Coufa^lirigiofa ft faz por fòmcnrca cîtaçatè,ou quando fedà inforniaçam a>
' ElRvy; tSi tlf: o épmete a.cerio liiyz, : , . ibid.

Coufa litigioia tjutj algue comprou.nSo iabendo do litigio, hç a venda nc- 
nhums,e^o (omprador cobrio feu priçO;,'. ' ^ ' „jf.4..

Coufa lirigiofadadajou cfcambaUaa pefToa podcfofa,por rezäode fua digni- 
dadi’, paga o rto ao autór, com qucm foÌ3tc ej.Ia lìt ig w  0 dobro do prcçô ^

Coufa l’u îjofa doada graciofamente,fendoodonatariofabedor,alcmdatai
doicum U t  nc■̂ huntâ  pagucm à eiliaî^3çam^;iililej5d/,£l1^3 ,

Confa Ìitigìofa dada ao quc nao fabiado lttigìo,tomalha o doador,^elle'pa
ga aodoiiaiariO a ter. eira.patic.d.aeil!avitçam,.ck agjRßyöiicro tantOjibid«)

Coüfa liiigioí a fc algucm comprar,ou trocar,ou Ihe fpr-£eytadoaçam,nâo fc- 
râ o vtndcûor-obrigada alha ciìtrt-g^r-,. . . .  , ^.i;o,

Couffl litigioía ic pode dar cm dote, . ' §*ti*
Coüía j pgiota íc-pódc entre os Dicfmos'Ítcigaotescontratar^ ib-td»
Coufa litigiosa fe pode entre oi hcrd.oÍ!iOSLparrir, ■ . .-..ibid,
Coufa lit'gjóía fobre coufadcn:ômcàç,aQ,foipôde.faa«r.tïc4ia no.meaçaô>ibid*
Coula litj^iofa lc-pôde deixar em:'ceftamc.'nío. . ; ::ibid.
Coula vcndidaquGpcrccea-ntcs:d¿fcrcncKgüffjfcndP:a-vendapcrfeyt:a,f>ccí^ 

pcTigo doi,üiíipiador, . . : , lib.-4,t;itjS. ^
z touía vendida i.oudicionalm£nte, que perece â'atssdaicond-içgôj iico^^,^^^.^ 

ptrigo do vendedor, ibid.^ii, ’ *3
3 Coüú-voudidacondicionalmcntc,qucfedamnifica^öcndcndoacondi- v /j.j ;

çamj



1

$ani, que depois fecumprio,ö damnificaìncnto pertcnce so comprador,
/•z.

Cóufà vfehdida porcfcficufä publica,t]üc parccco antís cucfoíTcfeyra, à n  

. cabada a nota à'clla,3 perda pehcncc ao vendedor,& dcpoìs da carca icy ta 
ao comprador /  §,5.

Coufa ycndidaqücanres quc fótfe cnticgucao comprador foy cònfifcada,
■ outomada por£lRcypcraa!gumancccifidadc,opcrigo he do vendedor,

■ . § ‘4.-
Coüfa vendìdapcra ò comprador a tcccbcr atc ccrtö tcrmO) paiTado occrmo, 

he opcrigo do comprador, ^.7.
x̂ . 5. Coufa ciTipreftada arrendada, OU aÌQgada,dèvc fcr logo cornada acabado o

. tépOjác nao.fc?pòderctcr, lib.4,tic.54.
Coufa de PCZO3& medida,que fe goÌla,ò pcfigointes que fc pezc,tk goíicjou 

mc^ajpcrtcncc ao vendedor,«k depois o cal pcrigo pertcnce ao comprador,
Iib.4.íii.S §.5*

Coufa de pczó, ou medida que fegoíia, fefc vende por junto, fcra o perigo 
qucacoiUeccr, do comprador, ibid.§ 6«

Coufa individua hc aquella que nao fe pódc partir,ncm padece partipín, ou 
-divifam, lib.3.rÍr.8o.§.fin,

Coufa furtada fc algu?m a comprar,qüe vcrifimclmérc parc9a,fcgundo a qua- 
Jidade d' elía,^ do vendedor, que hc furtada,ou que nao he do que a ven- 
cíco,dcpois fc provar que hera turtada,o que a comprou;he punido coiiio 

 ̂ fea furrara>&näo Ihc hc rccebida autoría, lib.5-.tÍt.óo*§.y.
Couías cuja cffcyco ha de durar mais de hum anno,näo paífao por aiv^rás, 

fc näo por carcas, lib.2,tir.40,
Couías cujocffcyco dura mais de anno,paiTa& poraIvaràs;fefam de Icmbra  ̂

^a,ou promcifa de mcrCe* ibid.
Coufas dadas,a pergoeyros^ou ^ddlas pera vender,ou a alfayátcs, ourros of  ̂

tìciaes pera fazer,fcprovam por tefìemunha«,ainda quepaífcm de feffen  ̂
tamil rcis,' Íib.3.tií'.5'9 .§.iO

Coulas de que alguns fam indigi\os,& as näo pádem havcr por direico,per- 
■. tcnccm ao Filco, lib.z.tit.i6./.x 9,
CoufaMí^hadas^o vento fam efcrifas cm livro pelo cícrivam dos dircytos 

roacs, ou caballeo com osfmaestodo$| &;iome dequcnnsa achou ,ltb.
3.tit.94 .

Coufas que fc acham de vento que fc notifiquem áo rcndcyro,dentro de fin-
GÒ diá» ibid;

Coufas cujo uzo he igualmente commum a roda a gente,fic a propriedadc d’ 
ellas do parumonio real, Íí¿).i.fií.ió.§. 8̂

Coufas achadas de vento fc trazcm pelo lugar por cfpsco de quiero n^ezcs 
bu dia dc'jcada fcmana com prcgam ib id ./,/;

Coufas achada» devento a que fc acha dono dentro de quarto mczcs,que as 
leve, pagando as cufias ao rendciro, §.z.

Coufas á chadas de venro a que näo íahcdono,ou fahe defpois de quiero 
mezcs íc ju!gamaorendeiro,&os donos nao fam mais ouvídos,

Coufas achadasde vento nSo pode orendciro alhear,ncni matar dentro de 
 ̂ quatro mczcs, fopena de fer caítigado como feas furcaífc, §.4.

V U i 'verh. ^ Coufas que fam defcfas icr,5c tratrar neíics Rey nos,ou pera fora d'cllcs, 
ur. " "  ' ‘  ** faó conchas,coracs,contaspardas,ou das outras,que na Mina valem,que 

Yé de Guinc;Ou lambéis, fopena de a 50utcs,& de perdimento de loda a fa
I ' zcnda.



zcnds, lib.ç.tir.ïoiifc
Çoüzas que í? m dcfcfss pelos regimcntos qac pera a Ìndia fe tem fcyio,nm- 

gucm.as pódc rrazcr. poílo que nas Ordenfiçôcna näo cílejao encorpo- 
radfls, ibid.(í.r,

Coufas que fc nao pódcm levar fóra-do Reyjió,fam pâmjCouros,pclesjpanoâ 
dc laâ ou dc Iinho,;linhas,mel, ccrâ  cavakiSj cgoas, rocins, armas, lii>.5'k

tic.iiz» §.i.5c (5w . -
Coufas dcftzas dferirar fòra do Reyno, poderiim fcrtomadas por perdidas 

aos cílrangciros na derradeira villa^que cÜivcr junto ao cílremo, Iibi5-*
t ir a n .

Coufas defeías íaoferam tomadas 2 os naturacs^fcnao qü5do forem adia
das dentro de nicya legoado eíÍr(ín;o,a!em da villa do cftrcino. ibjdé 

Coufas dcfefas con¡o fam beíías cavalarcs,&; muarés,podem os naíuraes Icv 
var pera Cafteliflj que Ihc forem neceíTárias pera o caminho com taato, q 
as regiíire, & fe obriguo de as tornar,ououtcas cam boas a qu.il coata Ihcs 
nSo podei'ao rortiar inaiá que sie fcis mcfcs do dia ^ as rcgiíirarcm, ibidi

§•7* -

t  Coüfas que fam defcfas levaren) fe a terras de Mouros,fam armas offen-  ̂
íivasj&defeníivasVferrOj polvera, navios,,madeira, linlio canhcmo,ar- 
tclharia, fopena de perdimentodc feus bens,ácdedcgredopcraoBrafil ñ. ö", c a k  

. ' Íib.:5'. tít. lop, ij./ré.i
Coufas dcimáñtimcníOs fe nao podem levafá tetra dc Mouros, nem merca- 

doria/ü näo for pera refgatar algücativo^moftrando liccnça DclRey;ibid¿.

i ,  Coufas defcaminhadas de Guine^éc da India íam levadas aoíüyz da In* . .  ̂

dia ; lib .j.ciM o ó.g u.
Coufasquc fcnSo pódcm Íevár o Cabo Verdej& Jifia do. Fogo,fam fcrrosdc 

azagaya, outras armasj&ferramcntas, fopena dc perdimento de toda 
fuaïazçnda^ . Íib.5r*tiriioá,jj'.^,

3 Coutos nam podem fa^er os fidaÍgos,& prelados em fuas eafas,quintas, ^
&  calaes, lib.5-.tit.104. /. i .

Couto níío val ao que ferir, ourefiíÍirá.juílieá^ lib.5'.tir.ii3.§.9. ííí-4 '̂ '
4  Couro näo val aocu/padoemhercfia,trayçam,aleyve,fodomia,morte,

dc propofico, mocda falfa  ̂ falfidade, /oí tó '
Couto näo val ao que leva molKcr a feu marido^ác a  tcm ¿om íigó no couro,

ibid.jí.9.
ÿ Coutadastendoâs at’íBás, fcpödeth ¡Dcdiratéouto diís, ^  dcpois näo, ^

 ̂  ̂ lib.^.titigo.gié.- Cm aniefité; '■
¿  Cornadas cmrlósj& lagoás dcpcixcs, nao fc podem fazer,  ̂Iib;5'.tÍt.9Tw • ^
7 Coutadas montes de poreos montezes, v c a d 0 sjc 0 e lh 0 s;p c rd íz e s,& p a f-''« í- ö".

roSj&aves, ninguem as póde fazer, . - ; ibrb. 5*
Coutadasnosm3tosmarinhos,&chirnecaspörquefedcfendacort3rleniia, ‘  ̂

tirar con iças,arrancar Cepa fem jhe pagar algum-tribuco,fam íicnhuns,&. f  ¡
o fenhorqueas fízer he fufpcfo da jurifdiçamqaetivcr,^ o officiai quoo 
arrecadar, tem pena de dous annos dc degredo pera Africa,. & paga vinte ‘U ádU H f ' 
cruzados, ibid.§ i ,  ■

5 Cornada qucos fenhores fazciii ríos rïiattos,;|c,eliarneeas,que as ju ílk  r ^ l l a f  dë  
ças as näo guarde,ncmjulguem por elias tributo aígum,nem coymsSjncin emph. q . g. 
confipiäo t'azérpcnhora por ellas,-¿k alccm as t'íics coutadaSj ibid.jf.i, 45.

CouEadasqalgQasì>eiroastìverepòr carcas DelRcy,fedcvc^guardar,iU$,2,
Coutadad



1 Coutadas dc.f 3ÌìoSj& Icnha^fc alguem as tcver,que confrontcm com outras 
z.p, f/. hcrdadcs,ellas fcram sííím nicímo coutadas pera os que «s ditas couradas

145 MtuU 'Vítt tcm, com as mefmas penas,& com as mcímas coymas,que as ditas couta-
U  ß  cabe ibid.if.z,

O tfucss tçvcr nao pódc entrar na coutada^Ä pafío,éc reíTio do Cö- 
^[cV rQ c7IeT cò  ̂ ctihoj poílo qne com clic näo confrontC;aÍiás paga apcnaaoConcclhOj^ 
tra lei^o Thotn, podra levar na fua courada, ' ibid.§.3.
Faz. 34* Coutadaquem aquebrarjpódefcrdemándado pclspcnad’clia,aterresinei 
n ti.u i’.im. fes do dia.que affim aqucbrar, faivo fe ñas coutadas DelRcy eíiá outra

2 confa ordenado, ibid./.4, 
E ccitf. cótr.in i j. Cortfubiíiato pera pertencer o conhccímcnto ao Ecclífiafiico ha de ícr 
eos in fr/mííií lib.j.tir.?.
co iüb inatus  non ^  Concubinato hc mlxti fori, lib.x.tir.^.
habet fotcjiate -w^
niß (juo ad cor* f  1 ^
reciioné O liva  ' r  r h  1
de foro Ec c c lf . 3  /  i  R E D O R  pode demandar O  poffuidor da coula q Ihe hcra antes 0 -

i  'p q brigada pera ,qou ihe pague a divida porque Ihc foy obrigada, ou
3 )he laiguCj & entregue a dita coiifa, hb.4.tir.3’. 

j y  14 f. 13J3. <)_ 4 Cfcdor pòde prcder a feu devcdor quado fe for fogindo,ou quízer fogir, 
C d l l  de  : - iib.4.tit.76./:3. 
c. 27. nu 74 Credordevefazer primeiro cxecuçam no principaI,& fiador,quc demande o 
j u  r  2-? poííuydor da coufa, qué Ihc hera obrigada, lib.4.tit.3.

a jc.co c.i^ Q   ̂. Qcdor pode deroandaropoíluydortáa coufa obrigada até d e z,& vinte
i.zy .f.ijj.p .’ pannos, fc teve titulo, aliàs trinta annos, ibid.g.t,

I  Crcdorqueprimeirofczarrcmataçamporautorîdadedcluiliçacomtaba
ïa r h  in i. 1 .6 . ero Íugaracoílumado,ácnSovcyooutrocrcdor,quelhecmbargaírefuadi* 
p . 'e x n ~ i6 .f  fa vida,& pagamento, logo fcja pago d'ella, lib.4.tit.6.§.z,
l i i i  mdt. i  n .   ̂ Crcdorqucprim«irofizerpenhoraprefcrcaoucroscredorcs,lib.3.t.9r.

Credord^aquclleqfcfinoufcmhcrdeiro,pódcrequererqomctao cmp'of-
7 . fede fcus bens,ou qucfccntfcgucmapciroaficl,queosguarde,Ä aprovei-

ttbif. nu, te,de modo quefc naopercäo, nem daniáquem^ Íib.3.tir.i8.jf.5?*
 ̂ d ^  ^ 6  Crcdor tomará fempre os penhorcs^qisc o devcdor condenado Ihe der,vedo 

' ■ que baílaopera pagamcftto da divida, lib.3.tit.86.§.7.
£^rb in l  S i cS 7 quc fez pfimciro cxccuçam no devcdor,fe prcfcre a outro que
f i lt r e  itu.'ó^. f  houver fcntcnga, iib.3.tit.9 r . / . i ,
f o i  íiiat. t?- in 8 Credor que primeiro fez cxccuçam^preferc aos mais antigoscrcdores af- 
l. i.6 .p .n .6 . c r  fimñas auçocns reacsj comopclfoacs, ' ‘ iib.3.tit.9í.
íh  l._ a¿ cu date  Crcdorque houvc fentença primeiro,queoutro,& nao fez cxccuçam por al- 

£?-3. gum impedimento,o prcfcre aosoutfos, lib,3.tir.9r.
5 Credorprímciro,&Giaisantigo,naoprcfereaocredorpoíÍe

P ra íí L u f . i i  vcfentença,& fez penhpra,óíOsbens do devcdor forao jà vendidos,

^ slm U aq? Crcdorqprimcyrohouvefcntcnça;&fczpenhora,entonceshcpreferí.
do,fe dcmandou o devcdor cm prefcnça d'aquelle que diZ)& allega, que 

Cafiro dec, y.it» ^ divida deve preceder, ik  elle nunca o contradifTc por fy ncm por
4 i j  ■ outrem, idid.,
C4ßr0dfc. I I  Crcdorqucnäoheranolugar, ncm reve razño de faber quando o outro 

credor demandava lúa divida,te hc primeiro,& precede, havcrá^rimcifo 
pagamento,näohavcndo outros bensjpoílo que o prccofoíTc iá entregue 
aoucrocrcdor, i  ^

« Credor,



^ Credor te foy. pf eftrntej&içofttradiiTc a demanda do ouiro credor3& pro' , 
tcilou pcrante o luyzdç h ai ver fua divida primeiro, & o  devedor nâo te- CApr.
Ycr oucros bens haverà prinveirofeu pagamento,pofioi^uc o prcço foiTejà 
cntrcguç-apu<ro, ibid. ^

% Creder que primeiro fiouve fentença,& hc primeiro cm tempo fecevc ca flr.  

algum IcgitimOjàc raiïi urgerne inipcdimcnfo, porque näo podecxecutar 
lua fcntcnça;procede ao qüö primeiro fez exccuçam, ibid.§.i *

J Crcdor primeiro cm tqïp.po da obrig3çàin, é£ da fcnrença, que provar D g lu r e d c f e r ê -  

impedimento quetevea näo fazcr execuçam ao tempo que devia,precede M v ide  Caß ro  

aoprimcirocxetutâreÿai^da'npprcçvoquchcm.vcpelos.bensarrematados, dee.^Q

Credor daquelk que qucbroa^ainda q ha:]̂  prtmciro fentença,& faça exccu- 
çam primeiro, näo Ihèaprovèita pera pr^ecdcr aos demais,feafizcr dêiro 
de hummcz,qucodevedpr qucbrou,'8£;i'oiiicntcfcccm refpcicoàprefc- 
dcncia,fegündo fora quantidade da obrigaçam, ! -lib-^.tir.pi.g.z  ̂ A .

4 Credor que deve preceder,têdoo devedor outrosbcns, havcrâ portlles ‘

feu pagamento, & nâo pellos bens, em que outro credor fez primeiro p c - |  ro/. »«« 
nhora, - lib.j.tir.Çi 5

5- Cîcdor näo pôde penhorar por fy feu devedor,pofìo que aiTimeÜivciïc, calh. dç 
cnrrcelles acordadono contratojfalvoâchândoopcnhordezembargado 
fem alguma contradiçâô,  ̂ _ lib.4,tic.f7

Credor que cmba rga alguê na cadea.devc moÔf i r  a divìda por tcQcmun has 
dentro ero dous dias percr»ptoriamente> ;o'' ì ib .^ X ìt ,y '/

Credor que vende, os penhores por convençarti da pärcc, fe o dcvcdor Ihc 
offcrcccr a paga,àf proteflar depois do dito proteito>fe o credor o vender,
tudo feràtornadoao primeiro cfìado, ..........  Jib.5.tir.78./.7

Crcdores daquellc que fazccifaodc bctïs» dcvcro^fcr cîudos* lib.4.cit.

Credor daqueîle a quem ôscourros daô çfpaço ôpodçcontradizcr por fer- 
fundado cm algum engano,ou malicia, ibid.§.3

6 Crcdores fedo muitos a dar efpaçoao dcvcdor,AtSutrors n aô,eilar lcha ^
por aquella parte o que for mais divido, ibid. 5-̂ * *5 ^ 3'

Crcdores näo pòdcm penhorar feus dcvcdoresfcm mandado da îuiîiça a* 
inda que tenhao fentença, Iib.4.tii:.y7.§.t

C R 1A C,AM  do fillio orfäo he obrigada fazcr a may aré tres annos com-
pridosde lejte fomente, ' lib.i.tit,87.§«í \

7 Criaçam dofílhoorfaopóde pedir a máy até otepo quGoorfäote ida- Conc. ó r d . l^ .  
de cm que poíTa merecer alguma coufa por feu ferviço, ibid. {ir.óC.^^^.

Criaçam que a mäy fez no fìllio alcm do te a pôde pedir fem proteflar fe 
era fua tutora, ou curadora, Ijb.4.tit.99.§i3

Criaçam do filho hc obrigada a may pagar, näo tendo o pay bens pera iífo,
ibid.§.2,

Criaçam do filhoorfSofeamay hcnobre fc comete à ama que o crie de ley* 
tcácuftadefeus bens, Iib.i.tir.8y.§*i

Criaçamfaza may tío filho afua cufia,näo tedo elle bens, até que haja JcJa- 
dc que poífa mcrecer íoldada, ibiJ,§*io

Cr iaçam do filho orfao que nao he de legitimo inarrìoionio, primeiro hc 
à tuíia do pay, Si nao tendo clic por onde, fc farà à cuíla da mäy,

ib id ,§.ií
K Cria
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Cfiâç'âmiios orûos üihosde Rdígiofo'sj'ótfáé Hiiilhcrcscafadas he à cuñi 
. dQs.hôfpicacs,Â.nâo'os havendd no liigàr'hà àc'Uftadas rendas do Oon  ̂
cdho,'^ n5oo't.eridoo Concetto, fclâiiçtf'fintây > ibid,

Criaçam queaîguëfez no orfaô iê levar preço por ííToo poderi ter ourro 
i' , ■taoro.icm.po'dttgriaça, • . r r V '\  t. '•

L .è . $Mt. I  . C R Í  A  P O  ccjücwecom huin â bem fazer,.& délit lever recebidopdo- 
4*. tÇi& :capa, oucouiàrqueo:vdha>«So fe podi-partir delle'fcm iua licer^ç t

■ gî.ô^^üco iii;v,a;hum anno^áidcroulTa manêiraféràprcfoaté que pague çnî
dob.roô quc.-kyoîij .. u • ;  ̂ iib.4.tir.^'o.

Criada,DclKey; he.prcfcrido'.ftouïrô na datados officios de jufliça,&
,id̂  que EiReydêr> _ lib.ï.rit.ç^.^.i,

Ffifh 49 p3Tcntá;Criada-jOucfcrava do lenhorea
o-<|u,^n'vivc,fern pena devraoïréÿ-i : ‘ .=• Iib.5-.tic.i4

ÇrJad-oque dorire coma muihcr filhâjOu irmâa dc feu fenhor, tAiofcre^ôu 
ß)aca, ou Ihc faz algum grande furto,ou roubojçomere dclitìo dt aleyvo*

. fiâ.,, '■ lib.5-.tit.^;K
C rkdp que mata a feu fenhorîalem da pena corporal fam faus beîis confí'fea- 

.dos, porto que o condenado tenha filhos, ou outros dclccudenres,ctu af. 
cendentcs, \  ■ 7,-K-,-» -.i;,- - ' ■ ibid./.2¿

Criadif aifitma  ̂ ' Criado a qiiem lançaofenhiôrdecaraqüctinhàpôrfôldada antes¿^uéa 
fJiâiâAht-vsrà cabe leu tempoJhc paga toda a foidada,, Iib.4.tit.34.
vide Íe/* Criado que rcccbtcalúmcnr0j¿ü:acú'íiamcnt'0 dc hum,& qucr viver com oiu 

" ' tr.eni,he prefo,& pagaodobrotdo'que tiVerrece-bido, lib.4.tÍr.30./.5 
Criado qucfeviy dC'feu fcnlior antcsqüe acabe o tempo de fervîçojfem cuW 
, pa do fenhor dcvelhe tornaç â foidada  ̂ fc jà a tevcr rcccbido,à  maisfér-
- yirà de graça'todo o tempo que ü\e.falíava por ftrvir, lib.4.tit.54. 

Criado de fidalgo, oudcalcaydo^mòr do lugar nSö pòde nelle ter officio de' 
tabaliao do judicial, lib a.tir.79.§.41

Criado aquemfedà raçàm deconìl'r a dinh'fcjföfecD,näoö pòdcrà pedir 
näo atè dez dias dcpois de lahido^ lib.4.tir.3x.§ fin,

Cf iado de corccfim n io  pòde-vivercom out^o fe fua licença,lib.4.tit.3ò,§.2̂ 
Critìdojou cafeiro com huma tefìcìmurìha pòdeincoimar, lib .i.t it.6 6 ./.z7

4 Criado a quemo amo fcrc näo lem-pena, lib.5’.tit.36./.fìn,-
Gam dee. ^^4. Qfjado.que fczcfcrito affinado por elle,ou por terceira peifoa,com huma tef- 

T i ‘̂cal^ d̂ec ' foIdada fazprova,pOflo que feja de mòr quantia,lib*

é^6,’v id e 'v trk ,  ■ 3 • i  u  j  \ j  j  J j  r  -  ^
Miòt que 4 Criado quc vivc por loîdada,nâoâ pòde dcmadar Ic nao are tres annos,

^ ‘ iib.4.tìt.3^
Cah, iec. lÿ f. j  ‘ Criado quc demanda foldada dcpois dc morto o fenhor,& paifados al-'

6 guns annos fe prcfumccontra elle, ibìd.g.i 
Cab. d e c .iiy .  Griado quc rcccbc DclRcy algum ófÌìcio,Du renda porcontcmpiaçsô de

7 . .fcuamo, a valia deve defcontar na fatisf3çam,& paga d o ferviço, iib.4. 
PeUa í/?rd-ü,z.  ̂ ■ ' f,t .3 j.§ .io
gante do anno d Criado dcfconta na foldada o legado que fcu amo Ihe deixou fimplefmé-
I  i'2 §.  Ç. a c r i  ̂ °  ^  - L - j -  V
ado d v ca ^ a lsi- ~ ' ' l b ) d , / . i i
ro de's /oam  Q* iado que foy tomado cm nome de fcytor,ou negociador de deHi5das,pof- 
ìMo gofd do fea  - q̂ ^̂  ocupc feu amo cm arrccadar fuas rendas,nao por iiTo haja o falarfo 
pri-viisg q nÀo acrefcentado, j i  iì-
^t^’sr co e le de Criado quc citivct coffl o amo a os mczcs, näo pòde pedir foldada de aìguni
porta 0 denuo> . mcz



mcz que haja férvido pafíados tres mtzes, depois ^uc fahircm de cafa,
Iih.4.íw.3z./.T.

I  Criados de fídalgos que privilegios tem, videverb.Caíeiros de fídaigos. s im U s lrd  ¡ib  
Criados de Dcícmbargadoí-cs. 'á ■ -vide vcrb Cafciros dos mcfmos.
C R IA R  deve a niay a feu filho até tres annos á fua cufia a leu pcyto, ^  fe 

henobre/náocltaobrigada. ' ' íib.i.cir.8^./.i;3é
Criar deve á txúy o filho clpürio, ou natui'aíy'tres annbs de Uyte, 8i  o  pay da 

outra dcl'peza,  ̂ v Íib.4.titi.99,_íí.i.
% Criar dt^e a mayo filhdrresannos'dek-ytc, & o  pay da outra dcfpcza,  ̂

fendo fei)aradoo matrimonio fem morce de algum dclles, iib.4.tií'9^. •̂ •3* *■
Criar devem o pay_,& mâ '-o filho de legitimo matrimonioaá fuasdefpczas,

ibid, ^
3 Criar tabaliaens fópertencea El-Rcy, & nao a outrem, lib.i.t^^-./.r^. ^^nc.otd.Uh.i.

4 Crime de que muitos faoacufados le dcfpacha em hum só fcyto, ¿k por
hum mefmb eferivamy Cf C d /jí

Crime de lefa masefíade he d traycam cometida contra a pcíToa De 1 Rcy.ou t
r n j  t o L  J V T  1 L - / L  crtme,<vt

. leu citado real,« he comparada a lepra, lib.^.tu.o. pg¡¡^

y Crime de lefa mageííade da fegunda cabc9a he tirar o prefo que vae a 
juííi^ar. óu matar,ou ferirarrefcns fem jufía'caufa^ou Ihe dar azo,^ aja- n d  vtrb Cafos 
da pcrafogirem, & o quebrar cadca da Corte, & dclla tirar o prezo que de 

eílá condenado, Se o matar feu amigo, fendo prezo, oú algum lulgador, fi^dg.

& o nao entregar o carrego ao que leva procuragao pera iíTo Del Rey,
lib.^.tit.ó/.zi.atéo §. i8 .

Crime de Icfa mageftadc da fegunda cabera, he o fetimcntó fcyto em o que 
efiá em arrcfens, lib.5'.tit,tí.§.i5*

P a r
6 Crime de parto fuppoílo, fe pòde pedir^aíTím ao marido,'como á njulher,

C “  ̂ U L P A  ieve, & leviíTíma fe imputa ao que recebé prefiado alguma 
^  couTa pera feu uzo, &aííi deve guardar com toda di liaencia, .como 

fefoiïefua, líh.4.rit.5'3,^.i.
Culpa do tutor na fcntcnça que feda contra o mcndr, lib.j.cit.4i./.9*
Culpado em caçar nao appella a luftiça, Iib.ç- tit.i
7 -Culpado em pór fogo, he prezo, ¿cpaga odamno, & he degradado, 7
Culpado em jugar dados, OU cartas ate quatre m ezcs,pódc fcr demandado, f

lik  o o o '^^■bi^-íppelUr.

n i  A A u ^  c  c A r  ^  îírfí» Rd¿Culpado cm dar tabulagcm em fua cafa tcm pena de íincoenta cruzados,
de dcz annos de degredo pera o Brafil, ihid.jf.4* ^

Culpado cm fazcr cürias,ou vender, oujugar dados falíos, podcrà fer acula*
do ate hum anno, §.g*

Culpado de crime capital que fcabfentou,perde feus bens, & fc confifcami
lib .j.tit.ii^ .g .ti.

Culpado em dar cutilada, vidc verb. Cutüada.
Culpados muitos por hum crime, fam deffíachados cm hum fó feyto, íib.

5'4tif.iz4 .§.i¿'.
Culpados de crime de kfa magefíadeda primcifa cabcç^,que morrem antes 

ae fcr prezos acüfadosjou infamados, que fc pofía inquirir fobre clics de-
K % pois



poîs'ik, fifa'morte,. ^
Culpas aue dainoscfcrivacììs na folha que fe corre haro de f a  obligatorias.

Ciilpásdosíabalíáesa verâo Cofrcgcdorda contatta dos lugaresonde for̂

j Culpas lívrandoíTe algucm dellas por concluyp,- .: Vide vcíb. Liyramentp.
r id .  verb Rt i.:.^>CuIpasdeprc¿oíjijefGpc-dcaigprprccatcria;,rccnviani,asquaesfama 
H-íífr. A  devaífa,  ̂ ibid.

Curihad.o í^ue.dormc com fua cunkada, h  afine.,;hc degradado dcz annos.
pera o ¡ vÜb.^.tir.iy,^^

Cunhado de öü;uotabaliaodo judicial nao^póde ter officio de rabaliâo, o. 
(jiie d;rradciro houveoofficio., “ Ijb.i.tir.yp.jf.^ç-,

. ^  1 CU RA D 0J< tedâaosbensdôaufcntedcqüenaüiepodcî faberiçhc 
Cah. riff.i5>7. morto, fe Vivo, ■& naô tcm mulhcr,Cupay, r' iib.i.i:irw*Î9/
Cah aref.6 z p- Gursdor^ fe dà.ao cativo cm terra de imigos, Îc na6 tevcr pay,OU mullui* 

ra-nroque forre-tjuef/dö porc]ualc]ucr dopcvo/ > ; ibid*
r U  wrb. bent 4 Q^rador fe dà à hcrança do defunto a nâo he achado hcrdciro, ou 
fedUem . ai^So gucr o Mafnpoftcirodos cativos, lib.i.tir^<yi i ,

5 . 5 Curador fedà ao prodigo,^ memecapto pelo luyz dos orfSĉ SjO qua
L .  rà o pgy. ou fua mo[her, & à faîta dciits, o svp, ou feu iiiho mais vclho

varao mayor de vinte, & finco annosj Iib.4.tit»tï3./.if cum fcqq, 
a  Curador do prodigo,ou defafifado,näo ferve mais qdousailos,1.4.t.io^.§.8, 

L . i . î i t . i 6.p 6 ó Curador feda aoorfao pelo luyz dos orfaoü, ao quai fe entregao feus 
bciispof iftveuïariot feyto pelo efcrivao do feu carrcgo dentro de hun̂  
imez,  ̂ llb.4.tit,iOi.

Curador fe dà âps ber.s dporfao quec(taô fora da jurifdîçam defcu luya 
pelo luyz onde cilao os bcns, Îib .ï.t it.8 ^ /.i4 ,

Curador jura de calumnia nas demandas que elle irbver em nome de ieu 
menor, Ììt>»3.tÌr,43,/.5'.

7 * 7 Curador à lide fe dà ao menor nos feytos q fc tratÊO àrcvclia dalgümc- 
Cotiff. e r a / ¡ k j  nor. oude feututt)r,oucurador,& fe Ihe dà jiiramçnto,  ̂ hbi5.tir.41.§.9,

Curador por cuja culpa fe dà fentença contra o menor, íe cxccutanos bens 
•vjr . uramsn- do curador, & n3o nos bcns do menor, lib-3.tit,4i.§.g.

Curador quadofe dáad lite he nomeadoo feu procurador, hb.3.tit.4i.jl’.9k 
Curunhciros que fazem beíiastíc açohaôdctcr pefos de quatro arratcis, 

dcz arrareis, & hum arratel, lio .i.tic .iB .^ S *
CUSTAS demoedciros, bcOciros,¿kefpingardeiros feCohtao qus3¥b̂ reis 

por dia,Ofendo prefo fmcoemarcis, lib.i.tit.9slí;§.4i
Cufias paga o ]ul¿ador do proceífado depois que Ihe he poíia fofpciçaô,

lib.3.tit.xi.§.4.
Cufias das mulheres fe contao como de fcus maridos,aínda que fejao viuvas,

lib.i.tit.9íá'§.7,
8 Cufias de C!crigos,& Beneficiados fe contam comò aos cavalí;iros,ibíd.§.8. 

Cab. dec, j i r e f .  8 Cufias de piaö, fe contam attinta reis andando folto,& fìncoenta fc for
8 prczo, & fe.he official mcchanico prtzo, a fcíTcnta rcis, Se da mulher do

piarna trintaieis, ibid./,9,
Cußas do que anda acavalo, he como do cfcudciro, que fam trinta rcis por 

día, 6,

Cufias daqucllc que manda requerer por outrciH/ fe pagam conforme a qua- 
lidadc, , ibid.^.io.

Cufias



Cufíss do que hc trTorador noincffno lugar,fe contáo dos diás fomente que
pelos termos do fcyto íc nioí'írar, q parccco nas audicrícias,oudcu ihqüi- 
ricanij oü toy. ver jurar teííemunhas, ib id ./.i t

Cuitas da pane ijiie vem de outro luígado Ihe contSo tambcm dos dfas’da 
; ida, 8í  vinda ate fua cafa a feislegoas por dia,& mais nao, ib id ,/.i3  
Cufias do que veyo de tora a outro negocio,fc contaó como do mor'ador ná 

líieíma tcrra,íalvo fc jurar que vcyoinais por íeguirotcyto^que por outra 
coufa, ibid;/JT3

Cufias da pcíToa que tfas beÜa por.fer velho^ou enfermo fc contaoos aki- 
gucresdella, ib'id :5.x 8

Cuñaspagaodenunciadorquandoodcnunclado heachado fem culpa Íib.5'
t¡r.i,/.5-.^ tir.i 18*/.x.cód.lihi 

Cufias pcíToaes nao fc vence entre pay, & fiiho genro,& fogro,
Cuñasdo rctardamento logo fccontao,' ■ iib-3.(Ír.i0.jíÍ37
Cufias do proccífo fe contao foméce asquc feiizerao noproctíTo, & mais ,

Cufias no proccfíb paga o códenado nos feytos crímcs^em que o promotor 
ou procurador DelRcy, foy parte, lib.3.tit.67 §.3

CuÜas do que'cÜá dcicn'do por nao achar navio que o kvc,fe Ihc cont aq tá-
■ bjcm de todos os dias. que por eifa caufa fe detcver, It .r ()^ § .4
Cufias dos oíficiacs quctrabalham em fcus Ofíiciós,como,fam alfayatcs^^a- 

patcyros,£  ̂outros mefíres, fe IheconiSo dos dias que apareceram cm juy- 
z o jo a  dcrao inquiricoens, ou viram jurar tcílamurfhis, & os dias de cdí- 
tume* -

Cuñas dos prrkakyros que andaO o jornal contlntiaméntc ho lu^af da de- 
reSda ou vivcm por foldada,fe Ihe contáo dos mcfmos dias,

CuÜasde pefíoa honrada, q'iiecrouser configo algum,homem decavalo,oa 
de pe, que com elk yiva,(c Ihc-eoniaiív'tío homem dceavalo quinze, ícis 
pordia,Sí i f .  pera o cavalo;&da depéadoze reispor dia,

Cuñas da mulher honrada que cofígotraz fcrvidores homens,oumulhercs^ 
fe ihe contaodc hum fcrvidor, pofloque traga mais,que fcja de quatorze 
annos acima, ibid.

Cufias daquelic que tras muyeos feytos co hutna partCjOU diverfas fe coniao 
fomente do fíiyto findo, §,17

Cufias cm dobro, ou t rcfdobro fe devem contar quando o luyz aíTi ordenar^
/.1 9

Cuñas em dobro he condenado o que nao aggravoubcm como náodivia 
cm pctipm, ou efíromento, lib.i.tir.5'./.7

Cuñas fe contam ás partes vencedoras de todas as barcas que paíTarcm acra- 
vésdevinda;& tornada pera fuas cafas, ^  de barcas de lofigodo rio os 
dias de pefíoa a fcis kgoaspor dia, lib.i.iit.9^./.xo

Cuñas dos que viepem por mar de lugar, de que podiam vir pofterrafe có-, 
láo a fcis kgoaspordia,ác fevierem de lugar deque nao podiao vir fenSo 
por mar,fc Ihec&ra todo o t8poqueandarao no mar quSto á vinda,

Cuñas do qucvcmrcquercr,& acha quem o agaíalhe dcgraca,lc Ihe contao 
como f j coíiicr-a áfua cuña, §.zx

Cuñas do oííicial que cñá fcmprc ná audiencia, como hcoprocurador, 6c 

efcrivam, & porcciro nao fc Ihe contáo os dias de pcífoa, ncm do cof- 
, turne, ' jf.x3
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Cuöfls í! osxaraîeiros,^ cfcudciros.fc contam dos diasque aparecerá, §.í,^ 
Cultas doó náo podem vir a pécomo fam vclhos,oudocntcs, & vcm cnj 

beíi'as a'ugadas; fc ihe conreo os alugiieres dcllas, que fízcrem cerco por 
rcücmunl;as)0u port:fcriíura.5& nao ccndo prova ficará em fcu juramenté 
até d-azcntos reís,

CuHai; dos que em lugar dc cavalgaduras trazcm azcmelasjlc contaode câ  
cía fcrvidor, comode homem dc pé, Ä dc cada azemelacom fcu azcmel 
por huma cavalgadura cm quanto coubcr no numero das cavalgaduras,

Cufias das caValgaduras fc cotitao at è  vinte a cada hum dos meíircs das Or- 
•t . dens, Arcebilpos', Bifpos, Condes, Priör do Craro,

Caf?. A reß . j .  I  Cufias das cavalgaduras íe Gonram ao comendatario d-'Alcobaça atè no, 
aäo>7{{« njto fe , ve a OS Abbadcs Bentos ate quatro a os comendadores mores, & ouiroá 
^venam cm ; fidalgos até feis,a os Dezcmhargadores) Doutorcs,Licenciados,Meiircs 
f 9í¿íffr<*ís-> cm Theologiafcytosporcîiamecm eflüdogera],oucavaleiros,oucfcudei- 

ros honrados até quatro cavalgaduras, ibid.
Çuiîasde cavalgaduras naó feconcaó maïs que as ditasàspeflbas de quca 

tras fe faz mençam,pofìo que mais [ragam,6ítrazcndo menos,fc Ihc con
tam fomente as qu^rtrazcnj) ibid. 

tüíias de cavalgaduras fe contaô a os vencedores,fendo fuas proprias,^
' nâo aIhcyas,tScquccoíÍunj3oííazcrconíígo quado vao fora de fuas cafas, 

ibid. 
Cufias de cavalgaduras nSo fa&e6tadas a ncnhOa pcfToadas fobrcditas,qua- 

do trouxcrdemanda no lugar onde hemorador, ib id ./.i5 ’ 
Çùiias de cavalgaduras fc contam a os fobre ditos quando a demanda for 

, com peiToa igual a cllcs>ou de mayor condiçam, ibid.§.15' 
Puiias dos que vem de fora pera tefîemunhar, fc pagam conforme fe pagao 

as cufias dc peiToa, & o rnais que dcfcus oñicios, & mcÎlrcs pcrdcrcm. 

Cuitas c m trcsdobro páganas demandas o que toma armas,que Ihe nâo per̂
. ,tencem,ou fc chama fidalgo,poílo que feja vcnccdor,&  quer feja oppotn- 

re, ou a íE íie n rc,' iib .j.r it .t ii.^ .j
Cufìas nao ay entre o procurador D e lR e y ,Sc feu vaíTalo^^c entre pny,& m 5y, 

f ìIh o ,ou fílh a ,g e n ro ,& fo g ro , ljb .3.tír.67.§,3.&  4
Cufias pcííoacsj&proceíracsjpaga fcmpre o remetido à sO rd en s, Íbid.§^^ 
Cußas doiivram cnto pagao os acufados pela ju iiiça , poíio quefejao abfo- 

íutos, §,^
C ufias do pfoceíTo dí^cxecucam, ou dc pcnhora, paga fcmpre o condcna- 

j  do, '  ■ I  lib .^ .t it .S ó .jí.ji
Í .^ .t ít . í i .p ,^ .  ^ Cufias paga o reo pela parte cm que foy condcnado,Roprm cipal,& oac- 

tor pela parte cm que o reo foy abfoluto, iib .j.t ir.ö /.^ -X
Cufias pcfioaes paga o vencido que nao dà penhorcs bailantes,ou os cfcon- 

d c, lib ,3 .tir.8 ó .§.i4
C.uílas pagaem trcsdobro o autor q demanda mais do que Ihc hc divido,lib.

X. 5.  ̂ Cufias dosau<fios paga fempre a parreque Ihcs hc vencida,poíio quetc- 
' vcfrejuíia caufa de litigar, lib.j.tir.óy 

Cuíias pcííoacs nao paga a parte qucccvciuíia caufa delitigar . ibid. 
Cufias íingclas paga a parte vencida na den.anda que fez fcmourrairslicia, 

« ib id ./a
Cuíiis



Cüiiâs do rctardamcnro no cafo da rofpeiçam o*qìic as vcncc nao he o h tU  
gado tornîîîas à pa rte,poílo que na fentença final,feja vencedor do prin
cipal,&cuítas, iibi3.rír.it.§.4 

Cuíias do rcrard^mcnro ate que pague à parte,näo he ouvido,& as que fc rc- 
.xrcccrem, &çorre o fcyto árcvclia, lib.3.tir!io.§,37 

Cufias do fcrardamcnto nsó torna a parte que vencco,aánda que depois fe- 
ja vencida na eaufa principal, , lib.3.iir»20-./.3t 

Cuíias do retardamcntoem dobropaga o fcgufláoiquc quebra as cartas,ltl\
; , 5.tit.- 3 ^ / . i

Cufias do rctaraamenió pagao as partes,ou feus procuradores,por cuja cul
pa fcretardao os fcyios» iib.5.rit.-20./.3^

Cufias dorctardamcnto paga o que vence fcyto contra algum prczo,^ nao 
conta logo o feyto caííina a fentença, lib.i.tit.9Íi§.39

Cufias do retardamento cm dobro paga o contador que haö^conta dcncro 
cm dous diaso fcyto do prefo, , • ibid»

I  CufiasdorctardameniopagaoIuyzqueproccíTa auéioscmquehaerroj ^ 
fc celle näo fuplc, iib.3.tit.la^^.I0

Cufias do retardamento paga o Íuígadorquc proccdcem feyto fobre bens 
dcrayz, fcm havtr procuraçam da mulher, lib.3.tk.63./.4

Carcas pcíToacs cm ireldobro paga o que poem embargos à execuçam da fë» 
tcnça, tendoos jà allegados antes dcÎta,ou depois, Iib.3.tit-87,§.7 

Cufias em dobro pagao que poem embargos àfëtëça,fe näo vcncc,ibid.§.8 
Cuiias em dobro pàgao qucpoem embargos àchancelaria fe nàofercccbë, 

ou fc nSo provaô, ibid.§.g
Cufias cm dobro paga aparte que ioyachado cm malicia na demanda.lib*

3.tir.^7.§ .i
Cufias de fentença fobre auçam,5i rcconvcnçam pague cada hum pela par 

te, que he vencido, hb.3.tit.67.§.^ ¿
a Cuñas cm que os Iulgadores condcnam àspartes,nâocntram na alçada, c<i&. dèe, 78k 

que Ihes he dada, lib.3it1r.84 i-p*
Cuiias paga o litigante que moííra carta de rogo pera feu fcyto, Iib.3.t.g8 
Cufias cm dobro paga o parente do morto, que torna acufar acque citava 

livrepor fentença, tìb*5'.tita3r./.i
Cufias da abfolviçaa) da infiancia pagao autor aO reo, Iib,3.tiE.xo»§.i8 
Cuñas fe ay ncllas erro,conhecc o luyz da chancelariaj Iib .i.tita4./.4
3 Cufias de abfolviçam paga o autor ao reo, fendo!hc,rcccbida a exceiçao , ? 

deciinaroriaj & provandoa, ou confciTandoa o autor, lib.30.tit.

Cufias de citaçam paga o autor quc muda á fufÌancia do modo cm que cìtou j
Ìib*5itir.i.§.7

Cufias pro rata paga oque heabfoluto em parte,&em parte condenado,iib*
3 .rit.(S7.§ .i 4

4 Cuñas daabfolviçam pagao autor que veyocom libello, pelo, qualnäo/ t ó .  quanS
podiater aucsmj l!b.3.tìt.2.o.§.i6ft-<o hepartelc^

Cuñas ds abfolviçam paga oautof quando a fua procuraçam nao hc bailan- 
te, oupordireitonáoyal, Íib.3.tir*xo./.io î

^ Cutiladapelo roño îc algucm a dà, oumanda dar, tem pcna de perdi- £ß*erdefii vetn 
iiìtntodc iuafazeda,0idc degredo pera o Brafilpera feprc,!.5-.tit.35'4.7^"*Ì^'*^‘*
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D A
ADIVASj vide vcrb. peitas, 
iDados, vfdevorb. lüg'ar^ vcrb. Culpado,
Daga defciçam de iovelaningeni pòde rrazer Íbpcnadedc2cru¿!a- 

<i0s,& de digredo pera Africíjj ' '^■lib. .̂tir.Bo: .̂!
 ̂ î  DAMNOqueiobrevcyonacoufa vêdid3;heporconrado compracior, 

l ih ‘ ■ ■ ■ lib 4 .r if i
r r  ÍÍÍ - P ' pamno que fobrcveyo na venda condicional, hc por contado coinpradtr,

î- Damnofcytb cm horta.oupumar, naofe fabêdo quemo fez,oluyzpcr^ 
guntflrà à cüita àa parte,¿k a feu requcrimêt0;Stëoito tciicmünhas dcraf- 
famente, . '.À }ib.T.tit,05'Jf.3i;

Damno de v^llìtr dc j^uacrd mil reis o que o fizcr cm afvorcs he ícoutado,¿^ 
degradado quatro annos pera Africa, ^  de valia detrintâ cruzados pera 
fima,hedegradádoperalenipreperaoBrafil, lib. .̂lit.y^*

Damno fcyco.emcafa de juigador qucdàtabulage n2o fe póde a ningucrn 
pedir, liè.5-.tìr.8z./f

 ̂ 3 Damno que acontcccna coufa vendida, qüc confiiìeeim numero pcfo, 
¿ ila   ̂ medida, aniesde fer pefadà, ou mcdidà, pettcnce ao vendedor,lib,^

4 tir.8./.y.
L  2 2. cr 4 Damno que tdvc algum copan heyro por razao da còpanhia fedcvcdef. 
iif.i4i>5. , contar delia, ;  lib.4.ût.44.5.1o

Damno feyto cm eíialagem he obrigado pagar o efiaIajadcifo,fc antes dç fa- 
yrda ciialâgempoffoaalguïnajo nio noíifícaVso luyzdoltigar, lib.5.tir.

5: Damno fcyto nas cafas, herd«des,qinntñS3 5E gados de algum Defem- 
Cah áec.ií\T,.ñ. bargador/crá imendado pela parte que o fcz,.& pagará mais feis mil reis 

dçqncoutos, lib.x.tit.^9.§.7
f íM 5 /> 7 . D^Rínoquc demanda o amo ao criado,vide vcrb. Amo;Ä vcrb. Criado.

6 6 Damno que tçv>eô menor por cuipa do feu tutor,Iho pódc demanda
X .4 Í .  • Jj.,:, 3*tir.4i,§.9

D^mno que o fogo fez em paens,vinhas,oIivaes,5t novidades,8í arvores de 
fruito^coimoasjcourada  ̂de maros, fovcracs pacigos,quer fcjáo de parres, 
ou proprios dos Concelhos,ou baÍdio*s,fc eñima pelo Iuyz,ícndo a parre 
prefcnte,>3qöcm odamno tocar,& fc arrccada pelos bens do damnifica- 
dor, Ub.^.tir.86.§,r

Damno de fogo fcyro cm matos,& pacígos dos Concelhos,& baldios,íecñi- 
ma,fiavcndo rcfpcko a perda qíie os Conctlhos rcceberem por falta das 
ditíis coufas,q a (Ti forem qucimadas, ibid.

Damno Ico fogo fizer,fc trra devaffa logo deinem o tal fogo poz nos luga
res, que pera ilTo mais convenientes parccerem, & näo havendo damno 
ncm fe queixar diflb alguem,nao fe tira dcxràìfa;, Íib.5-.tit,86.§J.ác 4 

Damno que fe feguir do pór do fogo^paga da cadca o quefcz,& he degrada
do dous annos pera Africa,& k  hecavaleÍTO, oufidalgo, paga o damno,& 
hc caíÍigado,fcgundo o damno for, ibid./.^

■ Damno que fez o cfcravo em por fogo, paga o fcnhor, ou dà o cfcravo pera 
fc vender,ác do preçofc paga o dito damno-j & he o cfcravo açoucacio pu
blicamente, ibid.ÿ.f 

Damno de fogo que tocaao Concclho, o procurador delle oarrccada,& en
trega



rregaodinhciroáo ■ Iib.5',tít.86,/.9*
Damno feyto pelo gado em vinhas, pao, ouoíivaes, pagao dono dogado,& 

as coymas,,fegundo as poíÍuras.da Camara, I1b.5-tit.87.
Damnificanicnros da coufa de rayz fc trazcm à colaçam, & fc repsrtcm en

tre os herdciros. ‘ i lib.4.tit.97.jf.
Damninhü que mete gadOjOu bcfìasà cinte, empaô, vinho, ouoíivaes^ ou 

pumar tem pena de degredo,. ' r • Iib.5'.tit.87*
I  DAR peytas ao luyz, ÎcofÉciacs Del Rey, faz perder odercito quena £  

caulatever, (?î fefàaplicadaaotfltrapsrtc, Ijb.5.iir,7i,/.4, ’ ’ ’ “
Dar concelho, ou favor pera matar a El Rey, hc crimc dc lefa magcitade,

' . . ' ^  lib.5.tit.6.§a.
Darconcclho aos înimîgos Del Rcy por carca,oaaviir<«rfnT7i^j Qo de fctr' 

■ctì«éohccrìmcdcklamageÌtadcj:-r ibid./.4.& 5-; s
2. Dar ajuda,iît favor a mercador que quebra pera fc cncobrir;,^ faivar fua îiiri. rf;B* 

pcffoa, fâzenda, tem pena de ç>sgar as/dîvidasj que elle dever aos crc- 
dores,&hc caûigadocomoparticipante nomcfmo alcvancamcnto, üb.̂ -.

; tÌt,Ó6.§.^
Dar ajuda pera tirar ouro, pratayác dinhcyro peráfóra do Reyno,tcm pena

de morte, de perdrmcnto de lya í'azí.nd%r / lib.j.tita it i
Dar ajuda aocfcravo pera ftjgir, fendo Chrifìào, he degradado pera o ErafiÌ 

pera fempre,& fendo Mouro, ou ludcu, ferà cativo do tcnhor do cftravo,
I]b-5'.tit.63,/.i.

Dar ajuda pera dar cmilada pelo roflo  ̂tem pena de degredo pera o Braíl,di¡ 
perdimento dA fazenda, lìb.5'.tir*35-.jj',7.

Dar pcçonha pera matar, ou mandar dar,pofìo ,que nao fcfigua cfteito,fçm 
pena de morte, hb.5-,tit.3^,ji.i*

Dar a alguma peiiòa a corner, ou a beber coula pera querer bem, ou ma!, tcm 
penadcjiiorte, ^

5 Dar algum malfcytor à prifam faz alcançar perda© do maleficio de q̂ ue 
foy paneàparce> : Ub.j.tic.xi^# ?./(Ì.8.

D Ê
D ECLA R AC,AM  póde fazer o luyz ha fet^a definitiva,

Declaraçaô pódc tazcr o fuccciTor, fubrc^ado ao luyz, quc deu a 
fentença, ibid*

Declaraçaô póde fazer o Dezcmbafgador^q entrou cm lugar do outro, ibid¿
Dcclaraçam pódc, & deve tornar o lulgador àspaptesno eomeço da deman

da, dc feu officio, Ou à petiçaôda parte, ou pera boa ordcm dò proceffo, 
oupcradecifamda caufa, iib.3*tit.3Zé

Dcclinaiorias, vide vcrb. Exceîçam.
Declinar pera as Ordens oque he ottìcial Dcl-Rey,tem pena, lib.i.tit.3¿§.í.
Declinar ni,ofcpódc o luyzdoaimotacer, Ìib.3.tit, .̂§.9*
DF.^ENSOR nao he rcccbido a dcfëdc.r ao reò ê n feyto crime,1.3.tit,7.§,i 
Defenfor hc recebidó a defender,ìSì  allega ojuilo impedimento em aufen- 

eia do reo acuiadotm feytocrime, ibid.§.3i
4 D e f ESA ÍC pòdc por a todo tempo pello reo, Ì'ìh .^ A U Irl^ .^ *
Dcfcfas nao pòdcm fazer OS Prelados, ou fidalgos^erapfcjuizQ, das Igrcjas, E t qmmodo

ì l b . x . t i r . x ^ t  Pto band it Jit ,  

l^cfcfas M dfc.çôc.^oy^



Dcfcfas coufas q  com rcgiiiro fc pôdcm levar pera fòra do Reyno,vide verb.
j Coufas,

Cám.ííí̂ f. 584. * Defcfai coufas que nao fe pòdem levar a terra de Mouros, vidcvcib.
, • Coufas.

1 DEGRADADOS nao pòdcm cnirarn« Corto f)em no feu arrabal, lib,
I 5^*tit.i^^

Dcgraiìados fe trazc dascadcasdoReìnoàde Lisboa em ferros com fuas 
ccrtidocn'^ dOs:nonicsiifinacs>Ä idadcSjàc fcntcnças Iib.5-.iir.i4^ 

cU  are} ^ Degradada n5o compr¿odegTcdo, Iib.5-.tir.i4j^

1 p. 7, 4 Degradado que he a chado fòra do lugar,& em lugares defefos,he mudö,
-• do pcr-3 oüfro lugar d«'degredo- lib.^.tìr.i4C.
Degradado pera fora de Villa, ou CortÇi nSo he obrigado mofìrar ccrtidaó

■ do degredo . . i . n - . .  ;
Degradada Hos kïgarcs dé Africa nao pòdc haver liccnça dos capitaens pera
- vir ao Reyno, rtem tal iiwnça, fe Ihc guarda, lib.i.tic,47.ji‘.4,
Degradados pobres fam primeiro levados a comprir feus degredos, & cm*
' barcadoà‘t;a4toquehooverembarraçaô, ■ lib.^.r.'ï4p.ji.(î,
pcgradadosk:avaíeiros icvamcadca nopé quando va5 embarcar pera o dc- 
 ̂ gredo, Iib.í,tic.i4t>.§.8.
Pcgradadoÿhâveraocertidamdodcgrèdocomprido,. . ibid.§;ç.
Degradados pera a India que nao tivercm por onde pagar as confias em que
• forcm condenados dcpoi:&dc hum anrK>,’íaó levados na primeira armada 

com cartas pera o govcrnador a qucm forem entregues, pera que rudo o q 
ganharem,até a quantiaiquefe deve feja enviada ao feytor, &officiats da 

"Cafada india,pera que a parce feja paga, lib .j.tir.ilo .jí.r,
C cn co ^ d iib  ^  Degradados pera O £fafrl^fom detcudos hum peias'dividas; i iib.5', 

¿ ^  tir,i40.§,^,
I,- 6 DegradadoRperaA ffic iotnefmo, ibid.§.í.

C¿W ord .lih  <. ^sgr^dadospera as gales, fe forem cfcudeíros, ou de menor idade que deza- 
í.i4 i.§ .i.c?-3 feis annos, ou de mais de fincocnta,&finço, fe commutam pera o Brafii,

Íib.5'.tir.i4 #.§.4^
' Degradados pera CaílromarÍm) fe quifereiD poden» hir fcrvir a algucm nos 

: , lugares de Africa, ib id ./.io ,
Degradadoscpéra Africa depois de tercm fatisfeyta acondenaçam fe eítive* 

rem doufr"tììczes na cadea,^ nao acharem qucm os tome cm fiança pera fe 
irem aprefcntar feram loltof. íib*5*tit.i3'j»§.x.

Degradados pera as galés quc lhcsfalradcÌdeOutubroatéo mezde Março,
■ qúc as galés eíiao defafmadas, feram foltos, lib.5'.iit.i4i.§.5-.

Degradado näo pode 1er Ícvantado fe naopor El-Rcv, Íib.5',tit.i42. 
Degredo de Africa fe commuta pera Caítromarim ao que näo tcm. idaoe

7 pera comprir o dito degredo, lib.5.tir.i4t>.§.j.
Z.pM.p.7. j  Degredofe dà cm lugar de acoutes com barajo, & pregam aos,que tcm 
X..7. f. I i.p.8. . privilegio,  ̂ lib.j, iir.133. & §. I.

. D e liro  de aleivoíia, vide verb, AleivoíÍa,
Cá i  in l. S i cu» (jo menor de vinte annos fe caílisacom a mefma pena como fc fora
Tiitor. verh. ^vel j  • r  » i l  • ^
advcrfar ' d l e  de vinte finco annos, Iib.5-.t1t.13^

8 Dcliíiocometido pelo menor de dezafcte annos, £ca no arbitrioJo
'5, lulgador darlhe a pena total, ou diminuila,  ̂ Iib.5'.tir.i3^

F id fv e rb .B ra . 9 Deüdonohcrmofcytofc prova bradando fobrco delinquente,& no*
dando, mean-



me'andoöj & moílrando logo as feridaSj .
pdigcucia c]nc fc ha de fazer folDTe a fâlcidàdc jacra fc fabcr fe hs aliegada 

com aialicia, lib.3.tit.6o.§.5'
bilinqucntequc fc-acoLhe à Igíeja. vide verb,Igrcja. ,
1 Dcîinquer.te que rem defcmbargopera havcr carta de feguro^pode andar Rercjogaäa fein  

com clic até tres dias, lib.i.tit.7.§.T4 x̂trA%>agatitĉ
X Delinquente que mora na Corte pode aíy fcr acufado, lib.3.tit.6.jí.4 ^
Pelinqucntequem^pia na Corcc) pede carta de feguro ao Corregedor de lía ̂

iib ?tir.7,§.io
telinquence q foy condenado a rcvelia fe pode aprefetar na prizam décio 

de anno, &  día ¿k fc póde livrar de novoj Iib.5-»tit-.ix6.§. 7
ÍDelinque-ntc qucfeacolheacaía dcalgumpodcrofo,fcrátiradodcüa,fcmfc .

Ihe fer podo impedimento algum, Iib.5-,tir.i04.§.3
5 DEMA'NDA náofcccben'enhiTín lulgador fem eferituía no cafo que j

ella fe requere  ̂ Iib.j.tit.^9./.4 Pmc?. ¿»/'./.j.'
Demanda fobre fcrviriapafïados tres mezes fem falara ella/e náo pode má « c?- í.

is continuar, nem tornar a eíla, hb.í.tií.68.§.4i *
Defnanda que Ce faz ao devedor cm mais do que dcve,ou anres do tempo dé 

■fua obrigsçam,oudo que jacmfy cem, vide vcrb,A<ílor.
4 Dem-inda lobre força,roubo,guarda, oufoldada,fe determina rumaria-'- 4 

mente lib.3 tit.30.§.i Cúne. o r i

Demanda fobre o fecolher dos fruitos,quaÍ das partes os colherà,nâo te fc- ífíí-48* 
reas, Íib,j.iii.i8.i(í.jj|^ Î

ÿ Demanda fobre al'mentòs nao tem fcreas) ib'd./.ó ^^Í'^’ ^ í̂' -̂
Demanda que a mulher faz, que fica prenhc,pera que a metao de poíTe por 

rezáo da criança que tem no ventre fe pode por nas fereas, ibid.g.'j^
Demanda fobre os, bcnsdalgum que foífe feu dtvcdor, & fe finaíTe fem ter 

herdeyros pera que o metcíTem de poflede tais bens,pii fc entregaífcma 
pefíoa fiel,que os guarde tai demanda näo tcm fcrcas,&fe pode por nellas,

íbid.§.9
6  Demanda fobre dar tutores,ou removeÍos,ou cfcufalos,nam tem fereasj ¿ ^

ib¡d.§.5- 5 5 ' *’

Demanda fobre algum fcr mayor,óu menor,ou fobre cativeiro,ouliberdade, 
fc pòde mover nas fereas,

Demanda íobfe comcnmento de paz, ou tregoa,ou fobre cotifa qUe perten- 
ça a prolcommum fe pòde mover no tempo das fereas, ib id ./.io

Demanda fobrc forç.is novas,io!peiçoens,&exccuçoensdc fencenças,fc pò-
dcm mover cm tempo de fereas, ib id .jíiit  -

Demanda fobrc defpejo de cafa hc fumaria, l!b.3-.tit.30,§.fín* pr(¿g

Demanda que ElKty manda efpaçar ao que vay à guerra,ou armada nao hc masi c r  <vcrh
obrigado a dar fiança,  ̂ I’b.3.rit.37.§.^ co u M a s.

7 Dematidaras armas acoutadaspódeoqueaáacoutou,&oqueentende 8
q ihc foram mal tomadas, até outodias, Iib 5-.iit.8o.$.i6 PraB. L u f.ÍÍt í

8 Demandado por rcivend'icaçam ferà obrigado a reíponder perante o lu-
y z  do autor, ou do lugar onde a coufa efìà, Íibi3.tit.t i . /  f  ,  ^

f  Demandado pôde 1er pera algíi lugar o que ncllcfezalgum ncgocío tra- 

to O uadm iniiiraçam , . lib .^ t it a  i.§ .3  c a b M c \ í . & -
10 DcmandaQoporeícrítura publica, ouaivara que te n n a io rç â delia, tcm 

d c z  días pera allegar,& provar íwas cxceiç-ïens, lib /jit it.x ÿ  t ^ u C a i^ .J ^ r í

Demandado porcícriiurad cd oce com certidäo de m strim onio, fe procede n ov,q ,iZ .n .^ i.

na



na caufa por dez dias, íbíd.§.j
j  I  DeniTtdado algü como hcrdcyró por cfcritura publica feyta com fcu ank . 

Cáh. dee. I I *  .. teceffor nTio he cafo dc dez dias, ibid.§ iq

DcniSdado por efcritura,ou alvarà dc que nSo nioítra paga,ou quitaçaô no¿
^ dczdifts, hecondcnado por fentença, lib.3.tit.

P in . in  í. I* ^  X Demandado por alguma coufa, & nomea outro por autor,& näo vcni a 
p. f o i.  29I.e. defender, Ihe pâ a as cufias & Ihc torna o prcço, lib.3.tir.4^.§.j
d i h t ì.  mat. Demandado fobrc bens que diz o reo fcrem feus, cm quanto ao util fenho^

? rio pénente o conhccimento ao fccular, lib.i.tir.i §.5
V id .^ crb ,  ̂ Demandadoporalgumatouía,&nomeaoutroporauforqueovcnhade- 

fender,Ihe aíTina o iuyzo tempo conveniente pera líTo, Iib.3.tir.4ç- 
F i  i vcrh C vá  4  Demandado podé fcr na Corte o que ncila fes algu quafi contrato,pof. 
d ^ J l L  '■"' to que r,clla. ftäo feja achado, liK j.t it .S ./4

Demandado o orrao, ou vmva pera ante o Corregedor docivcl dacjdadedc 
Lisboa,pode declinar pera o luyz da ditacidadc, lib.3.tit.5-.§.}

Demandado por efcritura de dez días, que vcyo com embargos que Ihe nao 
forao recebidos,pode appellar,& aggravar, lib.3

Demandado por elcritura de dezdia»,(!íí condcnadojhccxccutado fcm cm 
bargo q u e  appeileou agrave, ibid,-

Demandado por efcritura dc dez diasyque vem com embargos áchancclaria  ̂
poflo que elles lejäorccebidos, paíTa todavía a Îentença pela chancciaria 
pera effeyto defe cxecucari ib id ./.i

Demandado por cfcritura publica dc dez días, que vem com embargos de 
incôpctericia,ouexcciçam dilatoria/e procede ncllas ftimariamcnte abre* 
viando-ftíos termos o mais que puder fer, ibid.§.^

Demandado por efcritura publica, &nao aparccco, Ihe aífinamtodavia os 
dez dias,Sc paíTadoselles,he condenado^ácc:tccutado, ibid.§.y

Cnh d ' \  28 o*  auçam que nace de algUma fentença tcm dez dias,
20/(A I. í  Demandado por alvarà rcconhecido,hecafo dcdczdias, jí.9

¿ 6 Dcmáiídar jpodecada hum fua injuria, ácintercíTecm cafo que era dc 
S im ilií orí/./í- querela, l ib .j.t it . iiy . íí. i í
j.i.jÿ.S.t'er. Demandar pódccadahum fua injuria, pofìo que haja outras penas cotra o 

delinquente, lib.5,iit.39.§.ver.
Demandar pera ante luyz Ecclefiafìico por caufa que pcrtcncer à jurifd içao 

, DclRey.tçBftpena, Íib .2 .tir.i./.ij
Demandarte pode apedrariaqucvcm dalndia,pofloque venha metida cm 

lugar qucpareça que fc quería de fraudar o dircito delia, lib .i.iír.^ i 
Dcrtiarcaçoensï&confrohraçocns fe dcvcm declarar nos artigoscm que fe 

demanda herdade, ou cafa, lib.3.rit.jf5'j
ho e h lo V tá o r  ^ Ô^niarcaçam fc fazpclo pTOvcdor dos mctacs nas vcas dos metaes,í^c

Dcmarcaçam que fe der afiìdas minas novas, como dais vcihas, fica fempre 
g âs peifoas qucas rcgiflrarcm, ibid,/.9

C M  in ¡ib S í D Ê N U N C IA C a M  maliciofamcnte intentada, vide vcrb. QiKrela. 
curatoremvcrb. 8 DcnOciaçao de obra nova faztornarrudooqdcpoisfcfizcraoprinei- 
v t l adi^trfatis ro cfìado,& dcpois toma O luyz conhicimcniodaiontcnda,! 3.1.78.jf.4 
H'do c  dt in irt- Dcnunciaçam dc obra nova fc faz, lançando pedras no que tfìà edificado, 
te¿ru>hreííiiiit. lib.3.tif.

p 9  Dcnunciaçam cm ícgrcdo fc pode dar contra os blasfcn.adort s, lil .5

1 Dc*



j  D e n u n cià d ô T  K e ¿o n d e n a d ó  nas C ü Ü a s ^ u a n d o o  d e n u n c ia d o  h each a- ,  

â o  rciTî c.uípá, ib id .§•5' Corte . v r l L

D cp c n d c n c ìa  he so a cxccu çam  da ic m c n ç a  pera o e fc riv a m  p o d er e ic rc v e r, 1.1  8 .§. i
IÏU- , l ib . i , t i r . x 4 . j i , 4  C r f è . 5 a.

DEPOENTE pòde pedir tempo pera deliberar £omo ha dc póer, lib.3.tit. T m m .r^ s

D e p o cn tc que nega o a n tc c c d e rc ,n 3 o  he o b rig a d o re fp o d e r ao c o n fc q u c te ,
■ ■ \ f i r  ■ , ‘ ;■ ' ib id .§.6

D e p ó e rn S o -dev'e*ä-{iarte d u a s'v& ze sa o s artig o sv § . i x
Depofcr deve a partea OS a rtig o s fu n d a d o s  cm  d ire iro  p a rtic u la r, § .9  ^ .■(

2, D e p o cr deyé o JÆO fo b re a A ig q s  p c rtc n c e n tc s , Cah. úse . 1 5 7 .'

D e p o cr d e v e o  r e o o a rtig o  q u c p rc fu m p tiv a m cn ce  he pcrtcttccn tc, / . j  
D e p ó e i deve o re o  o arfígo* t]u ctK .¡scf (cr>ccnce ju n t o  cöm  o u t ìo ,  / . 4  
D cp o e f n a o d e ve i0 < rco ;io b re  arrr‘ig ö sc o m ti'a riö 6 , '■ § .^  ^

D e p o cr n 3 o hie o b rig a d o  o re o fc i« te  a r ^ o f u - n d a d o c m d ir e it o ,  M a f c .  t o n t i,

3 Depoer fc4 ev^eXobrearrigoifadadoerodircitodc algum ReynOjcìdadc>
ou Villa, ' §-8 4

4 D e p o c r rt â û ,.h e ^ r ig a d o  ïo b re :a rt ig o s 'm eram ente n e g a tivo s, &  c r im ì-  M *

n o fo s , § . l 0 .étf I I  ^   ̂ I
5- Dtpocr parte fendo requerido, & fe recufardc dcpocr^ferà havi- j^r * ¡

dopörcoftfijTo, . . . . .  ^
6 Depocr pod’efèf à,parte conitrangida antesrda dilaçam aiìinada a reque- curator. hahm 

ripiento da outra parrcj ìib-3-tir.f4 C. inrê . «/':
7 Depoerde^‘o:iïülgador-a^è He poflaa fufpcnfaö;poi]o i]ue a parte dì- thut. conc. i  t.

ga,que näö'quer o feudepoymènto, lib.3.tir.ai.§.4 z . t . i z . p . ^ .

Dt’poymento¿nsoí€ n:cebcí aó artigo incerto, que trata de feyto alheyoJ b, ^
. * Po ri d iU th n cm

Depoymehtoicdàdclleviil?àpartcnamâo,féapede,- Iib.3.cir.5;^
E>cpoymcnto näo ha lugar cm fcyto crime, Iib.3.tir.53.§.i i  Í í
Depoymcnto'fobre a foipciçam fe faz pelo luÌgadòr deîïtiocm tres ú í ú $j Sí  

naoodando'no termo fica fofpcyto, l!b .3 .t it .ii./ . i  i ßcu]idu. M afc.
Depoymento fe-tomadepoisdo'juramento da calumnia, &depoisda lidc càci i i8 i .  

conteiìadà,  ̂ ' ' ' ' . ■ lib 3,tif.5-3.§.i3 ^
8 D E P Ô SIT A ÎÎÏO  he aquelle emcuja mäo íeconíignaaiguma couiaj Thom. F az . aU

■ ;Iib4 .t!t.49. / . i  ì c g - u

9 Depofitario qtìc recufa entrcgarodepofuo,deve fcr prefo aré quc o ^n- ® 
tregue da cailca, Iib.4.tit476./.5' ^

Dfpoiìtario que fendo requerido n3o entrega dahyanoyc diasodcpofi
to deve fer prefo, co m .A rJ,//.

10 Dc’pofuario.em cujamaocomo dchomcm bomfoyconngnado algum §. 
preço, ououtrja coufa poi mandado do luyz näo fc pòde efcufar por dizc r nove dias 

qo entrcgouaotal luyz,mas odcve entregar,& näo ò entregando aie iíi.S.fíf.j. 
nove dias, hc prcfo, & näo he folto até que o entregue, ■ ìbidl

Depofitario que ûzâ do dep'ofito fern voiádc deftudöno, deve fer préfoát 
näo he folto, aie que dacadea entregue a coufa com o'damno, poiìo que 
dé'nança, j  . . I i b . 4 . t - : t . 7 6 57-

11 DcpolitarionSo pòde aÙegar compcnfïiçam, fenao cm cafo femelhan-
tc, _ lib.4.ti[.78._ifvi y

Depoiitario näo pòde entregar, ncm em preñar odcpofitoao luy£:, iib*4.tif.
4P*§I
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t  DcpoÌTtìrio-quencgao deporto, havcrà.penadcbulfam,& inlicìadori

27U. 14.P.5. • Dfpoiitario nap.pcdo razer-cciTsodebens,. ibid,
' Dcpofitariod» Corte recebco dinhcyroda condenaçam das partes, tS; ef-

Rci îmento. poriulas dos loígadorcsv .
* Dt’pofiiario da Corte rcccbco dinheyrodascondcnaçocnsaplicadas â rede- 

çam dos carivQS,. -nr^bidi
aW' .i p M - ^ . DtpofuariodaCorrerccibetodoodinhcyrojprata,curo,joyas,¿ícqua- 
'vrd Thefourei* ci^ucr pcnhorcs_,quepoj via da juili^a fcmandam ikpofitar, - Iib„î
io  dos .depoft- ' •• T tÌr» iB

■toj da Corti. Depofirario recebe todo o dioheyro, & penhores, qtic qualquer pcífoíf-qui- 
zcr dcpofifar-para guarda de fcudireico, :b ¡.(ibid.

Dcpoiicario da Corte do que recebe, fetatrcga t udo cm rcccita pcll^ efcri* 
vam do Tcl i carrego em hum livro pera iffp.numcradi>, 6c cujas folhas vaö
affinadas np principio de cada ' ; t 'ibid.

Dcpofuafio da Corte affina cm cada aíÍeñtoda rcccitacDmocfcrivain.tudo
o que Ihc for entregue, ' ibid,

Dcpofuo algutn näo pôde rcccbcr nenhum oiEcial da Iw£licó¿ou Fazenda,
lib.4.tir. 49

s im ilis  orí!, ii. 3 Dcpofiw fe faz do dinheyro dû éxGcuçam'quando 8;pwteyem oom cm
5;í .8ó.§.i 5 ’ Cargos,*  ̂ ; iib..3.tit.86.§.i

Depofito iefazdo dinheyrotda cxec'uçam quando apam venìcom embar
gos, tSt o vencedor näo dá fiança, ■ vîi.îo ibid./.T^- 

Depofuo em mao deöutra pcííba q do thefoureiro da Gortc* nao defobri- 
ga a parte que efià obrigada a depofitar, / Iib.i.tif.x8.jí.i 

Depofito fc fazde coufa julgada por efcritura de dcz dias a,que orco veyo 
 ̂ com embargos que Ihc foram reccbidos, Iib.3.tit.i^ 

Pepofuo que paífar de iciTcntajmil rcis fc deve provai,por tfcritura publica,
lib.3.tif:^9.

DERElTOS que rem Alcaydes móres, vide no feu regimentó
verb. Alcayde mor.

Dercitps que tcm.o akayde pequeño  ̂ vede na fua letra.
Dereitos de qué a ígreja he czcmpta pagar a ElRcy, vide vcib.Igrejas. 
Dereitos reaes;dadós de jurojandíio no filho mayor varao Jidimoji.t.r.3 5.§.ií 
Dereitos reae,s näo fc pôde alhear, nem partir entre os herdeyros,ibiíi.§.i 7 
Dereitos reaes he crear cabaliaens;& officiacs,& dar amhoridadc pera fazcr 

moeda, ^  lib.z.tit.ai^
Dereitos que fe pagaopelos paíFatrciros, atravcflándocsrios caudacs, fam 

DciRey, ib id § ,n
DcRcytos q fc arrccadSo por poíTe immemorial onde nSo ay forai,ncm efcri- 

tura, haódc fer dé qualidade da quelles que íccoíiumamgcralmcnte arre* 
cadar nos lugaresfcmelhantcs, Á  comarcsçocns, lib,x.tit.x7.§.i

Dereitos reaes, vide verb. Corregedor,
Dcrciros reaes quando algüa pcíToa podcroíaps retcm,víde vcrb. Corrcge- 

dor da Comarca,
Dereitos, ík  coufas que nSo fam conreudas no forai, nem fcmelhantes.ncm 

das que fe coítumam dar pelos Keys tiao podcm arrccadar os lugares,
ib id ./.j

Derribar fc pódc a cafa que eílá cncoíiada ao niuro,havedo guerra,ou cerco,
1ib,i.tir.68./.4í

Der-



Pcrribaf nSo pòd;e ninguem a cafa pera venderà pcdra, íc madcira dcliaj
Iib .x tiM 6. § ì i74

D E S
D ÈSAFÌÒ nSo pódc ninguem fazer reptando àóutro, fopcna ¿ c  per- S. 

der todos íeus bens pera a Coroa_j& ftr rifcado dos livros DclRcy, 
fcr degradado pera Africa atè merce DclRcy,

Dcfafìo näo ije cntende pera havcr 3 pena dcllc/e ajgucm.diiicr ein rixa nova 
qirercpta>& defafìaaoutrcmjouqueorcqucre pera fecom clic matar, ou 
ijue ofarà conhecci' algamacoWa maopor töao^öucommuitos^ ledei 
poisde diras naofcfeguirmaisalgumaétodcdefafío, ibid ^

i  Dcfafìo fc algum piam ÌÌ2cr a aÌgumiìdalgQ,icqucrcnddi&reptando q ¿  io.¿.S./íÍÍ; 
fc mare com clic , altm das penas ditas>.ierè' acoutado pubhcamentc¿ Recop. '

■ ’ ■ - ibid.§,f.
I)cfafío,& repro algumque fizer neflĉ s Reynps aa!gumouTro>roßoquefQi;'i 

cfle delles fc oreptador for naturaId*.lLs,KÖi;a mcfin?pcha, jbtd. 
i  Dcfafio nSop0 de!ningüetha:ccitarfob as melntas ptnasf ibid ^
Dcfafio näo pode ninguem a padrinharjOcmaifcgurarj Oil a lörripanhar fob c ■ 

asmtfmas p,cna«j '  ̂ ■■ ibid^ * *
^  d e s a f o r a d o s  contratos näo pòde nihgueííi fazer^ncm dies valcm Gäm dei, ? 6^

■  ̂ ‘ ‘ í''b.4;t)t.72¿; mi. 5. ¿‘«/■¿I í í
Defaforado conrrato^he quatido hum pfórhcte dar, ou fazer algi ma éoufa a  ̂ §.

tcmpoeerto, l¿brtf «erta pcna  ̂át näo dando ao dito tcmpo^íjuc logo fcji 
c cxccutadofení fcF.maisoiiTÍdo:ncmcHadQí üi' íbjd,
t)efaforarfc pódc cada hum do feü luyz por aíí5nadoprifrado,fe a divida näo 

paíTarda contia, pela Ordcñafamí J^b.3.tit.i;jf. o
Dcfaforarfe do luyz da India, nüs negocios que a elle tocao, näo

proveira^ ■ .
Dcfafifado, vide vcrb.Furlofo ..
D E SC A M IN H A D A  fe diz a coufa que fc draiárado Reyno quando foá- 

cha noderradciro lugar,,que!CÜáÍMntoaocíiremo, , Ii{>i5‘.tit.i4 i.§ ,5'¿
Dcfcaminhados de couus de Guiné>ou india/c levarti pera anteo luyz, da 

India» /  - hb.f,tir.io0,§.2^
Dcfcaminhados das coufas da India, 6c Guiñé,que fc toinaö fc dá pane pe

llas a os que as trazcm, ibid./.^.,
4 Defcaminhados da India, dc Guiñe conheée dcllas o luyz da India, 4 

Mina, : W
5 Deícaminhadaícdi¿acoufaqucvaypcrafóradoRcyno,quefcachano

mar, ou cm barcasj " “ r / r  r
6 Defcendcntcsporlinhafcmcninanáofucccdcmhastcrrasda Coroa,Üb.' ‘  ^

,'i.tic.35'.§.4.^ ,i^ . r 4l l  (h  / H r ^

DESCQBRINDOalgucroi ocontrato ufurarió que fcz,Ihc.fcráperdoada jo. « 17.
pena, ^ . I p .  Coßa ¿sfu eeifi

Defcobrindo aígucro o contrato fìmulado que fez,Ihc ferà pcrdoada a pena,; re ^ ‘ PiutL de
lib.4.tic.7i./.z. n¿u. ti. t j  

Dcfcobríndo alguemquc comprou dcfembafgo,lfic ferà pcrdoada a pcna,^ ^4®!
haverá a metadc da pena da outra parte, , íib.4.tir. 14,^.2.

DcUobrindo alguem conjurajam cötra EllÍcy,fcrápcfdaado,lib,5.f-,^.§^iíL.
h z



Öcfcobrindo algucm quem dcu cutilada pdo rofìo,fcfà^erdoado,pofio quj 
foíTe participante, Iib,5-.tjr.îy.§.7^

Dcfcobrindo alguma mulhcro inceôo,que com ella fc comctco, que fcja per.
doada,fcfc vier qucixar logo, Íib,^,tit.i7.jí‘.̂ ,

Defcobrindo o que dcu peyta ao official de jufliça dentro de hum mcz, fcrà 
: pcrdoadb, lib.5-.tif,7i./.ÿ,

Defcobrindo algucm quera deu cutiiada pelo roño, ou a mandou dar, ou qug 
foy cm fua ajudajcvaametàdcdas fjzendas dos culpados,lib. j.îir.3 5-.§,7. 

'Deicobridor das coufas,dcfefasj^ue fc tiram fora do R.cyno,Ieva a tcrccir4 
parte, ' ■ lib.^.tir.i i i . / .p .

Defcobridor de fomiticos leva ametade dafazcnda délies, lib.5-.tir.i 3.§.4, 
î>efcobfidor do q palfa gado peta fora do Reyno, leva at^rccira parte do di

nheiro, quèie aplica à Gamara, lib.y.tif.ii^-./.g^ 
Defcobridor dots tnalfeyrorcs havcrà perdSo <Ìo mcfmo maleficio que foy 

parricipante, ou de outro femelhante, Iib.5-.tit.11i, 
Defcobridor dos que vam contra o régimen todas coufas de Guinè,&MinaJ 
. Icvao terçô do que EIRcy levar, Ii<b.5'.tif.i07.§,x3, 
Dcfcobrir trayçamcm tempo gucjà o Reyiafabia,n3o releva ao defcobridor,

; - — iib.5-.tit.6./.iz,
Dcfcobrir fcgrcdoDelRey de guc fc Ihe figa damno,ou perjuyzo, tem peni 

}  de morte, - . _  Iiby.tir.9;
í,. 5.ÍÍÍ. ÿ.p-î-.. j  Defcob¿ir fcgrcdo DeIRcy fíca infame, & privado de fcr mais do Coce-

Ix  < tit Q P l
P 'ii/b  4 1  Ï^^^i^obrirôfcgrcdo dajuiliçiïoüos votosda Rc!aiç»m,-iîc privado do of- 
f . z /  ^ - ficio, & inhábil pera nunca haver officio,áí havtí-á .a pcnadeprcjuro,

 ̂ ' - ibid.§.i*' 
Dcfcobrir vea de outro, ou pi-ata tcm de premio vinte cruzados, Iib,x.ti.3 4, 
Dcfcobrir navio,ou Cáfa^em l̂ie fc àchi-ttìctódayq vem de forado Rtyno ba-, 

tida do cunhö deÄe,rcm de premio tudo o que por fua induiìria for acha* 
d o , & ametade da fazcnda, quc 'pbr-Otàl, cafo Tè perder , & fc ihc

- perdoa quaiqüer pena de dcliìào que-te«ha cometidoy ¿omo nao feja de
• morte naturai ou civcl, ou de f^Éiiltírída,. näo tendo parte, ^̂ >̂•5'*

if hs^ v à  ' * - -, . , tir.12,.^.il,
^ä^Fa cH^a ^  Dcfcobrimctì^odcmìnas€mtcttas aproveitadas,nâofefaràfé.Iicença 
Kcaimciito doprovcdofdosrncr«e“s> - lib.i.tir.34,§.ï.

’ DESEME A R C A D O R  do PaíTo o mais antígo paíFa as c a r t a s ,fen^cnças, 
que em alguíis tafós dér^o Chanceler móf, pü nos fbytos em que for au- 

D e i ß i t  c r  dw to r,o u rc o , & tendo duvida, as glofa, & determina na mefa, lib.i,

tia *Cab^d€e!l. 4 Dcfcmbargadorcs doPaíToouvcmos preUdos,& luyzcs Ecclcfiafìicps, 
j  com o procuradbr cita Coroa^que fotcm chamados por EiRey pera dcíjlii-

Sim ilis úrd H b  rcm de tomar a jurifdiçamreal Iib .i.tir.ii.(f.ö,
Ï . / .  i$)2 § 59 5- Dcfcmbargadorcs do PàfTodSo provifa6 pera os tabal'iàês darcm cfìro- 
dttter a davÁé mcncos das-notas, com falva, & prcfcntc à parte, lib,3.tit.óo.§.^
M  i hdHceUr ^  Dcfcmbargadorfesdo Paífo nâofomâopetiçoensfempcrdâo de todas.as 

partes, a q-ucm tocar, lib,i.tir.3.§.9.
t i  üd Defcmbargadöresdo PaiTodäö perdâocom dtjgrcdonosdelí¿ios,q näo cf-

Ç  • tarn provadös,mas ay indicios fufficicntcs-pera tormento,com tanto que
r>m v.as mortes feJäQcmrixa,&9$oito annos paíTados,.Jc atè perdäo da pac
peld tx ira v A i. ibid,/-IT.
é’ i y



t  Defcnibargadorcs do Paito alevantam O degredo, îb idg.iz. *
X Dcfcniliar^^adcrcsdoPaflbfaoluyzcs nas duvidasq aycntreosdaCaU ìm iia ia  

da Stippiicaçao, ê i do Porto Tobré a tjucoi pcrtcRcem os feytos, § ,î 5, pcUcAtrava^. 

Dcfcmbargadorcs do Pafîb conhcct,m dc inÜrumcntôd*aggravo, íobre fcr 5- 
alguem lioracado pera algum officio, §»14.«- , ^

Dcfcmbargadorcs do Paffo nâo tomao pcti^aô cm que fcpcdequccntrcm Jt? w T c7f a i r  

mais Dcfciñbargadorcs no dcipacfiô Üos embargos da fentença, lib, i*  ̂ camara de ' 
. . .  * foiïlS^» §• ïO, Lisboa po  ̂ htift

Dcfembargadores do Paifo naôiomaopbriçam pera fobre citar alguma cxc- pro^ifam  
cLiçam de Tcnri nça,. ibid.g. i x, »4

Délembargadorcs üo PaiTo fazem cxamc do cfcrivam da Corte, fe fabe cf* 
crcvcr, (^í'c he notado de alguma infamia,  ̂ Iib.i.iit.i4.§.t.

Dcfcmbargadorcs do PaíTo n5o aífinao cartas, alvaras, óu provifocns que 
nao foremicytasjtícercritas pelo cfcre vente que cada ctcrivam da Caiiia* 
ra um  em l'ua caía pera iffo habilitado,  ̂ Iib.r.tit.n.g.i*

3 Dcl'enjbargadorcs do PaíTo podem mandar trazer perantcíy ofrytode J 
almotaccria por iiniplcs petiçam, Üb.3.tir,c’ ff.io* -^iftiotàctdéù

Dcfcmbargadorcs do PaíTo conccdcm alvaràs de bufca aos que íhc fugirao 
os prczos, lìb.i.fol.ig^,^,!^*.

Dcfcmbargadorcs do PaíTo pòdcm prorögar,& reformar aos degradados të- 
' po dedousmezes pera hirem a comprit feus degredos. I i.f .x 8 î.§ . ï7 *
4 Dcfcmbargadorcs do PaiTo nao p3Îfaôiicença,aIem do anno aos luyzes, .,.4

& efcrivaens dos orfâos pera fervircm fendo foltciros, Similis «râ. Uhi

Dcfcmbargadorcs do P-aÎTo nâo dSo fuplimentode idade às mulhercs que 
naoch gao a vinte, & fincoannos,  ̂ Tib.r.fol.igj.g.fa,

5 Dclcmbargadorcsdo PaÎToconilandodacvidenteutilidade, conccdcro ç 
licença pera crocar bensdc morgado foiciros.oudotacs,coni outros bens otd.Uh^ 
^uc cüam nos proprios lugares, ou onde fc hamdc eomprir os end^fgos **
ûtlLs, jib.x.foi.x89.§.3Ÿ.iC40,

$  Üelembargadorcs doPaÎTo terao fempre rcnçio dccfcul'arem,mandare ^ 
fazcr diligencias pericoficedcr alvaràs dcffança,^ ^  dcfpacho das peti* 
çocns deltas, fe boanicnte pòde fcr, pera que as partes fc louvcm ordina- Quandi

 ̂ lib.i.fol,z87*§.^9. lonccdgr, o u Z a  
Dcfcmbargadorcs do Paifo fe juntao defdc Outuoro ate iîm dc Março às raid verb. Ai^vn 

oyto horas, & ûcfdc primeiro dc Abril atè £m dç .Sctcrobro às fctc, & t a  de c r  
cüâocnïdcipacho trcs horas, ^^•i*foLi83./,i. itdenaçaS

Dcfcmbargadorcs do Pafib na primcira hora do CpQcclho poem a viita nas declarada 

provilocns de hum clcrivao, ibid.§.2.
Dcfcmbargadorcs do Paffo cm quanto cÎtSo cmdelpacho^hâo entra dentro 

ningucai fc nao for chamado, ib id ,/.3*
Dcfcmbargadorcs do Paifo dâoprovifam pera a mulher rcvogar a venda ds 

bens dc rayzfcytapcio marido quahdoclle nâo quizer dar confcntimen- 
to pera liT), - lib.4 tir,48./.2.

Dcfcmbargadorcs do Paflb dSo provifao pera fc conhcccr do aggravo, por 
fcpaíTar o tempo de pagar o aggravo, ou fe prcicrita bfeyto no aggravo 
nos dous mczcs, ïib .j.t ir .^ ^ ^ ^

Dcicmbargadorcs tomaôconhecimcntodasappcllaçôens,d aggraÆs, qua
íe intcrpocm üa vereaçam da Camara, quando de/la le aggrava pera El- ^

Rey por fimplcs quercia,  ̂ iib.j.tit.73. -PirA
7 Dtfcnil>ar^aüorcsdoPaiîocomtnaÔÂspcna5cmquM7sculpados céaòn^/.

i- I  €on-



, condíHsdo a penas pccunínriáSjpp lcvefncre,;j:ó caufa,
DefCmtargadpres PaíTo dçfpaçÎvaô.às fcgun.da? fcyiflsçs^ papcis dŝ sco-

• i . ' m a r c a s  d;,qRf¿"madura,lÍha'\,¿c¡Bcyra,& aosía-bb^do^/dasxoniarc?^jde
■ '«^"%5Tq0-j|c^C^¿ia:na^Scí<?yji0dpAlg^atv/j¿kcnwcD0Ur0j&MÍDh^

' ¿Íí/ras os mb^tes, ¡ r Lljl;ftufoLz_g7.;(í. ,̂
\  Dcrcnijxngadp.t£§ido,.PaírQ, fucccdendo algiíi^^^afo pĵ -5ça

■ ■'■' "pÿa qM?ljdadç\( t̂|lj?;iritai[4'pl9œ/:5 i;e,naoc0 r f̂cjuiram^
" ' crivñé da Camara, ' ' . ' ibíd.§4.

 ̂ ^, £'*/,DcfimÍ?aV|¡adjir^ Panb gu|j9doparecer gorbem ,ju|{Hja.convcní
H S e íW P .  Co» alguíiiá provlfam na5  de^e páfTar pela chancclarUj mandaram .pora

f u t a .  : ; ¿ i t a , t la u f x i la , ^  : l  ■ i b i d . / 4 , j S c < ¡

Dcfciñbargadops do Pafíbasg^artas fcyrastra^ramdodcfpacíiodos-,4.c.
tradcis, À as íe^as,|e,jras dos perdoens,&'fcndo efíe. diaíando de guar> 

\  da, tgmaramja t^fdc do outrodiada roefma ;fcmana.,^ual(^hc partcff, 
: \  ■ . . .  . ’ i • : ibid*§t6, 

DcfeiE'^j'gadqre^dofaíro àsterçasj&quîntas íeyras entp.ndcrapcinroria^ 
as p'ctiçocns>;& negocios que à meía vcm^&nclÍls dous dias poderaó íc í 

 ̂ prcíentestodosclvrivaensd.a,panera, , ibid.§y^i
¿   ̂ tóetcmbarg^^9res do PaíTo nao podem confîrmardoaçoenç, fcytas por 

níiilhcrcs, q̂ ue paÜarem de coniia^ nem dar fupiinícnto de idadc a nmlh^ 
. rc^^^quc riaoícm vince,& fíhcchánnos, lib ,i,.t i8 4 ./a  V&134da tí O 'den do ií»

wro I. «/. J.S.l
n-

\ Defanbar^ador do Pajfo so.

gfembargadorcs do PaíTo pode.cada hum delles defpadiar petieoífis 
'jii>cm.fL!iacara|pcráfe paflar provifam-pera fe fazer dtmarcsçoer.s, àç 

};c] ¿t>peraoofficiaÍpoder fcrvir íc u officio dous annos, aiem do anno'da 
.ofdetïaçaôpoto^ue nao feja cafado, foLi^o.lib.i.§.|[4.2

P^Víl^flrgador.dó PaíTohum fo pódc dar reformscso de renipo ao que fe 
liVra.íobre fiança^i& ao degradado até tres mczts, / .4 3 .(Sí 44V

Dcíembargador db'fáíTo hum fó pode dcfpachar provifao pera o Correge- 
dor, Provedor,ou GuvÍdor,& luyz dt fora conhecer dcilgum fcyto pera 
pedir a pcíToa.mcnos poderofa contra amalspodcroía, ibid.§ .4 /

Defemba^fgador do Paífo hútti fó çoxle madar paíTar provifao pera citar Co* 
icjho;  ̂ Coríegcdor, Provcdor^ Oiividor;& luyz^á pera dar o rreslado da 
Torre do Xoiiibo, Se alvará debufca^Óí carcereiro^Óí canaapera os efcri- 
váensj& tabaIiacns.;tvrcnip;fícab..qL;ccsaiudcni, - ibid.5,41̂ ;

■ 4-7,4B .^ 49.
D&^mtiargadordp PaíTo hum fópi^dc paíTar provifam pera: fc entregar fg- 

zeada dos aufcntcsa fcus herdeyros m^is chegados,-fie fora dasûnco le- 
goas o cornette ao Corregedor, & Provedor-dai comarcas, §.^0.

Dcfembargador do:Kafíb hum fó dà rcformaçaôde quartnta dia s as pefíbas 
que te.veremàlvaràdc fiança,&a nâoderamnos primeiros quarcnta dias,

 ̂ . §.51*
Defembargador doP^iTo hum fô dà lîcença aos.Corregcdorcs, Ouvidores, 

Provçdores,.& luyzes pera citarem a ouïras pciioas, poiio que fejaô cm 
tempo de fcusj^îgados, '

DefcmUargador.ôo Pa0b hum ip  pôdc mandar paíTar. provi lampera o Cor- 
regec^r,&luyzdc fora perafazerem algumas-diligenciasj Óc pera pedirc 
icpo^a, &'cfìyjarcmiiiforma5Qcòs, §.^5,

; . De'



Dcfcmbargadof do PaiTo hurti fô pôdc trjandàr paiTar provifam pcfa nab fc 
appellar dos luyzcs /•5'4i.

Deicmbargador do PalTo hû fô manda paÎar caftas dc âprefcntaçoens de 
Jgrcjas, de tabaliaens,6i dcoflicios de efcrivaens da Corte, & do Porto*
& dc outros of}iaacs, & perà por elles fervircm, & todas as cartas de et 
crcvaninhas da jufîiça de todo Reyno, &^dc procuradores da Corte, ác 
Cala do PortOjóLdos porteiros da chanceïarra da ReJàÇa6j& da Cûrte, ^  
das comarcas,^ da audiencia d* Alfandcga;6c de carras dexuítasj&cnquc-^ 
redor, & dccaminheirósdásrcoóiar'Gas, Ä  pera os efcrivaens fazcréhi fi- -,
nacs públicos, ík Rcra pedir ëfnioèas> Icqq* y

Defcmbargador do PaíTo hum fo.íR.anda darcarta com Oíresladode orde* 
naçoens, & dc ârtigos,& deouDras quacfí^ucr coufas'que forem rcgiíirai. 
das <̂ uando fe pedirem fob finalíDei-ílóy:-,-, §^S8*

Defcmbargador do PaíTo hum fó manda paflarcarta pera os tabaliaens dàrë 
iníírumentos pcraasnoras'jpr.efentesas patbsí&coiíi'falariojáícaríasdl 
procuradores das corfciçoens áspeíToas que graduadas môforèmj&pcra 
t^uacfquCr almotaccis das Cidadcs>VillaSj&iLugares,fcrvirenii trcsmcfcsj

.̂ o: §.6'9'vcrí‘.aiíq.2d / . j j *  
Defcmbargador do PaíTo huni fó pode mandar pafíar proñ'íani pera fe i r z c i

alguma diligencia antes de fc dar final dcfpachój & ^ r 4 quc cavicnsal* 
guma informaçam, — -  ̂ ’ §‘-73-/*74*

Dtícmbargadores do PaíTo hum fó-mandápaíTaf provifam pcf a fe livrar fo
bre fiança, ■ v  ,

X Defcmbargador jdo PaíTo hum fó manda paífar proViíam jjcra fe poderi ^  ̂
provsr pela prova dc dcrcito comroum, naofpaíTandode-duBcntos mil re- \d fa hd o ddi^*

Defcmbargador do.PaíTo manda paífaf provÍÍaóperá.quálqücrpeíTóálc lí- ^ ^  
vfíjr,ou acular por procurador nos cafos emquc parecer a dous delles que 

''fcdcvc paíTar̂ - § ‘77’-'
Dcfcnibergador dô  PaíTo mánda paífar provifam pera Os AÍcáj'des fervircm 

mais outros tres annos, ác pera fe entregar faíenda dc orfaas a feus nia¿' 
ridos, poílo que.cazafsem fem licença do Iuyz,& pera o Corregedor pafc* 
far quarta carta de feguró, quando parecer a dous delícsj & pera íe guár- 
darcmperdoens fcm embargó das partes näo declhr^akm por Ondclhtí 
foram conccdidas, & pera dar cfcravo cm lugar dc hotncm bianco, a mei- 
rínho, oujulgadorj , 8̂* stè o §.83*

Defcmbargador do PaíTo mandapaíTar provifam pera dar mais trinta diasi 
pera tomar carta de feguro, 6i pera fe \Smr freces nao paíTando dc duZen- 
los mil reis pera que hum ÎÎrva fcaoiÎicio,.poÛôquc naochcguca vint-ey 
Ä íincoannos, fendo dc vinte, h  dous pera/im'3', &  per-a qualqucr juíga- 
dorpor fy hir tirar tcfíemunhas poílo que fejáofóra dc fua jurifdiçaïii,
& pera fe demandar prezo por cafo civcl, & perà que nao fe poíTa queie- 
3arde.alg\ima pcíToa, fe näo pcrante ö Corrcgcdorda Corte portcm¡?o 
de hum anno, & mudar dc huma prifam pera a outra com fiadores;^ 
femelles, _ 83'.atéo/ . cjüfl

Defcmbargador do PaíTo manda paíTár provifam pera feguir appellaçocns, ’
Sl  aggravo cm tempo de haverem por dcfertasy & näo fcgui^as, eoriíide-i‘ 
randoo tempo que paífou, & as coufas que hoüvc; / .9 r .

Defcmbargador do PaíTo manda paífar provifam f’cra dar tempo aos rendci-í 
rçs j  é i  -thcfoureiros, & procuradores pera aírendarcm as dividas do

L  4 Cof̂ *'
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Concclho,quenaoarrccadaraon o rcmpo da ordcnaçao, îbid.§,9i,
 ̂ I  Dcicmbargador do PaÎTo hunvsòiupr« a kiadc da«niulhefcspcta poder 

ifffîiiM•/(!.§. 13 vender bens derays, fcndocontentesfcus maridos,fazextdofc prîmci- 
ro diligencia, ibid §,93.

Defciiibargador do rafrohumfôdàfervcntîasdcoiîtcios,
Dcfenibargador do PaÎfo dà tempo que fe n5o procéda contra os que vcn- 

dcrcm nàos,tiavios, ou caravtias contra forma da ordcnsçamobriganüo- 
fc a frizi.r outras taes em cerco tempo,

r i ( î  velè Ptû-  ̂ nckmbargadordoPairodàproviiaôperaDercmbargadorconhecerda 
cauraporoqutdciiaconh.ciaporprovifaoDel Rcy,fakccr,oufcrdo;n4 
te, iofpeyiOjOu impedido dcjufìo impedimento,

Dcfembargador do PaíTo dà provifam pera que ftja paÌfada carta de feguro 
negativa em cafo de morte,poito quc näo fejäo paíÍados os tres mezcs da 
ordenaçao, / .9  7.

p cít  mbargador do Paflb tambera pera que fcja paíTada carta de feguro rií ga- 
tiva de ferimento, polio que näo fc]äo paíTadosos trinta dias, §•98. 

pefenibargador do PaíTo pera dcvaífa de iadroensformíguciros feyticciras,
. akovítciraSj & danlnhos, ß ‘99>

Dcfembargador do PaíTo dà efpaço pera tî^atrîmonios oadc ha parcntcfco, 
atè fc provcr dcdefpcnfaçaô, §.100.

Dcicnibargador do PaiTo pera fobrc eflar naexecuçaodcalgüaprovifani por 
breve clpaço,quc näo paíFéde dous mczcs cm quanto íc toma alguma k .- 
fprmaçâOjOu fe manda fazcr alguma diligencia, §.iOr,

Dcfembargador do PaÎTo pode mandar ver deva lías de morte,poílo que náo 
fejäo pagados os oyto annos da ordcnaçao> § . io i.

. . ^  Dcfembargador do PaíTo manda tirar devaiTas, à  mandalas queimar,quàdo
\  , náo forera tiradas jurídicamente,5c fc havcrcm de repreguntar tcíicniu*

. nhas, ^̂ '•103,
Dcfembargador do Paífoinanda fazer diligencia em cafos crimes,a Defcm-  ̂

bargadorcS;0U a quacfquer outros miniííros de juÜiça, §.104,
Dcfembargador do PaíTo manda tomar rcfidcncia, §.105'.
Dcfcmbargadorcs do Paífo confirma luyzes ordinarios nos logares das or- 

dens, S.106.
Dcícn;hargador do PaíTo prové de outro luyz, vercador, procurador, oa 

thcfojrciroem lugar do cicyto, havendo pera iüb, juíta caula,ou por fe 
elcuíar,ou faJeccr, §.107.

Dcfembargador do Paflb pera que os Ouvidores de Senhores fiívam mais 
tempo de tres annos, **  ̂ §108.

Dcfembargador do PaíTodá provifam de troca de propricdaües de capclla-, 
¿íc morgados norcgirDcnto, §.109,

Dclembargador do Paífo manda paíTar provifam dcconiîriraçiôdedoaçain 
que palla da quantia da ordcnaçao,& para fe cortar carne nos lugares do 
itrmo pelos preçosquena Cidade ou V i lia,í«í para as legitimas dos orfä- 
os íc tntregucni a íuas máys, avós, padraíios, tios-cunhado-;, ácoutros 
parentes para tirar pam de hum lugar pera ouiro fem embargo das dcfe- 
lsb,& pofluras das comarcas, § .i lo. até o

pcícmbargadores dous afíinao nss proviroens que por íy pede cada hum 
dos Defembargadores dcípachar tm íua caía, & le paííárao tmnomc 
Dcl-Rey, que comece por Dom Aíionfo^ à  lio fiñi íc ¿ iz , El R iy  nofíb 
Seiiho/; tirada por foao,&foaó,

Dtfem*



Defcmbargadcres do Pafío quando paffarem carras tuytivas,&em'q fórma,
• vide verb. a palavra Carras tuytivas,
Dtícmbargádores do PaiTo,quc cartas pòdem paffarjalem do que ciìà. ditö, 

cm que cíjfosjSc quando, vide verb. CariaSjÒt verb, Pordosns, & v,erb*
Penas que comuram, Se verb. Vifía que poem.

Defcmbargadores do PaiTo, oq fazequadoalgd eilranfgeiro.mofìra Breves, 
oü-Bullds pera efmola, ou indulger.ÆMis  ̂vide verb. EHrangeiro*

-Defembargador do PafTo,que cadahumdeaifmatura^cm cada carta,& provi* 
fam,  ̂ vide verb. AiÌnarura ■ ' -

Dcfembargadores do Pa'flTo como,6c cm q cafos coccdcram provìfam dc rc- 
vifia, vide verb. Revifìa.

Defcmbargadores do PaiTocmqcafos darSo alvarà dc£ançi,vid& verbs.Al- 
varà de fiança. -r ■ ■'

Ï  Defcmbargadores do PâlTodaincrpaço.aosdcycdorcspQi|ëporaaoa- * 
do, ^  hbneito.com que dc'm fiança, , nib.^ìtiti37.

Defecrbargadores do Palfo dam cfpaço aps.q vam à guerra, Si nas armadas,
& näo cfläo obrigados a dar fiança,& näofc dà cm feytos jàafTmadosj oq 
de dividas DclRey, . jib;3,tit.37;§,i;Ö£ é

.DESEMß ARCADORES na Cafa da Supplicaçaocxtravagatcs fam Quinze, Regimentó.
lib.iiti^ÿi

X^cfemhargadores que forcm providos pera a Cafa da Supplicaçam, ĥanvde 
. primeiro entrar nado Porto, q "  ibid,§,‘E
X Dcfcmbarsadores providd'sna Cafada Supplicaçam, ham de fazer jurai-^
. mento ante oRcgedor, ’ M - c f a m  '
Defcmbargadores da Cala da SupHcaçamnâo pôdç^onhccer dos fcytos'4 
tÂ l̂hcs pcrrencem, & os remetem, §.8.
¿3 Defcmbargadores qiic.nâoguardamàs:ordchàçocns,fcdolhcs allegadas, „   ̂  ̂
. pagaô à parte zo. cruzados, Ä ficao fufpenfosatè mercc DciRey, §.4. dTÀ'onà^ 
pelembafgadorcs que nao guardam a ordcnaçanijficâopeb mcfmo cafo ibfi g 
, pcyros às partes nosfcytos dcqueaÎFmifortm lujiases, ibid;
Defcmbargadores condcnam em cuilas cm dobro,oii cm dous mil reis péra 

as dcfpefas da Reîaçam ao guc näo^aggravou bí,m , v
pcfcmfaargadores quäd o variarcm,ou'iorGiîi difcordcs cm,alguma intcrîo- 
,. curof la fe mette outro que os concorde, §.9
PcfGmbargadorcsnaopòdèaiTmar defpachosfcytOÄ.cmoutra mcíaaparta^ ,
 ̂ dacmqucnäoforcmprcfcntcs, §.13- ■ ' "V
pcf-cmbargadorcs quâdo.tivcrèm aiguma duvida iobftc ôéntendimcto d< at̂ - 

guma ordenaçam,vcm com ella oR.cgedor,o quai na mcfa grande a deter- 
-fninaràcomos Defcmbargadores queIheparcccrJ 

4 '  Defcjnbargadorcs nSo pòdcm ter hofpcdes, lib.i^tîr.5./.fin, 4
De(c0ibarga,dore.s apofcntadosnâo tcm voto, Sim ilis o r¿  ti.

Defcmb3rgad0r.es pòdem dar cm fiança a os prefos que por clics forem code- 5- ííí*^s-S-io< 
'■ nados em degredo pera Africa,dcpoisdc feyta cxcciçam dospregocns,oi£
. dos açoutcs, ik  do dinhciro,&cuiias em queforem condenados, lib.

^ t it . i3-ii§ Ï-
pefembargidor nSo pòde fer luyz no fcyto de feu parente,lib.3*tir.x4.5*5i.
Defembargador queentroucm lugar de outro nSo pòdc rcvogar.afëtençajq^aT 
. outro d a ieilandoellç.prefemc na cafa> /o
5 -ücícmbargadorcs mais modernos faz« as audiencias dçs aggravos, lib, a ¿ a v 9  faz.é

- Ôí* fett %(rm%
De h ií (4dá[ttn4na.



Dcfetïibsrgadorcsque nao pode tirar as inquiriçoens, ascometfcm a peÎTois 
idóneas,

Dctobirgadores nSopòdem dar cm fiança os prezos que viercm do ÿ q i ô

- -àciadcâûos degradados
Defcmbargadorquctcma/îinadonalcmbrança fcfcùurenfar,ouforinìf:fcdi. 

do'jfc faz.a ienrtïfça cni feyto crtmc,con torme a ríita lembrança com de* ‘ 
claraçacn quetcm ncila aiünadoodito auicnte, ouimpedido, lib.^.tir.

Dcfcmbargadorcs podcni andar em bciias muarés  ̂ hbiî*tit.^^9.§.9.
Dcfcmbárgadorcscfiaraó ru Rclfçam quatjo horas inteirss lib ,iitit.i.§^  
Defcmbaïgadores pôde reccber coulas de corner de feus parentes, lib.5'.t.71, 
Dcfcmbargadorcs qutforem tmic-yto crioic^ctn que faite alguma folcmnida- 

de;OU por qualquer via fc pôde annullar, fendo o cafo tal, & tarn provado 
' que parÄ^quc Gonvtm s hcm.da jufliça cafìigatìc^ nam annullaram o CÜ- 

. 10 fcyto, antes fe darà conta aoRegcdor,o quäl com outros Defembarga
dores cm mcza,fuprirà os dcfeytos delle, como für affcntado pela mayof 

par.Ec dos Dcitmbargadores, . Iib,i.tir*5'.§.ix,
Dcfcmbargadorcs que forem nascontraditas>oferam tambcm na fcntcnça 

,0’.'.,- final, ' lib.5'.tit.it4.§.x^4
Dcicmbargadorcs que fo/am" ja na prîmeira fcntença;n5o fam prefcntes à rc- 

vilìa, fc näo fendo càamados pera ili. formaçam, nb.3.tiC.95'.§.^
Dcfcmbargadorcs tcm môr privilegio q ou^ro ncnhum q haja>lit.5-9.§.i3* 
Defembargadores pòdcm citar pçjaa Corte as peÌToas,que Ihc forcm'obriga.

das,que cflivercoi ero quaÌquer parte do Reyno, S,ii*
Defembargadores em quanto forcmyer fuas fazcnda$,n;ào pòdcm Ìcr aly cì- 
. tados. " ìbid,/,io

, pcffemb'argadorcs fao crìdos onimistcfìamcntos cerca das pagas de fcus 
criados. . ' i . Ììb.4.tit.33.§.ì^

i 5- Defcmbargadoreà trazcm fcus contcfidores à Corre, lib.j.iir.f
Cak- Atei i ï î *  * Defembargadorcs-cé muitos priviIcgios,cllcs,& fcus cafcyros,vide vcrb* 

 ̂ Privilegios, & verbi Cafcyros,  ̂ '
lé, ç.iiV.ÿ.p. i. ^ Defembargador quc dcfcobrio o fcgredo,he privado do officio,& fica in- 

habcl para näo ham  mais o^cio de juigar,&havcra a pena de prejuro,ïi^

flAÙ,Luf.\ì.x, 3 Defembargador pòde declarar,& interpretar fua fentença definitiva,qa« 
tevcr duvida, . . - . Hb.3.tit.66.^.(5,

Defembargador dòde rcvogar&M fcntcnça definitiva por via de embargos^
ibid.

Dcfembargador que eijcve na Cafa, poiïo que mudado a outro officio, deve 
fcvogar, ou declarar fua fcntença iib. ,̂tir.65'*§.6»

W : Dcíembargadorquefoynaincísrlocuroria,poíloqtcnhaoutroofficiona Ca
fa clic deve revogar,& interprcrar fu¿iiucrbcutoria^ iib.3.tit.65,$.i^ 

Defembargador que näo entrega atèoâfelias os feytos,& aíios, cm que foy 
Julgado por fofpeyto, paga as cuitas,

Defembargador que fe deità de fofpcyco por fer feyto de fcus parentcso 
-  comcttco Rcgedor a outro, Íib.3.tir,x4./.i.

/a- 4 Dcfembargador que tecontenda com outro Dcfembargador, fcrà dc- 
mandído ante o Corregedor da Gortc,fcguindo o autor o foro do reo,lib,

; 3.titvifí§.r<
Dcfembargador poíio que íeja mudado nao faco fcyto da mäodo cí

en-



irivâo, ■
P,c1embargíidor que hefofpeycoa hO^naoo hc a todos os fcus,l.3.t.ii.§.io 
Deíenibargadop:miuriado dcalguoia parte,fica Íuyz, de fcu fcyto como dl- 

TCí, jb id .jí.iá
Dí-fcmbargador que perde algOfeyro, paga as partes as dcfpezas que n o u l 
! fcyto fc tiíiíham fcyto dc'pcíToajác proccíTo,¿ictia dilaçam,& perda.de fua 

iuûiça,^ mais pena que determinar o Regedor comaiguns Dcfembarga- 
tiores, ' lib.i.titkX4.§.i4

pcíc-mbargador que dorme com mulher que pcr5te elle requere, perde o of* 
hc degradado pera Africa, liU^^it.io*

Defcmbargador que näopoem nas fcntenças as caufas porque fef-.ida, rem 
pensdcdezcruzados, ' ' iibi3.tit.66.§i8' j

t  Defembargadorquetomarefidcncia/mandaprcgoar, quctodaa peíToa pr¡¿grt;e,^,
, que q u i z e r 'demandar, ouacufar,o ven ha fazer ante elle, libii.tit*óo./.i fidemia. 

Deiembaigadorquc toma refidicncia,nomea lugarcertóaofymdicado^ondcj 
cíie em quanto delle fttirar devaífa, oumaís tempo fc Iheparccer,

Defembargador uzado officio de Corregedor, ou Ouvidor deque toma re- . .
fidencia fendo próvido de novo, & dcfpachaos feytos que o Corregedöf 
houver de defpachar,& darà appellaçam, & aggravo, pera aRtlaçam nos 
cafos que nâo cabcm na alçada do dito Corregedor, ibid./.^

Defcmbargador que toma refidencia, perguntapor juramento os officiaci q 
ferviramem feu tempo doCorregedor, ibid.§.4

Defcmbargador nao pôde aplicar penas de dinhcyro pera obras, ou coufasj^ 
ihes bem parecer,ou a quetenhao particular rcfpeyto, lib.5.tit.i3|í§.2íF; 

Defcmbargador que houver de condenar em penas dedinheyro,qucnaofo* 
rem pela Ordenaçam aplicardasa ccrtacoufa,as aplicará perà as dcfpctäs 

,^'dâRclaçam, ■ ibid.
Dcfëbargadûr luvz principal do fcyto que foy ¿onclufo cm fínat, & no qual 

le po2alguma inrerlocutoriapera fe fazcr alguma diligencia,poem em lë- 
brança aiiinada pelos dcmais, que nelleforem, o que fc ha defazer tanto 
que aittterlocutorîafe comprir, & a diligencia vier fcyta dc huma ma;^ci- 

.ra, ou de outra, lib .i.tir.y .§ ,ii
1 Dtfcmbargatíores quehouverem dc dcfpachar os feytos, cm que iam i  

pofìos algumas intcrlocurorias por outros porao fua fentença definitiva, ^ jà è^ erh . 

como Ihe parecer juiiiça fcm fercm obrigados fcguir as ditas intcriocuro- em al* 

xias poltas por outros, ibid.ji.p
Defcmbargador que der alguma interlocutoria cm que ao tempo, que fe pro

nuncia nâo fe polTa aggravar, ou definitiva quecaiba cm fua alçada,fe for 
contra a Ordenaçam, fc aggrava delle pera o Regedor, o qual com finco 
Dcfcmbarg^idorcs conheceràdo tal aggravo, Itba.titi^.S.á

Defcmbargador queinterpetra Ordenaçam, & dèr fentença fcmhyr com a 
duvida della ao Regedor,fica fufp*€rtto, lib.ïi'it.ç-.g.ÿ

Defcmbargador que for provido de algum oiTicio, o fervirà por fydcMitro 
de dez dias, & nâofcrvindo, nao hiràa ro! pera Ihc fer pago fcu ordenâ*
*̂ 0, l!b.i.tit-i.§.a,

Defcmbargador do Porto pòde iero que for avogado quatro annos na Ca”- 
fadfl Supplicaçam, lib.i,tir.35-./.t „

DESE.VIBa RG a DORES do aggravo dous concordes baiiao pera tonfir. 
roar fentença dc que ie aggrava, lib,i.iit»6.§ j .Â  4

D g^



Dcfcmbargadofcsdo aggravo primeiros qucdifcordam noconfírmar^ourc-
c -vogar fcraofeyto dado a tercciro,
Dcfcbargsdoresdo aggravo que difcordam cm parte nao era todo.vaea ter¿ 
:• céùò oqual fomente naquella parte darà fua rcnçam, -

Defcmbargadores-dos aggravos o mais antigo paffa as fcntcnças,Stcartag  ̂
por fy paíTííf Ö C^ancckr da Cafa, & em quc for autor, ou rco,& as ^ji\ i-

■ :dasque tcvcr,defpacha na mefma com osmefmos,  ̂
Dcfembargadorcs do aggravo conheccm das appellaçoës dos luyzes

■ v e i,& dos orfaos de L is b o a d o  ouvidord"* Altandcga, Provedor iioi 
. Keiiduos, & Capellas, & do Confeivador damoeda, ¿kdasIlhas,S£ A!- 
. garvc, • ‘itb .i.tit.6 ;/.ii 
D-cfembargadores do aggravo devcm ter em iegrcdo as tençoens, ibid.§;i 7

^ . Dcfcmbargadoresdoaggrav-odcfpachao pcrtcnçocnsj&oscflromeri-tos de
,.9gÉ;ravo, ' Iib.i.cit.j5./.A

Dtiembargadofes do aggravò dous bafìSo pera confirmar cÌlromcnros di 
aggravo, ibid.

DefcmbaTgadores do aggravo conheccm das petiçoens de aggravo que foie
■ dadas ao Regcdor, ibid.ji:^
Dcfembargadorcs do aggravo cpnheccmdos eÌìromentos,& cartas rcik. 
, munhavcis, ’ ibid.

Defcmbargadores do.aggravo conhccem por periçam dos aggravos de todos 
. OS Corregcdorcs, luyaes do Civcl da’Cidadcjik fincokgoasjóc dos mäöal 

dos de qualquer Defembargador mandar por fy em audiencia, ou fÖrâ Ä 
•; das inicrlocutorias do Çorregedor da Corte do Civcl, & dos deípschós 

poíijís cm Rclaçam, cada hum por fy pedia dar, ibid,^.;
cum feqq,

pcfembargadoreado aggravo nos feytos conclufos antes de dar fentença 
cm final, mandao fazer alguma diligencia,que ycm que he ncceffaria para 

. bom defpacho delles, ' lib .i.tit.6./.i
Dcfcmbargadoresdo aggravo haö dcefcrcverelles proprios fua iençam,en- 
. rrcgaia aofegainte, §.-t6

j Dc^embargadorcs:do aggravo nSo tomao conhccimento das appellaçoem q 
F íd e .^ ith .A \u -   ̂ .cábcm na alçada dos Iulgadores,
da. I  befcmbargadóxcs do aggravo dio ajuda de braço fecular, ibid,#.i9

Defcmbargadores näo tomäoconhecimcnio dos requerimcntos de aggra
vos femas partes ncIIcsfazerëdecJarfiçaôcomo aggravarao pera elles,§.5- 

Defcmbargadores do aggravo quehouvercm de mandar aiguma fentença g 
a elles vier por aggravo, diram emcndàndo, ^ . ì ì

Defcmbargadores quado mandarem emendar os artigos, nao dirao as còu* 
fas em quc fe hatn de emendar porque nSo dcvcm cn,fmar às partes,nfm

2 a feus procuradores, como hao de firmar feus arngos, §.'iz
S im il ord. in  z  Defembargador dos aggravos quc hotivcr pofío iua tença m no fcyto, Ä 
/. 5./ìM24.§. fefinar,ouforprivado do officio,=<ÌU'aùfcnce do Reyno, ma tcnçam icrà 

nenhuma, /.18
Defcmbargadores que forcm aufentcs, manda entregar o Regcdor fcus ky- 

los a outro Defembargador pera osdcfpachar emfeu lugar,lib.i.tit. 
Defcmbargadores dos aggravos que aiTmaturas tcm, vide verb. Aflìnatura&. 
Defcmbargadores do aggravo corno iorcm dous toi. formes cm fcyto d<îap* 

pellaçim, que näo païfarde quantia de d̂ -z mil rcis fòraascuiìa^^fàiso 
fentença,

Oc*



DcfcíTibargíídores do aggravo em fcyto de ¿ppe!Lçam,que paíTar de dcz mil 
fci^ até dcíaccib cni bcns de rayz,L'k vinrc íios njovcis; fendo dous trntó^ 
ftrníar,ourr(;s tin revogar, f;iráo fc.nttnç3, ibid.

Dcícn:l'.argí»dcres doaggravo dcrpa».háii} os diai de aparecer em mefa^  ̂
do doub torifornícspuráo fcrucnça, ibid.

DESEMBARGOS ninguem pódecoiDprar, ncm Veder,ainda que fe pbíTa 
dizcr que dcu por ciles tanto como valiam, Iib.4.íif 14

Dcícmbargos quim o í  con'iprár perde em dobro a quantia que por elles dér^
H  o vendedor outro tanio^amctáde pera a caínaia,¿  ̂outra pera acufador¿

ibid,
P^fembargos fe os roma cm págamelo da que fe Ihc devcjou oc cómpra ai

gu oiHcia! da Fàzcnda, oujufiiça, ou DdRty/pcrdc toda fua fas^nda, -a- 
4 metade pera o hofpiràl d\j Lisboa, & ourra-pera acufador, ibid.
Defembargos'vendidos com procuralo,-cm qi9e fc dizque fc dà od ito pò- 
, çkr.por ouiro tanto dinhciro, que d'elles tcm havido, fam tidos por ^o- 
, prados fem mais aiguma prova peracncorrcr nas penas, . ib id ./u  1.'
•I , Dcz dias tc  dio pera entregar a coufa de rayz cm quc hum he contítna- r i j ¿

‘ .dO) - hb.^.tit.gó./.i5-- i
1 Dcz dias quc fc daò’ao demandado por cfcritufa publica, fam percpto- rfic-- 'ì<*i 

ri-as, 'i-i ‘ lib ij.titii^  c r  dié. l'é ;

p e z dias pera appejlarfe contam da publiciçam> oudò tempo qüe foy fàbi::-
‘ 69^/4 ' , i /  ■ i

3 Deferti he appelîaçam quando o appellante nàm apareceo ao tcni{.,o, & yideñ¿eí-h 

depois d'elle fe paiTaram^rcs dias àe corte,:' ilb.j.tit,68.
Deferra nao fc diz a appelîaçam em^feytos'crimcsj ibid./.^-
4 Desfalcar fe deve da doaçio vailofafeyta entre marido, & mulher,pera '

iT fiipriincàro da-fegitima quaado-*n3obafta4itcrça, . ’ lib.4.tir.(55-,/.3 ^

pisfaz:r,ou mandar desfazer nao pò-Je ninguem moeda de prata,aind¿q 
r3 iT)o,-iiafeji dbfáradoI<cyiic(¿fopcaádfid[Égredo^&dc pcTderametadc' ’
• dafaz:ada, : -•  ̂ ' Ub.j.tir;ix.§i^-'' '

DÇSHEUD \C , AVI feyta erti codialo, nSo vaj>^  ̂  ̂ iib.4.tir.8¿ ’ 
pe.s.h,erd<if3m db íí-ifio (em caufa fa2Ò teiïa-rnéftrîo n-ulÌo', ^ib;4 t it.S i./.'i , .ç., .

Deshcrdar pòde o pay,oli mày à feù- fÌÌka'pc(rt6ijfa legici-ma;lib.4.tit.^8 (fUe>pèrlt. C-i»- 
Desfisrdar quando póde feu pay. feu filho  ̂vide verb. Pay, ¿k^vcrb. Filhtf,

’Drà-ficrdaFpàfc o'Tìlh'ai'à ícíi'píy,ou mîy po '̂caufa juila,' lib.4.tir,^çj 
7..,P:3S;herdar pòie hüm a feu irmâo fem catifáí, ■ - ■ Iìb.4.tit.9Ò 
DE-SISTL^  ̂ pôitï o filho da citaçam que fc'¿ a ftìtjpay rctìì liccnça, por evi- f-

f f »  pena, -  ..,a5; ,  . : ^ ib ■ 3^ u . 9■'íf:^ t  I I  t l T  p à.
Ekft/lkrdaacufaçam da injuria vergai anfcs das'inijüiriçoehsinâo tcm niais ; ;

■(ugarajuil'fçâîc -  : -'i -  ̂ : g /
Î  .DESPEDIR das cafas naopòdco fcnhoi'iotfo feu inquilfn'àdGrranfc tí v e r k . h u  

5icci\ipodo:aluguér’,* ‘ " ^  ' ' ; "  ̂ Ììb.4.tit^.t  ̂ j

• ■'* . ... . . . .
Dcf^íjar, v ji3  verb. \lugidor, ^  verb. Lançir de cafa,, . ; ' . 
DE‘vPRV!!yS’\  rhóéda falû fc riiîità'^niiï reìiiitòrrt pena de mortVj^ de peri ^

dsiazenda, . .. - ‘ - i  ■ ^  ' =lib.5'\rir.U.!5.  ̂ X  «V
9 ÙESi^ESAÌ qa:a .n i/fe z  C3 .T13 filho, as pòlsrepetir)-. iib-4.tif;99

M  Ï  Ocfpwfas



!
p.6. I  D c fp c fa s  feytas  pela m S y c o m o  f ilh o jfc  c n r e n d e m  fcr à ftia cuiÌ3j Iib.¿

Mrf/c. 7Z4. D c fp e ia s  fcy ta s  p e lo f u t o r  n o s  b e n s  d o o r f a o  c f c r e v c o c f c r i v a o d o s  orfiòs 

 ̂ v id e  vcrb .  E fc r iv a o  ■
a¡c. y z z ,  ^ Dcfpefas que o  f ilh o  t a z ,  v e m  á co la çam ,

VaU.cìe lur^em  l^cfpcfas n äo  p ò d e m  f a z c r  o s  v tre a d o re s  das ren d a s  d o s  C o n c c I h o s , ic  näo
pi), ï'^os c á fo s  n a s o r d e n a ç o e n s  d ec larad as ,  H b.i.cic.ó'S.í.^y

A ia fe .  7 1 5 .  3 D c f p c l a s q u c  faze ro  OS tc í ia íD e tc iro s ,q  n 3o p a íT ao d av a iia  d e  d o u sira f.
5 eo s  de prata, fe p ro va m  s o  pelo feu ju r a m e n t o ,  l i b . i . t i t . 6 x . § . n

Fiil. vcrb.Fru*  4  D cfp e fa s  neccíTarias, ou p ro v e ito fa s  que reeeb co  a coufa  preíiada, c u j ,  

0̂̂ - logad a, p ôd e reter a coufa  a té  que Ihe f t ja ó  pagas, líb.4.rír.5-4.§.j

5- O e í p e f a s f e  c o m p e n f a o c o m o s f r u i t o s ,  Iib,4.tir,4g.§.6.(S[ 7
F tn . de tn  ^  D e fp e fa s  n o s  bes fo rc y ro s  de n o m e a ç a ô . ic  h a o  de  p m iF 5 k 4 .r i t ,^ 7 .§ .Í j í  

O c fp e ía s  fe y ta s  na  cura d o  c fc r a v o  que  í c e n g c i t a ,  paga O v e n d e d o r ,  l i b . ^

Cáh. dcc. z i z .  DESPACHO p r im e iro jq u e  fe  d é  em  f c y t o  d e  f e g u r o ,h c  c lic  prcfo,iib .j.tir ,
Greg. i n i  14 , 12 4 .§ .1J
i . z z .  p .^ ^ .M a f ,  D e f p a c h o q u c  algum  p r o m e te o  h a v c r  na C o r t e ,  tc m  p e n a ,  l ib .^.tir,8j 
cons. 1045. D e fp a c h o ,  v i d e  v e r b .  M a n d a d o ,

. ; 8 D e f p a c h o , v id e  v e r b o  E s b u lh a d O j & v c r b .T o m a r  p o r  f o r ç a ,&  v e rb .  T erm o , 
S tm i l .  frd.  II-   ̂ D c t e r m i n a ç a m d o  S e n a d o  fo b r c  a l g u m f e i t o ,  h c  l e y  n ä o  f o m e n t e  perà 

Ï - n t .  17 .§ .  pgfjj o s  d cm ais  fcm elh a n tcs .  ^*^•3•tit,64.§,^

£m tishoA fi í '  " \ F
póde. tirar do T
día do delifio a
h »  anHo Ph^h. E V A S S A  fe t ira  d o s q v e  f a z e m  carcere  p r iv a d o ,  t e n d o  d '  elle algDi

z . p . j ^ r e f  '1 '^^ U  in fo r m a c a m ,  hb-5:-Cit.95-.§,j,
c r  em outras 8 D cva ífa  fc  t i r a d o s  q ü c p a f l i o  g a d o ,  l ib .5 ' . i i t . i i5 f ;§ : i^

pare, fe  fe  ndo ^  D cva ífa  fe  ha de a cabar d e  tirar  d e n t r o  c m  tr in t *  d ia s ,&  c o m e ç a r  detro 

cm  d o u s  dias d o  d e l ié t o ,  r ib . i . t i t .^ 5 ' ./ .3 i

l ' d* ella fe a tirar  c o m  c fp in g a rd a ;  o u b c f í a  l ib ,i .t it .6 5 '. j í ' .3 i

^  D cva ífa  fe t ira  p e lo  C orrcgc< lo r  da C o m a r c a  d o s  q u e  te m c o n v e r fa ç a m  ¡11¡-

prejos t o( eul Dcvaífa que tira o  luyz da India,« Mina, vide v c r b .  luyz d e  India,&  Mina,
pados, *Phxh.p. D c v a ífa  que fc  lira fó r a  d o s  caíos  na C rd .tx p rc íT o s  h e  n u lla ,Iib.i,iit.<55S§.6í> 

j .  J f e ß .  M p .  D c v a ífa  le  (ira d o s p f f ic ia c s  d e  iu i i iç a ,p 0 iip  que d c m  rciidcn;cia,lib.5-.fGÏa'7i

ï i m  l y d e  la  DevaíTa geral fe tira  d o  l u y z , f c  f a z  as  a u d i c h c i a s a o t c o i p o  o r d e n a d o , & i e f -
de \ 6 s 'i. J pachava OS f c y f o s  í c m  d çlpn ga ,^  í i b . T . t i t . ó f . / ^ o

p f e z ^  k i  q fo f '  D cvaffa  g era l  f c t i r a  d o  í u y z , f c  d c i x o u  de  f a z c r  d irc ito  por tcm or,p cyta ,ou  

/ ' ,  a m o r ,  o d io ^ o u  n e g l ig e n c ia ,  i b id / / .4 i
ça ao f i r tm o  4* Q^valTa geral fe tira d o  l u y z ,  Íc tra b a lh a va  d e  p r e n d e r  o s  malfcyrorcsíjcrufc

í  f i y ,  '

^  0 dá7 hs f¡ '  tira,fc Icváo geyras ou outras ferventias,ou rcccbeo dadivas,

udd, acou' i, L ,  . > I  .  '  r ». I •. ' ' '
tér mulher, pcvaíTa le tira, fe tomou aiguiis mantimentos icm dmhciro,ou por menos 

I o prcço, _ •.. §«4̂
eßa leydeucair Dcvafla fe tira fc dcu alguns prcfos por fcytoscrìmcs fobrc fiança  ̂ ^,^6 
Ja Afe afpeUr iQ  Dcvaffa fc tira, fc (ícfpacliou «Iguns fcytos crimcs fcm appellar por p̂ r- 
4¡md-sc4fúsde tedâjufliça, jí.47,
î  /W/4 4 •ri. Dcvaífa



DevaíTa fc tira, fc dormio com alguma mulher que pcrante clic requcrtíTc,
§.48

DevaíTa fe tira, fetìrouìnquìri^ao fobrc os juyzes que ante elle forao, ¿k ou 
iros oíficiaes, §,49

Devaífa fc tira fobre os alcaydes, & meirinho&,fcrccebcrao dadivas,ou pe
didos, ^.50 

DevaíTa fe tira dos alcaydes, & mcírinhos, fc foltaraó, ou préderáó íem 
mandado, §.5-1- 

DcvaíTa fc tira do alcaydc, & mcirinho,feprcnderSo com di|igencia,ou aei- 
xarao dc prender por peytas, ou Ihcs aviiarao pera os nao pren der, 

pcvaíTa fetirado alcayde, fe deixou trazer armas defeías,Óc ftpor líTorc-ce- 
beo algüa peyta,

DevaíTa fetira do alcayde,fe IcvoualgumintcrcíTe por prendero malfeytor, 
ou do prefo pelo levar à audiencia, /•5'4

DevaíTa fe tira do tabaliäo, fe guardou o regimentó, & fc deu íem dclonga. 
ou deixou dc dar os efírumentos que Ihc pede contra os juyzcs, ou pcf: -, •
foas poJerofas,.ou fe Icvou mais da caixa,

DevaíTa fetira do tabaliao, fe tcvc parte com algua mulher, que t eveíTc de
manda perance elle, §.5-7 

DevaíTa fecirado tabaliao, fc levougeyras,ououtras fervcntias de gra^a^
por refpeyto do fcu oífieio, §.^8 ,

DevaíTa fc tirado tabaliao, íc dcfcobrio o fcgredo da juftija, ou dencgou a$ 
culpas quetinha a o juyz, §.59

DevaíTa fc tira do tabaliao, fe d?fcobrio:0 qiíe fc eontinha nas inqulr'joens ■ . ■
antes dc fer aberras, &  publicadas, ; : §.6 0

Devaüa fc tira do tabaliaó,fe fwZ algua fdlcidade cmcfcrirurajou inqucrÍ90- • - 
cns oucm qualqucr a¿l:>,ou algum outro.crrocm feu oíEcío¿ou ftdamcu 
nos da quartaparre.ao que Ihc.clcrevc,,. . § ^ i

r  Dí;vaíTd tifa o juyz dc fora afllin como omra dos officiacs da juíiica,ve- 
rcadorcs, juyz dosarf^ós», cfcrivacns, juy&cs das fiizas, procuradores, aU 
moxaiifes,.i:vccÍ3edorcs, almotaceis,akaydcaídc facas,¿í.jjüyzdosreiidu ly, p. e r i ,

\  § « 0 í  lo.ttt.  ly .
DevaíTa fe tira, fc alguns vend¿r:ani,compráram, ou apanharem coufaäxias 

r^e^as, . , ■ § j í f

DevjíTa tira o jú y z  ordinario, fc alguns agafalháramfreyras fcm licenza d'
EiR-ey,

DevaíTa tira, fe aíguem c?gou eom boy, pcrdize.s nos lugaresdcfcfos,
DevaíTa tira o juyz dos^lcaydes^^órcs, &;li:us tcntnft;*,íí comendadores 

das Ordens,fc crazom gado no& Lugares dc íuas alcayderias,ou com edy
■ • §^66 

DevaíTa fc tira dos que levam gado pera fòra do Reyno, .défdc lunhó ati$  
fÍ4n dc Agofto de cada anno,- ; ^¿67

DevaíTa tira o juyz docrime dc Lisboa cm cada hum anno, & a entrega ao 
■Corregedor do crimc da Corre, . , ' . "a

i  DcvaíTaque tira o iuvz fóri doscafos-cxprefíados naOrdcnafáp^hcnc- /iíem /C a jiìjz ,  
-t^nhaa, íí£ elle paga as cufias, pcrda^,¿íc danos;á parre. ;  J  ' ^ . 6 9  ite

DevaíTa queojuyzctrar-fobrepsjuyze-idaacvippaíTado^&oütrosofl^cjíes, d íc, 77^
• í ¿nvie'm a os Corregidores das comarcas dentro dc hum mez, § 71 
DeyáfiTu gcral tica cgda cab¿liaó por dcftnfauyfió, Se näo Itva nacía por clí^ 

fomente dos culpados, i, .
' M  z  DevaíTa



DevííTa tifa o juyz dös quçcôrUo rovcreirôsjcafvalhos,en{inli0) mncheíró 
pera fazcr carvao nos lugares dcfefos,

DevaíTa ferirà áóá  que po^eraö fogo, Íib.5-,tir.8¿.§,o,3(_^
DevaíTa fe tira do dano em horta, ou pumar  ̂a fèquciimenio da paree, ác 3 

Î fua carta até oicoteítemufihasi . libii.tít.íí^-.^.^t
Sím il ord.L  I .  t DcvaíTa fc tira cm cada hum anno dos que dam tabolagemde jogo eoi 
wí-49- fuacafa,  ̂ ' iib.^.tir 81./.4

i  1 DevaíTa fe tira cm Cada hum anno dos incefíoSi lib.5-*rit.i7.jí.y 
Cah. Á re íí. '^ z-  I^cvaíTa fc tira cm cada hum afino dos que blasfemaoií ■ üb.^.rítii.^j 

j  DevaíTa tira o juyz das affuadas poÁo que Ihe nao feja requerido pelas
C í i .  J r í / . S o .  _  . J  l i b : y . l i t . 4 y . § . j

 ̂ DcvsíTa íe tira dos que compfam pampera revender  ̂ Jib.5;.t!r.7ói/.io 
DevaíTa fetira dos quccompraoazeitcjvinho pera revender jjib.^-itit.yj.^.v 
Devaífasquc fc tirarti, partiGulatmentc fam à cuitados culpadosjlibaitit,6y

Símil, o f d . t j .  ^  DcVaífa tÍra ò Cofregédor dò Crìrtìe da cidade de Lisboa cada fcis me-
t u  82 §.4* jjQg que dam tabolagcm,^dos oÆciacsda Gidade^ dcfdco primeiro
£  n io  (e  t i r i  diadelunho, j  . ]jbii.rit.4^.
de-vafa do (¡ne DevaíTa fc tira dos quc ícvátft 0uró,pratá pera fora do RcynoJibj^.rir/i3.§.0
rira  com ptßo- S DcvaíTa fe tira dos que tfazem,oatiram'com pelouros, mais piqucnos
hte, nao ha ley ■ quea medida de fua cípingUarda, lib.5'ítit.8o.§.i5'
que0 diga. 6 QcvaíTa fetira dos quecaçaêjoupcfcaoein lugares,Se tempos defcfos^

^  lib.^88.tit..§,i3
i.y .M y .p .j.  ^ DevafTas geracs fao ácuíta dos culpados, ' lib.i.tit.65'í§.73
« . 7  . DevaíTa dcvcm cirar os iuyzes por fuas pciToas, fctn as comeccrcm a outros,

^ 7 'P‘ h ,  Dcvaífasde rooffe qucos juyzesdiandam à Corte, fcdam aodcflribuydor,
o qual fcm as abrir as deÜribuca cada hum dos cfcrivacns do crimc da- 
Corte, libwiitit;i4íj(f,5T*-

Devafla gcral, qupps juyzes dc fára, & dfdínariós íazcm fobre os juyzcs |  
ante e l l e s fe acabao até trinta dias> . líb.iítit.áj'cg.^^.atéo §.61 

Dcvaíta na qual nao fc acha ninguem culpado fc paga ametade à conta do
Concelhodcsnidcfc feza dito maleficio, ^  3  ,

DevaíTa ordinaria tira o juyz da Iridia,& Mina nos navios da Kf¡najBr3ÍÍÍj& 
naosda India, : . Iib.i.tir.5-i

DevaíTa na qual fe ácham culpados os officiaes da Ìndia,& Mina, Guiñé,Bra- 
fií, armaza^capitaes,cfcrivaés,meílres,pilotos,juyzes da Fazenda,fey- 
tores, almotsiwiçSc outros fe remete ao juyz da Fazédajib.i.tit.yi.íf.y 

pevaflacifa o Cörrcgedor da eomarca fe os carcercirps..levaó peytas a os 
prefos, &fcalguem tëconvcrfaçaocôfreyras íllicita,lib,i.tit,58.§.3i.3i 

Dcvaffá tira ó Corrcgcdor da comarca hüa vez cada anno de todos os om* 
ciaes dajufliça,5c dos Concelhos, & dos akaydcs de facas, &fcus ofB- 
ciaes, ibid.§.34

DevaíTa tira o Corrcgcdor da cómafca fobrc os paíTadorcs, & dos que cirao
? - ouro,prara;.'Ä dos que cómprao pera revender, ouatraveíTaó, íbíd;y.3j;

jfc. g D E V E D O R  que impcirou graç̂ ï, & cfpaço contra alguns fcusacrcdo-
fcs,uzarád'cllacontrafycaias dividasqucclles Ihcsdeycrem,

tit.38.§.i.
Dcvcdor aquem foy dadp.cfp^ogcralfemoclíc pedir, & rcquercr pode 

¿cmandaiafeusfircdorcs, .
Dcvcdor



pevedor que renuncioii o efpaço,qucînipetraÎrejnSo podcrâ g07srd'ielle: 
faîvo fc na carta de cfpaço for fcyta cxprcifa mcnçao da dita renuncia- 
çao lib.3,tit.37./,i

Devcdor a que o crcdor dà efpaço de finco annos pera pagar,näo-pagando, 
fcrà prcfo, & nao pódefazer ccífaó debens, lib.4.tit.74./.'t-

Devcdor que tem muytos crcdores^ & difcordao fobre a ccífaó de bcns, o 
julgsdor feguirà aquella parte a que mais for devido, ibid.§.3

Devcdor que quer fazcr ccffao de bens, he prcfo a requerimcnto do crcdor, 
até liquidar fe pòde ceder, ou näo, ib id .§ ^

Devcdor condenado quccfcondeo bens pera näo fazerem nelicspenhora, 
ferá prefo, lib,3.tic,86.§.

Devcdor condenado pera entregar certa coufa, Ihe fera aiïinado termo de 
dez diaspora a entregar, lib.3.tit.86.§.i5*

Devcdor que confeffa cm juyzo a divida na caufa porque foy demandado 
hc condenado por preceito defolvcndo, Iib.3.tic.ó6.§,9 „

1 Devcdor d'ElRey que nam pagar^ou ham der penhorcs de ouro,& pra- n \ ^ i
ta paíTados dcz dias do tempo da obrigaçam que feja prclo, Iib.2,.tit.^3 * -

Devcdor d'ElRcy nam fcrá ouvido com embargos, nem com fofpcyçoens, 
aré que feja prefo. ou dér penhores, ibid.

Devcdor do dcvcdor d' EIRcy nam pódc fer executado fem fer primeiro 
convencido, Iib.i.tir.5'z./.^

Devcdor que faz ceíTam debens, a faráem juyzo, & nam Ihe ficarám mais 
que osveflidos, que rroúxer no corpo, íc nam forcm de muyta valia,

Iib.4.tir.74,/.^
Dcvcdor que fe acouta em cafa de algum fídalgo cm Lisboa,ou aonde EÌ- 

Rcyenát nam pode fazer ccífam de bens, ibid.§.g
Devedor d'EiKey prefo nam pódc fcr folto,aínda q dé lugar a os b e n s,/,io  
Dcvcdor que fc obriga a pagar cm ccrto lugar  ̂fc ihc darà tempo pera iífo,

Ub.4.tit.5-o.§.i
Devedor que cfìa obrigado a pagar a feu credor a o tempo certo, nam po

de ElRey lolher aquelle tempo, & mandar que pague logo, mas podca- 
brcviar,& tirar d 'elica parte que Ihc parcça por aigCíajuíta caufa, lib.j j

ord. U f]
2, Dcvcdor de coufa que dcfccndc de maleficio, ou quafi maleficio,he pre- 4 ^70.5. j, 

fo até que pague dacadca, & nam ferá folco, ainda que dé lugar á os bcns,
Iib,4 ,tit.74.^.7  5

Devedor nenhum dacoufacivcl, nam pódc ferprefoantcs dafcntcnça que Cah. dec. SjV 
paíTc cm coufa julgada, lib.4,tit.76 Pra¿h. L u fA .^ ,

3 Devedor por fentença que paíTou cm couía julgada,que nam moflrabçns
pera ncllcs fe fazcr execuçam hc prefo, lib.4,tir,76.jívi 7 *̂

4 Devedor que promete a leu crcdor de pagar a certo tempo, & nam Ihc .. 
pagando^quc o poífa prender por.fuaautoridadc, nam hc obrigado átal *amern 

convença, lib-4.tit.76./.3 J  r^i

^  Devedor que foy folto por efíar fcis mefcs prefo, fenao pagar dentro de p.383.
hum anno„ tornará outra vez a fer prcfo, ibid.g.i y

Devedor ganhando algia coufa no anno que eñevc folto, podera o credor Cah. dnß.
nclla fazcrcxccuçam, ibid.

Devedor principal deve fcr primeiro convindo que o fiador, !ib,4.tit.59 
6 Devedor que faz ceífam de bcns, deve fazer invernano de fcus bens 6

lib.4.tit.74.§,i t. 3. r. i í . f f í
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Devedor por fazao de comprajCti por outroàlgum contraro, .îïc dis que he 
de erapreilimona cicniura, näo pòde allegar cxcciçad dos fcíTciuadiss,

r t(> I 9 < lib.4.tir.5-r./.y
i j . p -  . F > J Dcvôdor nSo tcm cxceiçao dos fciTcnca días da efcritura de cmprcttin o,

. cm que o rabaliao dà te da entrega, ibid §,i
Devedor paga com as cuRas cm trcsdobro, fc nega maliciöfamcnre fua con- 

fiiîao, ibid.
1 Ì  Dcvedprquc fora do juyzo diflea feueredoranrcsdos fciTenta dias, que 

pr<tñ. Lu[ n â o  rcccbc o tanto como confeflbu, näo pôde dcpois 1er dcmandaao,
ibid^.i

t it . i  P yÿevcdorque fé obrigou a pagar femdeclaraçaô de tempo_, tcm dcz dias pe
ra pagar, iib.4.tir.^o.§.i

Devedor pôde fazer feu protcÎÎo ao jiiyz, quando o credor cfìivcr fora da 
terra, ou fecfcondcr, que naò ïcccbtoocmpreüimoqueconfcÎTou dc- 

¡ '  ver, iib.4.tir*^i',/.2,
Devedor condenado, que malicîofamcnre dcixou depoÎTuyr a tourajulga. 

da,, por le nao fazcr nclla cxccuç^o dcpois da lidcconteiiada, fc farà nciía 
 ̂ CXCCUÇ3Ô aonde quiT que for achadai Ìib.3,tìt.86 §.i6

C tn tra ord .i j  Dcvcdor que prometeo pagar a ccno tcmpo, & nao pagando, que fcja 
prefo arc que pague, pòde fcrpti-fo por mandado da juüiça, fendo pera 
iíTo requerido, poíio que moflrc que cçm bens por onde pagar, Jib. .̂

Devedor que pronièrco<juë nao pagando a tempo certo, que logo ít ja tcy- 
taexccuçaôcm feus bens, fem elle mais fer citado, näo fica obrigado,po- 
fío que acal convença feja julgadapor fcntcnça, lib.4.tit,72

'4  ï^^^cdor qae prometer, que näo pagando a tempo certo, o poíTa prcn- 
r  l í l  crexior, fe clic fogir por näo pagar,& näo le pudcr kaver copia do

14 o mandar, o podcrà o duo ercdor por fua propria autoridadc
5; prender, íib.4.rit.76./.-5

Devedor que foy prcío por feu proprio credor, fcrà logo levado a pr'rfaópu- 
blica, alias retcndo o por mais de vintequatro horas fem o levar a prifao 
publica, cncorre cm pena dos que fazem carcere privado, ibid.

Dcvcdor que cfiando prcfo por algQa coufa,fe embarga na cadea,dando pe
nhores, he logo folto, ou dando lugar a os bens, lib.4ítir.77./.i 

Dcvcdor näo fcrà coníírangido pagar, fcnäo no lugar em que he morador,
lib.2.tit.5'i.jf.3

Devedor d' EiRey qucem fua vida aÍhcou feus bens, fárfcha cxecuçaonos 
bens mais bcm parados de qualquer dos herdeiros d' clle,pofío que já te- 
nhao feyto partilhá, lib .i.t it .ji./.á

Dcvcdor dodevcdor EÍRcy nao póde fer exccutado fem primeiro ícrotj- 
vido ordinariamente, lib.2.tit.52.§,í

Devedor do devedor d' EiRcy, que Ihe he obrigado por raz3o de a IgQa ave- 
ça que pertença à rendad'ElRcy, fcrà cxccutadocomo ooriginario de- 
vedor, . ibid.

Devedor que nao declara a feu credor como tcm fua fazcnda obrigada, näo 
1 póde fazcr ccíTaó de bens, Iib.4.tir.74

^ Devedor naó pode recufar o efpaço de finco annos, que Ihc dfrcm os 
crcdores, poílo que queira logo fazcr ccffao de bens, ibid./.4

Devedor que fc acoihe a coutos, ou cafa de podcrofos, hc citado por cditos 
pera acxçcuçao^&arrcmacaçao, li6.5-.titii04./.4

í  Dcvcdor



I  D'-vcdor'dque EiRey dér cfpaço da fiança a pagar a divida, Iíbi3.iíi:.37 j
2, Dcvcdor que impetra gf;3çad’ ElRey pera nao 1er demandado atéctrto

tempo,uzarád'ella coíitra fy, lib.3.tit..:í8 a
Ptvedor que renuncia o efpaço que inipctrou d” ElRcy cxprcfi"a,Qu tacita- ¿-4 t. 24^3.

mente,pode demandar a ÍCU;» dí-vcdores, ihid.
üevedor do mcrcador que quebrou, & fe levantou, nao Ihe pode pagar di

vida algüa de qualqucr qualidadt que fc}a,’ Iib.5-.tit.66.jf.4 j 
Pevedor do quel)rado que rever d* cl/e ffzcda aígija,a t3cve manifeflarjibid. cttfía in I  s ì  
Devedor conJcnado, que aihca bens movéis em prcjuyzo da mulher.pera ex ca te p . i j S  

fe fazer no;s de rayz execucao, he prefo, Íib.3.tit.86i/.i3 c r  204. c?-/». 
 ̂ Devedor p^de por excciçao de nao haver rcccbido o emprefìimò den- 159- 

tro dcfeíTentadiasípoñoquercnurícieeíia ley, J]b.4.tít.5i . 4 . . 
Devedor que quebra de feu credito, vide verbo Quebrar. 7- M -P -Î* 
A  Devedor que Gomcca apagara divida/nao tcm exceicaó pera á cwftfaOi - 5

j  Devedor fofpcyto dc fuga, ou condenado por fentença, pòde fcr preioj ^

Ilb.4.tit.76
Devedor qu-í houve efpaço pera nao poder fer exccutadp,acabad 00 efpaço debn u ir i  ex 

fe faz ariem‘ataçam> hb¿i.tit.^ i . / . i o  no^Á caúfÁ

D‘ Ÿ  [ u M : c o n [ .6%.

X  .  «««5.

D IA  dc ápáfecer tcrft o apelado a tempo da appelaç3Ô,lib.3.t.70.§*j 
Dia de àparecefile fentença de que fc aggravouj hc.dcntro de dous C ài. iec. 40̂  

mezes, . .. ;Jib.3.tic.¿4,§.4 /«p. n.
Dia de apareceriainda que cfleja fcntcnciado (c  appcjiaçaô vier antes de ci

tar dada a parte fe toma ó conhecimento deappelaçaQ, lib.3..tìt.óii.§.7 
Dia em que heaiTìnadoj ou acabaotcrmo, nSo feconta^ Ìib%3̂ .tjc„i3
Dia feriado que fe acaba o termo, nao fe conta, : ; ib id.§.i 
Dias do coñume pera cuHas peflbaes faó quarcnta dJ^scadaanno^ lib.i.tit.

Dias que fe concedem pera a fofpeiçao, faô continuos, & fe conraó do dia 
que a fofpeiçao for aduadá, . . lib .3.tit.ii,^.xt

Días de termo pera provar a fofpeyçaô,naô paífao de quarcnta & finco^ibid, ^
6 Dias de aparecer fe dc^pachííoetn ^cfa na Reiaçaô,. hb.3.tir.($8.if.j 
Dias da Corte fao os tres dias que he efperado o appeíantci & aprcgoado r^ide^veth Tei* 

d-’ pois queoappelado véyo com o cflromento do día de aparcccr, ibid, „o >verh. 
Dias que temo demandado por auçSo que dcfccndedc algOafeniiGnça/aô Tempo.

dez, lib.3.í,iriX3.§.8
Dias que fe dao aoíítiganttí doenrc, faó nove, lib.3.tit.9./ao
Dias que fedaô â o procurador docnte, fáo íincd>. lib.3j|.tÍt.^o.§.í3 
Dias que fe dao ao litigante çnojado^ôu cafado, fao nove, lib.3.tÍt.9./8.9 
y DiasqucfGdâopordcfcmbargopcratrrarcarradefcguro,fâotrcs,lib.5'; . 7 ^

t it : i|a /.3
Dias pcraemregar á coufa que hum he condenado por aucaó real,fáo'dc:z,  ̂ t  H  A«

^ • r , rír Q/C  ̂ ncn e(i jam tn

T\' f i - '  L - r ■ * f-  ̂ í'u '' * cxtrd-Días que le dao pera embargar a auç5o fumaria, lao dez, : lib.3.tit.zf fragante.
B Días que feconcedtm pera appblar,-fáo dez contados da pub(icaçao., g

íib.3.fit.69.^.4 Concord.

Dias que fe contao pera appelar, hc do ccmpo que hum for d' ella f^cdor,
.....  , (ibid,
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C a r i.ä t c .6 i i^  ï  D í3s pera rcmirem O penhor que fc remera, fao oito, ']ib.4.tif.i3.§,^ 
D ÏF F A M A C jA M  quefe fazporefcrito,ou trovas, he mayor, & rem may

or pena, que aquella que fc faz cm prefcnça, lib.5'.tit.84./.i 
DiíFamandoslgOa pifloa de algum official cm juyzo, ou fòra d' clic, que íc- 

vou pcy-tajou aceicoupromciïaduella,tem penado dobro d'aquilloqyeo 
official merecía, lib.5.tit.5:o.jj'.á 

Diffamando algucm o cílado de algûa peíToa, o pòde eíle mandar citar pera 
i  ofeujuyzo, lib.j.tic.ii.g.^ 

Cahcii d 50.^’ DiíTamatorios libellós, vide verb. Cartas diífamatorias,
I . «  3 C 7 - 2 . p .  D 1L A C ,A M  fc aíTma conveniente conforme â diíiancla do lugar aondc a  

^rc¡t- prova fe houver dé fazcr, lib .^.tir.xo ./.i^
hof aondcdUem j. DÜaçao fendo aíTinada ferá citada aparte fendo prefentc no lugar aon- 
qnehasU c it a r  de O feyto fc trata, lib .j.t ir .i.g .ij
j j  o p ro c u ra -   ̂ DÇIaçâo fcaffinaprímeirono lúgaraonde fctrataofcyto,lib.3.tit.5'4.§.i.

Dilaçao cm fcyto de força, he hüa fó certa, & peremptorio, l ib .3 .t it ^ |t /.i  
Ouamddo di- 4 Dilaçâo fe reforma fendo pedida anics quc fc acabe, &  jurando a parte 

läthdcbeat na-  ̂f̂ áo pede de malicia, ib d . / . i
tificúriy Cabtd. Dilaçao pera fòra he hOa fó, & percmptoría, ib id .§.i
dee 50.W.3, Dilaçao acabada nao fc pòde reformar, fenSo à prafimentodas partes, §,9 

4 Dilaçao pera lugares remotos deve jurar o que a pede a requirimento, da
i .  15.P V parte, fe a pede bem,& verdadeyramente, / . i i
FraB Ltff.lib. Dilaçao fe dà detrcs días nofeyto de fofpeiçao,& pera fòra do Iugar¿ OU do 

Reyno, nunca paffa de vinte dias, lib.3.tit.zi,§.4
Î  lih X ^ DiIaç5o fe fe concede, ou nega pera fora do Reyno, podeni as parces ap- 

m o r .  .3. pelar, ou aggravar, Mbendo na alçada, lib.3.tit.5'4.§,ii
Dilaçao quando huín a pede pera lugar alongado, deve declarar que coufas' 

do artigo qucr ptovar, ibid.
Dilaçao pera longe fc nega, quando conila que fe pede maliciofamente 

pdrt.v * Ä ftm de dilataróii que atal prova näo hc ncccfiTaria, ib id .§rri-
Dilaçêopcra lugares muy remocos nao impcdc darfe fentença, & fazcifc 

exccüçao, - ^  ib id ./ . i^
Dilaçao pera a India, ou partes muy remotas fs aíHna por os contratos fcre 

là feytos, “ ibid*
Dilaçao pera a india he hum anno, &  meyó, o qüal fe conta do tempo que 

partir a prisBcira frota, ou armada pera lá, ibid,§, j
Dilaçao pedida pera Caftclla,íe affinarà tres mefes,ou quatro,fendo lugar de 

Caílella mais remotd> ; j- , §.ç-
Dilaçao pera Aragaó, ou França, fao feis mefcs,
Dilaçao pera Inglaterra Frandes, fao nove mefcs> §.7
Dilaçaô pcA Roma, ou Malta, hc hum anno,&  dcayadìahtc, fcgundoa 

qualidadedo fcyco,& defpofiçâo do tempo, ^  ibid,
Dilaçao pera diverfos lugares, fc reparte conforme a dlilancia d̂  elles, ibid.

\ í  § . I 0

Dîlaçao pera fora do Réyno.naô fcdàem fcyto crimc, fcn^o aoreo,ib.§.i4
Dilaçao cm quanto pende, näo pódc o juyz mover no feyto coufa algöa, 

nem entender nelle, ’ ’ ibid.§.15:
Dilaçao pendendo pòdcojuyzcntcndernaquillo fobre que foy dada a di- 

j  laçâo> como cm rcccbcr astcìlcmunhas, ou ver as cfcrituras dadas cm
fían. dte.-6€* prova,' ' f ibid.
nMtn.i* y  D IL IG E N C IA  pera quca renda cm prcgaô fc näo desfaja por menos 

,r. “ da

t it . io.  §  5 
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da mccáde do jufío prcço, hc notificar à parte os oito dias pera remir,lfb;

Diiigcnciàs neccíTarias a ös feyros d'EiRey,dcvcm fazer ös cfcrivacns icni 
levarcoufaalgüa, & deö ftaöfazercm tem pena, iib.i.tit.x4.§.x8

Diligencia fc parëcer ncceffaria fazer fe pera poder dar dcfpacíxo no cilro- 
mento de aggravo, fc farà quando for breve, lib.3-tir.6ç.§.8

Diligencia fe parecer ncc í̂Tatra fazer fc na Corte pera fe conceder alvará 
de fiança, fc mandará fazer quando for breve, lib .i.fo l.igy./.içi 

Diligencia que houver de-fazero Corregedor da comarca, como he tomar 
informaçao por pfoviUo a rcqucrimento de partes  ̂ nao ihcs levará di
nheiro por iíToj Jib.i.tit 58 §.^0 

D IN H E IR O  aoganhonaö podedar osthefourciros d 'EiR eyjlib.i.tit.ji • 
i  Dinheiro fe n;ap foí neceffario pera fuas dcfpezas,nao pode ningem ti* ¿  

rar forado Rcyno, fopena dcmorte> & de perdimento de fua fazcnda,
Iib.j.titiH 3iÄ -§.i ^

ÍDinheiro ijuc vier cada anno por letraà da India de peíToas qüe lá falece- 
rem, arrccadäo os Provcdores, &pagad áspartcsa que perten'ccj lib.Kl

t it .jo ./.id
feinheífodoRejínió’nííofé'podétom elle refgatar Mouro> ; lib .j.tit.iío '
Dinheiro do orfiÆ-nao fe pode dar a uzura,. Iib;i.iir.8« §.23
Dinheiro do aggravo í&p^ga dentro de dotisi mefcs. da publicaçao da icn- 

tcnça, . . Iib.3.tit.84.§.4
Dinheiro da Chaneeiaria toma id* cilc conta o Contador da comarca; lib.i 

. . , t it .6 i./.9  
Dinheiro da Chanceláriá näo fc pódc defpender etn coufa alguma fem mä̂  

dado d" ElRèyiou-dds Veedores dá Fazcnda, ibid;
Dinheiro queXepaga noaggravo femtorna, tendo o aggravantefenténça

i  ,  • i  i 4  Dinhciròachadonojogojrtcamctadcdoquco acha,«outrapcra o al- fèx^ d a lcâ ri

caydí môr do lugati- ....  ̂- ^
Dirpofiçao dedifcico, qiie hc cm hum cafo, íc guarda á mefma nos fcmc-

Ihanresd'clic,cm que houv’criguatfivoT, . Iib.3.tir.iy.jf,y i^cgimeñtdí .
Diñradlo fe ha de pfovar por efcritura,quando o contfato for tambcm fcyto
. poreftnrurbpuhíjcai . , S im ii l á ,  l i l

5*.. .D ISTRIBU ÍD O K ha dcHavef aóndehoaverdous cfcnvacns^lib.i.r.x; t it ,^ ^ .c r lih .i»  
Diftribuydor ay na mcfa do Paço pera diflVibuyr entre os Defembargadores th. 79.

as pctiçoënsj^ cîitrcosefcrivacns as cartas que houvere de fazer,ibid.§.i 
Difiribuydoc ay doselcrivacns dante os Corregedores da Corte, ib id ./.ií 

Diöribuydor tiaÓ faz diiûribuiçaô de auétos de prifocns,ncin de fentciças  ̂
ncm de exccuçoensi ,

DiÜribuydor naaiaàdiAriboyçSo a cfcrïvao àafcnte, . . §.8 .
pifírlbuydor nâorifcadiftribuyçao, poßoqucas partes fe concertem, §.9 ™ 
piftribüydonfâTà’ aîdiftribuyçio cm cada hum dia, & hora, que tempre,
4 DiilribuydûT nàofazdiflribuyçâ04lc.humfcyto,em quemuitosfaocul- f o i \ ^ o .  '
, padospor hummcfniôdiIidlo,oudiiFercntesfcytos,imastodosfclivr3Ô ç ' 

perante hum mefmo efcrivao, & hum  fôjuyz, . Jib*^.tir.ix4i/.n  extruvA^ 

Diöribuydor £a‘z adiftribuyçâo das inquiriçoens,Sc devaÎTas da Corte, fe as Tf dct}d 
abrir,que os juyzes niandiio à Corte, ' Iib.T.rir.i4.§.35- pretite l-ded ru

j  Diflribuydoc dos feycos do aggravo, farà o livro da deftrihuyçSo com 0.
dous títulos, hum de feytos grandes, ác outro de pequeños, &doiscftro ^44^

meneos



m c n t o s  d c  a g g r a v o ,  &  carcas  t e f í e m u n h a v c i s j  H K i

D i^ f lr ib u y d o r  d a  C o r t e  L v a  b u íc a  d a  d i Ü r i b u y ç a o ,  q u a n d o  paffa d e  Tinco an- 

n o s , .  ’ j ^ i d . § . i o

D i l i r i b u y d o r  d a  C a f a  d a  S u p p l ic a ç a o  d iÜ rib ue  o s f c y t o s  a p p e Í a c o n s , ín i lr u .  

m c n t o s , c a r t a s  c c í í e m u n h a v c i s ,  Á. d ía s  d e  a p a ic c c r  a^os j u v z e s  d a  F a z e n d a / .  

f e u s .c f c r iv a c n s  i g u a lm e n t e ,  i b id .§ ,^

D i í t r i b u y d o r d a  C i d a d e , ^  V j l l a ,  t c r a  h u m  l i v r o  e n c a d c r n a d o p c r a  asdillri- ',  

b u y ç o c n s , ^  o  g u a r d a r á ,  &  d a r à  c o n t a d ’c l l c , a  tr in c a  a n n o s ,  í i b . i . r i r . g ^  

D i Ü r i b u y d o r  n o s  lu g a r e s ,  ¿ í  v i l l a i ,  f a z t a m b c m  o f f i c i o  d e c o n i a d o r , .  &  c n v  

q u c r c d o r , t k  a n d a r á m  t o d o s  t r e s - c m  h ü a  í o  p c f lb a ,  ib id ,

D i Ó r i b u y d o r  d o s  t a b a l ia e n s  d a s  n o c a s  a f fc n ia  n o  l i v r o  o s  n o m c s  d a s  p a rtes ,

■ á b id .§ .i .&  i :

 ̂ D i í í r i b u y d o r  d o  j u d i c i a l  q u e  f o r  d o e n t c ,  o u  ix n p c d id o  o  j u y z  p o r à  o u t r o  t

S ím il ord. Ub, í c u  lu g a r ,  . - «  ' ' j  / i  - l  ' i* •
54. í ¿ í .S 4 .§ . j .  I  D J Í t r ib u y d o r  k v a  d e c a d a  f c y t o ,  o u  a u e i o q u c  a c t t n b u y r , l c i s  r c u ,  h b . i

. ív l i t . l j f . / .  lO
D i í l r i b u y d o r  d a  C i d a d e  n a ó  le v a  b u f c a / e n â o  q u a n d o  p a f fd x d c  f in c o  a n n o s ,  

A  / f  ■ ‘ • I i b . i . t i f . 8 ^ § . j

y  P i f t r i b u y d o r  n a ó  f e n d o  a lg u m  ^ c y r o ,n S o  p o r  iíTo fica  n u l | o , I i b . i . t i r . 7 Q . § . i i ’

h y  D I V I D A  d ' E l l l c y  fe p o d e  c o b r^ r  in  f o l id u m  d c h u m  d e  m u ir o s  h c r d c y r o s .

e m  c u j o  p o d a  f o r - a c h a d a f e z c a d a  m a i s  b e m  p a ra d a  d o d t f u n t ì o  d cv c-  

 ̂ d o r ,  l ib , 'L t ir ,5 - i ./ .5 -

Crfírfl i/tfíT. 8<í. c e r t a  n a ó . í b c o m p c n f a  c o m  a i n c e r t a , ' l ib .4 .( i t .7 8

f> a V  %. tom. t  ^ D iv ida  d o  m a r id o ,  o u  m u lh e r ,  c o n t r a h i d a  a n t e s  q u e  c a í a f lc m ,  fc  e x c c u -  

ío n f  ¡ 1 8  n í a  t a r i  n a  fua p a r c e , .  ;í ‘ r ib .4 .t ic  95-. j í .4 .

Cab. dee, i ^ t .  D i v i d a s  q u e  o  c r c d o r  d e v i a ,  f c p a g a ó  d e  (ba p r o p r ia  f a z c n t j a j i b . c ' . t i r . ö . ä . i o  

^  a rc^ . z o .  j  D i v i d a s d o s  a n t c c s í r ó r c s p a g a ó o s r u c c c f l ó r c 8 . d a s t e r r a & . d á C o r o a , a t é o

- ^  -que v a le  a r e n d a  d e  d o u s  a n n o s ,  f e n d o  as d iv i t ia s  fe y ta b  n o  f c r v i ç o d ' E l -

d e f ^ ' ^ í  i ï*3nccr fe u s  f i i k o s i - o u  d o  f c r v i ç o  d c  c r i a d o s ,  l i b , 4 . t i r , í o i :

m n  p a'f* * i6 í 4  D i v i d a s  d c « i a a t i m e n t o s  fa ó  f a v o r a v e i s ,  Ä n a o r L C c b c m c o m p e n f a c a o ,

‘ ■ - - - . lib.4.tit.78.§.^ 
r id à  'veth.SH C, D i v i d a s  q u e  fc  d c v c m  a E I R e y  cna algQa c i d a d e ,  o u  v i l la ,n ä o  a d m i t t c m  c o m -  

« / o r .  p e n f a ç a o ,  . .. i b i d § . y . .

D i v i d a s  d ’ E I R e y  p e ra  f c  a r r c c a d a r  d ò  p o íT u y d o r  d o s  b e n s  a e l la  o b r i g a d o s ,  

íc  h a ó  d c c u a r ,  &  h a v e r  î e n t e n ç a  c o n t r a c l l c ,  l i b . i - t i t . 5 z . § . 4 ;

. D í p i d i r ,  v i d e  v e r b .  P a r t i r ,  ¡ ^

T h o m  V a z. a l ‘  d o  p c í c a d o  n u n c a  f c  e n t e n d e  f c r  d o a d a  p o r  E l R e y »  l i b . i . r i r . i S
U g .^  '^ . c r  ÿ ÿ  í  D i z i m a  f e  n a o  d e v e  d a s  c u í l a s ' d o ü v r a m e n t o ,  i í b í í . t i i  2 0 .§ ,4

j.j . 6  p i z i m a  n a ó t c a r r c c a d a  d a p r i m e i r a i c n c c c ç a j  q u a n d o  f c i j g r a v a  d 'e í la ,  

Cab. are<t. l ib . i . t l f . x O . ^ v ç

2.^. 4 8 . D i z i m a  d a  C h a n c c i a r i a  f c  n a ô ç u ë e r  p a g a r  o  c o r í d c n a d o ,  n a o  p o r  rflo j  o d e "  

í 'e r p r e f o ,  i b i d ^ / . j '

y  D i z i m a  fc  p a g a n i a c o n d c n a d o c m  t o d o  t€ p o  q u e  f c  achait  b e i ï s - 'd ’ c-lkyibid,'  

Í ‘h o m ^ 4 ¿ á f le -  y  D i z í m a  d i  C i i a n c c l a r i a  p a g a  do v e n c e d o r  q u a n d o  a i c n i f c n ç a  n a ó ‘ paíTí  ̂

f d í . y ü . í í . i .  ,d c r i * i n f a m i ]  rc-is., ib|d.

D i z i m a  ( a p a g a d a I c n t c n ç g c o n d c m n a t o r i a ,  ; ib id .

D i z u n a  íc  arrt ícad a. do, c o a d c n a d o  q u a n d o  a  f e n t e n ç a  h c  d é  m o r q u i a f i t i í  

g q u e d e  t r i n t a  m il  r c i s ,  . ib id ,

T h 'm . V 4z.4t*  8 D i z i m a  d a s  p c i u -  iiaÓ f e  a r n r c a d a r á f c  n ä o  q u a n d o  fc  a c h a r ,  q u e  ó  ¿re^ 

i t l p y .  d o r i t ì v ù u u m f e e a i a p c n a a - f t d ì c y e d o r ,  . ^

' Dizim»



Dizîma fc näo deve das ferenças dos Corrcgedorcs das comarcas,que viere j 
por appelîaçam à Relaçam, h b . i . i ' n . i o . ^ . ó  T hom . r a t  »I

I  Dizima da chancclanaconhcce d’ella o luyzda chancc!ana,lib.i.tit.j 4 y/.
Dizima näo fe paga da fentença do Corregedor da comarca em t'eyto, t]iiC vs.o- 

clleavocoujouconheceo porauçâo nova,a qual näo fe houvcra depagar, ^rata dts d i 

feo luyz, ordinario o proccífár^, lib .i.t it . jg ./15
X Dizima nao paga o vencedor, íe logo aly moílra que o condenado näo 

tem bens, nem fazcnda pera ier pago de tudo. Íib,i.tir,i.o.jf.’ ^
,3 D IZ E R  mal DelRey,tem a pena, que ElRcy Ihe der,porque elle o híi de

juIgar,oua pcíToa a qucm elle o commeter, & ícr ihc-ha dada conforme a  ̂ , ^ -
qualidade das palávras, pcíToa,tempo,modo,& iençam,comquc forao di' ^  l . f in . ¡ i t . í .  

tas, a qualpena fe podceíiendtr até mortci lib-^.tit,; p. z . T io .  i-at
Dízer mentira a EiReyem prcjuyzo de alguma peíToa, tcm pena de dous an- alh^ 77.

nos de degredo pera Africa,ác vinte cruzados pera aparte, lib j.t ir.io  
Dizcr o quceítá por vir,dando a entender que Ihc foy revelado cm íonho, 4  ̂

ou vifam tcm pena de açotites, & de degredo, Iib.j.tit.j./^.ác^i^^ p^op to Mt>-

4 Dizcr alguma coufa pelas nafcenças das pcffoas, fegundo íeu juyzo, à  

regra de ailïononsia, náo tem pena, ibid./.fin. ™ ‘p r j, ih ú »

D O . _ Caif. dec. i 8 á .

D O AC,AM  pura, 8 i fimples logoquc hefeyta fica firme, nuofepo. 
dèrevOgar> Íib.4.tic.6j,

Doaçam decoufalitigiofa he nenhuma, Iib.4.tit.io./.7
Doaçam feyra por caufa de dote le pôdc fazer de coufa litìgiofa, p \ \ t  
Doaçam fercvoga por näo coorpriro donatario com a caula,ài cod'çam nel

la poita, Iib.4.iit.ó5./,X5' Í  
5- Doaçam (c pòde rcvogar por caufa de ingratidSo, ibid Phek. dee. 8ff. 
Doaçam fe reVóga pela injurwjou fcrimeto ì'eyco ao doador pelo donatario,

ibid./.(.«ii< ^ 6
poaçaôfe revpgà',feo donatario leve propofito de fazcr perda, & danoao Céb. dee. 117.

doador, em fua fazenda; , §'3 7
Donçam fc revòga>ico donatario inlìduòuaÌgQ perigoda p'cflba dodoador> S*

5*4 3 %
Ô Doaçàm'nSofc^refumc, ¿
.7 Doaçam feytá por hornero até trczcntos crnzados, & de mulher aré ce-  ̂^ , ,,, ■
'  o r  11 1‘ i l t  T-

to,ecíincoema,val (eminfmuaçam, lib,4.tit.6z i , c ^ 4 a r d d a .
8 Doaçam fcyta pela mulher que paÏÏadc quintia,tiâo fe cofirma pelo De- 

fcmbargodo Paífo,  ̂ lik i.fo l,^ 8 4 .§.ix  - 9

Ç Doaçao remuneratoria de bens movéis,pòde fazcr o marido fcm tóícn- Tír.. -̂ in i. 5í 
: cimento da mulher, l¡b.4^cit,64
Doaçam ifnmenfajpoíio que reniuncrâiôrîa,naopôdefa2;er oniarido,dc fe- donatioméx^ • .

US bcnsifíoveis fem íua mulher, ibid.
ÏO Doaçam qiie ElRey fazáltam pera fy,^fcus fiJhos, fe o filho por ihor- ^
• todo pa/moflra carta de confirmaçao pela chancclafiadentro de hura ' * - 

anno, hedáíiprncrcerictihumaj ■ 'Iib.i.tit.38./¿i c^b dff. lotf.
r t ' Doaçaô de bes movéis pode fazcr o marido fcm outorga de fua mulher, * 2

\ lb ^ .\.t \l.6 ^  Coff-.in t. Siptí'''

ÿx.DoaçamCeytâpclopaypôdemosiïlhosrcvogarperâfupnmcntodefuas ten,, por vt h.
. iigitimas, /  Iib.4,tit.65‘.§.z.& 3 p n 'v a r:  no pai-

Doaçam fcyta p^lomarido à -inulher, ou'ptla mulher ao fliarido^fc pódc re- A* « 5̂* 'P h tk

\  . -VS^aj



Vogai-itè.morte, ^  ibid.
Dea ca m ftyia.enirc tnaridOjA mulhrr antes q fc caí aÌTe,morto qualquer d' 

tiicb, 3 coufa doada U rà ( razida à c o i  'çàiii,
 ̂ Dosçani ítyía pelo hoiiictalaüoa lua barK;g5a,a pôdç fua mulher revogar̂

Gftm dee, 24.  ̂ ............. ' ' V
, I Dosçam qutcavo rcz ào neto, deve opay^ou n 5)?<rarcr a coiliçamjlib,

Doiç.im niìo conféré o filho qnc n^o qiier herdar,
 ̂ Doaçaai tlkapor nmlher veuva nani vaìciH.prijuizo. deÌeUs iucceiÌores,!!^;

-€apr, dee. 67. £ . .y ,n - ,g j i( jo  de bens aovcis. ïê.outorga; da muìhcr imnienla
Cald.'verb 'v d  a podc desfazer a mulher, ¡,l)b.4.lir.64./.fin.
é d v in a r .  d M  Ooaçam .dc lo d o s OS bci)s m ovéis,&  de :fa y z^ a v id q s‘, A  por haver,liab

.na 58. c r 6 i). rctervadò pcra,<y d' c!Ìcs algüa coufa,nào fiça!r6i0 .vajip i'a ,lib .4 .cit.70.§.î
4 3 D oaçsni de terras dÿ C oro a feyta pelo p^y em prçjtivzo do filho, cóm

X .6 .Í.  11. p.4. autoridadc D ^ lR tÿ  a o u iro T e u  filh p fegundo, outç.rcçirp.,he calida,iib.:^

X. 4./. t i.p.ÿ Doaçam de huma cerra da Coroa que hum tcpbn^oy^fenj.fOnícnciméto
T ir a  în í  S i do primogenito, jf.ig.

* Doaçam fcyta de lodosos bens*, nSo fcpodc confirmar por juramento,lib.4

y D o sça m fe y ra a o  m a n ao , ou mülner le conta com a herança, & tcrça ,< ^ d ç
î . - . íudo  íc tira a legi tima prim ciroy ’ '. lib .4 .t ii.6 5 -.§ .i

8 4 Doiiçam entre o niarido,&jnuîhcr fc confirma ppr/va morte, ibid, 
X. 3 ííf 4./» 5- y Djaçam entre uiarido,^& mulher, val quando pera îîTq  . nam fîcaram

9 mais pobres,; ' ‘ * ib id ./.j 
r  <) Doaçam fercvog^a pelo naicimtntodo iïlho, - ' . ' ; t.: r lib.4.tir,(5^ 
j.ztf Taur ^  ^ Doaçaô fcytf a humaii^ô £c pôde revocarcela iï?gr3tid3q,dciie a feu herj-
C a / d e e t j  dciro,  ̂ ‘ ' lib.4.tit.63./.9

j»  2 Doaçam ^ue opay> oî  may fczao filhp;q^e!n3o qucf entrar â hcr5ça,hé 
X. i . i i i . ^ 4 .  valida, , ■ : ; Iib.4.lit.97./.3
i.  5.ííí.(7 p 4 9 ppaçamptra fê dizerque hpgrande.^qpce;xpeik á légitima,& ter^a;,â

11 * há'dc oihar a vàludosbensxioqucadcuj&tcmpoquc a f t z  ouotempo
Cah. dee. loíí íua mcirte, qual O donatario efcolhcr, > ;^ib,4.iit.^y.^.4

ï i  lO Dôaçam que o avo fez a feu ncto,fe dcfç9,ntaràna légitima de feu pay, 
Cah in.z p. ru.  ' ‘ ; V i b i d . / . x x

J J p p sç a m  dp^^bens m pT cis, quç o m arino fa?;fem  co h fep tijîîë ro  da'mu- 

r*n/ \  e   ̂ ^  defconta na fua parte, qü3do o m a trim o n io ifor fepar^do,lib.4.tjti^4
ron/, t .n. 14. D onçàm  d c c ^ n ^ ra c c rra d a n a m  v a l,,(  fjÊ?-; .Íib.4.tjr.47^

Dpaça n feyta entre m arîd b j& m ü lfle r,va l,cm  vida dcamfetos,lib;4*t¡t.65:.;§.'y 

S im i i  nd> /. 4. 1 3 Dpaçam  das t.^ ^ s.d o .^ cyjn a q am -y al.p Q Îlp .q u ç çxp.rcffamç^ fe

ï4  Doaçam fcytapçlam3y que cafcm fegunda vc^/?pfîlhodpprtimeUp minidiQi
X.,? fç̂  pôde revogar,,'' Íife4.-'*t-6:3. .̂^
n>ide 've-rh. F u  14 Do'açam quc O paÿ,ou m^y fcz 30 lilho,fç dcvecófcrir¡pc^ moitc_'^ç jíü,
lao que-hmix.' ^.dcoutro,' , ■■ i - t - ^̂ •̂4‘iif-S^
C 6 /  â Doaçam feyta por EiRcy a algum fenhor pera fazcr correyçam em fuas

a .  artjt. J  . içrraS|nam fc CRtcndc pcr4-fluç Içve dizjma ;CjaUcptenças, P^m chàîïc€'
, lària, falvo fc expreiTamentc îhcfor aiTim outorgado, lib,;i,.íit.45'.§i9

in  i. t i .  Doaçam feyca de al^Qas twaS'to,toda fuajurUfeçam.^iOupmeçav rihiia-
1ÍM3./.2, * ' aptffoa



d a s o r d e n à  e ; o  e  n  s. ^̂4 ?

■ apciToacbJ'asaAtes foraó, nunca fe efitBdü'paíTafÜ nb donaiario'àijtveìlas 
'Gdürds,queaoüí;r-a peiToa-por cÌpeciaèSi:l>^ùl3^;;S^pnvirGgìosc&r'r.'Pa‘dir- 
pofijaiiijác liniitagaó das Ordena^oensjforaò concedidas, liE>.2..t;f.43';

. '  ̂ ‘ ■ . ' ' ' -i-" " _ § y i z .
Doacatens quc elRey faz com claafulas cXiibcfantes^aÌgumas' rerfas l̂e-eti- 

tcivde,qut havefEtodonaíafiofómchfeajüj*iítli5am¿5í|)'oikrcáregíí[a'cíos,
. fegundo a fòr'ma das Or.dò'.rìâ QCJis'j "U. ' --j . - ■ ’ ibìdi ■ -
pòa^aò fcyta por ElRey com claufulas muiEogeraesj&cicubtrantesj nUdca
,■; ^pittlÌasiieìipe^ekrdaìlasàsid'izìiTiaànovsiS-cloàpé'i’ciaà'oa^nemos'Vàgyi ■
, : ros,-& mrnas, '*  . , . Jib.i.tìc.zg, ’ ’ ■
Doagaódas íiza's^&alfandegaájháovaljpüiíióqueexpícffáruetitc fcdcmpor .  J  .

icf-òoufa prejudicial à Coroa do RcynOjj ' ■ ■ >  ̂ - ^ i P  - ' j Ùì ó ,

I  Doa^aoqucpaffar de trczetcscrubsadoi^oü fúa^alía debcns mo^ í̂s o*f 
dcrayzrdcv^c'fcitiníinuada) ; uq- u.1 ; .¡nbi... .; J  ‘

Doa^ao quc naó for infiiiuada peÌodefcmbargqdoPaiTo^ nao val>ífeh¿©‘até . ^  ¡ 
quanriá decrczémbspuzadosf . < ’ v'.v..-'.. ; A n.

a D o ^ fa ò  fcyta por muihct;quc viivàpcr'^/jq’Uer cetìfinfu pàfùìi^
paffar de ccnuj^fuieoenta erogados,oafiírfVáíí#,Íib-áeící' ÍítflrV^^i^";íí»//íí ‘vaìere 

naó offendo no quc pafTar naó valcfà,'• ■" •ibrd. àb.qus ^nftKuà-
3 Do-i^aó feyta paAcafajii'CtiíOjifctisAZàdolfà^amj.v-' ¡f^ns.i\\Oi.ìf}àii- 

Uoagaótìemerceti DelRcy ha dc fcr confirmada pelos filhos qUciuccèdcféVn  ̂ 4mfc7̂ l 
-, nella atè fei8'mezcs,ér nao ti^cftS  ̂CQtffW^aÌFa6 dctrtl^HÌeiliùirt anño'ctó^

r  j  L  ^  I  L  - n .- o  t¿. lusviiia, hcaincfcencnnuma, lib*i.tir.38-& §iié
Doacaó àlgumariafi^dercccfeir ¿officiai de ja'fti^á't'Crh^óVal^Sf^ñbas^de- 
. fua joiildi^aai, falvo de parientes demroÌò^uartò-gràci-^- ' /-4jb.5^.^.^i cM 4.ì 

Doadasis^ó úic¿tcqdcfcraíiatfandcgaís,fi2as>f í̂§asjí$í'tijüftáá«s3^ó^es'}irMr(íf. 't^rb. 
quc ElRey faz, • J \h .% 4 ìU x ^ ,

4 Doadorí^'itk'ctfcvo'goocih/viidapoi:catíáífe‘ingratíd§oitt¿6p^dt^5íéi ai p 5* 
hferdfiuo, ’ ■ '1 ■- ' ■ - ■ - ,4 .

5 . DQ f̂e pòdeiiraaer por p$y,ouw5iy>fiÌftci;ou£1h3 0à‘ète£f6ÌefcedèhÌé,otf ^  
flfcchdentc, fogro, & fogra,^cnro, ounòraoucunl^ado,:

Bò da; catpùsrabaf4ò,pu lobacéiiraèà fc-p'àSfc'téa^rpòPtèm^ hiilii‘ipt2 ‘ 
iàaientc,ii£ jdi cfcfiD f̂ìiiiqHóo,àté=o an¿ho¿^ ii^ahy f>o^di^^t^podcw ì'ra- pdndtario dd 

. capa aberra de dò, quc naó paÌTc da ixicya perna> _ , ib ló .  coroa , .xvide
|;ò fc podctrazei* pdf'tio/òtriiniÉo óu pHitttì[e»1A if maè'dé^òèj^àtómenté^  ̂'verè.̂ 's.enhó/>eff- ,̂ 

naópaffe da mpya pena, &oá;péiéCes,^í'¿i5SÉi:afi aié^jòelho, fem'nian- detirrés.^ 
■^aslairgas, /  ■ ' -*v ■ . ¡bid^ ! -

Dò podiiram rrazer^OB CFÌadòs,^ fami^tares îKNéòm.a^itia pèffoa viver,tvaó, 
fel>docapù‘̂ , nemiobas, rt€(rtvikbardosjíiici«í èitiipertì îà’e mangas íái*̂ 3á̂ ¿ .. .
tcm de mayop<ó>tnpnmcii'ilo')''̂ q4 tì afé ctìbiii'O’S jacíhosj  ̂ , ibiiÌ.^.Tà 

D»rtaó fepòdi traz.;r maisquc atè feìs ‘
Dò naó ÍC pòdc craz¿f aos^a^^^s, &  hìù-tas de íjuaíqüértnodoy 8ì  fcf^ó ̂  ‘

fcja,:. '■ ’ -HtìrfiSiz.
Dò le algucm trouxcr por outro algum parente fòra doc^nteudoatfaz'tém • ¿  ' 

pcnadc priíaoi,;¿V^ded<'gríd<>^áMr«a',  ̂ - ìhià.§.€h7-extravA-g .
Doentcs quc rcnunciaó o otiicio, vide verb, RcnuBciia^am. • .vetñ lìmlfadaa:' 
Docnccs<^ue faocitados,tciii-'nov€ d iasi’*'' '* ' ' . ' hh'^^xt.9',jf';iv.yena de(ìta vt̂ d. 
D0Í0. v id cva b ; iwigano. ■ ■ . r - tni p '̂ro vipdo,
d i)O M  ninguem pòdctomarquc Ihe nao’̂ eVrcnifadcdcrcko por via de T'hab. d.e. ìh?.̂  

icupay^ ou por ffiavC DelRcy^Ìopcnà- ét'E«rdimemb da fagenda, 17.
N  do



do privilegio ,de fidaìguia <que teve, ^  ficarà plebeyo, ^  perderà fi 8U935. 
éiidifciio^qdniianaílcmandá^íc ícuadvtríafio Iho oppuzerj&o provar,

^ ' iib.5ryit.9 i,_ .̂7,
Dom nao pòdem tomar os baitardos pofìo quc legitimados f c j a ò , &  aínda q 

de ^dcrcito ihes pudiéra pcricjìcgf,:
3pomfepòdctomar4 opayjf tíoslivros das moradiasandaroditodó^ibid, 

P tU  Ixtra-va' ^ C)om tomaò as muiheres dcTcus pays, màyS^ou fogras>quc o don» dircì- 
fo r-Jamentc.tcvcfam, _ itudi

m ^dom  4Í mti D o ^ lic io  fc conir^iìcvivcndo no Reyno dcz annos.tédo ntUcs bcns, |)b,
IhereJ dos D e -  - * ’ 2,.tìr.5-

femh rgktdere!, D O N ATO S^c Sa.tfìJoaojSt OS.Ía tcrcjcìii Ordcm de Saò Fracifco,& os ìr- 
c r  dos jid4l¿os n]£Òs dc.algumasOrdensjrelfoderaiji^pfrateas jiiiìicas D£lRty,lib.i.t.i 

2: - Donatos.0s'Sà6;,]paò n^O:fìa6i«erHJadci(Os Rtjigiofejéìc náo^jfczñodoj
F iU  exttavA' privilegios dasOrdcns,& iam punidos pela iuflica.coflno fc naotcvcifcm

'  ̂ ibid. 
gadosj&beiìas doVento^qucvjcrem dcpois^dc eflaré julgadasa 

Oìr^4cyrp5'*^^®#pdcni%o.tiyidos a demándalas, Ìib.3,til.Si4.§.3.
.  ̂ I^ n ò d o  gado‘̂ :vjqriid.cnt;p^^f quatrogìczcs,& iìzer certo fcr l'ua a touia 

acfiada de vento,fcr Ihc ha entregue,; , o. ib id /.i,
3 ;vpORM-lNDO algum infici.cpip chrìi}aa,ouchrifìaocòrB inficl/cm pc- 

. .nadc morcq  ̂ , , ■ . :  Ì ib .5 ' , t i t . i4 ,

4 . Dormìndo cft;riv;afflcprn m.clJif^̂  iquepcfAnte elle requere, corno fcrà caiìt- 
Mffa o)it^n. fe gado, lib.5'.tit.i0.
r ^ / 4 _ ,  Dormindpìaìgucmconi freycàde Rcligiapaprovadafòra do Mofìcyro, 

.f<yn a tirar de là.tem pcna dciìncocnca aufajios, /  Iib.y.tìt.i^.g.i, 
\ j ? porfliindo alguem com mulhcr quc anda no PaÌToiperdc fua fazèda,lib.

1 4 ^ . 2 . H D p r m i n . d o  algjucm  c p m  m u l k e r » i , r g c m , p u . v i u y a  h o n t ì f ta ,I h c  p a g a i c u a f a -  

f a m c n t j a ì e m  d e  o u i r a s  p e n a s ,  i b i d . / . i . & ^ i *

-<s"i 6 . ' p p r m m d p  alg^tfcm com  m u i h e r c a f a d a d e f e y t o j & n a o . d c d c r e i i o j r é p e . -  

i. ir ^ j iè  s, ffH. r t a d c m o r r c ,  ■ o-: l ib .^ .t i t  i 5 , ‘

ííwí. 0 o r m i n d o  o  l u y z ^ d o s  o r f a o s c ó o r f S a  (u à  j u r i f d i ^ a o j h c  d e g r a d a d o  por 

'  d c z  a n n o s  p e ra  À f r i c a , &  p e r d e  0 o f f i c i o , &  in c p a g a  o t a f a m é t o  c m  d o b ro *

. lib .j.t ìi.ii.
,7 Dormindo alguem co mulher queeflà cm fwisa de cafada, mas nao o he, né 

C M .  vf/ - fcytp,nem^de dcrcitOjhavefà.a pcn îà-.^ucm da morte,lib,^,tit.i6./.i. 
adverfu^] doh ■ ^ Dormindo algucm forjofamentccom qualqucV mulher,pofìo que gatìhe 
\ q ^ d  deh n C  dinhciropor leu corpo,p^ feja cfcrava,ten).pef»a de morcc, hb5.tit.18, 
ar.^.twK 16 Dormindo algucm com aiguma alimariaj,hcquci;nadp, lit.5.tir.i3.§.i, 

 ̂ ’ 8 Dormindo o officiai piJR.éy eom muih.er que requere pcranre elle,he de 
£^yd. dehonejt gradado hum anno pefa Africa j /  bj- '  ̂ lib.5-.1it.zO,
/o/. i 6 t .  9  Dormindopi«tor comamulherorfSi^jOumenor,4eíláa.feucacgOjpa- 

6  ' ga-lheocafamcntocm dobro,& leràprcfo,¿c degradado oito annos pera 
L . S . t U . ì j - p .  Afrjca, 0. - ' : lib.^.tit.xi./.i,
7. Eq^yà'de ho- Dormir com fua filKa,oudefccndcnte,pucom fuamSy, ouafccndentc, fao 
n e f.a r. i^ .  ambos queimados, „v Iib.^.tit.i/*

F U -  ^^h ;  . I i b . 5 . t i t . i 6 . §  1.
v e r i  D o r m i r  c o m  fua n ò r a ,  i r m a a ,o u  m a d r a f ìa , o u  f o g r a , o U c n c e a d a ,  p o fìo  q 

. v i u v a , c e m  p e n a  d e  m o r t e ,  à f f / 7  i b i d . § . u

TI . . 1 1  , D o r m ì f  c o m  f u a  tla^ p^  c o m  o u t r a  fu a  p a r l a t a  n o  f e g u n d o  g r à o  h:; t k -  

C a h . ^ r é j i . i ^ .   ̂  ̂ g ra d a d o



ï

gradsdo dcz annos pera Africa, & ella finco pera o Brafil, & com outras i n i .  u f i ' 
párenlas até o quarto grao incÌufivèjCcm quatre annos pera i\frica os ho- f rm iu  « 20 f ,  

mens, & as mulhcrcs íinco pera CalÍro marim, ' i b i d . § . - i ú ’** «-
Dormir co fuacunhada hc degradado dez annos p¿rao Brafil,& perde ícus 

bens, lbid./.3  ̂ . ' r
Dormir com parencs; criada, ou efcrava d'aqucliccom qucm víve^tem pena Ì

de morte, , „ . , , , ^r.í7.
Dormir com mulher,fiIha,ouirro2a de feu amigo he deliifio de alcyvofia,íiK - c a flr .  dev'.

■ , 54-
DOT.ADOR ?qucdoraacoufaaforada, haopaga quarentena, íibi4.tif.5^ 3 Gamk die, 
Dorarnao pódc o paya fua filha nas térras da Coroa,aínda com expícífaáu- z.

toridade DclRey,cm pri-juyzo dopnmogciïitoj líbii.tir.35^i§a^ ^  Conftá hi'd.

Ï  Dote fcpòde darcmforo ícm pagard’cile.a quareriteha, hbi4.tir.38^ 3 §• 
% Doce que fe.promete cm cafaroño fc prova por tcíienior>has entre pay, íbwí

& filho,& may, fogro, & fogra,¿íc gcnro,&nóra, ĝ o'
g Dore queda o pay,ou m3y fc conrana Î^accrça, ^.4.111.97.^.^ ^  3 3 ¿te.
4 Dote fe deve provar por efcritura publica, lib,3.tit*y9 i ^ . p .  5. cs/r. 
Dote nam pode exceder as legiiimasj&terçaS'dosdoadores,!ib.4.tit.97.]f-.^ dee 4(5. c r  ôi 

 ̂ Dote quetraz a mulher a poder de feu marido,nao faráo nelle cxcGuçâb c Gámá. dee.'

feuscredores pelas dividas ante tontrafiíd’as, ' ■ lib.4,tit.95'í§.'4 4 ï * ^ 4 î  ̂^3*
Dote he obrigadoa dar amulhcr aquelle quefi Icvadc fua honra,libi5.[ir.a]f 
6 Dote teobrigada a icrça dopayy & ntay,qa promctérao,lib.4itit.9^.§ij' 7 
DotCvdado cm bens movcis como fc deve de conferir, iib,4,tit.97,§.i5- 
f  Dore,&arfas que promete o marido à nulfher, vaia terça parre-dos beá . ^  I 0  h \

, ’que a mulher youxcí-.cm feu dote,- , - \  . I ) b . 4 . t i r v 4 7 ‘
5 Poie;&arrasnaóíeconíiíca5porcrimedcÍe{ama¿c{ladcdómsrído,lib¿ g *c¿t. ^  tieéi

potc.pfometido,pelo qual fe apanhou algda ray¿,fe pódem levar os fruiros 
, d'ciiaifem os dçfcontar na forte principal^ líb.4;titi67.';^i# i ? 5 8^

Dotígaaíiala'maridopcloadultcrioda mulher, ' 'Íibv5-^tifii^^i6 5¡
Ï0  Doieda mulhcrnâoficaobrigadopclafiança.qucomaridofczfcmfua >*.

outorga,  ̂ lib ^ ítit.ó o ^ ^ ”'' '̂: -̂^^^^
ÏÎÜ Dote fe traz a cpllaçamj 'üb.4Jit.97.(?c§.5- ¿/j "
Çoudo náó póde fef tcílemunhaj "
Doudo, vide verb, Furiofo, V a lí de íú '

DOUTORES fáo cridos cm ícus teflamcntos cerca da paga de fcus criados, te ímph. q. i.
Iibí4,titi33,jf.x*««. z\,crcá iéf^  

1% Doutores fáo excufas de tutoría, î- Iibí4.tir.i04.§.^ 8á. t i\.  1 j p.(í
13 Doutores podcm fazer procuraçam defüamaó, iib.3.tk,x9^^* 
Doutoícstcm credito cm fuas efcrituras, como fcfoíTem publicas, Í i b . 2 ¿ t i t . .

$9.§.i5 -'5 slmti. età :

14 Doutores feytos cm Univerfidades por cxamc,nao pódem fcr metidos  ̂
atormento,fa!vocmcafo déicfa magcfìade,aleyvofia, falfidade, m o c d a *
faifa,tcflcmunhofalço,fcyticcfja, fodomia,alcoviccria,furto, lib.y.tit. 'jé d .â ü à v L

I 3̂ »§*3 'vtfú. Senhú 
Ï5' DUQUES fao citados por carta da Camaraifalvofc for pera fallar acau- r ís  deterrai, 

fa por paíTar de fcis mefcs, Iib.3.tit,i.§.T9 16 Cab dei:.

Duques ícndoachados na Corte pódem,& deve fer citados pelo efcrivao d’ * 7
anteo julgador, que houver de conhecer do fcyto, ibid, ^  « f. 14«».

16 Duques que tcm terras uzaràmda]urifd:çaôd'ellaS;Como por fuas doa-^^f-^'
N i  Socns



C'

çoens confirmadas porEÍRey^efepfcíTamccc Ihcs for omorgado, lib-t.tir,

I  . 4 Î 4-5
F à ìì âç lu r  tm ^  Duques nam pôdem levar mais tributo do que por fuasdoaçoens forau-

a . % . n . i i  torgadp, ou por foraesjou ientenças, ibid.§.13,
Cab. dtc. IP D U V ID A  fc vaia Igrcja,ounâojledetermînarà corno Vig9yro,ou Rcy-

tor da Igrcja a quco mal-feytor fe acolher, tirada primeiro inquiriçam,

DiiVida fobre òentendimétode alglimaordcnaçam/e determinará na nufa 
grandecomoRegcdor,

• Duvkla que rivero Chanceler da cidade aopaffar da carta, ou icntençà/i^.
municarà com o Corrcgedor,on Ouvidor; lib.i.tir.^^./.i

Duvida que tGver o Chaneclér mor ao paíTar de aíguma cart9,a defembarga 
 ̂ pa mela do PaíTo, iib ,i.r it 'i./.j

* Duvida fe hum hc fídalgo, ou nao em cafo de tirar mulhereS) fe communica 
com ElRey, l ib . ^ . t i r . i4

Duvidas que houver fobre aley fcncntaljforampor ElRcy Dom Duarce declâ
. radas, lib.i.iiti35-i/.9

' q /  Düvidasque houvc íobre osforaes, fcdeterminaram notepo DclRcy Dom
V,s -, . \  Iib.i.tir.i7

fi-L Ï :• : Duvidas fobre as fcfmariasfc raóbcmdadaSj ou nam, pertenccoo conheci- 
«lento d" cjiasáoAlmoxariíc^ lib.4.tic.43./,j;

Íh n i í  I r  'd Íih ^  íbbrc a paga dachancelarjapcrtencemao Chanceler, lib.ttir¿

J'S-7- DuvÍdas entre os Pregados, & Provedores das comarcasi fobre oprovimetq 
dos cncárgos das capcilas,hofpltaes>6c confrarias) ha lugar de apreve^ao, 

_ í ■ ... ;> ■ ■- I.'ba,tit.9./,¿
f  5 Duvidas fobre ósTeytos aqual das cafas pertcncc da Supplicaçam,ou do

O  m fm o entri- PortO; dctcrminäo os Defcmbargadores-do Pafib, ' ■ lib .i.tit.j.jtu^ 
Z i s b o T ^ ^ e l .  quetcvcr 0 Dczembargador do Paffomais antigó,quepaíTaasxartas,
fu  da ^supbíicai &fcnteças do Châcclèr mor fc determina na mefa do PaffQ,liba.r.z;§.iic 

por huma
provifaS S e U  J L j

S.e.yquetßk na ü  DIFICARxIcnovóháopódcínosjuigadorestemporacsdurántcot^i 
i l i  po de feus officio s, ' : Íib.4,tit.if

Edificar pode cada hum nas fuas cafas, Â  aÎçar fc quanto quizcr,^ to- 
Ihcr a qualquer outro vifinho o lumcdediantedcfy, lib 

Edificar näo pode o ícnhor do fobrado que eííá fobrco fotam doutrajancla 
fobre o ter portal,ou logea do que he, cujo foro fiíao) ibid;^. j4

ED IT O S fc'pocmpcra tirarbs'qucrciados aufentes,ou fúgidos,lib.5- tir.

’ Editos nao fepocm pera fercitado o feguro que fc auféntsr,ou fugir da 
cadea, lib.ç-.tit.ix4../.io'

'Siniti \rd  íih  ^ Editos pera citar ao reo aufente fe poem quando näo for certo lugar de 
fua morada,

Editoiquandofc poem contra al¿um aufente nSo ferepreguntaö as teíie- 
^ munhas, . ~ H . íib*-3,pit-,6.S.fC

C áld de «omíH pocm contra os aufentcs culpados empor fogo, lib.5-.rit.86./.ií
5.»45.Cdi. ^ F ditos fepocm contra os malfeytorcá que fcacoihcm a cafa dos podcro- 

^ r c ß .^ y , ' iib.j.tit.i-tíí
£ditos íe pocm pera citar os devedoics que fc acolhem as cafas dos podcv

rofos



rofos, Íib.5'.tir.i04^.^,4.
Editosrepoeroperaosdonosdospadroeyrosperaafefmar¡a,iib/4 lit 43 §;^
Eciifos fc pocm pera fcr citados os credores aufentes da couía q íc vcdcjcu- 

jo prcço ocompradorconíjgnou cm juyzo pera nunca mais líie fcr dcroS- 
dada, /ib,4.tit.6. (í.i;

Edicosde nove dias fc pocm pera citar pera a cxecuçam, oaufente devedor 
DclRcy,

Edifos pera a annotaçam dos bensdoaufetc por crimc capital,nam fe pocm 
fcnao quando for tan to provado por dcvaffajOuinqùiriçam judicial porq 
ao menos mercça fcr metido a lorffïento, - lib.5^.tic.ii]i.5.t

Editos fe poem contra ós matadores dc propofícó,o0mandam matar pera 
a nnofgçam de bens, ibid.§.i.

t  Editos fe poem pera citar algO dcvcdor aufcntc,qaé nam fe Ihe fabe í-íigar t 
cerro. Iib.3.tit.W.§.t« 137;

Editos fe poem contra o mercador guc fcaufcnta com a fazenda alheaílib.5',

Editos fc poempcraomalfeycor auféte feguír appcilaçam,Íib.5^.tit.ix6;§.z. 
fcdicos nam fe pocm contra os maIfeytorcs'aufences,tmcai0i]wc nàtìì'fordc 

morte naturai, ncm civcl,Ìk ham qaercttdòaparie òcufar, hb.j.t 
Editos naofe poemconiraos queeltamcm coutos,ou Igrejas, ìbid.§,^.
Ediros em caios, crimes fc poeiñno lugar aóRdefcofcytóhouver de procc- 

ifar,& naspraças dos iugarcs dodc malftytorcs foram moradores,hb.^

Editos fc poem pera do dìa quc forcm poflos a dous mcfcs v£nham os culpa- 
. doshvrarfe, ■ ' ibid.
Editos fc pocm cam declaraçam q nao Tiiìdo;ou nam parccendo ao tempo ic  
. procederà contra elles à revcl;a,¿k achando ícculpados^fcram eddcnados 
, á morte, pi| na pena que por dircitomcrxícercm,. . , . * -4bid.
£d tosfc pocm pera noiificar a os parentes do mortc»,q vcnhanjíp cufar,fen

do certo que nao vindo em quáto Q fcytodurar^nao Icram mais recebidos 
c  aacufar, ... ■ ibÍd,
Editos fe pocm a rcquerimcnto das partes injuriadas pera haver fua emenda,
- fatisfaçati  ̂nos cafos cm que naó cabc pena d'« morcc natural, oueivet,

ibid./.j.

.  ■ f ; g
CGOAS naòpòdcningucmtìrarfòra do Reyno, -  Ub.f«tiMix,9%ó*

: E L
I ?  LE Y C jA M  dos fcis clcytores pcra^ vereaçsm faz o íuyá tn a h  velho 

^  pelos mais votos, quando o Corrcgcdor naó for prcfcntc, lib:ï,ïit.
■ 67.§-.í ^

Eleyçaô dos Icis cicjfforcs faz o Corrcgcdor, & apura os Íuyzes, & officiaes 
porfy fòfendiaprefcnie, - Íbid>

Elcyçaô por pclouros fe faz mctedo a maó hü moço d í ate fctc annos de ida« 
dc, (Sí .o que tirar ferà official, jf.fi

Eleyçaô naó poic mudar o fenhor da terra,ou outra peiToa,ali4s tcm pena,

ELEYTO RÉS d  ̂ vereaçam (ao oa que mais votos t i v e r c m, f c  ihcs dà 
juramcnco, que bciD;& vcrdadciramentc cfcolham ftM  0s caircgos
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-dí^coníiclhOj^spcíToas quemáis pcrtcnccnres Ihcspareceremjlib.i.tit.S^ 
j£kyj,ofqs.cfìaò aparrados de tÍDus cmdou',n'3o fendo paceces,në cunÍiadosj 

¿Hílíiü por cítrico,■apaHadoquaeíiáesparccení.pejcenct'ntcs pern íuyzcs, 
.  /  outroE;ícrÍtpquae^s:pCra:Vacadpíe5jgi:píjÉí':Pipy*5.procuradorcsj&ou-

ptfa jh¿i  liiUrr'i^Fj ■S. oütro pera cícnvaes da Camaraj^ luyz dos or- 
j  faosL^ ptraQUíros offi.cios/. ' . -̂ ’ y  ibid,

Cí*?f. á^c. 8o.  ̂ Elcytorcscadatlous em feu rol nao r\omeam maispcíToasqueas ncccífa- 
riaspcra.fcïvirêosditos-ofiB^i^(;s:cr'esan{K)s,& taiiá dous ^Itytores farag 
iiuni roi por elles ^fnbos.aíTinado eni modcqi-íe-í^rani ti;Gs roes ibid.^.t 

Eicyiores.dcpois qiie'dsó fcus rpcs^os v'é o Iuy.Zj^:pscóccrta huns có osoii, 
trp§,& por ciics;efc;p¿hcas pc{Toâ s que mais VjqzcHc^vcrcm apurados:cfcre  ̂
v¿ eni hüa porta por üía mao'osquc íÍceó eIeytor^Sj& farà fcus pilouros,q 

.  " ÎepoetoçfYi hiwirrai--ocomapautflj(^ cís tres rocs,. Jiba.tir.67.§.R,
■ - - , Eíeytprcs quando fc ¿zcre nao cfará prefintc o A ’cáydc iTiór; ne outro 

fenÎioi*da.tcrr^,&.íjj5írp^*pocítrof^.. § h * 8ií%
Eleyios pc-ra cfficiPs por pilouros q fao FalecidoSjOu aufcntes de alguma au. 

IcnciajPijniOrrfin. fEi'vifidp.çs officios., ftrjtiraè os officiacs da Camara c3 
oshpmens hpns, q npspilourQ&d'clla lo.tm arìdar;t^.às mais vozes cfco- 
Ifiem que íírv̂ a cm_lggar do mprto_, abfenuyou impedido,cni quanto du
rar o empcdinKirìro# . . ibíd.§.(í, 

Elcytos pera luyz oii v^rcadorc-s, pu oucros ofíiciosj hum anno nao podcm 
. ícrelcytosLdahy^tKs,-,. ■ , ,, ib 'd.^.p.^.t^
H/cyrps por luyzts rcqucicránj fuas cartas a os Dcfcmbargadorcs do PaíTo 

peraícrvifbmy v  
EKytos pcra^ f̂ficíaes faraojufamentó. " ibíd4§.i5-,
EJcyro humahno cm lugandcxm'iróyác fahÿf tmi5i3tra.aflno,por oííicial de 

alguín oÆcîqjdps. piJouros,fcfviráo dito officio,ík ílaó íc  efcufajibid.J,/. 
V íie ^ e r h  Rev ^  hcJcyanimadanarorra,ácpbdcfazcr,&d c s fa z e flc ÿ ,lib .j.t it^

.M A N C IP A C jA M  íc chama commummcntea carta de tiplimenró 
4 é c  idadc>qufc fe ifupttía no defcmbai'go jdo Pa{To>T - lib.3.tit.g./.3* 

. Emanifipar.í feu^filho poderáp pay. ícr CQ.oflraogidQ por^alguma ra* 
^ de dircito, '  ̂ ibid,/,4J

X .8 . í /m ./í í , Emancipado hc havido o filfao que hc cafado, 
j.ríftfj), e m b a r g a d o  na cadea pode; ter o prefo de caufa civel,ou crimc por di- 

^Oyidâ̂ ^ue dcy^,Îazëdo d'^Uaecrto Dcrcdorppft¡efcritüracÓ teflcmirahas;
' . "  ' lïb.4 .rir.77.

Embargado nacadca, dando penfiofcs he íbgoíblto^ ' ibid.§.r.
Eííit&rgado nacídea rtao pode nfngucm fcr por̂ pí̂ na de (angue,oü de arran- 

camento* ; .. l :   ̂  ̂ ¿ .■,.:iib.4.tir,77.
i^bargado fendo alguem na cadea, dcrc fazcr credor ccrto à divida dentro 

cm dous días percmpíorian'icnte, ' ’ .''ibid*
4 4 EMBARGOS àchancc’ariapôdepôrapartecomasiiiquîriçflie.nsjoucr- 

'Cham lm á^  crifura, qucjhi; de fóra, ' \  . Iib.3.tir.5'4.§.i7;
Embargos à chancclaria com que havía de vir o reo na ca îf  ̂fumaria de dcz 

dias,aindaqüçfejfâctdereccbcr,napimpcdcm o¡paíTara fefitença pela cha- 
cclaria» ' lib.i*t¡t,x5-./.3<

Embargos àchancelaíia do Reyno^S: daCafâ da SuppIic^fam,h]£ô de fcraf-
V finados pdaparic,<ïu por feu bâitantcprpcvradpr,  ̂ Jib.i.tir,3o.§.i:.
o .  ' ; • . - Embargos



Embargos à chancearía que foraô pollos ao paÎTar da fcnccn^a,8c nsô hafo- 
brc fentença efcfitos, Iib. ;.tir.87.§.f‘.

Embargos na chancciaria às cairas tomao aos lulgadores q as aÎÎÎnàram, lib.
iiCir.3o./*5.

I  Embargos âchariceîaria nao fe pòdcm vir mais que com huns fôs, lib.3 t

i u . î l

Embargos à chancciaria de reiiituyçao fe podem allcgir depois de outros,
ibid.

Errbarges à chancciaria dc fofpeyçaofe pòde allegar dcpois dcoutrosj ibid.
Embargos à chancciaria fobre outros embargos,n 40 fcadmiraô^ncm fe rece

bad pelo porteiro, ib id ./.r.
Embargos à thancelaria fc nao fc recebe>paga a parte as cufìas cm dobro lib»;

3^1t.87.ií.8áf 9.
î, Embargos à chancciaria, fam tambcm aqucllcs que fepôdcm por â exe- ^  

cuçam, • .• lib. 3  tit,87./-4‘ î!*«; ^
3 Embargos fc allcgam às inquiriçoensfcî'cm aberras,& publicadasjdizcn-  ̂

doquefìcàramaigumasicfìemunhas por.prcgdrar,pornaofcrcmachadas. \^hertA ,ar p»* 
ou icrem niorras, ,;*> . lib.^.tiE.ôi;

4  Embargos fc allegao a fcrë  as in q u ir iç o e r s  a b e rt^ S ;p Q fq u e fo ra o tira d a s . 4 
dcvaÎTam cnte fçm  as partes-:fdrcm c ita c l^ ^ :.--.il . ìh ìó k j^ i i  Ç ^ - ^ r e f i . 4 %

Embargos ÍC allcgam às inquirlçocns fcrcmabcrtas,pordizer que ocnqucrc-  ̂ -
dor,ourabaliaôeraôÎolpeytos, ■; ■’ ;'v ¡

En-bargos fcalh.gao às inquiriçoens fergm abcrt^s^por dizsr q^praôpoilas 
co.ntradiras, que na6fo(eô.reççbidas,  ̂ -

Èmbârgos ao lançamcto dadilaçiip fç ppçnicpm:a>inqüiriçpçns,tiradas na« ''
tempo,ou con» efcrituras que pfoceâou tirar das notas,' lih,3.tir.5’4.j)',i6 ...

5 e m b a r g o s  àtxecuçBÔda fentençafc^Cfdi;VÍd¡a;6.t;IR:«yife rem.etëàî .
os Ocítimbafgadores que a'deraô* ' *■' , 1

è '  Embargosàcxccùçaô faQ;ern.,^4l9jp^t^^^_,|.j^.. .< > Cah, fa->
Embargos à i^xccuçam le pocm por nâo icfazcx a afrimahçaôna forma da z, p.  ‘ 

rOjdçnaçâô/ r  , • ' i b ì ó d  ^
7  ̂ Embar^osàtcxecuçam fepofàmdcntfo de fqb-4:ias>foÎvQfc aparte vir q sim ii. o r d t . f  

Ihc vicram de.aovo, . , Iib..5.,tii,B7.& § .j!f ï
î^m^agos à cxccuçaô fc pôdeni pôr de nuÎIidade dá fentença por fci* nulla,

S  ̂ Embargosa csecoçap d^.njíÍIi4ad?^¡í 8
aparte itrcirada ou contra outra fentençiijOu dada par peyta,ou por/âlfa Cah. dsc. 
prava,oupoKluvz incompetcnEC:ouf<^hrtgkHWTdôr^zJW Di:oçuraca©,7««”*>S*.

que fe conciua,('cgundo dircito, a fentença fernuHa,; ¡"i 
 ̂ Embargos àéxÈtuçaô da îentença rep^mjq,uçnsG p)|ffen ;̂aîpji^5^Ç:3Î^  ̂  ̂ 9 

çao a fcritcnça j i  dada cohtra o condenado,pofloque 05 naohouvcffede txtrat/À*

■ novo, fe jàna'caula principaljn^piforaïR gltegados î̂ ro D Ü  A 
Embargos à cxeçuçim de fentença,que oi&îi^am ,.^ dçsias^^a'fentç^ b î r f J  

nam fc pôdcm pôr. per dcntm dñ
Embargos à cxecuçam que fo fazcm à fcnten^aypòdcxn^lkgacq ia ld ^ ,0 4 ^  -

iavrador^ruliico",
Embargos â exccuçam que desfa^cm a fcntcnça,ie pôdero alk^af peía parto ' 

fc jurar que Ihe picram de novo,. ibid¿
Embargos à cxccuçam que dcifaçam a fenrença^podc for 0 que foy cor>4e-

.............. N ' 4 “ '* * ■............. ” Hâdo



nado â rcveíiíí, lîb.^.tit
Embargos à cxccuçam naô fc pôdcm pôr quando 2 parte foy prcfenrc à pubü, 

caç8m,(?c nsoIhes pôs cirbargos à clianccIaria,ou Îe Ihos pôz fcmembar. 
go d'elles foy a fentença entregue á parte, falvo ic jurûf, que os houve de 
novo, lib.3.tir,87.§.5..

Embargos à cxccuçam com que pôde vire  revel que foy ciradocmfua p,ÎTo3, 
fam os mefmos com quepudcra vir, fc por Îy,ou pro feu procurador liti
gara, . _ ibid.§,3. 

Embargos à execuçam fe alguem os puzcr que jà foram allegados na iëtcnça, 
hc a parte prcfo, & degradado, ¿c paga as tuiias peiToacs cm trcsciolro,

ibid.§.7.
Embargos à cxccuçam de caufa defumaria,que nos des dias nam foram pro- 

vados,& elles fam rclciâ £s, fe rcccLcj& o reo he codcnado,& fe exécuta 
r^ i’l  c l , r  <0 í ' " ' appelîaçam, ncm sgêravo, lib.3.t¡r.ij
] íot» Bar t i f i  * Embargos à cxecuçaô de tercciro,porquedizqacoufaeniq fcf.zpe- 

l  l l é i t n a o  íí. * í̂iora hc fuaj^ Ihc pcircr.ce,& que íiaó foy ouvido Iobre ella,faz q a ex- 
1 9 ./. foi mut. ceuçaô fe faça no condenado. Iib.3.tir.86.§.i7.
Cah. viri l  50 2- Enibargos à cxccuçam de tcrccîro,nam impedem entregar a coufa aovë- 
ì  ccdor, dando f i a n ç a ,  ̂ e V ' ibid,
66. i .p .  f ra B .  Embargos à cxecuçam/e fcnam rcccbc,paga a parte as cuflas cm dobro,Ìib, 
L n f lih .^ ,.c .z i  Î  /  r r . . : . . .  3 . t u . 8 7 . § . 8 . &  9 .

n a .^7- ^ Embargos à cxccuçam fe fam de M aáíf^elha,fc os allega o advogado 
^  n  ̂ - pàga dcz cruzados de penai & hcfufpenfo, Iib.3,tit.§7.5.10
F4// tonj. 5Î- Embargos à cxccuçam pòde d’ellcsconhcccro luyz da execüçam, § .n .

Embargos à cxccuçam que fam de rcccbcr/ercmctcmao luyz que dcu afe*
Q u ^ ^ icfitu r tenca, , /• % I

M a r ia '  foetus Embargos a cxecufam qu« jàforamallcgados,fìainfamde receber, lib .j,
 ̂ lir.Sy.^vl

Embargos à cxecuçaô pòdem vìr OS menores por via de rcflituyçao, Iib.3,
- ■ ' tir,86,§.6-

Embargos à execujao que forao rccebìdo5;& naô provados, he a parte côde- 
í; nadacmcuflascmd6'brd.’i , lib.3.tit.87.§.8^

Embargosàexccuçamfe pòdcmpòracjuelles que fe poemàchancelaria,ibid.

Embargos ì  cxççuçam de fentença dada na Cafa do Porto q corre pcrateo 
' GorrcgedordàGoriCjdòdefpachoqclÌcdi^r,irà^aggravoàCafa dàSupiÌ

■ ■■; '[ilicaçam, ' 'r* ¡ '-û .-v j - ' ib id.§.ij,
"Embargos àcxccuçtm fi?potiti décoitipenfaçam, Iib.3.eit.87.5,T<

Embargôïà cxccu ç^  de pena crimc fe rcmcicm dentro em très dias ¿0 Itil*
' gador, que deu a fentença, lib.5'.tif,i3*|.§.|

Eerlbâÿgo&â arràmatâçaô pòdc pôr outro crcdor,6c com clic ferà ouvidocfìcf
' . Iib.^4,rit,6.§.i,

EM BARGOS nam impedeni ipoirc das partilhas, lîb,4, tir.yS.g.xi, 
Embargo âobra noVa de algum-edificìo^fazcm que nam vâ a obra por dìante;

Iib.i.tir.68.§.i3.
. 4  Embargos dcÎcfthorio porque diz hum fer fcnhor,pofìo que fc prove in

P ra ^ - L u f .t .^ l còntincnii,i)3m tiramocsbolhadofcrreflituydo, Ìib.4.(ir.5'8*
€ap. io. Embargos de compenfaçam fehaôde provar até nove dìas,lib.4.tir.78.§4 * 

EíT^baj'gos de incôpctcncla,ou de outra cxccuçam declinatoria, fc rrccbc nas 
:dcmaudas de dczdias^&fcproccdcncllas lumàriàmemc;lib.3.riE 
‘ ’ Embargos



Embargos de incompereticià n3o fendo recebidos;fepòd&aggràvarpof pe»
[j§So, ou pof inílrumencO;poflo que a coufa principal cayba naalçadàjlib,

EiTìbargosfc pocm a feccJñCeder o aggr-arOj jib;3.ti'í:;&4.§.í  ̂ ^
I  Emhargos pera dcpocr a os artigos,fcaIcg3o por fereiti elles criminofos 
. inccrtoi, oudcfcyto aiheyo,
Embargos fc algum luyzrcccbcr côtra aOidcnaçao^tëffeiîadttrcsrfiÎJrcfs 

.  ̂ , . ’ . lib.3.rmiSÿ.ÿ.ii
Embargos fe recebeit pof defcmbargo,fe forcth de rcçcbefiâïdcpôiâidc^ecë^ 

bidos os mais arcigosda contrariedade,‘rcpüeaj6c fti rccsebéi» cm
audiencia,; ;

1 Embargos aò lançamcnto da eontrariedade fe rcccbcm por via de rcfìi- ««4 ’
tuyçao, '• • - •• •. iíj.í¿ , . '

Embargos fehdocxafninados,-fefecebem-pòf dercm fe^;íib.?.iifiiCK#,33 
Embargos quando näo le fcccbem  ̂fó-aggravano afl^ïdopiocciToi ' lib̂ j*-

- , . ■ .■ firixö;jf,33
Embargos quando näo fc recqbemhctòndc'fiadaa paf-céhdj tíufias d o  retar- 

damentoi ■ ;.:l ■■ ■ , . ibid;ÿw'3j  ̂ ■
Embargos ao proccdimenco da-föfpei^affi,-fé dtrermlnarn lùniàhiéhteconi 
^ .e lla ,- ' X ' -  ' :'-4ib.3.tif.i-i.§iii,*f
Embargos nam ayao nam proceder àfofpeyçattij Iib,3;£it^ii§.^
Einbargos do t ĵFc.ciroique'c'mííSrgáa couí^imprefíádd,0úaÍugád’áy^náftíífé ' _ ,
'  cnrrtgucjfe o que a cmpreiìou, ou alugou forhomem fofpcyto por näo ' ''
, ter rayz,Terá|a,c'í>üra.ícqucíirada, ' Ìik4.tìt;y4*^;4r
Embargos de q incidcntcmen,fc fctrara/endo rcccbidós>ay ncllcs'ircpiica,
. ircpliea,, ŝbr.¿'  ̂ ' ;  : ,  •;•: ’ iib.j.riti’i. jT . jJ
EM B ä I X ä  DOR.^quc deppu.dc acabada a embaixada cflìrcr na CoYce ma- Rcgiiíientdí 

jsiiedcz dias,podcrà ndbXertcìiado comò qualquer outro do povò^.-3.r.^
Embaixädor nam fomente he feguro, mas iodos os quc com dis vem em 

fuacomp^uÌiiaj , ;^jrw _ c j  - íbrd.^.fíii
Êmbaixador que vcmao Rcyno^hc fcgufodc malcfrc^Ò^oc antes nelle comc-
.,,tCO, , ■ , ; .. ' ■' lib.3,tÌC,4.§,Ì
3 Èmbaixatiòr que nam pòde fcr dcmandàdona Gorre, durandoôtemço i

. de fua cmbaijÉüdíífc elle ̂ hy dertiädar oütfcm^poderà a hy fcr tecôvin-dô/ s im L  o r i  L

Émbaixador nampòdc fer citado pélotíontíato antes feycö,. . ^iib^.tìr^
Embaixador nam pòde fcr reconvindonademäda quc die fizer fobrc it^u- 
. ria, fuftö,roubOjOudaniQçiy ibid î  ̂ .

Embuçados fam levados ao tronco, ä  aly teram feu livramento^ Iib,5':tiU79 j p̂ ' 

Embuçîdo que vemdecaminhanamtcmpcrra, ib.^ia
4 EM CAM i^AC.AM  fc faz.por razamdacilerilidadciiporcafònama-ì. 

coQumado, ■■ r  . t', Ub4.ur,a7

Emcampaçam nao pòde fazer o lavraddr, quarido os friiitosfe perdcíTe¿i “
por fua culpa,oupor nafccr hcrvas,ÄcfpiAfaos qucos confumifícm,‘(5í 
afFoptaffem, jbrdj§,i

Emcampaçam ie fas nas terras depam tirada a fementè  ̂ ìbid.^. tl
E M C O Y M A R  nampòJc o meyrinho, nemalçaydcicmhum homcmbe 

ajuramcntado, . Iib.i,tici2;i.§,(5
Emcoymar pòde qualquer pciioa com huma teftennlnha ajoramctada em lu<

gar,¿k tempo que fcja de fczo, .> llb./.w66.§.¿L7
Emenda



Emenda^ Seioiregiftienio fc nSo julga ao quérclofo,quc na6 acufii cm tS. 
•P.9> ' . ‘ Iib5'.iir.ii7,;f'.r^

pòdc ò rco fua contraricdade de hiia fò vcz, Üb.5-.tit.i2^
Éai^íiuU Q síty cos civcis faràpCorregedof'àjndoic a Corte a algum lugaf,

Einqni.ad,as c9uf^si.dach3cclaria fe fazpera fc levar a EjRey,lìb.i.tir. [Q.§,0.7 
I  , EipphytCuu.^ijie a coiiCCaiForada näoa.p0dcvcndcra ourrcm^fcá 

fííüjhprio a quizcrtanro portante, lìb .4 .tir,ii
^  E^pfazafií^o^.pd^-pniapidoícm confcntíniento da mulhcr,lib.4.rir.4ä 
^ EmpF£:iìada  ̂iO»^J^gada a GQUÌd> quando a näo entrega o que ao tempo 
r cra.;pbrigadO¿aícm da coufa, pagará a cfìimajamd'cllapclaxontumacia,

i  6 . w> Emprejlar nao ppdeO officiai a feu flíperior, lib.5-itir.71
p  . f '  '  Empreñar fa^^^Dt-lglcynaopodcoihcfourcirOiOualmoxarife.lib.i tit.yt

2 E M P K E S T j c , k a i n a 6 ; a i . u r u o  he arifco d^aq.uelle que o rcccbc,& 
yall. conf. 83 fempjre obrigado a pagare generò quc nao podiapcrtcer, lib.4.tir-50 
n.4. €2̂* ZÖ. c r  Empretíidodc.^iCíornar/pdÉ;Vjgídíir:9.0te|igy¿k;pra20.q Ihc fof:ppfto,ibid.§.E 
17. rom. I. c r  Empreflido em que nao he declarado o tempo em quc ie ha de tornar, cada 

fo > if  77. o r àe : ves qiie o>,crcdqf:p.pcd:iriJÌ)Q deve tor,n.;aî _,:. ' ,  ibid.
ju re  emph. q, Empf citido qu,c nao fe toma ao tcmpò,he o devedor confiituydo cm mora,
iS>.n,6 . ib‘id,§.i

L   ̂ tìt \P K  familias,quc cfià em algöa logea obrigado ao pay^
Í . .  ; !  ì:‘_ '  ‘ ‘ ibid.ji*^ 

É m p r^ id o  feyro ao filho quc ncgocea fcm mandadode feu pay,ficarà elico 4 
brìgado atè a ond'c abrangero-fcu pcculio> - ibid.§*j

£m preiiido feyro ao ñlho familias, quc efìà cm parte alògada,£c remota por 
’c. . caula do cfìuck),fcrà opay obfigado apagar^ ■ “  ■ ibid.§,4;

fcyto ao ülho familias  ̂näo ¿ca. die obrigado,netn feu fiador  ̂
'' Iib.4.tir.^o.§,¿

Empreílidopera os gaílos do cíludo fe entcndem confprmc ao que o pay 
. coflumavadftracfcátHo  ̂ ' "h*' ibid¿
Emprcflido fcyto ao"filho familias, foldado, que cßivcr na guerra em parte 

tsimotajfcriö.payoferigadp a:pagar, : ■ ' ' ¡ /-• Ííb.4.tir.5-o.§.4 
Eitpreílidofeywíp'^jiip.faiiíilias;que andaba Concern fervido,DclRcy, 

fcrá o pay obrigado a pagar, ' lib.4.tit.50.§.4
Empfcftido que ham cpnfcífa havefrcccbído fc pode ricgar dentro de feíle- 

tadias,. . -.u .-L, , vr;; , lib,4.iir.^i
4  4. Emprcílldo que hum nega haver fccebidoio^pòde provar paflfados os fc(«

t , f l*  ¡n t. fcnta diáV . -r: . • ' ' ibid.§.y
oxeante EmpreflidoconfcíTado, vide verb. ExccÍ9am non numerara pecunia.

Emprcfìido cófcífado com renunciadlo de cxcci^ao non numerati pccum>Í 
näoaproveita, lib.4.tir.5-i

Emprcftido fc prova por tcfìcmunhas que prcfcntcs forSo aotem p do con-. 
trato,ou por algum modo licito^quc realmente, éc com ciftyio entrcgou 
ao dcvcdor, lib.4.tir,5-i.§.i

Emprcfíido cppfcffado que depois por odevedor negar felheprovou, namfc 
Ihc recebe razan aígúma> que haja mifícr outra prova fora da efcritura da 

, dica confiíTso, ibid,
Emprefìido fendo negado pelo devedor dentro dos fciTcnta dias, & n5ofs 

{^x^vandopclocrcdoii he clic conilrangìdo a entregar ao dcvcUoracf-
criiura



î

crirura daêbrîgaçaôj&fazclolivrcdo quc fielia confefíba, ibid,
Emprcflido fc prova,fc o rabaliâo dá féj<]ije em fua pfèicnça,^das tcfìcfnu 

nhàs, o dcvcdor houvc, & rcccbco cm iy  cmprciiado o cofciTado por clk,- 
 ̂ ■ ‘ibid.

^ftiprcfii^o jqâê.tharnaô coiiiodâro, vide vcrb. Gômodèto* ibid.
I  Emprcïlido feyto a filho fan'iilia, fe perde, naó-ciìàobrigadoo pay apa- Í ^ ^ íéí. 1^.5.

galo, f ' ■ íib.4*iir;^p*j¡f.i. ^
1 EmpreÎlfdo'naôpôdcm-rcccbcrdefiîngnê os ûffitiâcsideiuftiç'atiînipQ- j 5,
.  raesi - '  ■ ■ ' Ub.4.tit.î ^  j f . T .

Emprcflido iwo ffôdeftingùên\lançar‘er|i íuás terras,' lib.1-tir.4y. 
jïo principio.

Emprcflido de róupas,vcfi«3os, alfjavas'feeíias, armas^pratiife prova poi- tcf- 
ttîmimhààipüfïooae ícja-dcgrandc^^uactia, lib.j tit.jí^./.id*

...........,
N CO ÉRIÍ>0 RESdós qoerefgôtaô nos ifidfcs d¿Qüiné,&Mina tetn 

^ pena, vide vcrb, Refgatar. < ■
" 3 Eirtèôbridorês: d iz que qucrc'rh’faztífriial/tema fiiefina ¡íena que x,.

. -  oslqucfizcraornal, . b .^. lib.^fitrio^ p.7.
4  ̂Encobridorcs dos fodoihifías tcm pena de perdiifiéfodafaz^ndSi^jje* 4 

degredo pera fempre,  ̂ t' ■ ■I1b.5fitlrvi34gi.5-* -í-i.ííM i.p-? 
Encobridorcs' qiíeT-íram'oui'ó, prata* 00 djnkeiro pera fora do Reyne^enü 

á crcfmá-ptrt^i lib 5-.iif,ïi3.in princip* 
Encobridoréfrdo« niércadbï'cs que qucbram,á fe kvátal® ccf fazírnda alíicya> 

paguem à i dividas que-tlLs dcvcm, -  ■ Iih.5-.tir.66.§',c.
Eiicobrtr cfcrayos cativos, te pena dc degredo pera o Brafilpera fcmprca ¿  ¡u

ENCOM ENDASfc podem demsdaf de Coufas qüfi t̂ ieíTem metidas eme-ar
tas ou críí óüíros lugires íem eneorrefemcm 'pen&> poílo quepareCcÌTt ^ 

. as queriam falv^r por nao pagar dercitos, lib.i.tít^^üjí.i. 
4 Èncôflifch'dâiqüc vcmda India, bu deoutíaá páft6s,f<ÍIprovam|íór tpílei- ¡ ; ^ j ¡  

munhás.pofto gueo pr<:ço exceda a qoantidade, lib.3.ticij^,ÿvi 7.
ENGOLTt o S dé̂ 'qbc.feó íü J z c s  os  aitìaùtaceis,vcm por appcliaçarii.ao luya 
, dos feytos DelRey, lib.i.tif.^VjíS* .
j  £ntduibsé3^îi?ccdVIliisûCôrrègeàaf-dà^Cortei Iib,a¡tir.4-'£í;§i8\  7- - 
Enimigo, vide yerb. Imigo. - C4ft. íííir,^2rj*
Enfermo qué^h^éHado,tem¿ nove diaiptr-áfÉfpondcf, lib;3-.i:iri^.§ tó 
E N G A N A D p R  da mulher que eíiá (ÿncafade fcu pay peraa levar,& dor*
. mir corti día. î ide; v'crb.Iñduzir,- ' 'r - "  . .
Engano fe pode provar por teftemunh^s, ' Ub.3tir*^^.jf.fiti*
Enganoquedfiü;caüùaocûntraîûjâco5rÎgaçam,faz-ocôtfatonuÎIo, Írbi3i , g

 ̂ - - . ,1 t¡t*34.ií.i. cSe. o í .
Î  Engaño femare fe faiÉ̂ ’eneübcttamente, líb.3.tir.^9./.i5', ^

9 Engani> enòrmiflìmo fá¿ rcíliiuyr'a cdúfa predfaitiente loos fruitos do CabJec.yo '. 
tempo da ven4 a‘cm d»antc-j ; i.; * lib,4.titá3.jí.ver^ xo

Engano cm mais dcamctadc do juÎio pfeço nàà com pras,yédas,fazfdfíi- Cab. dee. 34.0. 
luyracoafaf ôupri’Çp, - , Iíb.4vtit*t 5'. ' 5^-*» 5''

1 0  Enganoem mais dc ametadc do}uflopreço,hcqüBn4'oo vcridid^'r>c- 
de o que valdc2 pof finca> ^-no íbmprador quandc  ̂dà quince pelo q«t 
val dez, íMii. . ; '  ̂ . utbid.

í  Engano
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CA ld .v e  b U ß i  l :  'f in g a n o  d,e:í^3Í§ de ametade;<^5^}.tii^o prc^Pífiíf ÍV§^i',n-9a..ir;'Ei>íJamf^os
K i 5 ’, Üb. H -  ■ a ^ ó rj ia ic n tó í f> i? ÍÍ 3 y m L o s , i : f a n i ^ u 5 0 c n ,S j& . e m i ^ u a lq u e r p i g r a a v í 5n^a,y;¿ 

:ii'M  o ‘ : j  j  - . .; iO jj/  .4-U.fííá.§,6'
.1 jíE n g a n o  da fcxra  partCjOu a lcfii da am crad e d o  qtic ju fia m c n rc  Ihc pcrie,

F in .  i .  v p .   ̂ ^  c n i e 4 c  r c í ' p e d i v í í i i f f c  a-totip-.Qj^yhvhsQ^tlpifi

c . i í , a r % ^ { ^ ^  , Qí düfo. ^ri gí í í f t , . , -  . ■L , . ' , . ; ,  .. ■ o n : .  .;.. . Ií|ij4 r^u.9 ó , ¿ . i « ,  

Er>^(f^iAd»)8 fp j::r!;;ó á c iiíla  do C o n c e lh o , " i b . i . t i r . 8 ^ . / . i  j[

. ■ .3 >;:¡r,^ 'fe:E]Xv^lá.ífe|í6 d e m a 5 ,€ o y f e s j ) a v 4 d a s  i3q ? , t r o c a ^ f c ñ ^ ^

<54-Í. 5 ? 5- quctetihaiTì algum vicio^ Iib,4.tir.'j7,^,y^

c v i r o l c .  74 -  f c p ò d e n ^ o s -e fc r m « is . ' f 9 r d o q ] 5 a%(^€i.; ,enh^0 5 .4 ic>^'*'o doj[(¡>J
j  ' m e z c s , ■ ,. oiiiib.4^cir'.i7.

Ma- ^c. v c r k a -  :< :> rfo g € iia r  fe pòdfip^as bcOa$'pí3r.4ot‘tT5a%í^í^í?m;^nqv^^^ :J b i4 ./:.a i
n ìm a l.c r  •verb. ß i}g ? i\a r  fc p 'ò iic jn  b cfis m 0yj¡is,0u .rayzcs,p qi5^ií5ÍpS j0ju^fí¿^^gy.ej;^^S l5^

E ^ u u s Caßro  ‘  í í^ jd .§ . io ,

d t c . j ^ ’ E n g e ira r fe pòde o e fc ra v o  p o r a l^ T f i v ìc ìo  'tic-anim o,

Jä/!g'Si^är.fü p ò d e i i i e f c i r a y o p ^  híiy< f c o m e t i d o a i H f s - ^ i g q i T t ^ c ì i i ^ j p  

refa pena de morte, ; ■ ^
. j  E ^ g e i i fa fr fc p ò d e q s  f ¿ Í ! ^ M o p o í  n a ó 'f f t b e r a  a rte .c iH iì^  o i ^ i d . § . 4 i

X .  ly .  ti^ 12. 6 ',e t i|g c i.ia rfc p ò d c a  m oeda D c iR c y ,  ‘ ' j , ;  < ; ’ ^ Ó -4 .t ir . ix '.

iib .^  «cop- E n g t f i í a f c p é á e q i í í i t q u & í á m o c d a d 'o t i r o j o u d c p r a ^ f a l t a / a l v o r c ^ p a r r c 'q u c j ; .
y M .s  .:.- , ,^ j íá ? : .q r ía ; ju f ía va iia ,  '  ̂ :'l t ì o q  jh i4 s> i,

Cdh. dee. 70; 7:. ^ ^ ^ (K ^ jfr in ja  j e fa ó  f a z  r c i l l c i ^ r  a ^ o u f a  e o o «  fT uito^ dptc;ì> |^ q.da  v é d ^

R e g i m e n t ó .  p ^ N Q i U E R E O Q R  p i m c i r o d á  j ^ r a i i i c r o d o s  San/!o^£y-^ri^dhc>^àccfìcnìu^ 

.QÌi%<i-iic beiin^& v e r i a d c i r a m c n t e d ì g a a  v e r 4 aidc4 o  do^^ue f o t

p r c g ia i i r a d ò , . - , ; ;  M . , : ;:  ̂ ,
E o q u ^ r c i j o r  h a d e  p r e g u n t a r à t c f t c m u n h a p e l o G u i l u m c ,  í c  t é  d e u d o ,  o u  cu- 

-  , í i h ? d i a c o i j í . í l g U m a d a s p a r t e s 5 0 t f 0 d i 0 s 0 u a n 3 Á f ^ e í í i ! e k ? ; j p t i - b í r . n r ^ ^ Í  

jB^nqy$rtdor pT eg y iw a^ a.ceitem u n h ^  f c c r e t a r a e n c e ,  Ì c m  | i c ^ ^ y p i a ,4 a s  p a T tc s  

 ̂ f e r i f y .b p d o r < t o q u e 'd ì z ,  . j .  u - ! d  . m i  ■ ih jd ,

^ E i i q u ir e j d o r  f ìaè ijP ^ g sH ita  poi; coDf% q lg u m a  q u e  f o í  a r t i g o *

ÍGCoqtem> & *d a  m a te r ia ,  ^ c ^ f a d ’gÚ cs, - -  - uu o o r ' .^ iW d v jf ir .

i t

úuereMT - . , : -
tñ a r toáos oŝ  p a rte  d iU o  a o  j u l g a d o r ,  : , . ,

■.a

-  ^v vub|v̂ M{> Ud ûca» - ' •'. UD O : :oq,
» t. ' i  8 ' Enqwcdórpreguwt'a ^ídiíifnunhia goi?io j&  fate^quáiSo c l i f ^ q u c  f u

St% z T o  cn> \q.ocpnreudoho artigo, ,:  - L  . ifed.
.í/fí/er ha.de Eogut^cdoisque vc to/^^a^f^a,tcftíí»uíiha£CHi:vacilar,o.«.í?ívd?r.^

dias m antÁa l E n q i i ; f i r : q ^ o r ' f > í e g u n t a f a 3 ¿ A ¿ i ! > P & t < i t o S c « i u i í i h a , p p r  t Q d f f s , ^ s ! C Ì r c u f ì i l 5 c i a ^ ^  

c r  tarde em ca _ ■  ; ■  . ^ > ! n C . '  í M Í .

f a  de (e ii e fc r i' Enqueredor quc he (ofpeytofaa fer aMn^uir'^^pi,¿Pi<í^hMfji9|
vAü. aby póde a gnq^ercdorílaCortepóüe citarpcfarj^Ha.fo^ei:^-feufolaFí«?. !ife3ífic.5'.^iT* 
parte le v a r ou- ‘E n q i i p ' c f e d o r j e v g t d é c á t ^ c c a d a v ^ e . t e ^ n ^ n h a s ' j ^ . c r d - s - j ^ d c c y a d i c o í i í :  

troq u e f r m e ír o  (^jjeinyQha^ oujrQs fcte'reis íSmcnte* ÍIb .r.tir.8 ^ /.6 ,

d ^"‘eU ah y  ^ cldade tieítf «Jg5a‘tdkniaftha, &lísv'íc^?cfí,a^iev«
t a n o a e  /  d0iUst^fìoens..pqr<Ì4a'j& d a d iv e  b^a,rerp^fómí;iOíc^um tofl«ii,ibi4§.X;

Enqtiercdor nfio podctirar teñemunha's fobrc.jugadas,.r<a&4 a«, á̂  dcreyws 
r , ;  ¿  V  :.r,Qae.s,po.rquejís,íjr0_orim.fmo.-lií}^a,í  ̂ \  - í . . i b i d , ; f í . 4 4

-  En^ofiredfor pregata áteílemunhadc'vifla pelo tcn>po,&k¡g^rcjEn que o váo,
• / '  ;  < .  ^ ^ « ¡ c i t a v u Q a l í r Q u t T O S í g í á i S c i ' V f f f t m ,  ,  i b i d . / . i f

Í;f>qiíefc4pr no coftKmfcpf cgíj îf à á e d S ^ p íí^ ilcfío íb e o  algtupas -dadiras, 
í Oiu fc foy rogado, ou CoSornado  ̂que diccíTc cm favor de algQa .̂̂ gs ârî s,

0 .'fí-:'= íÍ i  á .



&dc q«c idade hcj iib.i.tit.Sçi
Enq^crcdor àtciicmunha de ouvida pregunta,de qucmoouVio, en)quc tò

po, & lugar, ib id ./.t 
Ènqueredor nàs inquiriçocns, & dcvaiTasgeracs, ou particulares, pregunta 

pclocoftume nofim docefìcmunhò, Iibi.tir.8^
£nquèredor q nao fizer as pregUtasa cima ditas nelle regimentó, ou prcgu* 

tar fora do quc nelle fc contení, perde o officio, ibid.g.i
l  - Enqueredor nos cafos de mprce, aicijam,ferimento de tofìójòu dis for- 

midade, furto quc mereça pena de morte, he 0 mcfmo luyz,
Enqueredor na comarca dentro Dpuro,& Minho das provas q fc iÎS;eïepor 

carta de aiguma das Rclaçocns, he ò luyz de fòra,ou Corregedor que pre*
■guntaràpor fyastcftemunhas,^ 

e n q u e r e d o r  do juyzo d'Aifandcgahyràcïîar cada dia pela menhaa, Regimentó» 
h  tarde na dita cafa,;i£ n3o ciìando,iepena de ho cruzado,lib. i.t.çz.§.i 5- 

ENTEADO  nao pòde citaf feu paç)faÜo, ou madraila fcm liccnça do luyz>
- cm quanto durar entre elle affiñidade, iib.^.tit.'^p.^/?

Entcado jque dormecom fua madraiìa tern pena de morte, , lib 5 *tit*i i  
ENTRAR em cafa fechada,por porrajjar.cia,óficelhado,& fuftar mcyo maf-» 

code prata,ou fua valla, tcm péna de morte, libi5'.iir,6o.§.t
Entrandoalguem emìcafa dcouçro peradt^mlr cpm,fua cfcra^a braca,fc cf* 

eufa de pcna,fe cafa com ella por confentimento do morador da caüi, lib»
, . . .  5it.it. 1 |5.§.vcfi

Entrando alguem em moilciro para obra illicita,tchi pcna de cem cruzad os,
^  de moice natui^l, lib.^.tit i f

Entrar cm cafa de algucm.com sjuntatnenjo c}e gci '̂tc pera Ihe fazcr malj^ o 
ferir,ou ao que na dita cafa eitiver, tcm penare morte, lib.5 .̂tit.45‘

Bncrar cm cafa.de algucm pera dornvr cq^ rocher que a h¿' ciì^j tcm pena 
^deaçQuteSj&dcdegredoperao.BraÎily, - 

Entrar cm cala de algucm pera dormir com cicrava branca,que cñá de portas , 
adcnipotemamcimapcna, . î . . . .  ibid,§.a

E  _ _
E  r m o  fendo ftyta aiguma força^oi*ferimento, v/ide.rcrb.Bradanáoí 

Ermiiào quc faz voto de profi&ó, näo, paga ftza, hcm-poitagern,

ERRO  por nao intervìr'procuraçam do.mcnor de vinte finco,&msÿor de 
quatorze, fe pòde fuprir atè a fentença,. . /  ¡ , Iib.3.tir.<53.§.E 

|;rro do procciTo, corno he a faita dacicaçam,oude citaçao nulla, ou fçr ò 
procurador falfo, nao fc pôde fuprir, . . ;, - ÍÍ>¡d.§^

ft î^rroeommuiô faz valero tcíiemunhodocfcrávo no tefíamento^quccra" t  

tido por livre-, , W K ^ .p u ^ ^ A ïa f c .  cS

5 Erro do proccíToiJlofaz a fentença nulla, Iib3.tit.6f 3
Errodopffocciro por näo intervirprocuraçao da mulhcr fe deve fuprir,ib,|.i lo- 
4 Errado proccfo depois de fe fuprir,fc pode allegar mais de novo,& dar̂ *̂ - 4- 

maistefífimunhas, . ' ' _ A

’Erro que hc allegado depois da fentença na fcgunda inílancia/cfuplc pelos 
luyzes, íuperiorcs, ' , , ÍbiH.§.¿

í  Erro(iccontaácfftifeytodccii£lais4e audlosjdcfpachaoluyz^'da chance,.  ̂ ï 
laria, ^  ; ‘ ■ lib.i,tic.i4.§.4 ^  M

Erro de contas çmfçy to ííírpfcfps p o b r e s , C p / t e  na^cíiá ctn L ii-
Q  ‘ .,.4
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boa, dcfpachs o Cc;rirgcdo,r da Corre, ! iì>.T.tÌr,i.§.f^
Erros de ofÌ!c\o>vìdc vtrb.ìoyz da chancciäriSj^ verb.Renunciar.
Erro ds officio ie o fizer o que ferve pelo officiai por ellcnonricado, Ihe faz 

perder 0 o f i c i o , elle pagaa eilimaçâo lib.i.tit.Qé.jÌ.r
Erro de cañada tra almudede vinho,pa|;a o que o fez de pena duzentosji'it oy 

temareis, 8.§.30
Errode arrateÌcnì huma arroba, paga a meimapcna, lib.i.tit.i 8.JÍ.3I  
Erro dc dous dedos achados na vara, ou covado, paga a mefroa pena, ibid*

§•3^
Erro dc meya onça em hum marco de prata.tcm dc pena quinhcntos,& feifë*' 

taréis, ibid»/,33
Erro dc grao pera bayxo nos pcfos dc ouro, nao tcm pena* ibid,

£ S  i
l eonK  T j '  S B U L H A D O  dâpûiîcpôdc logó por fôrçanâvcr a d ita  ÊofTcicm-

T I L  pena,
Sim il. ord; 1. 4. i  Esbulhado he refìituydo à poife- poflö queo reo fe ofFereça provar 
ï/f.56. c r i  j .  fcr fua iogo, fciù outra dilaçao, & a tal razao nâo fe Ihc re*
t it .^2.%.^, cebe, . lib.^.tit^o./.i
Thßm. Faz. ah ÊsbulhadodcpoîsquChei£’Ììituydo,fctùfaordinariamenteiobrea prò- 
ìeg 58. Caßro pricdade, ' ‘ ' /ib.4.rir.5-8,/.t
i/#f. ib. C7* ä(c ^ Esbulho hü tornar algua couià por força fem aufloridadc da iuiiiça,lib.4,

Cah. dee. a j. ^sbulho qucm o cómete perde por pena odereito que reverna coufa, &hc 
 ̂ dada ao esbulhado, Äpagalhc‘ias pcrdas, ^  danos'^quena força,ou po|

C aß r. d e c . i t .  - càufa d'ella reccbcr, ■ ■ / ' ibid,
c r d i c .  12.er Esbulho,quem ocoTnctc,*fctt‘Sofìnha dcrcitona caufa cm que fez força pa- 
‘dtc. z ^ . j n  quit -ga outro tanto quanto a coufa vaÈr à outra psrtc, & as pcrdas,âc danos* 
ku$ fûn« pU r.

fafus in quijfui ^  . Esbulho quécomefe o C lérig o  cm qualqucr coufa, pofío que fcja ecclçfi-* 
áatur jpolíum. afììca, taz o lu y z  fccular rc ílitu y r ao forçadocm  tudo o dc que c íÍiv e r cs- 

Z  t  ttt < p < buihado, &  mai5 näo, ' l ib .t . t it . i . / . i .
 ̂ 4 ESCA DA hsofepádcporná’ ruadercitadoportaldo veiinÄo,qjucihc 

fa ß ro .d e c.S ^ . irtìpida a entrada, iib .i.tir.6 8/.30  
Èfcada que impede a fervcntia pera a rua.näo fc pode fazcr, ibid,jf.3ï 
Efcaymbar nao pôdfcmos officiaestemporaes, ■ lib.4,tir.i^ 
Efeaymbo, vide vcrb. Troca.
Efcrevcr näopödc n^nhfftaböIia6,ou cfcrîvaô, fë dîArîb'uyça6,i:i.ti.'79.§.to 
ESCO LH A  remo reo quando o autor fc abfcntà,& nam figue a caufa, ou q 

fcja àbfoluto da infìahcia,ou que figa o fcyto à rcvclia, lib.3.tit T4./.» 
Éfcoiha tem o donatario da terçapera a pedir,conforme avahados bcnsao 

tempo que fe doou pera cafâmcnco, oü ao tempo da morte do doadof ,lib.

Efcolhà rem o nsndcyrodasiîzas de provar,oudc-dcixar nojuraroonrodo 
Í c1crigocorooascoufas.quecomprafâôpcrafuasnccciridades,iib.t:t.iï»§.^

Efcoiha tcm os credorcs dc dar efpaço de finco annos ao dcvcdor/ju que fa'* 
ça ccifaò de bens, , Iib.4,tic.74.§.4

^ . Efcoiha temo vendedor pera havcr a coüfâ,ou tornara mayofia de cngario 
y id in t r b .F iu *  de maisdc ametade do jufto prcço, lib.4.tit i3 .§ .i

f  Efcolha ccm a fmi ;  ä  orfaö d^ cfcolhcf^sör íc ií luyz o Corrcgcdôt



da CortCj OU O luyz ordinario do îugai*, j
t  Efcoìha teina filnadoEada pcraconferir aValia dödotc, oiiconfornicao f r j ¡  

tempo da morte, ou do doìc, lib.4,ti[.y7.§.||, «».iß;
EÌcoiha tcm ô lavrador quc colhco aiguma parte dos frukos pagai- o promc  ̂

tido, ou dar OS fruitos aoiKcfoureiro todos osda hcrdade, cm quc houve 
eiìcrilidadcj lib.4.tit.x6.§.t

Efcolha rem à parte de acufar aoaufentc pera annotaçam de bcns,ou deoa- 
cufar pera condcnaçam, ■ lib.5-.cit. t1ll jf . i

Efcolha ccm p filho croquem concorrcmdousmorgados peracfcolh^r hum 
d’ eiics, ljb.4.titif*<»^^

ESC R A V A  dcr clérigo queche fua barrcgäaj näo pòde fer acufâda por iífO)
lib.r.tit.30 § .î

% Efcrava de quem feu fcnhor teVe algum filho, videVerb, Filho naturali . . ^ 
El'crava branca quem a dorme que pena tem, hb.^.tit.TÔ
3 ESCRAVO  quefogede feufenhorperaaIgreja,n3oIhc va l;Í.ititi?.§ '.^ ¿ à è ' 
Efcravo que arma contra feu fcnhor; tem pena de roortcv > . hb.jîti-t^i dec 

Efcravo que fere a ÍCU fenhor, que morra de morte natural) ibidi ^ ’ ‘ 
Efcravo que mara a feu fcnhor,ou a feu filho/quc morra atanäzadö> ìbid. ^im ú, t. i„
4 Efcravo que furrar valia de quatroctnios rcis perabajxo.hcscoutado pu- lit. 6$.§. ¿4, 

blicamentecom barago, ëcpregam,, . .iib.^.tit.óo.g:,! ^
Efcravoque he culpado no por dofogo he açoütadoj lib.5-.tir.86. .̂5- M '
Efcravo fúgido que nao d iz qtie he íeu dono^ Ihe da5 até quarcnta ajoures 

de tormento pera que o digaj 1 'lib .y .tir.ó r./.i
Efcravo que anda fogido¿& for prcfo cm Lisboa,ícrá lovado a hum juigador^

& tornado a feu dono, .
Efcravo fogitivo fe pôdc engeytar, ■ ^  fi,.
^ Ercravorügitivofcpôdcpcdiroprcçod’ cIlC,poitoqucandefogido,fe 

em poder do vendedor tinha eífe vicio; ibid.§.5-  ̂ *¿
¿fcravo que iraz arcubuz pequeño de menos de quatro palmos,tem pena de riHa uth.

morte, lib,.5.rit.8o./.i3. ¿atar
6 Efcravo que nos mafcs de Guiñé for tornado como nao de ve,fera havi

do por livre, lib .^ü tiio y.g.t 
Efcravo de Guiñé nao pódc feí engarrado ao que de láotroxer.ou ao trata

dor, ou mercador, fenao denteo de hum mcz,  ̂ Íib.4itit.i7ijf.7 
j  Efcravo pode fcr tcftemunha no tcfíamcto>quando he tido Gommumme-  ̂

teporlivre, lib.4.tit.8í *
8 Efcravo nSo pode fer tcftcmunha> lib,3.tir.5'ó./.3 ¿
Efcravo fe pòde cngcytar por docnça,oumanqueîra, lib .^.tit.i/ p ‘
Efcravo íe pòde engcytar por docnça, ou pedir o que menos val por eíTa cau

fa, ib id.§.i 
Efcravo que fc pôde engcytar por dóente, fe faleccr poder do comprador 

da doença, que tinha em poder do vendedor, podera pedir que Ihe torne 
o preço, que por elle deu, ib id .§,^

Efcravo a quem alguem dér ajuda pera fugir jvide verb, Ajuda.
Efcravo nâopôdcTcrtutor,pofloqfeaiadadoemteilamëco,lib.4.tit io i.§ .r  
Efcravo cativo nao pode vi-ver cm cafa por fy.ác fefeu fcíihor Ihoconfentir. 

paga dcz cruzados,^ o cfcravo he prefo,& Ihe dao vince açoutesaopé do 
pelourinho,^ lib.y.tit./o»

Efcravo nao pòde ncnhum cativo recolher, néagafalhar, nem dinheyjfo(cu, 
oufato, ncmcomprar| íppcnadcdez cruzados^ ibid»
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Efcravo nao pòde fazer baylos com ajuntamcnro, vide verb.Baylos,
* I  Efcravo de Guiné o farà baptizar feu ienhor do dia q a fcu poder vier, 

viÀt atéfcismefesfopciia dee pcrdcrpcraquem odemandar, Iib.5',tìc.9g 
vo dc Guiné quc paiTa de dez annos,& ns6 quizcrfcr baptizsdOj icr| 

Itvado 30 Cura da igrcja, & rcqucrcndo fcu fenhor quc obaptlze, näo 
encorrerà em pena algunia, ibid.

EfcravodeGuinédc idadc de dez annos>atè hum mez ferà baptizado,por- 
« que ncfte nao hcneceifario cfperar fcu confentimcnro, ibid.^.i

Efcravo quem o achar,& nSo o entrega a fcu dono, ncm o aprcgoajtem pena,
Iib. .̂tÙ.()2,

Efcravo branco fendo achado’cm Lisboa dcpois deccrrada a noy,tc,he preib,
& paga mil reis, Iib.5'.iir.7g.íí.i

Efcravo Mouro, ou negro quc traz efpada,punhal,oupàofeytÌ9onaò hindo 
com fcu^ehhor,ncmocoiìumadotrazcr com elle, paga da cadca quinhe- 
JOS reiS) Iib.5'.tit,8o./.7

Efcravo quc com pào^òupedra fere na Corte,nSo paga pena pecuniaria, lib,
^.tir.3Ó.§.i

Efcravo pòde defender a aufcncia do criminofo, lib.3»tir.7.§.^
Efcravo^pga dados.ou cartas,fao Ihcdados vinte sjoures, Iib.^.t.Sz.§.i t 
EÌcravoquandofc pòdc cngcitar por näofaberaartccö quc ovcndèr2o, lib.

4 .tir.i7.§.4
Regimentó. e SC REV EN TE  de algum efcrìvam hadcTcr mafordcquatorzc annos, & 

examinado pcloluyz a que perccnccr,& Ihe dà juramento de quefe faz 
aÌTento nas coilas^da provifaò, ìib.i tir.gTT.g.io

Efcrcvcnte docfcrivam da camara DclRey.fazas cartas,q ha de fobcicrcver 
oeicrivam, ¿t nao outro afguro, lib.^.tit.i i.§ .t

Efcrevente que cada hum dos cfcrivacns da Camara tcvcr cm fua cafa pera 
Ihe efcrever, ha de fcr pera iÌTo habilitado, ibid,

a 4, Efcrcvetc quc ajuda aefcrcvera algQ cfcrivao, nao hirà às audiencias to- 
VàU extra^vd- niarporos cfcrivacns ostcrmos, aindaque o lulgadorIhoconfinta, lib.
¿a n t c ^ . z i . k a o  °  I . t i t . 9 ? . § . t O

r Efcrcvcnte porà as pagas na carta queefcrcver, Iib .i.t if ,x 4 .Ìi?
fa/dtiles. Efcreventedo^eicrivamhadefcrhumfò, . lib.i.tit.9]F.§.iO

Eicrcvcme naó efercveràostermos das audiencias, inquirifoens^qucrclas
ibid.

Efcrcvente fendo Impedido,ou falecer,0 efcrivam nomea ourro, ibid. 
E S C R IT U R A d’ aquclleaquem o teflador confiouefcrever a receita,& def- 

pefa, quc feus tcfíamcnteyroshaviam dc fazerjtem tanta fé como de taba
liam publico, hb,i.tir.ói.§.5 

L 6 t i t . ' í p  í. 3 Efcritura de vcnda,ou de outro contrato,quSdo alguem prometeo fazcr, 
^ & depois nao qucr, nao hc compclido a iíTo, Í!b.4.tit,ip 

L .  iip ./íM S . 4 Efcritura privada reconhecida pela parte,hccorao publica,lib.3.r.i5',g.9 
p.j. ÉfcriturafcytanoRcynoporcfcrivam cflrangeiro,naö he valida, ltb.i.t.8i 

Elcritura de que a parte fe qucr a judar,que aóíicrc^a dentro dadils^aó, lib.
3.tit.xo,§.43

Efcritura dc que fcfaznjcn^amnosartigosjfeoíFcrc^a logo com eiles, ibid.
ß . x o 6(

Efcritura feyta neíícReyno por cfcrivao Caflclhano he tiulls ,̂ Iib:i.iit.8i 
Elcritura fc hum a promete fazer, ■& dcpois nao quer, lib.4.tit.i.9
Efcritura que a pane dcu cm a juda do leu fcyto^apóde dcpois havcr do d a i

va®



vao por mandado do Iuyz,ouvindo a parte, ou feu procurador,lib, i t.z4

I  Efcritura que naô for liquida, fc nao procede nella por dcz dias,falvo i'e . * 
for de dote com ccrtidao de matrimonio, ou de outros cafos fcmclhantcs ** ‘ 
de igualfavor, lib.3.rir.x5-.§.5.

Efcritura que te entrelinhas, rafuras, ou canee lamentos, he fofpeyca de fal- 
fo, àc nao fez fè alguma, lib.3,tir.6o.§.3.

2. Efcritura pera fe tirar da nota por fc haver perdido, a prìmevra fc ha de z 

pedir provizaò nodefcmbargo do PaiTo. lib.j.rit.óo./ 6. * i. ip*
Efcritura cm quc haja juramcto,ienaó pòde fazer por tabaliaódas notas,l ib .  P- V

i.tìt,78. / - i 3 .
3 Efcritura perdida fendo a nota fe pòde provar por homen s peritos,lib.3. 3

tit.óo./ penule. ^
Efcritura fcpòde fazer pera que ella fc julguc por fentença,Âi^7/ ib id .§ ï i .  P̂  ̂ ? 7 - 3 -̂ 
Efcritura pòde fazer o prezo de qualquer corrato q feja por madadodo lu- 

yz ouem fua prefença, ib id ./-11.
4. Efcritura huma vez dada à parte,na6 fcpòde dar outra, fe naò for co car- 4 

ta de dezembargo do PalTo,& com falva, lib.i.tit.yS.^.ip. < ^ o n c.o rd l-^ .u

Efcritura de tefìamcnto feyta pelo efcrivao da aidea,tcm tanta fécomo a q 
he feyta por cabaliäo das notas, ibid.§.io

Efcrituraque tcver entrelinhas, ourifcadura,fe faz diiTo mençao no firn da 
nota, antes das parces aiTmarcm, . Iib.i.tit78.§.jw

Efcritura de approvaçao de tertamento fc nao pòde fazcr, fc nao foraiTm?* 
do pelo teilador, h  teftemunhas. ibid.§(5-,

<• Efcritura faifa Ìcalgum cabaliaó fizcrjouefcrivaojtem pena de morte,& ^ ,,
'  r  -  r  I r>/ j  i*i •  ̂ Càld. de emp. c,

faoleusbens confiicados, i. « »8
Efcrirura faifa fc algaem ordenar que a faça aigu tabaliao, ora elle fcja fabe- t id it a d f c ñ p iu .  

dor da falfidade, ou naô que feja de qualidade que por ella fe podia nego r m  p r iv a ta m  

ciar valia de hum marco de prata, tem a oicfma pena, ib id ./.i.
6 Efcritura faifa fe algue a prcfcncar em algD feyco fcrà degradado des an- ^

nos pera Africa,5c perde feus bens pera a Coroa, le defcendctes, ou afccn- cah. de emp c, 
dente nâo tever, pofïoquediga que nao quer uzar de ella, g.2. i8.

Efcritura faifa fe o que aprefcntar cm aîgü feyto, mofìrar que elle nao fez a 
faliidade, nem dcu aîlla ajuda, nem pode ducila fer fabedor, nao Ihc fcrao 

dadas as ditas penas, ibid.
Efcritura fofpeyta-de falfo, de pois de ofFcrecida em juyzo dizendo a parte q 

nao quer uzar d'clla ho havidapor faifa,& tema pena de morte,& de per
dimento da fazcnda, Iib.5,tit.6o./.4.

.7 Efcritura fe alguem dìffer fer faifa,ou fcja por via de acufaçaô,ou de ex- 7 
cciçao, nao fe admite fcmfobfcripçaôda pena do tabaliaô, ibid.§,5-, CaU ampliai. 

Efcritura que faz mençao de outra nao fc farà obra por ella em prejuy zo dou a d (cripiuta>n 

trem, quando h.cpor refpeyco datai efcritura, ou 3 Ainado.fem fe moiìrar p^hatam de 

a efcritura de quena dita efcritura fe faz mençao, lib.3.tit,6o./.ì íwp.f-i-n.zo.’ 
Efcritura privada de paga cm cafo que fe requere publica,fendo prefcntada 

pelo reo darà o luyz juramento ao auáor, & negando fcrà codenado o reo 
o de poder provar que he fua,&o auéìor fcrà punido de perjuro. Iib,3.

tir.5-p.§.io.
% Efcritura da Torre do Tombo fe dà o treslado d’clla Comadeclaraçaô, g 

limitaçaô de tudo o que fc fouber, que ay cerca d'clla, lib.3.tit.6i. F ià v e t b .  T re p

Efcritura fendo fcyta fora do Rcyno fobrc algü cctrato  ̂fc guardará nef ìad»,
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J fe cm quanto scila O coiiuiTîC do dito Reyno,
î  Efcritura publica, ou reconhccida rem dezdias quando hccnticas mef.

ÎY.i:Ÿ. L u ]  lib. mas pciTaas que as fizcram, & nao entre outras, poÜo que fcjam hcrdei* 
3i.r.i2 n ib. ros,
<srtium ] i . e r  z  EicrÎtura publlciî,OU slvarâ^quctcinforça dc cfcrîtura publicajourcco- 
ap. c^s î  ÏÂ- nhccida, tcm dcz dias, lib.3.tir.2ç-’,
F a z a ilc s  71. -Efcrirura publica íe requere cm todos os contrato« que paffarcm de fcíTcnta 
^  - mil rcis, Iib.3-tit.59.§.i.6íi;
0 ¿  Escritura publica fe nao requere entre pay, Se filho, fogro,&gcnro, irmao
' ccm primo tom irrräo, tío,oufobrinho,

m v  au£fl 18. de venda, compra, efcambo, arrcndamenfo, & aforamcntojou fol,
fí«m. 40. ' dada  ̂ que fc fazem dosorfííos paífando de tres annos, ou de feífenta mil 

jcis, fe ha de fazcr por tabaüaó das ñoras, lib.i.tit.78./.io,
Fícrkuradas dcfpczaSjSc receytas dos bcns dos dcfuHiflos,que feus teííamc- 

tcyros rcccbem, ¿c dcfpendem, as pôde cfcrevcro tabaliao das ñoras,
ibid. §.9.

Efcritura de poífc pode fázer o tabaliSodas notas, §.8.
Efcritura de inventario nao pôde fazer o tabaliao das notas, §.7,
Efcritura de teílamento, cédula, &  codicillo, pode fazer o tabaliSo das notas,

ib id .
Efcritura que he commua a ambas as partes, fc pode dar a huma fcm fe dar 

a outra, lib.i.tit.yg./.iS
Efcrirura na caufa da appcilsçam, fc pódc aprefcntar no tempo do rezoar cm 

final,  ̂ lib.3.rir.83.§ a,
Efcritura de qualquer contrato fc nSo pódc cfcrcvcr cm canhcnhos, ncn> 

cm cartas, lib.i.tit.78./.^.
Efcritura cujos contrahentcs nao conhcccr o tabalia6,ham dctcrdtiastc- 

ílemunhas do conhccímcnto, ibib.§.6,
Efcritura ao menos ha de ter duas teíicmunhasq nella hao de aíOnar,& nao 

íabendo aparte affinar, ha de affinar outra que fcjao tres, ibid 
Efcritura de venda de bens de rayz hc nulla, fc nclla falta ccrtidam da fiza,

lib.i.tit.78 .§ .i4,
Efcritura fc nao pode fazcr pera dar, ou tomar dinhciro por mocdas antí- 

§as,  ̂ ^
Elcritura Aua vezofFcrecida naótorncoefcnvam àpartc, Iib .i.tir.i4.^.i2. 
Elcritura publica fe requere no cafo da guarda, dcpoíito,& fo!dada,que paf- 

far da quantia de fcíTcnta mil reis, lib.3.tit,3o.§.2.
Efcrituraspublica^ncíicReyno^naó podem fazer os cfcrivacns cfírangcy- 

ros, Íib.i.tit.Si*
Efcriturasdc înfliruyçoens, confirmaçocns de beneficios,&da tomada da 

poíTe d’elies podem fazer os cfcrivacns dos vîgaÿros, moíicyros, & nota» 
rios ApoÜolicos. lib.z.tir.io.

Efcrirurasde prazos,poflo que fejao fobre bcns de Igrcja, nao podcm fa
zcr os cfcrivacns dos Vigayros, ibid. 

Efcricurafcyta fóra do Reyno, val nc/le Reyno, lib.3.t¡t.5-9./.i. 
Efcritura fcyta pelos cfcrivaens dos navios valcm como publicas, ib id ./.i, 
Efcrituras privadas de fidalgos, ^  prelados, & doutorcs, valcm como pu

blicas, §.14. ác i5> 
Efcritura priv-ida aífinada pela parte com finco teflemunhas, ou mais, nao 

val, fc excede a quantia de fcíTcnta mil rcis^ if.4.
Efcritura



Êftfirura dc venda dc ray^,fc nao faz fern ccrcidaö da fíz3,Íib.T. tîr.yS./.i 4*
£fcriturâ hc obrigado dar o cabaliao do dia que a notar ás parces até tres, 

ouoico¿ias, \ b ìà . p ' , iy ,
Ëfcritur»s contrariasoíFcrccidas por atnbasas partes,nSofc dáféa nenhu- 

ma, falvo podendo fc concordar por alguma diftinçam, lib.^.tir.60./7.
ESCRIVAM  do Corregedor da Cidade ha dc fazcr a citacam pera jura-Regimentó.

mentod' alma, & nâoo porteiro, lib.i.tit.49.§.i.
tfcrivam que fcrve com meirinho da Cortcj & alcayde da cidade dc Lisboa, 

hade pouí'ar na melma rua,& bairrododito meirinho,&aicayde libi
i.tit.5-4.  ̂ /  ¿  ■ Ì Ù  

ESCRIV AM que ferve com algum meirinho, ou alcaydc de Lisboa,he obrl- Rcgiííieíítés tJorw  

gado hir cada dia tres vezesacafa do meirinho, lib.i.tir.5'4.§.r.
Eícrivam do meirinho fendo impedido, tomará o alcaydc outro, / e  ibid¿ '
Eícrivam do meirinho nao ha de hyr diante d’ elle qusndo de noycc correr 

a cidade. §.3*
Efcrivam do meirinho nam leva coufa alguma das condcnacocns, que os 

julgadoresfizcrcm pera 0$ alcaydes, mcifinhosem quacfqucr cafos quC 
cfcrevcretíx,ou derem fua fé, §»44

Efcrivam do meirinho ha dc ter hum livro cncadernado numerado, & aífii 
nadoi cm que cícreva, ¿St aífcntc todas as condenaçoens vcrbacs, ác fara 
aíTmar pelos julgadorcs que as fizerem, /.f*

Efcrivam do meirinho tcm oitcnta reis do auílo da prizaó, quando o juíga- 
dor manda levar alguem à cadea,

Efcrivam do meirinho leva dc cada audio de penkora, 5c cxccuçSo oitenta 
reis à cufia das partes cxccocadas,& pela ida outro tanto quanto fc mon
ta na ametadc do que houvepüc levar o meirinho,

Efcrivam do meiriíiho, decada mandado de íolturadc qualquer prefo leva 
vinte reis, §.8*

Bfcrivam do meirinho que oSo guarda fcu rcgímentOj alcm das penas paga
vinte cruzados pera cativos, & pera qucm o acufar, ReËimctitÔi

E S C R IV  AM dante os Provedores cícrevc nos feytos, & caufas que pcran* ® ^  ■

tc elle fe proceffarem, lib.i.tit.öj,
Efcrivam danre os Provedores, faz as arrccàdaçoens, & as rcccytas do mä- 

pofteyro mor dos cativos, & hum cadcrno das fcntenças que fe dcrem 
contra os teílamenteiros, §.i¿

Efcrivam dos Provedores faz as reccytas, & dcfpezas dos recebedores das 
terças, h  cfcreve nas contas que Ihes o Ptovedor toma, & faz as arrcca- 
daçoës, §.z¿

Eícrivam do Provédor faz os conhecímentos ás peffoás que entregam alga 
dinhcirp aos recebedores,

Efcrivam do Provcdor hira com clic correr comáfcas, éc Ihe faz fazcr Cor- 
reyçao, §.4,

Efcrivam do Pfovedor do que pcftcnçeaos rcfiduosnam leva coufa alguma,

'Efcrivam do Provédor leva dos proceíTos o que fe contar pelo contador, / .  f,
-Efcrivam do Provcdor faz publico no qüc pcrtcncc a feu officio, como qual- ^

quer tabaliam,
Efcrivam dos Provedores das Capellas,8c refiduos de Lisboa,cfcrcvc nas a p ' /  ¡ f  

peliaçoens,& aggravos,que dante elles fahirem pera os Dcfcmbargado 
res da Cafa da Suppïicaçam com os proprios proceíTos, lem fc creslada-
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rem, îib,T.nr.5'0.§.fîn,
Regimentó. E S C R IV A M  ca Corte do CiveI póde citar pera ella fobrc leu faiario, ÌÌv>.7

Efcrivam da Corte nam pòde fcr demandado fora d'elìa, ïîb.3.tit.6.§.i.;i(^ 
Efcrìvam da Corre ha de jurar na chancclaria antes de fcrvir feu officio

Efcrivam da Corte ha de fcr examinado pelos Defembargadores do PaiTo/e 
Tabe efcrcver  ̂ou fc he notado de alguma infamia, - f

Efcrivam da Corte naò ha de pedir às partes papel, nem pergaminho,pori]uc 
o ha de haver da chancclaria, / .x j,

Efcrivam da Corte nam fe pòde hìr duella fem licença do Regedor, 
Efcrivam da Corte ha de moiìrar ascondcnaçoens das fcntenças aos officia, 

es da chancclaria, /.17.
j  I  Efcrivam da Coree ha de daras cartas teñcmunhavcís, & de inquiriçgg 

€ » n c .i. i.  corrcertadas por outro efcrivam, & de outra manciraasnam paífao Chan-
§.14. celèr, §.10,

Efcrivam da Corte que leva mais do contcudo em feq regimenro, Iho faz ter* 
narao Chanceler môr, lib .i.tir.-./.p,

Efcrivam da Corte, q.naópocm nas cartas, & fentcnças,o dia, & niez,& ari
no,6ï o feu nome,tcm pena de perdimento de feu officio, lib.ï.r.24.§.i,^^ 

Efcrivam da Corte deve fer fiel, & entendido, que fayba bcm efcrever,¿c no
tar, Iib.i.tit.14, 

Á á ú rr-r ’ E S C R IV A M  do crimc da Corte cfcrcve no livramento dos malfeyrores,
que vem do Reyno à Corte, u lib.r.tit.i4,§,37;

Efcri\^amdo crimc da Corte cfcreve todas asimaÍfeytorias, §,3g.
Efcrivam do crime da Corte hindo-feforado^Iugar,&naó deixar o rol dos 

, culpados a outro pera correr a folha tcm pena, lib.5'.tit.
Efcrivam do crimc da Corre, que refpondendo ásfolhas nao dérascuipas 

que tever, hc privado do officio, Iib.5-.tir.Ta5-,^‘i2.
V - r Efcrivam do crime da Corre naó pode haver pagamento do leu fa/ario dos

feytos dos prefos pobres, lib.i. tit.24./.43,
Efcrivam do crime que naó ajuntaao feyto o audio do habito, h  tonlura, he 

privado do officio,
Efcrivam do crimc da Corte de que fe provar q fonegou maficiofamcntc as 

culpas, refpondendo as culpas, tcm pena de falíario, Iib.5'.tit.tx5-.§.í2, 
Efcrivam do crimc da Corte ha de fazer iivro^m quccfcreva as fcntenças,

I)b.i.tit.i4./.3^,
Efcrivam docríme da Corre nas quercÍas que tomar^naó ha de acrefccntar, 

nemdeminuyr do que as parres diiTcrem, Íib .5 '.tir.ii7.§,n ,
Efcrivam do crirpe da Corte ha de fazer livro por alphabeto com os nomes 

dos culpados,pera com mais facilidade rcfpondcrc as folhas que fe correm 
dosproccíTos, iib.j.tir.ia5'.§.ó,

Efcrivam do crimc da Corte cfcrevc as devaíTas fobre mortcs,& arrancarne;
tos dearmas, ou ferimentos, & doscafos de que devaffar, poderá rccebef 

; querelas, ¿5c cfi:rcvcr as penas das armas, & de fangue que na Corte fc ti- 
rarem, _ lib.i.tir.i4.§.3^,

Efcrivam do crimc da Corte que faça as cartas, & diligencias,& as dé logo a 
Defembargadores porqucm houvcrcm de fer aífinadas, / m í »

EfcrivamdocrimedaCorte enviará o trcsiado concertado ao cccicíjaíiico 
dos fcytas dos prcfos remetidos ás Ordcns, §*34*

Efcrivam



Ercrivam do crímc da Corte efcrevc os dias que as parres parece pera haver 
cuíías pcíToacs, Jib.i.tif.x4,§.t

Efcrivao do ¡Time que náo mandar contaro fcyto dentro de hum mcz de
pois que for fíndo, pcrcjc o officio, §*4<í,

Efcrivam do crimc icva o fcyto do prcfo defcmbargado a contar no mcfmo ,
dia, que fac, & fe publica, §.45'- Regimentó. “V/-

Efcrivam dos aggravos que poem aprefenraçam em eflromcnto de aggravo I
fc Ihe fer de!iribuydo,cem pena de perdimento de feu officio,!.i.tit.i4.§.ií  ̂ i

Efcrivi>ô da viíia da 3ppellaç.ioleva dous reís decada fo!ha,lib.i.tit.8j|^ir,iï Regimentó#
ESCRIVAM do'Ouvidores do crimc nao tome procuraçaôem fuas cafas, '

das partes. íc nao em audiencia, Iib.i.tit.i4.§,4
Efcrivam dos Ouvidorcs do crime cada mez darao conta fc fao feytas as di- 

iigencias que por bcmda juiiiça faó mandadas fazer  ̂ /*39‘ ^cgÍmentO* '
ESCRIVa M da chacclaria do Reyno antes de fcrvir coma juramento de feu 

officio, lib aair.t9  • - ’
Efcrivam da chancclaria do Reyno roma juramento a osofficiaes, ibid.
Efcrivam da chacclaria do Reyno pocm nas coilas das carras dos officiacs co

mo Ihe tomou juramento, / . I  
EfçriVam da chancelaria do llcyno nam dà as cartas fcladas fem o recebedor 

fcr prcfcntc, § . i  
Efcrivam da chancclaria do Rcynppoema paga nas cartas por fuamso/ibid.
Efcrivam da chancelaria do Reyno pocm as pagas cm hum livro pcrao rece- 

bcdor dar conta d'cilas, ibid.
EfcriVíimda chancelaria do Reyno, leva aochancclcr mór asearlas em que 

hoúvcr duvida, ibid,'
Eicriv?o da chancelaria do RcynoregííÍra todas as cartas em tres livros,§.4 
E'crivam da chancclaria do Reyno nam £ca defobrigado pelos crros, que 

. ícus cfcrivacns fizcrem, §.ç-
Efcrivam da chancclaria do Reyno poem em ementa as cartas de graça,q fao 

aífinadas pclosofticiaes DclRcy,
Efcrivam da chancclaria do Reyno fendodoentc,ou impedido nam confía a 

ementa,fcnam da peífoaquc ElRey aprovar, §.7
Efcrivao da chancelaria do Reyno guarda as cartas em hüa arca que nao vie- 

rcm por ellas, ííí ficarcm por dar, / .g
Efcrivam da chancelaria do Reyno faz cartas do deferobargO, que pcrtencí 

ao Chanceler mór,& cfctevc os prcíTos que forcm ordenados pcrante elle,

Efcrivam da chancclaria do Reyno que ponha nas coilas das cartas,& alva
ràs, com o final dapaga,o dia m cz,& anno, § . i i  

Efcrivam da chancelaria do Reyno arrccada as dizimas das fentenças que fe 
dcrcm na Corte,cíiando fora de Lisboa, , §.iO • r 

Efcrivam da chancelaria do Reyno, q privilegios te, vide verb.Pnvilcgiados.
Efcrivam da chancelaria do Reyno pòde trazer fcus contendores à Corte^

ESC R IV A M  da chancclaria da Cafa da Suplicaçam dáas cartas fcladas p > KcgÍmcato. .*
ra ante o Corregedor,&poeni ncllas a paga,& cfcrcvc no livro da recevra;, ‘ '

lib.i.tit.io
Efcrivam da chancelaria da Cafa, nao fendo prefcnte efcrevc na fofpcyçdô o 

tiaivam  do aggravo que prcfcntc for,
Efcrivam da thaucciaria da Cafa leva acarea ao Chançcl#emqueay du^

vid?



vida da paga da chalicclariaj a qual fc dcrcrminacm Reliiçiim.Iib.t.tit.iar 
Eíuivani da chancclaria da Cafa guarda cni huma arca de diias t ha ves asear.

tas cjuc íicao por dar de hum día pera outro, §.i
Eferivairi dachaticclaria da Cafa talla ao chancclér fobrc as duvid..* tjupicvcr 

cm Iciiofliciojou quando as partes íc aj-gravarcm das pagas, §.2,
ESCRIV A M  da thaniclaria do Porto U z  as diilribuyçocns dos cflromüos 

de «í^gravo, cartas tcíteniunhavcis, dias de aparcctr t’̂ c dos t' ytos civcis, 
«¿^crimes, que vcnj por appdliiçi,ü àrelaçam, & os dillribuc pt lo modo íj 

. , ' odcltnbuydürda Cafa da Supplicaçam, Iib.i.(ir.44.§,5^
Regimentó, Efcrivam da ch;^ncclaria do ronü,ti,iido duvida fobrcocjucfe dcvc pagar 

da chancclaria leva a carta ao chancclér,o qual a determina cm Rcj;-jani,
Íib.i,(it.44

Efcrivam da chancclaria do Portotcm hum trcsladoda taxa da chancclaria,
§•1

Regimentó. Efcrivam da chancclaria do Porto dá ascarrss corro forctjifcladaspcrancco 
‘ rcccbedor j&pora nellas a paga,A cfcrevcla-ha noilivro da rcccyta,l.i,r.44 

Efcrivam da chancclaria do Portoguarda o regimentó que hc dado ao cfcri- 
, ‘  ̂ vr\o da chancclaria da Cafa da iuppliciçaô,

Regimentó. E SC R IV A M  da chancclaria da comarca pora a paga na carra fem primeiro 
^  aíTentar no livro do rcccbimcnto da chanceiaria,como o Chancclér a rccc-

bco, lib. i,tit.6i.§.i
S h  ' ' ■' E SC K ÍV A M  do thefoureiro dos depofitos da CortCjSc Cafa da Supplicaçao

í/ ' poem cm receyta os depofitos ctr hü livro,cujas folhas feiam aíTinadas no
principio detada laada, por pcíToa que pcra iíTo forordenada,Ii[\i.t:r,i8. 

Efcrivam dos depofifos da Cene faz aíício apartado no livro de cada entre
ga que fc #Í7cr aothefourcifo,oupor mandado da jufliça^como arequcri- 
mento de par tes, ‘ ibid*

Efcrivam dos ücpoíitos da Corre faz aíTcnto,no livro^com dcclaraçao do dia, 
mc3 &anno',¿kquantia do dinheiro, pezo,forte, vulia década hDa das 
pcffas dourojí^ de prata,joyas,outros penhores,^ das ptíToas cujas U c,

& porque caufa,¿k razao fe depofitaráni,6c por cujo mandado, ibid*
Efcrivam dos depofitos noaíT^nto que íízer aífinará elle,& o ihcfourtiro, & 

de tudo o que Ihcaíílm for entregue,&carregado cm rcccita^daraás par* 
res conhecimentocm forma, ibid,

Efcrivam dos depofitos da Corte vac ás audiencias da Corte,& Cafa da Sup.
plicaçam pera fabcr fc ay alguns depofitos que rcccbcr,

Efcrivam de qualquer juyzo que efcrevcr audlode depofito que fe madadc- 
poíitar no thefoureiro da Córte,& o fizcr cm mao doutra pcíToa, ou rccc- 

 ̂y  bcr certidáo d’clle,hc fufpenío até mercc DcÍRcy,& pela fegunda vez pcr-
é /  deooflicio- §,i

Regimentó.' E S C R IV A M  d as fianças porà nos cfíromentos das fianças^como fe obri- 
^  2 refpondcr por cllas-na Corre perantc o luyz das fianças,ou pcrante

que o procurador do hofpital os quizer den)adar,pojfío que ahy nso le jaó 
achados,ÔC que renunciare os luyzcs de foro,& que cíiipu!a,& aceita a dita 
fiança, lib.i.cit.i9.§.%

Efcrivam das fianças tcrá os eílromentos de cada hum snno cncadcrnados,
& Ihes porà o numero da-. foíhas,5c no rcgiílro declarará a quantas folhas 
dorcgifírocrtáregiíírado ' §.4

Efcrivam das fiança  ̂rcgiítra no livro osalvafás DelRey, & do Regcdor.Á 
Dcfembdrgádorcs porque ícdéi: cfpaça a os condenados pera ircm /er-

yif



vïr  feus degredos;,  ̂ 1 ^
£(crivam das Hançasiiao pbdcdefobrigàr Os fîaaorcs fcm mandado do Îu-

yZy  ̂ .0.<Î
Elcrivam das fianças rcgiOra ao pé da fiança as fcntenças pcrdocns, ou 

ccrtidocns para dcfobrigar os fiadores, 5,7
£fcrivaödiis fianças rcgiflra fl fiança do que cilà prcfopot trazer icda^oqual 

n5o poderà 1er folco fem moiUar ccrüdâo do duo cfcrivaiii,rfc Uni elÎc; 
nüo poJcràin fcr dcfpachados feus fçycos, - 

Efcrivam das fianças fcrá entregue dos livros das fiançàs ííu c  Venidas ilh¿¡í,

, , , ,  ■ , . .V**' '
ESCRIVA M  dos feytos DclRcy fara rol dos fcyroj,ócdas cátt^  ̂dcdiiigc- 

cia, , '
Eferivatn dosfcyros DclRty tira as fentcnças 4ucfe dcrem por parte Utl-
■ Rey, & as porà cm guarda,

Efcrivam dos feytos UclRcy nSodá fcyto proprio fcnïoo trcslado qû ncifii,
o pedir algum luyz, jí.3

Efcrivam dos f  ytoa UcIRcy cafrcga cm receita ap Gaarda mòr da;Rçlaçam|: 
as pcífoas ordenadas,ao fcrfiço d-ella,.

Efcrivam dos feytos DclRcy <tres,iada a, fentença que fe dér cm favor Del- 
Rey, cm hum livro, j í . i

¡Efcrivam do& fcytofr DclRcy dà as fcrwenças ejiecutadas ao Guarda mpr d» 
TorredoTomboV'áCtos iivrosd'cHas como forcm acabados, .

E S C R I VAM  dosdircitoí reaoselcfcvc as coulas achadas dó vero, co mez* ®
&  anno,& a cor, & finacs Ú’ cijas,& 0 nomç de qucm as jichou,4í o lugar 
aonde foy achada, ; ^

Eferivani dos dercitos reaes cfcícvecfli fcu ílvroos prcgoens,que fe dao íó- 
brc os gados, & bcftas;do vento, . §*i

E SC R IV A M  dos orfa&S) hadedariîançâi’  ...íj  ' . Re« î̂mentô
Efcripm dos orfaos näo alcanza licêça pera fervir;folteiro,aÍem do anno,' ^  *

■ .. . libii.foli.tB^-.íí.iiSi
EícríVámdos orfaos porias tit0rias,-fiaîiças,faidadasiékelcrituras que pcr- 

rëcem aoorfao nos inventarios, ltb.í.tit.8^/.4.5-.& á 
Efcrívam d’os orfaos cfcrcve as dcípeías.'que d3 .Wpres fizercm, §.^
Eícrivaó dos orfaos tiSo pode tomar orfaa por íbidada,ncm couía tí’cücs §.8 
Efcrivam dos orfaos'quc dorme to orfeâ/p'crdé fcu officio, £c hc dez anno* 

degradado pera Africa, & pagar-Ihe fcu cafamento cm dobro, iib.í,tit.x»,
Efcrivaens dos orfaoá o que ham de levar dc fcu falario^& bufea, vide nas 

mcfmas palavras*
Efcrivam dos orfaos fendo impedido,ou fuípenfo,prove o ít^yz de fbra nóá

lugares donde ohóuvcr a fuafcrvcntia por tres mezcs, lib.t.tit.9^¿'§.8 tteoímcnÉOá 
E S C R IV A M  do juyzo d ’Alfandegaefcreve nos feytos dös hol^piues,&xo- ® 

frarias que os mcrcadorcs tem cm Santo Efpirito,& Sam tran cifco^poflo 
que o luyzda dizima da Alfandcga cçnha o caahecimenfo dos d ¡tos fey- 
los&adminiilraçam,

Cfcrivam do juyzo da Alfandcga cflarià na dira Gafa cada diapela o)cnh5a,àç 
á:tardc,&por cada diaqu&naö for.i pagahumcruaado, Regiment®«

E S C R IV A M  da Camara aonde nam ha tabaliam,tcm tantafé.fua car^dç ^
¿itsçam como cilromento publico, 

tfcrivam  daÆainarafazcmcada huna anno liyro' de reccytadc tud^oquc ,r
«  rendas do ConcsìàorcudcKni^. . ’ v iib.ï.tit.71 * 

Êiîrivam



Ercrivam da Camara faz livro cm que cfcrcvc os acordaos,^ mandados da 
CaiTííira, itiitì./.j

Efcrivam da Camara cfcrcve rodas as cartas tefícmunliaveis dos requcrinie- 
tosqucfcíizcrcm aos vcfcadorcs,

Efcrivam da Camara ha de ter hüa chavc'da arca dti' Coníclho,
K Pimento E S C R IV a M da almoiácctia dápof aíícncoaspcnas cm quccncorrem al- 

j * motaccisao efcrivam da Camara, - lib.i.tir.óS.^-ri.íV^,
Cab. A ft^ . 37- Ï  Efcrivam da almotaccria dacá as cóymas ao procurador do Concelho,

41. * 1 ' j
Efcnvaoda aimotaccría paga cm dobro pera o Cocclhoa^ penas que náocí.

crcvcr;ou nao dér ao cftrivam daCainara,  ̂>  ' ibid.§.ï^
Eïcrivam dá almotaceria efcrevc todas as achsdas de gados,beílas t̂^c os sífé, 

tos dos carnicciros padcyTas,rcgateyras,&ourrìià peíToas que; cm toymas 
’ cahirctn, •' ■-iiik i.tir.?!

ÊfcrivaÂî da almotaceria efcrèvft as péíToas que fabe qüe vao coatra as poûu- 
l  ras dx> Concciho, ibid,

Efcrivao da almotaceria moflra a cfs luyze.SjÂ: vcrcátícñrcs os danÍnhos,ibidi 
Efcrivam da almotaceria fabi.ndoquc os-rendc/f(Mr,oii jurados fazem aven.

ças com os que podcm eàifir em coymas os i i o t i â c â s i  a os luyz>;s p<ra os 
■ puriir ibid.§.i
Efcrivam dà almotaceria efercve as penas cm que èiiÉbrrem osalmotaceisi

■ ; ' por n3ocomprirem ascoüfas que citi feu regfmcnto^heconrcuclDjihid-g.i 
Efcrivani dà almotaceria nâô pôde trazcr gado inais:que aque làe for ncccf.» 

fario pera fua iavoura no lugar do fcuoSiétOj ■ , ibid.jf.3
llcgimcnto. E S C R IV A M  dos degradados que refidir na cidade de Lisboa^terà'livro nu

merado, &aÎïïaadopçIo Corregedor, que fcrvir de luyz dos degradados 
noqual regiiiaràasfentençasde cada hG,&acarta deguiaírl.’5 .t i i4 j.§ . i i  

Efcrivam dos degradados entrega as proprias fcîi«rfças as parteí,&nSo as 
qucretrdo,as entrega ao mciriaho .dos degradados, lib.5'.tîT.T^ÎÇ;ïi 

Efcrivam dos degradados nao leva bufca cm tempo algum das fcntcnças, Se 

' levatiioi,encorrc nas pcmsdos qaelcvam maisdttcoHtcudocmfctisre» 
gimentos, ibid.

Efcrivam dos' degradados farà aíínaf o regiílr o das fentenças pelo -Correge
dor, , ' ■ - ' ibid. 

Efcrivam dos degradados feachcà émbarcaçamidos degra-dados. ib id .|.ix  
Efcrivam dos degradados rerá hum livro em qiíe farà titulos a parrados>ha 

das galés, outro do Brafilj-ouirodc Africa, . ib id ./. 
Efcrivam dos degradados em cada titulo por fy,fará aíTenrodc rodos osdc- 

gradados'que vam entregues cmcada hum dos nsvios aocapitao, mríire, 
ou piloto, codcclaraçao dos lugares aondecllcsíaó nioradores, & f^áo 
cal.aiïjnadopelos ditos efcrivao,roeirinhojcppiráo/ou mcíife a que forcíB 
entregues com fua carta dcguia fcyra pelo diio efcrivam,a(rm^ada;pcia di
to Corregedor,dirigida às luiiiça^ pera onde forcni, . -Ïb)d.ji;i5 

Jffcrivanï dos degradados rcgiíira no livío cm que í¿ fez o audo^da^cntrcga 
accrtidäoque IhcofFercccro'capiíSo,ot]nicñic;oupilotodosdcgrad«dóé 
qentregou do qualregjíiro näo leva o cfcrivflm:c0ufa aíguma, ifcid, 

Efcrivam d os degradados fcrá diligente no q a feu officio toca, ¿t em Über 
: dos pilotos,njcílres,& capitaens,fe cClpreni o que íam obcigados,ibjd. §a. ¡ 

jlcgímcnto* E S C R IV  AMdpsdegr'adados na Cafa do Portonao regiiiraôsiakaràs dü 6 ■ 
ança do dcícmbargo do Paífo^por quäto íe regiüxâô na Cazxe)-!.! .t 4;..§.2,

■ ■ Eícrlvam



ì:fcrì\^anì dos degradados na Cafa do Porro, faz cada mes hum caderrio,cm ^

grcgiOraas fianças dos degradados conforme o regimentó do cfcrivam , f j
d a s  fianças da Corte, Ìib.i.tit.47 ■ . y ■

ESCklVAM  do navio, oucaravda^qüc anda no m3f,Ä ríos da conquida, ílegíñiínrcii 
te m  credito em a efcrirura quc.cile'fizcr entre partcs^como fc fora publica, p 5*

& a entregará ao tabaliaô como chegar 3 terra, Ìib.3.tir.5-9.§.i , . . /
ESCRIV AM da Camara DclRty..quc nap poem a fobfcripçam conforme a Rcgìihchcd* Aa / a  ,

fubñancia da proviCaò,hc degradado pera fcmpre peraò Bríifíljlib.^'.tít.i t v?
Efcrivam da Camara DelRey.n^Sp kvar^^aisJalario cïps3lvaràs,& csrtíis ^ 

fîzcr do qac he ordenado, poíio que as partes1hoquc'ìra6 dar degraea,^ 
pofìo que nas d.itas cartaspu aovarás fcjiiQjnuitaspcffoas^ lib.i.nc.gx

^  ' S -Ï7
Efcrivam da Camara DeiRcy cm todas as.çân?5,5( cfcríturás qüe fizer,porá 

as pagas nas coflas da carca no cabo d’ clfas.fòpena de pagar o dobro,¿ií de 
outras penas, poílo que diga pòr efquçc'imcnto, ou prciîa o näo fcz>ibid¿

Efcrivam da Camara DelRey pòde trazer ftus contcdores-à Corte,Iib.3.tic.5' '  (n '
Efcrivam da Camara o quc leva, vide vcrb., Salario. ‘ f f  /

Efcrivam da F azenda tem o mcfmo regimentó que o efcrivao da Camáfa que Regîiheiitôi
cfìà dito atraz, ^

Éfcrivatn da FazLnda pòde trazer fcus contendores à Corte,lib,3.tir.5’. / - i^  >0 y ’
Efcrivam da Fazenda que privilegios tem, - vide verb. Privilegios, K c é c t ic ìit o -  
Efcrivam da puÄidade nam porà viíla nos alvaràs fern tercm poiìas as pagas, ®

iib .i.íir.S x^ //
Efcrivam dapultidade tem a forma da homenagS que fctoma ao alcayde mor 

da Corte, lib .j.t ir .^ ^ .i
Efcrivam da piílSidade traz feus contendores á Coftc^ l¡b¿3.tit¿^
Efcrivam da punidade que privilegios tem-, vide vcrb. i^rivilegios. « • ■■ I n -
ESÇR1V A M  danteos Vigayros,oudo^MoÚeyros, nao pode fazer cfcritu- 

ra de prazos, nem outras, - lib.i.tif.io ^ ^oí
I  Efcrivam danteos Vigayros guardará * taixa do eferiram da Corre, / . r  ,
ESC R IV A M  dos officiacs DelRey que fizer conhecimcnto em forma de q

o officiai reccbeo do outro official paílado, fem ver como o reeebco, rem ^

pena, ui. j  Regimentó.
Efcrivtm Caítclhanonao pode fazcr cicruura publica de contrato entre par- • ^

tes no Rcyno, & fendo por elle feytas, faö nuiias, lib.i.tic.Sr Regimentó.
E S C R IV A M  danteos DczembargadorcsdóPortoguarda 0 rcgimentodo .

efcrivam da Corte, í/flib .í.tif.4 0 Regimentó.
Efcrivam dcfcrvcncia fe comecef alguns crroj>he por elles cafíigado,Scper'

deo oíiicíoó proprietario,comofc por fy os fízeíTcjporem elle ihepagaa , r
eiïimaçaoj lib .i.t it .9 f./.i Regimentó.

Kfcriram que faz aúllos de fefmarias, hade ter auáoridáde DelRey, lib.4
cit.4^.^.4

y  r



% e g m c n to  commum a todos os e f c r iv a h  em g é r a i  ■■

í ?  SCRIVA M  ha de ter armas, & cavalo, lib.i.tic.jT-
M Ei'crivam oquc ha de levar dc bufca,6c de fcu falario,Se dos trcslado ĵ 

Bi cfcritura, cartas, & cfìromenros, vejafcnas palavras Btifca, & 
Salario

Efcrivam ha de por em aufìo contra'o loyz qiic naó proccdco confra o gue 
Î a kvantou volca cmjuyzoperante elle,' ’ lib .j.tit.ji

c&nc o ^ d J ib .i I  Efcrivam que iìzer audo fa Ifo rem pena demorrcj& perde feus bens,lib,

Efcrivam darà os fcytos,&os tVeslados fielmente concertados das fentêças, 
con r̂ratos, & cfcrituras,& inquiriçoens gue Ihe pcdirem os procuradores 
daCoro3, ik  Fazenda,fcrñ levar dinheiro, Íib.i.ric,i4,§.30.^

Efcrivam naó pode ninguem porjfc nao EiRcy, lib.i.tit,45-.§.i^
M e n A .d C a fl. 2' Efcrivam requcrcrá ao luyz que aífinc as fcntenças dcfiniíivasj& inícr- 

in  P ra x i i .  p. lucutorias,quc por cIíc verbalmente forem dadas nasaudicncias;íib.i.cir,
1. 1. tf.i.fi.147. 2,4.§.i9

Eícriv^m que nao pocm nas cartas, & fcntenças o dia mezj& anno, & o fcu 
nome, rem pena de perdimento dooíÜcio,. Iib.i.tit.i4.§.i^

Efcrivam farà logo as cartas que os juÍgadorcs,cuio he o defebargo,Ihes «la-

T e U  L r a v , .   ̂ , ■ ibid.§ 7.& 31
^anteocfirivao 3 Efcrivam ha de continuar logo os feytos, ibid.§.9
pafado eterm. Efcrivam que entrega feyto ao julgador,Cobrará d^cllc conhícimento, ibid.
p.ïfa m̂ nàado §.12,
pera o preca- Efcrivam farà affinar às partes as cofiíroes,& rcpoflas que fíáere,& ña5  que- 
radord aro  rfffido, que notifique ao îuyz, ib id ./.i^
/ í ; / o §.i 7 Efcrivam que fízer as fcntenças, porà ncllas todas as forças^orparie do au.

ter como do reo, ' lib.j.tir.tííí.g lo
Efcrivam que dèr mà repofla às partes, hc fufpenfo do officio, ik  tcm outras 

^enas, lib .i.tir.i4 .S.i7
Efcrivam nam pòdc decer o fcyto,por dizcr que Ihe nam pagam,& fòméré 

requerera ao lulgador que ihc mande pagar, ibid.§.41
Efcrivam farà affinar asconfiÌTocns,& preguntas fe/cas às panes, lib.i.tir.

a 4,§ . i5».&§.n
Efcrivam fazasdiligencias,citaçocns,& cxccuçocns,quc pertencem a ElRcy 

fcm levar por iíTocoufa alguma, Hb.T.rit.z4.§.i3
Efcrivam aquc o folícítadoc da Coroa requerer que vá chamar fídalgos per» 

tcíiemunhar nos feycos da fazenda,que o faça, ibid.§.29
. Efcrivam dance qualqucr lulgador, guardará o que he dito cerca do cfcrivao 

da Corte, na quilló que a elle fe pode aplicar, ibÍd.§.'4S
Efcrivam haverá o falario pelo vencedor, fc, a parte vencida Iho nao pagar,

■ ■ ' ' j . 
Efcrivam nam levara pelo que efcrevcr mais do que fe Ihe monta, ibid.§.47 
Efcrivam nam levará peytas,pam,vinho, ncm outrascoufasjdcpeíFoa algOí, 

fopena de perdimento do officio, ibid,
Efcrivam que nam mandar contar o fcyto detro dc hum mez depois de fcr 

findo perde o officio, íbid,/.4ií
Efcrivam nao tomará cfcrituras huma vez oíFcrccidas pelas partes, ibid. § i 2, 
Efcrivam darà em rol ao Chanceicr da Corrcyçaô todas as penas que cm fe

us protocolos ccycrcmpqucperixtï^am âchaiicelarlai lib.x»tir.r^x.§.^ 
f ' Efcrivao



Êfcrivam farà oeflrometito de aggravo conforme a vcrdadc, & a os atitôsdd
fcyîo, lib.3,tit.74/.X.

Efcrivam a que for poila fofpeyçam, naô cfcreve mais no fcyto, & paflTa a ou 
tro,

Efcrivam que nam dá cfíromento de aggravo aquem Iho rcqucrcr, paiïados 
os termos, perde o officio, li''*î.tîr.80i§,Uô

Efcrivam que ne julggdo por nao fofpeytoj leva o falario cm dobro, cm q u i
to perde a Îofpeyçaô, lib.3.tit.x3.§. i .

Efcrivam que dorme com mulher que perantc elle requere, perde o officio, & 
he degradado hum anno pera Africa, lib.5-.1if.xo. t

I Efcrivamquc'faz algt5 auélo faifo tcm pena de morte, lib .i.t ìr iS o ./.i/  C o n ç M .$ .(h i  

Efcrivam nao ajuncará ao fcyto petiçaô de aggravo, que naô traz final do H- 
Regcdor, lib.r.tir.

Efcrivam que no contrató do empreftimo puzer renunciaçao daexcciçam, 
non numerarie pecunia, perde o oiScfo, Iib.4tir.^-i*

Efcrivam icva de cada procuraçam de humapeifoa, fere reís, poiïo que fcjaá 
muiros procuradores dada, Í]b.i.tit.8^§.3é

Efcrivam leva de procuraçam de marido, & mulhcr, ícte fcis como TcfoSc do 
huma peíToa,&: de muytos irmaos em huma herança, ou de hum concc
iho Cabido, ou Univerfidade, ibidi 

Efcrivam que nam-pocm no fcyto os embargos com que as partes vefh ásfcn * 
tenças, ou fecílivcram prcfcntcs àpublicaçam d'ellas, perde ooííicio,

libi3.tif.87i i í . / i
Efcrivam que faz çxeçuçaô eílari pfefcntc cada dia ao preg^m que o porteiro 

dà no lugar mais principal, ibid.l.iíí*
Efcrivam que toma o feyto^uc nio Ihc he dcflribuydo, paga o imcrcíTc a ou

tro efcrivamaqucm houvera.dehir, IÍb.i.tit,i4,§.4i 
Efcrivamqucufurpa officio alheyo, paga b dobro áquclle cujo officio hc.

ibid.§.5-i
1 Efcrívamquc nam poemapaga nascartas,oualvaràs,tofnâ tudo a parte, i ,  ̂ V  p.

& paga outróranco pera os prcfosj. ib id ./.Í4  6c 15-. *  ̂ * '
Efcrivam cm cujo poder fcperdcalgum feyto^nam dando d'elle conta,akm 

de pagar asperdas, damnos, ¿c cuñas às partes, ferá privadopoufufpcnfo 
doofécio, ■ ib id ./.i5 'i

Eferivam que tem duvida com o procurador fobre qua! d' clics perdco o fcy- 
to,nao lerá crido^namprovando como Iho cntregou, ibid.§.xói

Efcrivam fervirá poi* fy feu officio, & naô porà outro, Iib.i.iic.9?,
Efcrivam que dér as i^ïquiriçoet^s antes de fercm abcrtas, & publicadas por 

cftc mcfmofeyto, perde o officio,& ha outras penas, lib*3iiir.ói.§.fin¿ - 
Efcdvara, vide verb. Official
Efcrivaens fendo ïodos de kuin lugar fofpeitos efcrevc o do lugar mais ve- 

 ̂ fmho, Iib.i.tit.7().§,4,
Efcrivam que dárepoüa a partc^ou Ihc faz aggravo, ou injuria he fufpenjo *

ÍHHÍvnKZ, Iib .i.tir.i4 ./.i7 .á lib .i.t iM .§ .3 (í*
Efcrívaons requerem ao luyz qucjhes faça pagar feu ordenado, & nam para 

a caufa, Iib,í*tit,i4./.4J*
Efcrivam que nam cfcreva fcm deftribuyçam, lib.i,tir¿5^7^/.io,
Efcrivam fofpeyto, o que deve de efcrcver, hb.i tit^7j?/.4-
Efcrivam que leva maisdoconthoudocoifcu regimentó, vide vcrb.Ofíiciaí.
Efcrivam do Corregedor da Com ica em qfcyco pódeqícrcTCf;l.i t . jS .V ^

í  2» Î  EferÍTaai



' * I  E fc r iva fT ì  quc f o r  Ì i t> p c d id o ,ò u  f u f p e n f ö ,  p r o v è  a f e r v e n t i à  o C o r r c g a ^  
$ ^ e ^ r h .S e r »  . c m  oiiircni;
valida. ESCUDEYRO S que El Rey roma cm fua guarda tcm os privilegios fomen

te que íam conteudos na fua carta, lib.a.tir.45-.§,^9  ̂
Efcudcyrcs nao pòdi netihum fcnhor fa^er, fenaö os que verdadeiramentc 

criar, traz.ndo os cm fua cafa a cavallo, ibid.§.38, 
Efcudcyros fidaigos,ou prelados, faö efcufos de penavi!, Iib.5-itir.i3g^ 
ESCUSOS de pagar fínta fao os fid¿lgos, cavaleyros, cfcudtyros,dourorcs, 

licenciados, hachareis, juyzes, & vereadorcs procuradores do Concelho, 
theíoureyro, & os pobres que vivero de efmola> n?6 fendo a finta peta rc- 
payro de muroS; ponies,fontes, &'calcada,& dcfcnfaó do lugar aonde vi, 
vem, lib.i.tit.66*§.4i.aréo §.44. 

Efcufos de pagar dizima, portagcm,& íiza das coufas q compra© pera fuas 
necclfidades,faó os Moííeiros,& Clérigos,& Beneficiados, Jib

^ Efcufos de pagar fiza, dizima, ác portagem, íaoos Comendadores das
Ctíh. den, 17. tresOrdens> lib.x.tir.ii.§.vcr.

' Efcufosdepagarperaabol^aperalevaros prefos, fao os cfcudeyros. &ca-
vallcyroSjSc d' ahy pera cima,&  os redeyros das rendas DeI-Rey,&direytos 
reaes, ate quantia de vinte mil reis pera cima, & os recebcdorcs das fizas,

5 & portsgens,&os pobres que vivcm de fcumiíicr, lib. i,tit.ó6.§.46.47,
33. 3. Elcuíos de pagar ]ugada íaó as Igfcjas, Mofltyros, & ptífoas que tcm 

effe privilegio, lib.i.tir.33.§.f,,
Efcufos de havcr pena vìi, vide vcrb. Agoutes.
Efcufos nso fam de tutoría os luyzcs,& ycrcadofcs, que ja antes a tinhao 

que ofofítm, lib.4.tit.i04,íf.i,
y il 'v e ^ .C a u ^  4 E'cufos de tutoria faö os rendeyros Del Rey, ibid./.i*
faspor^ue ¿Hm tutoria faó o mayor de fetcntaannos,& o mctior de vinte finco
¿tf e fc u fo . ■ f l í l n O S i   ̂ ^ § , 3.

Efcufosde tutoria famos fidaIgos,ác doutofcs,pofìo que o qucirao fer, ibid, 
Efcufosdetutoriafamoscnfcrmos, §.4,
Efcufo pode fcr de tutoria o que tcver finco £lhos legítimos entre machos, 

&,fcmcas,outcveíTefinconetos*?c netaspoíla que alguns lejao mortos  ̂
fc morrtraó em au¿lo de guerra, ou hindo peracll3>. Iib.4.tit.i04.

Efcufos de toda a tutoria alTim legitima dativa, como teílametaria fao os De- 
íembargadores, Corregedóres,Ouvidorcs: luyzes,& Vcrcadores,&. os of
ficiacs que fam deputados pera fervir ante os luyzes de fora, ibid.§.i 

Efcufos fam de tutoría os queadminiíiram coufas Del-Rey, como o Vcdor 
da Fazenda, contadores, &thcfourcyros,fllnioxarifes,&os deputados pe
ra fervir ante elks, ib id ./.i, 

y Efcufo da tutoria he tambem da curadofia^
Cah (Ííc.̂  8.ÉT 5* Efcufo nam podc fer alguem, aínda que privilegiado de fcr luyz, verea- 
^ r e í í .S g .  ¡  S. dor, procurador,OU almotacer, ‘ lib.i.tit.ó/.S.io,
í/c.z3.^.3, ESM O LA pedindo algum cfirangeyro com Breve, olí Bulla de lua Santidad 

de, Icrá ella vifta no Defcmbargo do Paffb, íib.y.tit.óp.J.i
^ 6 Efmola fc nam pode pedir pera invocá^am alguma, fem licenza DdRcy^ 

C a b .d íc.i^ ^ . lib.^.tit.iOj.
Efmoia le pode pedir na Igreja,& no adro pera alguma invoca§am com licen*

7 ■̂a do Prelado, ibid*
Cah d e c .iQ6 » y  Efmola pode fazer O marido fem lua mulher, • lib.4.tit.<S4,§.fin.

Eímola muica fcyu pelo marido  ̂ desfazcr a mulher; lib.4.tir.64<§*6*
e s p a c ^Q



ESPAC, 0  que EÎRey dâ aos devcdores,fc entende dando fianç«, Ìib.3. 

ï  Efpaço dà ElRey ao dcvcdor que ô renüncÍou> havendo jufía cauta,
'̂ ^̂'■¿7. DeferH^

Efpaço pera matHirionio dà o Defeiiibargo do Paifo aôndc ha parentcl* hargador dá 
co atè vif a diipehfaçaô. lib.i.cit.do cegïmenro §;ioo./><ïjy

Erpaço pera fobreitar na cxeeuÎTam dc alguma provifani, dà o deiembargo do 
Paffo por dous mcfeS) ibid.^.iOT, 2.

a Eipaço nao dà El-Rcy fem jufla eaufa,& por tempo honeflo) & ra^oado,^ U e  ver^.Sp£^

lib.3itit.37. |0 i/íír<í
Efpsçona demanda quando El Rcy o dèr ab que vay à guerra, ou armada 

nrô da fiança, 5’* ?
3 Efpaçodciîncoannosdaôoscredoresao devedor quando à tiîôr parce iü 5.«. 15 p j;  

dé clics vcm niiioj iib.4.tit.74.§.^.¿^ 3.
Efpaço nSo dà ElRey nos fcycos que pertehcein a EiRcy, ou nos feytos fin- 

dos, nem de forças roubo,guarda dcpofito, foldada, jornal,ncm aos que 
trouxcrgm com omros que foraii) a fcrvir nas armadas  ̂ hb.3.tit.37;/.6.

Efpaço ao devedor nam paifa ao herdeiro, lib. 3. tit. 38. § ^;
Èlpsço acabado fe fazcxccuifâô no dcvcdotj lib.i.tit.çz.^'.io.
Eipaço dado ao comprador pera pagar o preço ao Vendedor, fcnaò pagar po

de o vendedor tirar acoufa do poder do comprador,oudcbutro qualquer 
tercciro, Íib.4.tic.^.2;

Efpiiçofcdà ao fiador peía bufcaro devedor, SctrazelIoaO juyzo,lib.4.r.5-̂
Elp^ça dando o ElRcy peraa^üa demanda fcnSo dà fiança, iib.3¡tit.37.§,5'
Èipaço nao dào Provcdor das Capcllas, vide vcrb. Provcdor.
4 Efpaço dado ao principal dcVedor, nao aproveita ao fiador  ̂ Iib.3.tit- ^

Aietí» de indù.
,£fp3ço acabado fe íaáexcCuífaiíi ÎÎÔS bens do fiador fem fe ordetíar o m t o c iis  líebttor 

proccífo, ì b i à  n j -  p r á x l i

Efpaçopelo qualfoydado alguem pot fiador) naó pddefá fcr cxecutado até
havcr fentença entre o principal* libi3,tit.37.§.l-^'^5-^'^'

-Eipada, vide vcrb. Efpada,/
Efpancar alguem tomado ás mâos,naô hc cáfode perdaó, lÍb.t.fol;í§5' §.18 
,5 e s p e r a s  fobrc ocomprimenco dotcítamenco nao daoos Defcmbar- y 

gadores do Paífo,  ̂ Ub.i,foLi96.)í.4 ig¿ P 'ò 'e s ìs jicà

6  e s p in g a r d a s ,  & arcabüzes naó pódc ninguem uazerarriiado';,
tclos, . ■ - * Jibi5-,tit;8o §.'13. i. í.<Sz.

£fp'mgardeyros de monte naôfaô pcnhorados nas efpingárdas, moílrando^-^-^5 4* 
omrosbcns, - ' 'i- -5Íib.:.tit.8'5i§ii4í _ , .  «

Efpingardas, vide vcrb. SpÍngardas* C a b . J r í ¡ ‘ 9 ,

£ Í o ,r „ i . . ,  i  . ' a s s f s
Efporio, « d c «erb. Sporto. •- : ,
E S T A L A IA u E lR O  pode comprar vin-ho póra vender ptlo miudo, dan-ííW.-í.Wf mil 

dolhea Camciapcra iíFo licença, hb tir,77. cruz^idosdehcuí
Eílalajadeirohcaquellequéagafaihagente|»r dinheiro^. h b . ^ s u .6 .^  a-í-
Efìalajadciro cada noytc antes que fe deicc, ferrará as porras da cíiaíagcm,

Eílaíajadeiro ha dc ter as chaves detodias as portas, que a cafa rever, dé mo- 
do que como a$ portas íbrenifechadas níngucm poíFa fffhir fcm Ihc pedir 

. licença, ibid.
?  3  . ,  É í Í a l a j a -



£î al¡*]ad'í:*nro ct)'n'o ror’man'hâa, & fe aIcvanrar>nsSabra a porta;, ncm dcixe 
íshir pcíroa filgunia fora ate que prcgüiue a roda a gente que na 
dorniir POucHa rioyic, le íkc falta.ou ih^foy furtada aíguma couíajoJ'ü,^ 
foy f. yfo aitimi mal, i[,¡j

íIfíaí;;j'jdeiTQtíiztndo I^e-algiiequeific faltaqtsalqucrcoufa, ouIhefoy fcy’
10 iïî'ïïl algirm, nam dcixe fahir ptíToa, alguma das que ahy dcrmiraó fem 
prin tirc o notíficaT ao luyz do íugar, Í|̂ ¡|j

EliaIa]âdàiohcobrig3dopagi>rfodoo furíO)& damno que fe provar qug 
foy fty-to ao qucijíofoj nao facendo s diligefìciadc que acimafc faz meii- 
caííi-,

I  Eitcíilid^idcs, vrdïVcîbi, Steritidades, 
t ’nl.%-erh. J v a  -j E‘ STIM  aC,AíVÍ fc fsz ds obra quc fciiouVet'a dc fazer pera ourro tan̂  
1íO£â , h -  ^ c r '  to  poder creícera pena, &ma¡s nam, Íi^*4.tif.70;

Eiiimyçam de fruitos fe faz fegundo o que cotnmummence vaíeram ao teiu. 
poique fccolheram,  ̂ . üb.4.tir.4.§.í*

ES'J R a  N G E Y R O  queVlcrapórrara Bclenrij nam pode aly trazcr armas o¿
fcníivasjou dcícniivas, ncm punhal,ou faca,

Eírrangcyro nam pòde tirar pera fora do Reyno mahtifticnto, panos, coura* 
ma;bfílas> * iib.5-.tit i  ir .&  §.i;x;

EOrangcyro nam pode tirar do Reyno diníieir0,0ur0j nem prata,, ì.5-.r;iì?] 
. , j,  ̂ 2. Eiífangeyro adiado na Corte pòde ahy fer citado, Íib.'*.rir.í*
CAb áfi-.i 5. c r  ^  Eftrangeyro que he auélor nocomccoda demanda, dáñanca às cufias & 

fem ella nam hc ouvido, '
< a á . d ic , i ig .  Eí^i'angeyro nao pode tirar beflaspera forado Reyno coin rcgifìro, ou fcn¡

Í*b.5'.tir.i I
EÍÍrangeyro que de Caftelía meceó befla cavalar,ou muar> a deve regííírar, ^  

l'catornar a rirarfcmoditoregiíiro,liícfcrátomada;poíioquequcirapío^ 
var que a merco, . . - i

EÍÍrangeyroquc querela,& fe aufentajopreío heIogofoIto,li6.5'.fif.ii2i§.7 
Eílrangcyronáo'podcliiri nem cnviaraosmaresda India>Mina,otiGuinè, 

arclgacar,outratarfobpcnadcBiorte, . Iib.5'.tit.i07j
EÍÍrangcyro nao póde frecar náo  ̂ou navio pera fora doReyno mais que por 

humíoanno) ' ; lib.5'.tit.i 14,'
Eíirangeyronaó pode tirar pano que fe faça neíic Reyno, nem tabea do, ou 

tnadcyrapcra í^ier navio fòra do Reyno, ; . ■ lib.^'.tir.i^,
4 4 EítrangíyrosTiTioñrandoRreVcs; ou Bulia's do Sando Í^adre pera pe

CQnhecc tí/mola,oupcra publicar indulgencias, fci*aoenviadas ao defcmbargo da 
¿ ijio o  Cünceihi} pgçopcraas mpndarcmprGfc'ni'ar aos Prelados a qucm .Virrcni dirigidas, 

s.cVnz.aíU  , examiachi íe íam vcrdadeiras,& informaçam cotn que foram' ini- 
‘ ‘ pctradas, ' - ’ ’ í«

EÍÍrangeyroefcrivam nao pódefazer eicritijrá;publica noReyno, Iib.ivr,§i< 
Eíirangcyro porque tempo fc fazvifinho do Reyno, vide verb. Viíínho.- 
ESTRO M EN TG  de aprovaçanï fc deve fazer na mefma folha do teíiaircn- 

ro, ~ lii’i.4.iic-8o.§.i..(Sc2,
Efiromento de poíTc tomada por vircude de efcritura dcvc fazcr o tabalíara 

das noca«, ■ ■ - r/-Üb^.tir.^g.S.^.
Eíiíomento qucfáz mençaôdourro, nao tcm fe fenao moíirando o princi

pal ou fendo nelle incorporado. lib.3.tit.íío, 
Eílromento fcyto pelo mefmo cabaliao, que faz o fegundo^ tío qual tez mcn

çao doprimciropfcdá fe^át eredito, ib'd,
Eíiromcnta



E ílfo m e n ro fo íp c y to  d c fa lfo , fc a p a rte q u c o a p rc fe íita  diíTcr que n a m q u e r 

ufar d ' í-ÜCj hc h a v id o  por nam  verdadeiro> ^ .4 .

E ííro m e n to q u e T e  p c rd e o fe  p ro va o t h e o f  delle p o r ceflem u nh as, que o  d i-  
gao claram ente^ § .ó ,

E ílro m c m o  p e rd id o  p o r cauís^Sc culpa da parte c o n tra r ia , fc p ò d e  p ro v a r o  
ih e ò r d ’ clle  p o r ie f ìc m u n h a s q u e o d ig a ò e m c o n f u f p , ibid* j

I  E ñ r o m c n t o f c y c o f ó r a d o R e y a o ,  fc guarda n e flc , c o n fo rm e  a o c o íiu m e  Arert «lí*, 
d ó n d e h e  fey tó j jii'

E ftro m cn to  de d ia d e  aparecet* antes que p o r elle fc  aprcgoc aparte^ fe Ka d c d ic io rum .

íaber d o  d e ftrib u y d o r fea appeliaçam  hc v in d a , l ib . ^ . t ir . é S i/ . ^ .

E S T R O M E N ï O  de aggravo  fe tira  do lu y z  que n a ô  recebe appeliaçam  da 
 ̂ in te rlo c u to ria , í ib .3 .t it .7 4 ,§ .^ 3 .

E fìro m e n to  de ag g ravo  fe ha de a p re fe n ta rp e ra n re o  ìu y z  fu p c r io r  d e n tro  

cm  ir in t a  dias co n ta d o s d o  dia que ag g ravo u  da fc n tc n ç a  in te rlo c u to ria j

, ib id  / . f .
E ü r o m e n t o d e a g g r a y o q íiC f c t iía e m lu g a f  de q f e  n a o  póde V Ìr p o r terra à 

C o rte , o  lu y z  Ih c  a iiin a rà  c c rm o c o n v e n ie n t c ,a  q u e o a p rc fe n te , Ibid^

E flro m c n to  de ag g ravo  de qualqu er lu lg a d ò r pòdem  d a r 03 ta b alia ch s das 
i n o tas, , * lib . i.t ìr ,8 o , jf .( j i
E Û ro m é n to d e  aggràvo  da ve re a ç a ô d a  C a m ara  f è t ir a  pera E lR e y  n o s cafos 

q u ¿  d ’ elle fc lìa o  póde appelliari lib .3 .t ir ,7 ^ i

È ftro m e n to  de aggravo a q uc fc a ju n ta  aíguína p ctîça m , que fc d é  v i iìa  à o u 

tra parte fe a q u iz c t , ■ ' , l í b . i . í i t . i4 . § , i í¿
E fìro m e n to  de aggravo d e p o is de p u b lica d o , n a ô  o etitrcg a o e fcrivam  à 

parte, ibidà
E fìro m e n to  de aggravo  leva fc m p fc à  fepofta d a o u tra  parte, lib (.3.tir,74 ,§.3fi 

E fìro m e n to  de aggravo  h ìra  Ìem  rc p o fìa  d o  lu y z  q u an d o  a n a ó  q u iz c r  d a r 

ao tempo* . i. , ib id .

. E fìro m e n to  de ag g ravo  fc d à o  Éícsíádo fom ente d* aq üellcs auéìos^ d o ^ o -  
ceífo que pela parte fo rc m  r e q u e r id o s ;- J- '  ̂ , ib id¿

2, E fìro m e n to  de s g r a v o  fa rà  o c íc riv a m  c o n fo rm e  a verdade^ &  aos aut* i ’
* ¿los do fcyto, . Ub.^tir.74,/.í¿ 805
rÈfìromento de aggravo q u a n d o  h a ô f o r c o m  o s a u t ìo s  d o  proceffbaha de^hir ^-*

. c o m a  re p o fìa  do. lu y z  q u c e ilà  o b rig ad o  i  d a t a  tè  d o u s idias^ lib .^ .tit-f?^ .

E f ìr o m e n t o  de aggravo  ha de h i i  n elle  d eclarado  pera que o  íu y á ,  o u  fuperi-î

■ o r  aggrava, . \  ib id .§ - .i,

.E fìro m e n to  de a g g ra v o  n a ò fe  d à fem o s a u tìo s  q o  Ìu y z ,  ó ii parte con-çraria

dcrem  em repoìta, p o fìo  q u c a parte aggr.avah"te 0 3  re ç u fe j; , ib id i^ . J ,  t

E f ìro m e n to  de aggravo q u a n d o  fe  tira  de algum  lu lg a d d r das ilh a s , fcaiTiha 
, tem po c o n v e n ie n te , fe g u n d o  fò r  a quaTìdadc d o  tempo^ & 'd if ìa n c ià  d o  

lu g ar d o n d e  fe tira ^  .i l lb . 3 . t ic . 7 4 . / , f in ,
E fìro m e n to  de ag g ravo  íc p re ff in ta p a ffa d O s tiiñ ía  d ias parante o  lu y z  fope- 

- .r io r., fc n a ò fic o u  p o r fua c u lp a , . . ib id i/.5 - .

E fìro m e n to  de aggràvo  q u a n d o  o  h a ò d é r  lo g o  6, efcrìvam àiparce;,quc .l!ào re* 
qucxcr n o  o u tro  d ìa  fegu in te d e p o is de p aliado s o s t e rm o s ,p e rd e o o iE c io ,

} /-'Oh. Í;
E fìro m e n to  de ag g ravo  ha d e  fer deflribtay^ov : . I ib .x .t it .i4 ..§ .6 .
E ilr o m e n t o d e  aggravo  n a ò  fea d 'e lle  v.ifìa a parte, q u c o t r a p i  ftm  a otïtrïi f r i

- p rc fe n te , :ib id , ; .

Ç U ro m c n to  de a g g ù v o  fo b rc  fc y to  c r im e , d e ic m b a rg a ip -C o rrc g c d o ; dà . , .

P  4  ' ‘ ' C o n ^ _



■ Corteen) ìlc la p & j
■ EííromentOj vide verb. Efcrìtufà,

i 1 e ^ T ü D A N T E  dc Coimbra naó hc Confìfangìdorefponder parante o
^ e iim d a . Corregedor da Corte^fcnaopcrantc fcu Confcrvador,

fta ejùtra'zag>§.'
pcia /i",

cam- ^üiid^s i í  1 ^

Jf-vaj.'as feytas - |j í,  XaK^E fc fagdas Íettas, Itiiìcicnciajbòa faffla3&co-fcícnciada píÍTcj
ante uy^vs w  q houvcr dc ícr procurador da Caía da Supplicsçao, I.i.tir.48.§.i.

' Examc fe faz doefcíivam da Coite pelò dcícmbargo do PaíTo, fc labe 
cfcTcVcr,'& le hc notado dcílgiima infamia) lib.i iií.z4 ./.i-

a r  r i  Eíícfdcr o modo da (.Kecnçam fc diz quando ella fe faz cm ttisyor t̂ uan-
t u f e   ̂ úutra coufa qucnso fc contcm na fentcnçaj ou fem citaçam da

' paree,ou quando aparte condenada allega taes caufís, «Se embargos, ĉ ue 
j't'gundo dcrcito  ̂ dcvem fer rcccbidos, que fío  aqucllcs qucücpois da 
fentença definitiva fe podem allegar, & o Corrcgcdor os n¿o rtccbe,

Exceder na exccüíTam, vide yerb. Execütór.
Cunt. oi-d 1. - .  3 £ X C £ IG ,A M  dilatoria fe ha dc potantes de refponder ao libeiíoj,
r.49.§.2. C7- 5. '  ̂ . lib.3 «tit.
>zídein PraB. -Ejtccjçao  ̂ou dcfcfa, nao fc recebe fem efcritura publica, quando día icrc- 
L u f  l . i . c . y n ,  quere, hb.3.tirijç.§ g,
i O i  i^xeeiçaô contra 3 pcífoa do procurad or, faz que o luÿ? o mande ouira m z

citar,que.faça pfiocurador, ; ' lib.3.tit.20.§,i
Fxcciçaô dilatoria nao fe pódc por mais que Huma vez, ibid.g.p^
JExcpiçam di.lacoris*>^ouhccomra a pcífoa doautor,ou doîuys^ou ao procef- 
. fo, . :rí , lib.3.tir;49j
JExceiçam dilatoria contra o autóf^ótí hepórqucellc namhepcffca icgitirna 

■por cÜar cm-jBy'ío, ou queopracurádot narñhe fufficrenre, ou halií,'ou 
‘ quando o luyz he rccufado,ou declina feuforoponalgum privilegio,ibid¿ 

JExoei^ini dikiioriaaoproceífo,Í4cquandoQrco tcm eipaço que Ihe he ou-
■ ' íofgadopaii dcreito^ou por graça,ou porque ncó he obrigado fcnao eni

.'ccrtodia, ' * ibid^
.ExofiiÇÉÔ diiaíoiia fc naó fc fccelicr>fc aggrav:a no aéÍQ do proccífo, lib,3.

■ ‘ ' - . "vBi.j'i-* í.- ' ■ i' - tir.io./c;^
.Ej^cif am dc incompctcncia, ou £e receba, ou naó, fc pode aggravar por pe-

. : 'O'í ” " f* Eof’- ' i r . b  .'i ibid,
t . i r  t f t A P x  -̂ f̂fGtiiçam dilatcrîaÿquefcfafecdcnovo, fepêde allegar dcpois da lide eoa*

'  ̂’ ;.-;(£fiadii, ■■  ̂ lib.3.tir.49,^,3j
^ u t i f i a  excfp. *}' Eïccciçânï'qiiercfguardaJi'pteiroa do Iij^à^fe alliga primeiro, ibid.^.u 
t iopofsi tai legd’ Exçeiçam declinatoria fe deve a llegar fegundariaoiemii íbití.§.i¿
r i  in e^ffcuiionf Èifceiçam de excommunhsWyCi'aiC ponka eontra a pane,ora coDíra ò 
vid. Cah. dtc<f. cm todo tcmpo fepòde allegar, iib.3.tÌr.20./.9,
2 1 0 .^  no da 4  ' ^Exceiçara pqfiicptoria fc chaaia aquella qüc pocm firn a todo o nc£ocio 

fazenda ile i R ey  principal, . . ’ . r ; -  Í¡b.3,Iit^^o^
nao fe admite £^cçiçaô percmlptoria fc ha de provar dentro de dez dias, & elles psífadcsy 
g íC;faao fcyioconclufo fcmas.partes havcrèfn vifia, íib.3.rit.io.jí;i

\  ^ ' Excdiçampcrcniptûriadepois d* rcccbidapda prova ¿orco, íc pede ccn- 
/« Pracé. L u f  ttariar, ib d.
i.13. c. j . ;  Excçijam pcrem^Jtoria feo qup:áallcga coaftíTa nclUaatçam doaucra

kavífá



haverao julgador, por provada, lib.^.tir.^o.g.Tí
ÊxcciiTampcrcmpconaj&nüilîdadcfe pòde alkgar antes, & depois da icn- 

tcnça, Iibi3.tir,50^ .
ExceiiÍM  ̂de fôfpcyçam fe ha de allegar primcyro q todas, lib.3*tit.49./.ii 
J Excc'iíTamprejudicial procedelegundodireytocomuni, lib,3;tiri50.§.T. , t 
£)íceiííain de cxcommunhaôquando fc oppocm, Ihc affina o luyz oito dias 

pera a provar, & nam fe provando ncllcs, vayo feyto por diante, & o  ex- 
cipicnic he condenado nas cuitas, libi3.cir.49.§.4.****î'^*î’

Excciiramdecxcommunhäo näofc pòde allegar cmhumjuyzomaisde duas 
vezes, ibid.

ExcejiTamdecjtcommunhampoftaaoluy^, conkeccd* ella ofupcirior fcm 
appelîaçam, nem aggravo, ibid.§.ç-;

ExceiiTam de excommunham fc hc valiofa, ou ham, fc remete oconhecimcn- 
to d'ella ao luyz ecclefiailico, §.6¿

Excciffamde nullidade ccm o mcfmo modo de pfoccder que a pcremptoria>
lib.3.tifixo,§.30i

t  ExceiiTam non numcràtæpccunÎ3E,fe allega dcntto de IciTcnta dias, lib. .
4 iit.5 i.C ’oiÍ¿ííií,5íííÉ

ExceiiTam do que confeiToutcr recebido aìgiama coufa, fòha Ìugar noem- 'caute p . i- jB .n  

preflimo,que chamam mutuo, '
ExceiiTam non numeratæ Decunj®,paiTados os fciTèntadias pòdc allegar o 
, reo, le tomar cm lyo  carrcgo de aprovar, §.6*
ExceiiTam non numeratas pccuniæ, fendo pofìa, pòde o autpr provar a con- 

fiiTam,&numeraçamportel>cmunnas, / . / i
ExceiiTam non numeratæ pecuniæ pofía ao credor fora do juyzo antes dos 

fcíTcnta dias faz que fique ella perpetuada) ibid.§.ii
ExceiiTam dos feíTctita dias nam ha lugar quando o tabaíiam dà fé da nume- 

raçam, ibid.§,i¿
ExcciíTam dos feíteata dias do mutuo nam ha lugar naqucllc qüe começou A 

pagar, ibid-§.4á
ExceiiTam non numeratæ pecunia pòde allegar o hcrdeiro íempre,fe p deve

dor morreo antes d'clics, íbid.§,3,
ExceiiTam non numerata: pccutji^, n3o pó^c allegar o herdcifo do dcvcdot 
/  paíTado os fcíTcnta dias, poíto que feja menor, ibidi
E x c o m u l g a d o  he lançado-da audiencia pelo luyz, fem fer fcqueri- 

doda parte,  ̂ lib.3.tir.49./.4,
Excomungado que foy prefo p q f  íe ti r̂í) abfolvcr, ¿c fahir da excommu* 

nham ao tempo que Ihe foy aíEnado por cada nove dias quecí^ivcr prefo, 
ccnto, Ik oito rcis,^& pelo tempo que na CJKomunhám cfliver, ate que íeja 
abíbluto, _  lib.z.tu.8.§.5'.

Excomungado pelo Prelado. & Cabido, & fuas juiÎîçasj nam fendo luyzes 
Apoítolicosjaífim por dividasqgcfe,Ihes dcvamcomo por qualquer ou- 

, tra coufa porque houvcra de 1er prefo, que o feja, & pague as penas dos 
cxcomungados-, ' ibid.§.(í¿

jfexcomunham fcyal,ou näo, fe remete ao ccclefiaílico,. iib.3.tit.49,§.(í¿ ^
3 E X E C U C jA M  fefazprimcironodcvcdorprincipaí,^no terceiropof- . ^

fuydor da hypothcca, lib.4,tit,^,‘̂ '‘'* ’̂ ^ ”/-*'4*
^ ExecuíTam íefaz nos bensde foro,ou de arrecadamcnto de d^zannos 

Gom feu cneargo, näo fc aehando ao condenado omrosbcns patrimonia: J

\ ExccuíTam



T

ExccuCTam nsm íe faz pcîîa dìsima das penas,
ExrcufTam fe fa z  primcirò nos beiK do principsÎ, ibíd.jí^^
KxcciiíTa-m fe faz tíos herdeiros do devedor Dcl-Rcy, ibid̂
Exí cufíam fGÍxz por divida Del Rey nûsbcnsdofiador>naô fe achando do 

piincípal» ibidi
Î  ExccuíÍam fe faz nas redas do niorgadopor dividas dopoííliydordVlíe^ 

ÍFiíf?. Ltíf.Í.^, tirando primeiro os .encarrcgospera que foy o dito morgadoiníiiruydo, 
f . i i  »,18.  ̂ & cufias, ^  defpezasd’ elles, lib.3.tir.93,/.i^

ExctuíTam fc faz nos bens obrigados a El-Rey, que fc acharem cm poder dû* 
rcrcciropofTuydor, fendo primeiro citado ordinariamente, & havido fen̂  
fcntença contra clic. lib.i.tit.5'z.§.^^

Exccuífam fcfazna fazcnda que fc achar que fkou por morra do devedor 
Del Rey, ibid.§.^,

Exccuífam fe faz em qualquer pcífa do deyedor DelRey^ nao tendo ainda 
fcyto partilhs, ibid*

ExctuíTamfcfazpordividaDelRcy, dcpoisde fcyta pariilhaporomaisbe 
parado, ibid*

Exccuífam fcfazno devedor do dcvcdor Dcl-Rcy, lib z.tit j i . / .ó ,
Exccuífam feyta por divida Del Rey pafíados os oyro días da notcficaçaôpc* 

ra rcmir,naó ledesfazpor rcmpo slgumpor a Icfaodc menos tic amcta- 
j  dedo juitoprcço» ■ lib.2,.tir.5'3./.7,

£ a r h . in L i.  ^  Exccuífam quando algumcrcdor primeiro a fizcr,precederà aosourros  ̂
^.».18.24. c r poíio que fcjao primeiro cm tempo, lib.^.cif.ÿi*

wat. s  Exccuífam fc nao faz nos bens da capclla, qúshc fundada pelo Papa, ou 
vide verb. Crc* Prelados, . - ¿ i . I t ' ^ 3  ibid,

4 ExfccuíTam fc faz nas rendas dos aíTcnramcñcos, nam havendo ou
? bens, lib.4.tif.5-5-*

C a b .dcc. i j 6, Execiiífam fc faz contra a pcífca a que foy vcndjda, cfcambada, ou doadaa 
L  7 1 1 7  PC coufalecigioíadcpcíisqueóáWorhouvéí fcntcnça, lib.4.tir.io,^,c), 
v e rb .F a llA n ¿*  ^ Exccuífam fe nso faz nos bens do marido, ou mulher, poíio que fcjaó 

 ̂ meeyfos pelas dividas do outro contrahidas antes do matrimonio, lib.4^
V a li  2.rem.

Exccuífam iefazpela dizima da chancclaria nos bens do condenado, lib.i^ 
Ç a h .d s c .ï^ i, tir.xo.jf.j,

ExecuÎffim fc faz pelos facadorcs DclRey nos ácvcdorcs fcus fem efcrivanij 
Oü tabaliaô perantc teíiemunhas, liKz.tir.^i,

Exccuífam fc faz nos que devem a fazcnda D el Réy pafíados dez dias dao* 
brigaçam, . . . .  lib.z.tir.^j,

L x S í i í i i  p ^  Exccuífam fcfazdapena no ^üé prometeo aprefcntárem juizo flteíirpa
- ‘ ccrto algum dcmandadofob a dira pena, Iibí3.tir,4i5,

Í.5 2 Í1S .JÍ.3  7 Exccuífam que fcfazdciehtcnçafepôde d'cllaappfcllatquandoocxe^ 
cutor excede o modo da cxéculTálm, ou nain ftccbe os embargos, que fe- 

g guado dereito fa^ de rcccbcr^ lib .j.tit./í.
C a b .áse. i j 6. 8 Exccuífam fc faz no morgado por dividas do inílituydor, lib.3.tif,03. 
P t a ^ .L u f l ih .  Execuíffló ndo fazoflv os portearos nos lugares aondc houver mordomos, 
j.r .ii.t í. i8.  ̂ lib.j.tit.pcu

Exccuífam fc faz da coufa que o reo com malicia dcixou de poíTuyrj lib.3,

ExccuíTan» que fc nao acaba dentro cm tres tnefcs por culpa do condenado,
. hcdicpreío, ib id ./.íS .

ExccuUafli



ExícuíTaíií fc niío f a z  no que quebrou dc feu eredito,fcm primeiro paíFarcm 
doiisnícz«ti lib.3.tir.9i.§.x

I  ExccuíTam iecfpaça pela rcÜituyçatrt do menor, lib.3.tir.41.§.4
Exccuííam [e'faz nos fiadores do juyzo fe fe ordenar contra clics novo pro- c . z i . n . J i .

ccíTo, lib.^.tir.pi ,
2, ExccuíTaim nao fazem as luiïiças pelas fentcnças do ecclefiafìico, dadas C a p . dee. 2.

no cafo em que a jurifdiçaô pertençc às DclRcy, lib.x.tic. i.§ . i4
Ex-’cuifao fe faz pela Îêrença de qac fc aggravoujpatfados íeís mezes,ÿ£ náo 

(endodefpac-hado o aggravo, Iíb.3.tit.84.§.i 4
Exccuííam fumaria fe faz no fiador do devedor, aquc ElRey dcu cfpaço, lib,

3 ExecuflTam fe faz primeiro nos bens movcis,q nos de rays,1.3.tic.8ó.§.7 ?
4 Exccuííam fe faz pela condcnaçam do dinhcirojou de cóufa que fe coíiu- PraB. L u f  l  3 

ma contar, pefar,ou medir,fem fer ouvidoconi alguns embargosaié fer c . i i . n  i i .

os penhorcs entregues as luiiiças, ib id ./.i ^

Exccuííam dc coufa cm que ha de haver liquidaçam fe o luyz d'clla declarar  ̂  ̂
por iua îentença a quancidade que ie ha de liquidar,fe faz como de fctcn- 
ça que he dc cerca caufa, ib id ./. i

 ̂ Exccuííam fe profiguc pofìo que os embargos fejam dc reccbcr,& os re- 
meca, & receba a appcilaçam fobre elles, §.3

6 Ex-cuííam fe rcvoga, revogada a featença, / .4   ̂ ¿
Exí'cuííam de fentença nao fobrefiá por provifao do Paíío,lib.i.fol.iB4.§.i i  
Exccuííam de alguma provifam fc manda fobrcíiar por o defebargo do Paf- vogâàa.

fo por dous mez*s fômëte,cmquâcofe toma algQa in£ormaça6,ibid.§,TOi 
Exccuííam fp nao faz no dote da mulher pela fiança,& obrigaçam do marido,

lib.4.tit.6o
Exccuííam fc nao faz na ametadc dos bens de rayz,que pertenccni á mulher 

pela iiahça do marido fem fua outorga-nas rendas DelRcy, ibid,
Exccuííam fcfazem todosos bensdo marido,& mulher,aíTim movéis como 

de rayz, quando o marido toma pera fy rendas DclRcy,Si dér à fiança fe 
us bens, pofìo que nao haja outorga dá mulher, ibid.

Execuílam fefaz nos bens dos Clérigos pelas lufliçasfcculares,quando clics 
os'condenaràm, ’ lib.z.tit,/

Exccuííam fefaZ nos bens de rayz. quando a parte negou quetinha bens
movéis, pofío que depois o venha ailegando, lib.3.tir.86.§.7 ^

' j  Exccuííam fc nao faz nos cavallos, livros,armas,camas,& viflidos de fi- PtAÛ. L h¡  l. 5.' 
‘ dalgos, cavalciros, & Dezcnjbargadorcs,pofío quenaótcnham outros f.zi.n.17.

behs, Iib jf.i3
Execufíam fe na5 faz nos bens do arado,& (ementes dos lavradores, §.14 
Exccuííam fe nao faz nas aranas dos acón ciados a cavallo, fcmofíraó outros

bensdcfembargados, ibid. ^

8 Exccuííam havendo fe de fazcr por fentença dc alguma quatidade de di- ça^Q  

nheiro peravinhoazcitc‘,oucouía quefe coflumacontar,pefar,medir,he
o condenado, requerido que pague àpart^,oudèpcnhorcs, lib.3.cic.86 

Exccuííam fe faz fem fermais que hOa vez notificado o condenado,ibid.§w<^
Exccuííam que fe h z  de coufü que fc cofìuma contar, peíar ou medir,de que 

he ja fcyca liquidaça5 ,na'ôfc recebem embargos até pagar,ou darpcnho- 
res, bb.^.cic.Só./.i

Exccuííam que fe faz por fentença,que foy revogada em parte,ou cm todos 
os bens vendidos fao tomados a cujos crani; &  o prcço ao comprador, &

a»



S5 cufias paga o c s c c u r a j u ^ _
ExcciiÌììò ícfaz noi benstwevefi queo venccdor inoíTrarquafedo o conde

nado diz íjue nao rem bens nioveís, ou os nao'moÜra,
FxecufíSo que le faz cílando o condenado aufente, fe toma inforir.açsô pe, 

IsYifinhança. fc tcm bens movéis neífe hjgar ou termo, § g
ExecuíTao que fizer o official maliciofamente tomado mais bcns do que mó̂  

ca a divida, ou pcn fiorando nos de rayz tendo movéis,pagai pane'toda 
a perda, damno que receber, Se Ihe fera cíír^ahadoj §,g

Excciifiao que fizer o porteiro fe efcrivam, elle fein£orma da viilnhâça dos 
bens docondenado>& dà fua fé ao efcrivam, que os pregocns houver de 
cfcrcvcr, /.g

ExccuíT-5  fc nam desfaz poc o condenado provar depois que ao tempo da 
penhora nnha bens movéis bailantes à condenaçam, / . io

Exccufìam fc dcsfaz provando fe que o officiai q a diligencia fez fobre bes 
movcis, fc houve ni(To malicioiamcntc, ibid«

ExccuiTam fe ù z  em huma fò couia quc valha a condenaçam, ou feja move], 
onde rayz,  ̂ /  u

ExccuiTam fc faz nos bens movéis que fc acharem foràdccafa>& nam de de.
tro de cafa do efcudeiro, oucavalleiro, ou d’ ahy pera cima, / . u

ExccuiTam quado le faz fc pede de fora pelo officiai penhor ao fcnhor de ca
fa näo Iho quercndo lofiodar, entra dentro,aliàs hc taftigatío_,í<í fc Ihc 
pòde demandar o officiai a injuria, éc he julgada fegundo for a qualidadc 
da pciToa, Si do cxctiTo, que o dito officiai niiTo cometer  ̂ § a i

ExecuiTaò fe faz na pcfToa do condenado quando elle alhea fcus bcns mové
is pera neiles fenam fazi;r penhora ou pera ic fazcr nos de rayz pera prc- 
judicar a fua molhcr, ■ §.13

Exc-’cufTam fc faz tia peiìba do condenado,& hc prefo nam Ihe achando bcns 
que baÜcmpera acondenaçam, Iib.4.tit,^6,jí.t

I  Exccufiam nam ibbreftàpelareíliruycam quepedcocafadoporrefpcyto 
t a / o 7 d̂ de fua muJher fer menor, lib.3.tir.4i./.ÿ
ce ir9 ^  ̂ ExccuiTam quando fc faz contra o condenado cm aiguma auçao real,oü pcf- 

foal, que entregue coufaccrta ao vëccdor Ihe affina o luyz termo de dcz 
dias a que a entregue, & fc fc aufëta,he citado pera Iho affinar o dito ter
mo, ' lib,3.tit.86.§.i^ 

 ̂ t  ExecuíTam fc faz no iÌador que prometeo em juyzo pagar pelo reo tudo 
Pode o em que foffi: condenado, lib.j.tit.tìi 

n  j  ExccuiTam de fentença que palla cm coufa julgada fcnäo foeßa com provi» 
poder d T f i l  dos Dczcmbargadorcs do PaíTo, iib.x.tir.;/ 

dor. Burk , i n i  ExecufTam fc focfia pedindo fe reiiituyçam inUntegfum, Iib.3.tir.4i.§.4 
Fend iior mim. ExecufTam fe faz primeiro nos bens do devedor,& de feu fiador do que ha# 

ja lugar a hypoteca dacoufa do dcvcdor, iib.4.tir.^ 
ExccuiTam quando fc faz fobre aiguma coufa certa nam a entregado orco 

paíTado otermo» he logo tirado ducila, & entregue ao vencedor/*i^^d^ 
ExecuíTam quando fc faz fobre algumacoufa ccrta dizendoo rcoqucfcm 

embargos, darà o vcccdor fiança pera Ihc fcr entregue,a os fruìtos/endo 
coufadcrayz,& n5odando afiança,fc faràd’clla ícqucííro, ibid, 

ExccuiTam quando fe faz de aiguma coufa ccrta, nam hc o reo ouvido co em
bargos até que feja fcyta penhora, ou fcqueflrada a coufa, & virácomcl*

 ̂ les dentro de fcisdias do día da penhora, ou fequeíiro,  ̂ ibid,
V U .  v t r h .  C r í *  3 ExccuíTam fc faz logo das fentenças contra os banidos dadas> fe forcm 
ine. ■ . .  conde-



Condenados cm menores penas qlìe de ttibrtCj îîl’.ç’.tit.Tiè.§;7s
ExecuÇam fc dilata da fcntcnça dada contra o,banido, ic clic atices (]ue ftj3 

prclo por fua vonradc dentro de huni anno le viera mecc.rna cadca,ü<c î ui- 
zer allegar dcfczaj t]ue provada o rdatava da pcna  ̂ ibid;

fxecuçâni nao fc dcifaz da pena pecuniaria que foy ja feyta na fazenda .do 
banido, poüo que cllcfe venha mctcr na cadca dentro do anno^ & prove 
tanto porque fc]a abfoiuto, ibid¿

EîcccLçani do que ElRt y manda matai poi* iànha fc dilafà i0 .d ia s,Iij.r.i5 |;
Í  Exccuçam do condenado à morte fc faz ao tcrcciro dia de pois da noti  ̂ ■■è- 

ficaçam da fenrcnça péra ter tempo de fceonfciTarj ibid.§.xi
Èxecuç: ô de morte fc nao faz fem o EÍ Rcy faber cm fìdalgós pòr Cafar duas P®*

vezos fendoa mulher fcgunda de bayxà condiçaô, libi5'.tir.T9.§,t. 
fxccuçam de morte fe nîiotass fem oElkcy faber no que fogindolhc a pri- 

meyra mulher, cafoueom a fegunda fem faber que a priiiieira cfa viva,
ibid;

Éxccuçam de morte fe naô faz fem o ElRey fabci* noque cafoù duâs Vczes, 
fendo menordc vihte fincoannos, ibidi

Éxecuçam dcmortc fe nao faz fem o ElRey faDei" Ro qiic cafa Òti dorine cô 
fiiha parcnta ou criada do fcnhor com qtîcm vive, Iib.5'.tir,24;

ExecuçaEn de morte fe naô fa z  fem à  E lR c y  fabcr n o  fid alg o , ou cavaleiro , ^
, dorme com mulher cujo marido he de raenor condiçam, lib.^.tic.iy; 
fxccuçam de morte fe nao faz no Iugar onde ElRcy ciiâ fem o clic fabci pri

meiro, Iib,5r.tit,i3'|.§.i¿
E;cecuçam de morte fe naô faz fem 0 ËlRey faber, nô que toma de lugar fa- 

grado pedra de ara, ou invoca demonis, ou dà fcytiços pera querer bchii 
. ou mal, lib.y.tit.j;
fxccuçamdepena vii, vide verb, Açoutesj
íxccutadopor divida DelRcy dcpois de paíTados os S.^diasda notifîcaçani 

pera remir nSo fcràouvidocom embargos de nullidade, líb.i.tir,5'5./.7¿
Exccutado por o facador DelRcy fcráobrigado pagar ao tabaliao füa ida, ^
. tfcritura,^ , ' . •: : lib.x.tir.^i¿
^ X £ C ü T ¿ R  ;man da o julgador com diligcíicia afcn.tcn^ada môr aiçada  ̂ >

íib .3 .tit,8 6 .
Executor que faîzeicccuçam na ÎDÔr quantidade dò que fecontem na fchten4 

ça cxccdc o modo da cxccuçam, ïib-3.tit.75.§.3»
jE?:ccu.torquefazexcçuçâoem outra coufa> Si.nâî© na.coiïtcndana lentcnça 

cxecde o njodo, ibid-
Îxccutor que nascita aparteÊotïtra quefa^execuçamfax cxcciTo,' íbidj 
Executor que naô rcccbe embargos, que fcgundódcrcito faó de reccber,faa i .

cxcciTo, ; • ibid.
Executor a que hecbmetido algum negocio por ElRcy, tem conhecimento 

delle como fe Ihe foíTc cxpreífamcnteeonietidoi v tib.3.tic.76.§,3¿
Exccutor a que ElRey eometc alguma comiíTam, fe pode delle appellar, ibid-

■ §, fítiJ
EXEMPC,,AM dada ao morador da terra nao perjudica ao fenhor dellay

■ l ib . i . t í t . ^ . g . i ,

^  Exhibirle alguem rccufa a efcritura que cfìà jSandado que exhiba, fc  ̂
prefuffic contra çilc, .

o  % '
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A C U ID A D E  de poder revogar os beneficios por canfa de ingratid?5 
fiíó paiîà aosherdcyros.nciïiçontra osíicrdcyros, 

ï  i-'allar neo pòdc ninguciD com as ccfìcmunhas que tem nomeadav 
¿■»I »wn.'K rogandolhcs t̂ uc cm feu favor calcili a vcrdadc.ou digao o contrario della 
ru  Je p o ik ja U r

*videi a. tit. <5.îvaîIarn3opcdeninguemcmcarados]uIgadores por fcytodcoiitrcin lib,-»
■ tit.98.in tì,?.

'd iC aß elu. Falcccndoàlgufli Dcf(.flïbargador> fe farà fabcr a ElRcy pera piover outro,

Î   ̂ F a  Ï .SA inforniaçtSodacsrta DclRcy faz quc ella nSofc capra, 
jj. i.  iS-iP j . f  aìfar (i^al, ou fello OclRcy^rcm pcnadc morte,

Falfar ilnacsautìicnticos, ou fcllos tcm a mefma pena; jbid.§.i.
Fallar ilnaidc qualqtcr Jtilgador^o mclmo, ib id ./2. ■

 ̂ 3 FôÜarcfcritura, Q  mciir.o, Ìit .f  i i i . j Ì
t  6.tìi%  p . j .  Faifa clciitura fc alguem aprcfentar tcm pena de degredo, pera Atric^

ibid.j),:,
4 4 falfifpedra fc âlgucma engafìa> vide verb. Ourivcs,

8/) 5. y Faifa medida ß  alguem ufar della, valendo hum marco,tcm pcnadc 
^5 morcc, Iib.5-.tir.j8.

7-P-7* Faifa prova fc.pod« alìcgaf na cxcctiç2o porvia dccn>bargos afcntcr ça, 
Falfano que ordena que algum tabaliam faça clcritura faifa, poíio que otà- 
_ balido,naó fcjadcíía fabcdor, fc por ella negociar valia de hum nisrtotie 

prara, tcm pena dc morte, hb.5-.tir.^3.§a-
ó Falíarioquefaz cfcritura, ouauíflosfalfos, tcm pena de morte, & pçrdc 

t i 6. í . i s > t s ‘ feus bcns> lib.j,tit.^3,
Falfario qucnao hèj^îgadô por fentença, pòdcfertcfìcmunha, I.3.r.58 5.ĵ , 
Falfariojuigadoj^r-fentcnça he teflcmunhajmas pocmlhc contra dira, ibid. 
Falítdadc dc cfcritura^pera q feentcnda he allegada ccm malicia,fe chamao 

taba!;äo,ác algtias das ccíicmunhas nella nomcadas, lib.3.tir.6o./.5'. 
a Z   ̂ 7 Falíldade.íc,afeuealicgar,ou por viadc aculac£Ó,oupor Via dccsceicani, 

íc deve fobrcvcr a pcnitlc tabaliao, ib id ^ ,.
FJfidadc dccfcritura,oudcfinaÍs, oudetcíÍerr.unho,n5afe perrìoa, lib,i.

fol.iS j./.ig .
Falfificar mcrcadom cm valia dc hum marco -dc prata, tero pena de morte,

lib.5-.tir.5-7.
S 8 falfo teílcmunlio fc aJgücm o diz, ÖU faz dizcr, tcra pena de morte.

Fama publica que procede dc peífoas de autoridadc, & dignas de fe, hc indi
cio, lib.5'.tif,íjj^. 

F A M IL IA S  convcm que nSo fe confundió, Íib.5-,tit.5 î. 
Favor dc tcfíamcnto fc ha dc attender,. Iib.4.tir.8i- 
F A Z E N D a  de Tangomáo que falccco nas partes dc Guiñe? he aplicada so 
, hofpicaldc todos os Sanéios de Lisboa, ' ' ■> liba.tit.16./*^ 

Fa^enda'OelRcy näo fepòde cmprctìar, lib.a.iir.ji. 
Fazçnda dodcvcdbr DelRey fica fcmpre obrigado âdivida,Ä pàfìa^om ciiç 

ciìcarrcgo> . .> lib.-z.tii.^i.i.j* 
Fazcrjuramcnto de gente pera fazcr mal, vide vcrb,AiTuada,

FE



F E
F e c h a r  apom deourrodc nôytc contrâ vontade de feu dono tem • v e r k h h  

pena, ' 110.5.(11,45-.§.5^^
I FEiTIC E!R O S tcmperta demorte, lib.3.tir.3 ,7

Feiciceriaqucmañzcr, ouuzar delia pera querer bem, ou m il, Y ^ ‘

Fciticeifo naogofadc privilegio pera efcufaí pena vil> ,
Fciticeiro näo impetrapcrdam, Iibii.fol.2.83.§.i8
2, Feyto hc remitido aojuyz daFazcnda,.em que he noíDcado por autor 

EiRcy, ■
Feytos da Fizenda que fe houVcrem de defpachar antG.ÉlReyj fcacha pre- ’ ‘ 

fentc o Védorda-Fazendá, Ííb.x.rit.io §,;!
Feytos civcis defcmbargados cm Relaçam, que íc  rclatcmpcío júyz pcran

re os Dcfembargadoccs do defpatho, . Üb.i.tirii.giTÿ 
Fcyto corrente naô fc pòdc apençar a outró^ Íib.3¿tit io.^.43 
Feyto que pends em algum ;uyzô -fcnàô jaôcic remeter á nennum füpcrioi* 

fcmcfpecial maadado de fua Mageflade, libii titiô çi/.iS  
Fcyto de appelîaçam de prefos conio fc mviara&àRcIaçamj 
Feytos que fc conhece na Camara  ̂ iib.i.tit óó.jí.y 
Feyto queo Efcnvaôentrega àolulgador> cobra conhecimcniodelle, lìb.i

t ir,i4 .§.x i
Feyto deve publicar Ci Julgador, , Iib .3.tit.i9 ./.t
3 Feytos crimes pòde avocaro Corrcgedor da Corte^
Fcycona5 fe mudâ da mao do Efcriväo, poílo íjuc fe mude o Dcfcrijb¿rga.-‘ ,̂̂ j. *

dor, ou luyz delle, l¡b.i,tit ‘ .
Feytos crimes dccafos que mcrecem morte, qtie fejao Defem barga dos por 

íinco Defcmbargadores, * lib. i.tit.i;§.6
Fcytoscrimes que fc dcfpaolwocm Relaçaraj emqucfaltaalgöa folcmnida- 

de, ou tem nullidade fefupre, ÏUMitit.ç.jj'.ja
Feytos crimes que vem por áppella^m fcdeüribuem aos Óuvidórcs cm nu« 

meroigual, : - lib .i.n t.i §.35
Feytos deque conheecm os Cdrregcdoréstks Comarcas>vc.iaíeno ftu i.d- 

gímento, '^ - 'á /^ y  ' . -
Fcytoperiído, Vide verb, EferívSOí c m - J ^ í ^ f Í ^ 2 M 

Fcyto quG pcde-o .procurador'd aïC îtfô «^F4»£îtda^fc f e  däibgö,!iki^tlÄ
~ 24 .§.3 J

FeytodcrcriilIntlà&algum effitîaiyhereÂtftiéÉÇâo Cöfrcgedor da Cortí^
.4 lib ii.tit.y .^ .iï

Feyto de fofpê^çam háot¿tKfeei^«?i > î'bLÎ£%Iv‘: , lib.3.tit,i8J§.it \
Fcyto cm queàffiflîr, ou fepuzcro procurador dá Corda, lie remetido ao 

juyzo daCoroa,- ! îvum obi-'. _ . > iib.i.tit¿9í.§.ii
Fcyto em que k  oppuzer, ou affiilir o prociifador DclRtyjfic logo remetido 

ao juyzo dà Fa^çada, ^ > h cpV  lib.i.tit.i3i§.i[
Feyto de prezo- que îe remete âs Ordens hc o feu treslado s a  luyz cclcÎiaili- 

co, ■  ̂ ; Îib.i.tir,7.4,§,34
Feytos deprcfospobrcsda Cafa da Ssapìkìtìcà^ mandai contaro C h i nceícf 

da Cafa, , Jib.x,4.jí.io
.Feytos dos prefos pobrös; caiLifiboa,í*anda o Chan*

fiçlèr mòf eo-íKai: . Iib ,|ítit* i,/^ i7

0 . a  í 'c ft



Feyros de rcvìiìa Kam de fcr defpnehadbs por tantos Deftmbargadorcsque 
na parte cmque os mais dclles forem acoidadob,haja mais cento de voios 

osforam na fentcnca, ■ lib.3.iit.95-.§.^
, 1  Feytos que vicrem por aggravo do juizoda Coreada tafa do Portò,fc 

¿Cö §̂  2-«o Ut (Jcfpjfchafli noiuyzodosteytos da Corba da Cafada Supplicacam.lib.i.t.
Z I ,  e i ì a  e n a d4 . ^  '  r . ^ ¡ i .
wne tc á 0 ^ 9  §* io *oi iib .i.t lt ,4 a
íiíT^o ^öj tijcfmò delido fe livram muitos culpados perten-

cem todos a huro mcfmo juyz, Scefcrìvam, ■ Ìib ^.tit.i
' Ftyto de força nova fe entende cm quanto à força, näo cm quanto a pe- 

na, que otorgado deve havcr, lib.3,tit.48.jf.5;
Fcyto vifìopelo primeiro ï)cfcrobargâdoi* o entregará aofcgundo, q̂ eaiTi- 

narà no diro feyto,como o recebco, .! iib.i. tit.z4.§,3,j
Fcyto de força nova fc procede nelle famtìiariamente feto ordem do juyz,

lib.3.iii.4g
Feyto movido fobre hum fcr de mayor, ou menor idade, fe pôde dclpâ .hâ  

nas fereas, Iib.3:iit.i8.§.g
Fcyto de almotaceria por fîmplespetiçam fepôde mandar trázsr perantc os 

Dcfcmbargadorcs do PaíTo, í:b.i.tir.5:i§.ia
Fcyto fc dcfpacha em mefa,& nSo pertençocns fobrc o rcccbimcnto dos ar* 

ligos de nova razáo^ lib.i.nt,6.§ii4
Fcyto ííndofc pode oíFcrcccr boinofezoado no cafo dà appeliaçam, .̂ Jib.j

tir.20.§.4j
Fcyto que pende cm outro íuyzo näo fepôde oíTcrcccrcoi prov^ Icnaoo 

iresLdo delie, ibid,
Feyto fobre cativ^íco, liberdade, ou abertura de tefíamefvto,fe defpacha nas 

t'creas, lib.3 tir.i8.§.i¿
Fcyto em prolcommum, ou pera caíiigo publico, nao tem fercas,ibid.§.i£) 

Î  -X Feyto cohclufo fe pode abrir a conclui'am por alguma caufa,l.3.t.io»§.30 
ij///.3.Fc¡ptoconcIufo cm mao do cfcrivaohumanfìolem fc fallar a clic fe torna a 

. citar a parte, lib.3.tit.i.§.15-
Feyto que veyo por aggravo etti quC fc ouvcr de por alguma intcrlucutori^ 

por näo citar cm termos pera fc dcfpachar ém final, nao paíTa ao feguinre, 
.. jiDas com outroaaiiuaelquer Defembargadótes do aggravo, quena mefa; 

fc acharem, fc dcfpacha ocio primeiro a queni foy deflribuydo,
\  . '■/" lib.i.tir.í$,§.i4

f  eyto de fofpcyçâo tem tres dÍ̂ s^St vinte niaiSíde dijaçap pgra a prova dçlla,
lib.s'.tirli^S.^

fc y to  crimc porq hQ cílá pÄfp naó pòde por. çHc fci* fú ltq íf correrá fQÍM>
iíb.5'.tit.U5'

. ? 3 Feytocmqucfcpaíraremícísmcsesfctófefallarntílc^ípráaparr'cdcppi 
áte, i8 i.f is novamcnte.citada, í v ;jj . y, : ■ . ' l.ib.I.tir^8|^§.2^

Feyto apartado fe faz quando muytos ïam demandados em^íiumfó fe algum 
delics o rcqucrer, - . c - b i - ' ì r r . : ' IJb.T.tir.yp.g. t̂ 

Feyto qualqucr^ainda que feja de coufa de almotaceríá, pód« EIRcy mançiar 
vir pcrante fy, _ . . ' . ' o - . ’ ' : . Íib.3.tit.^.§.i¿N:t'

Feyto que nao for deflribuydo, por iíÍofc annulla, ' lib i.tir.7íí,§.xi 
Fcyto retardado p9r culpa da paite, näo;yay por diante ate fe pagajrein as 
, cufias doretardamento, Íib.3.tit.io,/,57
Feyto fc fc perder, d w  P Rc^ciioicailjg^r 9 eícJ‘ivSO;OU julgador cm cujç
• poder fc perdeo,  ̂ hb,ji.cit.x4,i^f

• I -   ̂ ' fc /-



fcfro de cuja fentença intcrlocurona fe acha q o appelante foy agravado, 
ns6 tornar ao juyz de que foy appellado, *'■ _ Iib.3.tit.6g.

F c y t o dcfeguro deve fcguirem pcíToa o acufado,
Fcyio fe tomaao juyz dc qucm vcm appcilado, quando as partes gambas

o requeren),  ̂ iib.:i’tit-68.
Fcyto dc cuja îentença intcrlocutoria o appellante näo fo/aggravadöforna 

aojuyz, ìb id ./.i.
Feyto fc torna ao mefmo juyz dcpois dc defpachadaa appcilaçam pellos lu 

pcriores do mefmo lugar, lio
\  Fcyro torna ao mefmo juyz Defcmbargador que foy vencido cm algOá i 

intcrlocutoria por outros que fc mctcrao dc novo, por rariarem  ̂ w h .

lib. I,tir, ̂ “§.9.*'*'*'*'̂ *;) 
FEYTORESnSo podem ferosafficiaesde jufliça lib.4.tu.i5-,
Fcyrores que qucbräo, k  fckvantao com a fazenda aIhca,fao havidos por 

públicos ladroens, Íeioubadores>& faó caÜigadoscomas mefmas penas,
lib.^.tir.66.

Fc-yrores que fizcrao negocio na Corte cmnome deoutrcm, podem fer 
rraz’dos, de mandados pera a Corte, póílo que ahy näo ïcjam morado
res a effe tempo, ‘ lib.3.rit.6.§.4,

F cytores que furtäo tem pena arbiharia, lib.j.tit.óo §.g.
F t R E A S f 'ó  cm tres manciras,oupor honradas feftas,éíc diasquea Igre- 

ja manda guanjar,ou quando por algum refp¿yto manda ElRcyqucnao 
haji audiencias,ou por razaódocolhimeotode pao,áí vinho, lib.j.tir.ig*

X Fcrcas dcpaó; & vinho, fc conccdcm a qucm näo tem herdade, nem vi- * 
nha, ib id ./ . i5 - .^  m**

Fereasdepao, & vinho nSo fedSo nä G ohc,&  Cafada Suplicaçao, ÍÍ£ d o y  

porto, porque cm lugar dcllas, íao os dous mezcs dc Scptembro, ¿St Ou w  
lubro. - ibid.§.i6. ‘

Fcrcas nííóáy fobre cqlhimenrp de fruitos, ibid.§.3.& 4.
Fereasnioay cm feytode aliinenros',' . ' ibid.§.¿.
Fcreaa nao ay pera dar tutores, ou pera fe excufarem ibid.§ ç-.,
3 FereaSnao ay e'm fcyto de força nbVaí; lib.3.tir.48. 5
Fcrcas nao ay fobre a mulher qucfitouprcnhepedirquearacram depoíTc,^r.. 3.

‘ ibid./.y.'f«.
Fereas nüó av em feyto críme, onde o aeufado he prefo, lib.3 tif-i8.jí'.i4.
Fcrcas ay cm fcyro crime'cÍveiai¿nte“intcntado ' ibid.
F  creas ém quanto duram näo fc contam os dezdiás pera appellar, ß ,s  3,
Fereas pò;lcm renunciaras partes por confentirocnto de ambos, ib id./.-ít;
Fcrcas nao ay fobre fe hum he mayor,jou fobre a abertura do tenamento,ou 

íobre o credor pedir qüc o mctam tlc' pòiTedos'-béns da qúellequc fe fina 
íem hcrd^yros, ou íobre acometimento depaz,ou tregua; ou fobrc cou-

- fa qucpertcnça a pról commum,oudar caligo atrcdòrcs, ou ladroens
Jib.3.t it.i8.§.8.9 .&ïO.

Fcrcas nSo ha nas foipeyçoens, ■ ibid./. 11*
'Fereasnäo ha em feytos dccxccuçami ib id ./ . i i .
Fereas pcracolhimerito dc pSo, & vinho, fc daô pelos juyzcs,fegundo a dii- 

pofiçaô, ^  ncciifidade da terra, repartindo os tempos,&as fazocns,as 
quacs nâopaifam dedousmezes, lib .j.titiS ./.z .

Fereas haô'ha nos que fc livraro fobrc fiança, tia5  tendo parte, ibid.§vcr. 
ïcrcas nao ha nos cÂïomcntosj&pct'çocnsdc aggravo dc cafos crimes, ou

3 civcis
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cîvcîs ■ ■ ibid,
ÇEKlDASm onacs cm affuido pelo quai he alguem prefo, fe faz logo iu. 

mario de tciiemunhas, ¿cachando por clic <̂ ue näo hc culpado, cncao o 
foli5o logo»

Ferimento fcyto cm rixa, poíioquefoíTc de noycc, näo qucrcndoapiane
/  acucar hc o prcfo por líío logo folto, ~ ïbid.§.^7^

-fe rim e n to  que íc fez de noytcjou no ermo, fc prova^bradando íobre a pcf.
■ ‘ fea, ^  moílrandoa, 11̂ .5.11̂ 35-̂

Ferimento fcyto a alguem que foy tomado as maös naô he cafo de perd2ö
iib.i.fol.iSf.^.iS.

' Ferimento com arcabus,ou bcfla rem pena de morte, ljb.5-.tit.55-.y.4.
Ferimento na Corte tcm pena de tres miVrcis, Lh.5 111,36.
Ferimento a pcHoa com qucm hum iraz demanda, paga apena cm dobroj

& perde todo odircyto, que na demanda podiâ  tci;, lib.5,tit.4i,
Ferimento que fe fez por dinheyto naô fcpcrdoa, , . L b .i.101.183.
Ferimento no Paço com pà6, ou pcdrà, ou na Cofîetcm pena arbitraria,

lib.ç.tit.36. / . 3»
Fcriirnto fcyto cm fua dcfçnçaro, ou pe/a eiircmar, n?6 tcm pena, ibid,’ 
Ferimento fcyto na Cidade, Villa, ou Lügar onde ElRty ciiâoua Cafa da 

Supplicaçam fcm El Rcyaifiderçixa,cpmo de propoôto, tem pen a de de* 
^rcdo, ■ ' V . Iib.5-.tit^39.^i»

Fefimcnco ao procurador da parte contraria, tcm pc,naem tresdobro, ailî 
civel,comp crimc, lib

Ferimento çom bèfia de propofito^ tcm pena de morte, lib.3.tir.3 5- §.4 
iFerimenro fcyto por dinheÿrotèm pena de morte. ibid.§.i,

. . '  I  Fcrimcnio pcrantc EjRcVjOunacaia onde tllcefiâitcm a mcfma pena, 
f   ̂  ̂ lib.5-.tit.39,'

Ferimento feyto cm prefcnça DclRcy ao que cflâ cm fua companhia.. he cri
me de ¡cía msgeiiade, - lib.5.tït 6.§-7, 

ferimento no roiio hc cafo pera proceder a juflîçi, àîhda que a p^rtc naô 
. queira acu!ar. /  . " Jib.i.t¡;.¿5-,§.37. 

Îerim cnto no roilo tem pena dc;perdîmcAto de fazcfïda,!Â de rçoutcs, & 
de degredo pera o Brafil pera fçmpre, , Iib.ç.çit.jf.S.7.. 

Ferimento feyto a homcm^ue eftà em arrefenshc crime de leiFa magciladc 
da fcgund;acabcça, . • _  . Iib.3.tjt.6./.i3,- 

Ferimento fcyto aooiÎciâlda jufliça, que tcm çarre^o dç julgar fobre feu- 
! officio heo mefmo crimc. .  ̂ ib id ./.iô . 
Ferimento fcyto ao criado pelo amo perï cafögafhHo tcm pena, lib 5-*

Fcrindo algucm a feu pay, ou m3y, pôde fc)' querelalo por qualquer do pa-’ 
\o , . : '  ̂ lib.^.tit.n^,

Fcrindoalgucma feu pay pi? may^que morta mòrte nàriirsyib.j.tit-^i^g.i, 
F Ë R R A D O R q  naoguarda a poitura paga de pena ccm rcisj1ib,i,t.68»jf.u. 
Ferrtyroa que for pofìa taixa,fe a näo guarda tcm a n>efma pena. ibid¿ 
Ferro näoic pòie levar à Ilha,de Cabo.Yçràe,&doFogo, ìib.j.tir.ia6.§-4» 
Feudatario da igrcja que comettc trayçam, perde o feudo pera a Igrcja,

- Iib.3.tir.6..,(í.i7.
Feudo da Coroa quetinha oquecomctc'trayçam, tornaaEIRey ibid.§a6. 
Fcudofcpcrde pera algrcja ao crimc de ueiçaro, Jib.i.tit.jó,

FI
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FI
lA D O R  naô fendo preferite principal, nem achando bens delle, lo

go he exccutado, Iib.3.tit.9x, î
I  Fiador nao hc demandado prîmeyro quando o dcvcdor principal Z, p i.ii/f. 5. 

for prcfcnte na Villa, CafiraÂce. 17*
a Fiador pôde havcr cipaço pera hir bufcar o dcvcdor, &trazclo a

lib.3.tit.91, 2. ^
5 Fiador fendo prcfcntc ó principal dcvcdor, 3c achandofcihe bens balìa- ^*^7 ’ P J* 

tes nao pôde fer convindo,ncmtxccutado, ibid.
Fiador hccxccutado na pane,cm qos bensdocondcnado^naobaflaié,ibid.
F i^ o r  que paga a condcnaçam tir. parte, ou cm todo, ihe trarpaifa o vence g- j-ci.m 4¿ 

dor rodos os dereitos,& auçoens que elle tinha contra o principal dcvcdor 
pera havcr recurfo contra clic, &  l'eus bens, ibid^

Fiadorcobraroquctcverppgo pcllo principal dcvcdor a quem fiou , com 
codas as cufias, & intcrcír¿s,& perdas, que pòrcaofa da fiança ttvcr rcce-̂  
bido, ibid*

Fiador naô he prejudicado pelafentêça dada contra o devedor, |.i*
Fiador que prometeo cm juizo apreicniar ahy outroaccrioicmpojlobccr* 

ta pena, alem do dito tempo tcm mais hum mcz pera o aprefcntar. & 
pafado. elle fc farà cxccuçam da diia pena, nelle, & fcus herdeyros,

lib.3.tit.40.
Fiador do cmpreflîdoqucchamso mutuOj pôde pôr acxcciçatn non numé

rate pecuniædentro dos ftiTcniadias, lib.4.r.f i.§.3¿
Fiador pôde fcr demandado primcyro, poílo que prcfenteo principal quan

do hc tam pobrë que nao pôde pagar, ïib,4.tif.5'^.
Fiador he primeyro demandado quando negou fclo  ̂ § . î
Fiador Ke primiyro demandado quando fcotrigaccmopiircipal, §.3 4
4  Fiador que renuncia cxprciîajïicRtc a U y  dos fiadores, &  quei fer dctó- Cafirb ¿te.

dado í  mes que o principal, fe guardará o que fdr \  or elle a cordado^ib.§.x.
Fiador que cm juiaioiprpmcico pàgàr j3clo rto tudo çm que foiTc conde'nà- 

do hc logo 'cxecurado pcla fcnterça havidîrcontra o principal, fem fer 
ordenado contri cHeoutro pfocciTo, îib.^.tit.^ï.

Fiador nâo cíiá obrigado a pagar por aquclle que comprou fiado mcrcadcri-
as que notoriamente ;cra fabidp^ ncllasri&ô havia de tratarv1ib.4,t.^7.§.â. y 

y  Flador do contrato ijullo.nao fica obr'gado,. lib,4.tir.48.^*8* coufi.
Fiador do filho familias pelo cmprciìimo que Ihe dcrao nso fica obrigado, ^

Fiador do marido que alhcou ícm outorga damulher,nao fica obrigado,
& hc nulla 3-fiança, lib.4.tit.48 §*i.

^  Fiador qpromcTcacmjuyzo pagar tudoocm quc for o rcocondenad’o
nftofìrandodella bens baüar>ies,fica livre, .. . lib.^.iit/çx, ailde C sfire

3 Fiadores quando fao dous, où mais, cada hum fica obrjgado pela parte 85.
que declara, & rK>jiìpd;ó,à( man<,yra q Ìe obriga, hb.4 tit.59.§.4^

Fiadores do devedor DclRt-y f«o txccutados nao achando bës do principal ,̂
’ lib.i.tir.5-2./.4.

Fiadores naô fe cxecutaô ate os principaes fcrem ex cucados,, ■ lib.4.tír.5-§.
Fiadores do dcvcdor a que E lR ty .dá cipaço acabado o tempo íao cxccura^

Q. 4 doÿ



dos fern curra figura de juyzo,
Fiadores daquciíc que lìvra fobie fiança ficao defobrìgados tanto quc clic 

forprcfo, ie jàdantts o näo tcvcffe quebrado,
j  I  Fiadores quando fam dous, ou mais nSo declarando a parte cm que fc o

Caßrßäee.  brigfio, fica cada hum obrigado in folidum, iib.4.tir.59./^,
ÏFiadorcs pòdcm appellar das fentcnças dadas contra ícusdevcdorcs, libJ^

tit 8 i.§ ,i
* 1  FIA N C ,A  naohcobrigadodarortoqnSopofTuc bensderaizquando

 ̂ o autor aprovou fua pcííoa, lib ^tir.31. (í.c
w. 17 .  / 1. bar.  r— IV j» I X ^ >
in  l  D i- v o r J o  r*̂ *̂ Ç3da o autor a tornar a coufa que cxecota em calo que o condenado ha-
S Jmerdum ja fcnrença pelos embargos rcccbidos na caufa dc dcz días, lib .j.tit.ij 

Fiança dà oque cxecura Icmcmbargoda rciiituyçam que pede ocafado por
ter fua mulher menor, Îib.3 tit.4i.§.5- 

Fiança dà o que faz cxccuçam pera Ihc cntrcgarem 0 dinhcyro della quando 
a parre vcm com embargos, lib.3,tit.86.§.i3 

Fiança dà às nov idadcs o que veñcco algüa herdade por fentença que Ihe foy 
embargada, ibid.§.iy 

Fiança dá o vencedor pera ihc fcr entregue o que yencepor fcntcrça^quado 
algum tcrceiro Ific embarga, / .1 7  

Fiança he de vinte cruzados porcada anno de degredo, Iib.5'.tìr.i33.§,i 
Fiança íe aplica au hofpital de codos os Santos daquclles que fc iívra5 jádos 

que vam degradados, ibid §.i 
Fiança inlolidum he poder o credor demandar qual fiador qui2er pelo todo,

Iib.4.tit f 9 - / 4-.
Fiança d i o devedor aquem ElRcy dà cfpaço pera pagar, aínda que feja abo

nado,ä  renha bens, íiÍ5-3**ii-37-. 
iP  d . 3  Fiançaqucm ulherfazporourrcm ,n3ovaI, lib4.tir.61.

v t r l  ^  Fiança dà o \cnttdor que cxccura a fentença do fcyto que forre feni 
J i í u i h e r   ̂ ' cmbargodcoreo demandado dizcr que tinha papéis na In d ia ,& E rífil,

& partes remoras, pera que cm cafo que por os ditos papé
y id f  v tth . Pé, îentença, tomaia o que afìì rcccber com as cuílas cm dobro, l>b*3. 
jíííV. t ít.io .jf.i^ ,

fiança nao deo os litigantes;, quando ElRey Ihcs dá cfpaço nas demandas 
por hirem á guerra, ou cm armadas, lib.3.tir.3 7 ./. j-.

Fiança haödc dar os juyzes dos orfaos pera comprar cffdamnos delles,lib.j.
r  tír.87  § . í9.

Fiança dSo as mulhercs q cafao fegunda ves de rornarcm cs bens movéis, 
ou dÍnheyroquehcrdaódos£lhosdóprimcyrót1ñatrÍmonio, Íib.4.iir.

j?  '9 1./.5.
Fiança nao dSo os pays que cafao fegu nda vcizdos moTcís,ou oinhcyro que 

herdao dos fiihos do primcyro matrimonio, - ■ ibid.§,4.
Fiança porque os q livrandofc fobre clla,fc chamao ás ordens,Í.5'.t.i3i.jf.i 

n à t J c r k - M é '  ^ î' iançadoœarido nas rendas DeIRcy fem outorga da tnülhcr, valcm 10- 
dos os bens movéis,& nos dc raisxm quanto àmctade do Darido fomen
te, lÍb.4.tif.6o. 

Fiança ás cuícas dá o que querela no cafo,que a clic nao toca, lib.^'.tir.iij,
' § .6. & 7,

Fiança d&oos Alcaydes* ou Mcyrinhos quando qucrclSo, Iib.5',tít.i7./.6, 
Fiança ha dcdar o carcereyro primeyro í]uc o fejaj lib.j.fol.nS^.
Fiança dào clérigo que querela,ainda que o calo Ihc toque,lib,j.tit.iy.S.Ü.

Fiáa-



fiança dada atéccrto tempo pcrä fc îivraf aIgueiTì;fica obrigado coit¡o ááñ-
tes fc fe ihe reforma mais lempo, lib

Fiança dada pera contrato, òu renda DeiRcy atè ccïro ceinpo fi ca fempre o- 
brigado, fe fc reforma mais tempo fcm embargo de fc nclla por contrariä 
condiçam^ ibid.jí.3 ,

Fiança dà a pcífoa que for prefa por tracer ceda> iih .ï.t ir .iÿ ./.io
Fiançadamos Alcaydcsantes,quefiívam, lil\i.rit.75.§.3 ,
fiançj dam os tabaliacns judiciaes a ftrvircm fcuso lÎcios, iib.i iir;¿o.§.-2í 
Fiança que dam os condenados cm degredo pera Aincàj vide Verb.Deftm- 

bargadores . . . .
Fianças que dam Os que fc livnm cm cafös crimes,fc fc t^ucbranijfio aplici- 
das ao hofpital de todos os Sanô^ de Lisboa, iib,5.titii 3 Í
Fianças que le pcrdcm cm cafos crimes de quealgOaspiíToas fe livram r,oju- 

yzo da Fazenda,feaplicam ao hofpiiijl detodos os Sandos;Li.T.iy.§.i2t
I Fiança que faz o homcm cafado 1cm eonftntimcnto de iua mulher, nao i  

prejudica à muliier, '   ̂ iib.4itit.60
2, Fiança dà o reo demandado fobre coufa lîïovcl,näo poíTu^ndobetii. dcf ”■‘>»•1/ 

rayz qvalhäö outro tanto, a quc näo desbaratará a dita coufa atè o f  y îo ”"** 
fcr findo, Íib.3.tit.3i * .. .

Fiança dao condenado que agraVa, nao poifuyndoberis de raiz baiíantí;^^ b Tei 
pera pagar, a condenaçam,&  näoadando fcràlogoa fentença cxctur.ada"̂ ^̂

iib3.tit.84.iJ.14
3 FID A LG Ô S näo pôdcm haver tens ftôs fegüehgoSj b b iz.in iy  . ’ * 
Fidalgos pôdtm ter tens nos reguengos,nos quaes nào fam obri^ados nio

rar pclToalmcnrc, /î #
Fidalgos pòdem haver bens nos reguengos, em que ôs poffuydorcspôdcm|” ,̂f_ p.

vender as hcrdades,& cafâs que neÎles ftm, ibid.
Fidalgos,& feus mordomos näo poufem nas ]grejas,& MoiÎeyroSjnem Ih-s 

tomem fuas caías contra vonrade dos Abbadei>,& fcustlcngos lib z .t.it 
fidalgos näo façam dcfcfas .cm iuas ttrras tm^Jrejuyzo das Igrijas,!.!.! 1 ^
Fidalgos fe declarahi cm tcilamènropu cm feu livro, harcr pago a feus cria
dos, fam cridosj . ' ljb.4.iiti33¿^.2,
Fidalgos nSofaçam^noVametite coutos, nem honiasem Îcus hcrdamcniosi 

•o; > lib.2.tit.4^
vFîdatgos nao aedutem malfcytorss cm feps coutos, bairros, ou cafas, Îib.5*

. , tit.lOÆ
Fidalgos nâocorftprempera regatar. ' lib,4.tit.i6
4 Fidíiígos, &eavaljtyr9s,& fcmelhapiçs peifoaS) pôdem-fer prefos ^ 

por dividas, ne por cafos crime's leves Jÿ näo cm homcu"gcm,Iib ^^r.iio L  4'.itt

.fidalgO^snäoimpidam cm fuas cerras ^àÈfâdarcmàs Igrejasa qutm quizc-^/o/j.
rem, ' lib .i.tit.i3

y Fidalgoftao procurar em juyzo, fc näo por aspeíToas que cóm elle y 
vivcrcm,át îcus caleyros, & amos, & mordomos, lib.^ iit.ig  -j-th rf

Fidalgos de folai tcm credito ein iuas.clcrituras como íc foíftm j^bíicas,? ?•
liU 3.tü.f4.§,,y

í  Fidalgos nao podem fer metidos a íórmchto, íc näo noscaloi decrime ■ '' 
delcfa magelíade,aleyvoÌfIa,fàIiTdadè,mocda faifa, teílcn>unho falío, 
£eyticeria,fodomia. alcov.itcrb, furto, l ib .ç . iit . i j î . / . j

Fidalgos que ufammal das cerras que DelRcy (em , ou fazt-m o qac 
jßäo dcvcm, Ccndo citados, tianr de ¡páf¿ccr pc&oalincncc ante £U



, ,  Rcy,  ̂  ̂ Ì>^-3.tir.7.§.t
e.cief qxictem jarîfdiçam  nsô appropriem pera fy as^uìntas^ ou terras. 
i  ex ' f r u ¿h \ .  que fîtSo hermas, - lib.4 .tir.4 3 .§.i^  
f  çîjif Togattts ^  'daJgo ÍOÍTc cuja fidalguiâ ha duvida fobrc cafo d ^ ilf e r  0 )ulhcr,que fc fâ
f .  a d T t M L  ça labcf a ElRcy antes que fc julgue, l!b.5-.tit*x8.§4

5 Fidalgoque dorroccom mulher calada de homcm de mcnoi qnalidadc
t  2 tit I y p  2. ÍC exccuta nelle apena de morte, fem o fazer faber aEiRty, Iib.5.tir.2j 
cafi>odcc. 59 pidalgo que tiramoça de cafa de feu pay por fua vontadc por sfitgos, & in- 
; .4 du!¿inicntos que ihe fez, hc rifcadb dos livres I^clRcy, & perde toda a
'V ^ i  Cdehàn  quedcllc tcvcr, à  hc degradado pera Africa aie merce DeiRey,
tuât Í lib.^'.tit.l
Cald  ffr mm. Fidalgo fe algucm fe t o r , o u  fc n o m c a r  i i â o  o  fendo, rem p c h a  de cem cru- 
ÿ. n .  n 15. zadosj ÍC paga as cuiias cm trcsdobrô,^’ lib.if.tit^gt
Marh. /mA i-5. Fidalgo que cafacom duas mulhcrcs fendo a fegunda de mcnorcondiç§m, 
^uüd f i ÍH. P*' n§o fe farà nelle cxccuçam de m o r t e  fem o f a b c r  ElRcy, lib^-^.tii.iç./.j 
7rts ff:foi. «îrft. Fidâlgos quc privilegios t c m ,  & f c u s  c s f c i r o S |  v i d c v c r b ,  Privilegiosi ^  
c r ^ u i d f à t d s -  verb* Cafeiros,
n cu s 7h&. fID E IC O M IS S O  fe pôde dci^iar cm codicilo,'- lîb*4.tlt.87.|.io
ùîle gA t .z ^ . FideicomiiTotacico pertcncc aoFifcOj Iib..í*tit.aó.§ii3.
£ q y d  de h n  nofcyco entre parte n3o pôdc nelle fer procúfadtíríl.t.tit.4S.§-.i<‘
/oí 15 2. n 5? que arranca contra feu pay,tero pena de inortfe> - ltb.5:.tit.4-i;§.t
Cofia ù  frfp /i * Fiiho que efìà cm poder do pay, & he menor de quatorze annos, pódc 

f-aîet nierb i i i  por clic fer pupilarmente fufticuydoj îib\4.tir.87,/.7
ûhfque liberisn. % Filho cfpurio /tgirimadopôdeiucçcdcrabinteiladôjtiiff foio, lib.4.tir. 
i^ 'j.c rrv d h  abf ' 364*4
^ue de dnciione 3 Filho varam preccdc à fiiha femea, poílo 5 mayof na kccciTan) do iror* 
« 8. F a i  ctv.f- gado. lib.4.tir.ico,/.i
ap c r fi>n/-54^ Filho varam precedeá femcâ,poiioque mayor lia füccciTÊm do forò,

‘ 11« c T  iib.4.tit.56.§.î 
%c ^ cafado havido por emancipado, fcgundo ciìyl'ò do Rtyno, lib.i

231. GT' arefi, tic ,8
Caji, d e c .^  F ìiho do piana fucccde aicu pay, fendo naturai, iib.4jir.9i

Ï2 . 7 .7 Filho fpurio fsò ÍCD pay,& may obligados scrialó> Íibí4.tit.9Q.jj'*í 
L .  1 . 1. i^ .p  4. 8 Filho fpurìo nSo pode iucccder ab iniciìado no foro, Iib.4.tir,^6.^.4

S Fiiho fpurio hc naturai do Reyno. Te a mSy ohe, ■" -lib.a^tit.55.^4 
de Hon* ^ Filho varam legitimo preccdc na fiícceífam das terras da Coroa, lib.t

- ............ .
tn p h  -0 ^ legitimado nao fuccede cm terras da Cofos^ fé fta kgîtimsçam ElRt;

Iho náo concede efpccialmente, lib .i.iit.j^ -ií.ii
i . .4  í/#.i í / 4  IO Filho legitimado por feguinte tratriffiOnio, ftíccédc nFí fthas da C¿

I I  róa, _ '"i& id .
V é i  conf. 29. Filho legitirtiado pera elle fuccedcrcm coufas da CortìÌ/fìStìcmpcccao Icgi- 

ír4. íom. Ï. timamchte nafcido, ibid,§.i_í
4rí/?- 48. Cafi. i t  Filho naturai do piam que d c p o i s  veyo fer cavalciro,hcrda a feu pa/, 
àcc.siÿ, i z  . Iib.4.tir.9i.i.2,
C a /ir- ate. 14. Filho haturál fucccde noforóna6 havctido defcend^btes, aind> qíic 

P3y foíTc'caValcyro, lib.4,tir.36;/.4
f ü l. ' ic i   ̂ ‘̂ ”*13 Filho nailiraíhe o nalcido de ajuntamento coiii mulher foltcyra, nao 

Ihavendo cnu¿ clics parcntcfcoj'"du impedimento porque naòpoiTain 
Ca!í,dec. i i . n . . w tjoscafar,' ' * ' lib.4.rit,9i

QÍ%



pjlho natural do cavalcyro que nTio teinafcendetites, ncm defcendentesjlhc , 
pcde fucccdcr ex tcííaíiicntocmxoda l'ua fazenda, ibid._(i.3» caßto dcc. n *

I  F i  iho natural dc piani, & de efcrava fua^ou alheya, qite por morte dc ícu Cab dec. ioo.¿>. 
pay, íicou forro, Ihc íuccede com ps icgicimoS) ‘ lib.4itir.92. i . c r  areff.hìì.

Filho natural de cavaleyro pòde fucccder cxtefìamento a fcupay> nao Gam.dsc.)ì6. 'c r  

rendo deíccndcntcs na iuatcrçapoÜo que tcnhaafcedcnccs, ibid.§.3. i*
Filho natural P'.ra fucccder a k u  pay fcolha o tempo do ícu nacimcnto,

. fc opay era pjam,ou cavalcyro, lib.4.tir.9i.§.u ^
4 Filho naíural do cavalcyro nao fuccedea feupay,po£loque nsö dcyxc “

aíccndcfites, ncm deíiucndcnrcs legítimos  ̂ lib*4.tit.9i./.i* E^ÿd^de ünejK
 ̂ F ilho natural fucccde a fcu pay, piam, poíioque tenha Ordens menores,

ibid*  ̂ 3
filho proccdc ao neto na fucctííam do foro dé nomcaçam ab inteííaío, E g y d  de houeß,

lib.4.tit.30.§.3. 6̂2; Pbeh.
6 Filho-familias naópódc fazcr teíiamento, poíio que opay Ihoprenuta) d cc.]6.

hb*4.titi8ié/»3* , „ 
Filho familias póde teflar,& fazer tcílamento dc feus bens caílreníes,& qua- ¿  f 2 ' 

fi caíirenfes, Íbid* ¡fo
7 Filho familias inflituydo por fcu paÿ-j pódc afaíiarfe da herança^quchua 

vezaccytou,’ iib.4.tit.87/.3Í Gam. dec, 8 í7.

Filho familias póde demandar a fcu pay fobrc os bens do peculio caíircnfe, 7hóm.Faz.áU¿.

Iib.3itit.9.§i3i 6i 6 
Filho familias que negocea fcm mandadodcfcupay, fica obrigado até onde cofic.íf̂ . 4. ííí.

abrangcropeculio, & mais nao, lib.4.tit.^.§.3i Sj §.i.
Filhoaqucm opay fcrccaftigando onao temo pay pena, Ii5i5-.tit.36i . ^  ̂
^ Fiihoefpuriqdc dañado, oupunivel coáro, póde fuceedef abinteíiato a 

feus ínnáos,&quaeíqucr outros parentes, ÔC dcvidos por parte dc fua may ¿  ßtt t 12 tí Si 
conjuntos, iib.4;tit.Q3i i;

9 Filho vario entonces precede à femca mais velha no morgado, nao de- 9 
clarandoo ínílituydor outracoufa, Jib.4.tic io o .jf,ii&  3. caßtodec.^p.

Filho cípurio de dañado, ou punivel couto^-nSo Ihe íucccdcopa^, nema 10 
' ifay, . . ' . Iib.4.tit.93i ¿ ^ r b  in ! .  f n f .

^ o  Fiíhode pay que tinha hua fó manceba, fendo clic foltcyro, & ella fol- 
tcyra, com aqu»|podia cafar,he havido p.or natural, lib.4,tit.9ií

I I  Filho legíiimado por feguintc matrimonio, dcpois dc fcu naeimcntoj ^  '  

hc cm tudopcrfeytamente It^giiimojcomo-feao tempo de feü nacinientojá J  r'
o matrimoiiiÍG foírecelebrado, fendo porém o zafamente feyto cm faec da n  

' Igrt-jajoufóra della por licença do Prelado, ^ lib .i.t ic .j^ .íf .ii. C ö ß ä z.p .^ .i.n :
Filho poílo que emancipado fc citar a fcu pay; fcm liccnça,4ail^orfe em pena $ 6. l . i .  íím 

de fincoenia cruzados, fe naodefiíiirda dita citaçaô, antes que fc Ihc pe- ve.è. cafai-a.^* 

ça-a pena, -i.« lib.3.tit.9.§.i.‘4-
t i  Fiihó familias póde demandar aíeupay fobrc bsbchs adventicios,

' • > : f: j Iib.3.tit^9.§*4. .  . V  ^
Filho familias temapropriedadedosbcns adventicios)&0 pay o uíu' f

Î 4  Filhoemandpadö nâopôde citar fcu pay fciiceçadojuyZi KjXÿ-S.i* .1^ 

filhocomo he emancipado ¿òbralogoosbens adventleiosdefcqpay, 1.4.‘x.^.fíí, i.  p ^
flf<97»§'19* deeitu-'çif.i*

Filho mayor legitimo n'3ofuccedc DÄS tcfrasdí^Cofofl, íc/ícde Ordensfa- do ¡u -n u iJ  
eras,  ̂ ljb .ï.tit.3f,/,ï0 . '<l^ne¿anáí* fié.,

' ' i  Filho .



'ï í  Fiïiio fsíTiiliaS qiïcr feja variim^turcirxâj niío fícaobrigadopcîô empie;
P ^  ■ íiimot]uc ihe fazem,& pofìo que laya de poder de feu pay,ncm cíIe, nttn  

Ilu fiador, ncm Ô pay ciiaram obrigadcs a p«galo,
i  X Fiiho famnias fc cítiver em algua logea de niercñdoriasj ou tcvcr alguna

't .y .t lí.  i.p  5. irato de confentimento, tSc mandadode feu pay,ou tem ella, fcrá obrigado 
'Praíi-. a pagar O que fe Ihc cm preílar aré onde chegar O feu peculio, & mais nao

'  ̂ ib id .5 ’
tilhomayòrcavaìcyro da Ordcm que naú pôde cafar, n ïo  fucccde nosbcns 

da Coroa, Hb.x tir.35'./.io.& ir,
Fiíhoíou néco tiatutalcfpurio, ncm legitimado, nao fucccde nas terras da 
' Coroaj . ■  ̂ ibid.§*i2,

FiHio que aceitou procuraçim fcm ofaber,fède citar afeu pay fcm licença 
t . 2 . t i t l p 7  Tutor, ou procurador de outrem, lib.j.tir.pig.j-,

Filho nao pòde demandara feu pay como cutor, ou procurador de ourrtm,
■ V iie 'v c x b . CU  , . . ibid./.6* 

"tat. . 3  Filho familias ftem Córti liccnça pódc citaf a Íeu pay fc náo fobre bens 
f ' cañrcnl'esj oa quáü, & fendo de vinte ílnco annos, íbid,§.^  ̂

V&lz.tom .ctfif. 4 Filho adoptivo durando aadopçao íem liccnça, nao pode citar a feu pas 
<s<í,n.ip.2D. adoptivo, ■ ' -i , . ibid.§a, 
C a if r o Í  í^iíí^oadopcivófiaó ÎucÔedcfiâstei'râsda Córóa, Íibj^tir.35'./.u^ 

áfro ec.t. ^ Filho morco p pay ficaem poíTc das térras, féñdas, 8; íjiais bens, que o 
C a l lv ir b ,  { A i  - doados Del Rey, lib.x tir.38.§.i, 
tíum .io cd cìà ^ ^  Fiiho morro O pay deve tirar càfta de confirmaçons das doaçoés,Ôî mer̂  
integ.rej}' Hb 6 . ' a Cáu pay, & affi dcjitro de hum anno aliàs a dita merce he ne-» 
r*7 f  6.ub:glof. ■ nhun.a, . , _ " ibid* 

a ' f  Filho qüe niibfíaao pay prefo por divida por O tirar da cadea podendo,' 
Cab areíí.^S^ pòde fcr desbordado por elle, ■ lib.4.tir.88.§.ï 1. 
^  2' Filhodo juyz, ou vereador, ouprocufador do Conceiho de qualqucrlü- 
verh.yí^ontíu . gar nÍQ pódólcr açoutado  ̂ - ' ‘
P in elu iT tt i s^colha quando nelle fe ajuhtaô dous mòfgados incompa»
ï p n n o , c \ { e  S^al qtji¿úr,, „ libi4,tit,ioo,j).{5^
hon n m .ru U d e ^  Fiiho dofiíhoma/or naocxcluca fcutio nafucccfíam do foro, 
jiireem pb.^ fo . , • ' *
ti.6. Cald de lO Füho do fílho mayor cícclue a fcu tiona fuceGÍfam do morgado, l,b.4, 

^.3.7.5) í-« , . ' ' tit.ioov
f^qq. XX FiiHo,^n¿rtícóncoi‘rem ríafucccíTamijc feuavó, 1 Iib.4tir,9i.§.zJ

T z  Eilhodo fililo mayor que morreo na guerra exclue a feu Mo na luccef-* 
dos bens da Coroa, , , |ib.2.t¡t.35..§,z;

 ̂ Filho do filho mayor exclue a feu tio na fúGceíTamdQ morgadoquand» 
C arirod ecA . n. ° ^ “ ^«^^doraíTíOtóppz, .. ,:-lib;4tir<ioo.§.>
4. 12, 13 JPilhodequc o pay nao fazmençam no t^am cmo, faz qqe íeja nulla 
P 'a ìi  de ju r i  efíi O teítamento  ̂' ■ f ' l- ; ]íb¿4.tu.82.-§^/

M.Í47'. ’ Filho dcderigó, nao Ihe fucccde feu psy,oumay^ Iib.4.tir.93,
j |  ' 15- 'Fi/ho Icrácfiado'atétres.'atínospella m?y,; ■ . ■ îib. .̂tit.ç^ÿ, 

^am.dec.y:^.tt. Filho quc a máy criouá fua cufía, eílá elle oÍrigado apagarlfiea criapiTij;
 ̂ - ibid, 

7 aur ^  ^■‘í í̂*^0 9u e íie 4ÍcshcdadGfemcaufa> queTCÍúpt¿flamcRtodcfc,up3y, lib.4̂
‘  ̂ . ■ tif.8z.§.i,

FiIHode iiomcmpiamfoitcyro, &  de füa efcfavaj ou alhema fc fica íoiro, 
i'S?. §. 10. ' iiwda a fcupay^ lib.4.t:r

1 Filíxá



5 Fiiho que ouve patrimonio de feu pay, Ihe iucccdca mSy quecafou fe- i 
ganda vtz, i,poß

2, Filho que fae com feu dûtc, 8c nan) quer herdar, fera obrigado a cômpbr 
afeus irmâoso que maistcrcr em fy da legitima, & rcrça  ̂ Iib.4.tir.97. ^

 ̂̂  ít /í '
3 Filho efìàobrigadoo pay acriar à füa cufla, paiTados os très annos de 

leite, )'b.4.tit.99./.T.
filh o  que houve doaçam de füa may, que dcpois fe cafou fegunda vez lha naô j   ̂

pôde revogar fe n3o cm trcs cafos, como hc, fe iniïdioua vida damày, ou  ̂
fc Ihe poz as maosjou fc ordcnou alguma coufa cm perda de toda fua fa- 
zenda, lib,4.tit.63.jf.^

filho quepuzer a mao irofamente cm feu pay,oümây pôde fa  dcshcrdado,
Iib.4.tit.88.§.4i

-4 Filho que falece fem teflamento, & näö rem defccndcnres, porem tcm ^ 
pay, ou mây ou afccndentes, ¿í  no teflamçnto naô faz mcnçam deîles, hc
o teftamento nullo, lib 4i¡r.82.§.4. * *

Filho que falece com teflamçnto, óra fcja emancipado, öü cfiè cm poder de 
feu pay, & tem pay, Ou afeen dentcs dcvelhcs deixar as duas partes de feus 

 ̂ bens, & poderà teftar daterccira, Îib.4.iir.QT.§.i;
•filko-familias podc tcflar da tcrccira nos cafos que de dereyto pôdc ttfiiarj

ibidi
-y Filho qüe faleceâb îrtrefladô côm beiis que houve de herança de feu pay _ . ÿ, 

ou outros paternos, Ihe fucccde a m3Jr noufufrutìu;& rcfcrva a proprie- ^ W v êrh . 

dadeaos irmaos dodefunéio, lib¡4.tit.$>i.§.:t.
F  ilho que injuriar a feu pay, ou mSÿ de palavràs injufiöfas, öu fe os ácufar, 

ou ufardefcyticcria,ou Ihe dér peçonha, otï procurar fua morte, póde 
fer desherdado, lib,4,rif.88íjí.í.cümlcqq¿

•ÍFilho que houve afeyçam cóm a mulher, ou manceba de feu pay, póde'feí 
desherdado,  ̂ ib îd.§.iài ^

Filho que dcu îiiformaçam famofa> à jufliça coñrra òs pays j  fica fendo des
herdado, ib id ./.ir¿  Í 

*̂ FiIho do morto que acufa ao culpadöna morte, àahotaçam de bens Ihc faö ^
OS ditos behsentregues, ' lib f .t it ííi‘J Í.§ .íi

6 Filho até hurh anno pôde äcüfar ao matador de fcöpay, ibid. , . 
T ilh o  quetolheo aöpay, ou mäy fazer teflamçnto, Ìib.4.fìt.88i§*i3'& 14* *• F-®;
7 Filhoquefoy ncgligcnrc cmcuraIös>fcndodocntesj nâo ÖS hcrda'ab- p r l  ]

- inceiiado,morrendo feiïi'içuenteridlmento,' ibid-ga^.Ä-i^'. — *
-Filhoque naó rcfgatou a leu pay, ou mäy, fendo cativos, hc dcshcrdadoj

^  ib id ./.t 6. 
î'ilhoque n5o forcatholico 'podcfcrdcsherdadöde feuâ paÿà> ibid.jf.iy;
8 Filho, ou filha pôde fcr desherdado de feu pay, & mSy, que fc cafar f ' '  
f clandeilinamente, ^ lib.4.tit,çÿ;
fFilhn bailardö nâo-fc pódechaíPárdedcm, , tib.j'^cir.^z.^/,
.Filho he obrigado feu pay, Á  m3y inflitüyr, lib.4.tit.QT,§-i.
Filho do que cömeteo crime de lefa magcflade, hc infame,&naÖ podefuc- 
-i ceder por teflamento, nem abinteflado, Iib.5-.ti.^.§'13,
filhohavido antes que o pay cometefTe Gerirne de lefa magefladc,ou havi

do dcpois naö hcrda-feus bens, lib.5'.tit.6.ji.|o,
Filho do herefTc naô fucccde a ieu pay, üb.f.tir.'i,
Filho do que coiuetso peccado- bcÄiai, naô-fica infaráCj ncm inhábil pera

R  íuccc-



iucct^dcfj ; ’
F il l io  doqtiecom erco peccadodc fodoinia, fíca in fa m e,&  inhabil coaioo 

iilho do que cometco crune de Jefa nìagefladc^ íib.5-.nr.i^,
 ̂ Ï  Fiíhojou fiiha que ferir a teu pay, ou nniy, que morra morcc natural,

ìàtm i^ejuretií- jib

^ ím € x o d .ii.  ßj[^a pódc dcsherdar a feü jD3y,ou.iTíSy, por hüa de fctecotiías_, ou
por 'Ihe dar pcçonjia acinrementc, ¿k por aígum outro modo procuraÜcin 
fua morte,ou portero  pay juntamento cam a! c6 fua molher, ou mäy cò0 
m arido da íílh a,o u  íua barrcgaa, &  barrcgaoou fc Ihe impedio fazcr fcíta.

tnero Hvrcnienrcjou fc o pay dcrj^eçonha a íua niay,& a may ao pay pcrao 
. niatarj ou tirar de fcu fizo, ou íe o íiíh o  padcífe o cntcndim er.to,ác ri£0 
^üizcíícm  curar d e lle ,-ou,fcfoffc;cstrivo„6(,-o nao quìzeffom remir ou fefof. 

. ífí;CathoIico,& os'pays heregcs, îib.4.nr.8ç,
Ä F ilh a  que fc cala^fem vontade de fcu pay> nao tendo vinte finto annos,

,  ̂ mäy, naó tendo.psy, portíTe riiCÍnio feyco hc desherdada, poíio
°  fejacxprcíTamcntc^ lib.4.tir.B 8.§.i,

dcé. Phab 3 F ilh a  que cafa fcm vontade de ícü p ay fcm ter v in iefin co a n n o s,n a 6 p o - 
dec. 45. c r  4Ó'} ‘ hcrdada por file  ft;m vontade dos filho'^ /  ibid.§,i.

,4  ■ F  ¡I.ha que cafa honradam ente, &  contra vontade de feupay, pode fcr dcf- 
Egyd.dehon. hcf dada na apetad’c da Icgirmia., . ' lib .4 .tit .8 8 ./.j,

,'FíÍhaquc in ju ria ra  feu pay, oum äy, com p alavrasin ju rio fascn ip u b lico , po- 
v 4  id clc rd e sh e rÿ â d â ip u  fe iroíam enh-p uzehss.m aòik'm iua n;íty, §.4.ifk'5,

C4b.^eß. F ijíja s d o s  tredprcs.podcm hcrdar-a fua.N mSys, ¿kpsrtn.í^is, l ib .^ .t it .ó ./ í^ ,  
.Î'iÂ 'Ç A ^ ^ /iâ cf Îançam os Coccíhoslem  licçnça 'p c lR ^ y , &.lem  cícrevcreni a 

o ^ p .eú m b ¿ráad o K sd o P aíro 'a  caüfa pcra.queaqu(<itiri la rça r, Jib.i.tir, 

^:}-x : M ■ ■  ̂ • - - , 66.§.40.
^ ^inr^Spode-ffî concedcr os C orrcgcd ores das comarcas ,ate quantia de qua-

^  ■ -yltÍO ,i p i l . ... ~ . ii‘b .l.t ir .58 .§ .44.& 4^.
jgitiías podem conceder OS luyzes dos feytos que vém à Corte, cm quco 
.¡¡^ • 'C e n cclh o jip a rte , . )3,. ^ 'l |b ii.t it ,6 6 ./.4 í*  

Î  J  iFtptas podchi'lançar OS oíÉciaes da Camara pera criaçam dos engeyta- 
C o n c - o r d . l i h . dos,., ' f ;; ' ' ! ■ • : ibid.§,4¿/ 
fst.B j. s . i i.  ^Fif fas fazem.i^ncír os provedores das comarcas.pelos frcguefes, naotenoo 

ci!cscofitra^i^^;ÿJgnni%Êomribuyr fcm outra provifam do Paífo pera fa.
• , ,zer^gufP:as,ç^r^îW as I^rcjas q ucpor vjfi.taçam dos prelados^ ou de feus

V ^viíít:aíÍor^s*{c¡mjyi¿am tazc,r,^§:|^acs pprjCpptrato, poíTc, ou coíium.e ati*
‘  ̂ ‘ . ;iìg9xQHPo^;dercìto,ÌieraòeÌlcfobrìgadQSj,p!&6pairando 3 tal quantia efe 

í quarejDt  ̂nÚír îSj, >. Jibii-I.tit.áx.^.;^
Tinta ppfp as touYasque osoíEciaesda Camafa fao obrigados prover,áí fazer* 

fe l&n-çar quando^^nao haflaâ as rendas do'^oncelhpcom informaç-aodû 
Çq|rcgçdoi|ya.;pmarca pq^prov.i;fam; do. ?Mfp, r*' lib.i.tit.6;&„§.40.

. J-ioiîaipôdeJançàr o Concefhopera fcguir a ]g u m fey to j^ ,4íW í? d a , quccom
' çutïcn3,haja;?cm alguma das R e l^ o e jis  ppi^'^nàndado^ do ju yzo  do fcyi0 
. -con] authoridade do Regedpr^ pu.Govertvador, i . . Iib.i.tif^6;6,§.4¿ 

T in ta  lança' o Ç (^ç^lhoatêx]ûai^ro mil reís com iicença .dQ.CorrcgcdeirdÂ

^ .comarcar = ' \  ..jbid-
PhA. dee. 34: ó ! Finta nao fao obrigados pagar algumas peifoas,. vide verb-Efcufasc- ■-]

7 F IS C O ., ìfY^'iis'^fruitos do prazo que näo paíTa a :h crd iyrp  eíiranho,du*
Cü«c. _ ' ja n te  a vida do herege condenado, ljb .5 »tiM .§.i.

tr ilc o 'fu c c e d c a p h c re g C jC m lu g A rd o h e rd c y rp q u e  tin h a| ibid.^.f.
■ "  ' ....... ' ' I  Fifco



t
I  Fjftrolevá os betis do morgado, &fcudoquco cpridcnado havía de f'n

cfn'qiia'r'tovivcffe, iib .i c. t>.

a Fiko-icva as coufas doîîindignos, '
3 Fifco leva os bens vagos a çûe näo he‘öchado fenhbr> ía  
Fifcó Í4v»osbens?í0s cciíde^aíiáos,
Fifco leva.as coutas quecac^v^m comiíTís,’ /.ro* ^
4  F i f c o l e v a o ^ d e i c o m n ú f f o f a c i t o ,  d c i x a d o a o  í n c a p a Z j  Ĵ í í  

F i fc o  I t v a a s  b c ¿ f a j i íO T ia s ,^ m jB lh o r á i í í c r i iO í í ; ^ u c  o  c o n d e n a d o  t it ih a  f ' y t o  c r  c¿{i/*

, no prazo que torna a Ígreja  ̂ Í!b.j.cit.i.^.|.cár.
 ̂ f ilc o k v a  ôprfçodacoülâiirîgioia, íjüfcfc vendcoy lib.4.cir.io.§,;^i 4 

Fifco nao tcm prí^ifegi«íconirao dcvcdor do devedor DcIRcy,Li*tit.5i.§.í> 404
Fifico reòr. Vide vcfDJ^cdfc^.-'öi 5

'  y-> w Cône. Iw. 1. tu,

1
"' O G  I R  da cadea tetîî pena arbitraria, , Iib.c.tit.48*§.3i

^Fogir das ataiadas hcpcna, vide vdrix^runjetc, & verb.Pcffoadequa- ,
■; jidadc, riiio 0 : -Crj 1:;^ ..c ' - ' .

P .Fogo fe algucm puzer, vide verP. CulpadQ;cm por fogo, ,
Fogo quando o pu2îralguinxrcr.avo, que pena tcm, ^
f o l h a  fe corre forem prcfos por feyt;o crimcj lib .j.c it ix ç /^  ‘
f  olha n£Ô fc psffa pela comarca, & corrfyçam, ß . u

Folha nsô fc corrc dos prefoí j  por andardtpòisdo fino¿ ibid.g.ü
foiba hr corrida^ìèxicarta prcçatoria, ^.8*
Fplhánro recorre das tulpas do feguro quando a parte scufaj §.94
Foìha logo no mafino^ia quc for dciìiribuydo o fcyio, fedtve fa2cr,& niaó- 
. «dar.atfinar o cir/i^sro, & aiTentar o dia quc fc Ihc entrcgou,& a lorna aiTi- 

nada pelos efcrivaens que ham de rciponder a cÌÌ3* §.3*
Eolhafsjcve fer corrida dentro cm oito diAs do dia daprìiam* §.5-a
foiba fc manda corrtr de culpas obrigatorias, §,8.
Foîhâifc corre pelo corredor, lib.i.tír.^0./.i¿
folkadcvcm dar logaos tabaliaens,S( cfcrivacns* Ìlb.5'.tir.iz$-,jJ‘.4.& 8.
F O R C |A  nova hc ames quc paiTco anno, ¿C dia dcpois que for ftyta  ̂ lib.j*

■ Í, . ■ J . :  ; '  , - tÌr.48>§.Ia
Força nova quando aÌgucm a demanda, fc procederà no feyto fumarismcni 
■! tc,.icmor4cm-do.)uyzo, ' • ' Iib.3,tit.4'8<
PoLrçænaô recebe cc^mpcnfaçam, ■ lib,4.tit.)8./.2*
7 Força fc dizquando íiutn .pelTuc fern titalo/ou com titulo nullo de dcrci- 
.Mocanonico, ;■■■: - -
8 - Força fcyta à^algucm, tomaïidolhcppr-'iforça coufa que valha mil rcís,/¿o '
- ijem pena de morte, lib.^,tit.6i. ' 
Força novacomaiiiapor Clerigópòic fef dt-mändada diante dò luyz kygO) F id e  m rb . 7>*
. lib .i.tit.ii§  z.wt<r.
Força fcyta a algucm cm dcfppvoado,romandö por força coufa quc valha ma

is dccemrcis, tem pena de morte, ' '-^^/j/ibid./.i, 
Forçofamentc quando alguem roma pofl« de alguma coufa, perde o dcrcìto  ̂

qae nella rem, lìb.4.tit.58. 
Fopçôfamentc dormir com alguma mulher, vide vcrb. Dormir,
Foteàda fedirà a mulher pera o torçailor haver pena de morte, quando ella 

nàò dèr ao feyto algum cQFifensimcnto, poßoquc depois do fcyto confu- 
mado,c9nfìfìtanellC| , lib.^.cìt.iS-Si«^

R X For-



Forçada fendo alguma muìhcr por ¡nfu;Lquî;durma com ella rem pena,
 ̂ Iìb.^.tit.ì4.

Forçgdordcmuîhcr cafad3,quc nsòlhcvalha Igrcja^ lib.z.tìc.^.g.^,
*  t  » F o r ç a d o r d e r o tb lh c r virgcmJh<s v a i  Ä l g r q a r  - ib id ,

^  ■ ^^'Forçador quc nao rever dcreiroá coufa cni qu^fcz força, paga aoforçado 
outro tanto quanto vai a coufa c©m todas *:^pcrdas, & danmOs, ' lib.4;

. :)! . tif.yg,
Forçador de mulhcrnao fc çxcufa.da pcîi&por.çafariom ella, Iib.5'«f.T.8.§.t
FO RA IS „ lib.i.tk.iy,
ForaJonde n a ö  K o u v c r  t i t u b a  ppÌTe i m m c f r o r i ^ v c l ,  , i i b . 2 . t ì t . i / . § . K
Forai aqucllc ^uc o tjcver näo pòde levar mais que aqi¿i|'o qge Ihcs dà o forai; 

lalvo íc cflivcr cm poílc immcn.oriavtlde.icvar cóuía kmclhantc, ¡ib.ii

^ i  Forai fcnaò declara que das courasápaíTaofc leve portagcmfcn«ò pòde 
Caßredcc.i^. lever, - ‘i ’ §,3.

Forai autentico hc neceiTtrìopcrafc Icvarcm dereîtos rtaes, : §.ñn.
FO REIRO  que rrazja foro de nomeaçam fe comctco crimc -de Icfa magc

iladc,nao pòde depois nomearyu . Iib.5'.íii.6.§.i9,
5 3 Fórcyroquc nao pagou a penfam portrrs annoscompridos, & conti

Gam. ¿ff.pi.«.. os,pcráe todop dcrcito, que na coufa aforada tinha pera o fenhorio feo
54, q u ii2cr,  lib,4.tit.39,

Forcjro purga a moira de naóhivcr pagado a pcnfam ao tempo divido, fe ex- 
prcfamcnic o fenhorio aceita a diiapurg£Ç3m,‘& o.relevar do antíiTo era 
qu¿alíim cabio, ibid.§.i,.

Forcyro que nao pagou tres annos a pcnfao näo purga a mora, ofcrcccnda 
ao fenhorio to,do o foro, ác penfotns dévidas, aínda que o fenhorio Íhc 
receba as penfocns, . jbid,

.Forcyro que fez nom.c'açaqi, & depois a revogou, a que fizer derradeyra feri 
valida, íe no aforamento era dito que pudeffc nomear antes da fua morte,

4 . . Iib.4.tit.37, 
€ M .  de ftno‘ 4  Foreyro que tooia alguma propriedadc de foro peta fy,& certas pcffoas, 
vat q ^.n 9.CT. & näo nomcou al¿iucm a elle antes da morte,: & fez tcflarocnto ójquc fi* 
de nom q.i-^ . car hcrdcvro na* herança do defunto fica nomcadoao fOro, poílo que cu* 
í j -  Î tra nomeaçam näo feja delle feyta, lib.4.tir.3(fi 
Cald. derenov. ^  Forcyro Jos bensda Coroa morgado, capellas, comcndas,nSo póde dar 
q i 6.n i ^ r a l .  dmhcyro,nem outra coufa ao fenhorio por Ihe aforar,ou innovar,i.4,í..4i, 
ío  ^  de ^  Forcyro que toma o foro pera fy,& pera hum filho que de antrc ellos naÇ* 
hon mat foi ccf, nâopodcrà nomcaf peiToa eilranha,
141 «. l i .  Ga » Iforeyro que toma foro de mîdicâçam,pôdciiomear atè o tempo da:morte, 
m adec.-^^.n.i, iib,4.tlt,57,

5  Forcyro que vWeo mais que o nomeadopodcrà hornear.outra vC2, : lib.4, 
€âm .dec. ' tiC37.§.5 .̂ 
m m .z. 7 Poreyro quctomou foro pera fy,5t cêrtas peÎToas, finandofe fcm nome.'

7  a r  a b i n t e f l a d o  l e m  d e f c e n d c n r c j o u  a r c e n d c n t c , f i c a  o  f o r o  d e v o l u t o  s o  fe-
V a ìl.d s jur.em'^ r v h o r i o ,  &  f i c ^ n í d o  f i l h o ,  n é t o , Q ü  b i f n c t o  l e g i t i m o  v a r a m ,  f i c a  a e i l e ^ & i  

-P f i l h a , o u  n é r a  n ä o  h a v c n d o í í l h o  v a r a m ,  p o ñ o  q u e  f e j a  m a i s  m o ç p ^ y c a

*îi P ineTdc  n è i a , Ä  ä o n d c  h o u v e r f i l h o ,  o u  f i I h a , n ä o h a v e r à o foroojT j-ç tO j
íí»” » M í / í > i /  OU n e r a ,  p o í t o  q u e  O n e t o  í e j a  f i l h o  d o  f i l h o  m a i s  v e l h o ,  
i .n . jv .c a ld  'de' F o r c y r o  q u e  a l h e o u  c o m  l i c c n ç a  d o  f e n h o r i o ,  í c m p r c k  e n t e n d e  W  t j l e a  
nom.q i  K .^ .c r ‘ Ç n m c j r a  p c f f o a ,  I ib .4 . t i t , ¿ g , i 0 .x .

Fofcy*
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fortyro cm qucm foy vendido, OU traspaífado o foro, o poderà vender, Ä: 
ifafpaiiar con) licença do fcnhorio cm vida do primeyro foreyro,^ aqik*l- 
k quco dtllc houver em quanto viver o primeiro cera aquellc logar,&dc- 

 ̂ reito na coufa a forada, queo dito primeirocíuphyteuta nella tinha antes.
qucalhcalfe, Íibí4-iir.38.§.pcn,

forcyro que vender com licença dó fcnhorio, pòde por âvença que fc acor- 
darcmentre fy, i ib id./.^ i ^

I Foreyroquctrafpairaodereytoda'coufaaforada^nSopôdcrcvogarano.’̂ l̂̂  
mcsçam, ' lib.4.iit.37.g.i,„„ ^  ^

porcyro que quizer vender alguma propricdade^ &hcrança que tcVcr deca cy„  ̂  ̂
pella, o farà faber aos officiaes della fc a quizer tomar pefa a capelÎa, i ib ,  i  i.^ .

I t!tb62 .§.48./j »i'm 9yC.dff
Foreyro de bens de capclla  ̂ feos vender, paga a capella fcnhorioa quaren bon m t . c&K  

tcna, ■ ‘ ïbid.^fc-iüjï
Foreyrodcvcpagaropreçodoforonamoedaque correr ao tempodo con

trato, ibid.§.47; . Ä 
^ Forcyroque dota,ou doâ acoufa aforada, hao paga qiiarentcna màs Barh, ¿n i  o/o* 

deveo notiiicaraô fenhorio, lib^.tiCijS./''«^^««■ ^6./. 
1 Foreyro da coufaccclcfiaíticá, näo pagando dous annos, perde o f o r o y f ’ -̂

lib.4.rit.39.§.i/‘̂ ‘̂ -
Foreyro oucfendo vender o foro que tcm da capella, fc ó adminifírador to- ‘ ^4

 ̂ * í~ j  r  \  ̂ r  ^  r  i n tium. lO. .mar perafy,defcontaraa quarentena O foreyro pera íy, ■'
Foreyro naopaga quarentena quando vende ao dcreíto fenhorio, 1.4.1.38• (jam dec $ 1 .
Foreyro da Igrcja que cahio emcomiíTopodc purgar a mora ate o ccmpo que 
' hc citado, oíTcrecendo antes da Itdecontefíada, lib.4itir.39 §.x.
4 Foreyro näo pòdc vender o foro fcm o notificar ao fenhorio fe o quer  ̂  ̂^ .

tanto por tantoj&quercndoo elle,havelo ha,&naooutro, Iib.4,tir.38.„^ d e ju i.  

Foreyro que faz feu te,ítamenro,éc inÜituyo íeus dcfcendetes, fe tx itc u á ie m p h .q  19 n¡i.

ferem dos no meados, Iib.4.tit.36,§.3, 0,É:íi/íi.í/e now/,
ï^oreyro que toma o foro pera fy ,Ä feus herdeyros,& fuccelTorcs porluaf 7* Caß r.dcc;

morte näo paífa o foro a feus herdcyros, ibid 5,7.
j  Foreyro cm quem o foro fe alheou pera algum tirulo rcprefcntarà a pef- î  

foa q Iho alheou,&em quaio vivero primeiro foreyro, todos aq 0 foro vi- 
ver fejaó hüa peiîôa,jSî morto elle, comecc a fegunda, lib.4.tit.38.§.pen.£“^̂^̂ ”̂ 

Foreyro nomeado tem omefmo poder pera nomear, ¿c rcvogar, que ono- 
ineante tinha, líb.4.tir*37.§.7.

6 Foreyro nao pode cfcambar dar, nem alhear acoufa aforada fcm coa- f  

fenrimento do fenhorio, , lib.4.tir.38.^‘*”*̂
Foreyro faz rcquerimenco aofcnhorio,re o quer tanto por tanto,näo fòmcn-"’'”*' î*- 

te na venda voluntaria, mas tambcm na neceífariá, que fe faz por meyo, 
¿kaüthoridadedajuftiça, t ibid,

Foreyro efpera trinta dias ao fenhorio do dia, que for requerido a que de
clare, fe quer a coufa pelo tanto, & naó o declarando podcra vender fem 
nuis cfpcrar pela repofla, ibid.

Foreyro poiïo que o fenhorio declare dentro dos trinta dias,quc quer a coula 
pel^tanto, nao pagando dentro do dito tempo, a poderá vender a qucm 
quizer, ibid.

Foreyro que vcndeo hc fcmpre a primeira vida, & morto elle, ferà a fcgun
da o comprador,& dcpois delle paífará o foro a qucm por dercito pertecer,

lib.4.tit.38.§.i.
R  3 Forey.



rorcyfoqtì'Tcoìiiproì! O foro, Ä morreo cm vida daquelle qnc Iho vcndco  ̂
podcra nomcar outrtm a 4ucm por fua morte fique a Goufa aforadaj ibid,

/ ' 3*
torcyfo-que vcndco ou alhcou â coû a aforada fc hera primelra pcÎToacm 

qtiarifo cHe viver icmprc dura odcrciro da primcira ptlToa aiTi na quelle 
quea dcilc houve^como cm qualquer outro, que dcpois houver a ccula pof 
qualquer lituîo que fcja, îbid.§.3,

/Forcyroquc pagando apen fao a hlim de aiguma coufa,à vay tomar doutrcm 
decmprazamcnto,aïcm de perder odereito que tever na coufa aforada,àc 

i ier devoluta ao ienhorio, tcm pena de dous annos de degredo pera Atri- 
. taj&fcfôrpiaohcaçoutadoj Iib.5-.tit.6j.jf.j,

ïorcyro dos bens da Coroa, guardai’àômefitiodereyto, que le fora dos bens 
das peiioaspârticukres, Íib.4.íH-36.jf.(í^

t  t  FORO da Igrcja que tra¿u o qüe cömeteo tray'çso, torr<a l0£0à Igreja,
e r i  m  i i b . ç . t i t . 6 . § . ï

Foro que iniïîtuÿoô donatario nos bens da Coroa, que houve DtlRcypara 
ftn;pre, oy cm certas peíToas, näo val menos a coniiituyçam que cm lua vi« 
da, ou em quanto a EIRcy Ihc aprovcr, lib.i

1 Ft-ro doqucHiorrco abimcíiado íicando por fua mofrcalgum filho legi» 
I^ n  Í n L t , p , j .  timo,neto, oubifnéto varara deve ficar a cllc,¿í: b.m î íTi à filha, ou neta, 
m m .jo .  c .  de nao hävcftdo filho varám poüo -que fcia màis moco que a fill¡á, ounéta* 
bún.m-.t Cald. j r i j Üb tit-’ ó / l l

äg^nomg. 3 . ^  f o c o  ¿oque tíiorfeoabintcííado fica ao filho, & nSo ao réro, foíio que feja 
fiíhouc íi.'homaia velho, ibid̂

Fofo doque morreo abintciiâdô, fempíc fica ao filho iñaisVelho, & ao ma
yor dos filhos óu mayor dasfilbasj ibidi 

Foro fe póJe vender, ¿k arremacar por divida do poíTuidor ptiblicamentc a 
quem por elle mais dér com todo feu foro, ác encargo, nSo fendo achado 
aocondenado outros bens patrzmoniacs, lib.^.rif.pj.^.i. 

Foro fe póde arretöarar fem embargo que ño contrato de aforamcnto fcja 
 ̂ poílo que naó poífa 1er vendido, por que iflo nao ha lugar na venda fey- 

P . P i n l d i d f .  ta por ncceiíidadc, ^ . r  \
ò -em p h . i.p . 3 foro quando fe arrematar fcra o fcnnorio requerido ao tempo da arre«
eiifp mataçam,feo querpelotanto, ibid,
1.«. loo. 4- Foro que fe vende, o pode cornar o fenhoriö pelo tanto denrrocm trirt- 

^  ta dias/quefclhe notificar, lib.4.tir.38.
Foro cm que o defunto naSnomeoui fica herdeyroínfiituydo, 

ptnh.de cenf. Foro profano perpetuo q traziaoque comcteo trayçam paíTa ao Fifco fe po- 
M  ó- P® **  ̂ herdeyrocílranho, fcnaoaó afccndcnrc,0udcfcendenrcjque
n 88 ' fofcapaz, & naó o.havendo, fcrà devoluto ao fcnhorio, lib.j.trt.ó.S.ig*

 ̂ 6 Foro tomado pera marido, & mulher, & pera hum fiího que danrre elles 
c M .  4e nom , nafccr beili poderá O payjOumSy qualdclles dcrradeyro faiecer nomcac 

15. hum de fcus filhos,oufilhas qual quizer mas näo podcrà nomcar ourri
6 pcífoa cíiranha, iib.4.tir.37 §.6.

r a  l. de jure Foro de capclÍas,hofpitaes,ou albergarías fe dà pera fempre,Iib.i.tit.6z §.4 .̂ 
em̂ é.  ̂ 47. w< Foro de bens da Coroa fe regula como de pcffoas privadas, lib.i,tir35',j) 7. 
» y  l^oro profano íe regula pelo dereito C ivil, lib.4.íir.39.§.z,
h n m a t ^ ^  * fo to  ecclcfiaíiico, fc regula pelo Canonico, ibid.

y  7 Foro de caías naó fe paga fenaoa dinheyro, ou aves, Iib.4.tir-40, 
r a i l  d i ju r f  ^ofo cm que o defunto nao nomcou^ inflituyndo niuytos eííranhos, ficam
fm p h .q.zo, ciks



elles nomtados, Iîb.4,tit.36.§.i.’ ^
I  Foro doqnioireo abintciiadoj&icmdefcendentesjviràao filho u s iu T n ijfh ^ h  deĉ . z^.

poiïo que tcu pay fo l’e cavalcyro, ^rcnha afcenUenies, lib 4.tir.36-§.4. , 2 
Foro tomado pv-ra filhos, prcccdc c varam à fcmea, poílo que mais t.,

Íib.4 ,t¡c.36.jí.^.P™ -7t>- c: 
f o r o  que hum toma pera fy, &. fcus herdeyros, naô fuc'ccdc nelle b eipurio,^'’” m at j^ a ild e

l'oro, OU dereito por forai que nSohc divido näo confentem os vercadorcs; ‘

^  Foro tomado pera iy^Ä feu íilho,pôde vir ao nétb, f^all.dejtir. íhí-
J Foro fepòdc apenhar ao fenhorio, pera que haja a rcndg. & novos ferri 

dcfcontar ütlles coufa.alguma, lib.4.rit.67.§¿4; 4
^ Foro cm que o dcfuréio nao nomeou, deixando hcrdtyros d^ran/ios, 107.

fcnaocncabeça, ou v^adc dentro de fcia mcfes, ;fica devoluto ao fenho ^a*-ly.in1 d h a r  
rio, iib4.tir;36,jí',i,^*‘̂ §-?^«-1-

f  Foro queo marido, & mulher fomao,fao nci'e meeyrosjàc fc partira por 
niorrc de algum dclles> por efiimaçam, entre o que vivo ficar, & os 5«'/^
dtyrosdoqucfaiccer, Iib.4itit;96,§,2;^, “ .

4S Foropirpctuo fc parte por cflimaçam entre os her^cyros, cam dee. <0. íi
fÓ R T A l ÉZA  doRey quema näo entrega a quem ElRey manda, ou le ic- p-aH de ¡u r i  

vanta com clia, ou perde por fua culpa, cae cm crime de leía magefíadcjímp¿,  ̂ 4j.
iibi^'.tit.ó.§.i¡ /  ^

Màrb in I dt»

F
'  P  i /o n  § >ve-.i p.

il P f). Cd" äec.

F R A D E  queforachado com aiguma mulher logo entregue afeu t o ' / C a m  dei;, 

fuperior, ^o.Cal ae nom.

Fraude, vide vcfb.engaño, ..  ̂ q .z ^ .i'a i

7 Frcÿra fc alguem dormir com elle paga, eincocnta cruzados ap Mofìcy-'^^*
. ro, Icrà degradado dous annos pera Africa, à. fc for piam hc

V açoutado.,  ̂ ^
f  fcyra le alguem tirar do Moileÿro fc fpr |)iam fcm pena de morte mas näo 

fcex 'cuuTemo faber ElRey, & fe f̂or de mor qualidadc  ̂pagacemcru- 
zados pera o Mofteyro, & he degradado pera fempre pera o Braííl,

:,í‘; ; A S-t-
treyra ninguem pódc recolhcr em fuá cafa fcm liceiiça DciRçy, íopcna de 

p ’rder fua fazenda, ibid.§.x, §
8 Fréitas,janclas, ou pcytoris, nSo ppd̂ e. ninguem fazcr fobre cafas, cucd&.íífí. 152« 

quintaes de oucrem, \íib  i.tit.68.§.i4.&X5"'.
fréíla,oa jancíaque eftevc abertá ánho', 5: dìa fendo a parte prcfcntc, näofc 

pode desfazí-r, . . íbid,§.2j.
írctar navio pera fóra do Rey no näo podé ninguem mais que por {jum anno,

. . . .  Iib,5-.tit.tï4.
9 Frétés faz depofîrar o ÓuvÍdor dalf^ndega,jurando a parte,l.i-t.^-z.S.I l ,  ^
Freces faz dcpofuar o luyz da India, Miña com juramento da paree, lib. P rA ^ .L u ft . Ï5

i.tit,5' i . / . , i3.í-2- / í . i5.
FR Ü íT O S fcjjlgam dcfdc alide cÔrcflâda fcm o pedir a parte, I.3.r.66.jí^
Fruitos füham de reftituyr defde aiiJe'cóntcfladada venda, ou copra q foy 

desf^yta por engano de mais de ametade dojuÜo preço, Iib.4.r.t3-§. 10.
Fruitos fercíiituem defdc o tempo da vendacm diantc, quando for dcsfcy- 

tapeloenganofcr cnormifíimo, ■ jl>id,§.fin.
R  4 ,F ru i-



ÿ ’ruiiûsque ocòndcnado appellante diiîlpa,fe pôdem fccrefísr^
 ̂ l  ixircb cm que hüiîï hecòndenadoj fcpòdcm por cm inventario, ìbid./.j^ 

Conc, crdJii  ̂4, * Fruiros le compeniaro com as bemfeÿtorias. 1 ¡b.3.tir.8
«^.48.$.7. i'ruifos queùcompfadorarcirotcvcr rcccbido, ju^andofe oconiraio pof 

-ufurario, i'erà obrigado de os tornar ao vendedor,ou iuacilimaçso, Ìib.4
tir-4 ./.vt;r.'

^ rü'tós fc efììmSo fegundo que comniumentc Valeram so tempo t̂ uc fc co- 
Iher.ïo, ‘ ibid;

Thm  )<a' é   ̂ Fruitos da coufa que o pay dtu ao filho cm vìda> naó fe trazem à foia.
Ç3m, iib.4tir.97;

* FniítosqucfcnouveramdcpoisdamQrtcdopay, vcm àcohçam, ibid;
Fruitos da herarça quele hade partir, paga a Cada hunì fcu quinhani 0 quc 

cfìàcm poííc'dá fszcnda, lib 4.tit.9i5íg.4;ái iq,
^  3 Fruicóà da coufa apenhada porcaufado dote fc pòdi’m levar,-i.'4 r,67.§.'t 
Í-.2.M j. j;jyj[os que o coaìprador recebcojoupodcfa rcycber da rayz corrompida,pa

ga pornao havcr pagado, o prcço,
-4 Fruitosdacoufa vendida a retro OS pòdclevarocomprndoratè quc opre. 

Ç0 Ihe fcja refi ìtuydo, ll4.tir.4,
tí0¡f fi) ma . pfuijog pòdc pedir o que comproü coufa de rayz dc quc Iogo pagbu o prrço 

do tempo que ihc nao foy entregue, 1 b.4.iit.6
£ . 6 1 \  6  ^ Fruitos corno deve de conferir o herdcyro na partilha,. lib.4.t.96.§.io* 

*15*? • Fruttyra hc obrigàda a ter peaos de dous arrateis^òc hum, & nuyo, ¿kduas 
^uartas, iib.^itit.i8.jf-50.

,  F TJ
IT G  A do p'rffd he indicio pera trorpentoj liÌ^.5'.fit.i34*
Fuga do iuigfldorq da tcfidcncia, he prova dc todos os crimcs, & deli

to s  porque fórücnunciado por razao de fcu officio, lib.i.t.óo.g.j« 
t'ugitivo'éfilgido, vide verb. EfcravOà
Fugir da cadf'a vidè, lÌb.^.tir.48./.2.

^ U to h b  ^ FURIOSO cafado ferà entregue, fi feu pay, fco  tevcr,.& ferà feyto ptlo 
pbus. Ìuyz,^ cfcrivaitì dos orfaos inventario dc feus bens, Ìib,4.tir.i03.§.i;

Furiofo cafado fe entrega a fua mulher, {c for honeila, & dc barn entendí- 
mento, - ,  ibid.

Furiofo q torna a fcu iîzo,rcrlhc'haô tornados,&rcfiituydos feus bes,ib.§.1̂  
F uriofo em cuja cura foy negligete feu hcrdeyro. nao o hcrdarà,I;4.t.88./.i4 
Furiofo por intervalos, & interpofiçocs de tempo,naodeixará. de ter a fcu 

pay, ou a fua mulher por curador,- lib.4.tir*i03.§.^¿
Furiofo que n5o tcvcr pay, ncm may,^erà fcu avo curador ou da parte do pa)̂ | 

ou da may,o quc pera i(ìb for mais idoneo, , ibid.§,4,-
Furiofo quc tcm filho varam mayor dc vinte fmco annos, ferà a tlle entregue 

Ph^h ''S 3 falta dc defccndentcs, ' ibid.§.f.
ride w ert T ef  ̂ ^^o pòdc fazcr tcfìametito, Iib,4.tit.81.§.2.& 4.
tador, Furiofo nao pòdc fer teftemunha em'tcfìamento, Iib.4.tit.8^.
àtc. 97. 8 F U R T O  decfcravo dcquatroccntos reisperabaixo,tcm pena deaçou-

■ g tes publicameníc, Iib.5'.rir.6o.§.^
Sobre eíUpaÍa, Furto de cfcravo ate quatrOccntos rcis, conhecc delle o Iuy3 ,éc dcfciribarga 
i>ra'viá. -verb. cm Camara, fem'appcliaçam, Iib.ï.tîr.6^./.i4.
^nijic'îo^, Furtos quefefazcm nas cíialagcns cíÍará a ciles obrigado o cíialaiadtyro.vi- 
v^rb.Udra-,. dcvab.£ítaiíijadcyro, .

* Fuf*



Furto nSo recebc compcnfaçam, fc n3o for por outro rai furtô,
Furco fcycocm cafa do lulgador, que dà, raboIögcin,näo íc pódc demandar*

iiU j.tit.8i.§-2.
Furco de marco de prata pera cima tcm pena de morte,-  ̂ " lib.5-.tit 00.
Furto de 400. reis pcra baixo, òuperacima rem pena de açoutes,ibid.§.t 
Furco de praca, ou ouro da Igrcja tcm pena de morte, ibid.^.4.
Furco do recebcdor; ou officiai de que fc fia dinheyro, tem a pena arbitraria,

lib.j.tir.óo.§.8.
Furto que paffade valia de marco de prata, he cafodc devaiTa, l.i.t.65-.§.3i.
Furto hc retcr a coufa achada.Sc näo a àprcgoar, ufando della, I.5'.r.¿2,§.3,
Furco que faza barrcgaaâ peíToa com quem cilà amancebada, vidcvcrb,

Barrcgäa, ' ' j-
I  Furto feyro por força cm caminíiojou no campo,que valha ccm reís,rem 7*̂ ;

pena de morccj^k de ahy pcra bayxo dcaçouccs &dc degredo,l.j.t,6i.§ .r  
% Furtos feytos por huni em defvayrados tempos por tres vczes, valendo 1 

cada furto por fy hum cruzado, tcm pena de mortcfc jà pelo primeiro, Si pe/d eßravag: 

fegundo foiTe punido, h b » ^ , x ì t , 6 o . § . ' ^ , f e m a d a p » r h i 4a
Furto de fruta de pumar,ou dò vinhäs,näo vay a appeliaçam às Rclaçocs,faIi/iif(i nas co, as 

vo fendo dcniro de dcz Icgoas, & os luyzes de fòra o detcrminüo fern p e lo pr i^  
apptrilar, ' ; Iib.5’.tit,ixi.ji.9.

Furto quc naopaiTa de quantia de trezentos rcis,tam pouco näo vay a appel- 
laçam às Rclaçoens, ibid. ^  *

Furto por força cmcaminhoyou cm campo,ainda que nao paíTe de trczen
tos rcis, vaya appeliaçam àsRclaçoes, ibid.

Furto fc faz algumas vczcs natíi comcçando em furto, lib,5-.tír.6o,/,8.
F  ureo com que algucm he achado hc caítigado como íc o futrara, lib.5-.r.60«

G
C '̂  A D  O quem opaíTar pera fóra do Reyno, tcm pena de degredo,  ̂

r  ¡ib.5'.t it . i i5',,/ííí 4/Í4 <DÍíÍfl ;
Gadoaciiadodo vento he entregue a feu dono dentro cm quatro me- v e r h .F u f a d o ^  

zes, fazcndo ccrto que hc feu, & paga as cufias, Iib.3.tit,94.jí'.i^»''-^
Gado hejulgado ao rendeyro, ou mórdomo, dcpois de paífados os quatro 

mezcs,  ̂ ibid.§.3.
Gado dcpois que he julgadoao rendeyro, feäo herecebidoo dono a deman

dalo, ibid.
Gado que com liccnça foy a lavraralemdaraya, nao fc tcm por perdido,

' , ■ . Iib.^.ritaïí§.^, ■ '
Gado de dentro das dez Icgoas da raya, fc deve efcrevcr nps^mczcs de Abrjl,

Mayo, Sclunho, ib id^.4,
4  Gado achado do vento fe traz por quatro. rpczes à tcrça fcyra decada fe? - .?  ^  

mana à pregoar pera vir ánoticia de fcus donos. lib.3.tit.94./.i.
ÿ Gado q cílá nojcqrral do Concelho ningucm o pode tirar delle, 1.5-.r.87.
Gado que for achado dentro de meya Icgpa do cíircmo, fcrà tomado por ^ ^   ̂

perdido,  ̂ . lib .y .tit.iij.§ .íi «
Gado, qiic hum vay comprar pera lua criaçam, deve levar carta de vifînhan- 

ça, llb.5'.tit.iiÿ.§.i&
Gado que fe comp ra pera vender na Corte, ou no Algarvc íc leva carta de 

vifinhança, '  ibid.ji.17,
Gada—í



Qadopôde cottiprar oc¡uc rim cana de vpjiï î^ar.ça, - iliíd./.T^.,.
ijadoquc fc acha Ra^vinha^íc olivacs,OM^ymár.cs,tres vc.zcs cm hum nu j  

J'í rà iânçado íeis mcí:es fora do termo da Cidade  ̂Villa, ou I.ugfir donde 
; efi'iver o dono do gado morar, /   ̂  ̂ Íib.f.ijt.87,»ií.r¿

, .G ado q u e /e  k v a  fòra d o  tt f iT io d o lu g a r  pera p a íía r , antes que fe Itv e , le a í.

.. fcntará no livro da Camara do lugar dor>,dç*Oiltva,& o tornará dcritro de 
fcis mczcs, foptna de perdtlo; i«; .; iib.f.tir.i^.jí.io,

L  í i / i7 p  4 ^ Gado<|uando It muda de hum lugar pera outro dentro de dcz Icgoas da 
■9- 7-F 4 raya fc rt’giflr3,íítira ctrtidaó de guia,

F iâ t  verb. j i n  % fc n^o pádcarr.cndar por ccrt0íi^?>n9? da renda, & por ceita pLii-
undar, . fí.p, OU viva, OU morra no dito ttmpo, .■ . lib^.íií.^í),

Gadotfcufo por fcr das dcz Icgoas da raya de Csílclla, fc hn de dckairrgar 
-, . ■ rtoúutroanr)Opclomclmo[cmpodcÁbT^I>Wa>oÁJ<JÍ'ri>o, 1.5-,r.i i

Gado pôde cada hum cornprar,ít vender quQ houver milícr pLíaíua lavoijra, 
¿k pera fue criaçatn, mais nao, - . . ibid.J lo,

Gado pôde comprar o capniçcyroobrigado, que Ihe for heccíTario pera o ra
lbo fcm outra liccnça, ibid,§.IO. 

Gado ninguem pódc tomprftr fora do lu g a rt e r m o  piidc .hcrr.oradorjftni 
carcadè viiiahança, .  ̂ iN . 

Gadp que fc compra tem carta de vifînharç3,Tc paga o novcado, ibid.^.i^, 
Ga'és, vide verb.' Degradíid0 pera as garlié5á íJj;

_ i "  C ía L É C O S  m e rc a d o rc s t c p o r  f t u lu y z o O ü V id o r d a J f a F id ( g í i í I . i . r . j i . § . T ,  
C M . i t t  ¡. f ic u t  2 d ^ N H O S  d o s bens. q u e o  pay deu a o íí lh o ;  íc  o s h o tv t' t í ia n c o  com 

r^ erem  •verb.  ̂ c lic ,fe  d cvcm  tra z c r  à collaça'm , h t3 .4 .t ít .9 V ./..i7 .

U it t n k t n .  ^  G a n h o s  q u i h o u y c o f ilh o  per a d o m ílit f t r ,o u  p o r le tra s, c íia n d o  fgbpo'

r ìd e  a.^^dixi in ■ àcolUçam, ■  ̂ ibid.j)‘.ï8,
¡  ctím 'oportet 2, 5Sat,iho nsó podem haver os thcfourciros com O d in h aro D ciR ry,

Gatos dalgalia nao fe podem rcfgatar fcfi liccnça DclRey, I-f.tit. j07.§.iá' 
GaHos, ik  dcfptzas fc fcgucm das demflndas, lib.3 tit.io.J.i,
Galios, vide verb. Cultaa,¿íí verb. Dcípcayis^
Gazuas quem as tiouxci hc publicamente açoutado  ̂& degradado prr.i as ga* 

Iris, ¡ rt. , llb J.tlt.rtü.jf,»;,
Gil zúa qucm i  fizer tcm A melma pcn«, ibiü./.io.

I. '

G E
, > , I »

I N R O  níio pódccirar feu fogro, ou foprn rm quantorntreclffj

f . ç r  4 .

v j r  durar a a^'nid;idc fcm liccn^n tfb aliíis o pro ĉfTo h< nfiilo,
lib.^.rir y.§.i,

f  y Gcnro a qiidmfc ípenhoti alguma cóufa pelo dore prometido, it̂  que íiji 
i z ^ .  pipgo,aparta^ o n'atriníiohiópor morte de «ada humdcllcs ou por quai- 

niancira^dáhy^em diantc nao podcràmau haver cm lalvo arcnda da 
 ̂ K touía apechada, Urna defconiar do prir.cipal, lib.4.tir.67;§ i-

Rfíflór. ohíer ^  Gcnró pddc pedir a feu logro odotc prometido, & provalo porttlUmu- 
44./ihím,i. * nhas poito que paífe de quantia. lib.^.tit.^p./.ii.

* * Gcnro que dorme cotn iuafogra^ poílo que a fìlha feja defunta, merrcrà 
morte natural, .  Iib,j.tit,i7-§.i*

í. -  ' G O



’  G O
O V E R N A D O R ,  Îk. perpetuoadrniniilfadordosKÌefìrados, hé 

J  E l R c y ,  l i b . i . f o l . x 8 4 . i i . 7.

Governndor da Cafa do Porto he officio de grande côfiança, l,iir,35'. Rc<>imï:ntôi. 
Governador roiT)a juramento cm Rclaçam pelo Chanccler della, pcranie os 

Dcícnibargadores, ibidi§.i,
Govcrnador dà juramenroao q for provido por Desebargador do Porto,
Govcrnador clcolherá ha faccrdotcq iodos os dias diga Miíía à Relaçaô, §.4.
I  Governador reparte pelas melados iDelcmbargaaorcsíjuc houvcrcmdc * 

dfípachar, ^ ^ C a b .¿ e c .z > t t .j^

Govcrnador nao mandará fazcr cxecuçam pelos alvaràs dos Dcfcmbargado- 
res da Cafa da Supplicaçarii, / .6 ,

Govern^ador quando for auícncc, fica cm feu lugar o Chanceler da Cafa,§.7,
% Govcrnador hc fcmclhantc ao Regedor, Si à que hc próvido, & dito nó i  

officio do Regedor, íc cntendc.no dc Govcrnador, Faz, ai-

Govcrnador tcm privilegios, i'idé vcrb. Privilegios, [ nHm.j;
Govcrnador pode itodcrar acauçamda ioÇpeiçam comolheparEccr, lib.3 
Govcrnador póde trazer feus contendores à Córte, lib .í.tit.c .J.ii

G R
G R  A C ,A  DelRcy q aiguë impetrou pera na5 fcr demandado aréccrfp 

tempo,ufará dtlla contra fy^perá nao poder dcmad.ar, Cajh
3!, Graça impetrada pelo menor pera fcr havido por mayor, nao Ihc a 

provcitir.'i per havcr o legado, ou promeíTa, que Ihc hc dada, ou dcixadá 
pera a havcr quando foíTc de legitima idadc, Iib.3*tir,4i.§.5-i 5

Graça que impetra p procurador pera o fcuconílituyntc hao fcr demandado, Gam. tom, z: 

namcmpcçarù àuucliccm cuipnomcíoy impetrada,falvo fc clic ufar della, ^
. . ' ' Iib.3.tit,38.$

Graça q.uc impetren o tutor pcrfl ^pupilo nao fcr demandado, nam íhc em
pecerá, ncuí fcrá obrigado por clic, fc nrio cm quanto for tm i,'cu provertó,

’! .■  ̂ ibid.g.^i 4
4 Gr3Ç‘''ciiiK’t:iliiJaàodcvcdorna6 aprovcitaao fiador j ’ ^0-í. ^Ath.hti ijtittU
,Graça p*:rfl nilofcr ilcmandado At04;orto tíinpo, poÜo ijucnrio paíTc aos jicr tu n á k .ffu l^  

ücyrospor 1er pcflojil, palFa lodavití apena della, alli o impetrante ilavli- 
tí^ruv» nUopgjçtfi d(¿uiand«r os hcrdcyriO»i,U.tquclla tonua qnt.mv>ini-
pciruu, _ lib.s.tir.;i{.í5.íi,

(iraçubtquc faf) eontìcdidas a lilRpy OÍ;)g(icm ap.podc conuudizcr por pr*?- 
vilocns di: Roma. Ijb.x.iir.iy. (

 ̂ CiRAOS dc p.^rciHclco fc cooí aoconfQrmca.dcrcíirp Çai)onico, Ül’ -í- runí on/W í?  
GROS,A quepot-mo C'hanctlcrda Cala da Supplicaçao às cartas,^fcntcn- 
 ̂ ças-lecommunica como Dcfcnjbargadçr^i^yca palfou, ^  havendo cm rci.5,íiM 7.i..i. ' 

elles diiiercnç,i dct( rminarfc-hà pcrantco Regedor,t)cUmb'argadores 
que parcccr iiCccíTarios, Iib.i.tir.4.§.i,

Grofado Chanceler do Porto a alguma fentença fe dcfcmbarga pc/o$ Dcfcm
bargadorcs que t'orao no fcyto, ■ lib.Ktit.3Ó./.i„

Grofa que o Chancclér mor pociB ás cattasi fe cohimnnica com os De fem- 
bargadores do PaíTo, por todos que fc acharem na mefa, )Sí nao fcráprc'* , , '
ftntc ncnhum cfcrivam da Camara, - y . líb.í.tit.x,^.^.

Grofas, do Chanceicr mòr ás cartas,ouproviidertsquc'paÎÏainûsVêdorcsda '
Fa-'



Regimentó

1
v id e  Gom.

Fazcndsjfe defcmbargam na mcfa do PaíTo,fetidoprcfcïitc o procurador
da Fazcnda, fc Ihes parcccr,

G R U M E T E  que fogc da armada, ora vá armada pera coufa de gucrrajoudc 
mercadoria paga em quatro dobro tudo o q houver rcccbido, iib.j.titç^ 

I  Grumete que vay em nao, ou cm navio pera algum rcfgatc de algum mcr̂  
cador, fcdcixaanao,ounavio,pagadacadcaonoveßdo pera o ditomcr. 

'  cador ludo o que elle icvcr rcccbido de feil foldo, ^2- ibid'

G  U
G A L T E IR A  de rabuco ninguem pódc trazcr, pof!o quefeiadeca. 

minho, '* Iib.5',tir.79./.j,
G U A R D A  mòrda Relaçam ternera guarda atapaçaria,&movclda 

Relaçam, lib a, tic.ij,
Guarda mor da Relaçam leva oscícritos, & traz as rcpofías, fem por ifíb le- 

var coufa alguma, ibid. '̂.r.
Guarda mor da Relaçam nao chcga ás mcfas do defpacho fc naó quando for 

chamado, ibid,
a t  Guarda mèrda Relaçam na6 entra dentro cíiando os Defembargadores 

Cove o rà .liM t . em defpacho, ibid,
,1.5 5. Guarda do caílcílo DclRey, ou de outro fcnhor, hc coufa muy importante,

&perígofa, lib.í.tir.'ij^j
Regimentó. Guarda mòrda Torre do Tombo palTa as cartas, & as fella 6 Chaiictiérda 

Cidade de Lisboa, lib.i.tit.^j.
3 3 Guarda mòrda TorrS do Tombo dáostresladoscom tudo aquilloquc 

V i cverb. P ro ' acharque ícvoga,& imitta, OU declara, lib.j.iir.ói,
Guarda mór pódc rrazer ftus c^ontcndorcs à Corte, lib.^.cit.j.
Guarda das earavclas, ou navios de Guiñé, que dcixa paíTar coufas defezas, 

que valham quatro marcos, tcm pena de morte, provandofe-Ihe Icgiti/na- 
‘ niente, lib.j.tir.ioy.^.g.
4  '4 Guarda leva ametade da tomadia do dcfcaoiinho das coufas da Itidia, 

V U e  vn h . To* Mina, ¿k Guiñé. lib.5.tir.io^.§.3,
Guardaquefolcaprefospor peyta  ̂ näo fe Ihc rcccbc pctiçam peraperdam,

Iib.ï.fbl,x85'.§,i8.
 ̂ 5- Guarda, & dcpoíito näo rcccbccompcniaçam* lib.4.tir.78./.r4

Vide verb.  Cö«; Guardar nao dcvc ningucm dlasquc a Igrcja nao manda guardar, lib.5'.tir.f, 
fenja^am. Guerra, OU cerco faz derribar acafa queefia encoílada ao muro da VÍIIa,

g ' Iib.i.iit.68./4i»
V a ilM  iurem ^  ^  Guerra pera O qae O mortonclla fc díga viver por gloria, he quatido hc 
pb. i. 50. Cab\ í'cita, _ !ib.2.tir.35-./.i.
éec, 147. 7  Guerrear nao pode ninguem em Guitiè, ou India fem Hccnça DelRc) ,̂

. 7 lib.y.tit.ioá.
Guitti Vide Guinécujascoufas fao dcfcncaminhadasj Iib,j<tit.ioó,§.i.

madia*

Î

verb. Refgatar 
e r  verb, £ fc ra ' 
vo.

H
H a b i l i t a r  fc devem os herdeyros do dcfunílocm qualquer p̂ rcc 

do fcyto, . .  . ^  

í. 8 2. Cab. dee. Haòuos, nem mfignus das Ordens mihtarcs, ningucm póde rrazer 
197. Gam. dee. malearas, lib.5-,tii.9>
324. mm. X. Habitosj, & tonfura, vidc vcrb« A¿ios.



h e
H ERANC,A daquclle que foy inilituydopòrherdcyro,&dcpûis ini' 

pedir aotcfìadorrcvogar feu reflamcntoque jâ tinha fcyto, fe appli-Íít .̂/fnífnr.á* 
ca à Corca Real, como dcixada a pciToa indigna, Iìb.4.tit.84.§ii*/n.f 7? n s». 

Herança do filho do primeiro matrimonio, pcrtcncc aos irmaos utrumquc 
conjuntos, falccidaa may, Iib .4.titi9 i./.i,

Herança do filho do primeiro matrimonio nam pòdc alhcar a may que íc ca- 
faTcgunda vez, mas a deve guardar aos primeiros filhos, ibid^

ïüerança do <jue faleçe fcm hcrdeyros, arrecada o mampofìeyro m6f dos ça* 
tivos, Iib .i.tir.|9¿&.i*

Herança do defunilo a que naô hc achado herdcyro, nam a «quercndo o ma- 
poiìcyro dos cativos, Ihe,dam curador, Iib,i.tit.|9í;

Herança jacente he quando aindà^^shcrdeyxos^ naô ham paftido, Ìib.3.
tjr,8o.§,i - ^

Hcrdades novamcntc adquiridas por El-Rcy, naô fam havidas por rcgucn- 
gos, . lib.x.tir.jo* i

1 Herdadefe fc dà<Jeiney9$a rcrço,ou quarto,ferao obrì^àdosos/icrdcyr 
' ros de cada huma das parces cîlar pelo arrendamene^ dcTlâ̂  lib.4,tìr.

H ERDEYRO  qtic"demanda divìda de que tiao tcm efcritura, ncm prova, a 
pode deixar no juramento do rep̂  & naô quercndo jurar, ferà condenado 
no que contra ellc.for pedido, Iib̂ 3 nç.y9*jf,7*^  ̂ y  ,

i  Herdcyro daquclle que impctroìi graçâ'pcira nam fcr démandacfo atè ccr-. *  ̂ ” ’ * 
toteœpo,naôpi^dedemar)^4à r^ ^ cv cd o rc3 dâquclfcqueimpctrouagra-^‘ ^
ça durando o tempo delia,'.... ^ib.3tiri38.§^í^íír^in/.

J  Herdcyro nam pódc. xcvpgajça^oaf am q[ue feu aníffc|br fczpor caufa 
deingratidam, "  ̂ lib.4itir.63,§*9* ,o.ííí.4p.5. , 

4 Herdcyro nàmpòde demanda, ncm fcr demandado por dcz dias por 4 
efcritura publica fcyta comìf^ui^ntcccfÌbr  ̂ lib.7.tic.i^,§.io. - 

j  ' Herdcjrodeqwitìfearrccada^jtodaadividaDclRcy in foÌidum,poderi 
haver dos pWosncrd'cÿrbs a paftc quc ihes couber pagar da dita divida,

lib,i.tir.5x,§,5;^**™ 
Hcrdey'rp'quc he rogadoHacitàmepip, que aiguma cpufa depois de
' féùs dias aoiticafraz^feaplica ao^fifo^^ \  Ìib ^ tit.i6 .§ .i3 . 6
è Herdeyro infÎittÿdo .qpe jmpcdia aa tcíl^dorrevogarícu tcfíamento,¿.2.í¡f.8.p.tf^ 

nàô ïcvaràcoufa algùmâdá tfitá ihilituyçaprt, ’ lit:4.tit.84i§.ij 
Herdeyro inftituydQiiam .(c^jçflçipuçihi tjp me/mp tefíamentp,-iicm ' > 

fctts fiihos, . \ ¡r, t T ‘
y. .líerdeyro (cgue b foro que;tínI|(a Yeu antq̂ ^̂  fç ^  embargo de qual-^^^^

' q'uér^ríviiegibquetcnha; ■ ' /
Herdeyro pòde fer convindo no territorio de feu anteccíTor, ibid. ' -
Hcrdeyrodeaígumdefuníio Tañgpmáo, quedemanda afazenda aohofpi- 
. túl', quc Ihefòjoaplicada poc perdida,, ferà Puvido, & fc darà fentença,3 

qual nao fe publicará fem dar della conta a ElRey, lib.i.tit.ió./.tì.
Herdeyrodo fiador^ prometeo prefentar alguem a tempo ccrto cm juy

zo ibb certa pena, tcrà alcm do dito tempo hum mcz pera oprcfentar, ¿ Í  ® ^  

pafiTadoelIecncorreràna pcna,&fefaràcxecucam, lib.3,tir,46. .

Hcrdcyros fam obrigados provar a caufa da deshcrdaçaô do filho, lib.4. 9
■. -  . . . . .  L.Io.íi^7f.^i
S Hcrdcy. '



Herdeyros îendo todos condenados, & hum fò dclles appella, achando fc  ̂
ippcllaçam fcr julia, & dere^ta, naô fomente relevará ao appellante,mâ  

 ̂ ainda aos outros que della nao appeliaraô, Iib-3.tit.8o./.i»
T ya^. L u(, UK ï  Herdeyros devem fer citados, & habilitados na caufa que corría ántcs c& 
J c .]\f í íó .-a - ' feu anteceíTor,. lìb.3.tic.i7./.2.& lib.^.tic.gi.

Iib  Herdeyros que cíiamabfentés devem fer citados pera as part'ilhas, lib.4.
4.C?- ‘

Hcrdcyro que fendo requerido nam í]uiz dar,nem récébefpartilhas,& fetido 
cfperado o tempoque Ihefoy aíTmado, nam quizvir, nem enviar porfy, 

outrem, que eflé à partilha,cntregarám aoqu'Cqucr partí!ha feu quinham 
dohcrdamento cm lugar dcpenhora, & farà os fruitos íciis, ateneo ou
rro venha a partir, Jb¡d.§.3, 

c^h jire H  7- ^ Hcrdcyro quc foncgoubcns do inventarío, pcrderátñdo O qucfoncgar, 
«.(j.íic.á b.6. * hipáis pagará cm dobro d'valia das coufas que aflïmfontgar, & havcrí 

mais a pena de perjuro,
Hcrdcyro do doudo que foy negligente em curalo cm fiiá cnfermidaacjper.- 

de a herança, , Ub.4.tit.88.§.i4.
rr-i t Herdeyroquc fida cm poffc dá heraiica, 6caIIcga dividas antes de fcfaí
V Á  o p i t -  z« P ? « i'h 3)hetiri(iodadiripóffe,  ̂ lib.4.tit.96.§.u,
^ r ^ ^ 6 4 p z ,  Herdcyfo a quem fc demanda a íbidada morto o.fcnhor dcpois de algunsaiií 

nòsjnSo e íli óbrffi'do, ' 'Hb.4.tir.3i.§’i¡
Herdeyros dodevcdor De'I^eyy'fao exíí¿ütados, ; lib.i.tit.^i./^.

, Herdcyrqs fendo^^oua, ou mais do devedor DcIRcy, fc fára cxccuçam na
■ ' fazen'da dó'ihafs bám paradb, ' ''' ...............  ibid.J. .̂'

n-; ^rr , 4  Herdcyrd'jílo que podia provaf por rcíleittinhas contratodc mayor quá* 
t>^,tcmo‘m^eímoDrivilcgio, „ líb.3,tir,j9.§.u,

 ̂ Herdeyi*ps dq,qm?fVa'zia de m'cyas,terçto>ôu.^arto,hctdadc,ou vicha, fao 
obrigados cííar pelo contrato de feu ant.cccífor, Hb.4.tir.45'./.i2.

L  7 í i / i4  p-í?  ̂ Herdeyros,gficám cmpòiTeÌda hcfaiii¿á, hávcramoSóutíos da fua líSoa 
.7. . 4 . fua parcCjÎSc'^namentraiç com elle na pdíTc dos bens, iib^.tit.çô.S.ç.

Herdeyros qué ficamcm poíTedos bcris,&ícVarám osfriiítos, qucdcm aoi 
outros ítia .̂árte dellesj ' ' . íbid.^.^.

HEREGES hüó de fcr julgados pelo Ecclefuílico, , lib.j.tit.u
:B/trL ín.l. taUa ^ HcrcgcspódciTiley pÈihîdb's-pelë fecülar, \  ' . ibid./.i,
num. 54. g .fol. y  Hcríges^crdem os bens pera oTifcoiainda'qué^tcnhárti filhôsjte.ÿ.t.i.

. _ Hcrege quctem pr^zó dá Igrcja coma o prázp a Ig r c ja ^ ■ ■ jbid!§.x, 
C A h it i\% n  HermO) vidfrvcrb, pelÍL^o h c r m ¿ ñ ' ' * '

Her«as, vidc Vérfe>'-Gs^iífi6ü^éyfósí'¿lié4í«rmhcrnlá¿i ' .

8 T  T  .OMEM cafado que faz'fiançafcmconfi^ntimCnto'défuafniiIhtcfi. 
L u f. h .  J L  j L . c:a SÔ obrigado pela fua partCj Iib.4.tit;6o.

c .z .n . iy  p . i .  8 Homem folteyro naó pódc ter officio publito, . hb.i.tic.9jt§.i.
Homem que fc vcíiir cm trajos de mulher he degradado dcz anno^pera 

p  -Africa, íc paga dous mil rcis pera quem o acufar, lib.5-.tir.34.
f^ah.ifc. loí.^ 9  Homcni calado i3aó pode doar fera confectimento damulhcr,&oqai}ìffl 

dcr Icdcfcoíitaránofcü quinfaaó fcparado o Matrimopio, J.4.tit.Ó4. 
 ̂  ̂  ̂ Homem



cafado pòdc fazcr doaçocns remuneratorias dos bens movcis fcm
conícntimento de lúa mulher,falvo fc forcm immenfas, lib.4 tit.04.

I  Homem cafado í îic dá, ouvcndealgunia couía a fua barrcgSa a pódc re-r }
vogar a mulher pera fy,  ̂ W

Homsm que cala com duasmuihcres, vidcvcrb. Cafado, /¿i-J.’zS ium ñ,
HJíiiera livre pódj viver com qucm ihe aprovcr, Iib.4.tir.'l8.

tn que dorme com muíhcr virgcm, ou viuva, vide vab.Dorm ir.
Hjoicm que dorine com mulher caíada, v>de verb. Adulterio.

eícuidados ninguem póde trazer com figo, Iib.5-.tír.47.
do meirinho nao pódc'cncoymar fem hum homem bem ajuramcn- 

fado, lib .i.c ir .x i./ .5.
Homcíis do mcyrinhojou alcaydc,ou Corregedor dc comarca, Ouvidor, &  

luyz d“ fora nao póde ter taverna fopena dc açoutes, ibid.^.7.
1 H O M E n a G EM  fc toma ao fidalgo, Defcmbargador, doutor,cavalcy ,

fo fidalgo, ou confirmado, cavaíeyro das Ordens, & mulhercs dos fobrc- 
ditos cafados, ouviuvas honeftas, - dannas !  viHe»

5 H i  nenagcm nao fc toma ao que comctcódcIi¿io porque iner-iça morte Faz. á Úc¿
natural,ou civcl,^ hb.^.tic.np. f j.« , 1^8: ■'

Hoinenagcm dà no Cafìello o fidalgo, &  cavaleyro; te o dcliíflo que fez foy 3 
conrra p,círoa honrada, _ íb id ;/,z . Pm .'í .L íí/ / . í%

4 Homenagcm qucm a quebra perde o privilegio,
H^mcnagem que huma;vczdá,&tomao Iúyz,nao'a pódemaÍs largar,-§.5-. 4 . 
Homenagcm que dà o Alcaydc mor doCaílcllo a forma della tcm o cfcri- r e s t m e n í o  

vao da puridadc. " f /
Homcnagem qac dào Alcayde.do Cafíelio,vide vcrb. Alcayde, ■ ^a'vaperelaó £
H O M IZ IA D O S  podem andar pelo Reyno fora dos coutos dous

lib.5’.tit. I nagem paofe 4*
Homiziados efìaràm hum anr^q no couto, antes que poíTao hyr fora, Iib.5̂ , cha'- m fd vidi'

ÚX.ix^^na^aÓ^videTho.
Homiziados que QomeEcm maleficios, durando os dous mefes que andam '̂**  ̂

pelo Reyno, perdcm o privilegio do couto, ibid.§.i.«^í“‘ M7*.
Horiíi¿iadospcrcadoresouquc com fortuna vaoa algum porto do Reyno, 

naó ppdcm fer prefos, , ibid.§.4.
Homiziadóa que nXovál Igrcja, nao val o coi?to, ibid. jf.9. '
Homiziados hiò licença dos capitacns dos lugares de Africa donde cfláó,pr- 

ra vir ao Reyno, . lib.i.cit,47:§.3.
Hoíiiiziado que comctc maleficio dentro de dez legoas dos coutos, nao Ihe 

vaio cooto, '■  l ib . j . t í t . i i j . / . io l
Homiziado de que fe deu quercia pera perder o couto, ferá remetido ao lüyz 

do lugar aondc o maleficio forcometido,- ib id .jí.7;
Hoiïiizîados que fc acoucarem aos lugares de Africa, & das partes do Brafil, 

ccm o Tñfrfmo privilegio que nos coucos do Reyno, ib id .§.i¡
Hoaiiziaao que for prcfo fóra do couto, moflrandoa licença pera fahir icrá 

levado prefo ao lugar do couto, ibid.§.3.
Homiziados acornados nao enrrao no lugar do fcu maleficio, ncm no lugar 

da Corte, ek feus arrabaides,ou Caía da Supplicaçao ,-ou do Porto,& cfían- 
do,. pódcm í'cr aly aculados, & nao Ihes val a licença qcrc tcvercm pcraTa- 
hir. . Iib.5-.tit.ii3.§.i,

Homiziado acoutado de que for querclado cm tal mancira que nao deva go
zar do privilegio do couco, & com fummario obrigatorio, ou por prccato;

S z rio



riodo luyz donde fe cometeo o maleficio, Icràprcfoj pof!o a recado
iib.5-

HONRAS naó pòdem fazer os prcÌados,& fidalgos cm fcus iieraameatos,

Honra pòdc pedir a muiher corrompida arc hum annoj 
Horca cmt]ue he t'cyro damno, vide verb. Damno.
Hofpcdes naó pòde ter o Defembargador, Iib.i.tit.5'./. fin.
H O ìP IT a L  de Lisboa kva a fazenda Uo Tangomào, que friorre naspar. 

tes dcGuìnè, ìib.i.tir.tó./.^,
 ̂ *1 Hofpicalda Mifcficordia de Lisboa, vide verb, luvzdo Hofpirai, 

F id . verb. ^«T^Holpiiaes fobre que principalmente fe deve provar, he a curados enfern)os, 
p /J o jp it a L  fefaó curados pelo F ifico ,^  feo corner he tal ccmotlle mandaj&feas

camas fao limpas, &  fcos ofíiciacs fazem o quc dcvcm, & fc reccbcnios
pobres com caridadc. Ìib.4.tir.ó2.§.6i-,

HY
Cdßr.dec.6^y.l T  T  Y P O T E C A R . cfpecialmcnrc huma coufa a dous, nao fendo bailan- 
27 ííí.2p.p»3. X X  rea ambos, he delido, & tcm pena de degredo, I1b.5-.tk 6̂ .

2. Hypocecafeprcfcrevc por dez annos, lib.4.tit.3.ji,i.
^  }  3 Hypoteca paiTa com feu encarrcgo cm qualquer poiTuydor da couia hy-
K ^ o r x i n i g  porecada, lib.4.tit.3.

p S- C a ld A  HypotccdnaopiefereaocrcdorqucprimeirofczcxccuÌTaò, lib.3.tit.9i 
'd e ì m p t . c . i ^ . n '  §• i . ibid.auçaôreai
79. Ca^ro déd. Hypotcca por divida d’ ElRcy,paffa cmo terccyro poffuydor, lìb.i.tit.ji.^.^.

H/poteca pordividad' ElKey paffa com feu cncarrcgo a cada hum dos her-
4  deyros.em cujo poder fòr achada, lib.i-tif,5'z./.5-.

Caßro d e e . H y p o r c c a  fe in duze pela ordenaçam nos bcns de rayz do condenado por 
fentença pera pagamento da condcnaçam, poiìo que elle haja aggravado 
da dica fentença, Iib,3.tìt.84.§.i4,

Hypoteca, vide verb. Vendida a coufa que he obrigada, & verb. Compra
dor, & verb. Credor.

1 A
^B dh.die.y^, T  -ANELA defrònte da do vefinho,ou mayor do quc antes a tinha fobre 

X cafad-'outrem näo pòd&ningucm fazer, lib.x.tit.6B*ji.z8.&z9. 
lanelas fc pòdcm fazcr no balcaö que efíiver atravcffado na rua de huma 

parce aoucra, ibid.§.31.
lancia íobre quintal, ou campo doutrem, nao poderà o vcfinhoalçarfe, ûc 

a tape fem deixar vara, & quarta de pormcyo; ibid,§.35.
lancia naó podcrâ fazer o fcnhor do fobrado fobre o portai d"* aqùeliccujo 

for ofotam, ou logea, §.34.
lanela, ou frefla fobre azinhaga ,nao pôde o outro viiinho tapar alçando-fc,

^.17.
lanela cm bcco fc pôde fazcr fcm liccnça dos almotaçcis, ïbid.§.iô.
lancia feyca depois depaffado anno,& dia, naó fe pòde desfazer, ibid.§.x5-, 
lancia naó fe pòde rcfazcr que fcja mayor, ncm cmoutio lugar, fcnao corno 

d’ antes a tinha. Ub.j.tk.óg./.iS,

I D



I T ^  L  j. tit 4. f f :
JL—̂  'Thom, F a z . di*

I D A D E dc vìnte finco annos nao dc ter os oíSciacs da juiüça, daFa-ie^.s. 
zcnda,& da governaaça,poílo que firvaó em nome doucrcmj&tenhao 
licença delRcy,

ïdadcdclcrcnta annos rendo aíguem he apoícnrado, lib.x.tir.5-4.
I  Idadc de trinta annos ha decer o luyz dos orfaos, Coni Ird  i

J  ( j  í/í.Sy.s.u ‘

I G N O RAN CIA  efcufa dapena dodclido,  ̂ Hb,jr.tit.i4- 
Ignorancia nao clcufa quando rezoadamcnte fc pòde coniediurar, que 

hcrafab¿tíofj lib,ç.rir.ix.§.i.
j, IG R E1 \S , Moíieyrosj&pefíbasccclcfiaíiicasnaopagaodiziniajporta- 2 

gcm,^ ÍÍza de todas ascoufas que comprarcro,ouvendcrem pera fuas nc-i^. 1 . 1 . 10 p . t 2 
cclíidadci, Sí d'aqucllcs que com elles vivcrcm, ncm do que vendcremdc-Pí*«^* dee. 85, 
fuas novidades; 6c rendas de feus beneficios, & bens patrimoniaes, lib.i<

t it . i i,
Igrcjas das coufas quccomprarem pór trato, & negoccaçam pagao riza,ibidri^/ '  
a Igrcias,^ Ordens nao pódcm comprar bensdc rayz fcm liccncaDclRey, -

c l f .  t o ij
Igrcjas que poíTuirao bens de raya do tempo DclRcy Dom loaôo 1. livrcme-íiM. 8‘ 

te os pódcm ter, ibid.§,3.
Igrejas nao íao tributarias por efíarem cm terra de regucngo, lib.x.tir.xz,
Igrcja nao val ao que nella cometer algum malcÉjcio, tendo antes deliberado 

de em eila delinquir/ lib x .tir.j./.x.
4 Igrejas, & Ordens de muy longo tempo, he ordenado,que nao poffaò ad-^ 4 

quirir.nera havcr em pagamento dc fuas dividas bens alguns dcrayz,nem n u m ” ^̂  
por outro titulo algum ncm poffuyr fcm licença, & aquirindo fedeoutra 
maneyra,fepcrdcraoperaa.Coroa, lib i.iit.18.

Ígrcja, ou Moflcyro havendo alguns bens dc rayz por fuccc(ram,os pódc pof- 
. fuyf hum anno, no qual tempo fc tirará d’elles,ou havcrprovilao pera os 

poíTuyr mais tempo, alíás fe perdcm pera a Coroa,- ib id ./.i,
Igrcja havcndoprovifao pera comprar bens dc rayz ate ccrta foma,fe dcçlara 

na dita provifao,que nao fera crii rcETuengo,ncm cm terras jugadeiras,ncm 
cmbcns foreyros,-òb'tnbutàriòs a ElRcyj ibid.§.x.

Igreja havendo carta de licença pera comprar bens dc rayz,fc ha de regiftrat 
nos livros dos proprios, & û aimoxaiifè cftarà prcfcntc à dita compra,

Igrcja que comprou bens de rayz,& foy por iírocitaiÍa>póde trafpaíTar cm ky- 
go os ditos bens, •‘íc com iíTo fica livre, §.8.

i¡ Igreja nao val ao delinquente, que naó he dc maleficio,quc pelo menbs y 
mercça pena de fangue, lib.x.tit.5'. c r  y. riï

Igré]a que nao h í fagrada, ifrias que hc edificada por áuthorldade do papa pe-11 
ra fe diz^r aclla MiíTa, val ao que nella fe a colhc, ibid,,

Igreja coriKece do hcrcge fe erra na fè,ou naô, lib.5'.tít,i,§.vcr,
Igrcja fe val, ou nao ao mal feytor pera fer tirado ducila, vide vcrb. Duvi- 

da fe val,
6 Igre)ds quchoaverem bens nos re2uen£os,rcfpoi\dem no fccular, lib.x.

Igreja fc v^l, ou nao como fc determina, lib.x.cit.5^.§.7.
S 3 lércjas.



Igrejas que eomprao bensdercgucngos,ou detcrfasîogadcyrsscomliccnçà 
DcìKey, pagao os carrcgos quc por elles pagavaó à quelles que os vëdcraô,

í I  Igrejaspódcm trocar bens dc:rayz,ainda queos nam poíTamcomprar,
ibid.§,4.

ígrcjasjncm Mofleyros nao podem appropriar pera fy os cafaes,ou tcrrasquc 
fica5 hcímasjíenap forcm fuas cm parncular por tituloqucd’cllastcnhap

I L

t  í 9 , \ i t .  28. T adjacentes mais chegadas ao Rcyno fao DciRcy, lib.î.t.i6,§.jo;
* ’X liíias de Sam Thome,& do Principe,& Cobo Vcjdc,vide verb.Rcfgfitar!

Ilhas cujos moradores fam demandados, vide vcrb. Moradores de Sam 
lorgc.

ÎL IG IA D O R  hc aquelle que hypotcca,&,obriga adous humacoufajnaófcn- 
do a coufa baíiante pera fatisfazer a ambos, lib.y.tir.ó^,

3 3 Iliciador he rambcm aquclle q vende a diverfas pcíroaspam,virho,a2eitd 
mcl,fai, & outras coufas dantcmao, prometendo pagar logo no primeyro 
anno de fuas herdades, aíHrmando que tudo a quillo havcrá ncllas, na6 
rendo raes propricdadcs, ibid,

4. 4 Iliciador he o qut.pcdcdinhcyrocmprcíladodcniuytas partes promete.
X,. 10. í íM j.  do de pagar a btcve tempo,¿c depois que remo dinheyro cm feu podcr.diz 

que nso tcm'por onde pagar que o Citem, ibid.
IJie!ador,& bulraohcprcfo, & nao hc folto a te que da cadca pague tudo o q 

dcTcr,& perderà a tcrça parte das coufas que iliciou,át tcm a maispcnaar- 
bírraria, ibid.

Iliciador que vender,ou arrendar por fua algfima propricdade, neo rendo ra- 
zao de havcr por fu3,fcndo de valia dcrinre mil rcis pera cima, tcm pena 
de morte,&amcfmapenatcmoque veder huma coufa duas vczcs a diffé
rentes pcfloas, ibid./.r,

Z,tt// j. I M
Í-. T  MiÇOcfipital nao podc fcr teflcmunha,

^  X  6  imigó capirai aínda cm cafo cm q val tcílemunho de peííba inhábil, 
Z .z 2 .t . i6 .p .^ .  nao hecrido, Í)b.^tir.37,/.vcr,'

7 7 Imigocapiral .de alguem, fe ,cptcndc o que com elle reve, ou tcm algum
'fc y to  crime,ou civcl,em que ferrate demâda Se todos os bens, ou a mayor 

parte dóciles,Qu que houveíTc a Iqyjadojou-malforido áquelle que foíTe da
do por tcítemunná,ou cotra íua mulher, feu íiIho,néto, irmao, ou houvcf- 
fc feyto a cada hum d'elles algum grande furto,roubo,injuria,ou houvcfie 
cometido adüiterio com a mulher dccâdà íiQ d"‘clles,ou a teíicmunha hou- 
veífc morto,ou cometido cada hum dos ditos cafos contra a parrc,oucon-

g, ‘ tra fuamulhcr. filho,néto,ou irroao, lib.3.tir.5-6.§,7.
j  22 tit. 11.^ Imigo nao pode querelar de feu imigo, fcnao por apoíiafia, mocda falía/

* *’ ‘ ou faifídade, lib.5-.tit.! 1 7 ,/!.
9 Jmigo que quercia calando a inimifade hc a querela nulla, ¿k p

jíMm  ]Í tirade tas, ibid,
'vafsa 10 10 Imigo pode querelar de féuimigo fendo alcayde,ou meyrinho,ibid §.3. 
Vid. 'vtrh. Q hs Imigo que faz com o meyrinho qqucrcle de feu ímrgo, fígurando-lhc as cuí- 

tas, a tal querela he nulla, & tcm a pena de taliao, jb¡d./.4.
Ï  Iniígo



1 Imigo pcfa fe Ihc por contradita,ha de fcr íinizadc catifada antes q o fty- ^
to foffe comcçado, lib.^.cit-^S.Ç.S. f̂ 'ìde w h .  Ci,

îmigo pôde civelmence profcguir a caufa que Ihc pertece,qu5do pedido tradita.

officio de feu imigo porerros, Ì!b.^.rir.Ti7.§.i.
imigos da raulhcr nao pôdem darajuda ao marido pera amatar po'r adulterio

& ferso punidos, pofìo que o marido fe livre, lib.5'.'tir.38./-ulr.
Imigo do orfaò nao pòdc fer feu tutor pofìo que feja dado em cefìaméto, iib. 5

4.tit.i0z.§.i.
% IM PED IK fazcr tcfìamento henaó fomente, tolherao tefìador a facul- 2 -

de ìi<rremcnte tefìar,mas tambemdeferipdcr ao tabalisó,ou a peiTaa q  L .  z.\tis. 2.p.6  ̂

hoiivér de cfcrever o tcilamento,quc naó entre aondc o tefìador eftà,ou verl>. T e r  
tefìemunhis neceiTarias,& chamadas pcrao tal ado, ou fazcr Ihc fobre i f - c ; - ‘verb, 

foamcaços, " Ìib-4.tit.84-/.i.
Impedir fazer tefìamento -vide verb. Tolher.
Jmpedido de algum impedimento perpetuo nam pòde fcr tutor,I.4.t.iox.§,i
2 Impetrar carta DelRey poi falla informaçam,ou calada a verdadc, tè pc 5

na de vinte cruzados, ¿i ccm rcis por dia, que por tal carta demandar, ou y iL v ? r b .  Car* 
impedir o defpacho, lib.2.tit.43. tas.

4 Impetrar beneficios dehomens vivos naô.he licito, lib .i.tit.ij,
impetrar provifocns de Roma cotta as graças coccdidas a ElRey,ou Rainha, 4 

perde a natureza do Re^no, lib.t.tit.i / .
Implorar fe pòde o officio de luyz pera que aiTcgure de algöa ameaça,

tic.78-§.5'* o, j ,

5- Imputarna fua legitima nao hc obrigado o filho a eftimaçao dos juros, 5 
ou tenças qliouve DelRey por confctimcnto de feu pay,ou máy,ou avo,q i  ßaßt 

, nelle trafpaífou, . hb.4,tit.5>7./.j i .  máíí tiu. 5 ./ .
Imunidade de Igrcja', vide verb. Igreias. ' ■ :fol.mah

I N ^ ' '
I n c a p a z  a qac he delxardo algum fideicd^niíTo tacito, o perde pera 

oFifeo, Iib.í.tii.x6.§.z3.
6 Inccflo a lem de outras penas perde fcüs b cnn  iib.j.tit.i7.§.3.

Ihcefio he cafo de dcvaíTa. lib.5'.tit.i 7.§.ver.
Inccfìo que comete a mulher menqr (de trczG annos, fe fc vier a dcfcobnr hc 

reieyadadas pennas, ibid
ïnccÜo que comctco a mulhcr caCsda, na6 hc rc^vada da pena d̂’cllc püíto q 

o. marido Ihc perdoc o adulterio, . Iib,5-.tit,i5'.§.x.
IN D ICIO S pequeños baílao p.qr,a Qtromcnto.nos dclidos cometidos atrai-
■ çoada,&alcyvofamcncc,;^ -, iib.5'.tit,37.§.3.

y Indicios pequctios baflao pera meter a tromentoemcafo de lela magef- r ~ Á o .p . 'j2
tádc, , ' ' ' ■ . Iib.5’.tit.6*^.x9

ladicios fa5  bailantes pera dar fromento ao culpado por cafar duas vefes fc 
" elle negar o fcgundo^cafamcntp, lib.^.tit.i9.§.2,.

8 Indicio hc a cónlìiTaóextraiudipialj Iib.5'.titii3í.  ̂ o >
Indicio he a fama publica que procede de pcíToas de autoridade dignas de íe,

ibid.
Indicio he huma tefìemunha de vifía, ibid.
Indicio hc a fuga do prefo. ibid.
Individua quido de höa coufa de muytos o privilegio, ou fentença por pri

vilegio dáda caí favor de algum,aproveita aos outros, lib.3.tit.8p§.3.
S 4 “ Indigno



T Indigno fîca o hcrdc/ro que impcdc a aîguc fazer tcflamcnto,ou revogaiô
L . i- y . t it  j . p .  ' iib.4.rit,84.ji.
6.1 z i . t i t . i . i  Indîgnolendoalgüh:fdeyroinfiicuydo,lhctiraaherança oFifco, lib.
P '^ -  2..tir.x6,§.i9^

 ̂ Indulgencias fe algum cilrangcyro publicar, vide vcrb, EÎirangcyro.
C a b Jcc <!i $ ^ IM D U Z IR alguma mulher virgcnîjOU honcfta por dadivas afagos,oupro 
^ ^ a ^ lu r ° ld a i  a forçat tcmpena dcmortcÿf^ fc for fi dalgo, h c rifcadodos
Tes ‘ l i a i  %  livres DeIRcy, & perde a tcnça que tevcr, & he degradado pera Africa á 
ie b  c z ^ I i o ,  »cree DcIRcÿ, Iib.5'.tit.i8.§.3.
a -  Z i.  ^ induzirteftcmunhas, que jurcm filfo tem pena dc Hiorrc,

5 i n f a m e  naôpôdc fcr tutor,pofto que fcja dado cm tcitamcn[o,l.4.tit.ioi*
T i r  in  i.(t  un» § , i ,

quam yerh fu f^  Infames nao pòdcm fcr procuradores, & procurar, Iib,i.tir.48.§.i5-, 
£cperit ». 248. Infame naôpôdc querelar o tcftamcnto do irmao, poíto que nelle fcja outro 

.4 talinfíiruydo, Iib.4.tif.9o,§.|,
¿  tit  ̂  ̂ lí f̂aíTics fam os filhos dos trèdòres & dos fomiticos, lib  ̂tit.

5- ÍN F O R M A C jA M  bufcaó muytós delinqucntcspor naó fcrcm prefos, & fc 
j  naóporcmem livramcntocom razoescóradasperalliejpaflarcmasprovi-

X.y.M8.p.4. íocHi que pcdcm cm prcjuyzo da juiliça, & das partes a que roca, lib.i,
foI.z87.jf.18,

înformaçocnstomsôos Corregedorcs, & Côtadorcs, dc pcíToas fcm fofpcy- 
ta, com íegrcdojpcra que mais livrcmence digaô a vtrdadc,dando-ihes ju> 
ramenro, as quais inviaràm por fuas carcas ccrradas,¿(fciladas, com fcu 
parecer, !ib.i.tir.5>6./.z.

Informaçpcns quefïzcr o Corregcdor por provifao DclRcy a rcqucrimcnto 
de alguma parte, nao levara dinhcyro por ella, Jib.i cit.fS.g.f.

Jnformaçaôq mandar fazer ElRey ao Corrcgcdor, a farà com brcvidadc nao 
per^uncando mais que trcs tcftcmunhas, qtcnhamrazam de fabcr oquc 
Ihes perguntar, Sc naô t o m  as que as partes Ihes prcfeîitarcm, ibid, 

Informaçam quádo fepedliPclo dtftiTibsrgodoPafioaalgum Defcmbarga- 
dor, ou ofScialde juiiiça, fe poem no delpacho que a mande à mefa perciò 
crito,com o fcupa^bcr^Sc quando o cafo for de qualidade  ̂ lib-1. fol.

284. num.9.
i n g r a t o  a feu irmao nao pôdc querelar o feu tcilamcnto pofìo que nelle 

feja infìituyda pcíToa infame, lib.4,tit.9o,§.i.
In g ra t  fe diz o irmaô para o cafo fobrcd ita, quado elle Ihc ordenar a morte, 

^ ou Ihe dormT com fua mulher,ou Ihe fez a guma acufaçam crime, ou Ihe
T i i .  verb.Boà' pfocurou perda de todos fciii bens, ôb<Ja mayor parte dclles, ibid.

a* 'v e rb .^  Ingratidaô pclToal vcrbalOU fcal,no liberto,faz Tcvogar a liberdade^ lib. 
M.e'aer^or. 4.tif.Ó3.§,7..

7 Jngrczcs ccm por luyso Ouvidor d’alfandcga, Iib.i,tir.cx.§*9,
Inhibitorias naô fc podem publicar fem Htcnça DelRcy, lib.x.tit.i4. 

Inimigo quando pode querelar, vide vcrb. Querelar.
S Inimigo capitai hao pòde fcr tefìemutiha, Iib.3.tit.5'6.§.7,

V U t y t r i.  Ccfl*lnimifade capitai que fcja,
iH d ité. g Inimifade peraa c6tradita,hcaquella que íccaufouantes que o ftyco fof- 

fe começado, lib.j.tir.jS./.H .
IN IU R IA R  a jufliça, vide vcrb. Alevantar voka.
Injcïrias verbacs conhccem d*cllas os luyzcs ordinarios de fôra,l.i ,r. 65 .§.2f 
Injurias vcrbassnaôtcm appellaçaô, à  aggravo atè quâtia dc icis mil reis îb.

In ju r ia s



Injurias verbaes ditas, a fidalgos, ou cavaleyro, ou muìhcr dos fobreditos, 
ou fob’rcfegurança, dcfpacha o luyz porfy, ¿c remappcllaçao,^ aggravo,

ibid.§.zó.
Injurias verbács ditas aalgö official de jufliça,têappellaçafn,& aggravo, ib. i 
I  injuria feyía a clérigo pòde demandar no juyzo Ecckiïaüico, ou fccular,

iib.z.tir,9.§.3. ^̂  > >*■ 
Injuriafjyti pelo fillio a feu pay, lib.4.tir.88.§,5'. j
Injurias vcrbacs nao]xidem Ìcr condenadas cm mayor quantia que acé fcis 

mil rcis, & a mayor qûancia he havida por nulla,
Injuria com qualidade, que provada naó pertenceriaà Camara, Ìe depois ella, 

naó fc moltrar pela inquiriçam, dcfpacha o  luys na Camara fem appclla-
Ç30, ' § .i7 .

I n j u r ia  p ò d e  c a d a  h u m  d e m a n d a r  c m  c a f o  d e  q u e r e l a ,  p o f ì o  q u c  n a o  q u e r e l e ,

l i b . j t Ì E . I I 7 . § . l I -
Jnjuria fe julga contra o officiai, que fazendo cxccuçam cm aîgum homem 

dequaíidade, Ihe vay acafa tomar penhores, tendo outros bens fóra,
lib.3.tit.8ö.§.io.

Injuria feyta em cafa de jugador que dà tabulagcm, nao pòde por elle fer pe
dida, lib.^.tit.8i./.5',- i  

% Injuria de palavra fcyta por fidalgo, pu cavalcyro efcudeyro D d K c y tC a h ,  

ou dosgrandes>ou p relados,fccaftiga,poßo que oquejxolo dcfifia dcpois 
de dadas fuas inquiriçoens, ■ . ■ lib.i.tit.ój.^.jo,,

3 Injuria feyta a peíToa com quemtrazdemanda, havcrá pena crime, & ci- 3 
vel cm dobro, que houvcra, fe com elle náo trouxera demanda, & faz per- Z-.i.M 5 p.aj 
der todo o dereito que na demanda pudera ter, Iib.5-.tir.42.

'4 Injuria feyta ao procurador que contraelle requere, t c m  a pena cm trcf- 4 
dobro, aílim civcl, como crimc,que houvcra  ̂fe com elle naó trouxera de- Cab. dee. 214; 
manda, Iib.5.tit.42.§i. 5-

^  Injuria feyta a officiaesdc jufliça, como Dcfembargadorcsjou outros in - . 5 
fcriores na quiílo que foíTc de fcuofficio, com palavras injuriofas tcm pe- 
nade degredo pera A f r i c a  dcdczannos, lib.5-.tit.49.

Injuria feyta a algum julgador fobre coufa de feu officio,aflSm cm juyzo, co
mo fóra d'elle em lua prcfcnça, elle mefmo he luyz d' día, lib.5-tit.5-0.

Injuria feita, ou dita aos rcndeyros da renda DelRey <y^icjaesj£ ellas fo- 
brefeus officios por auçam nova, conhcce o & por
appcllaçaode finco legoas ao redor dante algum contador, ou almoxarife,

lib.i.tit.io.§.i2.
Injuria pode demandar a parte ao que cotitra elle arrancou, pofìo que pelo 

ditoarrancamento pague outras penas, libjí',tit.39.§.ver.
Injuria feyta ao lulgador em fuaaufcncia, tcm a mefma maneira que a quehc 

feyca, fendo prcfente, & manda elle fazcr adto diíTo do dia que he vindo à 
fua noticia até tres dias, ^  nao o fazendo no dito tempo, nao p podcrà 
mais fazer, mas podcrà demandar fua injuria, como qualquer do povo,

lib.5.tit.50.§,2.
Injuria feyta ao lulgador nao por razíío de feu officio, mas por caufa de ini- 

mizadeantigua,fcfaz íaber a ElRey pera a mandarcafìigar, ibid.§.3.
Injuria feyta ao official de luiliça, que nüo he lulgador como he alcayde,mey- 

rmho, ou leu homem,ou tabali^o, ou portcyro, fe faz lummariodctcfìe- 
munhas, cit3daapafte,&fecafìiga, ibid.§.4.

Informaçam fc ha de dar na vcrdadc fcgundo a relaçam qus pela parte for a.
El Rcy



EIRcy fcyra; lib .j.t ir ./ i./..,
IN O V A R  naô pòde o  luyz, pendendo a appelîaçam, Ìi^-3-Eir.73.
1 novar, ncm mandar coufa aiguma,nao pòdco lulgador,.durando a dilaçam, 

fcnao em coufas d̂  ella mefma, 
ln<]uercdor. vide vèrb. Enqueredor.
INQ U IRÏC5O ENS tii-adas no cafo que fe procede contra abfentcs:, por cdi.- 

tosj cm odio do contumaz, as ha o lulgador por judiciacs, lib.^.tii.óa.^.^ 
Inquiriçocns tiradas dcvaíTamcnte ícm as partes iercmcitadas> íe tórnioo ií- 

tra vez a pergunrar, vendo a parte como juraó, lib 3.tit.6i.jí.i,
InquiriçWns tiradas por enqueredor, ou tabalíaO fofpeyto  ̂fe mandao qucii 

mar allim originaes,eomoos tresladosp “ ^bid § 2,
Inquiriçocns tiradas por devaífa fobre a mor tede algum hcmcm, neo píĝ o 

feus hcrde/ros, lib.i.tit.65.§.3v
Inquiriçocns,& rczoens fc ferrao quando fe dà vifía ao reo Icguro pera re* 

j  zoar, lib.5:iit.ii4,§.^.
I  Inquiriçoens de fora que vero depoîs-da parte fcr lançada d’ ellas, ou de

pois da lentença dada, hc ouvido com feu dtreito, corno fora it com ellas 
viera cm tempo, 6c a fentença naô fora dada, lib.3.tit.54.§.n5,

Inquiriçoens que houvercm de hyr ao lulgador, ou ao promotor, antes de 
aberras,'& publicadtìsjas levanii'os cfcrivaens por fy,& naô as mantítm por 
moços, nem por outra peíToa, lib.i.iit.^tì./.p,

Inquiriçocns antes de abcrtas, ¿c publicadas,fc o efcrivao as dcr,ttmpí nadc 
perdimento dooíBcio; ' Iib.i.tir.6i.§.fin,

: Inquiriçoens de fora depors'de fcr dada fentença, cmbargam psífar cllaptlía 
chacclaria, lib.3.iit.5-4.$.iy.

Inquiriçoens de feytos civcis de cem cruzados pera cima, de mortCjalcijaiDc  ̂
ïOjOu disformidade, ou de furto grande, que as tiremos luyzes, ¿£n£o 
cnqueredores, ¿c levem o íalario, , lib.i.tÍt.S^.S 3.

Inquiriçoens de devaífas de mortes, que os luyzes mSdsó à Corte,fam entre
gues aodeíiribuydor, que femasabriras deílribuyrá, lib.i,tir.i4.§.3ç 

Inquiriçoens que fc cirarcmna comarca denrre Douro, Minho por carias, 
hao de fer tiradas por os Corregcdorcs, & luyzes de fóra, L1.tir.85- §.5-. 

IN SIGN IAS de armas ninguem as pode tomar que Ihe nao pertcrçara, 
ÿ lib.5'.tìr,9i:

ra li coni. ïnfigniasdas Ordens miiîcarcs ninguem pòdc trazcr cm jogos,ou mafcaras, 
n i j .  Cab. dec. Iib.5.tit.93*
30Ì. z  IN ,SIN U A C,A M  das doaçoêsfe faz no dcfemfcargo do Palio, I.4.t.di.

3 3 Infinuaçamfe fazda dogçam feyt^ por mulher na quantia de cento
JEâà emendada fmcocnta cruzados, & de outra maneira naô val no qî c paíTar, ibid. 
p eb  redimento ^  Infmuaçam fcfaz tirando primeiro inquiriçam fobie le oque fez doaç£0 
i ib i.fo t z B ^ .^ .  afazporinduzimento, aite, engano, mcdojpriism, ou outro algum con- 
c l 'b d e e ^ i K luyo,&feram perguntados alguns feus vefinhos, ib id ./.i.

135.  ̂ InilanciaccfîTa porfalecimeniodcalgumadaspartcs, lib.3.tir.x7 
C a b d e c .is > j ^  Inftancia da appelUçam paffa ao hcrdfyro, lib,3.tit.82«

(S ' IN S T IT U iC ,A M  de herdeyro iica rcvogada por fua îngraiidiô, Iib,4*
Cald.'verb» Ld* tÎt-88*§-i4’

Jtsnit. 14. Cab. Infiiruyr deve o filho ao pay, por feu herdeyro, lib.4.tit.9i./.i-
dee-, Iniiituyr deve o pay 30 filho, Jib.4.111,8x.§ i*

Iniirumento, vide verb. Eiîromcnto.
lûtcrdidos recuperatorios faô remedios pro provimento,pelos cuacs fabída

avcída-



a v^rdade iiimmariamenrc rodos os ados feyros; & atentados, fcraô tor
nados, à  rcíliiuydos ao primeyro efìado, 'íib.^.tit.yS.jí.j. 

întcrdiao dc molitorio^ paíTadoanno, & diafcprefcrcvc, Iib .i.tit.6 s,/.2 j. 
ïNT£RKSSE demanda o comprador primeiro ao vendedor que vendco a 

dous. & rccebco o prtço dc ambos, Iib.4.tir,7./.z.
Intereirc paga o alugador da coufa que fe vendco a outrcm, affim por refpcyto 
; do ganho, como da perda que rcccbeíTe o comprador por caula doarren- 

damcnro fícar em fua força, Jib.4.tif.9,§,i.
IntercíTc nao pode fer mayorque o principal, lib.^tit.70. 
Intereifc pagao íuyz aparte quti nao rcccbco a appcilaçam da fentença d i fin i- 

tjva, que hera dc rcccber, lib,3.tic.70.§.7. 
Incereííc da afFey’çam que hum tcíii à 00131*3 que demanda por o condenado a 

dcixar de poffuyr, por näo fe faz^r nella cxccuçam, fc jura pela parte, & fc 
caixapclo lulgador, iib«3.tir,S6.§,itì. 

Ï  Inccrcífc /le íubrogadoem lugar da obrîgaçam fcyta, Iib.4.tÍr.7o; r  
IntcrclÍe paga o vendedor qucnaócntrcga a coufa vendida dc algum que nao Z-.j.íií.iy.f 3̂  

tem cm fcu poder, que pcrcencerao comprador, afíimpor relpcyto do ga
nho, como da^perda, : lib.4.tit.2, 

ïntërcflc fe padé'deinandarídB contíato tfeémprefíiiinoíjpdo damno da paga 
da dita divida principal nao ihe fcr feyto ao lempo limitado, lib.4. » - 

, ■ tit-70,^.i.
IntereíTe de fruifós que fd'móflrá pelo’feyto que acrcfcéramdepóisdalidc 

_ conteíia.da, íc  ]ulgam fem os pedir Æifiaftfc, Üb.3 tit.öö.jf.i.
Î, Íntér'cífe fe pôde inda fjedir öibrrefidö a coufa que fe demanda, 8í nam . - 

porííroceífa o fí^ropefa^haí^éihodiróiftlír^ ' /  lib .^ .t it .S i/.i.
3 IN T E R L Ô C U T O R IA  eni^fcyto de'agravo, íc dcfpacha pelo íuyzp. 3. 

.prrm'eiroaquc.foy.deñrlbuyíiá,*' ''  ̂ ‘ lib.T.tir.<5.§ ,i4 . í
Jhrerlocucóriapctìa poráígüm Übfe'rhbaígador, liáfli íie obrigado fcguiro ■ ^ d a lia 'v U é  

outrocmfinäl,
ÍntcrloruToriá i^óde'frVogaí^óíúyáqueadcu, lib.3.111.65.
ÏN T ê RPHETAR  í̂ e pòde a ordçnaçam diente do Regedor cornos Defem- ^

bsrgadorcs-qüsíHcbéiíípáfb'c'cr, ' ■ ' ' ' lib.i.tir.j.^.^. .1
Ifiterprctatnam fc pode a ordenaçam que eíliver dqVidofa no cntcndimento.
 ̂ délfcfém hir aq Rcgcdpf,'  ̂ . /  ' " . , ibid,

Jintèrropçâm'di'preMip^^^  ̂ lib.4.tir.79 § .i.
IN V E N T A R IO ' fefaz dos fruitos,^ re^nd^d^ouía condenada fgbrc que > > 
-■{iendcaap^tjlaèâin,^  ̂ -lib.J.cir.'yj.S'.^a; ’ ’ ^
ihvtñt ario fc ííé,^?í^¿cr d̂ os feMá iíó  mcrcador ̂ uè^^qiiè'brbu, & fc icvantbu 
•‘ com fazeMäajhey^  ̂  ̂ ^   ̂ , ^  ̂ lib.5ftit.é6.§;j^&
4 ' Invetario döS o V fef ft faz ̂ elo Tiì^lfiìelièsjd^ettì hi .t.gÿ§*4: ^ •' 
ÿ “Íhvehtafio^bíifqyéó tìoè fcÿn'cîleÂli'egWàl^ûit'âcouî fcpcrdè pera o Cah.dec. SiJ 
‘ ' t íí^ ó r ,& pagai vàllia dfi1ì§; cm dobrè/;^ ■ ''V  'Ìbid*,/.9, 5 
ïft’̂ rtiârio dtH'fc fazcr q ’P^v dos b c n sw  ñlho ipeftor pot ìalccìmcnto d e Gam. die,

fua raay, ' * ' ' 1 * ' - i r  . : ibìd.§.6,/-Síííí-úp.ó.
6 inventario fe naó faz o pay'dos bens do filho por falccimcnto dc fua _, - f  _ , 

mäypcr^eo,ufpfrudio, : • lib.4.rit.98./.6,-^'*J^-^‘'̂ *̂ 5*̂
Inventario dentro dc hum mez fa r i o marido,pu niulhcr que fica vivo.

lib.i.Tit.85.§.6 & 7.
7 Inventario que fe faz dos bens.que pertencem aos orfaos fe fazcm pelas „

avaliacoèiìsquc valevi nb dito tcnipo qoc^ieavaliaS/ ibid'§.5-. l .i í o . í /í . i8 l
I  Inverna'f.5.



r.íít i^.ííM é. I  inventario fc fazdosbcnsdodcíaíízadoaquc fcdácuradoriquetisóhe 
. rnatnulhcr, !-4 4 ^ ú . ^  f i b i d . § , ^.g.

Invcncariö fazo'que qucr fazcr ceíTam de bens, Íib,4,tir.74.§.j^
líi-venrarío dos bens dos aufcri tes, ácdos que morrem fem herdeyros,fazem 
. o^.cftnyaens das audiencias, ‘ íib.i.tir.78,§.'>.

Íhvencaríios todos fazcm os tabaliaens, ibid.§,^.
Inventario dos orfaosfaz o efcrivar« delles, ibid.
Ínfoíid'jmj quandoTie cada hum obrigado, nb.4.tit,59,/.4_
Invocadorcs de cfpiritos diabólicos, tero pena de morte, lib.í-.tir,;.« r

l O
rU e v e rh . f  O G O S  d? d^dos hc defcíocom pcna dc acoutcs, & aos de mayor con-
tas, c r  verh.  . d i f a m ,  d c  d c g r c ^ ío ,  l i b . ^ . l h , 8 2 . § . i
J u o a r , C r  verb.  ^  J  v i ' '  « j  u j  r  r
D in h iir.á ü h a o ^  ■■ logos de tabplas com dados,nam ncdcfcfo, jbid.

JOYAS, engaitadas^fe pòdcm kvarpcrafòra doRcyno quenSo paíltmde
V  . íincocnta ccwz^Qs, iib.5.tit.ii3.§,8^

I R M A O N S  dl<Alg,Q̂ s Ord,cnsícrpondcrám pcrante as luíiijasfccularesj 
■ ' ' - ■ , lib.2.tir.2.§.i.

ydH.confz^.n. ‘ ^ Irijiäös de dañado couto fúccedcm nuñs aoscutros; lib,4.iit.9j, 
.̂Cab iic^ I ; ?. IfniSo ngp póde ffc teflqmunh.ina ccíÍam,ento cm que hc infiituydo heidcys 

pum. rofcuirmáo, vfde,'TeíícmÜnha,*
?  ̂ Irmao que hp^ve-dq pay,oo liiäy doajam que cxccdc fua legitima,& mais 

C o f i a - f a x .  p> àccrcàjferàobrig'acforcfa3era,(?soutrosìrmaosiodafualegitima,quctira* 
Puáican g perrencc ’haver, ' iíb.4.tit.5?7.§-

Irm lo spòdcm dcsKeraaffeijs irniäijs fem cáufa, Iib,4,tir.9o*
%\\ \  irmSos poderam queKlar ps teíl.amcntos de fcus irmaos, fendo pcífoa Infâ
i , ’ me inílituyda,'' .......  Iib.4.tir.9o.jf i.
’ .L. ....... Irmäb q.ue he pcífoa infame na5  pode qaerclaro tcíiamcnto do irmao por

4 iníliruyr hcrdcyro,infomcj ó ü yií, ibid.§./,
V iie v e r i ’ €éu- Irmáo ingfato nam'pode querelar o tcÜamcnto do IrmSo^por ncllejníii- 

f i s .  tuyr peíroM,tbrpc,pi#:ipíamc, ibid.jí.ij
irmao nao hcrda'aoutro IrtoSo tcnàó pay, oumSy, Iib 4.nc.ii1.
Irmáos legítimos falcando defcendcntcs, n^píucccdcm nas térras da Coroa, 

5" f' . ‘ - -‘'f' ' : - /  Iib .i,tit.35',/.i^
JJ.a.ríM 5./Í.1. $; IrmSo varao precede aíüá írínSa,' poflo que fcja mais velha na fucccíTani 

' do mórgMo,/aípm.^cfpejxo; doAdcfecndcntcs, como dostranfvcríacsj 
, . - ' ■' " li6.4.tÍM00.§.l,

If ^ p s n a 6  podcrám,fer^rQÍkip^up^a$.np§,fc;  ̂ de feus irmaos, feeíiívc- 
" fem dctaixo d.̂ ]ĵ oírc,rjip, & govcríi'p do.irmáo,ppr quem,bu,contra quem 

*' fc reqi^cré fei*pcrgüfttado,óú cm ,íeyto crime,ou civcl^cm que fc tratei^uc-
fíao.dc iodosftu^s ^QS,pu<iaáx^ybr parte delIcs, ^^b.j.tit.yd./^ai 

Irmaos que dórnricm'cófn fuas irmias, vide verb.-Dormir.

l U
U DEO  qucfcacolhcálgrcja.nSo Ihe val,fefc nao coverte, I . i . t . f . / i ,  
ludco naó pode fer tèfìcmunna em fcyto de hum chriíi¿6 contra outro,

Iib.3,tit,5Ó;§.4.
iudco pode fcr tcílcmunha no feyto entre ludco^ ̂ chrifi^O; á. valcrá igual»

mente

I



m e t s  f e u  f e f t c m u n h o  c o m  o d o c h r ì i l a o  f e n d o  d a d o  o  j u d e o  p o r  t c f ì c m u -  
n fi3 p e l o  c h r i i t a ò ,  f i  o  c h r i f t a o  p e l o  j u d c o ,  ìbìd.

i u d e o  q u s  d o r m e  c o m  c í y i í t á a ,  c c m  p c n a  d e  m o r t e ,  l i b - j j i r . i 4
l a i c o  q u e  a n d a  f e m  f i a a l , p a g a  m i l  r e i s  d a  c a d e a ,  Iib,-. t i r  9 4 . i
I  I U G A D A  h c  h t i m d e r e i t o  r c a l q u e f c  p a g a n a s  t c r r a s e m  q u e e r p e c ì a l m e *  1 7 . « 7 . 

xc p e r a  f y  o s  K c y s  r c f c r v a r a m  a o  t e m p o  q u e  o s  m o r a d o r e s , p o v o a d o r c s  
d e r a m  f e u s  f o r a c s ,  l i b . x . t ì t .3 j .

l u g d a  f c  p a g a  d e  t r i g o ,  m ì l ' i o ,  v i n h o ,  &  l i n h o ,  i b i d .
la g a d a  fc  p a g a  d s  c a d a  j u g o  d e  b o y s  c o m  q u c  c m  t e r r a  j u g a d c y r a  f e  la u r a  ha 

f l i o y o  d e  e r i g o ,  o a  n a i l h o ,  i b i d ,
iL ig ad i  f c  p a g a  d j  v t i i h 3 , i  l i a h o , a  o y c a v a , f a l v o  o d e  p e l o s  f o r a e s  f o r  d e t e r 

m i n a d o  q u c  f e  h a j a  d e  p a g a r  c m  o u t r a  m a n e i r a ,  i b i d ,  

l a g a i a  f c  p a g a  p e l a  m : d i d a v c l h i ,  q u c  h c  t r i n t a , S e  Ì c t s  a l q u c y r e s  n u m  m o y p
ib id ./.i

lugida de pam fc arrccada atèo Natal proximo;fcguintcdo anno cm qfeco- 
ihcr,& nao fe arrecadando,o lam dor hc de(obrigado de pagar,& carrega 
a paga fobre oalmoxarifc,ouoificial quc havia de arrccadar, ou a perderà
o rcudcyro, ib ìd./.x.

lìigadade pam queo lavrador hc obrigado por forai,compofifamjouconumc 
imaìomorial pacìiic0| levar a osfcleyros,fepòde arrccadar cm todp tem 
po,  ̂ ibid-

lugadadc vitihafep3ga nolugar,&oquc levar feti vìnho do lagar fcm a pa* 
garpcrdco vinho, ibid,§.j,

lugada do vìa ho fc deysa na dorna^ou cm qualquer vafilfia do dito lagar nao 
hindo o offi;:ia[ partir no dia quc pera iÌTo foy requerido,

Jugada do^inho fe p:de por carta do officiai, quado o dono da dorna a hou
ver miítár, Si elle naó for por elle, ibid./.^-.

rìo s d ereitos,oa u tile s , /.1 6 . a.p, 4
lugada nao pagamos moceiros do pao,que lavrarcm  com hü fin g eld e boys, Efi. x o . d . i ì l  

tendo chuça,àc b o z in a , / . 1 7 .  «f.x8.§.6
4 Iag;ida pagaò os vareadores,& o ffic ia cs  do C òcelho,&  hofpitaes.&gafa- Î  

ria, falvo fe por forai forcm  cfcu fo s, § . i8 '

lug ìd a naô pagamos G lerigos,8cBeneficiadosquelavrareas herdadca â. ^  '
fu a c u fìa , ^

5 lugana pagao cavaleyros feytos pelos capìtacni de Africa,Se In d ia ,§ .xp.
7 lu g id a  nao pagaoos lavradores d o sp riv iiig ia d o s, à f.io .&  15'/^  V j ,  ' '
lugada paga o p riv ilig iad o  que fe zco n lu y o  com algum lavrador pera naó pa- ' 7  

gar jugadà,  ̂ f  17. Pi
lugida pagao lavrador qu2 naó m oilra efcritura de parceria com o p riv ilig ia -« ti *tiUk i.p .  

do,

lagada nam pìgam  os iavr.adores doR ab aça!,àc A n fia m ,
lu g id a pagada feara fcyta à enxada, ib id ./.jO /^;^ '^ '
S lugada oagim os cearcytos quc fazem  iearas, falvo fc forem pobres,ou“ ‘ 

vivcm  por foldada, jj-,30. * ^  ĝ *
lu ia 'ìd o  oetcravo qualquer jo g o n a  C orte, Ihe dem vin te  açoutcs, ou paga

quip.hcnros rc is , Hb.^.tir.Sx § . i  i.p.j-.* '

lU G  A D O R  he levado ao lu yz,S e da fentença appella, lib .5 .tiE .8 z .§.ix .
T  luga*



ïiigador que fì2ef jn jüria a outro com que joga/crà caiìigat^o com as penas
ordinarias, lib.5'.tir,8zt§,¿,

M a i ele gcS Jugador que força a omroqüe jogue, & Ihe mantenha jogo, tcm pena de
' quatre annos de degredo pera o Brafil.

1-ugador g for culpado;'em jugar dados, ou carras pôderà fct citado dcfdc ahy 
atè quatro mczes. - • ibid,§.3,

ïugador ck dados fálfos, ou carras faifas, pôdc fer acufado te hum annoĵ Sc 
z mais nao,

logo vid. verb. ÏLigar com dados faltos, tem penadeacoutcs;&dc degredo dcz annos pera 0
<dinbeiro achado  ̂ Brafil, Ì^ÌtÌ-§.3,
tiojijio.  ̂ lugar cartas he dcfefo, lib.j.tit.Sx,
Crf/î /  8(i  ̂ lugar tabolas com dados naô hc dcfefo  ̂ ibid.

aff. eè. . ^ lugar a bola antes da miffa,paga fmcoenta rcis dacadeâj ibîd.§,ïû. 
E i a  em%dada ït^gar tîado« tcm pena dc vinrccru7adospagos da cadea,& açoutesj&dcaor 
/ id .^ e rh  ô .'<̂ o>̂ diçam, degredo pera Africa,& pagaô 40. cruzados, iliid.jf.i,
l i it  mechunÎBo lU Y Z  dos feytos da Coroa conhece por infírumento de aggravo, ou carias 
K^¿iíiienio. tciìcmunhavciscm cafos íobre juriidiçam, ou dcrcitos rcaes, lib.i.tit.

5>.§.a.’
 ̂ ^ luyz da Coroa conhecc por auçam nova, & por pctjçaô de aggravo^ondc

M d e  C(th. A '  a Corte eilivcr,cm finco Icgoas. Iib.i,ut9.
refi. S. 12-37. -Juyz da Coroa naô darà dctcrminaçam final fcm efíar prefcnte o procurador 
< r  ÿ j . p i u  DelRéy* ' ibid.§*3,

ïtiyzdaCorpâ naô roma conhecîmento fobre prazos entre partes  ̂ jf.4, 
luyz da Goroa conhcce dos feytos das fizas da cafa das hcrdadcs com os 

Ç  Comendadores
r M l.  cof, lüyz da Coroa conhecc dos feytos entre, partes, fobre doaçocas feytas
nutíu 13. Cab. por ElRey. §.6.
«'■ÆÎ. r i . p . i .  luyz da Coroa conhece'dos feytos de pafladorcs, §.7.
&rcg, in Ï. 2. i luyz da Córoa nao máda vir citado a nrnguem ate fer viíio em Relaçam as 
^ . p t . P i n e l i n  i nformaçôcns,^^ inquiriçoens, §.8,
ì  I  p. KH.(ír.jyy2í¡aCorúaconhccedoscíIromcntosdcaggravofobredercitosreaes,§.9. 
v e r/. í 4v^-^‘̂ '̂- ,íuyzda Coroa conhece por inÜrumenfo de hum fcr citado,& dcmadadoan- 

‘  ' rea laiiiça ecclcfiaftica no cafo em que a jurifdiçam pcrtcuce ao fecular,&
hirá no eíiromento o traslado da àuçam contra eilcmontada, lib.a.tit.

luyz da Coroa nao tom? conhecimcnto de cíiromcntos dcàggravo^ que os 
mareantes, ou pcfcadorcstirarcm de ícrcm conítrangidos,aIcrvirnas ar
enadas DdRey. ' lib.i.tit.^./.io, 

luyzda Coroa conhece dos efírometosdc aggravo fobfc os luyzes íeculares 
fedarcm.por inhibidos pelasKihibitorias.doecclcílaíiico, / . i i -  

 ̂ 7 _ y  luyz da Coroaconhece noscafosdc oppreiTam,&forÿa qucaspartestc- 
L u f^ . i,, vercm dos luyzes ecclcííaíiícos, . f /  ibid, 

c . i .  ^ d a  Coroa conhecc das coufas tocante à prcfentacam daslgreias doPa-
manu Kcqta /. 4 4 o 1  ̂ . .a-‘ír^adoReal. ib id jl. is  {S l-H

luyz da Coroa conhecc das appellaçoens das eojíártíy ¿apenas tícllas, ibid̂
 ̂ ■ jr .i4 -

luyz da Coroa dà carras que pcrtençam abcrtas, & valadorcs, / if*
luyz da Coroa conhcce dos feytos em que o procurador DcIRey fc oppuzer, 

ouaírifiifj&fcrlheham remetidos, §.i().
luyz da Coroa defpacha cm Relaçam com os Defcmbargadores que Ihe dér

•, . o  Pv c-



o Regcdor, 8i  fe faz fentença íegundo for peía mayor parte acordado fern j 
haver oiitro aggravo, U j . E c ß ^  „ à n . f i

ïuyzda Coroa paiüràas cartas pera fazcr execuçam, O uvi-

h y z  da Coroa conhccc por appeliaçam do perdimento das armas depois úod o t íhífandiga  
íino, ,,as

I  luj'z nao julganascaufasdosiefcrivaens ante í y ,  dos feus
 ̂ luyz nao juiga na caufa de fcus parentes, ejcñ v a cn sj.

luyzno dcfcobnmenco dealgumamina que deligenciadevc fazer,

3 JÜ Y Z da Coroa do Porto conhecedas appellacoens que
íjuaefqucr luyzes, fobre os votos de Santiago. 5c näo outro algum luy2 iŷ ent

Iib,i.tit.40.§.fin. daalieg. 17. '
luyz da Coroa do Porto manda ccrtidao aos Defembargadores do Paflo co- Regimentó.

mo algum prelado nao cumpre as cartas do luyz da Fazcnda, ib id ./. i,  3 
luyz da Coroa do Porto nao toma conhecimenio das coufas que tocam a r ìd e  de vían. 

Fazcnda, , lib.i.tic.40. c. 14.
4 luyzdaCoroa do Portodàappellaçaopera o luyz dos íeytos da Coroa ^5-

da Cafa da SupplicaçSo dasfencenças que dèr, que paíTarcm de oytenca 4 
milreis nosbcnsdcrayz,&centonos movéis, . ^  ibid

5 luyz da Coroa do Porto nâo toma conhecimento das coufas tocante à  ̂
sprefcntaçam das ïgrcjas dos padroados, poflo que fejao do dcflridio do  ̂ p

. Porto, ibid i.
JU Y Z dos feytos daFazendâ,defpachaos feytos da Fazcnda, aiS de nego' RcgimentOi
- cio, do Reyno,comoda India, & Africa, Si Contos, ' lib.i.tit lo. 
luyz da Fazcnda conhece por fimples petiçan» de aggravo, que as partes dif- 
. ierem que Ihe fazem os oiïiciaes de que o dito luyz podc cor^hecer por 

-appeliaçam, ou aggravo, / . j .
luyz da Fazenda näo conhece daspetiçocns enii queas partes íeaggravam 

dos aímoxarifes, fe näo os Vèdorcs da Fazendaj, §.
luyz da Fazenda conhece dasappeilaçoens,ic aggravos dante o Provedor,

& officiacs dalfandega, ibid.^.94
luyz da Faaíndaconh.ecc:entre parteé fobre oíficios de que forem paíTadas 

carcas aííinadas por ElRcy, ibid,§,2^
luyz da Fazcnda conhcce de fcnbofcs de terras, que íao culpados em tirar 

gado pera fori do Rçyno, . híí.^ .̂tit 1
ïuyz da Fazenda conhece dasdevaífasdos officiacs da India,¿ít Mina,culpa

dos, &c^picaens; mcfírespilotos, &capitaens de foitakzas, alcaydes ni(> 
resluyzcsdas Alfandegas,& fcytores, lib,(.tit.51.§.5-.

6 luyz da Fazenda conhccc dos feytos de injurias feytas aos rendcyros', é
lib .i.t it .to ./.iz ,C o n c -.5. íí'¿.' 

luyz da Fazêda avoca a fy o fcyto cm que he nórocado por autìor ElRey,por • §• $»- 
' Ihe a coufa demandada pertcncer, de que elle fezmerçe, lib.3.tit.45./.i i  

luyz da .Fazenda pòde avocar 03 fe/tosem quacfqucr termos que efllvercm,
lib .i.tit.io ./.io .

íuyzda F a z e n d a  manda paíTar precatorias pera os officiacs fuperiorcs, ibid.
/•3.& 4.

luyz da Fa7cnda conhcce de todos os feytos aque o procurador DelRey af- 
fiíiir,ou fcopuzer, §*8.

luyz da Fazcnda vay ao Concelho a defpachar os feytos que EiRey manda 
que íedefpachcm perantc os Védofcsdcllaj / - ï /-

T  z  l ú y z



I luyz da Fazenda paíTa as carras de execuíTam,
q f e ja  I  Iuyz da Fazenda conhccc dos feytos crimes em que forem acufados os 

tommenàûâorcs[ oíiiciacs Del Rey por culpas contra íeus regimentos, ou crros dc leus of- 
ia s  ordens m'üU £cios, §*Ï3*&Ï4,
tares vaopodm  íuyz da Fazcnda conhecc das appelIaçoensj& aggravos que fahirem dante 
declinar pera o gj juÜiças, & officiaes que c'onhccem dos fcyios da Fazenda da Univcrfi- 

dede de Coimbra entre elle, & os rcndcyros, § .{j.
, Iuyz da Fazenda conhcce das coufas que tocarcm aos almazens dc Lisboa.
U ia a n n o iú í^ ,   ̂ ^ § 6

Iuyz da Fazenda dà carras quando os luyzes cccleíiaíiicos nao quiztrem 
dcíiílir dc tomar a juriidiçam rcaï, lib a .tit.12./.6.

Iuyz da Fazenda manda notificar aos luyzcs cccleíiaÜícos, que reí'pondsó 
à razao que tem pera tomar conhccimento das couías que íao da jurildú 
ç^ôrcal, ibid/,5-,

Î  % Juyz da dizima dalfandfiga rem conhccimento dos feytos, & admini. 
'£!Ïb he haje o firaçam dos hofpitaes, 6c confrarias que os merq^dorcs tem cm S. Efplri- 
fyo-vedo d a l to,&S. Frpcifc0;> ' Iib.ï.tir5-i.§,i4.

feus cj  ̂ IU Y Z  da chancclaria paíTa as cartas das Cxecuçoens das dizimas das Icn- 
cnv^ens. tencas que fe dcrem na Caia da Supphcacaó, & conhcce dos feyios que
Regimentó, fobrc d i s  fe ordcnarero,

3 Iuyz da chancciaria dà carcas de feguro aos tgbaliacns, &cf
c a h d e ì i j . c r  outros officiaes, ibid./.i,
i^ .T h o m  Faz. I^yz da chancciaria conhccepor auçam nova dentro das finco legoas, ibid. 

^Ue^at. 77. iuyzda chanceiaría conhecc dosfcy tos dos erros dos officiaes, poíto que te- 
nhao privilegio dc moedeyros, ibid.

íuyz da chancciaria conhcce dos aggravos dos contadores das cufias, ibid,
§■2.«

Iuyz dachancelária conhcccdos falarios dos procuradores tabaliaens, en- 
^ .. queredpres,&porteyros,  ̂ ibid.

^  , • 4 Iuyz da chancebria conhcce de todas as fofpcîçoens poíias ás jufìica? 
 ̂ ■ dc Lisboa,& as dcfpacha em Relaçao, §.^*

Iuyz da chancelafia quando algum contador das cuílas for fofpeyro; ou im
pedido, comete aoutro fazcf as contas. /.4. 

luyzda chancciaria cónhecedos erros das contas, §.4. 
luyz da chancciaria do que defpachar so pode as partes aggravar por periçao 

à Relaçao, ibid, 
luyz da chancciaria nSo ĉ onhece dos culpados por erros de feus officios, 

cm ados de refidencia, /.f. 
lu y z da chancelaria pòdc mandar citar fora de Lisboa cm fmco legoas, 
luyz da chancelaria pòdc dar ÎÎcença pera citar em fcu nome, ibid, 
luyzda chancciaria canhece das appellaçoens fobrecrrosdc efcrivaensda 

Fazenda dc todo o Reyno, vindo dante os Corregedorcs, Ouvidores, & 
luyzcs ordinarios, 8c nâo dos que viercm por appellaçam dante os Con* 
tadorcs, Alrnoxarifes, & outros officiaes, §.7« 

Reoimenro. ^  ̂U Y Z  da chancelaria da Cafa do Porto rem o mefmo regimentó que o 
•: ^ 'a h M c.iS . da Cafada Suppïicaçam,&conhecede todasas petiçoens, lib.i,EÌr.4i.
Redimento, ^ lUY-Z dos feytos da.Mifcricordia, & lioipjtal dc\odos os Sanrosdc

6 ’ Lisboa, he hum Defcmbargador da S'upplicaçaÔ, lib.i.rit.ió.
Cab depatr.reg. luyz da.Mifericordia dcfpacha per tençam os feytos delia, ibiti*
gap. 44* luyz da MiÌericordia nomea hum Ouvidor que por fua comœiilàmconhece

das



das coufás tocantes ao'governo,5c a d n > in i i i r a ç £ 5 ;C o m  o Pfovedor,^ tfcrs 
irmaós,

iuyz da Mifcricordia nao cpnhccc das (¡apelas, & morcados, nc das concai 
dclles. §,5-

I u y z d a  Mitfericordia conhecc ordinariamente nocafo.(juealgum hcrdeiro 
de.aigtim dé fü^doTangoíBáo demudar ao hofpital-a i'azcda que l'hc foy 
aplicada por perdida, 

luy-z da Mifericordia faz iudienciason.de fc faze as da Cafa da Supiîcaçao, 
as horas que o Regedor ordenar, §.7

ïuyz daMiícricórdiafaz as' demarcaçocns dos ben« do hofpÍtaI,6í medita* 
çoens, ; . ■ ibrdv^.i

Iuyzda Mifericordia naoeiîCcndcnogovernô,&adminiiïraçamdeib,ibid Rcglnicntöi
■- . ■.■■■- ' - í  

Juyz da Mirericordia näo entende nos arfendameros,foro5i& rendas deija, Cah. areß, 7p*
.  ̂ ■ ibié*

IU Y Z  dà Niifeficordia.coniiccc.dosifcj'Co« entre partes fobre bens ^  pro- dpßl
priedadcs do hpfpUftU-: í V , ' ^ á .  ’Cañ. té jí{

Juyz da Miferidordia dcfpacha em Relaçam as fcntenças finacs com os Oc-
fewbargadorq quc^ Rc:ge§Í9r ihe-^r^/. jb iï. ^

Xuyzda Mifericordia dclpacha per fy as'intcrlocutorils, ^  / f *  ibid. g f  d o s ^ ^ r ju ro f

j  liiyzda indiaMíftlí'^Glííintéeonhç^ç,dosfurtosjScdclidoscorííctidos cab^^arelf. 7p 
Da dica cafa, lib.t.tit.ç't p . i i

% Iuyz da India,&Min¡a cQíAec.G das demandas qué fcmovcm fobrc fre* 4
.• t e s ,  . . .  § * j  pe tä eXtrdiiâg*

3 Iuyzda íftdiafazdcpofitaros frétés conforme ap regimerò q tem o Ou- ‘*”«0 de 60^

. vidordalfandcgaj '■ ib id ;, ß

4 layz da India conhece das:ftV!írias/ea&ois de náos,& navios, da India,
- Guiñe, Brafíí,& outras partes, , ibid./^" T X  rfá 
5- It>yz da Inéüa coiíhccc .dôs^ra£os',jcôhironças, ^  maíeifcios que nos lu- %ope- a d i  

.. gafésdalíidia^Gu-ÍB¿,BMfiÍ^«uirQs,6íinavcgajam'dcÍks,ouí'obre cou- perdimento.
Í3S dclles ou por elles fc fazem, ibid. ^

i u y z - d a | t > d r a ie ( w ! i t e c d Q C d i^ < s a m iR W o s , '  ■'  ̂ ' % ^ c d . a r e ß . t t ^
l a y z  ¿a Jndia.tDma entrega dos prefos,6c mcrcadorias daquclles que nós ma-̂  p. i •

XÇS íU JodjaÿMtfia^&^ciîriiè,&.ai'aBîûQDquilïâs,he,achadô Tcm iîcençay ^
•  ̂ 42üb_.,--.¡:;fn3 r -  ; .í cíí. ' lib.^.rií*!« 7.^.1 defedi

da India remete aoÍgyzidaíFíaízídaiasíicvaífasdosoffieiaes'da'iIndiír,
^ c u lp a d o s ,  &  a ln ^ c h s i , x a p i t a ) G « ! f f , i j e f c r i v a 6 a á ,m e É r c s ,  p H o íó s 'd a s

n W '^ ^ á ¡5ita’BOsdás'for(t^lqzas,-al€a)ídes'ñióres,Iúy2es dásalfandegaV r̂erpcr̂  cGtihé'
, ieytores,almoxarifes, recebedores, - , c ó H'

luyïz da Itidiláíyie ha^dólcvsardcáííjriafiira? -vide vê 'b. AfÌìnàtut^. ' ’  ' ' f u U d o  por *ca-  

lüy^id-a IadifijuÎbüîfiaaS:prociirflçocns',i§i efcrituras peratârrccadài*:-dÆCafa phulo  de c ir t á

- ifli9 India,
¿ly^dtítwliíiconhccffdascncofliciidasí.átcoufa’s poriefaè depedraria, ' 1

. Cáh. äreß <4.-

Ïpy2-da India tira asdcvalfas, 8t'conhecc dos feytos crimes sôAdâaéffiravo'/’*''̂ '̂ "’ n .w pdß d

.. p e r a  a Relaçam, - K T c i ¡ Í L  ¡,
tuyz da Iiiâiaccm-aîçada'quetcmos Cör*agedores dbs c^marcasÿ' ■ ÿ-T ôiivâ- 
lu  Y Z  dosiorfaos deve faber a&orfaos* qpc4 a naiugaijdc'qu« i d â d t „ r  J  v: : ' 

de que .qualidade, ' •' • Iib,r.H a5i§.3 .Rcgîmcnta
S iu y z  do&offeôs nâtfpôi^ct(?mapo5.or€àô«.pôriroldada> 4V/îî. o f

T  3 lay z  fa ij ad aUd.



Juyz dos orfaos ntío pode comprar betis dos orfaos, §.30
Jnyiz dos orfaos n3o pode ter cm poder bcns, ou coufa dos orfaos, ibjd. 
luyz dos orfaos cura de fazcr os invencarjos da f^zcda dos defundos dentro 

de hum mcz, _ §.4
luyzdosorfaos dátutorcs aos menbres, ’ nb.4,rit.iOi
Íuyz dos orfaos entrega aocafado dedcfouto annos fcus bês,Iib.ï.t.8g.§ 17 

^  * , i  luyzdos orfaos ptraofcr ha dctertrinra afinos de idadcjlib.i.tir.8^,§,i 
^0w. Váz. ai juyzdosorfaos hade haver no lugar onde houvct quatrocenios vcfinhos,ou

- dahy pera cima, iib.i.titigjr
luyz dosorfaos por fazer partilha leva dcz reif porcada milhciro até quantia 

de trinta mil rcis cm que bavera trczcntos rcis,& fc valer a fazcnda qua- 
^  trocentos mi! rcis, leva o luyz oyroccntoSrcis, Iib,i.tit.8g.jr.49
*e luyz dos orfao*! leva de falario de tornar conta a os tutores,felTcnta reís,ibid,
f  luyz dos orfaos de fazcr qualquer invchtarro-kva dous vintcis, ibid.

^  luyzdos orfaos conhecc nas coufas,& auçocns dos orfaos ero que alguns 
C U  d m niayores rem parre,por ainda näo tcrcm partido,» lib.i.titig^^/.^^ 
d o  WÄ- luyzdos orfaos entrega feus bcns ao orfaó eínancipado, ou cafado,ou que

* tcm carra de fuplimcnto, lib,i.tit.8^,^.27
lu y z dos orfaos fc levar falario da partilha a que nao foy prcfcntc, perde o 

officio,
luyz dosorfaös paga todo o damno,& perda àoorfaô que por fua negligecia 

fc nao arccadar,
luyz dos orfaós que dcu tutor ao menor, & por nao fcr defendido dormor 

foy cxccutado o menor,& nao tcvcr o tutor bes por onde pagar, pagará o 
luyz de fcus bcns, lib.3.tir.4i.§.9

luyz dos orfaos que nas partilhas n3o faz fcqucftro de bens^quSdofc poím 
por algum duvidas, que tiäofc acabaöcm hum anno^quc dé diíTo rcf  ̂
dcncia, Se fc Ihc dé em culpa, Iib,4.tir.ptí.§.i3

luyz dos orfaós nao pode alcançar liccnça do dcfcmbargo do PaíTo pera fer- 
vir folcciro,alcm do anno que hc conccdido pela ordcnaçam,lib,i-fô!.28f

§.ié
luyz dos orfaos nao entrega os bcns ao orfao menor de vìnte ÍÍnco annos,'

Iib,i.tir.85.§.x7
luyz dos orfaos tcm jurifdiçam em todos os feytos .civeís en? que os orfaos 

fam«utorcs,ou reos, em quanto näo forcm emancipados, §.45:
l u y z d o s o r f a o s n a o f c c n t r c m e t c e m  hum c n m c , . :  r.̂  § . 45;

luyzdos orfaós manda a vallar o» bcns dos orfaos,' * íbid.§.;
luyz dos orfaós manda fazer inventario ao páy .̂dbs bens do filho por fide- 

cimento de fua mäy, 
luyzdos orfaós tem alçada nos movéis té qnantia de fincotnllreis, St noi 

de rayz até quatro, ¿k nas penas que puzer ate rail rcis fcm appelîaçam,né 
aggravo, §.47

luyz dos orfaós nao cofentirá quc peíToaspodcrofas tomcihOFfaós peta le 
fcrvir dclics fcm fua* liccnça, §.i8

Iuy2 dos orfaós dà fiança quando começa a fcrvir, '
 ̂ 3 luyzdosorfaosnäopödcfcr juyz ordinario,

'  ah. áte, 21. í. luyz dos orfaons que dorme com aorfäa defua jt;rifdiçaii), perde o officio, 
ly u í ic t t t j . iy ,  ^  hc degradado por dez annos pera Africa>&mais Ihc paga ocafamento 

que ella merecer cm dobro, ' lib.^.tir.ii
luyz dos orfaons fendo impedido, ou fufpenço, ferve por cllcoluyzordi-

nario



narîo.ou de fòra, Iib.i.tîr.96.§.8 Rceîmcnto
IU Y Z  das parrilhas fázTcquefíro dos bens quando días fe impcdcm pelo ®

qucpoifucj _ iib.4.tìr.69.§^i^
luyz das partilhis cxccuiivamefc fem maîs.procciTofaz compor a feus irma- 

ós o que mais tcvc dc fua Icgif ima, &  terça no dòte quc Ihc dcram, lib4

luyz das partilhas fendo fofpcito/c Ihe dà outro por adjunto,1.4,tìt69.§*25' * . 
lU Y Z  dòs coutosfaz livro dos homiziados, lib.5-.tir.Ti5
luyzdog'coutosdà licenza a o¿ homiziados pera atidarë |)cIo Reyno por 

dous mezes nóanno, ibid,
lu/zdöscoutos^ fe achar pelo feyto,quc o prcfo n o  cafo da querela deve go

zar do privifegio dos coutos,& a parte appella,rcccbc appcilaçam,mas elle 
nSo appella, ibid.§,8

1Ü Y Z  dc fora conhcce dos almotaccis, fc ufam dc feu officio como deve, RegîmentoJ
lib.i.tit.ö^.S .ix

Iu yz de fòra cm arruydo,parcccndo-lhcquc ay alguns culpados,pôdc pren
der até feis, ib id.§,37 

lu y z  d itô ra  conhecc das injurias
lu y zd e fô ra  conhcce das devaiTas, : ibid §,31
I  lu y z  de fóra tem dc affinatura das fcnrcnças vinte reîs, lib.jitit.QÖ.^.a^ i  
lu y z  de tôra prove a Îervcntia do efcrivam dosorfa6s.impcdido,ou fufpêfo,

lib.i.tit.9 6 .§ 8
lu y z dcfôra hum mcz antes, ou dous que acabe os trcs annos cfcrevc a El- 

Ri y que Ihe mande tomar refidencia, &  nâo fazendo affi hc privado do 
officio, nunca mais haverà officio de juigar, . îib.i.tit.6o

luy z de fora que dà fcfiiicncia fc entrega fua vara ao Vcrcador mais antigo,
ib id .§.t

lu y z de fôra,& do civeï de Lisboa tem alçada atèquarro mil reis nos bensdc 
rayz, &  dc finco nos moveîs,& nas penas até mil rcis, ïib.j.tit.65'.§.6 

lu yz dc fora naô póde v ira  Corte ncm fahir dos lugares do feu julgado.ibid
j Í T ^

lu y z  dc fora conilrange ao alcaydc de que firva, Sc guarde a cidade,ou V illa 
deijo ite, Ä de dia, ib id . / . i3

lu y zd e fô ra  manda tanger o fino dc rccolíicf pelos alcaydes, §*Í4. .
Iu y z  dc fora hc cohdeaado rias Cuílas legundo a malicia da culpa,ou negli- orJ. (A
;  genciafua, ' íbid.jf.9

a lu y zd c  fòra proccdc contra os culpados, & trabalha que nao haja m a l e - ^

ficios, ' * Rpoimf'nrö i
IU Y Z  ordinario tras fempre vara vcrm e lh a ,^  lib.i.iit.Ó ^g.t^ ^
lu y z ordinano vay ícmpre à vereaçam da Camar«, ■ 
lu y z ordinario donde näo houver lu y z  dos o r f a o S | C o m p r Ì r à o  fcu rcgimen- 
,.to, ■ -  ̂ - - l y ,  ÿ  ^

3 luyisordinarioconiirSgea os>aIcaydes,quctragaoos prcios àaudiencia,
& prenda 3 os quc eile ïhes mandar, §,5-

luyzordinario tanto que tcvcr os feytos cbndufos cm final, fobre frazcr fe- 
da debruns,barra». f[-ytios de vellidos,ou efpada de mais; dó marca,ou Yo- 
bre caçar,& pefcar con tra a ordenaçam,& fobrc furtos dc pumares,os en*
V ia  ao Corrcgcdorda comarca, lib .f.tir.ix x ./.f)

luyz ordinario faz duas vezca audiencia na fcmana, falvo fc ahy houver ou- 
uocoílum e, ' - iii>.i,tit.05.§í4

T  4  IU Y Z



Rcsimcmo. IU Y Z  da vintpna conhecc verbalmente das contendas que forem entre os 
moradores da aldea até quantiaçie du^nros reis, Hb.i.tH.65.^.^4

1 I  Iuyz da vintcna nao conhecc íobre crime algum mas podcra predtr Os
Gom. tom 5. lïîalfcytoresjtSEOsmandaemr.egaraosiuyzesordinaîjos,
*V4r. cxccutor pôdç conhçcff dos embargos pollos à cxccuçam,
in roçrf (cens. ^ ^  ^

L  Kl A s p î ^  lUYZcxccutpr que niiocQnhecedpscmbargosjOs pòde remeter aojuyz
que deu a fentença, §.14

Regimentó. 2  em feytp çrimç dç ippris feyra por fiÿalgo,ou efcudeiro,ou cavaley- 
ro, procede, & vaya diante comclle,pofìo quca parte dcfiíta,&perdoe,

lib,í.tir,¿5,jí,^q
Iuyz do crime em feyto çrimç appelJapQr parte da juftîça, Hb. ^.cìt.ui 
Iuyz que he heglígenrc emcomprir carta precatoria,íobre prender a aiguë,

. paga vintcgru^dQs,&h?d,i3grac}adohumannopera Africa,lib»5.tit.iiÿ

î  . § *4
Z. i,M 2.p  ^ 3 luyzem pòde preguntar teflemunhasdcpois dc abertas,^
a^Ues ad ca p i . pu b licad as, * l ib .5 .t it .1 24.5.7
ta prj:fcuio ':is lyyz em feytoctimequandoo qucrelofopgrdoa,fehccafoemquc ha lugar
cap. ^.fyndica- a juftiça, da fentença que dèi appella  ̂ lib.^.tir.jsiz./.i
tus Caber /*« lûyz'cnvia âSfd̂ ifî il̂ ÿ V» Göfregcdorda-eomarca.Â cobra delle conhccimë-

luyz; do crime da Cidade de Lisboa,hc obrigado correr a Cidade dc noytc 
hua \jezem c ìh ì?

ïp y z dcfpacha qmiQitmafa fobrQas injurias, pollo quena petiçam fc ponha 
^ . quiiidade que nao pertcnçfrà C.atfiaía, . §.17

Conc. o rd ^ li.i. 4, lujrz tir^^sjnq^TiçQiyi^. p.cr fy>ác Rlftos coincte aQutrcm fobie morte,
f.  85. §. 3. Ciif ^ouci’os maleficios, Iib.i.tir.65.§.33
</o/ in p a x i l ^ y z  do CFÌ4p<qu!3ir$feaIÈte^sprcnd^rr^^Sdalgospelasmalfeytorías,p w  
verb , 'vides n. . madias,&fa?crlhçsMg^,^damnQ/oponadecllcopagar5&deoutraspc-
55. c r  ‘verb.  ̂ libji.tit.ôçr./.i^î
Ff/*^»*34’ Iuyzrecoihe'osprcfosqucvcm doConfelho,&osfaz tomar a os carcerei-

i ros, . , ibid.§.i5S
Ipyz.dtTp^cha fëappellaçSofobre injurias,& á parte aggravada fepòdequci- 

xar por iïmplc^peLtiç^iiï.a'ElRGy, lib .i.rir-.ó j./.iÍ
tf-: ■■ . luyz mandja 4ßinjp4QSQS fiug3r^.,3ffudas.0jriens,&Prjelados:comodequaT'

■ efquer fidalgos fc recebam os prefos que a elles forcm levantados^//ibid,
5- ■= ' Iuyz aolcvar::fej||rpfp§(f)â9 *S)^ù)-«§CAC«3que.faejD:cfcufos,fopchad  ̂vin*

. te crufadps,& de hum anno ae degredo pera Africa, >V^ ibid.
■lÙyznSp iBanjda prenderporii?5Utja!vefbftifitè.(eniença-:deiEmtiraj §.Jp; 
liÿzconhece dos furtos4eS'^ícíavi0s,&0.s.df^fcjnbaTga!ctnCamare cornos 

. Vereador^jv' : o i- ;  ■ - ::'í " ■ . §-.24-
y 5-, Iuyz conhecc das injurias vcrbacs de fidalgos,ou cavalcyros,ou oflSciaes, 

al'- ' q'qandO: fö r;^  tofts. fobfcicg^urânça.  ̂ ^--da appclaçani,& aggravo, §; 
lĉ . 6 ^ ^ n u :-Jh . . - 2Ö

I u y z  q u ctrab ^ h c^ d cfäb e rjd o s^ in alfcytQ r^s pera p re n d e r,

luyz nap manda, pf<endcr rfenao ipdo .alcayde, mcyrinho^ouquadrilhcyro,
-,  ; ■ §'3¿

lU l^ Z  Ecdefiafijcoquando näo quer dcfifíir^de tomar ajurifdrçamÜtlRey
.he chamado ag^dc^gja^Q.¿OiBairo^&Ic.gijardaoquc-pcIos Defembaiga-
dores fpr ai&nrado> lib.i.tit.i

: , luyz



luyz'ecclefiailico tem O conhccím cnto do crim e da herefia, lib .y .t ir .i, 
luyz ecclefiaiìico conhcce contra os adulterios, lib.t,c.9i
iuyz ecclcfiaftico Echando que as qualìdades n5 o efìao próvidas pera fe d izcr 

que OS bcns fao ecclcfiafticos, remeterá a caafa ao fecular, lib .i.tit.i.g .ö *  
lO Y Z  arbitro, vide verb. A rb itro ,
Ì V Y Z .  fecular conhcce dos cafos mixti fori. Iib*z,tìr,g^
I  luyz fccularnos cafos em que condena aos Clérigos faz penhora nos i  ' 

fcus ben s, lib.i.cit.j. L .^ ^ J.è . 'p .x 'i
^ luyz fecular pôde conhcccr contra os Clérigos fobre bens patrimonia- 2 

es, iib.z.tifiî. £ tm a a ,R e£ .4¿

Juyz fccular conhece fobrebensque a ïgreja diz ferem fcusemquantoao7-”«”'*7‘.
dcrcyco fenhorio, fe o u til hc da peffoa Îccular, l ib .2 .t ir . i¿

luyz fccular conhcce de força nova contra o C lcrig o , l ib .x .t ir . i .^ .L

Regimentó commum̂  todos os hiy%eŝ  ^  lulgado-̂  
res indeferentemente.

\
I U  Y  Z  n l o  pôde confìranger â parte ao reconhccim ento do feu affina^ ’ 

do fe paffar de letenta m il re is, Íib .3.cir.25,jf.9 í
^ lu yz nSo d cixarád c fcr o que foy tefiemunha na caufa, d iz cn d o  näo fa- 

b c rn a d a , I ib í3 .t it .a i.§ ,i
3 lu y z  pode m andar citar por porceyro cm feu te rrito rio , &  ferá por car-

J r h c i i d '
luyz mandacitarnotermoemcafociveljmofírandolhecfcrhuranoscafos-^^^  ̂

que elle fe requere,daquillo fobre que fc entende demandar, ibid. ^
luyz que manda citar no termo, fe Ihe moíirar efcritura, paga à parte as cuf- 

tas. ibid.
Iu y z  manda citar no termo, oufàuçam real, ou crime, (om felhem oitrar ef- 

critu ra , libi^.tir.T.g-ié
îu y z p ô d e co n flra n g c r a parte orcconhecim ento do feu aífinado, nao paf- 

fando de feíTenta m il reis. lib.3,tit,z5-./.9d
lu y z  fubrogado pôde rcvogar a intCflocutoria do lu y z  a qucmfucccde*

lib.3.tir.65-,§.(5é
4  lu y z  de feu officio cfcolhc louvados, n 5o fe qucrendo as partes louvar, 4

5- luyz faz ao auror, & reo de feuofEcio,ou á petîçam da parce as prcgirn- ? P 

tas que Ihe bem parecer, affipera a ordem do proccíTo como pera dcciíaíTi . 
dacaufa, lib,3.r't.io.§4 .  *

6 luyz mudado nSo fae o fcyto da mSo do cfcrivam, lib.i.tit.y.^í.io^“”
lu y z  acaba leu officio  dando fentença definitiva, íib.3 a re fl.t j^
lu y z  nao deve julgar mais que o q u e  Ihe pedem, lib .3 .t it .6 6 ,/.i.  2.
8 lu y z  de q u im  fe appella, näo pôde inovar coufa alguma pendendo aap 7  

pcUaçam, lib,3.tit?37-^ p-3*
8 lu yz de que foy appellado, näo procede mais nò fcyto, nem faz coufa 8 

alguma cm quanto pender o da appelîaçam, Íib.3 tit.óp.g.ó. * ' - 3 P h

lu y z  quando fizer audiencia acabados de ouvir os procuradores,farà 1er o ro l 
dos prefos,8c aculados,5 í porà feus feytos cm termos,&  acabado o ro íd o s 
prefos, (Se feguros, fc ahy efliverem Religiofos> os ouvirà, Se as mulhc- 
rcs, & o s c a v a k y ro s ,&  pcíToas podcrofas, &  depois ouçaos hom cnsdc 
menor qualídadc hum ahum , a vara com o chapeo na maó; Ôcouçapri^

mcifç»



mciroos kvradores, ^  homens de fóra,
Íuy7 antes que ít  vá da aiidiencia íabcrá fcay alguma inquiriçaô da iuûiça 

por tirar, Si mandala ha acabar, ^bid.jí.6.
Iuyz fara dcmaneira que fua audicrícia fcja bem ouvída,condenando aooue 

I  fizcr turbaç«5 pera os prefos pobres, nSo paííando de aoo.rcisj ibid./.j-,
p îdc 0taíoram  i  Iuyz, nao confcmirà aífcntarfc na feda óutroofEcki alcuni de <̂ ual(̂ i!CT 
ds nobilitale p. qualidade ^UC fcja, jbid.jí.9,

í 5- luyjr condena os cícrivacns que nao eíiivertm ja na audiencia ao tenif o que
o julgador comcçar a publicar os feytos näo pifiando de zoo. reís, & fe 
forcoi cícrivacns da Corte, cm mil rcis, ib id ./.n ,

íayzpódc remeter os feytos do cícrivñm que nao veyo à audiencia  ̂
fembargosaoutrocfcrivaódomefiiío juyzo, ibid.

ítjyz pode ordenar no que Ihe bcm parcctr ao cfcf ivim q ílSo Itvar efcrsvŝ  
ninha à audiencia, & Iivró en cadcrfiado pera efcfcvcf os tcm os da aiidi- 
cnci«, ou que manda icü cfcreventc por clic, ou íe ocupa cm cutis coníá 
na audiencia,fcnäo no clcrcvcr por rermos, ibid./.i2,

Iuyz dà liccrïça ao official pera fahyr da audicnda cm qiiaíiro dura, ibid.§.13 
la^z nao dirà palavras de efcandaiojticffi remoque aos procurídorcs, ncm 

cfcrivacní, nem outros offíciaes, nero a parte que rcqiicrcr, alias fc pode- 
raoqudxar, & aggravar aos Tupcriorcs dcIIcs, 03 quacs osprovcraro,

f a . . í^id.§.i4.
Cal) 1 ¿  luyz tira devaíía dos iílcefips, Ü b.j.tir.ij./.ver,
V  Iuyz dcpois da lidceontefíadanSopoderá fazcr preguntas àccrca da dccif?,6
l^ttao e m e  da caufa falvo no depoymcnto dos artigos, ^ - lib.3.tit.3:,

dcpois da lidecontcíiada, pódc conflrangcr a aígGa das partes quercu 
q ... perguncas que Ihes fizcr pera boa ordcm do proccíTo, , §.5,
 ̂ 5 Iuyz pode revogar a fcntcnça inceríocutoria que hoqvcr dado,

V d i.  conf. 4̂ -], í«yz perantc quem o autor demandou 30 reo, fe for por ellcdcmaridadoí
, nao o pode recufar, ............ lib,3.tir.33./,3.

Igyz nao confentirá tirar teílemunhas fobrc coufa que fe havia de provar 
4 por efcritura, fendo Ihe peía parre apontado, . . Iih.3.tit.:^o.§.3<;

Conc. f\yd A3. 4 Iuyz que fiao rcccbe appeijaçam da intcriociitpria o efcrivam Ihc dà 
tic- 6 ‘í. §. 5. efìromento de aggravo, ou carra tcílemuniiavcl, ' Íib.3.tir.74. 
€ m  J e e . í  32. Iuyz quando entender que algum doentc deixc por medo.de fazcr feu teíia.

mento devede oiììcìo hyr à cafa do doentc, ou impedido, ¿c farà vir hum 
tabaliaó,8¡: as teíiemunhas ncccíTarías, com as -quepoíTao tcílador livrc- 
mcnre fazcr feuteílamentoi  ̂  ̂ ‘ . . Íib.4.tit.84.§.5-,

Iuyz fobrc as penas dos que" rrazem arcabuzés dcféíos îîâ Corte, he o Cor- 
regcdor da Corte, c"Í£.nSo outrem, ■ ]tb.5-.tit.So.§.i4.

Iuyz que ve procuraçam naó bailante dp-autoro condeha,nas cufias,&ab- 
folve ao rto, . v  Íib'3-tU-2.o,§,io,

luyzdeve prover cercado repayro dos cafíelIos,'&fortalezas, quandoniíTo 
fao negligentes os Alcaydes móres, lib.i,dt.74;§.4.

Iuyz manda pórna cartacitacorla que acJiandofe por inquiriçao, que a par
re fc cfcondc, o citcm à porra de fua morada, lib.3.tir.|j¿§.io. 

luyz que naó faz faíTcnrar a procuraçam da mulher, 6f procede ícm clia,paga- 
todas as cuícas, perdas, & d^mnos, lib.3.tit.4;.§.2.- 

Iuyz q dcu por baíianres as procuraçoens, nSp fendo,paga o tal luyz -ás par
tes todas as perdas, & cufias q por cfíflcaufa rcccbcraó, lib.^.r.io.g.io. 

Iuyz nao pode fer o »ienor de vinte finco an.riOs>  ̂ iib.i.rir.? ;.
iuyz



| t i y z n 2 o p ô d e f c r o f o l c e y r o , q u e n a ô î i c c a r a d o ,  i b id .§ . t .  «  j

j  l u y z  dep ois  da lide co n teftad a  p od e f a z c r  p regü tas  fo b r e  á o r d c n a n ç a  d o  o y  ,v, ] f, 

proceíTo,.?: n a o  fo bre  a d c c ifa m  da c a u fa j  l ib .^ ,t ir .3 i .¿k  §.5-. r .it‘or,ui '

l u y z c o i i d c n a á s p a r t c s  p o r  p r e c e i to ,q u a n d o  confcfTam  as d iv id a s  c m j n y z o j  U f s n , ] i .

l ib .3 .r it .  6 6 .§ ,9 .
l u y z  da alçada a c h a n d o  q u e  o  a m o r  tcm  p r o v a d o  fu a .te n ç a m ,fe g u n d o  fíia au- 

çatn em  feu  libello in t e n t a d a ,  &  que p o r  ella n a 6  p ò d e  h aver  ven cim cn tO j 

m a n d a  q u e  o^autor dec lare  a r a z a o  que allega c m  eífc m e fm o  proecfíb  fciíi 

ou tro  n o v o  l ib e l lo ,&  m an d a r  q u e  o  reo  rcfp on d a>  l i b . j . r i t . ó ^ ./ . ó ;  

l u y z  da villa  h c  e le g id o  p e lo s  V e r c a d o r e s ,  l ib . i . t i r . 6 7 ,

l u y z  nas co u fas  que  elle per fy  n a o  p o d e  p r o v e r ,  ash a  d e  rem eter  a q u cm  per- 

reucem . Iib .i .t ir .Ó 5-.§ .7o.

l u y z q u e  d e v e  c o n h e c e r  das a p p e l la ç o c n s  das fe n te n ç a s  d if f in it iva s ,  c o n h c c e  

cam bcm  das a p p e l la ç o e n s  d a s  fe n t e n ç a s  in te r lo c u io r ia s ,  que  tem  fo rça  d e  

d i f í i r i i t iv a .  i ib .3 . t i c .6 y .§ . j .

I u y z  fu p erio r  que h o u v e r  o s a u d lo s  p o r  appelîaçam ,paga c e m  c r u z a d o s  do

p e n a ,  ib id ,/ .v e r .  ^

a  í u y z  h c f u f p e n f o q u a í ^ d o  f o r  a cu fa d o  por c r r o s ,  l ‘b * i , t i r ./ ^ ^ ; r ; j  ^ph^h.

3 l u y z  tem p o ra l  n a o  p o d e  co m p ra r  b e n s  de r a y z ,  lib .4 .tit .i5-.  r c f l ' \6^ . p .  2. 

ï u y z  a a ó  p ò d e  1er c i t a d o  fe m  l ic c n ç a  D e l ^ y ^ .  l íb . j . t i r .S .  3 

l u y z  d e v e  a c o d i r à p a g a r  o  f o g o ,  lib.5-4tir.86.

I u y z  p ò d c  fcr  c ita d o  pera  a C o r t e ,  l ib .3-tit .6 ./ .5 ',  4

4  l u y z  p òd e declarar a f e n t e n ç a  de feus antcceífores*  lib .3 .t ir .65-.§ ,6 .  ^onc, iib. s . n í .  

I u y z  n s 5  leva d m h e y r o  às partes ,  a in d a  q u e  Iho ellas q u e írao  dar p o r  fc  acófc-

Ihare fo b r e  fcus f e y t o s ,  fo p e n a  d e  p a g a r  o  n o v e a d o  d a c a d e a , í . i . r .6 5 - .§ . io  

l u y z  n a o  c o n f m t a  a Os p re la d o s  to m a r  a ju r i fd iç a m  D e I R c y ,n e m  h y r  co n tra  

le u s  d e r e i t o s ,

I u y z  n a ó  rem eta  o s  f e y t o s  fe m  e fp ic ia l  mandíado^ §. i  g .

Iuyz ha d e  p r o v e r  f o b r e  o s  e íla la jad cyro a  cada mcz híía v e z ,  ác feguardaó as 

c a ix a s .  §#10«

I u y z  d efp ach a  por f y  aos aggraV os, &  ap pellaço en s,  quer fe ja ô  j fc y to s  e n tr e ,  

p a r te s  q u e r  fe ja ó  f e y t o s  fo b re  p en a s  p ecu n iarias ,o u  c r im e s ,f a z e n d o  Ihes o  

a l í i ío tate r  p o r  palavra r e la ç a m , n a ó  p a f fa n d o a  quancia>dc f e i f c e n t o s r c i s ,

I u y z  q u e  f o r  e x c o m m u n g a d o  n a o  p i g a p c n a s  q u e  págaó-os c x c o m m u n g a d o s ,

lib,jL.iit.8.^.6* ^

j; I u y z  d efp ach a  e m iC a m c r a  c o m  Os V e r e a d o r e ^  as ap pellaço en s  que fahy- 

r e m d o s a lm o t a c c is ,q u e  paflarem  d e f e i f c e n í o s  r e i s , a i é  quan tia  d e fe is  m il 

r e is ,5c p a íT d n d o d e á h y jC o n h e c c m  o s  b e fe m b a r g a d o r e s j  l ib . i . tk ? ¿ 5 ' .§ .2 5  ' ‘

I u y z  t ira  devaífa  g era l  ío b re  o  I u y z  que  a n te s  dclTc f o y , &  officiacs de juítica ,  

lo g o  d e n t r o  ém  d e z  dias, que  c ó m c ífe  o  t a l l u y z  a ícr vir,

Iuyz q u a n d o  v i r  q u e  o s  fe n h o r e s  d e  terras querem  Levar,ou im p o r  m a is d c r c i-  ^  

tos .  fa r à  a d o  c o m  t e ñ e m u n h a s ,  q u e  e n v ia r á  ao R e d e d o r ,o u a o  G o v e r n a -  

d o r d o P o r r o ,  ' ‘ l i b . ^ ^ . 4 5 , § . 3 6 .

6 l u y z q u c  fe rv e  fem  I h c d a f j u r a m e n t o o  C h a n c e l e r  m o r ,p a g a á s p a r r c s t o -

d a s  as p c r d a s , & t u d o  o  q u e  p o r  c l ic  fo r  f c y t o  h e  n u llo ,  p o l io  que tcnK a c a r - ’ ‘  ̂

ta  D t l R e y ,  i ib . - r . t i r . i . / . i  5-. ;„ / ,  =2.
7  lu y ^  p òd e julgar pela caufa q u e  a ch a r  p ro v a d a  n o  proccíTo p o íio  que ou tra  3.^. «. n.í> er¡. 

f e j i d c d ü z i d a , ^ '  a rt icu la d a  n o í i b c l l o ,  l ib .3 . t í r .ó 3 ./ . f in .  a r\ ¡'a'ii. de ,u'

l u y z  que  em  ad ío  ju d ic ia l  v io  a lg u m a c o a í a  que  n a ó  c i l e n o  fc y to ,  podcrâ fe- re  tí. 9.
£ u n d o



gundo fua condcncia,mandar a juntar osados qucaflimvio^S: julgsrpor 
elks.  ̂ _ Ìi^-3*ìic.66.

luyz procede fiimmariaiiientc fe cÌìrcpitOjÒt figura dc juy2o nas caufss fLin- 
j nuar̂ es. Iib. 3 tir.3o.j)-j.

IJm h. ÍV B4>-. loyz naô pòdc julgarpcìosatìos dequcapartcfoy lançada, lib.5.tir.66*
in i.  f i hom itit. i  luyz quc naó guarda a ordenaçam tcm pena de fufptnçaiD de fcu officio,

lìb.i rir.5.§
j  luyz a quem a parte prometeo alguma coufa julga haver clic pedido fcu dcrci. 

Gam. dee. to nadita demanda,
z  luyz dà fentença conforme ao libello condenado, ou abíoluro cm {odo, 

ou cm parte,  ̂ iib.3.tjr.66.
 ̂ luyz quenaô rcç c beo appcilaçam da fentença dcffiniiiva, fendo de rtcc¿cr 

Pra^. L u f.l. i.  paga as cufìas cm dobro à parte, Îib.3.rir.70./,y,
c z.n 3 ïuyz nao julga mais do pedidopeloamor, pofloque o proccffo icja mai

'  Cab d e c . jz .  n. ordenado, O U crrado,ouraltc ncllc alguma folcmnidadc, lib.3.tir.6^,
3 /j i- 4 luyzquenaôfuprcoscrrosdoproccffoantcsquedèfcmcnça^heobriga.

4  do as cuílas, affi pciToas como do proccfTo, ibid./.2.
£  he e<'fito por  ̂ luyzque dèr fentença detromento dcvc appellar, lib.5'.tìt.iz2..§.j.
ds *̂ €̂ ô 7tn4̂ am luyz que procciTou fcm ptocufaçao dâ mulhcr,pagatodasas cuflas.

^emblgos^os ? que dà fentença fcm pôrnclla a caufa, tcm pena dc vinte cruzado! 
allegas,em ter- & fe houvcr della appcilaçam paga dcz cfuzados, lib.3.tîr.66.§,7.
■mo i# \ o  dias 6  luyz dà fentença pcloquc acha allcgado,&provado,aínda que a concien

ti». rfftf/?. 9?. cía Ihe á iÚ c  omra coufa,& elle faiba a vcrdadc íer cm contrario, iib.5. 
p  i . a  C o ^ a  d e  t i r . 6 6 .

e Uio fupplic. iuy2 nao appella da fentença da condcnaçam de furto dc fruta dc pumar que 
annotxo.n. naópaífadetfczcntosrcis, lib.y.tit.ixa.^.p,

/  Iüyzquenaôappellanoscafosqucmandaaordcnaçam,tcmpcna, §ao, 
ííff  ̂ Iuyz naó diga palavras dccícandalo,nero remoque a os procuradores,ne 

C Î n-i^- efcrivaens, Iib.3.tir,i9,/.i4.
M a f coc. 9 (ío. I^yz poda conheccr das caufas dos falarios dcvidos a os officiaes dátc el Ic,/íó; 
Pract L u f!. i
f.’.z.« 14J. c r  Iuyz a quem a parte fez algüa injuria,na6 por ilío ihe fica foípcy to,Iib.3 .tir.
/ iç.r.i.rt.ïoo.
inveri, itütt p.z Iuyz pera quema parte impctrou carta ¿c rogo,o condena cm vinrc cruzados

7  pera aüutra parte, & nas cufias, Íib.3.rir.9?.
L. 1(5.Î. Z3 ?-^iayzpódcjuIgar no fcyto dc fcu officiai,fc aparte nelle confente.polio pcío 
^   ̂  ̂  ̂ officiai fcja rccufado, Iib 3.tir.i4

5‘ I 4 P-3. g luyz manda com diligencia cxccutaf a îentença da mòr alçada, lib.5.
tir.Sí^

n  ' V i d  ^^yz ptiblica os fcytos,& nao dirà que os ha por publicados, lib.^.tif.ii'ç.^.i, 
vcrb s X Z o  luyzque foy julgadopor fofpcyto,ÍC a parre coniente nelle, nao Ihc po.

deràpòr fofpcyçam, cm outras coufas, falvo vindolhe com fofpeicamdc 
novo, & de nova caufa, 

luyz que rcccbc razocns dc procurador de algum afílfíente,ou do que foy cha
mado por audlor dcpcr ry,kro ircm juntas com as do outro procurador do 
r e o ,  todas em hum rczoado, paga a parteas cufias do retarda mcnro, lib,

3.tif.20.§.4^
Iuyz outro nso conheccrá dos tratos,convcnças,& maleficios, que nas parces 

da India,& Brafil fc fizcre,ou aanavcgaçaodcllas/ju íobre coufas délias,
p o í l o



poiìo que as parres fc delaforcm, iib.i.tií.5
Juyz dà rcpoßa à pctiçsô de agravo cm rrcz dias de momento a iTiomcnio.

lib.3.tit.74
lu'yz proijgac no fcyto cm que o reo fc aafcntou depois de fcaprefencar 

com carta de feguro, ou alvará de fiança, ou fogio da cadea fcm mais o ci
tar por editos,  ̂ Iib.5.tit.ix4.§.io J 

I  luyz que fedeira de fofpeito, remeteo feyto ao juyz que o foy o anno contra orä.i 
paíTado 00 mefmo lugar, . Iib.3.tir.z4.§.t í;f.Ai.§. ip. ‘ 

Iuyz pode punir a feu oííic}aI,quc comerrer erro cm feu officio, ib;d.§,2,
Juyz näo conhece do maleficio de feu official que näo toque a feu officio, ib.
Iuyz durante o tempo de feu oíHcio pòde fer acufado pelo malcíicio antes 

iomctido, lib^j.iit.p
Î  layz que toma peytís dos que ante elle traze de manda, perde o officio,.  ̂ ,
, áí paga vince por hum, ' Iib.5-.tir,7i H-

luyzquc nao manda fazcr ado da injuria que fclhe fez, tcm penadedcgrc-  ̂ 5 * 
dü de hum anno pera Africa, lib.^.iir.^o. ^

loyz que dà prefo fobre fiança em feícocrimc,tea pena pecuniaria,Scorpo
rai, que havia de ter o prefo, iib .j.t it . ij í  

luyzquc da prefo a algQa pcífoa 4 otcnha,¿ícguarde,tcmamcfmapena,ibíÉÍ7  

Iuyz que folta pí-cfo km  mandar correr a foihá,paga vinte crufados, lib.^.t,

Iuyz fazefcrever a¿lo daquelle quealevätou ruydoperame clic, iib.5'.tit,5'i 
Iuy2 näo fc acha prefc ntc ao tirar das tefíemunhas da injuria que fc Ihe fez

iib.5.íit.50
Iuyz darà appollaçao, & aggravo da fentença que dér • fobre a injuria que fc 

ihcfcE, ibid.§̂ 5-
ïuyz que nSo ha por fufpcftio ao ofEciaî que hc scufado pör crros de feu of

ficio, rem pena, lib .i.tir/fp ./.i; 
ïuyz prcfo por outros crimes fora do oiEcio, nao pòde fcrvir fcü officio cm 

quanto aülm for prcfo, ibid,§.i 
luyz das Relaçocns näo pôdc avogar, nem procurar nem darconfclho^ ou 

parcccr émalgQacoufa, fcm alvarà delRey, hb.3.tit.i8.^.i 
îôyz quando manda o feyro ao contador pera que faça conta, déclara as ad- 

' diçocrts, & coufas que o contador ha de levar cmconta, hb.j'.tií.óó.g.j- # 
layz manda prender oqucrelado pôr prova, p que, fica nctarbitrio do julga- 
‘ dof, . . J i b . ' ^ . t i t . n y . / . r x V *  

ïuyz-itSo pôde aplicar as penaa a feu arbicTÎDi :
3, Íüyztëporal íïäo.f^òdccafâr■canimulho^de fua jurifdiçâoÿ üb.i.rit.t^
4 luyz näo pòdc julgar em feyto feuj. nero de. feus officiacs, Jib.3«tit.a4 
ç. lùy^idcVc jûîgar pela verdadc'fabida fem.cmbargo.do erro do proceffb, p.^

. lib.3.trt:03 J
6 luyz julga osçafosque nSoforera determinados pela ordenaçao, con- X. 34. 16

■ forme aô dcrèito commum, lib.3.üt.64 P 3 -
la y z  manda prender-logo aos que quebrSo os termos de fuas cartas dî f̂c- f  

guro, lib,5-.tit.i24.§i.o ß
luyz temporal nao pòde citari nem demandar, durante occmpo de feu offi- 

cio; lib.3,tic,9
7 -luyz temporal pode fer citado durante oofficiojpclo maleficio cometido 

anièsj ou noque comctefîe ccrcade fcuofficio, . lib.3.tir,8
îuyz dcvc appellar d^ fentença de finitiva nos feytos crimcs,lib.5■.^l^^. §.3

U luradoi



-  l i r a d o s  n s m  p o d c m  f a z e r n v e n ç a s ,
▼  lurados fam poiìospda camara pera guarda,  ̂ ìib.i.tiu66.^,(i

JU R A M EN T O fazo Rcgcdor pcrate E lR eyC h a n ce id r mòr.l.i.tk.i.§.i 
ìiirjìmcnto do' Ciian'ccìèr mòr hc perance* o Prcßdenrc do.,dcienibargo do- 

P : i ç o ,  . lib.i.rit.z.jf.i
luramcnrodo Governador do Porto, he na Rclàçâo pcrante o Chanceler da 

Cafa, lib.i.cit.35.§,i
ïuramento do Defembargador da cafadaSupplicaçaia fe fazperaate o Rcge- 

dor,  ̂ lib.i.tir.5.^,j
ïuramcnro ncceíTario porque foy dada fcntcnça, fe depois fodcm achadas aU 

gQas efcrituras publiquas, porque fe mofíraffc o jurament^nao fer ver. 
dadcirOjfc revoga a dita fcntcnça, 

luramento he dado acodos os officiacs, antes qué corocffcm fervir fcus of-. 
ficios fobre os íantos Evangelhos, que firvao b.cm, ¿cycrdadeiramcatc, 

I  guardandoo ierviço dclRey, & à parí s f<-u dtfeito, ' lib .j.iu .67.
3̂ .2 í/f.i 1. ,̂5. Ï  luramento judicial hc quando fc dàpclo.jiìyz a rcqucrímcnto da paite

}  i  l u r a m e n t o  j u d i c i a l  p o r q u e  f e  d c u  a l g ü a  f c n t c n ç a  p o r  c i ì r c m c n t o s  acha- 
^ .S . d í. n . p . ^  d o s  d e p o i s ,  n U o  f e r e v o g a ,  ibid.

lu ra m e n to  ju d ic ia l p ó r bem  ^ o q u it  f o y  dada f c n t c n ç a ,achan do  fc efcritura 

pubHca fern v ic io ,  nem  fofpcyt a , peía q u al c o n h c c id a m c n té  fe m o íira  ícr 

fa irû ÿ fe ïa rà 'fa liiifiâ o -'d e fe m b a rg o  do P a ç o , ibtd.§,-^

Ju ra m e n to  p o rq u e  típco fo y  a b fo lu to , n ä o  fe re vo g a pela e fc ritu ra  putïlica 

Ph^h..d(c..69. que depois fe achou, ibid.§.j
4 y luranñcnto p o f iÿ iü ô  auto r nega O feu c o n h e c im e n to ,p o d era d jp o is  orco 

C o ß a in l . ß t x '  •-Querellar d e lle , ibad.§.3

cautc ^ f a ü n .  4  lu ra m e n c o ’íi: d à  c m  ajuda d é p ro v a  no s-cafos.d e pouca v a liä , ^ h a v e n d o  
f  . m ey a.pro vaci  ̂ l ib .3 ,t it .5 í
tibi-  ponit  ^7 lu ra m e n to  dos c a rn ic e íro s , tá v e rn c iío s ,p a d e jfa s ,  h e b a íla n te  pera fc r  crida 

f a lb t ia s  M a fc . n o  que v e n d e r fia d o  até m ü  r c ls ,  lib .^.tit^ iS
co-ï£-.y57. ^ lu ra m e n to id a  q u e lle  q u e co n fe fía  com  algGa q u a lid a d í,  he c r id o  cm iu - 

Cah dee d o , p o fío q u tí arai q u alid ad e  íc ja  feparada> l ib . 4 . t i f . j i
lu ra m e n t o 'd o  te fla m cn te iro  he bafiance p e ra  fe r c r id o , até  valia  d e  dous 

marcos.de prata, lib .i.tit.óa.jí.ii
luram pto deve receber ús. j^ígadorcs pelo Chanceler mor, . lib.i.tít,z.§.i^ 
luramenrodaqueileque jura que heverdade, que Ihe emprefiou dcz cruza* 

(? dos,mas quelhos pagou, hecfidocom tudo,. . Î]b.4,tir.ç^;;
T in . de refcini. 6 lurametôprqcîlirorîoiiâoTepôdc pôr nos cotraílos, ou diíÍratos,1.4,r.75 

p  G, i.n. I I  7 _ lutamcmo promiííbrio fàzsòcontrató nullo, , ’ ibid*
conf. luramento fe d'à ao que poem-tantogdis à fixccuçaô, ■ ; : |Íb;3.tir.8.7¿§;U'. 

r. Cofia tn g luramento fc dà ao procurador do menor, liÉ.3,tir.43,/.^
lß .^ c a u ts  w. 4 ifjramcnto falfo pctrque hôuvc fcntençs‘sq ü d k  aqucm foy.¿«ixád.acmfctí
Z i h  i - m i i  . P ^ n i e n t o ,  n a o  f e  a c u f a ,  ] ] b . 3 . t i r . j 2 , . § . ^

'  ̂ ' l u r a m e n t o ,  f o b r c c i i i m a ç a m , & ; : 3 f F c y ç a m  d a c o u f a  f e  t a i x a  p e l o  j t i i z ,  l ib .3 .  
8  _ ; I i t . 8 ó . / . í ( $

Conc.ordl^l.t'u  9  J u r a m e n t o  in  l í t c m  f e  d á c o n t r a  o i a d r a m , o i 3, r c u b a d o r / o b r e a s c o v i f a s '  
4 i . § . 9 .  , q u e  f o r a m  t o m a d a s ,  I i b . 3 . t i f . / t . / ^ ^

_ 9 ‘ J u r a m e n t o  f e n a o p ò à e p o r  n a s e f c r c r u r a s ,  l i b . í . t j t . 7 8 . g . T - 3 ; & ¡ i b . 4 . t i c _ . ^ 3  
l u r a m e n t o d o  r o u b a d o , ,  o u  f o r ç a d o  f o b r e  c o u f a s  q u e  I h c  l o m à r i o  f o r q u c  

f o y  d a d a  f e n t e n ç a ^  n ä o  í e  x c y o g a ^  p o í i o  q u e  f c  e c h e  c f t r i t u r a  p u b l a g  por-,
' . q u e



que femofìre o jaramento ferfalfo, & nam v c r d a d c U o y / í^ í-  

juramento do reo, lendo homem de qualidade, de como pagou a feu criado, 
com tertemunhas familiares in gentrej^ue digam, que Ihe viramdar di
nheiro, he prova baiìante dc paga da foìdadajaiè quanriade dtz mil reís,

lib.4.tir.^3
luramento de calumnia univerfal fc dà pelo juyz de fcu officio, ranco quc a 

lidc far concertada, Iib.3.tlr,43
luramenco de calumnia particular fc dà cm toda a parte do fcyro, ^'¿Mbid. 
lufamciito de calumnia fazèm os procuradores cm nome das luas partes,

ìbid.§.3
Juramento decalumnia fe fazcoiti efpecial mandado, ibid- ^
lüraaicato de calu.nnia fazo tutor, & curador cm fcu nome, & na fua alma,

ibid,§.^ I
1 luramentode calumnia fc alguem o fez por oialicia, pòdc 1er acufado,

punido por perjuro, ibid./.fin
luram'JHio de calumnia fe deve aiTcntarno feyto por termo, ibid,§.í
Ìuramcnro de calumnia jura o mayor de quatorze annos, ibid.§.5-
luraiiitnfo de calumnia ï'c cada hua das partes fcm juíia razao o recufar fen

do autor, perde' a auçao que tcv ttfS c  fc for reo,ferà havido por confcífado 
o que o autor Ihc demandar, a quaí pena ferà julgada por fentença,

Íib.3,tir.45
luramento de calumnia fe faz rambem perantc os juyzes delfgadov, ibid._(í.5' 
luraiiicnto de calumtiia fe fe nam dcu, nam faz o proceíTo nullo, lib,3.tit 63 
z luraniento que fc dà cm ajuda de prova nâo ha lugar cm contenda fobre i  

coül’a de grande valia, \ib,-^.Úi,¡^xCo 'ia in l  ft ex

|ufameüto em íupli meneo de prova fc nam dà ao autor,ou reo, que hc pef «-
foa Vil, & torpe, Íbid.§,i^*

2 Juramento nam fe dà emaiuda de prova ao autor, que namhefabédor ,
 ̂ j r • /I - j  /-I • iF íd e  çl. tn l td.

dacoula, nemtcmjaftatazaodc oíabcr, ^^'^'^^xrhcfiorctur
4 íuramento coníttinítorio fediz de a/gtiaconvença, ou contrajo que^^^,„^ ;wr5íí.

nâo he valido por dcreiro, hb.4.tit.70./,4 ' ^
Juramento judicial ha; tambcm lugar nascxccpçoens,&rcplicas,l.3,tit.^9.§.8 [ jy ,  iS.e?- 35 
luramenco fc reícre quando a parte ñam jurar, ibid./.6íif.ii.i> 5.
Iuramento nam fc rífete ao heríteyro,.que nam pode fabcr a vcrdadc da 

couía por o negocio ñam fcr tratado com elle, ibid.§.7 ;
luramcDLo fe dà à parte a requerimento da outra, fobre a carta de rogo que 

. diz.impetrar pera defpacho de íeu fcyto, lib.j.tir.çS.l.i
y ÏU R IS D IC ,A M  -fempre fica ^clfcrvada a£]R.ey,em amais alta fuperio , ^ . 

ridadí-j tSc real fenhorio, . 1.111.45;
6 luriidiçaôquando.por ElRcy for dada aos fdnhores dc terra,uzarám el-^“

Icsd ]U,conforme a fuas doaçocns, ibid. ,i; ig;
lüriidiçao hc preventa na tomadia das coufas defefas,quc fckvampera fóra p. 5. 

do Kcyivo, lib .5,íic.iiz.§.io  7
7 lurifdiçam hc prcvánta nos cafos mixci forí, lib.x.nt 9 C ah.dec,^S\cr 

iurifdiçam pr-.;veîïîa ay fobre o comprimento dos tcfiamencos,cntrcosprc-îî7- '̂*/'-
hdos, ÔC provedores dob RcTiddos, lib,t.tit.6x.§,4'î..Àl.x.ur.9.§.x*^3^‘

8 lurifdïçam naófc pòdc prefcr.ver por tempaimmemori¿l,í<£ a poífe del- rr ¡i \

la, û ço, 8i  coitume, he de nenhum cft'cyto, à i vtgor, lib.i.tit.4^.§ f ,/o^'
9 li.'nfdiçao dclRcy que os prelados ufurpUo, íc liquidará pelos juyzes da ^  ̂

.^oroa, _ _ , CoHc*. o r í f r .
V  z  1 Iu rifd ic io /.i2 .§ .



Cab dee. lurifdîçam nùxtifori fc pòdc prefcrcvcrporxenìpoimmenìorìalpcìos
14^. p r e l a d o s ,  ^

z i  lurirdiçamfeproroga, allegando qualquercxceîçam dilatoria, que toca 
Cab. dic. iz .  ao proceifo, & bem do feyto, iib.3iCìt.49.§,2,

Jurifdiçam he fufpenla dojuyz deque he appellado, lib.^.tic 7>
Junfdîçam do almocacèr nam fc declina,
Ii)rifdiçam que ccm o juyz dos orfaons, vide verbo, luyzdos orfaós.
lU S T lC jA  nao ha lugar quando a parce pcrdoa,& naó ha disforniidade,nS 

ôleijâO; & he logo o reo folco, Iib.5.tic»izC

L A
iQiianto bavera Y  A  M Hao fe pòde Icvat fora doReyno,

de joldadM vide |   ̂ Lacayo atè dcz dias de pois de fayr de cafa, pòde pedir a raçam, 
*vcrb. Soldada que Ihc davam a dinhciro fcco, lib 4tic.3ì,.§.vet

j^d alta 'vids'^ Lacayo quc cfìivcr com amo aos mcfes, nam pòde pedir foldada de 
^erb .Moco da ^Igum mcz quc haja fervido pafladostrcs mefci dcpois de fayr de cafa 
4 j M a r U  ftuamo, lib .4,rir.3i./.iìii

5 5" L A D R a M  publico fc fe acouta à Igreja nam Ihe vai, lib.i.tit.5.§
Lih. 23. ¿/f.14 Ladraóquc abrio porta, oucntroucmcafa que cílivcífe fechada, quer furtaf- 
p j,P k c .  dee. fe ,quer nao, rem pcnadc morte, lib.^.cit.6o./.t
Si- 6 Ladraó quc fez tres furtos cm diverfos tempos,tcnî pena de morte Jbid

^  §'3
peffoa a que vende o furto, íbid./,7

îo'r híía letra dt achadocom gazuas he degradado hum anno pera as gales,
%?o noprimei--^^dfaó^naogoza de privilegio pera efcufar pena vil, lib,5,nc.i3^
f9f u r i o  ä. 20. Ì-3draóque foy tomado cortando, ou defatándo bolfa, ou merendo a n̂ äo 

na 3Jgibeira,fendo piam, he açomado, & fe for na Igrcja, he mais degra
dado dous annos pera dá galés, l¡b.5'.tit.6o § . n  

Lambéis näo pode ninguem tratar nelles, lib.5-.tit.10i 
^.cap.ÿ, ' 7  LA N C yA D O  dosarrigoscomqueo autor, ou reo houvcräode vir allê .

gando razao jurídica porque o nam devera de ícr, & jurando que allöga 
bem, Se verdadeiramentc íem outra prova,nem exame,Ihe darà o juyz lu
gar aré primeira, lib .3.tir.io ;/.io  

Lançado das Ordens nam deve fer citado de novo pera proceder no fcyto,
Iib .5.tit.ií4 ,§.i3

Lançados de parte faó os;autores,fe acuzam, & nam aparecem na audiencia,'
Iib .c .t it.ix 4 .^ ,ij

Lançado dos artigos com que ouvera íic víf nam pòde fer mais admitido 
em nenhöa infancia, Íib.3.tir.iO.§,i9

8 8 LA N CA R pedías naobra que algucm faz» he dcnunciacam della,¡ib.?
tít.78.§.4

advsrjari] dolo Lgnçar pódenos bsns que andäo cm prcgaó aparre que fazcxccucam com 
‘ ‘«nçadojulgador, ¡ib.j.ti^^gtS.^o

e r̂ . ej * Lanzar nam pòde nos bens q andaó cm pregaópor dividas delRey o feu of̂  
ficial da Fazenda, ou dos Contos por fy, nem por outrem,Íib.a.tir.5-3 § S' 

Lafiçar pedid«s hedereito real, Hb.i.ric.x6.j^.4
Lançar as portas fora docouce pera fe rir, roubar, ou injuriar, tem pcna-dc 

niorte, lib 5.tir.45-./.4
Lançar fortes hc cafo de quercia, ¡ib.5-cir/17
Lançar pedidos, ou emprcfíidos, nam pode fcnam EiRey, Íib.2.Hr.49

Lançar



Laîîçar pòdco fcnhor aoalugador da cafa,por Ihc nam pagar ao tempo 
do, kb.4.tir.i^-

Lançar pôde o fenhor ao alugador da cafa, havétidoa mííter pera ícu viver 
por aigum cafo que Ihe fobrevicíTc, ibid.

Lançarfe cornos negrosccmpcnadc morte, Iibi5-.tir.i07.§.ì^
Lançarfederofpcyropôde o julgador queíefcntc cm fua conciencia com 

juram ento,&  dentroemtres dias, lib .j i ir iij.^ .iS
Lançar le pode de fofpcyto o julgador aínda pafíados os tres días, pagando' 

à parte as curtas do rctardamctlto, alias ñca íufpcnfo, * ibid.
Lançar agoa, vide verb. Agoa,
Lanças devem ter os privilegiados, lib.irtir.Ö t
iaquequas náo fe podem levar à llha do Cabo Verde, libi5-.ricio6./.5‘
Laudcmio quando fe deve, lib,4.ti[.3§
Laudcmio, vide verb.Quarerícena.
L a V R  ADORES daslgrcjas gozam do privilegio dcllas, ïib.z.tir.iç 
Lavradores dos fidalgos fam cfcufosde pagarcm pcytas, finías,talhas^pedi- 

dos, fervîços, eropreñimo; ou outros alguns encarregos, lib.x rit.^8
I  Lavradoresde Defembargadores naop3gSpiugadadepaa,vinho,linho nnrh C a i 

das fuas herdades, que Ihes elles lavrSo, lib.i.tir.^ç^J.^ cah àeci

Lavradores que tomáoherdade de meyas.terço, ou quarto por dez annosjik 21'̂  . t i .  h .

morrern, paíTa o contrato ao herdeiro, Iib.4.t¡c.45'.^.x
% Lavradores de aldeas de marcadas de Igrcjas, ou peíToas privilegiadas, 2 

näo pagam jugada, lib.z.rit,33./.i^ TíJí a»er¿.
Lavradores que irazem herdades de parccria, & tirSo o pao das heyras, pa- gtiáA, 

g5o a efljmaçaô do que a terra podia dar ao dobro, Iib,4.tir*45'. § 4 ^

5 Lavradores pódem cncaropar quando fe perde os fruytos  ̂ por caío que  ̂ ■ í*' 
naofoíTcacoílumado de vír. Íib.4.tir.x7

^  Lavradores por cuja culpa fe perdemos fruitos, que fcjao obligados dar  ̂ tejctn .

a renda porenceiro, quetevcrcp^;pr^omctido, ‘ lih.4.tit,2.7./.z tc > b s t e -

^  Lavradores que lavrao nos rcguengos do Rabaçal,& Anfiäo, que pagao ^

hüa di2íma a ElRcy^ ácoutra ao.Moíkyro de Santa C ruz de Coinibra t e  h.Retidsyr'ß» 

nSopagaojugada, lib*z.fir.33.§.2i c r Em-
l,avradorcs que lavramern regucngos, que fam encarregados de majores campar. 

tributos do quca jugadaiGomoñc tcrço, quarto, quinto näo pagam iuga î 
da, ibid.S.iî M  ’viit

f* fÍ!6ib. 7«|íI«4.

L  b

I
EG A D O  deíxado fímplefmente ao criado, fedevedcftorardofalla- 
^  rio, & Toldada tal criado havia de havcr, Iib,4.t.3i.jj',ti 
Legado de coufa iétiglofa deixado cm ccítamcnto, he valido, lib.4

6  Legados do teftamento, nullo por pretcriçao, Cu deshcrdaçâo feo valió- f  - 
fos eip quanto à terça, ..lib^^.iit 82..§.i

7  Legados Tam nenhuns do teftamcnto cm que o pay, ou may’ignoranicl Z? 
mente prctcíirao ao filho legitimo, ouque o civeírc,ou quclhc fobrevicffe, 7
& nao era delle fabedor, . l‘b.4,tir.82.§.f

Legados detxados emtcftamento, qucfcannullou, por nSo fe provar acoufa «. m. tU.%, 

da deshcrdaçao do filho fe dcvcm, ibid.jf.i p.ö,
Lçgados nao fe devem do tcñaroentocm que fe náo faz mcnçam dofiiKo 

quecramoxio, Ub,4.fít.Ax.^.3

y  5 L ega ta r io



Lcgacíirio que he rogado taciramcnte de entregar ao incapaz^pcrdc o legado 
pera o Fifco, íib .i.tit.ió ./.a j

Legatario podeappcllardafenrença dada contrae herdeiro, l¡b.3.r.8E 
^  , Ï  Legatario pódc fcr ceíiemunha no tcílamcnto em que íhc for deixado 

algum legado,
Legar homem, ou muíher pera nam poder havcr ajuntamento carnal  ̂ rem 

pena de açoutes, & dc degredo pera o Brafil pera fempre, iibw5.iir.3.§,2, 
L E G lT lM  A inofliciofa fc d iz a que excede a tcrça da hcrança do pay,ou da 

t  máy, lib.4.rir.97.§.3.& ^
hJÎdet;çth.SupH % Lcgirima fc fuple desfalcando da doaçao que paíTa Óa tcrça,L4.1.65.g.i 
rnení0, ^ Legitima pera q cxceda, &feja inofíicíofa, fe olhaotcmpo da morte, ou

quando fefeîzadoaçao, lib,4*tir.97.§.'4
iz -tt í.^ .p  Legitimado filho fcconra com a doaçam que Ihc o avó fez, ibid.jf.ir 

L E G 1T IM A C ,A M  pera hcrdarfeudos, & morgadosjfcnam cxícnde a btns 
da Coroa, Iib.i,tir.35-.§.¿i

LegitimaçSo pera hcrdar bens da Coroa> nam empece ao filho kgitimamen- 
rcnafcido, lib.a,tir.35i§.i3

^ Legoas fc contam a fcis por cada dia, , lib.3.tir,70.§.í
V ^ íi. conf,^S. 4 LEY G O  que depois de citado fe fez clerîgô,ferá demandado pera ante 

quemocitou, ' Üb.a.ric.i-Jí.j
fo'í/. ^3. c r  Leygo nam pódccitar pcrante os Prelados os tefíamenteiros, fopena de cito 
««/■. 83. niil rcis, lib.i.tir.ói.S.^-

Leygo que he rendciro de pcíToa ccclefjaflica,que poíTa fer cuadoanrcoíuyz
5 ecclcfiaiìico, durandoo tempo do arrendamento, i¡b,x.rir.<.§.9

Çdh. í/fc. 184.  ̂ LEY S publicadas na chancciaria obrigao,¿c rem efTeyro,& vigor na Cor- 
Caid. de enipt. tc, & fóra dclla depois dc paífarem tres mcfesdapublicaç3o,Li.rit*2./.io 
tf.r.n 14. ^ Lpyg imperiacs nam obrigama fe guardar mais qfómcntc na boa rczam 
Cah dee cm quefc fundam^ Iib.3 tír.64
C a l i  7e ^ p ¡ ' . ^ ^ y ^  imperiacs nam prevaleccmaocfiyIo> Iib.3.tir.64
f.i.fl.fí. Leys imperiacs fe guardam, Iib.3.tit.6¿

Ley do Reyno que diz,que alguem perca feus b0s tanto, que forcondcnado, 
fcram feus bens confifcados, lib .i.tit.ió .J.jo

L E M B R A N C ,A  fe toma pera as fcntenças dOs feytos crimes no livro qué 
cíiará no cfcricorio da Relaçam, - lib,5'.tit.ii4.§.ijf

7 Lcmbrança farà o juyz do fcyto civcl que fc defpacha em Rclaçam, quádo 
'K^afc. manda fazcr antes algOadiligcnciaporaigOa intcrlocutoria, l.i.tit.5'.jf.ri

LESA M  do menor cercados autos do proccífo faz concedcr íe Ihereííi- 
Cah / c  tuyam, ' lib .3.tit,4 i./.r
Callro.^dec m  ̂ enormiíílma faz, rcílituyracoufa pfccifâmente com os fruitos do

^  tempo da venda cm diante, Iib.4.tit.|i3.§.ver
Caid in i . f t c u '  9 Lefamcm mais dcamctadedojui!opreço,ha tambemlugar nas tranlau- 
fiitarevi verb ÇOCns, ibid.§.6̂ «
í^/íi »15 ip  Lcfam de mais dc ametadc do jufloprcço, fe prcfcreve por quinze an- 

 ̂ t/íit . 34.tt.11 ‘ nosj ' r Iib.4,tit.i3.§.5'
 ̂ L E T R A D O  queouvcr dcTomar pera fer Defembargadordo Pono, ha dc

Ct; ro .d c c .to i avogar quarro annos na Cafa da Stiplicsçao, lib.i.tif.35./.a
.. . Letras que ha de ter cada fcgra, vide verb. Rcgra,

^  ív r t  cambio fcpagSo na moeda q fempre le cuflumou, lib,4.tic.ii.§.t
¿/í c ^ iá í im U .  fcjuüifica por comparaçam,faz fomente meya proua, lib.3.t.5-2.

I I  Levar ourO;prata,oudinhciro^nâofç póde pera fora do Reyno,I.j.r.J 13
' V Levar



l e v â t  óuro práta, & dinhciro pera fora dolugar aonde cíìà,pö ,̂ma ,̂ fc deve j 
kvar nas barcas da carreira, jbid./.5' v id e 'v e r h .  Con*

X Levarpodcm dinhciro pera fua defpcfa osquc v5o pera Cafìella,&fam fas  pe ra f o ra  

crldos por feu juramenco cercados ]ugarcs pera onde vam ibid.§.S ^
5, Levar fai pcratcrra dcMouros nam fc pòdc, I r v c r b . T h

Levar aígüa mulher de fua dafa por indu¿imcntos, vide verb. Induzir, ¿

verb. Dormir. , 3
3 Levadordemalhervirgem,Ouhoneñade¿aíadefcupayoufobcujagó- 

vcrnança, tem pcna de morte, lib.5-.tit.ì 8.§-3 ** 4
Levador de mulher virgem, ou cafada que pena tem lib.5.tít.i8.§.3 v Z - h .A r-

Levar o fcyco osggravo, vide Verbo. Tempo. ^
4 LIBELLO de acufaçam leva lugar, día, & hora lÍb^.tír.i24 5
j  Libclio namhe hum obrigadoaformarporcicfitö, nSopaifandodcmil j-

reis. lib.j.rit.jo. ^
6 Libello malintenradòjpclo quai nam pôde a parte havcfvcncimcnto nö 

qucd-manda,fctornaafazer.namôralçada, lib.^.tic.ç^./.ô 7
7 Libello íe pòde efcufar cm caufa de força, iib,3.tit,30;§,i Conc. tit, 

g Libello cm caufa de f oubo,guarda,&dcpoiîco,ou foldada,fe efcufa,pÔfto ^ ‘ g
quepaffe detnil rcis, X. 41. r. 2.0.2.'

9 Libello incerto de quantia incerta, nsoferccebcj lib.3.tit.ío.§.^ ‘
îo  Libello fc ccm neccffidâdc de algua de ciaraçâo, a deve mandar fazvr C o n c . o r d l . ^ . t ,  

ojuyz  ̂ ibid. n*
Libclioqusnao trara de frultos, fc reccbc logo n a audiencia, quanto de de 10 

reito hc de reccbe'r, ibid. C'o’/c. ord.lik. y«
Libello fc onaO recebe ojulgador, he cafo de aggravo ordinario,lib,5.tit.84

I I
I I  Libello mandam fazcr os fuperîorcs na ir.ôr alçada pera mêterofivro J d .  alia ^ t d e  

cm ordcm, lib.3.tir;63/§.3 ^ e r h . D c m a n d *

Libello com cîaufulâ que levará cmcontao que ouver rccebido, nrio releva j z  

da pena ao que pcde oque jà cm fy tcm, lib.3.tir,3Ö L .  l o . t .  p .

Lib:lIo diifamacorio, vide verb. Cartas diffamatoHasi i ^
î i  LiB&ROADE fc pôde rcvogar por ingrat idao, lib.4,tir.63.§ 7 C c va s  Í .  i . v a r

Libcrdadc nao pôde revögar o herdeiro pela ingratidam ao patrono fcyta, c j p  i8.n. 4.
ibid jf.9 Cü rd o i in p r a x i

ï3  Lib-^rtonSo pode citar a  feu patrono fcm liccnça, lib.3.tit.9.íf,í ^ e r h . f i lin s n .

Liberto que accitou procuraçam fcm o tabcr, pôde citar a feu patrono, como 5 3  ̂
for tutor, ou procurador doucrem, ibid* (í". ̂

Liberto n5o pôdc fer procurador doutrem femtcrîdade dedcfafcteanrios 
perfcytos, ibid^

Liberto näo pòde demandarafeu patrono como tutor,ouprocuradordou 
trem, hb.3 tit.9.§.(í

lIC E N C jA . quando fe dér pera levaf ouro.prata,5tdinheirofóra do Reyno 
hc pAgadoa dizima pera cativos ale da dizima da chacclaria,L^.t.i 13.§.9 

Licença naoalcaça o juyz dos orfaós, pera fcrvir folteiroakm do anno qae 
Ihc he concedido no regimentó novó, fol.ig^.^.ní

Licença alcm do an no pera os juÿzes,àc eícrivaens dos orfaós ícrvíreni fol- 
reiros, naofe concede, hb.i'.foí.ig^-./.Kí

Licença pera fc aufcntar da Corccocfcriväo,n^o fc concede mais q por tres 
niezi's crii cada hum anno, lib.j

Lucnça DclRey he nccçffaria pera renunciar oííicio, & de outra mancira
V  4 perde



perde o vendedor o preço que reccber,& mais o dito officio, 5r o compra, 
dor o nam pode haver., liba.tir.y^'

1-icença DcíKey he necqfíaria pera hum hir a terra de Mouros,
Liccnça DcIRey he neccíTária pera a Igrcja comprar bens de rsyz. . . ' 
Licençâ DciKey he ncctíTaria pera fe publicar algöa inhibitoria.
Liccnça DclRcy he ncceíTaria pera ferem citados os ConccÍhos,& luyzçj^ 
Liccnça DelRey he neccfíaria pera fe impremir algum livro lib.y.tit.ioi 
Liccnça DclRey hc ncccíTaria ptrafe pedir algOa clmola,
Liccnça D cliU yhc ncceíTaria pera fc levárouro^prara pera fora do Rcyno

^  . 3 . Ï  Liccnça do juyz henaceíTaria pera citfirofilho ao pay^ougcnroa fo¿ra
fitíus 1 -OU liberto ap patrono,
r “ • P ;  Limpefa da Cidade, ou Villa pcrrence aoßaImotaceis> lih.i.tit.68,§.ig 

Linho nao fc pode levar fóra do Rcyno, lib.^.tir.i ï'2.5.^
LIQ _UIDAC, AM  de fcntcnça fc pódc fazcr na cxccuçam, aííim como de 

» fruitos. écintereíTes, íib .j.tit.ó ó ./.i
fh<sh,dee.t^^ X Liquidaçam de fentença fe faz por artigos, & contrariedadc a elles ít m 
« i.eT* niaisoutra coufa,&cm tudofc procede fumaríamcntc lib.3.tit.86.§.i9

Liquida ha de fcr a divida pera fecompenfar, lib.4.tir.78,jf.i
* 3 L IT IG IO S A  fcndoalgüacoufa,näo fcpòde alhcár, nevcndcr, l,4,c.io

Z i b .  jj.íiV.y. Litigioía fendo algüa coufa, fc faz nclla cxecuçaô, jbicl.§.9
Licigiofa coufa fc pode darcm nomcaçâo, /
Litigiofa coufa fe pódc deixar por legado, ibid,
Litigiofa nam hc a coufa, cuja poffc, oufervidam fe demanda, ib íd ./.r  
Litigiofa fe faz hOa coufa quando fctnovc de manda fobre ella,
Litigiofa coufa fc póde partir, & fazcr della parcüha, § . u
Litigiofa coufa fc póde darcm dote, ibid.
L IT IG A R  näo podc hum fobre bens de rayz fem outorga de fua mulher,

lib.^.tir.^^
Litigante que faz demanda fobrc bens de rayz, & nega fer «fado por nam 

trazer procuraçaD; de fua m ulher, o fcyto proceífado atceíTc tempo Ae 
. I nuiio, & tcíii pena de perjuro, ibid.§.2,

8  ̂ ^ Litigante que injuriaafcü juyz,aleñada pena, Ihc nam pódcpór fofpev-

/ r a í i . ' l u f M .  r  J r .   ̂ l¡b .3 .t¡r.ll.§  xS
3. H. 4, Litigante quefere,ou manda fsrir a feu advcrfario, perde o acreuo que tinha 

p z .  na demanda, &  paga o dofjro da injuria, lib.5-.tit.4ú
5 f  Litigante que promete algüa coufa afeu juyz,ou official, perde o dereit

Lib. que tinha, & he aplicado à parte, Hb.^.tit./i.S.^
Í*-5- Litigante que nam qucr affinar a repofía que deu, ou a Gonfíííaó que fcz> af

fina o efcrivam, , l íb.i .ti r 2 4 .§.i^
Litigíinre que impetra caria de rogo pera o juyz de feu fcito, paga vinte 

crufados pera a outra parte, & mais as cufias, lib.3.r¡f.Qg
Litiganrequc requere algum julgador das rclaçocns,ou official, queprocurc 

cm juyzo por elle, ou fòra de juyzo,ad vogue por clcrito^cem a mcfma pe
na, que oque impetra carta de rogo, lib.3,tit.i8-§.5 

L IV R E  porfedtcnçaDelRey>ou de f e u s  julgadorcs cm qualquercaío que 
c  mert'ça pena corporal, näo pòde fermais acuíacio, lib.5-.tir.13c 

Sarb. í«/. 2./« Livrede algum crimc por fentençapôdefcr aculado peía parte de que riam 
principio tmm. foy citado, ibid.§.i 

vm  (í Livre fobrc fiança canto que o feyto he conciaio pera final na níor alea
da



da, fc fe mofírar pelo feyto qmerccc fcr condenado, tornarán fer prçfo*
y  ibid*

Livre fobre fiança he obrigado aparecer nas audiencias; 8i  feguìr os termos 
dellas corno OS feguros, ib id ./.i

Livre fobre fiança que fc chama as Ordens, hc logo prefo, ibid.^.i
Livre fobre fiança atè cerco tempo fe reforma mai-, hum mez ibid.§.3 ^
X Livre per coaiuyo, ou faifa prova, pode fcroucrá vez acüfado, 8c prcfo  ̂ ¡r;

lib.5-.ti'-.131 tit, 58. 2.
2, Livre fobre fiança hc obrigado aemeda,&fatisfaçào,&cui>asquf: f o r c d . c . i Z }  

julgadas à parte,fé embargo da fiança fcr aplicadaao horpital, lib*5-.tii3^p- 2-. ‘J ho. Faz, 
¿ivrarfe porprocurador náo pode ninguem em feyto cfiint:, l . f . t . n j . / . i í  ¿en cum 

Livramcnto de culpas fcyto por conÍuyo, ou faifa prova coniofcrà emenda-
, lib.t.tit.58.§.i^ , J"

ilV R O  fe cngeita por Ihc faltar algüa follia, lib.4.cit.i 7./,fin
Livro das lembrançasha de haver na caladaSuppIicaçaopera os f:ytoí¡ eri- 
. mes, lib.5'.tir.i^4*§.i^

Livro per alphabcto tcram os efcrivaens do crimc pera correr a foiha, lib.5*
tir.íX5-.§ ^

Livro tcm os efcrivaens do crime em queaíTentáramas penas que pellos jul- 
gadorcs forem poftas, lib.y.tit*i3¿'§*i

Livro tem os efcrivaens do crimc cm qefcrcvem as Îcntcnças, I i.t.2.4.§.3ô 
Livro leva as audiencias o cfcnvko pera cfcrcvcr nelle os termos dclas, ibid.

§‘5 ^
5 Livro faram ps Oüvidorcs do crime cm que poramos mâîfeytofes que Cab. Úec. 14? 

acharem culpados, lib i.tir,Ti./.)5««m-1*.
A Livrodosefcrivaensdosdcreitosrcaesjfazcféentreopovo, & ElRcy,  ̂ í

Livros r»am fe podem imprimir fem licença DclRcy, lib.^.tit*i02
Livros das fianças que vicrem da« ilhas,lam entregues ao efcrivaodas ilhas,

lib.ï.tit.29.§.n
Livro em que fe toma lcmbrança pera os feycos íCrimes, cfià no cfcriiorio da 

Rclaçam, lib.^.tit.ii4.§.z^
Livrofcalgum mcrcador cfcondcoquebrando, he havidopor ladram, líbi5'

tit.66
Hvro do regífíro teram os officiaes cm tjue fe farà aíTento do ouro, Sc prata* i, ¡ i 
. que fe leva por mar aos lugares do Reyno, fe obrigaó trazer certidam 
.de como asIcvSo as ditas parits,

Lízirias que cíiSo cm terras jugaddras, pagao jugada, Hb.i.tit.33-§.i^ S c im fo

L J  chfervat 4^
V -x  ^

I  pB O  vciho quem orp.ara tcm tres milreis dc premio pagos ametadc ¿r 
^  .da fazcnda DcíRey. &;a outra ácuftadopovo, lib.i.tir.65-.jf.^i Hico asdpitur 

Lobo pequeño qué o mata tcm dc premio quin hcntos reis, i b i á  in  tridium tn 

Lobo fc aÍguc o íichar,que leve prcfo algücordciro,o deve tomar a feu dono, tudiea^

lib.^.tit.ói./,^ C d e j ü ’

s Loso eíla palavra como fe haja de entender fica no arbitrio do íulgaüorjf*”/̂ *̂̂ "̂ *̂ ”“ '̂

6 Logo fe entende antes de outro atfio, lib.4.tit.98.^.x^í*j
Logo fefaz exccuçaa antes de admiulr o reo com coufa algüa, F íj-
Louvados, vide vt,rb. Arbitros. , rinat.a n

L  V14.
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UGARES cm qucpoderam fcr tomadas por pcrdidasas coufas que fc 
J  kvâo fora do Rcyrio fcm licença, iam os dcrradciros qus ciiivcrcm 

junto ao cfircmo, Îib.5'.iir,i ix.§.y
Lugares da cafa da fuplicaçâo de advogado que nrio paffcm de quarcnta,

•1 a J  Lugar de sdvogadoda cafa dafuppHcaçaoq vaga efìà dous mczes vaga, ibid, 
cap h  Lugar aondeo delicio foy cometido fe ha de declarar no libello,lib.^.tir.i^^ 

47. 5 5*”. I  Lugar, dia, & hora fc poem no libello da acufaçüo
p . i . c r  i n z p .  •' f  T i r  A
n .^ o .ca p .i j y X  £ \

M acho 'Vide /f" A D RA STA  nam pòde fcr citada pclo cnicado fcm liccHca do luyz,
n;crh. Var^m  ̂ Iib.3.tit.9.§,i
^  ,.f . . Madcyrarfe naparedc do vefinho nam fc pòdc, fcm Ihc pagar a (uj 
f " « ; ^  am etade, ^ lib.i.tit^68.§.36

X Ma fè o quea rem namprcfcreve, , hb,4.tif,79
L ih .v o .c r  IX , I  Mà fé fe prova pclaefcricura, ou forai que a parte tcm, por onde arrcca- 
ííí.ip p jí. ’ daalgufn dereìto, lib.z.rìt.i7.§.j

4 4 Màfé hc prefumpca quando fe faz algua coufa contra a prohibiçam
E x  q .é m p r»  ley, lìb.z.tii.5'3.§.5-
hent imla jides ^ M A Y  dcpoisdos ti4»f9 annos da cfiaçao pòdc fCpetif as defpcfas, qus 
uViafc. Ì005. f.'z coni feu filho, Iib-4.tif.99

 ̂ . May pòde faz^r excmplar fubft.ituyç5o, - Iib.4.tit.87.$.ii
Í- 5  M iy fucccde ua hirança do fiiho, & nSooìrmao, ' iib.4.tìt.9i
Ciíííá in  c i'uccsdio afcii fílhb ab intefíato nos bens que clic houver de

p a te n  p b ^  cafou fcgunda vez, (erà ufofrudìo,& a propriedade
f iu tru m q n .% . g*J3rdarà pera OS fìlhos do pfimeiro matrimonio, ibid';ji.T,

7 May que fucccdeab inteJladod feu filho cmbcris quc houver dcfeu pay, rc- 
Barb. in  l  po¡f. ferva a pfopricdadcao filho, & néro de outro filho do primeiro matnmo- 
d o tcm n .7 6 .ff. niOjO qual concorrerà com leu fio na fucceÌTao, ibid, 

fot-m ai- 8 May pòde desherdar afeu filho,por algua das coufasconteudas, na pala*
8 vra Caufas,

C a jìr. dec. 103 May, vide verbo. Pay, & May,
9 May quc fuccedeo abinteilado a fcju filho era bcns que'houve de feu paŷ

nSoaílá obrigado a refervar a propriedade dclles aos nètos do primeiro 
C a h  der. 99.’ Qjatrimonio, ■ ' • - ' ibid.

in praxi 9 May, ou avo pòdcm fer tu(oras de fcus filhos,ou nètoSinSo fendo jà ou- 
^ u rb  tutelan 6 tfa vcz cafadas, & obrigado fe, lib.4tit.ioi.§,3

i r  u por cafar perdeo a tutoria dos filhos, fc torna a cnvcuvar,nam
' ^ apóde'cobVar, ' _ ibid.§.4

’ * MSy que fucccdeo aos filhos cm bcns mòvcìs, ou dinhciro, fcrà obrìgada ï  
dar fiança a elles, lib,4,tít.9i.jí'3

I i b  IO tit 4 vcuva pera fc Iheentregar 03 filhos com fuas legitimas, que pafiarem 
de fcíTcnta mi! rcis, o ha de rcquercr na mela do Psço, jib.i.rit.ói.ji.^y

I I  May qucfczdoaçaô aofilhodoprimeiro matrimonió,éìc depdrscafan- 
dofe fcgunda vez a qucr rcvogar, nao póde, Iib.4.tir.63./.6

' i l .  May podc fer reiìcmunha em feyto de feu filho cm quanto à fua idadc,¿íc 
CoiK. l ib . i.  tit. fcrà crida corno peÌToa fofpeyta, Iib.3.tit.5-^ / . i
77 5,10. j.j_ que hc nobre nâohe obrigsdaa criar feu filhodcleyccafeus pey-

(OS.



to s, lÉb.4 .tit.9c) I
JVÍáy í]uc confentc que fua filha durma coro homem, he açoucadaj,&degra-
• dada pera Tempre pexa o Brafil-, Íib.5,tir.3i.§4 ^5

I  Mäy í]ue n-ao faz inventario aíeus filhos dos bens de feu marido, fera pri- 2 
vada de fua herança, Iib.i.iir.8§-§.S 19

4 May que nao hc obrigada criar feu filho de Icyrc tres annos quer fcja Ic Í 4* 
gicimo, í^ucr natural, ou efpurio, lib.4.tir.99i§.t ?

5 Mäy que fonegaao inventario algüa couífl,perde a coufa, & paga cm do 
broaos menores, lib,i.iir.85.§.f

Jvlííy que fez defpeía na cfiaçaô do fiiho, que a haja por os bens dcllcj fendo ¿  
í'uarucora, ou curadora pcllo que o näo proreflaíTc, l̂ b 4 ' ‘

^ Mäy fe prefumfriazer dcfpcfacom feu filho à fuacufía, naoo protcjftan- 
do, ibid.§.fin.

Msy veuva pode íerpróvida peloprovedor dos orfaos detutora de fcus fi*
Ihos, lib .i.tir.^ i.jí.^/

Mriyq náo fez in votarlo, näo pôde fer tutorade feusfiIhos,lib.i.tir.8^.§.8 
Mäy qnuo i^ 'z  fubilituiçao cxemplar aofilho, lib.4.nr.87.§.i i  ç
5- MAVOR. partedcacrcdorcsfccntcndc, rcfpeyEodonumc.ro,como d a ^ iî  alia 'v îé  

quantidade, lib.v3.tir.78.§.8 -P**/»
M^yor pai-ce prevalecc'femprc amcnor, ibid, ■^‘7*
Mayor parte de ’¿redores fc fc concertar com o herdeico do devedor, pôdc 

omenor appellar, fcntihdô, que a concordia da mayor parte era fundada 
em evidente engano, ou malicia, ibid.

Mayor parte de crcdores que däo cipaço ao devedor prevalece amener,

6 Mayor de quatorze annos que nao chega a vinte finco, ha de fazer pro- ^  

curador com autoridadc do cufador, &ha 4 c fer citado, Iib.3.tir,4i,jf.8
M ALEFICIOS que fc fizere na navegaçao da India, & Brafil, ÂGujné, , .

perccnceocomneciaientodelkSjaQ.juyzda I;idia . lib.i.tif,5-i.§.3 
Malfeytores nao pode ncnhum prelado, ou fidalgo acontar cm feus coutos.
.'bairros Â  cafas, ~ i . . . . lib.5-.tit.TO4  ̂ 7

7̂ ;: Mdlíeytorcsquederemotítrosáprifao, leJfaesperdpa, lib.5-.tit.i 1:6 •
Malfeytorcs que fcaufentäo fe proccdc contra elles por cditos,lib.j.tíf.'tzó -
Malfeyrores áafentes feraoa reveriaeondcjn.ados, . _   ̂ Ibid.g.t.c.^ ‘ '
UalfíiytoTestábfentes fe eíiao cm Igrcja,.pu cputös, nao pódem fcr condena-

'í^sá-revcria^- .... ibid§,4 '
M^feycorcsquando fao fofridos,& ham merces,& favor,alenp do efcandolo 

^^ue geralmcnfefcTccEjbevía&benfi fam ofçnjiidos, & afrontados, iib.z-.t.  ̂ ' ,

5’ íítaffcytores que fcacolhtmiás cafas de alguns fenhoresjpu,prclado«,íc- ^  A t i t i i p i -  
r5o>¿íülcados, éc tirados díelie ilivrcmentc poir.qualq.ucr juyz, ou quadri- ' ' .
Iheiro, fem l¿es fcr pofìo eflorvo, né impedimento algo, lib.ç.t.ip4./.3 

Aíalfeycores que por algum CJtimejque nao fáV de pen-a jd.e morte,fe acoihem 
àscafesdosgràîïdcs fidalgo3,6c podcrpfos,.pagam dous milreis aomçy- 

'.rinhoj-^ouaicaydequeosacufar, ibid.§.5-
Maifrytorifis.das càfas da apofcncadória conhece deilaso Corregedor da 

^Gorce, lib,i.tic.7.§.3ij
Malagurra, vide verb. Refgatar.
MAMPOSTEIRO mòr dos cativos ha tudo oque fe julgar que pertcncea- Regimentó, 

oRcfiduo, ÍÍ.-1 lil?.i‘t)t.6i./.2.ó
Màmpoilciro'môr naó leva vinteua paite das penas .lib,5'.fir.i:^,5§'4 .

i... . .... ' ‘ ‘ Mampoílciro



M^nipoñcíro môf iirrecatîa a herança do que falecc fem hefdcirosjiib.ï.tif.

Mampoñciro môr cftà prefcntc ao fàzcr do inventario, & 8vaIiaçao,& vcn.
dadef37cndados difunros, .

Mancipado^vide vcrb. Cafado, & vcrb. Emancipado.
>'ianccbas, vide verb. Barregäas 
M A N D A D O  pera prender ha defer aífinado pelo juyz, 
îvlandado pera prender hade yr nelle de clarado onomc do que houver d& 

fer prefo, _
Mandado pera prcdcr fc pôdc paffar fcm yr nelle declarado o nome por af- 

 ̂ firn  relevar, ' ibid,
Mandado pera matar fc algucm o dà tcm pena de morte, Iib.5-.tit.3 ,̂ 
Mandado dc folvendo, Hb.3.tit,ó6./.9
Mandadosdcfolvcndo mandaopaffaros julgadorcs, quando as partes con- 

fcÌTao^s dividas, ou coufas pedidas, Ìib.^.Ut.ó6.§.^
Mandado porque fe denega auçao ao autor,ou nam Ihc rcccbc o libello, tem 

força de dcffinitiva, iib.j.tir.g^g,^
Mandado,& näo fentença fc tira do procciTo nas caufas que näo paiTamdc 

m ilreis,  ̂ f
Mandados do Almotacer mòr cercado que pertence a feii officio, fe dcvcm 

comprir por todas asjufiiçasdo Reyno, Jib.i.tit.xS./.14
Mandados dos Inquifidores fc dcvcm coprir portodas as juitiças, lib.uit.ö 
Mandado fummario que nâo cabc na alçada,tcm força dc deiEnitiva, üb.5

tir.S4.§.4
Manilhas de latam fc nao podem levar às Iliias dc Cabo verde, & do Fogo,

 ̂ : lib.5'.tit.io6§.5'
V i h  'vtrh. ar- * M  A N T IM EN T O S manda crazcroatootacèr mòr atc oyto legoas da 

rcdòrda Corte, , iib.i tit.i8.§:^l>
Mantimcntosquc fe crazem à Corte de mais de fmco legoas, fò dcvcm 

meya iiza, . ibid./,9
Mantimcntois, carretas, ncm befìas nam pòde tornar os fenhores das terres, 

Rcgimcnro. nem outras pciFoas, fem àuthorìdadc da jufliça contra vontade dc feus
■ dolTOS, j -j Tv: ' .  . . : v ' lib.i.tiC.çÔ

t v . lf . jc i  m aRCEIRO S,& crpicìeiros faô obrigados 1er pcfos de arraccl,& meyo,&
qüartas,&onçaspor mcudòj&òitavas^/ , . iib.i.tit.iÉ.g.i 

l i m  in I . z . n .  “̂̂ ^rcòs fe alguem os arranca rem pena,quer feja por furtar a .pcdra qucr par 
f c l '  ' toroar-aterra; - ' : ■■ ■ t \\h ,^ ,ù x ,6j

4  ̂ Msæos -fe alguem ofr mere fem Ìicenca de feus donosvtem.pena, ib
Marcodc pcio he ftîcybarrarel, quc fao oito oîîças --¡.lib.i.tif.TS^/íj^S 

5¡f. 57. M ARKAN TES jconñrangid'os pera íervir tías armadas, &  fe eícufareijO re- 
j íg y d J s  hom f. querem ante ô&Vcreadorcs da Fazenda, ' lifa.i tit.ÿ.jf.ï'o

Mareanres fem por juyz oOúvkíordalfañdega, lib.i.tir.^a.jf^'
h ^ rt in f  ^ ^ÍARlDO y&m ulhcr fuccedcm hura äö^oucrd, näo tendo parentes até 

Còlia de jìylo ^ decimogrào, Iib.4-tir.94
/üo/íc nosaeen- 5 Marido queçonccntio quc fua mulhcr Ihe'fïzeirc adulterio hc açoutàdo 
tos da ^ c h f io  capelu dc cornos,  ̂ lib.^.tit.z,-.§.9
m tcctoî-icipie. 4 Marido que acular a fua mulher dc adulterio, & dia for condenada à 
a o ^ -y 'd id i morccj haver;à todo feu dote, ' ibid.§.i
r ie a  de ^ ■ Marido qui; a cufa a Îua mulhc r de aduîfsrio, fe falecer nampor iiTo ¿ca 

-cxiincla a acufaçao^mas fcprofjgue pela juiiiça atè final £ffnicç3,ibid.^.^
Marido



Cah, dec, 18•' ¿
^âfido que fe aiifentou depois de acufar a fua mulher deadulcgrio  ̂hc \o-f^aliajc. <h m è

go a muiher lolta, ^cabfolutadâinftanciej..... / ibid.«"'f î  ly. n.<i.
Marido que jura näo ier calado he pena de per jurO;3e paga as cuflas,ít o pro- q- j tí- ào 

ceffohc nullo, - . -

Marido quenocomeçoda demanda naô era cafadoĵ St depois fi,rirarà'apro.':*^‘'”  ̂ /"''’^̂ 4‘*̂ 
curaçam da mulher defde ahy, fe for fobre rayz  ̂ ibid. íC.3v̂ ” ^^átc.-eccU'

Marido que cem a mulher énada^ näo pôdc aciTc tèmpo fer c i t a d o '

Marido pôde caaigarfuamulher,^ nb.7 tii.36. ^  co//.MÍ>í«/4.
1  Marido nao pòdc htiga'r cm juyzo fobre bcns dcfay¿^femoutorgáde/íá.''yí arti i r a -

fiia mulher, lib.3.lif.4^ îh vel. aedert,

j^aridaa qucm a mulher näo dà ôutofgapcpa litigar o pòdc fazer fcm cíla,«^»- . — 
com a do luyz, , ibid./.^ î  ■

1- Marido,& rtiùlhéf'fáó mtecyros'émféus bciîsj' ■ Iib.4,tií^á^ ‘̂ -̂
3 Marido pòde levar os novos, & rendas da coufa apenhada pelo dotété , í; , 

q fcjadeUc pagí>j-charcdirolyáofná'trimohío} Jib<4.tit»öV*ji .i
Marido só pode acular de aduitcrioj lib.5.tiC'.i 5'; .̂3^^ '̂.
Marido que pctdoa àtoulher quejhccömstcoa'dulftriö, Jacula o adált<,ro ĉ a^ - í

elle näo íBorrc morcc naturbi, mas fcrá áfegradado pcrátemprc ú ó  Brafi iy alleg. 6^;*«i 1:6
" ib’íd i j  ^ E g yd . aitif,- '

4 Mafido que achar a íua mulhcr em adukerio, a pode toätara ellaj& o a- $
• -duitcro, 2 '  ■ ' *  • '  ' hh,^.tix,‘i^P*rb.in l.fí aB ' 
^ “Marido póde mátaf a fuarfiulñcr,&aduItcto,poflo qöeosnäoachccm^®”^ / ^ ' .»*  ̂
V'áduUerio, ■ - i b i d i § a ^ ^
6 MarTdoquc ̂ o vá o adultcíio^á fila muihef-,pòdè licit'amête maiala,ibid  ̂  ̂  ̂S" f -  
MaFidoïjue mäta a fua muiher, nao provando o adult^criojtcmpcnade mor-  ̂«î »ißf.
 ̂ fê  Scos hérd^ÿŸôs da mulficr-vc'nçéràm'ôÿBeos do marido> ibid^§;3'.i  ̂¿  <ío 

Marido pera matar fua mulher  ̂ou adultero, pòde íevár ajuda configdV i - s ß  ffie'còd 
Maiidb de %tOÿ ^^naò de deibito,näoganki tos béñs dá afalher adtï1t<râ /̂f^n.  ̂ ureniß^ '

.  ̂ . IÍb.5f.!itíi6^tt/i muUert c r/
Marido'plebcyo pódc níat^ ao'-aduItcWi^nóbre fidátgb,bü Dcfcmbárga- cô .

dor, qúe^char em adulterioçom fua mulhef, .sv'-  ̂ übiç.titi’38 S
MaHdopôdechaÂ'râc d&aïüâ mùlher.fé fiJéteyd'enèoÌLè've,ì.j*t.‘̂ i.^7^i«i^‘i- ■
7* Marido qiic í̂kMh» outr6iîïîiss'rtnd«s Dc4R<v fera oürQr|a dà ffiufh‘er,í]-ff 
: ca obrigado ci» todos os bcns movéis, 6c nos de rayz, cm quaníoá
i.dcj-^-'- '■ ./- '■ i E>‘- • ; nii-uníic-i ; > : • •«• “ -íipoi.. m riu f  ■

5 '^Maridó qaé^tohfô"rêndâ*T>étoÿi<5Ü <iÔfM’/^üàîqiier/&dà à fiança
bcrt:s fë;outorga da mulhcr codos os bens do marido,& mulhcr,aíTioí mo- ,
veiá^tomo dèfày^ficarà-òfetigidosWafréRdàmetiTOi'-' ’■ ' o i j i a i  b r d i^ y  

MäVidöquetoma ittidäiBö^I^iicttfcQWfötitlmcntoda mulhcr,& dá'ifian-/í>
• çaftAs'JbÈns ’-HSeyôbfigàï ©S'idà- mulhén,- fè^^€âiafafli-£ôrado cóítamc do c  de reif -álien.
. .Reyhb, c ■ ib id .  nok aHíhand:

Maridó que fiíTVaS yendas ÓelRcy^fcffiomi&rgà datììUÌhcf que c'afoupor J)ypothec4, ■

• tratodétal, n30 fefaráJejfcbüfam na'füá^áníKtadc, ■̂
9- Marido que ficou por fiador de outro fcm outorga da mulher nao pode 
■: por tal fiafigábhrigar ia mÉía’áédos bcns ácllaj ibid.'^'  ̂ *

tfUierfi 
eori*

16
lO MáPidoi8c4iiülher fem meeyros nos afonán̂ ’cí08,pcTperuos,l 4-r.iï6.§.x4
Marido pòde r«Vogíara dbàçam fçvta-à-fuftf ̂ n̂ tilhcl’,  -- jib.4.tír.65 ^  „  '

Marido que fez doaçam á lúa mulher, tendo depois filhos íica a doaçam, cr
X  revocada



y. rcvogada, _ ibid.
ilíc, ic 6 .  M a r id o  que fez doaçamàmulher fe finar abiíitcíÍadoíé herdeyros le g ít im o s

z  fica a doaçam confirmsda, ibid.§.£,
7 ir^q. iti i. ft I  Marido que faz doaçam dos bens movéis fem outorga de fua mulher ic 

w h ,  do. descontará na fua parteícparado omatrimoriío, Iib,4,tir.64
m í i e m t i .  i z .  ^  Marido pode fazcr doaçocns Fcm uncratorias dos bcns movéis ftm con-

i  fentimcntode-ÍMa muihcr falvo fc forcm immcnías,
i . 4 .  f. Ï i./> 4.  ̂ Marido nao pode doarámulher,nema mulher ao marido, , ibid) 

G m h  d tc  9 0 0  I^afidoquedájouvendealguma coufaa fuabámgaajapode íua mulhctre- 
' vogar, lomar pera íy, „ ,  ^

1 6 .  Cab.dec.  4 Marido da que cafou com elle ac fincóetira annos,nao pode nomcar nos
Ï14. c r  dei;. bcnsqucclla houver depoÍs decafadadeícus aCccn'dcíMcsjOudefccndtn-
250. 5 tes, que haja lug.irnomeaçam, lib^.tir.ioj-
G ú t n .d e c .i6 i.  ^  Marido mayor dcvintcannos.fe refíltuy« pela mulher menor de vinte
« .4 .  i h x b . d í c .

^  6 Marido nUo póde vender, ncm alhcar bensdc rayz fem outorga de íua

T i  : l i n  l  I  p n ^ t llh c r , l ib ,4 . i it ,^ 8
n c. de bon Marido pôde rcvogaf a venda.^ácrayz emquc a mulh er näo côfëtio,ibid.j).j 
«rue. V é li  conf.  7 'Marido que vendeo cm vida da mulher bcn5 de rayz iem fuaoutcr^a^
8 Í n. 4. c r  c'of, morra ella, póde revogar a venda com o cofcniimcnco dos herdeiros dcl- 
'] j.cr% % .C a h . la, porqueeUas-podcm^provÂT, lib^tit.48.^rf

8 Marido pôdc vender,& renuTiiciar officio fem outorga da mumc
ir. l  ß curatoti g Maridoque vcndëiio bens de rayz fc obrtga'trazcr ourorgade fuamu- 
w t rb ,c í í  nonab  lher/& dá fiadores, OU penhorcs tiao val,& hc tudo nullo, ibid.§.t 
f  milis n. 1-3 ß a r  j y j a r i j o , ^  mulhcr-fcndo citados'ambos  ̂poßo que hum dclles nâo parciïa hc

i J l V â t  '"""•‘do o juyzo, - ... Iib.3.tit.47.^,4 
^ ¡" j/v o rt  § pòde pfometer arras a iiM mulher, até quantia do queniontara 
fn  l í o l m . , .  terça panado dotó, .  ¿.k , ■ - j  lib-4-tït.4r
CA(iro dee. 30* I Ï  Mando nSq.pQde prometer írras rendo n-lhos legítimos do primeiro mj-

dee >5. c r  írim onio, mais do que montar a Tua tèrça, ibid.^.i
123. P lu h . d s c  i^laridoqueaito beps movéis em4}rejuyzQ da mulher pera fe fazcr cxecH- 
7 -̂ , 7  çaô nos de rayz,tcrà prefp, Í¡b.3.tit.8.6>.§.i5
T in .  i n i  i . p . í .  J2, Marido que tinhaduy^as antes que cafaíTe com fua-mulh/r,nso ifcfiifá 
e x  n. c , d e  por cíJas cjiccuçam, nos bensda mulher, fcnäo nos que elle trouxer con íí-

§%• - . .. Jib.4.tit.9f . i 4
Cab d -c  1 0 3 . ^ar'do que nao qucr dar confentimento à mulher pera revogar a venda por 

' * clJc-fcyra, Iràvçrà “,çÎla prûV4fam;.dp: paíIbfpcra fazejr.a.dciTiandaV: -lib.4,
V a li  coni. 8 .̂ tJr.4S.§i 
iib  • ú  c M .  de Marido, Sí fcus herdeyros podem.dcman,dar 3f?auia de rayz vcn<3ida fem oh-
tmp cap. B.n 6. torga da mulhe’r havendo porem cQ.nfcfitinicnto de fua mulher pera a dita

10 dcmanda.các fcndop^la mort ĵ- hé ncccíÍíiriQ confcntimento dos hcrdey-
Ba b. in p- . ros da mulher, ibid§.>
rubrica n. p .f ,  j^grido io fcm confetiTímciito ,dfl mulher, OU dc fcus hcrdcyros nao podc
foL mat. c r  mandar acogía quc cUc vedeode rayz,por<iizcr cuea vcndco Urr ciN
c í .  ¿.r. .77. porgada mülher, ibid.

F id .  J e r ,  arras Maridó eftará obrigado a rcflrctíyr o prcço da coufa que tornou, a recobrar
, i  por fcr vendida fem confemìflìcnrodc loa mulher, feo prcço foy conver-

F a l l  z.tom.c^f, tidoemproveito dcíla,pofio que o comprador foffcíabc dor q era cafado,
n H .ía.ioi. . ib id./.4

Marido



2 í̂arido que torna a cobrar a rayz que vcndeo femconfcntimcro da mulher, 
tornará o prcço,poílo qüc ä mulher nao teveíTe provciío dtllc,íc o compra
dor näo loubc, ncm tcve razam de fabcr que o vendedor hcra calado  ̂Sc 
naó tendo clic por onde pague, ferà prefo. ib id ./,ç

Marido no calo que o comprador foubc que hera cafado,cobra a rayz que ve- 
dco fcm outorga da mulher cornos fruitos tirados ás cuílas quc'íe fizcr2o 
por razam dos fruitos, ibid.jf.íí

Marido riaóaihcyafem outorga dc fua mulher, poíioque naohouvcíTcm 
confumado o matrimonio por copula, ib id ./.9

Marido por morce da muíher continua a poíTe velha que antes tinha,/.4.t 9 y t 

I  Marido nao pode emprazar, ou arrendar por dez annos, &  d«hy pera P'all äs jur. em 

cima femouíorgadeíua mulher, lib,4.tir.48.if.8
Mando, & mulher, fe enccndem duas pcíToas,quando o foro for dado pe

ra tres paíToas, lib .i.tif.6 i./,4 (í 
Marido,6c mulher na procuraçao que däo,fao havidos como de huma so pef- 

foa, lib.ï.tit.8Â§.3 
z  M A RIN H A S cm que fcfaz fai,pagam dercito a ElRey dc coíiumcan-

. r  j  j  • lib.x.tir.3.6.§ . i5- 2.íüm.
3 Marmhetro que fogc da armada ouna?io,pagacm quatro dobro tudoo

q houver rcccbido, Iib.5-.tir.97. vide mjgrb.Grur

M a s c a r a s  nao vao cm procîçocns, näo fendo ordenadas pera provocar mete.
adcvaçam, Iib.iiric.6ó.§.48 4

4 Mafcaras nao fc pódem trazer fenSoemfcíias, I1b 5-.tir.34 
5- Mafcarados naó pódcm trazer hábitos, nem infignias das Ordens M i'

litares. I1b.5-.tir.93 ^   ̂ ^
6  M A TA N D O  alguem com arcabuz dc menos de quatro palmos de com. V  

primento, alcm dapena de morte perde, fetís bens, lib.ç.tit.j^-§.5-
Matandofe alguem a fy mefmo por fanha, enojo ou doudícc, naó perde feus Thom. 4k 

bens pera o Fifco, , '• lib.^.{it.^6.§.3^ /c¿. 84,««. 24,
Matador fidalgo nao he julgado amorre fem o ElRcy faber, hb.^.t't.35-./ . i  viJeat. Ley 

Matador que mata fcu amigo íob moitrâça dc amízade, hc alcivofia.t^ tcm í'*» de <ur,Luf 

mais grave pena de morte, Üb.ÿtir.37
Matador, ouquc manda matar tem pcnadc morte, lib5.tif.35
Matador que mata por dinheiro, tem pena dcmorte.& Ihe faó dcccpadas as 

maós ambas, ibid./*3'-
Matarcomarcabuz,oubéRa, alcm dc pena dc morte, Ihe fao dccepadas as 

maós, . ibid.§.4
Matara fua mulher achandoa em adulterio nao tcm pena, Iib.5-.tit.38 
Matar fcu fenhor com quem vive, alcm da pena corporal fao confifcados Íc- 

us bens, poílo que tenha dcfcendcntes, óuafcendentes, lib.5.tir.37.§,i'
Macar beila alhea por malicia navilla, paga aeilimaçam ^m dobro>8( nb câ  

po, pagao trefdobro,& fc a ellimaçam chèga&^uatro mil reís, hc degrá-' 
dado quatroannospera Africa, & fe paíTa pera o Brafil pera fempre, lib.5'

Matar arcz,ou gado pera vender, vide vcrb Carniccyro [tir,78'.§.i
Matar home que cílá cm arre£ens,he crime de lefa magcílade, rtb.5,T.¿.§.x3 ^
7 Mítarem fua ncccflaria dcfenfam nam tempena, Iib.5.tif.35- t . i . c r  
Macar por cafo, ik  fcm vontade, hc punido,ou relevado,fegundo fua culpa, g

ou inocencia que nocafo tever, ibid. Vid. Gom.tom-
8 Macar näo pòde officiai de jufliça ao que rcfiíle,ou foge,fc he culpado cm ^ .v ^ r c .^ .n  6* 

maleficio dc morte, 4 ^  lib.5.tít,49.^. i i
o X i  Malar



Matar níío pode o oTicialde juítica ao delinquente que Ihc fogc,poíío que 
tenha fcyto maleficio que mercça morte, fc elle hcra teu inugo,

 ̂ . 1  Matar póde qualquer do povoaobanido,
7  T '  Matar em piefenca DclRey ao que eftá tmlua companhia, hc crime oc le-
%  á7-«-i7- fa magcíkde, '

Matar alguem a feu imigo que efía prcfo na cadea DelRey, Ke crime dc ic fa  

mageítade da fegunda cabcçâ, ^
 ̂ X M atar ao official de juftiça que tcm carrcgo dcjulgar ío bre leu officio

Z.. I. f. I he crime dc leía magcílade da fegunda cabeca,
M A T A M IN G O  nao pode ninguem levar as llhas de Cabo Vcrde,^ doío.

go, jib.5-.íit.io6.g.j
Matos proprios que cada hum tero pera aíTentaíRcnto de quin ta,ou cafal,ou 

de que ha algum proveitoj nam fe dam defeímaria, lib.4.rít.43.§.u 
Matos fe nao dao de fcfmaria cm damno dos moradores do lugar onde cfiao

ib id./.ij,
Matos que as Villas ham por feus, 8c o s  çoutos pera pafìos, & logramcnios 

dos moradores, nam fe dam de fcfmaria, . ibid.
Materia velha de embargos he quando na caufa principal foram allegedos,

lib.3.tjt.87,§,j
Materia velha cm embargos à cxccuçam o advogado que a allega hc condena

do cm fofpcyçam de fea officio, & em dez cruzados, íbid.§,io 
Materia velha aikgada na cxcciçam pcrcmptofiap fc pode tornar á allegar na 

contraricdade a caufa principal, lib .j.iii.io .J.j 
Matrimonio; vidcvcrb. Cafamento^

M E
íft

cante fa ll A! f " ‘ M
EA  proyafc chama huma tcílemunha, ouconfifíam extrajudicial, 

ou £.fcritura privada juñifícada por comparagam de Ierra, lib.
3.tit.5-_z,

M e d id a s  ^feham dc afilar por Janeiro, Sclulho, lib.i.tit.68. / . ^
Medida dc vara, oucovado, cm que houve erro de dous dedos diferente 

do padram, pagaduzcntos oytenta reis, & por erro de hum dedo, cento 
quarcnta fciis, ¿k de meyo dede  ̂ fctenra reis, lib.i tir.iS./.^i,

Medidas que forcm marcadas, que nao forem a jufíadascom os padroens,&
, houver erro dc huma cañada no almude de vinho, paga duzcntosoytenra 

reisj  ̂ ibid.§.3o
Medidas que nSo fcacharcm concordantes c6 opadram no rctrpo que fe va5 
. afilar, nño tcm pena, lib,i.tit,68. / . í( í

pena pelaprimcíra vez.cem jreis, ibid./.ro
M¿4jr  por faifa nipíiijda tcín-pc-na.de prizam,.& outras penas. ibid.
Medico que cur^ífin^jci';-carta d^f(jugráo,?ou'provir£o, Ae tmprazado pera 

}  fc a prefentar na;Corte aatc p Fifico mór,ouCirürgiaoní6r,peralc livrar
Cofia in Ucum da culpa, ‘ lib-j.fit.^S;:*)'.^^
t a l i-  ¡t ^^edtcqs Cirurgioens.dovemmoíírar as cartas, ou provifocns porque curSo
i u y t r t  decljt‘ ao Corregedor da comarca,

ĉorU M EEY RO 5 fam marido, & mulher, calando nefte Reyno,
^  ' 4  Mceyros ainda que fcja marido,ík mulher,& fe communiquem os bens, 

r a i l  co»r T tS? nao fcfaraexccucacn nos quc.ooutro trouxc pelas fuas dividas danrcs có- 
n . i Q . t o m . i .  irahidas , lib,4.íir.95,í]f.4

Mecyros



íam marido, & mulher, poílo que algum feja condenado por hcrc- 
fia, doi bcns que adquirem depois da confiùaçam,como fe foíTcmcatho- 
licos, lib.4.tir.46.§.ver. ^

I  Meeyrosfam marido,?í mulhcr que fam cafados por palavras de Paciere,
& houvcram copula carnal, ibid.§.i

Meeyros fam marido, 8c mulher, provandofeque cfíivcram em publica vozj i.tom . co/137 
& fama de cafados, ibìd./■^

Meeyros fám mando, & mulher provandofe que efliveram em cafa teuda ^
manceuda,ou cm cafado feu pay, ibid; m

2, Mccyros fam mando,áí mulhcr nos aforametos pefpcruos,1.4.t.96./^24 4̂  „u, 7 
Mccyra hc a mulhcr nas bcmfcytorias q o marido fc¿ no prazo de nomcaçlô, cr dtc

lib,4.tit.97.§.2^ 50.RH 3 
M ElRIN H O m or prcftdcpcíToas de cí!ado,& grandes fidalgos,& fenhores Regimentó.

déterras, i1b,i.tir.i7if.if
Meiritiho mor slevanta as forças quepor as tacs peíToas fore feytas quando 

por ElKcy Ihe foc mandado. ^  - -■ ibid-
3 M^irin.homór pocmdefua mao hum mcírinho, que ande continuada 

mere na Corte cfcudciro de linhagenn,¿Scconh<e<idopcra o EfKty appró-íif.n. 
var por pertcncence pera o dito officio, ibid.g.x

Mcirinho mór deve fcr homcm muitoprincipal,&>dc nobreranguc,quc poí- 
fa fazer coulas de multa importancia,que por EiRcy Ihe forcm mandadas  ̂
ou pellas juíl ças Ihe forem requeridas, lrb,i.tit 17

ÍJeirinho mor pòictrazer feusçontçndoresàCorte, lib,3,titi5'
M E IR IN H O  da Corte prende cm fragante,ou por mandado do Corregc Rcgîmento  ̂

dor, lib .i.tit.z i.§  i

Meirinho da Corte corrcdcnoyte, & fazasexeciîçoens,
Mcirinho da Corte defeadc os rcgatacns qucrrouxere oiancimento à Corte^̂

§,5
Mcirinho da Corte näo pôdc cncoymar fcm hum homem bem a juramen

tado, §.6 
Hcirinho^a Corre leva as penas dos excommurígados3& dos barrcgueirosjE 

&barregaRs. _ ib id,§.iíf 
Mcirinho da Corte leva as coymas das beíias, ibid.
Mcirinho da Corte leva as penas das armassi ibÍd.§.z2/
Mcirinho da Corte tem apofcntadoria,
í 4 eirÍnho da Corte faz o que Ihchexcqucfidopclo folicitador dos fejrtos da 

Fazcñda, ibid §.4,
Mcirinho da Corte nao confentirá que algum de feus horneas tcnha taver

na, §.7 
Mcirinho da Corte leva de cada carregodepcfcadasque os rcgatacns,trou- 

xcrem a vender à Corte, huma pcfcada, até quatro carrcgas, & mais n5o,
/.8

Kieirinho da Corte de pefcada grande huma poíla do lombo de hum palmo 
dccadacarrega até quatro carrcgas,&n5o fcndocarrcga näo leva nada,

§^9
Mcirinho da Corte leva decada carrcgade feis até quatro hum favclp&íios 

vcfugos, mugen s, & outro qualquer pefcado miudo, humaduzia de cada 
carrega áte quatro,& fc for peyxc mayor, meya, duzia, /.lo.éc i 

Mcirinho da Corte de arrayas,cancjas,c3ç0cns, decada carrcga aré quarro 
leva hQ peyxe,& do folho huma pofía de cada carrcga ate quatro,& íc for

X  3 folfïo



Regimentó.

Regimentó.

folho înreiroqiïc fe leva a alguma peíToa, nSo leva nada,
Weirinho da Corte näo Icva'nada de iingoados, íalmonetcs, lampreas,pcixc 

cfcolar, §.i^
^^ci^inho da Corte decada Éarrcga de vinhoieva huma canada ate quaíro 

carrrcgas, ^ d o  pano>calçado, trigo,friiitas,¿k outrosiDantimenros.nno 
Icvanada> ■ ■

Mcírinho da Corte leva decada carrega de ccvada huma quarta até cjuatro 
das que vicfemconfìrangidas do ltigari& termo onde efíivtr a Corte,§.17 

Meirinhoda Corre levados rcgacaens,.éí carniceyrosde cada boy,ou vaca, 
ou porco, hum lombo mo fendo carnkeyro da caía rcal,Sî de cada carnci- 
ro as cubaras, demandatidoo no dia ate outro, alii-s nao fcrâ Jïôuvidocm 
júyzo, ib id /.i8 .é iiÿ

. Meirinho da Corte cm, quanto ElRcy, a Cortexlllvcr cm Liibóa, outm 
termo, näo leva coula alguma dasfobrcditss, falvo dos rcgsraens, §.i j  

Mptrinhoda Coree pode trazer fcus padroens de peíos,& medidas ptra ver 
maisamiùdofe os regatacns daCortcpcfao,Ôc mcdem vcrdadeiramtcíc, 

.r-trf.-  ̂ ■ - -■ lib.i,rir.i8.§.3^
Meirinho da Cori« he pcrtado.pelo Alfflotacér mór fc faz o que líSodcvc,

\  ibid.^.-y
M E IR IN H Q  das execuçoôns vay com o prcfo ate o lugar onde fe fïzcr a 

exî;cuçam,‘aiède todo,ícr.fcyta, ' ■ lib.y.iif 138./.J
m e i r i n h o  dascadeas ha decíiar na Relaçam nos diasdcl/a, lib.i tit.n. 
Meirinho das cadcas,quando for ocupadO; dcixa dous homens nas'audicn, 

cías da Relaçani, ’ í i .l ..- . .
"l^eirinho íj ,̂s.cadeas leva os prefos ás ¿udiceias dos Corregedores,& Ouvi- 

, dores quando Ihe for mandado, ? -  ̂ §.i
Meirinho dascadeas farà as diiligcnciasquc Ihcrcquctcr ofolicitador daFa- 
, zenda, ibíd.§.j
Meirinho das cadcas manda Varrcr á cafa das audiencias dos Corregedores 

da Corte, §.^
Meirinho dascadeas levados qmorrepor juÎîiçahGa carceragem, ibid.§,4 
Meirinho das cadcas tcm cuidado dos prcíos;óc que nao fejäo mal tratados,

ibid./.fí
Meirinho das cadeas vay co a cadca da Corte quado for de feu lugar pera ou- 

tro, ibid,
Meirinho das cadeas he Iuyz d,as mulhcrcs fokeyras dos arroydos q humas 

com outras fí7crcm, ~ ibid §.4
Meirinho nao pode fazer cadca onde nutica foy,& fazendoa hc condenad» 

cm hum anno de degredo pera Africa, lib.i.tjr.7^,/.^
Regimentó. MEIRïN^[<Çt dos Clérigos n^o podcm trazer armas as horas que íso dcfe- 

zas, lib.z,tir.i.§.r(>
Regimentó, M E IR IN H O  da Correyçam da comarca que n3o arrccada as penas da 

chancclaria’ até oyto dias, que Ihas contem cm feu mantimcnfo, lib.x
tir.6 i . / .3

Kleírinho dos Corregedores das comarcas náo pode fazer avcrças nas pe- 
pasporque EiRcy perca íeudereUo_, ■ ibid.§.i4

Regimentó



Regimentó commtim a todos os Meirìnhos.

M E IR î N H O S  fam chamados exccutorcs da juiiiça,
Meirinhos nâo (cm jurifdiçam, ibid.
Mcirinhos que querelam darâm fiança, • Hb-5-.tit.i i7 .§ .4  

Meirinho vay a cafa do Iuigador,¿c vcm coni elle ¿audiencia, ik  torna com 
elle a iua cafa, ,  ̂ lib.^.tir.î9jj'.4 i

Meirinhos tcram armas, &  cavallo, lib .i.tir.^7 ^daiia 'víiit
I  Meirinhos tcramfeuaiTcntojuntoà.fcdadosIuyzes, ; .lib .3.iir,i9 ./.9 . -̂ ĉayds. 
Mcinnhosnâo pòde fazernenliunsfcnhorcs, fc nüo teverem por iuasdoa- , 

çoens^que os Corregedorcs naoentrcm cm fuas terras, lib.i.rir.45-.^,i4 c M . m if i  av 
a M EN O R de vinte iîncoajinos nao pôdc ter ofíicio P“ blico,lib.Ktit.9̂ ŷ ĵ ^̂ ^̂ ^̂  ̂
Menorde quinze annos,queco qaalquerarma ferir, ou mstarna Corte, nso c 7{il^- 

paga pena pecuniaria,.  ̂ I ib .í.t ii,3 6 ./.i re¡f.L 5.
Menor qac impetra carta, tiao rem rcitituyçam contra o contrato que fez,

'■ \  . lib.^.tit 42.. (f.i  ̂ 5
3 Menor que impctrou carca pera poder,vender nâofCmreiiituyçaxncori- Cd/rc dee. 28.

tra a venda alTi feyta, ib id ./ . i  4
^  Menor que chcga a vinte annos, & a fcmea a degpito, pódcm impetrar 

. graça pera haver feus bens, & adminiííralos, , - lib.3,rit.41
Menor le dirà lefo quando dcixou de allegaralgumgfázam fejto,ou dei- ^  

xou dcdar fua prova, a qual íe dcra, houvcra veGÍiiieaWííJib.5.tír.4i,§.t /dço7V?28ç 
Menor de vinte fmco annos que impctrougtaça C>cJß!^,j£raJcr havidopor. §.i A J  

mayor, Ihe fam entregues feus bens, & ha dciicshvfiô adminiilraçani, lib. d (c6o.
3.tir.4̂  ■‘í

y Menor tcmreilituyçam contra as fcntenças injuíias, . lib.3.tir.41 ^9- p-

6 Menorcafadacom homemque paíTa de vinteánnos,reràreÎiitLyçio nos M a f c e c . io C x  

contratos, ¿cjuyzos, lib.3.tÍr.4i./.4 ^
7 -Menor de vince annos cafado nam ccm reflifuycao nos autos do juyzo, ^

8 Menor de a^.nao pode fer procurador,fe nao for graduado,!. i.t.48.§.io 
5» Menor de vince finco annos que he havido por mayor nao rôde íer tu- ^

tor, , n r  §*3 - MftJfííi; veth-^
Menor de vinte finco annos näo pòdc 1er tutor^poíto que ft ja dado em n ü & -  hunc c^mrartu* 

.mento, .. Iib .4.iir.i04ji.i «»,4^.
'ijienorde vince finco annos pòdc allegar abfcncia do acufauocm ftyto cri- 8 
. _me, lib.3,tit.7.§,3 L . n . t .

Menor de vìnte finco annos que cafou co duas mulhercs viuvas,näo fecxe- , 9 
cura nelle pena de morte fcm o fabcr ElRey, lib.5'.iit.i9.jj‘. i  4 ' ^ p

Menor qucimpetrou graça,pôde litigare«! juyzo fobre quaefqucr bens,nri0- ^  i - t t t . i j -  

 ̂ ycis, oudcrayz, lib.3.tit.4z.§.3
Menor que tcm provizám pera fcr havjdo por mayor näo pòdc vender, nem 

obrigar bens de rayz fem provifam, lib.3.lir.41.5.x
Menor de quinze annos quefirirnSo reni pena, lib.5-.iif.3ó.§.fin.
Menor quc tcve fentençacontra fy por culpa do tutor, lib.3.ti{.4i./.9 
Menor que impetrou graça nâo pòde havcr o que Ihe dcixarno cm conrraio 

ou teíiamcntopera quando foífc dccorrprida, à  Icgitima idade, ibid.§.^/í(^2 
10 Menor dc vinte finco annos pederá fazer piocuraaor, lib.3.tit.29.§ i  , , o 
Menor de quatorze annos nao pódc fazer-procurador, ibid. -•*■7 5 /'- 7

'X  4 Menor



 ̂ NJcr.or de annos fodc a faflarfe da herança , que hump vezaceiroo,

C ä it ii- l-  ß d i ’ _
raionm  1 Menor que paifa de vinte annos, lea melma pcna pclo delicio quc fízcí,
n)ci adverfarij como fe paíTáíTt; de vinte iincoann_os,____
íífliyn. 52. i  Menor que for de, idade de defaieie annos atè vinte, Êearà cni arbirrio 

 ̂ dojulgador darlhc apena toraljOu dcminuyla,conforme aomodo c o tjue
'vide^ Cardof in  odclido foy comctido, ^as circuniiancias dcllc>& apcHoadooicnor, ^  

p ra x i'v a h . mi- fc achar cm tanta malicia quc Ihe parcç3, quc merece total pena, 1hadarrà, 
^ör-n. iö. poílo quc fcja de morte natural,  ̂ ibid.

Menor queníío chegí adcfafece annoacôpridosjpofio que fizefTe delibo,(̂ uc 
mereça pena dciîiortc natural cm nenhum cafo ihe fera dada mas ficarà 
cm arbitrio do julgadordarlhc outra menor, ibid.

Menor de vinte annos pòdc demudar fua íoldada depois que fefahiodc 
íeu amo aterres annos depois que cóprircm os ditos i5'.annos,lib.4.tit-33, 

Menor cafado por authoridade do Iuyz dos orfaós depois de havtr dczolro 
annos, pode haver entrega de feus bcns, : iib.i.tir.8;ç jf.i7

Menor demanda o damno que Ihe vcyo por culpa dcfeu tutor,
Menor tem mais quinze dias por rcilituyçâm no cafo da fofpcyçflôakm dos 

q.uarenta , & finco dias da ley, ■ lib .j.r ít .x i./. ii
A d  j/L  vide S Menor que temremedio ordinario nSo Ihe compete o extraordinario da

h R e iìit u y  refticuyçam,^  ̂ ' hb.3.tir.4t.S.i,
ÿvm. Menor que nâcsàe legítimamente defendido pôde cm todo tempo dizcr.íjiifi

a lentsoça ciii-öraidlj: dada he nenhuma, Ì5(d̂
Menor pòde hsvef̂ pfötäs bcns do tutor, oa curador,ou do luyz que o deu o 

dano, que por cu^you negligencia dclles, receber, - 110.3.1. .̂41 .§.5 
Ì u H  2 4 ï̂ âo cem rclUruyçam quando a pedir maliciofamente pera dilatar

c a p . z i . m ^ l  acxecuçam,  ̂ - -  • ìbid.§,^
p , t . Menor de quatorze annos que he varam,&de doze a que he femca fendo reo,

ha de fcr citado íeu curor, fc o teverj k  n ao o tendo, requere o atitor que 
Ihe fcja dado pera ocitar, & näo hc nccciTario fer o menor citado, ibid.

§‘ S '

Menor que hc mayor de quatorze annos,& a femca de dozc,ha de fcr cira- 
do o mefmo menor, 8c  feu curador, ibid.

Menor de quatorze annos fendo autor,nao hc ouvido porfy em juyzo,mas 
 ̂ o tutor fì, & V3Ï ojuyzb-fcm procuraçam do menor, ibid./.g

L .  V 5* Menor que he mayor de quatorze annos,deve parecer em juyzo a fazcr
6 procurador com aucoridadc do curador, ou doIuyz,ou DclR.'y, . ibid;-

Coüa it iL { i« x ' 6  Menor herdeyro do devedornao pôde allegar cxctiçao non numerata 
f a u i e i . z . t .  pecuniiÈ, paíTadoi.osfcfcntadias, ‘ lib.4,tii
5 ? '3‘ 7 Menor de vinte iînco annos n3o pôde vender, ncm alhcar bcns dcra-

^ o yz ainda que feja caiado, ou havido por^mayor fem autoridade doltiyz»

U c n i . I '  Iib .i.rit8 s.§ i8
L'iior” ibi  Menor que vem comcmbargos à cxccuçam por via de rciiituyçao ft Îhc ad- 

n)i[tero,&rccebem, , lib.j.tir.Sô./.à
g Menor de quatorze nao pôde tefìar,poflo que feja foidado, lib.4.fit

f-3. S Mcnof de quatorze cm dclicios graves por faiiade prova.podefcr rcïie- 
§. j i . i .2 .p 5  munha fcm juramento, lîb.^.iir.^ô./.à

Menor fcmea dctrtzc annos que cometeo inccÜo,& o defcobrir, hcrekva- 
dada pena, ' lib.ç.tit.i 7.5 4

Menor que o tutor impetra grap peu näo fcr demandado até ccito t
po



po, podcrà nsô uzar da dica graça,,
I  Nîcnor !e rcllituc acerca dos autos do proceÎTo, Cd¿ areü  g-
2, Menor que ictiga icni autoridadc dctuior,ou curador, fazos autos riu!- J  ' 

ios, .  ̂ , ibid-^.a L . i - j  t  i 6 p 6
Menor tiaô faz fobreilar na cxecuçam atè tanto que fcjñó reccbidos os cm- 

bargosj de iciiituyçam, ibid.§,4
Menor orfaö de quatorze annos,em cuja cafa fe fez mocda faÎfa,nao 3 perde 

fe náo conüando que era diÎTo fabedor, lib.5-.tit.j i .§ . i
5 Menor le pôde rcilituyr contra as partilhas; lib,4.tit,96.§.ii ?
Menor fe reliitijye contra a prefcripçam, lib.4 tit,79.§.^
4 Menos da muadc do julio preço quando fc dirà, iib.5-.tit.13 ^
Mentirá íe algucnia diíTcra EIRey cm prejuyzo de alguma pcfToa, rcm pena 

de dous annos de degredo pera Africa, ¿  vinte cruzados pera a partĉ  4
Ihe pága a injuria, üb.y tir.iox.j^,,,-;.^ p ^

m e r c a  DOR de pano de cor terà vara, & covado, & ferao duasvezes afi Redimento.
lados cada anno pelo padram,do Concelho, ìib.i.tit.i 8.§.íío

Mercadorhavcrà o novcadodc’ tudooquc houver dado ao meflrc que Ihc 
fogir do navio, que armar pera feus reigatcs, lib-5.tit.97.§.x

5- Mcrcadorquc tcmcem milreisdecabedalnamha pena vil,Iib.5'.tit,i3^ .  ̂
Mercadorqucic levanta näo pòde recebcr paga, ncm divida q fe Ihe

\ Ä  A i, '  r  r  1 r  u  is^.z.praèìr.Mercador quecanyr cm poorefa lem culpa fua, por rccebcr grandespcfdas /. ^ . c . i s -
nomar, ou na terra em feustratos,& comercios ,näo encorrccmpcns cri-1 i , n \ i u < s  p z .
me, & fc podcrà compor com feus crcdores, Carvalho  in 6 ,

Mercadorqpor fua culpa perde fuafazendajugandojougaflandodcmafa àe
damentcjíc quebrar, tem pena de ladi'ao publico, & roubador; ì b ì à . § . y  tef lam p. i .  n.

Mercador que fe levanta, poito quc poiTa fazcr ccifam, näo fc cfcufa das pc 4 *̂̂
nas de degredo, & outras, a ¿

6 Mercador que fe levanta, & qucbra, nao soza de quita, ncm efpera,nem .
pòde fazer ceiTam de bens, V  ^ ib id .S .x 'î ' 7 '̂

Mercador quequebra,6c fe levanta, ferà cxecorado inteìramcnte por 0 que 
devcr em fua pcÌToa,& fazëda,quc Ihc for achada,ou dcpois adquitir,ibid.

Mercador que fc levanta com a fazcnda albica, näo pódc fcr recolhido por 
peÌToa alguma, • ibid.§.5-

7 Mercador que le levanta efcondcndo rdinhciro, ou paiFando por letraa 
outras partes, he havido por ladram publico, ^ìb.j.tit.ó^ 7^^^

Mercador que efconde feus livros, & qacbrahc havido por ladram, ibid./^ ,̂
Mercador näo pòde vender mcrcadorias, & coufas fìsdaspor fy, ou por ou- 

trcrn apeifoas que notoriamente forfabido»quc ncllas naó ham de tratar,
'■ , ‘li'b.4.tit.67./.8

Mercador quc vende fiado mercadoriâs a peíToas q u e  notoriamcte näo lam 
tratantes,näo o podem pedir, poíío que tcnham efcritura que falle cm di- 
nhciro. ibid. ■

Mercador pôde vender fíado mcrcadorias a peifoas que nâo fam tratantes,q 
as houverem miiler pera fua cala, ibid.

Mercador que faiiîfica mercadoria cm valia de hum marco de prata, tempe* 
na de morte, lib .j.t it.j/

Mercador nao pôde tratar, videverb.Tratar,& verb. Refgatar.
Mcrcadorias que fam defcfas tratar neUas, vide vcrb. Coulas,
Mcrcadorias que fam defcfas pera fóra, vide verb, Coufas

Mcrcadoria



^ercadoria fc prova fcr pera o mcncfìerjik dcípcza dc cada hum pda calida* 
dc da peíTúa que toma fiada, d i pela quantidadc da mtrcadoria,*  ̂ pe.
lo tempo que Ihä'vendCj 

Mcfces que ElRe)< faz fcüevcm regiflrar,  ̂
j  I  Merces que EiRcy tcvcr feycas pode tirara os que fe Íivrairi pelas Or.

v e ri. Rey- dcns> ^
Mcrcccrias onde ay obrigaçaô de as haver,prove o provcdor,l.i jfir.
M e r c h a n t e s  quetrazegadoperacortarjofarüolaberdcnirotmucs

días na Corre ao Almotacer mor, & na Cidade dc Lisboa a os Vcrcado- 
res delia,lík nos outros lugares a os luyzcs delles, lib.ç-jir.i 

Merchantes que vcni comprar gado,dcvcm levar fuacarta dcvifinhar çaai. 
íinada pelos officiaes da Camara, & as folhas cm bräco pera fazcr os afie- 

»tosjhirao aíTmadas cm cimanacabeça decada foiha ptlo IujZj&  cítrivEo 
daCamaraj ibid.§.n.

M ESSAGEIRO  por cuja culpa féperdeo, oudanou a coufaempreíladsjfc.
rao rifco daqueile queo mandou, íib.4.tir.5-3.§.j

Mcffageiro que foy mandado fomente peralembrar que fe mandaíTe, ¿k näo 
pera trazer a coufa emprcftada|fc íe Ihc entregar, ferà por rifco do que a 
cmpreíÍar, ibid^/.j

Meífagciro idoneo,que induzidO j& enganado fez damno na coufa crnprc* 
ílada que levava, & por conta do que emprcíÍa, ib id ./X

MESTRES das Ordens podem fcr citados pera a Corte, lib.3.t.6.p.j 
Meílre em Theologia te credito em fuas cfcrituras como íc foifcm publicas,

¡ib,3.tír,y9, / . i 5-
Mcíire que caíiiga feu difcipulo nSotem pena, lib.5'.tit.3 6,§.i
Meíire efcoía dc fóra deíie Reyno, fe paffar carta inhibitoria, oucitatoria 

näo fc ha decomprir fcm primeyro fazera ElRey, lib.x.tit.i^.^.i 
Meíirede navio näo pode haver pena vÜ, lib.5.tir.ijg
Meñre de navio que aceita navegaçam, ou partido pera fóra do Reyno, per

de fua fazenda,& hc degradado fincoannos pera o Brafil, lib.^.titpS, 
Meíire de navio que caíliga ao marinheiro,ou fcrvidor do navio, nam rem 

pena, iib.5'.tít,36.íf.i
a X Meiïrc que fogc do navio cm que vay,paga em quatro dobro o que hou- 

/ií.j p.ç. vcrrecebido, Íib.5'.rit.97
Meflre dc navio deGuÍné naó trarà coroa aberta, lib .i.t it .io /./.lg  
MeíÍre oífícial näo he ouvido fobre o engano dc mais dc ametadc do juíio 

 ̂ prcço nas obras dc feu officio, Iib.4.tir.i3:§.8
s  M E T A E 5 näo p&áe ninguem tirar das minas fem licença DelRcy,Iíb,

i.tir.34,/.2,
Metaes que fc tirao das minas depois de födidos, & apurados^pagaó o quin

to, ibid.§.4 
Mctacs que fctiramdas minas nSofe podem vender íem o fazer fabcr pri*

4 meiro a os officiaes, & ferem marcados, ibid.§
P ra^. L u f.l.^ . ^  M E X E R IQ p E lR O S  tero a mcfmapcna,aílicivel, como crime, quqtoe- 
c. I t.tt ö.z.p. reccria fc elle,mefmo Ihc difícífe aquellas palavras que diz o ourro tcrcei- 

ro delle diffc, poíip que queira provar, que o outro o diíTc, iib.j.tit.S j

M I



M I
M in a s  velhssqucnSo cilSo na comarca de trasdós montes,fc pö- 

dcm rcgiitrar com as outra?, lib.i.t¡r.34.¿.á
Minas nâo fc cntcndcm fcr doadas nas doaçocns, que ElîUy faz,

Minas de curo,ou prara,ou de outro qualquer mctâl,pcrtcnccm aodercito 
real, lib.^.tìr.^6./.l6

Minas no defcobrimcnro deilas que fe deve fazcr, lib.2.tir.34.§.^
Minas de G.ofala, ^  Arguim, vide vcrb. Refgatar lib.i.tit.34,/.^
Mina, vide vcrb. Tratar com peiFoa que trata, & vcrb. Refgatar. j
ï  Meniitrosdciuiliçaque/la na cadea pera cxccuçam dajuiiiça, haveram Cowc, ori./.i.r-’

o mantimcntoquc Ihcs ordenare Rcgcdor, lib,¿'.tif5fi.§ .ij 3 j S
Miniitro de juftiça leva osvciiidos,& roupasdos queroorrcm por juÜiça,(tb.

i.tit.33:.§.8 i
2, Mifcraveis podem trazcMcus contendores à Corte, lib.3,tit.^./.y al-

Miif‘i le dirà cada diana Relaçam, lib. i .tit 6 -^anoc. ç
M íTas queos defgndos mandam dizer fem fiomcar lugar certo onde fc d i-ci* äuob. j e ^ ,  

gío, íc manda dcIlcs hum rol à mcfa da Conciencia pCra fc repartir pelos alle^,.66 ». 
 ̂ Mollcyros das Ordes reformadas,que mayores necelTidadcstcverc, ¡ib.i-, ^

M  ítis fc entcndcra por obras pias lib i,tit.6 i.§.4i. [tit.50.§.9, y -  "■
IWLiícricordia vide vcrb. Caufas, & verb. Provedor, áí vcrb.Hofpitaí. ^

........... M.O .  Fid e ord. t. ií8.
M OCjOS vadlosda ribeíradc Lisboa queforem pelo mefmo fcgun* s.i.cr .z./ií» 5. 

da vez prefos, fcramdcgradadospera o Brafil, Ii,b.5-.tif.i3í>§.6 
Moçosde cftríbeyradc fcnhorcs nao pòdcm fcr 3çôii[ados,lt.5'.i3j^

Mi^ços de elpòras, vide verb, foldada.
M >çv>i de quinze annos pera baixo que màram,ou fcrem na Corte, huo pa

gani pena pecuniaria. ■ Iib.5',tir,.3ó.§.i 
M‘>çosquü nao paíTarem de quinzeannos achadosdcpois do fmo, naoí'ao 

prefos, qcro pagam pena, lib.5-.tit.79 
M O E D \ DciRey ninguera a pódcengeytár, li,b.4.tjt,ii ^
3 . Mocda falñ he aquella qu£ nao hefeyta pot rnandado DelRcy,aínda que cab. díF. Sp 

fcj.i da mcfma materia, & forma que a vcrdadeyra, lib.5.iít.i 2,
Mo"da ainda .que cflrangcyra näo pódc ninguem desfazer, it?id.§'^"
Moí^da de ouro cíirangcyra nao pode ningucm éngcytar  ̂' lib.4.tir;ix ^
Mocda poíto que a valía fc mude,fcmprc fe paga a rcfpcyto da valia,dcrlára- 1

da nocontrato, , - , ]ib.i.tit.6i.§.47 4
4 Mocda dé cobre ate a quarta parre fcpòde dár,&dcz mil rcis ate vinte 

náo íe pode pagar mais que mil rcis cm cobre,& deviate até cento,a
tena parte, & fendo de mòr quantia, de cada ccm milreis cmcobre,hb. r, -

4 ,tit.ii ^  ^ \
Moedas de oup,ou prata Ce nao pódem cngeytar, aínda que fejao faltas,le >í

a pane qucr refazer a falta, líb.4.iit.'ii ^
j  Mocdeiras da Cidade de Lisboa tcm privilegio pera nam ferem demani lim¡t¿td4 

dados ante o Corregedor da Corte, mas fcram remetidos a feu Conferva- exirava.  ̂

dor, líb.z.tit.óií**'**^
Moedeiros demandados por viuvas, oi? peíloas mifcravcís, conhccera o feu 

Conftrvador, §.t
Mócdci-



Moedcîros que demandarem as viuvas, & miicravcis, fcguîram oforo 
dclics, ibid.

Moedciro qtie nSo for remetido logo quc/of requerido ao luyz,elle paga vìn
te cruzados, ^  ibid,^.^ 

IMoedeirö que for prefo dizcndo ao Alcaydc, ou Mcirinho ,q o îevc ao feu 
Coîifcrvador, pofìo que nao Ihe moflrc ccnidam de mocdciro do numé
ro, fco näo levar paga vinte cruzados, ìbid./.j- 

Moedeiroquegozadc privilegio, ha de fer do numero dos ccnto, & quatro,
^ -V ibid,

Mocdeiro he remetido pelo Corregedor da Corre fcm outro deipacno da Re- 
laçam,

Mocdeiro por c«ja caufa fic algum officiai condenado nos encoutos,nani pó- 
do elle da ral fentença dos cncoutos appellar,ncm ag ravaríom cn tc po,

■ dera aggravar a ElRcy, §,(í
j  Mocdeiro falfo nao goza do privilegio pcraefcufar pena víl,lib,5'.t¡r.i3^.g.i 
tías ifi' Î  Mocdeiro nos ftíytos de aímotaccria rcfponde pcrante feu Confcrvador,

jn rU s verbaes
porque deiÿem MocdcíToquche lífficiál de juÎUça nos crros cometidos no dito officio de 
té/foiiAer d i4n- juniça, naogozado privilegiodo fcu Confcrvador, lib.i.tit.i4,§.£ 
u  o lu jz .. c r  ^  M O L ÏC IE  íe comettc com outro do mefmo fexo, ác fe caftiga,com 
é^cUes dii C^  ̂ grcdó de galésv’ ' ' . . lib.f.tit.i^./.^

■ r MollciC'que nao ftptova, mas haÍndicíos,por elles feda tormento, 
r t j f . ç ÿ .  inf ine ^   ̂ x i
B i  ^ '<S

,  ̂ Mojície quem a,naodefcobrir,fabcndoa,tcropcDade-pcrdimentodcrua fa- 
í . c m n v i r C .  zcnda, &'clq d'cgKe4b. ibid.S.5-.
ú iu lttr, Möncie quea defcobrir cemdc premio amctade da fazenda do culpado,ibid.

Moíiíie fe prova por duas teflemunhas de differentes afíos, §.^
Molicie.em que os tocamentosdcshoneflos,'5: torpes náo fam bailantes pe, 

r f  fe haycr por prov-ado,fc,caíiíga com degredo de galés,& outras penas,
' ' ' íbid.§.á 

Regimentó. M O LEYRO S fam obrigados ter meyo.alqueyrc,¿k mais afilados duas ve- 
íj zes noanno,,.  ̂ , ' < lib.i.tic.iS.jf.ç^

hac- o f c h  ^ . Mónreíromdr'pode trazer feus contendores à Corte, lib.^ t̂ir.j-
m o r a d o r e s  da eaía DclRey quetcm Ordens facras, refponderàro pe*

V fánteas juíii^as feculares nos crimes quanto ao civel que defcender de
aígunsdarouos,oucrimb j?or-^IJes cometidos pera fatisfaçam da parte, 

. . . .  ■ ' . ^ lib.2.cif,4
M ordorés do Algarve.gqzçm,de privilegios de cavalcyrp^pofio qüe naote- 

riham caválos, ' . . ' lib.a,tir,60
Moradores das IlKas pódenlfer'demSdadòsptìr auçgôiiova pcranreos Cpr- 

regcdo res da Corte fendo rTelíá ach^adós, pbíioque'os contratos porque 
fám demandados, lejam feytos nas Ilhas, lib.3.tir.5'.^.íjn«

Mofadores das îlhâ's demudados cm algum lugar por contrato ahy feyto, ou 
por coufas nelle íituadas,íám remetidos à Corre, ibid.

, Matadores de Samiorgc da Mina, ou citantes, que näo abram coroa, lib.f
t \ x . i o y , f . i y

Moradores da Corre que rem moradia DelRcy n5o pôdem fer demandados 
fora deIla,falvo ftíííTií força,roubo,injuria,ou outros maleficios,podcràtn 
ícr demandados noslugarcs onde os comcccram, Jib í.tir.tí

Morado*



I^íoradores da cafa DeIRcy pofío que Clérigos, que nam qui7crem refpóder M a c f .  l o y i í  

nos crimes em quanto ao cive!, pcrante as juüiças DclRey, perderti as te* ?. 
ças, íc moradias, & merçe&que delle tcvercm, Iib.xtit.4. íS.É.S.p j;

I  M O RA fc comete quando o devedor nani torna o emprcílimo ao prazo
• lib.4.tít.50i/.i ^  a i

^  Mora de tornar acoufa empreflada a feu tempOpfaz pagar o damno do ca a c c . ^ i .  
fofortuyto.

^ Moradçtorcyfoqacnampagourrcsannoscotinüosapefaodebenspro- au.rj^rij 
fanos,nam' í̂e purga, cíFerccedoao fenhorio todas aspèfoeîis devidas,pof- c . i z  n i .  
to que o fenhorio as receba, falvo fe cxprcíTamcnte o relevar, lib.4.t iĉ  4*

3 9 * /* ï»  T/jom dee. 75^

Mora do foreyro de bens ecclcíiaílícos fe purga oíFerecéndoao fenhorio »S .ii.c?- 12. 
as penfosns dcVidas em qualqucr tempo, anees, que fcja citado eni juyza, ubi r e f e h  fen.  

ou dcpoí>de citadooíFerccendoasancesda lideconteítada, ibid.§.x ien tiam p.v .é m i  

Mora íc purga no eofniíTo do foro dos bens eccIeíÍaíiicos,&nartinodospro- (4-
fanog por fer mais breve ocempo do cómiíTó dcíiuns que dos outros,ibidi- ^  ^

^ Mora nam fera niaguéconñrangidoemalguas térras,ou caíaos, l.4.iir.4i 
ÿ M ORDOM OS dcfídalgos tcm os privilegios que feus cafeyros, Ub.i. ’ ^

tit. ÿ8. §.t. Cab. dee. 213, 
Mordemos dc fidalgos nam poafarám nas Igrcjas,8c Moíleyros,nem Ihcs to* 7  , 

marámfuascoufasconcra vontadedos Abbades,cScfeusC(erigos, l. i.c .ii.  Dé h«c ofeto

6 Mordomos de Defcmbargadorcs temos privilegios dc ícus cafeyros,líbí
x.tir.jp / . j .  44 )'

^ Mofdomo mór podé trazer fcüs contendores à Corte. Iib.3,tir.5-,
M o r d o m o d e  q u c m  fe  fiou dinheiro, ou fazenda,Óc nella fízer furto havcráa .   ̂

pena arbitraria até morte natural, lib 5'.tit.6o.§.8. tc- z i .

8 M O RCA D O  nam he fe na inflituyçam for contendo, queo adminiílra-
dor haja certa coufa, oucerta cotta das rendas, & o que fobcjar,fcgaftccm ^  po. 
niifTas, ou obras pias, lib.i.tit.ôi.jf.ç-^i 10

9 Morgado he quando o tcíÍadofdiflTe quco adminiíiradorcuropra certas l . ^ í í í - 7  
miifas^ouencargo, & o mais haja pera íy , » ibid recop. CáfidU .

M o r g a d o  h e  q u a n d o  o  i a í l i t u y d o r  d c i j c o u  f e u s  b e n s  a l g u e m  c o m  c n e a r r e g o  i   ̂

d e  miíTas,  o u  d e  o u t r a s  o b r a s  pias> i b i d ,  dee.

10 Morgaño de bens patrimoniaes fe íucccdcm por vía dcfcprefentaçam, ^

I I  Morgado fe prova fer pela poíTe immemorial, quando nam ay outro ti-  ̂
tulo,  ̂ lib.i.tit.6i.§

1% Morgado fd diffère primeiro aovarao,que à femea,cfíadpcm igual grao, cah. dee. 2»t- 
poíioque feja mais velha, n . z . C a í í d e c , ^

Ï5  Morgado fc differirà pella ordcm que o iníiituydordiípuzcr, ibid.§.5, 14 
Morgado nam he, poño que o inílituydor diga que fez mbrgado,ou capola, le Cdh. dee. lyí?- 

aspalavras nam fe compadcGcm com a formados cncarrcgos, lib.i.rit. 5®-
6 i .% s 3^

14 Morgado pode fef vendido por dividas do iníiituydor, lib.^.tifiVj
M o r g a d o  f e c o f i f c a  d u r a t e  a Vi da  d o c ó i c n a d o  p o r  t r a y ç a o ,  1.5-.t.<5.§,i 5- ‘

16 Morgado cujo paíTuyd'or cometcotrayçaô, paíTa áquelk aqucniperte 27^.,
ccr por fua morte. ibid.

Margado que deu ElRey,torna ao mcímo Rey pela trayçam do poíFtiydor dcl- i cr
le, Íbid.§.n5. Cab. dee. í8 j.

Y  i  Morgado nam. 3.



ï
Garn il'ic <í<i, ï  Morgado nso fcpôdcvedcr por dwidas do poiTuydor delle,

1 X Mcr¿;ñdo ú vá  bcns da Coroa fc dift-̂ rc ptla ordcai que h;, ‘̂ '^poíÍop(.]¡ 
S - ^ C a 9e l U f i  K yn  uuaí, lib.4 .tit.ioo.§ .

±.-t\ j  Mof^adti i> fàz pera confervpçam, & meir.oria do noriìc do furfdador,'¿ 
trtque.'tus. acictti;tautciu0 do leu cftado, nobrcza, ¿k Imhsgtm de donde proctdg

Cab de-
4 Morgado hum dosdòus fcdiifcrcà filha,quando naoay £lho, fc cila naó

A d  d U  vide i^ecxduidapdofutidador, ÍÍ.9.&J0.
^erh he. 5 à( Morgado que foy feyro dos bcns da Coroa, sjunrando-fc com outro, paffa ha

dclltsao filho fegundo,
Morgfldo dos bcns da Coroa, que hejunto com outro, fe diiFcre-àfilha,

pòdc por mcrçc DclRcy nelle fucccder;. ; r, jf,j^
Mörgadüdos bciis da Coroa quc he jutocomoutroj hc vìÌlo paifar do pay â

fiiho fegundo immediaEamcrite,quandoofiiho mayor ansò eicolheojii;)Ì(l^
. §

Morgados ambos ficao ao filho iò que n£Ô tem irma6 > & Ccm irm3a, quando 
tlld he txçluyda pelo inííituydor, í¿id.§.io

Worgadoi- doui dos bens da Coroajfejuntíocm hum so are delle ficar fiihos* 
ou raes dcicendentes, cm os quaés poifü hr ver lugar divìlEO;, / . q ,  

Morgados dous que fc juntaò por cafamcnio ora com naturacs^ora coir, et 
irangeiros, fuccede em hum dclics o filho mayor, §

Morgados quando dous fc junraö em huu-a ì Ò pi iToa f̂c diffcre hum d<Hes 
ao filho icL^undo iendo capas,conforma â lofluujçitm delle, ibid.§.7, 

Morgadosdous nhôie pòdcm juntar cm huma sòptÌÌòa^fcpalTaodcquainia 
d(. quaíro njil cruz^idos,

Morgados cuando fc juntaÓ dous cm huma so peffoa,efcolhe hum delles o fî  
iho mayor, jbid,

Mörgados quando fejuntaôcm hum so,que nsô trm maïs que hum fiiho da- 
quelle ¿matrimonio, aquelle osterà por fua vida. Si depois fe repartem,

5 Morga4psdoüs ficao em hum filho so qtiar'donaôay îrmaocapaz^atè
V i 'h  j e r h ,  fTO' . tciiha filhos, nos quaes fe faça divifao Ucll s, §.8,-
xm idade. ^ Morgado fc di f f ér é ao filho mais chegâdo do ultimopcfîuydor,fendo do 

^-’g-?^<^omi|kuydor, ■ "  . .

J>. d iip < fe ^ . ^O'^^^dos nrio faôda jurifdiçao do provcdor dos ReÎîduos, Iib.f.tit.6x.§^,
4-V 3 «. 97' ' ^^^^í’dosdiíícrcmdas capcilas, & ht’ difFerentcs coufa hQada outra, ib.§.^3;

Q 6 Àforgadofc morrcr naoficalua mulher de poífc dos berts delle,Î.4.tir.5tj'J 
yerh  mulhsr. /.r»

MORTO^^,(^Ipaiidantes de fer acufado, prefo, ou infamado, logo o crimc 
ficad., Todo cSTtinâo, ■ lib.j.tic.6§.zr.

Morto o acufador que acufava a mulher do adulterio, nao fica extin¿la a acu*.
V a l l it o m .  ■ libî.tir.z5-,§,f.

g 7 Morto o pay, fica o filho empoííe dos bens da Coroa, lib.z.tir.jg.jf.u 
Fid e vsth. M ü .   ̂ Morto o n;arido fica a mulher cm poiTc de ftus ben?i, lib.4.tir.95,
Iker. 9  Morto cm baraiha fe di2 viver por gloria peraeffeyto de feu filho excltiic

9 a f  u tio nos bens da Coroa Iib.z.rit.35',/.2,
Fd ll. de jure Morto oculpado por crimc de lefa mageiìade,ainda depois de fua morcc le pò 
emph.ij 50.«K. de int]uinr tontra clic,pera que achando fe vcrdadcira aculpa, fcja fua me- 
37. Cab, moria condenada,ÍC fcus bens confifcados, lib.5-.tit.6./.i
iH 7- Mono Q auior^ou reo fe hao de habilics? f̂ u& hcrdciros, vide verb. Abiìirar.

I  Moilciro



I  Moíleyfo nam paga dizima, ncm portagem,ne fiza das coufás qiie fcöm- i 
pra pera, fy, iib .i.tu .t i.p .i .-k

^O U R IS C O S  de Granada nam pódem entrar no Rcyno, fiçQ.
Moarifco nam pôde agafaUiar cfcravo cativo, ncm comprarlfic fatOjl.j.t.yd 
Mouro queicacolhcà Igreja nam ihc val, fe fe nam convcrtc 
Mouro cativo que fe pedc pera refgate de aîgum chriñao queeiïà cm cerra ' 
de Mouros, quü.ofenhof icja conürangido vcndcb pcia avaüaçam que a 

jurtiça fizcr, . lib .4 .tit.ii./.4
Mouro nenhum pôdc yr a terra de Mouros iem liccnça deiRcy, Tib.^.tìt.ioS 
^ouro nâo fe pôdc refgatar com ouro, ou prata, ou dinheiro do Rcyno^

, lib.5';tit.xio
Mouro que dormir com chrîftSa, tem pena de morte, lib.5-.tit.14
Mouro quedeu ajuda a fogir algum efcravoj&oencobrio, ou deu azo a iÎTo, 

fica cativo do fenhor do cfcravo, & fendo o Mouro cativo, ferà açoutado,

- ■ , Iib.5-.tit.63
Mourobrancoora fcjaChrînâo^ouînficl^ quC'na Gorccfor achado com 

armas de dia, Dude noytc  ̂ que feja açoutado'ÿ Iib.j,tit.8o.jf.g >
Mouro q-ie for achado depois das¿oíi2c ho^as da noyte com armas, que 

morra morte natura!,
Mouroque andafemfina!,pagadacadeatniJ,rcis, l ib A ir .9 4  t
3, :Mouro Chriñao qfe vay deílc Rcyno pera terra de Mouros fendo toma- Lih.

dofioproprioadodefua ida, ficacativo,3ç perde fua.fazeda,Iib.^íit.u^ p, 4.
5 .̂ vjoüro Chriftao nam pôdç entrar ncfíc,Re.yno poßo que diga que vem a ?

negociar, ibid.§.x alU •viete
Mouro forro nam pôde entrar no Rey no> . ; : ' ibid.
Mouro nam pode fcr tefíemunhá em fcyto de Chrißäo eomoutro, Íib.3.titl

Mouro forro com dinheiro, do Reyno, que tendo licença pera morar nclic íc 
vay a terra de Mouros, í’end.o tomado no mar, ou nos lugares dalem,oij 

' cílremopera fc h y r,fica cativQ de quemo tomar, lib.c.tit.iio.tf.fin.
\ j f  T I  F r A Í t . L u f . l z :  
IVJL r. 5.».KC?-/ ?.

M u d a d a  aíubílancía da demanda emoutro modo doque fc con- 10. i.jp i. 
tinha.na carta da citaçâO;( näo hc obrigado o reo a refpondcr fem 

fcr outra vez citado, ‘ l ib . j . t i t . i , / . /
Mudado o Iuyz, nam fe muda o efcrivam, • . lib.i.tÍt.5-.§,io
Mudar alguma coufa depois df qarta aírmada,& fellada, hc degradado, V ib Jf '

Mudar näo pode ninguem a calle da rúa pera pôr aiy outra mayor,ou de outra 
fcyçao. . Iib.!.tit.68.§.40

Mudar,qu minguar palavras,ou ledras de algum alvará De Rpy na fubíiamcia, 
tem pena demortf,^ , . lib.y.iif.,-v ^

4 M U LH ER  ácufada de adulterio que fpy,apf<^ïu^ PP^Í^l^^^deprova, fe Ußt
cáíar, ou dormir com omefpío com quem foy.^çufaÿa,tç^ pena de morte, nu.i6.

■ i' hb,5'.tÍt.X5-,§.iO
Mulher do prodigo^ou dcfïperapf’jiad.o fcrà ajimcntad^ por mandado do lu- j  

yz'da fazmda do marido,  ̂ ‘ '  ̂ ijb.4.rif.i03.§,j lö'z:
j  Mulhcrcafad^ com. hoipem que p^ar de. vi-nte anños,& ella for mcvvor fj-4- ^^rb. in l  

ié  vinte annos^À fòr lefà aiïim nos contratos, como nos juyzos podc pc- >;P- ï 
dir rcilituiçam,&aproveitarà ao marido, •. hb.3.tir.4i./.4 *̂ ‘̂̂ ‘77*

Y  z  " ' ■ ■ Mulher



CíT?‘í l ì i  I  Miiihcr hemccyfa todos os bens, tanto quc o matrimonio he conf«;
3fa¿ ß urbi' madopor copula, r r l  j

h /ì . àm- ^ j ^ i h c r  q u c  fe  vcfìir c m  trajosde homcm, fc for piaa he a^outadajlib.^ .̂fir.,
f iU { .  n. ^ ivjolhar a quc morreo omarido,fica cm poÌTc, 6c cabera de caia] nos bens

 ̂ da Cofoa, feudos morgados, & emprazamcnios,quando nelies ciììvcrg fcy.
Cab d ic ,n S ^ .  « s  aigumas bemfeytorias,

3 Muìhcr que cafa por dote, & arras, näo fìcacm poíTc, & cabcja dccalal̂
G m  d ic  0 7  f c n a o  n o s  b e n s  a d q u ir id o s ,  durando o  m a t r im o n io ,  i b i d . / j

i'o5 4  Mulher fica cmpo(rc,&cabc5a de cafal, por morte de fcu marido, 1.4x9  ̂
Z. />. 0. Mulher morro o marido fica cm poffe dos bens do morgado, ou da Coroa, fc
59, 4 cIlcs forao obrigados por confcntimento do fcnhorio, afé Ine fcr paga fua
O’am. dee. i 6 i .  divida, ^
i n h . p . ' ^ . r t . c z .  ^  M u l h e r  cujo maridofiouaoutrcm fcm feu confcntimento, näo fica obri. 
f - f o im a t .  Pin- gada na fua parte, lib.4.tìt,6o
t n l  i .c .d c b o n  ^  jvjulher veuva quc cafadc fincocnta annos,tedofilhos, nam fe pòdc alhc- 
wat. i.p.fftt.58. arpornenhuma via, ncm ao tempo de fua morte as duaaparicis dos bcnsquc 
VM laj, 2. tom. dcpois dc cafada houver por qualqucr titulo de ieusafcendentcsjOudcfcen- 
€onj. i  1 1 . dcntcs, & fornente pòdcm difpór da tcrja^dos ditos bens à iua vonrade, lib*

Sarh. Ì>t i. 1 p* t  -/r • r 4 ;̂ ’r i 0^
3. n. S i ^ f . f o l  MulfieftteuVa î uc caia antes do án n o )& dia, nam nc por ilTo infamada, ncm 
niat. m  r > ! V >  A l m - t i T N i i  I i h .  J  t  j f  _ 1  f i Ä

Safh. i>tl. 1 p> l .  - / r  • r  4; * ^ t l 0^

'ulfieftteuVa t̂ uc caia antes do ánno) S i dia, nam nc por ilTo infamada, ncm 
tem p?na alguma, - * /  hb.4.tit.ioS

^  M^¿hervcüva quealhea como näo deve,& desbaràtafeusberis, as juílijas os
Cam. dtc- $0  cntrcgam a qucm dcllcs tenha carrego, acè 0 fazcr fabcr a ElRey, lib,4. 
C a h . d ^ c , i i ^ .  ^ ^

^ a ld ^ d è  7 Mulher he mccyra na valia das delpezas grandes que fc iìzeram nos bens 
. forcyros de nomes^am, . . . ■ Iib,4.tii.97.§.i4

* Mulher pòde desfazcr a efmola fcyta pelo marido fc for immenfa, Iib.4.tir,
Pinci, df boa. . . .  ^ 4‘ J^* ^n,

niat. 1. p num. Mulher de fincöentaannos näo pòdc nomear no marido, Ìib.4.tit.i05-.infin, 
71. Mulher folteira que efìà por barrcgaa fc leva aißuma coula furtada näo fc Ihe

8 pòdc pedir nem civclmente,  ̂ üb.j-.tít.xg
nominai. Mulher cafada pódc demandar a barrcgSa do marido pelo furto, lib.5-.tit.19

A   ̂ Mulher honcfìaainda quc nSo foÌTc cafada tcm os mcfmos privilegios que
t on eß .a r^ .  ^  veuvà,  ̂ hb.j.iit.j.S.^

Cald. de nam ^ ^ ih cr mcnorondc näo goza do yeleano,goza da feíiituy9am,lib.4.r.6i.§.7
a. 5. ««.15. c r  Ä ilh c r  fepòde chamar esbulhadai&fcrlhc'harcilituyda poffe,felhe algum» 
44. Cab. dee. pcffoa tomat coufa da heran^a depois da morte do marido fcm fcu confcnti- 
18^. mento, lib.4.tir.5!5'

IO ^ Mulher tira fua ametadc,oufcudote, & arras, fendo o marido condena
C o ß a h l .  cum pör crime lefse magcñatis, ¿k feus bens tonfifcados, lib,^-tir.ö./.xo
téle ^ .ß a rb itr. jq  Mulher quc tcm coufas dà Coroa do Reyno,.& fe cafa fcm iicenja Del- 
j.h m it. nu. 6 Rey, perdecodoo que a ElRcy tcvcf, ' Iib.i.tir.37
jia^b ^ in i ' M  dedom íc fuáfográotcvc, Iib.5^.rir.yi.§.7
doiem H. 6 jf. Mulher quc cafa fegunda vcz,/uccede ao filho ^ houve do primeiro ma- 
/W.W4Í. ridoj&guardaráapropricdadcdos bcnsquedcllc houvcperaos filhosdo

i z  mefmo matriíiibnio, iib.4.tit.9I./,^
Céi^ verb- iafts i%  Muihcr corrompida alé hum anno pddc pedir a fatisfa^amdc fua honra 
nuut, .19* lib,5.tir.^3.Jf.^

Mulher a que morrc o marido, náo póde fcr citado dcntro-dc nove dais dc
fcá



feu fínamento, lib.3*tir.9./.8.
I  Mulficr pódc revogar a venda que o marido fez de betis de rayz, Ub.4.tit. cañr. dee i g,

48.§.í.  ̂ \z
2, Mulher pódc revogar a doaçao que feu maridofez à barregás, lib.4,t.^6 ^g)^- hm ' 
Xíulher pódc demandar fem autoridadc do marido o que ellcdoou à barrcgâa, ar. 8. (xn  18.

Iib.4,tic.íi6.
j  Mulher que cornette aduirerio tem pena de morte, , lbi.^.tit.ì5-.§.i, ^
4 mulher acufada de adulterio, que fe nam provou,ganha os bens do mari ¿ .2 .

do, ibid,/ .y .  4
Mulher que foy abfoluta do adulterio por nao fe provar o cafamento, naó ve- Cajlro' dee. 72.

ce os bens do marido, ibid.
 ̂ Mülhcr cafada de feyto,& naó de dereito, qcomctc adulterio, tem a mef- y 

ma pena de marte, '^Arh.inl. 2.n.
JvJulher que eíláem fama de cafada com algucni,&dorme com outro, namtë « 4 -

pcnademorte, w  ib id ./.i.
Mulher que cafa com dous maridos, quetnorra por iíToj .Iib.v.tit-i9.ií.3.
Mulher que hc culpakJa por cafar duas vczes, fcrà roeticú'a fromento le nega o 

fegundo matrimonio, , ibid.
-Mulher que faz fiança por outrem3go7a do beneficio de Vclcano^Ub.4,tit.ói. \

Mulher fíca obrigada pela fiança de algum dote prometido, ibid.jf.i« ^ 
Mulher fe obriga pela fiaça do.dinhijiro que fc prometeo pera a liberdade, ibid.

■Mulher fc obriga pela obrigaçam que faz a pagara divida que feu anteceífor,
a quemellah.rdoucñava obrigado, ibid.§.4. c. 647.Hu.1z.

,Mulher quí naó goza do Veleano,goza do beneficio q tcm os fiadores de naó tom. 4.
ferem de mandados primeiro c|út o principali ibid,§.8.

•Mulher que fucccdc áquclie a quem fiou, naó fc ajuda do Vcleano, ibid./.^*
¡Mulher póde renunciar o Vclcano no cafo da tutoria de feu filho, ou nero,

- ibid-§.9. .
Mulher fc obriga pela fiança daqueîle de quem recebco a quantidade da obri- I
. gaçam, ibid.§.5.
ÿ  Mulher nao fc ajuda do Vckàno nos cafos em que cngana a ÍCU credor, 7

ibid,§.3. ?  Î* 
Mulher nao gofa do Vclean6,ré paífados dousannos,fc tornou a obrigar,§.io
8 Mulher fe pódc chamar ao Vclcano cm todo cempo, poflo que reccbcífc ¿  ¡  ̂ p 

algum preço por fazer a fiança,  ̂ ibid./.ver. ¿

Mulher querecufa dar oiítofgají!£ procuraçam ao marido, fem juña caul'a,pe- 15.
, raalguma demandado Juyzpodcra hyr com ofeyto por diante,I.3.C.63.§.4 f .  de j u f . c r
9 Mulher queficou prenhc,fcrà metida em poffc dos bens,'que Ihcpcrtence jure.
- por razao da cfiançi, que tem no ventre, lib,3.tit.i8.ií.7. 9
»0 Mulher que cafado fincpcnta annos,nao pode nomcar ò marido em fO- 
. ro,0upra20, lib.4.tit.i05-,
,11 Mulher que cafa de fincocnta annos,que naó tem afcendenresjncmdeí- 

cendentes,as duas partes, de fcus bens ficaràm a ícus parctes mais chepdos,
■ ícm poder tcflar mais que da tcrçs, lib.4.rir.i05-,
Mulher menor detrcze aunosGom quero fe cometco inceflo, que fcja perdoa- j j  

da, lib.^ .̂tit.i Cub áfí. ijo ;
Ï 1  Mulher que o marido acuía de adulterio, hc logo folca como o maridb »«.5.

Iheperáoar, fem mais a ppellsçami lib*5-.tit.i5-.§,:i, 12.
Mulher caíadj que comccco aduUcrio com inceflo, naó he relevada da pc> C<th^deú. 1T3.

. V  3 -



Tía do inceño, por îhc o marido perdoar o aduhcrio, ihíd,
Mulhcr cm cujo perjuyzo o n.arido alhcyaobbcr.s movcis pera fc fr-zrrtxc- 

 ̂ i l  cani noi de rayz,nfo pode ícr prcjudicsda, iib.;j.íit.;^6.§
 ̂ '7 3  j  JMulhcr que cjüi.r rtvogar,ha veitda(]ue o marido fez fem iua ou orga dos

hcns de rsyZj le clic Ihe naó dér fua auihoridadc, a haverà DtlRty,ou d o s  

. . ‘  Juyzcs, lib.4.tit.48.§.;i.
-f ' ^  Mulhcr vcuva tem por privilcsíoefcolhcr por Iuyz ao Corregedor tía-CoN

a r e ' t . í j . c ^  r  r  d  r  •> f u  • ^
g 5 -  d às
hm t¡i.'^Ari. 4. Mulher veiiva nsó tcm privilegio de cfcolher Iuyz nos cafos que pcrtcnccm à 

fazcnda, & dereitos rcacSj ibid.§.^,
.Muiher dcvc ícr requerida pera a exccuçam dos bens de rayz,que fc faz por 

divida DclReyj iib.x.tit.5-3.jf,];,
 ̂  ̂ Mulher dcvc 1er requerida pera a cxeci]çam,&arrematacam dos bcns de 

£ * P .  d,c. ^C. V   ̂ ’  Íb.3.tit.86./.i7.
•̂  Mulher deve fer cicada pera o fcgurflmenro de appelîaçam fobre ¡bcns de rayẑ  

pofìo que}á foíTc citada pera a primeira iníiancia, lib.3.tir.70,§^^
4 Mulher que o m'áfido a cufade adulterio, fc elle fc aufentou, he folta, & 

f 4 ^ r . Í 9 C . ' ] U  luta da iníiancia> hb.5-.rit.x5./,y,
4 Mulhcrque o marido acufa de aduIterio,& morreo, naofe txtingucaacu- 

façaô, mas fe proíiguc pela jufliça, ibid,
Mulher do morto que acufa ao culpado,a annotaçamjdc bens Ihe fcrap entre-

gUéS, lÍb.J.tÍt.IXX(f.2.
£ifífn^a a O r  Mulhcr aré dous annos pòdc âcufar a annotaçam de bens, iòid.
di», de /h ro  S Mulhcr que nao chcga avintc finco annos, nao pódc pedir f^íimentodc 
íif. 41. idadc aos Deífmbargadorcsdo PaíTo, ncm fe Ihe conccdcj^C Jib.i./.i^,

6 6 ^áulher que tinha dividas antes qucfecafaíTe^naofcfará cSÎccuçsô pcrcl- 
V a ll cof. ií8 .' Î3S nos bensdo iflarido, Iib.4tit.95-i/.^, 
lí. 10. ca¡}. dsc.. Mulhcr que fendó acufada de adulterio pdo fíiárido, ou dcniandada por mu
yo. w. I. z. negou fcr fua mulher,nao pòde depois vir pedir fua ameradc, ibid.§.5*, 
floah dec. 11 homizlado cuja propriedade fc pede de fcfmaria  ̂póde fcr requerí- 
n .-^6 p .z .C a b . da cm nome do marido,  ̂ lib.4.tir.43.§,7,
Mrej . 30. p. I . Qjj pedra fcrc.Ha Corte, nao paga pena pecuniaria^

lib .j.iit.^ ií./,!,
Mulher que commette peccado de fodomia comoutra,hecaíiigada,& tea mcfi 

mapena que o homem, Jib.^.tir.ij.^.r,
Mulhcr fidaIga,ou'de Defembargador,ou cavalleiro, nao pódc fcr penhorada 

em veítidos de feu corpo, ncm na fua cama, poíto que outros bena naote^ 
nha, ]ib.3.tit,8í).§,í5.

Mulher vcuva de Defembargador tem os mefmos privilegios que tinha feu
7 marido. lib.i.tit.^g./.i^', 

Mg)-d. ae hen’ Mulher póde allegar abfcncia do acufado cm feyto ciimc, lib.j.tit 7 . / . j ,  
rfrf. 2.«. iS. ^ Mulhcr pódc acufar por procurador, lib.5-.tir.ix4./,i(í. 
C tnc ord l  2 î'^iiîhcrpôdeycndcralfcIoas,&obreaspeIasruas,6cpraças, lib^'.tit.ior# 
t it  31.§4.  ̂ Mulhcrnao póde fcr prefa por dividas civcis, Iib.4.cit.7Ó.§.(í-

 ̂ 9 Mulhcr foltcira pode fer prefa por dividas. ibid.
£ fy d . df bon. Mulhcrfokcira naó pódc fer prcfa por aluguercs de vefíidos,& joyas quealu- 

gsóem Lisboa, ibid.J.vcr*
Mulher que ílgucm Icvar,ou tirar de cafa defcu pay, vid. verb, T irar,& verb.

Induzir, verb. Levador,
>luihcf acufada de parto, fupoílo. y ld c  verb- Parto,

Mulhcr



Hulhcf que vay pela rua fe algucm trava della, tèm pena de mil reis»
lü . / . l i

>julher amancebada, vide verb. Barrcgaa,
î v j u l h e r q u e  g a n h a  d ' m h e i r o p o r  l eu  c o r p o ,  v i d e  v e r b .  D o r m i n d o *

J»4 U N ï C ,  A M  d c  p i l o u r o s  p e q u e ñ o s  q u e  n s ô  f a o  da m e d i d a  d o  c a n o  d a  c í p i n -  

, g u a r d a ,  n a o  íe p ò d é m  t r a z e r ,  n c m  t i r a r ,  ô c q u c m  f o r  a c h a d o  c o m  el la  t e m  

p e n a  d e  p r i z a ô ,  l i b . ^ . t i t . g o . / . i  5-.

I^ìuro da Cidade fc alguem fe cncofta a elle com fua cafa, fica obrigado a der
ríbala fe vicr guerra, ou cerco, lib,i.tic.68.ji'*4i*

Muficas quc fc na5 dem de noyte às portas de ourrem, fopcna de dez cruza
dos,&de fere prefos,& perdcrcm os ciircm cntoS;& armas, lib.j.tic.Bi«

Mutuo, vide vcrb. Empreüido,

N A
N ' AOS, ou navios achados nos marcs de Guinè,ou da Mina, & das ^ U ix o .  nftrk  

outras conquisas fcm liccnça, faó ametadc daquclles que as toma- iVrfO'/«. 
rem, & a oucra ametadc pera ElRey, iÌb.5'.iir.i07*ff.T.

N à o ç j o u  n a v i o s  fc nao pòdcm vender a c i ì r a n g c i r o s , n c m  Ihos v a m  f a z c r  fo
ra do Reyno, l i b . ^ . t i t . i  14.

Naturai do Reyno ha5 pòdc aceitar navegaçaô pera fòra delle, lib.5^.tit,98.
Naturai naó hc do Reyno o que nafceo nelle de pay eiirangeìro,l.i.t.y3-.§-i.
Naturai nao he do Reyno o nafçido fòra delle, pofto que caie com mulher 

naturai, & more, & reiida ncllc, lib*a,tir.5 5̂'.
Naturai do Rey no he o quc nafceo fòra delle do pay que foy cm fcrviço Dei- 

Rey, ib id./.x,
Naiufaldo Reyno nao he o que nifcco fòra delle, pofìo que feja filho de pa

ys naturaes delle, ibìb./.j*
Naturai que herda a feu pay, vide verb. Filho naturai, î

Ï  N A V IO  quando algum fe perde naó pòdc delie tornar coufa alguma o al- C a k  arefi. 9- 
. moxarife, lib?tif.3x. Î*
^avio que feperdc na cofìa 0 almoxarifc fe cncarrcga das coufas delle, ibid.
Navio dc infiel,ou decoiTario he daquellc quc primeiro o tornar, ib id ./. i.
Navio que vay pera Guinè naó pòdc tornar outro porto icnam o do rcfgatc,

iib.ÿ.tit. ï07.§.ï0*
Navio de Guinè que â tornada tomaoatros portos fora dc Lisboa, tem pena 

de degredo, & outras, ibid.§.i3.& 15-.
Navio de Guiné que vcm a Lisboa, que nam lançc batel fòra, ncm homem al- 

gum; atèo fcytor, & luyz os nam bufcarcm. ibid.§.14,
Navio que chega às partes deGuiné nam lance batclfôra,nem peffoa alguma 

fcm licença do capitam do dito lügar, ib id .^ .ii.
Navio que vay, ou toma outro porto por naó poder a! fazer, defcmb?.rca o 

outro pera o trazer por terra, ibid.§.16.
Navio que vay pera o Brafil, nao pòde partir fcm 0 fazer faber ao Regedor,

lib.y.tit.i4;(.§.7- i
Navio que for achado dcpois do fino tomando carrega, tcm pena,lib.| tit^M^i^rxícr^. 
t  Navios pòde tomar ElRcy dc feus fubditos, Iib.i.tit.iô.S-/. mar,

NavegaçampcrafôradoRcyno nam pòdc 0 natural delle accytar,

4 N E



Cûtic. Orti i
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1;;^
c r/8 i.5 .p .j. T ^ T  EGROS, que naô façaô baytoscnj Lisboa, ïib.j.tit.70.

'  ̂  ̂ ^  Ne g a n d o  o  r eo Q u e os  beni i obr c que o d c ma n d á m faô da l or cj a^co-

■ ■ ">’ « '= °  “' b . x . m  I . / . S -
tr/i>/a0^^Val âejur iw- * Negando O rco tjuc poffuc a coufa demandada, perde a poffc della, lib.3.

ph .i P q n. ,  ,  . ' >1  t' '̂40.
,3. 4 Negat i va f e pôdc  dei xar  n o  j ur ament o dâ par t e,  l i b. 3 . t i r.53.§ . i o.
L im it a  in  t i i  Negat i va f c pòde pr ovar  pel a conf ï f f âô da par t e,  i bi d,

pote SX p u  P e  . Negat i va quef c r ef ol v c em »f f i r mai i va,  f e podc  pr ovar ,  i bi á,
ral¡a de bar.^  Negat i va f c pôde pr ovar  f endo coar <Î l ada a cer t o t empo,  &  î ugar ,  i bi d.  

Negoc i ador  que t r ar ou negoc i o c m n o me  dc ou t r c m na Cor t o,  pòde nel l a f cr 
dccUr. dc mandado,  p o Üo q u e a  hy  nao i ej aachado,

C d í ? r ¿ n 9  Negocios fe naofaçaona Cortepordinhciro, . hb.j.tit.Sj,
T h db u s^ d ê c . z i  NETO varaofiiho de filha legitima, naô fucccde aoavô nas'terras da Coroa]

jiwcnd.in.l.^o 3 Neto cm coufadeforo, vem fobnomcaçam de fiîho, lìb.4.tit.37.§.ó.
7 4 Nero exclue a feu tionafucceffam do morgado, lib,4,tit.ioo.

C afir. dee. 5.». ^ Ne o reprefentaa feu pay na fucceffam do mprgado, ibid,
4 * 8 Ne t o  namc x c l ue af eui i o na f ucccf i amdó mor gadò,  q u a n d o o  f undador
C a b . d e c ,  alfi'îïodilpn«, ibid.§,3-,

p h /  (.x>:iue a feu tio na fucceffam do foro, lib,4.tir.36./.¿.
P f* 5 o.n. 17.  ̂ Neto concorre com os tíos na fucceffam da avô lib.^.ttt.ç/./.x,

C a ld .d e n o m  â.  ̂ Ncto filho do filho mayor que fliorrco na gucria cxclüe a fc« tio na iucccfi 
 ̂ n.^ ÿ .G a .d ec.  fso dos bens da Cûroa, Iib,a,tit.3

y.i'aU. Neto nam fica infame pelatrayçam que comcteo a maydo crimc de Icfa ma- 
ï.xo gcÜade, lib.5'.tit.ó.§.i^
côf.ioit. Pin.in 1̂ "
¿i.p .5-n.55íC. ■ | > |  V j
¿ehon.mat. ODOAS abertas, & fangüentas,OU nodoas inchadas, & negras, ñc
T .P in h  de C if. caf o dc  quer el a.  ‘ l i b. , 5-. t i t .  1

evnp.z.p d if  N O M E A C , A M  f epodc f azcr  c m couf a l et i gi of a,  l i b. ^. t i t . i o. ^ i i .
6 .fec .4.§. I .CH ^ N ‘i i ncsçaô que f c f az c m al gum pr azo, f ç pôdc  r evogar ,  f c n o  cont r ar o de 

Fdlde \unemp ■ ^^' ^i ' ^mcnt o f oydl t o qucpudef f c  nomc ar  ant es de f ua mor t e,  ou  ao t empo
lib,4,tir.37.

nom  .̂4, a -  7. Nomeaçam quando nam he feyrft por aquelle que tomou alguma propri-
I I  . cdadc de foro pera fy, & certas pcffoas', & róòfrco fcíii nomcar o hcrdcyr

P i n c i  de bon. _ que deíxou no tefìamento, ficarà nomeado, \\b,^.in,^6,
fíua. I p.ìt.-jQ. I I  Nomeaçam quando nao he fcyta por aquelle que tomou alguma proprie' 
F ü l .  q.  JÜ. n .6 . ( ia ^ c  de foro pera fy, &  certas pcffoas, luccederà o filho, on fiiha mayor, &  

y  naô fiMcccdcrào ntto, pofìo que fcja fiiho dc filho mais velho, !.4.t.36./.^.
^  ,j ^ .”7^’ l^omeaçam feyta cmteilamcnto, pofìo,quc alias a nomeaçam huma vc:̂  

jLV naopoffa revogar, todavía rcvogadoo teiìamento, ou lendo nullo,
p t : b  Z f .  % :  ella rcvogada, lib.4.nt.37,.§-4.

i ;  ’* 'i Npmcaçam que fez oforeyro de algum prazo', fepoderà provar por tef- 
Gam. da:. 85. tcmUnhas, ibid / . j .

14 Nomcaçâm fcyra com trcfpaffo dc coufa aforada por titulo de dote, ou outro, 
Cab. dee. 10:̂ . nsò le pòde revogar, i b i d . / ^
101. c r  <?i. 14 ^ c n i c a ç a m  fcyta pelo q comete 0 crimc de icfamageiìsdcj hc n c n h O a , 

C d ^ r .  F a l l  I .  corno fe nao foffc fcyta, ljb .c .fir .6 ./t 9.

ajfè lo u  ¿¡ e f la O f d ,  f c  m t ìd e  de trçs  t e ^ e m un’ nos  a p io s  f o  143.  ì ’̂  T a y à e o f iy ' ^ . v . i i . l ih . ^ ,



[̂omcaçam fimplcrmcnrc fcm trafpaffar outro derciroj fc a peíToa norficada 
morrer primeiro, o nomcantc poderà nomcar outra vez> Iib.4itir.57.§.y 

MoiPcaçaiP de foro fc emende 1er fcyca em todos os hcrdeyrds cilranhos, que 
odcfutido deixou ero feu teftamcnto fem nomcar particularmente no dito 
foroj&fícaráa hum porfeuquinham, & fatisfarà aos outros ria demafia 
cm outrosbens, lib.4.tit.36.^,i |

j  Nomcaçaô fe entende fcr fcyta nos dcfcendentes,ûu afcendcntcs fomente  ̂ p i^ e i ¡ n i  ù n ,  

morrendo oforeyroabinteflado fcm nomcar, ibid.§,x p. c \  de h u

2, Nomcaçamnao fendo fcyta morrendo oforeyroabintcììado, fcm defccn- mdt,
dente, ouafccndcntcj fica o foro devoluto ao fenhorio, ibid. ^

5 Nomear nam pòdc o marido da mulher que com clic cafou de fincocnra 
annos nosbcns que eJla houver depois de cafada de fcus afccndcntcSjOU dcf- "■ 
ccndcntes, lib.4.fiM ôf J

Nomcar nam pòdca mulher no marido paíTando de fincúcnta annos quando *2 *
cafou, '  ' fin»

í'Jomcar por fenhor d i coufa ao que o nSo he na demanda que Ihc hc poíla;pa
ga ascuíias em dobro, & fcrá punido conforme fua malicia, hb.j.cit

4 ^ 1- 1®
líomcado üóprazoCóhferírá â cfiimaçam delle, Iib.4.tit.97 § .x i
Nomeado por autor póde chamar óutro autor,  ̂ lib jtir.4 4 .jí'íi
^ Nomeando o official na fervcntia do feu officiò i  algue, & efle fizer crros> 4 

Ihes faz perder o officio, Iib.i.tit.9é.§,i d e p e r ì
■Nomeando íc algucm por fidaígO tìSo o fendo, paga cem cruzados, & as cuf- cu h  nmitutto.

cas cm tresdobro, lib.^.tit.pí.g ó
Nomcadores do rccebedor das fizas,pagao por elÍe,(iSo tendo por ondepagar,

lib«ntit.6ó,§.49
N O TA  do tabaliao fc fc perde, fc pode provar o notado della. l-3.,tir.6o.§.6 
N O TA RIO S Apoflolicos pôdcm fomente fazcr efcrituras de iptcnçaô de af  ̂ Regimentó, 

pcllçam, & notifîcaçoens, & efcrituras de inftituyçpcns, & coniirmsçoês 
de bcneñcios, & de tomada de pofíc delles, k  outras fcmelhanccs,  ̂ iib.i

‘tír.io
Notarios Apoílolicos gúardam a taíxa ordenada a ús efctivacris da Corte,ibid.

§ . i
j^otifîcaçam fcfaz pera rcmir ao donó, pefí que dentro de oyto áiasj pagucm 

aliàs fica o penhor arrematado, iib»x.tir.̂ *3.jíV<5
Notificaçam fe faz à parte ao tempo das inquirifoens dp tempo. 8c lugar» perd 

ver jurar teíiemunhas. Iib.3itira.SiT4
N U L L A  hciprovifamquehcfuBrcticia, libix.tit.43
Nulla hc a provifam cmcuja fubfcripçam falta algatña coufa dcíla fubüantiat^

lib .jít it íil  ' f *
5- N U LLA  he a fentença que dà o Corregedor do civcl da Cidade erri fua ca- FU 0  v e rk  S m \ 

ía nas fuas poufadas, wHia,

Nullas fam as cartas que nSopa{Tam pela chánceilaria, Iib,i.rir.39^/.4
Nullo he todo o proccífado peló lulgador que proccñbudcpúis que Ihchc pof-* 

tafofpeyçam, lib .3 .tit.ii./.4
Nuflos fam os autos, &  ientença dos fcycos daCoroá que fc dér fcm fe achat 

preferite o pfóeuradoí da Coroa, . l ib . i . i i f t t i . / , i
Nullo hc tudo o que hc fcyto pelo GorfcgcdorjÓuVidor, Provedof ̂  0c lu y z de 

fora,quc fcrvir fcm Ihcs fcr dado ju ríácn to pelo Chancclérreòr, lib.Ktir,

Nullos



U h . i .  z.t.
92..P.J.

Nulíos Harn os rermos, 8c procqrsçocns que nam forcm ¿Ainados pela parrç

r id f  ^srb.A u*  * Nulios famosdcfcmbargos, & fcntenças cm que nâo fc guardaretn a^qr. 
105. ' dcnaçoens, lib. i.tit,

Nullo heo te^amcntOj vibevcrb. TcÎiamcnto, " '
Nulles fao os autos aonde nâo houver tutor do menor,
Nullos f*io Oi autos dc querela que fc dcu pafiado o anno, 8c dia queo crimc a.

conteceo, Hb.j.tiî.z.ji.j
Kulîos fao osauros em que faira açitaçam, -
Nuüos fam os autos feytos por luyz incompfcrcnre, Ìib,i.rir.5-.§.g
Njllidadcs que feallegam depois da fentença fcr dada^fc rccebtnij& toda via 

 ̂ os autos,& fcntenças,fam valiofas, lib.3.tiE.6^
¿  j  de fĉ r̂os crimcs fe fupkm pela Relaçam, Iib-ï.nr.5-.§.i2,

■ ' r i ' ^  Nullidadcs que fc nao pòdcm fuprir,fam as dc defeyto dc citaçanijOude
faifo procurador, ou fc foy citaçàm ao menor dc quatorze annos, ¿c naô 

Í ihc foy dado tutor, Ìib,3,tìt,63
r^ulßdadc nâo ha faltando adcÎïribuîçam,

O B
O BRA n3o fc farà por provifam rcal;^em cuja iut’fcrîçani falta algumia 

coQfa fubflanciai, lib.^.tit.íi
Obra nSo fe farà por portaría que fc dada parte DeIRéy, lib,2.tir,4i 

Obra nao fe farà por alvarà, ncm carta DclRcy, ncm de algum officiai, fcm
5 paffar pela chancciaria, - - ' ^  Iib,2.tir.39

j  J . '  S Obra nova näo fe pódc fazcr dcpois da dentSciacao fcÿta,ou lancandp pe-
'  ̂  ̂ -  lib.3Í k . 7 8 | .4

'  - Obras pías faó MiíTas, anniverfarios, refponfos, confiffpcns, oxnamcntos, 65 
coufas-que rervern pera oculto divino, ■ : ' ; ' lib.i.tir.ó'i.íT.^i 

Obras pitó fám rambem curar enfermos, dar camas’ perà cílés, vcftir, ous-i 
iimehDárpobfts, rcmir cativos, criar cngeyfados, agafaíhar cauiinhantes 
pobres,^ác quaefqucr obraí de mifericordia ícmelhihtés a cftas, ifód. 

Obras meritorias queo dcfundp manda fazcr por fua alma,ppíio que nam dc-; 
clare o nuTOcró, nem nomcs, das pcíToas,' fctWmpnräm aiTim como o dif- 
puzcr, ljb,i.tir.ói.§.n5

Obrccyros que os^ao'haja, ' ; - lib.i’.nr.ioi
O BRÎG A CA M , feyta pelo prefo cm favor dôs dà jurifdjçam. poíio que com.

.autoridadeda jufiiçà, nam Va!, " " lib,4.tir-75'./.i
Obrigaçam'feyta pelo prcfo em fua omenagein, val,  ̂ * lib^.tir.yj- 
4 Obrigaçam feyta pelo prefo a outrcm qur njio teja aquclli:, por cujo rcquc-

4 rimcnio foy prefo,'val, , . ibíd.§.fín. 
X. j . í ,  z ÿ .p . i.  Obrigaçam fcyta pelo prcfo com autoridadcdc jufliça à quelle queoprcndeo,

V à i '  . i- ; - c : , ' ’ - '■ ' iib,4.tir.7j,
5 -jjJ Obrîgaçiam que algucm por engano da parte fez em mais do quc na vcrda-

Z. 44./. 2.pi .̂ de devia, naó vai, *  ̂ lib.3.tit.34./.i
^  ^  Obrigaçam dc hypothcca, & auçam rcaljfc extingue por dez annos, Jib.4.
C éslr. dee. 61 t it .j./.i

Cab arcß 6q  ̂ O B R I G A D O  a fazcr alguma obra a ccrio tfcmpo, nam ä fazendo, f^ga a
iiè. li8.-4.1it.70

" Obrigadoa refponder em certo liigar por eiçfitura, pòdc fcr pera elle citado,
poílo que die fóra delle,- ■ lib.^.TÌr.Ti.S-i

Obriga.



Obfigatío por razam de compraron de oiuro qualquer contrato, 8i  d iz na ef- 
crituraferde iiTipreíiimo, nam pode allegar a cxceiçam dos IcíTciua diasj

lib.4 tir.5-1./.Ç-,
Obrigado a reípondcr perantc qualquer iuftiça aondeoautoroquizerdcma- 

djr, podcrá lómente fcr demandado no lugar aondc for achado, lib.3.
tir.6.§.3.

^ Obrigado a pagar em algum lugar ainda que íiam decIaraíTc quando dar- t 
' fe-ha tanto tempo que boamente poíTa hyr aqucile lugar, lib.4.EÍt.50.§.r. Conc. crd t 5* 

Obrigado a pagar fem declaraçam de tempo, paga da hy a dez diss, ibid. '5.§. 2. /. i j 
O b r ig a d o  a pagar em certo lugar pode 1er demandado na Cortcaícndo ahy
i  achado, fem embargo de qualquer privilegio^ 
ite  Obrigadí^%Pftientar em juyzo alguem a cer« L<jDri2au(%»HT^="i^ar cm lUYzuat^ucui 4 certotepo,pa(Tadoelle tem ma* _  ̂

fslvuJim ez de tempo, í f - ^  37-
Obrigados ficao à paree offendidaos bens do aufete por cfime^que provado ' 

inet«cia fer prefo,& ainda que fciam vend idos,haven do ientença, tem au- 
a os ditos bens como fe cíliveíTcm em poder do devedor, lib.5',

Obrigada fempre fica à coufa, aínda que fcja a outrem vend.ids, lib.4 tit.j. ,  ̂
Obrigando-le algum privikgiadoa refponder,ou pagar em cerco lugar, pode 

. aly fer de mandado pofto que nelle naô fcja achado, lib 3*tit.6.§.i.
Obrigando fe algum privilegiado a refponder pcrate algum certo lulgador,pò 

de fcr convindo ante elle,poílo que ahy nao feja achado, ibid.
Obrigando'fe alguem a refponder perance certo iuyz, podcrâ fer demadado

na Corte, pofo que nella naó feja achado, ib id ./,4 , -
3 Obrigar naópòdsomarìdoamctadedos bensqueámulherpertenccm fe F id  verh, M a . 

fua outorga, lib.4.ricóo, rido.

4 Obligar por fiança huma coufa a dous,hedeliâo,& tem pena, l.j.tic.íSc. 4
J )  verh. But.

c  ODIOS, &  diceníTocns fe fcguem das demandas* lib.q.tit.io.^.i. 5
J^ejn. chferva  

í/cíií 51. í H. 8.

Regimentó dos officiaes da Fazenda-, ^  lufliça, ^  ^
O F F IC IA L  da luüiça, ou Fazenda nam pòde receber depofito’aígum /  y l '

' Iib,4,tic,49. Thcffjudo dec.
Official que toma peytas da partcquc pcfante elle requere, alcm de ip g ./ i. i.p .i.  

perderò officio, paga trinta por hum, lib.5-.tit.71.
Officiai que aceita promeiTa de coufa que ainda naó recebeo, perde o officio, pgU Uy ttova.

& p-ìga o tresdobro da promefTa pera a Coroa, ibid./.3. do a n n o . d c ó i z
Officiai da juiîiça,^.DelRey pode reeeber coufas de corner de fcus parentes tem 

ateo quarto grào, lìb .j.iir.7 i, />
Officiai naó,pòdc 1er feytor de outro officiai feu fuperior, ìbid, ‘den ta rio  ¿efcus^

Officiai de juiliça que tem officio de julgar,que receber peytas, que paffem de > 
dous marcos, tcm pena de morte, ibid.§.i.

Officiai que leva mais -do conceudo tm feu regimentó, he degradado dous 
annos pera Africa, lib,5'.tit.7z.

Officiai que naó tcver regimentó, que o peça, ibid./. r.
QfficialdclRey que Ihe furta, ou deixa perder fua fazcnda por malicia, perde

o.officio, <k î aga o noycadoj à  ttm as penas de îadrsé; lib.5.tit.74, ^

Officiai



Official da jufìica que nso fizcr a pcnhora dcnrro cm finco días, he iuFperifQ
lib.3

OfficialfendofurpeniOpcIo julgador, podc aggravar,
O f E c i a l  í e t . d o  f u í p c n l o  n a m  íe - cn ca r rc ga  a f c r v e n t i a  d o  o f f i c io  a p a r e n t e  ícu ’̂

ou dc fua mulKcr dentro no fegimdograo,  ̂ ¿

Oííicial tjut vtnde, ou rtnuncia leu oííicio ícm ter Üccnça DelRcy perde oot- 
ficio, di o dinheiro fica pera ElRcy, ' lib .f tit.9/

Official eftanao tícente nao f ode renunciar feu officio, ibid.§.^

I I  Official que tcvLt ftyiotrro no ícu officioso na© pode vender, ncm re!
V U e <vsrh. R t ' nunciar, jbid
f iu a iu r. Official deve fervir por fy feu offieioj , lib.i.tit.oj '

.  ̂ X Official que for acufado por erros, he logo f u p e n f o , ü b . i . t i r j J
ex rava- Qf î îal nao ícrácondenado que venda feuoíBcio por erros delIe^^Jj;^¿í^^ 

d tilin ^ r^ d o ^ iu i prelo por outros crimes fora do officio em cadea publica, nam^d¿
xio da Faj^cnda Icrvir feu officio cm quanto afíim for prcfo,
.5 ,̂ Official antes que ÍÍrva feu officio ha de tomar juramento fcbrc os Santos fcvá-

'\»%clhos'j^Ìjrtrvirà bcm,& vcrdadciramente, guardando o ferviço DclRty,
& ás partesfí-Udereito,

Officiacsda juftiça como tabaliaens dojudicÍal,cfcrivaens,chanccreis,en(]ue-
rcdores,contadores,meirinhos,affim dos lagares, como das corrtyçocns 
naò pode haver dous juntamente cm hum tempo parentes aíTm dc confS. 
guinidadcjcomo de cunhadio, poftoque fejaó dc dcfícrcntcs officios,& o q 
derradeiroo havcr perderáo officio,

Officiacs macanicos ham dc havcr o rcgÍmento^& taxa pcía Camara, lib,i
tít.66.§.32.&33,

Officiacs fendo fufpenfos pro erro nam fcencarrega fcrventia, a parente feu, 
nc de fua mulher,.

? 3 Officialtcmporal nao pode comprar bensdc rayz,ncm fazcr outros coa- 
C M  deeinp,C ‘ traros no lugar a onde hc official,
í.n.47. Official nao pode fcr rcndcyro, lib.4.rjf.2ÿ-

Official da jufìica da Corte pòde trazer fcus contendores a ella, Iîb,3.tir.ç. 
Officialdajuftiça, & Fazcnda naÓ aceitará beneficios de a]gucm,l.5'.t.7i.§.g. 
Officiai da juftiça nam pòde rogaraningutm que quitcjouremcia a outrem,

ibjd.§.io.
Officiai DelRcy nam podc comprar de litigante,que pcrante elle litiga r,ou re

querer, defpacho algum, lib*5-.nr.7i.$.9. 
Officiai da juftiça da Corre,ou do Porro,que quizcr de mandar algum orfaò, 

vcuva,ou pcífoa miieravel,ou forem por t lies demandados, ofarsm iabec 
^ a ElRc-y pera femandar o que parecer hcm, Iib.3.tir.5'./.^, 
de honcjt 4 Officiai da juftiça que doraiir com a mulher que perante clic rcqucr, tcm 

«r;.U. pena de morte, ' ' lib.5-.tit.z0.
OiBcial da juftiça,ou Fazcnda que nam guardaos privilegios a os Dcfcmbar- 

 ̂ gadores.pòdc fer citado pera ante o Corregedor da Cortc,lib.i.rit.5-(?.§. 14
Verb. Reftfiiti S Officiaída juftiça da Corre,ou do lugar aonde a Corte eftà,que nam acu

fa por refiftcncia quc Ihe hc fcyta dentro de vinte dias,quc nam Ihc fcja a- 
^ plicada pena de dinheiro. lib.5.rir.49./.8.

Vcrh. M a ira . ^  Officia! dc juftiça pòde matar fem pena o quc Ihe refiftir por nam fcr prc- 
fojouihcfoge, ibid.§./ff.

Officiai da juftiçadcvcacudirapagarofogoj&conilrangcraos vellithosa 
iflb, lib.5.rir.8fì-

Officiai



Oincialda juiiiça nao farà obri por alvarà, ou carra, quenaopaÌTar pcl- 
Í3 chancciaria, lib.a.tit*39.§.3, ^

Oßicial da fazenda dc fenhores, quc denega a appellaçam, ou aggravò 
p;]g3 fmcocnta cruzados, Ä pela fentença fenâo farà cxccuç*m, ÔO 
mviis paga as cufias, . ‘ .

Oíiicial da fazenda dc ícnhores nao toma conhccimento de feytos que 
ic tratam entre panes fobrc fefmaria  ̂ ncm fobfc hcranças, <̂ ue aos 
ditos íctihofcs pcrrenccm. ibid./.i9*

Official da fazenda que compra dcfembargos,pcrdc fua faz|d;ajL4.t.44*,
Oficial dafazcnda nSo levarà-'^ada arícus lubditos,nem terá parCcrií  ̂

cpmciics, ■ ■ lib*y.tir.^!./.^
Ofncialda juiiiça, ou fazenda n3o pode íer o menofj líb.i.iit.pj*
Officiai da juftiça, ou fazenda n3o pode fcr o homem folteiro, /* i.
Oííicial da juiiiça pódc fcro fokcíro que.paíTar de quarcnta annos, ibid,
OíÍieialda fazenda nao pode arrendar couf? «IgOaa rcndcyro Del Rey,

• .  ̂ lib. 4.tit,i6.' . X
I  Official da fazenda qucnao pagaa.tcnç3,&: dinhciroque deve feag-/f0^ó peta Uy 

grava delle.pera o Conccihoda Fa-zcrid.a, . i 6.n o v4 feytd «itt
OíKcialda fazenda que dà poííe de rendas, ou dercitös fcaes Dcl-Rcy FulUdoHdpode 

pór cartaSj que nao paíTaram p«llavc,hançclaria, paga fincoenta e r a - f i r  txecutad»

Official da fazenda, & Cohtog, ná^ lança por fy> nem ijbr̂ ó'utr'cm no 
que fe deve por divida Del Rey, '

Oíhcial da fazenda que paga dcrcmbargbs, Oüguard«^quít'as,'GÚ eneras 
por alvaràs Del-Rey, que naíi),paffam ̂ ela chancciaria, pagai o‘¿oVea* 
do pera a chancciaria, Iíb,i.titq'9i§.Jé

Officiai nenhum naôpôdc pôr outro por íy, fcm licença, lib .^ Ä g T .
% Official rcccbed'or do dinheiro Del Rey näo de. corihtdftt'ei^toáo ’ t  

QÚe rcccber aoutro que antes delle fcrvir j.
Official que leva prefos da cadca do Reyno peía LísBoa podjé'entraf 

vara cm todos os lugares por donde paíTar̂  ‘
Officia! Del-Rey que naó cntrCgao cafrego,ou officiò que tivcr’âqucnG 

^üc pera Iñb levar provifocns Dcl.Rcy;, c o ^ tc  efimc de lcfa mageff-, 
täde da fegûfida cabeça, ' Ì ib i/t Ìf .6 ./ ii7

OíEcial pôdc íer punido pelo fcululgadòr por erro, quc Gometer cm lcil.
officio, lib;^'tÌt.ì4.S.i- .

Officiai dajuiliça, ou da fazenda,ou dacafà Dcl-Rcyque còpra,ouvcde, 
ou emprcilà ao officiai fcu fuperior,pcrde 0 officio,& fazeda, nè pòdc 
ter mais officio, & he degradado fmco annos pera Africa, l.5-.tit,7i6 

Officiai näo pòdc trazer demanda ante fcu lulgador, falvo fe a parte ò 
confentir, lib.3.tit,i4,

Officiai de juiiiça nSo pòdc avogar,ncm procurar,rtcm aconlclhàr,tìcm ^  
dar fcu parecer cm demanda, oupcra mover, fcm alvarà Del-Key,

lib,3.tir.i8.§.ft.
Official que fazîndoexecuçaô cm algumapcflba dc qualidade, Ihe vaca 

caf.vtomar penhorcstcado outros fòra, que pudera tomar, fcrâ puni*̂
do, Ä pagao damno à parte dc feus bens, lib.^;titi86.Sa^,

Official qucpuzcr outro que firva por elle, fazendo c'Üc algiim erro,per
de o officio como fc por fy o fizcíTe, lib.t.tit«ijí;>r 

Official q ferve por outro fazèdo erro, paga a cííimacào doaíHcio, í6idtí
Z  Offii'iál'



O^ d s i  Dc I Rey  que f c c hamar  às Ôr dens ,  pcr dcooí Eci c,
Of f i ci al  que coni ct cr al gum mal ef i ci o, que naòt oqucai ct j oi ì ì cì oj naòpà.

defer julgack) ìpor feu lulgador ante qucm Icrve,
Of f i ci ai  q c onut c o al gO cr i rrï c di St e do feu l ul gador , he por ci l c Jul gado ibid 
Of f i ci ai . ÙcÌ l i xy he obr i gado t er  cour aças;  capacet e, I anç a, &adar ga,  l i b.i .

C‘ ■'/'-( tit.57.
■ • ' [Regmentii dos O^ciaes da Camara*

FfdPhdb.  deci
l io . p. 2. ubi F F ÍC ÍA L  do governo da cidade, cu Villa, que nao rcccba pera fy,
dtclarat. ncm pera fcus filhos dadiva ou prcfcntc afgum, lib.y.iit,;!,

j I  Ctììcial da Camara nao pódc quitar coymas, penas, ou duvi.
\ulgoufe q t u i  das do concciho^ lib.i.tir.66.§.iç,
agendo 'podiam Official cicyto cm camara por pclouros Cm lugar dc algum official morto, 
ÿHi/jïr ífuando abfcnte, ouiíTipcdido pode ícr cicytooannofeguinrc, lib.i.tit.óy.S.;, 
pendiao deman' ^ Official cleyto por pclouros,quc hcabfcntc, durante a íufcncia,hcou. 
d a .H a b .a r z f l  ^  ,bid.U

47 P'*r Official da Santìa Inquificam qu5do for por algum lugar que fcja rcccbido 
JPh^b.dtc. IPÎ benignamente pelas juiliçasdellcj lib*i-tit.ó.§*i,

y id f  rb A ï\  Regimentó dos Officiáes mecánicos.
fa y a u C M circ i^  ^ nas obras de fcy officio naó^hc houvido fobre o enea- 

^   ̂ da mctadc do juf!opfiço,
*** . Ôfficlâl iti^caniÊp quctijrtardasobfasqueIhcdamafazer,tcfiipc.

nâ Wbi'traxia, tit.6o.|.g,
Officiai mecàni,co que joga dadós,óü ¿artaŝ  ósálcaydcsoícvam aoluj.

' i . ¡ i t  ,  . | ‘ b . y . t ¡ f , 8 l . / . i l ,
Oifícíal nxcqanko de Lisboa póde trazcr armas depois do fino^hindodí

■ : tendía pera fua caía, iib.f.tii.go.g [tit.Sx.^.id.
mecánico^qjoga a boja pela ftmana, p3gaquifi/iê£osrcis,Iib,j',

* Ôffïcjaj queijmpar fizcr, ou concertar arcabuz ^ fcja dtmenos co
. Î  <üq de qíiíitfopalmos,hc degradado pera as goièïj&.paga dous milreis,

■ P í w c / : lib.ÿ.tit.8o.j)‘.i3.
" . y  '*■ OFFICiOS^da^Iuiiiça,&Fazchdà fc damantes a os criados DtlRcy, que 

p ” i  3 outras pcíTbas ft;ndo a data lúa, lib.i,tif^9jí.§.i,
¿on m a t 'c  d  ^ Officiai da luiiiça,& Fazenda podctirar ElRey fcmícrobrigadoafa^ 

tisfaçam, iib.i.tic.ç^
^^■p z . G t e i .  4 Oíficios naô pòdc vender nem levar dinhciro por os dar, qocm tcm 
in  i. i .  poder de os dar, Iib,i.tir,4Í.
M it e n t r  1. 1 o, Otficio fica devoluto à Coroa que for vendido por a quelle que tcm poòif- 
p i  4 ■ ( ic o dar, ibid,
Cah. dec.1^,1. Officio do luyz he julgar as cuflas cm tudo aquillo q fc moÌlrarpelo fcyto 

que acrcceo depois da lidc conteiìada cm diantc, ainda quc pela parte 
T r a ^ V  f i  ' P̂ îiidò. , iib.3.tit.66,§.l.

tìu j  S ,  Officio de juÎÎiça,ou Fazcda^oudcgovernança naô pòde fcr o menor,
27/  ̂ y  ̂  ncm o folteyro, lib .i.tit.ç^ .i.
Vide verb, de pódc ninguem renunciar fcm licença DclRcy, lib.i.tn.ti/.
■Fcr Cab. deff. ^  Officio do procurador expira tanto que no fcyto hç dada fentença, 
197. n definitiva, lib.j.tit.i/.
Vn-iena r¿iác 7 Officio de fcfvcntia vidc vcib. Scfvcntia.
v e rb .rfu ra . O f



Offença feyta àitiÜiça hc cafo de dcvaífa,
Officio perde acuelle q ferve ícm carca, vide vcrb.Servif¿¿c Vcrb.Tabaliao«

o P ,
O PPOENTE que naó trouxer procufaçaô dciuamolher cm deman

da fobrc bens de rayz, nao he admitido, Iib.3.tit*47.§.i,
Opporfe pode o procurador da Coroa nos feytos DclRcy,& da Co

roa,
I  Opponçamfemomcrmomododeproccderqueolibcllo,l.3,t,iQ*§.3i Cá,?rd¿/íc*

 ̂ Oppüfiçam corre em fcyto apartado, ibid. ' ° ^

Oppoiiçam naó fendo rccebida hc o Oppoentc códenadó nai cuflas do te- 
tardamento, ibid. ». 2. P rsí^.LuC

o  R
O RD EM  tcrceira de S* FrancÍíco os que fao della rcfpôndcrâm pc- 

ranre as jufliças DclRey, lib;utlt.i.
3 Ordcmdoluyzdosfeytosciveisfcguardatambënosdocrimc, , 

como naóeíié outra coufa cxprcíTamcntene/les ordenada jlib* 5-,

Ordens fe alguem fe chamar a ellas, vide verb. Chamandofc, &

Ordens nao pódem haver bcnsno$reguengos, lib.i.tit.tó#
Ordens naó pódem comprar bens dc rayz fem liccnça DclRcy,lib.-i.* .18«
Ordenados cm Ordens menores,ou facras que fao moradores da cafa Dcl- 

Rcy, rcfpondcrao pcrante as juiiiças fccularcs, lib.i»rít.4* ^
4 Ordenaçamque he duvidoía íc hade interpretar dianttido Rcgcdór, Cab. áec. na.'

& dos Dcfcmbargadorcs que clic nomcar^ iib.i.iít.y.S.y.itwm. 6.
5 Ordcnaçam quando algo lulgador a nao guarda,fc pódc delle aggravar, í

i b i d , / . t í . 4 *̂ 
Ordcnaçam nao fe entendc fcr derogada por ElRcy fc da fubííancia della 

naó fizcr exprcíTa mcnçam,  ̂ lib.x.tit.44* . b c a -
6 Ordcnaçam na qual alguns cafos naólcdctcrminam,fe julgarampelo^* ' 

cftilo, á( coíiumc, lib.3.tir.64,'^‘’'̂ ' ,
7  Ordenar o proccíTo podc mandar o luyzfcm delle fe poder aggravar,
_ ncm appellar, Iib.3.rit*í.o./.46.p
8 ORFAM  que alguem criou dc graça, q fc firva delle outro tanto tépodUí^.96.«. <Si.

lib.Ttir.S^.jf.ii. Siiu». I  o

Orfaó dáo o Iuyz à foldada apeíToa que fc obrigaf dc O cafar, ibiü./,r3.^*'í<'^í^^* 
Orfaó fc fe póde o feu dinheiro dar aoganho, lib.i.tit
Orfííacom quenidorme o cícrivam dosorfaós,ou Juyz q penate,
Orfsó que fc naó dà a Toldada Ihe ordena o Iuyz feu mantinicntOj__idid>;^'.i^^'íjí ' 
Orfaó filho de officiai que o ponha ao officio dc feu pay, ^.16,
g Qifaó q tcm bensdc fóra da jurifdiçaôdc feu Iuyz,cfcrcvcao Juyz do ^   ̂ .

lugar onde elíes eíiam,pefa q Ibes faça dar curador abonado,ibid j°V *.
Orfaóa prendis que fogc a feu meíirc por culpado mcfmo mefírc,clic Ihc ** ’* 

pagao fcrvido,¿íí0 0rfaónaó hc obrigado acabar otêpo^Sc fc Ihc fogic 
por fua culpa tornara a fervir outro lato quato dcixou dcfcrvir,ibid.§,i 7 

Orfaó que fc cafa fem autoridadc do luyz, clic Ihc naó manda entregar 
ftus bens até que chegue a vinte annos, poílo que haja carra do Paffo 
pera que Ihos entregue, ibid./.ig*

Z  z  Orfaó«



Or f ^ oquc  caf a por  i nduz i mc nt o de í i l gOa pcí í oaj  o que ai l ì o c r gnnou,  ou 
i nduzi oj f cr àconi i r angi do por  f azcr  ao di i ' o or f aÔ, r snt c quar - t o Jhc de
ver à f cr  ds do c m caf amcnt o c o m a di r a pci Toa,  j bi d. § . 2Q̂ 

Of f ao quando o t oma al guma pcf Toa podcr of a I t m l i cença do í cu i uyzj cl .  
l e paga por  cada mc z  ao or f aó mi i  rci s &  out r o t ant o a os cat i vos,  ibid,

/■i8.
Or f ao f i l ho dc l avr ador ,  nao f cdà à f ol dads;  f e ns o a î âvr adof j  i bi d. g. i ^^ 

Caldini ft eu quando f e der  à Tol dada f e dar à ant es ao par en t ê  que ao ci l i ar*ho,
ratotem^e>b‘ dos  par ent es ao mai s chcgado,  ^ i bi d.
hunc contraâîi * Or f aô haver à f eus bcns, Ôc I hc f er aô ent r egues l edo vi nt e Ì ì nco annos,  
» » 4 3  o - o - í r t i  ouc az adodedez oi t o  annos,  i bi d. ^. ^, ^.
infra ¡e¿iíimS Oi f <. ò q f i ca mi n i no  f c dar à a cr i ar ^ 5c o pobr e f e cr i ar á à cuf i a do  Con-  
tcmpusfíuni.zi. et  I ho,

z z Or f aô pôdc  ef col ncr  por  î uyzj  o u  o Cor r c gc dor  da Cor t e,  ou o Jnyg 

Cab. are/}. 32. or di nar i o ai nda nos f eyt os q f i càr am c omc ç ados  pof  mor t e de f eu cav.
T h o n u ^ J .  ^  ^

Or f a ô c m couf as de der ci t os r cacs naô t em pr i vi l egi o;  nëef coi ha de kyz,
i bi d. ^. y,

Or f ao menor , dc  quat or ze annos  e m caf o de f or ç3, f ol dsda,  guar da,  oudc-  
pof i t o, r cf pondcr à per ant eo Cor r c gc dor  da Cor t e cor  t r a f ua voi acc,

Cah. aniì. j z.  3 Or / ao quc ' demanda aÎ guï K pr i vi l egi ado, ou o pr i vi l egi ado a cl i ent e f az
4  f aber  a El  Rey.  l i b. 3. t i t . ç. ^. 6,

Tide rverb.Me‘ Or f ao me n o r  que ak * nç 3 gr aça per a f er  hav i do por  may or ,  nao t cm
ñor ad alia. r ef t i t uyçâni ,  l i b. 3 . i i í .4z, ^’

. ,  , 5 j  Or f aó me n o r  que al cançcu gr açâ per a f er  hav i do por  mayor ,  ri £6 pò-
f  A *  al hear  f eus . bens dc  r ayz , í t m aur or i dade da j uf t i ça,  i bi d^/ . z,

comluúm  I gr ej as ou moí i cyr os naof e p o d e m compr ar , ncni

Rcg' oi í ^nt o,  «ccber c i B pc nhor  f c m l i cença Del  Rey.  i i b. z. i i í . i 4,

O  x _ j
 ̂ URTVESnaopòdev èder pc i r adc pr a t a , ouour oaoo] ho, 1.5. t  j 6.§ .i

. i ^/ í . 8. ^ ^  Our í v f s  nao engaf ì ar à. pedr as f ai f as, ou t ot r af eyt as,  nt mpc r o-
■4. /«.  7 . ^. 7 . l as,  oual / of ar  meudo ,  , i bi d.§ , i ,

Our i ves q f í zcr  f al f i dadc c m f ua obr a que val ha h u m mar c o  dc  pr st a, i cm 
pena de mor t e,  &  me n o r  he degr adado,  i bi d̂ . í í .4.

Our i ves  podcr a engaf i ar  podr as f ai f as e m our o, ou pr at a nas peí Tas que i /ic 
ma n d a r c m f azcr  per a a I gr ej a,  »l i as t c m per di ment o dc  f ua f azçnda,

i bi d.§ . i ,

Our i ves pode vender  peí Ta? CÍ l r angei r as de our o, & compr ar ,  p o ü o  que fc 
j am dc meños  qui l at es,  l i b. f . t i t . yó.

Our i ves  nao poder á f azer  mani l has de our o,  cupr st a f obr c out r o met al
i bi 4. / . i .

Our i ves  he obr i gado t er  höa pi l ha de quat r o mar cos  dc pef ós ,1. i  . f . i  
Our i ves  q  f ur t a da obr a q I hc d a m a f azcr  t c m pena arbi t rar i a, ! .  5.t . 6o.§ .8. 
Our o,  n e m pr at a f c nao pode t i rar  f or a dc  Rey no,  I i l \ 5-. t : r. i  t j .
Ou r o  c m q  v a m engai t adas pedr as f c p ó d c m l evar  f ór a do Rcyno. i bi d. § . i .  

Ou r o  n e m out r o met al  f c nao  pode t i r ar  dc  mi nas  fcrí i  l i cença Dcl Kt y,

üb. x . nr . 34 / - i *
Ouro fe nao pódc trazer da mina fora da arrecadaçam, lib,5.111.107,

Ouro



Ouro da n.ir a qucflportoua outro porto>&nSo no de Lisboa, fedefcm
barca,^'trss for terra,

Ouiorga quando o marido a tïao quizcr dar à mulher,fc Ihe dàprovizaô 
no PaíTo, lib.4.tir.48.§.z

O U V ID O R  do crimc da Cafa da SuppHcaçaÔ conhecc dc todas as ap* Regirrìcnto  ̂
pcibçocns crinìcs do dillriâo da dica Caia, lib.i.tic.i i

I  Ouvidor do crimc ha dc fazcr livro cm quc por os malfcytorcs quc C a b . d t c i 4  a 
achar,culpados,&da!osaoCorrcgcdorda Corte. §,6 ig.

Ouvidor do crimc cada fcyto quc houver dc dcfpachar, ovcrà do princi
pio at  ̂ofim cottando cada coufa quc for dc lubÌlantia,

Otividor do crimc fabcrà fc OS cicrivatns quc anre die cfcrcvem ,  guar
dam feu regimentó,& dam defpacho às partcs,ou dam màs rcpoiìas,
& procederà contra cl/es, jf.vcr

Ouvidor do crime dcfpacharà prime irò asappellaçocns das Ilhas,q as do 
Rcyno, - ibid. §.5

Ouvidor docrime paifarà as cartasda execuçam, ji.4.
Ouvidor do crime procede côcra os cfcrivaens negligêces,em feus offîcios

Ouvidor do crime dcfpacha cada hum cm fua mcfa apartada com os De- 
fembargadore?*

Ouvidor do crime do Porto conhcce das appellaçoens dos feytos crimes 
daquelle deiirido, à  delpacha cm mcfa apartada, & tem o mcfmo re
gimentó dos da Cafa da SuppÜcaçam, lib1.ric.4r 

Ouvidor que por ElRcyhcpoüo cm alguns lugares conhccc de tudoo 
que con hcccria o Corregedor da comarca,&ufarà dc tudo o que o Cor- Regimentó' 
rcgedor por fturtgimento podia ahy ufar, lib.t,tit,ç9  ̂

Ouvidor dos meilrados hü mcz antes, ou dous que acabe os tres annos, P rA íí.tufl.^^ ^  
cicrcverà ao Dcfêbargodo Paífo pera mädar tomar refidecia,lib.i.t.6o 

% Oavidor que houver de tazcr rcfidecia,fefogircodos os ctimesde q
for acufado fe ham por confeffddos>&provados, ibidg.j Regimentó»

Ouvidor dc ierras que na fcntcnça que dèr và cm feu nomc^lìb,i.tit.45‘ *

Ouvidor dos mciïradôs q fe deità por fofpeytO cm algü fcyto o rcmccto 
a hum homem hom apiazimento das parces que conheça dando ap- 
pclbç^ô, 8c aggravOj - lib.3 .tit. 1 4 ./,!

OU V I DOR dc íenhores nao dà cartas de feguro, lib.z,tit,'4j.§.4y 
Ouvidor dc fcnhorcs darà appeliaçam, & aggravo ás partes pera a Rcla- 

çam, ibid*
SOuvidor de fenhorcs tem a mefmajurifdiçaô que teos ditos fenhorcs, g,

•^*43  ‘ 2. ^ d e c  7*'
3 Ouvidor de fcnhorcs pode tomar conhecimento das appellaçoens,

oui/idorcs Lei*
Ouvidor de fcnhorcs darà fentença cm feu nome,« nao no dos fcnhp- de¡urc L u -  

res, §*^t ft .  tom. 1 trA¿í
Ouvidor de fcnhorcs nSo conhccerá de feyros deportagens>jugadas,ír-

zas,ri£m dcquaclquer outros derciros reaes, poíto que delles íc haja 4
ftyto mcrcc a 0« ditos fenhorcs, §-31 paltr

A  Oiividor dc krhcres ttm pena fc näo cumpre o que Ihe he ditonas 
ordcnaçocns; / .y

Ouvidor de fcnhorcs nao pódc prever Icrvetiade officiosjlibri.tit.çî-^./
Z  3 i  Ouvl-



c ^ h  are f i. 8 ï .  ' j  C i i v i d o r  fcfi l iGKE îir ô  Ccivirâ fT0Ìs q u e l  res a î in oSjS i  fe f c r v i r  n a- 

p i -  . ' i s j f i ' i ' s  f c n i c r ç a s ^  f c r p n i n e r h u n s ,  § . 4 1

R e g i m e n t ó .  ^  O Ù V I C O R  <ialf§tl('ga c o n h c c c  d e«  f i y i c s  c iv e is  g  ft i r c v t j ë  dc'cua"- 

^  e f ^ u cr  m e r c a d o r c s  üfíi naturacsjconr io  c l ï r s n g t y r o ç , i c b r c  ^uscí í^ucr u s -
N e f e  j p ^ o  IQS^OU n i c r c a d o r i s S j  p f g r m c r t o f ,  h  d u v i d a i  d i  l b s ,

/  Ouv i dor  daî f andcga conht çc  dos f cyj os de k u s  oi f i ci acs,  ¡ i b. i . ni . r ^. ^^. i o
ée fflsJo  ' D V e I L .

&  l i b. 5 . nr . -;4
Ouv i dor  dal f andcga as f ent enças que dèr ,  f el l a o  Cnancc l er  da Ci dade ce 

Li sboa,  l i b. T. i i r . ^- j
Ouv i dor  dal f andega conhcce dos f eyt os dos I ngr czcs,  ÍíK t . i í í . j í . .̂  ̂
Ouv i dor  dal f andf  ga coYi hecc dos f eyt os ci vci sj ôi  cr i i r escnî  que f or e nos,  

ou aut or es o  cont ador  i î ; ôr  os of t t i aes dos  coni os> ¿k al t andr ga,  &  do 
j uyzo del l a,  § . j o

r,  ■/ í̂ / í  ÌH e 3 Ôuv i dar  dal f àndega dcvaÎ Ta dos  caf os con; t î i dos da por t a a dent r o (!a
I di t a ai f andcga,  /  n

t r a ¿ . \ .  ^ . 4  ». 5 Ouv i dor dal f andega f i ^  l ego d c p o f i t a r  o di nhci r o dos  f r aes j ui âcoa

3. '
4 Ouv i dor  dal f andcga t em al çada at é oi t o mi l  rci s,

PraH. Luft i  Oûv i der  dal f andegg c onhc c edos  f eyt os ci vci i  dos mcr csdor es gal c^osj § ^i

1 .€.i.n,i J.  Ouv i dor  dal f andcga c onhcce dos f eyt os ci vt i s dos mat eant es,  &  bar qucy-  

r os,  § ,4 ' éf  y
Ouv i dor  dal i andf ga conhcce de quacf qucr  ef cr i t ur as dcf gf or sdas,  

Ouv i dor  dal f andcga c onhc c e dôs  f e' yi os de pci ï oas que dev e dcr ei i os na 
al f andega,  pof t o que f cj âo ecci çf i aÜi câ?,  ^,3

Ouv i dor  dai hndc gac onhc c e dos f r èt es» aver i as,  cuÎ Î aS;  f oî dos,  § . i

P  A

P A C ,0 e m mat er i a de partilhas l e ent ende DeIRcy,RainhajOu Pr i n
ci pe,  hb. 4. t i f .97 .§ .g 

\  Paço f e algucm nel l e arranca, vi de ver b,  Ar r ancer .

Pa ç o d o  Coi j cci ha Dc put ados  cni  qual quer , Ci dade, ou Vi l b)  par a f c f a7èr  
J f am Dd Re y ,  Â d o  Par r i moni or eal ,  hb. i . t i r . i ô. ^. n

Cab. dei;. 138. c  PACXOl í o b ' f c y  her ança de h o mc m vi vo nao, val ,  mas  pòdc- f c t onf i r -  
«2- 1^ 4. ; oar  por  j uf ament o,  ' i i b. 4, t i r.7o ./.4

^  6 Pat ì o poí l o ao c ompr ador  que nSopoi f a vender ,  n c m cni penhar ,  val ,

ver .a 'v e n . de r ct r o^i vi de v c r K Ve n d e d o r , &  vendcí ^' - t ^o*

Rc e i mc nt o  P ^ D E I R A S  da Cor t e eue n^ o f az em p a m pel o I r cgi mcnr o do al mocacèr  
. . ■ * mòi - t c m pcna- dccf j n r ei s pel a pr i mei r a v t z ,  !

Padci r asda Cor t e abar r cgadas n ^ o p o d e r à m dahy  t m dì ant e uf ar  do  cf f i - 

‘ ci ò dc' padeì r as,  ' l i b. j . t i r . ^^. / ì i ;
Padei r as,  vi de ver b.  Ver eador .

Padei r as que f i a mp ^  o p ò d c m demandar  f cm. t ei ì cmi ì nhaspor  f eu j ur i *
' ■ me n t o  at è mi !  r ci s.  l i b. ^. t i t . j S

Conè. oM . i  i. 7  Padcì r asque v c n d c m o p a m f c mo  pcf o di v i do, pagam pena ar bi t r ar i a,
 ̂ i i b. i . t i t . <r?. / i g

Padci r as f e I he aval i a ops r o c onf or me EO pj cço do t r i go,  j j b. i . nr . i 8- Ì . i 9
c uml c qq,

P A D R A S T O  n So  pòdc  f cr  ci t ado pel o cnt cado f c m üccr çaî l i b. 3 . i i r.5i .§ .x 

f adr ai t o quc d o r me  c o m f ui i cr i i eada,  l i K$̂ . t i t *i
Padr oa»



Padreado rcald^s îgrt jas cuja apreicncaçao pefECHic & ElRcy, heô conhe- 
cimcüiû deÜc^dp'iuyz da Coroa,

Padroado dado por ElR^y naôpôdc Ter alheado.në partidojlib.i.tic. 35-.§,5' 
t Pàdroados por bJRey i'c regulam como cm coufas da Corca, ib id/,6 t
padreados íc coînprchcndrm na doaçam da terra em que fc dà mcro,& mi* i»

ito imperio,
padrocnsj dc pcios,(?c medidas, que as Villas, & Lugares,liao de rcr dâo o . .

almotaccf mor, Iîli.4.t!t.i8.§.36
Padioens de pcío -,¿̂  medidas eftaram cm huma arca,ou almario do Çofice- 

Iho coiiî duas fcchaduras, &Tiam fc podcram emprcfìar, §.j9
Padrocns da Corte leva o almotacer mòr quando for caniìnho com a Cor*

PAGAM ENTO  da compra dc trigo de fôfa do ReynojŸ.endendore pelas 
pfopriaspciToas que o uouxiTem,fc;faz coffio ieoipre fc zjib .4 .cit.ii.§ .i 

Pagamcnio dc divìda eo> que moeda fe fa/â, vide vçf bo.Moeda de cobrç, 
PagamcntodceVpeccriasc^uele/îzcrem m çafi da India/e farà na moeda 

que fe foe, « ibid
Pagsînento que fefazde letras dc cambio,ie rl na moeda que Tempre fe fez

ibid.
Paga Te prova por alvarà primado,qiudo aparre o reconhçce em juyzo,lib

% Paga de ÎÎ23,&rriburos^e prova por tcjSeHnunhas, ibid.§.i8 ji^aCc
3 Paga fc hâdc provar por efcritura publica,poüo que Teja dc ntçinoir ^

quantia, quando o contrato, & obrigaçam foy fcyta por cfcritura pubji* A ia fi. 938
Cil, lib.3.tit.5*p.§.j 4

Paga da foldada, ride verb.Criado, h  verb. Soldada, Ccnc. ord, 1 1:

^  Pagafepoçm nos alvaràs,& cartai do que môtam ao cfcrivam, que as ííí éj-s.i?*.
fez, Iib.T.ri^^4.§.I4<& i .

y Pa^a que levara os efcrivaens das efcrituras, &cartas, que aseicre- o rd .l.u  
vcràm elles por fua mao, '■  ̂ ibid.§.¿4 

Paga c¡iic faz o rcftamentciro are quantia dc dous marcos de prata/e prova
por ftujuramcfiío, lib .i.r ir.6 i./.x i ifí.yz.n.ío^ '

é Pagas de foros,oupenfoes fe provam por tefíemunhas,lib.3.tit.5'9.§* 14
Pága's dc alugusrcsjoa arrendamcnros fe prova por tcfí^munhas, ibid.
Pagar Hiló fc pode couTa alguma ao mcrcador que quebrou, ^  fc alevantou

cóm a fázcndá alhea, lib.5-.tit.ó6,§.4
Pagar o que feobrigou,trigo ou yinhqde ftia herdade^Te entedcjquceTpcrc 7

tanto ém que dcila haja a primcira novi(^§4c) ljb.4.tit.ço.|,i P in .i.  p.rHktl^
Pagar como fe dcvcm o ierviçojàî foldada de criados que naó entrarama ío -<̂ í

partido certo, vide verb. ¿oidad», , clara

7 P Â Y  naópóde vender a feu fiiho coufa alguma Tem confcntimento 
'  ,  ̂ °  1 u - Card- vcrh. tm

dos outros íilho.-jjou netos,  ̂  ̂ nb.4.tit.ix ^¡¡0^166. ■
Pay,&mfiy luccedena hcrança dp filho, Sc naoo irmag, lib.4.tit,9i. g"
^ Pay, éfcmay fucccdcaoíüho ex teflameto nas duas partes de fcû  bens,

ibid.§.i 9
9 Pay,^ may qucnao faz mençam do filho no Teu teíianwnto hc o teíta- í7^w 5̂ 4 

mento niiílo, iib.4.tir,8i i « * < í -
10 pay hcobrigado pagar a criaçam, do filho, lib.4.tir.9v./.i 1̂0 
Pay naó pode fer citado por leu filho !egitiE0p,pi4 natural. lii?.j.cit.9.§.t
P-ay adoptivo naó pode¿r cicadopelo filhp a49ptado> / . x

Z  4 Pay



Ps y  f í ca obr ' î gadopeî o cont r at o f cyt o por  f eu f i l ho que tet t i  emf et i  poder ,
lib.4.tir.5-n.§.^

P in ti / I  «a * Pay nao pôde havcr oufi)fru(fìo dos bes do fi}ho, quädo Ihefsô (Ja- 
c .  iie hoft. düSjOu dcixadôs fobtal codiçaôqo p^y nso haja o ufi!fiti(no,ijb.4.t.98 

rnat. Cal. 'vtrh ^  Pay pof dcrt'itôhc legitimo admin)ilrador de leu filho,lib.i.t]V.8^§.6 
id jisn . ¡ 2 5. /. P^y que fuccdco aoiilho cafándole com outra mulher,confcrvarà apro* 
24/ïi. i j  ^.5. priedade peía Os filhos do primeiro matrimonio, ljb.4.t)r.5>ï./.4

2 Pay pôde dcshcrdara feu filho por algumas das coufas ccriítiidas n
C a ß ro d e c .iÿ , iavraCaufas>

Pay  pôdc  f cr  desher dado dc f eu f i l ho por  cauf as ( ôt cudas r a pal svr a r auf as 
Pay  nâo  dà f i ança pt l os bens movc i s  que ht r dou a í cu f i l ho, pt r a oi con.  

^ f cr var a os f i l bosdopr i mci r o mat r i n. oni o cal andof c,  l i b4. t i t .9 i . / ,4
Cniîroiec. i p.  S Pay  que di i Ti pa, ou damni f i ca os bens  advent i ci os en.  que t t m o uf i i *.

4 frutÎio. pôdc fer demandado pelo fiiho, Ìib,5,iit,$>, §,4
CàU . ile empi. 4 Pay näo pôde fazer troca que de figual fcja algum filho/tm ccnfe *it i-  

mento dos outros filhos, nètos, ou dckcridtntts, que Ihc hcuvcrè 
dcfer herdeiros, lib*4.tir.ix

Pa ĵOu mSy ao tempodottfiamcnto fc n3o tinha filho legitimo,& depo- 
islhc fobrcvco,ou o tinha,íít n5o hera delle íabcdor, Ä nSo ftz deiic 
iDençarr  ̂& hc vivo afll o teiiamento, corno os legados nelle contcu- 
dosiam ncnhuns, & de nenhum vigor, iib .4 .iit.8 i/.j-

, 5  Pay,ou may que foncgam ao invtniario algiiira ccufa,pcrdtm acoufa,
& a pagam cm dobro aos menores, lib,i.tit.8g.§.9

P-^‘ ^  Pay> ou avoque náo faz inventario perde o ufufruífio dos bens dö 
CM. ¿empi. f i l ho,  ou  net o,  i bi d.§.8
e . 'i^ ./ìu  7. Ìucccdc ao filho nas terras da Coroa/c morrc fem filhos, lib.>,

C ah deĉ  j o . z  7  Pày q«c ííáfpaíÍóu no filho tcrrasda Cofoa lucccdc mofiedo fem fiÙ 
hos, ibid.

 ̂ Pay hcobrigadö pelo ciiiipreiìimò que fc fezafeu £Ìho cuc eiìà por ftii 
mandado negociando ctiì alguma logea, Ìib.4itit.50./.3

 ̂ coniente a leu filho chamarfe dedom näo ]hcpertcnccndo,icm
378. C a r i l n  , . hb.y.flr.pXg.g
p ra x i v n b .t e f  8 pode fcr tciìcrounhacm fcyto do fiiho cerca dc fua idade,mashc 
i is tJH .io , fofpcyto, lib .j.rit.jé .^ .i

P  Pay quc ha filho naturai, ou cfpurio, hc obrigado críalo, Iib.4.tit.p^.§.2. 
Surdus de ali- Pay pôdc prender ao filho pelo cafìigar, lib.5-.tir,95̂ .§.>4.

S.pri* Pay nso cfìà obrigado pelo cmprcfìimo fcyto a feu filho quc tcm cm po-
^//i^.48.n.i I. lib.4.tir-50./.i

^ ^ S t e p ^ f a i '  ^öy fica obrigado pelo cmprcflimo fcyto a feu filho familias noef- 
% leni!tem  tudo, ou na guerra, ou na Corte, ou cm outra parte aíongada.ibíd.§,4

 ̂ ' ’ IO Pay faz inventario dos bens do filho pornioric dc fua mäy, Ihos 
T ilt  i»7. ' f\%\ conlcrva quanto à propriedadc,& fendo emancipado,ou cafando,fhos 
9tH, 21.C. ¿on. entrega, hb.i.tit.8f§.^
mai I I  l i  Pay morca a mulher dentro de dons mezes,tendo filhas menores fa- 
Cald de emp. c. rà,invctario,pofìo q pelo Iuy2dos orfî ò̂- Ihe nso fcja m5dado,ibid.§ j

I l  Pay näo ha o ufufruéìo da coufa do filho, fe clic o rtnuntiar^Bc Ihc 
aprovar dc o n;óhavcr, ltb.4.tit.v8.§.i

' 35. p^y da coufa.cudtixgda r.ofilho,& a houve fem con-
i^ntimcntodopay, por naolhoqutrcr, dar> ibid.g.3

Pay



I  Pay.  naô hi ï  O uf uf r udi o do  uf u f r udi odci xado ao i ï l ho,  . j f . 4. . i  
pay mor r a amul her  f c f or  r oni ado do ent cndi mèt o^ ou doent edç  i nf i r mi -  Grac fa 

dadc que r ^am poi Ta r cgcr ,  ouadmi ni f t r ar  i eus bens dos ñl hoc, naó I he 7 M-

f am ent r egues os bcns mas  dai el he [ ur or ,  ou t ur adof j  l i h,  4 *

a Pay ha gc r al mcnt co uf uf r udo nos bens advent i ci os do  f i l ho que Cab dee 9  ̂ g-  

f ob l eu poder ,  .  anplius Lvi^
Pay quer cndo vcndcr , ou t r ocar  a f eu f i l ho ai guma couf a. nao I he d. i ndo os patrem per 

out r os f i l hos con f enf i ment o I hodar à o del embar go do Pai Toÿ n f or man Ugrejfum, O ' 
do f c da cauf a por que v e n d e , da que os f i l hos t c m per a i mpedi r em,  l i b. 4. »97.». 15.

t i t . i l .  ^  Gtíb. Perei*
3 Pay  vendêdo, out r ocando cô a! gn f i l ho f eu f cm l i ccnça DcI l Uy . ou t ô raàec.i^. n. 4. 

f cnci ment o dos out r os f i l hos,  mor c o el l e,  he a venda, ou i r oca, ncohu
ma,  &  per de 0 c ompr ador  o pr eço,  ad'vemi-

4 Pay  que dey x on f ua t cr ça a al gucm c m f eu t esament e, íít naô f ez me-  ' 9  ̂ ® 

ça5 de f eus f i l hos,  f abendo que os t i nha, l aô f i l hos hevi dos por  i ni t i t u-  ”
yJ os  h: r dt yr o^- ,  l i b. 4. t i t . 8i .

P A L A V R A S  ef cur asj  i nt r i ncadas da f ent ença decl ar a o l ul gador  qnc a 4
dt u,  ' ■ l i b*3. t i t .6íí.§ .6í £< céfequeniír

pal avr as i nj ur i oí as que f c d i z em ao l ul gador  f ccaf ì i gam,  l i b. 5' . t i t .49. ultar ¡egi imam 
Pal avr ás dcshoncí i as,  dcf amat or i as nos ar t i gos t em pena,  hb.^.úuzo, fi« ducétfiUij ex

(¡Uiirt4
pal avr as de conr f at o,  ou f cí l amcnt o f empr e f c en t c ndem e m caf o ver da*  
dei r o,  ^ ‘ nao M' o .
Pal avr as f eas, & i hor mes / c  caf l í gsm hav endóf c f pey t oá gr avczadci l as&,

qual i dade dáspcf f oas>¿^ do t empo, &  l ugar  or ^dc f or e di i as,  l . ^- . t . i . g. i .  ¡„f.
Pal svr as por que f e di z mal  Dc i Rey,  f e cal t i gam, havendo r t i p^yt o a pef  tenir

fo-i ,  r empo,  mod o ,  t c nç am com.  que f ar em di t as l i b ^xn,y.fU, habibum
Pal ha, vi dcvc: r b;  To ma r  pai ha, ‘(i<( Vcr í j .  Azcmc l .  - p r a le g a ia r i js  L

P a M  nao f c póde l evar  a t er r a de Mour os ,  ! i b. 5' . t í r . i 09.§ .3. ^Ho íVí c.de ha'
P a m f c al guem d  ‘t Ti óÍ har ,  ou l ançar  t er r a nel l e per a vender , t c m pena dcrtd.in!ìit a» 

degr edo per a o Braf i l  
Pam,  t r i go fari t ì  ha,  ccnt eo,  ce vada, nc m mi l ho. nâô f c p-6de compr ar  pcr à^* " "  

t or nar  a vendcr , ai r i  no  l ugar  bade  o cópr ar  . cor no per a o t i r ar | pcr a f òr a,

Pam^querendo algucm levar a Lisboa,tira ccftidam dos officiaes da Cfiina^
ra delle, cSc da t^uantidadc, -  * V ^.‘9.

Pam i e pòdecom̂ pr at  em qual qàel ógat  pcf al evàf  a Li sbôâj na5  f endo o q  
v e m por  mar ,  n e m dos l ugar es da r edòr  da Ci dade dc z  Icgoas, n c m de 
l ongod o Tc j ò  at è Abr ant cs duas l egoas/ dccààa parte’, ì bì d.

Pa m p ò d e m c ompr ar  osal mocr cvcs  per a r t vei ^4 cr , ' " ‘ ì » ... i bi d. ^. í o 
p a m i c pòde c ompr ar  per a ol cvar  a vcr dcr  ao Aì gar vc^  l l hàs da ma  

dci r a,  Af r i ca, *c' k Fpr noi i  Del Rey ,  o'  l i b. j . t i t . ; ^^.
Pa m naó f c pòdt  vender  f c m l i ccnça do l ugàf ,  ‘

P a m nao f e pòde c ompr ar  dando  de an t emao a OS' l avr ador es per a I ho 
ent r egar  na novi dade,  '  § ,4.

Par o ns5  f e pòdc  at r avel Tar  ao que v e m de f or a a vender ^  § .5--
Pa m de Cai ì el l a,  ou  o que cada h u m t e m de f uas r endas, pòde vender  on.

dcquì zcr .  ' / . 7. ÔI . 8.

Pa m quc i c v ende me n o s  do  pcf o, f c per de p c wo s  pr ef os, ai cm de out r as 
penas,  i i b. i . t i t . 68. / . i o.

Pa m



Pa m fc ha dc aval i ar  das padci r ast cf oi i r . eaopr f ço do  t r i gOj I i . r . T 8 § .,p

I 1 Pàni pguados dos Dc f cmbar gador cs  ^ uc os  k i v e quando OS hao;  ml f !
9'U t  tì foUura ter, ttir os privilegios <juc Itus calciros, lib.i.U[.59.§,-;^
CéJejtcs. z  Taniagiiado dacjuelle aqiitni ElRty dà privilegio dc DcUiì)bargado( 

 ̂ nfògc23 do privilegio, ibid.^.i^.
Cab. dee. 213. par,o  ̂ da India le riio fcdtm levar so Ceto Verde, lib.5.tit.io6.§.y[

3 P A ÍE 1S deve a parte prcfcniardc t̂ uc iaz n;cnçini no ftu libtüe

ffû £ i L u í  í  2 ^̂ *̂3
cap.i i  Papéi s dos c ont os j & da caí a da I ndi a,  que f or c m ncceí Tar i os per a o dcf pa.

c hodos  f í yt os da Fazcnd?, f t  i r ádam pedi r  por  pt drai or i osj l . i . t . i o. § , j ,
Papéis que as panes demâdadasdizê fcr Ihc ntctíTarios pera formar fuascó.

t r ar i cdadcs que d i z em t er  r^a I ndi a^ou out r as panes  r emot a- ^  o l uyz
ma n d a  que f or me l eus ar t i gos,  que i he t í o  U t í  o  l i kados,  p í  o qcci n

clics n a m  ofitrcçam cs diio> papéis, lib j.tit.io.^.i^,
Papéis poííos huma vez c m autos, cu t m juyzo f c ní o  podtm n̂ ais ti rar

lem a parre conícntir, j i b. ï . t i r . 24. jí n,
f í e  anttmmU 4 q o s  demandados  j ur am que pode b t m^ ^  ver dadci r si r  ent cdc*
com a ord  abav dc O l uyz  O exami nar  b e m o negoci o lAc af l - nar a t er mo per a os tra-
x o m a s e s i a f a -  z t r , & f e embar go dt l l t s o í t yi o pr i nci pal  i r á  por  ci i ani c ai c nc) l í , f ( r
ia I o f̂ o. cr a dada fcntcça ñnal a qual íc execurará dado fíar ̂ a peraqem cafo q poros
debaixono aw di t os papéi s f c r ev oguea f ent ença,  t ar nar à o  que aí i i  r cct bcr comas

cuf i as c m dobr o,  i btd.

5 e Papéi s dc  €310*^, 00 cont r at os que f c f í zcr am nos  l ugar es dc f ór a deí l c

Ub c 6 u z  f e f obr ef i á nof t y t o at é os di t os papéi s vi r t m.  i bi d.

p ^ c r  fb ab  ^ P ^ p c i s  f c m os quacs a par t e di 7  que, n¿5 pódc  f or mar  f eus ar t i gos fc

^ re h  y z . p ^ i .  guar da o  mel i no que a t r as f i ca di l o,  i bi d,

e r a r e f i . j ÿ  p. Papĉ is fcjuntam nosftyio-, lib ^.tir.io.g.^j,
2. 6 P A RCE I ROd e  meas  t cr ço,  ou  quar t o de vi nha,  ou her dade por  t êpo dc

H t  àttienomia dez  annos , ou mo n o  t i l e pai f a o coni r at o a I t us hcr dcyi os, l . 4. f ,45§,2.
tcm  4 Parceiro de meas, ou cerçojou quanofe morrei naô ÚÓ leus hcrdeiroso-
r̂uenâ am HO br i gados c ompnr  ocoi i t r ai o,  l i b- 4,rl f.4 ,̂

f i a  P i -àptofed y  par t cyr o dp  l uyz r ecul ado f i ca t a mb c m f of pcyt o,  l i b. 3. t i r. i i .§ .  19,

d ie  tjutà t s i a h  g parceirosprovam fuas dividas com teüemunhas poíio que pafítm de 
éfut tnaétoretí ï ' / r  1 : l u « >
Uinree, feiTcnta mi l  reis,

y Parccria frgue a natureza da fociedade. ]ib.4.tit.4j,
O b ^ a t ord  î .  î .  Parccria naôpôdc ter nefth ofîicialda f^zêda côfcus iubditos,l.j.t.7T,§.6 
Í.24 § 1. quod:. PardicîTO juntpao muro da Villa qucm o.tcm pôdc nelle fazer cafa, lib.i, 
ff/ï meiior iex __ tif.68-if.4i.

8 iÿardieîro que fepedc fefmaria faô feus donos,& mulhercs citados, 
Vide Céñ dec.ŝ  > fg affina hum anno pera que os provcitem allas fe dam dc.fcf- 
97. T / ) O f i ï _ ...  ̂ ,lib.4.tii.43.§ii.
^ 49- feajuntam nosfcyros, • Iib.3.iîf.iO,§.4ï,
n u z ^  Pirede fc faz nacafa commua pera íc partirà cufiada quelle que rcquc|C

apartîlha, lib.i.tir 68.§.3j.
Par edc"  dant r e dous  vei i nhos f e pôdc  nel l a h u m c mmadei r ar ^ pagando înc 

a f ua amet adc,  , i bi d. § . ^ .̂

Par edc  dc p r ç mc y o  naqual  houv er  cal l e por que f c l ança agua do  vcf î nho,  

f c pôdc  al çar  dci xani Jo I he l ugar  per a a agua,

Cafi. i/fff. t f .e»- 9 P A R E N T E  mai s c hc gado ao ul t i mo poi f uydor  f ucccede no  mor gsdo 
c o i uof e j adof anguc do i DÎ i i t uyddr , nâo dccUr andooi nf ì i t uydor ehi

out u



oürra maneira, - . ..lib.4.!ií.ipo*§.t.& 3̂
parente ^ue dcrradtifo houvjÇ officio ,comra a ordjenaçao;, opcrdc,

: iib. iitic.79.§.45-.
parente quc fc cfcufa fcr turor do orfao naò podcrà dcpois hcrdar»

iib .^.rit.io x,/64
Parente que dorme com fua patenta dcncro 4o quarto gràoj teni pena
■ de incciio. . , iib.5itii.¿7.§.x.

PafcnfC;pôdecncobrir os maÎfeytores fem penà,fe foré afccndentes aiïï 
do maridojcomo da mu!Fi.cr.,ou irmäos de cada hü dclles,!. ç.raxô.^.io 

parentes de até fcgundo grào^nao fendo citados, podcm acufar aoquc 
foy livre de alguma morte, lib .ç .tit ii^ n /.i.

1 parentes do morto atè o quartogrào, haqdefcrcitadosnocafo que i
hum fc quer livrar,*.  ̂ Iib.^.tit.iz4-j)',9. PÂrfé. i/ce.

parentes quecncobrem Gs banidos atè o quarto grào nao pagaomais 
que trjnta cruzados, fe a condenaçao for de mortci & fe for de me
nos, tcram mçnos pena, , Üb.^.tlr.iió.íí.io.

2, parentes dentro no quarto grào podem acufar, ) ib .í.t it .ii4. / . 9- ì  < x .t. 
Parëtefco pelo qual nao pôdc dous fcr dous,ou tres officiacs em hua ter-

r a  h c  d e  G Ó lag uin ida dC jO u.G un had io  a t è  f e g u n d o  g r à o , l . i . r * 7 9 . § . 4 f .  - ' 

P a t c n t e f c o a t é o  f e g u n d o  g r à o  p o r  d e r e i t o  ca rbonico  f c o l h a p e r a  a  fo f*  

p c y ç a ô  d o  l u l g a d o r ,  . , l i b . 3 . t Í t i i i * § . i o *

P A R T I C l P A N f E  que d à  o s ^ p u t r o s  à p t i z a m ,  h e  p c r d ö a d o  Une- |  
m e n t e ,  l í b . ^ . t i r . i i ó *  ^ 4 jîr . 4 ^7 .

P a r t i c i p a n t e q  d è r  à  p r ! 2 a ô  fa i t )e id pTd c  c a m i n h o s , t e m  premio^ i b i d . ^ .x  4

3 Participante q d.etcobrir o m,̂ lc_ficici<lc daxcuttlada, heperdoado, & GatH,dec.io^* 

poílo q o  nao prove, náo ihe prejudica fua confiifaô,
participantes dc aigum crime de efcraVO provam, lib.3.tic,j6.§.Ânt î  ..
4 P A R T ltH A , & £i 2î entre ps Jicrdeyros, & adcvcdar p maridó, ou 

mulher do que fe fina, ‘ j mc o ï/ ^
ÿ' P a r r i l h a  fcy ta  d o  p K ç o , o u  d a s b e m f c y t o r i â s  d o  fo r o  c m  v i d a s ,  n â o  f c  * 

t o r n a ^ o u t r a  v e z a  J a z c r ,  n c m  av a l ia r ,  - I i b , 4 . t i t i 9 7 i § . x 3 .  * ^

P a r p l h a  nao fe  dàaoq cñá fô r a  d o R e y n o , & t e f a z e t i d a q f e d c v a  p a r t i i  ^
. fèm primeirofc fazcr partiçaô da q cilivet fora, lìb.4*tit.9ó.§*i7i tfpUcAtValldé
6 partilha fe fa,:^dos fruitos, & rcnovos que houve o herdcyrô q u e  pàrt.cap.j^.nu.^ 

cilevc em pûife dos bens, ibid.^.io.
Partilhas anies que fe comecc a dar,fe o que eflà de poÎTe allegar algümas "**■ î* , 

duvidas lobrc que deva havcr demanda, Îerà tirado.-da poÜe da he- ^   ̂
rança,  ̂ . §** V   ̂ n  '

7 Pariilha a pôde rcqucrero irmiio que ftaô ciÎâ cm poffe ao que ncÜa ' ¿
eilà pera que entregue o que houve de fcü pay, ou m3y., Câb. dtc. 107-

Panilha pôdem requerer os herdeyros ao marido, que por morte da mu- Bar. in /. divor 
ihcr, tcm cm feu poder os bens, §* ifi t io ^ .ß n .i.p  n,

Panilha começada entre i/mao, pôdc cada hum dcpois aljegaf de feu dc- 99- 
reito,^ fcrà ouvido, ib id.jf.i6. 5®*

2 Partilhafc faz dos aforamcntos perpetuos entre filhos,ou herdeyros 
por cftimaçam, ib id .§i4 i

Partilhafcfaràdasdefpezasfeytas nos bens forcyrosda nômeaçaô,h4.t ^̂ LaBva3*̂ err<i' 
Partilha fe pôdc fazer da herança,ou coufa ktigiofa entre osherdeyfos,^^/ 

que fobre ella litigavamo /ib.4,tici0.jf.i i .  * 9
Parti- P i r t e l . i p H f t



Partilha nso fe faz'do aforamcnioquc foy fcyto anres que cafaiTt pcrs 
clic,& fcits fiihos,& défccndentcs, km Uzcrmcnfío de bcrduTô -̂  
^  íucccfibrcs, lib.4.iit.96.,(í.3^.

Î I  P a r t i l h a  dos fifora-mentospi^fpcTiiosqijetoirarannmaridOpÄ nitilhcr,
dec. 50. fendo ja calados, que fao conin',uns cmre elles, he a ir.ulhci mccyra

n a  valia do prazOj lí^ bcViftytoriás deílcj • 3bid,
Partilhait faz enirc oshcítítyros da dcaçao fcyta ptlo psy^oum-iy. 

 ̂ lib.4. tir. 65-.
U Î  i  P a r t i l h a  acabada fe íT-crtTíó os herdtyíos de poflc dos fcus quinliocs, 

i.tú m .ti.6. fcm cmbarso de quicfqucr coibirgos, appciisçotns, ou aggravo,
 ̂ • - JÍb.4 .iit.9'6.§A2.

TraEh L u f.l^ ,   ̂ Partilha fcyra do foro fe crcabcça cm hum. íó, tm tmm iodos, ou a,
*̂*̂ ■3 ”‘4 ' mayor pane dos hcrdcyros fc concordattmj., ' ‘  ̂ ibid.§.25.
Tr t ~r 4 Pérriiha Dilo fc dcsfna íc neo for a kiéó 1er de mfiis de smctacc do
r a lz .t o m x o f.  = lib.4.(it.96.^i8,

s ' Panilhaícádo fcyta, & acíbada  ̂tíÓ  fe revoga, fc alguma das partes 
Ti r t . z . p  d t f t f  prov í̂r que he dan riíficado na fc>íta parre, ibid.jí.19.
cind. c. I . B. 1,,. Partilha le ísz da fazenda lìquida que ^ítivcr no Reyno, jí.17.
€ r  €p4 ordena Partilha fe faz do herdÉmenio cm que a^tim dos hcrCcyrcs fez a/gOa
fdw emenda a ben fcytoiia cm quaritó outro efitvc aviíciitc, & recointo es fiuHosj 
antica, os quacs dcicontarà nas btn fïytoria* ,̂ ibid.§,i.

^ 6 Partilha fe faz cnirc os ifilhoŝ  daqucile que csfo« por dote, arra?,
V id e v e rh  tan' Üb. 4. Ut.97.^.17,

ferir 4d»Íú. pgf t i i ha f e ^ 2  do  pecul i o f i r of ct ì i ct ó do' f ì l hof mi i l i ssp i bi d. S. i ; .

part riha fe f^z tambtm cfíando algiiin hcfdcyro aufente tm lugsr cer* 
‘’1’ . to, & fabido,  ̂ hb.4.iirp6i§.i.

Partilha fe faz dbs fruUcs'da herança, ’ ' . _
Partilha fe fazporeitimaçaoda couíaqfc rao pode dividir fë dano^g. .̂
Partilha comcçada naójcrá detidaaiè fc acabar.
Partilha podera desfazer o-mdribr por vía de reftituyçao,  ̂ §11.

rr it P 7 Partilha dcvcm pedir os hcrdtÿros que vtm dé íora, & nao entkam 
ná pcííe dosbens queos outróstcm, " 

auU  pffWor P^ftiíha qudfidofc fizer, & houver duvida fobre o q fc dcvc partir,deve 
dchstinfu^pof' OS lulgadorts antes q mande os feytos aos partidores declarar quaes 
ß ffio w tu e ri ■ fao as coufas que fc hso de partir, _ ■ lib.3.tir.ú6.§ y.
£hab. artfí?. i. Partiiha quSdo algtj dos herdlyros nao quizere dar,oií rece ber,le cnucga 
p. i .  Rejn. oh' aoóqucr partir feu quin h5o os bcnscm lugar de pcnhora,1.4.t.96.§.3
/r> ^«.06.««.,Pa„.jlí^a nao obrigado daros fruitos, & rendas o que quiz partii 

aos cutros, & elles liam quizeram,
■ P a rtilh a  fcfaz dos fruitos dos hcrdamcntos que colhco oque cítÉva de

■ ' poi redcl l as,  - r  -  t, - j  H r i n’ l t
Par t i l ha ent r e mui r os  quädo ay í l gC me n o r  i c f a2 CO aul hor i dí dc do Ju-

8 i z aq per t ëccr , &depoi s q «v er e  p. i r t i ôo, dar ào l uyz  psr i i dcr  c¡ par t a 

Cah. artß. 51. - pelo menor co os ouiros iimsoi, q foré de ioade cóprida, l.4.t.96*j>*
Partilha fc faz dos ganhosj&rcr^ovos, j  r •

9 8 Partilha fc adér o marido aos hcrdcyros oa mulher dos trunos,« rc-
M afc. 1T52. novos, naó fcràobrigadoadarlhcsdascôpras, & gánhos, ibid.§.8. 
'»íúe Ph<xh dtc. pgjjjj. fg (jcvc a caf? que he commua de dous, lib.i.tir.óS.jí-S/*

9 P A R IO  fuppoío he hu crimc cm graöc dano da rcpubn
%4ríKjHpí0* Psrio íuppoüohc firgir icr^unhc, Ä dar pano alhto por fu?, 

f ío .



par í o f upoí Í o qnSr o à pena s omcnt c  a cauf a o mar i do à mui hcr , 3£ f aí eci do 
tile,feus her deyr osah i nr eí i at o,   ̂  ̂ §.i.

Parto íupolio íepódc pedir ao marido como.á mulher, ibid.jí.3.
PASSA D OR E S  dc gado f ór a do Rey noj  t é pena de degr edo, l . ^. t  î i
I ,  Paí Tador cs dc  gado nao al cançam pcr dam,  lib .i.fo l.iú f./.iS -  ̂ *
Faf Tador es degado faó devaí Tados,  l i b. 5-. t i t . !  V id e 'v n b  Per;

Paí Tador cs de gado de que foy quer cl ado ant e o Iuyz or di nar i o f cr cni et ení ^' *^’ 
ao Cor r egedor ,  ou Ouv i dor ,  i bi d. § . ?, 8,

Paí Tadof cs degado q u e m os dcf cobr i r  t c m pr emi o,  i bi d. § .8.
Paf f ar  í e a cer r a de Mour os^ t e pena de per di mel o de f ua f azenda,  l .5- . r . n i ,
PaíTitrfccm tempo deguerra pera os imigos;, hc crimc dc Icfa magciíade,

IÍb.5-.tií.í>./.5.
Pañar com feu gado em queimada nao pode ninguem até Pafcoa florida,

lib.5'.tit.86.§.7«
^ PATRO NO  nao pode fcr citado por fcu’jiberto fcm licença do luyz, ^

■ p   ̂ ,E g y d . í n i . p l e
P ECjO N H A  quem adér,ou aroandardar pera ma,tai;, poílo quenao^íí ^oc ¡ure c* 

fc figa morte, morra morte natural, lib.5-.tit.3 ?■
PECU LIO  do filho familias que ncgocca fem llccn$a,de fcu pay,efìà/^Ìì/^^ 

obrigado pelas fuas dividas até onde abranger, ,,-Jib.4.pt 5°‘§*3‘ p jf í?  o'.
I¡cculio profctìicio he o que o filho houve dó pay, ou máy, o que dclks^” ' 

proccdcíTc,  ̂ i-r.i «'
Peculioprofeéliciovenü à CQliaçam,& partilha, Iib.4,tif.97.ííí §.17. l o j . p . i .  uhi áá 

Peculio adventicio nao vcm à collaçam, , ( , - js^*i9» cUrant.
Peculio adventicio hc aquellc deque opay naóteoufuffu<3p-li^.4.tÍt.98.
Péc ú íío  caílrcnfc he a fazenda qo fiiho teveíTc adqu^ridp cq i ajupjdeguerta,

' íib.3.tic.9 .§.3.
Pecùlio quafi caflrcnfc hc a fazenda que o filho houvcífe adq.ijcrido de le

tras, ou por dosçap DelRey, , ‘ ibid.
PEDIDOS que fe pao lançem pelos prelados, lib.i.tit-49- ;
3 Pedras fallasi &tonrratcytas, que fe nao cngaííem, lib.ÿ tit-^ó.^.i. O u\
4 Pcdraria que vem da.Jndia le pode dcmatidar,poíio q vçnha metida em 

, cáttas,ou em lugarporq'üc pareça q fc quería falvar fcm pagar dcreitos,
ib* 1 ,tit}  ̂I « x *   ̂  ̂ í/dx  ̂

Pedfariapoílo que engallada em. ouro fe pode levar pera fora do Reyno,  ̂ ^   ̂ '

^  ̂ fT id cv trh .Ú ffi
rccebcr os officiaes DelRey, lib.^ tit/7i. daes,

6 Pcyta fe aígu lulgador receber perde peía a Coroa todog feus bcns,&o t.zz-p-^-i -^
■ bííicio que ElRey ccva,^^& paíTa de cruzado, o.u Tua valia aíem í/m 4 .̂51; : ,
■ ‘das fobrcditas pen"as,UTádcigradadopera todo fepre pera û brafil,8c fen- ^

“do de cruzado,& dahy pera báixo,ferádcgradado finco ánnOs pera Afri'
fendo a pcyta de valia dp dous marcos de prata,tem pena de morte,

Peif'4 fe a receber officia! q naó tenha officio de julgar,alcm de perder oof- . <. 
ficío, paga trinca por hum do que receber ametadc pera qucm o acufar,
^  a Out r a per a a ¿amar a,  ' / . x;  , f  .

i  Pcyca prometida accitada, & nao rccebidapfazperdcr o officio, 8í paga 1̂ 4*
Aa o trcfdo-



O t rcfdobro pera a Coroa,
Pcyra fc aiguem a dèr,ou protTiercr a algum luyzou Defembargodorjpcr, 

dc o dtfeito que r.a coufa he lego aplicado à parte, ìtiid, f̂.4.
Pcyta quc hum prometeo,ou deu/e elle a delcobrir dcnirodc hum nK2,£í¡ 

antes que ElRty diffo fcja fabedor por outra vi?,clle he rcfcrvado de ku 
dcreiroji^c a fentença que contra clic for dsda he nenhuma,

Vide Card  PELA de chumbojou de fcrfo^oudc pcdra, naô pôde Hingucm tfazer¿
p ra x i 'v irk  H o ' . jjtit.go,
nicidium  n .z-j. de chumbo de ferro, oupedra qucm a traz hc prezo hum mcz^naca

dea, & paga quatro nüircis, ibid. 
Pelouros pequeños naô fc podë trazer, ne tirar cm efpingarda,ou arcabuz,

ibid
Câh dee  ̂ Pena de tabaiiam fcdà nocrime de faifidadc, iib.3.tu,6o.§.j.

Pena fc cxccutaràno que promereo aprcientar cm juyzo aten^po certo al
gum demandado sô adita pena. iib. .̂tit.^ó* 

Pena dc baraçoj^ prcgam fe muda ao efcufo della em hum anno de dcgrc, 
domáis com pregam cmaudiencia,

Pena de baraço, ííi prcgam fe dà ao degradado pera ftmpre que he cl'culo 
com cadca nope ibid.

Pena corporal pòr qualquer diliílodadajhe pera a juiiiçafatisfafloriaplib.j, 
’ tir.8i.§.á¿

Pena dc morte,ou de cortamento de membro manda dar por proprio raptu 
DclRey fcmordcm de juyzo, por ira,ou fanha nao fc exécuta atè.viht« 
dias,  ̂ iib .ì.tit.i3 |;

Pena dc mòrte por via,^ ordem de juyzo, fc executa dando.primeiro tem
po ao condenado pera íc confcFar, & commun'gar, ibid.§.i. 

Pena de morte çontra algum cavaleiro etn que fe proceda fummariamete, 
naó fecieçiirâ fem ó fabcr ElRey, Íb1d, 

Penado c'ómpróin'iíro fica em cfcolha do condenado pagala, ou eííar peía 
fentença,^ lib . j.t ir . ió / . i.  

Pena pofìa ao que naó pagar a cerro tepo no-contrato dc emprcíiimo naó fc“ 
póde Ievar,fc naó fomente le pòderà dcmadar,& haver a perda que recc- 
beo,ouintercj[rc que perdeo por Ihcapaga da dita quantidade, & divida 
principal, naó Ihe fer fcyta ao tempo limitado,, Iib.4.Eir.7¿,/.i. 

Pena poÓa no contrato íllicito, ou torpe nao fc pode levar, ibid./.3. 
Pena do contrato que fepôde confirmar com juramento,fe pode Icvar îbid.

Pena dc contrato fcyto cmprcjuyzo das cajiclas,naó fèpôde levar, lib.i.
tit.6î.ÿ.4g.

V á lU U o í ^ prometida por multiplicaçaô de dias,ou mezes, nsó val,l.4^.70,.
9tm*u Pena fe pódelevar ate outro tanto como o principal & mais naó, ibid.

Pena judicial, polla pelo lulgador, naó fe-pode levar maisque outro tanto 
como o principal, ibJd,

Pena pofla em fraude das ufuras, nao val, ibid.§. i*
Pena poíla no contrato dc arrendan)cnto,ou de aluguer fc pode levar, ‘ibíd.

Vide ^  dcmortc natural fe dà ao mcp.or dcdezafetc annc^, mas fica no
gtor. ' arbitrio do julgador, iib .ç .t it ij^

Pena que he dada por dircito a hum pela dcfobediencia que cometco cm 
naó comprir o mandado do lulgador, naó paffa ao hcrdcyro,fc nao for

por



por fenrença julgado primeiro,
Pena que fc darà ao menor quc he de dczafetc annos àté vinte  ̂que côrnc- 

tco algum dcliélo, he arbitrarià, Iib*5-.tìr.ì3^
Pena de coymas naò fc pòdc demandar pcllo rendeirò depois de ha mcz,

Iib.i.tic.68
Penas das coymas fc ha de cfcrcvcr dentro de trcs dias, ibid, i
I  Pena que o marido prometeo na venda, que fc dcsfa2 por naô trailer rá ti. ío/j/gj.

outorga da mulhef naô fe pòdc levar, lib.4.tir.48.jí.i*íflí«. i*
Pena de a coutamcnto de armas fe naô pòde demandar depois de oito dias,

lib.5-.tir.8o.ji*t6.
Pcna do qnc quebra coutada fc pòde pedir aie tfcs mczes, !ib.^,tit«6iiji.4,  ̂
a Pena vii fe dà ao condenado por Iadram,ou feyticciro, alcoviteiró  ̂ ou

mocdciro faifo,  ̂ i ì. ««, 77*
Pena quc o chancclcr demanda naô pòdc o julgadof rclevar,lib.i.tit.6 Ph&b»

Penas naô pòdem aplicar os Iulgadores a feu arbitrio, lib.^.tit.tjif 
Penas de dinhciro que puzer oalmotacèrroòr nas coufas q a feu officio per- 

tcnccm, amctade hc pera o meyrinhoda Corte,& outra pcraasdelpczas 
dalmotaccria» lib.«i.tir.t8<$.i^«

Penas do erro dos pcfos mendos, 5c outras mcdidâS,fc aplicó pera os Co  ̂
celhos, ibid,/,34*

3 PcRas feaplicam pera a redcmpçam doscativûs, lib.5'.tií:.i3ií§.t* -  » »  ̂ ^ 
Penas poíias íimplcfnieteíé fer aplicadasexpreflamcnte,pcrtence ao t îíco, j'*

Iib.i.tír.i6.§.i8í ‘ ‘
Penas de armas fe alguem he condenado pelo Corregedor da Corte pode 

aggravar pera a mefa dos aggravos, lib^i.tic.p./.i^,
Penas das armas ve por appellaçaôao Iuyz dos feytos DclRcy,!.t.t,9,§.i4*
4 Pena convcncional poíla aoquc naó paga a ccrto tempo,fcr ve de haver 4 

ointcrcfTc, Iib.4,tit,70.§.i* m ¡¿ jp
5 Pena convencional, ou judicial nao fc pode Icvar  ̂ncm fer mayor do 1 * 

monta o principal, lib'4.tic.70* ? ,
Pena vil a que pcíToas naó fc dá, vide verb. Açoutcs. ^
Pena do que diz mal DcIRey, vide vcrb.dizcr.
Pena do que faz contrato ufurario, he degradado,& depcrdimeto de forte ^  ̂

principal;, dacrefccnça pera a Coroa, Iib.4,tit.íí7.
Penas dos íuyzes,iííí officiacs,¿íc outras pcífoas, fcpòdc vcrfìos mefmos lu

gares que delies íc trata, & verb. pelToas. 
penas dos dclidiosíe verá nolugar de cada hum delles^
Pena do que joga, vide verb. lugar.
Penas que Icvam os Alcaydes, vide vcib. AÍcaydes,
Penas que tocam a osrendeyros,vide verb, Rendcyros.
PcnaS,á condenaçoens q pelas culpas fe mereciam,fc cómutam peloderem- 

bargo do Paçoem penaspecumariasjOUcm oucras, lib,i.fol.x86.§.ii.
6 Penasem que os culpados eftam condenados,havcndo caufa, dcvcm í¿r ^ . 

perdoados livrcrtiêtc,attenta a qualidadc das peífoas,cafos, tempo,& lu- ¿ J r  ¡ 

gar,¿ícoutrascricunílanciasfcm outra commutaçam pecuniaria, 'ib id.' *' * -
Pe n h o r  naó íe póde dar dos bens da Coroa hl),4,cir.5|j. y

■Penhor nao fe póde tomar nos affentamentos DelRey, ibid, r i ^ e r h ,  S U i
Penhor naó íc póde dar com condiçam que nao pagando a certo dia, fi

que clic arrematado, Iib.4.tit,c5.
■Pctihor naó fcpódcfeccbcr na prata,& ornamentos das Igrejas i'cm licen-
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ça DclRcy, Îiî>.4,fîr.i4^
Pcnhor de dore proìiicirdo (cbrctouiatjucTcn^c/e pòdc levara nnda,lib^

. y  Í  Penîîor fcta eì^iìriàdopòr-dotis homenibons per« ficar rciDàtado ao 
t-epA ad carni' credor fo r ftujuiio prcço, Ìib.4.iir.56.
« T* ^Moìiita  ̂ nos bens do anfetc: ic faè inforïïi5dofc pìilpciro o cfcrivao ns cafa
tòfìt. 2 dejup. condcnado,& pciavifinhançafCmsriairpetc por siguwiasrciìc'n'.iìrìhas 
^  )«ri d ijf . ' “S^c por iy ^òlira^à3Íc ntÌÌe iugaf.oufcu tcrniO tèbtnsB;ovcìs,&'i.thaK 
934.1«. v t r f  t ìco s,ltt3ràpri'mciroiiclles, iib»3.tit.8'6i§ .8,
«bfervm» Pcr.hoia íe iaz nosbcns iuovcisde rays ^ fezoadalr.cntepoiTpoFailar pera 

a condciifçi;ô^outiivid2 porque k  ía-Z;  ̂o qt>(ornr£iíc f z t t  « alicioía* 
njtnrc, pa^a à parte roda a ptrda,íV dan.r c que rcxtbrr, ibid,

Ptnhora fc taz primeiro nos bens <̂ uc nonica o condcnado;Á r ió  ronce
ando nonieaoaurofÿ lib.j'.tir.g^./.^» 

Pcnhora t̂ uc le faz ao cfcudcÍTo caVakíroou fidalgo, ou Dtknitfií^acior 
fc pede o pcnhor dc fora dc cala, bb.3.iit.8ó §.12» 

Penhorar pòdc ocrcdor ícudtvcdorpoT fy fendo afíi cotrauGo entre clics
&  achando elle pcnhor dcicmbargado ftti) coniradiçam algiïinajdc ma- 
ncira que rt2Ô haja rixa na liita pcnhora, íib.4,tit.5 7*

^  ^ I ^ Ptnhoía fcyta cm bens rayzcs do condenado hc dcÍlts dcfaccílado«D ectará Ph^b. .  ̂  ̂ , >
^ f é í i  íc A  ̂ 6  • I

^ k r a l T a l f i .  inorar nsó pôdctiîngucïn feti devedor por fy,poño que rcnha ltr,ttnç4 
% 2.Cod- re fe rt .  contracllc, hb.4.til.5-7,§.i^
ih  P raík. L t if .  $  Ptnhora feyta hosbcnsdòforò^ouarrcndairicntodc dez arros ptrá 
in  ultima itti' cima fc vtndcram publicameníc coni tcco leu fcro ,& cntcirfgo, iib.3,

p rcffw n cf.i.fil, i - *  ̂ » «Ít*íí3./.3,
2 58. ío/>*4. Pcnhora fc faz hos besdòcìerìgocòdenadò peros lüyzcs fccularcs, Í.2.r»7, 

? . Pcnhoía ningiitm t òde tolhcr ao porteiro que a faça, Íibi.3,tÍt.gpA
■ r d  Æ ™  bens fc na'o faráj vide vcrb.Exccuçam,

^  Penhorar ningutrn pode ku devedor fen> autoiidsde dajuiliçajpoild 
que no contraco Ihe fcja dado poder pera iíTo, hb.4.iit,5-7^

^ Penhorar pode mandar o fenhor da cafa pelo alugcr dc/k co mandado do 
C M  d0 empt. h y z - ,  lib.4.cif.>3i§i3^
f ij .f i. j4 .  Pe nhora fe faz pcío porteiro nacëdcnaçsoq naó paíÍa de milreis, l.jít-.gp, 

PcTíhora que le fa2 pelo porteiro fem alvarà, ou mandado, fe pode rolhcf, 
tiancoihc taLçsm,& por força lem por lífo cncorrer cm pena,

Pcnhorcs fe vcudeit» no iügsr do ptnhorado, lib.^.tifífe. .̂7*
Penhorcs krsm levados as Villas, & Lugares à cuíla das parres pera ft rc- 

mararcir^ jbid.g.g*
P ra x is  2.p / r. í  Perdendo-fc aÍgütti fcytb, vide vcrb. Fcyto cuando fe perder.

t9 . c r  Perda que houve por negligencia do Piovtcor eii. si¿^uni3 ccuf? dss (crças 
lo .V a d d e ju ? .  elle o paga de fua cala* lÍb.i.tií6a.^.70,
tmph. f. 7» nu. PERD A M  das penas q fe Splicafaíta os fâiiVOs,r?ôv0l,ljb.ç.rit.i^^g.j, 
s8. C ra c, cap. pcrdanido arbiado fc r ió  he lonforme as ciìlpaì.,nfo Vil Ijb .f-.t if.iy  g.y 
4̂ 8.11.1« 5 Perdam naóalcançâoaduhcrotôUvada da n ulhcr,hb.i.fol.i85-.§.iQ,

^ Perdali) nfô vii cuantío ay oiitros parcrtis do primtii0;¿^ Icgurco grao^
arefi. 6 ^ .  pofiam 0tulár,& hoLVeram de k r  nqucricos, Iib.5.tir,i3 P./3.

c lh .d c c j-7t.r,. Pcrdani fc dà k in  ptna at̂ ûma pcciniaria, aicrta a qualidídc da ‘ftiïoa^ 
/ p  i  íalo, tempo, & lugar, ¿kcircuníiancias, lib.i fol.z86.§.?,u
jp L h . artp, 7 Pcrdamnséfc üápcr ElRcy k m  as paues pcrdoaKn),üba.tit.3.§.io.

' Pcrdaiu



pcrdam dc falfidadcde efcrivam n5o val, ncm fc guarda,& he fubrcpticío^
IiK5-.tit.y5,

1 Perdam nSo pódc haver dclRcy a tcñcmuriha faifa,nem ihc val,1.5-.r»5:4. i
a, Pcrdam häo le dà dcbiásfemiajmocda faifa ,matar,ou ferir com beila,ar.
' cabuzjefpingarda,nemdc tirar com ellas,ncaí dedarpcçonha,n5 de m or-M  ¿85. §. i8  ̂

te cometida atrèyçoadamcnce,nem dc quebrar prifoens, pocr fogo,força * 
de mùIher,feytiçoSjncm de íolrar prefos,nem de entrar em moítcyro 
pro pofito deshoncflo,ncm dc fazcr damno por dinheiro,ncm dc paíTador 

‘ de gadojhéíii da falreador decaminho,fcrimcEO dc propofito na Igrcja,ou 
procííTaé, ríem de íerimenro dc qualquer Iuyz,ou pancadas fobrc feu'of- K

■ f?cio,ném de ferir, ouefpancaraiguma pcíToa tomada ás maos, ne de fur- 
to de .mais'de riiarco de prata, ¡ib .i,fo l,i8 ^ ./.i8 . y

2 Perdám feh^o dà de prepofuo, ibid.
Pcrdam fe ftaô dá à mánceba dc derigo,ou dc fradc,fc ó pedir fegunda vez,

ibid.§.ip4
Perdam fe nSo dadc fcrída dada pelo roflo com tcnçam dc a dar, nem da 

culpa de amandar dar fc cm efFcyto fedcu, íbid*
¿»crdam ñáó fe dà dc carccrciro das Cidades,& villas notavcis,& das cadcas , 

das cabeças dâscorreyçoens das comafcas, ¿c ouvidorias; & das cadea9 
das alçàdas, ibid*

Pcrdam näo fc d  ̂áoguarda que folca prefo por pcica, lib.i. no Rcgímcto dd 
Paço, §.x8-

Pcrdam nao alcança o que fcrc por dinheiro, ibjd.jf.iS»
Perdamfcnâo dàda coiidenaçam dc ajoutes, ibid.
jpcrdam fcnâodàde inccÎïo,&fc fc pedir pcfácfFcytodcfccáfar,pcaindot& 

pp pera havcr âifpénfaçaô,moiÎrando ceftidaòdòbanqucìro,fepaiTa pro* 
vifam de oìtó mezcs com claufula, que n lò  viva no mcfmo iugar. & feu 
termo, ibid*

pcrdam com claufula,te outras partes ahy n3o ha, a quc a acufaçam da dira 
morte pcrtença, parcccndo dc pois outro paréte do primeiro,ou fegundo 
grào,quc deverà fer requerido,que queira acufar, a dita carta Ihc n3o vai,

"&  Ihe fcrà tomada, & rota A r»:
4 Pcrdam com a fobreditaclaufulajtcndooperdoado,feyto todas asdili-mirfö '

gencias neccíTarias pera faber dos mais parentes achädofc outro dccrb do àViru^ ut liotat 
dito primeiro grào, ou fegundo, que queira acular o pcrdoado fcrà poflo À m , de juVé 

' cm fua liberdade,8( aifmado termo a quc fc guardc,& pohha cm falvo,fg- numerì 

do ccrto que fe mais for achado, ferà punido como for juftiça, ibid.»"!/'* jo*»»«* 7t 

Perdam havido com a fobre dita claufula.St ccrtídam de diligecias,o paren
te que quizer acuzar fizer ccrto como o pcrdoado foube parte delle antes 
de havcr a carta dc perdam, näo fcrà poflo cm fua liberdade, ibid. f,ii$

Pcrdam q hum houve no tempo dos fcis mezcs dcpois ^ outro impctrou car- vtrb.

' ta de leu officio pela claufula. fe aíli he, näo prcjudica^ao impetrante que  ̂
já tinha a carta paíTada pela chancclaria, lib.i.tit.^^. T'itaq; in I. ß

Perdam fc dà aomalfcytor que déroutfoa prifam> Iib.^*titéíi6*<*"í*
Perdím dc algum crime fc hum o houvc,näo fcrà mais acufado por clic, iib* lArgitut «.

5'.fit .i3r.J.3.i?4*
ï>erdocns fc confultam a ËÎRey, Iib ii.fo L i8 3 * § .iiJ ^
6' PEKflLHÄM ENTOScofirm äoos DesêbargadorcsdoPaço,Li<c.3.§.i. cS fim é ' 

Fß RG U N TA S farà o julgador ao reo cm fcyto¡crime^quando Ihe pärcc«r,
Iib>3«tit.3z«ji.l. faSpor eñylo j

Aa 3 Pcrgun*ir^ ffncètrérit*



. I  Pcrgunras pôde fazer O Iuyz emfeyto de força nova cm’quaîqucr Parte.

r Z r : ;
'-4 • s . ¿ Pcrguntas deve o juyz fazcr no (oincçG da dtiranda, ibid^

Cah. areii. 26, ^ Ptigunias f Òde tazcr o luyx às tcfìtiTur has tm ftyio crime depoisde 
abcriaü as inquiriçoens, lib.5.tit.i24,/.7;

V aii.cZf.^^. I. P^rguntasfc U z L m  outra vcz às tciicmunhâs^ùu cm ourro lugar onde mais 
tbm.n. l ’ÿ.pega Iivrcmcritc digam a Vtrdadc, lib .i.tit.i
do in. 1 .p. frac. Pcrgdtas podem fazcr cm todo o tempo que Ihcs bem parecer os luyzes nos 
tica  criminalis feytos que dcfpacharcm cm Relaçam, ' íìb.3.lit.3^.§.fîn,

î^^rguntas Te pôdcm fazcr aolcgundo reo, pofio que nso iitiguc,ic pcrten-

leftmunhas i^rg^nras fa z o ju y z  tíc ciIipopÇ.u a pcriçrçv da par(c.'?ïïi;pcraa ordcm dû
Thah.aïefi.1^6  prôccfTojCOiiro'plira a decifan. ¿a catifà, '' ........ lib.3.nt.zo.jÎ'.^,

f . u  Pcrggpra que fa:^ç,,çnqutrc0.u,,>jdt,^c^h.EnqiJcrtdp
Fcrguntas faz o Iuy¿, óü Corr ¿̂.tí^^ r̂ ¿^îiirt L  Mil ho, àstcfìcmU'

,r. fías cm Iuga-t^o,cnqucr^c¿)r^ lib.i.nt.Sf./.^,'
y t l a  paU'vra PèÎ<1G0, ou.pcrda que acçpùicb na..ccufa verdira aiitcs de fcr entre-' 

Ccmprador. gtjc fie docOmpradof^ • r-* -  lib.4.tit.g.
Peleador ci^aràii jïpre rtiidenreno 3çcugue,çcm abaîarp do Ccnctiîlo^ 

fopena dc'quartf.ïa rcis pbr dìa, ' ‘ ■ m ïib.i.iir.68.§.5','
£ a h M c ,')^ J.2  5" *̂‘ 0 fc pôde f m tios,ntm cm langeas de agoa doce ccïn rcde,

■■ " càvaos;nf)iTas,ttlctï i,ninù^ç'rçuîïc?îj;,rjti'!n.êdo’r;;ô§ityzesdtM£rçOj, 
. & ^lay0j'^c‘r io i'c a ^ i;c m  anzci> Jib.
Pcfcar 11Í.0 ie.pôdc nos ik> í¡} ¿t fà’gÎDas cm'ñcnhC tcirpo eom redes de m«lha 
. mais ciîrçica do^tiç,for limitada pela Camafs,nem com rede vgrredoyrâ, 

lençoeS;treritiii1}ios^iicm gabritos dobraSos, poiìo que ícjam feytos pela 
virola das G u a ras, : . . ; ■ ibid,-

Cah-dee K 4 Ì  ̂ ^  Î ’cfcar fcpodc tmMarço,Àbriî,&X^ayo/aveisfaboga?,& tainhas^com 
c r  'tiot ‘aJ % yd  redes de vuola,&nialha de largura de ict'e dedos ao rravcz ao menos,
cum p fçh h it io  -t - 1 1 1  ibid.§.8.

f it  f 4 ^ ,  de cer* Pcfcar fepôde lampreas nos ditôsmezes com redes pela mahcira que for or- 
to-M}}ifore non denado pelos ofiiciaes da Camara, ibid.‘
deüt^y in te ÎH ii Pefcar nsô fe pôdc faveisjfabogasj^k tair.has,nos dias cm qa îgrcja mandar 
d e , 0{if> Steph* guardar. Si de ourra maneira tcm pena de degredo, & açcütt s, ibid. 
Orac. forenf. c, p o ic a r  naô. iç, pôde azcvias cô tan chas, Si fatechas no rio T tjo  fiîj no linni-

1, tc>& termo de Lisbcd, cene in a  dil!e. Ŝ  i i a n. o contrario fîzer, 
tcm pêne de dez cruzados ptla primeira vcz, ib id ,/.!.

Pcfcadciras 4a Ça t .ic  abarrcgadas nsô ufaram lüaîsdodko cfEcio, lib.c.tir.

Pcfcsdoq fe mai* sp Domingo, & ftilas, quefe perca pera o Alcaydc mòr,
r . . llb.ï.tit.74.§.22.

■Pcfcfidorcs hoiT'zîados que ccm fortuna vsm a algQ pone Co Kcyno, naô 
pôdem fer prefos,  ̂ . Jib.5.tir.i23./.4,

t^ k n H rh  Pet* ^ P^fc^orriao lançc nos rios, à  lagóap, tícvifco, ou cutio matcriai pera 
fo a a k m a  opcixe, ' . . |ib.5.tit.88.§.7-

flS S O A  que nao qucr a fcgurar a cutio qúsrdo Iho'mandar a juilîça ícrá
A--,'". ■ çàiiîgfido,. ' . , lib.5.,tii.3a ^

o»



PeíToa de eílado  ̂que nso quer afegurar, o Iuyz Iheporáptína de dinheiro, 
ouo emprazará, qucaccrto día aparcça ance ElRcypclToalnientc a íe 
efcuí'ar porque nso con príocofi) o mandado da jufiiça, ibid.

Pcí f oa que dér tonúdajou bebida pera querer bcm^ou inal,que morra mof f  .
u'natural,  ̂ lib .j.tit.^ ./.i.

PcíToa que dorme com Tua íilha_,ou mSy, que Teja queimado, lib ^ iir.17.
PdToa que dormir com irmaa^outiai oucunhada,tcm pena de morte,

PcíToa que teveraiunramento carnal cóm alguma allmaria,que fcja qucima- 
; tío. . „ . . iib.y.dr.,3,/..i,
PeíToa que diíTcr alguma coufa do que cííá por vir^ dando a entender q Ihc 
. foy revelado,tem pena deaçoutes,. . -j;. ... .Jib»5.tit.5.§.Ve/j;
PeíToa que diíTcr alguma coufa por agronomia,,nao tem pena,, : ibjd'
ÉcíToa que fe kvanta comdinhciro, divi4a>o,i|i'ftzenda álhea,(^fcpoem em' 

parte donde naó Ce pode haver direico dpHc, Íc paíTax dc cem cruzados, q 
morra,  ̂ , , liUj.tîr.ôô.g.io.

PJESSOAS ecdefiafticas nao podem haver bens, nos rcgqépgos, /ib.x.tit.ió, r  mí 

f, PqíToas ecclcfiafticas que fao culpadas ciPjdçvaÎTa por Æaçar;, ou pefcar cm , -
Q^tcmpo,&Iugard?dí;fefos¿TemandaotresUdodcfuascuIpasaospreIados,| 

ou vigayros com.carta requefitoria, pera que proccdam, contra clics, lib.

.̂-./PeíToas eccleíiaílicas naó pagao nza,di7Íma,nem pórtagemjlib^.titrii*
3 pLíToâ  eccL fuíiicas q.nao tcm ÎuperiorecclefîaÎiifço/^liflario no Rey-t ^
, , R|:^pódem ter trazidos à Coriçperâte o Corregcdor d<^Ia,iib.^tÿ#ô.§,5'. m  cab, dec] 

peí|bas feculares que vedem bensdc rayzàslgreja&ospcrdçn^ptraajCprpiffJ 17.« 2 
_¿íí-. o preço,&cÜimaçam dclles, ,íj, - i*- 'vfji'írX

PeíToas poderofas nao podem citar à cicyçam dos luyzes,&'VercadoreSjUb, P-f rntfnws/ f t i i  

y ,  « ' »«f .
ÇeiToâs poderofas.£jnquemfc£ezccíram,§ J|'crpaflp.dc 4lgpma auçg|p,,nôô 

podem ufar della, . ■ ■ , :Jib*3*tití3>9V§.i*
4 PííToas miffravcis pode trazer feus contendores a Çorte,li.b.3.tit.çi§,7, ex « 5*
5 pçiToas q tratam nas coufas da india,Mina,& Guiñé,quq f̂ç naô pòdcm verh.GQ»* 

, ter, ne tratar neliastê perdimento de fuafazeda^Sí degredo., lib.f.t.ioó. pf.
PcíToa que ordena que algum tabaliam, ou efcrivam faça efcritura faifa,

. tem pena dc morte, lib,j.tif.53.§.ié
PcíToa alguma naó funde cm navio mercadortas algumas pera as partes dc 

Guiñé, fopena de degredo, Iib.5.tir.i07.§,i0.
PcíToa que leva alguma v'aíiíha qüe Íeja de dous fundos nos navios de Gui

ñé tcm pena de degredo, ib id .jf/ti. S

6. Pífíoas que l,vam efcritos,ou recados debríga,ou defafio, por qualquer julfiffüfe q ftáé 
via q feja tííicorrem em perdimento da metade dc toda fua fazenda fem* cradeféfio ntati' 

rcmiíTam,^ em dez annos de degredo pera o Brafil, .íib,5.tit.43.§,a,
PeíToa do Conce Iho nao podém deícobrir o fegredo delle, liUÿ.tit^ç,
PcíToa que for achada nos mares da lndia,& Mina fcm licença,tem pena dc

morte, & perde ftus bens, lib.j.tir-107, w q  '
PeíToa que for encarregada da guarda dócafteÍo, ou houver delle poífe por * - ■ 

qualquer modo que leja farà o homenagcm na forma queo fazo Alcayde 
mòr, líb.i.tir.74./.7.

Pcí Toa que fe chamar fidalgo nao o fendo,rem pena, íib.f.tit.pi,
PtíTüa que fe.confertar com ouucm pera Ihe fazcr dcfpachar feu negocio na 

Corte, ttm pena, Jib.^.tir.83*
Aa 4 * PcíToas



iPclíoas cfcufas dc haver pena vil, tidc vcrb. Açoutcs*
I I  PcíToa que vede coufa que Ihe prcíiaram tcm pena arbltrariajl5’.t.($o.§.g.

rWi cérd. in PeíToas que irazgszuas he degradado pera asgalèspor hümanno;, ibid,§9,
frá x iv e rb  fvrt* Pcflfcaachada depois do fino corrido co artificios de abrir ponas tcm,pena,
«. i^ .c rP h ^ h .

PeíToas'que for fomada cotí andò, oudtfatañdo bolfajou merendo mao ría 
algibcira tcm pena, ib id .jf.ii,

Pcííoa que caíiigar o criadojoudecipulojou filho,ou mulherj& ferir nao tcm 
pena, lib.^.tit.jé.jí.fíni

PelToa que tirar arma pera cíirímar,& nao ferir afmtemcntc naó tcm pena,
ibid,§.fíni

PcíToa que for menor de qiiinzc annos que fcrir,ou matar com qualquer ar
ma ora fcja carivó', cu forró, n¿'0 tem pena, ibid¿ 

PcíToa que tirar arma,8c ferir*ctìi'iba dtfchfam naó tcm pena  ̂ ibid¿ 
PcíTóa dcqtía-lídadc'cítie-deixaftí^^viocm que hiaj&delle fefor fírh licêçi 

docapitam-í^or^pagada cadca p quarto dobro do que it ver rfccbid(3j& lê  
ía degradado quatfò annos'pcrÀ AfíicS,& perde oí privilegios q teVcr,^ 
officio fem niais há^cr outrOofficÍG, lib.yiMV.jjT  ̂

PcíToa algOa naff lançeTios rios^Sí lagcaísfró*v‘ífcó,barbafc0jcóccaicai,né0utr0 
algum maRfíá'l com que íc oiídikc ofi¿cr féndo' fida^o/ou 

i cícudciro,*tic degradado pera Africa^^éc fendo de menor qualidade  ̂hc 
■açoutado, ' ' ■ 'l"- ' ifef.frr.gg'.iíf.;^ 

PeflòasprìvilegisFa^ toiírt^ooífs&jftVítívaííií o miferattl fendodcmSdàdaâ 
' ’ pcra,kCoiffe pçdthi dcèrinar perao ltrjz d o c iv e ^ e Lisboa ,lib.3.t.5.§.3, 

á  ̂ IW&aJmeñtc'“d‘cvi¿^á’tecf cm cfrc-lo fobrc fua Jï>cnagcm, 1.3.t,^.§.2L 
j» n  % Peflbaímcntc deve parecer cm juyzo o que f&iivra com c r̂ta dc fcgú̂ ro» 

Z^]Ít. (ain. r, ouatvará dc’fî»nç3-̂  .. . ibid^ 
m & . i .  y  10. pcífoaímentc deve parecer cm juy70 o acufsdor3& acufado,l ib.5-.r.T 1 7 .$ .  1 2 ,  

n. 4. atm.feqq. ^ PeíToaínriétc deve o povo fei vir a ítuRcy em tepe dcgutrra, !.i.t.i6.§.5',* 
éhn^. \o-m  X PESO do pam das pa^ciras hc cm cada aiqueire dezafeis arratcis, & quatro 
w , e .  t. tt.iz.* ofiÇàs,ài ciaftformê aifìo íe faça a conta de cada pâm, hb.í,rir,r^/M 

Pefo qüardo feathá menos peía primeira vez uni pena dc cctn reis>& pela fcr 
gúnda,dHzentos rcis,& pela lerceira vez quinhcntos reís pera o Cocclho,

iib.i.tit,68./.io,
Pe{Tosdiffcrcntcs,dcfordenadosj& nao afilados quem os tever,& comprar,

¿c vender por elles tem a nielma pena que os que pefam com pefos falfos,
ibid. §.40,

Pefos falfos fc alguS com elles pefar;,8í a falfidade for dc valia, de hO marco 
de prata, tcm pena dc morte,& íeforde menos,hedcgrAdado pera o Bra- 
fil pera fcmprc, lib.f.tir.5-8. '

Pefos,& medidas que fe vem afilar nos mezesdc Janeiro,& Julho, nao fc a- 
, chando concordantes com o padr£&,nao porillb Ihes ferá levada pena'áF- 

T tla  j e y  M V 4 guma, lib. i.tit.68»jf.i'^«
ArfflWpdíSij. Pefos,& medidas que tever frpefToaq nao coí)uma comprai, Â'vcndernao 
fe  manda, qne he obrigadaafilar, porém fcndo achado com cllcs nàô vCfidadeiroS) tem 

pena.
teñirl os Corre^ P C T IC ,A M  fc'faz a ElRey quSdo aparre fcfcntcoggravadá dócafó da in- 
çsdorfs, tia è tf vcrbfll dcipschado em Camara,de que fc naó pode appcllar.neilí ag-
t a n d o j i a á e l  gravar,  ̂ l)b,iU Ít,6f;/;z^'
v a fa  dfíiribu* 4 Pctîçain pcra Carta de fcéur0'harde ftrcóform eí qíicrelá;i.5;t:i^^.§v3^ 
yda* Pcriçaïn



I  Pctiçflm pera pcrdam nìio rcccbcm OS do Paço fem perdam da parte, i  
Si naò baita dizcr que naó qucf acufar, l i b . i cafóS

Periçam de aggravo quc fcja ailinada pelo procurador do fcÿto,& fcforcò- >̂ ceb«̂  

tra OS autos, ou contra dereito cem pena, lib .i.t it ,6 jfiìi.
Pcf içam de aggravo porque manda vir os autos,quc fcja aífinada pelo Re- 

gcdor, alias fcnao faz obra por ella, lib»iitir.i.§,i8*
periçam de aggravo fe ha de ajuncar em termo de de¿ dias, contando do 

dia do aggravo, lib,3.tit,io.^.46é
pctiçamdc aggravo dos Defcmbargadores fc entregará em audicneia aos 

procuradores dos ftycos, Ìib.i*cit.1*5.199
Pctiçam de rcviiìa fe admite dos cafos que forcm determinados por duas 

inilancias, lib.j.iii,?^ §.io.
Jpciiçam de reviila fe admire nos cafos que forem dctcrmìnadoscm Rclà-»

cam por auçam nova, , ibido  ̂ 2
a. ' pctiçam de rcvitta naó fe admite cm cafos crimes, ìb id.g.ii, P r à ^ . L u f l .\1
3 pLiiçam de reviila nao le admice fobre fofpcyçoens. / .1 2 . c . z q . H u . 90?-̂
4  Pctiçam de r^viflà hade ícr aiìinada por procurador da Relaçam, §.134 ^  
PcticQcnspcra perdamdcculpasmaisgravcsdasconicudasnaordenacam

fc^u s tornai, "  f

I ' I 4

P ILO TO S que fogem dos navios tornaO o noveado do que houvcfc 
recebido,  ̂ "

Pilotos de navios naô pòdcm fcr açoutados,ncm haVer pena vii, Iib,
î. iîr .1 3 ^

pilotos que accitam navcgaçam pera fòra do Rcync^ tem perdimento de
fua fazcndà, lib.y.tit.vg.

pilotos de navios de Guinè que tomao outfos pilotos, tcm pena de perdi
mento dehens, & de degredo. lib.j.ïit.iÉ^.^//'

Pilotos de navios de Guinè nao trarâm corda aíicrta, ibid*/^/
Piloto q caiìigado ao meyrinho o ferir cô arma,nao ferâ releVado,da penâ,

Iib.j.tit.j6,§.fin*
Piilolcte, vide verb. Arcabuz pccjuenó.
Pilouros da vereaçam tira hû moço de fete annos,iîîcténdo 3 mao no faco 

cuicada reparùmento,5c o q fahir/crâ official ciTe anno,hb.i.tii.67.§.^i

P O
P OBRE poÎîo q dado em tcilamento naô pôdc fcr tutor,I4  t.i ô i.§ .t.

Pobre naô dcpdf t̂a auçam de fofpeyçam, lib.3.tit.i2
Pobre naô paga o aggravo dôs nove centosreîs^ l!b.3,tit.84./.io, 

ç  Pobres miferaveis pôde trader feüS Contadores â Corfe^lib.^.t.j ^
6 Pobres da Mifcricordia naô faô condenados cm dinhciro, fcnsô cm Pr¿fi h , r Î T '

lib .^ n t..3é :/ .6. f ; 3 „ ' o ï í ;  
Fobitsda Mifencordia condenados cm dmhcyro que nsô cfìcmna cadea 6 ' 

a:ais de dous n czis, lib.5‘,titi2^*§.6. ^ U c ^ t r b . m :
Pobres, Vidt vtrb. Caiçamj ^  Verb. j^^gravo. / «
pobres da Miicritordiadt gradados fcraÔ pi iitcîrccfrbarca^O': qur ouf rds,
•n J  r  J  . ^  .  Hb.5.tii.i4a§.#5.
Podcrofo, Vide verb. Podcrofas.
Poder pera nomcar dado cm coíitfatO;teiíioiiicfínó tfffyto que fcfor^dá.



<3o em tcííamcntOj lib.4.tif,37./,vcf¿
, t  PoivoranaofepôdetirardoRcynopcfarcrradcMouros,lib.5'.tit.iû9.

i t t i  ■2' Porfrgo áílintcnietc,hcpunidocóforíricadcfci[oc6 niri,i.5-.t 86.§.io*
2 Pór fogo nas luas hcrdades,vinhasj&cafaes pera queimar oroíiolho,n

n ä e  C a rd  in  tes, & mato, nani tcm pena, ibid./.g,
p r a x i  v e rb . in  Pontcs iaó obiigados a ia z a  OS naturais pera levar as coufas DelRty^ Üb.
incendiarci ».
4 .  Padilh- tì'impORTAESàcfrontc do vcfinho nao fe pòdcm fazcr de itovoonde anics 
f u m m a ä e d e li-  naö eiiavàiT, lib.i tif.68.ii.2^
¿ i is ç .  j j . i i .  a* portaria dà parte DclRcy,naobafìa pera fc fazcr obra por clla,lib.i.tit.4i.

Porta fc alguem fechar de fora tcni pena  ̂ lib 5.tir.4^.§.5-.
Porta alhca fe algucm a tenebrar por força,ou tirar docoucepera fazcr ir>s!| 

tem pena dc degredo pera o BrafiI, h b .5 .tit.4 Ì^ ^
i h  Porta fc algucm abrir com artificio, rem pena, Iìb.5'.tit.i5o./.io,

? Portageinnaopagamos Comendadores das tcrccirasOrdesJ.i.r.II.§.fin. 
Cair dee. 113.3 Portagcns das mcrcadorias pcrtcncc 3 EiRty, lib .i.tit.i6.§.i j.
'c r  114. c?-Il-4 PORTEIROS laòdados aos Prelados, Mcitrcs das Ordens pera pe
ri^. ì 6. 2. p. nhorarafeus dcvcdofcs, lib .i.t it.ji.i? . 
Re gimcnio, Porteiros, & facadorcs cjuando fazcm algum aggravo ao povo o cmmcìida

4 o Corrcgcdorda comarca, lib .i.tit.jg ./.
Conc. o rd .i. Î- Porteiro tendo requerido pelas ptrtes, nao poderà levar os penhorcs às 
tit. ÿ o .§ .  Í ,  Villas, mas'ös benderà nó lugär onde citivcrim, ^2ir>èibid '.§,7, 

' Porteiro da Fazenda paifa traslado do livro da fazenda, Iib.T.'tit.io.§T4. 
Porteiro D c ÌR e y  kvadapcnhora,èc tjrccuçamomcfoioqnc ôofficiàlquca 

faz,  ̂  ̂  ̂ lib,2.tit.5’i . j i '. iu  
P onciroDelR'c^tiáopódcconíiVañger ao devedor levai oquc deve ao lo

gar óndt vive oalinoxàrife, ou rcccbedor, ibid.g,„3,
. PoTteirò q fiaicr irxc-cucam ftmïabaham,a faz perantc tcílcmunhssJ.x.t.ji 

Pôïtci'ro ihôr traz ícu contendores, à Corte, lìb.^.tit.^,
Porteiro da mafía dàpoife ao Alcaydc mòr do camello,& Uva diifodi zcro-

-  .  7 adoà, ltb .i.tir.74,/.j.
iUgimcnto. porteiro dachScclaria nao rcc( bcrà embargos fobrc embargos,l.3,r.88.§-l.fc 
Céh a ^ Porteirodathactlaria ppem nñscoíiadostmbargosodia,mtZ;¿íían-
p.i.  no cm que foy embargada a fentença ou carto, * lib.i.tit.;ó,

PorteÌrodachaccJariaq naó vtni com embargos q icver cm fcu podtr qua
do paÌTar as cartaS;paga as tufìa ptrdas,¿k dtm'nos á partc,& Ihc torn« 
oialarìo,  ̂ ibid.§.i,

Porteiro da chancelaria leve 40 rcis dc cada petiçam dc embargos, ibid, 
,,, 6 Pùiteiro quc for fazer pcnhora fòra dc idaj¿ícvinda de cada legoa icva

H e ^ m in te c o m ' humvlntcm, afora o que Ihe montar dc fua penhora,& entrega, lib.i, 
w«m, e r g e ra i ì  ' i  k 3 t i l.S ^ /. i.

TiiVo/  ̂ Porteiro vay a cafa do julgador,& traz os feytos à audiencia pera publicar,
lib.3*tif.i^,

Portcirocfpccial na^hcperà fazcr cxecuçao nos iugarcs onde houvemcr- 
dobìOis, lib.3.tit,?o^

porteiro na audiencia eflarà cm pé,& quando prcgoar com a cakça def- 
cubcrta, lib.3.tit.iQ.§.8.

• Poritiro pera char he efpccialmcntc dcpuiado algOcfficialDf lRfy,ou gc- 
ralmenredado por 0 concclho dcaigtma Cidade,Vjlla;& Liìgsrjqut fu- 
irifdicam tcnha, lib.3.tir.jí í̂*

à^oricir®



Portciro nn audiencia tcrà cuidado dc dizcr que a gente fe faya fora das 
grades ou ff slLvanredosaíTcnios, lib.3.tir, i9.§.io.

I  Portciro nao podc citar dentro cmcafa, Iib.3.rit.9.jí.i3. Vftfí ¿
Porrciro no cabo da audiencia pergunta cm aíra vos fe algucm qucr rtque- ‘  ̂ * 

rcr alguma couía, lib.3.nr.»9.§.4.
Portciro pôdccitariê liçenfa do lulgador detro no iugar^ou ícuarrabaldc,

l ib .? . í ir . i .§  1.
2, portciro nííopóde fazer citaçaô no termo fe licêça do lulgador,1.3.r,i.§.i. z  

Portciro pode ciiar.co iicença do lulgador no termo cm aucam real, ¿k eri- P^ideverk, lu L  
me fem fer molírada efcritura publica,

Portciro taz pcnhora pela condcnaçam q nao paffa de mil reis,lib,^tir,^. 
portciro de cada pcnhora que fizer no lugar,ou no arrabal,leva dcz rcis,iib.

i.tit.8^.
portciro dc cada arrcmataçam de mais de fincocnta.rcis,hum nos bens mo

véis ate que poíTam havcr de feu falario cento, oitcnta rcis, ibid. 
portciro leva ó mefmo dos bens que,vender por mandado dc herdeyros, 

teflamcntciros dos defuntos, & curadores,Scadminiiìradores, lib.i*

Jortciro que fizcr penhora fc alguem Iho toIhcr,paga mil reis pera a chan- 
celarla. lib.3,iit.89./.i,

Í^orteiro que fizer exccuçnm,ou penhora fem carta,ou fcntcnça,que tome 
cauçam que a parte ihe naó dcr penhores, ib id.jí.i,

Porteiro do Corregedor ,ou Ouvidor da Comarca ferccebcralgdacouía da 
parte condenada,& a naó entregar, paga da cadca, lib.i.tit.(5i.§ ,6. 

portciro que faz penhora,darà fua fè ao efcrivam da diligencia q fez,pcra
faber fc tinha o condcnadobens movcis, hb.3.tit.86.jf,9. Regimentó.

3 Portciro do Defcmbargo do Paço naó entra dentrofcmícrchamado, , 3
■ Iib.t.foU83./.3.*^"^"

portciro do Defcmbargo do Paco nao leva recado dentro fc nao for decer- uapr o
fT 0 7 -Î/K40 qva yti^

taspcíTcas, .  a  a - n^vro d i  O r d .
Pprceiro da Relaçam naochega as meías onde cuivercm os Defcmbarga „aco'cs fol

dores em defpacho, ‘ ’̂ •̂*•*̂ ‘̂ ^'§•5''Regimentó.
Portciro da Relaçaô leva as audiencias do aggravo as per içoes dcfpachadas 

; de aggravo cSc naó as c nt rega ás partes mas a os procuradores dos feytos,
ibid.§.i9. .

Porteiro da Relaçam dos aggravos,& do Ouvidor do crimc,& Iuyz da ch3- Régiment o.
celaría tcm o meímo regimcnto,quc o porteiro da Cortejib*i.tit.31*§,3.

Porrciro dos Corregedores da Corte cada dia pôla menhameflà à portada 
Relaç.im, naó fae dariy fem liccnça, . Iib.i.tit.31.

Porteiro da Corte irà íaber dos Corrcge,4^ccs deilaos dias da audiencia fe 
a haó de fazcr,& Icrarlhe os feytos q ham dc publicar,a vara,ác o pano 
pera a fèda, áceflara prcfcntc pera citar o que ellcá níandarcm, ibid- 

Porteiro da Corte leva dc cada peíToa q citar na.audi(mcia_,dous rcis,&ou- 
tro tanto citando marido,& mulher, ou Prior^ & convcnto, que faó ha; 
vidospor hum corpo, / . i ,

Portciro da Corte dc citar herdeyr&s,& teíÍaméteyros,púílo q muitos leva 
quatro reis como de duas pcíToas,^ citando fóra da audiencia, aíli na 
Vilia, ou no lugar levara o dobro do que levará na audiencia, ibid.

Protciro da Corte indo 3 citar fóra do lugar,Icvcocaminhoda ida)& vin
da pro cada Icgoa hum ibido

Portciro



p.-.

P o r r c ì r o  d a  C o r r e  d e c a d a  h e r d e y r o  q u e  c i r a r  f ò r a  da  a u d ì e n c ì s ,  r î s ô ' m o r â  

^  d o  r o d o s  j u n t o s ,  c jua t ro  r c i s ,  ^  d a s  psiToas q  p r c g o a r , o u i i o  l a n i o  i;c n-o

p -  , . . k v a r i a  fc i;a a u d i c n c i a  OS citaiTc,

1 S^/e l o i '  C o r t e  t a z  c x c c u ç a m  d a s  f c n r e n ç a s  d o s  C o r r e g c d o r c s  d e  qua-
mat Cal'd ^°à’e b a i x o  p o r  a l v a r à  i f l ì n a d o  p e lo  cor rcgc<icf_ ,& arrcca-

r o m .q .i7 ,n .\ i d a r à o  d i z i m o , I o p c t ì a  tic a p a g a r  c m  i r e f d o b r o ,

Rceimento. PorfCiJ'o do almotacèr mòr tcm o man[imcniO;& vcfìiaria quc o porteiro da 
 ̂ Corte,  ̂ Iib.i.tit.i8*ir.ï7,

n d .V e rb . M u ' Porteiro do juìzo dalfandcga ciìarà cada diajiranhaajif rordcraditacàfa,
Iher. 4 lìb.i 5-,
J S a t h . i . p . r u b r i  i  Portos do mar ondc os navios coiìumam ancorar,&os dereitos que 
M n. 5p. f./o/. nclk's fe pagam iaó DeIRcy, lib.2.tir.a6.§,9.
Gam dt€, 97. POSSE do calicllo naO toma o Alcaydc mòr fem poftciro da mafia j& de ou.

■ tra maneira, inda quc fcja com autoridade da iufìicahcncnhuma.lib.i.
€ Q j.il \ to m i. j  3 . ^
C t ib ^ d s c .  183. r ,  / r  I L 1 1 - l i r f t - r i  1
C7- a r c j i .  2C) p .  ^  t O lle  r e m  a m u l n e r n o s  b e n s  d o  m a n d o  d c r O c i o q  le  h a m  d e  p a r t i r  t n t r c

2. 5 OS hcrdcyrosj ■ lib.4.tit,95-.§.3,
r a t i  de j i r  'em 3  PoiTc n i o  tcm a mulher por falccirrcnto do marido nos bes da Co- 
p h . q . Z . n u , z z ,  roa, feudos, morgadosj ¿ÍÍ emprazamcnios, ib id /.j,
£ h f .  in Ay. ¡it. 4 PoiTc tcm a mulher ero todos os bcns por falecimento de feu mgrido,
n ^ .p . ^.'Verb. h h .^ A ’n . J p

fla^a. 6 naô tcm 3 mulher quc cafa por dote, & arras
 ̂ immemorial naó aprovcita pera cavar mctacs dos vìcyros de fuas

tereT dew tr^J- l i b . 2 . l i t . 3 4 . § . i o .
rum M ijìc à t .  immemorial he havida portitulo onde nao houver cfcriiura^ou feral

■ pera haver os dcreitos fe forcm daquelks quc gcralmcnte fc coilumao
arrccadar, Ub.x.ut.2 7 . / . ^

aprovcita pera naô pagar as coufas q ciìivercm no forai,

^  PoÌTe immemorial aprovcita pera haver dercico,& coufas alem dss có-
S rcudas no forai,fe forem fcmclhantes,ou da qualidade das outras quro<

E H a s rd .b e a n  forai mandava pagar, ; •  ̂ ibid,
itnomia da or- 7 PoiTe immemotiaJ naô caufa prcfcripçam pera haver por dereitos rcaos 
dena^aml, 2. i. aquellas coufas que naó fam de fcmclhança das contcudas no íeu forai, 
45 S.5<í.ii'/Vtír nem das que os Rcys coRuroaó darem feus foracs ftmelhantes lugares, 
j«<̂ £o, c r  ib i ' . . ■ ■ ■ ' ibid /.¿ .i

 ̂ immemorial aprovcita pera levar dcreitos reaes, ibid.§.vcr.
 ̂ * Poife de aiguma coufa fc alalia pcra recebimcnio da appcllaçaô por ame*. 

Tid e ^ e rb .B c '  ̂ pí'Opricdadc, lib._^.tit.70.§.ï0,
m jiciss. 9 PoíTe de benefic'io vago na&p#de tomar ningue fe licêça do Ordinario,

10 , . ' rd  : lib.2.tif.i9.
V a Í I  cow/191. lO Poífc dam os tabaliaens pelas cartas de comprar,efcaymbo;& adoaço- 
WiH. 2 cns, fc ncllas fc dà eífc-poder,' lib.4.rit.5-8.|.'3^

. I I  Poífc de coufa hav.ida por algum titulo pode dar o tabalieó das notas, 
X .i.e r  fcm outro modo, ibíd,

dsc \o8 pode ninguem tomar de fua coufa fcro autoridade de juiiiç3jUb,i

C?“ 'vide verb 4 *^^^*5' /*
■E.hui Poífc fe alguem tomar forcofamcnte da coufa que cu/rcm poíTue, per-

f o , í  , 7  d^oderciip^ucndlatinhi, , 10.4.1,’ :  ̂g'
conc. ord i  }• 1 3 , PoíTc da coufa que h-um hecsbuIhado,hc l o g o  nella tornado, 1.4. r -?8 .

íi/.yS.g.j. Poífc



Poíu; porbcneíicio, do primeiro_,Sí;fegundo decreto nao fe dà aoautor àre- 
vchadoreo,

I  poíTc pode tomar hum por tcfíámencoaocodicilo^ ou carta dc afórame- ^ g / lo d  j,
to com hum tabaliao, lib.4.tit.5-8«§.4t> ' \

X Poííüpóde pedirá mulher que ficou prenhc,de alguns bens que Ihcpcr- l .  ió . t ,6.p.$, 

rcnccm por razam da criança que tem no ventrCj iib.3.tit.i8,§.7* M 4¡c . 1114, 
Poííe nao íe adquire em o balcaó que hc fcyto dc huma patte a outra da irua 

atravclfado, lib.i.tit.ó8.§.3x.
,Poífe de be n s  dcfcmparados pódc pedir o credor da quelle que fe íinoufcm 

herdciroj hb,3.tit.i8.§.9.
3 PoiTcdàoCorrcgedordecomarcaàodcrigopûfprovifaódoOrdinario,^^^

Poífe de coufa vaga que hum cuidava íer alhea, & hcra fua, nao tem pena 
que a tomar, Iib.4.tit.58./.ié

PoíTuydor de alguma coufa que atrcfpaíracm algum poderofo por razao do 
oíficioj perdeo direito delia, lib.3.tif.39.jí.i.& 3*

PoíTuydor que nega poílúir a coufa que lhedemandam,apóde dcpois dema- 
dar, Iib.3.iit.40.& /.i.

PoíTuydorpódede mandaramefmacoufa que negou poffuyr, ibid.
4  Poífjydordc màfé naó fazosfruitos leus,
^  PoíTjy ior de mà fé naó prcfcreve, lib.i.tit.jjcjí.f« * ‘ ''
6  Poífjydor da couía obrigada a outrem póde fcr demandado pelo crcdor, y 

fazendo primeiro cxecuçam em bens do devedoe, & fiador, lib*4.tit.3* conc.ord. i  4*
7 Poífuydordosbesobrigadospor divida DelRey naópóde.fercxccutadoiif.-jrp.í^* 5.5; 

fem primeiro fcr citado,& havido fentençacontra elle, lib,i.tic.^i.§.4-^n*
8 Poílliydor terceiro embarga a exccuçam dos bens ejecutados,por dizcr, ^

que a poífe dcllcs hé fua, lib,3,tit.86./.i7*
EoíTuydor de alguma coufa nao pode citar ao qucpertendeter dercito nelfa \ x e c u i
- pî ra q contra fua vontade o demande ĵnem por Ihe perpetuo filencio, lib. - ’ g

9 PoíTuydor dc anno,8c día demadado por revend!çam,naô fera obrigado 
refponder por a dita coufa, fenaó ante o Iuyz de leu foro, ibid.§ 6. 5»

10 PoíTuydor clérigo demandado por rcvcndiçaio, harde íer convindo pe-
ranrc leu Iuyz ecclcfiaf îco, ibid. -̂3-««•3*

POSTURAS da Camera fe fazem chamándoos luyzes, & homensbons q ¿̂ u tá n ' 
cofíumaó andar no regimentó, & o q  acordaremfc poràemefcrito, lib. ^

ord. Hó livro
Poíturas feyraspcla mayor parte da Camara,nao póde o Corregedor da eo- jj, 

marca rivogar, ncm Defcmbargador, ibid /.»y*
Poufar nas Igrejas naó fe permite, lib iz.tit.ii.

P R A
P R A T A  das Igrejas nao fe póde comprar,ncm receber cm pcnlior fctì 

licença DclRey, Iib.i.tit.x4«
I I  Prata, nem oufo nam fe pódc tirar fora do Reyno, lib.^.titiii3.^,*í/í j ) i ¡  

Prata de fua pcíToa que nam paíTe de íincoenta cruzados, fe póde levar pera nheira.

fóra doRryoo fem pena alguma, ibid.§.8. i z
i z  PRAZO cujas vidas íao findas, fe cófolida com o dereito fenhorio,

x.cit.l.§.6.*Pír
Prazo dc bens da Coroa fc regula com o foro de peffas privadas»

Bb PraasQ
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Prazofe tras àcollaçam, lib.4.cir.97./.z2.alias n ,
1 I  . Prazo i]uc o mando comprou pera iy, & ccrtai pciïoas; íc o dcr a /lum

V a ìL à e ju r .m  filho cm vida o irarà àcollaçaai, / . i  9.alias 2. i,
^¿.^.38.^?-4$ Prazo da Igrcja pelo crime de hcrcfia paÌTa ao Fifco, lib.j iit.i.fì.i,

Prazo da Igrcja penence ao f  ileo, durantea vida do hcregc, ibìd,;f,2, 
Praxo, vidc verb. Foro, & vcrb. Novcaçao.

a lit  v iJ e ' . .  . PRE
r ia  z T )  RECA TO RIA  do Provedor das Capcllas deve m logo cxecurar as jui- 
Coc e rd J.^ ,t.ï. A  CiçaSj lÌb,i.tjr.62.§,^4^

L u f. 1 Prccatoria pera citar cm outro territorioj fc declara nella a caufa 
¡ib. 2. cap. $.tt, da citaçam, lib,3.tit.ii*

3 Precatoria fe deve guardar,& comprir pelo luyz a quem fcprcfenta, lib*
- J .  . - z.fir.4^.^.j*

co e o ra .L ^ M t Prccatoria fc paffa pcra o contador mòr.& provedor das cafas, & officiacs fu-

 ̂ 4 PREC , 0  da coufa vendida fc pòde deixara arbitrio de algum tcrcciro,
V a U .à e jw  em ^  Hìorrcndo anrcs de declarar, naò va! a venda, lib.4. lit,

f h , q . i ì ^ n . i i ,  Pfcçoda coufa vendida naò fcpòde deixar noaprazamentodocomprador-
ib id ./.i,

Preço nao torna a mulher dacoufa dc rayz vendida fem fuaourorga, lib.4,
ïit.48.§.5-.

Prcço da coufa de rayzc]ue o marido vcndco fem outorga da mulher, 0 co
brará o comprador, fc fe converico cm provcito da mulhct iib.4,tit.48.

’ i  \  §.4.
^ n d ria s  T ré" ^  Preço deve 1er fcrto na compra, & venda, lib .4 .tir.ì./.i.
trineus cBUfO' Prcçode mais da ameradedajufla valia, hc fcoqvaldez foy vedidopor me-« 
^efjurts l ib .z .  nos de fincoj&o quc Val dez, dcu por ella mais dcquinzc, lib.4.tjf.i^  
c .i,tn  princtp, Prcço dacoufa o quc juitamenre vai, fe oiha o tempo do contratìo, lib,4.

tir.i3 .§ ,i,
Prcço,& eÎÎimaçam de fruitos, fe faz fegun que comumoicntc vaícram ao 

tempo que fe colhéram, lib.4.tir,4.§.a,
PRECICjO EN Síazem os juyzes,& Vereadores cmcada hum anno a dous 

de Junho, & nocerceirodom ngo do mcfmo mcz, do Anjoda Guarda,
lib.itj[.66.§.48.

Preferencia doicrcdores, Acquando feprcferìràm, vidc a palavra, Credor. 
PREGOEYROque naó íízcr oque deve, ferà cafìjgado, ÿ Í 9 lib.i.tir.32, 
Prcgocyro cm quanto pregoar nao póde fcr ciiado, Iib j.tir.^ § . i i ,
Prcgocyroo que ha dc levar das arrcmaiaçocns,videa palavra, Portciro.

^ Pregoens das diyidas DelRey correm fem eiiibargo do efpaço, l,x,r.j2.§.io, 
Ctf/. í/íc.75,«. 6 Pregocnsquefcdao por.corridos fe faz diífo tciiEücm que as partesfe 
$ .a d fn , aíÍÍnaó, lib.3 tit.86.§.18.

Pcrgocns interpolados tres dias júntamete cm finco días por diverfas vczcs 
r.os bensdcrayZ}& nos movcisat¿ dous diab, outrcsinicrpoladoS| n̂ o 
por iíTo fe annuilam, ibid.§.19.

Pregoar fc devem os reveis na audiencia, Iib.3.tir.20.§.iy.
7 Pregoar fc devem os bens dcrayz peía arrcmatacao vinte diasj&osmo-

r t d c u r b .B c s ,

Pregoar íe devem trc^diassomcnte os bens movcis,qucfctoir,arcm por di
vida DciRcy cm Lisboa; Sí  ícu  termo, lib.i.tit,5^i.§ 7,

Pregunur^



Per gur i t ar j  vi de ver b.  Pcr gunt ar ,
PrcjtKticar n a ô  pôde o procurador à parte,
Prcjudicar nao pôde ot'alio procurador, lib.3.tit.|65^.5-.
P'fcjudkialjVide vcrb.Eïçceçaôprejadicial,&verh.Qucfia6. -
PRELADO S naó faram nóvamete coutos, ncm honras em feus herdamcn- 

tos, Iib.2.tiî.48o
Prelados ufaramdc fuas jurifdiçoês que fe moilrar por inquiriçoens.que feus 

antccelfofcs ufaram,& nao le eiienderàm a maib do que por ellas fe provar,
ib id ./,i.

I  Prelados naó lançaràm Pedidos, ncm levarào ferventias>nemapoíenta- t 

dorias, ncm receberàó couía alguma, Iib,i.tir.49.
Prciadoà ngó acoutaràm malf̂  ytores, & devedores,q fc a colheni a fuasca*- 

fas, Iib.ÿ*tit*i04. * «
Í  Prelados nam podem apropriar pera fy, ou pera fuasilgrcjas, OS cafaes,* ^
■ & as terfas hermas, rWi-t-iti. b ìA
3 Prelados que tcm jurifdiçaô DclRcy., ou dcreiros rcacs, (obre clle,poûë eccUfaßi^ 

k r  citados pera a Corte, poíioque naó ítjaó achados nella, lib.3.tit,6.§  ̂ iat.
Prelados cm fuasvificaçoens deve guardar a forma dô  dereito Canoni- 4 

co,& o dereito do Sagrado Concilio Tridentino,naó proccderido a cxió* PraSl.Luf. l, 
niunhaó, prizàó, ou degredo contra OS barregueiroscafado^, ou loltei- 
ros, fem prccedercm as trcs admoeilaçoens, lib i.tit.t.§.i.3«

y Prelados näo pòdcm prender, nem penhorar os leygos, fcnäo nos xa- $ 
fos em que procederem judicialmcnte,  ̂ . ibìd. C a fl.dec.ii';^

6 Prelados näo pòdcm condenar, ncm infamar peÌToa algOa fcm primeiro  ̂
fer ouvida,i8c convencida judicialmente,ou por iuacontìffaóipor o grade 
t;rcandalo que fe fcgue do contrario coUume, , " . lib.i.tit^i.^.t^, 

j  Prelados que ciìivercm em poife, & colìumc dc exccutar fuasfenten: **
/  ças contea Ic-ygos, Ihe ferà aiìim guardada, Ìib.i»rii.9,^.i,
PREm D ü^ näo pòdc o  luyzporpetiçâo dc injuriaverbaï, l.ï.tir.65'-;i(,i9, f jg  dntenómU 

Prcridef deve o luyz OS que acha cm arroydo, ^ ib id ./Ì.j;. comaorde>i^^aa

8 Prender n3odeve o lulgador aos oiFiciaesda juiiiça fem c a u f a , 19 13 
Prender por alvaràs hiräo ntlks declarados os norocs dos que houvcrcm 8

de ter preibs, ib id ./ . i ,  dtcìérados

jPfcndcr pódc 0 alcayde fcm mandado do luyz em fragante delibo, lib.i. exitàva^

Prender ìi5o pòdc o alcayde fcm mandado aiTmado pelo luyz, ibid.§.ii*i^ '
Prender mada o Corregcdor da comarca por ieu mcytìnhoj l.i.f.jg.g 36*
9 Prender pòde o prdaJo o Icygo, procedendo judicialmcntc,l.x.t.i.§,i3. 9  
Prender pòde o fccular ao clérigo peraocniregara fcu luyz,lib.i.tit*i.§.i9 Caß d e c A if*  

J O  Prender pòde olcnhoraoquc acha cm fua cafa, näo Ihe querendo
pagar o alügiier, lib.4,tit.i3.§,fm* CaßM c.n^^*

Prender nâo pòdc ninguem fcu devedor por fua autorìdade amda que en
tre elles toífe concertado, h b .^ A Ít .y ó é ^ /L é i  3

X I  prender póde cada hum feu devedor que acha fugindo, cu querendo t i  
fogir fem au-íoridadc da juiiiça, näo achando o Iuyz prcftes, fcm come- Cone otd /.jj 
ter carcere privado, ibíd.§,3« ÍÍÍ 95.S.3.

Prender pode o pay ao filho, & fenhor ao efcravo fem cometer carce- 
re privado, lib*f.tit*9y.§.4. f

Prefcp-ces dc confa dc comer dc que pcíToas as pódc rcccbcr o Delcmbar- ^ ^ 
gador, Lb.ÿ.tit.yi,

Bb % Prcícn*
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__Prefcntar O feyro no aggravo, vide verb. Levar,
Prefo quando he algum por crimc, !ogo fe fszautodo habito, Ätonfpra^

¡  "  lib.y.
I  Prefo naô pôde fcr ninguem na cadea por divida, fern fer condenado

M a fe. l por fentença, lib.4.tit.7Óí.
, X Prcfo pòde ícr por divida atè farisdar 0 que he fofpeyto de fuga,& nsô

C c v c . o r ä . l . i .  t e n ib e n s d c t a y z , ibid;

ÍIÍ.31.§* 3' Prefo feis mezcs por divida de vinte mil reis,fcrà folto fê dar £ança,ibid.§.i 
Prcfo hc hum por divida DclRcy até que psguc, pollo que faça cciîao de 

t bens, ibid./.^r,
Prefo podc fer hum por divida que defccnda de maleficio, & efìarà prcfo 

atè que pague, ibid,/.y*
Prefo heo depoiitario que recufa entregar 0 dcpoiito, ou uza dclJc ftm 

" vontade do fcnhor atè que tia çadea pague,
Prefo que näo rem por onde pagar acondenaçam crime de dinhciro,citan, 

do hum annoiprefo dcpoii de ftr juigado; he levado aoBrafil, & n3o vix 
ràdclà tèpagar, lib.j.tit.igQt

Prcfo que foy condenado a dfgrcdo de Africa, ¿c por nSo tcrp o ro n d e ^  
gar a condcnaç^o de oir htiro à partĉ , foy levado ao Eraiii, fc là paga 
antes que acabe odegredo torna a ¿*\frica a tabar, ibid, §. i,  Ä z, 

Prefo que hccondenado em degredo pera o Brafil, nao tendo por onde 
pagar o dinhciro da condcnaçao, palTado hum.anno de ptifto, nao pòde 

 ̂  ̂ : - fer mais fcreudo, ' ìb ìd ./.5,
Prcfoque hc'condcnàdo íotííehté em dinhciro íem ncnhuim degredo, naiH 

tendo pon onde pagar,cfìà hum anno na cadta,i& pailado clic, hc leva
do ao Brafil pera ganhsr .ahy por onde pague, ibid./.4^ 

Preio condenado em peña de dmheiro de injuria, emenda, & farisf2ç3o,^Ê 
cuñas,& näo tcvcr por onde pagar, nSo cita na eadca mais que dousmc- 
fes contados do dia de iuas lcntcnças,& paliados elles và comprir íeus 
degredos, & gan har por onde pague, § 

Prelo pode fcr hum cm fragante dclitìo, lib .i.t it.6 f./.3 /♦ 
Prcfo fe algucm o tirar da mad da juitiça, tem apena queo q rcfiítc à juitiça^

lib.5-.tit.48.
Prefo qucm o tirar da mao de algum do povo, que foy achado cm algö ma- 

IcficiOj he açoutado fc for pi¿5 , & fe íor cícudeiro hie degradado pera 
Africa, & paga à parte todo o intcrcííe, ibíü.

V  Prefo fe cíliver na cadca, & algucm o tirar della, quebrando a cadea, oufu^
randoaparede,tem pcnadc wiorte, ibid.§,i*

Prefo näo fe podc obrigar na cadea ao que o fez prender, Iib.4.tit.75’, 
Prcfo podcfcobrigaráquelie que o fez prender co^ autoridade da jufiïça,

ibid^
Prefo fobre fua homenagem fc pode obrigar, ibid,
Preíó fendo antes nomtadoporteíicniunha, que foíTc prefo, podc tefìê  

munhar, lib .j.tit.jó ./.p i
Prefo na cadea nSo pode fer teííemunha, ^  ibid,
prefo be o feguro pera fe dar dcfpaciio cm feu íeyto, lib. j,tir.i2,4.§.Í3, 
Prcfo pode fcr recomendado na cadca confiando da divida, lib.4.tit.7;?. 
Prefo em homenagem, & näo r a tadca, deve 1er o £dalgo cavaleiro,6c fc-, 

melh'ntepeíroa por caufas leves, lib. j.tit.uip,
Prcfo uc o maifcyiorpor qualquer mandado do Iuyz, lib.5.tir.iip,

1: Prefo



t  Prcfo pöf feyto crimc rtao hc dado fobrc fiança antes de fer codcnado, ^
lib .y .cit.iixcíé. áíí. ,S7. 

Prefo fobrc fiança, ou cjue tcm a villa por prifam, nam fe cita |>er^€Qrâ do 
:lugaf, Ub.3.tir,9.ji,iÄ

% Prä io que fe livra dcmortc citará a os parentes do morto q no ^
' Reyftò, Ub.^vttt*ii4;§.9 CaB. arefl.z^.
Preio por f«yto Crime nam fcrà folto fem fe correr a folha, Iib. 5-.trt.n5- c r  24.
Prcfo por fentcìija por Ihc nam acharcna bens,nam hcfolto atè<]ue pìgué,

lib.4 .iit.jíó*:íí.i
prefo por feyto crimc nam he fofto atè fcr a parte cicada, . Iib.5.t«.ix4 
Prcfo deve logo fcr oque fc chama às Ordens, ìbi4 .§*i3
Prcfo pof querelà duda por homem cftrangeiro que fe foy fòia do Reyno, 

folto fem mais hyr por diance, Itb.^.tit.iix.^./
Prefo deve fer o devedor que alhea feus bens em prejuyzo doycntedor pe

ra nam fagcr nclles exe cuf ara,  ̂ lib ïj.tit.Sé.ii'.ij 
Prcfo deve fcr o marido que aiheaos bens movéis em prejuy^ da mulher 

pera fa fazer execuçam nos ^e rayz, ibid^
^ e fo  deve Ìàro condenado nam tendo bens pera fc fazcr èscecuçam, lib.4

tit.yö.jf.l
Prefo deve fer 0 dcvcdor que fe obrigoupagar ate certo teinpo,6c nam pa

gando) qus foifc prefo,porto que moftre bens por onde pagar, ibid^/.i,
Prefo he oreo q retarda trcs mcfes a exccuçaôpor fua ciTÌpa,'lib.3.t.8à.§,i3 a
5 Prcfo que foga da cadea he havido por confcffo, Jib,f.tic.48./4 M df*. i 6i ¡  

fj^rcfo quefc embarga na cadea por dividas, dando penhores baitantes,ou 
' fazendo ceÌTam de bens, hciogofoko, Itb.4.tit. 77-S-Í ^

Prefo nattipòie ningucm fer pela dizima da chancclaria, lib .i.t ir.io ./.j t*
Prefo naô ^dcninguê Îer por injuria verbal até fitïaltoCîçajl.i.t.^i.^.i^
4 Prcfo por corróper mulher virge h: logo folto dando cauçâo,lib.f.tit.iJ 4 
Prefo nam p6de hum fer por querela fem mandado do Iuyz, lib.5-.tit,119 
Prcfo que tcm a Vilia por prifao pódc hyr fíg-uir a appeUaçâ6,lib,^.t.iio.§.3 
Prefo fobrc fua homenagem,ou em caflello, nam pode hyr feguir a appcí- 

Iflçam, ibid.jí.4
Prefo pÊÏaakayde nam pódefcr folto fern madado dò Iuyz,Iíb.i.r.75',§.i-¿,
Prcío que quâbrou a homcna^em,perde o privilegio pera nunca mais gozar 

delle, ek fcrà prefo cm carcere publico, libíy.tir.i t04§ . í
PíCfo que nam quer dar homenagem, fc for fidalgo paga dcz cru^adoSj 

fc for cavaiUiro, finco pela defobediencia, ibíd;.ií'.t
Prelxí pode aggravar docarc«reiro pera o Corregedor, , Iib.t.tit,33_.5^.á 
PfCÍo nenhum nam póde 1er falto fem alvaràaiTmado pelo luyz no livroda 

caFcerdgem, lib*i.tif.^4,/4
Prcfo por depois do ÍÍno pagado a pena,näo he levado â cadca,
Prcfo em cadea,ou cm cafa, nam pode fcr citado por eauf^,c|vel,l.3.t*9.|.ii 
Preíos feraó enviados à cadea dcLuboa com muitadiligeda,pera dcahy hy- 

rem ao degredo, hb-ÿ.tit.ijo.S.g
Prefos pobres da mifericordia condenados cm degredo, & cmpenadcdi- 

nheirOjTiam eíiam na cadea mais dc doüí mefcs, ibid,§.^
Freíos da comarca dentre Douro, & Minho, que fam condenados cm de

gredo porcafosdc morte, ou furto, nam fam folios, poíio que na cadca 
cíkm  dous mcfes, ljb.5.tir,i3^./.j

Prefos dc Lisboa eondcnados cm degredo pera Africa, qtìe fam tam pobres
Bb 3 quç



que Ihes dà decomer a M iCcricordia, Ìcram foltos pera h y r com prît feus 
de grcdosj ibid.§,^

P rc f  s ioberbosjoudeshonciìosfao p oiìosem gríídes priroèSjìib.i,tir.33,§,7 
Preio quc naò obedece ao carcerciro,ou Ihe rc iiiìc ,fc fo r pianì,hc açoucado, 

&  fe for efcudeiro, tcm pena de d in hciro, , ibid.§,¿
Prefp no tronco por oiuro cafo que nam feja fcr achado depois do fino.logo 

ao outro dia he levado ao limòeiro, hi>.5.tir,79./.4 .in  fin.
Prefos no tronco nam pòdcm fcr ntudados pera outra cadca lem mandado 

d o R cg cd o r, lib,5.tit.75>.§,4
Prefos por embuçados,ou com armas dcfcfas,óu por depois do fin o ja o  le

vados ao tronco, ibid. 
Prcios por outros cafos que foraò levados ao tronco,fao mudados pera a ca< 

dea da Cidade acéoutro dia  ̂fopena de a jufìiga que aiiim o nao iiz e r pa
gar trinta cruzados, ibid, 

Prefos que nam acham qucm os fic, &  eilam dous m czcs na cadca vam lol- 
tos comprir feu degredo dentro de dous m ezes, Ì ‘b .^ .t it ,i3 t :§ .i

3 X Prefos condenados em degredo pera,Africajppdcm  fer dados cni iiança 
A à  AÜá <vìde por os q os còdenaraó depois de fcyia  cxecuçaô de d in h ciro ,o ii prcgaó, 
yerb» Carcere» j

Prefos que ciìao dctcudo spo r cuflas que devct» a os offìcìaes, eflando qua- 
tro mefes na cadea, &  pagando amctade, feram foltos, lib.5-.tit,i4o.§.9 

Prefos nam pòdem tira r OS aleaydcs móres fobre fy, lib-i.tít.74.jí.^,¿^«9 
Prcfo que fcre na cadea a outra de prcpoiìto, Ihe he deccpadahQa mao,  ̂ lib.

a Prcfas nam pòdcm fcr as m uihcrespor dividas civcis,lib.4.tit.76.§.6.&  lib, 
Cofla in  ca. ft 3.tit.3
fater i . p . v e r h  ^  P R E S C R IP C ,A M  das aucoens pcÌToacs hc pot tcmpo dc triniaannos^
iu r e  certa nu. lib ,4 ,lit.79

V n  V u r a t ^  5 Prefcripçam de hypothcca he por dez annosj lib r4 .tit.3 ,§ .i
X iT  procurador he por tres mezes depois da fcn-

litate mim. 6 j  tença,  ̂ - lib«i»tit.$^§,i8
G r e ¿ . in  l. 32. Prôfcripçam do falario dos tabaliacns he por trcs mc2 es, lib .i.t ir .S j.S .jo  
U t. Im p a rt. 5. 4 Prcfcripçam  naô ha oa caufa quc fe compra conira aprohibiçaô da k y , 
CaJÌT, dec,6.

?t 5; -Prefcripçam fc pòde provar por teflemunhas, lib.3.tit.59.§.9i
.Prcfcripçam he interrom pidapor acitaçam, lib.4.tit.79 / . t

4  ■ Prefcripçam da auçaô da Iciam de ultra dimidiam pera desfazer a venda, 
i i W  '-W e a m p ra p o r çaufa^ào enganodem ais da m ctadcjhcpor quinze annos,

 ̂ lib .4 .t it .i3 ./ .5 ' 

M a fc , 1221. Prefcrîpçarfi contra a prohibiça/Sî da ley, naó vai, Ìib .x .t ÌE .4 j.§ .j6
6 Prclerîpçam das coymas he atè dous mcfcp^ lib . i.t it .68 / 1 3

L i b  8 Prelcripçam da foldada do criado que mora a bem fa z c r, ou por jo rn al,
p-?* hepor tres annos, ’ lib .4 .tit.3x

7  Prcfcripçam da foldada do lacayo, que eflà a os^mczes,hG p o rtrcsm czcs, 
Cd.W. verb. {«• jbid § .t

f r a  legitimum  pfcfcripcam fc interrompe pela citacam, ou por outro qualquer modo, lib.4 
temfusnu 10 . V Y  . t  t it .7 ^ .§ .i

c r  ì ^ . u  iju p . prcfcripçam  de acufaçam he de v in te  annos, lib.T.iit,8¿|^/.z3

c é firo  dee 46. P rc icrJp çiô ü a rc ça ô q u c tcd à a o n iû ço a d in h c iro fe c o ,h c a ic d e z d ia sd e p o -

H ^ b .  i.p ,d e c .  ÍS de faydo, / ¿ f i b i d .
Prefcrifçam



rrefcripçam da auçao peíToai nao aprovcìta ao dcvedof qüc íem mà fé,lib*
4-tit.79

Prefcripçîmnam halugar dapena cm que encorreo aqucllc que comprou 
officio do que tinha poder dc o dar, lib;^,tit.45

Preitr^pçam do in tcrdidiodc molitorio hc paffado hum annö,& hu dia,lib*

Prefcripçam da demanda fobrc fcrventia, he por tres mcfcs, ibid.§.4i 
I  Prelcripçam de fatisfaçaô da virgindadc, hc por hum anno> paííado o 

qual, a mulher corrompida näo a poderá dcmandar>
Prefcripçam nam ha da calle por tempo algum, fe íizcf dano aovcfinhojou 

aos que paíTarem pela rua, hb.i.tir.68*if¿40
Prefcripçam da liberdade de nam pagar coufas que eflam no forai, hc por 

tempo immemorial, lib,i.tii*2 7.§.i
Prefcripçam immemorial nam baíÍa pera ss terras de fcfmaria, pagartm tri

buto, le cra6 exemptas asterras aondc cftavam, Iib.4.tit.4^./.i3 j  
z ,  Preftripçaô dcpoíTe immemorial faza conia fcr de morgado,1.1 .t.6z§.f I Cá/r. dee.
3 Prefcripçam de po(fc immemorial nâo aproveira pera havcr por dercitos  ̂

reaes aquellas coufas que nao fam da fcmtlhança das do forai, ncm das C.Supet qui* 

que fe ufam dar cm feus foraes em fcmelhantcs logares, lib.x.iit.i7.§,3 P"''*
4 Prefcripçam dc poííe immemorial nam aproveita pera cavar,6c tirar das > 

minas, Á vicyros dc fuas terras fem licença DclRcy, lib.i.tit.34.j)'.i0
^ Prefcripçiîô de poflc immemorial nao aproveita pcra.adquirir junidiçao ¿

& mais dercitos dos que por fuas doaçocns hc coiitcudo,lib.i.tic,4^.§,^6 ^
6 Prcfcripçam de poíTc immemorial,näo aproveita pera Icrcm dadas dizi- j  

mas rcacs dopefcado, ncm dos vicyros; ¿c minas de qualqucr fonc que jí^teá. áeesteq* 
forcm, lib.i.cir.x8> 12.11«

5 Prei'cripçam corre contra o menor, tanto que tile chega a idade dc qua-3 -̂ 
torz: annos, lib .4.tit.79/íi- f '

Prefcripçim intcrfompida torna qutra veza correr de ncvooiëpo,ibid.§,i Î*-
8 PreUiipçam de hypothcca pelo poííuidor da couía fcm titulo,ha de fer a- * 

te trinta annos coinpridosdcfdc o dia que a coufa foy a P^dcr do ditô ŷ̂ ^̂
poí Taydof ,  l i b. 4. t i t . 3. S. i  g

9 PR^SUMPC,AM he contra a tcfícmunhaque fe torva, ou vacila, ou t .  i i .
muda a cor, * Iib.itir,8^*§.i f.3.

Pfcfuinp^ao hc que o defundo que morreodoudo.q fe tornara a fcupcrft y $  
to en tendi mento,naó dcixarà fua hcra^a ao que foy negligente curalo cm X-«/"/. J 
fua cnf rmidade, Iib.4.tit.88.§.i4^^í'^‘

Prefump9im he pela qualidade da difpoíígam do tcfiamento,quando íc dif* 
poz razoadamciuc,& com boa ordcm,quco tcíiador rottm poqueofcz 
cnavaem feupsrfcyto juyzo, lib.40.tif 8l.S.^

Prefumpg^mde màfé he contra aquclle que arrecada coufa qut nüni ht. con- 
ttud:i no feu forai, lib .z.tir,i7./.3

10 Prefump^am dc màfé íecáufaquando fcfaz alguma coufa contra a pro- ^  
hibi^ám da Ky lib .i.iit .^ j.i.f  '

Prefumf;9aó de matrimonio bafta pera fim dc fcr mecyros iKarido,&mulhtr,
Íib.4.Eir,46.§.z

Prefump^am de falfidadc hc bailante pera prender a p^rre, ljb,3.t!t.6o./.5-
Prerumpgam he de dereito que a m5y, que dcpois dadoc^am fcyra ao filho 

do pr i meiro mando, fe cafou com outro, facilmente a ícu rtíjuuim crto 
le n.ovcria a rehógala, lib.4.rit.63,/,6

Bb 4 Prcfump*



Prefumpçam he bailante pera fe confîfcar a cafaem que fe faz moeda faifa,

Prefumpçam he o fiiho familias que fe vir apartado por dividas,deíejará a 
iDorte a feu pay pera o herdar, íib,4,tir.50.§,2,

Prefumpçam do dcíidlo fe induzcpelas aiBtaffas do reo que antes tinha a- 
mcaflado, hb.y.tit.|3^jí»it-

Prefumpçam dc fer â coufa furtada fe irídúze pela qualidade da coula, & 
do vendedor, íib.j.tit.6ó.jf.j

Prefumpçatn de revogaçam de doaçam fc induzc pcia ingraridsm do hcrdci- 
ro iniiituydo> Iib.4.tit.88-§.i4

Prefumpçam fe induzeeiTj favor do reo pela qualidade de fua pciToa, lib.4,

tir* 33
PRESUMESE contra aquello que nam qucr exhibir, 
Prcfumefequeoamo que nam pedio o damno ao moço quando fe delle pài, 

tio, fenaó dcpois quando Ihe vay pedir /ua foldada,que o faz por Ihe pa
gar mal fua foldada, lib,4.tir,3j 

Prefumcfepordcreito fcnhor hum de alguma coufa o que jà  cm aigum tem
po o foy, Iib .p it.5 3 ,/.3  

Prefumefe fcmprc ém favor dò teflamfento pera que valha, lib,4,tit.8t*§,x 
Prcfuîîiefcufurariaapcnapôilanocôntrâdodc emprefìimo por defraudar 

a ley das ufuras, lìb.4.tir.70,§.s 
Prefumefe contra o que heacoftumado a onzenar,quc a venda que fe fcz  ̂

retro he ufuraria, poílo que fûfTc' por juílo preço, Íib.4.iir«4.§,i 
Prefumefe ufura quartdo noíófráfo do empreftímo hc poílá alguma pena, 

fiao p ia n d o  ao tempo em que fc obíigóu> Iib,4.tir.70,/.i 
Prcfumcíc antes cada humqucrerfclivrar da divida que era obrigado,que fa- 

¿cfdoacám que nam devia, lib.4,tir,3t.jj'.tt. 
/í*  U r m  ¡¡ns Prefumcíe ames paga que doaçam, ibid § . i  i,  
fé je n  M e m h  I  Pj-cfumcrepaga dé foldadá rtaquclles qué a pcdcm^paífado algum tcmpo, 
i.2. a ^efump. & díípciis dos annos mortos. ljb.4.rit.32.§.i 

.. Prefumfcfc que nam farà verdadeira eiiimaçam o credor a que fe dcu algum 
pcnhor, fob condiçam,que nam Ihc pagando a tempo cenojhe fique pelo 
prcço que cUeeflimafTc, lib.4.tit.5-ó.§,i 

I^cfüfficfé a mây fazer delpcza afeu filho à íua cufia, lib.4,tir.99.jí'.6 
Prefumefe por dereito contra àmifieaçam da confiííaó fcyta na cafa do tor

mento, & no mefmo dia, lib.5,tit.i3j.§.r 
Prevarica,videverb. Procurador DcIRey,&Advogado,
Pcructìcain, & preventa, vide verb. ïurifdiçart).

P R I
P r i n c i p e  qucnamconfiece fupcrior, pôde julgar fcgundo fua com 

concia, nam curando de allegaçocns, ou provas cm contrario fcyras 
pelas partes, lib.3.tit.6à

-  Principe he fobre ley, & dircito, ibid,
ham de ter lanças, ]ib.^,tit.6l

ptU  txtravag. 2- Privilegiados aque fam dados ccrtos luyzcs pòdcm fer demandados an- 
S.7. reo Corregedor da Corte, lib.3.tir.ii

3 Privilegiados que rem privilegio de trazer armas, nam pòdcm andar com
L .  41. tit. 18. cHasdenoytcfèrafdfi hwas,. lib.5.rir,8o*^.io
f ' h  3 Privilegiados pcratrazer fcus contendores à Corte, qugndodcmpfït^âm

outros



oiïti'ôs privliegiados, ou fam demandados dclles, fcram por luyz aquem 
. EîiUy Dies der, Ìib.3.tic.5-.§.6.
Privilegiados que tétn cfcolha dc‘ luyzes, nam fe cicufam de reiponder pe- 
. rance os almotaceis, lib.^.tit.ç./.^.
Privilegiados naô faö efcufos de pagar na bolfa,- ¡k  de fervir na dcfenlaÔ 

do lugar, & no fazer, êc reparar os muros, pontes, fontes, & calçadas,
, faivo fc expreiTamentc Ihe for conccdido^ üb,i.tic.58.ii.4.

Privilegiados que pode trazer'feus contendores à Corteónos feytos, & fol
dada, guardadepofito, podem fcr citados fora della, íib.j.tit.d.jí. i .

Privilegiado contra o igualmente privilegiado, naó goza dc feu privilegio,
■ ■ iib.i.tir,8g.§.45-. ■ j

I- Privilegiado que fcobfigou a fefpondcremccfto lugar, poderáa hylcr p ra c lX a fJ.-^ ,  

demandado, lib.3.tit.6.§.a. .̂3.« 2.
-Privilegiados WaÖ íeefcufao dcpagarpera alímpezadas ruas, I.i.t.ó8.§ . i9. 
z  'Prfvikgiadosi fam os Mofleyros, & Igrejáís pera nao pagar jugada^quan- 2 

do (avrarem por fy, oupor feus' mancebos à fua propria cuíia, as hcrda- äejur.em* 

dès das ditas lgreja's, lib.^.tit,3^.§.8.P^‘ í* 7̂-,
P/?vilegiados que fazem conluyos com os lavradores pera nam pagarcm,ju

gada, pcrdeni‘0 dito privilegio, i£)id*§jx.
-5 Privilegiados que podeni trazer feus contendores à Corte , podcm  ̂

tanibem fcr nclla dem'andados, lib.s-tit.ö. Cdt.rtí-f/í.iS. ;
4 Privilegiado qae fc obrigoa a reíponder ante algum ccrto ïulgadorpo- 4 

. dc'fcr convindo entre ¿lie, lib.3,.iÍt.6.§-3. P-
Privilegiado qtie fe ohrigou appagar em certolugar nelle podc fer demanda H- ^  JS*
,¡ do pofìo que naó fcja ächado no dito lugar, Iib.3.tit.5.§.i.
5- P R IV ILE G IO  dc cxempçam dado ao morador da terra, naó preju* î  

dica ao fenhor della, lib^i.tir.yy. 57*!
Privilegio de excmpçaô havido conforme as ordenaçoens, & foracs anti-P'
■ gos, prejudica ao íenhor da terra, poílo que fc houveíTe dcpois dc a terra

fer dada ad fai fcnhor, ibid*/.x* ^
6 Privilegio de cf¿olher Iuyz tcm a veuvá, & orfao, líb.j-.tit.-Jt§.3. 5 *̂
7 Privilegio do Demfembargador q ElRey dà a alguma peíToa, naÓ fc cíle- ^  

dea feus paniaguados, lib.x.tit.^p.jf.iö« ^
8 Privilegio de tícoíher Iuyz, nSo temoorfaó, ¿c veuva cm caufa dc de-”“*”' ¿ 

reicos rea ,̂ Iib-3.tir,5-. [ lib .i.n t.6 i.§ .i J„^plU da peU
9 Privilegio dos moedeiros nao derogaó dasveuvas,& pcíToás mifcraveis,
Privilegio dos Defembargadores,& officiacs DclKey,precede a todos os ou §.y.

tros, affim o dos cfltidantcs,& moedeiros,&das vcuvas, lib.2.tit.^9.§.i3 9
10 Privilcgiode Dcfembargador naó fc deroga por qualquer mandado¿íwí/fr¿oprí‘ 

DclRey por efpecial que feja, ib id ./.14.
Privilegio nam efcufa do tormento, ou de pena vil nos delirios cometidos ^erh .M o ' 

atreyçoada, &aleyvofamente, Iib.y,tic.37.$.3.
Privilegio naó eícufa da pena de mocda faifa, iib.^.tit.ii.S.x.
Privilegio dc [cOar conecdido ao Toldado, fe eilende a todos os que fc acha- 

rem no excrcico cm terra de imigos como morrercm na batalha, Iib.4. * ’
tit.Sj./.S.

Privilcgiode quadrilheiro, vide in eodem vcrb.
Privilegio de juyz de leu foro,nao val em cafo de almotaceríá, Iib.5.cir,5'.§.9 
Privilegio de foro val no cafo dalmoraceriacílsdo ncíTe lugar acafa da Sup- 
' plica^aó,6ítomaráconhccimentooCorrcgcdordoCivcldaCortc, ibid,

1 P iiv ilc-



I ï  P r i v i l e g i o  d e  ca v a i sr i a  n a o  g o z a  de i le  o  c a v a l l e i r o f e m  f c r  c o n f i r m a d o
F id e ^ trb . Ca* & t e r c a v a l l o ,  a r m a s ,

a lg ua  c o u f a  c m  c o n t r a r i o  d a o r d c n a -  
tneiì a ores» ç a ô  n o  q u e  t o c a  3 0 s a l c a ) d c s  n i ò r c s  q u c  f c  g u a r d e .

P r i v i l e g i o  d o s  m o c d c y r o s ,  v i d e  v e r b .  M o e d t y r o s y -  

P r i v i l c g ì o  q u e p r e c c d c  a o d a s  v c u v a s , &  pc í f oa s  m i t c r a v c ì s  h c o d o  De fè ba r*  

g a d o r ,  tSc d e s u e l l e s  q u e  tcnri o  n i e l n i o  D c í t m b a r g a d o r ,  í>b.3.tir.5-,§.7^

1  X P f i v  le g io  d o  R e g c d o r ,  &  G o v c r n a d o r  d o  P o n o ^  hc  o  m e f m o  q u e  o  do
Cah.dec.s>-^. Defembargador,

Privilegio doefcrivsóda propriedade, & Prt fidente do Paço, Chantclér 
mor, & Veedor da FaZsjnda, & Alrrotacér n.ór. Sttictario Del key  ̂
Efcrivao da Fazenda, ík da chancelaiia, he o mcímo que odoDelíni. 
bargador, ’ ibid.

3 3 Privilegio mcfiDodcDcíebargador te fuas itolhcrcs vciivas, ibid.§.15, 
Cnb áec.i \ n. Privilegio do Defembargador hc nao pagarem ferviços, peditíop, enprtíii- 

áec.^^. fiios,fintas,ralhas, a duas,nç^qgtros quacfquer cntarrcgos, afsim pera E|. 
Rey,como ptraas ncceísioades da gutrra,cu pcrapro\tJto,& nccclsicsde 
dos ditos Cóet Ihosjou p. ra tçqfa q fe haja tic íszcr aínda que leja piâ  ̂

va todos ricceííaria, prcvciroía, «alsim  cni tayin tiuo, & repsyio ce 
muros, pontes, fontti, ialç;ada, tan irhcs, ^iiñrdas,' lib.i.tir,^^. 

Privilegio conctaicoñoi cal^yioi tío DtUn.béfgatíct, vid( verb. Caítyro. 
privili gio do Filco nao íc tíuu-dc conira .0 útvtcor do átvcdcr Del Kty,

i^b i . t i t . 5 - 2 . ^ . 6 .

P r i v i l e g i o  c o n c e d i d o  a o  r e g u e t i g u c i r o  q u e  t c m  h c r d a d c  n o  r t g u c n g o . f ç  

. e n t e n d e  m o r a n d o  d e n t r o  n e l l a ,  . h b . i í U t . g i ,

P r i v i l e g i o  d o  r e n d c y r o  D e i R í  y ,  v i d e  v e r b .  R e n d e y r o ,

Cah ,  4  P r i v i l e g i o  d e  v i n n h a n ç a  d a i c m ,  t e m  aquel lo  q u e  d e l i a ,  c u  d e  feu  t c r i r ó  
w .  Ï 5.  f o r n a t u r a l ,  o u  n e l l e  t t  V e r  a l l u m a  d i g R i d a d e ,  o u  o f f i c i o  D c I R c y ,  c u  d o  

f e n h o r d a  te rra ,  o u  d o  C o n a l h o ,  l i b . i . t i t . c ó ,

P r i v i j e g i o  d e  v e f i n h a n ç a  t i .m o  q u e  n a q u e l la  v i l la ,  o u  l ’J g a r  l o r  f e y t o  l ivre 

d q ^ er v- k l am  e m  q u e  a n t e s  t r a ,  o u  í o r  p e r í i l h a d o  n c l l a ,  &  c o n f i r m a d o  

p o r  E I R c y ,  i b i d ,

P r i w l e g i o  d e  v e f m h a n ç a  t c m  o  na tu ra l  d o  R e y n o  c a f a d o  c o m  m u i h e r  da 

t e r r a e m  q i ï a n t o  a h y  i n o r a , & o  qu e  f e d e  a h y í e f o r ,  &  t o r n a r  m o r a n d o  

q u a t r o  a n n o s  c o n t i n u a n j e n t e ,  i b i d . / . i .

P r i v i l e g i o  d e  v e i i n h a n ç a  d e  a l g u m  k i g a r t e m o  q u e  m o r a r  q u a t r o  a n n o s  t o  

f u a  m u i h e r ,  &  t o d a  i u a  f a z e n d a ,  o u  a m a y o r  p a n e  d o l í a ,  i b i d . ^  x .

PRO
P

R O C E D E R  f e  n a ó  p o d e  a a u t i o i a ç a o  d e p o i s  d e  fe  p r o c e d e r  a p e n a  

c o r p o r a l ,  l ib .5 . t  i t . i 2* y .§ .3 .

P r o c e d e r  fe  p o d e  à  r e v e l i a  0 0  p r o c u r a d o r  b a i l a n t e ,  l i b . 3 . i ) t . i . § . í i n ,  

P f o r e d e r  f e n a o  p ó ú e  j u n t a m c n c c  a a n n o t a ç Ê o d e  b c n s j & a  c n c a r t a m e n t o , ^  

c o n d e n a ç a ô  d a p c í T o a ,  l íb .^ . t i t . i27 *^ *3 ' .

P R O C E S S O  f c f a z h u m f ô  n a c a u f a  c m  q u e  m u y t o s  f i ó  £ c u í a c o s  pt lo  

m e f m o ,  l i b . 5 . t i r . ï i 4 . § . i i ,

P r o c c í T o  h e  nuJIo  c m  q u e  n a ó c n t r c v e y o  o u t o r g a  d a  m u l h c r ,  n o  qua l  l e  d c-  

m a n d a m  b e n s  d e  r a y s ,  i i b . 3 . i i t . 4 7 . § . i

P r o c c í T o  n a o h c  n u l l o , p o í l o  q u e  n e l l e  fa l te  a l g u m a  c o u f a  r u b í l a n c i a l d o j u y *  

zo *  Íib.3.cii.63«
P r o c c í T o



ProccíTo fe torna ao luyz dc pois dc defpachada aapcllaçao pelos fupcriorcs 
do meí'mo lugar, Üb.3

Proceíío CHI que nanr» cnrrcvcyo outorga da mulher que fc cafou dcpois do 
fcyro coinefl'adop he valido, lib.3.tit,47,§.3.

ProcciTo proprio ero que fe dcu fentença appcllada,vay a os fupcriorcs fc cf* 
tivereni no nscfmo lugar, lib.3.tit.69.§.j:

Proccífo proprio vay ao Corregedor da comarca por petiçam de aggravo 
dentro das fmco Icgoas.oudoccrmo,poílo que leja mais afaÜado, Ib .

Proccífo em que nao entreveyo outorga, ouprocuraçam da roulhcr, naó hc 
nullo, mas íuprefe o erro, Iib.3.tit,63.§,i.

ProccíTo hc inullo que fe proceíTou com falfo procurador  ̂ ibid./.5-.
Pro:elTÍ he nullo cm que falta a citaçam, lib.3,tit,6j'.§.f.
I  PROCURAC,AMapudaáa,hadefcrfeytaportabaIia6,porniaópro* * , 

pria, fendo de peíToa de qualidade, Iib.3,tir.z9.
Procuraçaô inaó pode dar o menor dc quatorze annos, & a femca de doze, dee

ibidt^ti* jjiijji .
Pjocuraçaô quando re cufa dar a mulher ao marido pera alguma demàda fe 

procede podavia nella, lib,3.tit.63.§.4,
Procuraçao apud aàa, leva oefcrivao daparte queafìzcrlete reis ainda quc 

faça muytos procuradores, litì,i.iit.8*§.3.
procuraçaô npud aéìa fcyta por duas, outrcspeflbasa hum sò procurador^ 

leva de efcrivam de cada peiToa fece rcis, ibid*.
Procuraçam apud a^a feyta por marido,& mulher,ou ìrmao cm huma hcrS* 

ça, ou Câbido,ou Univerfidadc,ou Concclho fc paga dclIa,como dehQa 
pciToa, lib .u tit.8 ^ /.>

Pr oc ur aç am f cyt a, af ì i nada por  dout or , ou caval l cì r o, vai , &  f az f è c oi l o  f c 
f oi To é: yi : a por  l abal i aó,  I i b, 3. i i t . r ì ?o

Pr ocur açaô» f al l a f az f er ,  o pr ocei Tado t odo nul l o,  l i b. ^. t i r . 63. § . 5' ,
Procuraçaoi iimuìada que faz o vendedor ao comprador de defébargo«,dí- 

zendo nclíesque Ihe dà o dito poder por outro tanto dinheiroq delle icm 
havtdo;pclo mefmo cafo he o dito dcíembargo havido por comprado pera 
encorrer na pena, lib.4.tit.i4./#i#

Pr ocur aç am deeí i r angeyr o nao f c pode acei t ar  f obr e benef i ci os, l í b. i . t i t . i  3.  ^
1 Procuraçam naô tendo bailante do autor,he o reo abfoluto da infíada, conctuf

I l b > 3 < t i t . l 0 , § a l 0 a  X Q o 8 , < y "  l O i O

Procuraçaô nao fendo bafianre do reo fc procede à revelia no fcyto, ibid*
Procuraçaô do Concclho pera a demanda ha de feraílinada pelos Vereado

rcs oupor dous dclles, & o procurador, lib .í,íit.48./.i5.
Pr ocur açaô de Uni ver f i dade aí Tma o Rcyt or ,  &  Syndi co del l a,  i bi d.
3 Procuraçaô dc Cabido,ou de Moíicyro, ferà aíTmada pela principal pef* j  j  ’ 

foa do Cabido, ou Moílcyro,& pelo Syndico,, ou procurador dos nego- 
cios fe o ahy ouver, ibid. "• ‘ i  f -  ‘ ‘

p r o c u r a d o r  dos fíytos da Coroa ha de procuraraosDcfébargadores 
do Paço,Veedores da Fazenda, Contadores, luyzcs,Almoxarifes, q Ihe Regimentó* 
dem as informaçoens que ouvcrem dos dcreitos reaes, libi.tit.i?..

Procurador da Coroa ha de procurar, & rczoar,aiíÍim pcrante qualquer luyz 
dos feyrosda Coroa,como ante outros quaefqucr luyzes,que dcllesouvc- 
rem de conheccr, ibid.

Procurador da Coroa ha dc procurar, 6c fczoar nos feytos que fe tratarem
por



por razam das jürifdiçoensjbcns regucngO£3Ìugadasj& ouìros dereitosrc- 
aes_, ibid.

Procurador da Corte a que fc aiïinaràm finco dìasdc docnte nam fc Ihc d|
. mais diaS;, &fc cita a parte pera fazcr outro procurador, lib.^.tit.ao.^.i^. 
Procurador q naô dà o icyto no termo hc condenado cm dezcruzadosjl'crn 

appcllsçam,ncm aggravopHcm he ouvido fcmdc pofitar^ôc le hc abfoluto 
Pôde a parte aggravar, lib.3.tit.iO.§.4^.

Procurador;,ncm eicrivanij nem official dc juflîçajque por bem cic feu oííicio 
. aífiíic nas audiencias nam vence dias de peiToâ , I ib .i.t ir .^ ,/. i3 ,
Procurador fufficiente pode fcr citado pera a tcrapaçao da appe Ilaçao to tan* 

to que ciieja a parte aulente, iib.3.ur,70./.4.
Procurador hc condenado cm dous mil reis^fearezoa contra o iibcHo;, lib.

3.t it .ii.§ .i(5.
Procurador da Coròa rcqueterà a os efcrivaens dos ditos feytos  ̂ q Ihe tieni 

cmrol OS quc tcm^àcque fe tratam ante os luzcs dos ditos lcytos^í^id^/2 
Procurador da Coroa fe informará fobre as inquiriçoens q houvcrde dar,éc 

dos nomcs das tefìemunh3s,aiììm pera a provapccmo f.era ai contraditas,
& rcprovas> ibid^

Procurador da Coroa naocita^ncm pòdc fcrcÌtadO;,nem fe oppocm,ncm af̂  
fiiìc a fcyto algum (cmcfpccial mandado DclRcy,ou por dcftmbargoda 

. %Iaçamj , ibìd.§.i.
t t  Procurador da Corpa nas caufas em quc afllfìc^oufe oppoemjnaòieram 

'jiàjpm fe ha de as partes efcufas de fcr condenadas nas cufìas, )^ ¿ ib id ././¡
ierque na Procurador da Coroa naò kvarà faìario das partes a quc aíüílir^oupor cuja 
t f Ï4 errado, c r  parte rezoar, ibid.
t% as^aM B  i ’'‘oc^*'^dor da Coroa,óu feja autor,reojoppoentcjou ailìficntc^fcrà prefe- 
rbom . Ab ^  dciembargar os feytos, ^  ibid*
le g .ÿ c .n .s ,  procurador da Coroa ferà prcfenteao dcfpacho das fofpeyço6ns,q pelas par

tes,ou pelo dito procurador forem pofìas a algum Defcmbargador que co^
 ̂ nheccr dos ditos kytos, ibid.§.2,

J^efìe s.efìÀer''^ Procuradorda Corca procura, & rezoa, & fc acha prefcntc ao dcfebar- 
raàamèie pofto fcytos quc vicfcm por aggravo do luyzo da Coroa da Caia do
^  efìes feytos f i  Porto, ibid.
defpacham na Procurador da Coroa rcquererà nas caufas que tratarem por r s z c m  de algOs 

jn efa d o s aggra’  luyges ecclcfiaftìcos,ou Apoiloiicos, tjucrercm impedir com efcomuniio- 
vosj c r  he ceu'" ens, & ccnfuras, o feyto,á  cxecuçam dos mandados,Sí fentcnças da Re-,
tràcio ao§. I6-. laçajp^

dde Procurador da Coroa rcqucrcrà fobre ocomprimcto,& cscccucamdas ordĉ -
1 2 0  lib  i  naçocns, q faliaó nos q impetrao em Roma ^beneficiosdos naturaes def̂

' * * tc Reyno, ÔC a ceitaò procuraçaô, requerera contra elles, ibid»
Procurador da Coroa daràordem corno fe façaô as diligencias q fe mandao 

fazcr, ^  as inquiriçoens que fc ouvcrem de tirar, ibid./.^,
3 3 Procurador da Corca defenderá as caufas q fe tratarem perantc os lu

V i i . t i t .  dem a' zes ccclcfiafiicos que fcjaó contra dcrcitos, & jurit'diçaô real, §.^.
?*' Procurador da Coroa fc rir que algum luyz ccclcfiaíiico ulurpa jurìfdicam,

ou dereito real, rcquererà Iobre iílo ao luyz dos feytos DelRcy, jbid. 
V id e  ’de marni Procuradorda Coroa íc acha prcfcntc có os luyzes tctlcfiaílicos, & o lu y z  
^ eg i4 c, 12. jjQ fcyto da Fazenda no dcíembargo do Paço pera ícrcmouTÍdos fobrca 

jurifdiçam real, / . 5.
Procurador da Coroa rcquercrá ao Iuyz dos feytos DclRty, fc algQa peíToa

íe



fe aggrava dos lu^^cs ecclefiafticos naciufaque for de ral qualidadc 
tjue pcrtença o conhecimcnto della as jiiftiças DclRcy, poílo que aspar
les fejam pciTois ecclcruílicas, / . f .

I  Procurador da Coroa procurap&defertde ajurifdiçam real qu5do asjut-  ̂
tiças ecclcfiafìicas procede por 1‘uasccnluras contra os Dcícmbargadoresp ‘ 
ou juiiiças,por tirarem ou mandarcm tirar algum preí'o da Igrcja, /.7 .

PRO CUi<AÜO R dos feytos da Fazenda hyrà ao Concciho da tazcnUa {^cgímejito,
quando for chamado, ou no principio de cada mez pera dar conta,

l i b .  I .  t i l . 1 3 .  j

X Procurador da Fazenda niío póde citar, nem fcr citado, ncm oppoertc, U m itM  

nemaíTiítír fem provifa.-n DcÍRcy, ibíd,§.i.pe/d cxtrava»
Procurador da Fazenda nam pode vir com libello, ou conrraricdade, lem îjnfcä. ló.

prmu’iro dar coiita no tribunal do Concciho da Fazenda,
Procurador da FazSdacm qualquer fcyto cm q fc oppuzer,ou afliñir,conhe- 

ccrá o Iuyz dos feytos da Fazenda,ÓC nam outro nenhu tribunal, / . j ,
P/Oi.urjdor da Fazenda ícra preícnte ao deíembargo de todos os feytos,& 

kifpeyçoens cm que for parte, & nos que vem por aggravo à Caía da Sup- 
plicaçamdo Iuyz da India, & Mina, .§.4,

Procaraior da Fazenda nam leva falatiO ácuíla das partes aquemaífiftir,ou 
ajudar,ou porqucrn rezoar por dclpachoda Relaçam,

Procurador da Fazenda procura nos feytos de inflrumcnto de aggravo, & 
nos caíoá cm que fe achar, que os ícnhores de térras ^ücreni levar, ou 
impor mais dcreito:» ncllas, do que nas fuas doaçoens he dcciaradp,

lib .iJ Íi,4 j . / . 35.& ^ 3 6 ,
Procurador DelRcy que prevarica, perde feus benspcraoFifco, Itb.x,

tÍt*1̂ 4 §, Zĵ I  ̂ ,

PROCURADOR do Concciho demanda as penas,& coymas, cjuc nam 
demandarcni os rcndcyros, át jurados, lib.i.tit.68*

Procurador do Concciho ferve oolficio dc thcfourciro aonde o nam ha,
lib.i .iit,70,§.i.

Procurador do Concciho quando acaba feu officio,dà razao aoí Vercadorcs*
lib.i.tit.Ó9.§.2.

-Procnradordo Concciho requere os adülios,&os concertos, & damnes do
fogo, Ìbid.§,i.Ì£ 3.

Procurador do Concciho nSo pòdc haver pena vil, Iib.^,tit.i3jj^
Procurador do Concelho cm q os icnhorcs levaré maisdercitos,ou iiupuze- 

rem, o mandaràô a viíar ao Rcgedor,ou Govcrnador doPorto^íopena dc 
degredo pera Africa, & nao entrar mais tm officio, lib.2.tit.4j.§.36.

3 Procurador do Concelho airccada o damno daquelle que poz fogo apa- Î  

cigos,í(t baidios do Concciho, lib.^.tit.gó./.p.f®'*^'®'’'̂ *̂ -̂ "
Procurador dc Concelho he obrigado por íy,écfcus bcns a pagar ao Con-^* ‘̂^í’‘̂ *5‘ 

celho o que por fua culpa näo tor ariccaÌTado do damne do fogo, qtic to
que ao Ccncclho, liba*tit.69.^,3. 

PRO CU RA D O R que ouver de procurar, ha de tcí oyioannosdcefiuífoRcgimcmOt 
curçadoi cm Coimbra cm dcrcitos, alias paga fmcocnta crtízadospela 
primciia vez, amtiade pera qucm o acular, & outra pera a arca daUniver-

ï i b . i . t i t . 4 8 *

Procurador da Cafa da SuppÜcsçaô he examinado pelo Regcdor to o Cha- 
cciér.& Defcmbargadores doí¿ aggravos, tendo reípcyto,a/cm das letras, 
à  íufíicicncia, que leja homem ög boa tama, & conlcicncia, § . i .

Ce Procurador



Procurador bailante pôdc fer citado pera a tempaçam, & fcguimcntoda pp, 
pcllaçaociiando a parte aufcnte fòra da comarca, lib^.tit.70./,4.

Procurador hc examinado por liçam dcpontode vintequatroïiorascmhaa 
ley fobrc que outros ihe argumentarán,

Procurador das correyçocns, cidadcs, villas lugarc?, que nao for gradua« 
do, he examinado pelo Defembargo do Paço,

Procurador pòde qualquer fer no lugar aonde houver privilegio pera nciie 
fìa6 havcr procuradores do numero, ibid.

Procurador que procurar ftm as caufas afllma ditas,tem pena dc prifam̂ Ôc de 
vinte cruzados,’ §.5-.

Procurador que avoga contra a ordcnaçam, dizendo que tile hccontra dc- 
reîto, hai'cr’à péna de vinte Cruzados, §..í.

Pr'ôcurador näo pôdc dcfcmparár o fcyto fern cmpedimento, que avifarâ ao 
lulgador, /.g.

Pf^Dcuradorgradtfadofcaiienraj^falla primcíiroquco quco nsÓ he, pofio 
cpiVí feja mais àtïHgo n6 prCKwar na audiencia, lib.^.tit.19/.j,

Próciírador nam póde fa t̂ r a'vença com as= partes pera bavcr cerra couía 
venccndo Ihc a demanda, lib.i.tit.48.ií.i i,

I  I  ‘ Procurador pódc fcr rcvogado pelo fcnho* da C3uf3 .̂até alide conteíla- 
Cah, dee. da, notificado ^rioiciró aodito procurador Ä ao Uij z da caufa, I 3.t.i6.

Procurador pódc derxar a procuraça-m ate a kdc eonu'ílada, notificando
■ aíÍÍm ao feníít^r caufa, i^id.

 ̂ i  Procurador que-ekiífar a huAia -pfrrc, r\ao pederá procurar pela outra 
Conc, ord. l . i .  , contraria,,de:poís-quedo fenhordofeycdtever recebido algum premio, 
Iíí.48.§.27. .Wi íabido ós’kgfcdos-da démímda, ibid.
L ih  %1 tU < 3 Procurador dcpois da lide contcflada nao póde fcr revogada pelo fc- 

. 4. , j .  cacífa, fc eííeoecíTítf-ádifícr, ibicT./.Í.
PrcBciarador depois da lide conteítada pódc fcr revogado pelo fenhor do 

fcyro, fcndó impedido oü fv.novamente foíTc fcyto feu imigo, ou amigo 
do fcucontcndor, aiada quv o contradiga, ibid*

.Píocarador'peUí caufas ditas-póde tambero deixar a procuraçam, noti£cä- 
doaiîîm ao fenhor da caufa, pera fazcr outro procurador, ibid,

Cédd % if  4  Procurador deporá feuofficio tanto que no feyto he daJa fentença def- 
fií7itiva, & da dica fcntcnça pôde ainda o procurador appellar, ou aggra- 
var, ainda que náo Ihe leja dado poder pera iíTo, lib.3.t.27.

Procurador que náó appella, & aggrava, fabendo d ì fentença, paga a parte 
rodas as perdas, &damnos, quc ie moiìrar quc recebeo por naó appellar, 
ou aggravar,  ̂ ibid.

Procurador, poílo q.ue dada fentença final, expire feu officio^todavia fe d e^
■ '■ hyrccrefccrem algOas duvidas,ou por via dc embargos,ou por outra quaf-

qiicr via procurará iiTo mefmo fem mais nova procuraçaô, ib id ,/,t,
T ^  Procurador expira feu oÖBcTo tanto que cada hQadas partes fe finar cm 

Cab. die. I 77. qualquer tempo, & parte do juyzo, até que os herdeiros daquelle que fe 
C a p .^ .u i.yp .^  finou, fejao novamente a tc^os pera fazcr novo procurador, ou confir- 

marcm o que pelo defuncto era fcyio, ibid.§.2.
-Procurador do reo pôde fcr citado no começo da demaníJa, tendo bailan

te procuraçam, Si gcral, & na reconvcnçam, hb.3.tif.x. 
Procurador pôdepôt' no ftyto as cotas q o luÿz podia porjlib.i.tir.48.§.14 
Prpclirador falfo tudo o que com clic k  fiztr ùrà nullo, ]ib.3.tit.ô^./.5', 

'Procurador que d iz  naó ter infçrïïjaçaopcra rcfpondcr à fcionvcnçgoIcn-
do



do o fenhor abfente, fcr Ihe dado tempo pera a haveí,
Procurador no eomeço da demanda naó pode fcr citado, ainda que íeja ge- 

ral, ou eípeciaipera aquclle adió, cíiando o fenhor do feyto prcfcntc na 
terra, ibid*

Procurador coi feytocrime póde allegar caufas dc embrago da aufcncia da 
reo, lib. 3.tit.7.§*3*

Procurador qutf naó feguindo a informaçam da parte, crrou no feyto, Sc 
por íua culpa rcccbïo damno, íc ihe pagará pelos bens do procuradoí^

l ib . i .  tit.4 8 . § . i 7 *
Procurador naó hc obrigfido a reípondcr à addîçaô que dc novó faz o au

tor, acé a parce principal fer citada pera o iniormar do que deve refpon
der, ib.3,tit.io,/.8*

Procurador gcral nao pode fcr citado quando na procuraçaô for conccudo  ̂
que naó poífa fcr citado nos cafos onde íc houver defazer nova citaçaô.

i b i d !

Procurador depofs que Ihe for poíla alguma exceiçaô impeditiva, tudo o 
que fi2cr,&diircr,na5vaÎerààièÎer julgadoporproÿjrador, ou aparte
o ratificar, íbid./.ix*

-Procurador quando naó hc bailante, ou que tem impedimento, ou inhabi- 
lidade, o iuyz manda citar a parte, & Ihe affina termo aquc venha pro-

■ feguir feu fcyto, ou fazer outro procurador, ib id ./.i i .
Procurador que efcreve razoen s, ou cotas à margen), q n3o íao dc clcrevcrj 

tem pena de fofpcyçaôde feus officios por dous mcfcs, ou haverá outra 
mayor pct»a,fegundo a qualidade das palavras, hba.tit.48.§.14.

Procurador pera demandar naó o pode f^r o menor de dczafcte annoé 
p e rfcyto s, lib .3 .t it .9 .§ 5 '.

Procurador aggravante deve aííinara pciiçaô que ii2:cr̂  ̂ lib.i.tit.6.§.ii- 
Prt>curador que eíiá doente, fc efpera fincó di*',. • . lib.3.tit.iO.§,i3,
T Procurador, naó pode procurar perantc o lulgador que for feu pay, ir- -

inaó, OU rufihado, lib,i,tir,48.ií.x9. * • ' 7
Procurador por cuja cu’pa a parte hc damnificado, he obrigado ao damno^

ibid.jí'.io.& 17«
Procurador que fízer petîçaô de aggravo contraria aos autos, ou contrade- 

reieo monifeíio  ̂ ou frivola, paga dous mil reis pera as defpezas da Rela
çaô, líb.i.iit.6.§.i f*

Procurador do.numero fe nSo fc ¿char procuraçao no proceffo, nam fc Íhc 
conra falario, Ub.i.tit.çï.g.io^

Procurador tor na o que ievou mais do que Ihe he teixado, ibid^§.i6.
Procurador demanda fcu falario dcpois da îentença até tres mefes, ácdc* 

pois naó pode, • ibid,§.i8-
Procurador naôpôdc fer poflopor ouvido em lugar do Corregedor da co

marca, lib.i.tít.5-8.§.f I* j
i  Procurador pódedemandarporo fcufalarioantcoluyzdachancclaria,

a algumas partes fóra da Corte, lib.i.tit,i4.§.i. ç. §. n .
Procurador deve appellar, ou aggravar da fentença fcm nova procuraçam çah, 

poílo que pela fentença ceffc feu officio, Iib,3.tit.x7.
Procurador que era cm huma inílancia nam pôde fcguir aappcïlaçao fcm 

nova procuraçam, ibid.
Procurador da inílancia pôdc depois da fentença final procurar fcm nova 

procuraçam, ibid.§,i.
Cc ^ 1 Procura-



; j  I  Procurador n3o pòde fcr o menor dc vinte, & iìnco annos, & o fidai- 
5. p.j. go, & o fìel entre partes, íib.i.tiC.48.§.2.o,ii.& zt.

Procurador nao pòdc ícr ouvido pelo reo acufado cm caufa crimc, que ríc- 
. reja iDor pena que degredo temporal pera fóra do lugar, lib,5-.iiríi7,§.n 

¿ z  Procurador que impetrou graca pera nao fer algucm demandado até 
£tnetidada ptla certo tempo fem feu clpiciai mandado, n£0 tmpttcìààquclle, cm cujo 
extravagante Home foy impetrada, lit>.3.tit.38./.4.

Procurador aílifíente, ou do que foy chamado por autor, que rcfoar dc per 
, fy fcm fe ajgncar com os outros procuradores da parte, paga dcz cruza« 

dos pera as dcffKzss da Relasao,& tirar-Ihe as rezotnsdo feyio, & nao 
Ihe faó viftaŝ , nem rccebidas, lib.3 .iif.ao.§,4i.

Procurador nao póde rezoar de palsvra, falvo fe o fcyto houvclTt dc Icr vi- 
ílo cm Relapo, dc. aos Defcmbargadores que o hcuvercm de julgar pare
cer, & nao feí4 houvido hum fcm outro, ibid./.^o. 

Procurador nío-podc razoat os artigos de embargos fenao quando man
dar o Iuyz, : ibid.§,39, 

procuradores muitosde huma paite,dira& todos emho fórazoado, ib.§4i. 
Cene oíd i  < ^ Procuradores quando dous forcm avcntcjados, qucm os ton ar ambos 
í/í.ao.s, Í4. podcrá efcolher hum fòdclks, lib .1,01.48.§.2^. 
cÁh/dec. 2Í4. í̂ *'Oí̂ u''3^0fesdaCorte,&os que com cllevivem, nao pòdcm fcr deman- 
" * ■ ' dados fóra della, lib.3.tir.6, 

Procuradores da Coítc^oquarenta na Cafa eia Supplicajao, Üb.i.r.48./.% 
Procuradores na Cafa do Porto fSo fcai exame ítndo graduados na Uní-

m.9 f  ( iri ̂  r i^ L J *>« » A ^vcrfidadcj üb.^^tit^^/.;^
Procurador inhabilpódcfobílabclcccroutroantcs dc IhefcrpoiiacxcciçaÔj

]ib .i.rir.48.§.28.
Procurador naO pó¿e fazcr O'acufado dc fcyto crimc pera deixar depare* 

cer pcifoalmehte, M S J t f  /¿T lib.t»titi48'*§̂ '2rtr̂ f-£7f:̂ -
Procurar fe pódc pelo prcfo cm feyto crimc fcm procur2çaô,lib.i.t.i)ir§.io. 
Procurar näo pòde oeícrivam, lib.i.t Ít,48.§r24,procurar nao pode oelcnvam, iid . i .i i [.4ö.$,24.
Procurar näo póde o corrotor em feyto aonde for fiel, ou tcíitraunha,

l i b . i . t i r . 4 8 . § . a i .

Procurar nas corrcyçoens, & villas pódelo que tcvcr carta dc feu gráo,ou 
exame de Defcmbargadores do Paço, ibid.§,3,&4*

Procurar póde o fidalgo pelas peffoas que com clic vivcrcm, h. por leus ca- 
feyros, amos, & mordomos, Jib.^.tit.zS.

Procurar nao póde o ckrigb, & religiofo, falvo por íy, ou pelos feus, & por 
, fuas Igrejas, ou pcíToas miferaveis, ou por fcus alecnticntcs,& irmäos,

ibid.§,w
Procurar näo póde nenhum homem podcrofo por razao doofficío aílim co

mo lulgador,ou official de juiiiça,nem dar feu parecer íem alvará DcIRcy, 
ÍQpena de foipçyçao de feus ofHcios, falvo nas fuas demandas,ou das peí> 
foas em que elles forao fofpeytos, lib.3.tit.28.§.2.

PRO D IGO  fcrá denunciado por editos, pera que ninguem venda, nem 
cfcaymbe, ncm f^ça algum contrato com elle,alias ferá Hcnhum, )ib.4.
•  ̂ tir.i03,§.6.

Prodigo que torna a bem viver, pòde adminiílraro feu, §,7.
. 4  Prodigo caíado lerà en tregue a feu pay, ibid.^.i

171. Prodigo nao pôde fazer tefìamento, lib ,4.tit,8 ï.§.i.i.^  4.
Prodigo näo pôdc fcr tutor, poito q feja dado cm tcííameto, 1.4.t.ioi,§.i.

. . Profcifti-



ProfcciÍGÍOj vide verb. Peculio.
PROMEÓ’SA (ic fazer alguem herdeyro em parte^pu curitodo, nao vai» 

fe. pode canfirmar por juramento,
Pforacffa-de al^m  feyto naó fc faaendo  ̂fe,póde pedir a eÎtifiaçaG.^c^iJU 

pena de Qtiiro EaAco, - _  ■ lií)*^f;^70*
ProiBcffa que algum official dc juiiiça^ou Fazcnda, aceita, Ihe faz perderò 

oiScío, ík pa^a-#tresdobro da promcíFa, • -
PfooieíTá que algusm faz ao official de juftiça de algOa coufa,.Ihe fa^pç^d^ o „  , 

dereitoque rem, & he aplicado à outra parte, ..
I  PROMOTOR da Juftiça da Cafada SupplicaçaS forma libello c ç ç b o § ^

feguirosj ou preíos q por parce da jüñiça haó de fcr acuíados, 5-. 7'¿om. %  '
Promotor nao razoa os feyros em final, falvo aqucllc que Ihc for maadido 

por ocordanrem Relaçam, . ijiíjiil.
a Promotor verá as inquiriçoens, & devaíTas que viercm aos efcrivaens do ¿ 

crime da Corte, ' ■ : Í - i - a b .
3 Promotor tira em rol as peíToas que por inquiriçoenS;, & devaíTas achar  ̂

culpadas pera os dar ao Corregedor da Coite, fazer prender, ibid. Conc,orá. i i i
Promotor entrega as cufias qae íahirem dos feytos da jufliça dos prefos po- t r t . i^ 4 ’ 3Î*,
' bres-aos camirthefros,
ProriKKoi* tem cuidado fc os luizes cumprçm as carras que Ihe» fao dirigi.

das de jufliça. / . j .
Promotor dà ce'rtrdoens a os caminiheiros como tcm fervido, /.4*
Promotor naó póde haver nas villas, & lugares, fcDaó o* tabaliaó, falvq na3 

eorreyçoens, § , 6é
Promotor cm o primeiro dia dc cada mcz hirá áscadcfts, Se toipa ein rol tQ- 

dos osprefo4 <ju© nellas houver pera o Regcdor Ih csi dar livrament® 
em brcvidade, §.5-*

Promotor faz tibello,conformç a querelasse dcvaíTa  ̂ lib<5;,tír.ix4.§.5 
Promotor paífa ccrtidao pera pagar o ordenado ao corredor das folhas,

iib.i,tit.50.§*5'í
Promotor da juftiça da Cafa do Porto guarda o mefmo regimentó, que o ResitoehtO 
' Promotor da Cffíada Supplicaçam, Ttó*/»Mt.43i/.t* & *

Promotor da Cafa do Porro leva de'cada Hbelío cem reis, çp h b .i.tit 43, ■ ’ 
Promotor da Cafado Pono faz o iíbcllo por mandado do Gftffçgedor dp 

crime, ou de outro Defembairgadat, que da feyto çpnheiffr, ̂  nos eafos 
em qife nao houver querelas, nem confiÎTao pera fua tençao na devaiîa 
prov'andoîhe queporclta;fenâo.deye proceder, jib.i;,tit*43i

Promóttì> daR'édempçàm dos cat;iv0Stcmv.iñadQCodosQ.3íiCÍltam€ntospé* -  .
ra verfeay algum legado dos cativos, lib.i,tÍr.5^o./.ix.

Profino^rfe acha prcfente âO' iavenjarjo,; aiVirfiaçamj.ék;"ven4 a .das.GQufas 
dos Fc'cfidtiOS, , ib id ./a4 i

PROPOSITO áei^oftacario que machina mal, oq damno ao 4oador fa-̂ r'C- 
vogaradoaçaô como fe eiîedivamente o/Îzcta, ;life^4-tit-63.§ ĵt.4.

4 PRÓRO<j ÁC*,AM dc jufiitfiçâôifefazailegâdo perat '̂Çi Iuyz qua;í<^í 4
exciiyçàô dil-atoria q toca ao proceiTo,'& bem ¡¿afçyto, lib*3.tit.49J5.i, C a k â c c . i i i  

Proro^i^ra de dous mezes mais fe coecdeao
PROTF.STACjAM  <îo devedor ao credor quQiJhc ng^vctida o.fetí pe-  ̂

nhôrÿ que Ihe deu, faz que fe elle fîzer alguma coufa, tudo fçfà .rô f̂iâ- 
■doaoprimeiroçflado, iib<^.rir;78</,-7i

Protçflàçam fcyta fomente pcrante o luyz por eflar apárte fòia da terra te
Ce 3 o mcfmo



O mefmo eíFcytoque f c fora a clic feytâ  Iib,4.!ir.5-i.§¿
Protcliaçaô fc pódc fazcr à parte íem hir ao íuyz com caula verifimi/.úra« 

zaocm que íc funda, . lib.j.tir./S.jí.é.
Proteiîflçaô do devedor antes dos feíferKa días dc que trao rcccbco o por elle 

confcífado faz perpetuar a exccÎçaô non num^ratæ, pccuni^c, lib.^,
t ic .y i./.i,

PrôtciÎaçam feyra no fím do libello pelo autor> que pede o que jà cm fy tem,
o näo releva da penâ  lib.3.t¡r,36.

Protci)açam contraria ao feyco nao cfcufa a parte, ibid.§.fin.
Protcflaçâo que faz a menor parte doscrcdores fobrc o acordo da mayor 

parte feyto com engano ao hcrdeyro,ou devedor, faz que tudo fcja rcíiÑ 
tuydo, & tornado ao primeiro cíiado, lib.3.tic.78,/.?.

Proteíiado alguem cm qualquer cafo näo póde o lulgador lupcrior havcr 
os autos por appcilaçam, ibid./.fin*

PROVA do contrato fcyto fóra do Reyno fe faz na forma do dcrekocö-
murrij & do Coíiumc do Reyno aonde hc fcyto, Iib.3.tit.59.§.i.

Prova dc contrato fcyto cm arrayal, ou armada, que paffar de íeiTenta mil 
reis, ha de fcr por efcritura publica, ibid.

Prova fefaz por huma 10 teikmunha no cafo cm que o efcrivao dérmárc- 
pofìaà partcjouo injuriaíFc, Iib .i.t it .i4 ,/,i7 ,

Prova denegativa, vide verb. Negativa.
Prova dc traípaíTo quefc faz dc mercadorias fiadas, hc vendcrem-feapef- 

foas que notoriamente ncllas naó coítumao tratar  ̂nem que fao pera fua 
defpcfa, iib,4.tit.67.§.8.

Prova fcfaz pelo juramento a prazimento das partes, Iib.^.iit5^
Prova fe faz pelo juramento do carniceiro, padeyra  ̂¿ i  taverneiro, do qut 

vendéram fiado dc feus miítcres até mil rcis, Iib.4.tit.i8.
Prova fe fazpclojuramcnto do tcftamcnteyro até valia de dous marcos de 

prata, lib.i.tit.62.§,xi.
Prova dc huma coufa fcr morgado fe faz,nao havendo titulodella pela pof

fe immémorial, Iib.i.tÍt.6a,§.jT. 
Caßr  ̂ Prova fc fa? por tcfìcmun has fobre as duvidas, que ha na parccria^pofío 

r  ■ * ’ 97* que ella fcja fcyca por cfcritura pub/ica; lib.3.tit.5'9./.i3. 
Prova de compra dc dcfcmbargos fe mduzc fó pela procuraçao que dà o 

vendedor pera por clic rcccber por outro tanto dinheiro que íhc dcu,
lib.4.tit.i4.§.i.

Prova das coymas hc a fc do jurado, ou do coymeiro, Iib,^.tit,87.§.i 
Prova nam fe admitte do mexcriquciro quc qucr provar que outro o diffe,

' ‘  ̂ lib 5.tir.85-,
Prova da excciçao non numcratæ pecunia faz o reo por haver paifado os 

feiTenta dias, lib.4;titji.ji.6.
Prova da confiífaro, & numeraçaô faz o amor por Ihc oppor o reo a exccy- 

çaô dentro dc feíTcnta dias, / .7 .
Pfová da excciçao percmptoria cm cafo que fc requere cfcritura publica näo 

fc póde fazer por teííemunhss, líb,3.tit.zo./,i5'.
Prova íe requere da qualidade da caufa & nao bafla allegarfe, l.i.t .ó j./.z /,

2 % Pròva qUc fe houver dc fazcr por cfcritura,fendo fcyta por tcíicmunha
Conc.9r á . l , i ,  hencnhuma, Iib.3,tit.xp.^.z5'.
íií.5^. Prova fe deve fazcr p r  efcritura publica nascóufasque psffarcm dc fcffcn̂

ta mil reis, iib.j.tit.jç.
Pr ova



Pf Ov3 f az por  t ef t emunhas o  f ucccí Tor  daqucl l c ^  aí Ti m opodi a f azer , pof l o 
que nao t cnha a qual i dadc,  que f eu ant cceí f or ,  i bi d. § »i 2.

Ï  P r o v a  do confentimento da muiher pera vender bens de rayz, ha dc M aíc^ A tS
■ 1er por efcritura publica, lib.4,tit.48.
Frova da paga por alvará privado, que moftrar orco, pofìo q fcja dc mor 

quantia le hc rcconhccido pela parte, hc bañante, lib.3.tir.5-9.§,i0é 
prova dcimprcílimos dcroupas dc camas, & dcvcílidos baíios, armas, &
. pr at a,  f c admi t t c por  t cf í cmunhas, pof ì o que exceda a quant i a,  i bi d. / . i  6.
Pr ova f c i nduze d o  mal ef i ci o pel a f uga do  pr cf o que f ugi o da cadca quando 

f oy quebr ada,  pof l o que f c I hc nao pr ove,  que por  f eu ma n d a d o  f e f ez,
I i b. y. t i t . 48*j í . ^.

% Pr ova dc  n o mc n ç a m de f or o f c f az  por  t ef l emunhas,  quando nao f c ^
mof t r a out r a f eyt a por  cf cr i t ur a,  ‘

Pr ova na cauf a da appçl l açar o, ou aggr avo, l e podc dar do  qucnaol eal i cgou umunhás, 
na cauf a pr i nci pal ,  l i b. 3. i i t . 83*

pr ov a da c nc omenda,  guar da,  ou dcpof uo,  ou qual quer  out r o cont r at o,  q 
.. pa( Tar  dc  f eí f ent a mi l  rci s,  í e ha dc  f azer  por  ef cr i t ur a publ i ca,  I .3 . t i t . 59.
3  Pr ova da c nc omenda que v e m da I ndi a,  pof l o que paí Tc de f cí Tcnt a mi l   ̂ j , 

r ci s,  f c pódc  f azer  pel o mo d o  dc  dcr ei t o c o mmu m,  l i b. i . t i t . 5' i . § . i .  '
Pr ov a de qui t açam,  t r anf auçam ,  ou c onv enç am nos bens  de r ayzes,  at é * * 7- 

quant i a de quat r o mi l  rci s,  f c dcvc  f azcr  por  ef cr i t ur a publ i ca,  &  nos  mo 
véi s at é f ef f cnt a mi l  r ci s,   ̂ üb. 3. t i t *

. Pr ova näof c  admi t t c do  cf cr i väo por  di zcr  que cnt r egou o  f eyt o quc í c  

. pc r dc oao Def embar gador ,  f em mof l r ar  aí f i nado,  f ci i ,  I i b. i . t i t , 24, j í  

Fr ov a da f of peyçam f e ha dc  f azcr  dent r o dc  quar cnt a, &í k i co di as,  l i b. 3.
t i t . i i , § 2^

pr ov a dc  paga dc  Tol dada de cr i ado,  hc  bañant e por  t ef l emunhas out r os 

cr i ados l i r r cS;  que vi r äo dar 4 he di nhci r o, aí nda que näodi gäoaquanc i a>
l i b. 4 . t i t ,33.

Provade paga he baítantc quando com teflemunhas que Ihe viram dar á U  

. nhciro, concorre ojuramcntodoreo^endo pcífoa dc qualidadc acéqua*

. t i a dc  dc z  mi l  r ei s,  *  i bi d*
Pr ov a de f er i ment o f eyt o e m dcf povbado,  ou  de noyt e,  hc  quando f c br ada 

f obr e al guma peí Toa,  &  o  nomea,  échcvi f ì o,  l i b. 5- . t i t . i 3^

Pr ova f c i nduze pel as amcaças do dcl i t ì o comet i do n o  h c r mo , &d c  noyt e,
i bi d. ¿, i .

Pr ova de f or ça f cyt a à mul hc r  dc  noyt e,  ou  n o  hc r mo,  hc  baf l ant c br adan 
d o  f obr e a peí Toa,  &  mof l r andoo,  , i bi d. § . xé 

Pr ova dc  t ef l emunhas f c näo conf ent e t í a cauf a da appel l açâo f obr e os mef *  

mo s  ar t i go^  &  f obr co j à al l egado,  &  pr ov ado, . l i b.3. t i c. S3. § . i «'
Pr ov a por  ef cr i t ur as l e pódc  dar  na cauí a da appel l açâo,  i bi d.  ,

Pr ov a per a ant c^ ar bi t r os , f az f è per a ant e o l uyz  da appcl l aça6i b3; . î . i 6. § . t  ^  ■
4  Pr ova de adul t er i o f e admi t t e cont r a o  mor t odepoi s  q u e o mar i do  r oa-  

l ou a mul her ,  &  adul t er o,  Hb. f . t i r #38. S. i é p. 3!
Ç Pr ova dc  t ef l emunhas i i ) habei s.  hc  baf l at c n o  cr i me de l ef a magcf ì adcj  5 

&dosdel i r i os  c omet i dos al cyvof àmcnt e,  l i b. y- t i t . 6. § x9. &t i t , ^7. § *vcr * M éfc.canf.^ël 

6  Pr ova dc  caf amcnt o per a f er  mccy r os , näo baf l a di zcr  q f or ao r cccbi dos . ^  

f por  pal avr as dc  pr eí cnt e,  &q c c v e r a o  copul a,  f cnao que f or ao r cccbi dos à 
, por t a da  I gr cj a^ ou  f ór a del l a,  c o m l i ccnça d o  Pr el ado,  l i b*4-t i r ,

40.§a.
Ce 4 Prova



Prova deeafamentoemcafo de barrGguicc5& adulterio, vide Cafairento. 
Pfova'dc feralgumacoufadcfcaiTjinhada, heacharfcno dcrraticirolugar, 

que efià junto aoeftFcmo,
Provade confentir hum na fentença pera naò poder appellar,he feo conde

nado pedio tempo pera pagar.
Prova de dote prometido iefaz pOf tcfìemunhas entre ^n ro »&  fogra,pof- 

to quepaffc da qwantia, èi feja feparado oniatrmioiiio no tcapodadc* 
ntanda,

Prova alguma naô fe admitte nos cafos dc rcvifìaj
Ï  I  Provïdecôrratofimoiadofefepôcicfazcf partcilcraunhas, I,3.C.5'6.§.fin.

^i</’.c5c. 43^. Prova de conluyo, & iimulaçam he quando a parte naó quer prefentara 
eferitura que fe preibme fer fimulada, ' lib.2.tit.53.§.3^.

Prova de Côïuyo, & iimulaçao, fe induzc quâdo a parte nâa quer jurar, ibid. 
Prova que feinduze da fmiuiaçaôpor naó jurar^ na5  lac bailante pera ha

vcr a pena da ordcnaçam, ibid,.
2 a Prova de amancebamenio hç a voz,&  fama dc barregueyros, & quefsò

M a f. coc.-^^i, viftoscntrar hum en> cafa do outro, lib.5-.tir,igjf.6,
3 Prova nao feadnîitceporicflemunhasdc'convença© entre panes fobrc

ím. fa^ercm cferìtura »va.is da qi/autia-da oidicnaçâo, lib.^.tit.i^./.a. 
pwf»7.«i^55. ^ pfova de mà fè fe induzc pelo forala^i^ ahi havia contra aqucllc que.a#- 
V àlU fc.z.tom  recadou coufa <juc nelle nsèiieconteiìda,. ■. Jib.i.tif.xy./.^.
c o n f.i^ .m m .l havcr levadopcytas pera perdinientp do officio, naò he bafìantc
( r i o .  " a de tres ccfìemufihas fir^guiarcs, * Hb.5.tit,7i,§V5r.

Prova fe induzc de rcvcndedor contra o quecoiitìp^ou maispâm do que ha.
mifìer pera íua cafa> & familìai ; lib,^.tìt^7é.^, ^

Provade tirar ouroj prata, & dinheiro pera fora do Reyno, feinduze deo 
achar cm pipas,fardos,b3rris,&caÍ'xas,á:oi]tr^S!ií)crcadoriai,L5'.t.irj;j(í'i 

provafazo teíiamfihEo cm favor éo hcrdcyro quando nelle algum fidaigo 
diz havcr pagado a leu criado,

Prova quando ay pcf& tofa! condenaçaodo culpado, nao fc procede a annt î 
taçam de bens, íe fc procede pda juftiça, lib.fait.i274*!«

Prova da prefcripçam íe taz por ciwemunhas, libi5.tit,5'9,§,9,
y PROVEDO R da^'íifciicorüiacpnicteahumlctrftdoporcomiframdoluyá

• Dcfenabflrgador o que Ihe parece que convcmaogoverno. & adminifìra- 
çamdtthçdpiral, âf ÍSáifcrtcordia, íib .i.r it.1 6 ,^ ;

ia^/kÀma*^^ ^  Provedor da aífandcga nomea mercadores, que valecm o dcfcaminhado. 
Redimento fe ctófgata fcfícntamiircis pera cabtr naalçadaj ;, lib.i.tir.io.^.i 

g ' 6 .PROVEDOR das Capillas, & Refiduos datcídádc de Lisboa por fy j^e- 
J t t if la ju r if d i-  ' ràosi:ei^iiiCnf©Î9:ï^-(iiifun<itoîy&poiclicstomaráconta,: .lib.í.ur.f0¡ 
B io fn  /îroro^iï'ifovçàQrtoiïtâ contas das rcndasv.i& encargos días hofpiiac;®^albergarías, 
hUis Cíjyí.í/tfc. . áíxonfrarias, í ' ibídí
2í>.  ̂ Pftf.védoir.dçéefmÎrM3sidu3rid3sqac:pf0ccdcrem-¿ascontas,' iimfi

. . *■: ■! , PfovoàtóTucnrnít^'r^s-qobfas.proccócluoimari^cntícv .
- . Pxovedaridís contas que toma a do liquido h ^ p o r  ccnto,. & mçyopor 

cento depois das Cota ái 'compridaK  ̂ -i
Provcdoc-ñomca bs orfaós q íe hao;dc dotar Æoparc-ccr dosiife|nitados da 

mcfa daXonfcrcQciapera comprimento da vontddc do dcfun<^o, §.$:• 
provedoriaz rol das míffas q fc haó dc repartir prbs deputados da wcfa da 

Coniciencia,qvandoladcfuaíto.naó noníca ltígar ccrto aptideX« dígao,
§.9.

Píovcdof



Provedof paga odinheiro que vier da India às parreS;, aquem perrencer
- por mandado dos depurados, que ícrá paíTado nas ccrndoens das fca-

tcnç^sdas juftiiicaçocnej ibid. g.io*
Provcdor no fim dc cada anno de feu rccebimentOj à  pagamento do 

dinheiro faz entrega doremanccente que delle achar na arca ao thefou* 
rciro da rcdempçam dos cativos  ̂ ib id ./.ii*

Provédor dà vifla dosceüamentosao promotor da redcmpçam dos cativos,
^  dos feytos dos Refiduos, ií. ii*

Provédor appella por parte dos Re fi juos, & cativos das coufas que nao ta- 
bcm na fua aiçadàj ibid,§.15

Provédor nao fara inventario, nein avaliaçaô  ̂nem venda,fenieíiar prclen.
. te o mampoíieyro mór,Óc o promotor da redempçam dos cativos, ou hü 

deílcs, . ^   ̂ ibid.§.x4.
Provédor tcm alçada nos bens dc rayzaté oíco mil reis,& ños movéis dez

mil rcis fcm appellaçam, ncm aggravo, . S -ií-
T?rovedor dos feytos das couías que tocam ás capellas, & adminiÜraçaô del- 
' las, di aos encarregos dos morgados, ik  contas deíles, & os dcfpacha fü-
-  mariamcnte, dando appellaçam, & aggravo, lib.i.tit.jo.g.i,
-Provédor fazdcmarcaçao, qiediçamde lodosos bcns,& propricdadcsdas 
. capcllas hofpitaes, albergarías, ÒC confrarias quecm Lisboa, ¿k ícu termo 

houvcr, faz lançareæ livro do tombo, / .x ,
Provcdor faz cada hum anno quaderno das capcllas, & o envia ao Dcíem

bargo do Paço. dando Ihcs de tudo conta, §.3. 
provcdor haverá por boas as ccrtidoens das iniífas fcm dellas dar vi/laao 

promotor, & pafÌaràaivarà afsinado aosadminifìradorcs, / .4 .
Provcdor faz quaderno do que os dcfunéios deixao pera os cativos, & do g 

por bem da ordcnaçao pertcncc à redcnipçao ddics, êc cm foro dc cada 
trcsannos envia o trcslado delle à mcfada Confcicncia, ibid./.j-

Provcdor lë cuidado quSdo as naos vcm da India dc (aber fcvem ncllas al
guns teüamçntps dc dcfunios, que lá faleccraô, Sc os quadcrnos dc fuas 
fazcndas, ou letras dc dinheiro della^& faber donde podem fcr hcrdci- 
ros, Ihes farà notificar que venhaô moilrar como Ihcs perccnçcm, §.^.

Provcdor faz pôr cm arrecadaçaô o que vcm da India da fazenda dos dcfd- ftroîmpnfft 
tìos, & o faz merer na arca deS. Eioy, . jbid. *

i  PROVEDOR dacomarca toma conta aos tcilamcnteiros, poiÎo queos
teitadores digaô que a nSodem, r iJ c v e lh  Co h \

Provedor chcgado a cada lugar dc luaprovcdoria fazhirpcrahte fy o
niÜrador leygo da cap J Îa , ou confraria, & manda Ihcmoftrc oteÜa-¿«g,. 
monto, inftituiçao, & tombo da dira capella, ibid.§,jo,

Provcdor fc acha alguns bens dc capella a alguma peÎToa proccde a via exe- *

cutiva, ^
Provcdor darà a fazer de cmpreytada à capella, & coufas que o tefíador ma

da fazer. /•15'.
Provcdor que tiver negligencia em alguma coufa das terças elle a paga de 

lua cafa, Iib.i.tit.ói./.yo.
2, Provédor em cada hum anno farà huma arrecadaçaô tirada do livro de 

tudo o quc arrccadou pera a mandar ao Provcdor môf das obras, & Re- ¿  a

fiduos, Pro^vcdormct
Provcdor tcra cota fobre os bens, a  fazenda dos orfaos3& íe íao aproveita-

das pelos tutores, & íe os luyzcs cOpfcm fcils regimemos, §. 30, heam eßäaCi*

Piovcdor/fiVndA



Provcdor cxecuta fua fcntcrvçaj fc dentro de ieis mefcs o appellante naô 
levar melhoramcnto,

Provcdor conliccc por auçam nova das Toldadas, & dividas que fe dcvcm 
aos orfaosj ^•34.

provcdor conhecc dos aggravos que fahyredos juyzos dos fobredirosjibid, 
Provcdor conhccc por auçam nova dc tudo o que os luyzes dos orfaos^po- 

dcm conhcccr por ftu regimentó, ibid,
l^rovedor conhcce do cílromento dc aggravo que tcram os recebcdorcs de 

fizas por fcrcm elegidos, ibid-§,78,
Provcdor nos feyros dc quarro mi) reis nos bcns de rayz, & de finco nos 

movéis, darà cxccuçam fem appelîaçam, & nos que pafiarcm darà appel- 
laçao, Raggravo, jí.34,

Provcdor roííia conta aostutorcs, & faz ncllescxccuçam, ¿c nos fiadores,
îb id .§ ,x5»

Provcdor tira os tutores fofpeytos^& prove outros, ib ìd .§,3 i.&  33* 
j  1 Provcdor rem cuidado no provimcnto das Capellas,

Â à  alia, vide Provcdor tcm confa das peiToss, fazenda, & efìudodos orfaós, §,36* 
^erb. Capeìlas, Provcdor nao darà clpaço, ncm quita, S.171

z % Provcdor conhcce das coulas das Capellas, & adminiÎiraçam dcilas, á* 
G am .dec.^o. dos encargos dos morgados, §*yi'/*5'3i
F a ll  l ib . i.c o f .  Provcdor nao entende, ncm prove Ros bcns do morgado, ib íd ./. j i,  

7̂* 3 3 Provedor conhcce dos feytos da adminiiiraçam das Capellas, & encar- 
Fáiia}. 1. eom. dos morgados, poflo que os prelados vlfuando pôdcm provcr, fe fe

! cumprcm as coufas pias ^ue os iníiituydoics mandáram,
Provcdor tem cuidado de fazcr comprir a vontade do dcfur <f|o,
Provedor farà entregar ao mampollciro tnór doscaiivosiucoo que julgar 

que ao Rcííduopertence, §,xtí.
Provcdor entrega a vcuva as pelToasdos feus filhos orfaós, &as fuas legiti*« 

n?as pera fer lúa tufora, dando fiança, & naó paífando a fazenda delles 
dc feífenta mil reis, porque paífado fe ha dc rcqucrcr a ElRcy a dita tuto
ria, ' Üb. i.tit.62.§.37, 

Provedor pódc fofpender ao adminiílrador, &iirar!he 3 adminiflraçaôie- 
naócumpreoquchc obrigado, & por fua culpa íc defminucm os bcns da 
Capella, •

B a fe  dc lerna  4  Provcdor aífma a quinta parte do que render a Captila ao adminiíira- 
oydetia^ao cem riaó tcver ccrto íalario aífinado noccmprcmiíTo, S-íí*
prpw/J. é^ual Provedor q cm cada hum dos lugares pregunta pelos hoípitaes albergarías, 
palabra he an- & confrarias,^ pede o regimentó, ¿k lombo dos b cns,^  rendas, & faz 
t ig ^ c r f e  d ir i-  execuçaô nos culpados por as penas das infiituyçoens, jí.6x.
*va do verb.Cô* Provedor faz cxccutar íem appelîaçam, nem aggravo o que couber cm fua

■ alçada, ií-64.
Provcdor fe informa, fe as propriedades fao bem aproveitadas, & fc eíiam 

' f  cm poífc dos bens dos feus tombos, & fe os atoramcntos foraó feytos
Vide 'verh, com as folemnidadcs de dcreito, ou prcgaó publico, ibid.
¡fío/pitaes. y pfovcdor prevé fobre a cura dos enfermos dos hoípitaes, fcfaócurados 
Oproved das fiíico,Á fe o comer hc tal, 8i  as camas, ¿efe rccebcm os pobres coiu
Urcas d l s f l u  caridade,
eJt*toráhc ko]c ^  Provedor quando as fortalezas,baluartes,& pontes tem ncceíf dadc de
9 redor da Fa* repsyro, que í'cjadc muyta dcípeza, o faz íaber ao Provcdor mórdas 
s,mda da repoT'• tcrças, jí.7í*
tiíao dff̂  jRejn», Frove-



provedor encarree^aa fcrventia a outrem do efcrivao dos oifaos  ̂& rcfidtio?, 
que for impedido  ̂ lib.i.tir.g}ï.jiv4*

Provedor provea fcrventia dos ofíicios de cerra de fcnhorcs,donde Corre- 
gedores nao entram, ibid.§, 7.

PKOVISAM  com claufula, que naó paífe pela chancclaria, n5o pâiTam os 
Delcmbargadorcs do PaíTo fcmconfulta DelRey, lÍb.i.fQU.S4./.f%

Provifam pera o procurador DclRcy aíTifíira alguem,fe paíTa no Concclha_, ^
da Fazcnda,  ̂ lib,i.tit*i3 _§̂ i*, \ '

Provifam impetrada contra a ordcnaçam, nam val fem cxpreífamentcanaó ^
deelarar, Iib.i.nf;44*

Prcviíamem cujafubfcnpçanT falta alguma coufa fubílancialjpoíio que n^o 
foíTede malicia, he nulla, lib.5-,tn:iii.

Provifam pera o Guarda mor da rorredo Tombo dar algü tresIado,leva cUu- 
fúla, que cite fi)ça a diligencia q Ihe parecer ncceíTaria pera faber fc haal- 
guma efencura,ác fcntcnça em contrario daquillocujotreslado fc pcdc,¿k 
athaiido fe alĝ ua porque fe declare limite, ou rcvoguccm parte, Qucm 
r-odo a que fe pede fc faça efpecial mençam diíTo no dito trcsiado, & fá- 
zendo fedcoutra maneira, naó fe podcrà ajudar delle, lib.3.tit.6i.

■fiovifam DdRey fc alguem leva pera algu cargo, fe alguem Iho naó entre
ga, comete crimc de íefa Mageílade da íeganda cabcça, lib.5-.tit.ó.§,'|t^

Provifam porque EiRcy faz mcrcc a outrem dos bens do matador durante 
os:dous primeiros annos,cm que amulhcr, & filhos do »T̂ orto podem a- 
cufar pera annotaçam, nam vai, ' Jib,5-.tit,ix^,§.x.

Provifoés pera os Ouvidores dos^eflrados fervire fcus cSrregoá.& dos mais 
orüciosjfc haó de defpachar peio delembargo do PaíTo, lib. i.foL3.^4,/,7 

Proviíoen5 de Roma ningucm pode impetrar contra-as gr̂ içaŝ concedidas
a ElKey, ou Rainha, ■ I-ib.i.rit.i5*. j

I  Provifoens fubrcpcicias DclRey nam vaÍem  ̂  ̂ ^
PrOvíToens qae paíTam os Dcfembargadorcsdo Paço, vejafc na fua palavra, 
PÍ^O XIM ID A D E per  ̂ a fucceíTam do morgado, fc olha a do ultimo.pof- 

fuydor, fendo do íangue do infiituidor, lib.4.tit.ioo.S»x,

P U

P U B LlC A C jA M  de inhibitoria nam fe pode fazer fem liccnça Del-
l i b . > . i i t , i 4 ,

Publicaçaodcleys,& ordenaçoes,fc faznachancclaria, li.t it .i,§ .io . 
t  Publicaçam fcyta dc algüa leycomcça ellaa ter vigor dahy a tres melcs* ,  ̂ o .

ibid.§,io. C üh M c. i.% ^  

Ptiblicaçam.do tcftamcnto fc faz depois da morte do tcfíador por autorida
dc da juftiça, lib.4.tit.ao.jfj3i 

Publicaçam do rcííamcnto fe pôde fazer em tempo dcfcrcas>.Iib.3.íit.i 8.^.9 
Publicaçam-fcyta de alguma fentença, nao a pode o lulgador mais revogar^

I i b .  3.1Í1.66.JÍ.6.
Publicar deve o lulgador os feytos por fy, Iib.3.tit¿>.§.i.
Publicar naó fe deve a fentença de tormento dada contra o aufcnte, fcnao 
. a dc pena corporal com hum pregam, lib .5:.tir.iiá./.f.&  6
Pumar í'e pode cngeytar que naturalmente fem indufíria dos homens pro- 

duzcprantas, ou hervas pcçonhentas, Iib.4.tit.i7
Púmor, vidcv-erb. Damno fcyro cm pumar.
Purgar fua& rcvdus hc admittido o appellante ainda dcpois dc paíTada 3 fcn-

unça



cença pela chancelaria; antes que a parce fc và com cHa do Ìugar aondc a 
Corte ciìivefj lib.3.tic,68.§,7,

Pupillar, vide vcrb. Subilituicam,

Q U
Ree) mento. U A D R ILH E IR O S  fam ordenados cm camara pera fervirem trcs 

T ^ d l  HA arónos, & fazem juramcnto, ¡ib.i.rir.73.,
Quadrilhciros hao perafy as armas qtomarëj& acourarëj^t aohados 

^  oc noyre com vara nSo tem pena, nem pcrdem as armas, ncm fao c on.;
iìrangidos a hyrnas armadas, Jjb.i.tit.73 §113. &

Quadriìheiro térà lanca dc dezoyto palraos> & fabcrà fe em-iua quadrilha 
! fazcm furtos, ououiroscrin»es, h  ay vadios,ou cfìrangeifos,& fe ay cafaŝ  
. de alcouce, ou tabuiagem, ou barregados calados, ou don<Je recoliiata 
furtos, & oavifarà, ibid.§-1,2.3.&4^

Quadri/hciro prende os culpados que Ihe forem dados cm roí, & fae a o» 
arruydos com armai,

Qtiadrjj/icifo entrará livremenre em cafa dos podcroros,& nos feus timos 
poderá bufcar, & prender os homiziados qwe ffgvjir, §,7^

Quadriìheiro notifica aos Priores, ê i  Abbadcs, que lanccm fora os homi* 
, ziados, 8. & 9.
Quadriìheiro leva as penas dos arrancamentos, 8i  dos tjuadrilheiros que 

. níío acodemy qoc he quinhcntos rcis dc cada pefToa, . § .í2 .
Quadriìheiro íg algucm Ihe rtíifiir he como fe rcíiíiira a alcaydc,’

Cdh dcc 6Z C r ^  Q U A L ID A D E  dc ccnfiffao tíaquellc aque he deixada algCa ccgíatq 
24.*Crf/?Vo dee ícu juramenro, fedtVe toda aceitar,poílo que fcja fcparada, lib.4.tic.5TL 
68*. ’ Q U A N T ID A D F. confiflecm numero, pcfo,&medida, lib.4.tit.78;

Quantidade grande, ou pequeña no juramento fupletoriofedi« a refpey-í 
to das jbcíToas que litigao, ' Iib.3.tit.52./,r.

Quantidade que'.nc pedida pelo auror, fe olha pera fe faber fe cabe na al*
- cada, Iib.3.tit.70, / y

Q U AREN TEM A  nam paga o  foreyro qucdoa, oudora acoufa aforada,
lib.4.tit.^*

Quarentena nam paga o foreyro quando vende a coufa forcyra ao dertyto 
fenhorio, ibid.

Quarentena retcm,& dcfconta o foreyro que vende o foro da capella ao 
adminiflrador della, Íib.i.tir.ó2.§.48«

r. ^  , 2, Q U A SI contrato feyto na Corte por homem que nam hc ahy mora- 
VU e vcrh. Cf. poderá porcile fcr ahy dcfiiaitdadoj poílo que nao fcja achado nella,

- lib.3.tit.6.§,^, 
QuafÍ contrato fepòde provar portefíemunhas, poílo que a quantia delle 

paíTedcfcíTcntamil reis, Iib .3 .tir.ç9 ./.ii,
Quafi força he fe algucm occupar a poíTe da coufa vaga, que nao íoffcpof 

outrcm corporalmente poífuyda, aqual o poíTuydor cuidava fer alhca,¿c 
dcpois achou que hcra lua, lib.4.tir.^8»/-t

VU e 'vcrh P t ' ^ caílicnfe hc o que o filho familias adquirió por letras, ou poc
c u l L '^ "  '  doaçaô DclRcy, lib, 3.tit.9.§.3.

Q .  U  h

Q UEERANDO orco os urmosde fuacartadc feguro hc logo prefo,
Iib,5,tit,i24.§.xi- 

Ï Qucbran-



X Queb r ando  al gucm as r ef i dencÍ as de f ua car t a def egur o, nSopor i t Tof e-  j  

r à pr cf o,  í e del l e näo ay cul pas obl i gat or i as,  i bi d» ptná. Lu'' Ub.
> Quebr ar  nao f e di r áacar t ade f egur o, poí l o que o  r eo quebr é as r cf i den-  i. «. 

das  del l a,  f e dent r o c m qui nze dí as, f c t or nar  a oí f cr ccer  a j uyzo,  I bi d. pj .
§ . i o i

Quebr ando  al gum mer cador ,  Se al çando f e c o m f azenda al hca,  t em pena de 

Jadf am,  l i Uç* t i t . 66^'
3 Quebr ando al gü devedor  näo p o d c m os cr edor es f azer  di l i genci a, C5CC-

cuçam,  ou penhor a dent r o dc  h u m me z  per a pr ccedci -  a os out r o?,  l i b. 3.  U^nu ^ui Í

Quebr ant ar  f egur ança que EI Rc y  e m peí Toa dà he c r i mc dc  l éf a mageí l ade,  ^

hb,^Xn,6 4 .%t Dcciar, Ph<tk 
Quebr ant ar  cadea Dc i Rey  he cr i me dc  l ef a magcí l ade da f cgunda cabcça,

i b. / . i 4

Quebr anr ament o da cadea nao í e per doa,  l i b. i . f ol i Ŝ . ^f . i S
Quebr ar  por t as dout r em por  f or ça,  ou  ci r al as d o  couce per a f azcr  mal ,  t c m 

pena de degr edoper a o Br aí i l  per a f empr e,  hb. y. t i t  45- . / . 4
Quebr ar  por t as f er r oI hosj Ou par edes da pr i zao per a t i rar  del l a al gum pr ef o,
^  t em pena demor t e,  i i b. j  t i r 5̂ 8. S . i

Quebr ar  i magem, ou ar mas  Del Rey  c m f eu def pr ezo, he cr i me dc l ef a mage*  

t i ade,  l i b. ^. ci t 6. § . á
Quebr ar  f e pódcasbey r as  d o  t el hadodo vef i nho aI j ando f e, l . i . ci t . ó8. í í . 38 
Quebr ar  d o  mer cador ,  vi de ver b.  Quebr ando.
4  QV I E RE L A R f e pode o  t c Hamc nt o dc  i r mao,  f endo pcí Toa Í nf áí ní  ^  . 

i ní l t t uyda,  l i b. 4. t i r . 90, / . i
máo.^ Quer c l ar náo pódc  o  t cí l amcñt o de i r mSo o  que I he f oy i ngr at o,  poí l o

que f ej a peí Toa ì nf i me i nf ì ì t uyda,  ou  f e el l e t a mb c m o  hc,  i bi d. §  2, tverhiCàu*
Quer el as do3 paí Tador es dc gado ant e l uyzes or di nar i os, f e r c met c m a os 

Cor r egcdor cs,  ou ouvi dor es,  l i b5' . t i t * i i 5- , / . 28
Quer el a f e al guem a dêr  mal i ci of ament e, ou a nSo pr ovar , he c ondenado nas 

cuAas,  Bi no  d a mn o  que paga da cadea,  l i b. ^. t l t « 118

6 Quer el as nSo f e r ecebem de couf as que t ocaO a f eyt os j ul gados,  f cnSO . ^  

pel os l uyzes da mó r  aî çadâ del l cs,  I i b. 5' . t i r . i i 7. §  i 5 ^ ^ . ^ i f*

Quer el as de f al f i dadc, & f obor naçaô,  oi ì  out r os f cmcl hant cs^quct ocaò a f cy-  ‘ * 
t os j ul gadoá depoi i  que f am r eccbi dos pel os l uyzes que f or am nel l es na 
mò r  al çada,  poj f i o que f ej aó Cor r cgedor es docì vel , ou Def cmbar gador es ,  
f ao r emet i das ao Cor r egedor  d o  cr i me da Cor t e,  Öc f e os t aes I ul gador es 
f or em Cl er i go?, f e dar am as t ays quer el as pcr ant e o Cor r egedor  do  cr i me 
da Cor t e,  ou  da caf a do Por t o,  Ì bi d,

Quer el a näof er ccebc  da mat er i a de ar t ì gos c o m que j a vcÿo o qucr el of o, ¿?c 
näo i he f or am r ccebi dos,  f al vo f e I he f i cou a cer ca del l es f eu dcr ei t o ex-  
pr cí Tamenr e r cf sí vado,  al i as he nul l a a quer el a, i bi d*

Quer el a nao f e r ecebede pr cf o c ondc nad o c md eg r ed o  per a f êpr e, i bi d. § *14 

Quer c i a f c r ecebe e m caf o de f er i das,  ou nodoas  í angucnr as,  i bi á. § . i  
Quer el a deve f er  aí f i nada pei a par t e que dér ,  &  pel o j ul gador ,  i bi d. / . ö 
Quer el a do cr i me f eyt o f or a da j ur i f di çam do l uyZj  ant e q u c m l e dà, he ne 

nhuma,  i bi di ^. 9 

Quer c i a n a m dever ecebc r o l ul gador  í em c onhec er oquc r c l of o^ ouf emt e-  

i ì emgnhas,  § «i O 

Quer ci a f i mpl cs,  vi de ver b.  Aggr avar  da Camar a*
Dd Î  Querela



I  I  Qttercla nam fe recebe fcnam até hum anno do dia que o crime aconte^
Cotte, ord lib. Iy eco,
tit, 2, $.^.z-íde Querela fe pôdc por por qualquer do povo doapoflata blasfcmo^fcyiicciro^ 
wtrh, A fu fa n  fortciro, adevinhador, & do q comttco crimc dc leía magclíade, & do 

roubador dcíirada. Si do que njatou, ou dormio ro mulher dc outremjgj 
do que cometco inccíio^ou tbrçou, ¿c do fomiticojalcoviteirojfalfariojßi 
do que poz fogocm paes^ou vinhas, lib.^.tit.u^

Querela pôdc dar qualquer do ladram de cem reíS) ou dahy pcrs cima,6c d» 
q ferioa feu pay, ournSy^écdoqucfczaÎTuada, qucbrantou cadea l̂aiion 
por cima do muroefìando a villa,ou cidadc ccicada, ou guardada, ou da 
carcercyro que Ihc fogiram prefos, ibid.

Querelar pôdc cada hum do que fez mocda faifa, ou a defpêdco à ÎÎnte, ca 
cerceou a vcrdadcira, & do que diifc tciicmunho fallo, ou o fczdizcr, & 
do q cafou,ou dormia com criada daquelle comqucm vive,ou do quccaibii 
com duas mulhcresjfendo, ambas vivas, ou da mulher que cafou com do
us maridos, fendo ambos vivos, ibid,( 

Querelar fepôde do officiai DelHcy, que dornâo com n ulher que pcrante 
. clic requería, & do infici quedormio com alguma Chriiiam,cu doChrif 

iÎam que dormio com alguma infiel,de barr'tguciro caiado,& da barregâ« 
de homem cafado, barregucirocorteliô,& barrcgSa de homem corteiaô )̂
& da manceba do clerigoj ou dc outro religiofo, ou do que he rafiam, &
do que fendo degradado nâo comprio o degredo,&do que ajudou fOf 
gir cativos, & doque Icvou toufaí dcfcías pçra terra de in fiéis, fem lice* 
ça DelRcy, oufoyj ou mandourcfgatar àjcidadc de S.Iorgeda î^ina,ôii 
âs partes, &  marcs dcGuinè, ibid. 

Querelar fc pôdc do que arrancou arma na Çorte,oucm prociiTam, ou na, 
Igrcja,& do que cirou com beila, ou cfpingarda, poiÎo que nao feriÎTe, Ä  
do q refiiiio; ou dciobcdeceo à jufiiça,&do q fez carcere privad o,ä  do ^  
tolheo algutn prefo á juiiiça, & do que fendo prefo fogio da cadca, ibid* 

Querelar iepòde do julgador que dcu prcfo fobrc fiança antes da fentença 
final dc que näo haja appeliaçam ncm agravo, ou do que-cometeo ajgum, 
cafo no qual Ihc he poíía pena de açoutcs, ou dc degredo temporal per^ 
fora do lugaf, ibid, 

Qiierelar pode hum do que Ihe comcter adulterio com íua mulher,ou da dî ^
, ta.fua muìher, PaiTado o anno, ibid.jf>i

Querelar pôdc hum daquelle que Ihe cortou aiguma arvore de fruito,paf- 
.lado o an no, ibid.

Querela feda por libello por parte da juÎÎiça, quando a parte he lançada dc 
parte,  ̂ lib.5,tit.ix4./.(5

Querela dc juramento fallo fcnaoreccbe quando p juramento fc dcixou na 
fua alma, .

Querelar nao pode hum de feu smigo, Iib .5 ,tit,ii7 .§< i.
Querelar deve o quc acuta cm cafo de penadc ajoutes, ou de degredo, lib.

. 5.tit.x,§.4,
Querelar deve primeiro o qucqucr acufar, lib.j.tit.i

, Querelar näo pôdeo,aJcaydc,ou meyrinho,dcout.rcm por contemplaçaô dc 
.algum.feu amigo, ibid.§.4

Querelar näo fe pôdc dc.máspalavras, ou por faltar com elle pera o marar, 
Oü fazcr outro mal mas pódele pedir a injuria, ibid.§.5’

Querfi-



Querelar pòde o iniigo doapofìara,tredor, &de moeda faifa, ou do que dà 
teítemunho fallo, cu do que faiíbu final DclRcy,ou que fez efcritura fai
fa,  ̂ _ ib id ./.i 

I  Querelar pòde o imigo profcguindo civelmente a caufa que Ihe perrcn- i  
ce, quando pedio algum officio dc fcu imigo por erros, & Ihe foy dada Viàe'vcìb.imigo 
carca de merce delle, ibid.

Querelar pòde o jniigo fendo meyrinhO;, ou alcaydc em  cada hum de feus 
homens nos cafos em que Ihe he aplicada pena de d in h c y r o  Por razam 
de algös crimcs nos quacs he pofla pena corporal, ibid./.x

Querela dada por horoem eíirangeyro que fc  v a y  f ò r a  d o  R e y n o ,  naô te m  

effeyto, 6c he o prefo logo folco, Íib.5'.tir.ixx.jf.7
Querelar näo he obrigado o  que acufa n o s  cafos a o n d e  n a o  cabc fenáo pena 

dc dinhcyro, lib.5'.tK,x.§.4
Querelar nao póde ninguem do que ouve fe n te n ç a  c o n tra  elle,a té  fer fcy ta  

cxecuçam, falvo cm cafo dc feridas aberras, l ib . y . t i t . i  13

Querelar o alcayde, oumeyrinhohccomdar f ia n ç a ,  l i b . y . t i t . 1 1 7 , / , 4  

vide verb. Alcaydes,
Qucrelado he logo prcfo fendo tanto provado, porque o mercça o que fica 

h'o arbitrio do lulgador, lib.5-.tit.ii7.§.it
<5¿ereIado fofpeycando que he dado querela contra elle,quercndo- fc livrar, 

mandará citar ao qucrclofo, ib id.§.i3
Querclado por corromper mulher virgero, hc 'prcfo* até o feyto fer findo,

Iib.5’.tit,x3,§.i
<^ierelado por corromper mulher virgem por força,fc dcpois conila que o 

fez por vontade, pondo caucatn idonea dc ouroj ou prata,ou dinhcyro, 
he logo folto, '  ibid.

'Querclado abfcnte, ou fúgido, hc citado por editos, I¡b .y .t ir .ii7 ./.i9  
Q UERELO SO  clérigo dà fiadores Icygos, ibid./.g
Qucrclofo jura, & dà fianca às cufias no cafo dc quercia que a clic näo toca,

ibid.§.ó.&.7
Qu^erclofo näo dà fiança áscuíías fc acaufa lhc toca, lib .^ .tit.iiy ./.ó  
Querelofo nao pódc fazcr avença por defiílir da querela, lib.y tir.jo.Ç.j- 
Querelofo que nao prova fua querela,ou a dádc malicia^&he uícyro,&vifey- 
, ro nifTo,alem dc pagar em dobro as cuÜas da cadca, & o damno tcm pena 

arbitraria, Íib,^tif.ii8.&
Qiierelofoque nao acufa detro do tepo,póde ajudar a juiiiça,1.5',cir.t I7 .§ .i9  
jQuerelofo quando nao quizer querelar,pódc demandar fua in juria,& inte-, 

rcíTe, ibid.jf.i#
Querelofo qu® nao quer acufar, fcrâ prcfo até pagar a os Concelhos todas 

ascuftas qué devia pagar, fe ofcyto fcguira com o prefo, com todos os 
damnos, ib id j í . i í

Querelofo dà as tefíemunhas atévintcdias, ibid.§.i8
Querelofo deve acular dentro de hum anno, ib id ./.19
Q UESTAM  do efìado he prejudicial à pcíToa,&n5o Cofre dilaçam, ncm 

deve cflar em pendente, lib.3.tir.ii.§-4
Queixa que le faz ao Regedor de algum official com in fa m ia ,fe faz diíTo eme

nda com o acordo dos Defcmbargadorcs, lib,i.tit.i.§*^á
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Vide F ’ereadr

Q
Q U I

U IT A R  nam pôdem os otíiciaes da Camara ss coyiDaSjpenas^ou di. 
vidas cm que algum encorrc pera a Camara, lib .i.tu.óó ./.i^  

Quinral tcm cento, & vinte, & outo arraccs de dczafcis onças cada 
arrarel, lib.x.tit.i8.§.3ó.& 40

QuinraL vide veib. lancia.

R A
1 T ?  A IN H A  nam pòde fcrcitada fenao por carta deîîceça,î.3,tir.i.§,ï5i 

alia fvide * Rayz eni que íc faz excciiçam anda tm prcgam vinte días, Iib*3, 
vcrh. Bens de '  ̂ tir.86«^.i6
rayz. K.atíficar podc a parte o que eíiivcr feyto ptlo procurador a que íoy pofìo
de veré. L e v a r  alguma txeeuçam pera o fcr, lib.^.iit.io.^.ia

K á Z A M  df novo que hum ällcgou no cafo da appelîaçam, náo podera H19- 
is aljegir naquclla infìancia, ncm outra algüa no cato do aggravo, pofïo 
que jure, que noyamtntc ihe vtyo à fua noticia, iib,3 tir.zo.§.2ç,

Razsode novo que nao fe allcgou nò cafo da appciîaçam. fc pode allegar no 
cafo do aggravo.:̂ . , ibid.

Razoar nao pódtm a«; parres os artigos de embargos, fe nao quando man- 
d aro lu yz, ou fe ofFcrccér com clics alguma efcritura, ibid.§.3^

 ̂ Razoar näo. póííeip,.as partes mais.¡que cadjí hum huma vez, / .4 0
F id e v e rh  Pro*^ Kazoar pôdem muiros procuradores por Imnia partejmas efcrevcrá hum
citrader ad 4-’ ‘  ̂  ̂ ibid.§.4^
Ha, Razoar fe pode com feyto fíndo, §.43

.Razoarfepóde com brrev,Í3do dofeyto, que petido cm outro juyzo, ibid, 
'JRazoar pode o reo por cfcrito no tempo da contraricdade cètra o HbcIIo dò 

autor, Iib .3,tir.i0,/.ii5

R E
Reeimenío T ?  ECEBEDORES de fizas faó elegidos pelos Vertádores daCamará^

X v  lib.i.tir.66./.49
Rcccbedorcsdeíizas nao^rcndoporonde pagar o q u e  dcvcm,fcatrc 

cadara dosJuyzcs, viTtadores, & procpradór que o elcgcram,ibirf. 
Fide verb. Recebedores das fizas rtccbcm,^ faẑ  m os pagamen tos em. cobre deca:-
eia, c r  ^verh. da vinte mil reís, rnil rcis, & de vìnte até ccnto,a vintcna parte,St paíTan- 
M m exarife. do de cada cento, mil, Hb,4.tÍt.z £

Rccebédores que compram dcfembargos,tem pena de perdimento doofíi- 
cio, lib.4.tit'.i4

Recebedores de fizas que tirdm efíromento de aggravo por fer elegidos  ̂
Conhcce dclles o píovedor, iib. i.t it.6 i,/.78 ,

Reccbedores que daó dinheyro DelRey a ganho, oa emprcflam,perdcroo 
officio, lib.z.tit.^i.

4 Jleceprar degradados,ou malfeytores, vide vcrb.Corfcgedor da comarca,
P in e l in i.  i.p . 4 R E C L a M  A C jA M  pódtm fazer as partes do alvidramento dos lou-
2 .C  T.K«. j.í/í vados, até hum anno, lib. 3.tir.i7. §. 5*.
refcñid. Rccolhcrfreyracm ftia cafaíem litença, tem pena, i ib .j.t it . if ./ . j.

Recomen-



Kccomcndado' na cadca nao pode ninguem fcr remefcriEurâ jOti contar por 
teikn}unh<is, lib.4.tit.77

Rccomcndádos na cadea dando penhofes bailantes, pu fazedo ccíTanj dc 
bens feram foltos, ibid.§,i

RECONHECF.R o alvarà de paga, pode fcr confìrangìdo o autor pelo lu  ̂
yz de ícu ofíicio, , lib,3.tir. 59,/.iO

Rcconhfcer Ò alvarà póde fer conílrangido a parte pelo luyz, nao paíTando 
,da qti:;ncia de ícíTenta mil rcis, lib.3.tit,i^.§.9

Rcconh -cido ITO juyzo o conhecimento he de dez dias, : ibid.
RECO N VEN CjAM  tcmnatureza que ella, &auçanijre dcterroinèmera 

hüa mefma fentença, Iib.3.tit.33
Rcconvençaro perde lua naturcza. Te he poíla depois da.auçamcotci}ada,&

o auror tcvef dado fua pròva, ibid.jf.i ,i
I  Reconvençam entonces ha lugar aonde hc ella de t?Í naturezá,.queo ^nienom u da 

Iuyz renha jurifdiçam pera della conhcccr, : ibid.§.f ord. lih .z .t ie .i.

Reconvençam que requere conhccimento ordinario, naofcadmicte nadu- ^
çao fummaria, ibid»§.6 ‘ '

Reconvençam nSo fe admitte na auçam dc,esbulho guarda, Sc depoTKo,§.4 
j^econvençam näo ha cm acufaçam de fcyto crime, ibid.
Reconvençam-nao ha logar na caufa da appellaçam, ibid./.y
Reconvençam nao ha îugar pcrante luyzes arbitros, §.8
Reconvençam nam fe admittc cm juyzo de comroiifaô pcrante luyzcs dele

gados, ibid.§_ 
Eccanvcnçam fe pôdc renunciar pelo reo,- ibid'§.3^
Reco n ven ça Ri em juyzo decommiífamcem lugar quando o luyz heefcpjhi- 

-do por vontade, á  aprazimentosò do autor, ibid.g.fin.
Raonvcn-çamiem privilegia, quc ella, ét a auçam ündcjn igual paiTp, /bid. /  -j- ^
X. Reconv.indopode fcroclcrigo pcranteluyz leygo, , lib .i,çit,i.§.i co-
Rcconvindo pòde fero procurador, poílo q na proeuraçaai feja dito, gue aord.

näo pofla-fer citado por aüçam nova, ,  ̂ ^  i hb^j.tit.z 33.§.j.
Reconvindo pòde fcr o embaixador, í ir . Iib.3,tir.4
3 RECUSAR nam pòde o autor ao luyz que elle efeolhco,lib.3.fir.j 3,§*3 5 
Recufar. vide vcrb. iSufpcyçam, 22. 41;
R E D U Z IR  fe pòde a juyzo de bom hoHicm algua avalj?çam, ou parriçam ^.gloß 
: cm que a parte" fe fente agravado, . , lib.3.tit.78./*î,
Reduzir as partes a concordia procura o luyz de honcfti4^de,Sc namde ne- 
."■•cciTidadĉ . lib.3.tir.xo,§,ç
Rcderapçam :do5 cativos, vide vcrb* R£fidnP,& verb. Thefpurciroda Coite,

Sc verbo Penas.
Riferimento que faz a tcílcmunha da devaça, vide verb; TeílemunKas re

feridas,
Refor maçam da dilaçam, vide vcrb. Dilaçam.
K E G A T E Y R A  que nao guarda a taixa, & pezar, & medir mal,paga cem 

reis pela primeira vez, Iib.i,tit.ó8./.io
Regataens, vide verb. Corregedorcs.
Rcgaracns, vidcvcrb. Almotscèr mòr.
Regatäo que vende pcfcâdo,he obrigado ter pezos dc oitoarrateis,&os roe- 

udos dahi pera baixo, Iib,i.cít.i8.§,43
Rcgatäo da Corte nam trarà rnantìmcnto dentro de fmco Icgoas donde El-.
■ Reyefìà, . , lib .i.tir,i8 ./.r
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Regatao da Corre venderà os mantîmentos por almotaccria, que ihe o al- 
_ . moracér mòr porà, ihid.
Kcgiincnto, r e g e DOR  da jufliça ferà naturai; & nSo eíiragcyro,¿c defangue,¿íc vir, 

rudc> lib.i.rir.i
* t Regedor faz juramento em prefcnça DelRey,

Cab. dc^. I. V  Regedor nam confeniirà cilando os Dcfcmbargadorcs cm defpachoí^uceí- 
gO efcrivam,guarda mòr) OH ouiroofficialcnire dentro 

Regedor chama por canìpainha, quando elle quizcr quc cntrcm dentro aU 
gQ portciro, & naochcgarà às mezas aonde houver defpacho, ibid*

2 ^  Rcgedòr repartirà os Defembargadores por todas as mcfas dos cfPcios 
C á h .d e e .i,fi. ‘̂  dando a cada ipcía os que Ihe parecer bcm,

3 3 Regedor quando cm algum fcyto viflo por todos os Defembargadores 
C a k  dfc,^,n.^  que prefentes fam, forem os votos iguacs, darà fua v o z . p a r t e  aqucfe

acollar, prevalecerá, §.9
Regedor no defpacho do feyto que pende fobrc embargos a algum defcm- 

bargo, ou fentença, näo n;cicrá omros Defembargadores, Icnam aqucí- 
' les que foram no primeiro defembargojou fentença jí. io

Regedor dà outros Defembargadores da Cafa,em lugar dos do Paço que fo
rcm em algum fcyto, no qual a parte vier com enibargos, g .n  

Regedor náo confentirá que o feyto ftja viíio, ou defpachado pelas cafas
4 dos Dcfcmbargadorcs, alias o defpacho he nuilo, §,12, 

Cah.dec. i. e?- 4 Regedor quando dà luyzcs a algum fcyto,íeram cm numero dcfiguaes^

§*7
5 5* Reged.ordefembargaafofpeyçaodoDefembargadofqueapartctcm.por

Declarada tíé foípeyto, Ä Ihe faz diíTo palavra enformaçam ao tempo que o ftyto fe 
J^oveUa P h i ' havia de defembargar em Relaçam, /.T 4

Regedor cometerá os feytos em que íam dados a/guns Dcfcmbargadorcs 
por fbfpeytos aos que ¡he bcm pa(cccr,lcm admittir ás partes roes de pre* 
fados como até>qui-fe fazia, § .i^

Regedor dà licença corn acordo do luy? do fcyto pera o Concelho lançar 
finta pera fcguir alguma demanda na Relaçam, Iib.i.tir.66.§.42,

Regedor ordenafà hi.riia mela às tcrças, quintas  ̂& fabbado.s pera ncila dcf- 
pacharem os Dcfcmbargadorcs dos aggravos,todos os fcyios que por bcm 
dc feu regimentcj ham de defpachar, lib.i.EÌr.i.§.i ^

Regedor ajuntarà nrm tia grande, Itys Defembargadores pcra o fc)to dc 
algum dcliéìo t iri que parcça que fc deve proceder lummanamcntc, §.16 

Regedor nSoconftniirà quc nenhum DcÌcmbargador tome da parte peiiçao 
de aggravo pera levar OS autos à Relaçam, ícnam que íc dé ao portciro^

§.iS
Regedor ordenará hum faco de dous repart imentoSíCm hura delles farà iTíC- 

tcr as petiçoens despachadas, cm outro, as que o nao forcm, &opor- 
teyro,as nao darà de fua m5o ás partes,mas as levará acada audiencia dos 
aggravos, pera shy fe cntregarem ás partcs,ou a leus procuradores §.19 

Regedor farà dcípachar nos derradeiros dias do efpaço,todos os feytos que 
cííiverem cm Kclaçam com pctiçao junta aos autos, /.x o

Regedor mandará fazcr rol dos tcyios que íicaó de hum anno pera outro 
por defpachar, § ,x i

Regedor conhcce por aggravo com íinco Defembargadores da fcntcnça da
da por algum Dcfemoargador dc íinitiva, que caöia cjn fua aiçada,fc íbr 
contra ordcnaçam, lib .j.tit.j./.ö
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Regcdor clcgerà hum Defembargador,antes que entrem as fereas,pera que 
no teiDpo dcllas vcja os feytos, & cartorios dos efcrivaeni do crime, 6c 
faça exccutar todasas pcnasi^ccoadenaçoens de dinheyro,Iib ,ia iC ii.§ .ii 

Regcdor avifarà a ElRey logo que falccer algum Defembargador pera le pro
ver o feu lugar,

Regcdar proverà a fervcntia do Defembargador abfcnte, ou falecido entre* 
tanto que EÎRey naô prove,

Regcdor quando cometer o fcyto a algum Defembargador cm abfcncla dc 
outro,& a parte vier com embargos à fenrença inccrl0cut0ria|0u definiti, 
va, elle conheceràdos diros embargos,

Regedor comete o fcyto cm que deità algum Defembargador de fofpcyto 
por fer de feu parente, ou cunhado, Iib.3.tif.i4.§.i

I  Regcdor prove a fervcntia de efcrivam enqueredor, mcyrinho,alcayde, t  

ou oucro fcmelhante, ou impedido, Iibéi.tif.i.§.x5- F iâ t^ e th ,

Regedor pôde moderar a cauçaô, que fc depofira pera a fofpeyçaô como 
Ihe parecer, lib .j.t it .ii./.x

Regedor pôde darofScîo de folicicador,caminheiro> & prcgocyro daCafa
da Supplicaçam, Íib*x.cir*i*(f.i6 %

y,. Regedor pôdc dar licença pera näo fcrvir atè vinte dias algum Dcfcm- Cah, deç.Z.nua 
bargador, & pera mais tempo, ferà neceiTario prorifam DclRcy, ^»17 jo.

Regcdor Îc informará cada mcz, fe fc fazem bem as audiencias, Á os cfcri
vaen s vam a ellas continuadamente, primeiro qo Defembargador, & to* 
mao os termos das audiencias, à. efcrcvem, /.z ff

Regedor vifita cada mcz as cadcas na dcrradcira feÎÎa feyra,oufabbado del
le, fazendo audiencia gê ral, §*30 

Regedor proverà fobre os cfcrivacns da Cafa da Supplicaçam, fe fazem fiel-* 
n^ntc fcus officios, fedam màrefpoila às partes, ou cicandalofas, 6c Ihcs 
levam mais do que Ihe he ordenado, ^.31 

Regedor tira dos efcrivaës,& cnqueredorcâcada annohOa vez dcvaÎTa,ibid*
Regedor tira as teflemunhas que Ihe bem parcccr, quando aiguma parte fc 

Ihe^queixardc algum efcrivam, ibid*
3 Regedor conhccc da culpado lulgador,ou efcrivam,cm cuja mao fc per- . j 

derem os fcyros, JÍ431 Conc. e r d .L t l
Regcdor cira cada annodevaÎTa dos advogadosfe fam negligentes,6c falcam 

nai5 audiencias,& dos que rctardam os feytos, §.31
Regcdor poderà fuipendcr ao meyrinhoda Corte, &odascadcas,aGhando 

que fazem o que nam devem, /.3 3
Regedor proverà muy ameudc íobre o catccrcyro da Corte,fc ferve bem fcü 

píBcio, &cafìigarà o pregoeyro da Corte fc nao fizer o que dcvc, §.34 
Regedor declara por fua letra os nomcs dos Ouvidores que ham de conhc- 

cer dos fcytoscrimes, os quays o defíribuydor defiribuyrá em numero 
igual, . . .

Regedor con hcccra da infamia que fe diíTer de algum official da jufliça, & a** 
chando quea infamia näo he vcrdadcira,a farà emendar conformc a qua-* 
lidade, do cafo, & da pcífoa,

4 Regedor farà guardar os bons coílomcs na cafa,& procurará a fionra, ác 4 
mercc aos UefembargadoreS, & outros officiacs, áí fazcrlhcs guardar fc* áefiz,nu* 

US privilegios, / .3 7 A 3 8
Regedor nao confentirá que Defembargador entre em Relaçam com algu- 

ma adaga¿ cípada,ou punhal, §*37
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Regedor niîo'confentirà que os fenhores das terras uzem de mais jürifdi- 
çam^que a que peias doaçocns, Ihes hedada,

Regedor pondo Ihe alguem fofpcyçam  ̂depofíta fíncoehts cruzados,1,3.1.14 
Regedor arbitra as c'íportulas aos iulgadoríscomo Ghaííctlér,ou hum Dc,

* ícmbargador dos aggravos^
Cab.ííec.S.fia. j  R^gcdornianíla fazer os pagaflientfis 3; os Deíciribsfgadorcsj & nâo 
 ̂ ' confentirá embargo nos feus pagamcntos-do Riantimcmo/enaótor por

mandado ’ :
 ̂ ^ Hcgcdornianda lazerpagamcnto aosoniciaesda jinrça, jjV4i

Cab.d(c,i^^  3 Regedor manda pagar das defpezas da K^kçam ás ttítemunhas qtic por 
beaí da jufiîçâ forcm mBandadas vira Corte a tcíicHiunbar, /•4'1

Regedor ordena hum rcccbcdor, que receba o din heiroq-que fc apiicar pera 
O t  t i  • asdefpezas da Relaçam^êi hum cfcrivam dc fua reicyta, 

filò \ %  'ha í^egcdor tcrá hum livro'fechado dc fua m3o, no qual iodos os tabaüa-
ha-ver na C éía  eftrivaens das cidadcs, villaŝ , Conctlho&j é i lugares do defirido da
do Forio. ' Suppücaçamjquando tirarcni asearías de fcu officio, farSo os fi

nges públicos, di; que ouvcrtm de uíar, & hum termo dc íua léira, §,4^ 
Regedor nam cogncttrà a algum advogado,que faça audiencia dos aggravos,

‘ Regador lia dc ter cuidado da mancira qtae fcrvcm os Defcmbargadorcs, ¿c 

mais officiaes,^ como vivem, & ufam de fcias ofíicio?5& os ha dc adma. 
cfíar tendod(.iies f̂tlgt]ma iritbrniaçam;,ou aviíar dtiics a ElRcyy ibid. 

íegcdor fendo informado, qyeoDcítmbargador^-ou cflBcial rctebeo algu
ma dadiva,ou fê s algum ¡trío «m fcu oíBcío,© farà logo fabcr a EiRcy uih 
oadmocílar, J ib .i.tit.i./^ ^

Rcgedorno derradeiro; dia à è  AgèÎïo mandará fíxar alvarà nas portas dá 
Rclaçam, pera q m  todos acabadas as fcrcas, vcnham, & fc achcm preícn-

. §•'4 ^
fi,cgt.'dór pcío rempb das fereas t̂evanta as rcfid-encias a os que andarem por 

carta dc ü g u T O y ^ u  fobre alv-aíá de fiança, - ibid*
Regedor manda fazcr apoectadoria rrudandaíeacafa pera algüa parte,. §.47 

 ̂ Regedor fendo'abíéutc íica em feu logar oChancelér da Cala  ̂nâo eílando
a hy o Defcmbargador dos aggravos mais antigo, /,4 g

Regedor pòde uazer-feus tontcndores à Corte  ̂ lib.3.tit^
. Regedor tcm os privilegios duco Defcmbargador, lib.'Lcit.^
Regedor nSodàècrti<iaoao navia que vay pera o Brafil até Ihe ordenar os 

{»cíos que houver de levar, hbi^.tir..i4íi§.7
Rtgodor í'iiípcñdc ao corredor das foihasj íc tem culpas cm ícu oflicio^ítb.t 

 ̂ ■.■■■ ■ tit.5-.á/.(í 
2?egiten¿osfunt nomea qucm cofra ssfóíhas quandoo corrcdor-dc^faseí^á impci
prtedia p rifjc i' dí'dój .. .. . : ■ lib-i.Cit.Y^
pis, qua no'ZJí'■Hçgcdor ordena o mantimento cada mez ao aîgoz, lib.i.tit.33. §.g
íír, yjZd rf Kfc'giiuéRro dosrabaHacns fazgliáfdar o IW z, ■ ■ lib .i.iit.jg ’.g,^
tnauris, -vdhat Regifrento fe algiièiiï leva mais<?oconthtudoncllc, vide verKOfficial. 
haris a iu ífi CO' Ï^EGRAS que ha de 1er cada banda fam vintÈ, ¿c fmco, lib.i.tii.gj^^.n 

R'cgra ha de ter trmta Ierras, ]!b,i!tk,8&
^  Í^EGUENG^OS-napíam as hcrdades- novsmcnrc adquiridas por ElRey 

t¿da P®̂  ihc-ferem dadas, oudeixadas cm pagamelo de algQas di-vidas, l.i.t 30
) iiíu r  reguen- H.^«ÊRgos,ciîi ccrrasjoJgaíicirá^jPQÍio qucizcmos dc outros tributos,pagaÓ 

tegis )tJ¿ada, lib,.2.(it.^3,§,24
proprin bona, , Rcgucngucy-



Reguengtieyros näo fao os que mûrao nas herdades que fe adquirir ama j
£lKcy por diividas, ou por oucio ticulo, S h

I  Rtguengueyros nao laô os que tc herdades de reguengo» &  nâo moram «o n^ueugo ad 
dentro nciJas, lib.i.tit.3i aliâ.

R E G ÍS T AR fe devem as merccs que EÎRey faz, lib,x.tît.4i
Rcgiitro le cira do dinheiro que fe leva pera Caiiella, 3./.8
Kcgiiiro fc tira das boitas cavalares, ôc muarés, que vam pera Cailella, lib.

y .t it . i ix . / . /
Regiñro das beffas cavalares fc pôde delle pedirjconta atè feis mefes,ibid, 
z Key tendo alguem aperccbido pera o feivir>& clic o nao faz, perde a f  

mcrce que delle tever, lib j^ir.96
Rey hc Icy animada fobre aterra, Iib.3.tit.
Rey pôde fazer ley, & revogala, ib id ,/.t ,
Rcy pôde tirar as coufas que delle tevefem, os que fe üvrao pelas Ordens 

que nao forem pelo ecclefiailico punidos,- • lib.x.tjr.3
Rey conhece dos eflromentos dc aggravo,que fc tirao datiteos Defembar

gadores que elle manda com aiçada, lib.i.tir.6./.4 - .
■5 Rey pòde tirar os ofEcios de jufliça,<Sc da Fazcnda, fern fcr o brigado à 
, ;.,.Îarisfaçao, lib.i.tit.í^^ c. í.n .^  t .Ó .
Rey póde tomar carros,beflas,navios defeusfubditos,&naturaes,lib.x.tit. refdnd. e?*"

f  * . . 2 ,6./.7in/. X .p. 5,»»,
4 Rey pode avocar qualquer feyto, y ¿ *  ¡ib.3.tit.5'.Jf.pefi, 64. C. dc borì. 
Rey he governador,& perpetuo adminiilrador dos meílrados, foÍ.x84.§.7
Rey póde abreviar, mas nao pódc tolher o efpaço do tempo q o devedor ^̂ b. 2.

pera pagar ao credor, iib*3.tit,37§,4^*^-
Rey que comete algum negocio pera fcexecutar à alguem hc viflo cometer-

ihe o conhecimento delle, _ hb-3.tit,7í>.§.3 ,
■Rey que comete alguma commiíTaó áalgum cxecutor nSo tira-tjuepoíTa delle ■ ‘ 

appellar, , Íib,4.tic.,7/‘./.fifi,
Rey tem hypothcca na fazenda dc feu devedor, lib3l,rif.5-x §.4
Jley cuja fazcnda fe emprefla perde o Almoxarife o officio .̂ lib.x.tit.çi 
Key póde tomar as beflas dc feus íubditos, -, , lib .i.t it .x ó ././
Rey vcndiçam fc ha de intentar antes de hum anno pera que o reo nSo decli- 

De, ' Iib.3,tir.ii.§.5-
Relego niìo ha aonde nao houver vinhoda renda DclRey, Ììb.x.tir.x9./*4 y
5  Relcgueyros nao pòdem vender vinhos fcnäo os que'nos reguengos, & p îde verb, ri* 

jugada forem havidos, - ib id ,§ ,x  nèa rde^e.

Rclegueyras nam pódem vender os vinhos que Ìobejaodo relego no lugar 
aonde o relego for, ibid.§*3

'Religiofo nSopódefertutor, vide verb. Tutor«
Rchgiöfo nam pòde fazer tefìamento, !ib.4,tit.8i.§*i»& 4
Relig-ìdfosj vide verb. Clérigos.
'Rematar,videverb. Arrcmataçam,
Remedio excraordinariò näo concorre como ordinario, Iib-3.tif.41.§.2*
Remedio ordinario aonde competc,naó compete extraordinario,lib.3.tir.4i

§-2.
■ Remiro pstihor que fe executa.póde o devedor dentro dc oyto dias que foy

r^otiíicado, Iib,4.tit*i3.§.7
R e m e t e r  deve o iuyz ecclcfiaflico ao fccular a coüfa,na qual näo fcpro-
' varao qualidadcs dc fctem os bens ccclcfiaflicos, lib,x.tit,i.§,6

• \  .  V .  Remecer



J Remeter nâo pôdc nenhum lulgador o feyto de que conhccc à ReiaçamjnS 
C d d .d e e .^ ^ .  a outro fuperior, lib.i.tit.fi
c r  àreft,6^. ï  Retncrer pôdcm os luyzes da cxecuçaô Os embargos poiïos as fencençaa

2 a os luyzes que as dcram, Iib.3,tit,87.§.ia.&
C9n c,9r d . l  i . x  Remeter deveo ïuyz in competente o fcyro, & caufa, Iib.3.tit.20ji.9 

Remeter näo deve o Iuyz a coufa ao Iuyz pera qucm fc declina,km requc- 
rimento do autor, ou do feu procurador, ibid.

Remeter deve o Iuyz dc qualquer lugar o feyto crime ao Corregedor da Cor
te, quando o delinquente o rcqu^rcr, lib .i,tit.7.§.ií 

yíiaravag.%.6. 3 Ripetendo fc aiguë àsOrdensjdevç fcr primeiro prefo,lib.ç.r.i 14. 
infin» 4  Relßetidos às Ordens fempre pagao as cufias pcífoaes, lib.3.tir.ó^.g.y

4 f  Remetidos faó a feuconfcrvador os mocdcyros, lib.z.tit.ói.g
T 'h m ' V 4x .a l' Rcmetidosa occclcfiafìico ham dc fer osclcrigos dc ordens íacras, lib.z.

iir.í.jf.15
.  ̂ Î  Remetidos ham de fcr ao Iuyz da Fazenda todos os feytos aque o procura- 

Ltm itada pela dor DelRcy fc oppu2cr,ouaiTiflir, Iib.i.tit.io,/.8
extrava^. §.5». ^ REN D EYRO  que cm nome do lenhor da terra,ou por íeu refpcytole-. 
Z ib  K i h  IO «. ou mayores dçrcytos do que por fentença doaçocns, & foracj,
- 7 ‘ *  deve arrccadar, tem pena, lib,2,tit.45-./.35-

y 7 Rendcyro he obrigadOjpaÌTadoo tempo do arrcndamcnto tornar a coufa 
t .  i8.i.S.p-5. arrendada àquclkcle quem aaiugar,& näo pòderà dizcr quc Ihe perteçc,

8 '** * ‘* lib.4.tit.y4
T ie n i in  I z . p .  8 Rendeyro de herdade,ou vinha,ou outra icmelhante,cujos fruitos fc
I.Í-. 7. M.n K dcsrruira6 ,oupcrdcraötodosporcaroqucn5ofoirc muytoacoiìumadodc 

%  tit. B.p. 5, vir,aflìm como porcheas dc rios, chuvas, pcdra dc fogo fcja cxcrcito, af- 
fuada, gafanhotOi.,bichos,ou outra icmelhantc, näo fcrà obrigado acou- 
fa aiguma, Iib,4.tif,^7

L .y .o *  Ç Rendeyro de hcrdadc, cüjos fruitos nam fepcrdèram todos,fcnao par- 
P' 5- te,t*cfc9Ìh3dcpiigar renda,ou largar osfruitos,tirada a fcntëça, ibid.§,i
V id e ^ r h  E n  ^cnd^ro quc por fua culpa teveSe damno, ¿tpcrdcífc na coufa arrcn- 

„  ‘’ÿ "»  deve pagar a renda prometida, § ,i
L a v ra d o r, c?- nao pòdcm fer oihciaes da Fazenda, lia4.tjr^
Steriiidadè, Rcndcyros ^uc fazem avença faôprefos,& fc procede contra clÌcs pelos Iti- 

yzcs, lib,i.tit.6S.§ 14
Rcndcyros das çoymas que as nao dcmandam, Iam condenados cm outro 

tanto, lib.i.tít.óg
Rcndcyros nam pòdem fazer avenças, lib.5-.tit.73
Rcndcyros podem fazcr avença com as pcífoas p3rticulares,pelas coymas, & 

penas que Ihe jà foraó julgadas por fentença, lib^i.tir.ói.J.j-
Rcndcyros näo podcm fcr os luyzes,corrcgedores;0 uvidorcs dcfenhores, 

&OS officiacs que com elles andam, lib.4,tit.i
Rendcyros de almotaceria faó obrigados aíTentar as coymas dentro dc tres 

dias,^ as dcmadar dentro dc hü mezi&dcpois dc julgadas,dc as exccutar 
dc-ntröde outro mez, alias faó dcvoiwasao Contclho, lib.i.tit.68.§.i3 

Rendcyros naó podcm fci os alcaides, lib.i,tif,75-,§,7
Rendeyro da chancclaria da comarca, pode demandar as penas a os que a- 

charcompefos,oti medidas, näo marcadas,ou näo afiladas,ncm concer
tadas, lib,i.tit.6i.§.3 

Rendeyro da chancclaria da comarca que fa zavtnça fobre pnas aniesdc 
Jhc fcrcfii julgadas, tem pena, lib .i.tit.ó i./.j'

Rcndey-



Rendeyro ña chancelaria demanda as penasque pelas ordenaçoens fsôapli.
. cadas pera o concelho dentro de hum anno,

Rendeyro da chancclaria da comarca näo farà avença coni o Concelho íb-
bre as penas, ibid./.^', r

Kendeyro do vento faz logo aíTentarno livro pelo efcrivam dos dereitos Regimentó«
. reays,ou cabaliam pera iíTo ordenadoras beítas achadasde vento com diâ  

mes, & annoj & finaes, lib,3.tic.94;-
Rendeyrodo vento, que alhca, ou mata o gado que acha dentro ero qüatro

mcfes, he punido como feo furtaíTe, ibid.§.4 ' '
Rcndcyro DclRey nam rcccbe em aircndamento coufa alguma dos oiEdaes .̂ ^S^n^ ï̂Wo;

dá Fazenda, lib4.tit.20
Rendeyro DelRey podetrazer armasquequizer,aífim dedia comodenoyce,

lib.2.tit.ö5.§.t
Rçndeyro DelRey durante o arrendamentohecfcufo dchirÊm armadas,6c 

fervir na guerra, ibid.§.a
Rendeyro DelRey tcm por Iuyz,aífim no crime, como nq civeI,áo contador

das fccccafas, * §»3 '
I  Rendeyro DtlRey näo goza de feu privilegio de feu luyznos deliélos i  
j que ouvcr antes cometido, ibid. Pelé ord. féK

ÍTenl|yí'o DelRcy em renda que näo chega a vinte mil reis,nao goza de pri-
viTegio de rendeyro, ißodecUraä»^ ^

Rendeyro DclRcy que for prefo por feyto crime, poderá fcr folto, & fiado
- pelo feu Iuyz, . §.8
Rcjídeyro DeiRey que nao pagar,-oudér penhores pftíTados des diaz da o

- brigaçam, qüe feja prcfo, ■ ' lib.z.tir.^j
^endvyro íSelRey nao ferà ouvido com embargos, ncm com fofpeyçoens 

até que feja prefo,ou dé penhores, ibid*
Rcrjdeyro DclRiey pode encampara renda aquem o In jitria, & afronta fo

brc a arrecadaç:ani della, lib,i.tit.63.§.i^
Rehdeyrö DélRcy he efcufo dapoíentadoria, nem de Ihe tomarem roupaj 

pao, vinho,azeite, gaiinhasipalha, beílasj ncm outra coufa contra fua 
vontadc, *

Rendeyro DclRcy pode andar emíbeflas muarcsj poílo que fejam^efefas;,
f  ibid.g.i V

Rendeyro que o vierafer depois .de condenado por alguma fcnteça feràexC* 
cutado pelo Iuyz que a fciitença dèr, ■ ibid./,4

Rencas dos aifentamentos pòdem fer cxecutadas por dividas, !ib.4.tit;5'5' 
z Rendas dejiíro nam vem à collacam, ' lib.4,tit.^7,§,it
Rendas perpetuas'fegue a natureza dos beos dc rayz, &.portays faö havi- ¿ 

dos, iib.3.tit,47 5
Rendas dos Cónceikoy, vidc verb. Corrcgedotes da comarca, ’ cabed, Áec.
3 Rendas das pefcarias aí5 m do mar, como dorio, pertençema ElRey, u b .z .

■ lib.x.tit,zó._§.i4 4
4 Rcndasdas-marinhas cmque fe fazo fai, percencem a ElRcy,^/?’ ibid, C ä h d  dtc. j j .
5 Renovaçamde prazo ecciefiafìico fe ha de pedir no juyzo ecclefiafìico,

falvb fc for pefToa cycmpra da jurifdiçam ordinaria, ' 'lib .z.tit.i./.ö  . ,
RENUjNCIAG,'AM doofikiofcm licer.ça DclRcy,nam v,al, ¿óáám*

Rcnuncieçam d'a cxceicam non numerata, nao podem por ostabáliaens,aI]<i „eftnt>'vat o*  
ás rem perdimento do officio, lib^.tit^çi

6 Rcnuncjjcara da ley do engano de cöais da ametade do juílo.frejo,näo e
. . : * ' val, C á íí.d tc . 6 ,̂



X

val,
Renunciaçam quefazo fiador aobencficio da ley quando aprovcite, Íib.4,

tir.^
I  Rcnunciaçaôquc faz opay no filho de terras da Coroa, pódc tornar ao 

átff. 30. mcfmo pay, morto o filho, Üb x.tit.35'./.iál
líh.z, Rcnunciaçam da hcirançadoquc hcvivo, naó val,

Renunciaçam fcyta à quelle de cuja hcrança fc trata, nSo val ibid.
 ̂ X Renunciaçam dc quantia de feis mil rcis^ ou dc quatro nos dc rayz, Ce 

Cêb.àcc, loÿ. hade provarporeícritura publica, lib.j.tit.^ç
num, j. Renunciaçam que nao val por dercito fc pódc confirmar por juramento,

lib.4.tif,70.§]4
Renunciaçam näo val da ley que diz que fe poíTa appellar dos arbitros km 

embargo da pena do compromiíTo, lib.3.tit.i5
Renunciar naopöde-humcompanhciro acompanhia cm ptejuyzo dooutro,

lib.4 .tit.44.§.7
Renunciar póde o appellante a appelIaçam,pagandoas cufíaslib.3.tit.7i.§,í 
Renunciar nao fe póde a ciraçâo, lib.4.tir.7i
Rcnunciarnaópódc ninguéfcu officio,poíio que pera iñb tenha liçeça Dcl

Rcy, quando nelle tcvcr fcyto alguns crros porque o dcva perder, lib.

Renunciar póde cada hum o privilegio de fcu foro, obrigando fe jcíponder 
cm certo Ii/g^r, ouperanre ceno Iuyz, lib,3.iit,6.jía

Renunciar nao pódc ninguem ao direito que diz, que dentro dc fcíTenta 
dias poíTacadahum vircc^ntrafuaconfiffâo de cmpreííimo, lib.4 tit.5-1 

Renunciar póde o reo o privilegio da reconvençam, lib.3.tit.33./.ó
Renunciar oíBcio näo pódeo tabaliam fcm licença DelRey, lib.i.iir.ç^^ 
Renunciar nâo póde ncnhum otìBcìal fcu ofiicio eüandodoente de docnça 

perigofa, ncm val a r€nunciaçaÔ,poito que por bem da dica renunciaçam 
>1 fóíTc o dito officio dado por ElRcy, ib id ./.i
Renunciar pode o pay oufo frudio dos bes adveticios do filho,i. 4.111.98.§ .i 
Renunciar nao podc a mulher o vckano, Iib.4.tir.6i./.9

•  Renunciar pódc a mulher oveleano no cafo detitoria dos filhos ib
^  \  o 3 Renunciar pódc o fiadora ley dos fiadores, pera fer antes que o princi- 
ÇaH r.dec. 85. pg| demandado, Iib.j^tit.5'9.§.i

Renunciando algucm feu oíEcio, cm que tenha feyto crros pódc fcr por el
les acufado,poílo que o officio cftejaem poder de outrem aquem ElRcy 

"tenha fcyto mcrcc delle por virtude da dita renunciaçam,Iib.i.tit 9 /:§ . i  
-, 4  Refmnciando algucm fcu officio cm que tcnha ftyto crros, fera condc-

V i i t  v trb .O f*  ^sdo na valiadcllc,ametadcptra quemo acufar,&a outra pera a Camara,. 
f i d a i  & haverá mais a pena que cm dcrcito for obrigado, ibid._fí.2,

Renunciaçam. feyta pela que fez crros nelle, paífados dous annos.nao pódc 
fcr maisacufado pcU pena da valia do ofíicio,nem dcnnandado, ibid. 

Renunciando algucm fcuofficio que lever fcyto erros nelles,por elles näo o 
pcrdtií4»aquellc aquc íe fez merce delle por virtude da tal renunciaçam,

Jbid.
Renunciar feu officionSo póde ninguem fer coníirangido pela juiiiça, por 

crros que nelletem,masfcrácondenado nas penasque mc»ccer,ibid.§.3 
REO  que nega ferem os bens da Igrcja fobre que he demandado, rcfpon- 

5 , . dcrá ante o fccular, lib.x.cic.i,/.6
I ' -  3. tit. 3.J9,  ̂ Reo que por negar eíiar de poflc foy della tirado, poderá dcpois demani

dar



dsr a coufá, & de reo fe torna aiuöfj lib.3itit.40*
Reo que nega eüar de poiTc, & depois antes que o aütor iiccite prove a di

ta confifsäo cnio contrariojconfcíía eilar (je poiTc;,naô fcrà privado da 
poíTe, ibid.§. l i

Reo que nega eflar dc poíTe, Si. o autor tcvcíTe provado o contrario, n5o lia 
admittido orco ir allegar fcr fua ajtfla que fe ofFercça provalo in conti
nenti, ibid./.x*

I  Reo que nega cíiar de poíTe da coufa que Ihe deniandatii, provando o j
autor quc cfià de pofTe,he logo tirado delb, fern outro proceflb, nem li- 
bello, lib.3.tit.40.  ̂ ‘

Reo que por negar eiìar dc poiTe foy tirado della, & entregue aó aucor, pò
dc depois demandar a dita coufa em outro juyzo, dizendo fer fua, ou 
por prcfcripçaô,ou ouiro titu!o> & rcvogar adita confiiiaò, allegando 
ignorancia corada, ibid /.j*

i  Reo ^ cofeiTa a auçam do autor, mas veco algQaexceyçao, ou allega al-  ̂
gua qualidade, nao hccrido nclla, fe a nSo provar, lib.3itic.50./ . t i  yide 'verh. C3 

Reo quc näo poíTue bens de rayz, näo da fiança quando o auior aprovou ftjfàtìdo.

fua peifoa, Iib.3.tit.3i./.^*
.3 ReoqcofeiTaaauçaodoautorqlhe hedeixadaemfcujuramento com 3 

aiguma qualidade, ainda quc Ìeparada, hc crido cm tudo, Ìib.4.tic.5x, C aiÌro i l  
Reo que fcm juiìa caufa rccufou de depoer, ha de fer julgado por Îentehça 

pera fcr havido por confciTo, porque fc clic morrcr antes de aiTim fcr jui- 
gado por lentença, nam pagará contra feu herdeyro a dita pena> llb.3«

tit,5'3*/.fìn«
'Reo que vier huma vez com cxceiçâo dilatoria^näo pode vir mais cô outra,

llb.3.titi0./igd
4 Reo poderà trazer feu contendor à Corte por raaato dc feu privilegioi ^

lib* .̂tit*5'i
5- Reo que for revelj&nâo aparecer ao termo, peraquefoy eitado,fe pro- 5 

 ̂ cederà contra elle à reveiia, lib43.tit*t Çi ¿.ô.Hi. y
Reo antes da contraricdade deve vir à fecunda audiencia com todas as ex- , 

cciçoens dilatorias que tever juntamente, Iib.3 titix||^.g .
Reo que depois dc aparecer, fc abftntou, fe procede à revelia contra elle,

lib.3,tit.i5-é
Reo fendo reve! nao pôde o autor fer metido de poífe pelo primeiro, Si fe* 

gundo decreto, ibid* ^
6 Reo que foy revcl, & aparece antes que affentença fcja paíTada pela chä- Mia i>Uà 

cciaria,ou entregue à parte, tomará o t'eyto no pontí^uc o aehar, Iib*3* v e r k  re v tL

t it* if§ .í. 7
y  Reo por razam do contrato que ali fez póde fer £Ítado pera a Corte, p - j i

lib.3,tir,3i ^
8 Reo pode fer citado no lugar aonde rccebeo odepofito, lib.3.tit,ó,jj,r.
9 Reo he obrigado í'atisdar cm juyzo por näo poífuif bes de rayz, i.3ít.31 „  .
Reo cuja pcífoa o autor aprovou, nao eílá obrigado a fatifdar. ibid./. j
Reo nam póde fcr confírangidoa rcconhecer o feu aífinado que paííar dc §.

íeffcnia mil reis, lib.3 9- i ird ii n. 31’. ¡ f !
10 Reo que he demandado por alguma coufa pódc nomcar ouirö por au ß i.  mat. i  

tor queo vcnhadefender, hb,3.tic.45'*
Rcoantes dc contrariar pódc razoar por eícrito contrae libello do autor, ' lo

lib .j.tit.io ./.ió .
Ec i Reo



I I  Reo dcmandadoem juyzo naó pôde demandar ao autor, ainda por ou. 
CáhJec. 32, tra coufa em outro juyzo,

Reo demandado outra vez pela mcfma coufa dc que foÍ abfoiuío da iníhii- 
c¡3 ferà abfoluro dc toda a caufa, /il->.3.tir.xo,§.i 7,

Reo abfoluto da iníiancia fendo outra vez citado Ihe paga o guior as cuíías,
ÎV  ̂ lib.3.tir.zo,§,9.

S a r h i u  2 n * Reo livre por fentença de algum crìme, naó lera frais acufado por clk,

ïo ÿ . f f o i . m t ,  aquem fc demanda quantia de dinheiroj à  nsó tem bens dc n y z y á h Q  

fofpcytO; dà penhores, ou fiança, 1-§ 2.
Fide 'vc h Se*  ̂ fatisfaçao, fe Ihe fcqueíÍra coufa que val-o que íe Ihc
üusßto pcíicj ibidî fT,̂ ,

 ̂  ̂ 3 Reo conrra quem fc dcu libello, em quefc faz mgnçam de algCia cfcritu' 
FraB . L u f.lih , ■  ̂ offerecer, ferà logoabfoluto.da inílancia, lib.3.tir.ao.§.22,
3.C. CJ.H.2. Reo que retarda a cxccuçam, por fua culpa, ácnSo fc acaba dentro dc tres 

mezes, hcprczo, iib.3.tir.86.§,i8
Reo deve apontar por palavra na audiencia, & nao por cfcriio, fobrc que p 

autor ofiereceo libello km cfcritura de que nelle fazia mcnçiio, iib,^,
tÍf.lO.g.12,

Reo contra que fc dcu libello,fem ofFerecer efcritura em que fc fundava fen
do por iíTo abfoluto da inílancia a fegunda, ferà abfoluto da caufa, ibi^t 

Reo principal ainda que naó litigue por nao fcr chamado por autor, pódc 
fer perguntado pelo juyz,

£ a rb  i n i  alta ^  Reo fc torna autor fazendo cefTam de bens, Iib.4.tit.74,
S.eleganúr nw. ■Aco que naó faz procuraçaô bailante, dcvc íer condenado como reyel, 
75.^./ö/. mat. ' lib.3.tir.xo ,§,ir,

' Reo citado pera refponder a hum dia certo cm diíFercmcs juyzos,ou adif.. 
ferentcs villas, acudirá ao mais pcrto, lib.3,tic,10. & §«r-'

Reo manda excuíador que por elle allegue a razao que tcvc pera náo poder 
hir;, ncm de mandar procurador, Iib.3.tit.zo.§^.

Reo q nao heprefcnte,ou nao tc procurador,fendo morador no lugar,le çi- 
r«||ua pcíToa de fua cafa pera ver jurar teíiemunhas, l!b.3.tit,i.jf.i3.

 ̂ 5 Reo demadado, q diz ferlhe ncceíTarios papéis que tem na India, ou em 
a lia  -vide  outras partes remotas pera formar fuas contrariedades;, o Iuyz manda 

'ferb.Papéis. que as forme  ̂& nao Ihe fao rifcados os ariigos, át nao íobreííá a caufa,
lib.3.tir.io.§.26.

Reo ero feyto crime podc vir a todo tempo Com defefa, lib.5-.tic. 114 ./.^
6 6 Reo que nao qu^r jurar o que o autor de/xa em fcu juramento, he co

V S a f c .d e it t r e  , denado_, ' Íib.3.tic.5-9./.^,
£.mph. q. 7. (jg fcyto crimc de quem a parte nao querclou em cafo que era de querc-

Isj nao fe pódc livrar por procurador, lib.j.tic.i
Reo que allega abfolviçaô, paga quicaç5o,tranfauçao, deve moilrar cfcrifu- 

ra publica no cafo cm que elle fc requere, bb,3.tic.^9.§.9, .
Reo demandado antes de tempo haverá outro canto tempo, & cuitas,

iib .j.t¡r.3í.
Reo cicadoem feytocrime pode aparecer por procurador, feo crimc for leve

em que nao-cayba mayor pena qne de degredo pera fóra, falvo íc tomar 
carta de feguro, ou alvarà de fiança, ou for prcfo fobrc fua menagem pera 
a.ndar pela cidade, iib.3.tit,7.^.x.

Reo póde mandar ícu procurador, que por elle allegue, ^  moilrc o embar

gó;



T.

go, & f^zao de fua aufcncia, neceílídade porque nao pode parecer*
lib .3 tit.7 .^ .3.

Reo acufado que nno aparccco peíToalmentc, à. manda feu procurador à de- 
fefìi4cr Tua dufcncia  ̂riáo pòde por elle recular ao lulgador^ ou outro of
icia}, ibidé 

Reo tjue adocce dcpois quc a demada foy comcçada, & alide contefíada^ha- 
. vera fomente cipaço äc nove dias, ]ibi3.tit*9,/.io*
Reo que aliqgou coulas cm ly contrarias, he admittido, Iib.3.tit,40.§.3.
I  Reo iançado dosgrtigos com que ouvcra dc vir allegando razao jurídica pra ä.

com feu juramento,le prorogao termo ate primcira, lib*3itit.i0*/.2,0 ^c.io.
Reo niio he ouvido fern pa^ar as cufias do retardamento>
Reo he condenado no contcudo da efcritura, pofìo que Ihe fejäo rceebidos

OS embargos, que nSopjrovou nosdczdias, lib.3.tirii5’.
z  Reo qge cede, & tralpaifa a coul'a poifuyda, ouo (Ìercito delia em alguma ^ z t i p i ' i  

peÌToa podcrpfa lem ofticio,pode fcr demädadopelo autor, comoiea 
trafpal^çâo, näo foíTe teyta, Iib.3*tit.39.;í.fín.

Reo que toy coadenado em parte, & em parte abfoluto, fc farà a condena- 
çao das cuÜas pro rata, lib.3.tit,Ó7,jj-.2.,

Reo que nega o quQ o autor Ihe dcixou em feu juramenro, he abíoluto,
lib.3.tir.f9.§.^¿

Reo em cujo juramento fcdeixa alguma coufa que ihe dcmandaó como her
deiro de outro, di  nSo quer jurar por näo ter razao dc o fabcr, nao póde 
fcr conflrangido, ibid.§,(>.

Reo qyq nao qucr jurar, poderá referir o juramento ao autor, & nao qucre* 
do o awíor jurar, lera o reo abfoiúto da demanda, ibid«

3 que jura náo poder forfnar fua contrariedadc,ou cxceiçaÔ, fem al-
gmisaílos, fe Ihc dà tempo pera elles, ibid.^i.^. ^ ä i i :

R çq  que prova paga por alvarà privado no cafo que havia de provar por ef- 
critura publica, o luyz do feu officio pregunta por juramento ao autor, fc 

, odîtqalvarâ hc feu, ibid.g.yb.
"Reo que fpy citado por huma caufa,& fe mudou a fubflancia da-demada era 

outro modo, nao ferà obrigado refpondcr fern 1er outra vez citado, & pa4 
gando Ihe. primeiro as cultas, lib,3.tir»i,§.7,

E c q  fç quizer querelar, ¿5c provar como o conhecimento da paga, &  quita- 
§am hc do autor, he recebido a iífo,¿(provado-o, hc o tutor punido por 
perjuro^ lib.x.tit.59.§.iOi

l^ço que íe chama de dom näo Ihe pertcncendo, pçrdc o dercico nacaufa 
em que he demádado, lib.^f.tir.çx.g.^.

Reo poflo que provaífc fcr O áUtor perjuro, cm quanto ncgou feu aíllnadd 
de paga; nao por iífo hc revelado da condenaçao, lib 3,tit.y9.§.io#

Reo condenado hc dcíapoffadodos bensdc rayz, que elle dà à penhora da 
exccuífam,

Reo fcrà abfoluto da infíancia quando fe mandou ao autor trazer algOa pro- 
curaçaoda mulher, ou do menor, & a näo quiz dar, Iib.3.tit.ó3.§,4*,

Reo que confeífa a divida he condenado de preccyto, iib.3.tit.6ó.§.9.
Reo que livrädo le por carta de feguro, ou alvarà de fiança, depois dc le a- 

prcfcntar fc aufcutou, ou fendo prcfo, fogir da cadca, le profiguc no fcy
to à fua revclia, lib.5.tit.i24./,io.

Reo, vidc verb. Citado, & verb. Demandado,
Reog culpados fendo muytos,cm hum fò feyto fc dcfpachao, ibid.§.ii^

£e % i  REPA Y -



1 T REP-AVROS dos cafìcllos fazetB os aîcaydcs n-iôresj Î3Î>»ï.f*t.74 §,ï2, 
Vide verh. Caf^ Repayrodas fortalezas, baluartes, pontes, mandào fazer osProvedores 
telios. coniîragcndo aos moradores da villa,

Rcpayro de muyta defpcza das coufas iobrediras> fc farà faber ao Provedor 
mòr das tcrças^ & leiido de ir.uyta a E IR c y ,

 ̂ Repetir pode a may asdcfpcfas que fez com icu filho^ - lib.4.tif.^i*

Fi-di?. X«/,A3. ^ r e p l i c a  näo ha nos embargos a cxecuçâo,
« f . i it  Replica Háchanos artigos de liquiôsçso, ïib.3. tit,

Replica fc fazna caufada appeliaçao, le os fupcriores mandam queapartè 
faça libello pera meter o feyto em ordcm, lib.|. nt. 83./.?

Rcplicanáo ha na caula da appellaçâo mais ö contraricdade aos artiPnsH« 
nova razao, lib.^.rjt 8̂

o ________ _ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ _ _ _ __ _ __ _ __ _ __ r „ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . 1 - . - . ^ ^ -  í ; t -  -  - •? Rcplics;^&trepüc3ha.em quaefquer embargos,  ̂ Íib.3.tir.20./,^V 
Caßro dec. 3. Repoda à petiçao de aggravo fe ha dc dar aièdousdias, 
íjftm. 4.  ̂ REPRESENTACjAM  fedàcôcorrêdoo nttocootio,
Prdí? X « / / Rcprefentaçaofe dà na íucctfíaodos morgados, íjb.4.tit.ioo.
c . j  i.ri. I I .  c r  S Rcprefcntaçaô feda tambcin nafucccfíaoüo mergado rcfpcytodos tranf- 
ft. 20. verfaes, ^

j  6 Rcprcfenraçsôccfla feóutracóuía órderiarotefladof  ̂ S 3 . ib¡d, 
f h a h .  dec. 3p. Reprcfentaçsô naô ha na fucceffao do foro, ^̂ *̂4

0 7 Reprei’entaçoens de coufas profanas näo fc cofcntiraó em prociffoens
C 4 ñ r .á e c . i \ 6 .  Ì‘b,ì.tit.66./,^gf

, 7 REPROVAS das teflemunhas fc recebem de imizadcj& deparenteico atè 
fegundo grào,  ̂ lib.3.tir.58.jm ^

r id e v e r h .  R E P T A R  nSo póde ningue a outro pera fc matar co elle, lib.5-.tit.43. 
/4/0. 9 Repto näo pôdc ninguem aceitar, nem 1er padrinho, ncm acompanhár

3, aosdodefaiïo. ìb id ./.i.
Cotte erd. l ì k z ,  Rcpfo pofìo que ao q efìà forado Reyno,fendo naturai delle,fecafìiga, ìbici, 
ffV. j j .  §. I.  R EQ U ER ì M EN TO  ao luyz implorando feu officio fobre aggravo dos par

tidores,ou avaliadores,nao faz reflituyr o attcntado, l^b.3,tif.78,g:|^ 
Rcqucrimento fcyío por via dc appellaçao, faz rcflituyr tudo ofcyto peios 

partidores, ou avaliadores, ibid.
9 Requerimcnto que huma vez fc faz pera pagar, ou darpenhores, baita 

pera fc rematarcm os bcns, lib.3,tir.86 §.17;
Requerimcnto, & repoiìa do quc aggrava, näo fe poem no fcyto principal, 

nem fe tresladam na appelîaçam, iib*3«fif’*74.§.4.
Requcredor do redeyro DelRty, pòde rrazcf armas defezas, lib.x.t.¿5.§,i; 
Rez como fe ha dc marar, vide verb. Carnicciro.
R ESCA TA R näo pôde ninguem nos mares, & terras de Guiñé,íem íí- 

ccnça DcIRey, Iibl5-,tit.i07.
Rcfgatar fcnaó pòdem os Mouros com ouro,pratajOu dinhciro do Rcyno^

lib.5, tit.IíO,
Rcfgatar nao fc póde em Guiñé com niercadorias do Reyno, ou com as que 

vem a elle dc fóra,pofto que tenhSo pouca valia, Iíb.5-,tir.i07.§.2, 
Rcígatarnao pódc na Mina, nem Gumc, akaydc mor, nem feytor, ncm ou

tro official DelRey, ibid.§.3; 
Rcfgatar näoconfintäoocapiraö, & outros ojfficíaes a ninguem cm Guiñé,

& na Mina,aliás tcm pena fc oconfentcm,cncubrcm,ou naomanifcftao,
iib.5.tif.i07 .§.4.

Rcfgatar fc dirà hum pera cncorrer na pena no momento que forcm meti
das



das mcrcadorias no bacci, barca  ̂ou almâdias pera fcrcm levadas ao navio 
cm que ouvcreni de hir à Mina, ibid.§.^i

Refgarar coufa que valha hum marco de prata em Guînê, ou Mina,hc pena 
dc morte. ibidi§.6*.

Refgatar pera Cantor, & outras partes,os que tevcrcm podcr^& fonegarcm 
mais mcrcadorias rem pena, ibid,/.;«

Rclgatar malagüera fem îer trazida à cafa da Mina« fe paffa dc mil rcis, tcm 
perdida a fazcnda, & fc valer menos, ferà prezo, & pagará des por hum

ibid.§.9*
Refgatar nas Minas dc CjOfala^Â Arguim naô fe pôde, ibîd./.xy*
Refgatar gatos d’ Algalia nao fe pode fern licença DelRey, ,ibid./.x6*
Rclgarar nao fe pôde efcravos na llha de S. Thome, & do Principe, fopena 

dc ospcrderem, ibid.§,17.
Refgatar nas Ilhas dc Santiago, Sc Cabo verde o mefmo, ibid.
Refgatar fe pôde o Mouro com dinheiro do Rcyno, que tevcr licença pera 

viver, & morar nelle, lib.y tit*iio.§*i*
r e s i d e n c i a  fetomanolugarcabeçadacorrcyça6,ououvidoria, man

dando por alvaràs finco, ou fcis icgoas da comarca apregoar pera quem 
quizer demandar por qualquer cafoque feja, lib,i,tir.6o.§.iá

Rcfidcncia fe toma por hum mez. & neffe tempo he fufpcnfo o Corregedor, 
ou Ouvidor, ik  íe fac fóra leys legoas do iugar, ibid.§.x,

I  Reíidcncia dandoa algum Corregedor,ou Ouvidor,& fogir, todos os eri- j  
mes de que for acufado fc hao por provados fem outra prova, Pf4^,

Rcfidcncia fe toma preguntando por juramento aos officiacs dacorrcyçaô;ff.5.h. j. Gt6¿é
& alguns outros homens principaes, fe o Corregedor comprio comfetii.(í.<ú*4|».3. 
Regimentó, ibid.

Refidencia íe toma fcfcz correyç3o por todos os lugares da comarca, &  fc 
defendeo a junfdlçaô real, & fe a dcixou uaaraos ccclefiaíiicos, & fe me-* 
teonaalhca, & 7̂

ReíÍdencia fetom a/evloosltía&decada lugar,& trabálhou faber fcalguá 
foy contra elles, arrecadando mais dereitos do que podia, Íbid*/,8. 

n  Rcfidcncia fetomafe recebco peytas,dadivas,oucmpreíiimosjou fezco* t' 
prasjou trocas com os litigantesj& fc tomou mais roantimentos,ououtras Bobadth 

coufas fem os pag/sr,oupor menos do que valiam,ou fe fazia fervir alguns in fua poli] 
homens com fcus corpos, carros,& beílas näo Ihes pagando,

Reíidcncia fe toma fe tcve cuidado de faber dos malfeytorcs, óc fe os pren- 
deo, ou deixou,dando Ihes favor peraquc fe foffem, §.iOé

Refidencia fe toma, fedeixoude mandar pagar algumas malfe^torias, ou 
tomadlas que fizcífem fidalgos, abbadcs, & peíToas poderofas, ou fcus 
criados, § .ii*

Refidencia fe toma, {c fez concertar as pontes,fontes,caniinhos,& prover 
as prizoens, & cadcas, / . iz *

Refidencia fc toma, fe fez guardar ö regimentó aos efcrivaens, & feconfen- 
tio andar configo a fazer maleficios em damno datcrra> /* i3 -

Refidcnciafe toma, fe fazia as audiencias, /«i7*
Refidencia fc toma, fe trabalhou comofc tornaíTcm apovoar os lugares,

& Villas defpovoadasj&aproveitou as herdades,
Refidencia fctoma como os efcrivacns, & mais officiacs ícrviaO, /.zi<i 
Rcfidcncia fc toma ie achou bandos emrc fidalgos,ouconfclhos,& näo tra-

Ëe j  balhou



balhou dc OS tirar, Bc apaziguar,
Rcfidcncia fe toma, le Icvou dinheiro às partes por ihes fazcr as d ilig e n c ia s

§•16.
Rciidencìa fc toma preguntando, fc foy neg!joente_, ou le Icvou o que nao 

podia, §.%o.
Rciìdencia fc toma por cada capitulo apartado  ̂ §.22.
Refidencia fe toma preguntando âs teíiemunhas, fe fabcm algüa coufa mais, 

&como, Síporqucn), & quacs eraó as mais ptlfoas culpadas, &rcferindo 
fc a outras, fcraócllas pcrguntadas,

Refidencia quando fe toma le manda aos clcrivacns da corrcyçam, que Ihe 
moíírem os feytos crimes cm que nSoappellou, / . ig .

Rcfidcncia fe toma perguntando le tirou dcVcíTa dos que levarlo coulas dc- 
fcfaspera forado Keynopor mar, &aprovco,& proecdco contra clics,

iib.5. i u . i i 3.§.7.
I 1 Refiduo arrccada o dinheiro que o defungo apartar pera obras nncritori- 

aita as, & deixar no pcyto, à  vontade do rcíiameníciio cue ltj?n; que Ihe
^tíovidc ^ e r k  bem parecer, & o que deixar pera cativos,  ̂ üb.i.tit.ói.g.j 6k,
Proceder dos r e S 1S T £N T 1A fcyta ao Corícgedor da Corte fcrindo, tcm ptna tíe 
üffíduosy c r  niorte, lib.5.tit,49.
y tr if . contra o Corregedor da Comarca, fcrindo Ihc hc dccepada höa

mäo,& vay degradado pera fempre ptra o Brafil,
Rcíiücncia contra o luyz de fóra, ou Ouvidor fcrindo, ihe hc dccepada hüa 

mao, 8c vay dez annos ao Brafil, ^
Rcfííicncia contra Iuyz ordinario, vercador, almotícér, alcsyde de pilla, & 

cófeiho, porteirb jurado vinteneiro, & homes do mcyrinho,affim de Lif-
■ boa,como dc outras eidades,& villas, & concelhos, fcrindo fcrJhc ha dc- 

cepada hQa mao, & vay dez annos degradado pera Africa, § .j.
Rcfiflencia he nao conícntir ao official dc juiiiça entrar cm fua cafa a fazer 

penhora,  ̂ §.4,
Kefiílencia fcyta ao oíHcial fcrindo, ou injuriando, fe Ihe julga a emenda 

tres vczes tanca, §.^.
Refiílencia feyta por algum fidalgo, em lugar da inSo cortada, fc Ihe dà ou

tra pena arbitraria, / . íÍ. 
Reíiíiccia fcyta fcrindo, ou matSdo alguofficiai fcconfifcaóos bens, §.7, 
RcfiíÍencia fcyta aooíí¡cial de jufliça com armas, ou fem ellas, alcm das pe

nas fobreditas, paga ao officiai trinta cruzados,
Kefíflcneia fcyta ao quadriìheiro, hc como feyta ao alcayde, Iib.í.t.73,/.i5', 
Refiíienciade que o officiala que hc fcyta, nao acufa que conheça della o 

Corregedor da Corte, lib .i.tir.7 ./.n *
RcfiíIencia fc a nao acufar o official a que hc feyta dentro cm vinte dias,per

de a pena, & fc aplica pera as defpezas da Rclaçam, lib.^.rit.4í?.§.8. 
Rcfiííencia feyta a algum official, & eile nao acular ao que configo traz aco- 

Jhe,ou encobre ao refííiente dentro em quinfe dias queo fabe, paga trin
ta cruzados,^ he fufpenfo fcys mczes do feu officio, i&d.§.p. 

Refifíencia fcyca ao mcyrinho do cccleíiaflíco, que feja cafligada pelo fecu« 
lar, lib.z.tit.y ^.4. 

Rtfiíicnte as juflîças, nSo o pode ninguem acolher, ncm menos encobrir*
¡ib,^«tit.49.^.5í,

Refiíicntes as juiiiças opódc o official matar, ibÍd./.io.&^í í ,
Rcfiíicnte as juiiiças náo Ihe val couco  ̂ ibid./.fin.

Rcfiíicntc



ReníÍcnrc com armas nSo fe pôde livralr com ialvarà de fiança, fìcm fe Ihe 
concede, lib.i.rir.do reginicntOp .̂x -̂,

Rcfiftcntc haverà carta de feguro do Corregedor da Corte dirigida a elle 
mcfmo, & qucofcyto ftjaacllc remerido, îib .i.iir.y .J.n ,

RESPONDER no iccular lie obrigado o clérigo pûr aiguma io îç iin o v B ^  yidè vcth. Ci4\
Iib.i.tir.i.§.2. riiQ. 

Refponder no fccuìar hc obrigado o clérigo fobre os bcns que ccver no re- 
guengo, ibid.§.i(5,

Rcipondcr no fecular hc obrigado 0 clérigo pelos dcrcitos da alfandega, fi
za, dizimas, & portagem, $  /* ip .

Rcipondcr petante os almoraçeishc obrigado o clcrigo, g.-lo.
Rclponder no fccular hc obrigado o clérigo fobre bcns patrimoniaes, que 

DelRey ttvcr, & fuas rendas,  ̂ / . I7 ¿
Refponder pcranre as juOiças feculares fcrao obrigados os moradores da ca

fa DelRcy que teverem ordens menores ou facras, Iib.2,tir.4»
Rcfpondcr no ecclcfiailico naohe obrigado orco que he demadado lobre 

bcns que diz näo ferem da Igrcja, lib 2.tir,i./.öi
Refponder na Corte feraó obrigados os prelados que tcm jurifdiçao tempo- JÌefpQHderHd 

ral, ou dcrcitos reays, ufando della, ou levándoos dcrcitos contra forma C orte,videvtt\ 
dc fuas doaçoens, lib.3.tit*6.§.6, Citado,

Ï  RESTITUYCjAM fe dà ao menor de vinte, ¿c iinco annos contra as ,
fentenças injuñas,  ̂ lìb.3 tit.4t.

RcÎtituyçao concedida a hum dc muitos herdeiros, tutores, & procuradores 
dc aiguma adminiftraçaô conjunéla^ ou herança nunca partida näo apro- 
veita a algum dos outros, íib.3.cit.8o.S,3.

í, Rcftituyçâo fc outorga ao menor até idade dc vinte.& finco annos,& ma<̂  i  
is quatro annos que dura,vinte nove pera a poder pedir, ltb.3,r*4i §.6̂  Cofia in l.ftetu

3 Reüituyçâo nao fe concede mais que huma ló em cada cafo, íbid.g./, cautep ‘ iS o .

^  Reftituyçâo querem amulher cafada por fcr menor aprovcita ao marido 3 
mayor, & econverfo, 'ibid* §.4.Cd¿íí«.ioo.

Reiîituyçao q pede o cafado por rcfpeyro dc fua molhcr fcr mcnOr, nao fuf-  ̂
pende a exccuífao da fentença, ibid.jf.^, ¿fc,í<íaj

Rcllitnyçâo fc concede ao prezo pela claufula gcral, Hb.g.tit.p.^.ii* 
y Rcÿtituyçâo do menor pedida no dcfcmbargo do Paço,faz cfpacar a exe-  ̂ tít z ’i.p  2 

cuçao,quando fobre a petiçao fc manda tomar informaç3ÔJ6|/ibid.§*4, * ¿ 
é  Refiituyçaô tcm o menor no caíoda fofpeyçSopera felhe conceder n d e v t r k A U *  

quinze días mais alcm dos quarcnta, & finco, lib .3 ,t it . i i. / . i i ,  nor. ~ ’ ,,
Reüituyçaô do menor aprovcita ao mayor na caufa individua que nao póde . ¡

fer partida, Iíb.3.riE,8o.§.3¿ •:
Rcfticuyçam concedida a hum dc muytos herdeiros, tutores, ou curadores, , 

aproveita aos outros, fe a coufa fobre que a contenda foífc individua,
ibid.

Rcflituyçaô fe concede contra o lançamento dos artigos, cu termos, Iib,3^
tit:^io.§.i94

Rcfiituyçao fe concede ao furlofo prodÍgo,ou mentccapto, ].3.tit.4i./.4¿
Reftituyçao íe concede pera vir com fcgundos embargos, Iib.3.tit.88é 
Reilicuyçaô naa he ncceífaria quando ha outro remedio ordinario, lib. 3*

tÍt.4I,§.2,
ReilUuyçao tcm o meíior contra o autor na auçam rcalj ibid.s. 3*
RciÎiruyçaô näo fe concede quando for pedida maliciofamcntc, ib id,/. j-*

£ 6 4  - • Rcflituyjáo
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ReííitüygSo tcm o menor pera havcr emenda do damno q uc  rccebeo por 
culpa dc feu [utor por ícus bens, ou do Iiiyz que o dcu, ou de leus her
deiros, ibid.^.fin.

_ Reflituyçaô faz tornar tudo ao efíado cm que eíiava antes da fcnrcnca’

2, ReÎÎituyçao tcm o menor contra qualquer aílo cm que for lelo, & rece

Reiiuuyçam do menor pedida nao taz fubrcítar na cxccuc¿o, até que pclog 
luyzcs fcja deferido à pctiçao, & rcccbidos os embargos pera que a parte
OS contrarie, % ibid.§.4,

Réfìituycao pòde pedir o menor a ElRey^ ibid
Reiïituyçaôpeia claufula gcral feconcedcao prefo que foy citado cm caufa 

 ̂ cìvcl,pera desfazeroproceiTado,
C atdJe nom.q. 3 Rcftituyçao pòde pedir o menor cotraaspartilhas, hb„4.tit.96./,'2ii  
18.fi.14. f.37. RcÎiituyç3o temo menor contra a preicripçao, í̂ í>*4*tit.79,*§,2*
CT* f. 4 RcftituyçSofe concede contra Âctycsçâo da herança, l1b.4ait.87.VV

4 Rciiituyçâo le dàcontraa execüçâo, hb.j.tit.g ö ./A
Retardadas, vide verb. Cuiìas do retardamento.
Retardadas näo fe tornao 3 parte polio que no cafo fcja ouvido, lib^

tir.20.§,2-7,
RetcnçSo dacoufa alugada por expenças,
r e t e r  nao pòde ningucm a coufa cmpreiìada arrendada, ou aiug^¡ a 

tempo certo paííado clic fem vonrade dc feu dono, Iib.4.tir.^4
Recer alguma pciToa contra fua vontade por vinte, & quatro horas, tcm pi* 

na arbitraria conforme a qualidade da pcffoa, lib. ̂ -.tit.p ,̂
Retcr pòde o marido ao adultero que achou com fua mulher, ibid,§,¿* 
Retcr pòde o credor a feu devtdor achando-o fugindo, * g* *
Retcr pòde hum a caufa allegada por certo tempo, até que todo o tempo do 

alugcr fcj^acabado, i>Ì5.4.rir.54.§A
.Î , , 5 -  RcterpòtìSa coufa empreilada eque nelle fez algOadefpczanecciTaria

J^afc» 1041. v it fÿ ^ b . Vendedor.

Rcteudo, vidc verb. Embargado.
Revedoc, vidcvcrb. Contador das cuí?as ,
R E V E L fendo citado nao apareccao^crmo, & aparece dcpois depro^ 

g; ceffado no fcyto otoma no ponto que o acha, lib.3\tir.i
C o n c .o r ÎL ï^ Î  6  Revel pôde pôr embargos à fcntcnça ao tempo da exccuç3o, lib.3^

tit.g7. / , 3.
7 Revel nâo fc cira pera ver jurar teiîemunhas. iib.3.tit.i.§.i3,

Phdh.dec.'^^, 7 Revcl verdadeiro nSo he rcccbido a appellar, i>b.3.tir.79.§,j.
y id e v t r h  R   ̂ Revel vcrdadeiro he aquelle, que ncm por fy, nem por outrem aparece 

 ̂ em juyzoatélcdar fcntcnça, ou diiT  ̂ quepofìoqucocitaiTcm, nao hifia
a audiencia, ibid.

Revel näo he o qucapareceo na primcira iníiancía em qualquer parte do 
juyzo por fy, ou por feu procurador, ibid. jf.4.

Revel fendo o procurador que no começo da demanda podia fer citado í'c 
procede à revelia, lib.3.îit.2./,ïôpfei

Revelias pôdc purgar o appellante anees que a feîiterça và à msò da parte, 
ainda quc Ìeja paíTada pela chancclaria, Ìib.3.tit.ó8.§.7-

Rcvcnder, videveib. Pao.
, 1 REVIS



D A S  O R D E N A Q O E N S .  u i
^  CoHC. Ord. /. t

' I  r e v í s t a  f e n a o c o n c e d c  n o s  ca fo s  c r im c s ,  l i b .^ . t i r . p ç . ^ . i i .

R e v i f t a  i'c näooutorga ietn efpecial m a n d a d o  d o  P a ç o ,  l i b .3 . t ì t . 9 j .  ^

a  R c v i ù a  fe n a o c o n c c d c  fem  a p a r t e p o r c a u ç a m  d e fe iT c n c a  c r u z a d o s ,  § . i ,  cah  d e c . ip o  'i 

.3 l \ e v i i ìa d a s  l 'en ten ças  da  R e l a ç a ô  da I n d i a ,  f c p e d c d e n t r o  d e  d o u s  a n n o s ,  5

§ . 3 .  Thom. Vaz.<d{
R c v i f t a  fe o u t o r g a  a o s  p o b r e s  fc m  c a u ç a ô ,  i b i d . / . i .  legai,

4  R e v i f l a  fc  n a ó  p c d e p a f f a d o s  d o u s  m c l c s  d e p o i s d a  f e n t e n ç a ,  i b i d ./ ,^ *  4  

R c v i i t a  n ä o  fe  d e fp a c h a  p e lo s  D c f c m b a r g a d o r c s ,  q n e  f e n i e n c ia r a m  a c o u fa .

ib id .§ ,4 .  ' • » “ ■»‘"»■5.

5  R e v i f t a f e  n a o  c o n c e d e  d a s  f c n t e n ç a s ,  q u e d a  p r im c ir a  ìh f ìa n c ia  f o r e m  L ^ t U t s p A  

p o r  ap p ellaçam  à ca fa  d o  P o r t o ,  § .8 ,

6  R e v i ñ a  fe  n a o  c o n c e d e  d as  f e n t c n ç a s  q u e  p o r  a u ç a ô  n o v a ,  ( c d e t c r m  in a ó

COI cad a  h u m a  d a s  R e l a ç o e n s ,  § , i O ,  Cab dec. 6 7 .

7  R c v i í l a  fe  c o n c e d e  d as  f e n t c n ç a s  d a s  R e l a ç o e n s ,  q u e  n S o  c o r r c r a r o  m ais  7
q u e  p o r  d u a s  in f ìa ^ c ia s ,  ib id* a lia w id »

R e v i f ì a  n a o  a d m it te  p r o v a , o u a l le g a ç a o  d c  f ô r a  d o s  a u to s ,  f e n a ó  d e  d e r e i t o ,  peti^A^

OM r e p c r g u n ta r  a lg u m a  c c i t e m u n h a ,  o u  a ju n c a r  a u to s  p r o p r i o s ,  cu jo s  trcf-  

la d o s  a n d a m  n o  f c y t o ,  ì b i d . g , ; .  ¡1

8  R e v ì f ì a  fe  n ä o  c o n c e d e  d a s  f c n t e n ç a s  q u e f c  d c r a m  f o b r e  f o f p c y c o e n s ,  ¡ ¡ I

^•ix* la,
R e v i f l a  fé  c o n c e d e  p o r  fe  a l le g a r ,  q u c  a f e n t e n ç a  f o y  d a d a  p o r  fa ifa  p r o v a ,  

o u  por  fa i fa s  c fc r itu ras ,  d e c l a r a n d o  a f a l f i d a d c ,  a qual  n a o  foiTc a m e s  a l

le g a d a ,  o u  q u e  a f e n t e n ç a  f o y  d a d a  p o r  j u y z e s  f o b o r n a d o s , &  p e y t a d o s ,

l ib . 3 . t ñ , 9 j .

R e v i ñ a  f c  c o n c e d e  p o r  e fp c c ia l  g r a ç a ,  p o f t o  q u e  n e n h u m a  d as  c a u ia s  a c im a  

r e fe r id a s ,  f c a l le g u e m  c o n t r a  a f e n t e n ç a ,  ib id .

R e v i f t a p e r a f e  h a v e r  d c  c o n c e d e r  fe  t o m a  p r im e ir o  i n f o r m a ç a ô  d e  d o u s  

D c f e m b a r g a d o r c s j & f e n d o c o n f o r m e s ,  f e c o n c e d e ,  i b i d . / a .  3 *

R c v i Ü a  n â o  l e  c o n c e d e ,  fe  n ä o  pa0 ar a v a l ia  d a  c o u fa  ju lg a d a  d c  c e m  m il  re- 

ìs n o s  b e n s  d e  r a y z ,  &  d e  c e n t o .  &  f in c o e n t a  n o s  m o v é i s ,  § ,8 .

R e v i ñ a  n ä o  í e  c o n c e d e  d e  f e n t e n ç a  in t e r lo c u t o r ia ,  / . i z .

ÿ  R E V O G A R  p ò d e  o  f e n h o r  d a  caufa  a o  p r o c u r a d o r  a t é a l i d c c o n t c f ì a d a ,  ^

^ V ,  , , -  . *  l l b , 3 , r ì c i 6 i  ^ t ìa l ia
x o  R e v o g a r  n a o  p o d e  o  h e r d c y r o  d a q u e l le  q u e  fez; a d o a ç a o  p o r  cauia^de mstb. procura*

ingratidao, lib.4.tir.63,§,9. der,

R c v o g a r  n â o  p ó d e  a m S y  a d o a ç â o  q  f c 2  a fe ü  f i l h o  d o  p r im e ir o  m a t r i m o -  i o  

n i o ,  c a f a n d o  fe  f e g u n d a  v e z , l ' e n ä o  em  t r e s  c a i o s ,  ib ìd .§ ? 6 .  /■ a-»*

I I  R c v o g a r  n a o  fe p ó d e  a n o m e a ç a ô  f e y t a  c o m  trafpaÌTo da  c o u f a  a fo ra d a  

p o r  t i t u lo  d c  d o t e  o u  o u t r o ,  I ib .4 ,t it .3  7 . 5 . 1 .

I l  Revogar fe pòde a nomeaçaô que eÌìà fcyta ,  lib.4.tic,37. Cafír^decg:
Revogar fe pòde a alforria pela ingratidaó, lib«4.tit.ó3.§.7.

R e v o g a r  fe  p ò d e  a d o a ç â o p ela  i n g r a t i d a ó ,  l ib .4 . t i t ,ó 3 .  Càtit; d c c . t i^ ¡

R e v o g a r  fc  p ó d e  a d o a ç a ô ,  le  o  d o n a t a r i o  n a o  c u m p r ir  a c o n d i ç a Ô ,  ib.§.5-. V a ll c o n f.6 i.  

R e v o g a r  f c  p ó d e  a d o a ç a ô ,  fe  o  d o n a t a r i o  ìn ju r io u ,  in f id u o u  d a m n o 30 d oa* c r  1 0 2 .C a i. d i  

d o r  c m  fua f a z e n d a ,  o u  peiToa, i b i d . § . i .  c u m  f e q q .  nom /j $ . P h J H

R e v o g a r  p ò d e  o  m a r id a  a d o a ç a m q u c  f e z a  fua  m u lh e r ,  I i b , 4 j i r . 6 y *  / .i .p  3 * « . ì >5.

R c v o g a r  p ò d e  OS h e r d e ir o s  d o  m a r id o  a d o a ç a ô  q u e  f e z  a fua m u lh e r ,  ib id .

1 4  R c v o g a r  p ò d e  o  l u y z  a f e n t e n ç a  i n t e r lo c u t o r i a ,  l ib .3 .t ic .65 '.  D«*«»

R e v o g a r  n a o  p o d c  o  l u l g a d o r  a f e n t e n ç a  d e f i n i t i v a  q u e  d c u ,  l i b . j . t i t . ^ . ^ . ó ,  S'*®'

R e v o g a r  p ò d e  h u m  l u y z  a in t e r lo c u t o r ia  d e  o u t r o ,  i^ id ,  xr\d evttb  $en<

Rcvogar
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Rcvogar nao pòdc h uni Defembargador a intcrlocutoria de outroj poflo 
(̂ uc cilé tôra do ofíicio, ibid̂

Rcvogar l’c nüp p.ôde a icntcnça foy dada por a parte jurar faíío c iĵ iç 
/hefçy dciic^^pem feu juram.cnto,

Rcvogar fe deve a interlocutoria por tres Defcmbargadores eoncoídtSj

Rçvpgada fíe^^ínfiir.uy$?í«4p íierdcíro fervido ingrato  ̂ Íib.4,ni,g8.^,i^ 
Revogarf.a fica a npipesç^m fenolo rçvpga^o q  fgit^menfo cip çlla (g  fc2»

Iib.4.rit,37.§. .̂
■ï i^eypga.^5ica .ado,a$Îiî)fe)pn,aftÎifiçf)fo do filho, lit3.4,tir,ój.
1 Revogada a txccuçaofc tornâoos ^ç|is aodono,^ novjda-

€ ^ r : 4 f ie . 0 ,  de  ̂dciies peljo.quclhps fez vpndçr, ^Jib.|.(jt.8!5.§,4,
Re?oar iobrc artigo nâo pôdcm as partes, Ub-3*titf2Q,§.39.
Rips,)  ̂navjcgiçpcns psrfcnçcm 3 Elpcy,

R O
R

P J L  ip^da o Rcgciior f^zef t|os feytp^dçfpgchadQs,&p o r dçfpa- 
charcmcada hum anno, iip*î4if-|.§,zi,

RpJ fiiand^ fazçr 9 Regpdof 4ps pfçzQ^çada mç ĵ, ibid./.3p,
K9I dos prezos, ê i  feguros le falla nas audiencias primeiro que cm tudo,

lib .ï.t ir.ip ,/,,,
lîLompiînento dc pâ Cfi {îc pafp tje deyaç^, vide vert). Qiicbrar çadç .̂ 
Kpial2ar,nin ûieiTiopp êypn4çOP‘-nit(:rçi|iruiï fais, '

ÌIP ÌlÌB Ò  feyto por mar de algum navio, ou dc outra coufa delle icm pena 
dp morte, & ^aepptfiinip.ntq ÙÇ (ç^s hçn§,; Jib.ÿ.çir^io?,

t pubonâo recebe compcnfaçamj, Iib.4,l;iç.78,§.i,
oubo fçytp 9 9Íguci|i iQÎj ^ipifr^nça (Je amizadç  ̂bc dflitìo alçyvpfjft^

Îib.5.tire?7.

R U
R u a s  publicas faô peik^y ,

R.uffiáo î ue tiver manceba ría mancebia de quem rccçba bein 
Ac degradado pera Africa açoutado, lib.5-.ti(.'33;

Ruilicos pÔdcHï allegar cfïbargQs às fentenças ap tempo da cxcçuçaiiQ, 
“dcsfaçSoas fcnteiiças, lib-jait-S/./.z,

. S a
S  ̂ABOEYROS faô obrigadûÿ ter pczosdc arratel, & meyo, & qugrra,

' lib.f.tit.ig.^.^-’t, 
î  3 Sacadores DelRey fazem penhora pof dividas DelRcy,.ou com la-

Sdbreefia p.a^, baliapou perantc tellemunhas, llb.i.tit.j-z,
^ r d v id t  verbo  Sacadorcs nâo fazem cxtcuçaô pela dîzimadaspenaSj ibid,§.i.

Sacadofcs nao conltrangem abs dcvcdorcs (]uc levem o dinhciro que devâ 
® aos lugares dos almoxarifes, ibid.§.3^.

Sacadorcs DeiHcy pelos quays foy aÎguem cxccutado como dcvc pa^ar acr 
tabsliaô, iib.2. tir.ji^

Saco dos pilouros das çleyçocns fc poem cm hum eofre de tres chave?, que 
tcrâoos Vercadores do anno paíTado, !ib.i.tit.67./.3.'

4 ,fal nam fc pôde tirar pera terra de Mouros^ lib. j.tit.io 9 ,/.3,
C ah .4t<. n j .  S A L ïtR iO d o  Chancclcr da Cidade dcfcllar hua carta,6c fentença, he dcz

'  rds>



rcis, lib, î.tît.53.§.î.
Salario da chancclaria do Provedor da comarca, he trlnta^ k  feis rcis,^ dû 

ciìromenros de aggravo  ̂& carcas cefteniunhaveis  ̂ dezoito reis, &das 
oucras coufas nove reis, lib.ì.tit, 62.4.80

I  .Salario que k v 5oos adminifiradoresdàs capcllas, lib*iitit.62„§^j i 
Sàiario de caminheiro, que ha de levar, lib*ì,tir.pi, Phah.t. p. A*

Salano que haò de levar os Notarios Apofíolicos, Efcrivacns dös Vigáy- r c ß .z 6 . ir  78.
- ros, ¿ i  mofteyros, he o mefmo que leväo os Efcrivacns da Corte, lib.%

iit.zö*§.w
Salario do luyz dos orfaos, vidc a palavra luyz dos orfaos.
Sajirio doi partidores dos orfaos, he, dez rcis por milheiro, atè quantia dc 

trinca nììl reis, em que monta a ambos partidores trczentos reis^át ffi va- 
lerquatro centos mil reís, leväo oitoccnto^ reis, h b .i.fit.Ä J.^  i.

Salario do Contador dos feytos,cuíÍas,aíTim da Corte, como do Kcyno, 
hc de cada conta trinta, & fcis reís, & dc ambos, fctcnta,&dous. rcis,

.Íib,i.tit.()|í§.^i,
Salario do Tabália6,& EfcrívSo, hc decada fínco regras dous rcis, l.i.t .S ^

^Salario do Efcriväo da Corte,& da comarca, & dos Ouvidores, quando fc a- 
balao de hum lugar pera outro de cada fcyto, fece reis, & fcnäo for mais

- que dcz legoas, hc tres rcis, lib.i.tit.8^ 
SalarioqoTabaliâonâopcdirdëtrodecresmcfcsoperdc, ^

.Salario do enquercdor dccadaafíetada,fere rcis,&dc cada dito de tcítcmu- p-i^e^eríf^^éi 
nha,outros fetc rcis & da ida, aíTim como o Efcrivao, .& 7. ferip^ao.

Salario do porteiro dos Corregedores da Corte, & Defembargadores, & 
pregoeyros, vide vcrb, Portcyro. 

jSaJ.ario dos tutores hc a vintena doquercndcrafazendado orfao,nao paf-
íaado de fmcoenta mil rcis cmcada hum anno, Iib.i-tic.8fc§iÿî. ^

^Salario da curadoria he a vintena, ibid.
^Salario do Meyrinho da Corte de fazer penhora, he trezóntos rcÍs,&fen

do no arrabal, fc arbitra pelo Regedor, Iib ,i.tit.ii.§.3,
Salario do alcayde dc Lisboa de fazcr penhora na cidade, ouno arrabal, o 

mefmOj ibid.
iSalario do dcflribuydor he fcis rcis, lib.x.t.Sj^.y.
Salario do Efcriväo dos orfaos hc o mcfmo que o dos outros Efcrivaes, ce 

de aíTentar huma tutoria, íetc rcis, & de aíTcntar a dada doorfaoa folda-\ 
d a ÿ , doze rcis, Iib.i.tit*gA§,9.

Salario do cötador,& Provedor dos ReíÍduos,he hö por cento,até (in^ocnta 
marcos de prata,^ de ahi pera cima hc meyo por cento, l,i.t.6x*§.x3ö 

Salario do procurador, & folicirador dos Rcfiduos, hc levar a quinta parte 
do que vencer, . lib.i,tit.64.§.t.

Salario do Elcrivaó dc feytosdc preíos pobres, que nSo tem donde pagar,fc 
ihe paga a amcude do dinheiro da chancclaria ao Efcrivao da Corte, &

, da Cafa da Suplicaçao, Iib,i.tit,i4,/.43.
Salario do Efcrivao que as partes naopagao, fc havcrá pelo vencedor, ibid.

/■4 X*
Salario do Efcrivao da Camara dc algum lugar,hc dos aíTcntos q £zcrcm fc

us livros por madado dos oíiiciacs,a rcqucrimento das partes,aííim como 
obrigaçoens,fianças,& outros, decada hum fcis reis; llb.i.cit.7_|,.S.9- 

Salario do Efcrivao da Camara de cada alvará, he outo rcis, & no mais leva 
4 3̂ regras como o Efcrivao do judicial| ibid.§. jo.

Sala«



Camâtê V e li

M -

r if la .

'Ida:

Faienâa,

Salario cio efcrivao da Fazëda dos padrees de juro^q pella primcira ycz fíecr  ̂
hequinhcnios reis  ̂& da icgiinda vcz, as pcifoas que neile fi:ccedcrë, fc- 
îs cenros rcis, & fendo trcsIados,ou incorporados dous padroés_,he nove 
ceñios reis, à. de trcslado dc ouiras cfcriruraç^ouiro tanto  ̂ quanto o ta- 

^baliani, ou cfcrivam que tirar das ñoras, ijb.i.tit*8i./.i» cum fcqq. 
Sa Îariödo Efcriväo da Fazenda dos psdroens de tença, he quatro centos 
^ reis dc cada hnm, 8t indo incorporado outro padrain,he mais cem rcis,éc 

dous padròensjoìto et ncosTciSj& omefmo ic leva dos padrocns dc tcn- 
çâs de provifocns, quc paffa ElRey como govcrnador dos mcitrados,

ibid.§.4.cum ftqq.
Salario do aflento dos padrocns no livro, cem reisj & dos alvaràs de renças 

que forcm dc vinte mil rcis, & dc ahí pera cima, quatro ccntos reisdc 
cö0hum , & dc outros alvaràs, duzentos rcis, Á fendo afientado nas 
obras pias,'ccm rcisp& dos ouiros, fciTcnta reis, & fendo dc efmolaŝ , 
rrictarcis, ibid.§.8. & io.

Salar* das cartas dos otficios, he ccm reis_, & fendo feytas por rcnunciaçâo, 
^  0Ü alvarà de lëbtançà,duzentos rtiSp& doaffemo,ccm reis dc cada carta,

ib id .§.u ,
.Salario do porteiro dà chancelaria do Reyno, ét da Cafa da Suplicaçâo dos 

embargos, hc quarcnta reis,ö£ de os guardar cem rcis, lib.i.tìr.30.§ f 
Sala#) do alcaydt de lacas de affinar humaccrtidäodcrcgifiro, dez rcis, 

;  ̂ ìiò jjit .iii.S ^ g ,
Salario S i  EfcrivÄo de facas dcaiTcntar oregifìrò no livro dozcreis, &da 

tcrça parte dc tudo oquc for achado, ¿5t tornado, ibid.
Salario do Efcrivam da Camara DclRcy de cada carta dc ofíicio, cento, & 

fiticochtà rcis, ■ ^ lib .i.tit.8 i.§.ii«
Salaci do Efcriväo da Camara DciRcy decada carta dc adoaçocns dc ter

ras, confîrmaçocnsdcjurlfdiçâo,akaydcs mores, & dc porteiros, ¿tou« 
iros fcmcihanrfcs' he quinhenros reis, ibid.§.13,

Salario do Efcriväo da Careara DelRey dc qualqucr aIvará,ou provifso,quc 
náo for dc cftrioÍa,fefltnra rcis, ¿^de alvarà que valha como carta,c e rcis>
& da que hc pera fazer alguma diligencia, trinta reis, /.i4 .i5 -.&  16.

Salltjadó Efcrivam, ou Tabali5o pJa vifla do fcyto que cfcrcvcr do princi*. 
pío, hca fexta parré do quanto monta a cfcritura da inquiriçam,& naòfc 
lí^coiita mais que huma viña, nem do que ja fecontou dotreslado, 

“  lib.i.tit,Bf,§.20,
Salariodo Efcrivam peía vifla do feyto que veyo por appcllaçao he dous rcis 

dc cadá íbiha, & da inquiriçaô que fe fízcr na appcllaçao, a ftxta parre do 
que montar, ib id ./.x i.

Salario pela bufca, vide verb, Bufca.
Salario do Efcrivao pela villa do fcyto findo que fe ajuntoii, heamcrade dó 

que levar o Efcrivam ptrante o iuyís da appcllaçao, á; fc näo otive aínda 
vifla^ levará toda por inteiro, ibid.§t2.

Salario do TabaÍia6,ou Efcrivao pela ida fóra do lugar,he duzentoi rcis por 
fy,¿Í£ pela befla,& moço por cada día, ik  fe for amctadc de hum dia Icrà a- 
metade.além da cfcritura,ä  fe n5o levar bcfla,he humtofíam,&fc comer 
acuñada parte, nSolevando befla, hc mcyo toflam, ib id./.i9,

SaÍalio do Efcrivao dc hüa commiíTam dada por ElRcy a algum lulgador, 
he fetc reis, ik  fc for a tommiífaó a piazimtnto dc ambas as partes, 

•Icvadc cada hum quatro rcis, lib .i4 it.8M .z,
• Salario



Salario do cfcrìvaó pela procuraçao apud añ áyh c  fetc reis,& fe duasjOu trcs 
peïToas fízcrem hum procurador,de cada hum,leva fccc rcis,falvo fc for 
ïiiarido,;^ mulher Oli irmaóscm hüa herança,ou cabido,ou univerfìda« 
de,oucoticelhd, pagaràm como hüa pcííoa. ibid, §.3,

Salano do efcrivao dc hQa querela fìadoria  ̂coavença,ou rcvclìa^ leva fctc 
reis.  ̂ ìbid.S.^.Ì^i

Salario do cfcrivaó pela publicaçao da fenrença, hc quatorze rcis,& da in- 
rerlocucoria,fete, & da conduiaó, quatro rcis, ¿fc fc tor conclufaò ante 
\u y z  deappellaçaô  ̂naó havendo viüa do tVyco, hc trinta^ & fcis rcis de 
cada parte, dczoico rcij. ibid.^.B.

Salarlo do efcrivao pelos mandados que o julgador manda na s audienci
as, decada hum quatro rcis. ibid.§,9.

Salario do efcrivao porcada aífcntada dasteAcmunhasi he fctc rcis, ik  cm 
cada aiTécada haja trcs ditos de teftcmuaha,ííc fe menos tor,naô ihe cóta5 
aíTétadajíalvodous reisdo diroda tclkmunhâ,¿fcfuaeicntura, ib.§. lo.

SaUrio da penhora que faz^o cfcrivaó com o porteiro, nao fc Ihc conta 
mais quvî a fua efcritura, Si da ida f.te rcis, ¿ í  oucro canto quando ciìi- 
vcr à venda dos penhorcs, ibid.§,i i .

Salario do cfcrivaó pela fcr.cença, ou ciìromcnto fc for tirado do proccíTo 
de hua meya folha dc papel chcya cfcrita de ambas as bandas he finco- 
enta x'k oitofcií, & fc for hua fó banJa,viiàte ^  nove reis,6c fe for car
ta rcrtcmunhavel. ou ds feguro, oudj p->ifo,ou de imizade da meya tb- 
Iha cfcrira dc ambas, quarcnta quatro rcis, & dc hüa banda, vince 
é{ dous reis, ibid.§.ix,

Salariode carta teflcmunhavcl, ou cílromento dc aggravo, ououtra quai- 
quer q fello del Rcjr levar, hé'das priruciras trcs fai has,q iao Iciü laudas a 
quarèta & quatro reis cada lauda,& todasas mais folhas as rcgtas,a fin
co rcgras por dous rcis a o tabaliac,¿k finco ¿îc meya a ocfcrivaó, j f .1 4 .

Salario dos alvaràs pequeños que r,só  cnchcrcm huma lauda» hc quatorze 
rcis, Sí fe cnchcr a lauda, hum víntcm. ^

I  Salario fcyto dc prefos pobres que fc livram pela Mifcricordia, hcamc- p h e h d e c - s ^ *  

rade do que Ihe pcrrcnçcr , §.17.
Salario do cícrívaÓ dos feytos dos prefos degradados pera as gales, he a 

tcrça parte da quillo que Ihc for contado de fua efcritura, §.18.
Salario do cfcrivaó dc almotaceria dc hüa auçao, & contcilaçaô,& manda* 

do pera preguntar teflemunhas hc fcis rcis,ác dc abfolviçaô da infìàcia,
&  aifrmtâda no quaderno quatro rcis,& dc hua appellaçao,fcis rcis,& dc 
hüa tcilemunha, fcis rcis, & de hüa fentença, oito rcis, &dc hüa pena 
polla entre partes,oito reis, Se do provimcnto a osmarceyros, boticari
os, & regatcyras, quatro rcis,& dos feytos quc fc ordenaren), he o mcf
mo falario que dos tabaliaens,ác cfcrivacns, Îib.i.tit.7z.cô fcis 

Salarió do tabaliao das notas de hQa meya folha cfcrita de ambas as badas, TahalidS. 
quarenra,& quarro reis,& da fua nota, trinia ¿c Icte rcis, &fc for cfcrita 
de huma fó banda, vinte &dous rcis, £k da nota, dczanovc reis,com 
tanto que cm cada pagina haja vinte finco rcgras , & cm cada regra 
trinta letras, lib.i.tit.78.§.ai.

Salario do contador das cuAas dc fazcr as contas das cufias dc pcífoa 
liiO julgadas a hum fó,alé dos fetcnra & dous reis,leva maistr¡iua& fcis 
rcis. quepor tudo faó ccnto & oito rcis, lib,ï.tit.ÿ^.'§.3i.

z  Salariodoprocuradorcmfeyioscivcisjhcaquarcntcnadoque vcnctr 2,



stè qoantîa dc fcteccntcs, & vìnte reís. Îih î.t ir . q t .
Ttemréâor U procurador cm fcyto dc embargos, a cfcriiüra publics, & que

’ nam foraôrcccbidos hc otcrço do ditofâlîrio, ibid.
■ * Salario do procurador em fcyto de efcritura publica, hcasduaspíirrcs do 

dito fsiario, Ìbid./,T.
Salario ao procurador arbitra ocontador oquc Ihcparcccr, coiritsnto 

que nso chegucao falario intciro, 5.
Salario dc procurador cm fcyro dc apptlîaçaô, ou aggravo,hc a quarcntena 

do quc vcnccr atèquantia de trczcnros, ^  fc-ÌTcnta rcie. 4.
Salario ao procurador dc ftyto que corrc na Corre, ^  vcyo por appcilaçâo, 

ou aggravo de interlocutoria, hc quinhentos, ^  qaarenia, éc noque 
crecer outro tanto, he quatro centos, & oitcnta. ibid, ji. 5-,

Salario ao procurador fc conta nos feyios dc injurias vcrbaes, he a qua- 
rcritcna como nos do civcl.

Salario do procurador nos cilromctos de aggravo,ou cirrasteflimunhavcìs 
dias de aparcccr^fccóca fcgundo parecer conforme ao trabalho,

Salario do procurador q vem à Coree pcrouirem, fe ihe conta cóforn>ca 
quarcnrcna,ouconformea OS dias de peiToa qual elle efcolhcr, , §.8. 

Salario das razoens deictradodc fora fem ver o fcyro,he conforme aoj»i- 
ramento,com tanto que neopaiTc de duzentos rcis. ibid./.g.

Salario nao fcconia ao procurador do numero, fc naô fclhc acka procura- 
çaÔ nos autos, falvo em feytos de prefos, "/,io .

Salario do procurador cm feytosdc morte,novc ccntos rcis, & doque vicr 
por appellaçaô,quatro ccntos & fincocnta rcis, c'k fe o feyto cra cr, q̂ ti- 
nhentos & quarenta, ibid.§.ii*

Salario ao procurador cm feytos crimes, que naô fao dc morte, hc qui- 
nhcmos&quarcnta, &fevcyo por appcilaçaô, duzentos & fctcnraj¿c 
fe ao contador parecer que o merece.

Salarioao procuradordos feytos que vem por appcllaçaô aos ouvidores 
dos mcflrados, ou de outros fenhores dc terras, hc ametade do que fc 
monta ao procurador da Corte, §. [f .

Salariofcpaga ao procurador nos feytos que novamcntccomcçarem haa 
terça parte, quando o libello for recebido, oucra quando inquiri- 
çoens forcm abertas, âc publicadas, & outra quando o fcyto for fin- 

j  do por fentença, § 1 7 .
Viâe vN-h. î  Salario nao pôde oprocurador demandar depois dc trcs mefcs alem 
¿lorquedim idâ  da fcntcnça, § 18*

f iU r io ,  Salario docaminficîro, vidc verb. Caminheiro.
S A L T A R  por cima do muro quandoa cidade, ou villa eilà cercada, hs 

Safideo vide cafo de querela, lib.^.tir.i 17,
m erh.7 utor. Salteadores dc caminho naó pòdem dar petiçaô pera perdilo, ncm fclhc 

recebe, lib.i.fol.ig'^'.^.iS.
1 ■ Sangrador que fangra fem carta, hc cmprazado pcrante o cirurgisò m

Schte eJìapaU’  perafe livrar da culpa, Iù> i tit.5-8.§.3].
^ ¡d g vtrh o ^  S A T IS D a C ,A M  dào vencedor qcxecuta fem cmb- r̂go darcil,tuy- 

J^réfí^A. çaôque pedeo cafado por íua mulher 1er menor.
V U t v Ír h  Reo 3 Satifdarcm juyzo hc obrigado orco dcmandadoporcoLilamovcljpGr 
t r v c r b  Seaur naópoíTuir bens-de raiz,Sc nao fatisfazehdo poráo julgador cm Ic^us- 

ftr»fefá s., ílro a couía demandada atéo fcyto fcr lindo, I1b.5-.tir.5 r.
Segrsuovidt «Satisdardevco reo ^ue he dcnsandado poraigüaquanilaqi'ado ellchá
•verb.Defcahrit, íofp-y t̂o



fofpeyto defuga,nempoírucbcns dc rais ncm movcisqovaíhao,ib.§ x.
I  Sarifdacaó nao dando o reo, he prcfojiSc entregue a fiadores idoneosj , r, . 

lomando primeiro fummario conhccimcnto nos cafos^que por ccílemu- 54;
nhas fe podcii) provar da divida,

X Satifdar nao he obrigado o reojíe o autor teveíTc fcyto algiim contrato
com elle cm ccmpo que o reo nao tcveiTc Îiens^foirediiTo labedor, /.fìn . «« 

Scandalosj&coinpcccncias fc dcvcm evitar, lib.4.tir.30.§.x. '

S E:
S EG V RO  por qualquer fiÿco crime pó4.e íer Citadù.:como fe feguro Cerca ¿e^a pj 

naófoíTc, Iíb,3.ñr.g.§t2. U v ra  Seguro^

Seguro por cafodc mortcdevccitar;as pareces do tñofííoii.y.tir,ii4.§.9 Car^
Seguroqdepoisdercaprefcticar.eíD ji,iŷ zo|;c apfencoU|-ou fedo.prefo fogir, de fignro, 

o lulgador vay no fcyto por diante à revelia fcm o chamar por editos,
■; .i* : Ji|y.5'tit.'iz4.ifao-

'3 Sçguroquetomacartadefegufoj&iicefcufadojhadeaparcccràsaudi. ^
cncids, lib.^.5ic.íi7.§,2i;xi,' V a il con[.

Seguro,^afîançadoieceràcuidado com.cHcs/equebraai'Os cermoíido fe, ««711.7.
. guFo, . li^ j* tir.xi4./.zo .

Seguro nao aparece nas audiencias ace quinze dias, ^  depois de aparecer, 
nao fcrá por iíTo prcfo, ibid.§.iO» ■

4. Scguro dc que fe querclou,qüe fcja obrigado aparecer nas audientias, 4 ' 
portoquepelai teflsmunhasda querela fc naó prove contra elIecoufa_áI-  ̂
guma, ibid.§;io.& 2ii ,

Seguro que quebra os termos de fua fegurança,nao have îdo delle culpas o- 
, brigatorias,naó fcrá prefo,&he como fc nunca impetrai à carta de fegurcï,

: ... ib id ,/ . l l i
s  Seguro nao fedà por furto que o reo dizjjuccomprpu de outrcm,Itb.5-. y

- i, Declarada na .
Seguro he obrigado feguÍr em peíToa a apeflaçam, lib.5'.tit.i24 §.xT. rafàrmAçaB da 
Seguro a cufado por querela,oupor devala,ne prefo pera fp. dar defpachojHÍígd do anno 

na appellaç^ô, parccendo qué te culpa alguma, - lib;^.tít.ii4.§.22.23. d c i6 i^ .

6  Seguro que fe livra por.carta de fcgurp n_cgaciva,& por defpacho Ke pro-; ^  ;
nOciadoa prifaô.fccumpriràa cíaufula da dita carca, Ííb.5-.tic.i-J9.§wí. f***

S e g u ro  íe nao dà cm cafo dc feridas absi-tas-fanguécaj ou pifaduras,ou np r^
doas,atéfepaíTaremtrincadias. , . íib .j.tit.ii^ . I m n o v l  '

Seguro no cafo de morte fe nao dà até paífar tres mefes» ibid.* ’
Seguro com defefa cm cafo de morte fedà pebsDciembargador€S;tibidi§.ï.'
Seguro fe dà negando cm rodo o maleficio,ouconfsíTando com defefa,ibjid.

Seguro nao fe dà negando o maleficio có defefa que he contrariedadc,ibid.
Seguro naó entra com armas na audiencia,. : Iib>5.tic.ix4.§a4/
Seguro derefiftencia dá o Corregedor da Corte do crime,]ib .í.tit.7.§.ri.
7  Seguro que quebra a carta d‘eïeguro,pôcic pedir até tres cartas,lib,5'.tir. v-¡:

- ’IX 9- /-1’ ' 8*
Seguro que torna a pedir carta,que declare guantas te quebradas, ibid«§.i. conc. ord. I  í- 
Seguro quebra carta,& tira outra,que pague aa cuílas do retardamcnto em./ií.

dobro, ibid. cfíam metidíf

8 Scguroqucteindcfcmbargoperaacarta,temtresdíasperaatÍrarféfcr pela extra  

L Pí'CÍo, ■ ^ i Í̂ib.i*tic.7.if,,i>^*.' ‘̂íi:̂ Kíf-
Ff¿ Seguran'



j  fegurança fe toma pondo fe fob poderío de Iiiyz,
Cah.deh  Ï  Scgtwâça real dáo íuyz por hua das parces a nao querer dar,lib.j.tir.i2« 

2¡ 1 Seguiânça real̂ dá o Corregedor da Corte, *bid.§.i^
Conc, erd. 1 1. 5cgtjrança real nao dà o Corrcgedorda Conc a algum Concciho, ibid.§.j, 
íií.y.g.iOi Segiirança realfé àìguemqtìfcbrdtcma pena em dobro, afïimcivt l,como cri

me.,5í fe for pena de morcc íicaem arbitrio do lulgador darlhc outra maj. 
or pena, ibid.§.^,

Scgurança pocm ElRcy entre peffoas dc cfíado fe requirimento da s pare es,
íb id . § .y .

Scgurança do fcnhor da cerra aonde hum vive, nao fe Ihe dà fem juiïa cau- 
í a ,  í b i d . § . i ,

Seer^Ho y viHe ElRev fem as partcs O rcxjucrcrcm quando acontece’ ha*
v e r b ,  S^equeftr. difcordjas,& inimifadc cntre tacs pcífóas^quc hao por abatiméto p ¿ .

S e h  D e lR e y  v i  d i Í 3 ,  ìb ià . jT .^ ,

de v e ib . /"íi/«^Ío do ConccIho nsô podc ternenhum luyz de fora.ncm ordinariocm 
f<^r. quanto durar o rempo de feu officio, A?

SIN H O RESdé cerras naó tomaram mantimentos,carretas,nem beííasco
rra vontadeácfcus donos,fcmauthoridade dejuiiiçrf, lib,z.tit.5^0i 

•Scnhoresde térras nao arrede couía alguma a feus Ouvidores.Íib 4.cit.a6. 
V id e v Írh  V u  ^ Scnhorcsdizarao da jurifdiçaôdc fuas tcrras coforme as fuas dcaçoen '̂
ûket, * l i b . z . t i t . ^ j - . ^ . l ,

^  4 Senhores déterras nao feencremctcrám nas clcyçocns,ncm apuraç<> 
Cene. W ./. I. ncm confírmaram os luyzes, ibíd.§.i3,
tit. C j , § . n . c r  Senhoresnaôiechamarâm das tcrras,nem os luyzes,& tabaliaens por eJícs 
l i ;  fe cmfuas doaçocns naófor tíKprcíTámcntccónctdidó, íbid.§,^,

5 cnhoresdcfwas>nc os fttts Ouvidorcs défpacharao por 3cordSjibicf.§.4, 
ácnhorcs de térras naó impedirám trazcrcm fc dellas os prefos que forem 

ín3(dados vir às C8deaidÁj[:iúi;tí^— ^  ibidi§.^
Senliófcsnaó impedirám a cxecuçamdos mSdados dos Defcmbargadores^ 

mais ofíiciács D elRey,. ’ ibid.g.^.
Scnhores á c  terras nâô podesifa^er c0rfcycam,6tfcimpedirema DelRcyj 

faó privadoá da jurifdiçam, . ibid.§-*8,
SCíihorcs dc térras ftaó kvam dizinia vintcna, ncm quarentena das fcntg-

Ç34 ib id .§ .g ^

Sínhorcsdcteí^sftaóp^cro tercoffeyçaô. ne impedir a DcïRey, ncmícf 
cniedfifcí taldoado por quaefquer daUíalas largas, & paíavras gcraes,

' ¡bid.f.i'ó; 
Scnhoresaos quaesfoy feyradùaçairi deíífra cótodafua jurifdiçaôjaiîjm 

coffîoatinhaapeflToa cuja antes foy,nutì ca fe entende poriíToccrcm o q  

a outra pcífoa por cfpcciaIclaufuIa,ou privilegio contra a ordenaçam foy 
concedido, ^  jbíd.§.i2„

Scniiores nao podcràm por cm fuas terras rtieyrinho que hejadcfervfr feu 
oíEcio, falvo os que tcrercm privilegio,que os Carre|cdores naó entré 
em fuas térras,  ̂ i^jd.§.i4*

Scnhorcs de cerras nao pcdcrára nellas criar dc novo tabaliam algum,ibid,

Scnhorcs á que for conccdido dér os tabaliado« fómente podcràm efeolhcr 
peffoas por elles idóneas, Se os Defebargadores do Paço ihcs mand^ráo 
dar carca cm nome DcjRcy, g.ié,

Scnhorcs que cílivcrcm fempre cm poffe de dar por fuas cartas os la b a lia -

dos



dos fcHi fcfcçn pelo deícmbargo do Paco cxaminados>6í Ihc foy affi cori'- 
'ccdidoerr^fuñs doaçoens, §.í9.§ízo-.

^Senhores ^ n c  pódem dar cabaliados ha dc fe r  comoregimento da chance- 
V .: larrá DtiR’eyji^.näo pódem dar outro, , . -ibid / . x i*
:SeñhoTcs pòdem dar.ostabaliados por fujs cartas(fcaffim hc)por erros>dä  ̂

do appillâçanij^c aggravo pera o l u y z  da chancclaria. ibid §.21^
Scnhorcs náodaram alvará, nem carta porque algü tabaliaô pofiTapórcm 

-feuoihciopeifosqueporciie nrva, poílo que íe,ja impedido, ibidi/.z^,. 
Senhores nao darao poder,nem auchoridade porque alguma pcíToa que Ca

baliam nao í'e]a,poíTa fazer Íin íi publico,  ̂ íbidfc 
Senhores poderàm fizer poér cfcrivaens dante fcus Ouvidores, ’
Senhores de terras darsoappeiliiçam^&aggrayû dos officiacs que teverc de- 

ptîtados pera as coufas dc íua fazcnda nos fcyí os que perantc clic fctra-] 
. rarem aííim entre parees îomo entre elles,&as partes pera os Deiembar- 

gadorcs DclRcy,^  ̂ ib îd .i^
Scnhorcsdctèrràs quetiraô;gadopcrafôra do Reyno,tcm penadc novea- 
. do,& de dous annos dc degredo pera AfricapSc famemprazados pera an

teo luyz dosfcycos Deil<;ey, lib .f.tit.iiy .^ .iï 
Senhores que denegao appcllaçaô,ou aggtavo das fcntcnças por elle dadas  ̂

ou por feuîofflciaes, alcm dccllas fcrcm nullas, fica o negocio devolu
to ao Corregedor da comarca>ou a os Deiçbargadorcs,lib.x.tic.4^.§.i8. 

-Scnhorcs dc terras naô conhecemde feytos fobrç portagens,jugadas,& fi
zas, nem de quaefquer outros dereitos reaes;que a ElRcy fe dcvam,ou à- 

. cllès, porfe Ihe ter feyto mcrce dclles, ibid./.^i* 
Serïhores déterras naô tcnhao almoîcarifcs,nëofficiacs que conhcçaô dos 

feytos das porragen s jugadas iïzas,6c outros dereitos reaes,poílo ^ Ihes 
pèrtençaô por raerce DclRey.falvofc tevcrcm cípccial,ác e^'prcITopfivii 

: Icgio pera iíTo,  ̂ ibîd* 
Senhores que té privilegios cm fuis dôaçoens,que às appellaçoens dos fcy- 

tos,Âi dcrciros de porragcns,rizas>éSc oütrosjvaô a ieus Ouvidores;ic en- 
. tendera tendo os na villa,ou Iugar aondc Otai fcyto tratar* 
Scnhoresdcterras naôconhcccm por fy,nem por outrem dos feytos dog 

apurados perà o ferviço DclRey,
Scnhorcs cm fuas terras naô levem mais foros,tributos^ OU dereitos,do 4 

por fuasdoaçoens forcm conécdidos, ' ir,^4*
Sçnhorcs dc terras nam dem cartas,ncm filvaràs deprîvilegioj perà havef 

aiguë cxcufo dos encarregoido Coneelho,nen) deoutros alguns,/i37à 
Senhores déterras naô daram carta de efcudcìro a alguma pefíoa, falvo á 
. quelle que criarem,áíverdádeiramence tevcrcm por tal>
Senhores dc terras nao damcartas de efpaço de divida alhea, nem dc refti- 

ruyçam de fama,nem de pcrdaô,ncm dc cniancipaçamjnem outra algôa 
;Carta graciofa, §40*

Senhores de terras naô rraraôgado nos feus lugares,&termos,Iib.5'.t 87.§.î . 
ScnhoTcs qjctcm jurifdiçam taram Ouvidores de tres a tres annos que co- 

nheçao das appellaçoens dos lugares dc iuajurifdiçaô até dcz Icgoas,lib,
2.tir,45’i§.4t

Seiihort s de terras naô pódem dar ferucntla deo ffici0s,pòfìo que a data del- 
les Ihcspcrrcnça, Iib.i.tic.9|.§.7.

Scnhorcs que t̂ jverem '|urifdiçào da Goroa nâo pofàm Ouvidores,nem ou- 
iro 3iiì:Ì3ldv’ juiliçaq iejaclcrigo,ou dc outra jarifdiçaô,lib.2,tir.45'.§.44*

F f j  Scnbores



SciiîiorcSj& íeus Oüvidorcs nso conhcçeriô dc aeravo#, <]tïc dStc o» luy.
■ zcs, fahyrcm, roas os do civel vaô a o Corregcdor da ccmirca,co Dci .̂ 
'. barg^dGrtfSjSc os do crime ao Corregcdor da Corte,

j  .1 Seniores de terras,& feus Ouvidorcs, nao tòirarao conhcciiDcnio por 
Cíí. j i .  nova auçam,hcm por fimpícx quercia,ncm por dcnunciaçio^oucerTîçiô, 

flcm por via dc officio de juiiiça, Talvo pof appellaçam, jO.jo,
«Scahorcs^c tetras naoporaó penasalgOaspeía as chancclarias, 
-Scnhorcs de terras que fizcrcn),ou uzarcmdc coufas acllcdefczas,nroas
■ ccndotm fuasdoaçocns, foraes,& fcntëças,côccdidas fica© Íiilpérosj.á5o 

tal uzo, & coíiumc hc ncnhum, • §.5-5.^í6,
Scnhorcs dc terras quctcm jurifdiçaô que nao apropricm pera fy os cafa,c5,
■ enterras que fícao hermas. iib.4.tir.43 §,i^. 
5 enhbfcs naóacolham malfeytorcs, lib.y.tit.104.^.3, 
Scnhorcs pódcm prender feus cfcravospor os cafîigar> Íib.5-.iir,95;jí.4, 
'^pNHO R dacafa naôpôdc por fy csbulhar a o alügador, lib.4.tir.z4.,ji.i. 
Scnlior dá cafa dcvc rcqucrcr hum mez antcsqucfcacabcoarrendameniojL 
. o inquilino quedcrpejc,- Íib.4.iií.x3.§,i.

• V .  Senhor pode por hum alcaydc madar lançar a o alugador dc fua cafa,lib.

<?4m, ^ t, Ï  ̂ &  4 -nr.24 .§ .t
« n n o r que aliíga cafa a outrcm por certo preço, & a certo tempo, nso 0^0- 

dcrá lançar,. falvo fc lh;c nap pagar, oufcufairtai da cafa, ou a quír rtno-
- var, ou a ouvcr mi íler, lib. 4.111.14.

Scfiñor quedcudiniheifoa o criado pcrante outros que Iho víram dar,ainda 
 ̂ q nsó digaó a quantia, hc crido atcd ízm il rcis, Iib4,iit«33.

^ n h o r hc obfágado pagar a o criado havendo refpeyro a o tempo,& a.quat- 
; lidadc da pcíToa.,&do ferviço, Íib.4>tit itg,

y 3 Senhor que lança de cafaoctiñdo^ tcm por Toldada antes dc acabar o 
Vfíie v f r k   ̂ rcmpoporquc otomou»pagailhe-ha roc¿a foldada, lib.4.íit»34,
Æjj àcnhorïpUtil fecónfolida como dcrciíopor hum poífuir a coufa f or tbr̂

Joidáda, Ç3 fcm,tituLo,ou<:om titulo nullo dc dcrcito canónico,ou por as Víî ías
 ̂ dp prazo fcrcm fundas,ou por ter caydo cm commiíío, lib*2.tit.j.§.^. 

 ̂ 4 , 4  , Scnhofquc nao dcniajidou ao criado odanoquc Ihcfezatcmpdquç 
Pide ^etb. Cn^ partió, nem Ihc pedio,ncm protcíiou, naó Iho poderá dcpois pc-

diri i ; * lib,4,tir.33;
S S Scnhor que cm algum tempo o foy dc alguira coufa,fc prcfume por dc- 

L íb . z . t . i i . p .  fcito ainda agora íelo, lib.3,tit.5-3;§.^.
5 ■ Scnhorio provcitofo da coufa arrendada por dez annos, paíTa aquellc a que

■ 47- o arrendamento hc fcyto, lib.3.tir.47*
Scnhorio fe trafpaíTa pela companhia,fcm aprehcnfam alguma corporal,Lb.

4 .íic.4 4 §.i.
S£NTÉNC,A intcrlocutoria fc for tal q faça fim ao juyzo do pjoccíro,n¿ó 

 ̂podcra fcr maïs revogada, lib.j.tir.'Sj.g.^
Scntcnça intcrlocutoria pela quMo Juyz dcncgaíTc a appcilaçam de fcnrcn- 

. ça definitiva, apodera o mefiro luyz rcvogar, ibid.§.i,
^  6  Senrcnca interlocutoria pódc fcr revogada 0íé dfz días, ibid.§,2, 

Scntcnça intcrlocutoria pode o Iuyz dc ku proprio rtìotu rcvogsr fem re- 
quenmcntoda parte, com tanto que a rcvogue antes da fentença dcfÍBÍ- 
tíva, . ibid./,2.

Sentcnça intcrlocutoria que o Iuyz manda cjtccutarj antes que a parte della 
a^gravaíTc, jà a nsó pódc maisuvcgar; pofioquc apartcihorequtvra,

iJv o



falvo de apVazîmcntodanbas as partes, 
i  ScncençâintcrIocutonapôdcoIuyzrcvogar;poÎïoqucapartehajadpU Gnm.Ùeç̂ .

la a ppcliado,^ §.4*
Scntcnça interlocutoria <]tiando o Îuyz a naô quizcr rcvogar fendo reque

rido pela parte podcrfc ha della appellarle for tal que fegundo dercito 
fcpoiTa appellar,ou aggravar,&tirar inflromento dc aggrayo,ou carta tcf- 
temunhavcÎ ibcd.jj'.5'à

Scntcnça interlocutoria hc aque dà o luyz antes que de fenrença definiti
va, lib.3.tit.55'*

Scntcnça intcrbcmoria que acaba o ju y z o /i tem damno irreparavel,fe pô- 
. dc della appellar» lib*3,tit,69.¿k§.i*

Scmcça inrt-r ocutoria hüa vczTCvogadaj jà naô podera outra vcz fcr rcvo- 
gada.em oatiïa forma, ïib.3,tit,6^.§.7.

Scntcça iiiicrla¿utoíia dada por algum ïuyz, poderà ieu fubrogado,delega
do, ou fubd Ugado. rcvogar,ou emendar, ibid.§.(í»

Scntcnça inteHocutoria dada pôr alg«m Defembargador,naô poderà outroÿ 
qcntraiTc em feu lugar,rcvogar,citando elle prefentc na cafa, poílo que 
ccnha outro officio, ibid.

Scntcr*Ç3 'mrt'ribcmoria porque fcjuiga que algucm fcja mecido a tromento> 
fc podc ddla-appcllar* lib.3.tir.69 §.t*i

Sentcnça interlocutoria porque o îuyz mSda citar a parte pera aparecer an
te clic em tempo dc pelle,òu deimigos fe pòde appellar, ìbid*§.2i 

Scntcnça de prcccito he quando a parte logo confcfTa a divida

Scntença dada no lugar aonde eftavam 05 fupcriorcs,fc Ihcs kvao proprio 
proctifo, r  ̂ lib.3.tit.p^.5'«

Scntcnça mtcxlocutoria quc {orde emendar a emcndaoos fupcrìorcs poiìo 
q o aggravowea^ha Ìòmcntetobre-ofìaorixcbcr da appellaçao, ibid.§,8.

1, Scnunça rfdfiniiivafc dà,conformc a 6 allegado,à  provado,Se confor* 
meaoliücllo>condcnado,ouabfoïvcndo, Iib.3^rit.ó6*§.l,

Scntet ça dc quefc aggrava nao deve dizima, liba.tif.ao./.y,
Sentcrça dcqu« o iuyz recebe appelîaçam naôpodeoïuyzrcvogar odefpa- 
, cho por donde recebco appelîaçam, Jíb.^.títíós-.g.i«
Scntença de prcceito, Iib-3.tir.66,§.9*
3 Scntcnça porque fe pede algunnâ Cûufâ. por auçaô que naca da dita íen- *
. tcnça, he cafo d cd cï dias, f i
4  Stntcnçadtiiniiivadcve fcrcmcerta quantidade fobre couia ccrta, Iib. 4

Conè. o rd .h ^ ^

Scntcnça dcfínÍÉivainccrta, hc nenhuma,fal\^o.fe fcpudcr liquidar nacxc- tíMoí-j* 
cuç?,o dell«,. . ibid,

$cntcnç5 geral incerta corno julgar alguem por Kefdciro,'oumandar lhe dar 
^artriha, he vahda, ibid./*3,

5  Scntcnça condicionalcomo fccondenaíTeorconoQucoautof iuraiTci ,   ̂
he valida, ibid.§,4!

Scntcnça dcfinitivansopódc o lulgador oíais revocar, ìbidi§,6.i
Scntença definitiva pòdc o iu y z declarar, &fcu fuccciTor, ìbid*
Sentcrça definitiva deve ter icus fundamentos,& caufa, ib ìd i/.7j
Senter ça final deve fcrfclladìjSc paifada pela chancclaria, liKì.tÌC;39.§.^
Sentcnça eue fq defembafgacm liiclacaQ, ou fcja inrcriocutoria, ou defini

tiva, hc fi mprc cfcrita pelo luyz do fcyto, pofìo quc fcja dc diferente
Ff4 Votd



voto, lib.i.^tit.i.g.1^,
Scntença definitiva deve fcr pura,¿ít naotcr condiçaôialgQa, lib.3.tir.7;7  ̂

, Stfntcnça condìeiónal le delia nao fe appella em tempo pàftaem couía julga- 
da, , ibid.

Sentença que fedcr contra a may fobrc o parto fupofio^rtaoprciudicaáo fi.
Iho, . ,  ̂ Itb.5.tir.5^ì§.j.

Senrcnça porque a may foy abfoluta fobrc o parto fupoilo f\aò aprovcitaao 
. fiiho,& fc h.1 de cfpcrar até que elle fcja dc idadc de quatorze an nosf,ibÌcl. 

„Sentença dcfiniciva,ou interlocutoriadada por Defembargador,aquem for 
. eomerido ofeyto cm lugar dc outro abfcntc,ou impedido, conhccerà dós 

embargos quc a ella fc puzercm citando na cafa,àc naô efíaíidoo pro- 
prietano, .lib.i.ti[*.i.§*i^.

.Sentença da Rcîaçaô fc faz fcgundo que pela mayor parte hc acordado i|do 
no defpacho do feyto civcl a omcnos trcs Ddfcmbargadorcs^ ibid.

§a?.
.Senrcnça de cerros luyzes em Relaçam fe dcfpacha tcndoo Iuy¿ ofcyroj^ 

dando fua voz primeiro,& hc por clic efcrita,Sç ailinada por codos, poiìo 
que fcjamdccontrario parecer, : ibid.

fcntcnça que fe tirado proceíTo,hc afinada pelo Iuyz do fèytofòmenrCjÀ 
. fedo abfcnce parfa pelo Dcfembargador quc por cÌlc.fcrvir,ou porque o 

Regedor o comctcr, ibid.
fentença que fc tira do proccÌTo,fcfor de qualidade que haja dc fcr aiììnada 

por dous Dcfcmbargàdorcs,à; hum dclles for abfento.paífa pelo que pr¿- 
, fente for,& o efcrivao porà no fim deila como naó affinouooucro por fer 
. abfcntc^  ' ibid,
^nccnça dos aggravos feda fegundo for as mais v*zcs,ou cm confirmar, 

ou revogar, _  ̂ _  í 'Hb.i*cir.5.§.i.
Çcntêriça dada por algum Ouvidor de fònìrortlc cerras,^ue vá em neme do 

Ouvidor, Iib.t.tir.45-,g.5'i.
Jt Sentença pelo procurador DclRcy q u t  feja cxecutada dentro dc dous mc- 

X/fr. gespelos ofEciaes dcjuÎliça, : lib,i.cir,5-^./.io.
Ganudcc. loo. sëMXêNC,Adc.dcfcnÏÏaô«Éappellaçaôhc nuÍÍa,aehando-fcdcpois aap- 
L i b i t z - p  '  '' poder do efcri vao,ou do deílribuydor, . lib.3.tir.68.§.6-

■ que defcobfir haver dadOyoti
Ÿ a ll  eanf. .‘¡ i .  prometido pcyca 3 0 lulgadoy, Jib.^.tit.^i.g.^
»jíW/.ial Scnccnça he n.üJlaem que naó fc guardou a ordcnaçaô, lib.i.tir.^.^^,

4 \  Sentença hc nuUa,dada contra o menor que litigou feaui.oridadc de 
C om órd lih .^-. cor, Qucurador, lib .^ .K U ^ i.j^ íU

í-7 5. Cor- 2, Sentçfiça que hé nulla, naô hc ncceíTaria rcilittçrçaô, lib.3.tir.4i./;iT  
r e g . in i i i . t i t .  ^ Senienca que he nulla nao fe rciQucrc appellar dcila^& cm íocio tempo 

podfi fcí KVOgadj, - ,  lib.3.t¡t7y,
mpaz.a or. Sentç’pçadada com falfo procurador, he nulia, lib.3.tir.ó3.§.5-,

L ib . Î ?.í 4 Seoicnçs hc por dereito nuíía, quando a parre neo foy ciradajibid.§.^^ 
'>.'cr/i-cr 2. Î  iicntença hc nulla que hccontra outra fcntcnça já dada, .Íib.3.nr.75', 
»‘í.2¿P5. Sentença hc nulla que foy dada por preço ou pcyta ou faifa prova^ ibid,

¿  Sentença hc nuÜa fe craó muitos luyzcs delegados, & alguns dcrao a fcn.
[iença-lcro outros, ibid.

y 6* Scivtença hè nulla que foy dada por luyz incompetente  ̂ iòid,
L . i7 . t . z 6 . p . ì ‘ 7 Scntençâhc nulia quc foy dada contra dcicito aprtiTo, ihid.

, Scnicn-



Scntença nuÜa nïïôporiffo o deixa fer,poílo que a parte appelle, ibid.§.i,
Sentcnça contra o dereito da parte h e  valiofa, • it id ./.x.
SctiEcnca ní.o Ke Rulla cm que taita alguma coufa fuftancial dojuyzo,fca 

vtrûüdc for fabîda pelloprocefíb, lib 3.rit*Ó3.
Senrercd fcràiiuìla quando os crros doprbccíTo nao forcm fupridos pelos 

.juyzcs, ibid4.2,.
Scïiceça hcnuiia-qucdèr o Go.rrcgedor do civcl de Lisboa cm fuas poufadas,

li b.T.tic.49.§.í*
X Seníecáeitlqu¿muitos recondenados,&hum fóappella>delUaprovcica
- aappclíacao apsdcmaisqaenaóappellaram,  ̂ lib.3.tir.8o ' 2,o. î /î ï 2. 
Scntença conn-a muitos heítíe^ros, daquaHimn fó appella fcm os outrosï
- a appcilaçam' viiia a aprovcit^rà a iodos, ibid*/.i* 
fentença dadáconíra os herikiros^UToresjOu curadores dc aíguma hcratí-

ça, ou adminiiiraçam,& algum dclles a^csfizeffc por algûpriviiegio,naô 
aprovcita a-os ouiros, ' ibid g.j.

Senrcnçàqticfefizcr hadclcrar todasas forças,aííím pof parte do au- x 
cor como dó reo, ■ ì ìb . ^ x k ,66 .^ » tà . Sentenza

5 ScrttcnçaquedàoCorrcgcdorda Cidade de Lisboa,he cafo dc,a^gra- da, %¡dc verb.

vo,& a do Corregedor do crime de appcliaçam, ' ' üba.tit.49.§ 4.
«1 Scntença dadaentre outras parccsaia5 cmpcce,nem aproveitaaoutras, , }  ..

P > ■  ̂ ■ . , /  ■
Scntença dada contra o herdeyro que o diz fer por alguna tcílamcto pode cJa d c,

os legatarios dtlla appellar,  ̂ ^

Scntïnça eortífao devedor nao prejudica a o,fiador, ib id ,/,i.  t \b .  io . t t í . z t .

Scntcnça dada córvíra o vendedor nao prcjudica a o fiador, ‘
5- Sentcnça dada por juramento da parte cm fuprimento dc prova,fc re- 5 

Ví>|a,acharvdoííSckrituíás porque fc pcovc; o contrario,iib.j *9-
Scntfn^a dada por juramento judicial aprazimento da parte,nao fe revoca P- î • 

por inrt rom^tos¿cpois áeiiaaos,poílo^.poff dlcsconile na&hiver jurado 
uerdade, -  ̂  ̂  ̂ ibid.

Sentcnça dada em dia nrô feriado fe póde appellar ddla cm día ícriadoi 
fendo fobre alimentos,ou coufas íumarias, Iíb.3.tit.i8.jí.i3.

Scntcnça fc riáótiíadbpfOGcíTaem quaatia dc mii rcis debens roovcisjib,
■ 3.tir.30,§.i,

€  Senf cnça dc luj^z arbicío de que íc nao appcHou cffi cc'ibpodevidofé ex-
ccütará,  ̂ ú b ,3.tit.:|6 ./.i.„,^  ’ ’ *

■Sentcnça fînaîdcfpacham os Defcmbargadores comolhes parece,fem fere  ̂
obrigados feguTr as intetlócurorias poításpor outros, lib.

7  Sentcnça dada contra o defunto naô' val, Iib.3.tit.x7.§.fîn, f

8 sentcnça porque o auíentc he condenad© a trorocmo,naó fe publica  ̂ Cah h c .  ip^.'
lib.5'wtitítá.§.^.

9 Scntença dada contra ajgtí menor,pódccotntra elle pedir rcfiituyçam,
lib*3‘<'t ir*4r*

Scntença fcyta por cfcrÍvam ha dc fazer ncUa mcnfaó dos embargos que
a clk fc polcram - l i b . J . t i a y / . y '

béntença porque le tez execuçam rcvogada cm parte,tornaó os bens arre
matados aparte, 'íib.3.tit.S6.§.4.

Sentcnça cmque difcordamos Defcmbargadores cm parte^ n^Ôcm todo 
adquire dcreito a o porque fcdeu, iibi^tit.á.jf.j.

Sêicça feda à cxccuçaopaffados fçis mcfes noaggravo,l.3X73.§.t.
Scntença.



Scntcnça do Provcdor dos Refidtios fe cxecuta fê embargo da appeikçam,
íib.3.tít.73.§.i.

Seniençahavtdapof cfcritura publica/c cxecura fc embargo da appcllaçaô,
ibid.

,  ̂ I  Scnrcn^aqtìem primeiro a hpuvcr^^fizcr primeiro pcnhora,procederjá 
f t e verb. primeiro a os oiuíos crcdorcs,poíío que fcjam iTiaís antïgos !ib.3.tír.ni. 
^C reäo '^  SEQ^UEvSTRAD Ad'crá a couía íTíOvcÍ que foy Çmprcftada ̂ otiajugada,&dii 

algum terceiro í'cf fua, ‘ Íib,4.tif.5'4,§.¿
SequeíÍrado fcrá o preçô dacoüfa arrcmatada-por algum crcdor^aqual d ií§ 

outro fer primeiro, .lib.4,tir.(>.§.-{in.
Scqueííro fc faz.dosbcrisdo quefe aufcntoupor £\lgum dclidlojfc fc provar 

cötra elleranro porquemcreçafcr prcfo,. ; , lib.5[.tir,ii6.§ ir .  
Sequeíiro nam fe faz.na parte das novidadcs da,mulher daqueüe cujps bcn^
. fc fcí^ucílram por aígum crimc, ! ibid.

/  a ^'íTi Î ^  Scqucfìro fe faz de bens,&rcrras de morgado,quando.ha letígioeritre 
tays peíToasqijeife tema Yirem:æpcici|.ar,5i arroydos, -;Iib.4.iii:.95;.;§,;  ̂

Sequcíiro fc torna ao reo quando o amor fcaufcntou;vSc nam deixa prociira-' 
dor> A.,  ̂ íit).3.tiE.3f./.u

Î4 3 SequcílroCcfazdavaliada coofa demandadapornam ,lnifdar or.to,
. 4 ’  - ■' ' - -  ' . ' ■ íbld.§.3̂

Xÿ. íví.^-í> 3» 4 Scquenrofefazdacoufaniovel que fè demanda aoreoque nao d aív 
' «fiça, '  ̂ . íib.^cirv^-ii

Scqueíiro fc faz dos bcnsfraudacs,ou da Coroa, quando amulhcr qucr £c8C
' era poíTe,& cabcçadecafaV . Iib.4.tir,95-.§.i;

Sequcifro que fc.faá da hcrança por fc impedir a parti!ha,Tiso fc kvantacp 
fiança. ' : ,

Spqucítro dosb'ens do matador abfcntc pera a notaçam>fa? o Corregedojoda 
Corre, :

Stquefiro faz qualquer lulgador rTüS'bïïrTT^cniTHrao<îr,quândo pelas dcvaf- 
las he provado que matou dcpropofíco,ou madou matar, ibid.§,2. 

t&queíiro fc fazdos fruitos,& rendas do bcnefífio daqücljG que o impctroií 
de homem vivo, Hb.2,.tir.i3,

Scqueflrofe faz da hefança deque fcpede pa,rtiIha,quädo alguem a impcde¿
, /  Iib 4 .tit.96.§ . i2.

M a f  cDH. S ^Éíjycílrofc fízquando Ícvíftce alguma CQuíadc; rayz por fentença 
*3°4* jj q aparte ve com embargos,&o vencedor,nao dà fiança as noVidades;ÍJb,

-r -  ■■ . . S.tit.gö./.lV.;
Scquclirar fe os fruitos naô fctolhepend&ndo appellaçam, Iib.3-tir.7j.§.2.

^  ̂ 6 ' .S-£RVENTIAdecdificiosíederoádaanccpsalmotaccis,l.i.t,68.§¿22* 
Servtm ja SçT^/cnm  que fc dcmandaafitcosalmotac.eispairadostrcs mcfes fêfc fcguii; 
^ X o T  nao fepòde mais de mandar, ibid.§.42.

* ' Serventía dcoffiçio que tenha.f^lgi^mDçfcmbar|adorimpedido fe encomë^
da a outro da cafa que officio naôcenha, lib.i .tic.i.jff.xj.

Vidé h n f  Serventía de officio icElRcya-d èra requerimento do officiala algucm 
ßciai viilp,& examinado pelo íulgador perantc qiïçm ouver de fcrvir,

■ . .-.v.: . h'b*;i.tit,9^.§.i<
Serventía de officio fe aîguem a pedir fe for de juftiça deve trazer ccnidaô 

do Corrcgcdorda comarcado i-mpcdimcntpdo propiictarib,&da ncccf- 
fidadequc hade fc fervir,&daqualidade,coftumes.&habilidadc dapeiToaq 
apedc^ik fendo da fazenda do contador 4 ii.com arcs  ̂ ;

Serven-



Scrvcnrîa de Officios dc j .jiiîça.como dc cfcrivaô da Camara daìmotaccrìa^
& de rabaliaò,& oturos, provè o Corregedor da comarca,ou Ouvidor 
domciirado ao officiai dc fcmclhantc officio, ibid.jf.3.

Scrvintia d : officio naó fc encarrc^aa parente de officiai fufpcnio.ncmde 
fua mulher dentro no fegundo grào, * ibid.

Serventía dc officio feencflri*ega a criado delRcy fufficîentc,&naôohavê- 
do,a pcifos do mcfmo lugar de boa confcicacia, 8i  apto pera clic, Tbid.

Serventía do officio fe dà por hum anao, ie tanto durar o impcd imento,
■ lSc durando mais,poroutro anno, ibid jf.4.

Serventía dos efcrivaens dos orfsos, íc Keííduos, prove o provedor, & a 
dà a outra efcrivao, ou cabaliao do dito lugar, ibid.

Serventía dc officio quando fe dèr pelo Corregcdor^clle tomará jurameii- 
to dc que fc faz aifcnto no livro da chancclana da comarca, S<. pelo 
piovedor do livro da provedoria, & fendo officio dc tabaliaô, farà fi
nal publico no dito afenro. ibid./.5-.

Serventía que durar mais dc dous annos, provè elRey , efcrcvcndo o 
Corrcgedorj 5c provedor a razàó do impedimento, & das pciTossquc 
ha pcra elle aptas. ibid. §.6,

Serventías dos officios de Lisboa,Evora^Coimbra,Porro,& Santarcm,pro- 
vem o Corregedor,& Proved or por tempo dc trcs meZ'JS- ibid.§,7«

Serventías dc oiScios de terra de fcnhores. donde Corregedores naócn- 
traó, provè o Provedor da comarca, poilo que a cilcs perttiica a dada 
dos ditüá officios. ibid.§.7,

Serventía do juyz dos orfaôs impedido, ou fufpenfo, ferve o juyz ordina
r io ,ou o de fòra, ibid./.8.

Serventía do efcrivao dos orfaos, provè 0 ju iz  dc fora por tempo de tres 
mezes fomente, ibid.

Serventía o queatìver de algum officio entrega ppr inventario ao proprie- Servkias 
cario rodos OS papais, & cobrara delle conhecimento, ibìd.ji.g. <verb. A^ofgn- 

Scrviça que commummcnte íc cuíluma fazer por jornal, ou por foldada, tadorUs.
que fc pague como fempre fc caíluma na comarca, lib.4.tit.29.§ . i.

Servir como deve o efcrivam feu officio fe por outro fervir. lib. i.r.çjî. 
ò'ERVOda penafcfaz oque he condenado à morrc, & por confeguinte 

privado de lodosos adiós civeis, que rcqucrera auáorídadc do derei
to civcl, Iib.4.tit.8i.S-<>- 

SESMARIA.S faó as dadas de térras, cafaes, ou pardicyros que forao 
dc alguns fcnhores, lib.4.tit.43,

Sefmarias tem dcllas cargo os Almoxarifes, lib.4.iit 43.
Scfmsrias cujas autos fc faze,porq efcrivao fcrao feifos, lib.4 t it .4 J  §.4.
Scfmcyros fomente faz elRcy, ibid.
Seímeyros faz:m primeiro citar os donos cm pcífoa, & fuas mulhcrcs, 

affinandp Ihcs tempo conveniente pera ilTo. ib id ./. i.
Scfmeyros dcvëfazrr prt;goar no lugar aonde os bens cflivcreccmo i'c hao 

dc dar de fcfmaria,declarando o ficio,?c confrontaçoes delles, íb id ./ . i.  ■ 
t  Scfmcyros quando derem alg-as terras dc fefmaria, affincm ftmprc d e n m a  

tempo aos que as dcrenft, §. 3.
^elmlyros taraocxecutar as penas contra os que naó aproveitaô as térras,

ibid. §:4-
Stfmcyros devem conflrangcr a os tutores que nao aprovcitao as terras 

doafcusorfsóí, ibid.§,6.
■ Scímcyrós



Scfmeyros conflragem a o i admìniflradores,ou mordomos, qu(? aproveÌ- 
tcn? OS bens de capciïas, hoCpìtacs,albergarías,outofana?. ibid.§.5. 

Sefmeyros requcreràm as mulhercs dos homiziados péra os beins fo- 
rci^pcdidosdc fcfmaria.

I  I  Scfnjcyros rcqucrcràm aos donos dos olivacs, vinhas,6c terrifii (]ue 
C a h .a rc f i. io .  dtÌxAo cnchcr de mato que as apíovcitcm ,íic nao o fazendo, patíadioo 
p« i« termo, asdcm  dc Ccfmaria. íbtd.,§.8,

Sefmcyros ha5 de rcquercr ao procurador do lugar d oad c cfiivcr.CHi iua* 
tos,¿c bravios, que falle com os Vercadores, & di^ao Te ccin algOaiTazao 
pera íc taes maros naó (iarcm dc feímaris. ibi*íl./.p,

Selmeyros nao pòdem dar dc fefmaria matos p roprios ou poufos pera af- 
fentamento dc quintas, cafacs,ou terras,fao p rovciiofas, l ib .§ .r  r. 

Scfmeyros dcvem dar as terras quetorem trib u tariascó o  íTíCÍmo tributo 
z d cfcfniaria,5£ fc fo re m iz c íu a s ,1cd cíTiizontíis, íb ic í.^ .ij,

C:ih dee.i^i, 2, SE T E  Y R  AS pode cada hum fázer fobre tclhado,ou quintal d oouiro,
l i b a ,  til * 6 :^ . / . ! ^ ,

}  3 Sexta parte docngano que fc allega nas partilhas, fe cntede rcfpccíiva- 
P in e i.in l z. mcic a todo o quinhaodo ficrdcyroquc allegar o dico cngano^ lib.^

derefcmd. j

S ÏM U L A C ,A M  de contrato que o dircito prefucBc por algñ  cafo, 
naó le caííiga pela pena da ordenaçao, lib.i.tic.^3..§.55.

Simulado contrato hc o que fc faz maliciofamentc tm pcrguyzo do» 
crcdorcs,& de outras peffoas, ¿í; dos dcrcitos rcacs,5t por dct'raud.JFas. 

.í^ys> iiU 1.tif.7u
VideVefh. Simuladosconrratoscomo dccfcaimbo,vcnda,aforamcmo),^outros, Vao 
D e fc o b rir^ < r  nullos, & as efcrituras, éc confiíToens frytas cm iuyzo-, &  fora delle, faó. 
vcry,cójifa^‘ dc nenhum vigor, ibid.

Simulado contrato quem oüzcr perde a caufa, quantia, ^  eílima^aó per 
tcrças partçs, ìbid,

SIN AL dciRcy, ou dc outroautcntico, qucm o fallar, tcm pena de morte,
H b j . t ic .y t ,

Sinal dado por compra,&renda, fc perde com outro tantoj fc algOa-paree 
fcarrepcndc. lib.4.uc,i,§.f,

Sinaldadocm parte dc paga,faz fcr a compra perfcyta,& naó fe poder nin* 
gucm arrepender, lib.,4,

Sino dc rccoihcr fc tange dcfdc Outubro até o fím de Março,dc£dc as ayo 
horas da noytc, até as novc,Ádo primeiro dc Abril, ateo f e d e  Se- 
tcmbro,defdc as nove ateas dcz, lib.i.tir.á^'.^.s^.

, , íj 4  SiSA fcarrccada dos bcns do vendedor, iib.z.Eiui
4- Sifa fcarrccada pela mefma coufa que for vendida a qualquer pcC

empta, ibíd. 
y Sifa fc arrecada da pcíToa que comprou, ou vcndeo a pcííoa cxcmpra-, po- 

^ d  alta Vidi floquc elle fcobrigaíTe dc a fazer forra da parte da fiza que a otKrapsr- 
te « a  obrigado pagar, ibfd.§.4. 

4<2 Oí.  ̂ pagao clérigo das cafas q copra pera fua morada,l.x.t. i
dte. 180.' Sifa fcpaga da veda,&trocadasnáos,navios,barcas,íí£batcis,l,í.t-78.§.i4

0  6 Sifa fe paga da venda,& arrcmataçso quw íc faz dc bcns dc rays cm p
F r a í í .  L u f . L  blicopregaó, ibid.J.14.
3....,.».77.



Siia fcpaga no lugar aondeos bens cfìam quefc vendent, ibid.- ^
Sifas n ä o lc tntcp d cm ier doadas cm algumas doaçocns, lib,i.tit,i8*8c j í . i
Sifasque rcccbcm alguns, vide vcrb, Rccebcdorcs. c .n .C a R .d tl
Sifasnäo fc pòdcm prcfcrcvcr, ainda quc fcja por iem p oim n )cnionaI,lib .x

; z
I  Sifa pagao comprador, & k v a  certidam pera o cabaliäo fazer a efcritu- Perthd d 

ra, lib .i.c it .7 8 .jf .i4  ^ n ^.P u il.L u-
4 Sifa näo fc pagando,& a ju n tä d o ccrtid a 6 h cacfcritu ra nulla,I.X.Î.78.S.14

S O
S O B O R N A D O R  de teilem unhaprom etcndo dinheiro, ou outra coufa cm *

porquetcñemunhc falfo,pofio que o näo quizcffc aceitar, nem dar 
teftcmunho, iea caufa for civel, ferà açoutado,&fe forcrim c,cm  que nso 
cayba m ortelo mefnio, & fc for cm cafo de morte pera condenar, fcja dc 
gradado pbra o Brafil d ez annos, & iaçou(ado;&  fc fo r pera abfolver,de
gradado d c7 annos pera A frica , lib .^ .tit.ç 4 ,§ .i

5. S O B R lN H O  cujo pay morreo na guerra, exclue a fc u t io n a  fucctiTam ^ J  j .
. dos bens da Coroa, , . Iib .i.iit .3 i:.§ .z  J  ^

4. Sohrin<i<ï e;}(clue a leu tio na lucceiram do morgado, lib .^ .tit.io o  d e l i ^ .  U 9, 
ç  SobrinHo naocxc/ue a fcu tio na íucceíTam d o fo ro , lib.4.tit.3ô.S.x 4 ' 
^ b fc re v e r  nao dçvcm ps cfcrivacns da Camara as cartas que nam fizcrcm P ra â .L u f.if^  

feusefcrcventes, lib .f .t it . ii.§ ,v c r  5
S O C IE D A D E  poito que fcja feyta por efcritura publica, as duvidas della P in ä . in h  

fe pode®  provar por tcücm unhas, -J-nw-To-C. *
^  Sociedadc de companhia he a que duas, ou tfçs peffoas as fazcm  entre 

fy ajuntandotodosfeusbens, ou parte, dellcs pcra melhor negocio,ou ^
- m ayorganho, libt4.tie.44
7 .  Sociedadc feyta de todos osbcns,Iogoofenhòno,&'poffc dos tays bens, q -»
- fe trafpaffi  ̂ rççiproçamente nos companheiros, fcm fer neceifario alguma 

aprchc^jaro corporal,Ä tudo oq uc por qualqucr titiilo fe  adquirir fecoro- 
munica, lib .4 .tit .4 4 .jf,i

Socicdade, pofio que antes do tempo n^o fe poífa desfazcr,todavia fcajgum 
doscom panhciros for de condiçaotam afpcraj^cfoife que com elle fe näo 
poífa havcr, ou fe allegar que he enviado por E lR e y, ou pela república a 
algum negocio, ou que nao Ihc he comprida alguma condiçam , com a 
qual encrou na com paahia, oufe Ihe foy tomada, ou embargada a coufa, 
cm que a companhia he fcyta, fe poderá afafiar della, ibid.§.8

5 Socicdade dc ceno trato,ou negocio, quando for fcyta, naó fe comrou* . ?  . 
nicará aquillo que cadi hum dcllcs houver por outro modo fora da com* 
panhia, / . x

9 Sociedadc fobrc caufa illicita,&  rcprovada, nam val, ¿ g  < 1̂0 » '
10  Socicdade fc desfaz por m o n ed e algum dcllcs,ainda que fcjam muytos ' ' jJ,** 

na companhia, jf.4
Socicdade íobre alguma renda D e lR cy, ouda república, paffa ao herdeiro,fe 1^16 

he pcífoa idonea, 8í  foy aífim declarado, lib.4.tit.44 t x
j i  Socicdade fe desfaü quádo alga dos companheiros a renuncia, ib id .^ .j / '• lo - c r  n.#, 
Jociedadc nam fe desfaz quSdo alguma das partes a quer renunciar por ma* 

nha,& engano,como fc tcveífc intento dc tirar a renda toda pera ly ,ib id ,
§.0 I I

Socicdade fc pódc fazcr pondo hum o cab cd a!,& outro a in d u fir ia ,/.9
f " G g  \  ^ I  Socicda-
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I  Socitdade fc pòde fazcr tom dcclaraçao da quantidade deganhOjSi per
da que cada hum houver dc cer, & näo fc declarando,fcrà cada hum por 
amcradcj ibid.

2, Sociedade acabada as dividas que fc fizereni por rcfpeyro ddJa  ̂& dp 
damno que houver,lÊ hà‘de tirar, & pagar della o neccííario, ibid.g.io 

Socitdade acabada nao tirará algum corripanhciro,ás dcfpczas quc ttvc fcy
to fóra da tompanhia, ainda que feja por ocafiaó della, § , u

3 Socio do crimc de algum cfcravo prova contra elle, . lib.3;tlr.,56.§.fin
4 SODOMIA he a maldadc que comete hum homem cóm outro, lib.5'.

tit.i3.§.t
5- Sodomia fcdiz tambemaque comerc hua mulher comoutra^ § .i 

a r iif ,  cafu 2 8 6  Sodomia quem a dcfcobrir havcrá ametade da fazcnda do condenado, §.4 
Î Sodomia quem a nao dcfcobrir,& fouber,tcm perdida a fazcoda,0c ametade 

pera que o acufar, ibid.§,j
6  Sodomía fc prova por duas tcfíemunhas, poílo que fcjao dc difíerenres 

ados,  ̂ §.7
Sodomia quando nSofc provar,Sc ícprovarem töcamentdsäeshoneflos,äc 

torpes,fcraô cafligados com degredo degalés,Contras penas, 
ó’odonliñ näo he étculo dc pena vil, lib.-^.tit.i^g^/^j^

Sogro náo póde fer citado poi* feu gcnro, lib.3.tir.9.§,^
7 SOLDADA nao'fé'iÍTÓdc pedir paífados tres ahnosy lib.4.tir.3i 

Soldada o qüea pede dcpois do amo mono, &  pafíados afgüns annos,
íc prefume'tonira e llc j''' ibid,jí¿t

Scidáda fe paga ao criado que nfio entrou a panido certo, havisndofcf- 
pcyco ao tcíBpo que- fervio, á  a ^ùèîidadc do criado, do icrviço, Iib<^

_____________ ' ■ ' "  .

foñomia com a do Soldada,ÖU jornal íc paga como fcmprc fc coflumou geralrocnte pagar fcmc- 
U’v ro ^ .th . ^ i.  IlianteferV.’çO' fia coíijai'ca dohdefcfez,  ̂ ibid./.iç
étdonde f t  poem t ú  Soldada dos veéíores. tair.arcyros; fccretarios, cflfibeyroS,& theíourci- 
ataixa. ros de Bifpps, Cönde^, íc ñríalgos, he oito mil reís, nam le Ihedámais

10  ̂ pór fe'rVircrti mais que hum doä ditos carregos, lib.4,tit.3i.§.i
j j  Soldada dös cfcudtyros dosniefmoS,& captilaens,he quatro n)ilrcis,&  

com a or p t j-  pagens,tres oiíl feiSjíí dos moços dous mil ¿cquinhentos rcis,dando-
Ihes dc comerj Ä beber, & viftir, ík  caiçar, ibid.§.i

Soldada das donzellai; que fcrvirem CondeíTaSjáí mulheres dc grandes fí- 
daigos por rcmpo de tícz, ou dozc annos, he ícíTenta mil reis, á  n3o fcr-
vindo tanto rempOjhc finco mil reís por anno,  ̂  ̂  ̂ ibid.§.5

Soldada dasdonas he quatro mil reis,&das amas ocriao filhos das tays pef- 
foas, hc oyto mil rcis, dandolhes dc comcr, vcítír, & caiçar, ^.4

Soldada dos pagens dc íidalgos, & Dcfcmbargadorcs, & dc outras pcfioas 
nobrcs, he dous mil reis, ibid;'

Soldacía dos moços de efporas, deíies he outro contrato, ibid.
Soldada das moças donzellas, & donas, defpenleyras deíics, hc tres mil 

rcis, Si das cozinhcyras o mcfmo, & das amas que criaö, îcys mil rcis por 
anno, ibid.
Soldada das moças que fcrvcm de fora a qualquer pcffoajmîl & quinhctos 
rcis, alenj dccûnicr, vcíiir,¿k calçar, ibid.

Soldada dos moços que lcrvircm a pefToas de menos qiialidade/cjulga llega
do a qualidade do itrvi$o,<it fcgundo a habilidadc,£k idadc que icvcr,ibid*
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Sol dada vcnce o macho fedo de quat or ze annosj& a fcmca de näo
c hc ganuo a t i t a i dadC; ,  vencer á o  que par ecer  ao l ul gador ,  ¡ b) d. j f . x 

Sol daûâ í c pode dcmanGar aondc  niais apr ouver  aoaut or ,  l i b. 3. t i r^6. § . i  
Sol dada nao l e j ul ga ao f noço menor  dc  í t t c annos  por que a cr i açam I he fi 

ca por  iaïisfaçanfï, ib id .
Soï dada da quel l e que vi ve a ccr t o par t i do f c paga c onf or me a el l e,  i bi d.
Sol dada nao por  i í i o f e avent aj a ao cr i ado que í er vc de mai s daqui l l o per a 

que encr ou a f er vi r ,  i bi d. ^. i i
j  S O L D A D O  pode mor r c r  e m par t e c o m t c f l ament o, & e m par r e f em r 

t el t ani cnco,  I i b. 4. t i t . 83. Í Í . 3 1 5* í -3-p. <í
Sa\ dado c ondenado à mor c e^ pödet ef t ar comomc f mopr i v i l egi o,  / bi d. / . i  
Sol dado pode f azer  h u m her deyr o nos  bens caf í r cnf csa^our r o n*os out r os,

&  f er ao duas her anças,  i bi d, § . 4 ^
% Sol dado que f ez di vi das eí l ando na guer r a,  pagar áo her dei r o dos bens i .  4,  titA.p.6.

caOrenfes, ¿c as outras o outro, ibid.
Sol dado aquem f c dever  al guma coüí a por  couf ada guer r a,  cada her dei r o 

cobr ar á oq u e  por  r ef pcyt o dc  f ua her ança I hc coubcr ,  i bi d*
Soldado cujo hum herdeyro nSo quiz aceitar, o outro dos outros bejis, Ic- 

rá obrigado pagar todas as dividas,oa deixar todos os bcns a os credores,
i bi d.

Soldadoque vay na companhia i  guerra,ou cÛà no arrayal,pode fazer tcfla* 
mento com duas teíiemunhas rogada«, ibid.§.^

Soldado eílando no conñiélo da batalha,póde fazer teílamento dc palavra, 
ou por cfcrito, ainda que fcja no cham com cípada com o fangue das fe
ridas, com tanto que haja duas teíiemunhas, ibid. ^

5 Sol dado pode c m f eu t ef t amcnt o f azer  f ubi l i t uyçao dcr ci t a mi l i t ar  por  
pr i vi l egi o que o dcr ei t o I he concede,  I i b. 4. t i t . 87. § . 4

Sol dado que f ez r cí l amét o no  cxer ci t o, ouconf l í <í i opor  pr i vi l egi o mi l i t ar j Va-  
I cr àar è h u m a n n o  depoi s deí er  honeí l ament e dcf pcdi do, l l b. 4, t i t . 83. § . ö 

Sol dado que pel o pr i vi l egi o mi l i t ar  f ez t eí l ament O, & mor r eo dent r o do  an 
n o d a  mi l i ci a, ^ p oz  al guma condi çaôa f eu her deyr o, que í c nao compr i o 
dent r o do  di r o anno,  í cmpr c  o di t o t cf t amcnt o val cr àat è f e ac ondi ç am 
compr i r ,  ou  f al cando a condi çâo*  näb val cr à o t ef t amcnt o,  i bi d. § .7 

Sol dado que f i zer  r ef t amant o c m f ua caf a f or a d o  cxcr ci t o,  o  deve f azer  co 
a f ol emni dade q«c o der ci t o r equer e,  i bi d. § . 9

Sol dado pòdc  vi r  c o m embar gos  quedes f az emas  Î ent cnças, Ub. 3. t i t . 87. § , i

4  Sol dado empr ef i di os,  ou  f or t al eza,  &  mor ador , &f r oni eyr os  dos  l uga-^ Cah d R 
r es de Af r i cana© goza dos  pr i vi l egi os de t cf ì ar  f c m a f ol cmni dade de de*   ̂
r ci r o,  l i b. 4, t i r . 83. § . 9 ' ' y

J Sol dado pof t o e m pr ef i di o,  Ä  f or t al eza que cf l i vcr  de cer co,  o u e mc o n -  cak. dec. 12p, '  

i î i dl odc bar al ha,  poder à r el i ar  c o m pr i vi l egi o,  i bi d. § . f i n.  „  .
S OL I C I T A D OR  da) uf t i ça da Caf a da Suppi i caçao af l ent ar à por  i t cnsos ^ ^ S‘™cnt o,  

quc  f c l i vr ar em por  al var àsde f i ança,  l i b. i . t i t . i 6, § . i
6 Sol i ci t ador  da j uf t i ça p o c m e m r ol as devaf f as i j os caf os acont eci dos na ^  

Cor t e,  i bi d. ^. x J-  ■

Sol i ci t ador  da j uf t i ça yr à h u m di a cada me z c o m o pr omot or  à Cadea da Cor -  g*’ ^ ^ ^ 3* 
r e a t or nar  c m rol  codos os pr esos que ncl l a houver  per a o Regedor  I he * 
mandar  dar  l i vr amcnt o,  i bi d. § . 3

Sol i ci t ador  da j uf t i ça f e achar a f eni pr c pr ef cnt e na audi enci a da Cor t e do  
cr i me,  i bi d, / .  4

G g  1  S o lic ita -



Soiicitíidor da jtiÎlÎçà faberáquays tcfìcmunhasfc haô de pcrgtirrsr por par
te da jufliça^ á . íaidsha com diligencia citar pera vircfiidâr íeus rcíttníu, 
Tihos, ou pera as pcrguntar cm fuascafas;,

SoIicitadordajuÜiçaiari prcgcar os que taliarem daquclles quclcJivraS 
por alvarà dc fiança,& nao guardaoos termos de feus a¡varL>j ibid./.6,- 

Solicitador da juftiça fallará nos feytos crimcs que Vicrem sos Ouvidores 
por apptllaçam cm que nâo ouver aculador, ibid.g.g

Solicitador da juiiiça procura pela defiribuyçam das dcvaifas, & falla ncllas 
na audiencia,pera quco promotor venha com übtHo; it)id./»io

Regimentó» Solicitador da Cafa do Pono tcrá cuidado dc todas aqucJIas coula¡j que lam 
ditas no titulo do folicitador da Cafa da Supplicaçao,

Regimentó, Solicitador dos Rcfiduos fazrttjucrer aos tcíiaírjcnttiros,quc ttycrtmaJpQa 
coufa fonegada dos dcfuntìos, &os faz citar pera dar iuas tontas  ̂ üb.j

Solicitador do Refiduo haverá por bem de tudo o ^uc foIicitar;& por dci^^.
da vencer pera o Reíiduo a quinta parte, ibid.g^i

¿■olicitadof do Refiduo nao haverá ccula alguma quando os tcílamenteyros 
fcm demanda fc cíícrtccm pagar o que por coma íe achar (̂ ue dcvem

Soíiciíador do Rcfiduorcquererà aoproVedor que façacJcecuçam das íente-
»  . çasqucdèr, , . lib.utir.6^
Kegimcnto. SO LIC/TA D O RÉS na Corte, &.Cafa da Suppïicaçam näo ha mais que 

vìnte,éc na Cidade dc Lisboa aié irinta-,& na Cafa do Porto dez,os qua- 
ys íerao cxa0iinados,ác approvados,os da Corte pelo Regcdor^éii os da 
Porto pelo Govcrnador, ¿k Ihes daram feu juramento^ éc feram affenta-* 
doscmlivroj , hb.i.iit.jj»

Solicitador nao póde levar ffiáis por mez que trezcñtOs reís dc cada huma 
 ̂ das partes, & foÍicitandomaíSqüetresfeytos,ou caufas,Icvará mais ccm 

'  rcis,<Sc dc ahy pera baixo os que fe eoneeftarem, & levando mais encorrc 
nas penas dooíTicial que leva mais do conteudoem fcuregimét03Íbid,§.j 

Solicitador da Corte nüo folicitará caufas quefe trataó na Cidade, nem a  
dacidadeas quefe tratam na corte, ibid.§.a

Solicitadorquefolicitar íem ter mandado, ou no juyzo pera que nao foy or
denado, fcrá preio„& degradado por hum anno pera’ Africa, & pagará à? 
parres todo o damno,& ptrda, & näo poderá mais cm tempo aígum uzar 
do dito oíEcio, ibid.g,^

Solicitador quando eíiiver na Rclaçam, ou nas audiencias perantc o luJga- 
dor,eílara em pe, ibid.

Solicitador póde fer o criado,. & familiar, & chegadodaqoeÍIe porquemfo- 
Solie- yro •v ide  lícita nao rcquerendo outra alguma coufa,ou negocio de outrem,ibid.§.4 
*verb. officio. Solicitador pode fer ocair.inheyro que vier de fora a folicirar o negocio do 
£onhé v id e  auíenrc que Iho cncomenda com tanto que naó folicitc negocio outroj 
'so'vcrei^^^^^'' encorrerà na pena ácima declarada, ibid,
áT^Z el^b^'cer inventario, vide verb, Pay, ou May que foncg5o, & vcrb*

' Bens do inventario,

G r t g . in L '^ ^ .U  S  P
I  M áV íA  'viáe Q  PAC,O quando ElRey dér a algum devedor cfia obrigado a dsr fian-
n?erb. $ 2 ,  l i b . 3 . t i t 3 7

fer E lR ç )\ 1 Spsço näo dà ElRey ao qtïc O tcm rcHunciado, fcnajn cpm muirá
razan};



ríizao, & juila caufaj ib id ./.j
Spaçoquc o dcvcdor tem nao pode tolhcf ElRey,
^pâço icndo niuico grande pode abreviar ElRcy^ ibid,
Ï  SPADA dc mais da marw fendo alguem culpado dea trazer^nam^pcl- ^

la fe cabe na aiçada, lib .j.tir.ü i.g .p
Spada de IDais da marca da condcnaçam,ou abfolvicaö näo fc apûcll'a noi- 

parte da jufliça,
Spada dc ambas as maosnáo fc pôdc trazer em Lisboa dcdia^ou de nòytff  ̂

näo fendo eflrangeyro, lib.j.ik,8o./,3 '
Spada nùa fc algucm a traz nSo confiando claramente que h-c pera fizer 

mal, paga tres mil reis,eftarà dous mcfes nacadea, ìbid.g,^
Spada mais comprida que fmco palmos, & meyo, nam pódc ningucm tra

zer, ibid.g,5  
Spada de mais;da marca näo pòde ningucm fezer^vender, guarneccf  ̂ nem 

limpar ncm ter na tenda, ibid.ji.ff 
Spada, Sc punhal de fua pcffoa pòde cada hum levar fòra do Reyno ìem rs- 

giflar, lib.fCit.ifi.g.Ä 
SPORTULAS näo le levam de feytos crimes, lib.3.tir.97.§.i 
Sportulas ie naô leväo dc feytos cm quc ElRcy mSdar tornar parecer,fe he ca

fo perafe conceder rcvifla, nem dc feyto que mandar rdvcr, ibid.§,t 
Sportulas näo fe leväo dos feytos da Fazcnda, ibid.g.r 
Sportulas nä<̂  ay nos feytos cm qae ie nao d^r fentença4€ffinitiva,ncm ciò

OS que dèr (entença p o r prcceyto defolvendo, ibid;
Sportulas näofc levam dos fej t̂os de embargos a algiìmas c^tas , & prov& 

foens DelRcy, que cometcrem os Delcmbargadorcs doPaffo aos da Ca
fa da Supplicaçao,  ̂ ib id.^4 

Sportulas ierao arbitradas pelo Regedor, ou Chancelér  ̂& hum dos Defcm- 
bar^adores do aggravo, ibid./,^

Sportulas do5 Julgadorcs rccebc o rhefourcyro da Cortc  ̂ lib.i.tit.ug./ Æ  
SPiN G ARDAS näo pôde fcr penhoradaÿ havëdoourros bes, I.3.t.86.§.i4 
Spinguardas de menos^Gomprimento dc quatre palmos,!famdcfczas‘trazcr p’idtnferh A r

fe, & terfe em cafa, fopena de açoutcs, & de galèsfe for piam,& fefor àccabuz.% 
menof qjaalidadc, de degredo pera o ßrafil pcrafempí^e, & feforefcrävö 
tem pena de morte, lib.^.tit.So./.i^

Sprngards's menos de quatro palmos náo pôdc nenhum officiai limpar, ou 
côcertar, fopena de tres annos pera as gales, & paga vinte mil rcis, ibid. 

Spingardasearregadas n^o pôdc ninguê trazer na Corte,-.ou aondeefiiverë 
as cafas d^ois de Ave Marias, aliàs tem pena de prifaô, & paga quatro 
tîvil rcis, & hc açoutado publicamente, §.14

Spingarda defcarregada fc alguero touxcr, provando-fe que a leva pera fa«- 
z:cr mal, rem a mefma pena, jbid>

% SPURIO pera fcr natural do Rcyno, fe hade confîderar a natureza da  ̂
mäy, & näo do pay,

^  Spurio näo pòde fucceder ab incciìado no foro, Ìib.4.tit.56.§.4^'^*
Spurio he obrigado feu pay, & roäy, acriar, B^ld i h  i  n
Spurio filho de clérigo, ou dc outro algum dañado, & punivc!,morendo ab 5.« )̂ /^j, 

intcfìado, Ihe fucccdc ku irmao por parte da njay,ou qualquer outro feu c.de jutà 
parente, lib,4.tit.93 íw;j,5píi)-ío

de ucrb. Filho  
fpur. <y FUkè

G 3 S T" clérigo.



554 REPERTORIO

S  T
M a f c ,  1339. ^  TERïLÎD ADEcendo oreadeyro lavrador em fua cfcolha fica pagar o

■ O  prometido, ou dar todos os fruitos da dica hcrdadc, tirando a fcmcnce
J  das térras dc pam,

Cah. dec, 34. j  Srerilidade fe pódccompenfardcho antio com OS Outros cm qhouvcf*
num. 14. abaiiança nao acoftumada  ̂ ibid.

J>ine! i n i  s.p. ^ Sterilidade havendo deíacoliumada que tcIheíTc todos osfruitos da her-
Ï  C-Î n .z i. c .  dade, nao ferá obrigado aqueJlc que a tever arrendada,dar alguma coufa
de rejcind. C a l da renda que fe obrigou a dar,  ̂ lib.4.tit.i7
d e 'e w ft.c .z .n .^  SíefÜidadc havcndopor culpado lavrador, pagaráo prometido da renda,

3 ibid.§,2, 
M a f c .  1344. 3 STILO  que fcroprc fe guardar  ̂que fcguarde, lib,i.iit,i8.§?8.no fim.

4 4 Siilo longam,ente uzado prcvaleee às leyslmpriaes, lib,3.tir.ó4
Piti- iti /■ 2i f. “IP* -y

. o  U

S UBSCR1PC,AM de provifao cm que falta aíguma coufa fuíiaclaI faz 
fcr nulla a dita provifao, lib.j-.tit.ii
SU B ST IT U Y C ,A M  de hcfdeyros he de muitas maneiras,iib.4.tir.87 

SubiÎituyçam vulgar comprehendc ambos os cafos dc impotencia, & dc no« 
voluntade, ib id ./,i

Subiiituyçam vulgar^coîiiprehende ambos os cafos, polio que fcja hum fó 
cfpecialmcnte exprcíTo,. ^,2,

Subííiruy^aó vulgar e^^irá tanto que o herdeyro iníiituydo accytar a herari?

Subjftituyçani dÍrcita militar, näo expira, poflo que o herdeyro ínfíituydoa- 
ceyte a herança^. , '

Subíiituycaó pupilar heaq fcfazaofilfio menor dc quatorze annos em ca
fo que morra antes de chegara dtta idade  ̂ §.7- 

Subfiituyçam pupilar pera que valha he neceíTarioque o pay faça primeiro feu 
tcfíamento, &inítitua herdeyro em fcus bens que aceyte a dita herança,

ibid.§,8,
Subiiituyçam pupilar expira chcgando a quatorze annos, & a fcmca a dozc,

&.báíía entrar no dcrradciro üia do anno em que feacaba, ibid.§.9
 ̂ ^ c  SublRituycam pupilar por via dc fideicomiffo, poderà o pay fazerem feu 

H -M  F codicillo, H
Cah. areß. 7 0   ̂ Subiiituyçam reciproca contem em fy muitas fubftituyçoens differentes

* por caufa daspeíToasencreasquaes fe fazj& chama-fe iíioporqucneilaíÍ- 
cam muitos herdeyros fubliituydos entre fy, ibid.g.ç'

Subftituyçao reciproca inclue cm fi vulgar, & pupilar, § . í
Í / 5 .  tñ  ^.p 6. 7 Subíiituycaópupilar que fe inclue na reciproca, naofechama tacita mas

.3- exprcíía por palavras geracs, ibid.§.^
J j . n . t . y p . 6, 8 Subiticijyçam cópendiofa contem cm fy muitas fubflituyçocns de diffe

rente natureza, ib id . / . i i  
Subíiituycam exemplar he a que hum afcendentc faz a feu dcfcendcntc,quc 

nao pode fazer teftamcnto por algum impedimento natural, ^  perpçtuo 
aííím como fe foífe furiofo, mentccapto, lurdo,^ mudo dc naftimcntOj& 
chamafc aííim porque fc faz cxemptodc pupilar, ib id.§.n  

Subiiiiuyçamcxcmplar pode fazcr a may, cu qualquer afccndcnte por iinha 
fcminina, ibid.

Subfíituto



SubÌìifuto vulgar pôde haver a hcrança de que o filho familias fe afaÎÎoudc  ̂
pois de ater aceyiado, ^

ï  SUBREPTICiAS fcndoas provifocns nsovalem, Iib.i.ïÎr.43 ^ * fi ■ '
Subrepticio heo pcrdao qucakança o eicrivao por algüa faIfidadeJib,4.t.5-3 C a l l  ^ I  ^6^' 
Subrepticio he o pcrdam do que faiiea final de julgador, lib .j.t ir.ji §.2, * v 0 4  
X  SUCCESS AM do pay, Ä  may nos bens cio filho, o u  filha que morrer a iit  ^ ¡ d i  

conteiiamcnto he as duas partes dcfcus bens, lib .4 .tit.9 i/.i verb.

3 Sueccdco filho naturai a k u  pay à falta dcdefccndentcs legitimoscs ^à^jOr^vtrb. 
tcílamento na tcrccira parce de feus bens,poito qo pay tcnha aiccndeates 
Icgitiinosj Síclleícjacavaleiro, îbid.ÿ.j 5

4 Succcdem osirmaos, ¿k outros divides ulteriores entre fy abintciladoa 47 
inda quedcfcendam de dañado,& illicitocoito, Iib.4.tir,9j

Succede o marido, êc mulher entre fy hum aoutro abinteflado,nâo havendo  ̂ “ natural. 

parenu até 0 decimo grào, ik vivendoambos como marido, & mulher, t
Iib.4*tit,94 f-jQ̂  ‘ ^

^ Succede o neto por via de rcprcfcntaçaô no morgado, & exclue a fcu tio  ̂
poOo que opay nunca houvçiTe fuccedido notai moigado, & iiioindo L.^o.taur.o^  
refpeyto dos rranfvcrfaes fendo defcendêtcs do inftifuydor ,lib.4,tit.ioo a d a lid  v ide

6 Succede o varaô no morgado,excluía a femca,poüo que fcja mais velha, “̂ f̂b MorgMl
§ .i ,

Succede no morgadoo mais chcgado ao uhimo pofuydor, fendo do fangue • 
doinftituydor, ibid,§.i

Succede a filha cm hum dos morgados que faÔ inc6patîveis,quando nâo ou
vcr mais que hum filho varaô, & nao fendo a femea cxcluyda delle, / , i ö  7

7 Succede o filho fegundo varäo no morgado dos bens da Coroa,quando Viàt verb.Stnt  ̂
fc ajuntanl cm hum dous morgados, • § . i i

Succede o filho cm ambos os morgados juntos, áte delle por fua morte fica* 
rem filhos em os quays iepoifao dividir> ibid./.8

Succeflor em bens da Coroa eftá obrigado a pagar as dividas do anteccífor, 
poftoqae näofejafeuherdcytodas rendas delle,näo havcndooutros bes 
patrimoniaes, Iib«4.tit.ioi

8 SucceíTor dos bens da Coroa, paga as dividas do anteceíTorfeytas.em fer-  ̂
viço do Rey, ou do Reyno,ou cm criar̂ Óí manter os filhosdo antcceffor,
éc as do ferviço de feus criados dos fruitos que renderem os dous annos 
primeijTos, & pagará cm quatro annos o damno,o quarto, o que fe repar
tirá foido «'ilivrajhavendo reípcyto ao que cada hum for dcvido, À näoao 
numero dos acredorcs, lib.4.tir.ioi ^

9 SucccíTor dos bens da Coroa pode repudiar a hcrança do fcu anteceíTor, Vailaf. de }ut¿
ibid, tmph. q. 44.«».

.SucceíTor daqueile que podia provar por tcftcmunhas fcu contrato,pofto que ^^.cr 
nao íeja tai, o pode por tcftcmunhas provar, lib.3.tit.59./.ii

10 S W L IM E N T O  de idade nam dam os Defcmbargadorcs doPaçoas ^¡ímarias cau\ 
mulhercs que nam chegam a vìnte 6c finco annos, liba.foLi85'./.i3 -vid̂ erverh,

11 Supli mento de legitima fe faz desfalcando da doaçam,que paífada tcrça 
daqueile que doou,

Suplimeiito da legitima íe taz destalcando tanto da aoaçao, como da tcrça ^
loldo a livra até que a íegiiima íeja primeiro fuprida, ¿k oque fobejar da j j  
doaçam havelo ha o donatario, ^  o que fobejar da tcrça ferà dcíiribuydo Cab. dee. 108 
conforme ao tcííamcnto, ib id ./.i whw.i,

Supiiíiícnco da legitima valendo a doaçam em vida, fe desfalca da terça fo-
Gg 4 nícntcj



me-ntc^& näo abaíiando a tcrça pera iiTo^enram k r à desfalcada da dcaçiio, 
S i nap le faz dcsfalcamcnio üa doaçam;até ô uc loda a itrça leja dc&laka- 
da, ibití./.3

Sumniariamentc c^mo fe procede nas caufas,cri®cs> lib.i.tir»i.^.,ii5 
gpprjr.fe pôdçm os cxros nos feytos crinícs^

2 Surgiaom or, v id f verb..Sa.n^rftdQr,^ vcrb. M ed ico,

Céh .-dcc. 115 Ï  5USPEYC;AM  fc po.ciii ames :qüeJiw«* Tcí[oaí3a à demanda principal 
JÏUW. z*jyiib. 2* porque fc logP;a riiäo pu^cr^^niio Ihc ferà ffccbijda ütpoií. (¿ut fizcr aìguiu 
C a ld . •vfirh. U ]  fido!ppr¡Qttc.p̂ 8fe§0 c.onlcAi.irjti,cUcj JaIvíQ fc hcjuvcí lufpcj ç̂EÔ ücnovo, 
ftj p u a 6. porcjueefíaícj?irac poor cm todo rtirp\o antes da fentença näo faztndo 

dcpois<i!ôcxclej .̂tcvç noticie,a%Gi!Ûopcrqjuc parcça cpinêîirjlib.3.tit.ii 
Jüfpey.çao fe ha dc por antes dccmra 4eGÌinatpria do foro^Â de curras ex-

ccjçoens dilaiori^Sj ibid./,^
$iifpeyçaô aoMgaidor fc dçv.e Ipgo déclarai na ajidi^ncia plavra, ô î na 

priipcira audiencia fcvirâcoiii ella, ibid,§,4
Sulpeyçaô fcatio jaojfta« adgüm citrivam nâoc-fcrcvc mais ro  fcytOj^ pafia 

a ouuo^ iib-3,tu.23
2 a ¿ufpeyçam poiÎa ao Cprregc.dpr da epjnaricaj hc kv^da ao chanccle

.C o M .o r ä .U b .i.  coiir.cyçaôp&p.àfap i t y w  atjè l,c .d r̂ dctcxtiiinaçfi6j0ü,icr paiïado oicrni», 
tit.6x, £ i  procedendo no feyio, ferà tudo nullo. Si paga à parte todo o damno,&

as cufìfls  ̂ ■
liufpeyçam poiia ao lulgador ha de cilc dcpor a ella pello juramciifô de (eu 
. ijfiixio,-poíio 9uc;apa«í)0^aí'^ 5̂̂ 3 ^jicr o íií|>oyír.étPdorvC^u.zado/bíd‘í 
Sufpeyçam pera fc^pva/,>nàoi(e Jhc d à ^  vinte iUa«fofìo 

quc-diga^-parjtCiQjï.citiinxcilce^ôDjiasfèi^dp Ke^no, ibi4 .
s SufpeyçaônSo fe podc pòr ao DgfejKbsrgadftr ^ u c c ilim  no defpacho 

Sxtravtig. §. pera.o.qiie,a diante 5crt.ci;3fe aiufpcyçaotçvç nafcimtniD de antes,^  ai»- 
ifi.ra ila f.co n f. quclhc vcjodc n o v o , i l io  fabendo, ou undo razao dc fa-
115. tm . 2. como o tal lulgadfìr jcra luyz dc ìcu fcyto,

&ifpcy.çaô íc  pòde pòr ao JuJgador dcpois dc dada fcntcnça que foy dada 
coiìtra o.abiente por carta dc cditos, ibid.ÿ.j^

Süfpeyçaô fc pede pòr ao Dcfembargador depois dc dar fua tençsa) peí: 
¿auía que dc novo fobrcvcyopc.r$ nao conhecer doscmbargoi, le forera 

£ x tra va ji 5 poiìos iicntcn^a, porcm os auios näo £cr¿ó rcvogados por esula dc nova 
’ fufpcyçaiTi,
Suipeyçaôfc pòdepòraos omrps ìulgadores adjuntos, que forso no ftyto 

dc que a parte n3o foubc pcra a nuìiar o deftnihargo, & kntcnça, 
Çufpcyçam fendo julgada a algum Dcfimbargador logopaÌTa oftyio atcou- 

tro dia, & n3oo fazendo a/Ìlm, perdco mantimcntodchumquartcl,§.7 
Sufpcyçam nam fc pòde pòr ao luìgador que diifcr, ou fizcr aiguma in juria 

^ depois de trazer feyto perante clic, ib id ./..i5
C a b  dee. Sulpcyçamhadc fer fcyta por advogado, & de outra mancjra nam le xt>
^ .i.p .F 'a lL  aÌL ccbe, & vay o lulgador pelo feyto por diante, ibid.^.4
5K).««ffi.24. y Sufpcyçam ao tabalLam, ou cícrivam íc hü de intentar na audiencia;, ^  

T'h ^  /• ^^ma fò vez no principio da caufa, porque depois de o faber odcyxar ef- 
U o”fi crcver,ihan3opoderàpor,falvo lendo por cauia que tevcr nafcimenro de

- novo, l!b.3.ijt,a3
Sufpeyçamao cícrivam nam vindo no termo hc 3 pane lar cada dilla, ibid, 
Sufpcyçam pofìa ao efcrivam fc dà a os luyzes quc ve;£n) le prcccdc.ài a de

terminen! fem appcilaçam ncm aggravo, ibid.
; Suipcy-



Sufpcyçam julgada aocfcrivain fe dà a Outro em feu iugar  ̂ ibid*
Sufpcyçam intentada ao tabaliam logo paífa o feyto a culto do mefmo juyzo,

(k  elle efcreverà nelle aie fer finalmente deìpachada^ou cm quanto dura- 
rem OS quarenta  ̂& ñnco dias, ibidi;§.i

Sulpcyçam nam Icndo provada, o tabaliao leva o falario era dobfo alcm do
que ha de pagar ao que nella efcrcvco, ibid*§.^ j

I  Sutpeyçam nam fc pòde pòr ao cÇprivamda cxcÊUçam, ìbid*§.3 Nam fc etiieáé

Sufpeyçatn poiìa a algum arbitrador^vè o juyz lcprocedG,& noitiCa outro lem de e/crt-vam d i 
fulpeyta, . Jib.3,tka7.§*i liquida^am dt

Sufpeyçam pofta ao fcyto de força fe declara logo a caufa della por pâlâvra fentença <¡ué fe  

em audiencia,& nam a declarando,nam fe ihc dà ccrmOipera« c lla ¿o  juyz 
procederá no fcyto, lib-j.tif.^S.g.i

% Sufpeyçam pôde por b procurador do .açoutado em cout% oü îgrcja ao ^  ̂"
julgadof, mais otfìciaes, lib-j.tit.^.gj *

Sufpeyçam faz fobreitar no feyto, . . lÌb.3.tìt.ii.ji.4  Cab. anß.x.CTj
3 Sulpeyçam fe |\ade determinar dentro cm trinta dias ibid.^dt dee. 45.n.8.
4 Sufpcyçao fe julga pelos luyzes cm que as partes fe louvarcm fcm rccebcr 4 

appelîaçam ncm aggravo, ibid.^,8
Sufpeyçam fc ha por provada quando o lulgador nao fizer o depoy rocnto á s -  Í  ^. 

tro cm tres dias, ib id ./ . ií
5 Sufpeyçam fendo poíia ao Iuyz das partilhas fc for Iuyz dos orfaos dc 

Lisboa tomar por adjunto outro Iuyz dos orfaos, & nos outros lugares 
he adjunto o-luyzde fóra,& fe näo o houver o luyz ordinario com hum 
V|reador, > lib,4,tit,96.§.i5'

Sufpeyçam nath fe pode por aoíuyz da cxccuçam, Iib.3*tir*ii.jí',x8 
Sulpeyçam teoi forças, & corre nas fercas, . . . Iib .3.tít,i8.§-ii 
Sufpeyçam nam fe pòdc por depois dc intentada cxccyçam declinatoria,lib-

3.tit,zi.§.x
Sufpeyçam nam fe recebe do que demanda ao Defembargador que tenha feu 

fcyto> '  ibid.jT.zj-
Suipcyçam fenam pode por ao Iuyz recufado depois de haver nelle cöfcnw 

tido, §.2,7
Sufpeyçam fe nam pocm aó que toma contas,  ̂ §.z9
Sufpeyçam fe pode allegar no defembargo do Paço contra o lulgador, & of- 

fjciaes da juiiiçâ, lib,3*tit,7.§,fin*
Sufpeyçam allegada no defembargo do Paço contra algum lulgador, nam 

faz lufpen dcr fua jurifdiçam, ibicf,
Sufpeyçam poíla a algum Defembargador ao tempo que o fcyto fc houvef, 

de deícmbargar na Relaçam .fe faz diífo porpalavra informaçam ao Rege
dor, & ellea dcfembarga com outros, lib .i.tit.i.§.i4  

Sufpeyçam inietuada ao efcrivam nam annulla o que tcvcr ahy feyto, lib.3
tic.z3

Sufpeyçam íe póde allegar cm fegündos embargos, lib.^.tit.SS
Sufpeyçamie nam pode por pello autor aoíuyz pcrante quem dcmandou 

aoreo, lib.3tit,33./.3
Sufpcyçaoi namfcpôdc intentar mais que huma fô, poiìo que jure que dc 

novolhevcyo, lib.i*tir,zi.§a2í
Sufpeyçam fe nam pôde pôr a algum lulgâdor, fenam cm càufa declarada,& 

que penda em juyzo, . ib id .^ j
Sufpeyçam ao lulgador fc deve intentar logo por palaría na àudiçncia^de-

clarado
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clarando a caufa porque o entende rccufar,& näo o declarando logo nü-o 
Ihc fera dado termo pera iíTo,

Sufpeyçao incetada por palavra fe ha de trazer por cfcrito até a primcira au
diencia, ibid. 

Suipeyçaro poíia por cfcrito leva no fim dos artigos as tefiemunhas porque 
fe entende provar, & näo poderà dcpois nomear outras, ibid. 

Snfpeyçao poenï muÿtas vczcs o litigâtea fim dedilatar a caufa,I,3.r.xi.§.9 
Sufpeyçani mais fehade attenderà que nao procéda, ibid.^.ç

* 1 «Suípt'ytó fendo o cnqucredor fam as inquiriçoens por elle tiradas 
T U t  ^vtri, I l i '  nhumas lìb,5,tìf.6i.§.i 

S u in t e  fendo O'tftrivao fe Ihc defcarrcga o feyto da dcitribuyçao, & fc 
dà outro,

Sofpeyto fendooefcrivam qudtirouaS tcflemunhas, Écâocllas n-üllas l̂ib.^
t J t .6 i .§ , i

Sufpeyto de fuga, vide vcrb. Devedor.
SulpcytG  náoficao luy^aquc a parte fez injuria, %6
fiuipcyto a hurti, n5ohe a fcu parente, nem poro lulgador feu parente Ihc 

icr fufpeyio,o fica elle tambem, ibid.^.io
Sofpeyto quando heo contador dascúflas da Corte/c cornette aouîro,que 

faça as ditas contas, lib .i.t ir .i.^ .i/
Sufpeyto quando forem ed) hüm lugar todos ostabaliaens do judicial em a].

guma caufa, ferve nellaotabaliam das notas,
Suipeyco ao parente dentro .do fegundo grao, o fica t ambem ao pari‘rue,líb.

J . t i t . z l . j J . - #

Sufpeyto'fica polo negocio fcyto ao julgador^ que nao guarda a ordenaçam 
queihcfoyillegada, . Iib .i,tit.ç./.^

Sufpeyto fendo o luyjz dc partiíhas/c Ihe dà outro por fidjunto,l.4.t. 9Ö.§.i's- 
SUSPENDESE a caufa îela fufpcyçao, Üb.^.tit.ii.g.^
Sufpendefe a execuçaô pela rcftituyçao que pede o menor a ElRey,tanto que 

. fobre elle he mandadotirar a informaçio. Iib.3.tit.4i.§,4
Sufpendefe a txecuçaôpçU rcftituyçamdo menor como he deferido pelos 

layzes á petiçam,& recebidos os embargos, ibid.
Sufpcnfo fcrá o efcrivam do officio, que dér márepoíia à parte,lib.i.tit 14

Sufpenfo he o Iuyz do officio,que nSo guarda a ordenaçaô, lib.i.tit.5- 
Sufpenfoheoofficiai quehc acufado por erros dc feu officio,lib.i.tir.99./ , t  
Sufpenfo hc o Iuyz que for prefo por qualquer crime outro ib id./.^  

¿ufpenfo hc o lulgador que confente fervir a ku official que hc acufsdo por 
crrosde officio, ljb.i.iit.99 § .i

Sufpenfo he o Iuyz que for acufado por erro, porque, provado, merecerá 
ptírdelo dcpois dc recebidp libello de acufaçam, lib.ï.tit.99

Sufpenfo he o official por crro5 da peíToa que ferve por elle, ib id i/,i 
Sufpenfo que ferve,tcm pcnadc nao fervir maisoíÉcio dc juiiiça, , ibid, 
Suíjaenfohco officiai de jufliça pelo luyzda cxccuçam,que nao faz penho- 

radentrocm finco dias, que he requerido pela parte, lib.j.tic.Só.g.lí» 
Sufpenfo fendo algum officiai pòde aggravar, & cm quanio duraoaggravo 

nao ferve, ibid,
Suipenfo fica o luîgador, que paÎTados tres dias fc lança de fuipeyto por 

ícu juramento, näo mofìrando ccnidam da paga das culìas do raarda- 
nicßio, ìib.3.ìir ï8

- - - ¿lífpcn-
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Sufpcnfo he o Defembargador .que interpreta a ordcnaçao;, dèr fentença 
íem yr com aduvida della ao Regedor, Iiba.tic..5.§.^

T  A
^■'T  ̂ A BA LIA M  que ferve dc iervcncia hadc cer Îivrodenotas,c^deque- [^çoimcnto 

I  relas, aífinado pello luyz do lugar,  ̂ lib. i .tir.9 .̂§.5-
. Tabaliam levada vifia a fexra parte do que montar riaefcriiura de iil- 

quiriçao, & do que mais acrecer, ■ Iib.i.tit.8|^§.xo
Tabaliam nam leva viita do feyto findo, & que he appenfo  ̂& dado cm aju-

da de feudcrcico, falvo ametade do que levou o efcrivam do luyzda ap- ^  

pellaçao,
I  Tabaliam nas querelas que tomar,nam efcreverà outras reioens, ncm a- ¡

creicencarà mais palavras,nem asdefminuyrà,& efcreveràocafo pela.ma- X17. §.it.* 
ncira que a parte o contar, hb.i.tir.79 §.30

Tabaliam pelos fenhores dc terras,n5o pôdc fer tirado por clic do officio,fc- 
naò fendo julgado por fentença confirnoada em Relaçam, lib.i.tir.45'

'i- Tabaliam pelos fenhores que por crros perder o officio,nam icra torna-  ̂
do a elle,fe nap for por provifam DelRey, ibid,

3 Tabaliam pelos fenhores fcrà examinado pelo defembargo do Paço, & 
leva o regimentó da chancclaria, & fc chama por ElRey,lib.x.tit.4j.§.ï 6 ^

Tabaliam de terra de fenhores quc nao dèrcilromcto dc aggravo ao tempo 5
limitadojpcrdc feu officio, ibid.§,3^

Tabaliam dà fiança antes que firva, lib.i,tit.8o.§.z
4 Tabaliam nam pòdc trazer coroa aberra,alndá que fcja pcquena,fopcña \  

de perder o oiScio, ibid.§*4 „ g.
5 Tabaliam nam faz efcritura emquefcdeva fiza,fcm fc Ihc aprefcntar ’5 

ccrtidam della,  ̂ lib .i.tit.^7^.ï4  contrA^us
Tabaliaens nam pòdem fei dous[parcntes cm huma terra,& o que tíerradci e x  q m  «on d e ‘ 

ro entrar perde o officio, , y 4 Î  \ìK iA k.y< ^Ì> tbatur gabel-

Tabaliim nam ferà luyz, nem avogarà, ncm procurará, ib id ./.j U  radene p r i '

Tabaliam das nocas lela às partes, À perantc teiicmunhâsos efìromciìtos'''* '̂«2*̂ P"^®”^nnf w t L teadatur
î ue nzer, lib«i»tit»7o»§»4̂ ŷ î̂ j

Tabaliam das notas nam faz efcritura femlhes fer deÎlribuyda,ncm cfcrcvc- ” ¿ 
ra cm canhenhos, nem por ementas, ibid.§.i.6í j  ^̂  „gj, infera-

Tabaliam das nocas diz a o deílribuydot dellas os nomcs das partes,^ a íu- ¡u r fettificatio 
ítancia docontrato que for fazer tora, fopena de perder o officio, lib.i. txcufationis

tÍt.8^.§.I ^abeäa^
Tabaliam das notas notifica ao defiribuydorcomoas partes fearrcpendcräo,' '̂*^^

Tabaliam das notas que nega ao deílribuydor a efcritura que fcz,he punido 
como falíario, ibid.

Tabaliam das notas nam farà efcrituras entre partes que namconheccr, & 
fem Ihe confiar por teflemunhas de quem fam, lib.i.tit.78./_ó

6 Tabaliam näo pode dar mais que huma vez o cílromcnto pela nota à par-1 '  j „ 
te que pertencer, ib id./.i8.&

Tabaliam nam farà efcritura de venda dcrayz fem ccrtidaa) depaga da fiza,
ibid.§.14

Tabaliam do judicial notifícaraao Iuyz as querelas que tcvcr, quepafrarc'm 
de hum anuo icm por ella fc fazerem obra, iib.i.tit.79.§,3

Tabaliam



Tabaüam do judicial porà fcmprc cm cada termo dia,mez, 8í  anno júntame- 
tccom o feu nome, , ibid.§.5-

Tabaliam que tirar inquiriçao, preguntará pelo coíiume,^ idade,ibid./ai 
Xabaliaó do judicial feráobngado continuar todos os feytos, no dia que fo

rcm oífcrccidos,
Tabaliam do jadicialfcra muy diligente cm yr fazcr as cxecnçocns3& tomar 

a poíTc dos bens de rayz, penfiorcs,& arrcmataçocs,& entregas,ibid.§.14 
Tabaliam dc fenhores, que tcnha o regimentó das ordenaçoens, & näo ou- 

tro, alias perde o officio, & Ke degradado pera Africa, lib .i.tk^ ^.^.n  
Tabaliam das notas cfcreverà cm hü livro todas as notas dos contratos que 

fizer,& as Icrá perantc duastcflcmunhas ao mcnoS)& affinaram as partes,
& as tcíieiñunhas,& n3o fabcndo algQa parte aiììnaf,aiììnaràpor ella ou
tra teílemunha fazendo mençao comò afiìna pela parre, à. farà n'.cnçam 
no firn da dita notadc tudo p q for minguado,ou rifcado,iib.i.tit,78 §.4 

Tabaliam faz os tcflamcntos, codicìllos, & inventarios q nso tbrcm de o u  

faos,prodigo?,&dcfafi2ados, ibid./.y
Tabaliam das notas fazos cílromentos dc poíTc que fc toma Por virtudc dc 

efcrituras, ' ibid./.-g
Tabaliam do judicial faz cflromentosdc poíTc, que fe toma por vigor das 

ientenças, ibid.
Tabaliam das nocas cfcrcve as recey tas,& dcfpefas dos bens dos defundos, 

que feus teíiamenteirosrecebcm, & dcfpendcm por vinudc dostcíiamei 
tos, nao ícndo ordenado outra coufa pelo teílador,  ̂ ibid.jf.y 

Tabaliam das notas faz as canas dc vcndasj compras, cfcaymbos, arrenda- 
metos, aforamcntos, & íoldádas que fe fazcm dos orfaos,& feus bens 
quädopaflare dctrcs annos,&os prcíTos paíTarede fcíTcnra milreis, ibid.

§.ib
Tabaliam das notas fazaspbrîgaçoens d o s  p r e f o s ,  poílo que feja preícntc 

oluyz, ib id ./,ix
Tabalismdas notas faáoseíiromcntosde obrigaçoens, poflo que íc hajap 

Î . de julgar por fentença, ibid /.i^ ,
< ì9ì>e. ord.Íih,í^ I  Tabaliam das notas que nSo faça contratos cm que as parres fc obrigue 

por juramento,ou boa fè, j f . í i
Tabaliam da« notas nao farà efcritura de côtrato por dar dinheiro por moe

das antigas, ibid.jf.ià 
Tabaliam dà cftromento dc aggravo, ou carta teflcmunhavcl, com rcpofla 

do fulgador,que darà em dousdias primeiros fcguintcs contados de mo
mento a momento,& fc a parte quizcr refpondcr,tcm outro tanto termo,
& fea outra quizcr rcplicar,& treplicar,ofaraò em hu dia,lib.i.tir.8o.§.9 

Tabaliam nao Ihe dando o luyzrcpofla aocftromcnto dc aggravo, opaiTa- 
rà à parte quc iho pedir fem a dita rcpofìai ib id ,  

Tabaliam faz cfìromcntos,de notificaçaô , rcquifimcntos,protefìos qucfç 
fazcm fòra do juyzo, & de citaçoens qiicfe fazcm por cartas, & de en
tregas dc prcfos,ou dc ccrtidocns de corno algumas cartas DclKey,fprao 
aprefcntadas a algum luyz, ou como foraò fixadas algumas cartas dc ju- 
itica, oudc prelados, ou feus vigayros, _ ib id §.ip  

Tabaliam nao pòde pòr juramento nas efcrituras  ̂ lib .i.tit.yg ./.tj 
Tabaliam quq nao dèr ocflrumcnto dc aggravo no termo á parte, perde feu 

officio, ib id ./,u  
Tabaliap no efìromento dc aggravo declarará a .vcrdadc dos autos,que pe

la



la píirtcjou íuyz for apoíado,fopena deprivaçaô dc feu officio/ibid.g.i^ ^
I  Tabaliam que fíacrcfcrinira dcconrrato,oudiítracocom juramenro pre- Conc enÍ.//Vi.

miiïivo paga a pena que cada hum dos contrahentcs pagar,Iib.4.cir,73,§,i f/í. 78.5.15 
Tabaliam cm cada efcritura que fízer pora juntamente o diajmez;¿íc anno^ác

a cidade,villa,ou lagar,r'íf caía sonde fe taZ;, lib.i.iir,8o.§.7 ^
2, tabaliao cm todas as efcrituras porà dc íua letraas pagas deilas,ibid.§.i(> 
l'abaliam nao moílreos eíiromentos que fizcr aos preiados, ou feus oííicia- 

cs antes do anno, & mez, alias rem pena, lib.i.tit.ói.jf.iy
Tabaíiam julgado por n5ofofpcyto leva o felario em dobro, alcm do que (b 

pa^a ao que no fcyto cfcreveo, Íib.3.tir.^^.;í.^
Tabaliam do judicial nao pode fer o criado do alcayde mór,ou fidalgo da

mefma terra,  ̂ Iib<i.tir.79,§.4i çj^
3 Tabaliam he obrigado aguardar até vinte annos os feytos crimcs,& até • 
G rin ta  os civds,
4 Tabaliam fazo eflromentode approvaçam de tcílamento na mcfma fo. yià s  t»erí. £/• 

Iha do teftamcnto, Iib.4 ,tit.8o,5,i.&  i  mmento^
Taba liam que dér poíTc fem juflo titulo, carta, ou mandado do luy z, paga à 

parte a perda, Sc damno, que por iíío fc Ihe rccrccer, i¡b.4.tit.íS./.j 
Tabaliam do judicial que o nSo podc fer por o prohibir a ordenaçam,íer vin* 

do por outrcm, perde a eflimaçam do officio, Iib .i.tir,7g ,/.4 i
r  Tabaliam que fízcr cfcricurafalfatem penade morte naturaUlib.i.rit,8o -

Tabaliam quelevarmais do conteudoem feu régimen w , perde o officio,lib, ‘
i.tit.8o . ^ i 8

Tabaliam que fcrvir fem carta,fera degradado dez annos pera oBrafiUbid,

Tabaliam que encorreo na*^en a por fervir fem carta, ou fem regimentó,^ 
tornou a fervir por prowfam o dito officio,ou oucro algü fem fazcr expre- 
íTa mençanj do paíTado tcm pena, lib.z.tit.45',§.i8

TA B O LA G EM  dc jogo publico os que a dam podem fcr cafligados pelo Com .ord, llh $  
Ecclefiaflico, lib.x.tic.y ííí.8-2.§.4.

Tabolagcm de jogp'o que a dSo tem pena de fincoenra crufados,8r degredo 7 
dez annos pera o firaíil, Refendo piam, he açoutado, . Íib.j'.tic.8l./.4 C o n c .i.u fd t  

Tabolagem qucm a dér pode fcr aculado até hum anno, . .¡,7' íbid.§,8 
6 Tabolagem do jogo fe algucm adácmfuacafa,dcvaíTa delle o Correge

dordo crime da Cidade dc Lisboa, . , lib.i.tÍt.4P Tacito fideica*, 

■fc Tcboíagem que a dà nam pode pedir damno, nem injuria que Ihc feia 
feyto de íua cafa, lib,j.tir.81.§.^ 

TAVERNEYROS fam obrigados ter canadas,meyas, can9das,quartilhos,& ¿  
meyos quartiIhos,& os que vcndcm vinho ero groífo terap hum almude,§c * 

meyo almudcj  ̂ lib .i.tit.i5 «§*di TdnfomdM, ©/* 
Taverneyros fam cridos por feu juramento até mil rcis do qué deram fiadcr̂  4e verb, Pazení

/Íb.4 ,tit,i8 áa < r  verb ,
8 T A Y X A S  pocm os Vereadorcs aos oíficiaes mcchanícos,jornaicyros^ Pierdejro,. '[ 

&0S dcmais, lib.i.tir,66,§.3x 8
p  Tayxa fe a nam guardara regatcyra,pagaccmfeis, Iib.i.tit.68.§.io 
f  ayxas dos cílalajadcy ros cm cada mcz fe vifitam Iib,i.tic.65'.§/|o ^

Vide *vcrb. 
gatcytAf C r  nos 
outros ojfichs

H h  T  E  na fud letjé^



1
T  E

ECED EYRA S dc vèosjterâo oyto onças,quarro onçac^dufls onças, 
huma onça, & meya onça, & as afîlaram cada niez, lib.i.rit,i S ./.jS  

Teccloens de pano de laa ccràm arroba, & nîcya arro^j^k t]uarïa, ôc 
quatro arratcis;d0us arrateis,& hum arratcl,& dous pcí'oá dc mcyo arra* 
tel, &afiîaràm os pcfos cada anno fomente, ibid./.^5

TEM PO  pera pedir levifla fc conta deidc o dia eue a fentença for publica
da, & fendo embargada dcfdeo d'ia que fc publicoua femença iobreos 
embargos a dous mczcsj 

Tempo fc dà pera deliberar aoquc dcpocm cm fcyto antigo,ou incricado,lib,
3 .t i r . j3.§ . i

.Tempo cm que o  maleficio hc feyto fc déclara no libelloj ë i naoic dcclaran. 
d o o l u y a i % í y ® ^ - í t í ) i 4 í r ,  Iib.5.tir.i24

_  * I  T em po den tro  do qual os tcíiamcnteyros tfiam obrigados a comprir.o
tefiamento do defundo, he hum anno, lib,i.rir.62.§.i

Tempo que fc dà ao dcvcdor pera pagaroquc fc obrigou fcm dcclar?ç2o de 
tempo, hc dcz dias, lib.4,tir.j o . / , i

Tempoquefc reforma aodcgradadopcra ir comprir feu degredo fam dotis 
iiiczcs, Üba.tif.do regimentó

Tempo em que o Iuyz ha de dar rcpoña à pctiçam de aggravo he dous ams 
de momento a momento, lib.^.rit.^^

Tempo pera appellar hc dcz dias, lib.^.tit.ÿo
Tempo pera appellar da fentença condicional; fc conta dcfdc a publicsçain 

fcm cfperar o comprimcnto da condiçam, ' l'b,3.tir,^‘7
iftm po pera pagar o dinhciro do aggravo da fentença,fam dous mczes dcf

dc a publicaçara delle, lib.3.tif.8*|.§^4 
Tempo pera tirar efíromento de aggravo, fam wes dm?, h'b.3.tif.74./.j- 
Tcmpo pera a prcfentar o feyto no aggravo,fam dous mcfes dcfde quea fe- 

tcnça he palTada pela chancelaria, li^-3'iir.84./,4 
Tempo pera defpcdir o inquilino he ha mez antes que fc acabe oarrcfìda- 

mcnto, ' l'b.4-t“ - ï3 .§ .i 
Tepó pera fea prefetaro efìromero de aggravo fam o itm  dias,1.3,t ir.7*§,5- 
Tempo fe reforma ao hcrdeiro pera profeguir a appelîaçam do dciuntìo,que
■ morreo, pèndente a appelîaçam, lib,

, ' . Tepo pera cngeyrar as beflas doeccs, ou macas, he fcys mezes, Ì.4 J.1 7 ,§ .^  g  

¿'IfTi-'âfe ' ^ ' Tempo perà engcytar efcravo doencc, heo mefmo, lib,4.tic,i
< c. 74. »j-çi^^opcra qucrelar,ouprofeguir, querela,he hüanno,l.5:.tit.ii7./.i.¿íí.aó 

Tempo pera poct embargos â execuçam fam fcys diaz, lib.3,tic.86,/<i 
Tempo pera citar a parte cujo officio algucm impetrou por fcaiïîm he, iam 

fcys mefcs, iib.i.tit,?'^
Tempo que fe affina aosfenhorcs das terras hermas,óu cafacs defaprovef 

-  radosperaos lavrarem de fefmaria,he hum anno, lib.4.tit,43.§.x
Cah, 4J, 3 Tempo Ciri que fe ha de determinar a füfpeyçaô pofia a qualquer luiga- 
««mis. ' dor he quarenta, & finco dias, Iib.3.tir.ii.8i

Tempo quc fedàao dcpoiitario pera entregar o dcpofito,fam nòve dias,Iib.
^  4 .fir.49-§‘ i

Tempo pera demandar, & revogar a doaçaô fcyta pelo marido à barrcgam 
dcpois dc fua morte, hc quatro annos, lib.4.rií.óií

Tempo



Tctnpo que fe affina aosque pedcm fcfmari^s pera as lavrarem, 5í aprovei-
U f c m  he finco annos, iib.4.iir^43.§,3w ^

t  Tempo pcra^reciamar as parcilKas dcpois de acabadas> he hum anno  ̂ P i n e í i . p t

Tempo pera as mulheres pedirem fatisiaçaiD dçiuas virgindades;he hum f
anno, lib.5,tic.x3.§.i. ^

i  Tcmpoem qtic o demandaáo por efcritura publica,ouaffmadoreconhc- cah M c.i^ ^ci*
' cido pode vir có embargos, & provalos, íaro dez dias> Iib.3.tir.z5', 30./. i.
5 Tempo pera remir o penhorque fc remaca, he oycp dias dcfdequc Ihe ^ V jk -5 . t #
■ foy feyta nocificaçjo, .Iib,4.tir.i3.jí.7; d |W  
Tempo pera fazer inventario no juyzo dos orfaÖs  ̂hç hQ n )cz,Íii.r.8^/.4i 
Tempo pera fc tomar conta ao qufi paíTop bçiias perii Çaiiclla, & fc obrigou

a cornar hc feis mcfes defde odia doregiíiro, Iib,j,rit.iïz.§.7* 4 
4 Tempo cm que fe pode pedir a pena dos que jo

quatro mezes, Übf.tit.8i.§.8i tas e íik  emcrt* 
ycmpo cm que fc pódc reclamar o arbitramento dos ¡»vraaofea, he hum an- dada.
■ no, Iib.3.iit.í7.§.^.
■Tempo pera dcsfazcr o contrato em qqc algum foy enganadoem mais da a-

mctade do juílo preço, he até quinze annos, lib.4.tir,i3.§.5'.
Tempo pera prpv^r fera coufa fua de que tomou poíTe forçofamentc, pera 

naocahir na pena dalcy,hcquarrodias percmptorios, lib^.t.^B.Ç.ti 
Tempo cm que o credor pôdç demädar p ppífuydordacoufa a elle obrigada,

ouhypothccada, he ate dcz annos, ‘ , i Iib.4.tit,3./,ii y
f  Tempo em que fe cfpera o fcnhorio dercko pera, ver fe qucr a coufa fo- rdíí.f 19.̂ . 65̂
' rcyra tancopór canto,quando fe vende, he trinta dias, lib,4.tf3^¿ dejU rèetìipL

Tempo em que andSo empregaoos bens dc rayz> fç fáo Vinte
dias, & os mpVcis oyco, . hb43,tit.55.§.x5'a •

Tempo que andam empregap 05 movéis por divida De¡llcy,fam tres diasj
Iib.x.cit,5'i./.7.

Tempo peía o rendcyrp poder pedir, ^demsndar a çoyma,he hum mez do 
' tempo que foy feyta, & pera a cxccutar outro mez depois de julgada^

Iib ^ t í6 8 ./.i3 .
Tempo pCra fe faber fe cabe na terça do paŷ  ou mäy,fe olha quando fcfcz 

a promeíTadedoce, ouquando morreo o doador> lib.4.t.97.§.4.
Tempo emque íc deve demandar o coucamcnto das armas, he oyto dias^

, Iib.5,cit.8o .§ .i64
Tempo cm que h um deVe demendar as armas que Ihe foram tomadas, hc os 

mefíTios Gytbdias,. ibid,
6 Tempopera vir rom emba'fgós acîcecüçâP fao feis días, 1ibi3itit.87. ¿

Tempo pcra-aprefentar inflrumento de aggravo das lillas, he o que aííinap. Éetntf, ohfe^  ̂ * 

luyz,  ̂ Hbi3.tit.74.§,)(ín, .»vaf.í'i; AfÉnl.
Tempo cmque oamo deVedepcdirpdgninpqucllicfezQ^eumoço,hc lo- á C i^ íít ,Ín  prá* 

goquado fe parte delle,pu pcrante o Iuyz, ou homens bons, I*4*t35', i .p .c a p .z u  
T<impopefa prtíí^ar o damno quso mancebo de foldada fc^a feu amö, he ««-íís../íÍ.j,
■“ quatro diasi ' ibid,§.i,
7 T E N C ,A  que o'pay'i^nííá, ^  ElR?)" çoofiirtî^ no filhp, n;ío fe traz à 7 

col^aö, íib.4.tit,97.§,ii. G A d e c ,  if ¡ .

Teiiça näo rcccberâ o tabaliaô de algdm íídaígo, nem acoíÍa.mcnto, lib.x.
.  Ï  tir¿79.§.4.

Tengas náo pòdcm dar os Gohéelhos fem iiccnç» Dcl-Rcy, I.i .í ,66.§,io ,
H h 5»



. Tcnça pódc tirar ElReyao que fc livrapelas ordens, lib.i.tir.j*
I T E Ñ C ;A M  do Defembargador que he falecido,naó val, Iib.i.tit.6.§.i8,

j  ^  /  -Tençao do Dcfcnibargadoi que he privado do officio, ou do que fc abfcnte
nullo, ibid.

Tcnçam do Defembargador que he fufpenfo, he valiofa, ibid,
Tcnçam do Defembargador que for à Corte aondc ElRcy cflà fôradoRey-. 

no, hc valiofa, ibid,
i; Tcnçam ha de fcr efcrita, & afîinada pelo Defembargador com dia mcz,

- Æ / ^  anno, & clic mcfmo a leva à Relaça5 , & entrega a outro, ibid.§.i6, 
Tençoensde Defcmbargadores fc hao dc concordar,aïïim no principal, co

mo nas cufias, & no dcmais, lib.i.iit.6. §.i.cum fcqq, 
Tcnçocns dâoos Deicmbargadorcs dos aggravos nos cflromcnros dc ag

gravo, cvitftas tcflcmun havcis, ¿k fendo dous conformes, fc porà o Ĵefem̂
' bargo, lib.i.tit,6./.4.

Tcnçocns dc Dcfcmbafgadoresfereramcm muyto fegredo, Iib.i.iit.6.§,j^ 
ï  I  T E R C , A da’fazenda do pay,ou ni3y,fe contará nella o dote ou doaçao

'C a ß rJe c .6 »̂ in offieiofa feyta pelo pay,oumäy, hb.4.tir,97.§.j*
1 Tcrça fe olha a valia dos bcns, do tempo que fc prometeo dote cm cafa-

C M à e e m f .ç .  mëto,ou fe fc2 adoaçam, ou ao tempo de fua morte, IÎb.4.tir.97.§.4'. 
1̂ 0, num.y. Tcrça dcixada por legados difpondo de todos os bcns cm tefìamento nullo 

pelìa prcteriçam dbs filhos, he valida, lib.4,tic.8i.§.x,
n h  o 3 Tcrça dcixada em tciiamcnco-cm quc OS fìlhos nao foranj iniìituydos.

ncmdcfcrdados, vai, ■ ;  '■ Iib.4.tir8i!
Tcrça fe desfalca da dogçam fcyta cntremarÌdo,& mulher, lib.4.tit.6f.§-5. 
Tcrça fe contana doaçam q̂ ue fez o marido à mulher, Ìib.4,tit.65-./,i#

: 4 4 Tcrças do pay,& rn'äy cflamic’mpreobrigadas ao dote, lib.4.r,97.§,3, 
Tcrças das rendas dq  ̂Concelhos fc arrccadam por Natal,Pafcoa,& SJoao^ 

finmf z, . 2 primciFa,^ tcrccira fe arrecadampcra o Concciho, & a fcgunda pera o* 
rcpayroSy&fortificaçam dolugar, Iiba.tir.5 i . / . 67,

y y Tcrças do Reyno hao pòdcm fcr doadas por ElRey, poíio que expreíTa- 
C a h d e c .^ ^ .c r  mcntc o diga, íib.i.rir.x8.§.i.
tfo. lih. 2. ^ Tcrçasfiâo fam do Rey, poíÍo que cüc as arrecadc, mas fam dos p o v o s j  

c  h d  ^ K deram pera as obras das fortalezas  ̂ & muros, ibid,
J i t z   ̂ T E R C E IR O  cm.cuja fraude, & prejuyzohc fcyta alguma tranfauçam entre 

partespodcdella appellar, Iib.3.tit.78.§.i.
C a ß r J t c .6 f  7  Tcrccìfo pòde appellar da fenten̂ ça entre outras partes dada, 1.3.e,8i,

8 8 Tercciro qucPimpcdir ao tefìador fazcr tcilamento,deixar algum legado, 
F id e  v e r k l m '  opaga cm dobro,& n3o vai o tefìamento cm feu provcyio, lib.4,titr84«

9 9 TcrcciropoíTüydorde bens hypòthccadòspódc fcr dcmandadoaré d c z  
Cotte, ord. ì. Z,̂  annos, ‘ lib.4.tir.3.^/>

4. '«ìTcrceiro oppoentc,ou aiììflcnte toma ofeyto no cftadocm queoscha, lib,
S-tit.io./.ßi: 32,

Tcrceiro que embargará execuçam faz que a cxccuçam íe faça no devedor,

Tercciro quando embarga a coúfa que fe exécuta, o**Äöör dà fiança, í<c n.ao 
a dando, he a coufa'poiìa em-podcr oc hum.ttrctiro aie fc determinar fo
bre os etìnbargos, - ibid, 

Tcrcciro poiTuidor que embarga,faz que fe o condenado nao dér outres pe
nhorcs livres, &dcfcmbargaüos, fcja pr‘cfò até os dar, ibid. 

.•-/ Tcrceifo



Tcrccìro que cín[prga a enrrcga da coufa empreflada alugada,ou arrendada 
fendo moví:í taz.que fc cjuellrc, Íib.4,tir.^4./,4

Terceiro poHuydor dc bens obrigados adivida DeIRcy,he ouvido,dem an
dado anees dc fe fazer nclles cxccuçam, ìib.x.tit.5'i.§ 4 

TER M O S prejudiciaes como renunciaçoens, fiançascauçocn^;, louvarrcn- 
to-i paâosjconvenças.qucem juyzo'fe fizcrë,prQcuraçotns apud a¿ia,n5o 
fendo aifiaadas pela parte iaòde ncnhum vigor, ! ib .i.r ir .i4 ^ /.ii  

Termos fobrcditos quc o elcrivam cfcrcverj^ os näo fizcr aiTmar no mefmo 
dia,ou niio declarar ao lulgador acé outro como a párteos näo quiz affinar* 
fendo reqüerido, paga á parte o damno, &ferà fufpenlo hum annoybid.

Termos que näo forcm dos fobreditos Ìeihc dà tanta fé, & eredito, como 
íc foiTem a(Ììnados pelapartc, ibid.

Termo de confiiTaó queo faça o eforivatn,& aflìnaa parte,&näo o querendo 
aìTmar, o diràao lulgador, o qual aiììnarà,&o cfcrivam, & outro,ou du
as tcflemunhas, nâo havendo ouCro efcriväo, ibìd.^.To*

Termo affinadoàs parces em juyzo fc ha por peremptorio, Iib.3.tic.2,o./.44 ,
1 Termo pera rcmir o pcnhor quc fe remata, he outo dias,lib.4,tif,i3./.7 Caßr.
Termo porqualqucr mancira aiTmado naofc’cntède nelle o diacm que fe ai* 

finou, lib.3.tir.i3 •
^  Termo pera reguiraapellaçaôfeaiTinapelôIuyz, & 0 pode abreviar, fc« Cöttc.

gundo a diflancia do lugar, lib.3.tir.69./.^.Ô£ 6 í/í.yo.g.j.
Termo pera apellar fe conta defdc hora, & momento que a fentença foy pu

blicada,  ̂ lib.3.tir. 79.§,i
3 Termo pera o que acufa prcfo tire fentença, he atéoucro dia alias pa- M  Alia
. ga as cuñas do retardamcnto, lib.i.tir.9^*§.39 w rt. Tíropo.
Termo pera que hum condenado entregue coufa ccrta ao vencedor,fam dez '

dias, lib.3.tit.86.§ít5'
Terras da Coroa nao podem fcr apenhadas,nem alagadas, Íib*4.tir.5-5' _  
t e s t a d o r . f e  mandar que o hcrdeyrojou legatorio nao venda,fcnao a ferv id e  verh  

fcu irmaó, ou parente majschcgado,comprirfcha o íeumandado,lib,4.tiré sefmeyroSi

i i . j í . i
Tejlador que näo cem filhos, & rem nétosj Ou outros dcfcendentesjfará feu ,
r tcflamcnco como fazopay qiie ccm filhos, lib.4.tir.8x.§.4 =
T.cflador que dcpois razoadamencc, & com boa ordem fe prefume, que no 

, tempo que fez o tcílamento cílava cm fcu pcrfeyto juyzo, lib.4.ticÿi./.4 4
4 ■ Tcííamentoabertofc faz com cinco ccftcmunhas varocns livres, ou 

tidosportajísíí'k com o cabaì am,&fcràailìnadopcloccflador,6ctcflemu- 
n'has, & naó fabendo, aíTmar^per elle huma das tcflemunhas,lib.4.iic.8o

5: Tcitamc.to cerrado fefaz cfcrevcndo,ou madando efcrevcr feutefíame- 
 ̂ ro em que declare fua vÓ!adc,£íí o aífinará,nao fendo cfcrito por íua mao, p'ailafc.i.tsnii

& náo.fabendo, fcrá afiinado pela pcíToa que Iho efcrevcr,ou por huma go„ß J04. 
teflemunhaque diga como affina por elle, <Sc ferácerrado, ¿kcozido, h  conf. 149. es
cile ccflador o entregará ao tabaliao peranre finco tcftcmunhas varoens t.p* 
livres, ou tidos por tays, ik mayores de quatorze annos , & petante elles Gam. dee. 69. 
ihepergur.taràotabaliamjfe he aquellefeuteflamenco,&dizendoqiíe fy, c r  dee. 109. 
t'aràcm prefença das teíiemunhas o cíiromento de approvaçaô nascoftas 5̂* 
do proprio teltamcnto,noqual aíTmaram todas as telkmun has, íko icíla- 
dor, ibid.§.i 

Tcíiamsnto do condenado amorte feyto antes da condcnaçan^evaliolo,
l ib .4 .t it .8 i/ i í  

H h  j  T c IIä«



Tcílarriento pòde fazer o condenado à morte dos bens aiìrcnfc-^j ibid« 
Teftamentoemqiieopay difpocm dc todos osbensj^ nani faz mcnçso dos 

C o ß itt$  Ac* filhosj he nullo^tiias vaio legado da terça, lib.4 rit.8 l.§ .i
i .p n .   ̂ Tciiamentocm que opay näo faz mençao do filho,ou o filho do pay,ác 

z.^aíU . c¿f.6 i  difpocm fómcñtc da tcrça, he valido, lib.4.tif.8i
»H. io.i.p.c<iy'*Tcftarocnto cmque o pay, ou m3y n§o fizcrao mençam do filho, nem era 
tro dee. jS ,  delie fabedor, & depois ihc fobrevcyo,& he vivo ao tempo da morte do 
Cam. dee. 155* pay, aíiimo tefíamento, como os legados nelle contcudosjfsri) nenhuns, 
C M .  de n m . Iib.4.tir482§.5'
q . y n . i i .  ^ TcíÍamento cerrado em que faltar O efìromento da approvaçam temíe- 

ys tefìemunhasj&fcpublicarà dcpois da morte do tefìador por autoridadc,

^  3 Teflameto fc podc ordenar por palavra fem cfcrituracom íeys rcíiemu- 
Cald. de empt. nhas, homens, como mulhcrcs,& convalcendo o teíiador, o tefiamcnto 
e .ïÿ .n .e ,  fica nenhum, ibid.jf,^

4 Teíiamcntodo filho familias fobreosbenscaflrenfcs,hc valido,1,4.1.g i.
X>e futiof. agit ^  Tcfìamento n5o pode fazer o menor de quatorze annos, ne oíurioío 
Cabtd, dee. 57. prodigo, Si religiofo, hcrege, à  apoíiataj üb44.tif*81./.1.2.& 4
c r  de prodigo^ Tcftamenro näo póde fazer o filho familias>pofìo que o pay Iho permic- 
Vúld  ta, ^  confinta, lib.4.tít.8i.§*j
í.2.n.i<í* ' Tefìamemo do mudo, &furdo que fiSohc por nafcença,& fabc cícrcvcr hc 

’ * valiofo, & fe nSo fabe efcrcvcr, ha miñcr licença DclRcy, ibid.§<̂ ^
Tcfìamento n3o pode fazero condenado a morce natural, falvo fcdifpu« 

zcíTe elle da fua terçà cm obras pias> ib id./,5
6 Teftamento em quco filho eflá desherdado com caufa, fc ná

Ftde.'verh, P d j hcrdcyro, he nullo, & nao he valiofo, Jjb.4.tir.8i./,2,
Cofia In  a Tcfìamento cm que o filho he desherdado, & nao fc declama a coqfa, oti 
prior v e r t  c í '  preterido, henullo, &os legádosfam firmesemquâtoà rcrçaiibid.§.x 
fendíim nu. 17  ̂ Tcfìamento em que o avó näo faz mençao dos netos, naó tendo filhos 
M o U if p . i- j^ .  nao hc valido,  ̂ ibid./,^
f^all. fonf. 6. Tcfìamento cm que o pay n3o fez mençao do filho crcndo que era morto^

8 nao he valioíO) . . , , ' ib id ./.j
L .  30* M.p.í?. Tcfìamento em que a mulher por brandas,& amofoías palavras do marido o

a j  fizeíTchcrdciro, OU O marido à mulher, he valiofoj lib.4 .tir.84. jí .4
' *í'C) Tcfìamento do filhoquc namfczmcnçamdopay, ou defcusafccnden-

res hc nullo, Íib.4.tirí8z.§.4
Teftamento cm que algum Bifpo fidalgo  ̂ou doutor, declara haver pago a

• fcus criados prova cm favor do hcrdcyro, lib.4.tir.33.§,i
Tcfìamento porque fc mofìre pertcncer alguma coufa a hum, póde deila to  ̂

mar poffc pelo dito tcfìamento conihum tabaliam,fcm mais autoridadc 
‘ da jufliça. hb.4 .tit 58.§.4

.. . Tcfìamento fe póde abrir, 5c publicar em tempo de fereas, lib.3,tir,i8./.9 
Vtde verb, tm' jq  Tcfìamento fc algucm prohibir a outro que o faça, ou oforçar que o fa- 

^ ça faz quco teftamento nam feja Valiofo, lÎb.4.tir. 84.§.î.& 4
y id e  v e rb  Teftamento do foldado, vidc vcrb. Soldado*
digfío * Tcfìamento fc algucm confìrangcr a outro que O faça, que lAedcixe a

12 heranç3; 0u legado,otcfìamento nam ferà valido, üb.4.tii.84.Ä 4
^ide verb. H t '  Tcfìamento fc algucm O quizer revogar,&  os herdeyros ìnfìituydos Iho 
r^nca. impcdirem, nam valerà coufaalguma, ibid*§.^

-Tcfìamento do irmSo^videxcrb. Irmâo,
Tcfìa



Teflsoienro fe conferra peloprovedorcoüiocaderno das notas, lib.T.tir*

Teiiamento cm que o filho hc preterido näo valem os legados dcllcj lib.4

TESTA M EN TEYRO  näo pôdc fer conflrangido a dar conta fora do lu- Regimento¿.
gar cm que vive, li^4.tit,(5ik§.4

Teilaoienteyro hc obi îgado dar conta,ainda que o tcflador mande o contra* 
rio, iib.t-tiCiííi

Tcíiamcnteyro a que he dado tempo pelo dcfundìo pera ocöprir nâo fefá 
coníirangidoa dala antes do dito tempo, Íbid*jf.t

t Teíiamenteyro que näo puder coniprir em tempo o tcílamcntó rendo í  

impedimento, íe occorrerà a ElRey pera prover oque bem parecer, ibid* E ííle n te ñ d a d é :
pelo regimentó

Teííamenccyro a que näo dér o dcfun¿io têpo, comprirà o tcílamcnto den- * ‘f ^ ‘ 

tro de hum anno,  ̂ ibid,
Teítamenreyro fcrá compclido a comprlf á vontade do defungo pelos pre

lados, & vigayros, ou pelos provedores,  ̂ ibid./.4 
Teííamenteyro que quer dar conta anees do antio,o pode fazcr ante o pro- 

vedor, ibid*
Tcítamenteyro que namcoprir fcu officio,que töf ñe ó que o teíladór Ihc dei  ̂

xou, ib id ./.ii.&  14
Teüamcnteyro nam recebe ncnhuns bens dodcfunélo fcm inventario,ibid*

/ • ï 9
Tcfìamcnteyro farà as dcfpezas perantc hum tabaliam das nötas, ibÌd.§.zo ^
.% Teilamenteyro fera crido por leu juramento até valia dc dous marcos 

de prara, ibid.§,zï
TeilamenteyrO ferà obrigado a dar conta atè vintc>5t lineo afinos,ib id ,§ .ii 
Teiìamcnteyro quando for lançado do tcfíamcnto comprirà as obras meri

torias delle a pcífoa que pera iifo for cfcolhida pcloproycdùr,ou o thefou- 
 ̂ reyro dos Relìduos, . ibid.§,i^

Teilamcnceyro que íc cfconde he citado cm peíToa dß fua mulher, ib id,/.6  
Tcñamenteyro nam pòdc comprar pera fy, nem pera outrcm bens quc ficao 

do defungo, ibid,/.^
Ttilamcnceyioque namdcfpendco,oudeípendeomal>fvcremovÍdodatcÜa- 

meniarìa, & fe julga ao Refiduo, ib id ./ . i i
3 t e s t a r  nam pòde a mulher q cafa de fincoenta annOs mais que da ?  

terça porto que nam tenha afcendentcs, nemdefccndentcsjlib^.tit.ioj
4 TESTEM UN H AS nam pòdcm com cllas fallaras partes depois que . 4 

 ̂ forem nomeadas, Iib.3,tit.y7 
Tcilcmunhas dantre Doufo> à  Minho, quefe tirarem por cartn dc alguma

das RcÎaçocns, inquire o Corregcdor, ou o Iuyz de fóra, & as pergunta 
Porfy, lib.i.tit.8y./.s-

Teíiemunhas deve nomear 3 parre no lugaf pera onáe levár a carta dc iriquU 
riçam, lib.3.nt.ÿ^./.i

Teíiemunhas pera as fazcr v 'n  mais longe que dc fmco legoas da Corte a 
teíiemunhar cm feyto crimc, ham de fcr íinco Defcmbargadorcs concor
des, lib ,i.t ir .ií.§ .i 

Teíiemunhas que fatn mädadas Vir dc fóra pera dizcr em fcyto cryiiic, fam f  

pagas das defpezas daj.Reiaçam, ibid. A^äfe. eoHêl •
5 Teíiemunhas queo nam podem fcrcm outróg caÎosnosdcliâos come-

H h 4 lidos



tidos trayçoadamentej &pora!ey voíia, vaîeram fcusref^caïunhos, f^îvo 
fendo imigo, Iib.5.tir.37.§.vcr,

Caïd. 4e emp  ̂ Tciiciîîunhasqucfe requcrcm cm tefìamento abcrtofam iinco, Îib.4
tii.6,n.i2. tit.go

Tcfìcmunhas que ferequerem cm tefìamento ccrrado,fam finco, ib id ./. i  
Tcfìcraunhas do tefìamento feyro por paíavra, Íam4« ¿ « n > ^ y . ibic.§.4 
Tefìemunha queaílinoapelo tefìador qdcclare comoaiiìna[jor elle por nao 

faber, ou nao poder, ibid. / , x
Tefìemunhas que fe rcquerem em codicillo fam quatro homensjou mulhercs 

1 mayores dc quatorze annos,  ̂ lìb.4.tir.86.§.t
Cotte, f r d . i .  I ,  i  Tefìemunhas pòdc o lu y z  preguntar cm feyto crimc depois de abertas, 
ííM i.S .i. &publicadas,  ̂ Ìib.^.tir.i24.§,7

Teflemunhas da querela fe pcrguntam pela jufìÌca defifìindo oqufrelofo,
ibid.ji.ry

Tefìemunhas fe pcrguntam por parte da jufliça, fendo a parte Icnçada da a- 

‘ ibid.§.ì8 
Z B t ^ i 6 p   ̂ Tcltemunhas pòdem 1er cm cafo de lefa magefìade os que naopodiao 

. . . 1  ,p. .̂ 1er cir outroscaios, iit.6.§.?9
Tefìemunhas referidas na devaiTa que fepreguntem, ainda queo feyro và 

com a jufiiça,- ]ib,5.tit i i4 .§ . ig ; '
Tefìemunhasqueintervem em efcritura faifa, fabedofe hc dc valia de mar-

4. codepr3ra,renì^caadc morte, ^
'Mafc. côttcîuf*  ̂ Tefìemunha pera fc Ihe dar credito ve o julgador a qualioadc da caq.' 
1374. . fa hum, & da pròva a clic dada, lib .j.t ir.^ ó ./.io

Tefìemunhaquenàoquifcr jurara pòde coníjr'ánger o ìuyz,lib,3.tir.5-5‘.§.i%
‘ j  Tefìemunha que näo pódc confìranger a que jure, o farà fabcr a ElRcy^ibid. 

Cah.areSi.9. 2. y Tefìemunhas nàò ppdcm'tcr oìrmaó,pay;may, cfcravo,ludcu, Mouro, 
p. Mafc. cene!. doudo,4ncnor de quatorze annos, inimigos,ou prcfo, & o  quc hcrecà- 
i;È 4 ./.i4 .c ^  fado por caufa-Icgitrm^, lib.J.tit. çô.ji.i.cum  feqq,
18. c r  20. tu. Tefìemunha póde fer o ludeu pelo Chrifìao contra o ludcu ibid.S.j(f

I  'Tfificmuniias'qcfe’dipocm in ge nere pr6\aocom jurameto da parre,cerca

ff. de tesìihis Tefìemunha näopòde fcr oprcfo Ic d S o  fcr antes nomeado, lib,3.iir.5-6.§.9 
'Teitçmunhas^ettï tcfì-abcnto n5o podem fero menor de quatorze annos, a 

■femea de doze,o furiofo,mudo,furdo,cègo,prodigo,&cfcravo,lib.4.tit,85'
L , 10.I l  i  p  ̂ Tefìemunha-no tefìamento nam pòdc 1er o herdeyro,ncm feu filho,ncm

- " 5' feupajT  ̂ ■ ib id . / . i
Tefìemunhas contra os barregueyro& da Corte qiic fe nomeem na quercia,

lib.5.tit.27.§.^
Tefìemunha que fe achar prefenre aocaiamcnto feyto,fem vontadc do pay, 

ou mr\y da mulher,tcm pena de perdimento dc fua fazenda, & degredo,
8 Iib.5-.tit.i;,^

Thom. Faz.aì’  ̂ Tefìemunha faifa tem pena de morte, lib.y.tit.5-4
¡eg. i^.exnu.  Tefìemunhas que fe tir3o ad perpctuam rei memòriam,ham dc ícr pregunca- 
4)"* 9^ -das, citada a parte, Ìib.5.iìt.5-5-.§,7
Mafc, c5e,62^ ^  Tefìcrhunhas ad pcrpctuam rei mcmoriam fe tiramantcsda demanda, 

tendo informaçam da vclhicc.cnfeimidadc, ou longa aufencia da tefìe- 
ÍO munha, ibid.

i6.p.  IO Tefìemunhas tiradas adpcrpetuam efìao fcus ditos carrcgado?,6i fc a- 
^■cum feqq. brcm ao tcmpo dapubücaçam, ibid.

1 Tefìe-



t  Tenemunhas fe tiram por parre do reo antes da demanda comcçada, j 
ainda que ellas nâo Iejao velhas, ncm enformcs, ibid.jf.8, Greg. i n i  a.

% Teííemunhas que fe podem tirar antes da demada comcçada, fc a parte verb. Cpmqiá» 

cfìiver longe pera poder fcr citado,o lulgador as pcrguntará fem a dita ci- adßnem. 
taçao ficando Ihc feu dircito,mas guardado pera Ihes por cÖtraditaSjSedo i  
porcm as ditas teftemunhas peíToas conhecidas pelo íuyz,ou tabaliao,oa M afc^cöc.^^y  

cnquercdor, ou por huma teftemunha conhccida que o jure, ibid.§.9*
Tcfícmunh^ que differ mais do contcudo no artigo, ou da fubítancia,Sc cafo 

delle,ainda que Ihe näo feja preguntado, o cfcriväo Iho nao cícrcvcrá,fo
pena dc perdimento dc feuotficio, lib.i t.

Tcííerounhas fe podcm preguntar dcpois dc aberra,& publicada, allegando 
que as nomeadas nao foräo achadas na terra, ou que eraoniortas dcpois 
de fcrcm nomeadas, ouque nSoquifcramtciïemunnar, lib.^.tít.tíi.

3 Teííemunhas que foraó tiradas fem a parte fcr citada dc aberta,& publi-  ̂
cada, fe podcm fazer judiciacs,pcrguntandooutra vcsas tcílcmunhas,& Deeíarafe na 

vendo a paree como juram, ibid./.i* extrtvag.^A^^
Teítemunhas hc obrigado a parte nomcar ao efcrivao naquclle día até outro dsam o d t t i í  

quco Iuyz mandar, ¿ca parte o requerer, & näo as nomcando, nao Ihc 
fejaó rccebídas, lib,3.tit.5-5'.

■f Teftemunhas he obrigado nomcar a parte que levar carta dc inquiriçao ao 
dia que aprcfcntar até outro,ác nao os nomcando,nlio Ihc fejao rccebidasj

ib id ./.I,
-TTeftemunhas a cada artigo quando forem cm fy diverfas, nSo fc podcm dar 

mais que quinze,& fendo lómente hum artigo, vinte, ibid.§.x^
Teftemunhas no fcyto de injuria verbal fc perguntam cm cáda artigo fcttf,

& mais näo, & fe for hum artigo de pcdçaodcz, ibid,§.3»
Teftemunhas pofto que näo fejaó nomcadas no termo fe viram de novo,ja-  ̂

raudo a parte,podem fer recebidas, oufc Ihc vicramde novoaledas no  ̂
meadas, com tanto que nao paíTe do numero fobrcdito, ibid,/.4*

Teftemunha nao pódc fer o menor varaó dc quatorfc annos, ncm a femea 
mcinor de dózc cm teftamento, Iib.4.tit,85'.

Teftemunha pode fer o menor de quatorze annos cm deIi¿lo grave cm fal
ta de prova fem juramento, iib.3.tit.5ó.§.í,

Teftemunhas queforem preguntadas alcm das do numero^pois que foy 
ch::yú fam nullos fcus ditos, ih \á ,§ ,^ »

Teftemunhas pode requercr a parte qvenhao de fóra pera teílemunhar no-, 
vamcnce,ou pera ferem prcguntadásj & clic Ihcspagará o caminho dcfe* 
ys legoas por dia, & o,mais que dc feus oíficios perdcrcm, & pora logo ^
cauçam antes que vcnham, él fe cfiivercm nas Ilhas, ounos lugares dc 
Africa nam viram fem efpecial mandado'DelRcy, ibid.§,ö«

Teftemunhas tiradas por cnquercdor fofpcyto, outabali^ojfam ncnhumasj'
lib.3,tit.6i./.i*,

Teftemunhas fe podem dar nove, ou dar mais das que íám dadas aos artigos 
que fam ja reccbidos no fcyto, em que fcfupre ocrrodo proccífo, traze- 
do aparte procuraçaô fufficieníc, êc jurando o que allega fem malicia,

Iib.3.t.ó3.jf.3.
4 Teftcmanhas faó havidas por judiciaes em odio dc contumaz, lib.3.

Teftemunhas da querela fe nomeam pondo-Ihcs fcus nemes proprios,& íb p h X f o ^ u ^

brcno- is.



brc nomeSj&aìcunlì3s , & nicílercs, de que uzao,&sonde fs6 «corado, 
res pera quefcpoíTa fabcr quem n5o ícpoííáoao diante tomar ou- 
tras cm fcu Iüĝ r>

 ̂ * X TcíÍcmunhasqucfe dam por aparte cm hum fcyto, nsóas pódc rcpro-
1241. var em outro,

Tcíicmunhacornqucm aïgumâ das partes fallar antes dc tciìcmunharj fcr| 
nenhuma, & paga a parte dez cruzados, Iib.3.tit,^7,

Teftemunha poáe fcr oque foy julgado pqr falfario,
TeíÍemunha falla fe algucm aprcfcntar, tcm a mefma {)cna de nionc, poílo 

q ^p o is de aprcfcntada diga que nSo qucr uzar dclïa, f4.§.ÍÍn*
X c íi^ u n  has jde fora do Reyno, cu que íao itiOrtas, le Ihc dácrcdnopofio

que a parte naó foííe citada pera as ver jurar, ¡ib.3,tir.6i.§.i*
Ï  r  Teíiemunhas íc podcm^rcpreguntar nò cafo dá rtviíla, Í-3.tit,9j./.7^ 

Teíiemunhasperguntadas ante luyzcs arbitros, podem fcr preguntadas an ■ 
te os luyzcs da appcllaçao, lib .j.t it .ió ./.i,

j  3 Teíiemunhas mortas que foram pcrguntadas ante os arbiírosjle ihes da
eredito como Ic fofítm pergwntadas pelos luyzes da appellsçso, ibid. 

Teíiemunhas nomcadas nas querelai pelos qucrclofosü dcvcm fcr fcínpre 
preguntadas.  ̂ 1 4 ./.! 8.

^ 4 Teflcmunhas que föfam liradas fcm citaçeoda pane, podem fcr outra 
gi,i7.r.S».p.4. vez preguntad^?,  ̂ iib.3.tií.62.§.i,

ïeÿc^ u n h a s aquc fao poílas conrraditas,&fe lançam pelotolîumeconfeî- 
tte ^ ^ te y ÿ o c n s  que fiopoílas, nüo cura 4 d k s  o  luigador,

tir,öi*/.3*
TeftfSun|ta3¿^iieic'PQ^ contradita,&.näo diz coufa alguma fubflancial, ó 
' mefmo'. " . íbida
TeíIemunhafîc.preguntàda fe f§l/úu a parte com elíâ  
fc^emunhas faifas porque as ha na comarca dentre Douro, óc Minho^fq^ 

paffam as cattasse inqgirjçôi» pera os Corrcgcdores, & Juyzcs de forai
, . Jib. i-tir.85'.§.^«

Teflcmunha faifa nao hé efcufa de pena víl^  ̂ lib 5,rif.i3^§.2«
TeíIemunha amigo do acufador ainda cm dclitílos de akyvoíia^nao he muy- 

tocrido, lib.^.tit.37.§,5«
Teílemúnha faUa nSo pode alcançar pcrdao DcIRey, lib.5-.tir.5-4.

5 5 TcflemvM^r^gòdcconflrangeroIuyzcompenaaos que forem da jurif-
5. diçâo DcfRcy, lib3.iit-5'5-./n *

Xeflcpiunhos falfps fc coflumäo dar na comarca dcntre Douro,& Minho,
lib.i.tit.85-.§.5;.

Regim entó.THESOUREYRO da Cortc^&í^afa da Supplicaçao recebe tudo o que íe  
, Ihc carrega emrcccyta pello efcrivao do feu carrcgoj lib.i.tit.a.84

Thcfourcyro da Corte he obrigado ir por to4os 0$ auditorios da Corte pera 
faber fc ay alguns dcpofiros que receber  ̂ ib id ./ il,

Thcfcureyro da Corte rcccbc odinheiro da condcnaçao das paues, & as 
cfportulas,dos lulgadores, íbi<i,

Tlicíoureyro da Corte recebe o dinhcyro das condenaçoens aplicadas â 
Redcmpjaodoscativosj ibid«

Theroureyrp,nao pede comprar dcfcmbargos, Iib.4.tit.i4
T H E S O U R E V R O  do Confclho arrecada as rendas que nao fore arrenda

das, Ä  ^4çrça DclRcy, & nao-dcfpcndc del la'ainda que Ihomandcm.os 
(Corrcgcdores, luyzes. d  A^crcadorcs, lib,i.tit.7n.§ i.  ^ 5,

Theíott'



Thcfoursyro do Concelho nao defpcndc fern o cfcfivaoda Camara aficntar túfours ro 
cm livro asdeipczas,  ̂ i ‘b.i.tit.70 p o v / w

Thcioureyroda Redempçaodos cativosihao remaneccnfc do dinheiro^que proví/áuif/o/>4* 
da India arrecadao provedor das Capellas, l ib , i. t ir , jo . / . i  i  go, vrdt 'vethi

T H E S O U R E Y R O  DelKcy queempreÜa tazenda DclRey^Quapaga cètra Oefemhdrgaiäor̂  
feu regimentó, perdeo officio, lib .'X tir.ft

Thefoureyro que dér dinheiro DelRcya ganho, tem a mefma pena ,ibid. Kcginiento« 
Thefoureyro DcIRcy que dà cfpaço a os devedores fcm liccnça do dito fc-* 

nhor, tem pena, ib id ,§ ,i
Thefoureyro DcIRey nao leva coufa aiguma às partes, ib îd i/,3
Thefoureyro näo paffa efcritos razos dodinheiro que receber de outrés of- 

fìciaes, ibid.§.4
Thefoureyro DclRey cobrará conhccimento das quantias que fomente pa

gar fe^o  pelo efcrivam do feu carrcgo, quando näo Ihe paga tudo o que 
a parce houverade haver, ibid.§.4

Thefoureyro que paga, ou guarda quinta, oucfpéra, por mandado quc näo 
for paífado pela chancclaria, tcm pcna, Iib.i*tit.39,§.3

ÏN T O R Ë IR O S  terim huma arroba, meya arroba, quarto dc arroba 
i quatro arraceis, dous arrateis, hum arratel, dous mcyos arratcis, &  

outro arratel feyto cm onças,&oitavas iib .i.tic.i^./,5^7
T IR A R  gado pera forado Reyno tem pena dc degredo, lib .j.t it . ii^
T ira r  gado, ou beftas do cutral do Concelho, tcmpcna^ Iib.5-*tÍr,87./.3 
T ira r porforça de poder da jufliça ao que vay a juiliçar,he crimc dc lefa ma* 

geñadc da fcgunda cabfça, lib.5'.tir.5.jí.x2*
1 Tirar prcíos de poder da luílica.ou das prifoens cm que cíla6,tcm pena, -

^ ^   ̂ -1 Iib.^.tit.48
T ira r preío da cadea cm que cflà por cafo dc trayçam, hc crime de lefa ma- 

geflade, , lib,5-,tir*ó.§.($
a  T ira r mulher dc cafa de feu pay* mSÿ, tutor, ou ícnhof, fendo prefen- i  

tc cada hum dclles, & reíiíiindolhe tem pena dc morte, lib.5'.t¡t.i8.§.3 vtrb. Zé¡ 
T ira r arma peracflremar,oijcm fua defença6,nam tem pena,Iib.5-.tit|y6.§.i vcríf-
T ira r arma etn prefcnça DclRey, tem pena dc morte, Inàuz.ir*
T ira r arma nos Paços aonde ElRcy cflà, fe for fidalgo hC degradado pera 

Africa por quatro annos, Iib*5-.tit.39.§,t
T ira r arma no lugar, ou villa, ou cidade aondc ElRcy eñivcr, ou Cafa da 

Supplicaçam fera ElRcy, fc he piam, he açoutado, ¿k he degradado, ibidí

2  T ira r de propofito com arcabus, oubèfla p e r a  matar, OU ferir, &  nao f c -   ̂
rindo, tem pena de morte, lib.j.tít.3 5-./í4 Cah. atéfi.

T ira r arcabuz, ou béfla em rixa, & nao ferir, tcm dous annos de degredo,
ibid.§.4

T ira r com arcabuz menos de quatro palmos, poflo que nSo fira,quc, morra,
ibid.g.ç

T ira r com pelouros pequeños que nao forcm da medida do cano de fua ef
pingarda, ainda que fcja pera tirar às aves, ferá p#efo, & cflará vinte dias 
na cadca, & perderá a efpingarda, 6( arcabuz com fuas pertenças pela pri> 
meira vez, !ib.y.tit*8o./.i^ ^

4  T ira r ouro,prata,dinhciro pera forado Reyno, tem pena d e  morte,ä  de
perdi-/«/.



J perdimento de toda a fazcnda,
pti^everh. Ca' ï  Tirar caballos,rocins egoas,armas,fóra doReyno,he dcfefo,i.5'.t,iii.|,6  
va lo sjC r v e rb .x  Tirar pera fóra do Rcyno por mar fecntcndecfíando noinar,ou barcas, 
jiim au  Iib.5-.tir.i i 3.vcrf.& os que aílim,

 ̂ 5 Tirar.naopódc ningucm do Rcyno pera terra de Mouros,armas ferro, 
Viác-verh. Le- poH?ara, navios, madeyra, linho, & artelharia, iib.5-.tit.109

Tirar pódc ElRey os ofEcios, tenças, & mcrces a os que fc livrarcm pelas 
r r  . Ordens, lib.i.tir.^

Vtdever . 0« ^ Tirar pódc EÍRcy OS officios de juiilça, & da Fazcnda, ícm fcr obrigado 
fatisfaçam,

n. i iJ e r e f c in .  Tirar armas, vide verb. Arrancar. ^
o- ííi /. 1.3. p. Tirar frcyra do Mofleyro, vide verb, F reyra.
íí. 6^ x Jcb o n >  ;  Tirar mulher virgem,ouhonefla decaía por fua vontade por aiFagoç,& 
wat Cab. deö. dadivas, & à força tcm pena dc mortc, lib. A it .iS ./.?
2 0 M b . z . f e d i .  r - j —'

z .  tit. 1 0 .  p. I .  _l_

v e r.  ^dtí«ír. r-|-» O LH ER  nao fe pódc O penhor ao porteyro que traz mandado,ou al- 
\  y j  , X .  vará, lib.3.tir.89

» Tolher fe póde o penhor ao portcyro dandolhe cauçam quado elle n3o 
traz alvará,ou mandado do luyz, íbid.§.t

Tolher fazcr icíiamcnto,ou revogalo^vide verb.lmpcdir,íc verb.Tcfìamèto.
, 7) r T O M  A D ÍA  das coufas defefas, Ä defencaminhadas, que fc Icvam pe- 

w/nWáí Reyno por terra, hc nos lugares que cÜivcrcm junto ao cíire-
y ’ nio,  ̂ _ lib .^ .t ir .iii./,^

Videverb. cou' 7 Tomadia das coufas defefasqíe tiram pera fóra do Rcyno por mar, íc 
f a s j.p ^  v e rb . entende citando no mar, ou barcas, lib .y.tit.u j
J)ffefa s, Tomadia podem fazer os alcaydes mores das coufas defefas,quc {c tiram pe

ra fóra do Reyno, lib.^tir.iix.§.fin^ 
Tomadia do dcfcaminhado das coufasda India, Mina, & Guiñé, pcrtcnce 

g o fcrço a qucm otroüxer, & fe for guarda, ametade, Iib.f.tit.io5.§.3 
p^erb A z jm e l^  Tomar palha n'áo fe póde a onde ElRcy ctìà lem licença doalmotiKèr 

■mór, lib.i.tit.i8.§.4 
T o i& r carros,beiìas, navios póde ElRcy de fcus fubditos,& naturaesjlib.i

tit,26.§,7
Tomar mantimcntos, carretas, nem bcfìas,nao pòdcm os fcnhores de ter

ras fem autoridadc da juftiça contra vo.tade dc fcusdonos,lib,i.tit.5'0.§.  ̂
Tornar por força alguma coufa que valha mais dc milrcis,tcm pçnadc mor

te? lib.5.rif.^c 
Tornar poÌTc dafua coufa, ncm penhorar fem authoridade de jufliça ningue 

podc, lib .4.tir.57./.i^  
Tornar por força cmdcfpovoado alguma coufa que valha mais deccm rcis 

tem pena de morte, /^ /,;^ ^ /ib ic L  tf.i
9 9 Tomar dom, ou armas que Ihe näo pertencem, perde fua fazcnda.Ä

Vide Cab.areß. i q  Tomar poíTc dos beneficios que vaeamjnam fe pôde fem licença do Or- 
75.c?' ÍÍ. W.2. dinario, lib.i.tit.iç 
Cah are^  Tomar algucm as maos pera o cfpancar, ou ferir, nam he cafo de pcrdam,

lib'.i.fol.i85.§.i8
I>e boc verbo T O R M E N T O  nao fcpôdc dar aoridalgO;cavalcyro, doutor emcano- 
vide in praB . ncs,Ou Icys, OU medicina,Ä vereadores, i'b.5'.tir.i3j.§.j
L u f . I ih .  5,f . i .Tormento ie pôde dar âs pcffoas lobrcdius em crime dc lefa mageflacje,

a/eyvoiia



aleyvoíía, falfidadc, ïnocda faifa, tcficmunhofalfo, feyticcña, fodomía, i 
aicoviceria,furro, , lib.5.tic.i3T.§.3

t  Tormcnro mandado dar o Iuyz a algucm fe pódc dtllc appellar, lib.3. ^
tic.ôç./.t t.xo,t, ip.y.  

z  Tormento fepòde dar por indicios pequeños cm crimc dc icfa maftade^
Iib.5.tir,6.§ .i9.

Tormento fedá ao privilegiado no crime de moeda faifa, lib .j.tic .ii.^ .i ? 
Tormento fe dà ao privilegiado nos delidlosde alcyvofia, lib.^.tir.j 7.^,3 C a b .d tc-.S i-ii

3 Tormento fe dà ao privilegiado no crimc de Icfa magenadc,l.5-.r.6.§ xç fíerUo^ 

Tormento fe náo podcdar ao fidalgo íenam cm ccrtos cafos, lib.j.tir.
1 3 5 . / . 3  4

4 Tormcntocm tres cafos pódc fcr rcpctÍdo,o primeiro fc ouve tam indu-
bitaveis indicios, que ainda que cileno tormento negue, nam deixa o | P*
lulgador de crcr,quc elle o fcz:ofegundo, fe dcpois fobre vieram outros 
novos indicios,ou fe cofcífa noiormeto depois fe defdizjib.^.tit.i34.§.i jL q [

Tormento dc até quarcnta açoutes fe dà ao cfcravo fogilivo pera que diga 
quem hc feu fenhor, fcm appellaçam nem aggravo, lib .y.rit.6 i./.i 

Tormento fc dà ao culpado por calar duas vczes, fc clic nega o fegundo ma
trimonio, lib.5.iit.i9./.z.& 3 5 

Tormeto podcra logo dar o Corregedor da Corte ao malfeytor,dc que hou
vc evidentes indicios com acordo do Regedor, & Defcmbargadorcs, lib. ^%^/pg^ado/»

i.tit. .̂ ĵf. 1 y ^40.8,0.15 c?*
 ̂ Tormemofcdápor humáfótcfíemunha,ouconfi{ramcxcrajudicialjOu ,5, 

fama publica, oufuga, Iia5.tit.13k £
é  Tormento quando fc dér n^o citará prefcntc mais que o lulgador,0 cf- Pegado do. cap» 

crivam, &ominifíro, ibid,§,x 8. ««37.
Tornar vide vcrb. Comodatario.

T R
R A Y D O R  quetinha morgado, ou foro, níío o perde pera o Fifco,

X  lib.5.rit,6. j í . i í
Traydor que tinha foro dc nomcaçam, que coroettco crime dc leía 

mageftade, näo pòdc depois nomear, ibid./ . i  g
y  Traydor que fogc da terra, perdeos bens do morgado ero fua vida,peta 7

o Fifco, ib id . / . ï^ ^ ‘ 4.í í í .z .í .7*'
Traydor pôde fer condcnadodcpois de morto, ib id . § , i i»  % ^
T R A N S A U C j AM  fcyta entre algumas partes naôpôdc prc']udicar,ncm 

empecerá quayíqucr outros nam chamados, a q effe negocio potTa tocar,
iib .3.cit.íii./.i

Tranfauçao feyra pello devedor, nao prcjudka ao fiador, lib,3,tit.8i.§.i 
Tranfauçam em prcjuyzo, 6l  fraude dc tcrcciro,pódc della o terceiro appel* 

íar,  ̂ lib.3,tit-78.§.i
T R A P A C ,A  heillicita, & nao fepódcfazcr, lib.4.tit.67.§.8
^rapaça fc prova pelo mefmo cafo que fe vende a mcrcadoria fiada ab que 

notoriamente nella naó cofìuma tratar, ibid,
8 TRA SLAD O  da torredoTombo fedacom a declaraçaô,ümitaçam dc ^  ? .3 

tudo o qucfc fouber que ay cerca della, Iib.^.íit,6i ¡

Traslado do proceíTo fe dà pera fcguir a appcilaçam, !ib.3.tit.69.§íi 
Traslado das cfcrituras que fc dao aos Sacerdotes DclRcy hc à cuíía das par- 

tes que as moítram, Iib,i.tit.ç2.§,i
li Traslados



Traslados em publica forma nSo fcrá guardado ao que pede efn^ola pera in..
vocaçaô de algum fantofcm moíirara carta propiia úeÍRcy,!ib.^.tit.i03 

Traslado do livro da Fazenda fe paíTa pelo portcyro della lib.i*iir.io. §.^ 
}  1 TRA SPASSA R n3o pódc ninguem tm algum podi-rofo a coufapou de- 

Z. 5.̂ .5* rcito que nclla rem, lib.j.tit.jp
TrafpaiTodosdcrcitos, & auçocns fe faz ao fiador contra o condenado por 
( qucm pagou, lib.3.rir.pz

 ̂ X Tratarnaofe póde ncfìe Reyno, ncm pera fóracm eonchascorae-^con- 
tas pardas, ou das outras, que vem de guiñé em lambéis, Iopcna dc açou- 

áefejas ¿etra  ^  dc perdimento da Fazenda, lib.j.tir.ioó
T r^ a r, vide verb. Rcfgatar,
T R A  V A R  dc alguma mulher que vay pela rua,ou por oucra parce,eíía trin 

ca dias prefo na cadea  ̂& paga mil rcis, Iib.5.iif.i8.§.2, 
Trave nam pode ninguem meter emparede cm que nam tcver parre, iib.i

tit.68.§.35-
Trave metida na parcdc do vefinho faz que do chsm até onde eílá a trave 

pojTa meter quantas quizer, ib id ./ 3 ^
Través que cfìam metidas eniparcde de outro viíinho,de que nam tem par. 

tc, nam poderà fazcr mais alto o íeu madcyramento fcm confcntimenfo
5 do dito vefinho, ibid;§,3^

VtäeVcrh, A p  3 T R a Z E R  armas oíFeníÍvas, & dcfeníívas indo caminho, namíle dcfe- 
*:ahüz., fo, lÍb.j.rit.8o.§,i

Trazer a daga da feyçao de fovela, tem pena de dez cruzados, ibid.§,z

Írazcrcoufas defefas da índia,vide verb. Coufas.
^ razer à Corre algum citado^ vide verb. Citado pódc fcr pera à Corte. 

Gahriel Perty' 4 Treslado de efcritura como le deve fazcr, i)b .i.tit.2 4 ,/,ip
ra d. iiS, n».8. Treslados das fufpeyyoensj ncm das cartas porque fe tiraram as inquiriÿiJ- 
Souf. de M á ' cns fenam contam ao efcrivam, lib .i.tir.ç^ g .io
età, à. 54, Treslado fe conta ao efcrivam das coufas que trasladar, lib.i.tir.83./. i

5 5- T R O C A S que alguns fazem afcus filhos,ou nçtos,nam valem fcmcon-
Fállaf. de jura fcntimeritos dos outros, lib.4.tir.ix

bens do morgado a dotacs, vide verb, Bens,& verb. Defembargador 
 ̂ Paço,

.q, . . 4' fe alguem as faz,ou lé,ou publica,vide verb,Cartas dif- 
famarorias,

ribunal algum nam conhccc do aggravo de almotacér mòr, fenam ElRey,
lib .i,t it .i8.§.65

Tributarias näo fam as Igrejas que cfíam cm térras do regucngo,lib.i.tit.z2.

T  U
C á h . i e e . ^ i . l z . r - ^  U IT IV A S , vide verb. Cartas tuytivas.

C I A '  i r  * A   ̂ t o t o r a  pódefcra m3y , ^ a a v ó j  Iib.4,tit.tox./,^
U r i  v e rb  Tutora nam pode fcr a mSy dc fcus filhos, que fc cafou, & tornou a
(urater.nu 107. '  ib id ./.4
Egid.de honefi, Tutor pofìo que dado cm teíiamcnto,onao pode fcr,fe o tcfíamento hctej- 
4r|. j. ny.zj. to por pcfToa incapaz de o fazer, ou fe o tutor hc menor de vinte, &  finco 

annos, ou fandcujou prodigo,ou imigo do orfaó, ou pobre, ou efcravo, 
ou infam'CjOu rcligiofo,ou impedido de algum oucro im p e d im e n to  perpe
tuo- '  lib.4.tir.iOz.g.i 

Tutor do menor de quatorze annos,que acufar dc crimc dc mone,ha de pa-
icGcr



reccr peíToaimcnce nas audiencîasj à  n“io parcccndo^hc Iançado dc parte,

I  Tutor que dorme com a orfaajou menor que eiìà a feu cargo, pagalhc o ^
cafamcnto ejn dobro,ùc ferà prefo, & degradado oyto annos pera Africa,  ̂  ̂ ^ ‘

z  Tutor dentro de hum mcz dodia que ficarern os orfaos, dà o l u y z a o p.í. 
qual entrega codos os bens por inventario feyto pelo cfcrivam do feu car- 
rcgo, lib.4.iit.io i ^

3 Tutor naô compre por fy,nem por outré bens do menor,lib,ij.854.§,iy nalgad. in ìaha- 
Tutor dado em teftamento nam dà iiança alguma, ib id ./.i rhi.i.p^cap.i^ 
Tucor do filho daquelle qae mataram,rcqucrera que os bens do matador fc s.z.n.i.c?“ 5.

ponhamem fc qucñro,ác quc fe façao cditos, lib.^.tit.i
Tutor coniìragido naoterà a tutoria mais quedoi]&-annos, lib,4.tjt.io'i.§.9 4
4 Tutor parente do offaânâo fe pòde eicufar por algfl pri^'ilcgiOjl.^.r. 104

. f  Tucor que pôdc cícufarfe da turoria,vide vcrbtEÌciiio,&vc;rb.Caulas por- 5 
que hum pode fer efcufo de tutoria LA.tit.iy .p .ô

Tutor naó póde comprar boas do feu orfaó, lib,î.fit.8ç./.29
Tutor ha a vintena da renda dos orfaos, ibid.^.jj»
Tutor deixado em teftamento ao filho natur¿!,& naó legitimo, o coníinná

o lu yz, lib .4.rit.io i,/.a ¿
6 Tutor jura de guardar os bens do orfao,&dá fiança abonada, ibid.ji.5- ¿.ig.í.i 
Tutor naó toma a vïcena fcnaó for por alvará aílinado pelo juyz,l.t .t.Sj-Sij 3 
Tutor nam leva a vintena doque o orfaó ganha por foldada, ibid, ^
7  Tutor naó pode fcr o que nao tem dezafctc annos per fcycoí,l.3,r.9./.5- comr/crd.l.^. 
Tutor pode fcr demandado pera a Corte, pofto que nam feja achado nella ,í,. 102, §. i ,

pelo orfaó pera Ihe dar conta, llb.3..tir.6.§.4 ibiá. Menor, '
Tutor cftranho que quizcr ter a tutoria mais tempo de dous annos,fc ofizcr 

bcm le ihc dcixa, lib*4.tir.iox./.io
Tutor que induzc a orfáa cafar fem authoridade do Iuyz,fcrà obrigado dar à 

orfaa outro tanto quanto ella rever, Se alem diíTo fcrà prcfo até mcrce Del
Rcy, ¿c paga pera a Camara o quinto daquiíio que Íevar a orfaa, lib.i

tit,8jfcíC.3i 8 
Tutor teflamcnteiro tem cfcoÍha de levara vintena,ou o q o tcfiadoí- íhc dei-

xou,  ̂ ibid./, Ç 3 ft <
Tutor nam póde fcr o menor de vinte,A finco annos ainda que tenha fupri- °

,  lib.4.tit.i04.§.3  ̂ .

8 Tutor por cuja culpa fc dcu íentcoja contra o menor,Ihe paga o damno, embrega r
lib 3,tir.4i.jfi9 obrigado a

Tutor eñranho fe dà a orfaó que nam tcm parente quco fcia,llb.4.tit. ioz.§.7 os intmffes i.
9 Tutor que fendo parete mais chegadó íe cfcufa fclo,nao herda ao menor, íwor y.g./í poíí

■ibid §.6 f - f “ '
ÏO Tutores, & curadores que empreguem o dinheiro dos menores em bcnsP'^ Uaod. iS. 

^  , de rayz por mandado do juyz, lib,T.tit.8^*§.i5
^^^#2Tutoria fe dá ao mais chcgado parente do orfaó Sc mais abonado, ibid .̂§.  ̂ ^7- Cri^el. d. 
i r  I I  Tutoría fc acaba chegandoo orfaó a quatorze annos,óc a femea a doze,  ̂ 1

lib.4.tit,i04.§.6 ■ ’ i i '

y
 A DIO  he o que chega a hum lugar, & paífa vìnte dias fem tomar

lib.5-.tit.68
íi 1 Yadio



Vsdío hc aquclie que nam vive com amo,ncm tem cíEcio^nero outro mìfìer  ̂
ncm ganha fua vida, nem anda negociando algum negocio fcu, ou aiheo,

ibid.
Vadio hc o que tornou smo, 8c o  deixou, Sc nam continuou a fervir. ibid. 
Vadio hc prcío, & a çoutado publicamente, ibid,
Vadios com parecer do defcnjbargo do Paço fsm cnibarcadcs pera o Brafil  ̂

ou pera as galésj ' ib id ./.i
Vadios que andam na ribeira de Lisboa a furtar bolças/c depois de foiros a 

primcira vcztornarem a fer ptcfos por ícn.clhatcs caíos hiram preíos dc- 
gradado? ao Brafil, iib/5'.tir,ij¿,§.^

Vadíos prende o Corregedor da Corte,& da Cidade fem appcilaçam,nem ag-, 
gravo, íib.j.iir.óg.jí.^

Anadio póde allegar, Sc em dous dias provar a caufa porque anda nosdiios lu- 
gares. ibid.^.fïn.

Vagando algum lugar do numero dos procuradores da Cafa por norie, ou 
impedimento,ciià vago dousmefcp, lib.ï.tit.^B*/,!

V A L ÍA  da coufa o que juiiamcntc val fc olha otcnr.po docontrato, iib.4,

. , ' Valia do pam das padeyras fcfaz conforirco prcço de frîgo,Iib.i.1.18.§.iç ,
Valia da terça fe faz, ou conforiTïe ao ttapo da doaçam,ou da n:erre ¿0 do-

ador,
Caá. dee, 20b.  ̂ y^jjg coufa pcdida pelo autor fc olha pera fabcr fc cabc iVa alçsds, Sc

V U e  v e rb . A -  h «  d e  a p p e lla ç a m , ^  - • ' M  '> f - 7 0 . § . 9

rvaiuc^o ^ iruitos quc o coiEprador rcccbco,ou pudera rccebcr, paga por
^z'erb^liimacaS nao havcr pagadoo prcço, . lib.4.t]i.67.§.4

5 ' 3 Varam precede à fciRca, poíioque fcja mais vclha na fucccifam coir or-
C ajirodec. 59- ga^o  ̂ lib.4.tìt.iOO,§,i
c r  i z i .  4 Vafam precede á femca,pofìo quc mayor ros foros, /ìb.4.tit.36.g.>

4 Variando cm algum inccddcnti os Dcfiir.hargadorcs que frrcm cerros Juy- 
j  zes em alguma caufa, & fc mctercro outros dcpois de poiìa a intcrlocuto-

n 7 Í. âebên. rjg  ̂©feyio toma ao quc foy dc differente parcccr, &conhccc delle co os 
ouiros cm tudo omais quc fc houvcT de proctiTar, lib.i.tit.c./.o

V E
V EEDOR da Fazenda nam pòde procurar por onrrcm,lib.3.tir.28.§,¿

5 Veedor da Fazenda pòdc trazer feus contendores â Corte,Iib.3.
tif.j*

Vcador da caia DclRcy traz feus contendores à Corte, ibid.
Ftrh. 6 Vclcano hc introduzido cm faì^or dasmulhcrcs, que ficáo por fiadores

M de outrcm pera quc nam fiqui^mobrigados, Iib,4,tit.6i
7 Velhos dc fetenca annos fam apofentados por ElRcy, 

Cab. dee. 81. Vencimcntoda caufa icmprc hc duvidolo, lib .j.t it .io ./.i
iib.z.n.^^. Vencedor da fatisdaçam da cxccuçam que faz,

B í?> v e n d a  val aínda que leja entre auzcntes, Jib,4.tit.í
V a l i  cotif' 7°- Venda de bens de rayz fcyta com condiçam, que tcrnsndofe até cerro dia, 
nu. i l .  tam. 1. oprsço, fcja a usnda d csfeyta, val, Jib.4.tir.4

9 9 Venda dc coufa de rayz fcyta ao tempo que jà era arrendada, ou alugada
L ,  1$. í.s.p.j. g outrem por tempo ccrto mcnos'dc ¿cz annos, nao hc obrigado a man

ter o contrato do alugcr, üb.4.tit,p 
Venda dc coufa litigiofa,nao val, lib.4.t¡r«o

Venda

?



Venda fe desfaapor haver engano cm mais da amctade dojufio preço, lib.
4 t’t . ï3

Vendahe nulla,& fe desfaz por hat̂ er engano enormifrimo,Iib.4,tir.i3.§.ver 
Venda pera fc näo desfazer por menos da ametade do juíio preço que fe dc

vc fazcr, lib.4.íit,i3.§.8 
Yenda he nenhúa, que o Pay fez ao filho, ou nèto fcm confentimento dos 

outros, , . Iib.4.iíc,i'x 
Venda fcpòdc desfazer aiéquinzc annos por caufa docngano da amctade 

dojuÜo preço, lib.4.tir.i3.§.5- 
Venda pera que íe diga perfeyta, rcquercfe, que feja fcyta paramente fcm 
. cor.diçap aiguma, lib .4 .tir.8 ./.i- 
Venda fcyca de coula dc rayz arrendada, a outrem, fe no arrcndamcnto foy 

a meima coufa hypochecada, hc.o comprador obrigado mantcro dito ar- 
, rendamenco, , lib.4.tir.9 
X Venda feyta fc as partcsïfc acordaiTem, que fefîzeiîc cfcricura, Captes ï  
,  q u e  foiTc fcyca, &  acabada a nota della perecciîc a coufa vendida  ̂o peri- C a h . d e c . i Q Ù  

go hc do vendedor, lib.4.rit.S.§^3 
H, Venda a rccro por menos a quarta parce do iufto preço. hc o contrato 

ufurario, . , hb.4.tit.4. / . i  
Venda a retro feyta por homem acofìumado a onzcnar, pofio que porjufto “'** 

preço,fcrajuigadopor ufurario ocontrato. ibld;§.i 
Venda hc desfcyia îe ocompradornao paga o preço ao dia afllnado, üb,4*

■ . h ; tît.^./.3
Y e n d a  nam fera dcsfeyca quapdo o vendedor demanda o preço, pofio que,
. odia fcja paíTado,quü era aífinado pera pagar o duo preço, ibid.^.fín. 
V e n d e d o r  da coufa a recro fc o contrato he ufurario, torna a cobrar to

dos os fruitos,ou íua vcrdadcyra cflireaçam, fegundo que valcrap comiim- 
mcnte ao tempo que os colhco, lib.4.tir,4.§.z

Vendedor hc obrigado .^^ndo Ihc, ou offerccendolhe o preço a entregar a 
coufa vendida, & Íccííi feu poder nao for, pagar Ihc todo o intcreíTc, que 
Ihc pertcnccr,;aífim por refpcyto do ganho, como tambcm da perda,lib,^.

tÍt.2,
Vendedor fe.fe arrepende torna o fínal com outro tanto ao comprador,ìbìd.

/ . I
V e n d e d o r  que entrega a coufa a hum fem dar o preço, & a tornou a cobrar,

& vender a o u t r o ,  eíic fegundo fera fenhor della, iib,4.tit.7.§.i
Vendedor que ençregpu logo a rayz vendida, & r.am reccbeo, o preço, pô- 

delòha demandar,&mais a jußa vallados fruitos, que o comprador rccc- 
bco,oa osquc pudcra recebcr, lib.4.tir.67,/,4

Vendedor paga a o Fifco oucro tanto quanto foro preço principa!, porque, 
vcndeo a coufa ütigiofa, iib.4.cit.io./.4

Vendedor da coufa letigiofa nam he obrigado a entrégala ao comprador,
'poílo que iha demande,*^ podeloha cxcluyr por fcr couía letigiofa ao 

^ m p o  do contrato, 1bid,jf.io
Vendedor tcm cfcolha fe o comprador qucr desfazer a compra pelo enga

no demais da ametade do juílo preço, ou dc Ihc tornar o preço, & cobra a 
coufa. oudeIhc tornar amayoria, alcm doqueacoufajuiìamcntc valia 
ao tempo do contrato. Itb.4.tit.i3,/.i tit < v ^

5 Vendedor nam pode desfazcra vendapor dizer que Ihe cufiara dobra- ‘ *- 
do, ibid.§.x

^  l i  3 Vendedor



Vendedor  n a m p ó d c ' desf azer  a v enda por  di zcr  que quer  t or nar  a o c om-  
pr aaor  t odo opr e ço,  á  out i o t ant o,  ì bi d. / . 3

Vendedor  pòde demandar  o c n g a n o  de mai s  da amet ade do  j uf ì o pr eço,  
/  „  pci ì o qnc a couí a vendi da f ej a pal i ada a poder  de out r o t cr cei i o, i bi d. / , 4  

[ I  Vendedo r  pòde r evendi car  a couf a vendi da por  nao I he pagar  o c om-

. V/  «Í  -Í* pi ' sdor  o pr cço ao t empo aUì nadO)  l i b; 4. t j r . 5, § . x
p jj  \oo' Ve n d e d o r  t c m ei coi ha dc  haver acouf a,  o u d c  t oDi ar  a mai or i a do  engano 

' 2.' dcmai s  da amet ade do j uño pr cço,  Ì i b. 4. t i r , i

Z, 4 3 /Í Í .5./» 5.  2, Ve n d e d o r  podei àpòr  e m c ond i ç amao c ompr ador , que näo pof Ta ven-
5 der ,  n c m en) penhí i r ,  , l i b. 4. t i r , i i . / . i

CáU. äe-ewps. 3 Ve n d c d o r n a m f c pòde ar r ependcr  r eccbendo cer t o di nhei r o do  c om-  
c. i á. n. 4i . er  pr ador . cmpar t edepaga,  o u e m f i nal ,  &  paga,  ai ndaque quei r a per der  ö 

di nhei r o que dcu,  ououc r o t ant o c o mo  o  que f ccebt ; o» l i b. 4, t i t , i . § . 3 
Vendeder quc  v endeo a h u m a couf a,  &  r eCebço del l e o pr cço f cmi  i hat n-  

r r egar ,  &  dcpoi s di i Toa vei i dco a out r em,  Si l ha cnt r cgoi i , r ccebendQ del 
l e o pr eço,  ou hav endo f c del l e por  pago,  pagar á aí i i m a couf a c o mo  o  
i nr er eí Te ao pr i mei r o,  ¿í  o f c gundo f i car af enhor  da couf a,  I i b. 4. t i t . 7. / . i  

¿  ^ Ve n d e n d o ' h u ma  ouî r ô al guma couf a debai xo decondi çaôj per t encer âo
.1 .í / f . j . / f . j .  pj ; ovci Eo, ou d a mn o  que í obr evi er ,  pend e n d o  a t al  c ondi ç am ao v ende 

dor ,  I i b. 4. t i t . 8. § , i  

Ve n d e n d o  a couf a c o m paí i o de r et r o me n o s  aquar t a par t e do  f eu j uí i o 
pr eço,  hc  a venda ác o cont r at o uf ur ar i o,  i i b, 4. t i t . 4. / . i  

Ve n d e n d o  a couf a a r et r o apc l Toaque c em por  coí l nmc onzenar ^  poí i o que 
f cj a c o m j uf i o pr eço,  f c j ul ga o  cont r at o uf ur ar i o,  i bi d. j i . i  

Ve n d e n d o  o  r eo a couf a l et i gi of a a peñoa poder of a por  r az am dc f ua di g-  
ni dadc j ou oí Kci o,  paga ao f eu cot t t cndor  o  dobr o al cm da pena que 
pggaso Fi f co,  I i b, 4. t i t , i o. § , j  

j. S Ve n d e n d o  al guma peí Toaf ecul af  ai guns j bensdc r aí z à I gr cj a,  ou  Or dens  
C M  4s empt, por  ef f e me f mo  af eyt o per de o pr cço,  que por  el l e r ecebeo,  l i b. i . t i r . i ? 
Í-. n-4̂ ).  g Vender ,  &  ar r emat ar  f e d e v e m os  bens  d o  mor gado,  Ou  capcl l as por  

Cal>Jrc.‘;o a* di vi das do  i ní l i cuydor ,  que r az oadamcnt e poí Tamabaf í ar . per a pagamon-  

Ij6.fílrb.'inl. r oda di vi da,  l i b. j . t i r . çj  
iifufru^unip. Ven d e r  f e p o d e m os bens do  f or o n a m f e ac hando ao c ondenado oi i t r oV
ff.jolwat. bens pat r i moni aescm que f e poí l áf azer  c x c c uç am,  i bi d. § ^

7 Ve n d e r á  di ver f as pcí Tüas pam, v i nho,  &  azei ce,  pr omet endo dc o p a g a r á
Cab. dec. {o<¡, i uas/ l cr dadcï ,  naô as t endo,  t em pena dc  bul r am,  I i b,5. t i r . í i 5*

7 Vender  n i nguem f cj a conf l r angi do f eu her damc nt o,  &  couf as q
L.i.tii.zi.p cont r a f ua vor , cade,  l i b. 4. t i c, i x

Pí- el iñ ■> 0  ̂ Vender  pode cada h u m f ua couf a a quer a ni ai s I he pr over ,  - i bi d.  
rubrica c.i. nu. hender  í cr á obr i gado O quct ever  mo u r o  cat i vo per a r ef gacc de al gum chr i f -

l i -. fie refdnd  t am,  i bi d. § .4
VaiUfc, dejure 9 Ve n d e r  f l am póde O pay ao f i l ho,  oa  def cendent c  f emconf ent i m̂ ent o 
tiiiph- q-iô n.-]. dos  oüt r os f i l hos,  nèt os,  oudef cendeht es .  que houv er em de f er  her dey-  

ros, ,   ̂  ̂ . l í b. 4. t i t . t ' I
Cah.dsc. Vender  pode o  pay ao f i l ho,  ou  nèf o c o m l i cença dc l Rcy  quando  os ou-  

t r os f i l hos nâo I he dc r em conf ent i mcnt o,   ̂ i bi d.
Tini 1 .c.̂  t o Vend e r  nao f e p o d e m os of f i ci os,  l i b, 2. i i r . 4( í
%.n.\ .̂ttquea ^  ̂ Vender  Í C pode at er r o,  à, o c ompr ador  ganha os  f r ui t os at é que o 

”  pr cço I hc fqareflituydo,. _ . lib^.tir.^
Z. . i <?. í . i i . f 4.  * 3- Vender  náo pode o mar i do bes de r ai zf e ouçoi ga de f ua mul her , 1. 4. r . 4Í i

> V e a -



D A S  O R D E N A C , O E N S .

Vender naô pòde ninguem rofaIgar,ou mstefialoùtro venenofo, lib.5-.

Vender fe nao pode nao, ou navio a eflrangeyro, lib ^ tit.i .4. i. L > -  
Vender näo pode bens de rayz o aufcnte por cafo que mercça pfflam, nos re cap - ¡ .n is '.

quays tevdíe algüa parte ¡ntereffe, lib.^tir. l Ä . i  i  c Z M .ÿ .f c q q .
Veder por íua algua propriedade náo o fendo tëpcna dc bulraô,l,^.r^.^.i i^ ä e ju ß .c r ju :

v e n d i d a  a coufa perfcytamcnrc, o perigo, ou perda que ncíía acontecer
antes dcfer entregue fcrá do comprador, lib.A.tir.g

Vendida a coufa condicionalmentc fc ella foííe pcjorada, ou damnificada 
pendendo a condiçSo îic depoís foiTeacondiçâo comprida,todo o damní^ 
ficamento pertenccrà ao comprador, falvo fe o vendedor foíTe cm mora 
de entregar a coufa, ibid./.x

z Vendida a coiifaqueIicobrigadafcmprepáírac6feu encargo,Iib.44tit.2 r ^ i  ^ ■ •
3 Vendidaacoufafcfbrconfifcadapormalcficiodo vendedor, outoma- /• */ V ’ 

da pera ElRey, antes que foííe entregue ao comprador, he o damno do t u b Z T ü ü  f  
vendedor, jih . tir o ^ . *'

Vendida algua quantidade que confííle cm numero, oumedida o damno i i . í  5 C a ld jt

que aconteceantesde fer pefada,ou medida,perteceao vendedor,jbid,§.r tm ptc.xyM .^ú
Vendida a quantidade em efpecie pertenceráo damno, &pefigo ao com- % 

prador, näo tomando o vendedor o perigo em fy, falvo fe depois o com- ^ ' ì 7'^^^-Ì-P'Sì 
prador gaftaíTe a quantidade vendida, ibid,§.5 ■

Vendida a coufa em praça por mandado da juftiça cm pregam fc póde dc& 
fízer até quinze annos pelo engano dalem da ametade do juílo preço^

I T  j - j  /» r . hb,4,tif.i?,§,7
V endida a cou fa o ra feja cm pregam p o r auto ridade da ju i i iç a ,  o u  acordada

cntreas partes,& desfeyra pelo engano dalem da ametadc, & efcolher ' ’ 
tornar a propria coufa fempre com ella reftifüyrá os fruitos do tdlnpS da 
hde conceflada, ib i í^ . io

vendida a coufa, ora feja cm pregam por juftiça, ora aprazimcnto das'par-
tcs cm que houver engano enormiflimo,fe reüituyrá a coufa precifamente 
com os fruitos do tempo da venda em diante, Ibid*

Vendida a coufa por menos a quarta parte do jufto preço, & na venda foíTe 
poitopaäo de retro faz o contrato fer ufurarió, ; iib.4.tit.4.^i '

Vendida a coufa por feu jufto prcço ahomem que teveíTe emcofíume,onzc- 
nar, fe julgará o contrata por uíurario, ibid.S.^

Vendida a coufa a retro quando fe julgar ocontrato por ufurarió tcrá o com 
prador pena de perdimento do principal em dobro,&de degredo,& o ven

ir  perderà a coufa que aííim vcndeo tudo pera a Coroa, ibid.SjÄ 
Vendida a coufa em praça por mandado da juftiça, & paífados os oyto d iS  

da notihcaçaô fcyta ao devedor, näo fe poderá.
Venia, vide verb. Licença
Ventre,vide verb. Mulher que fica prenhe,
VERE ADORES tcm cargo, do regimentó da terra,& das obras do Conci- dúft*

- r  . lib.I.tit.65  AWeHÍO, «tíWíí
Vereadores nao raram acordos pera as dcspefas neceíTarias fem fcrcm prc- 

lentcsos juyzes de fora, os quays aiììnaràm com elles, ibid. rf 2g algü
Vereadores nao mandarám fazcr obra algüa fcm primeiro andar cm preeao

aouvcr de.fazermelhor,&por menos 
prcço,lalvo as que nao paffarcm de mil reis.& hOas,& outras fe lançaràmT''^'*'/'*^^^^ 
cm uvro cm que fc declare o preço, & condiçocns, cm que aiTinarâm,

11 4 ^  I



&  o dinheiro que forcm rcccbcndo, ^
V e r e a d o r c s  pagam as dcfpcfas que os provcdores nao levarem cm conta, 

^  ibid, 
Vcreado?tsordenaoasprociirocnsdaviiii3ç8i]n, ^  do Anjoda Guarda, &

n j^ v a ro p o r  ilToprccalço algum, ncm tonlenriram ntilas rcprcianraçq. 
cns dc coulas profanas, nem mafcaias,nâo fendo oïdenadas pera provo

car a devaçaô,  ̂ ■ J -VT L 
Vcreaàores com os juyzcs, & procurador ate vinte dc îsovcmbro clegcm às

maïs V02CS Quatro rcccbcdoresdeilzasoannofcguiritc,
Vercadores cicgcm o u t r o  rcccbcdordc fizas cm lugar do qfor cfcufo, ibid.
,Vareadores fazem quatro pilouros cm que meiê os .nonics dos rccebtdores 

das (izas, eleytos, & os dcitam cm hum vafo,& htim menino deidfdcatè 
fete annos os tirará tìellc cada hum até fayrcm todos quacro, & aífn, co-
mofayrem ferviram fcuquartcl, t i r  •

* 1 Vercadorcs antes que acabcm nas oyravas do Natal fam juntos cm C
rid eFbeb .d ee, homens bons,& povochamado à Concciho, & ojuyzmais ve-
^ 5 ; ^  nomeaô fcys homens pera elegcr^os quais Ihc fcram ncmca(jos fc-

cretamenté,nomeandolhecada hum fcys homens pera iíío ,osquaiVto- 
mco efcrivaô da Camara, & entre todos cftolhc pera tk d o r os quemáis 
votos tevcrem, /¡b.i.íir.ó/

Vereadof que o foy bum alino, nSo pôde haver nciTc Concciho nenhum 
dos oficios que hO ouve,& fervio atè tres annos,fslvo tm lugares peque
ro s aonde hâo f c  achao tantas peffoas pera fcrvir^ ibid.§,9 

Vercadores lancao cm hufti livro ôs ordenados dos £/Ícos çurgîocns, loti- 
té re e f la  pah* tÍcarios,portcyros^jur3dos,& fc pagáo os quartcis,& afíirSo os que rccc- 
<tíM VtftAdéTy bcrem com o cfcrivaó da camara ao pé do ilculodc cada ho,í,i.t.66./,36 
*vidcvtrh.Eley y^ìcatferes lançaô cm outro livro as defpcfas que fe fízcrem cm levar os 
torssy ^ilourés, ^  degradados declarando o tempo cm que forSô Sc quantos,& os 

día« que niíTo gafìarao, & quem os Icvou;, & nas cofias dos (randados das 
 ̂ quantias que pera cíÍa defptfa fe fìzcrem, aífinaram as pcfíbas qucos Ic- 

varemi i b i d , 7 
é - i  a ^  Vcreadores a chando algCas peflbas que alargam os vallados de fuas her- 

dadcs, & tomando caminho,& fcrvidoresdos Concclhos,ofaraó tornar 
fcm mais outra cifaçaôdas mulheres, Jib,i,tit.66.§.ii 

Vercadores tomao concâ àc cxccutam aos procuradores,& íhefoureyros dos 
Concelhos do anno paífado, ib id ./.j 

Vercadores fszem avença por jornaes, & cmpr-cytadas com os que fizcrcm
•  obras do Concelho, ibid./,^ 
Cercadores ordcnaopadcyras, & almocrcves que dem mantimentos, & fa

zem com elles concerto, ibid,§,8 
Vercadoresfaraometer todas asrcndasdo Conceihoem prcgam,& naoaf- 

forarám bens fenSo em pregam,  ̂ ibid.§.i^ 
Vercadorcs nao daraódas r e n d a s  do Concciho nem àcufìa do povo coufá 

algüa a algum juyz por razao do roantimento, ou apofcntadoria, ibid.
18

Vercadorcs náoconfentirám que algum official leve algum foro, ou dereyto 
por forai do que ihc nao hedevido, b̂id §.14

1 VcrcadorcsfaraÒarrccadartodasasdivÌdasquefcdevcmaoConcclho,òid.

' ' ' Vcreadores tetan) cuidado fobie as bcB) feytorias do Concciho, ibid.§.i4
Vercadorcs



Vareadores ham de prover fobre as poiiuras,vcrcaçoens, ßtcoßumes anti  ̂
go s, ibid.jí.zS

1 Vereadorcs poram caîxas aos officiaes mcchanicos, jofnakyros>óí n ■ 
demais coufas, ibid.jf.jx.ßt 3̂ ^

Vereadores iraô à vcrcaçao à quarta fcyra, & ao Îabbado, & nao fccfcui'aô 
fem juila caufa, ibid.;f,t

Vereadores ham de faber„& requerer todos os bens do Concclho fc fam a- 
proveirados como devem,& poem carccreyro quando o alcaydc mòr o nao 
poem fendo a iiTo requerido, Íbid.§,i.& 4

Vereadores defpacfiaram cm Camara com os juyzcs por appfillaçaô, os fey
tos de injurias vcrbaes, 8i  dc furtos pequeños,& dc almotaccria,ibid»/.5- 

Vercadores dam aos rendeyros ou ao procurador, quando as tendas n a »   ̂ ■ ♦
forem arrendadas, jurados pera bem guardar a terra, îbid.jf.è ' ^

Vereadorcs quandoefcreveremalgôa carta cm nome do Concelho ieràcf* 
crita da Camara, & por elles alîmada, & nam pelas cafas, & felada com ö 
felo do Concclho, & fe alguns do Concclho quizerem fazcr outra carra 
em contrario,a juntaifcham na Camara, & ahí a faça6^airmem,&fekifl,

ibid.§.9
Vereadorcs que faibam fc algöäs peifoas tomam as jurifdiçoens do Concc- 

iho, ibid.§.13
Vereadores ñam podem dar tenga dos bens do Concelho fem licença dcP 

Rey,  ̂ ibid.g.xo
Vereadores que nam mandem à Corte requercr negocio, que roquem aos.

Concelhos, pcíToas aquem dem mais que a ccm rcis por dia, fcnam for co 
licença delRey, ibid.Jf.^ï

Vereadores que guardemem Höaarcaiodos osforaesjtombos^ privilegios,
&quayfquer ourras efcrituras, ibid./.x^

Vereadorcs provcràm fobrc guardaros fruitos daccrra,5c fobrc femear nos 
montes baldíos, ' ibid.§.i^.gc

IP^ereadores namconííntam que os fenhores de terras ao fazcr as poíluras,
& vereaçoenSï que pcíToa faça contra cllas, ibid./,3o,& j ï

Vereadores nam faram acordos fcm fcrem prefcnrcs os juyzes dc fóra pera 
fazcrem as dcfpefas neceíTarias, ib id ./.jS

Vereadores que nam façam concerro com os fidalgos fobrc as rendas, éc 

dcreitos, ibid./,i%
Vereadores nam defpenderám as rendas do Concelho, fenam nas coufas 

declaradas na ordenaçam, Sc provifoens, Sc nas cofias dos madados fc fa- 
räoaos conhccfcnentosdas partes que reccberaóo dinheiro, ibid.g.^j 

Vereadores quando forem fóra da villa a negocio della, Icváo de falario 
por cada día quatrocentos rcis,& fe a renda da villa näo paífar de quaren- 
ta mil rcis, nam fc gallará env todo anno nas dicas idas mais que até dous 
m ilreis,  ̂ ' ibid.g.tó

Vereador nam pódc quitar coyma, ne pena a pelToa que nella tenha cncorrí- 
do, nem divida, aliàs paga o noveado pera o Concclho, S i o devedor fc- 
ráconflrangido apagar, ibid.jf.19

Vereador mais velho fica por juyz por impedimento do juy2,Iib,i.tir,6y.§,4 
z Vereador mais velho do anno paíTado te o fclo aonde nao ouver chance- t

lé r,^  ouvcr juyzcs de fora, ou ordinarios, lib*i,tít.6j.§.ii .
Vereadores quando, & como, Sc emquc cafos poram fintas, vidcvcrb/*f'^^!5^i9; 

iintas.
li 5 Vcreadoic»



í^itttM, Vercadores que faacm bolfa pera levaros prefos,&'como fefaráj& a ordem 
 ̂ * que niíTo fc terá,vide verb-BoIía^Sc verb. Prefos.

Vcreaç30,vide vcrb.Camara,& verb. Aggravar da Camara.
Vereaçoens nao póde revogar o Corregedor da comarca, nem outro algum 

official,ou Defembargador, lib,i.tir.66.§.i9
Veílindo feohomem- cm trajos de mulher, & a mulhcr cm trajos dc hóme, 

cem pena de acoures^& de degredo« lib.c.tir.?4,

V I
V  i g i l i a s  dc comer, &bebcmas igrejas que fenSofacSo, lib.5-.tir.y 

V IN H A S , & hcrdadcs como íe devem mandar aprovcitar, lib.t.tir,
f8.§.4í>

* Vinhos, do relego quando fcvenderem,que nSofc comprem outro, l)b.x.tir.

Vinhodorelego hc mofiradoaomordomo, Ä aíTentado pelo cfcriram da 
camara, aliàs nao goza do privilegio do relego, ibid.§.x

V inho do relego que fobeja acabado o tempo do relego, nao fe póde vender 
na terra donde o relego for, ibid-g.j

Vinhodo relego fe vende nas adelas dclRey^ou daquelics que tcm os rclc- 
gos, durantep tempo do relego, ibíd,

Vinhodo relego hcp.viobo havido dos rçguengos, h  jugadas deiRcy ,  & 
ncnhoa peflba póde vender vjnho atavernado em quanto durar o teirpo 
em que os vinhos do relego fc háo dc vcndcr,fob as penas poíias nos fó- 
raes, :  ̂ . Iib,i.tit.i9

Vinho do relego n3o bailando pera todo o tempo, tanto que for acabado 
n3o ay ahy mais relego, • ib id,§.5-

* I  Vinho näo fepóde comprar peratornar a vender, fcnao for por miu
Vide verb. Co* as canadas, lib.5',tir,77
f '“"'. V IO L A D O R  da paz tendo defcendentes, ou aicendentes até o tercciro

grào, naöfam-fcus bcns confifcados, líb .f .r ír . i^
V IR G IN  DA D E até hüanno fcpóde pedir defque deíxoude ter afTeyçaô,

& nao depois, lib.j.tir.i3.§,2,
Virgcm fendo corrompida porforça, he logo o homem prcfo até ofcyto 

fer findo, ibid.§.i
Vírgem com qucm alguem dormiopor fua vontade, Ihc paga o dote.ou cafa 

com ella,  ̂ Iib.5-.tit.2j
 ̂ V IS IT A  dascadeas faz o Regedor cada mez, Hb.i.tir.i./k30

'Secus ohferva* poëos Dcfcmbargadoresdo Paço naprimeira h«ra,!.i.fol.z83.§.i
t u r ín J í¡ u í jH h  da Icntcnça pera embargos na cxecuçaô fenaó dá fcnao dotrcslado,
fid e  jujforibus ]!b,j,rit,87
fe  defendet Cab Viña naôporàmos Defcmbargadores do Paço na provifam queremclaufu-
areß.Z^Mb. z . la, que nSo paÎTe pela chancclaria, ' ibid,§.5-
^ uiaetud icitu r Vrfla que fepaga ao efcrivam,vide verb- Salarior
incarccratus ^  Vifta fc dàaorco feguro do fcyto com as inquiriçocns, & razoens do 
C ab.dec, acufador cerradas,& fcladas, Iib5.rir.ix4.§.5-
n u m .i.p .t, V IV E R  pôde cada hum com quem quîzer, lib,4.tit.z8
C a b d e c ï V IU V A  que demanda algum official privilegiado perantc algum juyz que
i o  ‘c rd c c  i  <Q poderàel'colhcr por fcuprivilegio,fcfaz faberaElKey pera mandar o que

(ram . dee. p o  ' lib .^ .tÍr .5 - .§ ,( í

Caiddén¿m ,q, 3 Viuvaquccafa de fmeoenta anno5 tendo filhos nao poderà alhcar por 
\ 6.n H m .ii, titulo



\
titulo algum que fcja cm iüâ, ncm ao tempo dc fua. morte ss duas partes 
dos bens do que tinha ao tempo que fcconcertou dc cafar,, nem as duas 
p a r t e s  dos bcnsj que dcpois de fcr cafada houve dc ícus afccndentes,ou 
dcfccndcmes, iib.4.tit.ioç

I  Viuva nao tem efcolha dç juys na demanda contra viuva, masdcvefc- r 
guir feu toro, . lib*3.tit.5-./.5 de hon.

a Viuva demandada por .força nova, guarda depofito, & foldada,ou jornal
naô tem efcplha dc juyzj lib.3.tif.5 5̂,3 -

Viuva que huma ,vc2 cfcoiheo juyz, nâo tcm mais efçolha, ibid.
Viuva n3o tem cicôlha de juyz nos cafos que pcrtcnccm aclRcy,oua ícus 

dereitos reaes, ibid./.^'
3 Viuva pòde eícolhcr por feu juyz ou o Corregedor da Corte, ou o juyz ?
. ordinario, aínda nosfeytos que. foram jacomcçados cm vida de feu

rido, lib.3.tir.5'.jj'.^ ^
Viuva nSotcm cfcolha dc juyz fchc demandada por algum oíücial da Cor- 

tc,oudQ Porto, OQ official mór, ibid.jí.6
Viuva näo tem cfcolha fc dcmamla, ou hc demandada pelo Regedor, & 

Dcfcmbargadorcs, & Chanccicr, Prcfidcnte do Paço, ou da mefa da 
Confciencia, Govcrnadòr do Porto^ Efcrivam das thancclarias; Efcri-'
Vam da purldadc. Secretario, Almotacér mór, rr ib id ./,/

Viuva he demandada pelas pqííoas atras nomcadas contra fua vontade pc
rante o Corregedor da Corte, ibid.

Viuva demandada anteo Corregedor do clve! da Cidade de Lisboa po
de declinar pera os juyzes da dita Cidade, & fcrà a clks remetida,ibid §,6

4 Viuva dc Dcfembargador tcm o mcfmo privilegio que tinha feu mari- ^
; do, Iib.i.tû.59.§.ï5'
Viuva näo rcfponde contra fua vontade perantc o Corregedor da Corte, i<s. c r  dec.^s.

l¡b .3.lÍM i.§.i
yiiivá que alheai'ÄdfcsbarMa fcus bens como näo deve as juftiçaslhc to- 

m.So os bens todos, & os entregara a quem dclles tcnha carrego atè hà- 
vcr.ordcm,¿íc mandado deïRcy, ' lib.4.tir,107

Viuva que morar cm terra de Infantes nao pôde efcolhcr le nao o juyz ordh 
nario, ou ouvidor do Infante, oüo Corregedor da Corte, I.i.t.45'./.4Ó 

V IS ÍN H O  fe entende fcr dc hum lugaroque for delle natural,ou tcver nel
le alguma dignidadc,ouoíiiciodeIRcy,ou de fcnhor porque poífa viver,

lib.i.tir.5-6
Viíínho de algum lugar hc o que nelle alcança libçrdadc, ou foy perfilhado 

por algum morador delle, ibid,
Viítnho he o que cafa com mulher da terra cm quanto ahy morar com tcn- 

çam, vontadc dc ahy morar, ibid
Vifinho hc o que mudou domicilio, & dcpois tornou a morar no Iugar on-<̂  

de cafou, vivcftîlo ncllequatro annos continuos com fua mulher̂ éc filhos, 
fazcnda, "

Vifinho nao Hc o qucfe roudou com fqa mulher, & fazcnda pera outro lu
gar, atèquc nelle more quatro annos continuos, ibid.§,i 

Vifinho goza dos privilegios) & libcrdades do viiînho, quanto a 1er cxcmp- 
to dc pagar os dereitos rcacs, dc qtic por bem de alguns foracs, àc privilc- 
gios goza do dito lugar, , ibid.§.i.

Vifinho fcrà a pcífoa de que atras fe fax mefiçam, falvo fc poi* forai cia terra 
for ordenado 0 contrario,porque cntaro icguardaràofgral, ib id ./3,

Vifinho



Villnho lì-io fc poéci'à aîçar tanío, que tolha o luíDcda janella que eíiá 
aberta íobré szinhaga camcftreyta, que näo paíTa dc quatro painiüs,Iib-.i.

...............■■ t!t.ó8.§i7.
V i f i n h o  da oütra parte da rua nao pode abrir portal dc novo, ncm trcíía, 

o u  j a n e l l a  e m  dcrcitodo poríaí,‘freíla, 0« janella doutro k u  vifinho^ laU 
vo íe dances ahy a houve ]á, ibid,§.}i9

Vcíinhbque temparíídedc prénicyo com om ro,&a cáfa dc hum formais 
aha que ado outro>& tevcr a calle porque lance a agoa do íeiitclhado, 
íc poderá ourro aîçardc cal mâneîra, que Ihe dcixc; lugar dc parcde por
que colha a agoa do-outro, '  ibid»§.39vo

ODOS do.Spirito Sandia que fc fazem na fcíla do Pcntecoflcs 
naóletolhcm, lib .j.iit .j.^ .i
Voda de fogaça , ou dinheiro que ninguem faça, ncm convide 

peraojantar, ou cea dos noyvos peíToa alguma, falvo os parentes dentro 
do quarto grâo, os'quays nao darám coufa alguma pera a dita voda fo- 
pen%dc açoutes, & de degredo,  ̂ lib. 5-.tit.5jo

Voda a que torem£onvidados, ouos que co nvídarcm tcm penâ , pela qual 
nao feram d;b>aodados paíTado hum anno, ibid.& §,2,

Vodos decomcr, & beber nas.lgrejas, oufóra dcllas que fc nsm façam,poEô 
que digam que o fazem por devaçam dc aJguns Santos, lopena de oque o 
aíTím pedir, éc rcccber, pagalo em dobro da cadca, líb.^.fit.^.g.i

Vodos de comer, & beber, poíto que íc n |o  poíTam fazer, porcm comer pos 
lugares aonde fc coüuma quando, levara os dcíuntos, fc pederá, nam 
comcndodcmrp na Igrqa, _  . íbid.g.a

V

V SANC,AS antigas que fcguardcm pera hum íer havido por vifinho,'
.  ̂ ■iib.i.tir«j6./,4

V far de moeda faifa fabendo o no que por huma vez comprar, ou deí- 
pender por duas vczes montar mil reis, tem pena de morte, & perdefeus 

, bens. amerade pera o acufador, & outra parte peraa Coroa, Iib.5'.tit,i<£.§.3 
1 Víar mal nao deve ninguem do que tem, lib.4.tit,i07

‘Càìà Yftí^ videa palavra Coílume. . .
fi.i2>.C4,'?roírt I  VSVFRVCTO  nam temo pay nos bens do filho, que Ihc foram doados 
Ic u m o p o rte t .  pof ElRey, ora fcjao mpvcis, OU de rayz, lib.4.tir.9g^f 5

'  ̂ yfufrudo nao tcm o pay no ufufrudo deixado ao filho, ibid./.4
L  A t u . i i.p .< .  ^  Vfufruáonaotemo pay nos bensdcixados ao filho com cíTa condiçam,

‘ queo naorenha, ibid.g.i
Cab. d ec.ÿ ÿ. Vfufrudìo naó tem O pay da coufa que ElRcy dcu ao filho, ncm quando o

4 renunciou, ou iho quiz im pedir,., : . . . íbid.§.2.3.&5-.
Cab. dee.12.:̂ . Vfufrutìo nao cem o pay nos bcns dofîlho fe nSo fez inventario por falcci- 

$ meneo de fua máy, “ ibid./.^
X. tíi.//MT.p.  ̂ Vfufruílo tcm opay nos bensadverticiosdo filho geraímenre, ibid.^.^ 
i  '^ ''iz C a 'lr  he licita ná coufa apenhada pelo dote prometida até que fepai
¿]c  k 6 ' Iib,4.tit.67.^.i

■  ̂ ¿ y Vfura he dar quantidade menor por receber ao dcpois mayor, ibid.^.ó 
VaWaf de jure Vfura n5o he havcr os fruitos, & rcndas dc rayz. vendidas a retrojibid./.^ 
rwp, 58. 6 Vfura ferà cmpciihar o foro pera haver os noves, Prendas fcm dcfcon- 
n .ip .  ' talos



talos na forte, _ ibid.§.4
Ufura fe julga havcndo a retro pela pouquidade do preço que for por menos 

a quarta parte, Íib.4.iit.4,§.i
I  Ufura fe hc,ounSo,alemdos cafos da ordenaçam,fe julga pelo dcrcyto * 

canonico, Iib.4.tit,67.§,9 ^
L'fura fc prefumea pena p o íla  no contrato de empreítimo, näo fc pagando

o principal a certo tempo, lib.4.tit.70./,i '7^571 »»«íí
a Ufura que nenhuma peffoa a faça, fopena de perder o principal, & a ere- z u f J . i  

ccnça pera a Coroa,& dc degredo pera Africa, lib^.tit.óy c . n  n.z^^Ca

Ufura 1C julga a venda a retro ícyta por homcm acoílumado a onzenar, lib, ^ro  í/fc. S3.
4 .tit.4 .§.z

Ufurario he o contrato quando ha lefam na quarta parte, Íib.4.tit.4./.i
XJfurpar officio alheo, vide verb. Elcrivam no regimentó commum.
U iu íp a r  o o t íic io  a lh c o ,v id c  y c rb -E fc riv a m . l i b , i . t i t , i 4 . / . 5 '

T E S S Ò A &■̂ »w- '  I > m- mm  "  -



P E S S O A S  O U E  T E M  R E G I M E N T O  NESt E
R E P t k T O R I O  D A S  O R D E N A C . O E N S ,

A Dminifírador da Capclla. 
Advogado da Caía da Suppli- 

câçaô.
Alcayde mor de algum lugar. 
Alcayde pequeño.
Aicaydc de íacas,
Almotacér mor.
Almotacer.
Almoxarife.

C

CApicaens dos lugares dc Africa 
Capitam de navios. 

Carccrcyro da Corte,
Carniccyro.
Cavalcyro das tres Ordens* 
Chancclér mor.
Chancclér tía Cafa da Supplicaçam. 
Chanceler do Porto.
Chancclér da comarca. 
Comendadores das tres Ordens, 
Contador das cuílas.
Contador dos Reíiduos.
Corredor da¿ folhas.
Corregedor da Corte do crítDc, 
Corregedor do civel da Corte, 
Corregedor do civcl da cidadc. 
Corregedor do crimc da cidade, 
Corregedor da comarca.
Corregedor do eive! do Porto* 
Corretor dc mcrcadorias.

D

D Epofuario da Corte. 
Dcfembargador do Paço. 
Delembargador da Cafa da Supplíca- 

çao.
Dcfembargador dos aggravos, 
Deííribuydor.

E
E '' Mbaixador.

4 Enqucredor.
Enqueredor do juyzo d' Alfandega. 
Efcrevcnte dc algum cfcrivam, 
Efcrivao do Corregedor da cidade, 
Eícnvao do Meyrinho.
Efcrivao ante o Provedor.
Elcrivam da Corte do civcl.
EfcrivaÓ uo crime da Corte. 
Elcrivam dos Ouvidores do crimc. 
Eicnvam dos aggravos.

Efcrivam da chancclaria do Rcyno. 
Efcrivam da chancclaria da Corte. 
Efcrivam da chancclaria cío Porco. 
Efcrivamdachancclaria da comarca. 
Efcrivam do thefoureiro úoa  dcpoÍN 

tosdaCoítc,
Efcrivam das íiancas.
Efcrivam dos feytosDclRty, 
Efcrivam dos dereitos reaes. 
Efcrivam dos orfaós.
Efcrivam dojuyzo dalfandc^a, 
Efcrivam da Camara. 
Efcrivaiiidaimocaceria.
Efcrivam dos degradados,
Efcrivam dos degradados do Porto 
Efcrivam dc navio. ’
Efcrivam da Camara DciRcy, 
Efcrivam da Fazcnda.
Efcrivam da puridade.
Efcrivam ante os Vigayros, 
Efcrivam dos officiacs DclRcy. 
Efcrivam Cafíclhano.
Elcrivam ante os Defembargadores 

do Porto.
Efcrivam de fcrventia.
Efcrivam dc autos dc fcfmaria, 
Efcrivam emcommumtem feu regí- 

mento a parte.
Eílaíajadeiio.

G
Ovcrnador do Porto.
Guarda mor da Relaçam. 

Guarda mor da Torre do Tombo,
1

I Uyz dos feycos da Coroa.
Iuyz da Coroa do Porto.

Iuyz dos feytos da fazcnda. 
luyz da chancclaria,
Iuyzda chancclaria do Porro,, 
luyzdos feycos da milericordía, 
luyz da India^ & Mina.
Iuyz do5 orfaos, 
luyz das parriihas,
Iuyz dos Contos. 
luyzdc fóra.
Iuyz ordinario.
Iuyzda venrcna, 
luyz cxecutor. 
luyz do crimc.

Iuyz



J ú y z  Ecclcilaiìico.
;cral, 

M
lu/gador cm

A mpofieiro môr dos cativo?. 
Meyrinho Môf.

Meyrinho da Corcc.
Meyrinho das Cadcas.
Meyrinho dos Clérigos.
Meyrinho da Comarca,
Meyrinho dascxccuçocns. 
Meyrinho eæ geral.
Mcrcador.

N
Notario Apoñolico.

O

O Fficial da Fazenda, & luiîiça. 
Official mcchanico,

Ourivcs.
Ouvidor do Crime da cafa da Suppli

caçam.
Ouvidor do crimc do Porto, 
Ouvidor dos Mcflrados.
Ouvidor deienhorcs.
Ouvidor dalfandcga.

P

P Adcyra,
Piloto.

Porteiro da Fazenda,
Porteiro DeiRcy.
Porteiro môr.
Porteiro da MaÎTa.
Porteiro da Chancelaria. 
porteiro cm gcral.
Porteiro do dcfcmbargo do Paço.

Porteiro dos Corregcdorcs da Corte 
Pcrtciro do juyzo dalfandcga, 
Porteiro da Rclaçao.
Porteiro,
Procurador dos feytos da Coroa. 
Procurador dos feytos da Fazenda.. 
Procurador em gcral.
Procurador do Concciho.
Promotor da luiiiça.
Promotor da juRiça do Porto* 
Promotor da Rcdempçam dos Cati. 

vos.
Provcdor das Capcilas, 5c Rcfiduos* 
Provedor da comarca,

a
Qtiadrilhcyro.

R
R Eccbedor das fizas,

Regedor.
Rendeyro DelRey,

S

S olicitador da juÎlîça, 
«Solicitador da Caía do Porto. 
Solicitador dos Refiduos. 

Solicitador da Corcc.
T  

Abalîaô.
X  Tcflamentcyro.

Thefoureyro da Corte. 
Thefoureyro do Concclhoà 
Thefoureyro DclRcy,
Tutor,

V
Vcreadcr.

F I N I S

LAUS DEO.
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